
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1/2893 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 195/2008 – São Paulo, terça-feira, 14 de outubro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.                   : 2008.03.00.039090-0      SLAT    2853 

ORIG.                   : 200803000294673          SAO PAULO/SP 

  200803000156150          SAO PAULO/SP 

  200861000096684  10 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE                 : Comissão de Valores Mobiliários CVM 

ADV                       : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN 

REQDO                 : DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA SEXTA TURMA 

INTERES             : SOCOPA SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S/A 

ADV                      : SERGIO DE MAGALHÃES FILHO 

RELATOR           : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

Trata-se de pedido de suspensão da execução da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.029467-3, pela e. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, ajuizado por SOCOPA SOCIEDADE 

CORRETORA PAULISTA S/A E OUTRO, a qual obstou os efeitos de sanção aplicada no Inquérito Administrativo 

CVM nº 006/94, onde se investigou possíveis operações ilegais que teriam sido cometidas por Sérgio Carlos de Godoy 

Hidalgo e Reginaldo Alves dos Santos, ambos correntistas do Banco Paulista S/A, por meio da Corretora SOCOPA e 

envolvendo carteiras de investidores institucionais, especialmente fundos de pensão e fundos mútuos de investimento. 

Sustenta a Comissão de Valores Mobiliários a necessidade de suspensão da decisão prolatada pela e. Relatora do 

Agravo de Instrumento de que se cuida, sob pena de tornar o instituto do Processo Administrativo Sancionador, inviável 

ou inócuo, razão pela qual entende que o interesse público é manifesto. 

D E C I D O. 

Nos termos do artigo 4º das Leis nºs 4.348/64 e 8.437/92, na redação que lhe conferiu a MP nº 2.180-35, de 24 de 

agosto de 2001, o pedido de suspensão está restrito à verificação de interesse público ou de flagrante ilegitimidade, bem 

como prova inequívoca de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 

Preliminarmente, cumpre analisar a competência para apreciar tal incidente, por se tratar de suspensão de decisão 

proferida em Agravo de Instrumento. 

Reza o artigo 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1997: 
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"Art.4º Compete ao presidente do Tribunal, ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso, suspender, em 

despacho fundamentado, a execução da liminar nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, a 

requerimento do Ministério Público o da pessoa jurídica de direito público interessada, em caso de manifesto interesse 

público ou de flagrante ilegitimidade, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas". 

  

Da leitura do referido artigo, a suspensão de segurança determina que o pedido de suspensão de liminar deve ser 

dirigido ao Juiz Presidente do Tribunal ao qual couber o conhecimento do recurso cabível para impugnar a decisão final 

que se reputa lesiva ao interesse público qualificado pela norma jurídica. 

Assim, a jurisprudência vem assentando o entendimento de que relativamente às decisões liminares, oriundas dos 

tribunais locais ou regionais, seja em razão de competência originária, seja em razão de competência recursal, compete 

aos presidentes do STF e do STJ a apreciação do respectivo pedido de suspensão, conforme, inclusive, restou 

expressamente consignado no artigo 25 da Lei nº 8.038/90. 

Por outro lado, a Lei nº 11.187/05 eliminou o agravo interno contra decisão de antecipação dos efeitos da tutela 

antecipada ou de concessão de efeito suspensivo a agravo. Assim, aos Presidentes dos Tribunais Superiores compete a 

apreciação do pedido de suspensão de eficácia de decisão monocrática de Desembargador Federal de Tribunal Regional 

Federal exarada em sede de Agravo de Instrumento, tendo em vista a competência daqueles Tribunais para o 

julgamento dos recursos excepcionais eventualmente interpostos na espécie. 

Acresça-se ainda que esta Presidente não se constitui em instância revisora das decisões de seus pares nos órgãos 

fracionários desta Corte. 

Colha-se a propósito escólio de Leonardo José Carneiro da Cunha: 

  

"...Realmente, não há hierarquia entre o presidente e os demais membros do tribunal. Quando o art.4º da Lei nº 

8.437/1992 refere-se ao 'tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso', está, por óbvio, a referir-se aos 

futuros recursos especial e extraordinário, cabendo, respectivamente, ao Presidente do STJ e STF a apreciação do 

pedido de suspensão. Os tribunais estão vinculados, hierarquicamente, a esses tribunais de superposição, competindo a 

eles - e não ao presidente do próprio tribunal - apreciar o pedido de suspensão. Significa, então, que, concedida liminar 

por relator, cabe o pedido de suspensão ao Presidente do STF ou do STJ, e não ao presidente o próprio tribunal". 

  

A jurisprudência não discrepa desse entendimento, conforme se verifica dos seguintes julgados, verbis: 

  

"Suspensão de liminar ajuizada diretamente no Superior Tribunal. Afirmação da competência. Agravo de instrumento 

interposto na origem. Efeito ativo concedido pelo Relator. Antecipação de tutela restabelecida. 

1. Por estar aberta a competência do Superior Tribunal, nele é viável o pedido de suspensão de liminar concedida pelo 

Relator em agravo de instrumento, mesmo que ainda não apreciado pelo colegiado de origem ou, no caso de interposto 

agravo interno, pendente de julgamento. 

2. Em hipóteses tais, também a fim de se garantir a efetividade da tutela urgente buscada pela pessoa jurídica de direito 

público, é desnecessário o esgotamento da instância ordinária para que o ente público ajuíze aqui pedido visando à 

suspensão de decisão que repute causadora de grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, que foi provido com o propósito de se reconhecer a 

competência do Superior Tribunal para apreciar o pedido de suspensão e de se devolverem os autos à Presidência a fim 

de que decida o pedido." 

(Edcl no AgRg no AgRg na SL 26/DF - STJ - Rel. Min. Presidente NILSON NAVES - DJ de 02.04.2007 - p.206) 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA - DECISÕES PROFERIDAS NESTA EGRÉGIA 

CORTE EM AGRAVOS DE INSTRUMENTO E EM MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE CONCESSÃO 

DE CAUTELAR - INCOMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL. 

1 - Não é de competência do Presidente do Tribunal deferir cautelar para evitar liberação de mercadorias até o trânsito 

em julgado da decisão de mérito proferida em Agravo de Instrumento e em Mandado de Segurança originário. 

2 - Atribuído efeito suspensivo a Agravo de Instrumento e deferida liminar em Mandado de Segurança, eventual pedido 

de cautelar deve ser dirigido ao relator dos aludidos recursos porque a Suspensão de Segurança, via de contornos 

próprios, é utilizada para impugnação de decisões de primeira instância, não se estendendo às oriundas da Corte. 

3 - Agravo Regimental denegado. 

4 - Decisão confirmada." 

(AGSS 2003.01.00.011629-8/AM - TRF1 - Rel. Des. Fed. CATÃO ALVES - DJ de 27.01.2004 - p.05) 

  

"QUESTÃO DE ORDEM. COMPETÊNCIA. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. 

A Presidência deixa de ter competência para apreciar a suspensão de segurança, a partir do momento em que for 

proferida decisão por Desembargador Relator no Tribunal, inaugurando-se, com esta, a competência do Superior 

Tribunal de Justiça para tal pedido." 

(Ag. Na Suspensão de Execução de Liminar nº 2006.04.00.019959-1/RS - TRF4 - Rel. Des. Fed.MARIA LÚCIA LUZ 

LEIRIA - DJ de 06/12/2006) 

  

E desta Corte, em acórdão de minha relatoria: 

  

"SUSPENSÃO DE LIMINAR. AGRAVO. LEI Nº 8.437/92, ARTIGO 4º. SUSPENSÃO DE DECISÃO PROFERIDA 

POR RELATOR EM MEDIDA CAUTELAR. COMPETÊNCIA. 

Nos termos do artigo 4º da Lei nº 8.437/92, o pedido de suspensão de liminar deve ser dirigido ao Juiz Presidente do 

Tribunal ao qual couber o conhecimento do recurso cabível para impugnar a decisão final que se reputa lesiva ao 

interesse público qualificado pela norma jurídica. 

A jurisprudência vem assentando o entendimento de que das decisões liminares, oriundas dos tribunais locais ou 

regionais, seja em razão de competência originária, seja em razão de competência recursal, compete aos presidentes do 

STF e do STJ a apreciação dos respectivos pedidos de suspensão. 

A Presidência do Tribunal é incompetente para suspender decisão judicial proferida por membro ou órgão fracionário 

da Corte na qual atua, por não constituir instância revisora das decisões de seus pares. Precedentes deste Tribunal: 

Suspensão de Segurança n° 2004.03.00.052832-0, d. 30.09.2004, DJ 08.10.2004; Suspensão de Segurança n° 

2004.03.00.052281-0, d. 23.09.2004, DJ 05.10.2004; Suspensão de Liminar n° 2005.03.00.077650-2, d. 10.10.2005; 

Suspensão de Liminar n° 2005.03.00.101319-8, d. 22.12.2005; Suspensão de Liminar n° 2006.03.00.091280-3, d. 

12.09.2006, DJ 19.09.2006; e Suspensão de Liminar nº 2007.03.00.040197-7, d. 25.04.2007. 

Agravo a que se nega provimento". 

(SL nº 2007.03.00.093457-8 - p. em 10.06.2008) 
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Forçoso concluir pois, que o Presidente do Tribunal é incompetente para suspender decisão judicial proferida por 

membro ou órgão fracionário do Tribunal em que atua. 

Ante o exposto, tratando-se de critério hierárquico-funcional para a fixação de competência, de natureza absoluta, nego 

seguimento à presente contracautela, ex vi do artigo 33, XII do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

  

[1] In "A Fazenda Pública em Juízo" - Ed.Dialética - 5ª ed. - p.443 

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

BLOCO: 138200 

  

PROC.   :  2004.61.00.035402-3        AC 1163911 

APTE    :  TATUHO YAMAMOTO e outros 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PETIÇÃO :  RESP   2008019058 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o reconhecimento do direito à correção dos 

depósitos realizados em conta vinculada ao FGTS, mediante a aplicação do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989. 

Requer a parte recorrente seja reformada a decisão recorrida "por violar diretamente o teor da Súmula 252/STJ e 

legislação aplicável: MP. 38-39, art. 6º da L. 7.738-89 e art. 17, II, da L. 7.730-89."  

Contra-razões às fls. 235/238. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.003039-8        AC 1130954 

APTE    :  MARIA EMILIA DE CARVALHO KITAOKA e outros 

ADV     :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO :  RESP   2008044671 

RECTE   :  MARIA EMILIA DE CARVALHO KITAOKA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Maria Emilia de Carvalho Kitaoka e outros, com fundamento no artigo 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou 

provimento ao apelo interposto, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos realizados em suas 

contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação do índice inflacionário expurgado relativo ao mês de fevereiro de 

1989, no percentual de 10,14%. 
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 Alega a parte recorrente que o acórdão impugnado vulnera frontalmente o artigo 5º, inciso XXXV, da CF/88, o artigo 

6º, da Lei nº 7.738/89, a Lei nº 7.730/89 e a súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, trazendo arestos daquela 

Colenda Corte em sentido oposto ao do decisum combatido. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Paulo Cesar Maldi, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%,  alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Jose Francisco da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, 

além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a 

existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000547-0        AC 1134827 

APTE    :  VALMIR SENA TELES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008057836 

RECTE   :  VALMIR SENA TELES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Valmir Sena Teles, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, 

além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a 

existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.000667-0        AC 1229425 

APTE    :  WILLIAM DAY 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008057826 

RECTE   :  WILLIAM DAY 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por William Day, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%, além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho e Julho de 

1990 e Março de 1991, alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.001504-9        AC 1134818 

APTE    :  GERALDO LEAL DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008076680 

RECTE   :  GERALDO LEAL DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Geraldo Leal da Silva , com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, 

além dos percentuais de 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, alegando a 

existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.008669-0        AC 1234751 

APTE    :  JOAO ARMANDO DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008076681 

RECTE   :  JOAO ARMANDO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por João Armando da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto 

no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, 

além dos percentuais de 84,32%, 9,55%, 12,92% e 13,90%, relativos a Março, Junho e Julho de 1990 e Março de 1991, 

alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça.  
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Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009084-9        AC 1213549 

APTE    :  RONALDO AMARO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008057834 

RECTE   :  RONALDO AMARO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto por Ronaldo Amaro, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%,  alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.010989-5        AC 1212094 

APTE    :  FRANCISCO CASSEMIRO DA SILVA FILHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008057829 

RECTE   :  FRANCISCO CASSEMIRO DA SILVA FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Francisco Cassemiro da Silva Filho, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao 

agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção 

dos depósitos realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes ao mês de Fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%,  

alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.04.011100-2        AC 1212653 

APTE    :  PAULO CESAR MALDI 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PETIÇÃO :  RESP   2008038000 

RECTE   :  PAULO CESAR MALDI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Paulo Cesar Maldi, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo previsto no 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mantendo o não reconhecimento do direito à correção dos depósitos 

realizados em contas vinculadas ao FGTS, mediante a aplicação dos índices inflacionários pretendidos. 

  

Aduz a parte recorrente serem devidas as diferenças referentes aos meses de Dezembro de 1988 e Fevereiro de 1989, 

nos percentuais de 28,79% e 10,14%,  alegando a existência de dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Não houve apresentação de contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, da qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2005.61.04.001191-3, o qual serve de 

paradigma aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

BLOCO: 138244 

  

PROC.   :  90.03.045994-0             AC   41453 

APTE    :  ELZO BARROSO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON SANTANDER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007263421 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da 

elaboração do cálculo e a do depósito do montante requisitado. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.033674-7        AI  111980 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ERNESTINA MOREIRA MALTA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

PETIÇÃO :  REX    2008083578 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.03.00.006595-5        AI  148888 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DA GRACA ROSSI DA SILVA 

ADV     :  RUBENS CAVALINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

PETIÇÃO :  REX    2007247859 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061179-6        AI  189682 

AGRTE   :  MICHELINO ANTONIO NERI e outros 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  REX    2008051278 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 47/2893 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083418-3        AI  307218     0100000043  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 

AGRTE   :  LUCIMAR DE SOUZA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

PETIÇÃO :  REX    2008026679 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de 

liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.093415-3        AI  314323 

AGRTE   :  LAZARO APARECIDO FERNANDES DA CUNHA 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

PETIÇÃO :  REX    2008073854 

RECTE   :  LAZARO APARECIDO FERNANDES DA CUNHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão 

agravada que determinou a inclusão de juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a da inclusão do 

requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 138237 

  

PROC.  : 95.03.005056-1             AC  229080 

APTE   : OLGA HONDA e outros 

ADV    : LUIZ CARLOS PIMENTEL e outros 

APDO   : Uniao Federal 

PETIÇÃO: RESP   2008017304 

RECTE  : Uniao Federal 

  

VISTOS. 

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, à unanimidade, negou provimento aos embargos de 

declaração opostos em face do julgado que, também por unanimidade, deu provimento à apelação dos autores, 

reformando a sentença de improcedência do pedido, para determinar a reclassificação dos mesmos na categoria 
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funcional de arquivista, com o respectivo pagamento das diferenças apuradas, por entender preenchidos os requisitos 

previstos pela Lei nº 7.446/85. 

A recorrente alega, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão recorrido por violação ao art. 535, II, do Código de 

Processo Civil, ante a rejeição dos embargos de declaração, persistindo a Turma julgadora na omissão apontada. 

Aduz, ainda, contrariedade aos seguintes dispositivos: 

-art. 1º, IV, da Lei nº 6.546/72. e art. 5º, §2º, do Decreto nº 82.590/78, porquanto os autores não lograram demonstrar 

nos autos o preenchimento dos requisitos necessários à reclassificação pleiteada; 

-art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 7.446/85, dado que os respectivos registros junto à Delegacia Regional do Trabalho 

somente foram obtidos quando já decorrido o lapso de 60 dias de que trata referida norma; 

-art. 37, caput, da Constituição Federal; 

-art. 1062 do Código Civil/1916; art. 1 º da Lei nº 4.414/64; art. 15-B do Decreto-lei nº 3.365/41; art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97; art. 406 do Código Civil/2002; e art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, uma vez que a Fazenda 

Nacional não pode ser condenada a pagar juros moratórios superiores a 6% ao ano. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame dos requisitos específicos. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, verifico ser uníssona a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça quanto à questão da 

reclassificação de servidores como arquivistas, havendo aquela Corte consolidado o entendimento no sentido de que, 

manifestado o interesse na reclassificação dentro do prazo de 60 dias (art. 2º, parágrafo único, Lei nº 7.446/85), e 

preenchidos os requisitos para o exercício da atividade previstos na Lei nº 6.546/78 - quais sejam: a) comprovação de ao 

menos 5 anos ininterruptos de atividade ou 10 intercalados, nos campos profissionais da Arquivologia ou da Técnica de 

Arquivo (art. 1º, IV); e b) registro na Delegacia Regional do Trabalho (art. 4º), - o servidor tem direito à reclassificação 

pleiteada. 

No entanto, o caso em tela apresenta particularidade, posto que a controvérsia consiste em se determinar a validade, 

para fins de atendimento aos requisitos legais para a reclassificação, do registro obtido junto à DRT após o decurso do 

prazo de 60 dias de que trata o parágrafo único do art. 2º da Lei 7.446/85. 

Assim, constatando-se que ainda não houve manifestação do c. Superior Tribunal de Justiça sobre a polêmica ora 

apresentada e, considerando, ainda, a função uniformizadora daquela c. Corte Superior na interpretação e aplicação da 

legislação federal, entendo que o recurso merece subida. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.  : 97.03.063876-7             AC  390671 

APTE   : LUZIA MOISES DOS SANTOS 

ADV    : JOAO J B DORSA 

APDO   : Uniao Federal 

ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO: RESP   2008027051 

RECTE  : Uniao Federal 

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal que, à unanimidade, negou provimento aos embargos de 

declaração opostos em face de julgado que, também por unanimidade, deu provimento à apelação da autora, reformando 

a sentença de improcedência do pedido, para determinar sua reclassificação na categoria funcional de arquivista, com o 

respectivo pagamento das diferenças apuradas, por entender preenchidos os requisitos previstos pela Lei nº 7.446/85. 

A recorrente alega contrariedade ao art. 131 do Código de Processo Civil, e ao art. 5º, §2º do Decreto nº 82.590/78, 

dado que os documentos juntados aos autos não lograram comprovar o exercício de atividade profissional de arquivista 

na forma preceituada pelo art. 1º, inciso IV, da Lei nº 6.546/78. 

Aduz, ainda, ofensa ao art. 2º, I, da Lei nº 7.446/85, uma vez que a autora não possuía, na data da edição da mencionada 

lei, a 'habilitação legal equivalente', qual seja, o registro como arquivista junto à Delegacia Regional do Trabalho. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame dos requisitos específicos. 

Primeiramente, observo que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Prosseguindo, verifico ser uníssona a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça quanto à questão da 

reclassificação de servidores como arquivistas, havendo aquela Corte consolidado o entendimento no sentido de que, 

manifestado o interesse na reclassificação dentro do prazo de 60 dias (art. 2º, parágrafo único, Lei nº 7.446/85), e 

preenchidos os requisitos para o exercício da atividade previstos na Lei nº 6.546/78 - quais sejam: a) comprovação de ao 

menos 5 anos ininterruptos de atividade ou 10 intercalados, nos campos profissionais da Arquivologia ou da Técnica de 

Arquivo (art. 1º, IV); e b) registro na Delegacia Regional do Trabalho (art. 4º), - o servidor tem direito à reclassificação 

pleiteada. 

No entanto, o caso em tela apresenta particularidade, posto que a controvérsia consiste em se determinar a validade, 

para fins de atendimento aos requisitos legais para a reclassificação, do registro obtido junto à DRT após a publicação 

da Lei 7.446/85. 

Assim, constatando-se que ainda não houve manifestação do c. Superior Tribunal de Justiça sobre a polêmica ora 

apresentada e, considerando, ainda, a função uniformizadora daquela c. Corte Superior na interpretação e aplicação da 

legislação federal, entendo que o recurso merece subida. 
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Diante do exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003269-2       AMS  241775 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ANTONIO NOGUEIRA GUERRA 

ADV     :  EDUARDO FERRAZ GUERRA e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2007084443 

RECTE   :  Uniao Federal 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal que determinou a exclusão da parte recorrida de 

processo administrativo instaurado para aplicação de penalidades derivadas de descumprimento de contrato 

administrativo. 

Segundo o v. acórdão impugnado, o recorrido seria simples representante comercial da empresa que venceu o certame 

licitatório, não devendo responder por eventuais atos de inexecução contratual. 

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida contrariado inúmeros preceitos normativos, destacadamente os artigos 

30, da Lei nº 4.886/65, com a redação dada pela Lei nº 8.420/92; 159, do antigo Código Civil; 34, da Lei nº 8.078/90 e 

88, inciso III, da Lei de Licitações. 

Estes dispositivos, conjugados, estabeleceriam a responsabilidade administrativa do representante comercial da empresa 

que participou da licitação. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 125/127, onde se requer a manutenção da decisão objurgada. 

Decido. 

Os requisitos genéricos de admissibilidade recursal encontram-se preenchidos. Ademais, não se verifica a 

multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 543-C, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008.  

De sorte que passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional, consoante estabelece a Súmula nº 123, do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

E, assim, tem-se que o presente recurso especial deve ser conhecido e remetido à instância especial. 
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Diante do fato do Colendo Superior Tribunal de Justiça ainda não ter se pronunciado sobre a suposta violação dos 

preceitos supra referidos, assim como ponderada a relevância do tema em epígrafe, consubstanciado na 

responsabilidade do representante comercial de empresa que vence licitação, tem-se que se faz prudente a remessa do 

processo à instância superior, de modo a que aquele Tribunal da Federação possa se manifestar sobre o tema, 

uniformizando a interpretação do Direito Federal e preservando sua inteireza positiva. 

Deixo de me pronunciar sobre os demais pontos do recurso, dado que também sobre eles poderá se manifestar o C. 

Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula nº 292, do Excelso Pretório, aplicável também no âmbito do recurso 

especial. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038224-7       AMS  189347 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

ADV     :  MARIA SANTINA SALES 

PETIÇÃO :  RESP   2008101405 

RECTE   :  IND/ QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação da União Federal, bem como deu provimento à remessa oficial, 

reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, 

dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por 

conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a 

indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base 

de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 4º, 43 e 110, todos do Código Tributário 

Nacional, 57 da Lei n.º 8.981/95 e 187 e 189, ambos da Lei n.º 6.404/76. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  
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É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 

gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do princípio da noventena tributária, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de 

Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, "a", 

"b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, 

incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, 

cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A Emenda Constitucional n. 3, de 

17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 

no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, 

porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis (somente eles, não outros): 1. - o princípio da 

anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da 

Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da 

Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades 

impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistencia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel 

destinado a sua impressão; 3. Em consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, 

sem redução de textos, nos pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de 

reconhecer as imunidades previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. 

n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos 

do voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 

suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.038224-7       AMS  189347 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

ADV     :  MARIA SANTINA SALES 

PETIÇÃO :  REX    2008101403 

RECTE   :  IND/ QUIMICAS UNIVERSO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação da União Federal, bem como deu provimento à remessa oficial, 

reconhecendo a impossibilidade de dedução, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, 

dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por 

conta do artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, bem como que as disposições contidas na Lei n.º 9.430/96, que revogaram a 

indedutibilidade prevista no artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, são aplicáveis aos fatos geradores ocorridos no ano-base 

de 1997. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria aos artigos 5º, inciso XXII, 37, 150, inciso IV, e 195, inciso I, 

todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o princípio da irretroatividade não 

impede que a lei nova, que reduza tributo, alcance todo o período de apuração do fato gerador, desde que este termine 

em data posterior à data de início de produção dos efeitos da lei, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Embargos de declaração acolhidos para complementar a fundamentação do acórdão embargado e alterar a 

respectiva ementa, que passa a ter o teor seguinte: "Contribuição social: correção monetária: atualização pela UFIR: 

constitucionalidade do art. 79 da L. 8.383, de 30.12.91: precedentes. Se o fato gerador da obrigação tributária relativa à 

contribuição social reputa-se ocorrido em 31 de dezembro, conforme a orientação do STF, a lei que esteja em vigor 

nessa data é aplicável imediatamente, sem contrariedade ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR-ED 333209/PR, j. 02/03/2007, DJ 30/03/2007, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence)." 

De tal sorte que, no presente caso, o artigo 87 da Lei n.º 9.430/96, de 30 de dezembro de 1996, em alteração substancial, 

já que revogou o regime da indedutibilidade dos juros creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do 

patrimônio líquido da pessoa jurídica, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, por meio de seu artigo 88, inciso XXVI, estabeleceu que as suas disposições produzem efeitos 

financeiros apenas a partir de 1º de janeiro de 1997, resguardando o ano-base de 1996, não respeitando, por isso, o fato 
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gerador ainda pendente, eis que a publicação da lei revogadora (30/12/1996) deu-se antes do início do exercício 

financeiro seguinte. 

Até mesmo porque, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal também é unânime em afirmar que o 

princípio da noventena tributária, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal, é cláusula pétrea e garantia do 

contribuinte, não podendo ser utilizado em seu desafavor, de forma a estabelecer que o resguardo do ano-base de 1996 

seria em função da observância do referido princípio, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: - Direito Constitucional e Tributário. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Emenda Constitucional e de 

Lei Complementar. I.P.M.F. Imposto Provisorio sobre a Movimentação ou a Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - I.P.M.F. Artigos 5., par. 2., 60, par. 4., incisos I e IV, 150, incisos III, "b", e VI, "a", 

"b", "c" e "d", da Constituição Federal. 1. Uma Emenda Constitucional, emanada, portanto, de Constituinte derivada, 

incidindo em violação a Constituição originaria, pode ser declarada inconstitucional, pelo Supremo Tribunal Federal, 

cuja função precipua e de guarda da Constituição (art. 102, I, "a", da C.F.). 2. A Emenda Constitucional n. 3, de 

17.03.1993, que, no art. 2., autorizou a União a instituir o I.P.M.F., incidiu em vício de inconstitucionalidade, ao dispor, 

no paragrafo 2. desse dispositivo, que, quanto a tal tributo, não se aplica "o art. 150, III, "b" e VI", da Constituição, 

porque, desse modo, violou os seguintes princípios e normas imutaveis (somente eles, não outros): 1. - o princípio da 

anterioridade, que e garantia individual do contribuinte (art. 5., par. 2., art. 60, par. 4., inciso IV e art. 150, III, "b" da 

Constituição); 2. - o princípio da imunidade tributaria reciproca (que veda a União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios a instituição de impostos sobre o patrimônio, rendas ou serviços uns dos outros) e que e garantia da 

Federação (art. 60, par. 4., inciso I,e art. 150, VI, "a", da C.F.); 3. - a norma que, estabelecendo outras imunidades 

impede a criação de impostos (art. 150, III) sobre: "b"): templos de qualquer culto; "c"): patrimônio, renda ou serviços 

dos partidos politicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação 

e de assistencia social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; e "d"): livros, jornais, periodicos e o papel 

destinado a sua impressão; 3. Em consequencia, e inconstitucional, também, a Lei Complementar n. 77, de 13.07.1993, 

sem redução de textos, nos pontos em que determinou a incidencia do tributo no mesmo ano (art. 28) e deixou de 

reconhecer as imunidades previstas no art. 150, VI, "a", "b", "c" e "d" da C.F. (arts. 3., 4. e 8. do mesmo diploma, L.C. 

n. 77/93). 4. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte, para tais fins, por maioria, nos termos 

do voto do Relator, mantida, com relação a todos os contribuintes, em caráter definitivo, a medida cautelar, que 

suspendera a cobrança do tributo no ano de 1993.  

(STF, Tribunal Pleno, ADI 939/DF, j. 15/12/1993, DJ 18/03/1994, Rel. Ministro Sydney Sanches)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

PROC.  : 2007.60.00.003258-4        IP     786 

ORIG.    : 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR  : Justiça Publica 

INDIC  : ANDRE PUCCINELLI JUNIOR 
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ADV       : RICARDO TRAD 

INDIC  : EDMILSON ROSA 

ADV       : LAUDSON CRUZ ORTIZ 

INDIC  : MIRCHED JAFAR JUNIOR 

ADV       : ARNALDO PUCCINI MEDEIROS 

INDIC  : EDSON GIROTO 

ADV       : RENE SIUFI 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / ORGÃO ESPECIAL 

  

Fls. 995/1017:- Não há o que reconsiderar, até porque não há justificativa a tanto, como já restou delineado na decisão 

anterior. Aguarde-se o julgamento 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

  

BAPTISTA PEREIRA 

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 18 DE SETEMBRO DE 2008. 

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI  

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA  

Às  14  horas,  presentes  os Excelentíssimos Desembargadores Federais  RAMZA  TARTUCE, PEIXOTO JUNIOR, 

JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS SANTOS,  ANDRÉ  NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM 

GUIMARÃES, CECILIA MELLO, e os Juízes Federais Convocados PAULO SARNO e ELIANA MARCELO.  

Ausentes,  justificadamente,  o  Excelentíssimo Desembargador Federal   HENRIQUE   HERKENHOFF  e  o  Juiz  

Federal  Convocado  MÁRCIO MESQUITA.  

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. A   Excelentíssima   Desembargadora  Federal  

SUZANA  CAMARGO acolheu  o  pedido de inversão na ordem da pauta para julgar o feito de nº  2007.03.00.091104-

9,  de  relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal  PEIXOTO JUNIOR, tendo em vista o impedimento da 

Excelentíssima Procuradora  Regional  da  República  Janice  Agostinho Barreto Ascari. Atuou  no  feito  em  questão  a 

Excelentíssima Procuradora Regional da República Maria Cristiana Simões Amourim Ziouva.  
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Passou-se  ao  julgamento  dos  processos adiados, pautados e apresentados em mesa. 

  

EM MESA  CC-SP       10468       2007.03.00.091104-9(9801064498) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : WILSON VEIGA ARAMBUL 

ADV     : DEBORA ROMANO 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

"A   Seção,   por   maioria,   julgou   improcedente   o  conflito para declarar  competente  o  Juízo Federal da 9a. Vara 

Criminal da Subseção Judiciária  de  São  Paulo, nos termos do voto do Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

(Relator). Acompanharam-no,  os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS  SANTOS,  

ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, os Juízes   Federais   Convocados  

 PAULO   SARNO,  ELIANA  MARCELO,  e  a Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE. Vencido  o 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, que julgava procedente o conflito para declarar a competência do Juízo 

suscitado. Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA." 

  

AR-SP       1162        2000.03.00.038730-5(9700239535) 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU     : ABRAHAO LINCOLN CHAUD e outros 

ADV     : HOMAR CAIS 

RÉU     : ADRIANA AKEMI YOSHIMURA 

ADV     : NILTON CORREIA 

RÉU     : ADRIANA BRUCHA NOGUEIRA DE MENDONCA 

ADV     : HOMAR CAIS 

RÉU     : CECILIA COSTA LEMOS 

ADV     : NILTON CORREIA 

RÉU     : CECILIA MIYAGUSIKU 

ADV     : HOMAR CAIS 

RÉU     : FERNANDO JESUS DA CONCEICAO 

ADV     : NILTON CORREIA 

RÉU     : FERNANDO LUIZ MARQUES DE ARAUJO 

ADV     : HOMAR CAIS 

RÉU     : JAIME SHIMABUKURO 

ADV     : NILTON CORREIA 

RÉU     : JAQUELINE GROSSMANN 

ADV     : HOMAR CAIS 

RÉU     : LIDIA CEU LEN HOU 

ADV     : NILTON CORREIA 

RÉU     : LIRIAN AKIMI SATO RODRIGUES 

ADV     : HOMAR CAIS 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO. 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA." 

  

AC-SP       224866      94.03.105115-9     (9204017570) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

EMBGTE  : ANSELMA APARECIDA GASPARETTO 

ADV     : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado   o  julgamento  em  face dos autos encontrarem-se conclusos ao Relator para voto. Ausentes, justificadamente, 

o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."  

  

EM MESA  AR-SP       1678        2001.03.00.019902-5(199903990944596) 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU     : CLEIDE TERESA TORRES E SILVA e outros 

ADV     : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS. 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA." 

  

ACR-SP      18526                         1999.61.81.002130-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : ANDRE MEHES FILHO 

ADV     : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para declaração de voto. Ausentes, 

justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA."  

  

REO-SP      1063404                       2003.61.02.006829-5 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REVISOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

EMBGTE  : IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS CORY LTDA 

ADV     : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do Desembargador Federal LUIZ STEFANINI. 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."  

  

RvC-SP      521         2005.03.00.088841-9(200261810024546) 
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RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : FABIO BASINI 

ADV     : MANUEL RAMOS DOS SANTOS 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA. 

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      199         97.03.074884-8     (9404018600) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : RAFAEL FRANCISCO PELLEGRINI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências. Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      266         98.03.090227-0     (9601043969) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ROBERT EDOGIAWERIE OMOREGIE reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências. Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      260         98.03.083503-3     (9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA." 

  

RvC-SP      293         1999.03.00.008891-7(9600001440) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : DIEGO BALDUCCI reu preso 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 
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"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-SP      188         97.03.056530-1     (9401020485) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : OLIVER ANAYO ANYANWU reu preso 

ADV     : AIDA MARTINS FORMICA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-MS      259         98.03.082537-2     (9200000020) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : ALTAMIRO ARANDA TOMAZ reu preso 

PROC    : ELIAS CESAR KESROUANI 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-SP      448                           2001.61.19.001815-4 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : VALDENEI GARCIA DE CAMPOS reu preso 

ADV     : LEONARDO CARNAVALE (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-MS      514         2005.03.00.069242-2(9530004613) 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REVISOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REQTE   : HUGO ANDRADE CARDOSO reu preso 

ADV     : MARCUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado o julgamento para cumprimento das diligências.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal 

HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

EI-SP       6924        89.03.030139-0     (0000476684) 
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INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBDO   : GREAT AMERICAN INSURANCE COMPANY 

ADV     : ACHILLES DE BIASE 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-SP      543         2006.03.00.082697-2(200061050104008) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

REQTE   : SAMUEL CARLOS DE LIMA BARROS reu preso 

ADV     : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA 

REQDO   : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

MS-SP       265611      2004.03.00.075256-6(200461260032160) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : RYANNA PALA VERAS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP 

LIT.PAS : OSWALDO FERREIRA DE ARAUJO e outro 

ADV     : MARCELO KLIBIS 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

MS-SP       291605      2007.03.00.086049-2(200361190026044) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

IMPTE   : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG 

ADV     : RICARDO GUILHERME ROMERO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

LIT.PAS : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

LIT.PAS : SIDENIA PEREIRA LIZ 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       500         97.03.044789-9     (95030184487) 
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RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR   : METALGRAFICA ITAQUA LTDA 

ADV     : JOSE RENA e outros 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       4365        2004.03.00.073706-1(200061000036226) 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR   : OSVALDO PUGLIESI e outros 

ADV     : DIMAS TOBIAS LEITE 

RÉU     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AC-SP       839265                        1999.61.05.007096-1 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

EMBGTE  : SANDRA REGINA ESTEVAM FERREIRA e outros 

ADV     : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA 

EMBGDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

ACR-SP      15470                         1999.61.81.002044-8 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBGTE  : EDUARDO MIGUEL SALAZAR DE SACADURA CABRAL 

ADV     : ANDREA MARIA DEALIS 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

ACR-MS      26173       2006.03.99.045389-3(0500018307) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 
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RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA 

REVISORA : DES.FED. RAMZA TARTUCE 

EMBGTE  : MARIA EUGENIA GUZMAN QUIROZ reu preso 

ADVG    : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

ACR-SP      9143        1999.03.99.082739-7(9702081998) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : BENICIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 

EMBGDO  : Justica Publica 

"A    Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento   aos   Embargos  Infringentes,   nos  termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  LUIZ  STEFANINI (Relator).  Votaram os Desembargadores Federais COTRIM 

GUIMARÃES, CECILIA MELLO, os  Juízes   Federais   Convocados   PAULO   SARNO,   ELIANA   MARCELO,  

os  Desembargadores  Federais  RAMZA  TARTUCE,  PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM DI  SALVO, NELTON 

DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA." 

  

ACR-SP      6915        97.03.060449-8     (9201041160) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

EMBGTE  : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADV     : JOSE ROBERTO BATOCHIO 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  do  Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

(Relator).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

RvC-SP      494                           2005.03.00.013285-4 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REQTE   : JOSE LUIZ CORREA 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQDO   : Justica Publica 

"A    Seção,   por   unanimidade,   rejeitou   a   matéria   preliminar  suscitada   pelo  Ministério  Público  Federal  e,  no  

mérito,  julgou  improcedente  o  pedido revisional, nos termos do voto do Desembargador  Federal LUIZ STEFANINI 

(Relator).  Votaram os Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, os  Juízes   Federais   

Convocados   PAULO   SARNO,   ELIANA   MARCELO,  os  Desembargadores  Federais  RAMZA  TARTUCE,  

PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM DI  SALVO, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW.  Ausentes, 

justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA."   
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AC-SP       1120432                       2004.61.00.009978-3 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

EMBGTE  : LUIZ DE LIMA STEFANINI 

ADV     : HOMAR CAIS 

EMBGDO  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o    julgamento,   por   uma   sessão,   por   indicação  da  Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

(Relatora).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       5                             90.03.037383-3 

RELATORA : DES.FED. VESNA KOLMAR 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR   : AMARO DE OLIVEIRA FILHO e outros 

ADV     : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

RÉU     : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

e outros 

ADV     : LUCIANA KUSHIDA 

RÉU     : Instituto Nacional de Previdencia Social - INPS 

ADV     : IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  da  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

(Relatora).  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal 

Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AC-SP       540274      1999.03.99.098519-7(9500297930) 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO  : CIRMEPA CIRURGIA MEDICINA PADRAO S/C LTDA 

ADV     : MARCIO ANTONIO COSENZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausente, justificadamente, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       260         94.03.041935-0     (9202041199) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : ADVOCACIA COLLACO E NARCISO FERNANDES S/C 

ADV     : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausente, justificadamente, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       338         95.03.077370-9     (9200414222) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO 

ADV     : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outros 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausente, justificadamente, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

AR-SP       371         96.03.016382-1     (95030179327) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR   : MARIO PEREIRA MAURO E CIA LTDA e outros 

ADV     : JULIA CRISTINA S MENDONCA PORTO 

ADV     : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA 

RÉU     : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

"Adiado    o   julgamento   em   face   da   ausência   justificada  do  Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF (Relator).  Ausente, justificadamente, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

MS-SP       133815      93.03.074827-1     (0008203849) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : CARLOS ROBERTO SIMOES 

ADV     : FAICAL CAIS e outros 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERES : EDGARD ANTONIO CAYRES 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   

  

MS-SP       264300      2004.03.00.058703-8(200361190088517) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A 

ADV     : BERNARDO DE MELLO FRANCO 

ADV     : VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

INTERES : Justica Publica 

INTERES : JOSE MARIA CARDOSO LIMA 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   
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MS-MS       302362      2008.03.00.002016-0(200660000084117) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : ANTONIO FERNANDO DE ARAUJO GARCIA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   

  

MS-SP       302476      2008.03.00.005575-7(200761810154180) 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

IMPTE   : WILSON PEREIRA DA SILVA 

ADV     : MARCELO JOSE CRUZ 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   

  

AC-SP       1106906                       2004.61.04.006333-7 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

EMBGTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMBGDO  : LUIZ CARLOS LEOPOLDINO DOS SANTOS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

"Adiado   o   julgamento   em   face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   

  

0001     ACR-SP      12665                         1999.61.02.001360-4 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBGTE  : DANIEL FERNANDES DA SILVA 

PROC    : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO 

EMBGDO  : Justica Publica 

"A   Seção,   por   maioria,   e   com   voto  de desempate da Eminente  Desembargadora  Federal Presidente, deu parcial 

provimento aos embargos  infringentes  para desclassificar o delito para o de estelionato e, via  de  conseqüência, anular 

os atos decisórios praticados em primeiro grau  de  jurisdição  e  determinar  o envio dos autos ao Juízo de Direito da  

Comarca  de  Barretos/SP,  nos  termos do voto do Desembargador Federal  NELTON DOS SANTOS (Relator).  

Acompanharam-no,  a  Desembargadora  Federal  CECILIA  MELLO, os Juízes  Federais  Convocados  PAULO  

SARNO,  ELIANA MARCELO, os Desembargadores  Federais JOHONSOM DI SALVO e SUZANA CAMARGO 

(voto de qualidade).  Vencidos   os   Desembargadores   Federais   ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  LUIZ  

STEFANINI,  COTRIM  GUIMARÃES, RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR, que lhes  negavam provimento.  

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   
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0002     ACR-SP      24274                         2000.61.05.007428-4 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

EMBGTE  : HERMES TORESIN 

ADV     : CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento,   em  face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   

  

0003     ACR-SP      28894                         2005.61.19.005686-0 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

EMBGTE  : CHARLEEN JOY EZEUDU reu preso 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento,   em  face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."   

  

0004     ACR-SP      27355                         2006.61.19.006726-6 

INCID.  : 10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

REVISOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

EMBGTE  : ANIQUE JEANELLA ASCENCION reu preso 

ADV     : DANIELA MUSCARI SCACCHETTI (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Justica Publica 

"Adiado   o   julgamento,   em  face  da  ausência  justificada do Juiz  Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA 

(Relator).  Ausente,    justificadamente,    o   Desembargador   Federal   HENRIQUE  HERKENHOFF."  

  

EM MESA  CC-SP       10244       2007.03.00.044136-7(200661040016794) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : ARTHUR KOHLER 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

"A   Seção,   por   unanimidade,   julgou  procedente  o  conflito para  declarar  competente  o Juízo Federal da 6ª Vara 

da Subseção Judiciária  de  Santos,  nos termos do voto do Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR  (Relator).  

Votaram  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO, NELTON DOS  SANTOS,  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECILIA  MELLO,  os  Juízes Federais 

Convocados PAULO SARNO, ELIANA MARCELO, e a  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE.  Ausentes, 

justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA."   
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EM MESA  CC-SP       10258       2007.03.00.052594-0(9801000295) 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : CARLOS EDUARDO CALDEIRA MELO 

ADV     : JEFFERSON MOURA CAMPOS JUNIOR 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

"A   Seção,   por   maioria,   julgou   improcedente   o  conflito para  declarar  competente  o  Juízo Federal da 1a. Vara 

Criminal da Subseção  Judiciária  de  São  Paulo, nos termos do voto do Desembargador Federal  PEIXOTO JUNIOR 

(Relator).  Votaram  os  Desembargadores  Federais  JOHONSOM  DI  SALVO, NELTON DOS  SANTOS,  ANDRÉ  

NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECILIA  MELLO,  os  Juízes Federais 

Convocados PAULO SARNO, ELIANA MARCELO, e a  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE.  Ausentes, 

justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA."   

  

EM MESA  CC-SP       10246       2007.03.00.047473-7(200761130003288) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

PARTE R : INJEPLAS PRODUTOS TERMOPLASTICOS LTDA e outros 

ADV     : SANAA CHAHOUD 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

"A   Seção,   por   unanimidade,   julgou  procedente  o  conflito para  declarar  competente o Juízo Federal da 3a. Vara 

da Subseção Judiciária  de  Franca,  nos  termos  do  voto do Desembargador Federal JOHONSOM DI  SALVO 

(Relator).  Votaram   os   Desembargadores   Federais   NELTON  DOS  SANTOS,  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  

LUIZ  STEFANINI,  COTRIM  GUIMARÃES,  CECILIA  MELLO, os  Juízes   Federais   Convocados   PAULO   

SARNO,   ELIANA   MARCELO,  os  Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JUNIOR.  

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado 

MÁRCIO MESQUITA."   

  

EM MESA  CC-SP       10811       2008.03.00.011767-2(200561110051505) 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : Justica Publica 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

SUSCDO  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

"Suspenso   o   julgamento   por   pedido   de  vista  do Desembargador  Federal  NELTON  DOS  SANTOS,  após  o  

voto  do  Desembargador Federal  JOHONSOM DI SALVO (Relator), no sentido de julgar procedente o conflito  para  

declarar  a  competência do Juízo Federal da 2ª. Vara da Subseção  Judiciária de Marília.  Aguardam  para  votar  os  

Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW,  LUIZ  STEFANINI,  COTRIM  GUIMARÃES,  CECILIA 

MELLO, os Juízes Federais  Convocados  PAULO  SARNO,  ELIANA  MARCELO, os Desembargadores Federais  

RAMZA TARTUCE e PEIXOTO JÚNIOR.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

EM MESA  AC-SP       683211                        1999.61.00.041576-2 
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INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOAO CARLOS VALALA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ORGANIZACAO CONTABIL CALMON LTDA 

ADV     : MARIA JOSE RODRIGUES 

"A   Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento  aos  embargos de  declaração,   nos   termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais LUIZ 

STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES,  CECILIA  MELLO,  os  Juízes  Federais  Convocados  PAULO  SARNO, 

ELIANA  MARCELO,  os  Desembargadores  Federais  RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR,  JOHONSOM DI 

SALVO e NELTON DOS SANTOS.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

EM MESA  AC-SP       948259                        2003.61.02.003004-8 

INCID.  : 11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : DURAO COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

"A   Seção,   por   unanimidade,   negou   provimento  aos  embargos de  declaração,   nos   termos  do  voto  do  

Desembargador  Federal  ANDRÉ  NEKATSCHALOW (Relator).  Votaram  os  Desembargadores Federais LUIZ 

STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES,  CECILIA  MELLO,  os  Juízes  Federais  Convocados  PAULO  SARNO, 

ELIANA  MARCELO,  os  Desembargadores  Federais  RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR,  JOHONSOM DI 

SALVO e NELTON DOS SANTOS.  Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal HENRIQUE 

HERKENHOFF  e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA."   

  

Foram julgados 09 (nove) processos.   

Encerrada a sessão às 16h40m, ficando o julgamento dos demais  feitos adiado para a próxima sessão ordinária. 

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   

São Paulo, 2 de outubro de 2008.   

SUZANA CAMARGO  Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) PRIMEIRA SEÇÃO   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031996-7        MS  310042 

ORIG.   :  200760000007280  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  WILLIAM ELISANDRO AREVALOS 

ADV     :  CELSO ENI MENDES DOS SANTOS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão. 

Cuida-se de mandado de segurança ajuizado por WILLIAM ELISANDRO AREVALOS contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS que ordenou o seqüestro do veículo Fiat Strada Adventure, 

placas do Paraguai nºs. BAB 889, 1.8, modelo 2007, cor vermelha, nos autos do processo nº. 2007.60.00.000728-0, em 

trâmite naquela Vara Federal, objetivando sustar a alienação do veículo, através de leilão, com a ulterior devolução do 

mesmo. 

A fl. 86 e vº. foi concedido ao impetrante o prazo de 10 (dez) dias para instruir a impetração com cópia da decisão que 

originou o mandado de seqüestro que se encontra a fl. 72, bem como para recolher as custas processuais, sob pena de 

rejeição da inicial. Em decorrência, sobreveio a petição do impetrante de fls. 89/90, acompanhada da guia darf de fl. 91. 

DECIDO. 

Colhe-se dos documentos que instruem a presente impetração que não obstante o requerente tenha obtido a restituição 

do veículo FIAT/STRADA ADVENTURE, modelo 2007, na sentença proferida nos autos da ação criminal nº. 

2006.60.05.001497-4 pelo d. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS (fls. 16/70), fora surpreendido com um 

mandado de seqüestro do mesmo veículo, expedido em 29 de janeiro de 2007, pela 3ª Vara Federal Criminal de Campo 

Grande/MS, especializada em crimes contra o sistema financeiro nacional e em crimes de "lavagem" ou ocultação de 

bens, direitos e valores, nos autos do processo nº. 2007.60.00.000728-0, fl. 72. 

Contra a decisão de aprensão do veículo proferida pelo d. Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, 

ingressou o impetrante em 04/7/2008 com o pedido de restituição do veículo, conforme se vê às fls. 73/75.  

Às fls. 76/79, consta cópia da decisão de 1º grau, que em síntese, determinou a realização de leilão de veículos, dentre 

os quais, o Fiat Strada Adventure, chassi 9BD2782447253846, placa do Paraguai BAB 990, em nome de William 

Elisandro Arevalos, atualmente em poder da Polícia Federal de Ponta Porã. 

Em virtude da ausência de cópia da decisão de 1º grau que originou o mandado de seqüestro que se encontra a fl. 72, 

concedi o prazo de 10 (dez) dias para que o impetrante suprisse a falta do documento, bem como promovesse o 

recolhimento das custas processuais, sob pena de rejeição da inicial. 

O impetrante peticionou nos autos (fls.89/91) e recolheu as custas processuais (fl.91), mas quedou-se inerte com relação 

a instruir a impetração com cópia da decisão do d. Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS que originou 

o mandado de seqüestro de fl. 72. 

A impetração de mandado de segurança perante esta 1ª Seção só se justifica com o intento de contrastar ato judicial 

acoimado de ilegal ou abusivo de poder e desde que não haja recurso cabível. 

A inicial aponta a realização do leilão, mas não aponta a razão da apreensão do veículo pela d. autoridade judiciária de 

1º grau, ou seja, demonstra a designação de leilão do veículo mas não aponta em que circunstâncias ocorreu a 

apreensão. Daí porque proferi o despacho de fl. 86 e vº. 

É ônus do impetrante a comprovação da existência de concreto ato coator oriundo da autoridade pública que aponta 

como impetrada, ainda mais quando se trata de competência originária de Tribunal. 

Com tais considerações, rejeito a inicial e julgo extinto o processo sem resolução de mérito. 

Custas pelo Impetrante. 

Com o trânsito, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 
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JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028124-1        MS  309168 

ORIG.   :  200563020074375  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  FERNANDO LEME DANTAS DE AGUIAR 

IMPDO   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª   

SSJ>SP 

INTERES :  JOSE ADAO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA SEÇÃO 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Banco Bradesco S/A contra decisão monocrática da lavra do MM. 

Juiz Federal Convocado Paulo Sarno que, em mandado de segurança impetrado contra ato do Juízo do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto-SP, declinou da competência para processar a demanda, determinando a remessa dos autos à 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. 

Nesta oportunidade, o impetrante alega que a decisão embargada padece de contradição, na medida em que, "nos termos 

da Resolução nº 328 e 331/2008 foi extinta a Turma Recursal de Ribeirão Preto". 

É o relatório. Passo a decidir. 

Dispôs a Resolução nº 331 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, de 05/05/2008: 

"A PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

regimentais, ad referendum, 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar o serviço de prestação jurisdicional das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos do art. 21 da Lei n. 10.259, de 12.7.2001, com vistas à racionalização dos 

recursos materiais e humanos, 

R E S O L V E : 

Art. 1º Reestruturar as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 1ª Seção Judiciária - São Paulo, conforme 

segue: [...] 

II - Extinguir, a partir de 23.5.2008, as Turmas Recursais das 2ª, 5ª e 30ª Subseções da Seção Judiciária do Estado de 

São Paulo, criadas pelas Resoluções n. 124, de 8.4.2003, da Presidência do Tribunal (1ª Turma Recursal de Ribeirão 

Preto e Turma Recursal de Campinas), n. 281, de 24.11.2006, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (2ª Turma 

Recursal de Ribeirão Preto), e n. 258, de 16.3.2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região (Turma Recursal de 

Osasco). [...] 

Art. 3º Cessar a remessa e distribuição de recursos dos Juizados de Campinas, Caraguatatuba, Franca, Jundiaí, Mogi das 

Cruzes, Osasco, Registro, Ribeirão Preto, Santo André, Santos e Sorocaba, no período de 9.5.2008 a 23.5.2008. 

§ 1º O acervo de processos em tramitação nas Turmas Recursais de Ribeirão Preto, Campinas e Osasco será transferido 

para as 1ª e 2ª Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, com exceção dos feitos de natureza criminal, que 

serão distribuídos para a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 
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§ 2º Em 4.8.2008 os processos das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo serão redistribuídos entre as 

cinco Turmas Recursais, de forma a equiparar os acervos, continuando os feitos de natureza criminal concentrados na 1ª 

Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo. 

§ 3º Ficam suspensos os prazos processuais exclusivamente dos processos oriundos das Turmas Recursais de Ribeirão 

Preto, Campinas e Osasco, no dia 23.5.2008. 

Art. 4º As remessas de processos das Turmas Recursais de Ribeirão Preto, Campinas e Osasco para as Turmas 

Recursais da Seção Judiciária de São Paulo serão feitas pela Divisão de Informática dos Juizados - DINJ, observados os 

seguintes procedimentos: 

I - os processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis de Ribeirão Preto, Campinas e Osasco com interposição de 

recursos de sentença, serão baixados das respectivas Turmas Recursais, remetidos e redistribuídos para as 1ª e 2ª 

Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo; [...]" 

Destarte, tem-se que o fato invocado pelo embargante não infirma as conclusões exaradas na decisão embargada, mas 

provoca mudança quanto ao Juízo destinatário dos autos. 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para determinar a remessa dos autos para distribuição 

entre a 1º ou a 2ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, Capital, mantida no mais a decisão embargada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111223-5        MS  283892 

ORIG.   :  200661000246326  21 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  SEVILHA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Sevilha Participações Ltda contra ato judicial 

do MM. Juiz Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, nos autos do Mandado de Segurança nº 2006.61.00.024632-6, 

impetrado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o não recolhimento do depósito prévio de 

30% (trinta por cento) concernente ao recebimento do recurso na esfera administrativa. 

A liminar foi concedida às fls. 61/63. 

O Ministério Público Federal, às fls. 75/79, em parecer de lavra do i. Procurador Regional da República Dr. André de 

Carvalho Ramos, opinou pela extinção do feito sem julgamento do mérito, alegando ser a via utilizada inadequada para 

pleitear a reforma do decisum.  

DECIDO. 
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Consultando o sistema de informações processuais desta Egrégia Corte, verifico que a apelação interposta no mandado 

de segurança que originou a impetração deste mandamus já foi julgada (extrato anexo), o que significa dizer que o 

presente writ perdeu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o mandado de segurança, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

Dê-se ciência ao MPF. 

P.I. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020225-0        CC   10944 

ORIG.   :  200863030013207  JE Vr CAMPINAS/SP     200761050138839  4 Vr 

CAMPINAS/SP 

PARTE A :  BADIA DE BARROS GONCALVES 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª   SSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Considerando o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula nº 348 do 

seguinte teor: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária", acolho a manifestação do Ministério Público Federal de 

fls. 75, da lavra do I. Procurador Regional, Dr. André de Carvalho Ramos, para determinar a remessa dos autos ao C. 

STJ. 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023762-8        CC   11011 

ORIG.   :  200563012842154  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000182393  21 Vr 

SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  LUIZA SANTOS PINTO 

ADV     :  SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELDA GARCIA LOPES MIGLIACCI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Considerando o entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça com a edição da Súmula nº 348 do 

seguinte teor: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial 

federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária", acolho a manifestação do Ministério Público Federal de 

fls. 97, da lavra do I. Procurador Regional, Dr. André de Carvalho Ramos, para determinar a remessa dos autos ao C. 

STJ. 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036836-0   ExcSusp     938 

ORIG.   :  200803000150365          SAO PAULO/SP     200761000000032  7 Vr SAO 

PAULO/SP 

EXCPTE  :  TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E   

RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

EXCPTO  :  DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NEKATSCHALOW 

QUINTA   TURMA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS LTDA opõe Exceção 

de Suspeição contra o Desembargador Federal André Nekatschalow com fundamento no artigo 135, inciso V do Código 

de Processo Civil, alegando interesse do D. Magistrado no julgamento do agravo de instrumento nº 2007.03.00.005724-

5. 

Diz a excipiente que aforou perante este Tribunal medida cautelar inominada, cujo pedido de liminar foi deferido em 

plantão pelo I. Desembargador Federal Nery Junior (fls. 141/142 destes autos). 

Posteriormente, os autos foram distribuídos a seu relator natural, o Desembargador Federal excepto, que já se 

encontrava prevento para o feito em virtude da anterior distribuição do agravo de instrumento nº 2007.03.00.005724-5, 

tirado do feito originário. 

Ao receber a medida cautelar em referência, o Desembargador Federal André Nekatschalow reconsiderou a decisão 

proferida em plantão por ter entendimento diverso acerca da matéria de fundo, entendimento esse já esposado nos autos 

de agravo de instrumento anteriormente mencionado (fls. 54/55). 
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Entende a excipiente que o excepto está agindo com imparcialidade, eis que reconsiderou a decisão prolatada na medida 

cautelar com rapidez, apenas alguns dias depois de distribuída, entretanto, não leva a julgamento os embargos de 

declaração opostos contra a decisão proferida no já referido agravo de instrumento. 

Assim, argumenta a excipiente que, ante a ocorrência de tratamento desigual dispensado às partes pelo Desembargador 

Federal excepto, haveria suspeição para o julgamento da lide. 

Pede o processamento da exceção, suspendendo-se o curso do processo até seu final julgamento. 

O Desembargador Federal excepto, não reconhecendo a suspeição, determinou a autuação do incidente em separado e 

sua distribuição (fls. 205/207), cabendo-me a relatoria. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

O exame da questão, em sede de cognição inaugural, que é sumária por excelência, exige que se teçam considerações, 

breves porém, sobre o significado e o alcance da exceção de suspeição como meio processual de defesa da parte, 

visando, a uma, explicitar os requisitos de sua admissibilidade e, a duas, fornecer os fundamentos para apreciação de tão 

delicada matéria. 

Por primeiro, diga-se que para afastar-se um juiz por suspeição, ao fundamento de ter interesse na causa, é necessário 

que seja indicada de forma expressa, clara e objetiva, qual a vantagem auferida pelo magistrado, seja moral ou material, 

quando fizer pender julgamento, deliberadamente, em desfavor de uma das partes. 

Em outro giro, é indispensável que o excipiente aponte um fato ou uma ação concreta do excepto que o possa prejudicar 

para que a argüição seja consistente. 

Por segundo, há que ficar claro que a exceção de suspeição não é recurso, não se concebendo seja manejada como 

decorrência da insatisfação de quem não obteve o provimento jurisdicional nos termos que ansiava receber. 

Por fim, há previsão legal de prazo para interposição da exceção de suspeição, o qual, se não respeitado, atrai, de forma 

inexorável, a incidência da preclusão. 

Na hipótese sob exame, a excipiente não colhe sucesso em sua pretensão, desatendendo a todos os requisitos acima 

aludidos. 

A uma porque, embora narrando os fatos que a seu ver configuram a suspeição do excepto, a excipiente não conseguiu 

demonstrar de forma concreta a alegada parcialidade. 

Calha aqui reproduzir, em face de sua integral adequação à situação sob exame, esclarecedora síntese manifestada pelo 

e. Juiz Nelson Gomes da Silva, do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, na Exceção de Suspeição 94.01.04943-2, 

MG, julgada em 02/05/94, verbis: 

"Em verdade, o Excipiente não deduziu uma Exceção de Suspeição em sentido técnico-processual. Tentou fazê-lo. Mas 

não foi feliz. Da narração dos fatos, na petição de Suspeição, não há como se inferir qualquer motivo causador de 

Suspeição do Juiz por ser interessado na causa (artigo 135, V, do CPC). A petição é inepta." 

A duas, porque é cediço o entendimento de que a finalidade dos plantões judiciários é de apreciar casos de urgência, 

questões atinentes ao perecimento de direito, violação à liberdade de locomoção, ou seja, hipóteses excepcionalíssimas. 

Igualmente, é pacífico o entendimento de que as decisões proferidas em plantão estão sujeitas à ratificação ou revisão 

pelo juiz natural do processo e, por tratar-se de decisões proferidas em situações de urgência, onde pode haver, em tese, 

perigo de perecimento de direito, merecem especial atenção também do relator natural do feito. 

Desse modo, não é de causar estranheza o fato de o Desembargador Federal excepto ter reconsiderado a decisão 

proferida pelo I. Desembargador Federal Nery Junior em plantão. 
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Até porque, diga-se, Sua Excelência já havia, no âmbito de agravo de instrumento citado antes, proferido decisão acerca 

da matéria de fundo trazida novamente a lume com a medida cautelar. 

Nesse tocante, adequado ao presente, como a mão à luva, é o comentário trazido por Nelson Ney Jr. em seu "Código de 

Processo Civil Comentado e legislação extravagante" : 

"Modificação de despacho. A questão de se saber se o juiz pode ou não modificar despacho proferido por seu colega é 

de natureza jurisprudencial, não sendo motivo bastante para apontar sua suspeição (RT 592/45) 

E, ademais, do compulsar dos autos verifico que a medida cautelar foi distribuída seis meses após a prolação de 

sentença na ação originária, ou seja, esta é de 26 outubro de 2007 (fls. 95/101), enquanto que a cautelar foi distribuída 

em 26 de abril de 2008 (fls. 119/140), o que deixa esta relatora em certa dúvida se era mesmo caso de urgência a 

justificar sua apreciação em plantão. 

Nesse contexto, forçoso é concluir que a observância ao requisito temporal também não foi seguida pelo excipiente, o 

que leva à inadmissibilidade da presente exceção. 

O Código de Processo Civil em seu art. 138, § 1º estabelece que "A parte interessada deverá argüir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade que lhe couber falar nos autos;" 

Ora, segundo alega a excipiente, a decisão proferida na medida cautelar teria sido reconsiderada em 06 de maio de 

2008, contudo, a presente exceção somente foi oposta em 17 de junho de 2008, certamente essa não foi a primeira 

oportunidade que a excipiente teve de falar nos autos. 

Destarte, faleceria à presente exceção o requisito da observância temporal, mas essa seria apenas mais uma razão à sua 

não admissibilidade. 

É de anotar, ainda, que em virtude da prolação de sentença de mérito no feito originário, o I. Desembargador Federal 

excepto julgou prejudicado o agravo de instrumento em questão, feito nº 2007.03.00.005724-5 (fls. 191/192), o agravo 

regimental ali ofertado, bem assim os embargos de declaração, o que, a meu sentir, resultaria até mesmo em perda de 

objeto da presente exceção de suspeição, ante o desaparecimento dos eventuais motivos aduzidos neste incidente. 

Diante dessa gama de motivos, com fundamento no artigo 295, III, c.c. o artigo 285, § 1º do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal, rejeito liminarmente a presente exceção de suspeição por manifesto descabimento. 

Encaminhe-se cópia da presente decisão ao Desembargador Federal excepto. 

Após o decurso de prazo, ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038356-6        MS  311570 

ORIG.   :  200860000064711  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  VANDERLEI JOSE RAMOS e outros 

ADV     :  WILLEY LOPES SUCASAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por Vanderlei José Ramos, Simone Aguiar Ramos, Francisco Ramos e 

Simone Prado Sampaio com pedido de liminar contra ato do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS, pelo 

qual se objetiva a determinação de suspensão da r. decisão que determinou a realização de leilão de diversos bens 

apreendidos no bojo dos autos de busca e apreensão criminal nº 2006.60.00.009985-6. 

Dizem os impetrantes que Vanderlei José Ramos foi denunciado como incurso nas penas dos artigos 35 e 36 c/c art. 40, 

I e V, todos da Lei nº 11343/06 porque teria se associado aos demais co-réus daquela ação penal para a prática de 

tráfico internacional de entorpecentes. 

Sustentam que, em virtude dos fatos narrados naquele processo crime, foi instaurado inquérito para a apuração de 

eventual prática dos denunciados também do delito tipificado no art. 1º, I, da Lei nº 9613/98. 

Aduzem, ainda, que ante os indícios da prática delituosa foi determinando o seqüestro de bens móveis e imóveis de 

propriedade dos impetrantes. 

Argumentam que foi determinado pela I. autoridade impetrada a alienação judicial dos referidos bens e acrescem ter 

sido, ainda, decretado o sigilo na tramitação dos feitos, seja daquele onde determinado o seqüestro, seja quanto aos 

demais desse decorrentes, razão pela qual não acompanham a impetração cópias da ação onde prolatada a decisão em 

tela. 

Entendem que a decisão atacada ofende o princípio do devido processo legal, da presunção de inocência e o direito de 

propriedade, insculpidos na Constituição Federal. 

Salientam que os bens, contrariamente ao aduzido na decisão combatida, não estão sujeitos a deterioração, pois têm 

"durabilidade longa e com cuidados mínimos podem manter seu valor de mercado sem maiores dificuldades de 

conservação". 

Enfatizam que até o presente momento não foi oferecida denúncia, o que denota afronta à própria Lei nº 9613/1998, 

devendo o seqüestro ser levantado. 

Portanto, deduzem presentes seja o fumus boni juris, ante a determinação de alienação judicial dos bens ainda na fase 

inquisitiva, sendo flagrante a ilegalidade da medida, consoante as razões elencadas, seja o periculum in mora, uma vez 

que a concessão da ordem, posteriormente à data para realização de leilão, pode causar prejuízos inclusive a terceiros 

que eventualmente participarem do ato e adquirirem aludidos bens. 

Pedem, desse modo, a concessão de medida liminar que determine o sobrestamento do leilão para alienação dos bens 

seqüestrados. 

É o relatório, passo a decidir. 

Tenho que a inicial da presente mandamental deve ser indeferida por mais de um fundamento. Explico. 

A Primeira Seção deste E. Tribunal firmou entendimento majoritário no sentido de admitir a impetração de mandado de 

segurança apenas em situações excepcionais, onde haja flagrante abuso de poder ou ilegalidade na decisão combatida, 

como asseverou a I. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, no julgamento do mandado de segurança nº 

2006.03.00.069795-3: "É que, conforme bem se sabe, não se admite a impetração de mandado de segurança, quando 

existe um meio específico de impugnação. Tal entendimento visa evitar a banalização do mandado de segurança, que se 

caracteriza como importantíssimo instrumento de acesso à Jurisdição." 

Destarte, observo que segundo relatado pelos ora impetrantes, houve pedido formulado ao MM. Juiz a quo no sentido 

da liberação dos bens seqüestrados. Contudo, antes mesmo de apreciado referido pedido, aduzem que houve a 

determinação de alienação dos bens. (fls. 10) 

Portanto, na esteira do entendimento jurisprudencial anteriormente exposto, é de indeferir-se o pleito inicial, posto que 

ao magistrado é que deve ser dirigido o pedido formulado na presente impetração, sob pena de incorrer este Tribunal 

em flagrante supressão de instância. 

Ressalto que a impetração não traz cópia da decisão combatida, tendo o writ sido instruído apenas com cópia do edital 

que designou o leilão (fls. 32/33), eis que, consoante sustentam os impetrantes, o feito tramita sob sigilo, inclusive às 

partes e seus advogados. 
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Também os impetrantes não instruem a demanda com cópia de eventual pedido de restituição dos bens seqüestrados. 

De outro lado, mesmo que aceita a impetração de mandado de segurança em situações como a que ora se apresenta, a 

matéria trazida na lide demandaria a apreciação de prova, impossível na estreita via do mandado de segurança, que 

pressupõe a comprovação de plano do direito líquido e certo objeto de violação. 

Nesse tocante, vejamos o que dispõe a norma constitucional: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público." (CF, artigo 

5º, LXIX). 

Da leitura do dispositivo acima, verifica-se que é indispensável para se lograr êxito no mandado de segurança a 

existência de direito líquido e certo do impetrante. 

A respeito é a posição doutrinária: 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

legais. (...). Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação 

posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança."  

A meu ver, os impetrantes não reúnem direito líquido e certo demonstrado de plano a ser amparado por meio de ação 

mandamental. 

Dessa forma, forçoso é concluir que falta aos impetrantes o devido interesse processual. 

É de consignar-se, ainda, que consultando a página da internet deste E. Tribunal, observa-se que os impetrantes já 

fizeram o uso do mandado de segurança anteriormente, onde atacam a decisão que indeferiu o pedido de levantamento 

do seqüestro, o qual fora distribuído ao I. Juiz Federal convocado Marcio Mesquita, proc. nº 2007.03.00.103778-3, cuja 

petição inicial foi indeferida por ausência de interesse de agir, na modalidade adequação, posto entender o magistrado 

que há previsão de recurso próprio na legislação processual. 

Também verifico que, a princípio, contra a decisão proferida no pedido de restituição formulado pelos ora impetrantes, 

estes deixaram de interpor qualquer recurso, consoante extratos de informações processuais, cuja juntada ora determino, 

sendo essa mais uma razão a justificar o indeferimento da exordial. 

Por fim, é de ressaltar-se que a determinação de seqüestro desafia a interposição de embargos, nos moldes do art. 130 

do Código de Processo Penal, não constando da impetração que tal remédio tenha sido utilizado por algum dos 

impetrantes. 

Por conseguinte, tenho que a presente impetração igualmente não deve prosseguir, por falta de interesse processual, 

consubstanciado na inadequação da via eleita, sendo de rigor o indeferimento do pedido inicial. 

Ante o exposto, extingo o writ sem resolução de mérito, com fundamento no art. 8º, VI da Lei nº 1533/51 c/c art. 267, I, 

do CPC. 

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal, arquivando-se oportunamente. 

Int. 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.030711-4        MS  309707 

ORIG.   :  200860000050827  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  CARLOS ROBERTO DA SILVA e outro 

ADV     :  FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERES :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Providencie o impetrante cópias dos documentos necessários à instrução do ofício requisitório de informações à 

autoridade impetrada, conforme despacho de fl. 147. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 9 de outubro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.077650-0     EIfNu    9106 

ORIG.   :  9801031719  2P Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  VALDIR JOSE BEZERRA 

ADV     :  LUCIANA FERRAZ DAL LAGO 

ADV     :  VICENTE GERMANO NOGUEIRA NETO  

EMBGDO  :  Justica Publica 

PARTE R :  IRISVALDO LOPES DA SILVA 

ADV     :  SIDNEY LUIZ DA CRUZ 

ADV     :  PAULO JACOB SASSYA EL AMM  

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

F. 573: Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco dias.  

Int. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.064605-6        CC   10321 

ORIG.   :  200561000219069  8 Vr SAO PAULO/SP      200763010102425  JE Vr 

SAO PAULO/SP 
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PARTE A :  FILTRE BEM IND/ E COM/ DE FILTROS -EPP 

ADV     :  ALESSANDRA YOSHIDA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 8ª Vara Federal de São Paulo em face do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo / SP, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional de cláusulas contratuais, processada sob o rito ordinário e 

autuada sob n.º 2005.61.00.021906-9, ajuizada por Filtre Bem Indústria e Comércio de Filtros Ltda. em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF. 

É o relatório. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088579-8        CC   10427 

ORIG.   :  200563011349569  JE Vr SAO PAULO/SP      200561009000846  24 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  MONICA MORA 

ADV     :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA e outros 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo / SP em face do Juízo 

da 24ª Vara Federal de São Paulo, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional de cláusulas contratuais e repetição de indébito, processada sob 

o rito ordinário e autuada sob n.º 2005.61.00.900084-6, ajuizada por Mônica Mora em face da Caixa Econômica Federal 

- CEF. 

É o relatório. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101627-5        CC   10656 

ORIG.   :  200763170049504  JE Vr SANTO ANDRE/SP     200763170049504  1 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  JOSUE ARRUDA PIMENTEL e outros 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ   

>26ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Santo André em face do Juízo da 1ª 

Vara Federal de Santo André, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação ajuizada por Josué Arruda Pimentel e outros em face do Gerente Geral da 

agência nº 4037 da Caixa Econômica Federal - CEF, processada e autuada sob n.º 2007.63.17.001247-5. 

É o relatório. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  

Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021517-7        CC   10976 

ORIG.   :  200563013580088  JE Vr SAO PAULO/SP      200561000205678  16 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ROGERIO JODAR e outro 

ADV     :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo / SP em face do Juízo 

da 16ª Vara Federal de São Paulo, ambos pertencentes à Seção Judiciária de São Paulo. 

O conflito foi suscitado relativamente à ação revisional de prestações e de saldo devedor cumulada com repetição de 

indébito e compensação, processada sob o rito ordinário e autuada sob n.º 2005.61.00.020567-8, ajuizada por Rogério 

Jodar e outra em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

É o relatório. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da competência para decidir conflitos de 

competência instaurados entre juizados especiais federais e juízos federais, por meio da Súmula 348 cujo teor 

transcrevo a seguir: 

Súmula: 348 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.  
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Comuniquem-se. 

Intimem-se. 

Anote-se na distribuição. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014677-5        CC   10841 

ORIG.   :  200761810102208  2 Vr PIRACICABA/SP     200761810102208  8 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  Justica Publica 

SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, nos autos do 

Inquérito Policial nº 2007.61.81.010220-8. 

Referida peça indiciária foi instaurada com o fim de se  apurar suposta prática do crime previsto no artigo 171, § 3º, do 

Código Penal,  

Consta dos autos que aquela peça investigativa havia sido distribuída ao Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São 

Paulo/SP, o suscitado, que acolheu o pleito do órgão ministerial no sentido de remeter os autos a uma das Varas da 

Subseção Judiciária de Piracicaba,  sob o fundamento de os fatos configurarem, em tese, o crime de furto mediante 

fraude e, como conseqüência, consumar-se no local onde ocorreu o dano, qual seja, o da agência da Caixa Econômica 

Federal onde era mantida a conta-corrente nº 6978-4, de titularidade de André Luis Zamperlini (fls. 08/11). 

Encaminhado o feito ao Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, foi suscitado o presente conflito negativo de 

competência (fls. 02/03). 

Parecer da Procuradoria Regional da República no sentido de ser julgado improcedente o presente conflito (fls. 27/30). 

É o breve relatório. 

Decido. 

Inicialmente, ressalto haver precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre a possibilidade de aplicação, por analogia, 

do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, em casos de conflito de competência em matéria criminal, 

verbis: 

"Em se tratando de matéria já pacificada pelo Plenário do Tribunal a quo, nada impede que, para o julgamento 

monocrático de conflito de competência em matéria criminal, se invoque o art. 3º ('A lei processual penal admitirá 

interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito'), do CPP, e se 

aplique o art. 120, do CPC, já que as normas do CPP (arts. 113 a 117) não tratam do assunto"(HC 27.003/RO, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, DJU 05.04.2004). 

No mérito, observo que, de fato, o Superior Tribunal de Justiça assentou que a transferência fraudulenta de valores pela 

rede mundial de computadores - INTERNET configura o crime de furto mediante fraude, pois, neste caso, a fraude é 
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utilizada pelo agente com o fim de burlar a vigilância da vítima (instituição financeira), consumando-se no momento em 

que o bem é subtraído (CC 67343/GO, 3ª Seção, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 11.12.2007, p. 170). 

Mas não é esse o caso dos autos, que se trata de saque de valores efetuado no interior da agência bancária com o uso de 

cartão magnético clonado. Nesta hipótese, a vítima (instituição financeira), em razão da fraude, voluntariamente entrega 

o bem (dinheiro) àquele que se apresenta como titular da conta, configurando, portanto, o delito de estelionato. 

Desta forma, a consumação do delito ocorre no momento em que o agente obteve, em tese, vantagem indevida, sendo 

competente para processar e julgar o feito o Juízo do local onde ocorreu o saque fraudulento. 

Esta E. 1ª Seção, aliás, já decidiu sobre o tema, verbis:  

"PROCESSO PENAL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - SAQUE EFETUADO MEDIANTE 

CARTÃO MAGNÉTICO FRAUDADO - "CLONAGEM" - ENQUADRAMENTO TÍPICO - ESTELIONATO - 

ARTIGO 171, § 3º DO CPB - CONSUMAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO LOCAL DOS SAQUES ILEGAIS 

- CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1. O agente utiliza-se de um artifício (cartão clonado) para induzir a erro aquele que é responsável pela guarda do bem 

(Caixa Econômica Federal), gerando prejuízo à vítima, e, a um só tempo, logrando vantagem patrimonial. A entrega de 

valores ocorre de forma voluntária pela instituição financeira, embora o faça sob erro. Ela disponibiliza valores àquele 

que se apresenta como titular da conta, presumindo-o como tal em virtude da apresentação da senha bancária. Nessa 

figura típica, a fraude é anterior à entrega do bem, necessariamente. 

2. Não há que se confundir esse comportamento com o crime de furto qualificado mediante fraude, na medida em que, 

nesse delito, os valores são subtraídos sem qualquer conhecimento por parte da vítima, a qual, por força do artifício ou 

ardil, não percebe que o agente está retirando determinados valores da sua esfera de proteção. A fraude, pois, é 

concomitante ao desapossamento do bem. É elemento ilusório que permite a ação do criminoso. 

3. O delito de estelionato consuma-se no momento e no local em que o agente consegue a vantagem indevida que, na 

hipótese, ocorreu na cidade de São Paulo. 

4.Considerados os elementos de prova até agora produzidos - que permitem vislumbrar a ocorrência do crime previsto 

no artigo 171 do Código Penal - tem-se como medida de rigor declarar a competência do Juízo suscitante. 

5. Conflito improcedente." 

(CC nº 10845/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 13.08.2008). 

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia, 

autorizado pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal, julgo procedente o conflito para declarar competente o Juízo 

Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP para o processamento do feito. 

Intime-se. Oficie-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HENRIQUE HERKENHOFF 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097800-4       RvC     602 

ORIG.   :  200003990261448          SAO PAULO/SP 

REQTE   :  MARCOS PAULO NUNES DA SILVA reu preso 

ADV     :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

REQDO   :  Justica Publica 
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RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos... 

Intime-se o defensor do requerente Marcos Paulo Nunes da Silva, DR. GUILHERME RUIZ MARTINEZ, em seu 

escritório profissional localizado à Avenida Dr. Renato Paes de Barros, 717, 7º andar para que apresente o seu número 

de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de regularizar a petição de fls. 223/224. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010189-5        CC   10796 

ORIG.   :  200763010880008  JE Vr SAO PAULO/SP     200761000023226  1 Vr 

SAO PAULO/SP 

PARTE A :  PAULO DE OLIVEIRA ALVES 

ADV     :  ADJAR ALAN SINOTTI 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP em face 

do Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo - SP.  

O parecer da Procuradoria Regional da República é pela procedência do conflito. (fls. 74/76)    

  

É o breve relatório. Decido. 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal. 

O presente conflito negativo de competência foi suscitado nos autos de ação de indenização por danos materiais e 

morais proposta por Paulo de Oliveira Alves em face da Caixa Econômica Federal, sendo atribuído à causa o valor de 

R$ 42.380,68. 

Tendo em vista que o valor dado à causa supera o montante de 60 (sessenta) salários mínimos, deve ser afastada a 

competência dos Juizados Especiais Federais, uma vez que não restou configurada a hipótese prevista no art. 3º da Lei 

nº 10.259/01. Nesse sentido:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 91/2893 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL COMUM. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DO PEDIDO E VALOR DA 

CAUSA. 

1. A E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal dá-se por competente para processar e julgar conflitos de competência 

entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal Comum. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

2. Nas ações de indenização por dano moral com pedido certo, o valor da causa deve corresponder ao quantum 

pretendido. 

3. Formulado pedido de condenação ao pagamento de quantia superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência 

não é do Juizado Especial Federal, mas do Juízo comum. (TRF 3ª Região, 1ª Seção, CC nº 8809, Registro nº 

2006.03.00.0207700-6, Rel. Des. Nelton dos Santos, unânime)  

      

Diante do exposto, julgo procedente o conflito de competência, declarando a competência do Juízo Federal da 1ª Vara 

de São Paulo - SP.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo competente oportunamente. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2008.  

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. SUZANA CAMARGO  

Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO  

Secretário(a): VALQUIRIA R. COSTA  

Às   14h,   presentes   os   Excelentíssimos  Desembargadores Federais,  THEREZINHA  CAZERTA,  SERGIO  

NASCIMENTO,  EVA  REGINA, VERA JUCOVSKY,  NELSON  BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  

MARIANINA  GALANTE, ANTONIO  CEDENHO,  e  os  Juízes  Federais Convocados VALTER MACCARONE, 

GISELLE  FRANÇA,  NOEMI  MARTINS,  LEONEL  FERREIRA e CARLA RISTER, foi aberta a sessão.  

Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI,  NEWTON  DE  

LUCCA  e  MARISA SANTOS. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

Passou-se  ao  julgamento  dos  processos com pedido de vista, adiados, pautados e apresentados em mesa.  
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Às  15h35m, ausentaram-se, justificadamente, o Excelentíssimo Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO;   

ocasionalmente,   a Excelentíssima  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO,  que passou a presidência   à   

Excelentíssima   Desembargadora   Federal  THEREZINHA CAZERTA.  

  

AC-SP       298692      96.03.005240-0     (9400327595)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MANOEL DA COSTA NEVES 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

"Adiado  o julgamento, por uma sessão, em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AC-SP       913405      2004.03.99.002060-8(0300000148)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

REVISORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

EMBGTE  : APPARECIDA MONTEIRO DA SILVA FRANCO 

ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento, por uma sessão, em face dos autos encontrarem-se conclusos para declaração de voto. 

Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA 

SANTOS."  

AR-SP       4204        2004.03.00.042214-1(9300000857) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : NEUSA MARIA PANELLA 

ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada da Desembargadora Federal MARISA 

SANTOS. Ausentes,  justificadamente, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI e NEWTON DE LUCCA."  

AR-SP       4730        2006.03.00.015483-0(200403990277346) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : FLORINDA PUPO SAPIONATTO 

ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
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"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       2263        2002.03.00.021382-8(9800000183) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 

REVISORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 

AUTOR   : ROGERIO DA SILVA VITAL incapaz e outros 

REPTE   : FRANCISCA IZABEL DA SILVA VITAL 

ADV     : LUIZ LUCIO MARCONDES (Int.Pessoal) 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       367         96.03.013493-7     (9200000105) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : CARLOS GONCALES RODRIGUES 

ADV     : EDISON MARCO CAPORALIN 

"Prosseguindo  no julgamento, a Seção, por maioria, julgou improcedente a  ação  rescisória  e  condenou  o  INSS  ao  

pagamento  de honorários advocatícios arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos do voto do 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais 

NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, DIVA MALERBI, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY e WALTER 

DO AMARAL. A  Desembargadora  Federal  VERA  JUCOVSKY declarou-se esclarecida para votar. Vencidas  as  

Desembargadoras  Federais LEIDE POLO e MARISA SANTOS, que julgavam procedente a ação rescisória para 

desconstituir parcialmente o r. julgado e, por conseqüência, julgavam parcialmente procedente a ação subjacente   para   

condenar  o  INSS  ao  pagamento  de  aposentadoria proporcional  por tempo de serviço, a partir da citação, e 

determinavam que  na apuração da renda mensal inicial do ora réu fossem considerados os   recolhimentos   efetuados  

como  se  recolhidos  na  qualidade  de contribuinte individual. Vencida  a  Desembargadora  Federal  THEREZINHA  

CAZERTA,  que  julgava procedente a ação rescisória, desconstituía parcialmente o v. acórdão e julgava   parcialmente  

procedente  a  ação  subjacente  para  conceder aposentadoria   por   tempo   proporcional  com  a  exclusão  do  tempo 

questionado. Deixaram de votar, por estarem ausentes quando da leitura do relatório, os  Desembargadores  Federais  

MARIANINA GALANTE, ANTONIO CEDENHO, e os Juízes  Federais  NOEMI  MARTINS,  LEONEL  

FERREIRA e CARLA RISTER, que foram convocados a partir de 10/09, 28/07 e 25/08/08, respectivamente. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

EM MESA  CC-SP       10660       2007.03.00.102106-4(200761080106841) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : HELENA PERUSSI 

ADV     : DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA (Int.Pessoal) 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

"Adiado  o julgamento, por uma sessão, por indicação do Des.Fed. NELSON BERNARDES." Ausentes, 

 justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

EM MESA  CC-SP       10778       2008.03.00.009751-0(200761080087469) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : VIRGINIA RONCHESI THEODORO 

SUSTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCDO  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

"Adiado  o julgamento, por uma sessão, por indicação do Des.Fed. NELSON BERNARDES." Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       4929        2006.03.00.076448-6(0100002390) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : PEDRO JOSE 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       4808        2006.03.00.029226-6(200161240033261) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : IONICO ASSAOKA 

ADV     : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       5188        2007.03.00.010195-7(200403990386561) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : ROSENI XAVIER DA COSTA 

ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       1552        2001.03.00.012341-0(98030150758) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : PEDRO XAVIER 

ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  
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AR-SP       4425        2005.03.00.015609-3(9900000938) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : LUCIA RAMOS DA SILVA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

"Prosseguindo  no julgamento, a Seção, por maioria, julgou improcedente a  ação  rescisória,  revogou  a  decisão  

antecipatória  de  tutela  e determinou  a  imediata  implantação  do benefício, impondo à autarquia verba  honorária 

fixada em R$400,00 (quatrocentos reais), nos termos do voto do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Acompanharam-no  os  Desembargadores  Federais  JEDIAEL GALVÃO, ANTONIO CEDENHO,  THEREZINHA  

CAZERTA  (pela conclusão), SERGIO NASCIMENTO, EVA REGINA (pela conclusão), NELSON BERNARDES e 

WALTER DO AMARAL. Vencidas as Desembargadoras Federais MARIANINA GALANTE e VERA JUCOVSKY, 

que julgavam procedente a ação rescisória e improcedente a originária. Os  Desembargadores  Federais  EVA  REGINA 

e WALTER DO AMARAL, ausentes quando da leitura do relatório, declararam-se esclarecidos para votar. Deixaram 

de votar, os Juízes Federais VALTER MACCARONE, NOEMI MARTINS e CARLA RISTER, que foram convocados 

a partir de 25/08, 10/09 e 25/08/08, respectivamente. Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       1046        2000.03.00.010467-8(97030739962) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : VALDOMIRO DA SILVA CASTRO 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  justificadamente,  os 

Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       4896        2006.03.00.057990-7(0100000857) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

REVISOR : DES.FED. SANTOS NEVES 

AUTOR   : MARIA MINGORANCE BOMBARDI 

ADV     : CLELIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista. Ausentes,  justificadamente,  os 

Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AC-SP       49665       91.03.016944-8     (8800000030)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

REVISOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCELO WEHBY 

EMBGDO  : JOSE ALVES DINIZ 

ADV     : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 
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"Adiado   o  julgamento em face dos autos encontrarem-se conclusos para voto-vista". Ausentes,  justificadamente,  os 

Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       336         95.03.062922-5     (9200001145) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : ARMELINDA POLONIO 

ADV     : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

ADV     : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligências. Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais 

DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       4648        2005.03.00.096363-6(200203990434200) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 

REVISOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR   : BENEDITA GONCALVES DE GODOI 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado o julgamento para cumprimento de diligências. Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais 

DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AC-SP       701023      2001.03.99.027618-3(8900000322)  

INCID.  :10 - EMBARGOS INFRINGENTES 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : ALTAMIRO MANOEL DA COSTA 

ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

"A   Seção, por unanimidade, não conheceu dos embargos infringentes, no entanto,  corrigiu, de ofício, os cálculos para 

acolher os apresentados pelo  INSS às fls. 95/97 da ação de conhecimento, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER 

DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  Juízes  Federais Convocados VALTER 

MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS, LEONEL FERREIRA, CARLA RISTER,  e  os  

Desembargadores  Federais  THEREZINHA  CAZERTA,  SÉRGIO NASCIMENTO e EVA REGINA. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       5406        2007.03.00.052487-0(0400000752) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AUTOR   : GERALDO BORGES PEREIRA 

ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO (Relator). 

Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA 

SANTOS."  

AR-SP       5454        2007.03.00.064802-8(200603990264610) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV     : OSWALDO SERON 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou improcedente a ação rescisória e condenou  o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixando-os em R$400,00  (quatrocentos  reais),  nos  termos  do voto do Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO (Relator). Votaram  os  Desembargadores Federais EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON 

BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL, MARIANINA GALANTE, ANTONIO CEDENHO e os Juízes  Federais  

Convocados  VALTER  MACCARONE,  GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  LEONEL  FERREIRA  e  

CARLA RISTER, e a Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA. As   Desembargadoras   Federais  VERA  

JUCOVSKY  e  THEREZINHA  CAZERTA acompanharam o Relator pela conclusão. Ausentes,  justificadamente,  os 

Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       5503        2007.03.00.081429-9(200403990040413) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : LUZIA AGUILERA 

ADV     : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A  Seção, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou   improcedente  o  pedido  formulado  na  

ação  rescisória,  sem imposição  de  ônus  por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, nos   termos   do  voto  do  

Desembargador  Federal  SÉRGIO  NASCIMENTO (Relator). Votaram  os  Desembargadores Federais EVA REGINA, 

VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL, MARIANINA GALANTE, ANTONIO 

CEDENHO e os Juízes  Federais  Convocados  VALTER  MACCARONE,  GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  

LEONEL  FERREIRA  e  CARLA RISTER, e a Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA. Ausentes,  

justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       5709        2007.03.00.097369-9(200461020000670) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : MARILENA DE SOUZA E SOUZA 

ADV     : ALENCAR NAUL ROSSI 

"A   Seção,  por  unanimidade,  julgou procedente o pedido formulado na ação  rescisória para rescindir o acórdão de 

fls. 153/157 e, proferindo novo  julgamento,  julgou  improcedente  o  pedido  formulado  na  ação subjacente,  sem 

imposição de ônus por ser a ré beneficiária da justiça gratuita;  e,  por  maioria,  reconheceu  e indeferiu a restituição 

dos valores  percebidos  na  revisão,  nos  termos do voto do Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO 

(Relator). Acompanharam-no,  os  Desembargadores  Federais  EVA  REGINA, WALTER DO AMARAL,   

ANTONIO   CEDENHO,   os  Juízes  Federais  Convocados  VALTER MACCARONE,  GISELLE  FRANÇA,  

NOEMI  MARTINS,  LEONEL  FERREIRA e CARLA RISTER. Vencidos,  os Desembargadores Federais VERA 

JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, MARIANINA  GALANTE  e THEREZINHA CAZERTA, que julgavam o 

INSS carecedor da ação, no tocante ao pedido de restituição. Fará declaração de voto a Desembargadora Federal 
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THEREZINHA CAZERTA. Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON 

DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       2664        2002.03.00.050605-4(199903990386484) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : ANTONIO ODAIR DE ALMEIDA 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado  o julgamento em face da ausência justificada da Desembargadora Federal LEIDE POLO (Relatora). 

Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA 

SANTOS."  

AR-SP       1128        2000.03.00.026656-3(94030795310) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : GERSON APARECIDO DE PAULA 

ADV     : MARCOS SANCHEZ GARCIA FILHO 

"A  Seção, por maioria, julgou extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES (Revisor) Acompanharam-no,  os Desembargadores Federais 

WALTER DO AMARAL, ANTONIO CEDENHO,  os Juízes Federais Convocados VALTER MACCARONE, 

CARLA RISTER, e os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA e EVA REGINA. Vencidos   os   

Desembargadores   Federais  VERA  JUCOVSKY  (Relatora), MARIANINA  GALANTE, os Juízes Federais 

Convocados GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  LEONEL FERREIRA, e o Desembargador Federal SÉRGIO 

NASCIMENTO, que  acolhiam  a  preliminar  veiculada  na contestação e declinavam da competência  em  favor  do 

Superior Tribunal de Justiça, determinando a remessa  dos  autos  àquela  C.  Corte,  anulados  os  atos  decisórios 

praticados neste feito. Fará declaração de voto a Desembargadora Federal EVA REGINA. Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES. Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA 

MALERBI, NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       5168        2007.03.00.005749-0(200303990074972) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : JILO BATISTA DA COSTA 

ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

"Suspenso   o  julgamento  por pedido de vista do Desembargador Federal NELSON  BERNARDES,  após o voto da 

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora),  que  deferiu  o  pedido  de  justiça gratuita, rescindiu o 

acórdão   censurado,   no   juízo   rescisório,  extinguiu  a  ação  de aposentadoria por tempo de serviço, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, sem imposição de ônus sucumbenciais. Aguardam  para  votar  os  

Desembargadores  Federais  WALTER DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  

Juízes  Federais Convocados VALTER MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS, LEONEL 

FERREIRA, CARLA RISTER,   os   Desembargadores   Federais  THEREZINHA  CAZERTA,  SERGIO 

NASCIMENTO e EVA REGINA. Ausentes,  justificadamente,  os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, 

NEWTON DE LUCCA e MARISA SANTOS."  

AR-SP       5337        2007.03.00.036958-9(199903990244847) 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : VALDOMIRO FERNANDES 

ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade, julgou improcedente o pedido rescisório, sem   condenação   nos  ônus  sucumbenciais,  

nos  termos  do  voto  da Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY (Relatora). Votaram os Desembargadores 

Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  

os  Juízes  Federais Convocados VALTER  MACCARONE,  GISELLE  FRANÇA,  NOEMI  MARTINS, LEONEL 

FERREIRA e CARLA  RISTER,  e  os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA e EVA REGINA. 

Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO (Presidente);   justificadamente,   os  

Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."  

AR-SP       2797        2003.03.00.009026-7(9800000499) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

REVISOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : ROSA CAPRIOLI BUENO 

ADV     : REINALDO CARAM 

"A   Seção,  por  unanimidade, rescindiu o acórdão hostilizado e julgou improcedente  o  pedido  subjacente  de  

concessão de aposentadoria por idade  a  rurícola,  dada  a  comprovação  de  falsidade  no período de 01.12.1987  a  

01.05.1993,  sem  condenação nos ônus sucumbenciais, nos termos do voto da Desembargadora Federal VERA 

JUCOVSKY (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, WALTER DO AMARAL, 

MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  Juízes  Federais Convocados VALTER  MACCARONE,  

GISELLE  FRANÇA,  NOEMI  MARTINS, LEONEL FERREIRA e CARLA  RISTER,  e  os Desembargadores 

Federais THEREZINHA CAZERTA e EVA REGINA. Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  

SUZANA  CAMARGO (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, 

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."  

AR-SP       2012        2002.03.00.004123-9(199903990943683) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : SEBASTIANA JOAO ALVES 

ADV     : CELSO GIANINI 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO (Presidente);   justificadamente,   os  

Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."  

AR-SP       1109        2000.03.00.022982-7(94030787481) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : ANA MARIA CASTELETI 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 
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"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO (Presidente);   justificadamente,   os  

Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."  

AR-SP       1777        2001.03.00.027524-6(95030052521) 

RELATOR : DES.FED. CASTRO GUERRA 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 

"Adiado   o julgamento em face da ausência justificada do Desembargador Federal CASTRO GUERRA (Relator). 

Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO (Presidente);   justificadamente,   os  

Desembargadores  Federais  DIVA MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO.   

0001     AR-SP       2162        2002.03.00.015119-7(200003990408710) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

REVISORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR   : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PAULA 

ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO ELIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA (Relator).  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."   

0002     AR-SP       2492        2002.03.00.038616-4(199903991133670) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

REVISORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR   : VALDIVINO DA CRUZ SOUZA 

ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  do Desembargador Federal NEWTON DE 

LUCCA (Relator).  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."   

0003     AR-SP       4714        2006.03.00.011660-9(200503990290744) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

REVISORA : DES.FED. EVA REGINA 

AUTOR   : BOLIVAR LOPES DE SOUZA 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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"Adiado   o julgamento, por uma sessão, em face da ausência justificada  da Desembargadora Federal LEIDE POLO 

(Relatora).  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e 

SÉRGIO NASCIMENTO."   

0004     AR-SP       1424        2001.03.00.005503-9(97030495893) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : IRACEMA CORREA DE ALMEIDA 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas em  contestação  e,  no  mérito,  julgou  procedente a 

ação rescisória para  desconstituir  acórdão  proferido  pela  1ª  Turma  deste  Tribunal, e,  proferindo  novo julgamento, 

julgou improcedente a demanda de concessão  da  aposentadoria  por  tempo de serviço, deixou de condenar a parte ré  

nas  verbas  de  sucumbência,  por  ser beneficiária da gratuidade, nos  termos do voto do Desembargador Federal 

WALTER DO AMARAL (Relator).  Votaram os Desembargadores Federais MARIANINA GALANTE, ANTONIO 

CEDENHO,  os  Juízes  Federais Convocados VALTER MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI  MARTINS,  

LEONEL  FERREIRA, CARLA RISTER, e os Desembargadores Federais  THEREZINHA CAZERTA, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY e NELSON BERNARDES.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  

SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, 

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."   

0005     AR-SP       1617        2001.03.00.015427-3(98030748629) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : BENEDITA FELIPE DOS SANTOS FREDERICO 

ADV     : ANDERSON BOCARDO ROSSI 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas em  contestação,  julgou  improcedente a 

impugnação ao valor da causa e, no  mérito,  julgou procedente a ação rescisória para desconstituir acórdão  proferido  

pela 2ª Turma deste Tribunal, e, proferindo novo julgamento,  julgou  improcedente  a demanda de concessão da 

aposentadoria rural por  idade, deixou de condenar a parte ré nas verbas de sucumbência, por ser  beneficiária da 

gratuidade, nos termos do voto do Desembargador Federal  WALTER DO AMARAL (Relator).  Votaram os 

Desembargadores Federais MARIANINA GALANTE, ANTONIO CEDENHO,  os  Juízes  Federais Convocados 

VALTER MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI  MARTINS,  LEONEL  FERREIRA,  CARLA  RISTER, os 

Desembargadores Federais  THEREZINHA CAZERTA, EVA REGINA, VERA JUCOVSKY e NELSON 

BERNARDES.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e 

SÉRGIO NASCIMENTO."   

0006     AR-SP       1630        2001.03.00.015440-6(9700001808) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : APARECIDA TEREZINHA MADOGLIO PETRIM 

ADV     : LAIS RAHAL GRAVA 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas em  contestação  e,  no  mérito,  julgou  procedente a 

ação rescisória para  desconstituir  acórdão  proferido  pela  2ª  Turma  deste  Tribunal, e,  proferindo  novo julgamento, 

julgou improcedente a demanda de concessão  da  aposentadoria  rural  por  idade, deixou de condenar a parte ré nas  
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verbas  de  sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade, nos termos  do voto do Desembargador Federal WALTER 

DO AMARAL (Relator).  Votaram os Desembargadores Federais MARIANINA GALANTE, ANTONIO CEDENHO, 

 os  Juízes  Federais Convocados VALTER MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI  MARTINS,  LEONEL  

FERREIRA,  CARLA  RISTER, os Desembargadores Federais  THEREZINHA CAZERTA, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY e NELSON BERNARDES.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  

CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."   

0007     AR-SP       1803        2001.03.00.028816-2(199903990137575) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : LUZIA FIRMINO ALVES DA SILVA 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas em  contestação  e,  no  mérito,  julgou  procedente a 

ação rescisória para  desconstituir  acórdão  proferido  pela  2ª  Turma  deste  Tribunal, e,  proferindo  novo julgamento, 

julgou improcedente a demanda de concessão  da  aposentadoria  rural  por  idade, deixou de condenar a parte ré nas  

verbas  de  sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade, nos termos  do voto do Desembargador Federal WALTER 

DO AMARAL (Relator).  Votaram os Desembargadores Federais MARIANINA GALANTE, ANTONIO CEDENHO,  

os  Juízes  Federais Convocados VALTER MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI  MARTINS,  LEONEL  

FERREIRA,  CARLA  RISTER, os Desembargadores Federais  THEREZINHA CAZERTA, EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY e NELSON BERNARDES.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  

CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE 

LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."   

0008     AR-SP       2423        2002.03.00.035402-3(199903991098887) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : MARIA ELZA BENVENUTTI CANCIAN 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal WALTER DO AMARAL 

(Relator).  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e 

SÉRGIO NASCIMENTO."   

0009     AR-SP       3718        2003.03.00.077407-7(9800001413) 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

REVISORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AUTOR   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU     : JOSE MARTINELLI 

ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

"Adiado   o  julgamento, por uma sessão, por indicação do Desembargador  Federal WALTER DO AMARAL 

(Relator).  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   

justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e 

SÉRGIO NASCIMENTO."   

EM MESA  AR-SP       1137        2000.03.00.029603-8(98030963872)   
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INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : CELBO DA FONSECA ROSAS SOBRINHO 

ADV     : RINALDO DELMONDES 

"A   Seção,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento aos embargos de  declaração  apenas  para  sanar  a omissão 

apontada, encaminhando-se os  autos  para  declaração  dos  votos  vencidos,  nos  termos  do voto da  Desembargadora 

Federal EVA REGINA (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais VERA JUCOVSKY, NELSON 

BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  Juízes  

Federais  Convocados  VALTER  MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  LEONEL  FERREIRA,  

CARLA  RISTER, e a Desembargadora Federal THEREZINHA  CAZERTA.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  

Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  

DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."   

EM MESA  AR-SP       2345        2002.03.00.030311-8(9800000959)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : MARIO BATISTA BRUNO 

ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal EVA REGINA  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais VERA JUCOVSKY, 

NELSON BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  

Juízes  Federais  Convocados  VALTER  MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  LEONEL  

FERREIRA,  CARLA  RISTER, e a Desembargadora Federal THEREZINHA  CAZERTA.  Ausentes,  

ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."   

EM MESA  AR-SP       2892        2003.03.00.017600-9(94030672943)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

EMBGTE  : ONISIO NEVES 

ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal EVA REGINA  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais VERA JUCOVSKY, 

NELSON BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  

Juízes  Federais  Convocados  VALTER  MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  LEONEL  

FERREIRA,  CARLA  RISTER, e a Desembargadora Federal THEREZINHA  CAZERTA.  Ausentes,  ocasionalmente, 

 a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  

Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."   

EM MESA  AR-SP       2990        2003.03.00.028404-9(9300001147)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALAN PEREIRA DE ARAUJO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : APARECIDO AFONSO 

ADV     : ZILDO PORTALUPPI 

"A    Seção,   por   unanimidade,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto da 

Desembargadora Federal EVA REGINA  (Relatora).  Votaram  os  Desembargadores  Federais VERA JUCOVSKY, 

NELSON BERNARDES,  WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os  

Juízes  Federais  Convocados  VALTER  MACCARONE, GISELLE FRANÇA, NOEMI MARTINS,  LEONEL  

FERREIRA,  CARLA  RISTER, e a Desembargadora Federal THEREZINHA  CAZERTA.  Ausentes,  

ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  

Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO 

NASCIMENTO."   

EM MESA  AC-SP       51768       91.03.020887-7     (9000000474)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

EMBGTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBGDO  : JOAO FELIPE RIBEIRO FILHO (= ou > de 65 anos) e outros 

REPTE   : MARIA ANTONIA DA SILVA RIBEIRO 

ADVG    : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

"A   Seção,  por  maioria, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto da Desembargadora 

Federal VERA JUCOVSKY (Relatora).  Acompanharam-na,  os  Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, 

WALTER  DO  AMARAL,  MARIANINA  GALANTE,  ANTONIO  CEDENHO,  os Juízes Federais  Convocados  

VALTER  MACCARONE,  GISELLE  FRANÇA,  NOEMI MARTINS, LEONEL  FERREIRA, CARLA RISTER, e a 

Desembargadora Federal EVA REGINA.  Vencida  a  Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, que dava 

parcial  provimento ao recurso.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  Federal  SUZANA  CAMARGO  

(Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, NEWTON DE LUCCA, 

MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."   

EM MESA  AR-SP       2021        2002.03.00.004357-1(199903990415393)   

INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

EMBGTE  : CELINA ZECHEL LEITE 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

EMBGDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

"A   Seção,  por  unanimidade,  rejeitou os embargos de declaração, nos  termos do voto da Desembargadora Federal 

MARIANINA GALANTE (Relatora).  Votaram,  o  Desembargador  Federal ANTONIO CEDENHO, os Juízes 

Federais  Convocados  VALTER  MACCARONE,  GISELLE  FRANÇA,  NOEMI MARTINS, LEONEL  

FERREIRA, CARLA RISTER, os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA,  EVA REGINA, VERA 

JUCOVSKY, NELSON BERNARDES e WALTER DO AMARAL.  Ausentes,  ocasionalmente,  a  Desembargadora  

Federal  SUZANA  CAMARGO  (Presidente);   justificadamente,   os  Desembargadores  Federais  DIVA  MALERBI, 

NEWTON DE LUCCA, MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO."  

  

Foram julgados 19 (dezenove) processos.   
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Encerrada  a  sessão  às  16  horas, ficando o julgamento dos  demais feitos adiado para a próxima sessão ordinária.   

Nada  mais  havendo,  foi  lavrada a presente Ata que, lida e  achada conforme, vai devidamente assinada.   

São Paulo, 25 de setembro de 2008.   

SUZANA CAMARGO  Vice-Presidente   

VALQUIRIA R. COSTA  Secretário(a) do(a) TERCEIRA SEÇÃO   

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014988-0        AG  333293 

ORIG.   :  200061000464017  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCO FABIO SPINELLI 

ADV     :  JEAN CARLO BATISTA DUARTE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO FABIO SPINELLI contra a parte da decisão de fl. 12 (fl. 408 

dos autos originais), proferida pelo Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo que, em sede de ação ordinária ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal na qual se discute contrato de mútuo habitacional, indeferiu pedido do ora agravante 

que impugnou a perícia realizada e requereu a elaboração de novo laudo. 

Eis teor da decisão agravada: 

"Indefiro o pedido de fls. 404/405, uma vez que todos os quesitos formulados pelas partes foram respondidos pelo 

perito.   

O laudo pericial não vincula o juízo e será analisado, por ocasião da sentença, juntamente com o inconformismo 

demonstrado pelo autor com relação ao entendimento do perito." 

Requer a agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que a decisão agravada "contraria o preceito legal do 

contraditório e da ampla defesa" porquanto o laudo apresentado seria "totalmente imprestável".  

A fls. 119/120 indeferi o pedido de efeito suspensivo. 

O recurso foi contraminutado (fls. 125/126).   

É o relatório. 

V O T O 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Relator: 
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Após a inclusão em pauta, sobreveio notícia de que foi proferida sentença de parcial procedência na ação principal, 

levando em consideração parte do laudo e, nessa parte, acolheu a tese do autor.  

Acha-se prejudicado o conhecimento do presente agravo, que versava justamente sobre a prova pericial. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso, dispensando-se a lavratura de acórdão. 

É como voto. 

  

PROC.   :  2007.03.00.098864-2        AG  320064 

ORIG.   :  200761110047742  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ANA CAROLINA DE SOUZA MENEZES incapaz 

REPTE   :  ANDREA APARECIDA DE SOUZA MENEZES 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Relator: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão de fls. 73/78 (fls. 61/66 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP  que, em sede de ação ordinária, deferiu antecipação de tutela 

para determinar a implantação do auxílio-reclusão em favor da autora ANA CAROLINA DE SOUZA MENEZES, na 

qualidade de beneficiária de WASHINGTON DA CUNHA MENEZES, Delegado da Polícia Federal, o qual se encontra 

preso preventivamente. 

Transcrevo o tópico final da decisão agravada: 

(...) 

"Por estes argumentos, verifico presente a verossimilhança da tese exteriorizada, bem assim o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Nessa esteira, com espeque no art. 273 do CPC, concedo a tutela antecipada postulada na inicial, para determinar, com 

fundamento no artigo 229, I, da Lei nº 8.112/90, a imediata implantação do auxílio-reclusão em favor da menor ANA 

CAROLINA DE SOUZA MENEZES, o qual deverá ser calculado na forma da lei (2/3 da remuneração, enquanto 

perdurar a prisão). 

Informe a parte autora os dados bancários, RG e CPF/MF da representante legal da menor, para fins de implantação do 

benefício. 

Com a vinda das informações acima, oficie-se ao Departamento de Polícia Federal para que proceda, no prazo de 05 

(cinco) dias, à implantação do benefício ora concedido, comunicando a este Juízo o cumprimento da medida. 

(...)". 

Insurge-se a União com o escopo de obter a reforma do decisum aduzindo: 1) a impossibilidade da concessão de liminar 

ou de antecipação de tutela em face da União (Leis nº 9.494/97 e nº 8.437/92); 2) o perigo da irreversibilidade do 

provimento antecipado, por tratar-se de direito de natureza alimentar; 3) que as decisões contra Fazenda Pública devem 

ser submetidas obrigatoriamente ao duplo grau. 

Sustenta ainda a ausência de verossimilhança nas alegações porquanto o auxílio-reclusão somente poderia ser 

concedido na hipótese de o servidor perceber renda bruta igual ou inferior a R$.360,00 (trezentos e sessenta reais), o 

que não se evidencia no caso dos autos. 
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O efeito suspensivo pleiteado pela agravante foi deferido por este Relator (fls. 94/98). 

Agravo regimental interposto pela parte agravante (fls. 104/107).  

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta (certidão de fls. 110). 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pela manutenção da decisão agravada (fls. 113/117).  

É o relatório. 

V O T O 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Relator: 

Após a inclusão do feito em pauta foi comunicada a prolação de sentença de procedência da ação em 09.09.08. 

Trata-se de recurso prejudicado na forma do inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno c.c. artigo 90, § 2º da Lei 

Complementar nº 35/79. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso, dispensando-se a lavratura de acórdão. 

É como voto. 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.000208-7        AC 1038333 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  DYONISIO ALVES DE SOUZA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Foi prolatada sentença que indeferiu a inicial extinguiu o processo sem apreciação de mérito, com base no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o autor já recebera os juros remuneratórios de acordo 

com a progressividade pleiteada, conforme documentos juntados aos autos. Deixou de condenar o autor nas custas 

processuais, em razão de sua condição de beneficiário da justiça gratuita. 

O autor apela e defende que não foi respeitada a progressão da taxa de juros remuneratórios a que tem direito, nos 

termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Apesar de ter o autor trazido aos autos extratos dando conta da aplicação de juros remuneratórios de 6% ao ano aos 

depósitos fundiários, é certo que também acostou extratos nos quais é indicado o crédito de juros à taxa de 3% ao ano, 

como se verifica da análise do documento de fl. 34. 

Assim, tem-se que foi equivocado o reconhecimento de plano da falta de interesse processual. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

anular a sentença terminativa. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.20.000409-4        AC 1327484 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  JOSE GONCALVES 

ADV     :  ROSELENE VITTI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose Gonçalves em face da Caixa Econômica Federal, 

visando à aplicação da taxa progressiva de juros sobre suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, a qual foi julgada improcedente por entender o MM. Juiz a quo que não restou comprovado pelo autor o não 

creditamento da taxa progressiva de juros, oportunidade em que reconheceu como prescritas as parcelas anteriores ao 

prazo de trinta anos, bem como deixou de condenar a parte autora em honorários advocatícios (fls. 55/61). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado, aduzindo a desnecessidade da apresentação dos extratos 

bancários para comprovar o não creditamento da taxa progressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada do FGTS 

(fls. 71/74).  

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

A controvérsia suscitada reside em determinar se é necessária a comprovação de que não foi aplicada a taxa progressiva 

sobre o saldo da conta fundiária no momento da propositura da ação, o que somente é possível com a apresentação dos 

extratos bancários. 

Anoto, portanto, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AGRESP 583.947/RN, DJ 03/05/2004, Relator Ministro 
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JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 622.334/AL, DJ 14/06/2004, Relator Ministro FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma). 

No mais, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 11/12. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS, aplicando-se, para este caso, 

por analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 

Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise arruda, Promeira Turma, DJ 

08/11/2007). 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.04.000972-0        AC  755261 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANTONIO DOS SANTOS COSTA 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILENE NETINHO JUSTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Dando cumprimento ao julgado, a Caixa Econômica Federal calculou as diferenças a serem pagas e depositou tais 

quantias em favor do exeqüente. 

Sobreveio sentença que assim dispôs: 

"[...] Acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 192/198), eis que se coaduna com o dispositivo do 

título executivo judicial e com a metodologia do sistema de cálculo adotada pela Justiça Federal, pelos quais, constata-

se que a obrigação de fazer foi integralmente satisfeita, assim sendo, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa 

findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005". 

O exeqüente apela e afirma que a Caixa Econômica Federal não satisfez integralmente o crédito exeqüendo, pois 

atualizou os valores a que foi condenada pela Taxa Referencial (TR), e não pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC). 

Assevera, também, que a executada deixou de aplicar os juros de mora de 1% ao mês previstos no artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e também que todos acréscimos 

deixaram de ser computados a partir da citação. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

O título judicial exeqüendo condenou a Caixa Econômica Federal a creditar as diferenças de correção monetária dos 

depósitos fundiários dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, e determinou que  

"A diferença devida será corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, segundo os mesmos critérios 

aplicados aos depósitos do FGTS, e creditada na(s) conta(s) vinculada(s) do(a)(s) autor(a)(es/as), ressalvados os casos 

em que tenha ocorrido levantamento dos saldos pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), segundo o previsto em lei, quando o 

montante deverá, então ser-lhe(s) pago diretamente. 

Condeno-a, outrossim, ao pagamento de juros de mora, a partir da citação, sobre as diferenças verificadas, à taxa de 

6,0% (seis por cento) ao ano". 

Quanto à atualização monetária das diferenças concedidas, vê-se que não há qualquer reparo a ser efetuado nos cálculos 

da executada. 

A atualização monetária dos depósitos fundiários encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei nº 

5.107/66 combinado com o artigo 19 e parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, atualmente, 

artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que deve 

prevalecer sobre outros critérios que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. E os juros 

remuneratórios (nas taxas de 3% ou de 3% a 6% ao ano, conforme a situação de cada trabalhador) também encontram 

previsão nestes mesmos diplomas legais (artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e artigo 13 da Lei nº 

8.036/90). Confira-se: 

3. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 

Lei n. 5.107, de 13/9/66, art. 2º; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 111/2893 

Lei n. 6.439, de 1/9/77, art. 13, § 1º; 

Decreto-lei n. 2.291, de 21/11/86; 

Lei n. 7.670, de 8/9/88; 

Lei n. 7.839, de 12/10/89; 

Lei n. 8.036, de 11/5/90; 

Lei n. 8.678, de 13/7/93; 

Lei n. 8.844, de 20/1/94; 

Lei n. 8.922, de 25/7/94; 

MP n. 1.305, de 9/9/96; 

MP n. 1.157, de 26/10/95. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Lei n. 5.107/66, art. 19; 

Decreto n. 59.820/66, art. 18 e 19; 

Lei n. 7.839, de 12/10/89, art. 2º; 

Lei n. 8.036, de 11/5/90; 

Lei n. 8.117, de 1/3/91; 

Lei n. 8.218, de 29/8/91. [...] 

FORMA DE CÁLCULO DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTAS E JUROS 

Para a realização desses cálculos, deve-se adotar as tabelas expedidas pelo Ministério da Fazenda - Caixa Econômica 

Federal, consubstanciadas no Edital n. 10, da Gerência de Área de Prestação de Serviços da CEF, publicadas 

mensalmente no Diário Oficial da União, Seção III. 

Obs.: Quando se tratar de eventuais conferências de cálculo sobre o cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

atualização de saldos do FGTS, salvo determinação judicial, não deve contar juros de mora, uma vez que a correção das 

contas já inclui juros e atualização monetária (JAM), segundo a legislação do FGTS. 

No mesmo sentido, o próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, 

aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03/07/2001, e adotado no âmbito da Justiça Federal 

da 3ª Região por força do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral, prevê a atualização dos expurgos 

inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários - não na seção 

referente à liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral (Capítulo V, nº 1), mas no Capítulo III (Outros 

tributos), nº 3 (FGTS). 

Com efeito, dispõe o Capítulo II, item 4.4.1, do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02/07/2007: 

4.4 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 

4.4.1 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA) 
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Em virtude de sistemática própria, neste item serão incluídos os índices de correção monetária e juros para atualização 

dos valores devidos ao FGTS. Para realização desses cálculos, devem-se adotar as tabelas de atualização mensalmente 

publicadas pela Caixa Econômica Federal. 

Até set/89: mesmos índices do coeficiente de remuneração das contas vinculadas (JCM), composta por índices 

mensais de correção de forma trimestral, vezes a taxa de juros pro rata para o trimestre (1,0075, ou seja, a taxa mínima, 

aplicada para a capitalização de 3% ao ano). Os índices básicos da correção monetária eram a ORTN, até setembro de 

1983, a UPC (Unidade Padrão de Capital) e os índices básicos de atualização dos saldos da poupança. O valor do débito 

deve ser convertido em BTNF, em 01.11.89, aplicando-se juro mensal de 1% simples e multa de 20%; 

De nov/89 até fev/91, correção pelo BTN Fiscal, juros de 1% ao mês, contados desde o vencimento, e multa de mora 

de 20%. Os valores convertidos em BTN deverão ser convertidos em cruzeiros, em 01.02.14, com a multiplicação por 

126,8621; 

De fev/91 a mai/2000 - variação da TRD ou TR, conforme o período; 

A partir de mai/2000 - variação da TRD ou TR, conforme o período e juros de mora de 0,5% ao mês, simples, 

contados da data de vencimento de cada recolhimento, aplicados sobre os depósitos atualizados pela TR, sem a parcela 

de multa. [...] 

Tem-se portanto, que os cálculos foram elaborados em conformidade com o título exeqüendo, neste ponto. 

Por outro lado, o título judicial exeqüendo foi expresso ao fixar os juros de mora no percentual de 6% ao ano, não 

encontrando amparo a pretensão da exeqüente de modificar a taxa prevista em provimento jurisdicional transitado em 

julgado. 

Quanto ao termo inicial dos juros de mora, também não observo qualquer incorreção no cálculo. Os juros foram 

computados desde a constituição da mora, com a citação, como se observa dos cálculos de fls. 170/173. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.001207-2        AC  627040 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  BRUNA FERIGATO PIRES e outros 

ADV     :  TANIA MARIA GERMANI PERES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

PARTE A :  FERNANDO DOMINGOS 

ADV     :  JOSE FIORINI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Bruna Ferigato Pires, Denise Pires Domingos e Denis Estevão Pires, 

dependentes previdenciários de primeira classe do Sr. Lauriano Moretti Pires, em face da Caixa Econômica Federal, na 
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qual se pleiteia que a ré seja condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros 

remuneratórios sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou improcedente o pedido inicial. Sem condenação em honorários 

advocatícios. 

Os autores apelam. Em suas razões recursais, argúem a nulidade da sentença, ao argumento de que o Juízo a quo, ao se 

referir ao falecido titular da conta vinculada, equivocadamente faz referência ao nome de Valdir Baviera, pessoa 

estranha à lide. No mérito, sustentam que o Sr. Lauriano Moretti Pires houvera optado pelo FGTS na forma da Lei nº 

5.958/73, com retroação a data em que vigia a Lei nº 5.107/66, na sua redação original, o que lhes assegura o direito à 

taxa progressiva de juros. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Decido. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico a existência de erro material na fundamentação da sentença, em especial nos dois últimos 

parágrafos de fl. 107. Neste ponto, o Juízo de primeiro grau erroneamente referiu-se ao titular da conta vinculada pelo 

nome de "Valdir Baviera". Todavia, ao contrário do que suscitam os apelantes, tal equívoco não infirma a validade da 

sentença, e pode ser corrigido na forma do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Passo a examinar a questão da prescrição, por força do disposto no artigo 219, § 5º, da lei adjetiva. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se reconhecer a prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar 

da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito. 

Quanto à taxa progressiva de juros, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos à 1º de 
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janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do 

empregador.  

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

 (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

Autor Admissão Saída Opção em Situação 

Laurindo 

Moretti Pires 

Vínculo com a 

Cia. Paulista 

de Estradas de 

Ferro  

  

01/02/1946 

  

30/04/1977 

  

16/06/1977 

  

Retroativa a 

data em que 

vigia a Lei nº 

5.107/66, em 

sua redação 

originária. 

Passo ao exame da verba honorária. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da 

Emenda Constitucional n° 32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre 

o FGTS e os titulares das contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 2.164-40, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 

692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, 

p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; 

AgREsp 671.531, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data anterior a 28.07.2001, não se aplicando a regra do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. Por outro lado, a que se reconhecer que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido inicial, sendo 

de prevalecer a regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, de ofício reconheço a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 31/01/1970, e com fundamento 

no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho em parte a matéria preliminar para retificar erro material 

constante da sentença nos dois últimos parágrafos da fl. 107, a fim de que conste o nome de "Lauriano Moretti Pires" no 

lugar de "Valdir Baviera", e no mérito propriamente dito, dou provimento à apelação para condenar a Caixa Econômica 
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Federal a aplicar, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do Sr. Lauriano Moretti Pires, a taxa progressiva de juros 

remuneratórios prevista na redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, bem como a pagar as diferenças 

decorrentes, observada a prescrição trintenária, atualizadas monetariamente nos termos da legislação de regência e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação., além de honorários de advogado no percentual de 10% 

do valor da condenação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.001505-6        AC 1341803 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ESTEVAO ANICETO MOREIRA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Estevão Aniceto Moreira em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação dos índices do 

IPC de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991 (fls. 02/10). 

O MM. Juiz a quo julgou extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, 

o pedido relativo a janeiro/89 e abril/90 uma vez que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01 e, em 

relação aos demais índices, julgou o pedido improcedente, oportunidade em que foi condenada no pagamento de 

honorários fixados em 10% do valor da causa, ficando a sua execução suspensa em razão dos benefícios da justiça 

gratuita (fls. 50/55). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a inconstitucionalidade do acordo previsto na LC nº 

110/01 e que, portanto, o Termo de Adesão firmado pelo autor não poderia ter sido homologado, pelo que deve ser 

declarada a nulidade da r. sentença. Por fim, requer seja determinada a aplicação dos índices pleiteados inicialmente, 

bem como seja condenada a Caixa Econômica Federal no pagamento de verba honorária a ser fixada em 15% do valor 

da condenação (fls. 59/65).  

Com contra-razões de apelação (fls. 72/74), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido 

Inicialmente, verifico que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo 

de adesão cujo teor é tratado no art. 6° da referida Lei. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 
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Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Cumpre ressaltar, no entanto, que consta do Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos 

de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 

1987 a fevereiro de 1991, pelo que o período de março de 1991 requerido pela autora não estaria submetido às cláusulas 

do acordo previsto na LC nº 110/01. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de março de 1991. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora apenas para afastar a sua condenação no 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001842-2        AC 1354709 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
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APTE    :  LUIZ VIEIRA ROCHA 

ADV     :  FÁBIO JÓ VIEIRA ROCHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Luiz Vieira Rocha em face da Caixa Econômica Federal, 

visando à aplicação da taxa progressiva de juros e do índice de 26,06%, referente a junho/87, sobre suas contas 

vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a qual foi julgada improcedente. Deixo anotado que em 

relação aos juros progressivos foi verificada a ocorrência da prescrição trintenária haja vista a opção ter sido efetuada 

antes do advento da Lei nº 5.705/71 (fls. 56/60). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado, a fim de que seja afastada parcialmente a prescrição e 

aplicada às contas vinculadas do FGTS a diferença de juros progressivos a partir de 1978, bem como requer a aplicação 

do IPC de junho de 1987 (fls. 66/78).  

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (RESP 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 

291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - 

RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286 - RESP 496.298/RJ, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 13/02/2006, p. 728 - RESP 793.706/PE, 

Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 06/02/2006, p. 227)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 30 de agosto de 2006 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 01 de junho de 1968 (fls. 25), constando como data da rescisão do 

respectivo contrato de trabalho, 15 de maio de 1995 (fls. 26), não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei 

nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito 

da parte autora parcialmente prescrito.  

No mais, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 23/26. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros a partir de janeiro de 1978, conforme pleiteado inicialmente 

e em apelação, nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao 

décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na mesma empresa, sobre os valores 

depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 5.107/66, (RESP 488675 / PB, DJ 

01/12/2003, Relatora Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator 

Ministro. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 
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Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS, aplicando-se, para este caso, 

por analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Verifico, ainda, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de 26,06%, referente a junho de 1987. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001 (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda 

Turma). 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.002427-0        AC 1148352 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV     :  GILSON MAURO BORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pleito e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

decorrentes da aplicação às contas vinculadas da taxa de juros progressivos prevista na redação original do artigo 4º Lei 

nº 5.107/66, atualizadas monetariamente nos termos da legislação de regência e acrescidas de juros de mora de 6% ao 
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ano, a partir da citação, fixados em 1% ao mês a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002, além de verba 

honorária fixada em 10% do valor da condenação.  

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente, ausência de causa de pedir em 

relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e 

prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do advento da referida lei. No 

mérito, sustenta a improcedência da taxa progressiva de juros remuneratórios. Pleiteia, por fim, que a verba honorária 

seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-

40/2001. 

Com contra razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria preliminar confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261;  STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há que se reconhecer a prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar 

da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma  I -  3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação;  III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de  o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse  concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A  

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros  na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva;  

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71,  sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

Autor Admissão Saída Opção em Situação 

Pedro de 

Oliveira 

Vínculo 

empregatício 

com a 

Companhia 

Paulista de 

Estradas de 

Ferro 

  

  

  

15/07/1966 

  

  

01/06/1993 

  

  

21/01/1990 

  

  

Retroativa a 

data em que 

vigia a Lei nº 

5.107/66, em 

sua redação 

originária. 

Passo ao exame da verba honorária. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da 

Emenda Constitucional n° 32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre 

o FGTS e os titulares das contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 2.164-40, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 

692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, 

p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; 

AgREsp 671.531, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data anterior a 28.07.2001, não se aplicando a regra do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. Por outro lado, há que se considerar que o autor decaiu de parte mínima do pedido, sendo de rigor a 

aplicação da regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para decretar a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 06.04.1971, mantida no mais a sentença 

apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.002835-2        AC 1327506 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  JOSE ALVES GUGIA 

ADV     :  SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Jose Alves Gugia teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a janeiro de 

1989 (Plano Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros contados da citação à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 da Lei nº 10.406/02 c/c o art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional e de correção monetária. Sem 

condenação em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-Provisória nº 2.164-

41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 39/44). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que eventuais juros de mora e 

correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 

honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 49/55). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal às fls. 57/63. 

Com contra-razões de apelação (fls. 66/71), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, quanto à duplicidade de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal (fls. 49/55 e 57/63), cumpre 

acentuar que no sistema processual pátrio é defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes. Assim, ao 

interpor a parte autora a apelação de fls. 49/55, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócua a apelação de fls 

57/63, interposta posteriormente, pelo que não cogito de seu conhecimento (AgRg nos EResp nº 540.633/RJ, Relator 

Ministro CASTRO FILHO, Segunda Seção, DJ 13/10/2005, Resp 261.020/RJ, Segunda Turma, DJU 08/04/2002; Resp 

256328/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, DJU 19/11/2001) 

No mais, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, bem como em relação à 

verba honorária, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante 

relativamente aos índices aplicáveis aos meses de junho de 1987, março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da 

taxa progressiva de juros, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela 

parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 
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Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios e da correção monetária nessa relação 

processual. 

Sem razão a apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço da apelação interposta às fls. 57/63, bem como não conheço de parte da apelação interposta 

pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, nego-lhe 

seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.26.003130-9        AC 1349400 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SUELI APARECIDA ALONSO MARTIN PORTELA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Sueli Aparecida Alonso Martin Portela em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a correção do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela aplicação dos 

índices do IPC de junho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991 (fls. 

02/10). 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido relativo a março de 1991 e, em relação aos demais índices, o processo 

foi extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte 

autora aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01, oportunidade em que deixou de condená-la no pagamento de 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90. Deixo anotado que a reconvenção apresentada 

pela Caixa Econômica Federal foi julgada improcedente (fls. 50/54). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação aduzindo a inconstitucionalidade do acordo previsto na LC nº 

110/01 e que, portanto, o Termo de Adesão firmado pelo autor não poderia ter sido homologado, pelo que deve ser 

declarada a nulidade da r. sentença. Por fim, requer seja determinada a aplicação dos índices pleiteados inicialmente, 

bem como seja condenada a Caixa Econômica Federal no pagamento de verba honorária a ser fixada em 15% do valor 

da condenação (fls. 56/60).  

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido 

Inicialmente, verifico que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo 

de adesão cujo teor é tratado no art. 6° da referida Lei. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 
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Cumpre ressaltar, no entanto, que consta do Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos 

de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 

1987 a fevereiro de 1991, pelo que o período de março de 1991 requerido pela autora não estaria submetido às cláusulas 

do acordo previsto na LC nº 110/01. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de março de 1991. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil (RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003667-9        AC 1349284 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

APDO    :  ISAEL FERREIRA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Em seguida, foi prolatada sentença que: (a) julgou extinto o processo sem exame de mérito, no tocante ao período de 

janeiro de 1989; e (b) e julgou procedente o pedido remanescente, e condenou a ré ao pagamento das diferenças 

correspondentes à correção dos saldos das contas vinculadas por índice diverso daquele previsto na legislação de 

regência, no mês de abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação, em caso de saque dos depósitos fundiários. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente: (a) carência da ação na hipótese 

de adesão às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001 ou saque dos valores disponibilizados na 

forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 

1989 e março e junho de 1990; (c) ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores 

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter 
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sido manifestada antes do advento da referida lei; (d) ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do 

pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no 

artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-40. 

Com contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não conheço da apelação de no que concerne: (a) à prévia celebração do acordo previsto na LC nº 110/2001 ou ao 

saque direto possibilitado pela Lei nº 10.555/2002; (b) à carência de ação em relação às correções incidentes em 

fevereiro de 1989, março e junho de 1990; (c) à matéria preliminar e de mérito relativa aos juros progressivos; (d) às 

diferenças relativas à multa rescisória e à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90; (e) às diferenças de 

correção monetária não reconhecidas na Súmula nº 252 do STJ; (f) à impossibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela; (g) ao pedido subsidiário de incidência dos juros de mora apenas a partir da citação; e (h) ao afastamento dos 

honorários de advogado. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no 

cumprimento da obrigação, não havendo óbice à sua cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da 

Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma 

do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 

08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.003822-6        AC 1349398 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MILTON FERRAZ DA SILVA 

ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Milton Ferraz da Silva em face da Caixa Econômica 

Federal, visando à aplicação do IPC no índice de 10,14%, referente a fevereiro de 1989 (Plano Verão), a qual foi 

julgada improcedente pelo MM. Juiz 'a quo', oportunidade em que deixou de condenar o autor no pagmento de 

honorários, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 80/84). 
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Inconformado, apela o auotr pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à aplicação do 

índice de fevereiro de 1989 (fls. 87/91). 

Com contra-razões de apelação (fls. 106/108), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Todas as questões possíveis envolvendo a matéria "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior Tribunal 

de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso, nos termos da 

Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em 

Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice pleiteado inicialmente. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação inetrposta pelo autor, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.003889-0        AC 1134785 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APDO    :  JOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  NÍCOLAS SENEMO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença proferida nos autos da ação de rito 

ordinário nº 2002.61.00.003889-0, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das 

diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas 

aos meses de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente, na forma 

do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, e acrescidas de juros de mora 

de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, além de honorários de advogado no percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Alega a Caixa Econômica Federal, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo 

extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 
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nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos saldos 

das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos 

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-

RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a 

impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Contra-razões pela parte autora. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal carece de interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da 

disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir em relação aos índices de 

fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e improcedência do pleito quanto aos juros 

progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças de correção monetária nas verbas 

rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do Decreto nº 99.684/90; (f) 

inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada e (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação, em razão de não terem 

sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à preliminar de carência de ação em decorrência da 

celebração do acordo extrajudicial disciplinado pela Lei Complementar nº 110/2001 e, no mérito, à incidência de juros 

de mora sobre as diferenças que foram objeto de condenação e à inexigibilidade da verba honorária. 

Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir suscitada pela Caixa Econômica Federal. 

A ré acostou aos autos, à fl. 58, microfilmagem de termo de adesão e transação do trabalhador às condições de crédito 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previsto na Lei Complementar nº 110/2001, subscrito pelo autor em 07 de 

novembro de 2001, e que autoriza a Caixa Econômica Federal a creditar em sua conta vinculada ao FGTS as diferenças 

de correção monetária oriundas dos Planos Verão e Collor I. 

Tendo o autor optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornada possível com a edição da LC nº 

110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário. 

Ademais, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças de 

correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa disposição legal, contida 

no art. 6º da LC nº 110/2001, in verbis: 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em 

Regulamento, conterá: (...) 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 
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Além disso, após a edição da súmula vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 

acerca da validade do acordo em questão. 

Confira-se o teor da súmula: 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/01. 

Por fim, não obstante a inversão do ônus da sucumbência, deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários de 

advogado, tendo em vista o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, que prevê a inexigibilidade da verba honorária em 

demandas que versam sobre FGTS. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal; na parte conhecida, acolho a 

preliminar de falta de interesse processual, pelo que declaro o autor carecedor da ação, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil c/c o art. 6º, III, da Lei Complementar nº 110/2001, restando prejudicado o exame das demais 

questões. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.007548-7        AC 1349407 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  FRANCISCO FREIRE 

ADV     :  FLAVIA FERNANDA DE FREITAS SALVADOR (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Francisco Freire em face de Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação dos índices de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e janeiro/91 sobre o saldo da conta 

fundiária (fls. 03/06). 

O autor teve reconhecido o seu direito à aplicação dos índices de 18,02%, referente a junho de 1990, 42,72%, referente 

a janeiro de 1989 e 44,80%, referente a abril de 1990, acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 6% ao 

ano até o advento do novo Código Civil, e após, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406/02 e de correção monetária, 

oportunidade na qual o MM. Juiz a quo deixou de condenar as partes no pagamento de verba honorária em face da 

sucumbência recíproca (fls. 134/138). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. No mérito sustenta serem devidos 

os índices conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 42,72%, referente a janeiro 

de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC) e que os índices de 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 
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5,38%, referente a maio de 1990 (BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), já teriam sido creditados 

administrativamente. Aduz, ainda, o descabimento dos juros de mora. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 

honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.142/154). 

Com contra-razões de apelação (fls. 158/172), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ. 

Observo, ainda, que os índices pleiteados pelo autor estão em consonância com o entendimento dos Tribunais 

Superiores. No entanto, os índices reconhecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal e pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, referentes aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, já foram devidamente creditados na 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço à época, pela Caixa Econômica Federal. 

Destarte, resta evidente que falta ao autor interesse de agir quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (Edcl no RESP nº 

856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, 

Relatora Ministra Denise arruda, Promeira Turma, DJ 08/11/2007). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 10 de novembro de 2004, pelo que assiste razão à CEF quanto a esse tema. 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 
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Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no 

que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.007709-7        AC 1355913 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PEDRO UBYRAJARA MASSAROTTO BAPTISTA 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

PARTE A :  CLAUDIO VASSOLLI e outro 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Pedro Ubyrajara Massarotto Baptista, objetivando a 

aplicação dos índices de 18,02%, referente a junho/87, 10,14%, referente a fevereiro/89, 5,38%, referente a maio/90 e 

7%, referente a fevereiro/91, sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/08). 

O autor teve reconhecido o seu direito à aplicação do índice de 18,02%, referente a junho de 1987 sobre os valores 

depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora contados da citação à 

taxa de 1% ao mês, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo deixou de condenar as partes no pagamento de honorários, 

nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 111/115). 

Inconformado, apela a Caixa Econômica Federal aduzindo que o índice de 18,02% relativo a junho de 1987 já foi 

creditado administrativamente nas contas vinculadas do FGTS à época dos fatos (fls. 121/126). 

Por sua vez, recorre o autor pleiteando a reforma do julgado a fim de que sejam aplicados os índices de fevereiro de 

1989, maio de 1990 e fevereiro de 1991 (fls. 130/139). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de fevereiro de 1989. 

Observo, ainda, que os demais índices pleiteados pelo autor estão em consonância com o entendimento dos Tribunais 

Superiores. No entanto, os índices reconhecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal e pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, referentes aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, já foram devidamente creditados na 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço à época, pela Caixa Econômica Federal. 

Destarte, resta evidente que falta ao autor interesse de agir quanto a esse aspecto. 
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Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, dou provimento á apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, bem como nego seguimento à 

apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.008638-4        AC 1346045 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  PAULO SERGIO DE MOURA 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Paulo Sergio de Moura em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação dos índices de 18,02%, referente a junho de 1987, 10,14%, referente a fevereiro de 

1989, 5,38%, referente a maio de 1990 e 7%, referente a fevereiro de 1991, sobre o saldo da conta vinculada do FGTS 

(fls. 02/08). 

O autor teve reconhecido o seu direito à aplicação do índice de junho de 1987. Em relação ao índice de fevereiro de 

1989, o processo foi extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, no 

tocante aos demais índices, o pedido foi julgado improcedente, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo deixou de 

condenar as partes no pagamento de verba honorária, em razão do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90 (fls. 93/97). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que os índices de 

18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 5,38%, referente a maio de 1990 (BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 

1991 (TR), conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, já foram creditados nas contas 

fundiárias administrativamente à época dos fatos (fls. 102/107). 

Por sua vez, recorre o autor pleiteando a reforma do julgado, para que seja reconhecido o seu direito à aplicação dos 

demais índices pleiteados inicialmente e não concedidos em sentença (fls. 117/126). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de 10,14%, referente a fevereiro de 1989. 
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Observo, ainda, que os demais índices pleiteados pelo autor estão em consonância com o entendimento dos Tribunais 

Superiores. No entanto, os índices reconhecidos pelo C. Supremo Tribunal Federal e pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, referentes aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, já foram devidamente creditados na 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço à época, pela Caixa Econômica Federal. 

Destarte, resta evidente que falta ao autor interesse de agir quanto a esse aspecto. 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, bem como nego seguimento à apelação 

interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.009459-8        AC 1354687 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ROMULO FLOR DA SILVA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Rômulo Flor da Silva em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação dos índices de junho de 1987, dezembro de 1988, janeiro de 1989, março a julho de 1990 e 

março de 1991 sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/17). 

O autor teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), sobre os valores depositados em contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora contados da citação à taxa de 1% ao mês. Sem condenação 

em honorários, nos termos do art. 29-C, da Lei nº 8.036/90, com a alteração da Medida-Provisória nº 2.164-41, de 24 de 

agosto de 2001 (fls. 121/128). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para que sejam reconhecidos os índices requeridos 

incialmente e não concedidos em sentença (fls. 133/144). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos demais 

índices pleiteados inicialmente e em apelação. 
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Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.009697-6        AC 1068106 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  MARCEL AOYAGI e outros 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Processado o feito, foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido inicial e condenou a ré ao pagamento das 

diferenças correspondentes à correção dos saldos das contas vinculadas por índice diverso daquele previsto na 

legislação de regência, no mês de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%), com juros de mora de 6% ao ano desde a 

citação. Verba honorária, arbitrada em 10% do valor da causa, pela ré. Custas na forma da lei. 

Apela a Caixa Econômica Federal. Em suas razões recursais, argúi, preliminarmente: (a) carência da ação na hipótese 

de adesão às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001 ou saque dos valores disponibilizados na 

forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 

1989 e março e junho de 1990; (c) ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores 

que optaram pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter 

sido manifestada antes do advento da referida lei; (d) ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do 

pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no 

artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção 

monetária, com exceção da aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em 

abril de 1990, a teor da Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa 

progressiva de juros remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação 

de juros de mora e requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a 

verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória 

nº 2.164-40. 

Com contra-razões. 

Vieram os autos a este Tribunal e, à fl. 210, foi homologado acordo celebrado pelo litisconsorte ativo Miguel Pimenta 

Salviano, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. Tal decisão foi objeto de agravo regimental, ao qual a Primeira 

Turma desta Corte, em sessão realizada em 24/07/2007, negou provimento (acórdão de fls. 220/224). 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, não conheço da apelação no que concerne: (a) à prévia celebração do acordo previsto na LC nº 110/2001 

ou ao saque direto possibilitado pela Lei nº 10.555/2002; (b) à carência de ação em relação às correções incidentes em 

fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) à matéria preliminar e de mérito relativa aos juros progressivos; (d) às 

diferenças relativas à multa rescisória e à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90; (e) às diferenças de 

correção monetária não reconhecidas na Súmula nº 252 do STJ; (f) à impossibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela; e (g) à incidência dos juros moratórios apenas a contar da citação. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da obrigação, não 

estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, à sua 

cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o que 

afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Passo à análise da verba honorária. Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-40, de 27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda 

Constitucional n° 32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS 

e os titulares das contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 2.164-40, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo 

Regimental no Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; 

REsp 702.493, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 

671.531, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Isto posto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação a verba honorária, mantida no mais a sentença 

apelada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.010647-3        AC 1318431 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Valdemar de Oliveira em face da Caixa Econômica 

Federal, visando à aplicação da taxa progressiva de juros sobre suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 
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de Serviço, a qual foi julgada improcedente, oportunidade em que considerou prescritos os valores referentes ao período 

que antecede os trinta anos da propositura da presente ação, bem como deixou de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios (fls. 62/69). 

Inconformada, apela o autor pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à aplicação da taxa 

porgressiva de juros sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 74/83). 

Sem contra-razões de apelação foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Observo que a parte autora não colacionou aos autos qualquer documento que comprove a opção ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, nos termos da Lei nº 5.107/66 ou, ainda, como regulado pela Lei nº 5.958/73, retroativamente.  

Anoto que a documentação acostada pelo autor apenas declara que trabalhou como estivador não sindicalizado no 

período de 02/01/1968 a 17/11/1972, não fazendo qualquer menção à opção pelo regime fundiário. 

Assim, entendo que cabe à parte autora trazer aos autos, no momento do ajuizamento da ação, os documentos 

indispensáveis à sua propositura, inclusive àqueles que demonstram os fatos alegados na inicial. 

Nesse sentido (destaquei): 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISS. SERVIÇOS DE HOTELARIA.DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE JUNTADA ARTS. 283, 333, INCISO I E 396 DO CPC. 

COMPROVAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE FORÇA MAIOR. ART. 517 DO CPC. SÚMULA Nº 07/STJ. REEXAME 

DE FATOS E PROVAS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF. 

I - Na interpretação aos arts. 283, 333, inciso I e 396 do CPC, depreende-se que é exigida a juntada dos documentos 

indispensáveis à prova dos fatos constitutivos do autor, quando do ajuizamento de sua ação, sendo somente permitida a 

exibição posterior quando se tratar dos demais documentos, não fundamentais à demanda. Precedentes: Resp nº 

518.303/AL, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 22/03/04; REsp nº 431.716/PB, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 19/12/02; e REsp nº 71.813/RJ, Rel. Min. PAULO COSTA LEITE, DJ de 20/05/96.  

II - In casu, a recorrente deixou de acostar, nos embargos à execução, documentos essenciais à lide, a fim de afastar a 

incidência tributária sobre a sua atividade e, com isso, desconstituir o crédito tributário. 

III - Ademais, para fins de aplicação do art. 517 do CPC, que permite a suscitação de questões de fato quando da 

apelação, é incabível a esta Corte a apreciação acerca da ocorrência de força maior, assim como da não-configuração de 

culpa por parte da recorrente, quanto à não-exibição de tais documentos nos embargos à execução, eis que isso levaria 

ao reexame fático-probatório dos autos, a teor da Súmula nº 07/STJ. 

IV - No que tange à violação ao art. 130 do CPC, verifico que a matéria inserta no referido dispositivo legal não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo, não tendo o recorrente oposto embargos aclaratórios, buscando declaração acerca da 

questão suscitada. Incidem, na hipótese vertente, as Súmulas nºs 282 e 356, do Supremo Tribunal Federal. 

V - Recurso especial improvido. 

(RESP 613.348/CE, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma DJ 13/12/2004, pág. 237) 

Conseqüentemente, inocorrendo qualquer comprovação relativa ao período de opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 

5.107/66, na forma do art 4º, entendo falecer à parte autora uma das condições do direito de ação, qual seja a 

comprovação de que possui ela interesse processual quanto a esse desiderato (REsp nº 443.810/RS, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 03/04/2006, p. 388 - AgRg no RESP nº 616.221/RN, Relator Ministro JOSE 

ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ 05/12/2005, p. 353 - RESP nº 264.676/SE, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 470 - RESP nº 190.436/SP, Relator Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, DJU:10/09/2001). 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011930-0        AC 1186715 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    :  HERMES ROBERTO PASQUALETTI e outros 

ADV     :  LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor PAULO SARNO, Relator, nos termos do Ato nº 8.926, de 

23 de abril de 2008, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal: 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação de rito 

ordinário nº 2002.61.00.011930-0, que: a) julgou extinto o processo sem julgamento de mérito com relação à autora 

Maria Aparecida Dias, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; b) reconhecendo em parte a 

procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes 

sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos demais autores, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC de 

42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

além de honorários de advogado no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Por fim, deixou de 

condenar os autores ao pagamento de verba honorária em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial, 

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei 

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001, 

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos fundiários 

nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros progressivos, no 

caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na 

hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d) incompetência absoluta da 

Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção monetária na multa rescisória 

prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa 

prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do IPC nos meses de 

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE nº 226.855-RS e da 

Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos e a impossibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência desses 

juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de: (a) falta de interesse de agir em razão da assinatura do termo de adesão 

previsto na LC nº 110/2001 e de disponibilização dos créditos na forma da Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de 

pedir em relação aos índices de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência de ação, prescrição e 

improcedência do pleito quanto aos juros progressivos; (d) incompetência do juízo em relação ao reflexo das diferenças 

de correção monetária nas verbas rescisórias; (e) ilegitimidade passiva no que concerne à multa de que trata o art. 53 do 

Decreto nº 99.684/90; (f) inaplicabilidade de índices não reconhecidos pela jurisprudência dos tribunais superiores; (g) 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada e (h) incidência dos juros de mora tão-somente a partir da citação, em 

razão de não terem sido objeto do pedido inicial ou inexistir sucumbência da apelante nestes pontos. 

Dessa forma, cabível a análise da apelação somente no que se refere à incidência de juros de mora sobre as diferenças 

que foram objeto de condenação e à inexigibilidade da verba honorária. 

Não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios. 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 219 

do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

Por fim, passo a analisar a questão da verba honorária. 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

Por esses fundamentos, conheço em parte da apelação da Caixa Econômica Federal e, na parte conhecida, dou-lhe 

parcial provimento para declarar que a verba honorária não é devida, mantendo no mais a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

PAULO SARNO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.012158-7        AC 1355923 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  JOSE DOS SANTOS 

ADV     :  ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose dos Santos em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, a qual foi julgada improcedente, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, oportunidade em 

que condenou a parte autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da causa, observados os benefícios da 

justiça gratuita (fls. 40/41). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado, a fim de que seja afastada a prescrição e aplicada às 

contas vinculadas do FGTS a diferença de juros progressivos calculados com base na redação original do art. 4º da Lei 

nº 5.107/66 (fls. 44/45).  

Com contra-razões de apelação (fls. 57/59), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (RESP 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 

291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - 

RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286 - RESP 496.298/RJ, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 13/02/2006, p. 728 - RESP 793.706/PE, 

Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 06/02/2006, p. 227)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 03 de dezembro de 2007 (fls. 02) e a opção pelo 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 25 de novembro de 1969 (fls. 14), constando como data 

da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 31 de maio de 1980 (fls. 13), não havendo posterior opção retroativa, nos 

termos da Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se 

encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito.  

Afastada parcialmente a prescrição, e estando a causa em condições de ser apreciada, passo à analise das demais 

preliminares opostas pela CEF e ao mérito do pedido formulado pela parte autora, o que faço por força do disposto no 

artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 13/14. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4%  

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 139/2893 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação da taxa progressiva de juros sobre os valores depositados nas contas de FGTS, aplicando-se, para este caso, 

por analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil(RESP 616.672/RJ, DJ 24/05/2004, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 01/03/2004, Relator 

Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.017758-0        AC  967740 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VILMA DE FATIMA DIAS 

ADV     :  EGLE SABINO DA SILVA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ALICE MONTEIRO MELO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de  Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários, além de honorários de advogado fixados em 10% da condenação. 

Às fls. 145/148, a Caixa Econômica Federal apresentou o cálculo dos valores creditados em favor da exeqüente, 

calculados sobre os depósitos relativos ao vínculo mantido com o Fundo de Assistência à Infância de Santo André. 

Em seguida, sobreveio sentença que extinguiu a execução com fundamento nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

A exeqüente apela e suscita a nulidade da sentença que extinguiu a execução, sem dar-lhe oportunidade de se manifestar 

sobre a conta apresentada pela Caixa Econômica Federal. Alega que a executada cumpriu apenas parte da obrigação 
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contida no título executivo, na medida em que teria deixado de creditar os expurgos inflacionários sobre os depósitos 

referentes a outro vínculo empregatício, mantido com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires no período de 

19/09/1988 a 01/03/1994. 

Com contra-razões. 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Partindo da análise da Carteira de Trabalho da exeqüente, cuja cópia dói acostada aos autos às fls. 17/19, observa-se que 

esta manteve vínculo com o Fundo de Assistência de Santo André no período de 09/10/1975 a 10/02/1977 (opção pelo 

FGTS em 09/10/1975) e com a Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires entre 19/09/1988 e 01/03/1994 (op0ção pelo 

FGTS em 19/09/1988). 

Os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal às fls. 145/148, por sua vez, dão conta do pagamento dos 

expurgos inflacionários apenas em relação ao vínculo mantido pela autora com o Fundo de Assistência à Infância de 

Santo André. 

Destarte, tem-se que a apelante aponta divergências quanto aos cálculos, logrando comprovar potencial prejuízo em 

razão de não lhe ter sido dada oportunidade de manifestar-se sobre a questão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

anular a sentença de fl. 149, a fim de que a exeqüente possa manifestar-se perante o Juízo a quo acerca do cumprimento 

da obrigação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.032319-2        AC 1340028 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TITO ROMANOVAS 

ADV     :  CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Tito Romanovas em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, a qual foi julgada improcedente, oportunidade em que  deixou de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios, nos temros do artigo 29-C, da Lei nº 8.036/90. Deixo anotado que o MM. Juiz 'a quo' entendeu que a 

prescrição incide sobre as parcelas anteriores a trinta anos da data de propositura da ação (fls. 42/46). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não existem parcelas atingidas pela 

prescrição, bem como seria denecessária a presentação dos extratos. Pleiteia a aplicação da taxa progressiva de juros 
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sobre o saldo das contas vinculadas do FGTS. Por fim, rquer a condenação da Caixa Econômica Federal no pagamento 

de honorários (fls. 49/55). 

Com contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação do autor em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto à desnecessidade da apresentação dos extratos bancários uma vez que a matéria não foi decidida pelo MM. Juízo 

a quo. 

No mais, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o 

prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (RESP 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 30/10/2006, p. 

291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 24/08/2006, p. 109 - 

RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286 - RESP 496.298/RJ, 

Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma, DJ 13/02/2006, p. 728 - RESP 793.706/PE, 

Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma, DJ 06/02/2006, p. 227)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada em 27 de novembro de 2007 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 09 de novembro de 1971 (fls. 11), constando como data da rescisão 

do respectivo contrato de trabalho, 06 de março de 1987 (fls. 12), não havendo posterior opção retroativa, nos termos da 

Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o 

direito da parte autora parcialmente prescrito. 

Outrossim, verifico que o autor não logrou comprovar ser optante do FGTS com efeito retroativo à data anterior a 21 de 

setembro de 1971, facultado pela Lei nº 5.958/73, a qual possibilitou a aplicação da taxa progressiva de juros aos 

depósitos das contas vinculadas do FGTS, como regulado pela Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos documentos 

acostados a fls. 10/13. 

Conseqüentemente, inocorrendo qualquer comprovação relativa ao período de opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 

5.107/66, na forma do art 4º, entendo falecer à parte autora uma das condições do direito de ação, qual seja a 

comprovação de que possui ela interesse processual quanto a esse desiderato (REsp nº 443.810/RS, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 03/04/2006, p. 388 - AgRg no RESP nº 616.221/RN, Relator Ministro JOSE 

ARNALDO DA FONSECA, Quinta Turma, DJ 05/12/2005, p. 353 - RESP nº 264.676/SE, Relator Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 470 - RESP nº 190.436/SP, Relator Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, DJU:10/09/2001). 

Sem condenação em honorários, nos termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.164-41 de 24 de agosto de 2001 (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 

Segunda Turma, DJ 06/12/2007 - AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise arruda, Promeira Turma, DJ 

08/11/2007).. 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC (RESP 639.975/AL, DJ 21/06/2004, Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma - RESP 637.371/CE, DJ 17/06/2004, Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pelo autor e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2007.61.00.033609-5        AC 1354977 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    :  TERCILIO TEIXEIRA DA COSTA 

ADV     :  EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação cível interposta pela Caixa Econômica Federal, em autos de ação condenatória de rito ordinário, na 

qual Tercilio Teixeira da Costa teve reconhecido o seu direito à aplicação do IPC nos índices de 42,72%, referente a 

janeiro de 1989 (Plano Verão), 84,32%, referente a março de 1990 e 44,80%, referente a abril de 1990 (Plano Collor I), 

sobre os valores depositados em contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, acrescidos de juros de mora 

contados da citação à taxa de 6,0% ao ano até o advento do novo Código Civil, e após, à taxa Selic e de correção 

monetária, oportunidade na qual o MM. Juiz a quo determinou que as partes arcassem com os honorários de seus 

respectivos patronos, em face da sucumbência recíproca (fls. 40/44). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990. No mérito sustenta serem devidos os índices conforme 

disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, 18,02%, referente a junho de 1987 (LBC); 

42,72%, referente a janeiro de 1989 (IPC); 44,80%, referente a abril de 1990 (IPC); 5,38%, referente a maio de 1990 

(BTN); e de 7,00%, referente a fevereiro de 1991 (TR), pelo que seriam indevidos quaisquer outros índices pleiteados. 

Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros e das multas de 10%, 40% e por 

descumprimento de sentença. Sustenta também que eventuais juros de mora e correção monetária deverão incidir 

somente a partir da efetiva citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações 

dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 

de agosto de 2001 (fls. 61/68). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990, o fez nos exatos termos 

do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990, e fevereiro de 1991, além da taxa progressiva de juros e das multas, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação do IPC em março de 1990, dos juros moratórios, da 

correção monetária e da verba honorária nessa relação processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 
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Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da Caixa Econômica Federal, 

o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observo que, por expressa disposição legal, obrigou-se a CEF a corrigir os saldos dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS em março de 1990 pelo índice do IPC no percentual de 84,32%, em decorrência de o art. 6º da Lei 

nº 8024/90 não ser aplicável às contas daquela natureza, daí decorrendo ser a parte autora carecedora da ação proposta 

quanto a esse aspecto. 

Nunca é demais lembrar que esse mesmo entendimento encontra-se assentado pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

conforme se depreende do julgamento do RE nº 248.188-2/SC. 

Reconhecido o direito da parte autora à aplicação do IPC no índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989 e 44,80%, 

referente a abril de 1990 (Plano Collor I), faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado pelo percentual de 1% ao mês, por aplicação do disposto 

no art. 161, § 1º do CTN, afastando-se a taxa Selic. 

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS, aplicando-se, para este caso, por 

analogia, o enunciado contido na Súmula nº 46 do extinto TFR, em decorrência de esses depósitos, conforme já 

assentado pelo C. STF, possuírem natureza tributária. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor (RESP 616.672/RJ, 

DJ 24/05/2004, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma - EDRESP 572.862/RS, DJ 

01/03/2004, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma). 

Após o advento da MP nº 2.164, em 27/07/2001, incide a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. Por isso essa 

norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil aplica-se às relações processuais instauradas 

desde aquela data (STJ, RESP nº 479/903/RS, 1ª Turma; RESP nº 444.921/RS, 1ª Turma; ERESP nº 559.959/SC, 1ª 

Seção, j. 23/02/2005; RESP nº 729.828/RN, 1ª Turma; ERESP nº 681.770/RS, 1ª Seção, j. 26/10/2005, etc.). A ação foi 

proposta em 10 de dezembro de 2007, pelo que assiste razão à Caixa Econômica Federal quanto a esse tema. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil (RESP 651.097/DF,  DJ 

18/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma - RESP 638.785/CE, DJ 17/06/2004, 

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma). 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, dou parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  1999.03.99.053068-6        AC  498051 

ORIG.   :  9800315802  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON PIRES DOMINGUES 

ADV     :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra a Caixa Econômica Federal, já em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

Às fls. 247/249, a Caixa Econômica Federal apresentou microfilmagem de termo de transação e adesão do trabalhador 

às condições de crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, subscrito pelo exeqüente Wilson Pires 

Domingues. 

Manifestando-se sobre o documento juntado, o exeqüente requereu sua desconsideração apenas no que tange à exclusão 

do pagamento dos honorários de advogado arbitrados em benefício de seu patrono. 

Às fls. 259/265, a executada juntou extratos, dando conta dos créditos complementares efetuados na conta vinculada, 

bem como do depósito à disposição do Juízo dos honorários advocatícios sucumbenciais (estes no valor de R$284,38). 

À fl. 270, o exeqüente manifestou concordância com os valores depositados pela empresa pública, e requereu a 

expedição de alvará para o levantamento dos honorários de advogado. 

Sobreveio sentença que homologou o acordo e extinguiu a execução, com base no artigo 794, II, do Código de Processo 

Civil, indeferindo, porém, o pedido de levantamento dos honorários de advogado, ao fundamento de que 

"ao transigirem, compete às partes disciplinar a respeito dos respectivos honorários advocatícios. Trata-se da execução 

de contrato realizado fora destes autos matéria diversa do objeto da lide. Deve o defensor entrar em contato com seu 

cliente estabelecendo a maneira e o modo de quitação do valor devido a título de honorários advocatícios. A assinatura 

do termo de adesão implica em alteração da execução, direito inerente à parte, de cunho disponível" (fls. 273/275). 

Apela o exeqüente Wilson Pires Domingues. Afirma que o acordo celebrado por seu cliente não pode atingir verba 

honorária, e faz referência a ação coletiva proposta pela Associação dos Advogados de São Paulo nesse sentido, com 

antecipação da tutela deferida parcialmente nos autos do agravo de instrumento nº 2001.03.00.038398-5. 

Com contra-razões da Caixa Econômica Federal, dissociada da situação dos autos, na medida em que defende a 

validade do acordo instrumentalizado pelo "termo de adesão branco" (destinado àqueles que não discutem as diferenças 

de correção monetária em Juízo). 

É o relatório. O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ressalvo entendimento pessoal acerca da possibilidade de a parte, em nome próprio, interpor recurso questionando a 

transação das verbas de sucumbência arbitradas em favor de seu patrono. Esposava o entendimento de que tais 

alegações, nessa hipótese, não comportavam conhecimento. Reputava certo o direito da parte de recorrer de sentença 

homologatória de transação, quando questionada a própria validade da avença. Porém, quando questionada não a 

própria validade da transação em si, mas apenas que ela não poderia atingir a verba de sucumbência, porque esta não 

pertence à parte mas sim ao advogado, considerava imprópria a interposição do recurso pelo próprio exeqüente, e não 

por seu patrono. Não via como se admitir que a parte viesse recorrer da decisão que homologou a transação que firmou, 

não atacando a própria validade do ato, mas um dos pontos do mesmo, e sob o fundamento de que transacionou sobre 

direito que não lhe pertencia, ou seja, ela não teria interesse para recorrer da decisão que homologa a referida transação, 

ao fundamento de que a transação não pode atingir a referida verba, por pertencer esta ao advogado. Nesse caso, 

portanto, tinha que apenas o advogado, como terceiro prejudicado, teria legitimidade e interesse recursal, nos termos do 

artigo 499 do Código de Processo Civil.  
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Todavia, à vista do posicionamento firmado pela C. Primeira Turma deste Tribunal, no sentido contrário ao acima 

apontado, ressalvo meu entendimento, em observância ao princípio da colegialidade, e conheço da apelação. 

No mérito, o recurso prospera. No caso dos autos, tem-se que a Caixa Econômica Federal não manifestou resistência à 

pretensão do patrono do exeqüente de receber os honorários sucumbenciais arbitrados na sentença. 

Logo, não poderia o Juízo a quo opor-se ao levantamento desses valores, voluntariamente depositados pela executada, 

porque se trata de questão incontroversa. Vale dizer, na ausência de lide entres as partes, é evidente que o Judiciário não 

pode tomar as vezes de uma delas e criar uma pretensão. 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

determinar a expedição do alvará de levantamento dos honorários de advogado já depositados pela executada. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PRIMEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 4 de novembro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00104   AI   340528   2008.03.00.025473-0   200861000104498   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : TRANSPETROMARTE TRANSPORTES LTDA 

ADV     : RICHARD ADRIANE ALVES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NILTON BARBOSA LIMA 

PARTE R : CARLOS SUSSUMU HASEGAWA e outro 

ADV     : FABIO RODRIGUES DE ARAUJO NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

Publique-se. Registre-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   25729   2006.61.10.001484-0 

    

RELATORA 

: DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : CALVINO DIAS DUARTE reu preso 

ADV     : FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   27316   2004.61.19.005793-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : DIJALMA FERNANDO VAZ reu preso 

ADV     : ELAINE CRISTINA DE SOUZA CAMPREGHER (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00003   ACR   33174   2007.61.19.008540-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CRISTIANE APARECIDA DE ARRUDA OLIVEIRA reu preso 

ADV     : ZENON STUCKUS SOBRINHO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00004   ACR   33213   2007.61.19.008336-7 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALFANIA POLANCO MONTANO reu preso 

ADVG    : DANIELA DELAMBERT CRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00005   ACR   26151   2004.61.19.007495-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : CRIS STEFAN GOMES MORENO 

ADV     : JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00006   ACR   24129   2003.61.81.002536-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : PLACIDINO BARBOSA JUNIOR 

ADV     : ANGELO GALIOTTI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00007   RSE   5177   2007.61.81.001987-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : DAVES ROBERTO DE SOUZA 

RECDO   : HELEN DE FATIMA DE ANDRADE BATISTA 

ADV     : FRANCISCO DE ARAUJO  

  

  

00008   AC   1352265   2008.03.99.043650-8   0005531730   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JUBENS BIZZI  
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00009   AC   1284946   2008.03.99.009988-7   9506043710   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ELETRO NORTE COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros  

  

  

00010   AC   1284926   2008.03.99.009968-1   9606049078   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : FAET PEL IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros  

  

  

00011   REO   1348226   2008.03.99.045395-6   0004806751   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : WALTER FERRARI 

ADV     : GLADIS ALQUATI FERNANDES 

PARTE R : SILVA E WALBEL S/C LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   AC   1348616   2006.60.00.005781-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APDO    : CONDOMINIO RESIDENCIAL BANDEIRANTES B 

ADV     : NEUSA SOARES  

  

  

00013   AC   1232199   2003.61.00.017321-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCINE MARTINS LATORRE 

APDO    : CONDOMINIO DAS FLORES 

ADV     : KATIA RAMOS DA SILVA  
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00014   AC   1345310   2007.61.00.021924-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TONI ROBERTO MENDONÇA 

APDO    : WANG HSIN JUI 

PARTE A : EMGEA Empresa Gestora de Ativos  

  

  

00015   REOMS   310416   2007.61.00.019041-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : VILMA KRESS MOREIRA 

ADV     : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   AC   1340357   2008.61.82.002655-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EXPRESSO ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS AGUIRRE CRUZ LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00017   AC   838380   2002.03.99.042533-8   9900000771   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : SEMIKROM SEMICONDUTORES LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS BRUNO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AC   1323906   2003.61.00.012198-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ZULZE APARECIDA AHNERT COELHO e outros 

ADV     : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00019   AC   1314698   2008.03.99.025482-0   9900006246   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SUPERMERCADO ZOMPER LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO BOSQUEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO GULLO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00020   AC   1245389   2006.61.11.003084-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDSON PRIMO VAZ DA COSTA e outros 

ADV     : CARLOS ARTUR ZANONI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA  

  

  

00021   AC   1338750   2006.61.00.024210-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JBS S/A 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00022   AC   1006591   2003.61.82.060835-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IND/ METALURGICA NERY LTDA 

ADV     : GISELE WAITMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00023   AC   1344213   2003.61.04.001237-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ADRIANA ESTELA CAVALCANTI DA SILVA 

ADV     : ANDRE LUIS SIQUEIRA DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE  

  

  

00024   AC   1275804   2006.61.00.020728-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : PAULO HENRIQUE BASTOS e outro 

ADV     : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1280052   2005.61.27.001117-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDVALDO DONIZETE DA SILVA e outro 

ADV     : ADILSON APARECIDO DA SILVA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1276414   2005.61.00.023445-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ROSEANE CARLOS CORDEIRO 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1276161   2003.61.00.036224-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RICARDO TADEU CESTARI e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1341300   2004.61.00.021332-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CELMA MARIA VITOR 

ADV     : VANILZA BARBOSA MATOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1342134   2005.61.00.024111-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RONALDO DE ALMEIDA E SILVA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1342097   2003.61.00.012515-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO RUBENS FRANGIOTTI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1342098   2004.61.00.022231-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO RUBENS FRANCIOTTI e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00032   AC   1342416   2007.61.19.006043-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SILVIO RODOLFO SARZAN e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1288887   2001.61.00.030869-3 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RUBENS ARISTIDES SOBRINHO e outros 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00034   ACR   15341   2003.03.99.021388-1   9613048073   SP 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ORLANDO TEOFILO 

APTE    : ALTAIR GONCALVES BARREIRO 

ADV     : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00035   ACR   15342   2003.03.99.021389-3   9613048081   SP 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : PLINIO LOPES RIBEIRO 

ADV     : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00036   RSE   3627   2004.61.81.003737-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP  

  

 00037   ACR   16382   2000.61.81.002908-0 
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RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : IVO NOAL FILHO 

ADV     : CASSIO PAOLETTI JUNIOR 

ADV     : ELIANA MARIA PAOLETTI 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00038   ACR   22114   1999.61.05.009994-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : RONALD GERENCSEZ 

ADV     : SERGIO MANTOVANI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00039   AI   328593   2008.03.00.008442-3   200261820306469   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : HELIO TOSCANO e outro 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : S/C PALMARES LTDA 

ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00040   AI   333164   2008.03.00.015077-8   200761120018465   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ANA ELOISA TOMBA 

ADV     : MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 

PARTE R : AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00041   AI   330207   2008.03.00.010581-5   200261820197000   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MASSARU KASHIWAGI 

ADV     : MARCELO ALEXANDRE LOPES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SID INFORMATICA S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00042   AI   329426   2008.03.00.009744-2   0500000309   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIS ALBERTO MOREIRA FERREIRA 

ADV     : LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : SOCIEDADE DAS DAMAS DE NOSSA SENHORA DE 

MISERICORDIA DE OSASCO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP  

  

  

00043   AI   302884   2007.03.00.061668-4   9500560925   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARCIO LIMA e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   338782   2008.03.00.022725-8   200761040016567   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : DANIELE LOPES FERNANDES 

ADV     : BRUNO KARAOGLAN OLIVA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO BENTO JUNIOR 

PARTE R : RAFER EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -EPP e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00045   AI   338539   2008.03.00.022240-6   200761020148922   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : CLAUDIO O GRADY LIMA e outro 

ADV     : JOSÉ FERNANDO CERRI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  
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00046   AI   310971   2007.03.00.088496-4   200761040034399   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE ADILSON LIMA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00047   AI   289499   2007.03.00.002502-5   200061000347529   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : LUIZA ADIRCE GANDOLFO e outros 

ADV     : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00048   AI   311545   2007.03.00.089328-0   200761000209280   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : REGINALDO ANTONIO CORSINE e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00049   AI   339596   2008.03.00.024100-0   200861060050937   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

AGRDO   : VALDEMAR LELE 

ADV     : MARCELO GOMES FAIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP  

  

  

00050   AI   341105   2008.03.00.026101-1   200861090015940   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : WILSON SOARES e outro 

ADV     : MARCELO RIBEIRO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI  

  

  

00051   AI   337180   2008.03.00.020613-9   200861030027986   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARIA APARECIDA VIEIRA 

ADV     : FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00052   REOMS   310465   2004.61.00.001585-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : MIRIAM FERREIRA PETRIAGGI 

ADV     : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA 

PARTE R : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00053   REOMS   303666   2007.61.00.019127-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : LUIZ CELSO DE MORAES MACHADO 

ADV     : PAULO ESTEVAO MENEGUETTI 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AMS   303586   2007.61.00.006033-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

APDO    : EDUARDO KONIG e outro 

ADV     : MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00055   AMS   294528   2003.61.00.021593-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO e outros 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00056   AMS   307850   2007.61.00.007396-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JANE MORAES 

ADV     : NEIDE CARICCHIO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   963988   2003.61.02.004745-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    : MILTON PEDRO JARDIM 

ADV     : LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI  

  

  

00058   AC   1002253   2003.61.11.002737-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ABILIO MASSAKATSU OTA 

ADV     : BRUNO GATTO DE FREITAS  

  

  

00059   AC   1350287   2006.61.05.011266-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 159/2893 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

APDO    : GILBERTO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : JULIANA RITA FLEITAS  

  

  

00060   ApelRe   574673   2000.03.99.012258-8   9800053042   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EDSON JOSE DA ROCHA e outros 

ADV     : SERGIO LAZZARINI 

ADV     : RENATO LAZZARINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00061   ACR   29841   2007.61.05.001168-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE DA SILVA 

ADV     : JOAO BATISTA RANGEL 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00062   ACR   29471   2003.61.27.002498-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : VILCINEY SILVA TAVARES 

APTE    : JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

ADV     : DIMAS GREGORIO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00063   ReeNec   5173   2004.61.81.007986-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE A : Justica Publica 

PARTE R : AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA 

PARTE R : JOSE ANTONIO REGINATO CHECCHIA 

ADV     : RENATO STANZIOLA VIEIRA 

EXT PNB : ARMANDO PEDROSO falecido 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00064   AI   240476   2005.03.00.059342-0   200561000099520   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI 

ADV     : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

AGRDO   : OSVALDO MURINO JUNIOR 

ADV     : MARIA DA GRACA PIFFER RODRIGUES COSTA 

PARTE R : JOSE CARLOS PALOMARES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00065   AC   555616   1999.03.99.113346-2   9400325835   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO 

ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD 

ADV     : CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00066   AI   335605   2008.03.00.018834-4   200761140027356   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : DORIVAL GUINANDO GONCALVES 

ADV     : NILTON FIORAVANTE CAVALLARI 

PARTE A : NILMA CAVALLARI GONCALVES e outros 

PARTE R : OSVALDO PICCONI JUNIOR e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00067   AI   326024   2008.03.00.004777-3   0400007582   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADV     : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CIA FIACAO E TECELAGEM SAO PEDRO 

ADV     : ADEMIR SPERONI 

PARTE R : RENATO MANHAES CALIMAN 
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ADV     : EDVALDO DO CARMO PIRES 

INTERES : FERNANDO ROBERTO LUTZ 

ADV     : EDILEINE APARECIDA DA SILVA GAVAZZI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

PROC.   :  90.03.045601-1             AC   41337 

ORIG.   :  8900048660  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL MESSIAS ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SOLANGE LEAO PINTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO PESSOAL PARA 

INÍCIO DA EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

I - Não há que se falar em falta de intimação pessoal para dar início à execução, pois, a intimação para a prática de atos 

processuais é feita ao advogado e não à parte, já que é aquele quem possui "jus postulandi". 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.058481-7             AI   28666 

ORIG.   :  9400261276  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAVID DORIVAL MANN FLITTERMAN 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. APLICABILIDADE. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE 

JANEIRO/89. 

I - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

II - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

III - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

IV - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

V - Assegurada, ainda, a aplicação dos reflexos do IPC para o mês de fevereiro/89, no percentual de 10,14%. 

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a elaboração de novo cálculo com aplicação do IPC 

de janeiro/89,  fevereiro/89, e no período de março/90 até janeiro/91. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.023309-0            AMS  179445 

ORIG.   :  9000018730  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  HERMES DONIZETI MERINELLI 

APDO    :  SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE COMUNICACAO   

SOCIAL SINCO 

ADV     :  JOSE ANGELO GURZONI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INOMINADO - 

CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA PROVA PRE-CONSTITUÍDA - AUSÊNCIA- IMPROVIMENTO. 

I - Preliminarmente, em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, recebo os embargos de declaração como agravo 

inominado, porquanto entendo incabível o manejo dos declaratórios contra decisão monocrática. 
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II- O feito deve ser analisado com base nas provas apresentadas juntamente com a inicial tendo em vista que para a 

demonstração do direito líquido, necessário se faz de prova pré-constituída, para a comprovação de plano do direito 

aludido. 

III- Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo inominado, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.092401-0            AMS  186479 

ORIG.   :  9700331938  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA DE CALCADOS SEMERDJIAN 

ADV     :  ADILSON COSTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO - 

RECONSIDERAÇÃO - DECISÃO "EXTRA PETITA" - NÃO OCORRÊNCIA -FATO SUPERVENIENTE - 

INEXIGIBILIDADE DA MULTA - FALÊNCIA DA IMPETRANTE. 

1 - Alega a recorrente que pedido formulado em mandando de segurança impetrado em face do Delegado da Delegacia 

Regional do Trabalho em São Paulo, com o escopo de que sejam suspensas as multas impostas pela autoridade 

impetrada até o trânsito em julgado da decisão em ação civil pública em curso na Justiça do Trabalho. 

2 - Entretanto, no curso do presente feito foi decretada a falência da impetrante, sendo assim, ainda que constadas as 

infrações diante da inércia em sanar das irregularidades, o que levou o Ministério Público do Trabalho a ajuizar 

competente ação civil pública para compelir o empregador a fornecer condições de trabalho seguras aos empregados, a 

verdade é que se discutem, nos respectivos autos, infrações administrativas que em decorrência de fato superveniente, 

qual seja, a falência da impetrante, de acordo com Jurisprudência pátria, são inexigíveis vez que refletiria no montante 

da massa a ser partilhado pelos credores. Sumulas 192 e 565 STF 

3 -- Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo inominado, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.000191-5        AC 1316573 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  DECORACOES MESSINA LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA.  

1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

2.O feito em análise foi sobrestado, a princípio, em 27/04/99 (fls. 10), a pedido da exeqüente (fls. 09), cientificada esta 

em 12/05/99 (fls. 11). Na data de 21/10/99, a Fazenda solicitou nova suspensão do feito, dando-se por ciente no caso de 

deferimento do pedido (fls. 13). Ao deferir o pedido, em 30/11/99 (fls. 16), o d. Juízo consignou que "Após, decorrido o 

prazo supra sem manifestação da Exequente, remetam-se os Autos ao arquivo, por sobrestamento, até ulterior 

manifestação". Os autos foram remetidos ao arquivo em 18/08/00 (fls. 17). A partir desta data, não houve qualquer 

andamento processual até 07/12/07, quando foi proferido o despacho de fls. 18, determinando a oitiva da União, para 

que se manifestasse acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.  

3.Embora inexista nos autos uma decisão ordenando o arquivamento com fundamento específico no art. 40, § 2º, da 

LEF, fato é que poderia a exeqüente, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, informar eventual 

causa obstativa do curso da prescrição, ou promover efetivo andamento do feito, o que inocorreu na presente hipótese.  

4.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que deferiu o primeiro pedido de sobrestamento do 

feito, resta indubitável o transcurso do qüinqüênio legal, que se inicia, vale frisar, imediatamente após decurso do prazo 

de um ano da suspensão do feito. Assim, não merece prosperar o argumento de que o reconhecimento de ofício da 

prescrição só poderia ocorrer após decisão determinando especificamente o arquivamento, nos termos do art. 40, § 2º. 

Precedente desta Turma. 

5.Manutenção da sentença, embora por fundamentos diversos. 

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.049388-1        AC 1345240 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA MARIA MOTA e outros 

ADV     :  MARIA CLAUDIA CANALE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  MARCELO LEOPOLDO DA MATTA NEPOMUCENO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - 

DECRETO 20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 

I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

II - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

III - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda. 

IV - Honorários advocatícios reduzidos, à luz do art. 20, § 4º, do CPC, para 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa atualizado, em favor de cada um dos réus, consoante os precedentes relativos à matéria "sub judice". 

V - Apelação parcialmente provida, tão somente para reduzir os honorários advocatícios, na forma acima mencionada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.000307-9        AC 1241981 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEWISTON IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. TÍTULO EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL OU CONTRATUAL A COMPELIR A UNIÃO AO RESGATE DO VALOR CONSTANTE 

DA CÁRTULA NÃO DEMONSTRADA. TÍTULOS EMITIDOS PELA MUNICIPALIDADE DE BELÉM DO 

PARÁ. DECRETO-LEI Nº 6.019/43. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO RECONHECIDA EM SENTENÇA E 

MANTIDA. 

1.Tratando-se de título de crédito emitido por pessoa jurídica de direito privado e não havendo nos autos qualquer 

elemento trazido pelo autor a indicar em que medida seria a União Federal obrigada ao resgate do valor 

consubstanciado na cártula, mantém-se a sentença recorrida naquilo em que reconheceu a ilegitimidade passiva da 

União para figurar na lide como ré, porquanto não se cuida na espécie de litígio atinente a dívida pública mobiliária 

federal. 

2.Quanto aos títulos emitidos pela Prefeitura de Belém/PA, o Decreto-Lei nº 6.019/43 foi taxativo ao fixar a 

responsabilidade daquela municipalidade pelos respectivos pagamentos, de sorte que a União e suas autarquias não 

detêm legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda.  

3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.003422-2        AC 1285472 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRINCESA DO ABC LOCADORA DE VEICULOS TRANSPORTES      

TURISMO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TÍTULOS EMITIDOS NO LIMIAR DO SÉCULO XX POR EMPRESAS 

ENCAMPADAS PELA UNIÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. TÍTULOS EMITIDOS PELA 

MUNICIPALIDADE DE BELÉM DO PARÁ E PELO ENTÃO DISTRITO FEDERAL (RIO DE JANEIRO). 

DECRETO-LEI Nº 6.019/43. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO RECONHECIDA. COMPENSAÇÃO .  

IMPOSSIBILIDADE . 

1.As obrigações ao portador emitidas por empresas privadas no limiar do século XX, que posteriormente foram 

encampadas pela União, não se confundem com os empréstimos externos contraídos diretamente pelo Governo Federal 

ou daqueles por cujos serviços tenha se responsabilizado nas moedas dos países credores, de maneira que, em relação a 

tais títulos, não tem aplicação as determinações veiculadas pelo Decreto nº 21.113, de 2 de março de 1932. 

2.A União procedeu à encampação da "Brazil Railway Company" (Decreto-Lei nº 2.436/40), passando a responder 

diretamente por sua administração, diante de tal circunstância, cumpriria aos detentores dos títulos emitidos pela 

referida empresa promoverem desde logo a cobrança de seus supostos créditos, tendo em vista que a obrigação antes 

assumida pela empresa foi rescindida unilateralmente pelo Governo Federal. Não exercida a cobrança dos créditos 

naquela oportunidade, impõe-se o reconhecimento de que tais títulos foram alcançados pela prescrição.  

3.No caso dos títulos emitidos pelo então Distrito Federal (CITY OF RIO DE JANEIRO) em 1912, se o credor optou 

pelo resgate nos termos do Plano "A" do Decreto-Lei nº 6.019/43, a responsabilidade pelos pagamentos seria daquela 

municipalidade, destarte, a União e suas autarquias não detêm legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

4.Quanto aos títulos emitidos pela Prefeitura de Belém/PA (MUNICIPALITY OF PARÁ - BELÉM), o Decreto-Lei nº 

6.019/43 foi taxativo ao fixar a responsabilidade daquela municipalidade pelos respectivos pagamentos, de sorte que a 

União e suas autarquias não detêm legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda.  

5.A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente ao título, não se verifica a liquidez e certeza do crédito 

ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de modo a se evitar os efeitos perniciosos da 

corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente após a instituição das ORTN´s pela Lei 

4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração do aumento do custo de vida e da 

deterioração da moeda. O valor que a parte atribuiu ao título é absolutamente arbitrário e desprovido de qualquer 

amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do pleito compensatório. 

6.Atualmente, os referidos títulos são desprovidos de valor econômico, porquanto carcomida pelo tempo a relação 

jurídica neles consubstanciada.  

7.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.003867-7        AC 1285619 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEWISTON POCOS PROFUNDOS S/A 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TÍTULOS EMITIDOS NO FINAL DO SÉCULO XIX POR EMPRESAS 

ENCAMPADAS PELA UNIÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. COMPENSAÇÃO .  IMPOSSIBILIDADE . 

1.As obrigações ao portador emitidas por empresas privadas no final do século XIX, que posteriormente foram 

encampadas pela União, não se confundem com os empréstimos externos contraídos diretamente pelo Governo Federal 

ou daqueles por cujos serviços tenha se responsabilizado nas moedas dos países credores, de maneira que, em relação a 

tais títulos, não tem aplicação as determinações veiculadas pelo Decreto nº 21.113, de 2 de março de 1932. 

2.A União procedeu à incorporação dos ativos antes pertencentes à "The Brazil Great Southern Railway Company 

Limited" (Decreto nº 134/35), passando a responder diretamente por sua administração, diante de tal circunstância, 

cumpriria aos detentores dos títulos emitidos pela referida empresa promoverem desde logo a cobrança de seus supostos 

créditos, tendo em vista que a obrigação antes assumida pela empresa foi rescindida unilateralmente pelo Governo 

Federal. Não exercida a cobrança dos créditos naquela oportunidade, impõe-se o reconhecimento de que tais títulos 

foram alcançados pela prescrição.  

3.A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente ao título, não se verifica a liquidez e certeza do crédito 

ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de modo a se evitar os efeitos perniciosos da 

corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente após a instituição das ORTN´s pela Lei 

4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração do aumento do custo de vida e da 

deterioração da moeda. O valor que a parte atribuiu ao título é absolutamente arbitrário e desprovido de qualquer 

amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do pleito compensatório. 

4.Atualmente, os referidos títulos são desprovidos de valor econômico, porquanto carcomida pelo tempo a relação 

jurídica neles consubstanciada.  

5.Os honorários fixados na instância inaugural atendem plenamente às disposições do § 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, considerados o grau de zelo do advogado, a natureza e complexidade da causa, bem como o valor 

atribuído à demanda. 

6.Apelações desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.003874-4        AC 1295129 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEWISTON IMPORTADORA S/A 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 168/2893 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. TÍTULO EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. 

OBRIGAÇÃO LEGAL OU CONTRATUAL A COMPELIR A UNIÃO AO RESGATE DO VALOR CONSTANTE 

DA CÁRTULA NÃO DEMONSTRADA. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO RECONHECIDA EM 

SENTENÇA E MANTIDA. 

1.Tratando-se de título de crédito emitido por pessoa jurídica de direito privado e não havendo nos autos qualquer 

elemento trazido pelo autor a indicar em que medida seria a União Federal obrigada ao resgate do valor 

consubstanciado na cártula, mantém-se a sentença recorrida naquilo em que reconheceu a ilegitimidade passiva da 

União para figurar na lide como ré, porquanto não se cuida na espécie de litígio atinente a dívida pública mobiliária 

federal. 

2.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.014373-4        AC 1234975 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADV     :  NELSON JOSE COMEGNIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELO ESTADO DE 

ALAGOAS NO LIMIAR DO SÉCULO XX.  PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. COMPENSAÇÃO . 

INADMISSIBILIDADE .  

1.Os acordos de resgate da dívida externa entabulados com a França entre 1940 e 1951, que incluiu os títulos emitidos 

pelo Estado de Alagoas em 1906 e 1909 e ainda não resgatados anteriormente, foram levados a termo pelo Governo 

Federal, de sorte que, ultrapassada a data prevista no art. 5º, I da proposta encaminhada em 14/07/1951 e efetivada a 

devolução dos valores colocados à disposição do Governo da França para a liquidação dos referidos títulos, resta a 

presunção de que os seus detentores foram devidamente alertados quanto à derradeira oportunidade para resgatá-los, 

impondo-se o reconhecimento de que os créditos apontados nos títulos em questão foram atingidos pela prescrição. 

2.A alegação de que os acordos estabelecidos com o Governo da França não foram submetidos ao crivo do Poder 

Legislativo, nos termos dos arts. 74, "d" e 65, III ambos da Carta Política de 1937, não serve de amparo à pretensão 

suscitada, pois, implementadas as suas condições e, por conseguinte, extintas as obrigações contratadas, considerando 

que não há notícia de que as partes envolvidas tenham descumprido o pacto estabelecido, atualmente, passados mais de 

50 (cinqüenta) anos do encerramento daquele acordo, há que se reconhecer que o decurso do tempo operou a completa 

regularização do vício formal apontado. 

3.A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente ao título, não se verifica a liquidez e certeza do crédito 

ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de modo a se evitar os efeitos perniciosos da 

corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente após a instituição das ORTN´s pela Lei 

4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração do aumento do custo de vida e da 
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deterioração da moeda. O valor que a parte atribuiu ao título é absolutamente arbitrário e desprovido de qualquer 

amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do pleito compensatório. 

4.Os referidos títulos atualmente são desprovidos de valor econômico, porquanto carcomida pelo tempo a relação 

jurídica neles consubstanciada.  

5.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.020712-8        AC 1122602 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GISELA MARIA MOREAU e outro 

ADV     :  PATRICIA PIRES DE ARAUJO 

APDO    :  TELESP CELULAR S/A e outros 

ADV     :  VALERIA HADLICH 

APDO    :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

APDO    :  GICELIA TELLES DUARTE GUIMARAES 

ADV     :  MANOEL GREGORIO C PINHEIRO FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - INDENIZAÇÃO A PARTICULARES - NÃO CABIMENTO- DANOS DIFUSOS - INOVAÇÃO - 

VEDADA - SUMBÊNCIA - NÃO APLICAÇÃO. 

1 - A extinção do feito sem a resolução do mérito se faz necessária, com fundamento no art. 462 do Estatuto Processual 

Civil, desta feita, a perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação, cuja falta 

leva a extinção do processo. 

2 - Não há que se falar em acolher a pretensão do Ministério Público Federal, no sentido de se conhecer da questão 

relativa à aplicação de condenação referente à indenização de danos coletivos, na medida em que tal pedido não foi 

formulado na inicial. Ademais não houve comprovação de danos coletivos. 

3 - A Ação Popular, como regulada pela Lei nº 4.717, de 29.06.1965, visa à declaração de nulidade ou à anulação de 

atos administrativos, quando lesivos ao patrimônio público, como dispõem seus artigos 1º, 2º e 4º da Lei 4717/65, não 

havendo que se falar em indenização às apelantes. 

4 - Por força do princípio da causalidade, a sucumbência deve ser suportada pela parte que deu causa ao ajuizamento da 

ação, e conforme se observa da análise dos autos, restando infrutíferos os pedidos das autoras e tentativas de 

composição entre as partes para a retirada da antena, mister se fez a propositura da presente ação. Assim, seria de 

responsabilidade da co-ré TELESP o pagamento de honorários advocatícios.Entretanto, como não ficou demonstrado o 

prejuízo à saúde decorrente da colocação da antena em discussão, deixo de fixar honorários advocatícios. 

5 - Apelação das autoras, assim como à remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.009403-0        AC 1020831 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  A DAHER E CIA LTDA 

ADV     :  GLAUBER GUBOLIN SANFELICE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUPERMERCADOS. ABERTURA. DOMINGOS E FERIADOS. DECRETO 

N. 27.048/49. 

1.O art. 7º do Decreto nº 27.048/49, que regulamentou a Lei nº 605/49, concede permissão permanente de 

funcionamento nos dias de repouso aos estabelecimentos que exercerem as atividades previstas em seu anexo, sendo 

que dentre elas consta a atividade exercida pelos mercados (atuais supermercados), relacionados no item II, 15.  

2.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já se pronunciou sobre o tema aqui em debate, reconhecendo que 

os supermercados atuais estão autorizados a funcionar aos domingos e feriados, por guardarem estreita semelhança com 

o comércio de primeira necessidade a que se referia o Decreto nº 27.048, de 12.08.49. Precedentes do STJ. 

3.Ademais, a rigor, a autuação em tela não se amolda plenamente ao disposto no art. 70 da CLT, uma vez não se tratar 

de feriado nacional ou religioso, mas sim, in casu, de feriado estadual, referente à Revolução Constitucionalista de 1932 

(09 de julho). 

4.Portanto, não pode subsistir a multa aplicada em 12/08/99, uma vez que é permitido o funcionamento dos 

supermercados em domingos e feriados. 

5.Procedentes os embargos, impõe-se a condenação da embargada em verba honorária, que arbitro em 10% do valor 

dado à causa.  

6.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.08.005368-8       AMS  247288 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLAUDIA MARIA LEME LOURENCAO 

ADV     :  APARECIDO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL - IMPOSTO 

DE RENDA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO ACORDO 

COLETIVO - FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - LICENÇAS-PRÊMIO. 

I  - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - A verba denominada "indenização acordo coletivo" possui caráter indenizatório, quando faz parte de um pacote de 

indenizações especiais recebidas à época da rescisão do contrato de trabalho em razão da adesão a um plano de 

demissão voluntária, no qual aderem vários trabalhadores. 

IV - As licenças-prêmio e as férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, 

possuem natureza indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

V - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

VI - Apelação interposta pela União Federal não conhecida parcialmente, quanto à parte que entendeu ser hipótese de 

repetição de indébito e requereu a aplicação da prescrição quinquenal. 

VII - Apelação, na parte conhecida, e remessa oficial, parcialmente providas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento bem como à remessa oficial, na forma do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007018-4        AC 1288300 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME massa falida 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1.A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de R$ 181,63 (set/99), o que equivalente a 109,38 UFIRs. À época 

da distribuição (jan/00), este valor correspondia a R$ 197,82. 
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2.Ocorre que a fixação da alçada prevista no artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de 

causas de valor igual ou inferior a 50 OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença 

proferida em tais hipóteses ser atacada por meio de embargos infringentes e de declaração.  

3.No presente caso, o valor da alçada para a época era de R$ 301,60, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de 

embargos infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 

4.Ausente, portanto, pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o seu não conhecimento. 

5.Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de Origem. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010281-1        AC 1333090 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE.  

1.Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos a contar de 

sua constituição definitiva. 

2.O d. Juízo reconheceu a prescrição em virtude do transcurso de mais de cinco anos desde a declaração dos débitos, 

sem que fosse efetuada a citação. 

3.O tributo em cobrança - IRPJ - teve seu vencimento no período compreendido entre 28/02/95 e 31/01/96, ausente nos 

autos a data da entrega da respectiva declaração. O ajuizamento do executivo fiscal ocorreu em 31/03/99. Assim, 

aplicando-se o disposto na Súmula n.º 106 do E. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que não houve prescrição do 

direito à cobrança do crédito fiscal.  

4.Quanto à prescrição intercorrente, esta se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer 

parado, por inércia exclusiva da exeqüente, por período superior a cinco anos. 

5.No presente caso, a Fazenda Nacional requereu o sobrestamento do feito, por 120 dias, para diligências, o que foi 

deferido em 09/05/00. Cientificada a Fazenda Nacional em 21/12/00, requereu novo sobrestamento, por 180 dias (fls. 

18, verso), deferido pelo d. Juízo em 03/04/01. Em 21/02/03, deu-se novamente vista à exeqüente, sendo novamente 

solicitado sobrestamento do feito por 180 dias, o que foi deferido em 25/04/03, com ciência fazendária em 12/05/03.  

6.A partir desta data, o processo permaneceu inerte até que, em 24/10/07, a União requereu vista dos autos. Em 

28/11/07, foi solicitada sua manifestação acerca da prescrição.  

7.Embora inexista nos autos uma decisão ordenando o arquivamento com fundamento específico no art. 40, § 2º, da 

LEF, fato é que poderia a exeqüente, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, informar eventual 

causa obstativa do curso da prescrição, ou promover efetivo andamento do feito, o que inocorreu na presente hipótese.  
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8.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que deferiu o primeiro pedido de sobrestamento do 

feito, resta indubitável o transcurso do qüinqüênio legal, que se inicia, vale frisar, imediatamente após decurso do prazo 

de um ano da suspensão do feito. Precedente desta Turma. 

9.Mantido o decisum de 1º grau, embora por fundamentos diversos. 

10.Improvimento à apelação. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.016962-4        AC 1233494 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AUGUSTO JORGE e outros 

ADV     :  MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL. ARTIGO 475, I DO CPC. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA contra a fazenda. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. TR. INAPLICABILIDADE. INPC. 

APLICAÇÃO.  

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - Impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação na parte em que impugna a aplicação da TAXA SELIC, 

pois na espécie não se vislumbra o interesse de agir, um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, vez que na 

verdade, esta não foi aplicada no cálculo acolhido pela sentença para prosseguimento da execução. 

III - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo 

ser aplicada integralmente. 

IV - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

V - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

VI - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VII - O STF, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493-0-DF, proclamou que "a taxa referencial (TR) não é índice 

de correção monetária, pois refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não 

constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda". 
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VIII - A partir de fevereiro/91, é plenamente aplicável o INPC como fator de atualização monetária. Vigente a Lei 

8.177/91 (art. 4). 

IX - Apelação da União Federal, na parte em que se conhece, e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e negar-lhe provimento, na parte em que conhecida, assim como à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.019999-2        AC 1230925 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA DE CARNES E MIUDOS ASTERIX LTDA 

ADV     :  FRANCISCO GIANNINI NETO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

V - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas, para julgar procedentes os embargos, declarando a extinção 

da execução, nos termos dos arts. 269, I e IV, e 795, todos do CPC, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.030602-4        AC 1240027 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PISOTEC SOCIEDADE TECNICA EM PISOS DE CONCRETO LTDA 
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ADV     :  MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. TAXA SELIC. APLICAÇÃO APÓS A EXTINÇÃO DA UFIR. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A inclusão dos índices expurgados na correção monetária não modifica o julgado, pois é questão a ser resolvida na 

fase de execução e a legislação a ela relativa é constantemente modificada. 

III - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo 

ser aplicada integralmente. 

IV - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

V - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

VI - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VII - Aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, em substituição do IPCA-E e dos juros de 

mora, a partir da edição da Medida Provisória nº 1973/2000 que extingüiu a UFIR, a qual engloba juros de mora e a 

correção monetária. 

VIII - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.032735-0       AMS  301848 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CTI COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNOLOGIA DA   

INFORMACAO EM TELEMARKETING 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. COFINS. PIS. CSL. 

SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES 

E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. 
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INCIDÊNCIA FISCAL.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE 

E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I. Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 

da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 

III. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

IV. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

V. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes 

a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VI. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VII. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VIII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

IX. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

X. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 177/2893 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

XI. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XII. Apelação da impetrante improvida. 

XIII - Remessa oficial e apelação da União Federal providas. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da União Federal, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.036444-9        AC 1221071 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NIVALDO PESSOTO 

ADV     :  MARCOS ANTONIO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 475, I DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC - APLICAÇÃO. 

I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - A correção monetária não configura um acréscimo ao principal, mas apenas reposição de seu valor real, devendo ser 

aplicada integralmente. 

III - É entendimento jurisprudencial dominante o cabimento dos índices expurgados de IPC no cálculo da correção 

monetária, porque espelham a inflação real dos respectivos períodos de abrangência. 

IV - A não utilização de tais índices pela Fazenda Nacional na cobrança de seus créditos não lhe gera direitos oponíveis 

a terceiros. 

V - Adotado o percentual inflacionário de 42,72% em relação ao mês de janeiro de 1989, ficando ultrapassado o 

entendimento anterior que o fixara em 70,28%. 

VI - Cabível a aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida 

Provisória nº 1973/2000 que extingüiu a UFIR, em razão do princípio que proíbe o locupletamento sem causa, a qual 

engloba juros de mora e a correção monetária. 
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VII - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.055337-5        AI  218818 

ORIG.   :  200261000033131  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  POSTES IRPA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - IMPOSTO SOBRE 

PRODUTO INDUSTRIALIZADO - INSUMOS ISENTOS, NÃO TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA 

ZERO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE.  

I - Ensina a doutrina que a perícia é o meio de prova que recai sobre matéria estranha ao conhecimento técnico do juiz. 

E ao juiz, no uso do poder de direção do feito, cabe apreciar a utilidade e a pertinência da prova requerida, devendo o 

objeto da prova ser controverso, relevante e relacionado ao fato. 

II - No caso dos autos, em que se discute eventual direito ao crédito do IPI sobre bens e mercadorias adquiridas com 

isenção, sujeitas à alíquota zero ou não tributadas, carece de utilidade a prova técnica, uma vez que a controvérsia não 

depende de conhecimentos extrajurídicos. 

III - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.000882-0       AMS  287686 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LEAD - SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DE   

PROFISSIONAIS EM ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 

ADV     :  JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. CSL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 

5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE 

DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA 

FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma apenas 

formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, por 

medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º da 

EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 da 

Carta Federal. 

II. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

III. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

IV. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos 

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

V. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VI. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

VIII. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

IX. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 
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195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

X. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XI. Apelação da impetrante improvida. 

XII - Remessa oficial provida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante e dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.002242-7       AMS  307241 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA 

DE   PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO   E EM DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO 

DE PROJETOS   TECNICOS 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. COFINS. PIS. CSL. 

SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES 

E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. 

INCIDÊNCIA FISCAL.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE 

E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I. Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 

da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 

III. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 
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necessariamente, à isenção. 

IV. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

V. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes 

a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VI. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VII. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VIII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

IX. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

X. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

XI. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XII. Apelação da impetrante improvida. 

XIII - Remessa oficial e apelação da União Federal providas. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da impetrante, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.019546-2        AC 1142839 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SAC SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COM/ LTDA 

ADV     :  RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

APDO    :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e      Social - BNDES 

ADV     :  LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. APÓLICE DA DÍVIDA PÚBLICA (OBRIGAÇÃO DO 

REAPARELHAMENTO ECONÔMICO) EMITIDA NOS MEADOS DO SÉCULO XX. DECRETOS-LEIS NºS 

263/67 E 396/68. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO NELA INSCULPIDO COM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Tratando-se de título da dívida pública emitido nos meados do século XX, tem-se por prescritos os créditos 

consubstanciados na cártula, à luz dos Decretos-leis 263/67 e 396/68, os quais fixaram o prazo de doze meses para 

resgate do valor devido a contar da ciência dos interessados, o que se deu por meio da publicação de edital nos idos de 

1968. 

2.Possibilidade de regulamentação da matéria por meio de Decreto-lei, à luz do artigo 58, II, da Constituição outorgada 

de 1967. 

3.Ainda que desconsiderado o prazo prescricional fixado pelos Decretos-leis supracitados, fato é que foi alterada pelo 

legislador a condição suspensiva da eficácia negocial dos títulos, pelo que deveria a apresentação da cártula ser 

efetivada observando-se o prazo prescricional ordinário dos créditos contra a Fazenda Pública, qual seja, cinco anos 

(Decreto 20.910/32). 

4.A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente à apólice e da incerteza quanto à sua validade jurídica, 

não se verifica a liquidez e certeza do crédito ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de 

modo a se evitar os efeitos perniciosos da corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente 

após a instituição das ORTN´s pela Lei 4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração 

do aumento do custo de vida e da deterioração da moeda. O valor atribuído à apólice pela parte é desprovido de 

qualquer amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do pleito compensatório. 

5.A alteração introduzida pela edição primeira da MP nº 1.238/95 no artigo 30 da Lei 8.177/91 foi oportunamente 

retificada por meio de nova publicação do texto. Ademais, dado que  não se deu a conversão do preceito em lei ou 

mesmo sua reprodução em nova medida provisória, não há como se reconhecer validade e eficácia no dispositivo 

aludido. De outra parte, a prescrição já houvera exonerado o credor da obrigação insculpida na cártula. 

6.Jurisprudência uníssona a apontar pela imprestabilidade dos vetustos títulos na atualidade, porquanto carcomida pelo 

tempo a relação jurídica neles consubstanciada.  

7.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.026131-8        AC 1349543 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAKOTO SAITO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE 

RENDA - RESGATE DE VALORES RECOLHIDOS A PLANO DE PREVIDÊNCIA PELO EMPREGADOR - 

PLANO DE PREVIDÊNCIA TREVO-IBSS - "BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO" - NATUREZA 

JURÍDICA - AUSÊNCIA DO CARÁTER INDENIZATÓRIO - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - 

INCIDÊNCIA.  

I - O Benefício Diferido por Desligamento representa quantia prevista no plano de aposentadoria Trevo-IBSS, entidade 

de previdência privada fechada, destinado aos empregados do Banco Bandeirantes e que foi custeado com contribuições 

do participante e do patrocinador. 

II - Trata-se de benefício pago ao segurado pelo plano de aposentadoria, em qualquer caso de rescisão de contrato de 

trabalho, incentivada ou não, contanto sejam atendidas as condições previstas no regulamento do plano. 

III - Tendo sido estabelecido com o fim de estimular a adesão dos empregados vinculados ao antigo plano, não há que 

se falar em caráter indenizatório, vez que não ocorreu a aferição de prejuízo por parte do empregado e nem foi instituído 

com o fim de reparar qualquer dano. 

IV- Natureza diversa da indenização oriunda do Plano de Demissão Voluntária Incentivada,  pois esta é paga ao 

trabalhador com o intuito de compensar a perda do emprego. 

V  - O benefício não se vincula à rescisão do contrato de trabalho por adesão ao Plano de Demissão Voluntária, mas 

configura benefício genérico, não relacionado apenas ao desligamento do emprego, mas advindo do que foi contratado 

no próprio plano de previdência complementar. 

VI - Não havendo isenção legal do pagamento do imposto de renda, o "Benefício Diferido por Desligamento" sofre a 

incidência deste. 

VII - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.031701-4        AC 1230646 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  ALBANO JOAQUIM PIRES 

ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA contra a fazenda. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

II - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. 

III - Transcorrido o lapso prescricional quando da propositura da execução. 

IV - Ante a procedência dos embargos à execução,  é de ser mantida a condenação da parte embargada no pagamento de 

honorários advocatícios na forma em que fixados pelo juízo "a quo", qual seja, 10% sobre o valor atribuído à causa 

nestes embargos. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.001384-7       AMS  299529 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  COOPERSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DA AREA DE   

SAUDE 

ADV     :  AMILTON MODESTO DE CAMARGO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADE COOPERATIVA. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 

2158-35/01. INCIDÊNCIA FISCAL. DISTINÇÃO ENTRE ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS E IMPRÓPRIOS. 

ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma apenas 

formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, por 

medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º da 

EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 da 

Carta Federal. 

II. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 
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necessariamente, à isenção. 

III. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

IV. A COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como as 

praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

V. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VI. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

VIII. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

IX. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

X. Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

impetrante, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.007943-3       AMS  287829 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  S M I SERVICO MEDICO INTEGRADO S/C LTDA 

ADV     :  WINSTON BENEDITO NOGUEIRA JUNIOR 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA 

"CITRA-PETITA" - NULIDADE - ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CPC - APLICAÇÃO POR ANALOGIA - 

COFINS - ISENÇÃO - ART. 6º, II, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 - REVOGAÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - 

NATUREZA JURÍDICA - LEI ORDINÁRIA - RETENÇÃO NA FONTE - EMPRESAS TOMADORAS DE 

SERVIÇO - ART. 30, LEI Nº 10.833/03 - INSCRIÇÃO NO CADIN. 

I  - Configurado o julgamento "citra-petita", uma vez que não foi analisada na r. sentença o pedido de não retenção na 

fonte da contribuição à Cofins, nos termos previstos no artigo 30, da Lei nº 10.833/03. 

II  - A Lei Complementar nº 70/91 que instituiu a contribuição da Cofins, possui natureza jurídica de Lei Ordinária, por 

não se tratar de contribuição social nova a que se refere o § 4º do artigo 195 da Constituição Federal. Entendimento da 

Suprema Corte. 

III - Possibilidade da isenção conferida no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ser revogada pela Lei Ordinária 

nº 9430/96, uma vez que ambas as leis são possuidoras de mesma natureza jurídica, não configurando ofensa ao 

princípio da hierarquia das leis. Precedentes desta 3ª Turma. 

IV - Face ao entendimento supra, conseqüentemente, é descabida a pretensão da autora de ver afastada a aplicação da 

Lei nº 10.833/03, uma vez que não observada na mencionada norma desrespeito à hierarquia legislativa, em razão do 

entendimento de  que a Lei Complementar nº 70/91, consoante precedentes do C. STF (ADC 1-1, ADI 2010/MC) e do 

E. Órgão Especial desta Corte (Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº 1999.61.00.019337-6), possui natureza 

materialmente ordinária. 

V- A inscrição do nome do contribuinte no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados para com o Setor Público 

Federal (Cadin) não é ilegal e tem a finalidade precípua de tornar disponível à Administração Pública Federal 

informações sobre créditos em atraso com o setor público. 

VI - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a 

nulidade da r. sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do CPC, negar provimento à apelação, na forma do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.007969-0        AC 1221148 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PROBELT PROJETOS MECANICOS E FERRAMENTARIA LTDA 

ADV     :  AYRTON LUIZ ARVIGO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 475, I DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IPC - TAXA SELIC - COISA JULGADA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação e, uma vez neles proferida decisão contrária à Fazenda 

Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II - Inadmissível em sede de execução a discussão sobre a sentença do processo cognitivo, especialmente por estar 

acobertada pelo trânsito em julgado, devendo ser aplicados os critérios nela fixados. 

III - Fixado, na sentença de conhecimento transitada em julgado, determinado critério de correção monetária, com 

indicação inclusive dos indicadores aplicáveis, impossível alterá-la na fase de liquidação. 

IV - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 "caput" do Código de Processo Civil, uma vez que com o 

acolhimento de cálculo da contadoria judicial houve a diminuição total do débito exeqüendo. 

V - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.006761-5        AC 1196553 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  WALTER LUIZ SANTOS 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO -  IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - 

FUNDO BANESPREV - CONTRIBUIÇÃO REALIZADA PELO EMPREGADOR - COMPLEMENTAÇÃO 

APOSENTADORIA - LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95. 

I - Para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro de 1995 não se 

admite a incidência do imposto de renda. Daí em diante, bem como para as contribuições a cargo da empregadora, a 

tributação se mostra devida. Precedentes. 

I - Tratando-se de plano de previdência privada cuja contribuição ao fundo foi formada somente pelo empregador, não 

há que se falar em bitributação quando da incidência do imposto de renda sobre a complementação aposentadoria 

recebida mensalmente pelo empregado. 

III - Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.15.000393-1        AC 1178103 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  UNIMED DE PIRASSUNUNGA COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 

ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. CSL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 

5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE 

DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL.  ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA 

FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma apenas 

formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, por 

medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º da 

EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 da 

Carta Federal. 

II. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

III. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

IV. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos 

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

V. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VI. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 
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VIII. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

IX. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

X. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XI. Apelação da autora improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

autora, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.013515-9       AMS  287790 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE   

COOPSEM MED 

ADV     :  PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC.  COFINS. SOCIEDADE 

COOPERATIVA. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. INCIDÊNCIA FISCAL. 

DISTINÇÃO ENTRE ATOS COOPERATIVOS PRÓPRIOS E IMPRÓPRIOS. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. 

RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I. Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 

da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 190/2893 

III. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

IV. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

V. A COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como as 

praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VI. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VII. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VIII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

IX. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

X. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

XI. Apelação da impetrante improvida. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da União Federal, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.021404-7        AC 1287189 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROBERTO MORON MARTINS 

ADV     :  DOALCEY JOAO RIBEIRO MARRAS e outro 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA c/c REPETIÇÃO DE INDÉBITO -  IMPOSTO DE RENDA - PLANO DE 

APOSENTADORIA INCENTIVADA -  FÉRIAS VENCIDAS NÃO GOZADAS - ADICIONAL DE 1/3 - 

PAGAMENTO EM DOBRO - SUMULA Nº 125 DO STJ - INCIDÊNCIA - REMESSA OFICIAL - NÃO 

CONHECIMENTO PARCIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não se conhece da remessa oficial quando a sentença está fundada em jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

ou súmula de tribunal superior, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de Processo Civil.  

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

III - O E. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria - Súmula nº 125 - no sentido de não incidir o imposto de renda 

sobre as férias não gozadas por necessidade de serviço. 

IV - As férias pagas em dobro, não concedidas até o fim do período concessivo, possuem natureza indenizatória. 

V - A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, sendo que seus índices deverão ser discutidos na fase de liquidação de sentença, eis que não foram 

especificados na inicial e tampouco discutidos no curso da demanda. 

VI - Quanto aos juros, esta E. Turma adota nas hipóteses de repetição de indébito a aplicação da taxa SELIC como fator 

cumulado de correção monetária e de juros de mora somente a partir da extinção da UFIR (MP nº 1973/2000, 

convertida na Lei nº 10.522/02). Neste sentido: AC nº 2002.61.04.003809-7/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 

26.10.2005, pág. 187; AC nº 202.61.04.009989-0/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 12.07.2006, pág. 346. 

VII - Mantida a verba honorária tal qual estabelecida pelo MM. juízo monocrático ante a não interposição de recurso 

pela autoria pleiteando sua fixação sobre o valor da condenação, nos termos previstos no artigo 20, § 3º do CPC, 

cabíveis nas ações de repetição de indébito.  

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, na parte conhecida, improvidas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, na parte conhecida, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.003429-3        AC 1340311 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e      Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

APTE    :  MINI MERCADO TEIXEIRA LTDA 
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ADV     :  ORLANDO MACISTT PALMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO -  MULTA ADMINISTRATIVA - 

PRAZO.  

1.Cabível a alegação de prescrição em exceção de pré-executividade, desde que a matéria possa ser aferível de plano, 

como ocorre no presente caso. Precedente do STJ. 

2.Não colhe a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional seria o 

previsto no Código Civil. Com efeito, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de 

Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem 

como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos. Precedentes desta Turma e do STJ. 

3.Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes do início da vigência da 

LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da 

ação para interrupção do prazo prescricional. Assim, verifica-se a ocorrência da prescrição no presente caso, uma vez 

que em 29/05/98, iniciou-se o lapso prescricional de cinco anos para sua efetiva cobrança (conforme CDA, fls. 03, 

"termo inicial"), sendo ajuizada a execução fiscal somente em 08/06/05. 

4.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.004821-8       AMS  290551 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  COOPER IDEAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS   

PROFISSIONAIS EM CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS 

ADV     :  ELAINE DIAS DE LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. COFINS. PIS. SOCIEDADE 

COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 

2158-35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA 

FISCAL. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

I. Agravo retido da impetrante não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso concreto, 

por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos do artigo 2º 
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da EC nº 32/01, não se tendo comprovado incompatibilidade da respectiva edição com o disposto nos artigos 62 e 246 

da Carta Federal. 

III. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, 

necessariamente, à isenção. 

IV. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

V. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes 

a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

VI. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

VII. Inviável, pois, considerar como atos cooperativos os praticados com terceiros, que não outras cooperativas, ainda 

que no interesse de cooperados; ou ampliar o benefício da Lei nº 5.764/71 a atos firmados pela cooperativa com 

terceiros, pois a isenção prevista é exclusivamente direcionada à receita oriunda de atos firmados com os próprios 

cooperados ou outras cooperativas, em conformidade com o respectivo objeto social, revelando, pois, a improcedência 

do pedido formulado. 

VIII. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e preferencial 

restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, preveja nela própria a 

cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC 

nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se 

compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na 

condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

IX. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária. 

X. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como 

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações 

na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi 

objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 

195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da 

Constituição Federal. 

XI. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de 

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o artigo 

6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como certa pela 

Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência fiscal tais 

pessoas jurídicas. 

XII. Apelação da impetrante improvida. 
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XIII - Remessa oficial e apelação da União Federal providas. 

  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido 

da impetrante, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.21.001110-4        AC 1347402 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAQUIM ANTONIO MACHADO BORGES 

ADV     :  CELIO RODRIGUES PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

            EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL - RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO DE RECORRER -  APOSENTADORIA 

COMPLEMENTAR RECEBIDA MENSALMENTE NO PERÍODO DE 01/01/89 A 31/12/95 - REMESSA OFICIAL - 

NÃO CONHECIMENTO PARCIAL - ART. 19, § 2º, LEI Nº 10522/2002 - APLICAÇÃO - DECADÊNCIA - 

DECURSO DE PRAZO INFERIOR A 05 ANOS - LEIS NºS 7.713/88 E 9.250/95 - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição do tributo indevidamente recolhido.  

II - Encontram-se alçados pelo prazo quinquenal as quantias recolhidas no período anterior aos cinco anos da data da 

propositura da ação. 

III - A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato 

declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 

IV - Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda 

Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. 

V - Ocorrência nos autos da situação acima descrita, tão somente quanto à não incidência do imposto de renda sobre o 

pagamento mensal da aposentadoria complementar para contribuições realizadas pela pessoa física no período de 

01/01/89 a 31/12/95, sendo aplicado ao caso o disposto no § 2º, do artigo 19, da Lei nº 10522/2002. Precedentes desta 

Corte. (AC nº 2000.61.00.048746-7; 3ª T; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. 13/09/2006; DJ 14/11/2006) 

VI - Configurada a decadência de parte do direito de pleitear a restituição, uma vez que o indébito tributário ocorreu há 

mais de cinco anos da propositura da ação. 
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VII - A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, sendo que seus índices deverão ser discutidos na fase de liquidação de sentença, eis que não foram 

especificados na inicial e tampouco discutidos no curso da demanda. 

VIII- Quanto aos juros moratórios, deve ser mantida a sua fixação pelo juízo monocrático, nos termos previstos nos 

artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único, do CTN. 

IX - Cabível a sucumbência recíproca, com fundamento no artigo 21, "caput" do CPC, ante a ocorrência de decadência 

de parte do direito de pleitear a restituição, com o decaimento parcial do pedido. 

X - Apelação provida. 

XI - Remessa oficial, na parte conhecida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer 

parcialmente da remessa oficial e dar-lhe provimento parcial, na parte conhecida e dar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.071219-0        AI  272764 

ORIG.   :  200061820896628  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SAO JOSE COM/ E DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA e   outros 

PARTE R :  JOSE LUIZ ANTONIO LEMES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A impenhorabilidade decretada pelo magistrado é conferida pelo artigo 1º da Lei nº 8.009/90, cuja aplicação 

pressupõe que o imóvel seja o único utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

II - Na hipótese concreta, verifico que o juiz a quo, ao indeferir a penhora do imóvel, presumiu tratar-se o mesmo de 

bem de família em virtude de estar localizado no endereço constante dos dados do CPF como do co-executado. 

III - Observo, entretanto, não haver qualquer elemento nos autos que demonstre o caráter residencial e de moradia do 

referido imóvel. Inversamente, verifico que o co-executado não residia mais no imóvel em testilha na ocasião da 

primeira tentativa de penhora de seus bens, em 11/03/2003, oportunidade em que o oficial de justiça encontrou o imóvel 

com placa de "aluga-se", sem informações acerca do paradeiro do co-executado. Verifico, ainda, que referida situação 

ainda perdura, já que se tornou impossível, nessa fase recursal, o cumprimento do art. 527,V, do CPC no mesmo 

endereço do imóvel, tendo em vista o AR negativo com informação de "mudou-se"  juntado aos autos.  

IV - Assim, ausentes quaisquer elementos que demonstrem ser o imóvel em tese moradia permanente do co-executado e 

sua família, tendo em vista o mesmo não ter sido encontrado em nenhuma das vezes nas quais foi procurado no 

endereço do bem, incabível afirmar-se que referido imóvel mereça a proteção legal prevista na Lei nº 8.009/90, motivo 

pelo qual entendo deva ser reformada a decisão a quo.  

V- Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.091988-3        AI  279709 

ORIG.   :  200661120079772  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  KARINA TRANSPORTE TURISTICO, FRETAMENTO E LOCACAO      

DE ONIBUS LTDA -ME e outro 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENA DE PERDIMENTO - ÔNIBUS QUE REALIZAVA 

FREQÜENTES VIAGENS PARA FOZ DO IGUAÇU - POSSIBILIDADE DE APREENSÃO.  

I - Encontra justificativa a interposição de recurso de agravo de instrumento por se tratar de situação suscetível de 

causar lesão grave ou de difícil reparação. 

II - Os agravados permitiram o embarque, em veículo de sua propriedade, de grande quantidade de mercadorias de 

procedência estrangeira sem a comprovação de sua entrada regular no país. 

III - É inequívoco o interesse do país em obstar a entrada, por suas fronteiras, de mercadorias irregularmente 

importadas. A empresa transportadora tem o dever de fiscalizar a bagagem de seus passageiros e, não o fazendo, assume 

o risco que a impede de vir a juízo alegar a existência de dano. 

IV - Precedentes da Corte. 

V - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.095211-4        AI  280440 

ORIG.   :  200061820974378  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JACYMAR PRODUTOS DO MAR LTDA e outros 

AGRDO   :  MIRIAM MORAIS DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO MIGLIORI 

AGRDO   :  WAGNER SILVEIRA DE SOUZA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE CONFERIDAS PELA LEI Nº 8.009/90. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. 

I - A impenhorabilidade decretada pelo magistrado é conferida pelo artigo 1º da Lei nº 8.009/90, cuja aplicação 

pressupõe que o imóvel seja o único utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. 

II - Na hipótese concreta, os documentos acostados aos autos indicam coerência na convicção do r. magistrado e correta 

aplicação do benefício previsto no art. 1º da Lei nº 8.009/90. Verifico que o imóvel penhorado encontra-se localizado no 

mesmo local apontado pela exeqüente como endereço da co-executada, quando requereu sua inclusão no pólo passivo 

da execução fiscal, sendo que, consoante a certidão detalhada do oficial de justiça, o imóvel localizado nesse endereço 

efetivamente é utilizado como residência da co-executada.  

III - Inobstante o contexto acima descrito, verifico que a própria exeqüente, em outra ação executiva que tramita em 

face da co-executada perante a 10ª Vara de execuções fiscais de São Paulo (Proc. n. 2002.61.82.062615-4), reconheceu 

expressamente que o imóvel em discussão se trata de bem de família, requerendo, inclusive, nos termos do artigo 1º da 

Lei nº 8.009/90, o levantamento da penhora ali efetivada. 

IV - Por outro lado, cumpre destacar a desnecessidade de  prévia impugnação da executada quanto à penhora de bem 

protegido pela lei em tese, já que a proteção legal conferida ao bem de família é norma de ordem pública, podendo ser 

reconhecida de ofício pelo juízo, inclusive nos casos em que a própria parte executada oferece à penhora bem que se 

enquadre na referida proteção. Precedentes STJ. 

V- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.04.000013-0       AMS  296145 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LOPES E LOPES ADVOGADOS 

ADV     :  GUSTAVO DA SILVA AMARAL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE 

CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUINTE OPTANTE DO REGIME DO LUCRO 

PRESUMIDO. EXCLUSÃO DA SISTEMÁTICA DAS LEIS 10637/02 E 10833/03, NOS ARTS. 8º E 10º, 

RESPECTIVAMENTE DAS REFERIDAS LEIS. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 
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II - O texto expresso da Lei nº 10637/02 (art. 8º, II) e Lei nº 10833/03 (art. 10, II) excluiu dessa nova sistemática a 

empresa optante do regime de lucro presumido ou arbitrado para apuração de imposto de renda. 

III - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. 

IV - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 

V - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VI - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

X - Apelação da União Federal improvida. 

IX - Apelação da impetrante e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da União Federal, dar provimento parcial à remessa oficial e à apelação da impetrante, nos termos do voto da 

Sra. Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.09.003645-4     REOMS  296628 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  COOPERATIVA NOVA ESPERANCA 

ADV     :  EULO CORRADI JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTRIBUINTE OPTANTE DO REGIME DO LUCRO PRESUMIDO. EXCLUSÃO DA SISTEMÁTICA DAS 

LEIS 10637/02 E 10833/03, NOS ARTS. 8º E 10º, RESPECTIVAMENTE DAS REFERIDAS LEIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 199/2893 

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei nº 9718/98.  

II - O texto expresso da Lei nº 10637/02 (art. 8º, II) e Lei nº 10833/03 (art. 10, II) excluiu dessa nova sistemática a 

empresa optante do regime de lucro presumido ou arbitrado para apuração de imposto de renda. 

III - Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.087210-0        AI  310077 

ORIG.   :  200261820374177  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BREPA COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     :  FERNANDO JOSÉ MONTEIRO PONTES FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS 

IMPROCEDENTES. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA EXECUTADA. LEILÃO. POSSIBILIDADE. 

CARÁTER DEFINITIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo. 

II - O caráter definitivo da execução fiscal, previsto no art. 587 do Código de Processo Civil, não é modificado pela 

interposição de recurso contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução fiscal. O leilão dos bens 

penhorados constitui fase regular do feito executivo, não se prestando a justificar o aduzido receio de dano.  III - Na 

hipótese provimento do recurso, eventuais prejuízos sofridos pelo embargante poderão ser resolvidos em perdas e 

danos.  

IV - Precedentes do STJ e desta Corte de Justiça. 

V- Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.103372-8        AI  321408 

ORIG.   :  200561820196150  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LINCOLN CAMERON SINGLETON 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO 

PROVIDO. 

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária do executado e imediata constrição de eventual montante encontrado, 

bem como a determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com base no artigo 185-A do CTN. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Ressalvo que entendo tais medidas cabíveis somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no 

sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo.  

III -  Hipótese em que pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a 

localização de bens da devedora capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas ao DOI, aos 

Cartórios de Registro de Imóveis da Capital e ao RENAVAN, estando configurada, destarte, a hipótese autorizadora da 

indisponibilidade dos valores existentes, nos termos do art. 185-A.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o Relator que lhe dava 

parcial provimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.009421-6        AC 1181849 

ORIG.   :  9700000822  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COML/ URUTAI LTDA massa falida 

ADV     :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/69 - 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - EXCLUSÃO DOS HONORÁRIOS. 

1.Não conhecimento da remessa oficial no tocante à multa moratória, em razão de estar a sentença, neste ponto, fundada 

nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o parágrafo 3º, do art. 475, do Código de 

Processo Civil. 
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2.Devido o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, por não se aplicar o disposto no art. 208, § 2º, da Lei de Falências a 

execução fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida. Precedente do STJ. 

3.Com relação à cobrança dos juros de mora, consoante o artigo 26 da Lei de Falências, estes são exigíveis até a data da 

quebra e, após esta, fica a cobrança condicionada à suficiência do ativo da massa. Sendo assim, os juros podem ser 

exigidos no caso de constatada sobra do ativo após o pagamento do débito principal. Entendo, todavia, que esta 

circunstância foi observada na sentença, que, ao afastar os juros, observou que "deverão ser liquidados na forma do art. 

26 da Lei de Falências" 

4.Em razão da ocorrência da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários de seus patronos. 

5.Provimento à apelação. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente conhecida e, na parte conhecida, 

parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, conhecer parcialmente da remessa 

oficial, tida por ocorrida, e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009132-3       AMS  304429 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HUDSON DA GAMA TEIXEIRA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO 

PARCIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER - IIMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS. 

I  - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - As férias vencidas simples não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

III -  Apelação interposta pela União Federal não conhecida parcialmente, em razão de faltar-lhe o interesse em 

recorrer, posto que a r. sentença monocrática denegou a segurança no tocante às férias proporcionais e o adicional de 

1/3, pleiteadas no citado recurso. 

IV - Apelação, na parte conhecida, e remessa oficial improvidas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, na parte conhecida, e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.011857-2        AC 1344196 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SONIA REGINA DE SOUSA 

ADV     :  VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO". 

JANEIRO/89. JUROS DE MORA. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A orientação firmada pela Turma, em precedente, reconhece que, na vigência do Novo Código Civil, considerando o 

disposto no artigo 406, os juros moratórios devem ser calculados pelo mesmo índice da mora fiscal, ou seja, de acordo 

com a variação da Taxa SELIC, nos termos do artigo 13 da Lei nº 9.065/95. 

II - Face à sucumbência da recorrida, mostra-se devida a condenação da instituição financeira no pagamento das custas 

processuais e dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 

3º, do CPC, dada a simplicidade da causa. 

III - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.012511-4        AC 1344955 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VALENTIM CANDIDO MIRANDA DOS SANTOS 

ADV     :  RONALDO ANTONIO DE CARVALHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO". 

JANEIRO/89. POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DO QUANTUM DEBEATUR NA FASE DE LIQÜIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I -  Conquanto o autor tenha imposto limite ao seu pedido ao apresentar valor certo e determinado, entendo que o 

quantum debeatur só poderá ser fixado em futura liquidação, devendo a regra contida no artigo 459, e seu parágrafo 

único, do CPC, ser interpretada em consonância com o princípio do livre convencimento do magistrado, razão pela qual 

se não estiver convencido da extensão do pedido apresentado na peça vestibular pode apenas reconhecer o seu direito e 

remeter as partes para a liquidação da sentença. 
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II - Os juros remuneratórios são devidos na forma capitalizada, por se agregarem ao capital mutuado. 

III -  A correção monetária não soma nada ao capital, mas apenas resguarda o seu real valor, devendo incidir desde a 

data do fato ocorrido, qual seja, o não pagamento do IPC de 42,72% de jan/89. 

IV - Os juros de mora são devidos nas ações condenatórias de acordo com as regras contidas nos artigos 219 do CPC, 

405 e 406 do Código Civil em vigor, ou seja, a partir da citação e de acordo com a taxa prevista para a mora fiscal 

(SELIC), que, entretanto, não pode ser aplicada sob pena de configurar julgamento ultra petita, devendo o provimento 

jurisdicional se limitar ao pedido da parte, que requereu a sua fixação em 1% ao mês. 

V -  Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.017310-8     REOMS  308894 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  LUCIO ARAUJO FARIAS 

ADV     :  VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

PARTE R :  INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA MARTIN 

ADV     :  ALEXANDRE MACHADO ALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REEXAME 

NECESSÁRIO - TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE 

COBRANÇA. 

I - A Constituição Federal assegura em seu artigo 209 que o ensino é livre à iniciativa superior, atendidas as seguintes 

condições: a) cumprimento das normas gerais da educação nacional e b) autorização e avaliação de qualidade pelo 

Poder Público. 

II - A Resolução nº 001, de 14 de janeiro de 1983, editada pelo Conselho Federal de Educação, dispõe que a anuidade 

escolar engloba a expedição do diploma em seu modelo oficial. Disposição idêntica contém a Resolução nº 03/89. 

III - Não houve revogação das normas acima pela Lei nº 9.870/99, que embora disponha sobre o valor das anuidades 

escolares, não faz qualquer alusão aos serviços abrangidos. 

IV - Recentemente o Ministério da Educação (MEC) editou a Portaria nº 40, de 12 de dezembro de 2007, cujo § 4º do 

artigo 32 deixa patente que "a expedição do diploma considera-se incluída nos serviços educacionais prestados pela 

instituição". 

V - Precedentes da Corte. 

VI - Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.018353-9       AMS  303877 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRAVAL DOS SANTOS WERNECK JUNIOR 

ADV     :  ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - NÃO 

CONHECIMENTO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO 

ESPECIAL - FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - Aplicação da Súmula nº 215 do E. STJ. 

IV - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

V - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 

VI- Agravo retido não conhecido, tendo em vista a ausência de requerimento de apreciação em apelação. 

VII - Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

VIII - Apelação provida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, dar provimento parcial à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar provimento à apelação, na forma do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.018874-4       AMS  308885 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EPIL EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. PIS. LEI 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE. PIS. 

LEI 9718/98.  BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. 

II - Impossibilidade de conhecimento da apelação da União Federal quanto à aplicação dos juros de mora de 1% ao mês, 

pois na espécie não se vislumbra interesse de agir.  

III - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

IV - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, 

quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do 

seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

V - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela constitucionalidade da 

MP 1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98, a qual revogou a LC n.º 7/70. 

VI - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição de 

medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores. 

VII - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de 

cálculo do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

VIII - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

IX - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

X - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

XI - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

XII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da 

base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira do 

entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

XIV - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

XV - Não há violação ao art. 170-A do CTN, vez que no caso inexiste qualquer dúvida quanto à existência do indébito e 

cabimento da restituição do montante excedente. 
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XVI - Apelação da União Federal, na parte conhecida e apelação da impetrante improvidas. 

XVII - Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, negando-lhe provimento, negar provimento à apelação da 

impetrante e dar provimento parcial à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.026976-8       AMS  306527 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELAINE DIAS CONRADO 

ADV     :  ROGÉRIO SILVA NETTO 

APDO    :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADV     :  ALEXANDRE LUIZ BEJA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ENSINO SUPERIOR - INADIMPLEMENTO - 

REMATRÍCULA - QUITAÇÃO DO DÉBITO - PERDA DO PRAZO REGIMENTAL - INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Ao contrário do alegado em contra-razões, não é caso de carência superveniente porque o pedido apresentado na 

inicial se destina a assegurar o direito à renovação da matrícula para o segundo semestre de 2007, ao passo que a 

apelada noticia que a apelante está matriculada no ano de 2008. Conquanto se presuma a conclusão do semestre 

anterior, tal presunção não é absoluta e diante do silêncio da apelante sobre o interesse no prosseguimento do feito não 

há como se reconhecer a falta de interesse no prosseguimento do feito. 

II - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino superior em instituições 

privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes.  

III - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso 

de inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os alunos já 

matriculados têm direito à renovação da matrícula. 

IV - Caso em que a aluna renegociou o débito, inexistindo óbice à rematrícula. A alegação de extemporaneidade do 

pedido não pode ser aceita porque o atraso ocorreu em poucos dias, configurando desproporcional a sanção (perda do 

ano letivo) imposta. 

V - Preliminar argüida em contra-razões rejeitadas. Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões e dar provimento à apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.03.010192-6       AMS  309221 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DIMAS APARECIDO DA SILVA 

ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO CONTRATUAL - 

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.002614-7        AC 1342065 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ABELARDO DE OLIVEIRA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER E VERÃO". JUNHO/87 E JANEIRO/89. DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROPOSITURA DA 

AÇÃO. EXPURGO INFLACIONÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Nos termos do § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido quando não 

requerido expressamente na apelação o seu conhecimento pela parte interessada. 

II - Para a comprovação do direito de ação do autor, não é necessária a juntada dos extratos bancários, podendo 

colacionar aos autos qualquer documento que comprove a sua titularidade sobre a conta de poupança no período em que 

se deu o plano econômico. 

III - Não se configura excesso à execução a inclusão do expurgo inflacionário de fevereiro/89 (10,14%). 
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IV - Mostra-se devida a condenação da instituição financeira no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual 

de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, haja vista que a matéria se encontra há 

muito pacificada. 

V - Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.005322-6       AMS  309554 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOHN FRANKLIN PEARSON 

ADV     :  VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO 

CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - FÉRIAS. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

IV  - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.002064-3        AC 1249744 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
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APDO    :  MARIA ANTONIA GONCALVES LODI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JEFFERSON FERREIRA DE REZENDE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. DIREITO 

ADQUIRIDO AO IPC. 

I.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

II. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.003865-3        AC 1335435 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  HILDA AKINO MAEDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER, VERÃO, COLLOR E COLLOR II". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. APELAÇÃO 

QUESTIONANDO APENAS OS PLANOS COLLOR E COLLOR II. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC, SALVO EM RELAÇÃO AO PLANO COLLOR II 

(FEVEREIRO/91), QUANDO SE APLICA A TRD. 

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança referente aos Planos Bresser e Verão. Com 

relação ao Plano Collor, cuidando-se de ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva 

também é do banco depositário. 

II.Sobre os ativos financeiros não bloqueados à época do Plano Collor (março/90) deve prevalecer o disposto na Lei nº 

7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90, em junho/90. 

III.Atualmente encontra-se consagrado no âmbito dos Tribunais Superiores o entendimento de que a TRD é o índice 

aplicável para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o 

chamado Plano Collor II (Lei nº 8.177/91). 

IV.A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

V.Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e 

dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.09.001315-0        AC 1251491 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARTA APARECIDA PAGOTTO 

ADV     :  ROSANA APARECIDA GERALDO PIRES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANOS ECONÔMICOS - 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL - COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA - INOCORRÊNCIA. 

I - A remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Americana, distante aproximadamente 40 Km (quarenta 

quilômetros) do domicílio da autora, tornará excessivamente onerosa a demanda. 

II - O intento do legislador não foi dificultar o acesso ao Poder Judiciário, assim, a melhor interpretação do artigo 3° da 

Lei 10.259/01 é aquela que não impõe obstáculos ao jurisdicionado. 

III - O caráter absoluto da competência do Juizado Especial é verificado na hipótese de estar instalado na mesma 

localidade da Vara Federal, com base na qual a competência é fixada, circunstância em que é vedada a opção por uma 

ou outra jurisdição, diante da especificidade da Lei n° 10.259/01, que impõe a competência do Juizado Especial para as 

causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, e que não esteja incluída nas exceções contidas no § 1° 

do artigo 3° do aludido dispositivo legal. 

IV - Inexistente a coincidência entre a sede da Vara Federal e do Juizado Especial, há que ser afastada a competência 

absoluta prevista no § 3°, do artigo 3°, da Lei n° 10.259/01, para considerá-la relativa, possibilitando à autora da 

demanda optar pela Vara Federal de Piracicaba ou pelo Juizado Especial de Americana. 

V - Precedentes desta Corte. 

VI - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, unanimidade, dar provimento à apelação, 

nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.000150-0        AC 1340354 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE SEVERINO DA SILVA 
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ADV     :  ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. TAXA SELIC E 

MULTA DE MORA (20%) - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.   

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Cumpre ressaltar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e 

demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Portanto, a cobrança 

cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a 

Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade. 

3.A multa moratória aplicada no percentual de 20% tem sua previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa 

forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.  

4.A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se este 

a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do 

inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte. 

5.Com relação à utilização da taxa Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União 

Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador 

fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

6.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

7.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência.  

8.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

9.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

10.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.000168-7        AC 1259799 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  MARINA ONISHI 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANO "COLLOR II" - RAZÕES PARCIALMENTE 

DISSOCIADAS - LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO - DENUNCIAÇÃO 

DA LIDE - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA -  INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - TRD - LEI Nº 8.177/91.  

I - As preliminares argüidas pela apelante, reiteradas em todas as demandas desta espécie, não têm qualquer 

fundamento, fato este que é de seu inteiro conhecimento. Ademais, as razões recursais, apresentadas em petições 

padronizadas, se insurgem contra questões que sequer foram objeto do pedido, como a correção monetária referente aos 

Planos Verão e Collor I, motivo pela qual delas não conheço. 

II - O banco depositário é parte legitimada a figurar no pólo passivo em virtude do contrato de depósito firmado com o 

poupador, sendo certo que, no caso dos autos, sequer se trata de numerário bloqueado e transferido ao Banco Central do 

Brasil. 

III - Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e o Banco Central do Brasil. Precedentes 

do STJ. 

IV - Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação 

proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal. 

V - Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários, inclusive no 

tocante aos juros remuneratórios. 

VI - Atualmente encontra-se consagrado no âmbito desta E. Corte o entendimento de que a TRD é o índice aplicável 

para as correções monetárias das cadernetas de poupança mantidas em fevereiro/91, quando em vigor o chamado Plano 

Collor II (Lei nº 8.177/91). 

VII - A Lei nº 8.088/90 previa a aplicação do BTN Fiscal para a correção das cadernetas de poupança, tendo a Lei nº 

8.177/91 substituído este índice pela TRD. Por conseguinte, não há que se falar na aplicação do IPC como índice de 

correção monetária a ser aplicado no período. 

VIII - Precedentes. 

IX - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.002784-6        AC 1316474 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  TATSUKO HASHIMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

BRESSER". JUNHO/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LITISCONSÓRCIO. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA.  

I. Não deve ser conhecida a apelação da ré no tocante aos argumentos tecidos em relação aos planos econômicos 

denominados Verão, Collor I e Collor II, pois se trata de matéria estranha aos contornos da lide.  

II. A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em junho de 1.987. 

III. Não há litisconsórcio passivo necessário da Caixa Econômica Federal com a União e o Banco Central do Brasil. 

Precedentes do STJ. 

IV. Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação 

proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal. 

V. Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

VI. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.11.003026-2        AC 1342058 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  PEDRO JUSTINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO VERÃO". 

JANEIRO/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LITISCONSÓRCIO. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE 

POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças não depositadas em caderneta de poupança em janeiro de 1.989.  

II.Não há litisconsórcio passivo necessário da Caixa Econômica Federal com a União e o Banco Central do Brasil. 

Precedentes do STJ. 

III.Não é possível a denunciação da lide quando eventual direito regressivo extrapola o âmbito objetivo da ação 

proposta, exigindo abordagem de fundamentos jurídicos novos e estranhos à demanda principal. 

IV.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  
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V.Não se aplicam as normas da Medida Provisória 32/89 às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou 

contratadas antes de 15.01.89, ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. 

VI.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (dia do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.17.003260-3        AC 1306295 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  VICENTE JOAO PEDRO 

ADV     :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR". ATIVOS FINANCEIROS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO.  

I.A jurisprudência já firmou entendimento de que a instituição financeira é parte legítima para responder pelas ações 

onde se pleiteia as diferenças de correção monetária não depositadas em caderneta de poupança não transferidas ao 

Banco Central do Brasil na época do Plano Collor. 

II.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

III.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

IV.Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares 

e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.20.000841-5        AC 1333160 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  ARMINDA MISSOLINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  WILSON MARTINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. DIREITO 

ADQUIRIDO AO IPC. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 561/2007 DO CJF. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

I.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

II.Conquanto a autora tenha imposto limite ao seu pedido ao apresentar valor certo e determinado, entendo que o 

quantum debeatur só poderá ser fixado em futura liquidação, devendo a regra contida no artigo 459, e seu parágrafo 

único, do CPC, ser interpretada em consonância com o princípio do livre convencimento do magistrado, razão pela qual 

se não estiver convencido da extensão do pedido apresentado na peça vestibular pode apenas reconhecer o seu direito e 

remeter as partes para a liquidação da sentença. 

III. Assim, mostra-se devida a diferença entre os índices aplicados às cadernetas de poupança no mês de abril de 1990 e 

aqueles verificados pelo IPC, que deverá ser atualizada monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

acrescida de juros remuneratórios no percentual de 0,5% ao mês, contados desde o evento e até o efetivo pagamento, e 

de juros moratórios pela taxa SELIC, a partir da citação. 

IV.Decaindo a ré do pedido, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação. 

V.Não sendo deferido o valor integral postulado pela autora, o provimento de seu recurso deve ser parcial. 

VI. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.24.000638-7        AC 1335632 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  NATANAEL ALEXANDRE DOS ANJOS 

ADV     :  ALEX DONIZETH DE MATOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. "PLANOS 

BRESSER E VERÃO". JUNHO/87 E JANEIRO/89. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO PARA 

AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS E LEGAIS. 

I.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários.  

II.Não se aplicam as normas do Decreto-Lei nº 2.335/87, da Resolução nº 1.338/87, e da MP 32/89, convertida na Lei nº 

7.730/89, apenas às cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas na primeira quinzena do mês, 
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ainda que os rendimentos sejam creditados em data posterior. Precedentes do STJ e do STF. Considerando que em 

junho/87 a conta possuía data base no dia 17, segundo afirmado na inicial, não faz jus, neste mês, à pretendida correção. 

III.Os débitos judiciais são corrigidos de acordo com os índices aprovados pelo Conselho da Justiça Federal por meio da 

Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, incidindo os expurgos inflacionários, consoante reiterado entendimento desta 

E. Turma (AC nº 2004.61.09.000528-0/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07.08.2008, DJF3 26.08.2008; AC nº 

2004.61.08.007162-0/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.07.2008, DJF3 12.08.2008). 

IV.Os juros remuneratórios representam a justa compensação que se deve tirar da aplicação financeira, sendo devidos 

na base de 0,5% ao mês até a data do pagamento. 

V.Os juros de mora são devidos nas ações condenatórias de acordo com as regras contidas nos artigos 219 do CPC, 405 

e 406 do Código Civil em vigor, ou seja, a partir da citação. 

VI.Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, 

no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.27.001535-4        AC 1342733 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  JOSE MARTINS DE CAMPOS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - "PLANO 

BRESSER" - JUNHO/87 -    

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

I - Uma vez que o pedido feito na inicial apresentou cálculos com o acréscimo dos expurgos inflacionários, mostra-se 

devida a inclusão. Deverá, contudo, ser respeitado o valor líquido pleiteado na inicial, válido para a propositura da ação, 

sob pena de configurar julgamento ultra petita. Precedentes desta E. Turma e do STJ. 

II - Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.82.007355-2        AC 1340370 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOCIALE POLE COML/ LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA ANTUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA COM FULCRO NO ART. 44, INCISO I E § 2º - LEGITIMIDADE 

DA COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INDEVIDA A CONDENAÇÃO, EM VIRTUDE DA 

INCIDÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.  

1.A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2.Cumpre ressaltar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e demais encargos 

previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Portanto, a cobrança cumulada de juros de 

mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita 

ao princípio da legalidade.  

3.A correção monetária sobre o crédito tributário decorre de expressa previsão legal e  nada mais é do que a atualização 

do débito, em decorrência da desvalorização da moeda, e, como tal, deve ser admitida, sob pena de enriquecimento 

ilícito do devedor. 

4.Com relação aos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o 

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em 

patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 

5.O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

6.No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, não havendo que se falar em 

anatocismo.  

7.A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-aplicável, 

conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal. 

8.A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

9.A multa que se cobra na CDA está fundamentada no art. 44, inciso I, da Lei n. 9.430/96, que limitou em 75% o 

percentual da multa prevista nos casos de "multa aplicada de ofício". A penalidade é pertinente, pois decorre da 

aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à 

lei. 

10.É incabível, no caso de improcedência dos embargos às execuções fiscais, a condenação do devedor na verba 

honorária (em virtude de tal condenação ser substituída pelo encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025/69). Assiste, pois, 

razão à apelante no que se refere à sua insurgência quanto à condenação na verba honorária. 

11.Parcial provimento à apelação, apenas para excluir a condenação na verba honorária. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.024511-9        AC 1279803 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IND/ EXTRATIVA DE MINERIOS CARU LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 174 DO CTN. PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1.Primeiramente, cumpre informar que, às fls. 71/77, foi juntada petição da executada informando pagamento dos 

valores objetos deste executivo fiscal, juntando, inclusive, os respectivos DARF's às fls. 74 e 76. Intimada a manifestar-

se sobre estes documentos, informou a União Federal que tais pagamentos já foram imputados nos débitos (o que pode 

ser aferido nos demonstrativos de fls. 58 e 65), havendo ainda um saldo remanescente. Nota-se que, de fato, tais 

pagamentos foram considerados quando da elaboração das CDA's (fls. 16 e 31). 

2.A execução está amparada em vários títulos executivos, no valor total de R$ 16.692,47 em abr/07 (fls. 02), cujos 

créditos tributários foram constituídos sob a forma de declaração de rendimentos, não pagos nos respectivos 

vencimentos, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 

3.A sentença julgou extinta a execução fiscal, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre o vencimento 

mais recente em cobrança (15/01/98 - fls. 30) e o ajuizamento do executivo, este ocorrido em 23/05/07. 

4.O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva.  

5.O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao REsp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando 

de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo 

prescricional". 

6.Portanto, constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido 

aos cofres públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento 

das obrigações. 

7.Verifica-se, pelos documentos trazidos pela apelante, que os valores em execução foram objeto de parcelamento 

concedido em 04/01/03 e rescindido em 10/03/07 (fls. 54). A existência de parcelamento importa interrupção da 

prescrição, nos termos do art. 174, inciso IV, do CTN. Todavia, observo que, quando de sua concessão, já havia se 

consumado a prescrição de parte dos valores inscritos em dívida ativa.  

8.Com efeito, os créditos fazendários tiveram seu vencimento nas seguintes datas: 07/02/97, 14/02/97, 10/03/97, 

14/03/97, 10/04/97, 15/04/97, 09/05/97, 15/05/97, 10/06/97, 13/06/97, 10/07/97, 15/07/97, 08/08/97, 15/08/97, 

10/09/97, 15/09/97, 10/10/97, 15/10/97, 10/11/97, 14/11/97, 10/12/97, 15/12/97, 09/01/98 e 15/01/98. Assim, 

utilizando-se como parâmetro a interrupção da prescrição com o parcelamento, em 04/01/03, verifica-se que as 

obrigações vencidas entre 07/02/97 e 15/12/97 prescreveram. Desta forma, deve subsistir a cobrança com relação às 

obrigações com vencimento em 09/01/98 e 15/01/98.  

9.Os valores eventualmente pagos pela executada durante o parcelamento não estão sujeitos a repetição 
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10.Parcial provimento à apelação, para afastar a prescrição da cobrança das parcelas vencidas entre 07/02/97 e 

15/12/97, devendo prosseguir a execução fiscal pelo saldo remanescente. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe dava provimento. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010632-7        AI  330259 

ORIG.   :  200861040011513  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  GHC EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO - 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA INDEFERIDA - PENA DE PERDIMENTO - IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS - 

SUSPEITA DE FRAUDE - APREENSÃO.  

I - Para o deferimento da tutela antecipada, prevista no artigo 273 do CPC, mister se faz o preenchimento dos seguintes 

requisitos: a) pedido da parte; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou caracterização de abuso 

de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; c) verossimilhança da alegação; d) prova inequívoca e 

e) não haver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

II - Segundo a doutrina, a tutela antecipatória difere da tutela cautelar porque não se limita a assegurar o resultado 

prático do processo, nem a viabilidade da realização do direito afirmado pelo autor, mas sim obter, de forma antecipada, 

o próprio provimento jurisdicional pleiteado. Não há dúvidas, por conseguinte, que a intenção da agravante é a de obter 

a antecipação da tutela, ou seja, conseguir previamente uma manifestação judicial (liberação de mercadorias) que a 

princípio somente poderia ser conferida depois de encerrado os trâmites processuais, assegurada às partes a ampla 

defesa, o contraditório e o duplo grau de jurisdição. 

III - Consta do Auto de Infração juntado aos autos que a retenção da mercadoria deu-se em razão de suspeita de fraude 

na importação, fundada no subfaturamento dos valores das mercadorias, uma vez que pelo histórico das operações de 

importação do mesmo equipamento, realizadas pela agravante com o mesmo exportador, constatou-se injustificável 

discrepância de valores. A agravante, de seu turno, sustenta que meras presunções ou suspeitas não podem ser utilizadas 

como argumentos para afirmar que a fatura comercial seria falsa e que a simples comparação de preços no Sistema 

Lance-Fisco não se reveste de prova cabal idônea para descaracterizar a autenticidade da Fatura Comercial nº 

JCSM0613071. Tais argumentações, ao meu aviso, não podem ser reconhecidas de forma prévia e estão a exigir ampla 

dilação probatória, circunstância que descaracteriza o requisito da "prova inequívoca" exigida pelo caput do artigo 273 

do CPC. 

IV - Idêntico raciocínio se tem em relação ao argumento de que a diferença de valores das prensas ocorre em função de 

não conter acessórios, peças sobressalentes ou de reposição. Ora, somente depois de realizadas todas as provas possíveis 

é que se poderá dizer se realmente a diferença nos preços decorre da falta de acessórios ou de outras peças. 

V - Prevalência, ao menos a princípio, do atributo da presunção de legitimidade do ato administrativo. 

VI - Deve se apontar, também, o perigo de irreversibilidade do provimento, uma vez que a agravante tem como objeto 

social o "comércio de máquinas industriais", evidenciando, assim, que haverá o repasse do equipamento para terceiros, 

o que impedirá, ou ao menos dificultará, eventual retorno à Administração. 
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V - A retenção da mercadoria importada irregularmente tem natureza acautelatória em relação à pena de perdimento 

(artigo 68 da MP 2.158-35/2001 c/c artigo 66 da IN/SRF 206/2002), decretada apenas depois do regular processo 

administrativo. 

VI - Falta interesse de agir à agravante no que toca ao impedimento de se incluir os bens em leilão público, vez que tal 

medida já foi conquistada em outros autos (AG nº 2007.03.00.104354-0). 

VII - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014235-6        AG  332641 

ORIG.   :  200761000308403  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     :  MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO INCIDENTAL DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 

APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA CONSTRUÇÃO DO FÓRUM TRABALHISTA - TRT 2ª REGIÃO - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO - DESNECESSIDADE - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA E CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA - 

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS SOCIAIS EM DETRIMENTO DE ANTERIOR DECRETO DE 

INDISPONIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - INEFICÁCIA DA TRANSFERÊNCIA E DESCONSIDERAÇÃO 

INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA  - DESCONSTITUIÇÃO DA VENDA DO IMÓVEL. 

I - Impossibilidade de formação de litisconsórcio passivo necessário das empresas que efetivaram o negócio, pois 

inexistente relação de direito material com o objeto da demanda originária. O fato de terceiro ser atingido, reflexamente, 

por decisão judicial não legitima o seu ingresso no processo, muito menos como listisconsorte necessário. O mero 

interesse econômico ou comercial não se confunde com o interesse jurídico competente para autorizar a formação de 

litisconsórcio. 

II - Inexistente violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, na medida em que os agravantes, únicos réus 

no processo originário que participaram das negociações em comento, tiveram a oportunidade de se manifestar acerca 

dos argumentos deduzidos pelo Ministério Público Federal, cabendo salientar que é duvidoso o interesse recursal dos 

agravantes em sustentar a suposta violação aos direitos dos terceiros pretensamente prejudicados pela decisão 

hostilizada. 

III - Inexistente qualquer mácula na intimação e não citação dos agravantes para acompanhar o feito, haja vista que se 

trata de mero incidente na ação civil pública, instaurado para averiguar se a transferência das quotas sociais da empresa 

LPS pertecentes à co-ré OK Óleos Vegetais, que culminou na alienação do único imóvel de propriedade daquela 

sociedade configuraria, ou não, ofensa a anterior determinação de indisponibilidade do ativo permanente das rés 

prolatada naquela ação, da qual os agravantes já figuram como réus. 
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IV - Afastado o alegado cerceamento de defesa decorrente da ausência de oportunidade para a produção de prova 

pericial destinada a quantificar o desvio do dinheiro público ocasionado pelos atos considerados ímprobos, isto porque 

essa providência, se acaso necessária, deve ser postulada nos autos da ação principal e não em medida incidental. 

V - Delineado o desvio de finalidade da empresa LPS Participações e Empreendimentos Ltda., razão pela qual aplicável 

a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, no presente caso, inversa, para alcançar bens de sócio que se 

valeu da pessoa jurídica para ocultar ou desviar bens pessoais com prejuízo de credores. 

VI - O decreto de indisponibilidade atingiu não somente os bens imóveis como, também, os bens integrantes do ativo 

permanente dos réus, dentre os quais se incluem as ações e quotas sociais de titularidade dos réus em outras sociedades, 

conforme previsto nos artigos 178, § 1°, alínea c e 179, inciso III, ambos da Lei n° 6.404/76, aplicáveis às sociedades 

por quotas de responsabilidade limitada por força do disposto no artigo 2.036, do Código Civil. 

VII - A venda efetivada em afronta ao decreto de indisponibilidade é ineficaz porque, inequivocamente, se deu em 

fraude à execução, na medida em que teve por escopo ocultar e subtrair do patrimônio da primeira agravante a 

existência de tão valioso bem imóvel, como forma de burlar o decreto de indisponibilidade e, por conseguinte, frustrar a 

efetiva reparação dos danos porventura ocasionados ao erário, que se pretendeu resguardar com a indisponibilidade dos 

bens dos réus daquela Ação Civil Pública. 

VIII - Reconhecida a ineficácia da transferência das quotas pertencentes à agravante na empresa LPS e, por 

conseqüência, desconstituída a venda do imóvel, resguardada a possibilidade de ser efetivado depósito judicial do 

montante equivalente à parte ideal de propriedade da agravante, indevidamente alienada, a ser apurado em regular 

avaliação efetivada por perito a ser nomeado pelo juízo de primeira instância. 

IX - Agravo de Instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019743-6        AI  336397 

ORIG.   :  200061820974378  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIRIAM MORAIS DE SOUZA 

ADV     :  MARCELO MIGLIORI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  JACYMAR PRODUTOS DO MAR LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ART. 135, III DO CTN. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.  

II - No caso concreto, contudo, a localização da empresa executada restou infrutífera, conforme demonstra o AR 

negativo  
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III - Tal fato corrobora a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes para 

incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da sociedade, 

quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é consectário das 

disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.021819-1        AI  338072 

ORIG.   :  200661820096845  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARIA CECILIA MORETTI MENEGHEL e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE 

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas as diligências no 

sentido de encontrar bens dos executados passíveis de constrição para a garantia do juízo, o que não me parece 

delineado na hipótese dos autos.  

III - Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar que, se efetivamente 

vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.024453-0        AI  339862 

ORIG.   :  0300010086  A Vr DIADEMA/SP 
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AGRTE   :  ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADV     :  ANALU APARECIDA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. NECESSÁRIO ESGOTAR TODAS AS DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE 

ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes deste Tribunal.  

III - No caso concreto, verifico que a agravante ofereceu bens à penhora. Ademais, na pesquisa efetivada ao sistema 

RENAVAM, foi verificada a existência de automóveis que poderiam ser capazes de garantir o juízo da execução.  

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026669-0        AI  341440 

ORIG.   :  200061821001700  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONTEC COM/ E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO 

PASSIVO DA AÇÃO. ART. 135, III DO CTN. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Hipótese em que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código 

Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13), para incluir 

os sócios no pólo passivo do executivo fiscal, destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.  

II - Entretanto, na hipótese, conforme certidão do oficial de justiça, o endereço informado pela empresa executada é o 

mesmo endereço onde ela não foi localizada, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 
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III - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes 

para incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da 

sociedade, quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é 

consectário das disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028099-6        AI  342428 

ORIG.   :  0600004984  A Vr AMERICANA/SP     0600114467  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  TEXTIL TABACOW S/A 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  EDMILSON JOSE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.  CONSTRIÇÃO DE NUMERÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA PELO DEVEDOR RECUSADOS PELA 

EXEQÜENTE.  INDEFERIMENTO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes deste Tribunal.  

III - No caso concreto, contudo, verifico que a agravante, após ser citada, ofereceu bens à penhora por duas vezes, tendo 

sido recusados pela exeqüente em ambas as oportunidades, contudo, recusa acompanhada do requerimento de penhora 

via BACENJUD, deferido pelo juízo a quo. 

IV - O artigo 185-A do Código Tributário Nacional consignou expressamente que a  indisponibilidade de bens do 

devedor e sua respectiva comunicação, por meio eletrônico, aos órgãos e entidades responsáveis pelos registros públicos 

e autoridades supervisoras do mercado, deve ocorrer somente após o devedor, devidamente citado, não oferecer bens à 

penhora, ou estes não forem encontrados, hipótese não verificada nos autos. 

V - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028305-5        AI  342610 

ORIG.   :  200461820402534  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SEEFIELD INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e   outros 

ADV     :  HELIO THURLER JUNIOR 

AGRDO   :  ELZA REGINA DA SILVA RIGOLDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONSTRIÇÃO DE 

NUMERÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. ESGOTADAS TODAS AS 

DILIGÊNCIAS NO SENTIDO DE ENCONTRAR BENS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO PARA A GARANTIA DO 

JUÍZO.  

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as 

diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo. Precedentes.  

III - Hipótese em que o pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a 

localização de bens das executados capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas negativas ao 

RENAVAM e ao DOI. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo de instrumento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000065-2        AC 1268325 

ORIG.   :  9800214623  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAXIMINA BARDOZA e outros 

ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA DÍVIDA 

PÚBLICA EMITIDA NO PRIMEIRO QUADRANTE DO SÉCULO XX. COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO NELA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 226/2893 

INSCULPIDO COM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INADMISSIBILIDADE. DECRETOS-LEIS 263/67 E 396/68. 

PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO. 

1.Tratando-se de Apólice da Dívida Pública emitida no primeiro quadrante do século XX, tem-se por prescritos os 

créditos consubstanciados na cártula à luz dos Decretos-leis 263/67 e 396/68, os quais fixaram o prazo de doze meses 

para resgate do valor devido a contar da ciência dos interessados, o que se deu por meio da publicação de edital nos idos 

de 1968. 

2.Possibilidade de regulamentação da matéria por meio de Decreto-lei, à luz do artigo 58, II, da Constituição outorgada 

de 1967. 

3.Ainda que desconsiderado o prazo prescricional fixado pelos Decretos-leis supracitados, fato é que foi alterada pelo 

legislador a condição suspensiva da eficácia negocial dos títulos, pelo que deveria a apresentação da cártula ser 

efetivada observando-se o prazo prescricional ordinário dos créditos contra a Fazenda Pública, qual seja, cinco anos 

(Decreto 20.910/32). 

4.A par da natureza não-tributária do negócio jurídico atinente à apólice e da incerteza quanto à sua validade jurídica, 

não se verifica a liquidez e certeza do crédito ante a inexistência de cláusula de correção do valor de face do título, de 

modo a se evitar os efeitos perniciosos da corrosão inflacionária. A correção monetária só passou a vigorar oficialmente 

após a instituição das ORTN´s pela Lei 4.357/64, sendo que anteriormente não havia índices oficiais para mensuração 

do aumento do custo de vida e da deterioração da moeda. O valor atribuído à apólice pela parte é desprovido de 

qualquer amparo na legislação. Tudo somado, não há respaldo jurídico para o acolhimento do pleito compensatório. 

5.A alteração introduzida pela edição primeira da MP 1238/95 no artigo 30 da Lei 8.177/91 foi oportunamente 

retificada por meio de nova publicação do texto. Ademais, dado que não se deu a conversão do preceito em lei ou 

mesmo sua reprodução em nova medida provisória, não há como se reconhecer validade e eficácia no dispositivo 

aludido. De outra parte, a prescrição já houvera exonerado o credor da obrigação insculpida na cártula. 

6.Jurisprudência uníssona a apontar pela imprestabilidade dos vetustos títulos na atualidade, porquanto carcomida pelo 

tempo a relação jurídica neles consubstanciada.  

7.Verba advocatícia reduzida, adequando-se a condenação aos ditames do art. 20º, § 4º do CPC.  

8.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.043104-3        AC 1345700 

ORIG.   :  9815040898  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NOVA CRUZ DE MALTA COM/ DE VEICULOS LTDA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80.  
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1.A prescrição intercorrente se configura quando, a partir do ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por 

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exeqüente. 

2.O feito em análise foi suspenso, a princípio, em 10/02/99, a pedido da exeqüente, cientificada esta em 12/02/99. Na 

data de 27/10/99, a Fazenda solicitou novo sobrestamento do feito, deferida pelo d. Juízo em 02/12/99, com ciência à 

exeqüente em 16/12/99. Os autos foram remetidos ao arquivo em 28/03/00. A partir desta data, não houve qualquer 

andamento processual até 06/12/07, quando foi proferido o despacho de fls. 17, determinando a oitiva da União, para 

que se manifestasse acerca de eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição.  

3.Embora inexista nos autos uma decisão ordenando o arquivamento com fundamento específico no art. 40, § 2º, da 

LEF, fato é que poderia a exeqüente, durante o período em que os autos permaneceram em arquivo, informar eventual 

causa obstativa do curso da prescrição, o que inocorreu na presente hipótese.  

4.Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso 

prescricional a partir do decurso de um ano da ciência da decisão que deferiu a suspensão do feito, resta indubitável o 

transcurso do qüinqüênio legal, aliado à inércia fazendária, não colhendo o argumento de que o reconhecimento de 

ofício da prescrição só poderia ocorrer após decisão determinando especificamente o arquivamento, nos termos do art. 

40, § 2º. 

5.Paralisado o feito por mais de cinco anos, por inércia da exeqüente - e cumprido o requisito da prévia oitiva 

fazendária - configurada está a prescrição intercorrente.  

6.Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Desembargadora Federal  Relatora.  

São Paulo, 02 de outubro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.003000-4       AMS  309096 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AMARILDO SANTOS GRACA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO - FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - ADICIONAL DE 1/3. 

I  - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - As férias vencidas não gozadas e o adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

III - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional, em razão de 

possuírem natureza salarial. 
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IV - O adicional de 1/3 constitui pedido acessório, portanto, acompanha o pedido principal. 

V - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  02 de outubro de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  94.03.102317-1 AC  223127 

ORIG.   :  9106886990  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALTINO GIANESINI e outros 

ADV     :  ODILA ALONSO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEIO. PLANO 

COLLOR I E II. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA.  

1.O arbitramento da verba honorária, único ponto devolvido pela apelação, deve ser revisado, uma vez que, quando 

proposta a ação, em face do BACEN, legitimado para a causa, nítida era a necessidade, a utilidade, a adequação e o 

interesse processual em questionar o bloqueio dos ativos financeiros, sendo, assim, devida a condenação da autarquia 

em verba honorária, conforme reconhecido pela jurisprudência.  

2.Caso em que fixada a sucumbência recíproca, com fundamento no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, dada 

a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, arcando cada qual delas com os 

respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas. 

3.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.028171-9             AC  312272 

ORIG.   :  9200077994  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ GUIMARAES e outros 

ADV     :  ANDREA LAZZARINI e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

AQUISIÇÃO. COMBUSTÍVEL. INCONSTITUCIONALIDADE DECIDIDA PELA SENTENÇA DE ACORDO 

COM A JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE (ARTIGO 475, § 3º, CPC). PROVA DA PROPRIEDADE 

DO(S) VEÍCULO(S). CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 

1.Tendo em vista que a r. sentença decidiu a matéria de inconstitucionalidade do empréstimo compulsório de acordo 

com a jurisprudência da Suprema Corte, não cabe a remessa oficial neste ponto (artigo 475, § 3º, CPC).  

2.Não se cogita de extinção do direito à restituição do empréstimo compulsório na hipótese em que a ação tenha sido 

proposta dentro do prazo de cinco anos, fixado como termo inicial único, segundo orientação firmada pela Seção, o 

vencimento do prazo para a restituição administrativa da última parcela, nos termos do artigo 16 do Decreto-lei nº 

2.288/86, recaindo o termo final em 31.12.96. 

3.Na repetição do indébito, deve ser observado o período de propriedade do veículo efetivamente comprovado nos 

autos, em compatibilidade com a vigência do empréstimo compulsório questionado.  

4.Improcedência do pedido, em face da autora cujo pedido não se respalda, como indicado, em prova do fato 

constitutivo do direito postulado, que fica condenada em verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do § 4º do artigo 20 do CPC. 

5.Erro material da r. sentença, passível de correção de ofício, a fim de prevalecer a coerência do pronunciamento 

judicial. Correção monetária, desde a data do desembolso (Súmula 162, do STJ). 

6.Os índices de correção monetária, que não foram especificados na inicial, devem ser definidos na fase de execução da 

condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma.  

7.Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o presente, 

devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data da extinção da UFIR.  

8.A verba honorária, fixada em 10%, de acordo com os parâmetros do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, 

ainda que sobre o valor atualizado da causa, e não da condenação, não pode ser majorada, quanto à base de cálculo, sem 

o recurso específico do prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, e provimento à apelação, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.062391-3       AMS  191683 

ORIG.   :  9800411054  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IMC IND/ DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARQUES COUTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA. CABIMENTO DA MULTA 

MORATÓRIA. ARTIGO 138/CTN. 

1.A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo, acrescido de correção monetária 

e juros de mora: artigo 138 do CTN.  

2.O mero requerimento administrativo de exclusão da multa moratória, na qual conste a confissão da dívida, mas sem o 

pagamento do principal, corrigido e acrescido de juros, não configura a denúncia espontânea.  

3.Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.049930-5        AC 1320600 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE 

LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. LEI Nº 2.145/53, ALTERADA PELA LEI Nº 7.690/88. EXTINÇÃO DO 

DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

2.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

3.Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la no pagamento das custas e da verba 

honorária que, na espécie, em consideração ao § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, é fixada em 1% sobre o 

valor atualizado da causa, em consonância com as peculiaridades do caso concreto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, e julgar prejudicada a 

apelação do contribuinte, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.07.004005-0        AC 1333535 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  JAIME ULISSES DE CARVALHO 

ADV     :  JOSE ROMUALDO DE CARVALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO. COMBUSTÍVEL. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). COMPROVAÇÃO DO FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO. 

1.Caso em que aplicada pela r. sentença o prazo decenal e, ainda assim, restou a pretensão atingida pela prescrição, a 

revelar a improcedência do pedido de reforma, mesmo porque a jurisprudência consagra, no âmbito da 2ª Seção, a 

prescrição qüinqüenal contada a partir do prazo fixado no artigo 16 do Decreto-lei nº 2.288/86. 

2.A alegação de que é vintenária a prescrição aplicável, contrasta, de forma manifesta, com a jurisprudência firmada.  

3.Ainda que fosse considerado como interruptivo o pedido administrativo indicado, estaria extinto o direito à 

restituição. 

4.Ademais, a propriedade dos veículos não foi comprovada por documentação idônea, com fixação de termo inicial e 

final, em período compatível com a vigência da cobrança do empréstimo compulsório questionado. 

5.Os documentos que não identifiquem claramente o veículo ou o período de propriedade, ou, de outra parte que 

comprovam a propriedade tão-somente com um termo ou data isolada, sendo imprescindível não apenas à fixação do an 

debeatur como do quantum debeatur, ou mesmo que se refiram a datas posteriores à cobrança do tributo, são 

insuficientes para comprovar o fato constitutivo do direito alegado. 

6.Sentença de improcedência confirmada, pela conclusão. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.023552-5        AC 1331759 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GUTENBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

ADV     :  JOSE EDSON CARREIRO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. NÃO REITERAÇÃO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ART. 138, CTN. IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA Nº 

360/STJ. SUCUMBÊNCIA. 
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1.Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

2.Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é imprescindível a prova do pagamento integral do débito (principal, 

correção monetária e juros de mora) e da espontaneidade da denúncia, de modo a demonstrar que o contribuinte, de 

modo inequívoco, atingiu a regularidade fiscal antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, relacionados à infração. 

3.Cabe acrescer que, na espécie, não existem elementos para a aplicação da Súmula 360/STJ, que somente exclui a 

denúncia espontânea quando os tributos, sujeitos a lançamento por homologação, tenham sido regularmente declarados, 

sem o correspondente e tempestivo pagamento. O que consta dos autos é apenas que o contribuinte pretendeu, a partir 

de recolhimento mediante guias fiscais, ter como constituído e denunciado, em caráter espontâneo, o crédito tributário 

relativo ao IPI, PIS e COFINS, sem, porém, a comprovação documental de regular e precedente lançamento.  

4.Ausente o indébito fiscal, resta prejudicado o pedido de compensação tributária formulado na apelação do 

contribuinte. 

5.Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 1% sobre o valor atualizado da causa, considerando 

as especificidades do caso concreto, e em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, e julgar prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.009857-1        AC 1334391 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ARRAY COM/ DE REVESTIMENTOS LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO 

DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

3.Apelação fazendária provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010077-2        AC 1331301 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PANIFICADORA E CONFEITARIA CARAVELA PORTUGUESA 

LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO 

DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

3.Apelação fazendária provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.011272-5        AC 1333548 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LIVRARIA CHAVES LTDA -ME e outros 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DCTF. TERMO 

INICIAL. AJUIZAMENTO. DESPACHO E CITAÇÃO. PRAZO NÃO CONSUMADO. PROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

1.Caso em que, vistos os autos, constata-se que (1) inexistente comprovação da data da entrega da DCTF, necessária à 

constituição do crédito tributário e à fixação do termo inicial do prazo prescricional; (2) a execução fiscal refere-se a 

tributos do período-base de 1994 e 1995, sendo ajuizada a execução fiscal em 1998, não sendo a demora na citação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 234/2893 

atribuível à culpa exclusiva da exeqüente (Súmulas 78/TFR e 106/STJ); (3) a citação foi ordenada antes de vencido o 

qüinqüênio; e (4) houve confissão da dívida e parcelamento, ainda que em datas posteriores.  

2.Consideradas as circunstâncias do caso concreto, não houve a consumação do qüinqüênio, suficiente e necessária ao 

reconhecimento da prescrição, pois a contagem, tal como efetuada pelo Juízo de origem, contraria os termos e os 

marcos interruptivos consagrados pela jurisprudência.  

3. Apelação fazendária provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.00.003465-8        AC 1345340 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  IED INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA e outros 

ADV     :  NILO EDUARDO ZARDO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. EMENDA DA INICIAL. INDEFERIMENTO DE INCLUSÃO DE CONTRIBUINTE 

NO PÓLO ATIVO DA AÇÃO. AGRAVO RETIDO. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME 

DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, CPC). SUCUMBÊNCIA. 

1.Tendo sido formulado na apelação o pedido, a que se refere o agravo retido, este deve ser julgado prejudicado, para 

apreciação da matéria no recurso de maior extensão. Até a citação, pode ser emendada a inicial para a inclusão de autor 

no pólo ativo da ação, nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil. 

2.Embora seja o mandado de segurança a via processual adequada à discussão do direito à compensação, não se 

dispensa a prova pré-constituída do recolhimento do tributo impugnado, pois sem a comprovação do indébito fiscal não 

existe direito líquido e certo à compensação: improcedência do pedido, mantida para os autores nominados, ainda que 

por fundamento diverso. 

3.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

4.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

5.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal.  

6.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 
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7.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

8.Confirmação da verba honorária, fixada pela sentença em dois mil reais, não existindo qualquer excesso na 

cominação, à luz do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.002641-6        AC 1319127 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia  do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  MARCOS JOSE CESARE 

APDO    :  SALVINO IND/ COM/ E CALDEIRARIA LTDA -EPP 

ADV     :  JOSE ALBERICO DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CREAA. MULTA. REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS E OUTROS 

RECIPIENTES METÁLICOS, DE FERRO, ESQUADRIAS METÁLICAS, SOLDAS E MONTAGENS, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 

DESNECESSIDADE. 

1.A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro no CREAA apenas as empresas e os profissionais habilitados 

que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, nas áreas específicas de engenharia, arquitetura ou 

agronomia. 

2.Caso em que o objeto social da empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses que, legalmente, exigem o 

registro, perante o CREAA, para efeito de fiscalização profissional: confirmação da sentença. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.001532-4       AMS  307271 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE 

HIGIENE LTDA 

ADV     :  REBECA DE SÁ GUEDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. REITERAÇÃO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DE MULTA MORATÓRIA. ARTIGO 138, CTN. IMPROCEDÊNCIA. 

1.Prejudicado o agravo retido em virtude da devolução da matéria nele versada pela apelação, recurso de maior 

amplitude.  

2.Para o gozo do benefício do artigo 138 do CTN, é imprescindível a prova do pagamento integral do débito (principal, 

correção monetária e juros de mora) e da espontaneidade da denúncia, de modo a demonstrar que o contribuinte, de 

modo inequívoco, regularizou a situação fiscal antes mesmo de qualquer procedimento administrativo ou medida de 

fiscalização, relacionados à infração. 

3.Caso em que inexistente qualquer prova documental dos requisitos legais para o gozo do benefício fiscal, vez que 

juntado nos autos apenas o contrato social. A alegação de que a prova foi produzida no agravo de instrumento, em 

apenso, não altera o quadro decisório, pois não equivale a pagamento a compensação, motivo pelo qual a declaração 

respectiva é incapaz de gerar o efeito legalmente exigido, além do que inexistente a demonstração da espontaneidade, 

quanto à parcela, de menor valor, recolhida por DARF e objeto do REDARF. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.029123-6        AC 1345446 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IMB TEXTIL LTDA 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO E 

ALÍQUOTA. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA. 

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior e mesmo da 

majoração da alíquota da COFINS. 

2.Não configura nova fonte de custeio da Seguridade Social, para sujeição à forma de lei complementar (artigo 195, § 

4º, CF), a mera alteração, com a majoração, da alíquota de contribuição social preexistente. A inconstitucionalidade da 

base de cálculo da COFINS, como prevista pela Lei nº 9.718/98, não afeta a validade do artigo 8º, que majorou a 

alíquota, cuja autonomia normativa é patente, assim permitindo a sua aplicação à base de cálculo prevista na LC nº 

70/91. 

3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 
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4.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

5.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

6.Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica reconhecida 

a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, e dar parcial provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.001580-0        AC 1338766 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE 

DO SUL 

ADV     :  CELSO GIANINI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ENTIDADE 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 

DO CTN. LEI Nº 8.212/91. EXAME DA PROVA JUNTADA. ADEQUAÇÃO DO PERÍODO. ARTIGO 168 DO 

CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

1.A contribuição ao PIS, prevista no artigo 239 da Constituição Federal, sujeita-se ao regime das contribuições de 

Seguridade Social, inclusive no tocante à regra de imunidade do § 7º do artigo 195, observadas as prescrições legais. 

2.Tendo o contribuinte, entidade beneficente de assistência social, na área de prestação de serviços de saúde, observado 

os requisitos dos artigos 195, § 7º, da Carta Federal, 14 do Código Tributário Nacional, e 55 da Lei nº 8.212/91 - 

afastadas as alterações da Lei nº 9.732/98, suspensas por decisão da Suprema Corte, na ADIMC nº 2.028, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES -, cabe reconhecer-lhe, no limite do que provado, o direito à imunidade à contribuição ao PIS. 

3.Todavia, a imunidade não pode ser integralmente declarada, pois não consta certificado expedido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, vigente em todo o período pleiteado. Tal documento sujeita-se a renovação trienal, 

sendo que mero protocolo de renovação não supre a exigência legal de comprovação de condição essencial, pelo que 

cabível a adequação da imunidade ao período em que, efetivamente, comprovados todos os requisitos exigidos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 238/2893 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

5.A condenação da FAZENDA NACIONAL à "compensação ou repetição" do indébito, não pode prevalecer, vez que a 

inicial formulou pedido exclusivo de repetição, sendo vedado ao Juízo, pois, extrapolar aos limites da pretensão, 

objetivamente formulada, e fixar condenação alternativa ou condicional. 

6.Considerando o período do indébito fiscal, todo posterior à extinção da UFIR, deve ser acrescido ao principal, a título 

de correção monetária e juros de mora, a variação da Taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, em consonância 

com o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, e 

negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.015084-8        AI  261628 

ORIG.   :  0007539525  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIO BAPTISTA DIAS 

ADV     :  JOSE RENA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ROTERID MECANICA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DO CONTRIBUINTE. NÃO COMPROVAÇÃO. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE CINCO ANOS. PROVIMENTO DO RECURSO.  

1.A despeito dos limites cognitivos estritos da exceção de pré-executividade, cabível, diante do advento do permissivo 

legal para exame de ofício da prescrição, o seu reconhecimento, na espécie, uma vez que demonstrado que não houve 

citação do contribuinte, pessoa jurídica, mas diretamente a do responsável tributário e, mesmo assim, muito além do 

prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário.  

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagra o entendimento de que a execução fiscal pode ser 

redirecionada aos responsáveis tributários, desde que sua citação ocorra dentro do qüinqüênio posterior à citação 

interruptiva da prescrição do próprio contribuinte. Caso em que sequer houve citação do contribuinte, pessoa jurídica, 

sendo diretamente citado o responsável tributário e, ainda assim, além do prazo de cinco anos contados da constituição 

definitiva do crédito tributário  

3.Agravo inominado provido para acolher a exceção de pré-executividade, declarada a prescrição em favor do 

agravante, fixada a verba honorária nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.60.00.005309-1        AC 1345341 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  FUNDACAO LOWTONS DE EDUCACAO E CULTURA FUNLEC 

ADV     :  OSCAR LUIZ OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO DE 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, DO CPC. PREJUDICIALIDADE. 

1.Tendo sido julgada a ação principal, resta prejudicada a cautelar - e, pois, o recurso nela interposto - que, como mero 

feito instrumental e acessório, não pode prevalecer sobre o exame que se promoveu, em cognição plena, na demanda a 

que adere, e em face da qual se encontra exaurida a respectiva eficácia, nos termos do artigo 808, III, do Código de 

Processo Civil. 

2.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.021373-4       AMS  295955 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  POLIESPIRAL COML/ LTDA 

ADV     :  FLAVIA PALAVANI DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). 

1.É válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, em consonância 

com a jurisprudência firmada. 

2.A possibilidade de revisão de tal orientação (RE 240.785) não impede nem vincula, desde logo, o presente 

julgamento, pois inexistente a formalização de interpretação definitiva em sentido contrário ao consagrado na 

orientação ora considerada. 

3.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que negava provimento à apelação e dava parcial provimento à 

remessa oficial. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023456-7       AMS  307655 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DPZ DUAILIBI PETIT ZARAGOZA PROPAGANDA S/A 

ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO E ALÍQUOTA. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior e mesmo da 

majoração da alíquota da COFINS. 

2.Não configura nova fonte de custeio da Seguridade Social, para sujeição à forma de lei complementar (artigo 195, § 

4º, CF), a mera alteração, com a majoração, da alíquota de contribuição social preexistente. A inconstitucionalidade da 

base de cálculo da COFINS, como prevista pela Lei nº 9.718/98, não afeta a validade do artigo 8º, que majorou a 

alíquota, cuja autonomia normativa é patente, assim permitindo a sua aplicação à base de cálculo prevista na LC nº 

70/91. 

3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

4.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

5.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

6.O artigo 170-A do CTN, com a redação da LC nº 104/01, condicionou o exercício do direito ao trânsito em julgado da 

decisão judicial, quando o tributo seja "objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo". Tal previsão legal vincula-

se, porém, aos casos em que seja controvertida, efetivamente, a questão da exigibilidade, ou não, do tributo, impedindo 

o reconhecimento, de plano e de forma inequívoca, da existência do indébito fiscal, condição essencial para a 

compensação. No caso concreto, não existe, porém, qualquer controvérsia remanescente, no ponto juridicamente 
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relevante, uma vez que resta pacificada a jurisprudência, no sentido da inconstitucionalidade da alteração da base de 

cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98, conforme precedentes da Suprema Corte. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do contribuinte, e dar parcial provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.000406-5        AC 1315599 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  RADIO NOVA AMPARO LTDA -EPP 

ADV     :  ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

EMBDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROGRAMA "VOZ DO BRASIL". 

RETRANSMISSÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.002133-6     REOMS  304055 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  DAIANE ROCHA 

ADV     :  MARCIA DELLOVA CAMPOS 

PARTE R :  Universidade Paulista UNIP 
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ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. ENTREGA DE 

DOCUMENTAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

1.A Lei nº 9.870/99 veda a retenção de documentos escolares, como meio de compelir o inadimplente à regularização 

das pendências financeiras (artigo 6º), ficando ressalvado à instituição de ensino o direito de acionar o aluno por vias 

próprias na defesa de seu crédito. 

2.Precedentes.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.10.008683-7        AC 1336269 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  SISTEMA EDUCACIONAL BARAO LTDA 

ADV     :  REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA INTEGRADO DE 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - SIMPLES. OPÇÃO. VEDAÇÃO DO ART. 9º, INC. XIII, DA LEI Nº 9.317/96. LEI Nº 10.034/00. 

LIMITES. 

1.Ao legislador foi conferida, pelo artigo 179 da Carta Federal, a competência para editar a lei de outorga de tratamento 

preferencial a micro e pequenas empresas, que exigiu a definição dos beneficiários, dos benefícios, dos requisitos para a 

sua concessão, das hipóteses de exclusão, dentre outras situações de regulação.  

2.A previsão, no artigo 9º da Lei nº 9.317/96, de um regime de vedações, em si, não viola nem inibe a eficácia da 

política de tratamento jurídico preferencial a micro e pequenas empresas: pelo contrário, a criação de requisitos 

objetivos de inclusão e de vedação reforça, na essência, a idéia de preferencialidade e, tal como instituída pelo 

legislador, não pode ser antevista como despida de razoabilidade e proporcionalidade. 

3.Não é legítimo o reconhecimento judicial do direito de opção a contribuintes que, pelos critérios legais, foram 

claramente excluídos do benefício, sob pena de extrapolar o Poder Judiciário a sua condição de mero legislador 

negativo, no controle de constitucionalidade, invadindo a competência constitucional do legislador.  

4.A atividade básica da autora relaciona-se à prestação de serviços de educação e ensino, e a vedação legal não se aplica 

apenas às sociedades de professores, mas igualmente às que se dedicam, de modo geral, a atividades próprias de 

profissão, cujo exercício dependa de habilitação legal, como é o caso dos autos.   

5.Por exatamente estarem abrangidas, na vedação do inciso XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96, todas as instituições de 

educação e ensino, prestadoras ou vendedoras de tais serviços, é que foi necessária a edição da Lei nº 10.034, de 
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24.10.00, para excluir do proibitivo as creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, que a partir da 

novel lei passaram a ter direito de opção pelo SIMPLES.   

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.005308-9        AC 1303059 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  SIGMATRONIC MANUTENCAO E MONTAGENS LTDA 

ADV     :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE 

RECURSAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.Preliminar argüida em contra-razões que se rejeita, pois a embargante sucumbiu em todos os pontos recorridos, daí 

porque manifesto o seu interesse recursal. 

2.Afastada a alegação de extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC, ante a adesão ao PAES, 

anteriormente ao ajuizamento da ação, vez que presente, no caso concreto, o interesse processual em defender-se o 

contribuinte da ação de execução fiscal, através de embargos, pois o parcelamento foi efetuado em momento anterior, 

tendo sido rescindindo para a cobrança do remanescente, donde a pertinência do direito à impugnação do valor 

executado.  

3.Estando a cobrança do PIS, baseada na LC nº 07/70, conforme revela claramente o título executivo, não tem qualquer 

pertinência, para efeito de excesso de execução, a alegação de inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98. 

4.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

5.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

6.É constitucional e legal o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, não padecendo de qualquer dos vícios apontados, na 

forma da jurisprudência consagrada no âmbito da Turma. 

7.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

8.Embargos integralmente rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões da Fazenda Nacional, negar 

provimento às apelações e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.038380-9        AC 1279833 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA DROGALU LTDA -EPP 

ADV     :  RENATO CUSTODIO LEVES 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao                  Paulo CRF/SP 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. OMISSÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

EXAME DO MÉRITO. INSTRUÇÃO COM CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS. DESNECESSIDADE. 

1.A autonomia dos embargos do devedor, em relação à execução fiscal, conquanto justifique a exigência de correta 

formação documental dos autos, não pode olvidar a superação do defeito, nas circunstâncias do caso concreto. 

2.Caso em que juntada apenas cópia simples do contrato social, sendo exigido pela sentença a autenticação, sendo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, dada a inércia da embargante.   

3.Sucede que a autenticação das peças, juntadas à inicial nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, 

constitui formalidade a ser exigida sempre à luz de circunstâncias do caso concreto, especialmente para não inviabilizar 

o direito constitucional de ação. As hipóteses de juntada obrigatória de documentos autenticados têm sido, ao longo do 

tempo, reduzidas, eliminadas ou substituídas por providências outras destinadas a permitir o maior acesso à jurisdição. 

Todo o rigor, antes existente, na instrução documental de recursos, formados por instrumento, especialmente às Cortes 

Superiores, restou, assim, num contexto de reforma processual, superado, com a nova redação dada ao § 1º do artigo 

544 do Código de Processo Civil, pela Lei nº 10.352/01. Observa-se que não sendo violado, com a dispensa da 

formalidade, o devido processo legal, tampouco foi suprimido o direito de defesa dos réus, em geral, que podem, 

inclusive, questionar a autenticidade dos documentos, desde que com elementos mínimos de convicção. 

4.Provimento da apelação, para anular a sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.040204-0        AC 1294406 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  LUNARES AGRO PASTORIL LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

embDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 245/2893 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074739-0        AI  305344 

ORIG.   :  0005070090  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA SP 

ADV     :  PEDRO PEDACE JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  JOSE OTAVIANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO CONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios 

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas 

com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

2.Foi autorizado ainda, o cômputo de juros entre de 01/99 a 03/99, em face da caracterização da mora no pagamento do 

precatório, tendo em vista que depois de protocolado (em abril/97), foi incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de 

julho subseqüente (01.07.97), para pagamento até 31 de dezembro do ano seguinte (31.12.98), sendo certo que o 

depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu apenas em março/99, fora do prazo constitucional. 

3.Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094145-5        AI  314730 

ORIG.   :  0600000161  2 Vr VALINHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos apenas a citação da executada, o oferecimento de bem à penhora e a recusa da exeqüente. Sendo tal 

o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional 

motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de 

sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097726-7        AI  317277 

ORIG.   :  199961000190399  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRte   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRdo   :  ORVAL INDL/ LTDA 
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ADV     :  MAURICIO GUEDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Certo que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer 

segundo a interpretação firmada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se impõe a 

imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o devedor ou outros bens 

que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on line". 

4.Consta dos autos apenas a intimação da agravante para pagamento da execução, através da imprensa oficial, não 

restando comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a 

localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097845-4        AI  317484 

ORIG.   :  200561120089669  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  YATIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA   -

EPP 

ADV     :  MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 
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2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos apenas, a penhora dos bens indicados, insuficientes à garantia da execução. Não há prova de 

consulta ao DOI ou RENAVAM, ou mesmo, diligência do Oficial de Justiça, para tentativa de localização de outros 

bens passíveis de penhora. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a 

existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros 

bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098855-1        AI  318164 

ORIG.   :  200561120089190  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS    LT 

ADV     :  PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 
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devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos apenas uma indicação de bem para a garantia da execução, rejeitado pela exeqüente, sob o 

fundamento de pertencer a terceiro, que indicou um imóvel à penhora, cuja diligência restou negativa face à dificuldade 

de precisá-lo corretamente. Não há prova de consulta ao DOI ou RENAVAM para tentativa de localização de outros 

bens passíveis de penhora. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a 

existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros 

bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.099842-8        AG  318787 

ORIG.   :  0700000040  2 Vr GARCA/SP    0700021679  2 Vr GARCA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PAULO KOURY NETO 

ADV     :  PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Consta dos autos apenas a citação do executado, via postal, não havendo qualquer comprovação da inexistência de 

bens passíveis de penhora. É certo, ainda, que o executado indicou à penhora "30 (trinta) vacas Nelores P.O., 

devidamente registradas na Associação Brasileira de Criadores de Zebu - ABCZ, avaliadas, cada uma, em R$ 3.000,00 

(três mil reais), perfazendo um total de R$ 90.000,00 (noventa mil reais)". Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que 

não restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos 

meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a 

aplicação da medida. 
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5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103393-5        AG  321437 

ORIG.   :  200561820486576  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NORMANN LIMA DE MIRANDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1.A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2.Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3.Cumpre salientar que a constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode 

prevalecer segundo a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código 

de Processo Civil o artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa 

contra devedor solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido 

de que não se impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando não seja localizado o 

devedor ou outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora "on 

line". 

4.Não consta dos autos a citação do executado. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente 

comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização 

de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.048736-6        AC 1256350 
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ORIG.   :  9500460963  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DANIEL HONORATO SOARES FILHO 

ADV     :  RONNI FRATTI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO. LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE SERVIÇO OU 

DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. 

1.Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de fatos, sem qualquer prova específica, de 

que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o responsável pelos danos sofridos pelo autor, quanto a 

contrato, firmado com administradora de consórcio, inadimplido com a falta de entrega dos bens. 

2.A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras de consórcios não gera, de forma imediata, 

incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua responsabilidade por eventual liquidação extrajudicial ou quebra 

da empresa, com frustração dos direitos dos consorciados, pois o risco do negócio envolve apenas as partes 

contratantes, não sendo o BACEN avalista ou garantidor das relações jurídicas firmadas. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.051431-0        AC 1267412 

ORIG.   :  0400000027  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  C RORATTO E CIA LTDA 

ADV     :  RICARDO ALVES BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACo :  DES. FED. CARLOS MUTA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. VERBAS SUCUMBENCIAIS MANTIDAS À MÍNGUA DE RECURSO ESPECÍFICO.  

1.Acolhido pela Turma o voto do relator originário, no que: (1) reconheceu a impossibilidade de compensação; e (2) 

reconheceu que o excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal. 

2.Divergência no que concerne à verba honorária, com a prevalência da orientação de que não devolvida a questão da 

cumulação (encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 com a verba honorária fixada conforme o artigo 20, § 4º, CPC), esta não 

pode ser reformada, de ofício. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima  indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, 

vencido o relator que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e dos votos que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.051432-1        AC 1267413 

ORIG.   :  0400000035  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  C RORATTO E CIA LTDA 

ADV     :  RICARDO ALVES BARBOSA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACo :  DES. FED. CARLOS MUTA / Relator p/acórdão 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. VERBAS SUCUMBENCIAIS MANTIDAS À MÍNGUA DE RECURSO ESPECÍFICO.  

1.Acolhido pela Turma o voto do relator originário, no que: (1) reconheceu a impossibilidade de compensação; e (2) 

reconheceu que o excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal. 

2.Divergência no que concerne à verba honorária, com a prevalência da orientação de que não devolvida a questão da 

cumulação (encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 com a verba honorária fixada conforme o artigo 20, § 4º, CPC), esta não 

pode ser reformada, de ofício. 

3.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima  indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, 

vencido o relator que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e dos votos que integram o presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.002667-7       AMS  299353 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PATRICIA MITIKO DE OLIVEIRA 

ADV     :  SERGIO MITUMORI 

APDO    :  CENTRO HISPANICO BRASILEIRO DE CULTURA S/A 

ADV     :  CELSO CARLOS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. SENTENÇA QUE DECRETOU 

DECADÊNCIA. REFORMA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO. 
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1.Não configurada, na espécie, a decadência, pois entre a ciência do ato coator - no caso, vinculado à recusa da 

expedição do certificado de conclusão - e a data da impetração não houve o decurso de prazo superior a cento e vinte 

dias.  

2.No mérito, porém, deve ser denegada a ordem, pois a expedição do certificado de conclusão do curso presume a 

regular renovação de matrícula no último período letivo, o que não ocorreu, na espécie, vez que sequer atribuída a 

prática de ilegalidade, neste aspecto, à autoridade impetrada.  

3.Por outro lado, a expedição do certificado de conclusão depende da prova de que a aluna logrou não apenas 

participação como ainda aproveitamento nos atos acadêmicos respectivos, nada existindo nos autos a propósito de tal 

situação. 

4.Provimento parcial da apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.008658-3 AC 1339785 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOSHIO MIZUTANI 

ADV     :  RICARDO JOSE PEREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO 

JUDICIAL. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

SUCUMBÊNCIA.  

1.Não se conhece da apelação no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica. 

2.No tocante à correção monetária do débito judicial, a r. sentença fixou a aplicação do Manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

configurando julgamento em menor extensão do que o postulado (pelos índices da poupança), afastando qualquer 

nulidade ou julgamento ultra petita ou possibilidade de reforma, até porque se encontra consolidada a adequação dos 

critérios fixados em tal ato para efeito de encargos da condenação. 

3.Em virtude da solução consagrada, a verba honorária deve ser fixada, como requerido, em mil reais. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e dar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.05.013765-3        AC 1345313 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MOTOMIL DE CAMPINAS COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE 

DE CÁLCULO INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.A sentença que julga improcedente o pedido por falta de comprovação de fato essencial não padece de nulidade, mas 

de eventual error in judicando, que se resolve com a reforma, acolhida para o fim de reconhecer como suficiente, à 

prova do indébito fiscal, a juntada de guias de recolhimento da COFINS, cuja base de cálculo, declarada 

inconstitucional, vigia ao tempo da cobrança, ora impugnada. Ao Fisco, em procedimento próprio, cabe examinar a 

adequação contábil dos lançamentos, tanto de débito como indébito fiscal, não sendo o caso de julgar improcedente o 

pedido, diante da suficiência da prova juntada. 

2.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

4.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

5.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

6.Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica reconhecida 

a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.06.005486-0 AC 1325809 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  FERNANDO RODRIGUES MORETTI 

ADV     :  GERALDO MAJELA BALDACIN DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1.Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação. Ademais, 

cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos 

valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada a 

diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, 

é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a 

inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no caso concreto. 

2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena, com correção monetária 

desde o creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, e juros contratuais desde o pagamento 

a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação. 

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005527-0 AC 1345271 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CRISTINA VARELLA ABRAHAO 

ADV     :  TANIA VALERIA PEIXOTO DE ARRUDA LEME 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. CONTA ÚNICA COM 

VENCIMENTO NA SEGUNDA QUINZENA. 

1.A CEF promoveu a juntada dos extratos da conta poupança no período postulado após a prolação da r. sentença, razão 

pela qual resta superada a discussão em torno da ausência de documentos indispensáveis ao exame da demanda e da 

inversão do ônus da prova. 
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2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e de 42,72%, e 

os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, somente para as contas com data-base na primeira 

quinzena. 

3.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.006625-4 AC 1328477 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MAGDALENA MADURO 

ADV     :  FABIO MARAO LOURENCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. ATIVOS 

FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. 

SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO 

PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA.  

1.Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de 

requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados para a respectiva identificação. Ademais, 

cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos 

valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à identificação da conta, e comprovada a 

diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, 

é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a 

inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, o que não ocorreu, no caso concreto. 

2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano Bresser) 

e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na 

primeira quinzena. 

3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

4.Reformada a r. sentença para que seja determinada a incidência substitutiva do IPC de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 

(42,72%), em conformidade com a jurisprudência adotada, e a aplicação do IPC de abril/90 nos saldos de ativos 

financeiros, inferiores ao limite legal, que não foram bloqueados pelo Plano Collor, com correção monetária desde o 

creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, nos limites da previsão legal específica (artigo 

13 da Lei nº 9.065/95 e artigos 405 e 406 do Novo Código Civil), e juros contratuais desde o pagamento a menor da 

reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.16.000189-0 AC 1334548 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  PEDRO GIMENEZ FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SAINT'CLAIR GOMES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANO BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. 

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude do Plano Bresser.  

2.Não cabe, em ação de tal natureza, a denunciação da lide, seja ao BACEN, seja à UNIÃO FEDERAL. 

3.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos.  

4.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena. 

5.No tocante à correção monetária do débito judicial, a r. sentença fixou a aplicação da Resolução nº 561/07-CGJF, 

configurando julgamento em menor extensão do que o postulado (pelos índices da poupança), afastando qualquer 

nulidade ou julgamento extra petita ou possibilidade de reforma, até porque se encontra consolidada a adequação dos 

critérios fixados em tal ato para efeito de encargos da condenação. 

6.Precedentes. 

7. 

8. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.17.002381-0 AC 1311376 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ADILSON DONIZETI PINTO 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO RETIDO. ATIVOS FINANCEIROS. 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. CARÊNCIA 

DE AÇÃO.  

1.Tendo sido formulado na apelação o pedido, a que se refere o agravo retido, este deve ser julgado prejudicado, para 

apreciação da matéria no recurso de maior extensão. 

2.Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 

3.Caso em que a inicial sequer indica o número da conta, data da abertura ou outro dado qualquer para a própria 

identificação da titularidade para efeito de aferição da legitimidade ativa e interesse processual na ação.  

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo retido, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020514-6        AC 1306174 

ORIG.   :  0100000152  1 Vr BANANAL/SP                  0100009400  1 Vr 

BANANAL/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JARINA ROMANA SANTORO DE FREITAS 

ADV     :  LUIZ CARLOS MENDES LEAL (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1.O prazo prescricional de cinco anos para propor a ação de execução fiscal é contado a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário que, na ausência de comprovação de defesa administrativa, corresponde à data da notificação do 

contribuinte, vez que houve lançamento suplementar, apurando saldo de imposto devido. 

2.Apelação fazendária e remessa oficial, tida por submetida, providas.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026301-8        AC 1316169 

ORIG.   :  0200043269  AI Vr ITANHAEM/SP                  0200069175  AI Vr 

ITANHAEM/SP                  0200069173  AI Vr ITANHAEM/SP 

APTE    :  JOTAMAR IND/ E COM/ DE BLOCOS LTDA 

ADV     :  MARYSTELA ARAUJO VIEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

2.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

3.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

4.A correção monetária foi aplicada ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

5.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040668-1        AC 1341634 

ORIG.   :  9500429772  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COML/ TIBIRICA LTDA 

ADV     :  ANA LÚCIA BIANCO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 260/2893 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO. LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE SERVIÇO OU 

DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. SUCUMBÊNCIA. 

1.Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de fatos, sem qualquer prova específica, de 

que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o responsável pelos danos sofridos pelo autor, quanto a 

contrato, firmado com administradora de consórcio, inadimplido com a falta de entrega dos bens. 

2.A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras de consórcios não gera, de forma imediata, 

incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua responsabilidade por eventual liquidação extrajudicial ou quebra 

da empresa, com frustração dos direitos dos consorciados, pois o risco do negócio envolve apenas as partes 

contratantes, não sendo o BACEN avalista ou garantidor das relações jurídicas firmadas. 

3.Considerado o caso concreto, especialmente a natureza da causa, deve ser reduzida a verba honorária, dentro de 

parâmetros de eqüidade, capazes de remunerar condignamente os patronos da causa. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040669-3 AC 1341635 

ORIG.   :  200061000327324  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO SERGIO ALVES e outro 

ADV     :  FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  JULIANO CORSINO SARGENTINI 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO 

COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN E BANCO(S) DEPOSITÁRIO(S) PRIVADO(S). EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. BACEN. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES. 

1.Pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações em que se discute a 

reposição da correção monetária, em ativos financeiros bloqueados, a legitimidade passiva é exclusiva e integralmente 

do BACEN, salvo quanto ao IPC de março/90 para as contas com data-base na primeira quinzena do mês. 

2.Para as contas, com data-base na primeira quinzena, o pedido de reposição do IPC de março/90, em face dos bancos 

depositários privados, não pode ser cumulado, na mesma ação, com os demais, para os quais é legitimado o BACEN, 

em face da vedação do artigo 292, caput e § 2º, II, do Código de Processo Civil: extinção do processo, sem exame do 

mérito, por falta de pressuposto processual (artigo 267, IV, CPC), prejudicadas as demais questões suscitadas no(s) 

recurso(s) do(s) banco(s) depositário(s) privado(s). 
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3.No tocante ao período em que legitimado o BACEN, encontra-se configurada a prescrição da ação de reposição da 

correção monetária, em ativos financeiros bloqueados, considerando o decurso do prazo qüinqüenal, que tem como 

termo inicial a data, não do advento do Plano Collor ou da efetivação do bloqueio, mas a da consumação do 

desbloqueio, em agosto de 1992 (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.024/90). 

4.O valor fixado pela sentença para a verba honorária não pode ser reduzido, vez que o parâmetro da Turma, mesmo 

considerando o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, é superior para casos que tais.  

5.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.06.000807-6 AC 1329345 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  AMILAR RIVA 

ADV     :  WAGNER ALVES DA COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO 

COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. ÍNDICE DE FEVEREIRO/91. ILEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA.  

1.Segundo a jurisprudência consolidada, a reposição do IPC de fevereiro/91 não pode ser postulada em face do banco 

depositário, o qual é, pois, parte ilegítima para a causa, uma vez que os ativos financeiros ficaram sob a disponibilidade 

do BACEN.  

2.Decretada, de ofício, a extinção do processo, sem exame do mérito, por ilegitimidade passiva da CEF, nos termos ao 

artigo 267, VI, CPC, prejudicada a apelação. 

3.Caso em que mantida a condenação da parte autora em verba honorária, tal como fixada pela r. sentença. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a ilegitimidade passiva da CEF, prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.000224-0 AC 1324444 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  IRINEU BRESSAN 

ADV     :  JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. 

REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM 

PRECEDENTES DA TURMA. 

1.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos ativos financeiros, cujo 

saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de 

atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.  

2.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  94.03.045141-6 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  182068 

ORIG.   :  9106970770  4 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  ADELINO DE OLIVEIRA e outros 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 94/100 

APTE    :  ADELINO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Com efeito há equívoco no acórdão, pois a lide versa sobre o bloqueio de ativos financeiros veiculado pela Lei n. 

8.024/1990 e o pagamento dos prejuízos sofridos com a retenção, não havendo que se falar em correção monetária de 

período anterior a março de 1990. 

2.Declarada a nulidade do acórdão na parte em que julgou extra petita. 

3.Reconhecida a legitimidade passiva do BACEN para a responder pela correção monetária dos valores bloqueados. 

4.Aos valores bloqueados devem ser aplicados os índices legais: BTNf e TRD. (Súmula 725 do Supremo Tribunal 

Federal, AGRESP 297693/SP e precedentes). 

5.Apelação parcialmente provida. 

6.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos parcialmente, para declarar a nulidade do acórdão, na parte em que 

julgou extra petita, e dar parcial provimento à apelação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, 

para declarar a nulidade do acórdão, na parte em que julgou extra petita, e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de Setembro 2008. 

  

PROC.   :  2000.60.02.000538-5        AC  934294 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA 

ADV     :  ANTONIO CASTELANI NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PERDIMENTO DE VEÍCULO. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1.A litispendência se evidencia quando se repete ação que está em curso (art. 301, § 3º, CPC) - sendo idênticas as ações 

quando tiveram as mesmas partes, causa de pedir e pedido (art. 301, § 2º, CPC) - e é causa extintiva do processo sem 

resolução do mérito (art. 267, V, CPC). 

2.A prestação jurisdicional requerida nesta ação é a mesma daquela efetivada na demanda anterior. 

3.A litispendência inviabiliza o andamento de ações idênticas, porque, de outro modo, para além da possibilidade de 

haver sentenças conflitantes entre si, a situação ensejaria determinações judiciais diversas para uma mesma lide. 

4.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.020029-4       AMS  217723 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALLERGAN PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO STF. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. 
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1.O julgamento da demanda neste momento não pode ficar à margem dos recentes pronunciamentos do Supremo 

Tribunal Federal sobre o assunto.  

2.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

3.As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos 

termos da Lei 8.383/91. 

4.Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC. 

5.Apelação da União desprovida. Apelação da impetrante e remessa oficial providas em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e dar parcial provimento à 

apelação da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.056770-0        AC  755760 

ORIG.   :  9600132119  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO FENICIA S/A 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR DESISTÊNCIA. DISCORDÂNCIA DA RÉ. MOTIVO 

INFUNDADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1.A discordância do réu do pedido de desistência, segundo jurisprudência firmada, não pode ser infundada e 

injustificável.  

2.Desistir é um direito da parte, que deve ser contraposto ao do réu, quando apresente motivo justo para discordar da 

desistência, mas não impedido sem justificativa.  

3.Saliento ainda que todo aquele que aciona o Poder Judiciário faz com que a parte ré tenha despesas com um 

procurador que a defenda. Assim, deve arcar com a responsabilidade pelo que causou (art. 26, caput, CPC).  

4.A condenação imposta à autora foi equivalente a 40% do valor da causa. Considero não haver motivo para a União 

discordar do percentual arbitrado, já que mais alto do que o costumeiramente aplicado pelos Tribunais e tendo em vista 

que a atuação da ré no processo anterior ao pedido de desistência se restringiu ao oferecimento da contestação.   

5.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.023024-2       AMS  278345 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  FRANCISCO ROBERTO B DE CAMPOS ANDRADE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. ARTIGO 206 DO CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO AGUARDANDO 

JULGAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. 

1.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.O art. 151, do Código Tributário Nacional, enumera as situações aptas a suspender a exigibilidade do crédito 

tributário. Dentre elas, está a hipótese de o contribuinte apresentar reclamações e recursos na esfera administrativa 

(inciso III). 

3.O Decreto n. 70.235/72 também afirma que o recurso administrativo possui efeito suspensivo.  

4.Suspensa a exigibilidade do crédito, pode ser expedida a certidão nos termos do art. 206 do CTN.  

5.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.82.006569-3        AC  788846 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  METALURGICA MATARAZZO S/A 

ADV     :  FERNANDO CAMPOS SCAFF e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO 

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.964/2000. DECRETO 

3.431/2000. 

1.A adesão ao REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto, aderindo ao Programa, fica também sujeito às 

suas condições, que por expressa disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 
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2.Uma das condições é precisamente a confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no Programa. 

3.Assim, o ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito. 

4.As questões referentes à adesão ao REFIS deverão ser apreciadas também pelo Juízo da execução fiscal. 

5.Rejeitado pleito da União feito em contra-razões, por falta de interesse. 

6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar pleito feito em contra-razões e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.022383-7        AC  897658 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALJ COM/ DE PRODUTOS GERAIS LTDA 

ADV     :  ADEMIR GILLI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA CPMF. EC 37/02. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. 

1.O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as peculiaridades a ela inerentes. 

2.Conquanto a solução da lide não envolva matéria de grande complexidade, a fixação da verba sucumbencial sobre o 

valor dado à causa seria equivocado. Ao tempo da contestação, a constitucionalidade da CPMF já havia sido 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 2666/DF). 

3.O zelo do procurador da União e o tempo despendido na condução da causa, bem como a natureza e a importância da 

demanda autorizam a fixação da verba em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

4.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.14.000347-4        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC 

1068946 
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EMBGTE :  CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 232/240 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO 

ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL.  

1.O acórdão enfrentou a questão relativa à ofensa ao art. 246 da Constituição Federal, mas deixou de enfrentar a tese 

levantada pelo contribuinte de que a Lei 10.637/02 alterou o conceito de receita e criou um tributo sobre o valor 

agregado.  

2.Não procedem os argumentos para invalidar a Lei 10.637/02 porque a não-cumulatividade imposta por essa lei não é a 

mesma daquela prevista para o IPI e o ICMS. A Lei 10.637/02 permitiu o creditamento de determinados valores 

expressos em lei, mas não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, inclusive porque o fato 

gerador da contribuição ao PIS, segundo a Lei 10.637/02, continuou sendo o faturamento ou a receita, fato que não é 

multifásico como aquele que determina a tributação pelo IPI e pelo ICMS. 

3.Embargos de declaração providos em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração e, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.034591-5        AC 1331490 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SPH LTDA e outro 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI 9.718/98. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. NÃO-

CUMULATIVIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.  

1.A constitucionalidade da Lei 9.718/98 já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião 

do julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do seu art. 3º. 

2.As Leis Complementares 7/70 e 70/91 são materialmente ordinárias. Por isso, podem ser alteradas por lei ordinária.  

3.O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de que a vigência da lei deve observar a 

data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela (RE 232896).   
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4.As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não ofendem o princípio da isonomia por tratarem sociedades empresárias de maneira 

desigual. Quando da discussão a respeito das instituições financeiras, que, há muito tempo, recebem tratamento 

diferenciado das demais sociedades empresárias, a jurisprudência afirmou a constitucionalidade dessa diferenciação.  

5.As leis em questão não regulamentaram o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveram 

sim modificações na base de cálculo e na alíquota dos tributos em virtude da sistemática da não-cumulatividade 

imposta.  

6.Apelações e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.10.009311-0       AMS  277922 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  OSAC ORGANIZACAO SOROCABANA DE ASSISTENCIA E   

CULTURA LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 372 DO 

CPC.  

1.Determinações cumpridas pela parte nos prazos impostos.  

2.Tendo a parte peticionado para afirmar a desnecessidade da autenticação dos documentos, dada a declaração de 

veracidade pelo advogado, podemos entender que pediu a reconsideração do que foi estabelecido. O magistrado, então, 

deveria ter se pronunciado sobre as alegações novas trazidas pela parte para afastar o que foi ordenado. Extinguir o 

processo sem resolução de mérito em razão desse descumprimento é agir com excessivo rigor.  

3.A autenticação dos documentos apresentados com a inicial, exceto da procuração dada ao advogado, pode ser 

dispensada, se o advogado fizer a declaração de sua veracidade, nos termos dos artigos 225 do Código Civil e 372 do 

Código de Processo Civil. Precedentes do STJ. 

4.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.13.001572-1       AMS  271551 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
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APTE    :  CALCADOS SAMELLO S/A 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE PENDENTE DE APRECIAÇÃO. ART. 74, §§ 11, DA LEI N. 9.430/1996. EXTINÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO AFASTADA. ART. 515, § 3, CPC. 

1.Extinção do processo sem resolução do mérito, em razão da falta de interesse processual da impetrante. 

2.Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando essa tutela jurisdicional possa trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático (Nelson Nery Júnior e Rosa 

Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., SP, RT, 2007, p. 

504, nota 16).  

3.O art. 74, da Lei n. 9430/96, em seu § 11°, acrescentado pela Lei 10.833/03, atribuiu à manifestação de 

inconformidade o mesmo efeito de suspensão de exigibilidade do crédito, disposto no art. 151, III, do Código Tributário 

Nacional. 

4.Apelação a que se dá provimento. Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conceder a segurança, nos termos 

do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.061378-9        AG  241371 

ORIG.   :  200561000107700  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO 

ADV     :  JOSENIR TEIXEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. RENATO BARTH / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. ENTIDADE 

SEM FINS LUCRATIVOS. 

1.Em regra, o benefício da isenção de custas é concedido às pessoas físicas. 

2.O benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações excepcionais, como na hipótese em que há prova de 

que se trata de entidade beneficente de assistência social sem fins lucrativos.  

3.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 270/2893 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal 

Convocado Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 18 de julho de 2007. 

  

PROC.   :  2005.60.05.000500-2     REOMS  282953 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

PARTE A :  IND/ METALURGICA CANGO LTDA 

ADV     :  IVAN MUNIZ DUTRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE 

PERDIMENTO AFASTADA. 

1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

4.Remessa oficial não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.05.014720-0        AC 1235719 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CAMPINAS DAY HOSPITAL S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. REQUISITOS AUTORIZADORES. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN 

MORA. AUSENTES NESTE CASO.  
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1.Para sua concessão, a medida cautelar requer a presença de dois requisitos, o fumus boni juris e o periculum in mora, 

sem os quais não se demonstra a necessidade de uma ação preventiva a outra.  

2.O Supremo Tribunal Federal, em julgamento sobre a matéria relativa à isenção das sociedades civis prestadoras de 

serviço de profissão regulamentada, anulou decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrentou a questão, sob o 

fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado a competência do Supremo. E, anulando a decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, afirmando sua constitucionalidade, em 

coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando declarou que a lei complementar instituidora 

da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente complementar.  

3.O perigo de dano na cautelar diz respeito à possível inutilidade do processo principal para o autor, risco esse que deve 

ser objetivo, ou seja, certo e determinado.  

4.O risco de pagar um tributo e ter de pedir sua restituição caso se reconheça sua inexigibilidade não caracteriza 

periculum in mora apto à procedência da cautelar. Até mesmo porque a suspensão da exigibilidade do tributo pode ser 

obtida, v.g., pelo depósito da quantia em juízo. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

(Agravo Regimental na Medida Cautelar 12623 e Agravo Regimental na Medida Cautelar 11175).    

5.Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.19.007877-6       AMS  293830 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  PROTEKA LIMPEZA E COML/ LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEIS 9.718/98 E 10.833/03. COMPENSAÇÃO.  

1.A União não é sucumbente quanto a um aspecto da apelação.  

2.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

3.Se, de um lado, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o alargamento da base de cálculo promovido 

pela Lei 9.718/98, por outro, manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS. 

4.Se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/98 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo 

diferente do faturamento, depois da Emenda 20, que alterou o art. 195, inciso I, para acrescentar a expressão receita à 

base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam acompanhar tal modificação, tomando como base 

de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da sua denominação ou 

classificação contábil.  
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5.A Lei 10.833/03 não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira desigual. É para 

atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a lei diferenciou o tratamento entre 

sociedades. 

6.A Lei 10.833/03 criou uma sistemática de não-cumulatividade peculiar, por meio da qual se permitiu o creditamento 

de determinados valores expressos em lei, mas não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, 

inclusive porque o fato gerador dessas obrigações tributárias não é multifásico como são aqueles submetidos à 

tributação pelo IPI e pelo ICMS.  

7.Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que a Lei 10.833/03 não regulamentou o inciso I do art. 195, 

alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota do tributo em 

virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 

8.A prescrição para restituição de indébitos é qüinqüenal. 

9.Esta Turma não aplica à compensação a Lei 9.430/96, sob o fundamento da inaplicabilidade do direito superveniente 

e tendo em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 

restrito à via administrativa.  

10.Preliminar rejeitada. Apelação da União conhecida em parte e, na parte conhecida, provida parcialmente. Apelação 

da impetrante e remessa oficial providas em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, conhecer em parte do 

recurso da União e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial e dar parcial 

provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.017503-0        AC 1314153 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MERRILL LYNCH S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     :  GABRIELA SILVA DE LEMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE ERRO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PROTOCOLADO 

ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de cancelamento 

do débito. Aplicação do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. 

2.Afastada alegação genérica de erro do contribuinte, pois desprovida de qualquer fundamentação ou demonstração do 

erro. 

3.Verifica-se dos autos que a executada protocolou Pedidos de Compensação, bem como Pedidos de Revisão de 

Débitos, em data anterior ao ajuizamento da execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 273/2893 

4.Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação da União, não providas. 

5.Recurso adesivo da executada provido para determinar a majoração da verba honorária para 1% do valor da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida 

por ocorrida, e dar provimento ao recurso adesivo da executada, nos termos do voto do Relator, sendo que a 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes fixava a verba honorária em 0,5%. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.60.05.001624-7       AMS  395368 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA PEDROZO 

ADV     :  PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. DESPROPORÇÃO 

ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO 

AFASTADA. 

1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

4.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.013685-5       AMS  309273 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RWA ARTES GRAFICAS LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 10.637/02. EXIGIBILIDADE.   

1.Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.   

2.O recurso de apelação enfrenta a matéria posta nestes autos, fazendo referência aos argumentos apresentados pela 

impetrante e refutando-os, ainda que sucintamente.  

3.A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de 

maneira desigual. É exatamente para atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a 

lei diferenciou o tratamento entre as sociedades. 

4.Agravo retido não conhecido. Preliminar em contra-razões afastada. Apelação e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, afastar a preliminar levantada em 

contra-razões e dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.018618-4        AC 1326632 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TINTAS CANARINHO LTDA 

ADV     :  CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE NOTIFICAÇÃO 

PRÉVIA. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1.Preliminar afastada. A sentença contém robustos alicerces jurídicos a embasar o posicionamento adotado pelo Juízo a 

quo. Ausência de causa de nulidade. 

2.É irrelevante se o direito aplicado foi anteriormente invocado nos autos. 

3.Não constitui requisito de validade do decisum a expressa indicação de dispositivo de lei que permita a configuração 

da tese jurídica adotada pelo julgador. 

4.A cobrança dos valores devidos oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago/pago 

a menor, torna a quantia devida exeqüível a partir do vencimento previsto na própria declaração, elidindo-se a 

respectiva formalização através de notificação prévia. 

5.Descaracterizado o malferimento a qualquer preceito magno pela falta de notificação prévia. 

6.Preliminar afastada. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.003654-3       AMS  297560 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  AUDIFAR COML/ LTDA 

ADV     :  PAULO ROBERTO VIGNA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO PRÉVIO OU ARROLAMENTO DE BENS NO VALOR CORRESPONDENTE 

A 30% DOS DÉBITOS. CONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STF. 

1.O princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF) impõe ao Magistrado a apreciação de 

toda lesão ou ameaça a direito desde que, legítima, a parte detenha interesse na demanda (art. 3º do CPC). 

2.A pretexto de observância dos efeitos vinculantes decorrentes da declaração de constitucionalidade, não se há falar em 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sob pena de malferimento ao preceito magno em tela. Cumpre ao 

Órgão Julgador a resolução do mérito de forma vinculada ao decisum emanado pela Suprema Corte. 

3.O Supremo Tribunal Federal declarou ser insconstitucional a exigência de depósito prévio em recursos 

administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 390513, ocorrido no dia 

28/3/2007. 

4.Sentença anulada. Recurso de apelação provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e dar provimento ao recurso de apelação, nos termos 

do relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.020094-6        AC 1319503 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LISTIK NEUROCIRUGIA NEUROLOGIA NEUROLOGIA INFANTIL E 

ELETRENCEFALOGRAFIA DIGITAL LTDA 

ADV     :  ELIANA ABREU 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NÃO 

APLICABILIDADE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS. 
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1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

4.Todavia, no caso presente, observo que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de 

modo que não cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo 

prescricional. 

5.Não é aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF, pois a prescrição é norma geral em matéria 

tributária, que deve ser regulada por lei complementar (art. 146, III, "b", da CF/1988) e que se encontra disciplinada 

pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Precedentes. 

6.Estão prescritos todos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de 

vencimento e a data do ajuizamento da execução. 

7.Quanto à verba honorária, deve ser mantida em 10% sobre o valor do débito corrigido, nos termos da jurisprudência 

da Terceira Turma. 

8.Apelação da União não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.097255-5        AG  317064 

ORIG.   :  200661260038900  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MIRIAM DAVID RIZK 

ADV     :  JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇAO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua argüição em 

objeção de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser 

causa extintiva de direito da exeqüente. 
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2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de 

maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser 

promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.Tratando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual 

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

4.Embora a agravante não tenha trazido aos autos cópia do despacho que ordenou a citação, verifica-se que o crédito 

mais novo teve seu vencimento ocorrido em 31/1/2000, enquanto que o ajuizamento da execução fiscal se deu em 

14/7/2006, ou seja, quando já havia transcorrido cinco anos a partir do vencimento de todos os débitos. 

5.Dessa forma, deve a exeqüente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. Verba 

honorária fixada em 5% sobre o valor da execução atualizado. 

6.Precedentes desta Corte e do STJ. 

7.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.60.04.000260-8       AMS  299631 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROLANDO VLADIMIR ESPINOZA BALDI 

ADV     :  LUIZ GONZAGA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. DESPROPORÇÃO 

ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO 

AFASTADA. 

1.O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

2.Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o 

seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira 

Turma. 

3.Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

4.Remessa oficial e apelação não providas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.026579-9       AMS  307270 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ZAIDAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  MAURICIO SCARANELLO ZAIDAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS PARCELADOS.  

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação. 

2.De acordo com a regra inserta no art. 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo 

Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Débitos objeto de parcelamento, configurando hipótese que suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, VI, CTN. 

4.Remessa oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.027591-4       AMS  307482 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WOW IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS. ARTIGO 206, DO CTN. POSSIBILIDADE. 

1.Remessa necessária tida por ocorrida, nos termos do artigo 12, parágrafo único,da Lei n. 1.533/51. 
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2.Consoante disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa quando da existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Débitos com a exigibilidade suspensa em  razão de adesão a programa de parcelamento fiscal, apresentação de fiança 

bancária e deposito em sede de execução fiscal. 

4.Remessa Oficial, tida por ocorrida, e Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.000469-5        AI  322958 

ORIG.   :  0300005713  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS   

LTDA 

ADV     :  ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. SÚMULA 106 DO STJ. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Prescrição aferível de plano. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data 

do vencimento do débito. 

4.O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Os débitos em cobrança não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco anos entre as datas de 

vencimento (10/2/1999 a 14/1/2000) e o ajuizamento da execução (19/11/2003). 

6.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.007214-7        AI  327745 

ORIG.   :  0300002876  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ARAUJO BASSO TAPECARIA LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO IMEDIATO DE EVENTUAIS SALDOS 

BANCÁRIOS DOS EXECUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS SOLICITANDO 

INFORMAÇÕES. CABIMENTO. 

1.Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser afastado, a não ser em 

situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, desde que plenamente demonstrado que 

restaram esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e 

prosseguimento da execução. 

2.Embora tenha restado caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que houve a tentativa infrutífera de penhorar 

bens da empresa e do co-executado, que não foram encontrados nos endereços informados ao FISCO e que as consultas 

ao RENAVAN, DOI e cadastro de ITR restaram negativas, tem-se que a ordem de bloqueio de contas em nome dos 

executados é medida extremamente gravosa. 

3.É cabível a expedição de ofícios às instituições financeiras para requisitar informações a respeito da existência de 

eventuais saldos bancários em nome dos executados, devendo o MM. Juízo de primeira instância decidir, após a vinda 

das informações, a respeito da conveniência de eventual penhora sobre os numerários encontrados. 

4.Agravo de instrumento parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes que lhe dava provimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.010219-0        AI  329762 

ORIG.   :  0400004181  A Vr POA/SP     0400082574  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  SAVE CAR RESGATE LTDA 

ADV     :  RICARDO NUSSRALA HADDAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. SÚMULA 106 DO STJ. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 
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2.Prescrição aferível de plano. 

3.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4.O termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme 

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo 

prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5.Débitos prescritos, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento (13/4/1998 e 

11/1/1999) e o ajuizamento da execução (9/8/2004). 

6.Uma vez acolhida a exceção de pré-executividade, é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e em respeito ao princípio da sucumbência. Precedentes 

do STJ (RESP 642644/RS). 

7.A solução da lide não envolveu grande complexidade, razão pela qual os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 5% sobre o valor da execução atualizado. 

8.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.014164-9        AI  332594 

ORIG.   :  0700000915  A Vr AVARE/SP     0700057108  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  SILL INDL/ LTDA 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO. LC 118/2005. 

1.A objeção de não-executividade é restrita às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem 

necessidade de contraditório ou apreciação de fatos e provas. 

2.Prescrição aferível de plano. 

3.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do débito. 

4.Cuidando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual 

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como termo final para contagem do prazo 

prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

5.Débitos parcialmente prescritos, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as datas de vencimento 

(para os débitos entre 13/2/1998 e 15/5/2002) e a data do despacho ordenando a citação (4/6/2007). 
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6.Alegação de pagamento não comprovada. 

7.Tendo sido parcialmente acolhida a exceção de pré-executividade para extinguir os débitos em cobrança, é cabível a 

condenação da União no pagamento de honorários advocatícios relativamente às CDA's que tiveram os débitos 

prescritos. 

8.Considerando-se que a solução da lide não envolveu grande complexidade, fixo a verba honorária em 5% sobre o 

valor descrito nas CDA's integralmente prescritas atualizado. 

9.Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.015800-5        AI  333525 

ORIG.   :  200461820227335  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PENHORA DO 

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. NÃO LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE 

CONSTRIÇÃO.  

1.No caso de não recolhimento, ou recolhimento parcial do devido, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do CTN. 

2.No caso em tela, tendo em vista que a execução fiscal visa à cobrança de tributo com data de vencimento em 

30/1/1987, o dies ad quem seria 30/1/1992, não tendo ocorrido a decadência, pois houve a notificação em tempo hábil, 

dentro do qüinqüênio legal. 

3.O E. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a hipótese de penhora sobre o faturamento de empresa, em execução 

fiscal, quando houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à 

garantia do juízo. 

4.Considerando que houve tentativa de penhora livre de bens da executada, que restou infrutífera por recusa do seu 

representante legal, e que a Fazenda Nacional consultou o DOI e o RENAVAM, obtendo resultados negativos, é cabível 

a penhora sobre o faturamento da empresa. 

5.É ônus da executada a comprovação da existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que motivou o 

MM. Juízo a quo a determinar a penhora efetivada. 

6.A execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas formas se puder fazê-la, mas 

sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação do crédito. 

7.Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.025240-0        AI  340414 

ORIG.   :  200761820340438  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CLAUDIO ANTONIO RUFINO GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FORMALIZAÇÃO DE PENHORA ON-LINE. 

EXCEPCIONALIDADE NÃO CARACTERIZADA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO 

CPC. 

1.Há possibilidade de efetuar-se a quebra de sigilo bancário e a penhora de contas correntes ou aplicações em nome do 

executado apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do crédito e prosseguimento da execução. 

2.Não restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a exeqüente não comprovou ter realizado qualquer 

diligência em busca de bens de propriedade do executado. 

3.O fato de o art. 655-A do CPC permitir a realização da penhora por meio eletrônico não representa a imposição dessa 

forma de constrição em preferência às demais. 

4.Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

5.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.003389-0        AC 1273530 

ORIG.   :  0300002258  A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP     0300070050  A 

Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

APTE    :  PRO EMPREGO MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/1991. LEI 9.718/1998. 

MAJORAÇÃO ALÍQUOTA. ALARGAMENTO BASE CÁLCULO. PRAZO NONAGESIMAL. TAXA SELIC. 

ENCARGO DE 20%. CUSTAS. 

1.A execução é de débitos fundamentados apenas na Lei Complementar 70/1991 e outros fundamentados na Lei 

9.718/1998. 

2.A COFINS, instituída pela LC 70/1991, tem como fundamento de validade o artigo 195 da CF/1988, tendo como base 

de cálculo, segundo legislação pertinente, o faturamento ou receita bruta decorrente da atividade econômica do 

contribuinte. Constitucionalidade reconhecida pelo STF na ADC nº 1-1/DF. 

3.Quanto à data da entrada em vigor da Lei 9.718/1998, a lei corretamente dispôs em seu art. 17, I, que seria de 

1º/2/1999 em diante, pois, embora seja de 28/11/1998, é derivada da MP 1724, de 29/10/1998. E o entendimento 

adotado pelo STF é o de que a lei passa a vigorar no direito brasileiro depois de 90 dias da edição da primeira MP que 

regulou o assunto e que deu origem à lei (RE 232.896). Artigo 195, § 6º, da CF/1988 respeitado. 

4.O STF manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da COFINS (artigo 8º, da Lei 9.718/1998), 

afirmando que a LC 70/1991 é materialmente ordinária, podendo ser modificada por lei da mesma espécie (RE 

419.629/DF). 

5.O Plenário do STF (REx 357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS e 346.084/PR), declarou a inconstitucionalidade do § 

1º do art. 3º da Lei 9.718/1998, eis que a ampliação do conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a 

noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF/1988, na sua redação original, que equivaleria ao de receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada 

jurisprudência do STF. 

6.O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

7.É indevida a condenação em custas, tendo em vista o artigo 7º da Lei 9.289/1996, que prevê a não incidência da taxa 

judiciária nos embargos à execução fiscal. 

8.Havendo sucumbência parcial da União, deverá arcar com os honorários, ora fixados em 10% do valor excluído do 

débito. 

9.Apelação da embargante parcialmente provida, para excluir da execução apenas os débitos com cobrança 

fundamentada no artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.009632-1        AC 1284052 

ORIG.   :  9611009763  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. LEI 9.964/2000. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. DECRETO-LEI 1.025/1969. 

1.Em embargos à execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% 

estabelecido pelo Decreto-lei 1.025/1969. Exegese da Súmula 168 do extinto TFR. 

2.Não são devidos honorários advocatícios pela embargante em casos de adesão ao REFIS. 

3.Precedentes do STJ e desta Turma. 

4.Apelação da União não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.011735-0        AC 1289616 

ORIG.   :  9405065645  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POSTO DE SERVICOS GUAIAUNA LTDA 

ADV     :  MARCELO BIAZON 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1.É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a apresentação de embargos pela 

executada, quando a própria Fazenda Pública manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude de 

pagamento. Aplicação da Súmula 153/STJ. 

2.A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias por ela despendidas. 

3.Dessa maneira, entendo que assiste razão à apelante, devendo ser reformada a sentença para fixar condenação da 

embargada em honorários, ora fixada em 20% sobre o valor da causa. 

4.Apelação da embargante provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.018380-1        AC 1302633 

ORIG.   :  0200018236  1 Vr OSASCO/SP     0200544832  1 Vr OSASCO/SP 
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APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HILDEBRANDO APARECIDO LOPES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE PÚBLICO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. 

1.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

2.A Lei 10.522/2002, com redação alterada pela Lei 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento 

do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

3.Precedentes da 3ª Turma, em casos análogos. 

4.Apelação da União provida para determinar o prosseguimento da execução com o arquivamento dos autos sem baixa 

na distribuição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031311-3        AC 1324916 

ORIG.   :  0300007003  1 Vr AMERICANA/SP     0300228791  1 Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SAMEC S/C LTDA 

ADV     :  SUZANA COMELATO GUZMAN 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

CONFISSÃO DO DÉBITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/1991. 

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI 9430/1996. POSSIBILIDADE. ADC-1/STF.  

1.A adesão da executada ao PAES é uma faculdade da pessoa jurídica, conforme o previsto na Lei nº 10.684/2003. 

Aderindo ao programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são 

tidas como aceitas de forma plena e irretratável. 

2.A adesão ao Programa de Parcelamento não implica em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua suspensão, 

sendo certo que, havendo o inadimplemento por parte da executada, o processo de execução deverá prosseguir 

normalmente. 

3.Verifica-se pela documentação juntada pela União que houve o cancelamento do parcelamento. 
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4.Tendo em vista essa informação, deve ser reformada a sentença para se determinar o prosseguimento da execução 

fiscal. 

5.O STF analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/1996, afirmando sua constitucionalidade, em 

coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando declarou que a lei complementar instituidora 

da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente complementar. 

6.Considerando-se válida a revogação promovida pela Lei 9.430/1996, as sociedades civis discriminadas no inciso II do 

art. 6º da Lei Complementar 70/1991 deixaram de ser contempladas pela isenção. 

7.Sucumbente a embargante, deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do encargo 

de 20%, previsto no Decreto-lei 1.025/1969. 

8.Preliminar trazida em contra-razões rejeitada. 

9.Apelação da União provida para determinar o prosseguimento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar trazida em contra-razões e dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.042130-0        AC 1345248 

ORIG.   :  9700061833  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  HELLER DO BRASIL PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXIGÊNCIA DA CSL. ART. 195, I, CF. SUJEIÇÃO PASSIVA. TERMO EMPREGADOR. 

ALTERADO PELA EMENDA 20. 

1.O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n. 166.772-9/RS, firmou o entendimento de que a definição do termo 

"empregadores" veiculado no artigo 195, I, do texto constitucional original é a mesma daquela utilizada no artigo 2º da 

Consolidação das Leis do Trabalho, afastando qualquer possibilidade de equiparação ou equivalência daquele conceito 

com empresas que não possuam empregados (RE n.º 166.772-9/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 16/12/1994). 

2.Embora a jurisprudência do STF trate da contribuição dos administradores e autônomos, não é possível que uma 

determinada expressão de um mesmo dispositivo constitucional - no caso o art. 195, inciso I - tenha conceitos 

hermenêuticos diversos conforme legislação ordinária sob enfoque. 

3.Não há que se cogitar em ofensa aos princípios da solidariedade ou eqüidade no custeio da seguridade social, que, 

embora relevantes, não têm pertinência à espécie diante da clara e direta dicção do texto constitucional então vigente. 

4.A Emenda 20/98, ao incluir no artigo 195, I, a empresa e a entidade equiparada como sujeitos passivos, apenas 

evidenciou que, anteriormente à sua edição, era impossível a cobrança das contribuições daqueles que não possuíam 

empregados, e, portanto, não eram empregadores. 

5.Se as parcelas são posteriores à edição da UFIR, a correção monetária observará esse índice até a data da sua extinção 

(MP nº 1.973-67, de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 10.522/02). A partir de então, será adotada a taxa SELIC, que 

engloba não só a correção monetária, mas também os juros de mora.  
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6.É incompatível a aplicação dos juros de mora na forma fixada no Código Tributário Nacional, pois, quando o trânsito 

em julgado se der, a taxa SELIC já estará incidindo como índice de correção e juros de mora. 

7.Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.00.000015-2     REOMS  308901 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  R2 ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  EVILASIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

DÉBITOS QUITADOS.  

1.Débitos quitados. Cancelamento da inscrição em dívida ativa pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

2.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

  

  

PROC.   :  94.03.040908-8          REOAC  178926 

ORIG.   :  9000398649  13ª Vara de São Paulo/SP 

PARTE 'A' :  PROMETAL - Produtos Metalúrgicos S/A 

ADVS.     :  Marcos Antônio Colângelo   e   outros 

PARTE 'R' :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

REMTE.   :  Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo - SEC JUD SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - IPI - ALTERAÇÃO DO PRAZO PARA O RECOLHIMENTO - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - PREJUDICADA 

1 - A Medida Cautelar perdeu seu objeto em face do julgamento na mesma sessão da ação principal. 

2 - Medida cautelar prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a medida cautelar, nos termos do relatório e voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2007  -  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.040909-6             AC  178927 

ORIG.   :  9000436893  13ª Vara de São Paulo/SP 

APTE.    :  PROMETAL - Produtos Metalúrgicos S/A 

ADVS.     :  Sílvio Alves Corrêa   e   outros 

APDA.    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPI - ALTERAÇÃO DO PRAZO PARA O RECOLHIMENTO - 

LEGALIDADE - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - CABIMENTO 

1 - O prazo de recolhimento do IPI foi fixado pela Lei nº 4502/64, alterada que foi pelo Decreto-Lei nº 326/67.  As 

portarias do Ministério da Fazenda modificaram-no, restaurando-o originalmente, através da Portaria nº 330/85.  Se o 

prazo foi alargado pela Portaria nº 47/80, ainda que por delegação legal, poderia, do mesmo modo, reduzir, o que 

dependeria somente da vontade do Poder Executivo.  De qualquer forma, o prazo estabelecido pela Portaria nº 330/85 

veio a restabelecer o disposto no Decreto nº 326/67, passando a partir desta a se proceder ao cumprimento do prazo 

previsto na própria lei. 

2 - Quando foi promulgada a atual Constituição Federal, já haviam se passado 67 dias desde a publicação do Decreto-lei 

2.450/88 e, assim, foi ele totalmente aprovado, nos termos do § 1º do artigo 55 do texto constitucional, não se lhe 

aplicando a norma do inciso I do artigo 25 do ADCT, devendo a alteração do prazo para apuração do IPI, de mensal 

para quinzenal, ser considerada correta e perfeitamente dentro do princípio da legalidade, conforme jurisprudência 

pacífica. 

3 - Em relação à Lei nº 8.218/91, não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade, visto ser desnecessária lei 

complementar para regular a matéria, bem como não existir ofensa ao Princípio da Anterioridade. Precedente. 

4 - Os valores devidos a título de Imposto sobre Produtos Industrializados devem ser corrigidos até a data do efetivo 

recolhimento aos cofres públicos.  Pretende o legislador, com a medida, minimizar a perda do fisco frente à oscilação 

inflacionária 

5 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2007  -  (data do julgamento). 
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PROC.   :  95.03.092085-0            AMS  168723 

ORIG.   :  9502000285  4ª Vara de Santos/SP 

APTE    :  NAVIBRÁS - Comercial Marítima e Afretamentos Ltda. 

ADVS     :  Osvaldo Sammarco   e   outros 

APDA    :  Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 

ADV     :  Ricardo Marcondes de Moraes Sarmento 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - ATP - NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - PARCELA DESTINADA AO PORTO DE SANTOS - CONSTITUCIONALIDADE - TABELAS A, 

B, J, K, L e M DA TARIFA PORTUÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA 

1 - O adicional de tarifa portuária previsto na Lei nº 7.700/88 possui natureza de intervenção no domínio econômico, 

sendo que os recursos arrecadados são destinados ao aprimoramento do sistema portuário do país mesmo após o 

advento das Leis nº 8.029/90 e 8.032/90. 

2 - As operações mencionadas nas letras J e M, previstas no artigo 5o do Decreto nº 24.508/34, estão fora do âmbito da 

incidência do ATP.  Precedentes jurisprudenciais. 

3 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  5 de junho de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.037392-1        AC  484061 

ORIG.   :  9713044266  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOAQUIM MINEIRO FILHO 

ADV     :  RUI TITO MURCA PIRES 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   DIFERENÇAS DE PENSÃO/APOSENTADORIA   -   

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA   -   NATUREZA  SALARIAL   -INCIDÊNCIA  MÊS  A MÊS 

1.O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada 

parcela deveria ser creditada, precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2.Apelação oficial não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 
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São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.14.005694-1        AC 1345704 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BARSOCCHI EQUIPAMENTOS ELETRICOS PARA VEICULOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.069271-0    AC  646492 

ORIG.   :  9803103490     /SP 

APTE    :  ANDREA REGINA VIEIRA DE SOUZA LEITE DIANI e outros 

ADV     :  RUBENS CAVALINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO   -   

FÉRIAS   -   LICENÇA-PRÊMIO   -   APIP'S   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

2.A Súmula n.º 136 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre a licença-

prêmio indenizada. 

3.Os APIP's não constituem  indenização, sujeitando-se ao Imposto de Renda. 

4.Agravo retido não conhecido e apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento às apelações e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2003 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.008974-7        AC  719859 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TUNISMAR TECIDOS LTDA 

ADV     :  MARCIO RIBEIRO PORTO JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVIO GEMAQUE / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ACOLHIMENTO 

PARCIAL 

1. Configurada a sucumbência recíproca, como é o caso dos autos, os honorários advocatícios fixados no acórdão ora 

embargado se compensarão, por lógica aritmética, consoante o artigo 21 caput, do Código de Processo Civil. 

2. Acolhimento parcial dos embargos de declaração para, reconhecendo a contradição ocorrida, modificar a 

fundamentação da condenação da verba honorária, sem contudo alterar o resultado do julgamento. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1 de dezembro de 2005 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.037853-8        AC  900149 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  APARECIDA FRULANI DE PAULA BARBOSA e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO   -   

NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA 

1.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre o abono de 

férias indenizadas. 

2.A Súmula n.º 136 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre a licença-

prêmio indenizada. 
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3.Os regimes jurídicos da compensação foram regulados pelas Leis n.º 8383/91, seguindo-se pelas nº. 9250/95, 

9.430/96 e 10.637/02. 

4.Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da Lei n.º 8.383/91 e nesses limites é 

que se atende o pedido: a compensação há de ser efetuada com débitos do Imposto de Renda pessoa física. Essa solução 

é também consoante com a jurisprudência recente do STJ. 

5.Os valores a compensar serão atualizados monetariamente pela UFIR com a incidência dos índices oficiais até 

31/12/1996 e a partir desta data pela taxa SELIC. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.048884-8       AMS  264412 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  MUNICIPIO DE AGUAI SP 

ADV     :  RODRIGO SPINOSA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  2 de outubro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.03.003238-7        AC  996130 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SINESIO HUMBERTO 

ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 294/2893 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  

INCIDÊNCIA 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

3.As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

4.Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro  de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.04.009728-7        AC 1233459 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  DOUGLAS DELLA GUARDIA e outros 

ADV     :  MICHELE PETROSINO JUNIOR 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA   -   

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA   -   CONTRIBUIÇÕES  DOS AUTORES   -   ISENÇÃO 

1.Remessa oficial conhecida, muito embora o valor da causa não tenha atingido 60 salários mínimos, contudo o 

montante discutido na presente supera a supra citada quantia. 

2.Os recolhimentos efetuados a título de imposto de renda efetuados pelos autores com data anterior a 9/11/1995 foram 

fulminados pela prescrição. 

3.O artigo 6.º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus couve ao participante. 

4.O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou determina a incidência do imposto de renda na fonte 

sobre os benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

5.Apelações e remessa oficial parcialmente prescritas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.007906-3        AC 1203296 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  WALTER JEFFERY FILHO e outros 

ADV     :  ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA - RESGATE - CONTRIBUIÇÕES DO 

EMPREGADO - NÃO INCIDÊNCIA - CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR - INCIDÊNCIA 

1.O artigo 6.º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

2.O artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

3.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da lei n.º 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente ao impetrante. 

4.Contribuições cujo ônus coube exclusivamente ao empregador, assinalo que sob a égide da Lei n.º 7.713/88 pagavam 

imposto de renda quando do resgate e com o advento do artigo 33 da Lei 9.250/95 continuou a ser tributado no 

momento da liberação do benefício. 

5.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.09.002999-0        AC 1141052 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MIRIAM FRANCISCA BERTOLI 

ADV     :  RACHEL VERLENGIA BERTANHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO  CIVIL   -   AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO   -   PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL   -  

OCORRÊNCIA 
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1.Remessa oficial não conhecida, posto que o valor controvertido é inferior a 60 salários mínimos, conforme determina 

o artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil. 

2.Questão da prescrição dos valores a repetir analisada de ofício, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo 

Civil. 

3.O artigo 168 do Código Tributário Nacional prescreve que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido. 

4.Ocorreu a prescrição da ação, uma vez que foi ajuizada mais de cinco anos após o recolhimento do tributo contestado. 

5.Prescrição qüinqüenal dos valores a repetir declarada de ofício, remessa oficial não conhecida e apelação prejudicada. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, declarar de ofício a ocorrência da prescrição qüinqüenal dos valores a 

repetir, não conhecer da remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do voto que integram 

o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.14.001655-8        AC 1344868 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  B B F CONFECCOES E COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.008393-2        AC 1135995 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JORGE ALBERTO DORNELES DE OLIVEIRA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   INDENIZAÇÃO  ESPECIAL   -   

NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

3.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.003910-5        AC 1083656 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ZELINDA MARASCA GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE AFONSO SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu nos estritos termos do pedido inicial e da apelação. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.037343-8       AMS  264226 

ORIG.   :  13ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDA    :  Maria Fernanda Vieira Rodrigues Couto 

ADV     :  Paulo Antônio Pinto Couto 

REMTE   :  Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 
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E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 

1.A matéria será analisada novamente apenas por força da apelação estatal, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça 

ao acolher os embargos de declaração, somente anulou o capítulo do acórdão que não conheceu do recurso da União 

Federal por intempestividade. 

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.3.95720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 2.9.1997). 

3.No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 215. 

4.As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

5.A Súmula nº 125 do Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias vencidas 

indenizadas e seu respectivo adicional de 1/3. 

6.O aviso prévio possui caráter indenizatório, portando devendo ficar afastado da incidência do Imposto de Renda. 

7.As verbas denominadas 'PLR - Executivos' e 'PPR - Rescisão BCP', possuem nítido cunho salarial, estando sujeitas 

incidência do imposto de renda. 

8.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal Márcio Moraes que lhe negava 

provimento, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto, que integram o julgado. 

São Paulo,  28 de julho de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000870-8        AC 1269976 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP 

ADV     :  ROGERIO GERALDO LORETI 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 
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São Paulo,  2 de outubro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022504-5       AMS  291589 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LOURENCO FERREIRA DO PRADO 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -   EQUIVOCO   -   CONTRADIÇÃO   -   

INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe equivoco ou contradição se o acórdão, ao apreciar a incidência do imposto de renda sobre a indenização 

especial, o fez à luz das provas acostadas aos autos que comprovam a natureza das verbas recebidas quando da rescisão 

do contrato de trabalho. 

2.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.002939-6       AMS  280001 

ORIG.   :  3ª Vara de Santo André/SP 

APTE.    :  General Motors do Brasil Ltda. 

ADV.     :  Sérgio Farina Filho 

APDA.    :  União Federal  -  (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

REMTE.   :  Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André - 26ª SSJ-SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - EMENDA CONSTITUCIONAL nº 

33/2001 - RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES - EXIGIBILIDADE 

1.A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL tem como fato gerador o lucro, não se confundindo com o 

conceito de receita. 

2.O artigo 149, § 2º, inciso I, da Carta Magna, com a nova redação da Emenda Constitucional nº 33/2001, veda a 

cobrança de contribuições sobre receitas decorrentes de exportações.  A CSLL não tem por base de cálculo a receita 

decorrente de exportações, mas o chamado lucro líquido, base econômica diversa. 

3.A CPMF tem fato gerador na movimentação ou transmissão de valores e de créditos de natureza financeira e 

lançamentos de débitos e créditos em contas correntes, sendo irrelevante se referente à receita originada de exportação. 
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4.Apelação da impetrante não provida.  Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.007430-4       AMS  308982 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JAIR SUNEGA 

ADV     :  ELISEU EUFEMIA FUNES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  

INCIDÊNCIA 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

3.As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

4.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto e 

relatório que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.82.024152-3        AC 1340264 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL URSINHO BRANCO S/S 

LTDA         -EPP 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessários. 

2. Deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa. 

3.Apelação e remessa oficial tida por ocorrida não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

São Paulo, 2 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.004102-2       AMS  297637 

ORIG.   :  7ª Vara de São Paulo/SP 

APTE.    :  FREFER S/A - Indústria e Comércio de Ferro e Aço 

ADV.     :  Eduardo Ricca 

APDA.    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS.     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - 

NÃO CABIMENTO 

1 - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de 

cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento da Súmula nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

2 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  24 de abril de 2008  -  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.001236-8       AMS  300043 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MIGUEL TUNES e outros 

ADV     :  LADISLENE BEDIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 
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PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO   -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela ilegalidade da incidência do imposto de renda sobre a 

"gratificação pessoal" recebida quando da rescisão do contrato de trabalho, posto que tal verba possui nítido caráter 

indenizatório. 

2.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000607-1        AC 1269020 

ORIG.   :  0500000385  1 Vr MACATUBA/SP     0500004037  1 Vr 

MACATUBA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA 

ADV     :  MARCIO HENRIQUE PAULINO ONO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  2 de outubro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000622-8        AC 1269035 

ORIG.   :  0500003262  A Vr POA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Poa SP 

ADV     :  ANA CLAUDIA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 
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1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  2 de outubro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000630-7        AC 1269173 

ORIG.   :  0500003264  A Vr POA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA HIDROMINERAL DE POA 

ADV     :  ANA CLAUDIA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - DISPENSÁRIO/POSTO DE MEDICAMENTOS - NÃO 

ACOLHIDO. 

1.Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

2.Embargos rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo,  2 de outubro de 2008.     (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.030933-0        AC 1324482 

ORIG.   :  0500000015  3 Vr ITAPETININGA/SP     0500225351  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ULISSES SOUZA GALVAO -EPP 

ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA COM VISTA DOS AUTOS. SEDE DO JUÍZO SEM 

REPRESENTANTE DA FAZENDA. INTIMAÇÃO VIA CARTA. POSSIBILIDADE. 

1. A lei n° 11.033/04 que alterou a tributação do mercado financeiro e de capitais e instituiu o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO, em seu artigo 20 regulou o modo das 

intimações e notificações quando dirigidas a procuradores da Fazenda dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos 

autos com vista. 
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2.Admite a jurisprudência do E. STJ que em casos especiais, quais sejam, quando a Fazenda não possui representante 

lotado na sede do juízo, que a intimação se dê por carta registrada, como no presente caso. 

3.A Fazenda não cumpriu ordem judicial, quedando-se inerte, de modo que correta a r. sentença que extinguiu, sem 

julgamento do mérito, a execução fiscal. 

4.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043086-5        AC 1344840 

ORIG.   :  9607024729  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VIVIANE PAES E DOCES LTDA e outro 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043106-7        AC 1345702 

ORIG.   :  9815041452  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PEDRAS JOBIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043282-5        AC 1340345 

ORIG.   :  0000942707  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AS IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS S/A 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.11.000609-4        AC 1346926 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  VERCY FERREIRA DE BRITTO BARRETTO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO VERÃO.  MP n.º 32/89.  LEI n.º 7.730/89. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JANEIRO DE 1989.  PRELIMINARES.  INADMITIDA A DENUNCIAÇÃO À LIDE 

DO BACEN E DA UNIÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

APLICÁVEL. 

1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada, bem como o pedido de denunciação à lide do Banco Central do Brasil 

e da União Federal. 

2 - Como não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a título de correção monetária - 

integrantes do próprio capital depositado, conclui-se que a prescrição sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 306/2893 

3 - O índice de correção monetária para poupança com "aniversário" na 1.ª quinzena do mês de janeiro de 1989, 

decorrentes da aplicação do IPC do mesmo período é de 42,72%, consoante assentado na jurisprudência. 

4 - Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo,  2 de outubro de  2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.000837-0        AC 1346029 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  LUIS ANTONIO CAMILLO JUNIOR 

ADV     :  TATIANA STROPPA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90 e 294/91.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.  

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

3 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.000970-1        AC 1345752 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MERCEDES THOMAZINI SANSANA 

ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MP n.º 168/90.  LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL.  

1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelante, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS.  

4- Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.081114-9             AI   45578 

ORIG.   :  9600298343  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM SP 

ADV     :  CLITO FORNACIARI JUNIOR e outros 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARIA LUISA R L C DUARTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos autos da ação civil pública determinando a imediata 

suspensão de todos os concursos de prognósticos programados  para o ano de 1996, no âmbito do Município, 

especialmente BINGO PERMANTE, BINGO EVENTUAL, BINGO INSTANTÂNEO E DISK 900, bem como da 

respectiva divulgação, e a promoção de quaisquer outras modalidades correlatas, até o julgamento do mérito, em que se 

pretende obstar, em caráter definitivo, os aludidos concursos e condenar a ré a recolher a renda obtida, aos cofres da 

Seguridade Social, através da Receita Federal. 

Indeferiu-se a suspensão postulada à folhas 45/49. 
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Em consulta ao Sistema Processual Informatizado verifica-se que foi prolatada sentença nos autos da ação originária 

(Ação Civil Pública n° 960029834-3), publicada no Diário Oficial em 6 de novembro de 2007, páginas 25/26. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.089185-5             AI   72734 

ORIG.   :  9806070062  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  LUIS DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  MOACIR PIRES 

PARTE R :  Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     :  CLAUDIO GIRARDI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que proferida em sede de ação ordinária, reconsiderou decisão 

proferida anteriormente pelo Juízo Estadual, que houvera concedido a antecipação da tutela objetivando a desobrigação 

do pagamento dos aumentos das tarifas de energia elétrica decorrentes das portarias 38 e 45/96 expedidas pelo DNAEE. 

Determinou-se o processamento do agravo sem efeito suspensivo até o pronunciamento em definitivo. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado verifica-se que foi prolatada sentença nos autos da ação originária, 

que se encontra em baixa definitiva desde 16 de janeiro de 2003. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.022213-0        AI   83708 
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ORIG.   :  9705516324  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  POLIROY IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

Recebi o feito em 17/08/2008. 

Consulta supra: esclareça o Doutor José Roberto Marcondes. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.035834-9        AI   87346 

ORIG.   :  199961000211433  19ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

ADV     :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de levantamento dos valores depositados em 

sede de mandado de segurança preventivo, cujo mister era garantir seu direito de continuar recolhendo o PIS na 

apuração definida na Lei 9.718/98. 

Às folhas 153/156, há acórdão desta 3ª turma que por maioria deu provimento ao agravo de instrumento. Desta decisão 

a União Federal apresentou embargos de declaração às folhas 160/164. O desembargador Carlos Muta juntou o voto 

vencido às Folhas 168/169. 

  

Nas folhas 172/178, juntou-se e-mail da 19ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido concedendo parcialmente a ordem para assegurar o direito da impetrante, ora agravante, de 

recolher a contribuição do PIS sem a ampliação da base de cálculo promovida pelo artigo 3º, parágrafo 1º da Lei 

9.718/98, razão pela qual há perda de objeto dos presentes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.036590-1        AI   87798 

ORIG.   :  199961000211433  19ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL)/ 

ADV     :  JU.LIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

ADV     :  LUIZ HENRIQUE BARROS DE ARRUDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, deferiu parcialmente medida liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de suspender a cobrança do PIS, segundo a sistemática instituida pela Lei 9.718/98. 

 Às folhas 165/166, há decisão deste Relator negando seguimento ao agravo de instrumento. Desta decisão a agravante 

apresentou pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 170/181. 

Nas folhas 184/190, juntou-se e-mail da 19ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença, que julgou parcialmente 

procedente o pedido contido na inicial, concedendo a ordem requerida, para assegurar o direito da impetrante de 

recolher a contribuição ao PIS sem a ampliação da base de cálculo promovida pelo artigo 3º, parágrafo 1º da Lei 

9.718/98, razão pela qual restou prejudicado o presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.040972-2        AI   90279 

ORIG.   :  199961000054900  22ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADV     :  EDINOMAR LUIS GALTER 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, rejeitou a medida liminar requerida em sede de ação promovida 

pelo rito ordinário, cujo escopo era o reconhecimentos dos títulos da dívida pública. 

A União Federal apresetou contraminuta às folhas 205/217. 

Nas folhas 219/223, juntou-se e-mail da 22ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado na petição inicial, confirmando o indeferimento da liminar, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.006268-5       AMS  843881 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Tendo em vista a decisão proferida nos autos do AI nº 2002.03.00.046105-8, em apenso, remetam-se, oportunamente, 

os autos à E. Vice-Presidência desta Corte. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.007629-1        AI  149605 

ORIG.   :  200161000324960  4ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL 

S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento visando reformar decisão interlocutória que, em sede de ação declaratória, indeferiu a 

antecipação de tutela. 

Todavia, conforme se verifica em Consulta Processual na Justiça Federal de 1ª instância, os autos originários já foram 

decididos, tendo sido proferida sentença, na qual se julgou improcedente o pedido formulado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.021258-7        AI  155613 

ORIG.   :  200261000080091  11ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AGROBIO AGROPECUARIA BIONDO LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu a liminar na medida cautelar incidental, em ação 

anulatória de débito fiscal, cujo escopo era garantir a requerente, ora agravada, o direito de não ter seu nome inserido no 

CADIN. 

À folha 34, há decisão deste Relator indeferindo a suspensividade postulada. Desta decisão a agravante apresentou 

pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 49/53. A agravada apresentou contraminuta às folhas 41/47. 

Nas folhas 57/60, juntou-se e-mail da 11ª Vara Cível de São Paulo, com a cópia da sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado na inicial, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2002.03.00.045055-3        AI  165882 

ORIG.   :  200161000322732  14ª Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUPER ATACADO NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de concessão de tutela antecipada em sede de 

ação declaratória. 

  

Às folhas 194/195, há decisão deste Relator indeferindo a suspensividade postulada. Desta decisão a agravante 

apresentou pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 206/213. A União Federal apresentou 

contraminuta às folhas 199/202. 

Nas folhas 224/240, juntou-se e-mail da 14ª Vara Cível de São Paulo, com a cópia da sentença que julgou improcedente 

o pedido formulado na inicial, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.046105-8        AI  166823 

ORIG.   :  200161020062685  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 

ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que negou efeito suspensivo ao recurso de apelação 

interposto em mandado de segurança, com sentença concessiva, em que foi discutido o direito ao aproveitamento de 

créditos de IPI decorrentes de aquisições de matéria-prima junto à Zona Franca de Manaus a ser utilizada no processo 

de industrialização de seus produtos, cuja saída é tributada. 

DECIDO. 
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Ocorre que a ação principal (AMS n° 2001.61.02.006268-5) foi julgada por esta Turma, pelo que resta prejudicado o 

presente recurso, assim como o agravo regimental interposto em face da negativa do efeito suspensivo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à E. Vice-Presidência desta Corte, tendo em vista o recurso interposto nos autos 

principais. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.005574-7        AI  172893 

ORIG.   :  200261210033470  1ª Vara TAUBATE/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a medida liminar requerida em ação 

declaratória com pedido de tutela antecipada, cujo escopo era a exclusão do nome da agravada do CADIN. 

  

À folha 306 há decisão deste Relator indeferindo a suspensividade postulada. Desta decisão a agravante apresentou 

agravo regimental às folhas 312/315. A agravda apresentou contraminuta às folhas 317/327. 

  

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiada sentença nos autos principais, que julgou 

improcedente o pedido formulado na petição inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, razão pela qual, perde o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que, prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054707-3        AI  187555 

ORIG.   :  200361000224226  1ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARANATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS CARNEOS LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA  

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, deferiu parcialmente o pedido liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de suspender a exigibilidade dos  juros moratórios e multa impostos pela IN/SRF 

n.º 89/00. 

 Às folhas 129, há decisão deste Relator deferindo parcialmente a suspensividade postulada. Desta decisão a agravante 

apresentou pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 135/139. A agravada apresentou contraminuta às 

folhas 141/147 e o Ministério Público Federal apresentou seu parecer às folhas 149/152. 

Nas folhas 161/169, juntou-se e-mail da 2ª Vara Cível de Santo André - São Paulo, com cópia da sentença de 1ª grau, 

que julgou improcedentes os pedidos contidos na inicial, denegando a ordem requerida, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, razão pela qual restou prejudicado o presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.054964-1        AI  187720 

ORIG.   :  200361000191919  10ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

AGRDO   :  BENITO GOMES E CIA LTDA 

ADV     :  EDUARDO KUMMEL 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do MM Juízo da 10ª Vara Federal, que deferiu o pedido liminar para 

afastar a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição ao agravante. 

À folha 192, há decisão deste Relator negando seguimento ao agravo, tendo em vista a intempestividade. Desta decisão, 

a agravante apresentou agravo inominado às folhas 196/201. 

Nas folhas 206/213, juntou-se e-mail da 10ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na petição inicial, cassando a liminar anteriormente concedida, razão pela qual o presente feito restou 

prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.077421-1        AI  195328 

ORIG.   :  200061000450985  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MERCIA APARECIDA BARBOSA 

ADV     :  VALDETE DE MORAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que deferiu a produção de prova 

testemunhal em ação de rito ordinário ajuizada com o escopo de anular auto de infração em decorrência do qual  foi 

determina do o perdimento do veículo supostamente utilizado na prática de descaminho. 

Pela decisão de fls. 301/302 foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal, o que ensejou a interposição do 

agravo regimental de fls. 306/309, ainda pendente de julgamento. 

Verifico, todavia, pelo sistema de acompanhamento processual, que foi proferida sentença de improcedência da ação 

originária, culminando com a interposição de recurso de apelação, julgado, por unanimidade, improvido pela Turma 

Suplementar da 2ª Seção - DJU 20/08/2008. 

Conquanto, em tese, a matéria deduzida neste recurso não restaria prejudicada pela prolação de sentença, observo que, 

in casu, não remanesce interesse ou utilidade para o recorrente o julgamento deste agravo de instrumento, por fato 

superveniente, na medida em que a prova testemunhal impugnada foi realizada e produziu efeitos, ainda que contrários 

aos interesses da agravada. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, bem como ao agravo regimental, com fulcro no artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para posterior arquivamento. 
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Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES  

                                          DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2003.03.00.079482-9        AI  195922 

ORIG.   :  200361000357469  2ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que em sede de ação declaratória deferiu parcialmente a antecipação 

da tutela, cujo escopo era de reconhecer o direito de aproveitamento do crédito presumido de IPI, decorrente da 

aquisição matérias primas não isentas e tributadas à alíquota 0%. 

  

À folha 214, há decisão deste Relator deferindo a suspensividade postulada. A União Federal apresentou contraminuta 

às folhas 226/239. Desta decisão a União apresentou também pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 

241/256. O Ministério Público Federal juntou parecer nas folhas 258/265.  

Nas folhas 268/274, juntou-se e-mail da 2ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na petição inicial, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.018160-5        AI  204238 

ORIG.   :  200461000037753  15ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

AGRDO   :  ANA CECILIA DIAS MACHADO e outros 

ADV     :  LEANDRO MACHADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado de segurança, 

impetrado com o escopo de determinar que a autoridade coatora, ora agravante cobrasse os valores das anuidades 

conforme pleiteados pelos impetrantes. 

Na folha 137/139, há decisão deste Relator indeferindo a suspensividade postulada. Desta decisão a agravante 

apresentou agravo interno às folhas 143/147. Os agravados apresentaram contraminuta nas folhas 149/164. O Ministério 

Público Federal juntou parecer às folhas 171/177. 

 Às folhas 180/191, juntou-se e-mail da 15ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença de 1ª grau, que julgou 

procedente o pedido contido na inicial, concedendo a segurança, confirmando a liminar, razão pela qual restou 

prejudicado o presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.034839-1        AI  210520 

ORIG.   :  200461000153583  4ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  C T F TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO ANAN JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos autos de mandado de segurança, negou a liminar, cujo escopo 

era garantir a inexigibilidade  das contribuições do PIS e COFINS. 

À folha 85, há decisão que indeferiu os a antecipação de tutela requerida. Desta decisão a agravante apresentou agravo 

regimental às folhas 90/105. A União Federal juntou sua contraminuta às folhas 107/136. O Ministério Público Federal 

apresentou parecer às folhas 138/148, pugnando pelo improvimento do recurso. 

Nas folhas 151/160, juntou-se e-mail da 26ª Vara Cível com a sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

petição inicial denegando a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

] 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.060514-4        AI  221002 

ORIG.   :  200461050127506  2ªVara CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  GEVISA S/A 

ADV     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO 

ADV     :  MARIO COMPARATO  

ADV     :  GISELE BLANE AMARAL BATISTA  

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, que indeferiu medida liminar plieiteada, em sede de mandado de 

segurança, cujo escopo era garantir a abstenção da agravada, no sentido de exigir os valores a título de IPI da agravante. 

 Às folhas 111/112, há decisão deste Relator deferindo a suspensividade pleiteada. A União Federal apresentou parecer 

às folhas 121/131, e o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso às folhas 133/138. 

  

Nas folhas 141/153, juntou-se ofício e-mail da 2ª Vara Cível de Campinas - São Paulo, com a sentença que julgou 

improcedente o pedido formulado na petição inicial com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.073332-8        AI  225246 

ORIG.   :  200461000305619  1ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EAST WEST TRADING REPRESENTACAO EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     :  DONIZETE DOS SANTOS PRATA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada em sede de ação 

declaratória, cujo escopo era afastar a cobrança da sobretaxa, prevista na Resolução da Câmara de Comércio exterior. 

  

Às folhas 200/201 há decisão deste Relator concedendo a antecipação dos efeitos da tutela. A União Federal apresentou 

sua contraminuta 208/223. O Ministério Público Federal juntou parecer nàs folhas 225/226. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, noticiou-se a decisão MM magistrado de origem, que 

julgou o mérito nos termos do 269, Inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual há perda de objeto dos 

presentes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.000679-4        AI  226474 

ORIG.   :  200461040142432  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MARIA RAUNITH DOS SANTOS MARTINS 

ADV     :  DAVE LIMA PRADA 

AGRDO   :  SOCIEDADE VISCONDE DE SAO LEOPOLDO 

ADV     :  EMILIA EMIKO AKAMATU 

PARTE R :  UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS UNISANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não reconheceu a conexão entre a ação cautelar, 

originária deste recurso, e o mandado de segurança nº 2003.61.04.003576-3. 

Alega a agravante que ingressou com demanda perante à Justiça Estadual, obtendo liminar para sua matrícula no 4º ano 

letivo e, posteriormente, ingressou com a demanda principal, visando anular as faltas para o 3º ano letivo. Todavia, a 

Justiça Estadual, por meio de acórdão, determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. Alega urgência para colar grau 

e que o Juízo Federal não apreciou o pedido liminar, mas suscitou conflito de competência. Requer o processamento do 

feito perante a 1ª Vara Federal de Santos, determinando com urgência a análise do pedido de tutela antecipada ou a 

determinação ao MM Juízo a quo para que entregue a prestação jurisdicional, analisando o pedido de tutela antecipada. 

Por fim, requer que seja provido o agravo par fim de reconhecer a conexão entre a cautelar e o mandamus. 

Aprecio. 

Em que pese as alegações enleadas da agravante, verifica-se que sua intenção é o prosseguimento de seus 

requerimentos. 
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A questão envolve a fixação da competência, se competente a Justiça Federal ou Estadual. 

Ocorre, todavia, que a questão já foi solvida em sede de Conflito de Competência (Nº 47.797/STJ), suscitado pelo Juízo 

Federal de Santos. 

Transcrevo o acórdão para melhor elucidação: 

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA 

AUTOR : MARIA RAUNITH DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO : DAVE LIMA PRADA 

RÉU : UNISANTOS UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO M. DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA DE SANTOS - SJ/SP 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SANTOS - SP 

Conflito de Competência. Ação Ordinária. Instituição particular de ensino superior. Matrícula. Ausência das hipóteses 

previstas no artigo 109, I, da Constituição Federal. Orientação da Primeira Seção. Competência da Justiça Estadual - 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santos/SP, o suscitado. 

1. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santos - SJ/SP, em face do 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santos/SP, nos autos da ação ordinária ajuizada por Maria Raunith dos Santos 

Martins contra a Sociedade Visconde de São Leopoldo, mantenedora da Universidade Católica de Santos - 

UNISANTOS -, em que a autora pretende garantir sua rematrícula em curso superior ministrado pela ré.  

O Juízo Estadual determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, por entender que a atividade da requerida, 

relacionada com o acesso ao ensino, insere-se no contexto de ato administrativo decorrente do exercício de função 

pública delegada pelo Estado. 

O Juízo Federal, de seu turno, suscitou conflito de competência, considerando "que se trata de ação de conhecimento, de 

rito ordinário, e não figuram como partes na relação processual nenhum dos entes elencados no artigo 109, da 

Constituição Federal, a justificar a competência da Justiça Federal" . 

À fl. 80 esta relatoria designou o d. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santos/SP para resolver, em caráter provisório, 

eventuais medidas urgentes.  

O Ministério Público Federal opinou pela competência da Justiça Federal, em parecer assim sumariado (fls. 84/85):  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENSINO SUPERIOR. INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA. - O Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, em matéria de ensino superior, versando o ato impugnado na recusa da 

efetivação de matrícula pela entidade educacional, é competente para julgar a lide a Justiça Federal. - Precedentes."  

É o relatório.  

2. Assiste razão ao Juízo Suscitante. 

Esta Primeira Seção, quando do julgamento do conflito de competência 35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ de 7.6.2004, firmou a orientação de que, em regra, a competência da Justiça Federal é fixada 

em razão da pessoa, sendo irrelevante a natureza do litígio. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA: AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM MOVIDA POR ALUNO CONTRA 

INSTITUIÇÃO PARTICULAR DE ENSINO SUPERIOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A 

competência cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, define-se, como regra, pela natureza das pessoas 

envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública 
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federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo que a controvérsia diga respeito a matéria 

que não seja de seu interesse. Nesse último caso, somente cessará a competência federal quando a entidade federal for 

excluída da relação processual. 2. Não é da competência federal, e sim da estadual, por isso, a causa em que não 

figuram tais entidades, ainda que a controvérsia diga respeito a matéria que possa lhes interessar. Nesse último caso, a 

competência passará à Justiça Federal se e quando uma das entidades federais postular seu ingresso na relação 

processual, até porque "compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150/STJ). 3. No que se refere a 

mandado de segurança, compete à Justiça Federal processá-lo e julgá-lo quando a autoridade apontada como coatora for 

autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de entidade particular investido de delegação pela União. 

Nesse último caso, é logicamente inconcebível hipótese de competência estadual, já que, de duas uma: ou o ato é de 

autoridade (caso em que se tratará de autoridade federal delegada, sujeita à competência federal), ou o ato é de 

particular, e não ato de autoridade (caso em que o mandado de segurança será incabível), e só quem pode decidir a 

respeito é o juiz federal (Súmula 60/TFR). 4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara 

Cível de Santos/SP, o suscitado." 

No mesmo sentido, cumpre transcrever a ementa do seguinte julgado: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. AÇÃO CAUTELAR. 1. A 

Primeira Seção, no julgamento do Conflito de Competência n.º 35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro Teori 

Albino Zavascki, decidiu que o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, levando-se em 

consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas 

as exceções mencionados no texto constitucional, a natureza da controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou 

do pedido formulado na demanda. 2. Assim, se a questão de direito material diz respeito ao ensino superior e a 

controvérsia instaura-se em mandado de segurança, a competência para o processamento da lide é da Justiça Federal, 

quer se trate de universidade pública, quer se trate de estabelecimento particular de ensino. Neste último caso, a 

autoridade impetrada age por delegação federal. 3. Por outro lado, se o litígio instrumentaliza-se em procedimento 

cautelar ou em processo de conhecimento, sob o rito comum ou algum outro de natureza especial que não o do mandado 

de segurança, a competência para julgá- lo será da Justiça Federal se a universidade for federal e da Justiça Estadual se 

a instituição de ensino for particular, salvo se dele participar como interessada, na condição de autora, ré, assistente ou 

oponente, a União, alguma de suas autarquias ou empresa pública federal. 4. Na hipótese, cuida-se de ação cautelar 

movida por aluno contra entidade particular de ensino superior, o que evidencia a competência da Justiça Estadual. 5. 

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de Santos/SP, o suscitado". (CC 

44.303/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 27.9.2004).  

Na espécie, a autora ajuizou no Juízo Suscitado ação ordinária contra a Sociedade Visconde de São Leopoldo, 

mantenedora da Universidade Católica de Santos - UNISANTOS -, entidade privada de ensino superior, pretendendo 

garantir a sua rematrícula no curso de Serviço Social ministrado pela instituição de ensino requerida. Não há, portanto, a 

presença de ente federal (CF, art. 109, I) em nenhum dos pólos da relação jurídica processual que justifique o 

julgamento da demanda perante a Justiça Federal.  

A propósito do tema, são alguns dos inúmeros precedentes da Primeira Seção proferidos em decisões singulares: CC 

53.129/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 5.10.2005; CC 53.774/ES, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

16.9.2005; CC 48.938/ES, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.8.2005; CC 47.310/ES, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

de 10.12.2004.  

3. À vista do exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Suscitado - Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santos/SP -, para processar e julgar a 

ação. 

4. Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 06 de outubro de 2005. 

MINISTRA DENISE ARRUDA 

Relatora 

Verifica-se, portanto, que a Superior Corte deliberou tanto quanto o Juízo competente para resolver, em caráter 

provisório, eventuais medidas urgentes,  (na hipótese o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santos/SP), quanto, ao 

julgar o próprio conflito suscitado, a competência para o processamento e julgamento do feito originário (também o 

Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santos/SP). 
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Destarte, o presente recurso restou prejudicado, não havendo mais qualquer questão a ser examinada por este 

Colegiado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.005109-0        AI  227642 

ORIG.   :  200461000311929  11ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EDGARD GOMES CORONA 

ADV     :  MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, deferiu pedido liminar, em sede de mandado de segurança, 

impetrado com o escopo de afastar a exigência de apresentação de extratos bancários em nome da impetrante. 

Às folhas 121, há decisão deste Relator deferindo a suspensividade postulada. Desta decisão a agravada apresentou 

pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 128/133, bem como a sua contraminuta ao agravo de 

instrumento às folhas 135/157. 

Nas folhas 164/169, juntou-se e-mail da 11ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença, que julgou improcedentes 

os pedidos contidos na inicial, denegando a ordem requerida, bem como revogando a liminar parcialmente concedida, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual restou prejudicado o presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2005.03.00.021132-8        AI  232785 

ORIG.   :  200461000276619  14ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ZF DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FUAD ACHCAR JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, deferiu parcialmente o pedido liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de garantir a exigibilidade das contribuições ao PIS e COFINS incidentes sobre 

importações. 

Às folhas 140/142, há decisão deste Relator indeferindo a atribuição ao efeito suspensivo. A agravada apresentou 

contraminuta às folhas 151/153 e o Ministério Público Federal apresentou seu parecer às folhas 156/159. 

Nas folhas 162/176, juntou-se e-mail da 14ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença de 1ª grau, que julgou 

improcedentes os pedidos contidos na inicial, denegando a ordem requerida, razão pela qual restou prejudicado o 

presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.061030-2        AI  241082 

ORIG.   :  200561000111039  19ªVara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANTANDER BANESPA CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     :  LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada em ação declaratória , cujo 

escopo era suspensão do crédito tributário. 

  

À folha 235, há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. A agravada apresentou 

contraminuta às folhas 242/254. Na folha 256 há decisão convetendo em agravo na modalidade retida conforme a Lei 

11.187/05. Desta decisão a agravante apresentou pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 260/264. 
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Nas folhas 267/271, juntou-se e-mail da 19ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para reconhecer o direito do autor em requerer compensação dos 

eventuais créditos de IRPJ e CSLL, alusivos ao ano calendário 1999, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094732-1        AI  254913 

ORIG.   :  200561050127171  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Universidade Paulista UNIP 

ADV     :  SONIA MARIA SONEGO 

AGRDO   :  ANTONIO BISPO DE CARVALHO 

ADV     :  LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 157: vistos. 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado 

contra ato que obstou a rematrícula do impetrante em curso superior por motivo de inadimplência, deferiu a medida 

liminar pleiteada. 

O recurso foi julgado em 11.10.2006, com resultado favorável à agravante. Certificado o trânsito em julgado em 

26.01.2007, os autos foram remetidos à Vara de Origem, de onde foram requisitados após manifestação do agravado, 

por meio da qual informa que não foi intimado pessoalmente do acórdão proferido a fls. 142/147. Requer, assim, que 

seja anulada a certidão de trânsito em julgado e renovada sua intimação, de modo a possibilitar o oferecimento de 

recurso. 

Não obstante possível o deferimento, à época em que formuladas, das providências pleiteadas, verifico que foi proferido 

acórdão nos autos principais (2005.61.05.012717-1), o qual transitou em julgado em 22.08.2008. Assim, resta superada 

a análise do pedido formulado pelo agravado, pois a questão de fundo controvertida no presente agravo foi 

definitivamente decidida naqueles autos, esvaziando, assim, o objeto deste recurso. 

Diante disso, JULGO PREJUDICADO o pedido formulado a fls. 157, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, devolvam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.03.00.000937-4        AI  257567 

ORIG.   :  200561000280597  22ªVara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TERMINAL MARITIMO DO GUARUJA S/A TERMAG 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado de segurança. 

À folha 220, há decisão deste Relator convertendo o instrumento na modalidade retida conforme  a Lei 11.187/2005. 

Desta decisão agravante opôs pedido de reconsideração e/ou agravo inominado. 

 Nas folhas 230/236, juntou-se e-mail da 22ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que denegou a segurança 

pleiteada, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.024723-6        AI  264673 

ORIG.   :  200361000375241  3ª Vara SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  NEO NUCLEO ESPECIALIZADO EM ORTOPEDIA S/C LTDA 

ADV     :  RENATO DA FONSECA NETO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão indeferiu o pedido, cujo escopo era suspensão da 

exigibilidade da COFINS. 

Após o regular o processamento a agravante peticionou às folhas 206/208 requerendo a desistência do agravo, tendo em 

vista estar prejudicado.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo visto que, prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026049-6        AI  264897 

ORIG.   :  200461000218553  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MCM CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

ADV     :  PAULO HENRIQUE SOUZA FERNANDEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Fls. : A agravante opôs embargos de declaração pleiteando a reconsideração da decisão de  fl. 143, em que negou 

seguimento ao agravo de instrumento, pela forma irregular de recolhimento das custas de agravo. 

Posto isso, reconsidero a decisão de fl. 143 e intimo a agravante para que, no prazo de 5(cinco) dias,  providencie a 

juntada da  guia DARF original referente ao recolhimento do PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS AUTOS, com 

a devida autenticação bancária na CEF ou comprovante de pagamento, sob pena de negativa de seguimento. 

  

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.073557-7        AI  273518 

ORIG.   :  200661000124105  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos      Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  VERIDIANA BERTOGNA 

AGRDO   :  AUTO TEC RECAUCHUTAGEM IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  EDSON DONISETE VIEIRA DO CARMO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação civil pública proposta pelo ora 

agravante com o fim de compelir a ré a providenciar a coleta e destinação final ambientalmente adequada de 

pneumáticos inservíveis, indeferiu a antecipação da tutela. 
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Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que foi proferida sentença no feito 

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

A par disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e 

art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.076964-2        AI  274842 

ORIG.   :  200461820566750  10ªF Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NC COML/ EXPORTADORA S/A 

ADV     :  CLEIDE PREVITALLI CAIS 

AGRDO   :  PATRICK CHARLES MORIN JUNIOR e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou a exclusão do nome da agravada do CADIN. 

Às folhas 102/104, há decisão deste Relator que negou seguimento ao agravo. Desta decisão a agravante apresentou 

pedido de reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 108/110. 

Nas folhas 113/116, juntou-se ofício e-mail da 10ª Vara Fiscal de São Paulo, com a cópia da sentença que extinguiu o 

processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, razão pela 

qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.080743-6        AI  276070 

ORIG.   :  200561000000096  22 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ODONTOPREV S/A 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu, somente no efeito devolutivo, recurso de 

apelação contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a segurança apenas para tornar 

definitiva a liminar anteriormente concedida, no quanto determinou à autoridade impetrada. 

Indeferiu-se a suspensividade postulada à folha 860. 

A agravante pediu reconsideração às folhas 864/869, entretanto a decisão foi mantida em todos os seus termos às folhas 

871/872. 

A agravada apresentou contra-minuta pugnando pelo indeferimento. 

Em consulta ao sistema processual informatizado verifica-se o julgamento da apelação nos autos a ação originária 

(mandado de segurança n° 2005.61.00.000009-6) com acórdão disponibilizado no Diário Eletrônico em 11 de agosto de 

2008. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.091898-2        AI  279556 

ORIG.   :  200661000180935  13ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REPRESENTACOES SEIXAS S/A 

ADV     :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a medida liminar requerida em mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de suspender a exigibilidade de crédito tributário, referente a Imposto de Renda 

Retido na Fonte, incidentes sobre aplicações em fundos de investimentos de renda variável lastreados em derivativos. 

  

À folha 207 há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução. A União Federal 

apresentou contraminuta às folhas 211/221. O Ministério Público Federal juntou paracer às folhas 223/226, opinando 

pelo não provimento do recurso. 
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Nas folhas 230/236, juntou-se e-mail da 13ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na inicial, denegando a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que, prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2006.03.00.099830-8        AI  282083 

ORIG.   :  200661000168558  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TENDA ATACADO LTDA 

ADV     :  ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que deferiu indeferiu pedido de 

antecipação de tutela, formulado nos autos de ação de rito ordinário ajuizada com o escopo de obter declaração de 

inexigibilidade de sobretaxa incidente sobre a importação de alho fresco da República Popular da China, cobrada a 

título de antidumping. 

Pela decisão de fl. 155/157, indeferi a antecipação da tutela recursal. 

Depreende-se dos documentos de fls. 172/181 que foi proferida sentença no feito originário. 

Como o agravo de instrumento se restringe a atacar decisão interlocutória, que já não subsiste em virtude da prolação da 

sentença, não remanesce interesse ou utilidade no julgamento deste recurso, que está prejudicado por fato 

superveniente. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para posterior arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES  

                                                           DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  
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PROC.   :  2006.03.00.103887-4        AI  283394 

ORIG.   :  200661050114582  2ªVara CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ERECAMP CONSTRUCOES DE IMOVEIS E INCORPORACOES 

IMOBILIARIAS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, que em sede de ação promovida pelo rito ordinário, indeferiu a tutela 

antecipada, cujo escopo era obter a desconstituição do ato, que excluira a agravante do PAES. 

  

À folha 86, há decisão deste Relator intimando a agravante para que comprovasse regularidade do recolhimento. Nas 

folhas 104/108 a agravante opôs embargos declaratórios. 

Nas folhas 111/118, juntou-se e-mail da 8ª Vara Cível de Campinas - São Paulo, com a sentença que julgou 

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, com resolução de mérito nos termos do 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.005517-0        AI  290098 

ORIG.   :  200661000277669  2ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar em sede de mandado de segurança 

impetrado, cujo escopo era impedir que a autoridade impetrada impedisse de que fossem protocolizados mais de um 

benefício por atendimento. 

À folha 37 há decisão deste Relator postergando a apreciação para após a instrução do feito. Intimada a agravada 

apresentou contraminuta às folhas 41/51. 
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Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, noticiou-se a decisão MM magistrado de origem, que 

julgou o mérito nos termos do 269, Inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança, razão pela qual há 

perda de objeto dos presentes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011921-4        AI  292470 

ORIG.   :  200761000024176  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AGNALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     :  WILLIAM SARAN DOS SANTOS 

AGRDO   :  Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que foi proferida decisão que, em mandado de segurança, declinou a competência 

para a Justiça Estadual. 

À fl. 64, intimou-se a agravante para que juntasse a guia DARF referente ao pagamento das custas de agravo, entretanto 

o recolhimento não foi realizado. 

Sendo assim, intimo a agravante para que providencie a juntada da referida guia DARF referente às CUSTAS DE 

AGRAVO, com a devida autenticação bancária na Caixa Econômica Federal- CEF, conforme resolução 278, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3º região,no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de negativa 

de seguimento ao agravo. 

  

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032907-5        AI  296842 

ORIG.   :  200761000044977  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BANCORP FOMENTO S/A 
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ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que deferiu pedido de liminar, 

formulado nos autos de Mandado de Segurança, para reconhecer a aplicabilidade da alíquota zero da COFINS incidente 

sobre a receita financeira nas operações de factoring. 

Pela decisão de fl. 80 neguei seguimento ao recurso por intempestividade, o que ensejou a interposição do agravo legal 

de fls. 88/94. 

Depreende-se dos documentos de fls. 101/110 que foi proferida sentença no mandamus originário. 

Como o agravo de instrumento se restringia a atacar decisão interlocutória, que já não subsiste em virtude da prolação 

da sentença, não remanesce interesse ou utilidade no julgamento do agravo legal manejado, porquanto, ainda que fosse 

provido, o próprio agravo de instrumento está prejudicado por fato superveniente. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para posterior arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES  

                                                           DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052938-6        AI  301589 

ORIG.   :  200760000015525  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  REGINA ANDRADE NEVES 

ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

AGRDO   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que, embora tenha deferido os benefícios da Justiça Gratuita à 

autora, indeferiu o pedido de antecipação de tutela em sede de ação proposta  com fulcro de suspender, desconsiderar e 

anular a primeira etapa do processo de revalidação de diploma de curso obtido em universidade estrangeira. 

Antecipação dos efeitos da tutela recursal postergada para após a instrução do feito. 

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado verifica-se que foi prolatada sentença nos autos da ação originária. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056406-4        AI  301875 

ORIG.   :  200661820060346  9ªF Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SUPERMERCADO IRMAOS DO VALE LTDA 

ADV     :  GILBERTO GOMES DA FONSECA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário em sede 

de execução fiscal. 

  

À folha 100, há decisão postergando a apreciação do feito, para após a instrução. A agravada apresentou contraminuta 

às folhas 115/119. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiada sentença nos autos da execução fiscal, em 

que foi extinto o processo, com fundamento no 569 do Código de Processo Civil, razão pela qual, perde o objeto o 

presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056424-6        AI  301896 

ORIG.   :  9800365907  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DELVIO BUFFULIN 

ADV     :  SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  WALTHER C ROTHENBURG 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     :  PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

PARTE R :  ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 
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ADV     :  JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

PARTE R :  INCAL INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     :  JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

PARTE R :  INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de ação civil pública 

ajuizada com o escopo de verificar a legalidade  e regularidade do procedimento  licitatório, dos pagamentos e da 

execução das obras relativas à construção do Fórum Trabalhista de Primeira Instância da cidade de São Paulo, indeferiu 

o pedido de suspensão da referida ação. 

Indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal pela decisão de fls. 1781/1782. 

O inconformismo manifestado pelo agravante neste recurso reside no pretenso sobrestamento da ação civil pública até 

que fossem solucionados dois incidentes: o primeiro relativo à nomeação dos peritos judiciais de outra Seção Judiciária, 

versado nos autos do Agravo de Instrumento n° 2005.03.00.045451-1 e o segundo até final decisão a ser proferida nos 

autos do Recurso Extraordinário n° 377.114, no qual se discute a competência para processar e julgar ação civil pública 

por ato de improbidade administrativa. 

Pois bem, não remanesce interesse ou utilidade para o julgamento do mérito deste recurso que se encontra prejudicado, 

haja vista que o agravo de instrumento n° 2005.03.00.045451-1 foi, por maioria de votos, julgado improvido por esta 

Terceira Turma. 

Relativamente ao Recurso Extraordinário n° 377.114, igualmente não justifica o prosseguimento deste recurso 

porquanto se depreende que o dito recurso teve o seu seguimento negado por decisão monocrática do E. Relator o Min. 

Marco Aurélio, que se escorou em anterior decisão do Plenário daquela Excelsa Corte, nos autos da ADIN n° 2.797-

2/DF. 

Ainda que assim não fosse, conforme asseverado na decisão inicial, "qualquer que seja a orientação do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal adotada a respeito do recurso extraordinário interposto pelo agravante, nenhum reflexo 

produzirá quanto à integridade e à validade da prova pericial", isto porque "de acordo com a sistemática processual 

vigente (art. 113, § 2°, do CPC), a nulidade decorrente da incompetência absoluta contamina apenas os atos decisórios, 

restando intocados os atos intrutórios e toda a prova produzida sob o crivo do regular contraditório." 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO a este agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para posterior arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES  

                                                           DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081968-6        AI  306095 

ORIG.   :  200761000176742  14ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  NAMOSCA PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADV     :  THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu a medida liminar pleiteada, em sede de mandado de 

segurança, cujo excopo era obter certidão conjunta de débitos fiscais. 

  

À folha 52, há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. A agravada apresenta 

contraminuta às folhas 58/64. O Ministério Público Federal juntou parecer às folhas 67/71. 

Nas folhas 74/77, juntou-se e-mail da 14ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do 267, Inciso IV e VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual o presente feito 

restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083770-6        AI  307484 

ORIG.   :  200761000201037  23ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADV     :  ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou a União apreciasse os documentos acostados aos 

autos do processo administrativo e expedisse certidão da real situação da agravada, perante o fisco. 

  

À folha 163, há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução.  

Nas folhas 169/172, juntou-se ofício por e-mail da 23ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou procedente 

o pedido formulado na petição inicial, concedendo a segurança pleiteada com fundamento no 269, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086677-9        AI  309712 

ORIG.   :  200761000088907  14ªVara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSULVIX ENGENHARIA S/A 

ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que,indeferiu liminar requerida, para que a autoridade coatora 

analisasse petição protocolizada nos autos do processo administrativo:PA 13807.005531/2005-78, em sede de mandado 

de segurança. 

  

À folha 196 há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução. A União Federal 

apresentou contraminuta às folhas 201/205/. 

Nas folhas 268/275, juntou-se e-mail da 14ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado na petição inicial,  denegando a segurança postulada, razão pela qual o presente feito restou 

prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087542-2        AI  310354 

ORIG.   :  200761000224890  22ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IRMANDADE DA SANTA CASA LEONOR MENDES DE BARROS DE 

CARDOSO 

ADV     :  MARCELO MANSANO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada, em sede de mandado de 

segurança, cujo escopo era excluir as multas aplicadas ao impetrado. 

  

À folha 63, há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. A agravada apresentou 

contraminuta às folhas 76/82. O 

Ministeério Público Federal juntou parecer 84/87. 

Nas folhas 90/96, juntou-se e-mail da 22ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou procedente o pedido 

formulado na petição inicial, concedendo a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088609-2        AI  311015 

ORIG.   :  200761040069810  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ZIM DO BRASIL LTDA 

REPDO   :  ZIM INTEGRATED SHIPPING SERVICES LTD 

ADV     :  FLÁVIA FIGUEIRA RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança (que visa "a desova e 

imediata devolução dos contêineres de propriedade da Impetrante [...] a desoneração da Autora de qualquer pagamento 

referente a armazenagem dos contêineres no Terminais Retroportuários Alfandegados em que se encontram 

armazenados"), determinou que a impetrante promova a citação da importadora das mercadorias acondicionadas nos 

contêineres, tendo em vista a caracterização de litisconsórcio passivo necessário. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença de extinção 

processual (artigo 267, III e IV, do CPC), razão pela qual resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090533-5        AI  312274 

ORIG.   :  9805095576  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAMIR MURAD 

ADV     :  LEONEL CESARINO PESSOA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pelo agravante, sob o fundamento da ocorrência de decadência. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, foram opostos embargos à execução fiscal em relação ao 

crédito executado na ação principal, com a conseqüente suspensão desta, pelo que resta prejudicado o recurso ora 

interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o "agravo regimental" e 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092270-9        AI  313428 

ORIG.   :  9700240487  19 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  NILTON JORGE BERGER DEL ZOTTO 

ADV     :  ANA CLAUDIA DE CARVALHO 
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AGRDO   :  Conselho Regional de Odontologia de São Paulo -   CROSP 

ADV     :  AMAURI DOS SANTOS MAIA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 19ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Defiro a devolução do prazo para o agravado oferecer contraminuta. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098032-1        AI  317582 

ORIG.   :  200761000271738  16ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  RCR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  LUCIMAR MARIA DA SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar em sede de mandado de segurança, 

cujo escopo era a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos. 

  

À folha 116 há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. Nas folhas 120/123 a 

União Federal apresentou contraminuta. O Ministério Público Federal juntou parecer às folhas 128/130. 

Nas folhas 133/137, juntou-se e-mail da 16ª Vara Cível de São Paulo, noticiando a sentença que julgou procedente a 

demanda e concedendo a ordem, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo de instrumento, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099154-9        AI  318294 

ORIG.   :  200761000273127  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

ADV     :  KATIA ARAUJO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

mandado de segurança impetrado contra ato atribuído ao Superintendente Regional do INSS no Estado de São Paulo, 

deferiu a liminar para assegurar à impetrante o direito de protocolizar mais de um pedido de benefício previdenciário 

por atendimento, independentemente de prévio agendamento. 

Sustenta o agravante que, com o deferimento da liminar, a atividade pretendida pela agravada tende a prejudicar os 

demais segurados, na medida em que, representando concomitantemente inúmeras pessoas, retarda o atendimento das 

demais que não contrataram seus serviços, inclusive daquelas menos favorecidas, que não têm condição de pagar um 

patrono. Defende, ainda, que a medida administrativa de limitar cada atendimento a um pedido de benefício por pessoa 

não implica restrição à atividade profissional do impetrante, tendo por objetivo principal a racionalização e a melhoria 

do serviço prestado pela autarquia aos segurados. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial dos fatos, aparentam-me estar presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo. 

As normas administrativas instituídas com o fim de viabilizar um melhor atendimento das pessoas que pretendem obter 

benefícios previdenciários parecem-me consentâneas com os princípios da eficiência e da igualdade, defendidos 

constitucionalmente. O fato de um ato normativo dispor que, para cada atendimento, será admitido o protocolo de 

apenas um requerimento de benefício por pessoa, ou prever a realização de protocolo por agendamento, não implica 

obstrução da atividade profissional do impetrante, a ponto de ensejar o deferimento da liminar agravada. 

A propósito, observo que a possibilidade de o impetrante buscar, conjuntamente, o atendimento de um número ilimitado 

de segurados representaria um privilégio indevido, na medida em que os demais interessados ou segurados, sem 

procuradores, seriam atendidos em um prazo muito superior em relação àqueles que não estão representados por 

advogado. 

Essa exigência, no entanto, não ocasiona restrição despropositada ou ilegal, considerando ser razoável ao INSS que 

procure dar tratamento isonômico a todos os segurados, tenham eles constituído mandatários ou não. Se a outorga de 

procuração pode ser a única forma disponível, por exemplo, para que segurados com dificuldades de locomoção 

requeiram a concessão de benefícios, atribuir um tratamento especialmente privilegiado aos mandatários significaria 

restrição a direitos de todos os demais segurados, inclusive aqueles que, mesmo com essas dificuldades de locomoção, 

buscassem pessoalmente a tutela de seus direitos. 

Em caso análogo ao presente, assim decidiu a Egrégia Sexta Turma deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 159 DO DECRETO Nº 3048/99 - 

INEXISTÊNCIA DE ÓBICES AO EXERCÍCIO DO MANDATO - TRATAMENTO IGUALITÁRIO A TODOS 

SEGURADOS. 

1- Examinando o disposto na Lei nº 8.213/91, art. 109 e artigos 156 a 159 do Decreto nº 3.048/99, conclui-se tratarem-

se de normas relativas ao pagamento de benefício. E se alguma restrição há, tal se deve à lei. Dessa forma, não existem, 

em princípio, evidências de que estariam sendo opostos obstáculos ao atendimento dos procuradores e mais, com esteio 

no citado ato administrativo. 

2- Não há nos autos, prova de eventual violação a direito líquido e certo a ser amparado, o que nos leva à conclusão que 

falta aos agravados fundamentos fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da liminar no mandado de segurança. 

3- Eventuais regras de organização do atendimento, não configura, em tese, violação a direito, pois é providência que 

visa ao tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

4- Agravo de Instrumento provido" 
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(AG n. 2004.03.00.008292-5, Rel. Des. Federal LAZARANO NETO, DJU 07.7.2004). 

Dessa forma, presente a relevância da fundamentação, há também dano grave e de difícil reparação aos interesses da 

autarquia e dos demais segurados, o que se impõe evitar. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo ao agravo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Retornem, por fim, os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101417-5        AI  319872 

ORIG.   :  200761000235461  7ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JAG JARAGUA ARMAZENS GERAIS LTDA e filia(l)(is) e outros 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  COMBRAS COM/ E IND/ DO BRASIL S/A e outros 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu a exceção para declarar o juízo imcompetente 

para julgar os autos da ação promovida pelo rito ordinário. 

  

À folha 640, há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução. Nas folhas 642/644 existe 

novo pedido para antecipar os efeitos da tutela requerida.  

Em substituição o Desembargador Federal Carlos Muta indeferiu o pedido. Desta decisão a agravante apresentou 

pedido de reconsideração e/ou agravo regimental nas folhas 658/673. 

Nas folhas 676/678, juntou-se e-mail da 7ª Vara Cível de São Paulo, em que foi noticiada decisão, que reconheceu a 

existência de erro material na decisão anteriormente proferida, acolhendo a exceção, para declarar o aquele juízo 

imcompetente, razão pela qual perdeu o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 
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Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101799-1        AI  320295 

ORIG.   :  0700000157  1 Vr TIETE/SP     0700208051  1 Vr TIETE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE TIETE 

ADV     :  FLAVIA ALBERTA GAIOTTO MELARE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de embargos à 

execução fiscal, deferiu pedido do embargante no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário exeqüendo, 

bem como determinou a expedição de certidão de regularidade fiscal e a exclusão do agravado junto ao CADIN.  

Em síntese, a agravante sustenta que a discussão em sede administrativa de compensação tributária não tem o condão de 

suspender a exigibilidade do crédito tributário quando se encontra sob a égide da legislação anterior às Leis ns. 

10.637/02 e 10.833/03. Alega também que o agravado pretendeu aludida suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e respectiva expedição de certidão de regularidade fiscal pela via judicial, impetrando mandado de segurança 

no bojo do qual este Egrégio Tribunal Regional Federal afastou mencionada suspensão (Processo n. 

2002.61.10.002622-7), sendo que contra essa decisão foi ofertada recurso especial. Aduz ainda que, por não estarem 

verificadas as hipóteses da legislação aplicável, o agravado também não teria direito à não inclusão ou à exclusão de seu 

nome do rol de inadimplentes do CADIN. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso de agravo, bem como seu 

recebimento na modalidade por instrumento. 

É o necessário.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

De início, insta salientar que o § 3º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 veda a argüição de matéria relativa à compensação 

tributária como fundamento de direito em sede de embargos à execução fiscal. Nesse sentido, assim já se manifestou 

esta Egrégia Turma: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA: REGULARIDADE FORMAL. COMPENSAÇÃO: 

IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC: CONSTITUCIONALIDADE. DECADÊNCIA NÃO OCORRIDA. SENTENÇA 

MANTIDA. [...] 

3. Em execução fiscal, é inadmissível a compensação em sede de embargos do devedor, segundo o art. 16, § 3º, Lei n. 

6.830/80, com o fim de desconstituir o título executivo.[...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 110.465-9/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 08.08.2007, 

DJU 12.09.2007, p. 141). 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA DECRETADA PELA SENTENÇA. 

PRESCRIÇÃO. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. [...]. 

5. A compensação não é matéria de defesa admissível em sede de embargos à execução fiscal (artigo 16, § 3º, da LEF), 

devendo ser pleiteada em ação própria ou na via administrativa. Caso em que houve discussão administrativa da 

compensação e, mesmo assim, foi apurado saldo devedor, a título de IPI, o que motivou a execução fiscal, não havendo 

elementos nos autos para concluir que houve extinção do crédito tributário, de tal modo a elidir a presunção de liquidez 

e certeza do título executivo. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 128.182-6/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15.05.2008, DJF3 

27.05.2008). 

Assim, estando ainda em discussão em sede administrativa (Processo n. 13878.000289/2001-89) e na esfera judicial 

(Processo n. 2002.61.10.002622-7), e por não vislumbrar em ambos feitos a não ocorrência da suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário exeqüendo, parece-me que não seria cabível o reconhecimento de referida suspensão 

em sede de embargos à execução fiscal, quanto mais atribuí-la por essa via. 

Ademais, por se tratar de pedido de compensação realizado na vigência da legislação anterior, destaco trecho do voto 

condutor do Exmo. Juiz Federal Miguel Di Pierro, o qual foi proferido nos autos do processo judicial acima 

mencionado: 

"Sob a égide das Leis 8.383/91 e 9.250/95, a compensação era possível apenas entre tributos da mesma espécie e 

destinação constitucional. A Lei 9.430/96 permitiu a compensação de tributos de diferente espécie e destinação, 

mediante o prévio requerimento e autorização administrativa. 

Finalmente, apenas após a edição das Leis 10.637/02 e 10.833/03 é que a declaração de compensação passou a extinguir 

o crédito tributário mediante condição resolutória de ulterior homologação pelo Fisco.  

[...] 

O inconformismo da impetrante na via administrativa ocorreu em 11 de abril de 2002, anterior, portanto, às alterações 

da Lei 9.430/96. Com efeito, conforme já me manifestei no Agravo 2005.03.00.071604-9 'anteriormente à edição da 

MP 135/03, convertida na Lei n. 10.833/03, a qual alterou o artigo 74 da Lei n. 9.430/96, a manifestação de 

inconformidade, bem como, o recurso apresentado ao Conselho de Contribuintes contra o indeferimento da 

compensação não possuíam o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário'.[...]." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS n. 249.022/SP, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, j. 08.03.2006, DJU 

18.09.2006). 

Diante do exposto, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, afastando a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário exeqüendo que foi determinada nos embargos à execução fiscal originários. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.103400-9        AI  321443 

ORIG.   :  200461820562628  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ECHLIN DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deferiu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em cobrança, com fundamento na inexistência, até aquele 

momento, de qualquer pronunciamento conclusivo da exeqüente, muito embora tenha transcorrido largo tempo desde a 

apresentação de exceção de pré-executividade pela ora agravada. 

Em síntese, a agravante argumenta que o depósito oferecido pela recorrida seria insuficiente, tendo em vista a 

manifestação de fls. 197/198 do órgão da Receita Federal. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Nos termos do inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional, o depósito do montante integral do crédito 

tributário exeqüendo é causa de suspensão de sua exigibilidade. 

Analisando os autos, parece-me que o quantum ainda em depósito parece não satisfazer ao valor integral do crédito, 

com o que não merece subsistir a suspensão de referida exigibilidade. 

Às fls. 64, verifico documento que comprova depósito de R$659.682,63 (seiscentos e cinqüenta e nove mil e seiscentos 

e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos), em 17.06.1996. Houve deferimento do levantamento de R$120.903,30 

(cento e vinte mil e novecentos e três reais e trinta centavos), em 14.01.1998 (fls. 77), em atendimento à decisão da 

Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo (fls. 67/70). 

No entanto, há manifestação do Fisco às fls. 197/198, no sentido de que o levantamento deferido tenha sido realizado a 

mais, ainda que por erro de cálculo da própria Receita Federal. Assim, parece-me que fica combalida a integralidade do 

depósito efetuado, bem como, por conseqüência, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exeqüendo. 

Diante do exposto, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, afastando a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário exeqüendo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.001244-8        AI  323521 

ORIG.   :  200761050133623  4ª Vara CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  INDAIA EXOTIC IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado de segurança, 

cujo escopo era a suspensão da exigibilidade da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSSL), bem como que a 

autoridade coatora fosse impedida de qualquer medida coercitiva ou punitiva ao impetrante, ora agravante. 

  

À folha 87, há decisão deste Relator convertendo o instrumento na modalidade retida conforme a Lei 11.187/2005. A 

agravante opôs embargos de declaração às folhas 91/92. 

  

Nas folhas 95/103, juntou-se e-mail da 4ª Vara Cível de Campinas - São Paulo, com a sentença que denegou a 

segurança pleiteada, julgando improcedente o pedido formulado na petição inicial, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001317-9        AI  323560 

ORIG.   :  200760000089650  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  ENGELETRICA TECNOLOGIA DE MONTAGEM LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE SecJud MS 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de assegurar o parcelamento de débitos relativos a tributos federais, indeferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 188/190). 
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Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 210/219, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, 

manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004163-1        AI  325492 

ORIG.   :  200561110011970  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  ALEXANDER JUNQUEIRA ROSSATO 

ADV     :  ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CHOPERIA RODA D AGUA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-

executividade oposta pelo executado, sob o fundamento da ilegitimidade passiva e da ocorrência de prescrição. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, foram opostos embargos à execução fiscal em relação ao 

crédito executado na ação principal, com a conseqüente suspensão desta, pelo que resta prejudicado o recurso ora 

interposto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o "agravo regimental" e 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.004469-3        AI  325752 

ORIG.   :  200761000350201  2ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAPFRE SEGURADORA DE GARANTIAS E CREDITO S/A e outros 

ADV     :  LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, rejeitou embargos de declaração opostos contra sentença que 

deferiu medida liminar para suspender a exigibilidade das contribuiçõesdestinadas ao PIS em sede de mandado de 

segurança. 

À folha 748 há decisão convertendo o instrumento para a modalidade retida. Desta decisão os agravantes apresentaram 

pedido de reconsideração 753/756. 

Nas folhas 759/767, juntou-se e-mail da 2ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004899-6        AI  326124 

ORIG.   :  200861000020217  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

ADV     :  JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Não conheço do recurso de f. 58/64, tendo em vista o julgamento à f. 48/52 do agravo inominado de f. 35/45. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005104-1        AI  326156 

ORIG.   :  200661820334392  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS VLADOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que os créditos em cobrança não estariam fulminados pelo 

instituto da decadência. 

Em síntese, a agravante sustenta a ocorrência de decadência na espécie, bem como a existência de pedido de 

compensação tributária que alcançaria os valores exigidos pelo Fisco. Aduz ainda nulidade da CDA que instrui a 

execução fiscal. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Não se me afiguram suficientes as razões expendidas pela agravante para reconhecimento de decadência quanto aos 

valores em execução. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Entretanto, evidencio hipótese de prescrição nos autos, a qual, a despeito de não ter sido alegada pela agravante, pode 

ser reconhecida de ofício por força do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil. 

Assim, referindo-se à CDA inscrita sob o n. 80 3 06 000651-50 da execução fiscal originária, constato que entre o 

vencimento dos valores e o despacho inicial (15.01.2007, fls. 111), transcorreu período de 05 (cinco) anos no que se 

refere aos valores de fls. 33 a 50, com o que me parece que restou caracterizada a ocorrência da prescrição parcial do 

crédito. 

Digno de nota, saliento que o mero pedido de compensação não tem o condão de suspender a exigibilidade de crédito 

tributário, conforme já decidiu esta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO 

DÉBITO. COMPENSAÇÃO. GUIAS DARF'S JUNTADAS. INDÍCIOS DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

[...] 

V - Quanto à inscrição nº 80 7 06 001765-03, contudo, a mesma sorte não lhe assiste, pois neste caso, a executada 

embasou seu requerimento de suspensão de exigibilidade em pedido de compensação efetuado perante a Secretaria da 

Receita Federal.  
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VI - Ocorre, que o pedido de compensação formulado junto ao fisco não é apto a provocar a suspensão da exigibilidade 

dos débitos nele mencionados, pois, além de se tratar de um mero pedido administrativo que deve ser analisado pela 

autoridade fiscal, é questão que não pode ser apreciada por meio da objeção de pré-executividade. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2007.03.00.085178-8, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

27.03.2008, DJU 16.04.2008, p. 635). 

Dessa forma, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, somente com relação aos valores cuja 

cobrança restou fulminada pela prescrição.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005325-6        AI  326296 

ORIG.   :  200861000025902  22ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE LEMOS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, indeferiu o pedido de liminar, em sede de 

mandado de segurança, impetrado com escopo de que, as autoridades impetradas expeçam em 24 horas certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

À folha 305, há decisão deste Relator requerendo informações do MM juízo. A União Federal apresentou contraminuta 

às folhas 314/318. 

  

Nas folhas 321/324, juntou-se e-mail da 22ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na inicial, denegando a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005432-7        AI  326465 

ORIG.   :  0500001279  A Vr JABOTICABAL/SP 

AGRTE   :  ARCA IND/ E COM/ DE RETENTORES LTDA 

ADV     :  LAERTE POLLI NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Fl. 193: Trata-se de agravo de instrumento em que foi negado seguimento por falta da juntada da procuração da 

"agravada", conforme dispõe o artigo. 525, I, do Código de Processo Civil. 

Todavia a decisão sofre de erro material uma vez que não consta dos autos a procuração da agravante. 

Sendo assim, mantenho a decisão de fl. 193, que negou seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC,  

pela falta de um dos requisitos de admissibilidade do recurso, qual seja, procuração da agravante. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008.  

Desembargador Federal NERY JUNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005714-6        AI  326667 

ORIG.   :  200661190022404  2ª Vara GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  União Federal 

AGRDO   :  LABORATORIOS STIEFEL LTDA 

ADV     :  MILENA DE NARDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do MM Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos, que deferiu o pedido 

liminar para afastar a exigibilidade do crédito tributário relativo à contribuição dos valores controversos efetuados em 

depósito, bem como afastando a multa moratória imposta à agravada. 

  

À folha 297, há decisão deste Relator negando seguimento ao agravo, tendo em vista a intempestividade. Desta decisão, 

a agravante apresentou agravo às folhas 302/305. 
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Nas folhas 308/312, juntou-se e-mail da 2ª Vara Cível de Guarulhos - São Paulo, com a sentença que julgou procedente 

o pedido formulado na petição inicial, confirmando a tutela anteriormente deferida, razão pela qual o presente feito 

restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006068-6        AI  326919 

ORIG.   :  200761060079558  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  CLAUDIO VINCENZO MASTROCOLA 

ADV     :  ANGELA PERES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Visto na petição de fl. 175: 

A agravada Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás requer a devolução do prazo para apresentar resposta ao 

presente agravo de instrumento. Alega que não lhe foi possível o acesso aos autos em razão da carga promovida à União 

Federal, também agravada, no último dia do prazo recursal. 

Diante do certificado a fls. 181, verifico que os autos foram remetidos à Fazenda Nacional, indevidamente, no último do 

prazo para oferecimento de contraminuta, o que enseja a devolução do período indevidamente subtraído da peticionária. 

Tendo em vista que o dia 24/06/08 era o último dia do prazo para apresentação de resposta, e considerando que até o dia 

anterior os autos permaneciam na Subsecretaria da Terceira Turma, à disposição das partes, DEFIRO o pedido tão-

somente no tocante ao período faltante para o término do prazo, ou seja, um dia. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006324-9        AI  327041 

ORIG.   :  200761040113068  4ªVara SANTOS/SP 
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AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TERMINAL ALFANDEGADO TRANSBRASA 

ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado de segurança, 

cujo escopo era liberação de contêineres retidos pela fiscalização portuária. 

À folha 147, há decisão deste Relator que deu provimento ao agravo. Desta decisão a agravada,Transbrasa apresentou 

pedido de reconsideração e/ou agravo na forma regimental às folhas 177/188.  União Federal, também apresentou 

agravo às folhas 1921/194. 

  

Nas folhas 197/199, juntou-se e-mail da 4ª Vara Cível de Santos - São Paulo, com a sentença que declarou extinto o 

processo por perda superveniente do interesse de agir, tendo em vista a disponibilização dos contêineres, razão pela qual 

o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento aos agravos, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007550-1        AG  327828 

ORIG.   :  200761000293916  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SALUD COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE     

SAUDE 

ADV     :  GISELE NORDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos na petição de fls. 67/75. 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida às fls. 62/63, que converteu o agravo de instrumento em 

retido. 

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho o decisum contestado. 
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Deixo de receber o pedido de reconsideração como agravo regimental, porquanto incabível o seu manejo, conforme 

preceitua o parágrafo único do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Dessarte, remetam-se os autos à Vara de origem, conforme determinado a fls. 62/63. 

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007601-3        AI  327931 

ORIG.   :  200761000110706  14ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PARTENZA COML/ LTDA 

ADV     :  JEAN PAOLO SIMEI E SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a medida liminar em sede de mandado de segurança, 

cujo escopo era suspender a exigibilidade do crédito tributário, bem como a exclusão de seu nome do CADIN. 

  

À folha 80 há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. Nas folhas 85/89 a União 

Federal apresentou contraminuta. 

Nas folhas 92/98, juntou-se ofício/e-mail da 14ª Vara Cível de São Paulo, noticiando a sentença que julgou 

improcedente a demanda e denegou a ordem, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo de instrumento, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009478-7        AI  329219 

ORIG.   :  200761040060301  4ª Vara SANTOS/SP 

AGRTE   :  WALTER FRANCISCO MERA espolio 

REPTE   :  WALTER SERGIO FRANCISCO MERA 
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ADV     :  MARCO FABRÍCIO VIEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido inversão do ônus da prova, em sede de ação de 

cobrança, proposta com o escopo, de que a agravada emitisse extratos dos períodos ao creditamento dos juros referentes 

aos planos econômicos. 

  

À folha 27, há decisão deste Relator postergando a apreciação para após a instrução do feito. Intimada a agravada 

apresentou contraminuta às folhas 35/36. 

  

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, noticiou-se que a decisão MM magistrado de origem, foi 

reconsiderada, razão pela qual há perda de objeto dos presentes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009678-4        AI  329262 

ORIG.   :  200461820231843  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CRISCIUMA COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  FLÁVIA CICCOTTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

indeferiu pedido da agravante no sentido de sustar leilão de bens penhorados e de substituir a penhora em tela, fazendo-

a incidir sobre o faturamento da empresa. 

Em síntese, a agravante sustenta o cabimento da substituição de penhora nos autos, uma vez que a penhora sobre 

faturamento seria equivalente àquela sobre dinheiro. Alega ainda que os bens que garantem a execução são 

impenhoráveis, com fulcro no artigo 649, inciso VI, do Código de Processo Civil. Pleiteia antecipação da tutela 

recursal. 

É o necessário.  
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Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Não há verossimilhança na alegação da agravante de que a penhora sobre faturamento se equivale à constrição realizada 

sobre dinheiro para fins de substituição de penhora no caso das execuções fiscais. Nesse sentido, a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça é clara: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DA EMPRESA EXECUTADA POR PERCENTUAL MENSAL DE SEU FATURAMENTO. 

REJEIÇÃO DO EXEQÜENTE. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DO DEVEDOR. INAPLICABILIDADE. 

ART. 15, INCISO I, DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.CONTROVÉRSIA SOBRE NÃO-ACEITAÇÃO. REEXAME 

PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR DINHEIRO OU FIANÇA 

BANCÁRIA. 

1. A substituição da penhora, em sede de execução fiscal, só é admissível, independentemente da anuência da parte 

exeqüente, quando feita por depósito em dinheiro ou fiança bancária, consoante expressa determinação legal (art. 15, I, 

da Lei n.º 6.830/90). Precedentes: REsp n.º 926.176/RJ,  Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 21/06/2007; REsp 

n.º 801.871/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 19/10/2006; AgRg no REsp n.º 645.402/PR, Rel. Min Francisco 

Falcão, DJU de 16/11/2004; REsp n.º 446.028/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03/02/2003. 

2. A execução se opera em prol do exeqüente e visa a recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava 

antes do inadimplemento. Em conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do 

CPC). Por conseguinte, o princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, 

propiciando que a execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

3. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro. Precedentes: AgRg no AG n.º 

790.080/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 14/05/2007; MC n.º 8.911/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 

28/11/2005; e REsp n.º 753.540/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 24/10/2005. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: REsp 511.508 - DF, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ de 08 de 

novembro de 2005; AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro de 

2003; REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro JOSÉ 

DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005. 

5.  Recurso especial desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 891.630/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12.02.2008, DJ 27.03.2008, p. 01). 

PROCESSUAL CIVIL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. 

1. Em execução fiscal, conforme dispõe o art. 15, I, da Lei n. 6.830, de 1980, a penhora de bens móveis, imóveis e 

outros direitos, pode ser substituída por depósito em dinheiro ou fiança bancária a qualquer tempo. 

2. Penhora em faturamento da empresa não pode ser considerada como sendo igual a depósito em dinheiro. O 

faturamento além de ser incerto, exige para ser penhorado, procedimento específicos.  

3. Correto a decisão que indefere pedido da penhora de 42.120 botijões de GLP ser substituído por penhora de 2% do 

faturamento da executada. 

4. Inexistência de omissão, obscuridade e/ou contradição no acórdão. 
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5. Recurso especial improvido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 954.157/SP, Rel. Ministro José Delgado, j. 27.11.2007, DJ 12.12.2007, p. 407). 

Quanto ao fundamento da recorrente, no sentido de que os bens que garantem a execução seriam impenhoráveis, nos 

termos do inciso VI do artigo 649, CPC, verifico que a jurisprudência do Tribunal da Cidadania também consagrou 

entendimento segundo o qual referido dispositivo normativo não se aplica às pessoas jurídicas. 

Penhora. Inaplicabilidade do disposto no art. 649, VI do Cód. de Pr. 

Civil à pessoa jurídica. Precedentes do TFR e do STJ. Agravo 

regimental desprovido. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no Ag n. 200.068/MG, Rel. Ministro Nilson Naves, j. 04.03.1999, DJ 26.04.1999, p. 102). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011105-0        AI  330540 

ORIG.   :  8900401041  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação cautelar 

transitada em julgado, ajuizada com o fim de viabilizar o depósito de quantias relativas a empréstimo compulsório, 

indeferiu o pedido de expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que fossem creditados os juros moratórios 

estornados pela instituição financeira depositária. 

O d. Magistrado concluiu que o pedido do requerente, ora agravante, envolve questão estranha à demanda cautelar, 

devendo ser suscitado em via autônoma.  

Em síntese, a recorrente invoca a Súmula 271 do C. Superior Tribunal de Justiça e sustenta que a questão relativa aos 

juros remuneratórios estornados deve ser resolvida nos mesmos autos originários, vez que relacionada ao dever de 

prestação de contas imposto ao depositário judicial. Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário.  

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 358/2893 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

A mencionada Súmula 271 do C. STJ se restringe à correção monetária dos depósitos judiciais, matéria que decorre 

diretamente da lei e sujeita-se à apreciação distinta daquela dispensada a eventual remuneração de natureza contratual. 

Eis porque não me parece factível sua aplicação ao caso em tela. 

No mais, há precedente da E. Segunda Seção desta Corte - Mandado de Segurança n. 1999.03.00.039088-9 - no sentido 

de que a controvérsia respeitante aos juros remuneratórios deve ser objeto de feito autônomo por meio do qual seja 

assegurado à instituição depositária o direito ao devido princípio do contraditório. 

Por fim, também não reconheço o risco de perecimento do direito a justificar a antecipação do provimento recursal. O 

indeferimento de expedição do ofício pleiteado não obsta o imediato levantamento do montante reconhecido correto, 

tampouco impede que os valores sejam posteriormente complementados caso o presente agravo venha a ser provido. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

     

  

  

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012645-4        AI  331431 

ORIG.   :  200761040090251  5 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  ALAMEDA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS   

ADMINISTRATIVOS 

ADV     :  OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 
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Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o recurso interposto, que se encontra apócrifo, sob 

pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

c.p. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012894-3        AI  331535 

ORIG.   :  200861000081334  21ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ADILSON TOLENTINO 

ADV     :  SILENE CASELLA SALGADO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, deferiu parcialmente o pedido liminar, em sede de mandado de 

segurança, impetrado com o escopo de determinar que que a ex-empregadora deixasse de efetivar a retenção do Imposto 

de Renda na Fonte sobre as verbas recisórias. 

  

Às folhas 58/59, há decisão deste Relator deferindo o efeito suspensivo pleiteado. O Ministério Público Federal 

apresentou seu parecer às folhas 82/83. 

Às folhas 74/80, juntou-se e-mail da 21ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença de 1ª grau, que julgou 

parcialmente procedentes os pedidos contidos na inicial, concedendo a segurança, confirmando a liminar, razão pela 

qual restou prejudicado o presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.013781-6        AI  332357 

ORIG.   :  200661070062095  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS e outros 

ADV     :  VALMIR DA SILVA PINTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação cautelar fiscal, 

reconheceu a absoluta incompetência de referido Juízo para processar e julgar o feito originário, determinando sua 

remessa à Justiça Estadual da Comarca de Penápolis. 

Em síntese, a agravante sustenta que a competência para o processamento e julgamento de execuções e cautelares 

fiscais seria a do Juízo do domicílio do réu, portanto, relativa. Aduz que por essa razão a incompetência do Juízo não 

poderia ser reconhecida de ofício, mas apenas em caso de oferecimento de exceção de incompetência. Pleiteia 

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

A competência para processar e julgar as medidas cautelares fiscais deve ser definida levando-se em consideração a 

sistemática existente no ordenamento jurídico brasileiro a seguir delineada: 

CRFB/88 

Art. 109. [...] 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

Lei n. 5.010/66 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais são 

competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; 

Código de Processo Civil 

Art. 578.  A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua residência 

ou no do lugar onde for encontrado. 

Parágrafo único.  Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando 

houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 361/2893 

que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro 

da situação dos bens, quando a dívida deles se originar. 

Lei n. 8.937/92 

Art. 5° A medida cautelar fiscal será requerida ao Juiz competente para a execução judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública. 

Apesar de haver julgado nesta Corte em sentido contrário (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AG 195.291/SP, Rel. 

Desembargadora Federal Salette Nascimento, j. 10.11.2004, DJU 27.04.2005, p. 301), extraio claramente da legislação 

colacionada que, quando houver o permissivo legal, o exercício de jurisdição federal pela Justiça Estadual é norma 

cogente, de competência absoluta, a respeito da qual não cabe escolha à União, notadamente pela redação do dispositivo 

constitucional ("serão processadas e julgadas na justiça estadual").  

Dessa forma, quando o contribuinte tiver domicílio em localidade que não tenha Vara da Justiça Federal, competente 

será o Juízo Estadual para processamento e julgamento das execuções fiscais, bem como das medidas cautelares 

previstas na Lei n. 8.937/92. 

Assim leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"Em relação aos executivos fiscais federais é exclusiva a competência resultante da flexibilização contida no dispositivo 

constitucional: é intuitivo que, se tivesse a faculdade de escolha, a Fazenda da União poderia frustrar por completo os 

desígnios do constituinte e do legislador, propondo suas execuções perante a Justiça Federal e em local distante do 

domicílio ou sede do contribuinte." (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. v. I. 3 ed. 

São Paulo: Malheiros Editores, 2003. p. 470). 

Entendendo que a competência da Justiça Estadual para processar e julgar as execuções fiscais federais também abrange 

as ações acessórias, assim se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. JUSTIÇA 

ESTADUAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. CONEXÃO. ART. 1.049 DO CPC. ART. 15, I, LEI 5.010/66. ART. 

109, § 3º CF/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. A delegação de que trata o art. 15, I, da Lei 5.010, de 1966, prevista no art. 109, § 3º da Constituição, abrange 

também as ações paralelas à execução fiscal promovida pela Fazenda Pública Federal, pois quebraria toda a lógica do 

sistema processual distribuir a juízos diferentes a competência para a ação e a competência para a oposição.  

2. Assim, por imposição do sistema, é de se entender que o juiz de direito ao qual for delegada a competência para a 

ação de execução, será também competente para as ações decorrentes e anexas a ela.  

3. Deve ser observado, também nesses casos, o disposto no art. 1049 do CPC.  

4. Conflito conhecido. 

(STJ, Primeira Seção, CC 34.513/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 12.11.2003, DJU 01.12.2005, p. 255). 

Analisando os autos, vislumbro que, muito embora a própria Fazenda Pública tenha asseverado que o domicílio fiscal 

atual da agravada seja o Município de São Paulo (fls. 153 e 157), há execuções fiscais ajuizadas na Comarca em que a 

empresa possuía antigo domicílio fiscal, as quais continuam a tramitar em mencionado Juízo por força da Súmula n. 58 

do C. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula n. 58, STJ: 

"Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicilio do executado não desloca a competência já fixada." 

Parece-me que a cautelar fiscal foi proposta com base em débitos inscritos em dívida ativa da União constantes do 

processo administrativo n. 11974.000106/2005-35, bem como em débitos existentes junto à Secretaria da Receita 

Federal, sendo que os documentos que os comprovam não foram juntados ao presente recurso.  
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Assim, não é possível, em análise prévia, verificar se a cautelar fiscal ajuizada se trata de medida incidental, referente às 

execuções fiscais já ajuizadas, ou se tem natureza preparatória. 

Caso seja medida incidental, vislumbro que o Juízo competente será a Vara onde tramitam as execuções fiscais na 

Comarca de Penápolis, inclusive devendo ser apensados a esses autos (artigo 14, Lei n. 8.397/92), ao passo que, na 

hipótese de ter feição preparatória, competente será a Subseção Judiciária desta Capital. 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013837-7        AI  332414 

ORIG.   :  200861000027066  3ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SPINELLI S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E 

CAMBIO 

ADV     :  VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão indeferiu o pedido de tutela recursal em ação proposta 

pelo rito ordinário. 

Na folha 124, há decisão convertendo o presente agravo na modalidade conforme Lei 11.187/05. Desta decisão a 

agravante apresentou pedido de reconsideração e/ou agravo regimental nas folhas 133/136. 

Nas folhas 140/145, juntou-se cópia da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado, para declarar 

a inexistência de relação jurídica que obrigue a autora, ora agravante, a recolher as contribuições do PIS e da COFINS 

nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98, razão pela qual perde-se o objeto do presente recurso. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, visto que, prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013909-6        AI  332462 

ORIG.   :  200861000078463  20ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AMANDA BOURDOT RANGEL ROBBI 

ADV     :  FERNANDO DE PAULA FERREIRA 

AGRDO   :  UNIVERSIDADE SAO CAMILO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a medida liminar requerida em sede de 

mandado de segurança, que tinha como escopo a rematricula em instituição de ensino. 

  

À folha 52 há decisão intimando a agravada para apresentar contraminuta. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiada sentença nos autos do mandado de 

segurança, julgando improcedente o pedido formulado na petição inicial, denegando a segurança pleiteada, razão pela 

qual, perde o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014522-9        AI  332866 

ORIG.   :  0400000025  1 Vr CONCHAS/SP     0400001156  1 Vr CONCHAS/SP 

AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido da recorrente para que fosse prestada caução em dinheiro em razão da designação de hasta pública dos 

bens penhorados. 
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Em síntese, a agravante alega que a execução fiscal se tornou provisória com a vigência da Lei n. 11.232/05, a qual 

acrescentou o artigo 475-I ao Código de Processo Civil. Pleiteia antecipação da tutela recursal, sob a denominação de 

efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente por violar expressa disposição legal, bem como por confrontar súmula e jurisprudência dominante do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 475-I do CPC se aplica apenas às hipóteses de cumprimento de sentença de obrigação por quantia certa, não 

sendo cabível nas execuções de título extrajudicial, dentre as quais se incluem as execuções fiscais. Quando tiver como 

fundamento título extrajudicial, a execução será sempre definitiva, conforme jurisprudência já sumulada pelo STJ: 

Súmula 317 

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos. 

Em caso muito semelhante à hipótese dos autos, o Tribunal da Cidadania assim decidiu: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO 

DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSO PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 

decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem 

efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC).  

2. "O título base é que confere definitividade à execução. Assim, se a execução inicia-se com fulcro em título executivo 

extrajudicial e os embargos oferecidos são julgados improcedentes, havendo interposição pelo executado de apelação 

sem efeito suspensivo, prossegue-se, na execução, tal como ela era; vale dizer: definitiva, posto fundada em título 

extrajudicial. Ademais, neste caso, não se está executando a sentença dos embargos senão o título mesmo que foi 

impugnado por aquela oposição do devedor" (AgRg nos EREsp 582.079/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

29.5.2006).  

3. Tendo em vista a uniformização do referido entendimento nesta Corte de Justiça, foi editada a Súmula 317/STJ: "É 

definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os 

embargos." 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 840.638/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 18.12.2007, DJ 07.02.2008, p. 01). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente e por estar em confronto com súmula e 

jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014841-3        AI  333114 

ORIG.   :  200861000056716  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IPCAL COML/ LTDA 

ADV     :  BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Reconsidero a decisão de f. 42/3. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar, em mandado de segurança, que 

determinou "ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária de São Paulo que aprecie toda a 

documentação apresentada pela impetrante quanto ao débito inscrito em dívida ativa da União (processo administrativo 

nº 19679.017.326/2004-63); decida se deve ser mantido o óbice a impedir a expedição de certidão negativa de débitos 

ou positiva com efeitos de negativa e expeça a certidão adequada à situação que da análise resultar; comunique o 

resultado do julgamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, no prazo de 5 (cinco) dias". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 49/52, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015041-9        AI  333306 

ORIG.   :  200561820491250  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CN ACRILYCS COMERCIO LTDA 

ADV     :  VANESSA DE ANDRADE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, reconheceu a suspensão 

da exigibilidade do crédito  executado em razão de ter sido objeto de programa de parcelamento (PAEX), bem como 

determinou a exclusão da executada do CADIN. 

A agravante alega, em síntese, que não há nos autos qualquer causa de suspensão de exigibilidade prevista no artigo 151 

do Código Tributário Nacional. Argumenta que o parcelamento referido pelo executado (PAEX) alcançou apenas o 

débito objeto da CDA n. 80 4 04 079601-23, mas não o débito ora executado, inscrito em dívida ativa sob o n. 80 4 05 

004554-09. Postula a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o necessário. 

Decido. 

Numa análise inicial dos autos, parecem-me plausíveis as razões expendidas pela recorrente. 

Embora o parcelamento de débitos constitua causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, é incontroverso 

que a demonstração de quais débitos foram consolidados no momento adesão cabe ao devedor, assim como a 

regularidade do adimplemento. 

Nesse contexto, observo que os documentos dos autos indicam que o contribuinte realmente aderiu ao parcelamento 

(PAEX), mas não comprovam que o débito representado pela CDA n. 80 4 05 004554-09, objeto da execução fiscal em 

exame, foi incluído no programa. Verifico, a propósito, que os documentos de fls. 14/20 apontam que o parcelamento 

envolveu a inscrição n. 80 4 04 079601-23, alheia à presente execução. Além disso, as guias de recolhimento 

apresentadas não contêm elementos de identidade com o débito executado, registrando, inclusive, códigos de receita 

diferentes do apontado pelo Fisco para o referido parcelamento (fls. 78/83). 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Oficie-se ao MM. juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015050-0        AI  333315 

ORIG.   :  9505232594  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IND/ E COM/ DARTMETAL LTDA e outro 

ADV     :  MARCIA APARECIDA FELIPE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de execução 

fiscal, reconheceu de ofício a prescrição intercorrente para indeferir a inclusão de um dos sócios da empresa executada 

no pólo passivo do feito. 

Entendeu o I. Julgador que decorreram mais de onze anos desde a citação da empresa principal, razão pela qual 

considerou prescrita a execução em relação ao sócio Wagner Sember. 

A agravante argumenta, em breve síntese, que não houve desídia ou negligência na busca de bens da executada e que 

somente após a frustração das tentativas pleiteou o redirecionamento da execução fiscal em relação aos responsáveis. 

Requer a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, afiguram-se-me 

suficientes as razões expendidas pela agravante para que seja deferido o efeito suspensivo. 

Entendo que não restou comprovado que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exeqüente. 

Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão do sócio sobreveio no curso da execução, quando comprovou-

se a impossibilidade de satisfação do débito pelas vias ordinárias, motivo por que não me parece, à primeira vista, 

operada a prescrição. 

Neste mesmo diapasão: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. OBJEÇÃO DE NÃO-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O REPRESENTANTE LEGAL. 

PARTICIPAÇÃO DO SÓCIO NOS ATOS DE GESTÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

(...) 

5. Para que haja reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que esteja caracterizada a inércia da 

exeqüente. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado". 

(TRF- 3ª REGIÃO - AG 235625/SP. Relator Desembargador Federal Márcio Moraes. TERCEIRA TURMA. DJU 

06/09/2006, p. 337) 

Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância recursal, o imediato redirecionamento da execução. 

Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o MM. Juízo a quo analise o 

mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão do responsável tributário no pólo passivo da execução em 

virtude dos argumentos elencados pela exeqüente. 

Ante o exposto, e nos termos aqui consignados, DEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Desnecessário o cumprimento do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil, pois o responsável tributário 

Wagner Sember ainda não integra a lide originária. 

Intime-se a exeqüente do teor desta decisão e, após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.015239-8        AI  333353 

ORIG.   :  200861000095229  17ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ELIANE APARECIDA DE LIMA 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu parcialmente a medida liminar requerida em 

sede de mandado de segurança, que tinha como escopo afastar a retenção do IRRF na fonte sobre verbas recisórias da 

agravante. 

  

À folha 37, há decisão postergando a apreciação do feito, para após a instrução. A agravada apresentou contraminuta às 

folhas 41/47. 

l 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiada sentença nos autos do mandado de 

segurança, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, concedendo a segurança 

pleiteada, razão pela qual, perde o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015328-7        AI  333249 

ORIG.   :  0000001368  A Vr AMERICANA/SP     0000186149  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  ANVAR BONIN JUNIOR 

ADV     :  JOSEMAR ESTIGARIBIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ALLETS CONFECCOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, indeferiu 

pedido de assistência judiciária ao executado, bem como deferiu parcialmente a liberação do montante bloqueado em 

conta corrente, por se tratar de valor decorrente de salário, com o que manteve penhorada parcela do numerário 

constante na mesma conta bancária, por não estar gravado com a cláusula de impenhorabilidade. 

Em síntese, o agravante argumenta que todos os valores encontrados na conta bancária em evidência (Banco Bradesco, 

ag. 0520, conta 0061482-3, fls. 271) são absolutamente impenhoráveis por decorrerem de seu salário. Pleiteia 

antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, parecem-me presentes os elementos necessários à concessão parcial da 

antecipação da tutela recursal requerida pelo agravante. 

Entendo que a impenhorabilidade invocada é conferida pelo artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, que 

versa não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se proveniente de vencimentos ou salários, bem como de 

proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de constrição, salvo se destinada ao pagamento de prestação 

alimentícia, de acordo com o § 2º do mesmo artigo 649, CPC. 

Assim tem se posicionado este Egrégio Tribunal: 

"Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que na aplicação da penhora "on line", deve 

ser observado o disposto no inciso IV, do artigo 649, do Código de Processo Civil, [...]. 

Na espécie, é manifestamente procedente o pedido formulado pelo agravante, vez que ficou comprovado que o valor 

bloqueado (R$ 534,63 - conta corrente nº 102109-4, agência nº 0063, banco Unibanco S/A - f. 20/1) se trata de 

benefício recebido do INSS (f. 26/7), estando devidamente demonstrada a sua natureza alimentar, razão pela qual, não 

pode ser mantida a constrição em questão, de acordo com disposto no artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, bem 

como as que se seguiram a esse título, mantidos os demais bloqueios." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.097379-1, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 24.06.2008, 

DJU 07.07.2008). 

Também o Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região decidiu no mesmo sentido, em hipótese bem semelhante a 

dos autos: 

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. BACENJUD. CONTAS EM QUE O AGRAVANTE PERCEBE 

APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE DA ESPOSA. CARÁTER ALIMENTAR. AGTR PROVIDO.  

1. As duas contas bancárias do ora agravante que foram bloqueadas pelo sistema BACEN-JUD são contas em que o 

mesmo recebe o pagamento de pensão por morte de sua esposa e proventos de aposentadoria, razão pela qual são 

impenhoráveis (art. 649, IV, do CPC e art. 144 da Lei no. 8.213/91).  

2. O fato de ter o agravante o equivalente a 7 meses de proventos de aposentadoria em sua conta do Banco do Brasil não 

retira a característica de verba alimentar de tais valores, nem significa que o agravante deles prescinde, posto que não se 

sabe o montante dos gastos necessários à a sua subsistência, máxime se se considerar que se trata de senhor de idade 

avançada e acometido de doenças como hipertensão e alguns problemas neurológicos.  

3. AGTR a que se dá provimento." 

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AI 2007.05.00.047412-2, Rel. Des. Fed. Amanda Lucena, j. 20.11.2007, DJU de 

07.01.08, p. 372). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça se manifesta com o mesmo entendimento: 
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"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. PENHORA. PERCENTUAL EM CONTA-CORRENTE. VENCIMENTOS. 

PREQUESTIONAMENTO. PRESENÇA.  

I. Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos da aposentadoria de 

servidor público federal. A impenhorabilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das garantias asseguradas pelo 

art. 649, IV, do CPC.  

II. Agravo desprovido." 

(STJ, Quarta Turma, AgRgREsp 969.549, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 18.09.2007, DJU 19.11.07, p. 243). 

No caso concreto, os documentos que foram acostados aos autos às fls. 38/39 e 41 comprovam que a conta bancária 

cujo montante foi bloqueado recebe regularmente depósitos de salário, razão pela qual as quantias constantes dessa 

conta e que decorram dessa espécie de pagamento são absolutamente impenhoráveis. 

Considero que, apesar de haver saldo remanescente de mês anterior, não cabe a penhora do numerário constante da 

conta bancária em questão. 

Contudo, há depósito de valor de R$ 1.337,57 (mil e trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e sete centavos), em 

02.03.2007, o qual, a princípio, não parece decorrer de pagamento de salário, com o que não deve incidir a 

impenhorabilidade ora mencionada sobre referida quantia. 

Dessa forma, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal pretendida, determinando que seja 

desbloqueado o montante constante da conta corrente em tela (Banco Bradesco, ag. 0520, conta 0061482-3, fls. 271), 

com exceção da quantia de R$ 1.337,57 (mil e trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e sete centavos). 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016063-2        AI  333933 

ORIG.   :  200861100040184  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EXPRESSO AMARELINHO LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE OGUSUKU 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu 

parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade do crédito inscrito na CDA n. 80.6.08.002689-35, discutido no 

processo administrativo n. 10855.003005/2003-48. 
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Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016183-1        AI  334076 

ORIG.   :  200861040030052  1ª Vara SANTOS/SP 

AGRTE   :  SIQUEIRA CAMPOS IMP/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que em sede de mandado de segurança indeferiu a medida 

liminar, cujo escopo era de obter liberação de mercadorias importadas, retidas em procedimento especial de 

fiscalização. 

  

Às folhas 490/491, há decisão deste Relator indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A União Federal 

apresentou contraminuta às folhas 496/500. O Ministério Público Federal juntou parecer às folhas pugnando pelo não 

provimento do recurso. 

  

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiado à sentença de 1º grau em que foi julgado 

extinto o processo sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

denegando a segurança, razão pela qual perdeu o objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.016217-3        AI  334104 

ORIG.   :  200761000307060  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCOS FERNANDO GARMS e outro 

ADV     :  FLAVIA TURCI 

AGRDO   :  CENTRAL DE ALCOOL LUCELIA LTDA 

ADV     :  NELSON HANADA 

PARTE R :  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO JUCESP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, fls. 195/199. 

Trata-se de pedido de reconsideração referente à decisão de fls. 115/118, a qual indeferiu a antecipação de tutela 

recursal pleiteada, sob o fundamento de que o pedido dos agravantes em ingressarem no pólo passivo do feito originário 

teria como pano de fundo a discussão sobre a regularidade da cessão de quotas, o que seria matéria que escaparia da 

competência da Justiça Federal. 

Sustentam os agravantes que o objeto premente do recurso não seria mencionada regularidade da cessão de quotas, mas 

notadamente o ato de arquivamento realizado pelo Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Decido. 

Analisando mais detalhadamente os autos, vislumbro que a matéria do remédio constitucional impetrado na Vara de 

origem se refere a aspectos técnicos atinentes às Juntas Comerciais. 

EMENTA: Juntas Comerciais. 

Órgãos administrativamente subordinados ao Estado, mas tecnicamente à autoridade federal, como elementos do 

sistema nacional dos Serviços de Registro do Comércio. 

Conseqüente competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança contra ato do Presidente da 

Junta, compreendido em sua atividade fim. 

(STF, RE n. 199.793/RS, Rel. Ministro Octávio Gallotti, DJ 18.08.2000, p. 93). 

Observo, assim, que a decisão a ser dada no mandamus estenderá seus efeitos de modo uniforme também aos ora 

agravantes, com o que, ainda em cognição sumária, parece-me que o caso em exame comporta aplicação do artigo 47 

do Código de Processo Civil. 

Art. 47.  Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de 

decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos 

os litisconsortes no processo. 

Dessa forma, RECONSIDERO a decisão de fls. 115/118 e DEFIRO a antecipação da tutela recursal pretendida, 

incluindo os agravantes no pólo passivo do feito originário como litisconsortes necessários. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016219-7        AI  334105 

ORIG.   :  200661820259898  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NASCIMENTO ADVOGADOS 

ADV     :  MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão do nome do executado do CADIN, ante a plausibilidade do 

pagamento alegado. 

Afirma a agravante, em síntese, que a dívida objeto da execução foi declarada pelo próprio contribuinte em sua 

Declaração de Rendimentos (DCTF), regularmente entregue à Delegacia da Receita Federal, e o fato de ter alegado 

pagamento, bem como de haver pedido de retificação, não o desobriga dos valores declarados. Argumenta que inexiste 

causa de suspensão da exigibilidade do crédito e, portanto, de exclusão do nome do executado do CADIN. Suscita risco 

de lesão ao interesse público e pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o necessário. 

Decisão. 

Em análise inicial dos autos, não vislumbro presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo. 

Observo que a d. magistrada a quo decidiu pela suspensão da exigibilidade diante da relevante presunção de pagamento 

do débito que permaneceu em execução, até que a Fazenda Nacional analisasse, definitivamente, o procedimento 

administrativo que originou a inscrição discutida. 

Considero que a providência está inserida no poder geral de cautela do juízo, que tem por finalidade não só evitar a 

prática de atos processuais que possam revelar-se, logo em seguida, desnecessários, mas, também, impedir que o 

executado seja constrangido em suas atividades ou em seus bens em razão de débitos aparentemente já pagos. 

Com efeito, as guias DARF de recolhimento apresentadas pelo executado (fls. 80/82) correspondem, ao menos à 

primeira vista, ao pagamento do débito tributário inscrito na CDA n. 80 2 06 024112-52, objeto da execução, tendo em 

vista que parece haver identidade de competências e dos valores em cobrança (fls. 18/22 e 83/84). 

Ademais, a decisão recorrida não suspendeu indefinidamente a exigibilidade do crédito, mas apenas pelo tempo 

necessário para que a exeqüente proceda ao esclarecimento dos fatos invocados pelo executado, relativos ao pagamento 

integral do tributo cobrado, comunicando-o ao juízo. 

Por outro lado, ressalto que a exigibilidade do crédito pode ser retomada e, por conseguinte, o executado reincluído no 

cadastro de devedores, caso a exeqüente confirme a legitimidade da exação. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                           DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.016627-0        AI  334454 

ORIG.   :  200861040024696  2ª Vara SANTOS/SP 

AGRTE   :  MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO EGIDIO SANTOS ROSLINDO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido liminar em sede de mandado de 

segurança impetrado com escopo de liberar contêiner MSCU6023186, após a desova de mercadorias. 

  

À folha 75, há decisão que deu provimento ao presente agravo. Desta decisão a agravada apresentou pedido de 

reconsideração e/ou agravo regimental às folhas 82/85. 

Nas folhas 87/90, juntou-se e-mail da 2ª Vara Cível de Santos - São Paulo, com a sentença que julgou extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código Processo Civil, razão pela qual o 

presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que, prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016828-0        AI  334285 

ORIG.   :  200761820060510  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA LTDA 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo à inscrição em dívida ativa n. 80.2.07.003772-53. 
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Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença de extinção da ação, fundamentada no pagamento do débito, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017000-5        AI  334463 

ORIG.   :  200861000081577  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  RONALD DE JONG 

AGRDO   :  SUNWAY NET INFORMATICA LTDA ME 

ADV     :  MARCELO FRANCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se  de  agravo de instrumento contra decisão  que  deferiu parcialmente o pedido liminar, em sede de mandado de 

segurança, cujo escopo era de que a autoridade coatora fosse impedida de qualquer medida coercitiva de apreensão, 

lacre ou bloqueio de equipamentos que invibialize a atividade da impetrante, ora agravada. 

À folha 176, há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução. A agravada apresentou 

contraminuta às folhas 181/218. O Ministério Público Federal apresentou parecer às folhas 220/227 deixando de opinar. 

Nas folhas 230/234, juntou-se e-mail da 21ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que denegou a segurança 

pleiteada,  julgando improcedente o pedido formulado na inicial, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017088-1        AI  334488 

ORIG.   :  200761820350341  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GRACE BRASIL LTDA 
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ADV     :  TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

recebeu embargos do devedor, suspendendo o feito originário, bem como a exigibilidade do crédito tributário nele 

discutido. 

Em síntese, a agravante argumenta que o oferecimento de fiança bancária como garantia do juízo não é hipótese de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, visto que não há referida previsão no artigo 151, CTN. Aduz ainda que 

não foi intimada para se manifestar sobre a fiança bancária oferecida, a qual substituiu outra garantia, nos termos de 

r.decisão anterior. Alega que a manutenção da r.decisão agravada acarretará grave e irreparável lesão à defesa do 

crédito da União. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, parecem-me presentes os elementos necessários à concessão do efeito 

suspensivo, nos estritos termos em que foi requerido pela agravante. 

De acordo com a Súmula n. 112 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, já manifestei entendimento no sentido de que 

a apresentação de carta de fiança bancária não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos 

termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - DEPÓSITO JUDICIAL - 

SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - NÃO SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÚMULA 112 

DO STJ. 

I - De acordo com o que dispõe a Súmula n.º 112 do STJ, o depósito somente suspende a exigibilidade do crédito 

tributário se for integral e em dinheiro. 

II - A substituição do depósito por fiança bancária não suspende o crédito tributário. 

III - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS n. 169.105/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 01.12.2004, 

DJ 12.01.2005, p. 429). 

No entanto, o fato de não suspender a exigibilidade do crédito tributário não desconstitui a fiança bancária como 

hipótese de garantia da execução fiscal, proporcionando a interposição de embargos pelo devedor e a suspensão da 

execução fiscal nos termos da legislação aplicável, bem como a expedição de certidão de regularidade fiscal (artigo 206, 

CTN) e a não inclusão do nome da agravante no CADIN (artigo 7º, inciso I, Lei n. 10.522/02). 

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei n. 

6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de efeito 

suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve ser aplicado 

subsidiariamente o Código de Processo Civil. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 
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Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma, bem 

como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/06: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

[...] 

3.     Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância 

de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser em relação à 

anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, 

à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008, DJF3 

08.07.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL 

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO 

LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de 

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência, o 

diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda não 

consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-se as novas 

disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06, que 

suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito 

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do executado 

não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na fundamentação e o 

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo com o 

art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à Lei n.° 

6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão de que os 

embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação do §1º do art. 739 

do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art. 791, inciso I, do CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão de 

suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o prosseguimento 

da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do art. 739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução  fiscal foram opostos antes da entrada em vigor da Lei 

n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito suspensivo, visto 

que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de requerimento expresso do 

efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos em andamento, impende 

asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável, portanto, a não-atribuição de 

feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, j. 

11.07.2007, DE 24.07.2007). 
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Analisando os autos, vislumbro que o MM. Juízo a quo expressamente suspendeu a execução fiscal com base no artigo 

739-A, CPC, motivo pelo qual não poderá prosseguir o feito originário, ainda que não seja caso de suspensão da 

exigibilidade do crédito exeqüendo nos estritos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, interpretado 

literalmente, conforme inciso I do artigo 111 do mesmo Estatuto. 

Quanto ao argumento da agravante de que não foi intimada para se manifestar sobre a fiança bancária oferecida, parece-

me que mencionada questão restou decidida em decisão anterior, contra a qual não foi oferecido recurso pela agravante 

no momento oportuno e, mesmo que o fosse, seria caso de se aplicar o entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que "a juntada de documento novo no processo, sem a oitiva da outra parte, só compromete a 

validade da sentença, se teve influência no julgamento da lide" (STJ, Terceira Turma, REsp 47.032/SP, Rel. Ministro 

Ari Pargendler, j. 29.05.2001, DJ 13.08.2001, p. 143). 

Dessa forma, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, nos estritos limites em que requerido, ou 

seja, apenas para afastar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional, mantendo-se, contudo, a suspensão da execução fiscal em evidência e todos os efeitos decorrentes 

da garantia da execução, notadamente aqueles previstos no artigo 206, CTN, e no artigo 7º, inciso I, Lei n. 10.522/02. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017172-1        AI  334624 

ORIG.   :  0400000544  A Vr DIADEMA/SP     0400046673  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de embargos à execução fiscal em curso 

perante a Justiça Estadual investida de jurisdição federal, indeferiu o pedido de assistência judiciária, bem como o 

diferimento do recolhimento das custas, determinando à embargante que pagasse as despesas processuais devidas em 48 

horas, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Em síntese, a agravante alega que está passando por severas dificuldades financeiras, com o que não poderia proceder 

ao recolhimento do valor das custas. Requer, portanto, os benefícios da assistência judiciária prevista na Lei n. 1.060/50 

ou, subsidiariamente, o diferimento do recolhimento das custas, conforme inciso IV do artigo 5º da Lei Estadual 

Paulista n. 11.608/03. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o necessário.  

Decido. 
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Recebo o recurso de agravo na modalidade de instrumento, tendo em vista que vislumbro possibilidade da r.decisão 

agravada causar lesão grave e de difícil reparação ao agravante, razão pela qual impõe-se o exame do caso antes da 

sentença do MM. Juízo a quo. 

Entendo que a concessão de benefício da assistência judiciária às pessoas jurídicas exige prova concreta da 

impossibilidade financeira, não bastando a simples declaração de pobreza. Há precedentes desta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO ELIDIDA. DESCABIMENTO.  

I - É certo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apelas pela sua profissão, assim como a 

hipossuficiência da Lei nº 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas 

como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio e 

de sua família.  

II - No caso concreto encontram-se presentes elementos que elidem a alegada pobreza, tais como a matéria discutida 

(recomposição de correção monetária de caderneta de poupança), a profissão dos agravantes e o fato de atuarem em 

litisconsórcio.  

III - Ademais, figura como autora uma pessoa jurídica, para a qual a jurisprudência exige prova concreta da 

impossibilidade financeira, não bastando a simples declaração de pobreza. De outro lado, considerando-se a limitação 

das custas prevista na Tabela I da Resolução nº 169/2000, tem-se que aos litisconsortes não será exigido um valor que 

refuja à suas capacidades financeiras.  

IV - Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 203.542/SP, Processo n. 2004.03.00.016329-9, Rel. Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 13.06.2007, DJU 22.08.2007, p. 239). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. COMPROVAÇÃO CABAL DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO 

DESPROVIDO.  

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que as pessoas 

jurídicas, embora possam gozar dos benefícios da Justiça Gratuita, devem comprovar, no ato de interposição do recurso, 

de forma consistente, os requisitos exigidos pela Lei nº 1.060/50.  

2. A isenção de preparo, nos termos da Lei nº 9.289/96, é restrita à oposição dos embargos à execução, não abrangendo 

o recurso de agravo de instrumento, que deve vir instruído, no ato de sua interposição, com a guia de preparo ou, no 

caso de pedido de assistência judiciária gratuita, de cabal comprovação da hipossuficiência financeira em se tratando de 

pessoa jurídica, o que inocorreu na espécie.  

3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 286.040/SP, Processo n. 2006.03.00.113260-0, Rel. Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 05.06.2008, DJF3 17.06.2008). 

Cingindo-se à hipótese dos autos, verifico que a agravante sustenta quadro de insustentabilidade financeira, baseando-se 

na alegada diminuição sensível de faturamento nos últimos anos, a qual redundou em demissão de dezenas de 

funcionários e descumprimento de obrigações fiscais e comerciais, amargando, por fim, prejuízo de mais de R$ 

5.000.000,00 (cinco milhões de reais) no exercício de 2007, conforme declaração de imposto de renda da pessoa 

jurídica (fls. 228/231). 

Analisando referido documento, o qual é o único que pode ser levado em consideração para fins de verificação da 

situação econômica do contribuinte, parece-me que a agravante se encontra em momentânea situação de dificuldade 

financeira, apesar de ser empresa de grande porte, de acordo com o que se pode inferir da declaração juntada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 380/2893 

Assim, vislumbro hipótese de diferimento de recolhimento das custas para depois da satisfação da execução, de acordo 

com o inciso IV do artigo 5º da Lei Estadual Paulista n. 11.608/03, aplicável aos processos em curso na Justiça Estadual 

investida de jurisdição federal por força do artigo 1º, § 1º da Lei n. 9.289/96. 

Lei n. 9.289/96 

Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício da jurisdição federal. 

Lei Estadual n. 11.608/03 

Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, 

por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:  

[...] 

IV - nos embargos à execução.  

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas. 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal pretendida, determinando que o recolhimento da taxa 

judiciária dos embargos à execução fiscal em tela seja diferido para depois da satisfação da execução, em razão da 

momentânea impossibilidade financeira comprovada pela agravante. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017433-3        AI  334704 

ORIG.   :  200861180002429  19ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  SINDICATO DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARE DE 

APARECIDA E VALE HISTORICO SINHORES 

ADV     :  FELIPE ARARIPE GONÇALVES TORRES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que em sede de mandado de segurança deferiu parcialmente o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para que somente os estabelecimentos comerciais, filiados a impetrante, fossem 

beneficiados com a medida. 
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À folha 130, há decisão deste Relator que postergou a apreciação do feito para após a instrução. O Ministério Público 

Federal apresentou parecer às folhas 141/147. A agravada oferece contraminuta às folhas 134/139. 

Nas folhas 150/156, juntou-se e-mail da 19ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018220-2        AI  335335 

ORIG.   :  200561020042047  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  LUWASA LUTFALA WADHY S/A COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  ANDRÉ WADHY REBEHY 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de suspensão do feito, visto que, em caso de execuções promovidas pela Fazenda Pública, não caberia 

a suspensão do processo com fundamento em decretação de liquidação extrajudicial de empresa. 

Em síntese, a agravante sustenta que é sócia controladora de empresa que se encontra em situação de liquidação 

extrajudicial, nos termos da Lei n. 6.024/74, com o que deveriam ser suspensas todas as execuções contra ela movidas, 

inclusive os processos de cobrança fiscais. Pleiteia antecipação da tutela recursal, sob a denominação de efeito 

suspensivo. 

É o relatório.  

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que está em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque essa Colenda Corte reiteradamente já decidiu no sentido de que a suspensão prevista no artigo 18 da Lei n. 

6.024/74 não incide sobre as execuções fiscais, visto que devem prevalecer o artigo 187, CTN, e o artigo 29, da Lei n. 

6.830/80. Nesse sentido, verifica-se os seguintes julgados do Tribunal da Cidadania, bem como desta Egrégia Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA 

LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.0247/74, ART. 18, A.  RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
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1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma 

do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de 

que a ação executiva fiscal não se suspenda em razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, 

exercitada com apoio na Lei 6.024/74. 

2. Ao que se constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada 

desta Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 

produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo 

da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830. Precedentes: REsp 902.771/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

18/09/2007; REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; REsp 622.406/BA, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005. 

3. Recurso especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com 

todos os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 903.401/PR, Rel. Ministro José Delgado, j. 18.12.2007, DJ 25.02.2008, p. 01). 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INCONSISTÊNCIA DO PEDIDO DE SUSPENSÃO 

DO FEITO: AUTONOMIA DA VIA EXECUTIVA EM FACE DOS PROCESSOS COLETIVOS - CDA LEGÍTIMA: 

BTN VIGENTE QUANDO DO VENCIMENTO DA DÍVIDA - INMETRO - BOMBA DE COMBUSTÍVEL COM 

DEFEITO - ILÍCITO FLAGRADO - PREJUÍZO POTENCIAL AO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. [...] 

2.     Quanto ao tema de suspensão do feito em virtude de encontrar-se o pólo embargante em liquidação extrajudicial, 

flagrante sua inconsistência, ante a autonomia da via executiva fiscal em face de processos coletivos como o da 

invocada liquidação, CTN, art. 187, ao qual não está sujeita. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 533.510/SP, Rel. Juiz Federal conv. Silva Neto, j. 06.06.2007, DJU 18.07.2007, p. 

223). 

Ademais, ainda que a execução em tela devesse ser suspensa pelas razões aduzidas, verifico que a agravante não estaria 

abrangida pela indisponibilidade de bens prevista no artigo 2º da Lei n. 9.447/97, uma vez que o documento de fls. 78 

não a previu expressamente dentre os controladores da empresa em liquidação extrajudicial. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que o recurso está em confronto com jurisprudência dominante do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.  

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019947-0        AI  336521 

ORIG.   :  200861000081401  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu liminar 

pleiteada, a qual tinha a pretensão de que fosse determinada a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa (CPD-EN). 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 305/307). 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019951-2        AI  336522 

ORIG.   :  200861000114686  17ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALCIDES GONCALVES NUJO 

ADV     :  AMAL IBRAHIM NASRALLAH 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado de segurança, 

cujo escopo era a suspensão da determinação contida no "Termo de Início de Ação Fiscal e Intimação", para que o 

impetrante apresentasse documentos relativos as movimentações financeiras. 

À folha 150, há decisão deste Relator que deferiu a liminar postulada. A União Federal apresentou sua contraminuta às 

folhas 159/178. o Ministério Público Federal deixa de opinar às folhas 180/187. 

Nas folhas 190/202, juntou-se ofício por e-mail da 17ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que denegou a 

segurança, julgando improcedente o pedido formulado na petição inicial, razão pela qual o presente feito restou 

prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019965-2        AI  336532 

ORIG.   :  200361820589162  7F Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  Luiz Paulo de Brito Izzo 

ADV     :  Cláudia Rufato Milanez 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE 'R' :  IZZO MOTORS - Comércio e Representação de Veículos   e   outros 

PARTE 'R' :  Paulo Izzo Neto 

ADV     :  Cláudia Rufato Milanez 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a inclusão dos sócios Luiz Paulo de 

Brito Izzo, Jorge Luis Brasil Cuervo e Cenira de Freitas Pereira no pólo passivo da execução, em sede de Execução 

Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020670-0        AI  337124 

ORIG.   :  200861040041207  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  TELE DESIGN SERVICOS E COM/ DE TELECOMUNICACACOES      

LTDA 

ADV     :  ÉLITON VIALTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de que a autoridade apontada como coatora fosse impedida de negar à impetrante a habilitação simplificada no 

SISCOMEX, indeferiu a liminar. 

Verifico, todavia, conforme ofício juntado a fls. 131/135, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

A par disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e 

art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021311-9        AI  337668 

ORIG.   :  200861050042798  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  BRASIL OIL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E   DERIVADOS 

DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  ALBERTO QUARESMA NETTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Reconsidero a decisão de f. 52/3. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado a fim de 

que seja reconhecida "a inconstitucionalidade da expressão 'desde que atendidas as condições estabelecidas pelo Poder 

Executivo' contida na parte final do artigo 91 da Lei 10.833/03 e do seu parágrafo único, para julgar procedente o 

pedido [e] conceder a ordem afastando a exigência de alíquotas relativas as Contribuições para o PIS e a COFINS, até a 

edição da Medida Provisória 413/08, sobre o faturamento decorrente das vendas de álcool hidratado, diversas da 

prevista nesse dispositivo". 

DECIDO. 

Conforme cópias de f. 61/6, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 
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PROC.   :  2008.03.00.021442-2        AI  337907 

ORIG.   :  200861260016421  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE SOUZA   

IEBS 

ADV     :  RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu liminar 

pleiteada, a qual tinha a pretensão de que fosse obrigada a autoridade impetrada a fazer subir recurso administrativo ao 

Conselho de Contribuintes, de acordo com o art. 305, § 1º, do Regulamento da Previdência Social, bem como pelo 

Decreto n. 70.235/72. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 125/127). 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021503-7        AI  337806 

ORIG.   :  200761000275112  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     :  ANA JALIS CHANG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, 

reconheceu a incompetência da Justiça Federal de São Paulo para julgar o feito originário, determinando sua remessa à 

Justiça Federal de Brasília. 

Em síntese, a agravante sustenta que ajuizou referida ação ordinária com a pretensão de discutir a obrigação legal-

normativa da taxa de ressarcimento ao SUS, prevista no artigo 32 da Lei n. 9.656/98. Aduz que, com relação à 

competência da Justiça Federal para decidir sobre mencionada matéria, deveria incidir a alínea "b" do inciso IV do 

artigo 100 do CPC, e não a alínea "a" da mesma norma processual. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente 

recurso. 

É o relatório.  

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 387/2893 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito pleiteado. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

De início, insta salientar que, caso seja negado provimento ao presente recurso, deverá o feito originário ser remetido à 

Justiça Federal do Rio de Janeiro e não à de Brasília, uma vez que é naquela cidade que está situada a sede da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS), conforme artigo 1º da Lei n. 9.961/00. 

Com efeito, no que tange ao indigitado artigo 109, §2º, da Constituição Federal, acompanho o entendimento 

jurisprudencial majoritário no sentido que o tipo encerra uma hipótese fechada e rechaça a interpretação extensiva. À 

vista disso, não vejo com acerto cogitar-se de sua aplicação às demandas encetadas em face de autarquia federal, a 

exemplo da agravada agência reguladora. 

No tocante à aplicação do artigo 100, IV, "b", do Código de Processo Civil, no entanto, em que pese r.decisão em 

sentido contrário já prolatada nesta Corte (Agravo de Instrumento 156789, Proc. 200203000265993, DJU 28/03/2003, 

p. 657), afigura-se-me plausível, de início, o direito suscitado pela recorrente. 

Há tempos a Jurisprudência firmou-se pela possibilidade da autarquia ser demandada no foro de sua agência ou 

sucursal, não somente em relação às obrigações contraídas diretamente por essas últimas, mas também simplesmente 

pelo fato de situarem-se no local dos fatos que ensejaram a lide. 

PROCESSUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AUTARQUIA FEDERAL. ART. 100 DO CPC. 

As autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou naquele em que se acha a agência ou sucursal em 

cujo âmbito de competência ocorreram os fatos que geraram a lide. 

(STJ, Primeira Seção, CC 2.493-0-DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, v.u., DJU 03/08/1992, p. 11.237). 

Nessa esteira, parece-me, à primeira vista, que o Núcleo Regional existente em São Paulo, analisado sob o aspecto 

funcional, não se diferencia das denominadas agências ou sucursais. Assim como aquelas, mencionado núcleo regional 

consiste em um estabelecimento, desconcentrado em relação à sede, instituído para melhor consecução dos objetivos da 

pessoa jurídica. 

Outrossim, tendo em vista que a autarquia atua em âmbito nacional, e por esse motivo é necessariamente organizada de 

forma desconcentrada, entendo, em princípio, que, se não expressa, a capacidade de representação jurídica de cada 

núcleo regional deve ser presumida, sob pena de perpetrar-se indevido cerceamento ao direito de ação.  

Submeter o fiscalizado ao ajuizamento do feito no foro da sede da agência reguladora (Rio de Janeiro), embora a 

fiscalização sobre ele exerça-se na área de ação das unidades desconcentradas, significaria, a meu ver, acentuar o ônus 

da demanda, impondo ao demandante os custos, por vezes impeditivos, da propositura e do acompanhamento da lide 

em cidade distante da sua. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA 

AUTARQUIA. ANS. LOCAL DA SEDE, AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO ARTIGO 100, IV, b, DO CPC. 

I - Inaplicável o artigo 109, § 2°, da Constituição Federal, pois o tipo encerra uma hipótese fechada e rechaça a 

interpretação extensiva. Não há cogitar-se de sua aplicação às demandas encetadas em face de autarquia federal, a 

exemplo da agravada agência reguladora. 

II - Aplicação do artigo 100, IV, b, do Código de Processo Civil. 

III - A Jurisprudência firmou-se pela possibilidade da autarquia ser demandada no foro de sua agência ou sucursal, não 

somente em relação às obrigações contraídas diretamente por essas últimas, mas também simplesmente pelo fato de 

situarem-se no local dos fatos que ensejaram a lide. 
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IV - O Núcleo Regional existente em São Paulo, analisado sob o aspecto funcional, não se diferencia das denominadas 

agências ou sucursais. 

V - Submeter o fiscalizado ao ajuizamento do feito no foro da sede da agência reguladora (Rio de Janeiro) significaria 

acentuar o ônus da demanda, impondo ao demandante os custos, por vezes impeditivos, da propositura e do 

acompanhamento da lide em cidade distante da sua. 

VI - Prejudicado agravo regimental e provido o agravo de instrumento. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 171.895/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 10.01.2007, DJU 

14.02.2007, p. 241). 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021804-0        AI  338058 

ORIG.   :  200561820270397  3ªF Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TORNOS AUTOMATICOS E REVOLVER PBC LTDA e outros 

AGRDO   :  IONE BRUNA NESTI MAESTRIPIERI 

ADV     :  JOSEMIR SILVA VRIJDAGS 

AGRDO   :  DONIZETE APARECIDO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a inclusão dos sócios identificados pela União 

no pólo passivo da ação, tendo em vista sua exclusão da sociedade.ou de serem meramente sócios. 

  

À folha 97, há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução. A Interessada apresentou 

contraminuta às folhas 122/136. 

A agravada Tornos Automáticos e Revolver PBC peticionou às folhas 195/196, requerendo que seja negado provimento 

ao agravo por perda de objeto, tendo em vista, o pagamento dos tributos discutidos. Intimada a União Federal se 

manifestou no mesmo sentido à folha 206, razão pela qual perde objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021850-6        AI  338176 

ORIG.   :  200761190100950  4 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Banco Itaucard S/A 

ADV     :  Sandro Pissini Espíndola 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Julio César Casari E Claudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos - 19ª SSJ/SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar que visava suspender 

a exigibilidade do débito apontado no Relatório de Informações de Apoio para Emissão de Certidão, referente à 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, em sede ação cautelar inominada. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022043-4        AI  338252 

ORIG.   :  200761000322588  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARCELO RIBEIRO DE CASTRO 

ADV     :  DOUGLAS DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, deferiu pedido 

de antecipação de tutela, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído pelo auto de 

infração e lançamento n. MPF 0819000/01637/05, extensível a qualquer medida de arrolamento de bens do 

contribuinte. 

Em síntese, a agravante sustenta que a proteção constitucional à privacidade de dados deve ser interpretada em 

harmonia com os dispositivos constitucionais que versam sobre o poder de tributar, bem como com a legislação 

infraconstitucional aplicável. Aduz ainda que os procedimentos adotados pela autoridade fiscal na atividade vinculada 
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de lançamento do crédito tributário em evidência obedeceram às disposições do ordenamento jurídico pátrio. Alega 

também que há discrepância entre os depósitos bancários e a documentação apresentada pelo agravado. Pleiteia 

antecipação da tutela recursal, sob a denominação de efeito suspensivo. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

No que se refere à incompatibilidade entre a declaração de renda do contribuinte e sua movimentação financeira, 

entendo que é possível ao Fisco instaurar procedimento administrativo de fiscalização e eventualmente constituição de 

crédito tributário, quando a disparidade entre os valores mencionados ensejar forte indício de que o contribuinte auferiu 

renda não declarada ao Estado e desde que o referido indício não tenha sido refutado por prova apresentada pelo 

contribuinte, nos termos do devido processo administrativo em evidência. 

Esse o entendimento já manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como por essa Egrégia Corte: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. AUTUAÇÃO COM BASE APENAS EM DEMONSTRATIVOS DE 

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA.  POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LC 105/01.  INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 182/TFR. 

1.  A LC 105/01 expressamente prevê que o repasse de informações relativas à CPMF pelas instituições financeiras à 

Delegacia da Receita Federal, na forma do art. 11 e parágrafos da Lei 9.311/96, não constitui quebra de sigilo bancário. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está assentada no sentido de que: "a exegese do art. 144, § 1º do 

Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma que permite o cruzamento de dados referentes à 

arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos, conduz à conclusão da 

possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento 

de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à vigência dos citados diplomas legais, desde que a 

constituição do crédito em si não esteja alcançada pela decadência" e que "inexiste direito adquirido de obstar a 

fiscalização de negócios tributários, máxime porque, enquanto não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o 

dever vinculativo do lançamento em correspondência ao direito de tributar da entidade estatal" (REsp 685.708/ES, 1ª 

Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 20/06/2005). 

3. A teor do que dispõe o art. 144, § 1º, do CTN, as leis tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, 

pelo que a LC nº 105/2001, art. 6º, por envergar essa natureza, atinge fatos pretéritos. Assim, por força dessa 

disposição, é possível que a administração, sem autorização judicial, quebre o sigilo bancário de contribuinte durante 

período anterior a sua vigência.  

4.  Tese inversa levaria a criar situações em que a administração tributária, mesmo tendo ciência de possível sonegação 

fiscal, ficaria impedida de apurá-la.  

5.  Deveras, ressoa inadmissível que o ordenamento jurídico crie proteção de tal nível a quem, possivelmente, cometeu 

infração.  

6.   Isto porque o sigilo bancário não tem conteúdo absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade pública e 

privada, este sim, com força de natureza absoluta. Ele deve ceder todas as vezes que as transações bancárias são 

denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer 

ilícitos. O sigilo bancário é garantido pela Constituição Federal como direito fundamental para guardar a intimidade das 

pessoas desde que não sirva para encobrir ilícitos. 

7.  Outrossim, é cediço que "É possível a aplicação imediata do art. 6º da LC nº 105/2001, porquanto trata de disposição 

meramente procedimental, sendo certo que, a teor do que dispõe o art. 144, § 1º, do CTN, revela-se possível o 
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cruzamento dos dados obtidos com a arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a outros tributos 

em face do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.174/2001, que alterou a redação original do art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96" 

(AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19.12.2005). 

8. Precedentes: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 691.601/SC, 2ª Turma, Min. 

Eliana Calmon, DJ de 21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07/11/05; REsp 

628.527/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/05. 

9.  Consectariamente, consoante assentado no Parecer do Ministério Público (fls. 272/274): "uma vez verificada a 

incompatibilidade entre os rendimentos informados na declaração de ajuste anual do ano  calendário de 1992 (fls. 

67/73) e os valores dos depósitos bancários em questão (fls. 15/30), por inferência lógica se cria uma presunção relativa 

de omissão de rendimentos, a qual pode ser afastada pela interessada mediante prova em contrário." 

10.  A súmula 182 do extinto TFR, diante do novel quadro legislativo, tornou-se inoperante, sendo certo que, in casu: 

"houve processo administrativo, no qual a Autora apresentou a sua defesa, a impugnar o lançamento do IR lastreado na 

sua movimentação bancária, em valores aproximados a 1 milhão e meio de dólares (fls. 43/4). Segundo informe do 

relatório fiscal (fls. 40), a Autora recebeu numerário do Exterior, em conta CC5 , em cheques nominativos e 

administrativos, supostamente oriundos de "um amigo estrangeiro residente no Líbano" (fls. 40). Na justificativa do 

Fisco (fls. 51), que manteve o lançamento, a tributação teve a sua causa eficiente assim descrita, verbis: "Inicialmente, 

deve-se chamar a atenção para o fato de que os depósitos bancários em questão estão perfeitamente identificados, 

conforme cópias dos cheques de fls. 15/30, não havendo qualquer controvérsia a respeito da autenticidade dos mesmos. 

Além disso, deve-se observar que o objeto da tributação não são os depósitos bancários em si, mas a omissão de 

rendimentos representada e exteriorizada por eles." 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 792.812/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 13.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 242). 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. LANÇAMENTO. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. 

ORIGEM DOS RECURSOS NÃO COMPROVADA. OMISSÃO DE RECEITA CARACTERIZADA. 

1. O Imposto de Renda tem como fato gerador a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou 

proventos de qualquer natureza, conforme previsto no art. 153, III da CF e art. 43 do CTN. A renda e proventos de 

qualquer natureza representam um acréscimo de riqueza nova ao patrimônio, sendo que para fins de incidência do 

tributo em questão, não importam a denominação, forma ou origem desse acréscimo patrimonial. 

2. A pessoa física, na qualidade de titular da aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou proventos, 

é o contribuinte direto do imposto. Cabe-lhe, portanto, não somente declarar ao Fisco o acréscimo patrimonial 

tributável, mas também efetuar o recolhimento do imposto devido, nos moldes da legislação e Regulamento do Imposto 

de Renda vigente. 

3. No caso vertente, o apelante foi beneficiário de valores significativos, que ingressaram em sua conta-corrente, 

mediante o depósito de cheques emitidos em seu favor. Embora tenha sido assegurado o contraditório no procedimento 

administrativo fiscal instaurado, o apelante não logrou comprovar a origem desses recursos, nem apresentar 

documentação hábil a fim de sustentar o alegado. 

4. Os valores relativos à movimentação financeira em instituição bancária, em nome do contribuinte, devem ser 

declarados ao Fisco, para fins de incidência do imposto em comento, na medida que sinalizam a capacidade contributiva 

do sujeito passivo. Ocorrendo qualquer omissão de receita ou de rendimento, cabe ao Fisco efetuar o lançamento de 

ofício, conforme previsto no art. 42, caput, da Lei nº 9.430/96 c/c art. 11, § 3º da Lei nº 9.311/96. 

5. Na hipótese sub judice, evidencia-se a omissão de rendimentos, consubstanciada na aquisição da disponibilidade 

econômica pelo apelante, correspondente a valores creditados em sua conta bancária, cuja origem não restou 

comprovada, e que sequer foram objeto da Declaração de Bens e Rendimentos, relativa ao ano-base 1995, exercício 

1996. Nessa linha, revela-se legítima a atividade fiscal de constituir o crédito tributário referente ao Imposto de Renda - 

Pessoa Física, pois realizada dentro dos ditames legais que disciplinam a matéria. 

6. Precedente do E. STJ. 

7. Apelação improvida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 392/2893 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC n. 111.972-3/MS, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 08.05.2008, 

DJF3 23.06.2008). 

Ademais, parece-me que o auto de infração mencionado não se fundou apenas em depósitos bancários, mas na 

conjugação da não comprovação da origem desses depósitos com a falta de recolhimento de ganhos líquidos no 

mercado de renda variável (fls. 74/76), com o que se afasta a incidência da Súmula n. 182 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos, conforme entendimento desta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA 

NOS AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. IRPF. AUTAÇÃO FISCAL POR ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A 

DESCOBERTO. PROVA PERICIAL INSUFICIENTE A ILIDIR A PRESUNÇÃO LEGAL QUE REVESTE A 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA REGULARMENTE CONSTITUÍDA. MULTA PUNITIVA MANTIDA. TRD 

COMO JUROS MORATÓRIOS. LEGALIDADE DA COBRANÇA.  

1. Trata-se de cobrança de IRPF, relativo aos períodos-base de 1988 a 1990, exercícios 1989 a 1991, respectivamente, 

decorrente de acréscimo patrimonial a descoberto, verificada na declaração de rendimentos, caracterizando sinais 

exteriores de riqueza, evidenciando renda auferida e não declarada.  

2. A questão referente à cobrança da inaplicabilidade de taxa Selic não foi enfrentada nos autos, não podendo nesta 

Corte ser conhecida.  

3. A glosa fiscal teve origem a partir de declarações de rendimentos apresentados pelo contribuinte, ora recorrente, não 

se baseando exclusivamente em depósitos bancários, mas também na compra de várias linhas telefônicas não 

declaradas, além de várias outras aquisições realizadas junto a instituições financeiras, razão pela qual se afasta a 

incidência do enunciado na Súmula 182 do extinto TFR, que considera ilegítimo o lançamento do imposto de renda 

arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários.  

[..] 

9. Apelação contribuinte conhecida parcialmente e, no que conhecida, improvida. Provimento à apelação fazendária e 

parcial provimento à remessa oficial. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 959.916/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 12.09.2007, 

DJU 10.10.2007, p. 407). 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, determinando que seja reformada a r.decisão agravada e 

afastada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em tela. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022063-0        AI  338273 

ORIG.   :  0300010486  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP     0300105234  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 
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AGRTE   :  OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

rejeitou exceção de incompetência e incidente de prejudicialidade externa, sob o fundamento de que não haveria 

conexão entre ações de conhecimento e ação executiva, com fulcro na diversidade da natureza da prestação jurisdicional 

de cada ação, bem como por outras razões. 

Em síntese, a agravante sustenta a existência de conexão e de continência entre a Execução Fiscal n. 10486/2003, em 

trâmite perante a Comarca de Ribeirão Pires, e as Ações Ordinária n. 2007.61.26.000512-1 e Consignatória n. 

2007.61.26.000939-4, ambas em trâmite perante a 3ª Vara Federal Cível de Santo André/SP. Aduz ainda que o 

prosseguimento de referida execução deve ser obstado com base em prejudicialidade externa, nos termos da alínea "a" 

do inciso IV do artigo 265, CPC. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

A agravante embasa a exceção de incompetência e o incidente de prejudicialidade  interpostos na existência de ações de 

conhecimento em curso na Subseção Judiciária de Santo André/SP, por meio das quais discutiria matérias afeitas ao 

crédito tributário exeqüendo. 

Anoto, consoante pacífica jurisprudência, que inexiste conexão ou continência entre ação anulatória/declaratória de 

débito com execução fiscal, porquanto não há identidade de objetos ou causas de pedir. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL . EXECUÇÃO FISCAL . EXCEÇÕES DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, PAGAMENTO E 

INCOMPETÊNCIA REJEITADAS DE PLANO. 

1. Não se pode suscitar matérias que demandem dilação probatória em exceção de pré-executividade, que somente 

podem ser invocadas em embargos à execução. 

2. A proposição de ação de consignação em pagamento, com depósitos parciais levados a efeito mensalmente, não 

impede o credor, munido de título executivo, de promover a execução. 

3. Não há conexão entre ação de conhecimento e execução fiscal, na medida que nesta última não há discussão do 

débito. A conexão somente poderá ocorrer quanto aos embargos à execução. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG nº 2000.04.1072367-5 Relatora Desembargadora Federal Ellen Gracie Northfleet, 

julg. 05/09/00, v.u., DJU 27/09/00, pág. 96). 
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Acrescente-se, nesse diapasão, o entendimento manifestado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, quando decidiu que 

"(...) A propositura da ação declaratória de inexistência de débito não impede o ajuizamento de ação de cobrança ou de 

execução. (...)" (Quarta Turma, ROMS nº 1989.00.10853-0, Relator Ministro Athos Carneiro, julg. 07/11/89, DJU 

11/12/89, pág. 18140) e "(...) De regra, não se suspende a execução fiscal embargada só pelo fato de ter sido interposta 

ação anulatória de débito, sem depósito integral da quantia exigida. (...)" (Primeira Turma, RESP nº 1996.00.01152-4, 

Relator Ministro José Delgado, julg. 18/03/96, DJU 15/04/96, pág. 11505). 

Registro, ademais, que poderia, em tese, ser constatada eventual conexão com embargos à execução, sendo que não me 

parece que mencionada ação de conhecimento tenha sido oposta neste caso. 

Especificamente quanto à alegação de prejudicialidade externa, entendo que o ajuizamento de demanda paralela relativa 

ao débito executado não tem o condão de obstar ao prosseguimento da execução, conforme se dessume dos artigos 585, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, e 38 da Lei 6.830/80. Mais do que isso, este último dispositivo determina que a 

discussão judicial da dívida ativa seja feita na forma de embargos, e somente reconhece a eficácia da defesa promovida 

em feito paralelo quando acompanhada do depósito integral do crédito tributário contestado. 

As hipóteses de suspensão da execução fiscal são aquelas encerradas nos artigos 40 da LEF e 791 do Código 

Processual, dentre as quais não se inclui a suposta questão prejudicial externa. E não se alegue lacuna técnica, pois a 

omissão legal, no caso, é justificada pela própria natureza do processo executivo, que não comporta atividade cognitiva. 

A cognição é desenvolvida exclusivamente nos embargos, e somente em seu bojo poder-se-ia cogitar de 

prejudicialidade externa. 

Precedentes desta Egrégia Corte: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 284.391/SP, Rel. Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 24.07.2008, DJF3 12.08.2008; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 170.478/SP, Rel. 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 15.05.2008, DJF3 10.06.2008). 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022198-0        AI  338415 

ORIG.   :  200861190036655  6ª Vara GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  SUPER NEWS LTDA 

ADV     :  MAURO ROBERTO PRETO 

AGRDO   :  CLIO LIVRARIA COML/ LTDA 

ADV     :  PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO 

INTERES :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  JOSE SANCHES DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, deferiu antecipação de tutela, em sede de ação 

promovida pelo rito ordinário ajuizada com escopo de declarar a agravada vencedora na concorrência n.º 23/ADGR-

4/SBGR/2006 promovida pela Infraero. 
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À folha 261, há decisão deste relator intimando a Infraero a se manisfestar neste recurso. Nas folhas  299/310, a 

agravada apresenta contraminuta e nas folhas 361/375 a Infraero apresenta sua manifestação. 

Nas folhas 268/273, juntou-se e-mail da 6ª Vara Cível de Guarulhos- São Paulo, com a sentença que julgou extinto o 

processo, sem resolução de mérito, por carência superveniente da ação, nos termos do 267, inciso VI, do Código 

Processo Civil, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022227-3        AI  338471 

ORIG.   :  200261060118852  5ª Vara SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  FLAVIA GORAIEB 

ADV     :  AIRTON JORGE SARCHIS 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  BARBOSA EDITORA E DIVULGACAO LTDA -ME 

ADV     :  ODINEI ROGERIO BIANCHIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal. 

  

À folha 92, há decisão deste Relator postergando a apreciação do feito para após a instrução. A União Federal 

apresentou contraminuta às folhas 107/110. 

  

Nas folhas 97/103, juntou-se e-mail da 5ª Vara Cível de São José do Rio Preto - São Paulo, com a sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022638-2        AI  338748 

ORIG.   :  0700046952  A Vr CARAPICUIBA/SP 

AGRTE   :  VOX POPULI CRIACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido liminar em exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que não haveria prova de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

Em síntese, a agravante sustenta que o crédito tributário exeqüendo estaria extinto em razão de pagamento efetuado 

tempestivamente, conforme documentos juntados. Aduz ainda que o bloqueio de numerário via BacenJud apenas 

deveria incidir em situações excepcionais, quando patentes a recusa ou empecilho provocados pelo executado. Pleiteia 

antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

Entretanto, ressalvo que entendo a medida cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no 

sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo.  

Nesse sentido, destaco julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA 

EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO 

DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 
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4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

6. No caso sub judice, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que 

não restou evidenciado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor, aptos a 

satisfazer o débito exeqüendo, não tendo havido, inclusive, expedição de mandado de penhora livre de bens. 

7. A própria agravante, reconhece, na petição de fl. 90, datada de 13/03/07, que até a presente data os ofícios 

requisitórios expedidos por este Órgão de Representação Judicial à JUCESP e aos Cartórios de Registros Imobiliários 

não foram respondidos 

8. Ademais, o d. magistrado de origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento de penhora através do 

BACENJUD, caso as diligências efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos Ademais, o d. magistrado de 

origem indicou a possibilidade de reapreciação do requerimento de penhora através do BACENJUD, caso as diligências 

efetuadas ou mandado de penhora livre sejam negativos. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Proc. n. 200703000363149 - AG/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DJU 27-08-

2007, p. 411). 

No caso concreto, além de não verificar a realização de diligências no sentido de localizar bens do devedor passíveis de 

constrição, constato que a agravante juntou documentos os quais fazem vislumbrar a extinção do crédito tributário pelo 

pagamento (fls. 47). 

Ressalto que o artigo 185-A do Código Tributário Nacional consignou expressamente que a  indisponibilidade de bens 

do devedor e sua respectiva comunicação, por meio eletrônico, aos órgãos e entidades responsáveis pelos registros 

públicos e autoridades supervisoras do mercado, deve ocorrer somente após o devedor, devidamente citado, não 

oferecer bens à penhora no prazo legal, ou estes não forem encontrados. 

Desta forma, revela-se prematura a providência requerida pela agravada, cumprindo ressaltar que, se efetivamente não 

restar comprovado o pagamento, bem como vierem frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que 

tal medida seja novamente requerida. 

Dessarte, DEFIRO a antecipação de tutela recursal pleiteada.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022782-9        AI  338833 

ORIG.   :  200861220006301  1 Vr TUPA/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE   

OSVALDO CRUZ e outros 

ADV     :  JOAO EVANIR TESCARO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu liminar, com a 

finalidade de suspender a exigibilidade de recolhimentos mensais da contribuição ao PIS, já que as agravadas gozariam 

da imunidade tributária prevista no § 7º do artigo 195 da Constituição da República de 1.988. 

Em síntese, a agravante argumenta que a imunidade tributária mencionada apenas se aplicaria às contribuições previstas 

no artigo 195, incisos I, II, III e IV, e § 4º, CF88, não alcançando a contribuição ao PIS, vez que esta se encontra 

fundada no artigo 239 da Carta Política. Aduz ainda que a manutenção da r.decisão agravada ensejaria dano irreparável 

à ordem pública, já que opõe óbice à satisfação do crédito da União. Pleiteia antecipação da tutela recursal, sob a 

denominação de efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

No caso dos autos, o MM. Juízo a quo deferiu a liminar em decisão que pôde se valer da análise de substancioso 

volume de documentos (fls. 14/15, as quais correspondem às fls. 567/568 dos autos originários), dentre os quais deve 

ter constado a comprovação de que as agravadas atendem aos requisitos dos arts. 195, § 7º, CF88, c/c art. 14, CTN, e 

art. 55, Lei n. 8.212/91, mormente o certificado expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

Saliento que a inicial da ação que tramita em 1º grau faz menção à juntada de referidos documentos comprobatórios, 

conforme se pode verificar às fls. 38/43, muito embora a cópia dessa documentação não tenha sido juntada pela 

agravante no presente recurso, o que poderia ter sido feito à luz do inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil.  

Quando atendidos os requisitos da legislação mencionada, esta Egrégia Turma tem decidido no sentido de 

reconhecimento da imunidade tributária relativa às contribuições ao PIS, com base no § 7º do artigo 195, CR88: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ENTIDADE 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 

DO CTN. LEI Nº 8.212/91. EXAME DA PROVA JUNTADA. ADEQUAÇÃO DO PERÍODO. ARTIGO 168 DO 

CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.  

1. A contribuição ao PIS, prevista no artigo 239 da Constituição Federal, sujeita-se ao regime das contribuições de 

Seguridade Social, inclusive no tocante à regra de imunidade do § 7º do artigo 195, observadas as prescrições legais.  

2. Tendo o contribuinte, entidade beneficente de assistência social, na área de prestação de serviços de saúde, observado 

os requisitos dos artigos 195, § 7º, da Carta Federal, 14 do Código Tributário Nacional, e 55 da Lei nº 8.212/91 - 

afastadas as alterações da Lei nº 9.732/98, suspensas por decisão da Suprema Corte, na ADIMC nº 2.028, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES -, cabe reconhecer-lhe, no limite do que provado, o direito à imunidade à contribuição ao PIS.  

3. Todavia, a imunidade não pode ser integralmente declarada, pois não consta certificado expedido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, vigente em todo o período pleiteado. Tal documento sujeita-se a renovação trienal, 

sendo que mero protocolo de renovação não supre a exigência legal de comprovação de condição essencial, pelo que 

cabível a adequação da imunidade ao período em que, efetivamente, comprovados todos os requisitos exigidos.  

4. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  
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5. A correção monetária, considerando a data do recolhimento, deve ser fixada, no caso concreto, com base no índice 

oficial (UFIR) até a respectiva extinção, com a aplicação, a partir de então, exclusivamente da Taxa SELIC, sem 

cumulação de qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros.  

6. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica reconhecida 

a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

7. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 131.750-0/SP, Processo n. 2003.61.00.003413-9, Rel. Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 24.07.2008, DJF3 05.08.2008). 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022905-0        AI  338887 

ORIG.   :  200761000223859  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO AGOSTINHO ROCHA 

ADV     :  PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, 

indeferiu pedido do autor para que fosse enviado ofício à Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - 

PREVI -, sob o fundamento de que a decisão que concedeu parcialmente a antecipação da tutela (fls. 119/122) apenas 

determinou que referida entidade de previdência complementar se abstivesse de proceder ao desconto do IRRF com 

relação ao percentual correspondente às contribuições de responsabilidade do autor, promovidas durante o período de 

vigência da Lei n. 7.713/88, bem como de que a sentença de fls. 149/156 determinou à União Federal que restituísse 

mencionados valores. Destacou ainda que a PREVI não é parte no feito originário, razão pela qual a pretensão da ora 

agravante exigiria ação própria. 

Em síntese, o agravante sustenta que, mesmo após a publicação da r.sentença, houve retenção na fonte do IR sobre a 

integralidade do numerário recebido a título de "Benefício Especial de Renda Certa", não tendo sido observada a 

determinação do MM. Juízo a quo acima destacada. Pleiteia antecipação da tutela recursal.  

É o necessário. 

Decido. 

A tutela liminarmente requerida tem ares de irreversibilidade, na medida em que, caso deferida monocraticamente, a 

consumação da expedição de ofício à PREVI pretendida pela agravante implicaria a ineficácia de eventual decisão em 
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sentido contrário prolatada pelo órgão colegiado, com o que violaria o art. 527, inciso III, c/c art. 273, § 2º, todos do 

Código de Processo Civil. 

Dessarte, tendo em vista a evidência da natureza satisfativa da medida reclamada, INDEFIRO o provimento 

liminarmente requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023047-6        AI  339012 

ORIG.   :  200861820047120  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADV     :  RUBENS DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que recebeu apenas no efeito 

devolutivo recurso de apelação manejado contra sentença que julgou improcedente ação de embargos à execução fiscal. 

Em síntese, a agravante sustenta que a apelação mencionada deve ser recebida também no efeito suspensivo, pois há 

risco de grave lesão de difícil reparação caso seja mantida a r.decisão agravada. Aduz ainda razões jurídicas afeitas ao 

recurso de apelação. Pleiteia antecipação da tutela recursal, sob a denominação de efeito suspensivo. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

O inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil dispõe expressamente que a apelação interposta contra o julgamento 

de improcedência dos embargos à execução é dotada tão-somente do efeito devolutivo. 

É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível a 

possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal, conforme já 

decidiu esta Egrégia Turma: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO 

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando 

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes, 

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador foi a de 

atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a enumerar as hipóteses 

de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.  

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse plausível 

a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. Não é o que 

ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito.  

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.020718-4, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

03.04.2008, DJU 16.04.2008, p. 629). 

  

Na hipótese dos autos, entretanto, entendo que os argumentos deduzidos não são suficientes para antecipar a tutela 

pretendida neste recurso, pois, ainda que colha sucesso a apelação interposta pela ora agravante, não restou demonstrada 

a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único 

efeito. 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023211-4        AI  339096 

ORIG.   :  200861820036997  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROBMAK ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  FABIO ANDREOTTI DEL GRANDE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que acolheu exceção 

de pré-executividade fundada em adesão a programa de parcelamento (PAEX) e suspendeu a exigibilidade do crédito 

tributário. 
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A agravante alega, em síntese, que o mero pedido de parcelamento, ainda que acompanhado do recolhimento da 

primeira parcela, não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, principalmente porque não há 

qualquer informação da autoridade administrativa competente a respeito da homologação. Argumenta, portanto, que a 

hipótese não configura qualquer das causas de suspensão de exigibilidade previstas no artigo 151 do Código Tributário 

Nacional. 

É o necessário. 

Decido. 

Numa análise inicial dos autos, não verifico plausibilidade no direito alegado pela recorrente. 

É incontroverso que a prova do cumprimento dos requisitos para adesão ao programa de parcelamento cabe ao devedor. 

No entanto, no caso de a Fazenda Nacional reputar que o débito tributário não é objeto de parcelamento, cabe a ela o 

ônus de apresentar elementos que demonstrem não ter o pedido de adesão atendido às exigências legais, hipótese que 

não se comprovou nos autos. 

No caso concreto, observo que os documentos apresentados (fls. 33/38) revelam que o contribuinte requereu a inclusão 

dos débitos executados no parcelamento (PAEX), tendo recolhido guia DARF inicial no valor de R$ 150.000,00 (cento 

e cinqüenta mil reais), importância bem superior à exigida a título de primeira parcela, correspondente a 1/60 (um 

sessenta avos) da dívida total. Verifico, inclusive, que o devedor também recolheu o valor relativo às custas processuais 

da execução fiscal (fl. 35), bem como apresentou imóvel como garantia do saldo remanescente parcelado (fls. 36/38). 

Nesse contexto, parece-me, ao menos à primeira vista, que o pedido de adesão ao parcelamento foi instruído com 

documentos suficientes para que ocorra sua homologação, importando causa de suspensão da exigibilidade do crédito 

consolidado. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023458-5        AI  339368 

ORIG.   :  200760000068104  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de      Mato Grosso do 

Sul CREF11MSMT 

ADV     :  KEILA PRISCILA DE V LOBO CATAN 

AGRDO   :  ALISON ALMERON ESQUIVEL 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que concedeu a 

antecipação de tutela pleiteada em ação de rito ordinário, assegurando ao autor a reserva de vaga no Concurso Público 

n. 001/2007, cargo 203, Assistente III - Campo Grande, até o término do serviço militar obrigatório. 

O agravante argumenta que foi intimado da referida decisão quase um ano após o proferimento, quando havia passado 

quatro meses da conclusão do serviço militar obrigatório e já efetivada, de forma regular e legal, a convocação do 

segundo e do terceiros colocados. Alega que a condição de estar prestando serviço militar não assegura ao aprovado em 

concurso público o benefício da reserva de vaga, bem como que o agravado estava impedido de participar de concurso 

cujo ingresso ou convocação ocorresse durante esse período. Argúi, por fim, grave prejuízo ao ter que cumprir a 

determinação de reserva de vaga, que implicaria a dispensa do segundo colocado e despesas indenizatórias. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial da questão, adequada à presente fase de cognição sumária, não se me afiguram bastantes as alegações 

da agravante para deferir o efeito suspensivo. 

Os documentos dos autos comprovam que o agravado obteve o primeiro lugar na classificação do concurso em 

referência, mas não pôde tomar posse no cargo pelo fato de, à época, estar prestando o serviço militar obrigatório. 

A antecipação de tutela deferida na ação originária determinou ao Conselho Regional de Educação Física da 11ª Região 

que efetuasse a reserva de vaga ao autor até a conclusão do serviço militar. Embora a decisão tenha sido proferida em 

20 de agosto de 2007, o Conselho foi citado e intimado apenas em 12 de junho de 2008 (fl. 57), após o término do 

referido serviço militar. 

Nesse contexto, há de se ponderar que o autor não pode ser prejudicado pela demora da intimação do provimento 

jurisdicional que lhe  assegurou o direito à reserva de vaga, mas também não há como exigir do Conselho o 

cumprimento de ordem da qual ainda não tinha ciência. Importante ressaltar que a tutela jurisdicional apenas garantiu a 

reserva de vaga, não a imediata nomeação do autor ao cargo. 

Assim, não me parece que o cumprimento da decisão deva acarretar a dispensa do segundo colocado já nomeado, até 

porque este ingressou no cargo antes de o Conselho ter ciência da determinação. Com efeito, considero razoável que o 

réu esteja obrigado a cumprir a providência de reserva de vaga a partir da data em que teve ciência da ordem judicial, o 

que não implica, necessariamente, imediata nomeação do autor. 

Dessa forma, ao menos à primeira vista, não vislumbro a ocorrência de dano irreparável ao agravante a justificar a 

suspensão do provimento recorrido. 

INDEFIRO, portanto, o efeito suspensivo pleiteado. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, requisitando as informações a que alude o artigo 527, IV, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.023955-8        AI  339522 

ORIG.   :  9106547893  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRDO   :  GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de ação ordinária de repetição de 

indébito, ora em fase de execução, que deferiu levantamento, pela ora agravante, de apenas 50% dos honorários 

depositados pela vencida, determinando que o restante fosse convertido em renda da União. 

Sustenta a recorrente que o acórdão proferido na Medida Cautelar condenou a autora no pagamento de honorários 

equivalentes a 10% sobre o valor da causa a cada umas das rés (Eletrobrás e União Federal), e não o mesmo percentual 

rateado entre ambas, na proporção de 5% para cada uma. Aponta receio de dano e requer a antecipação da tutela 

recursal. 

É o relatório. Decido.  

Ao menos em análise inicial e perfunctória do tema, própria da presente fase processual, não parecem plausíveis as 

alegações da agravante. 

Esta Corte, ao apreciar o feito originário, inicialmente fixou os honorários em 10% sobre o valor da causa e registrou 

que seriam devidos exclusivamente à União Federal. A esse julgado, porém, foram opostos embargos de declaração 

pela Eletrobrás, os quais restaram acolhidos para estabelecer que "os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa são devidos à União Federal e também à Eletrobrás" (grifei - fl. 51). 

Clara, portanto, a intenção de que o percentual único de 10% fosse rateado entre as vencedoras, pois foi mantido o 

comando judicial anterior no tocante ao montante, acrescentando-se apenas a Eletrobrás no pólo vencedor. Ademais, o 

fato de não haver a União Federal iniciado a execução não pode, evidentemente, redundar em prejuízo à executada que, 

acaso acolhido o entendimento da agravante, deveria, em decorrência disso, arcar com a verba honorária em 

duplicidade.  

INDEFIRO, portanto, a antecipação da tutela recursal pleiteada pela agravante. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024152-8        AI  339631 

ORIG.   :  200861000021891  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A filial e outro(s) 
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ADV     :  PAULO SIGAUD CARDOZO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que rejeitou exceção de 

incompetência, sob o fundamento de que deveria ser aplicada à hipótese o § 4º do artigo 94 do Código de Processo 

Civil. 

Em síntese, a agravante sustenta a incompetência da Justiça Federal de São Paulo, uma vez que há autoras com 

domicílios em outros Estados da Federação, nos termos do inciso I do artigo 127 do Código Tributário Nacional. 

Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito pleiteado.  

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

O artigo 109, §2º, da Constituição Federal admite que as ações intentadas contra a União Federal sejam aforadas no 

domicílio do autor. Sendo certo, portanto, que cada co-autor poderia demandar individualmente em seu próprio 

domicílio, parece-me coerente com o texto constitucional concluir que na hipótese de litisconsortes com domicílios 

distintos o feito possa ser ajuizado no foro do domicílio de qualquer deles; conclusão, essa, que decorre de analogia 

inversa com o artigo 94, §4º, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO 

ATIVO. ARTIGO 94, § 4º, CPC. 

I.     O artigo 109, § 2º, da Constituição Federal admite que as ações intentadas contra a União Federal sejam aforadas 

no domicílio do autor. Figurando no pólo ativo duas autoras com domicílios distintos, em litisconsórcio facultativo, 

pode o feito ser ajuizado em qualquer um deles, consoante dispõe o artigo 94, § 4º, do CPC. 

II.     A competência é determinada no momento em que a ação é proposta, não se modificando posteriormente, salvo se 

alterada a competência em razão da matéria ou da hierarquia ou suprimido o órgão judiciário. 

III.      Os requisitos para a formação do litisconsórcio encontram-se presentes, pois os co-autores partem de uma mesma 

causa de pedir e deduzem idêntico pedido. 

IV.     A competência territorial é relativa, e não absoluta, mostrando-se admissível o ajuizamento da ação no foro de 

qualquer um dos litisconsortes. Precedentes do STJ e da Corte. 

V.     Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 195.800/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 08.05.2008, 

DJF3 27.05.2008). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024468-2        AI  339873 

ORIG.   :  9800370021  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  RANDY TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     :  MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de ação cautelar fiscal, 

indeferiu pedido da ora agravante para que a ré fosse reputada intimada da r.decisão de fls. 264, bem como intimou a 

União a fornecer o endereço atualizado da agravada, sob pena de arquivamento dos autos. 

Em síntese, a agravante sustenta que seria caso de se aplicar o artigo 238 do Código de Processo Civil, já que a parte 

não estaria mais localizada no endereço fornecido em sua defesa e não teria atualizado nos autos sua nova localização. 

Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

Nos termos do inciso II do artigo 14 do Código de Processo Civil, é dever da parte e de seu procurador proceder com 

lealdade e boa-fé no curso do processo. Destaca-se, dentre os deveres de lealdade, que a parte e seu procurador devem 

manter seus endereços atualizados para fins de intimação pessoal, conforme artigos 238 e 39, ambos do CPC, 

respectivamente. 

No processo civil, as intimações à parte são feitas, em regra, na pessoa de seu patrono, somente devendo ser intimadas a 

parte pessoalmente quando se tratar de ato indelegável acometido à própria parte. Nesse sentido, há julgados do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO - CONTAGEM - DATA 

DA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO - ARTS. 241, I E 242, DO CPC. 

I - Diz, expressamente, o art. 242, do CPC, que o prazo para a interposição de recurso conta-se da data em que os 

advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acordão. 

II - Consoante a doutrina, a intimação feita diretamente a parte ou, no caso de ser essa incapaz, a seu representante legal 

é irrelevante. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Terceira Turma, REsp 22.714/DF, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, j. 30.06.1992, DJU 24.08.1992, p. 12.988). 
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PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

MÉDICA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. 

1- Via de regra, a intimação da  parte na pessoa de seu patrono, mediante publicação na imprensa dos órgãos oficiais, 

em relação aos atos que exijam capacidade postulatória, destinam-se ao advogado ou procurador habilitado a tanto (arts. 

236 e 237, caput, 1ª parte, do CPC). 

2- Cuidando-se de ato pessoal acometido à parte, conquanto indelegável, está deverá ser intimada por meio de oficial de 

justiça, na forma estabelecida pelo art. 239 do CPC, como é o caso do exame médico pericial, notadamente nas ações de 

natureza previdenciária, cujos autores, em sua grande maioria, são pessoas necessitadas e de pouca instrução. 

Precedentes do C. STJ. 

3- Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 206.434/SP, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 22.05.2006, DJU 

27.07.2006, p. 773). 

No presente caso, verifico que, com a finalidade de intimar a agravada para cumprir a r.decisão de fls. 264, houve a 

publicação de despacho, conforme certidão de fls. 275.  

Não havendo manifestação da ré no prazo legal, o MM. Juízo a quo determinou a intimação pessoal da parte, sendo que 

não constou do mandado de fls. 281 a ordem para realizar referida intimação na pessoa do patrono da parte, o que me 

parece que seria devido na hipótese. 

De todo modo, não vislumbro ônus da agravante em trazer o endereço atualizado da agravada, seja da própria parte, seja 

do advogado que a representa em juízo, razão pela qual o não cumprimento de referida providência não poderia ensejar 

o arquivamento dos autos. 

Diante do exposto, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, com a finalidade de impedir o 

arquivamento dos autos originários, bem como de determinar seu regular processamento. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024583-2        AI  339979 

ORIG.   :  200461000246482  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SEPEX SINDICATO DAS EMPRESAS DE PUBLICIDADE   

EXTERIOR DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  ANNA EMILIA CORDELLI ALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de ação ordinária, 

deferiu pedido de republicação de sentença, com a conseqüente reabertura de prazo para interposição de recurso, sob o 

fundamento de que houve pedido expresso na inicial para que as intimações fossem realizadas em nome de todos os 

advogados da autora, o que não teria sido observado na publicação anterior.  

Em síntese, a agravante sustenta que inexiste nulidade no ato de publicação da sentença do qual não constou o nome de 

todos os patronos que haviam feito requerimento nesse sentido. Aduz ainda que seria necessária a propositura de ação 

rescisória. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito pleiteado.  

A intimação visa oferecer, à parte, amplo conhecimento dos atos e termos do processo (artigo 234 do Diploma 

Processual), em resguardo essencialmente aos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo como destinatário o 

defensor por ela indicado para tal. Logo, a sua identificação deve estar plenamente correta, sob pena de cerceamento de 

defesa, acarretando grave prejuízo ao sistema em virtude do desequilíbrio processual decorrente. 

Em situação anterior, manifestei entendimento no sentido de que a publicação do ato constando apenas o nome de um 

dos patronos acarretaria a nulidade da intimação, desde que houvesse pedido expresso dos demais com essa finalidade. 

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO - INDICAÇÃO ERRÔNEA DO ADVOGADO - PROVIMENTO. 

I - Considerando-se o requerimento expresso de anotação dos nomes dos novos patronos para receberem futuras 

intimações feito pela agravante quando da juntada da nova procuração nos autos do mandado de segurança, tem-se 

como irregular a intimação de acórdão direcionada ao antigo patrono da causa, não podendo a parte ser penalizada pelo 

desapuro da serventia judicial em fielmente cumprir o quanto requerido, notadamente se, em virtude da omissão, 

sobreveio a certificação do trânsito em julgado. 

II - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 209.415/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 08.06.2005, DJU 

29.06.2005, p. 261). 

No voto que prevaleceu de modo unânime no julgamento desta Egrégia Terceira Turma, decidi com base nas seguintes 

razões, dentre outras: 

"Ocorre que, por desapuro da serventia judicial, não se fez de plano a anotação requerida, razão pela qual todas as 

intimações posteriores destinadas à impetrante foram feitas pela imprensa em nome do antigo patrono da causa. Embora 

isto não tenha impedido, a princípio, a interposição da apelação pelos novos advogados, certo é que o v. acórdão 

proferido quando do julgamento da apelação também foi destinado ao antigo patrono da parte, não mais atuante no 

feito, dando ensejo à certificação errônea do trânsito em julgado. [...] 

De qualquer sorte, há que se ter em vista que a agravante formulou pedido expresso para que as futuras intimações 

fossem dirigidas aos novos patronos, razão pela qual não se pode imputar-lhe responsabilidade pelo equívoco cometido 

pela serventia judicial." 

Assim, tendo em vista entendimento já esposado em julgado anterior, não me parece que seja relevante a 

fundamentação aduzida pela agravante. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024791-9        AI  340069 

ORIG.   :  200861190042448  6ª Vara GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ADV     :  ALEXANDRE GALEOTE RUIZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª Vara DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido liminar em sede de mandado de segurança 

impetrado, cujo escopo de não submeter a agravante ao comando da Lei Municipal n.º 6.108/2008.  

À folha 156 há decisão deste Relator postergando a apreciação para após a instrução do feito. Intimada a agravada 

apresentou contraminuta às folhas 159/177. O Ministério Público Federal juntou parecer à folha 179 pugnando pela 

perda de objeto. 

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, noticiou-se a decisão MM magistrado de origem, que 

julgou o mérito nos termos do 269, Inciso I, do Código de Processo Civil, denegando a segurança, razão pela qual há 

perda de objeto dos presentes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024832-8        AI  340076 

ORIG.   :  200361820594250  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE MARIA MARTINS 

ADV     :  HAROLDO VENTURA BARAUNA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R :  FORPECAS JP COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que determinou o prosseguimento da 

ação de execução com a designação de datas para a realização de leilão. 

Pela decisão de fls. 107/108 foi negado seguimento ao presente recurso porquanto o inconformismo do agravante reside 

na ausência de sua intimação pessoal acerca da designação das datas do leilão e tal mácula não havia sido levada ao 

conhecimento do juízo a quo, o que obstaria o conhecimento da questão nesta seara recursal, o que ensejou a 

interposição de agravo legal. 

Todavia, sobreveio aos autos às fls. 120/122, cópia reprográfica da decisão exarada pelo juízo de primeira instância pela 

qual chamou o feito à ordem para declarar a nulidade dos atos processuais posteriores a fl. 94, bem como para 

reconhecer a inexistência de intimação do agravante e, assim, declarando-a ineficaz relativamente a ele. 

Como este agravo se restringe a atacar eventuais nulidades de atos processuais, que já não subsistem em virtude da 

prolação do novo decisum, resta prejudicada a pretensão deduzida no agravo legal de fls. 112/116. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para posterior arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES  

                                                           DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025376-2        AG  340504 

ORIG.   :  200861140037743  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  IMPEXBRAS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ SAAD COPPOLA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu a tutela antecipada, em sede de ação declaratória. 

Aprecio. 

À fl. 53, intimou-se a agravante para que juntasse aos autos as guias DARF referentes ao recolhimento das custas e 

porte de remessa e retorno no banco CEF e que comprovasse os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 

10, sob pena de negativa de seguimento. 

Entretanto prescreveu o prazo para a juntada das guias e do referido contrato social, sendo os preparos requisitos 

necessários para interposição do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, §1o  do Código de Processo Civil. 

Assim, ante a falta dos pressupostos acima mencionados, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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Após, arquivem-se. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025380-4        AI  340545 

ORIG.   :  0700000180  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700130969  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

ADV     :  JOSE ANTONIO VOLTARELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU   SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Fls. 122/124 : Foram interpostos embargos declaratórios, uma vez que a decisão de fl.114 padece de erro material pois o 

advogado atua em causa própria, não sendo necessária dessa forma, a juntada da respectiva procuração. 

Assim, reconsidero a decisão de fl. 114, mantendo o agravo de instrumento em seu regular processamento.  

Intimem-se, inclusive, a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025755-0        AI  340790 

ORIG.   :  200561090051232  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  SAO MARTINHO S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, fls. 288/293. 

Trata-se de pedido de reconsideração referente à decisão de fls. 281/285, a qual indeferiu a atribuição de efeito 

suspensivo à apelação oferecida, tendo em vista que não vislumbrei receio de dano grave e de difícil reparação nas 

razões aduzidas pela agravante.  

Sustenta a agravante que sua pretensão recursal não é deixar de recolher as contribuições, mas suspender os efeitos da 

r.sentença, para que a agravada não cobre os valores que a impetrante deixou de recolher sob os efeitos da liminar. 

Decido. 
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Mantenho a r.decisão por seus próprios fundamentos. 

A liminar (fls. 189/191) havia sido deferida, determinando à autoridade impetrada que se abstivesse de realizar ato de 

cobrança referente às Contribuições Sociais previstas no art. 22-A da Lei n. 8.212/91, no que tange às receitas 

decorrentes de operações de exportação. 

Com a denegação da segurança (fls. 207/212), a liminar foi tornada sem efeito, com o que a impetrante deveria recolher 

os valores devidos a contar do deferimento da liminar para não sofrer ato de cobrança perpetrado pela ora agravada. 

Manifestei-me exatamente sobre esse ponto: não me parece que o recolhimento dos valores devidos a contar do 

deferimento da liminar ou, em caso de não recolhimento, a realização de atos de cobrança pela agravada tenha o condão 

de gerar dano grave e de difícil reparação à agravante. 

Assim, INDEFIRO o pedido de reconsideração pretendido.  

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025880-2        AI  340888 

ORIG.   :  200060030001674  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

AGRTE   :  GERALDO MAGGI FONSECA JUNIOR -ME 

ADV     :  JOAO CIPRIANO LEMOS DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão que indeferiu o pedido de arquivamento da 

ação, tendo em vista que o valor executado ultrapassa o valor mínimo estabelecido na portaria nº 49 do Ministério da 

Fazenda Nacional, em execução fiscal. 

No presente caso, temos que se restou comprovada, de pronto, a precária situação econômico-financeira que o 

recorrente retrata passar.  

Sendo assim, defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Reconsidero a decisão de fl. 23, mantendo o agravo de instrumento em seu regular processamento. 

Intimem-se, inclusive, a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JUNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.026236-2        AG  341129 

ORIG.   :  200761820425420  7F Vr SÃO PAULO / SP 

AGRTE   :  COML. / BANDEIRANTE TINTAS E VERNIZES LTDA. 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA DAS EXEC. FISCAIS / SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução, sem suspender o 

processamento do executivo fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026243-0        AG  341135 

ORIG.   :  9605114054  3 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLORESTAL MATARAZZO LTDA. 

ADV     :  ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA SÃO PAULO Sec Jud / SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não apreciou a impugnação à reavaliação do bem 

constrito, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026460-7        AI  341361 

ORIG.   :  0000010493  AII Vr OSASCO/SP     0000377891  AII Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  MAZZOCHI AUTO SERVICOS LTDA 
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ADV     :  ULISSES PENACHIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão do MM. Juízo supra que julgou deserto o recurso de 

apelação em embargos à execução fiscal, devido ao ajuizamento da ação perante a Justiça Estadual, no exercício da 

jurisdição federal. 

Em síntese, a agravante argumenta que deveriam ser aplicadas a Lei Federal n. 9.289/96 e a Resolução n. 278 do 

Conselho de Administração desta Egrégia Corte ao presente caso, com o que o recurso de apelação estaria isento do 

pagamento de custas nas ações de embargos à execução fiscal. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente 

recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

A r.decisão agravada não merece reparos, porquanto não há qualquer infração à Lei n. 9.289/96, que, aliás, estabelece, 

em seu § 1º do artigo 1º, o cumprimento da legislação estadual nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício da jurisdição federal. 

Pois bem, analisando a legislação pertinente ao caso, verifico que, desde a edição da Lei Estadual n. 11.608/2003, há 

previsão de recolhimento de preparo em embargos à execução, inclusive no que toca ao recurso de apelação. 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CUSTAS - JUSTIÇA 

ESTADUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - LEI N.º 9.289/96 - LEI N.º 11.608/03, ESTADO DE SÃO 

PAULO.  

1 - Interpretação da Lei n.º 9.289/96 que estabelece: Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas 

nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal. 

2 - A Lei N.º 11.608/03, que rege as custas no Judiciário do Estado de São Paulo, exige o recolhimento de custas 

quando se tratar de embargos à execução.  

3 - No caso sub judice, os embargos à execução foram opostos em julho/2006, e a apelação interposta em março/2007, 

de modo que a norma a ser aplicada é a Lei nº 11.608/03, sendo, portanto, obrigatório o preparo.  

4 - Agravo de Instrumento não provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 300.945/SP, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 12.09.2007, DJU 

10.10.2007, p. 429). 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027151-0        AI  341798 

ORIG.   :  200861000144344  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NITRIFLEX SP IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Diante do informado a fls. 72/74, manifeste-se a agravante, em cinco dias, acerca de seu interesse no prosseguimento 

deste feito. Seu silêncio será interpretado como manifestação de desinteresse. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027526-5        AI  342076 

ORIG.   :  200861000140510  10ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ZEUS ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA -EPP 

ADV     :  RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, indeferiu o pedido liminar em sede de mandado de segurança, 

contra ato da autoridade coatora, ora agravada, que não expediu certidão positiva com efeitos de negativa. 

À folha 125 há decisão convertendo o instrumento para a modalidade retida, conforme a Lei 11.187/05. 

Nas folhas 129/133, juntou-se e-mail da 10ª Vara Cível de São Paulo, com a sentença que julgou improcedente o pedido 

formulado na petição inicial, denegando a segurança, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.027685-3        AI  342105 

ORIG.   :  200461000133808  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IBERO IND/ BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS   

LTDA 

ADV     :  ELIAS ISSA WASSEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu a apelação do impetrado somente em seu 

efeito devolutivo em face da ausência de previsão legal para atribuição de efeito suspensivo, em sede de mandado de 

segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027821-7        AI  342388 

ORIG.   :  200861040056375  1ª Vara SANTOS/SP 

AGRTE   :  SIQUEIRA CAMPOS IMP/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADV     :  ALFREDO GOMES DE SOUZA JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, que em sede de mandado de segurança deferiu parcialmente o pedido 

liminar, cujo escopo era liberação de mercadorias apreendidas, e futuras inserções, mediante prestação de garantia nos 

moldes do art. 7º, §1º, da IN SRF nº 228/02. 

À folha 290, há decisão deste Relator postergando a apreciação da concessão do efeito suspensivo para após a instrução 

do feito. 

Nas folhas 293/303, juntou-se e-mail da 1ª Vara Cível de Santos - São Paulo, com a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na petição inicial, concedendo a segurança, tão somente para determinar a liberação das 

mercadorias, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027878-3        AI  342296 

ORIG.   :  200861000079546  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADV     :  ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO   :  EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA 

ADV     :  EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Visto: fls. 582/595. 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão proferida às fls. 576/578, que indeferiu o efeito suspensivo pleiteado 

no agravo de instrumento. 

A agravante reproduz a argumentação expendida na inicial do recurso, insistindo, notadamente, na afirmação de que a 

prorrogação dos contratos de permissão de transporte em exame é apenas uma faculdade do Poder Concedente, não 

gerando direito à indenização.  

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, motivo pelo 

qual mantenho a decisão contestada. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028121-6        AI  342489 

ORIG.   :  200861000155240  6ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DELTA RECORDS COM/ SERVICOS E ARMAZENAGEM LTDA 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória que deferiu parcialmente pedido liminar 

para suspender a exigibilidade de credito tributário em relação as dívidas n.º 80.7.8.002630-19 e 80.6.8.001110-17, 

ficando assim indeferidos os demais pedidos, em sede de mandado de segurança. 

À folha 405 há decisão deste Relator convertendo o presente agravo na modalidade retida, conforme Lei 11.187/05. Na 

folha 407, a agravante apresentou pedido de desistência do recurso, tendo em vista que não havia mais interesse em seu 

prosseguimento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, visto que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 7 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028152-6        AI  342546 

ORIG.   :  200861000152523  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALINFO INTERNET BUILDER LTDA 

ADV     :  LUCIANA FABRI MAZZA 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu liminar 

pleiteada, a qual tinha a pretensão de que fosse revertida decisão que excluiu a agravante de pregão eletrônico. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 202/203). 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.028312-2        AI  342617 

ORIG.   :  200861000129768  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALUSA ENGENHARIA LTDA 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, 

deferiu a antecipação da tutela requerida, determinando que a União se abstenha de exigir a multa moratória referente 

aos débitos do IOF constantes de referido decisum. 

Em síntese, a agravante sustenta que o instituto da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos ao 

lançamento por homologação. Aduz ainda que, mesmo que incidisse na hipótese, a denúncia espontânea não teria o 

condão de excluir a multa moratória. Alega também que não teriam sido cumpridos todos os requisitos para a concessão 

da antecipação da tutela em 1º grau. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Em grau de recurso, a recorrente pretende que seja afastada a suspensão da exigibilidade da multa moratória em 

evidência. A atribuição de efeito suspensivo ao recurso implicaria a retomada da exigibilidade de mencionado crédito. 

Dessa forma, parece-me que o provimento antecipatório confunde-se com o próprio objeto da demanda, razão pela qual 

vislumbro satisfatividade na concessão da medida pleiteada. 

Dessarte, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028563-5        AG  342865 

ORIG.   :  200761820017111  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA DE AGUAS PETROPOLIS PAULISTA LTDA 

ADV     :  CARLOS PEDROZA DE ANDRADE 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou que se proceda à conversão do 

depósito de penhora, em favor da exeqüente, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028601-9        AI  342903 

ORIG.   :  200661820551469  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  K SATO S/A 

ADV     :  CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, deferiu o pleito formulado pela exeqüente no sentido de substituir os bens anteriormente constritos por 

penhora no rosto dos autos de ação ordinária em que a agravante é credora de valor a ser levantado, oriundo de 

precatório judicial. 

Argumenta a agravante, em síntese, que o Juízo já se encontra garantido por bens com valor muito superior ao montante 

executado, tanto que opôs embargos à execução, ora em fase julgamento. Aduz que a constrição recaiu sobre 

maquinário que está em perfeito estado de conservação, havendo notória liquidez. Alega, ainda, que o valor a ser 

recebido por meio de ofício precatório, embora necessário às suas atividades, é insignificante quando comparado ao 

valor da execução, que está suficientemente garantida por bens de seu patrimônio e devidamente embargada.  

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, afiguram-se-me plausíveis os 

argumentos expendidos pela agravante para que seja deferido o efeito suspensivo. 

Trata-se de execução fiscal cujo valor originário atualizado, em dezembro de 2006, era de R$ 158.791,17. Realizada a 

citação, ofereceu a executada bens em garantia no montante de R$ 1.400.000,00, conforme avaliação oficial efetivada 

em fevereiro de 2008 (fls. 247/250), garantia essa que, segundo consta dos autos, restou aceita pela exeqüente. Esta, no 

entanto, após tomar conhecimento da existência de crédito a ser levantado pela executada nos autos da Ação Ordinária 

nº n. 91.0705377-0, postulou a substituição da penhora dos bens pela constrição sobre o montante a levantar. 

Embora em ocasiões anteriores eu já tenha manifestado entendimento no sentido de que, em se tratando de execução 

fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite aplicação irrestrita, pois o interesse 

contraposto ao do executado é o interesse público, registrando ainda que a execução realiza-se sempre no interesse do 

credor, parece que, na hipótese sub judice, está-se impingindo desnecessária onerosidade à executada. 

É certo que o art. 15, II, da Lei n. 6.830/80 faculta à Fazenda Pública a possibilidade de requerer, em qualquer fase do 

processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros. Essa faculdade, porém, visa à proteção da 
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efetividade da execução nos casos em que esta possa restar frustrada por fatores como depreciação, deterioração ou 

dificuldade de comercialização desses bens. 

No caso concreto, porém, foram aceitos como garantia máquinas industriais do ativo permanente da executada, 

mercadoria preservada e de evidente aceitação comercial, cujo valor total muito supera ao da execução. Assim, o pedido 

de substituição com fundamento unicamente na ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/80 revela-

se descabido. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM INDICADO À PENHORA. NECESSIDADE DE 

FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO. SÚMULA 07 STJ. 

I - A jurisprudência deste Tribunal vem decidindo que não cabe a substituição da penhora, por parte da Fazenda, sem 

que haja uma fundamentação adequada a justificar tal procedimento, observando-se que a execução deve ser feita de 

modo menos gravoso para o executado, nos moldes do art. 620 do CPC. 

II - Precedentes: AG nº 463.044/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 26/02/2003 e AGA nº 516.669/SP, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 08/03/2004. 

(...)". 

(STJ - AgRg no Resp 734016/SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ 29.08.2005, p. 219). 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DO BEM A PEDIDO DO EXEQÜENTE (ART. 15 DA LEI 

6.830/80). PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). REVOLVIMENTO DE MATÉRIA 

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. O art. 620 do CPC expressa típica regra de sobredireito, cuja função é a de orientar a aplicação das demais normas do 

processo de execução, a fim de evitar a prática de atos executivos desnecessariamente onerosos ao executado. 

2. Embora não tenha força para, por si só, comprometer a ordem legal da nomeação e substituição dos bens à penhora 

estabelecida, nos artigos 11 e 15 da Lei nº 6.830/80 e no artigo 655 do Código de 

Processo Civil, o princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) pode, em determinadas situações específicas, ser 

invocado para relativizar seu rigorismo, amoldando-o às peculiaridades do caso concreto. 

(...)." 

(STJ - AgRg no Resp 547215/RS; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 20.06.2005, p. 127). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. 

EXCESSO DE GARANTIA. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE.  

I. Muito embora a própria LEF, no inciso II, do seu Artigo 15, assegure à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição 

dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora 

insuficiente, o próprio texto legal deixa claro que tal pedido de substituição deve estar devidamente justificado.  

II. Somente quando evidente as dificuldades advindas para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente 

obrigada a aceitar a manutenção da penhora anteriormente efetivada ou a substituição requerida pelo executado.  

III. Não está devidamente caracterizada tal dificuldade de alienação do bem indicado em substituição pelo executado, 

uma vez que sequer houve qualquer tentativa de praceamento dos bens.  

(...)." 

(TRF 3ª Região - AG 2002.03.00.038274-2; Rel. Des. ALDA BASTO, Quarta Turma, DJ 29.10.3003, p. 112). 

Dessa forma, parece-me que a providência deferida pela r. decisão agravada configura excessiva onerosidade à 

executada, porquanto a impede de levantar o valor do precatório mesmo estando a execução suficientemente garantida. 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado pela agravante, de modo a obstar a constrição do montante a ser 

levantado nos autos da Ação Ordinária n. 91.0705377-0. 
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Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028847-8        AI  343088 

ORIG.   :  200461090077393  1 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROSFRIOS ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, atribuiu efeito 

suspensivo ao recurso de apelação contra a sentença parcialmente procedente dos embargos. 

Alega a agravante, em síntese, que a apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos tem efeito 

apenas devolutivo, devendo, pois, a execução prosseguir de forma definitiva, consoante o disposto no artigo 520, V, do 

Código de Processo Civil e na Súmula n. 317 do Superior Tribunal de Justiça. Argúi dano irreparável à ordem pública e 

pleiteia a antecipação da tutela recursal que determine o recebimento da apelação somente o efeito devolutivo. 

É o necessário.  

Decido. 

Vislumbro inicial plausibilidade nas razões expendidas pela recorrente.   

A norma processual vigente não deixa margem de dúvida ao dispor que a apelação interposta contra sentença que 

rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo (art. 

520, V, CPC). 

Entendo que a interpretação desse dispositivo legal deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a 

intenção do legislador foi a de atribuir, a princípio, o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em 

seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos 

incisos I a VII do citado artigo. 

A execução fiscal, embora se suspenda com a oposição dos embargos, não perde o caráter de execução definitiva (art. 

587, CPC). Rejeitada a defesa do executado, deve a demanda prosseguir a despeito da pendência do recurso de 

apelação, que, na hipótese, não é dotado de efeito suspensivo (art. 520, V, CPC). No caso concreto, oportuno ressaltar 

que, a despeito de a sentença dos embargos ter sido parcialmente procedente, favorecendo o embargante somente em 

parte diminuta da demanda, manteve quase que integralmente o conteúdo da execução. 

Confira-se, a propósito, entendimento já firmado por esta Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520, INC.V, CPC. 

1- Será recebida no efeito meramente devolutivo a apelação 

interposta contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do 

artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2- Prosseguirá com caráter de definitividade a execução cujos 

embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou 

parcialmente procedentes, sendo que, neste último caso, a execução prosseguirá, com caráter de definitividade, em 

relação ao ponto em que foram julgados improcedentes os embargos. 

3- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AG nº 2007.03.00.064858-2, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, v. u., DJU 14/04/2008, p. 235). 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTE 

- APELAÇÃO - AMBOS EFEITOS - IMPOSSIBILIDADE - ART. 520, INC. V, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

1 - A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo 

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC -, quando não forem interpostos embargos do 

devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. 

2 - O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela 

rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o 

recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC. 

3 - Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de 

domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-se em perdas e 

danos. 

4 - Agravo de instrumento não provido. 

(AG nº 2007.03.00.097019-4, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v. u., DJU 30/04/2008, p. 412). 

Pertinente salientar, outrossim, que a questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, mediante a edição da 

Súmula nº 317, nestes termos: 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os 

embargos." 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo ao agravo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008.                                                                          

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.028857-0        AI  343098 

ORIG.   :  200861080030555  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  C F R CAFE LTDA e outros 

ADV     :  YARA RIBEIRO BETTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

obter o reconhecimento do direito de pagar as parcelas relativas ao REFIS III no valor mínimo previsto para os optantes 

do SIMPLES, enquanto não finalizada a consolidação dos débitos e a homologação expressa, concedeu parcialmente a 

liminar para suspender a exigibilidade dos valores expressos nos boletos de cobrança emitidos pelo Fisco, autorizando 

os impetrantes a efetuar o depósito judicial correspondente a esses títulos. Postula a agravante a concessão de efeito 

suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Observo, com efeito, que a liminar agravada não cancelou nem sobrestou indefinidamente a 

cobrança do crédito tributário. Tão-somente a suspendeu até o esclarecimento das divergências dos valores contidos nos 

avisos de cobrança e nos extratos de parcelamento, autorizando os impetrantes a depositar em juízo os valores exigidos 

pelo Fisco. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.028955-0        AI  343174 

ORIG.   :  200861040059728  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  VIX COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  MIGUEL CALMON MARATA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que indeferiu pedido de liminar, 

formulado nos autos de Mandado de Segurança, impetrado com o escopo de obter a liberação de mercadorias 

importadas, descritas na Declaração de Importação n° 07/1257418-7, apreendidas em decorrência da declaração de 

inaptidão do CNPJ da agravante. 

Depreende-se dos documentos de fls. 217/223 que foi proferida sentença no mandamus originário. 

Como este agravo se restringe a atacar decisão interlocutória, que já não subsiste em virtude da prolação da sentença, 

resta prejudicada a pretensão deduzida neste recurso. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO a este agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para posterior arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES  

                                                           DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029033-3        AI  343305 

ORIG.   :  200661220012195  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  GUERINO SEISCENTO 

ADV     :  HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu parcialmente a impugnação apresentada, 

fixando o valor da condenação em R$ 27.768, 75, sendo R$ 2.523,46 a título de honorários advocatícios, em sede de 

ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, determino o prosseguimento 

do recurso. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029469-7        AI  343542 

ORIG.   :  200461820517398  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CENTRO MEDICO CAETANO CAREZZATO S/C LTDA 

ADV     :  ARIELLE BENASSI CEPERA PAPP 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de embargos à 

execução fiscal, negou seguimento a recurso de embargos de declaração que teria sido interposto fora do prazo legal. 

Em síntese, a agravante sustenta que in casu a contagem do prazo processual para oferecimento de recurso deveria 

seguir a regra do artigo 4º da Lei n. 11.419/06, uma vez que a sentença recorrida teria sido publicada em Diário da 

Justiça eletrônico. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, § 1º-A, todos do CPC, dado que 

manifestamente procedente, haja vista que a r.decisão recorrida está em sentido contrário à expressa disposição de lei. 

Quando a publicação do ato se faz por meio de Diário da Justiça eletrônico, a contagem do prazo processual deve seguir 

a sistemática trazida pela Lei n. 11.419/06, a qual dispõe sobre a informatização do processo judicial: 

"Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de 

computadores, para publicação de atos judiciais e administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como 

comunicações em geral. 

[...] 

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer 

efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista pessoal. 

§ 3º Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 

da Justiça eletrônico. 

§ 4º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação." 

Analisando os autos, constato que a r.sentença foi publicada no Diário da Justiça eletrônico em 03.04.2008, devendo ser 

considerada como data da publicação o dia 04.04.2008, uma sexta-feira, razão pela qual o dies a quo para interposição 

de recurso era a data de 07.04.2008. Assim, o termo final para oferecimento de embargos de declaração deu-se em 

11.04.2008, data em que a agravante apresentou referido recurso. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil, visto que o presente agravo de instrumento é manifestamente procedente, para 

determinar o recebimento do recurso de embargos de declaração pelo MM. Juízo a quo. 
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Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029486-7        AI  343554 

ORIG.   :  200861190052703  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRDO   :  Universidade de Guarulhos UNG 

ADV     :  CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

AGRTE   :  Ministério Público Federal 

ADV     :  MATHEUS BARALDI MAGNANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu em parte o pedido de antecipação de tutela, 

para que a Universidade Guarulhos, a partir do início das atividades do 2º semestre de 2008, assegure a seus alunos 

deficientes auditivos em toda e qualquer atividade acadêmica do curso por eles freqüentado, ainda que por meio de 

recursos tecnológicos, os serviços de tradutor e intérprete de LIBRAS, podendo utilizar-se de profissionais com o perfil 

delineado no artigo 19 do Decreto nº 5626/05, em sede de ação civil pública. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029844-7        AI  343792 

ORIG.   :  200661130013162  3 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO FLORES e outro 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SQUASH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido da exeqüente e determinou a 

inclusão, no pólo passivo da ação, dos responsáveis tributários Aparecida Helena Nascimento Borges Flores e Luiz 

Antônio Flores, nos termos do artigo 135, III, do CTN, em sede de execução fiscal. 
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O recolhimento das custas e porte de remessa e retorno não está em acordo com a Resolução 169, de 4 de maio de 2000, 

alterada pela resolução 255, de 16 de junho de 2004, do Egrégio Conselho e Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região, sendo o preparo requisito necessário para interposição do agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 525, §1o do Código de Processo Civil. 

Intimados para regularizar o preparo, os agravantes quedaram-se inertes. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar 

de recurso manifestamente inadmissível. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029846-0        AI  343798 

ORIG.   :  200261090008908  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  TELEPIRA EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

reconheceu a ocorrência de fraude à execução na alienação de imóvel promovida pela executada em 09.12.2002 e 

entendeu caracterizada sua insolvência, bem como determinou expedição de mandado de penhora de referido imóvel e 

de veículo da recorrente.  

Em síntese, a agravante sustenta que apenas estaria configurada a fraude à execução se houvesse sido efetivamente 

registrada a penhora do imóvel antes de sua alienação. Aduz ainda que não teria ocorrido consilium fraudis na hipótese. 

Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.  

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Consoante redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional anterior à Lei Complementar n. 118/2005, aplicável ao 

tempo da alienação, a fraude à execução configura-se com a alienação de bens pelo sujeito passivo em débito para com 

a Fazenda Pública quando este estiver inscrito em dívida ativa e em fase de execução, fato que se mostra evidente nos 

autos. 

O art. 593, II do CPC, a seu turno, preceitua que: 
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"Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: 

[...] 

II- quando ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência." 

Entendo que a demonstração de má-fé revela-se, na hipótese, pelo fato de que o executado já tinha, por certo, pleno 

conhecimento da execução, vez que foi citado em 03.04.2002 (fls. 37) na execução fiscal "piloto", antes da data em que 

alienou o imóvel em testilha (09.12.2002). 

Ademais, a r.decisão agravada menciona a existência de certidão do oficial de justiça nos autos de n. 

2003.61.09.004459-0 a qual revela que a executada não possui outros bens suficientes à garantia da execução, o que 

permite presumir ausente a hipótese do parágrafo único do artigo 185 do Código Tributário Nacional. Ressalta-se que a 

agravante não buscou desconstituir referida presunção no presente recurso. 

Dessarte, INDEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao agravo oferecido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029870-8        AI  343818 

ORIG.   :  9000063930  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MIGUEL PONCI e outros 

ADV     :  MANUEL VILA RAMIREZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária, entendeu serem devidos 

juros moratórios desde a data do cálculo homologado até a distribuição do Ofício Requisitório no Tribunal. 

O recurso está deficientemente instruído.  

Verifico que a agravante deixou de juntar aos autos a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento 

obrigatório para o conhecimento do agravo de instrumento. 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I e 557, ambos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso por motivo de manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029946-4        AI  343903 

ORIG.   :  200760000116883  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  DANIEL CRUZALEGUI ANTINORI 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de mandado de 

segurança, recebeu apenas no efeito devolutivo recurso de apelação contra sentença que concedeu a segurança. 

Em síntese, a agravante argumenta que haverá risco de grave e irreparável lesão caso seja mantida a r.decisão agravada, 

com o que alega a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto. Sustenta a 

legitimidade do processo seletivo para revalidação de diploma estrangeiro, porquanto se destinou a estabelecer um 

critério de acesso à revalidação e atendeu aos princípios constitucionais insertos na Constituição Federal. Argumenta 

que essa seleção foi o meio correto e democrático que encontrou para viabilizar os processos de revalidação de diploma 

sem que houvesse detrimento de sua atividade de ensino regular, haja vista a elevada demanda desses pedidos, muito 

superior à capacidade de apreciação do corpo técnico qualificado da UFMS. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Embora a regra do parágrafo único do art. 12 da Lei n. 1.533/51 seja o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo contra sentença concessiva de segurança, casuisticamente admite-se a concessão do efeito suspensivo em 

razão do exercício do poder de cautela no âmbito recursal, desde que presentes o fumus boni iuris e o periculum in 

mora, em casos nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de 

inocuidade da tardia tutela recursal. 

No caso em comento, vislumbro que a realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do 

Sul, com o desígnio de estabelecer um critério de acesso à revalidação de diploma estrangeiro, afigura-se-me legítima, 

na medida em que há grande demanda por esse procedimento e a equipe de servidores e docentes com qualificação 

técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com efeito, não é razoável que a universidade pátria acolha número de pedidos 

de revalidação de diploma estrangeiro que não comporta processar sem que haja prejuízo aos cursos de graduação 

regulares, que são, a bem da verdade, a primazia da instituição de ensino superior. 

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra 

resguardo na Resolução n. 01/2002 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, alterada pela 

Resolução n. 08/2007, a qual permite à universidade determinar prazos para inscrição dos candidatos ao processo de 

revalidação, nos seguintes termos: 
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"Art. 4º O processo de revalidação, observado o que dispõe esta Resolução, será fixado pelas universidades quanto aos 

seguintes itens: 

I - prazos para inscrição dos candidatos, recepção de documentos, análise de equivalência dos estudos realizados e 

registro do diploma a ser revalidado; 

II - apresentação de cópia do diploma a ser revalidado, documentos referentes à Instituição de origem, histórico escolar 

do curso e conteúdo programático das disciplinas, todos autenticados pela autoridade consular. 

Parágrafo único. Aos refugiados que não possam exibir seus diplomas e currículos admitir-se-á o suprimento pelos 

meios de prova em direito permitidos." 

A meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade da revalidação do diploma sem prejudicar a 

manutenção da atividade regular da instituição de ensino. 

Dessarte, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, atribuindo efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista para o Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030040-5        AI  343963 

ORIG.   :  200861000137145  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SHC INFORMATICA LTDA 

ADV     :  DANIELA DE ANDRADE BRAGHETTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

extinguir a exigibilidade de crédito tributário e viabilizar a compensação dos valores pagos a maior, deferiu 

parcialmente a liminar para impedir que os débitos inscritos fossem causa de inclusão da impetrante no CADIN. 

A agravante alega, em síntese, que os débitos inscritos na dívida ativa sob os n. 80.2.02.003681-40 e n. 80.2.05.015148-

46 estão extintos pelo pagamento. Afirma que o mesmo tributo está sendo cobrado em duplicidade, pois foi objeto de 

parcelamento regularmente cumprido, argumentando, ainda, que é certo o direito de compensar os valores pagos a 

maior com tributos da competência da União. Argúi receio de dano irreparável e postula a antecipação da tutela 

recursal, a fim de que seja reconhecida a extinção dos créditos tributários e viabilizada a referida compensação. 

É o necessário. 

Decido. 
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Não vislumbro inicial verossimilhança nas alegações da recorrente. 

Observo que, embora a agravante afirme que os débitos apontados foram extintos em razão de terem sido incluídos em 

parcelamento tributário regularmente cumprido, não há nos autos documentação alguma que corrobore tal 

argumentação. 

De fato, não existe prova do referido parcelamento nem dos recolhimentos mensais correspondentes, de modo que não 

há elementos para reconhecer a pretendida extinção do crédito tributário e, muito menos, a possibilidade de 

compensação dos valores que a recorrente afirma ter pago indevidamente. 

Como é cediço, a antecipação de tutela somente é possível quando há prova inequívoca capaz de convencer o julgador 

da verossimilhança das alegações, o que não constato na hipótese em análise.  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

  DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030069-7        AI  343991 

ORIG.   :  9600030340  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL ASABB 

ADV     :  AUGUSTO LOUREIRO FILHO 

AGRDO   :  DEDACILY COSTA e outros 

ADV     :  DOMINGOS PESSOA BARROSO 

PARTE A :  FRANCISCO AVOLIO e outros 

PARTE R :  Banco Central do Brasil e outros 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  BANCO ITAU S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária em 

fase de cumprimento de sentença, entendeu prejudicado o pedido da agravante, uma vez que ela não integrou a lide. 

Em síntese, a recorrente sustenta que possui legitimidade para representar os advogados do Banco do Brasil 

judicialmente, por força do inciso XXI do artigo 5º, CF/88, c/c as disposições legais e estatutárias mencionadas no 

recurso. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 
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Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

A legitimidade das associações para representar seus filiados judicialmente exige prévia autorização, nos termos do 

inciso XXI do artigo 5º da Constituição da República de 1.988: 

"Art. 5º. [...] 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 

judicial ou extrajudicialmente; [...]"  

Também deve ser considerado na presente hipótese que a legitimidade para executar honorários advocatícios pertence 

ao patrono do vencedor da causa, conforme dispõe o artigo 23 da Lei n. 8.906/94: 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor." 

Por se tratar de direito individual do advogado, entendo que referido patrono pode expressamente autorizar associação a 

qual seja filiado a requerê-lo judicialmente, nos termos do já colacionado inciso XXI do artigo 5º, CF/88. 

Analisando o caso, constato que há referência a um dos advogados do Banco do Brasil, Dr. José Luiz Guimarães Júnior, 

às fls. 78 e 85. Contudo, não vislumbro nos autos prova da filiação de referido patrono, nem mesmo dos outros 

advogados do Banco do Brasil, à agravante, bem como a expressa autorização de todos para que a associação os 

represente judicialmente. 

Desse modo, parece-me que não haveria como se atribuir legitimidade à ora agravante para requerer judicialmente 

matéria afeita a honorários advocatícios dos patronos que defenderam o Banco do Brasil na ação ordinária. 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030211-6        AI  344067 

ORIG.   :  200661820147622  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOMAFAL SOC DE COM/ DE PAPEIS LTDA e outro 

ADV     :  GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  KARINA KELLY MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade 

apresentada pela agravante, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030235-9        AI  344090 

ORIG.   :  200361820546230  7ªF Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  DIMAS - Distribuidora de Materiais para Escritório Ltda. 

ADV     :  Eugênio Augusto Beça 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade, em que 

se alega em síntese, a ocorrência de prescrição dos créditos exigidos, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030503-8        AI  344276 

ORIG.   :  9500293404  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MANFREDO WINTRUFF LOGEMANN e outros 

ADV     :  ERCENIO CADELCA JUNIOR 

INTERES :  ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 

ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 

INTERES :  MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES COELHO 

ADV     :  MARIA CONCEICAO H GONCALVES COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança em fase de execução de 

julgado, indeferiu o pedido de conversão em renda da União do valor remanescente depositado na conta judicial, 

relativo ao autor Mário Gabriel da Silva. 

Alega a agravante, em síntese, que o pedido de conversão dos valores remanescentes está fundamentado em relatório da 

autoridade fiscal que comparou as declarações de ajuste anual dos impetrantes, que teriam efetuado levantamento a 

maior do que o realmente devido. Pretende, assim, a conversão dos depósitos e a integralização do que foi 

indevidamente levantado pelos autores. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o necessário. 

Decido. 

Não vislumbro inicial plausibilidade argumentos expendidos pela agravante. 

Observo, primeiramente, que não há como reconhecer a verossimilhança da alegação, ao menos nesta fase de cognição 

sumária, de que os vencedores do mandamus realizaram levantamento de valor a maior do que o devido.  

É incontroverso que, logrando-se vencedora a parte impetrante, ao final da lide mister se faz a transferência a seu favor 

da importância depositada a título do tributo controverso, inclusive com o respectivo rendimento proveniente da 

correção monetária e juros do montante. 

Nesse aspecto, importante ressaltar que a União, vencida na demanda, manifestou-se favoravelmente aos levantamentos 

a serem efetuados pelos autores na época própria, não me parecendo razoável a argumentação ora formulada contra a 

decisão recorrida. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Retornem, por fim, conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030504-0        AI  344277 

ORIG.   :  200561000289849  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DYON PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a prova pericial requerida e concedeu às 

partes o prazo sucessivo de 5 dias para apresentarem quesitos e assistentes técnicos, em sede de ação ordinária. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030648-1        AI  344331 

ORIG.   :  200161000250228  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDRE LUIZ CARREGARI e outros 

ADV     :  MARCELO BARTHOLOMEU 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação ordinária, indeferiu o pedido dos 

autores (fls. 177/183 dos autos originais) no sentido de acolher os cálculos por eles apresentados, bem como o 

levantamento do valor apontado. 

Embora insurjam-se os recorrentes contra o decisum reproduzido a fl. 18 (fl. 276 do processo originário), da análise dos 

autos infere-se que a decisão que não acolheu os cálculos apresentados pelos autores é a de fls. 105/106 (fls. 239/240 do 

feito de origem), cuja certidão de intimação não foi apresentada pelos agravantes, documento obrigatório para o 

conhecimento do presente recurso. 

Observo que a petição de fls. 85/91 consiste, na verdade, em mero pedido de reconsideração, que, diante da ausência de 

previsão legal, não constitui instrumento apto a suspender ou interromper o prazo recursal. Por conseguinte, não se 

comprovou a tempestividade do presente agravo de instrumento, interposto em 12/08/2008, contra decisão que apenas 

confirmou a primeira. 

Confira-se, a propósito, julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE REABERTURA DE 

PRAZO RECURSAL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO TEMPORAL. 

I - Pedido de reconsideração não encontra previsão no ordenamento jurídico, decorre de mera praxe forense, consistindo 

em forma inadequada de impugnação das decisões. 

II - A decisão prolatada em razão de pedido de reconsideração não reabre prazo para interposição de recurso, visto que 

diante da ausência de previsão legal deste pedido não há suspensão ou interrupção do prazo para impugnar a decisão, 

resultando em preclusão temporal do recurso cabível. 

III - Agravo regimental improvido." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 2004.03.00.003396-3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, julg. 

31/05/2005, DJ 17/06/2005, pág. 538, unânime). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030716-3        AI  344441 

ORIG.   :  200861820126834  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOSP ART COML/ LTDA 

ADV     :  ANDREZA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspender a 

execução fiscal, em razão da ausência dos requisitos previstos no artigo 739-A, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil. 

O agravante argumenta, em síntese, que foram apresentados fundamentos relevantes para a concessão de efeito 

suspensivo aos embargos, na forma do parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. Afirma que parte do 

débito cobrado está paga e que ofereceu bem à penhora suficiente para a garantia integral da execução, de forma que 

não há risco de danos à Fazenda Pública. Argúi perigo de lesão grave e requer a antecipação da tutela recursal, a fim de 

que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

É o necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não me parecem presentes os elementos necessários à concessão da tutela 

antecipada. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 

No caso em análise, ainda que houvesse elementos suficientes para afirmar a verossimilhança das alegações do devedor 

nos embargos, sobressalta o fato de que inexiste nos autos prova de que o juízo da execução esteja garantido. Observo 

que, embora o executado tenha oferecido um bem imóvel em garantia (fls. 139/143), não há comprovação de que a 

penhora foi realizada, haja vista que não se apresentou o respectivo auto de penhora e avaliação do bem, documento 

oficial probante do ato de constrição. 

Oportuno ressaltar, a propósito, que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal, a 

qual estabelece, expressamente, que os embargos do executado não são admissíveis antes de garantida a execução (Lei 

n. 6.830/80, art. 16, parágrafo 1º). Nesse contexto, entendo que os embargos do devedor sequer poderiam ser recebidos, 

ante a ausência de garantia do juízo, requisito exigido pela lei especial. 

Por essas razões, considero inviável a atribuição de efeito suspensivo à defesa oposta. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030771-0        AI  344491 

ORIG.   :  200861000175493  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SUSANA GRANDO 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 

ADV        :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de 

mandado de segurança, indeferiu liminar, a qual tinha a finalidade de expedição de carteira profissional de Educação 

Física para exercício de forma plena, bem como negou pedido de assistência judiciária gratuita. 

Em síntese, a agravante sustenta que a Lei n. 9.696/98 estabelece como único requisito ao desempenho da profissão 

relativa à Educação Física a posse de diploma obtido em curso oficialmente autorizado ou reconhecido, sendo que o 

Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região não poderia realizar outras exigências para expedição da carteira 

que possibilite o exercício profissional pleno, sob pena de violação ao princípio da reserva legal. Aduz ainda ofensa ao 

princípio da legalidade. Requer também concessão de assistência judiciária gratuita. Pleiteia antecipação da tutela 

recursal. 

É o necessário.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado, apenas com relação à 

assistência judiciária gratuita.  

No que se refere à expedição de carteiras profissionais referentes à formação acadêmico-profissional, entendo que a 

legislação que regulamenta a profissão em evidência e a atuação do respectivo conselho de classe deve ser interpretada 

de modo sistemático e coerente com as disposições normativas que versam sobre as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

Partindo dessa premissa, constato que o panorama em questão deve partir da análise do artigo 62 da Lei n. 9.394/96 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o qual criou dispositivo específico quanto à formação de profissional da 

educação para atuar na educação infantil e nas quatro séries iniciais do ensino fundamental, distinguindo-o do 

diplomado apto para participar em outros setores profissionais de sua área de conhecimento, conforme previsão do 

inciso II do artigo 43 da mesma Lei n. 9.394/96. 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
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[...] 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a 

participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

[...] 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal. 

Regulamentando o disposto no artigo 62 acima colacionado, o Conselho Nacional de Educação elaborou a Resolução 

CNE/CP n. 01, de 18 de fevereiro de 2.002, que se fundou também no Decreto n. 3.276/99, dispondo sobre a formação 

em licenciatura de graduação plena, a qual não se confunde com a antiga licenciatura plena, muito menos com a 

formação em bacharelado ou graduação, sendo esta a prevista no mencionado inciso II do artigo 43 da mesma Lei n. 

9.394/96. 

Ou seja, quem conclui curso credenciado no Ministério da Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar 

profissionalmente apenas no exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 

fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área do 

conhecimento. 

Analisando os autos, parece-me que, conforme informação prestada pela própria agravada (fls. 29), bem como pela 

instituição de ensino em questão (fls. 71/75 e 91), a formação concluída pela recorrente é de licenciatura de graduação 

plena. 

Assim, identificada a formação da agravada, passo à análise da expedição da carteira profissional devida ao presente 

caso. 

Com relação à profissão relativa à Educação Física, observo que a Lei n. 9.696/98 dispõe claramente: 

Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado 

na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos 

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Cingindo-se ao inciso I da norma supra, entendo que a inscrição do profissional no quadro do CREF deve se dar de 

acordo com a formação por ele concluída. Logo, caso tenha cursado licenciatura de graduação plena, a inscrição deve se 

ater ao exercício profissional previsto no artigo 62 da Lei n. 9.394/96 e demais disposições legislativas aplicáveis, ao 

passo que, na hipótese de ter concluído o bacharelado, o profissional deve integrar o quadro do CREF nos termos do 

inciso II do artigo 43 da Lei n. 9.394/96 c/c Resolução CNE/CES n. 07, de 31 de março de 2.004. 

Ademais, saliento que a atuação profissional em desarmonia com a formação acadêmica pode ensejar lesão grave e de 

difícil reparação à saúde pública dos clientes do especialista naquela área do conhecimento. 

Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, parece-me cabível a isenção das custas pertinentes ao presente 

recurso, diante da declaração firmada às fls. 161. Observo, porém, que tal benefício não se estende ao processamento do 

feito em primeira instância, sob pena de afronta ao duplo grau de jurisdição. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela recursal pretendida, apenas para conceder à 

recorrente o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, V do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030801-5        AI  344518 

ORIG.   :  0500001851  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0500060539  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  FLAVIA GARDIM 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo legal manejado em face de decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por reputá-lo 

intempestivo, vez que constava dos autos apenas protocolo que indicava interposição fora de prazo dos embargos de 

declaração oferecidos contra a r.decisão agravada, razão pela qual não teria como se comprovar o efeito interruptivo do 

prazo recursal previsto no artigo 538 do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante que referidos embargos de declaração teriam sido opostos tempestivamente em 07.07.2008, no 

protocolo integrado estadual no Fórum da Fazenda Pública de São Paulo, sendo que a chancela constante às fls. 54 

refere-se à chegada da petição no Fórum de São Caetano do Sul. Junta cópia do recurso de embargos de declaração, 

com protocolo legível. 

O documento de fls. 54 apresenta apenas um protocolo legível, qual seja, aquele efetuado no Fórum de São Caetano do 

Sul. Todavia, a cópia ora juntada pela agravante (fls. 68/69) revela a tempestividade dos embargos de declaração 

apresentados, com o que, por ter se configurado o efeito interruptivo do prazo recursal do artigo 538, CPC, exercito o 

juízo de retratação e passo à análise do provimento antecipatório requerido no agravo de instrumento. 

A r.decisão agravada do MM. Juízo a quo indeferiu exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que o crédito 

tributário exeqüendo não estaria extinto pela decadência ou pela prescrição, bem como de que as demais questões 

abordadas pela então excipiente não teriam o condão de afastar a presunção juris tantum de certeza e liquidez da CDA 

que instrui a execução fiscal. 

A agravante alega que teria ocorrido decadência quanto ao crédito em cobrança. Aduz ainda que o lançamento tributário 

em testilha teria violado o devido processo administrativo. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 
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Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, dentre as alegações apresentadas pelo agravante, apenas a questão relativa à decadência é 

passível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade, por força do art. 2º da Lei n. 6.830/80 c/c arts. 267, 

inciso VI, e 618 do Código de Processo Civil. Os demais fundamentos trazidos aos autos exigem dilação probatória, 

conforme entendimento desta Egrégia Turma: 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. CDA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. UTILIZAÇÃO DA TR/TRD. NÃO APLICABILIDADE. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

[...] 

2. Afastada a decretação de nulidade da CDA, pois o referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que 

regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as 

exigências da Lei n. 6.830/1980, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. [...] 

6. As demais questões trazidas pela executada não podem ser debatidas em sede de exceção de pré-executividade 

(incidência da multa, sem o conseqüente procedimento administrativo, afronta aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, e o descabimento da cobrança do encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/1969) pois, apesar de se 

tratarem de matéria de direito, fogem daquelas em que o STJ possibilita o conhecimento nessa via. 

7. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias 

reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. 

8. Rejeitada a exceção, incabível a condenação da União em honorários.  

[...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 127.348-7/SP, Processo n. 2008.03.99.003346-3, Rel. Desembargador Federal 

Márcio Moraes, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

Analisando os autos, parece-me que entre o primeiro dia útil ao exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado (01º.01.1999) e a notificação por edital ao contribuinte (23.01.2004) não transcorreu o lapso 

decadencial de 05 (cinco) anos. 

Digno de nota, quanto à notificação por edital do contribuinte, que há previsão legal de referido meio de comunicação, 

nos termos do art. 23 do Decreto n. 70.235/72, in verbis: 

"Art. 23. Far-se-á a intimação: 

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a 

assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o 

intimar;  

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário 

eleito pelo sujeito passivo; III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:  

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou  
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b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.  

§ 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital 

publicado:  

I - no endereço da administração tributária na internet;  

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou  

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. [...]." 

Ante o exposto, INDEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.  

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030802-7        AI  344519 

ORIG.   :  0800056416  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0800000622  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  FLAVIA GARDIM 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que não recebeu os embargos à execução fiscal, em razão 

de o juízo não estar devidamente garantido. 

Sustenta a agravante que todos os requisitos legais para a oposição dos embargos à execução foram cumpridos, 

ressaltando que houve penhora on line de valor encontrado em sua conta bancária. Alega que a legislação aplicável ao 

caso não condiciona a admissibilidade dos embargos ao reforço da penhora, tendo em vista que a exigência configura 

cerceamento de defesa. Argúi perigo de lesão grave e requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinado 

o recebimento dos embargos à execução. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram plausíveis as razões 

expendidas pela agravante. 

O Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal, ou seja, as disposições daquele diploma 

só se aplicam à execução fiscal quando ausente regramento na Lei nº 6.830/80 (artigo 1º). 

É certo que o artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 condiciona o recebimento dos embargos à prévia garantia da execução. 

Logo, se a norma reguladora das execuções fiscais prevê, de forma expressa, a necessidade de garantia do juízo para 
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recebimento dos embargos à execução, não há que se falar em aplicabilidade do Código de Processo Civil neste 

aspecto.  

Superada a questão, passo a analisar a hipótese de recebimento dos embargos quando não garantido integralmente o 

juízo. 

Pois bem, embora a executada afirme que o juízo esteja parcialmente garantido pela penhora on line realizada em sua 

conta bancária, observo que não apresentou documento algum a respeito. De fato, não há nos autos o resultado da 

ordem de bloqueio e o respectivo auto de penhora, documento oficial probante do ato de constrição e do valor 

alcançado. 

Dessa forma, não verifico elementos que possibilitem a admissibilidade dos embargos, porquanto a dívida objeto da 

execução ultrapassa cinco milhões de reais (fls 13/15) e sequer há como aferir em que porcentagem esse montante 

estaria garantido. 

Sem embargo ao entendimento de ofensa ao princípio do contraditório, entendo que a execução fiscal é movida no 

interesse do crédito público, sendo incumbência do magistrado repelir oposição de defesas, muitas vezes protelatórias, 

sem a efetiva garantia do juízo. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.  

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030914-7        AI  344581 

ORIG.   :  200761050001718  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

AGRDO   :  ANTONIETTA AMABILE PAZINATTO 

ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária em 

fase de cumprimento de sentença, não recebeu impugnação sob o fundamento de que o trânsito em julgado da sentença 

apenas pode ser anulado pela via da ação rescisória ou anulatória, bem como de que a multa por litigância de má-fé foi 

aplicada e quantificada na sentença e confirmada em seu dispositivo. 

Em síntese, a agravante sustenta a inexigibilidade do título executivo judicial no que toca à multa por litigância de má-

fé, uma vez que não teria sido prevista no dispositivo da sentença, muito embora constante de seus fundamentos. 

Pleiteia antecipação da tutela recursal e, subsidiariamente, atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 
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Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para concessão dos provimentos antecipatórios requeridos. 

Analisando os autos, parece-me que a condenação à multa por litigância de má-fé consta do dispositivo da sentença, 

tendo sido devidamente identificada e valorada na mesma decisão. 

Ademais, não se deve restringir o dispositivo da sentença apenas ao que consta da parte final do julgado. O dispositivo 

deve ser entendido como a parte (ou partes) da decisão em que o juiz efetivamente dispôs sobre as questões trazidas 

pelos litigantes, esteja ou não no final do julgado. 

Nesse sentido, há recente decisão unânime da Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRECATÓRIO. VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. 

LEVANTAMENTO. DECISÃO QUE ENTENDE PELA INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. PROCESSO 

DE CONHECIMENTO. TRECHO DO VOTO CONDUTOR DO ACÓRDÃO QUE DETERMINA A 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, MAS NEGA PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA. TRÂNSITO EM 

JULGADO. PREVALÊNCIA DA CONCLUSÃO FINAL QUE CONSTOU NO VOTO E NA EMENTA DO 

ARESTO. DESRESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO PROVIDO. [...] 

3. Da leitura dos arts. 469 e 470 do Código de Processo Civil, aferem-se os limites objetivos da coisa julgada, ou seja, o 

que é atingido por esse instituto. Tem-se que a fundamentação exposta pelo magistrado, ainda que aponte motivos 

importantes para determinar o alcance da parte dispositiva do decisum não transita em julgado. O que se torna imutável 

é o dispositivo da sentença, ou acórdão, isto é, a parte em que as questões colocadas à apreciação do Poder Judiciário 

são, de fato, decididas. 

4. A interpretação do que venha a ser a parte dispositiva do julgado não deve ser restritiva a ponto de considerar apenas 

o que estiver contido no final do voto. Há que se observar que durante a fundamentação do magistrado podem ser 

decidas várias questões, como, por exemplo, a existência de direito à compensação de indébito tributário, a incidência 

de correção monetária, a aplicação de juros moratórios, dentre outras. Em tais casos, é muito comum que esses assuntos 

sejam decididos em tópicos - até mesmo para o fim de dar maior clareza ao decisum - e, ao final de cada tópico, após a 

exposição dos motivos de seu convencimento, o magistrado disponha sobre a procedência ou não do pedido. 

5. Não se mostra razoável entender que as manifestações decisórias não sejam parte dispositiva apenas por não estarem 

no último parágrafo do voto. É evidente que não se tratam de mera fundamentação. Cada uma das questões suscitadas 

são decididas, com a apresentação dos motivos e a conclusão a que chega o órgão julgador. Desse modo, é 

perfeitamente possível encontrar-se mais de um dispositivo em determinado julgado. [...]. 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 900.561/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 24.06.2008, Dje 01.08.2008). 

Diante do exposto, INDEFIRO os provimentos antecipatórios pleiteados.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031047-2        AI  344702 
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ORIG.   :  200860000076397  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MARIA PAULA FERREIRA FIALHO 

ADV     :  ANDREA ALVES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de liminar para determinar à 

autoridade impetrada que se abstenha de nomear e empossar qualquer candidato remanescente na cidade de Campo 

Grande/MS, sem antes remanejar a impetrante para a mesma cidade, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031142-7        AI  344783 

ORIG.   :  0800000001  3 Vr ADAMANTINA/SP     0800002605  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALPAVEL ALTA PAULISTA VEICULOS LTDA 

ADV     :  SIDERLEY GODOY JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a produção da prova pericial, em sede de 

Ação de Execução Fiscal. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, segundo as razões que passo a expor: 

O advogado da agravante foi intimado da decisão ora discutida, constante à fl. 112 (fl.717 dos autos originários) no dia 

22/07/2008, conforme certidão acostada à fl. 112 (fl.717 dos autos originários). 

O presente agravo foi, contudo, interposto em 12/08/2008, como se verifica no protocolo à fl. 2 destes autos, excedendo 

o prazo concedido à impetrante, nos termos do art. 522, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que 

intempestivo. 

Intimem-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031256-0        AI  344876 

ORIG.   :  200861820024041  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA 

ADV     :  MARIA EUGENIA DOIN VIEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão que indeferiu por o pedido de recolhimento 

do mandado de penhora, em execução fiscal. 

À fl. 60, intimou-se a agravante para que juntasse aos autos as Guias referentes ao recolhimento das custas de agravo e 

porte de remessa e retorno dos autos na CEF, conforme resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3º região. 

À fl. 68, foi juntada aos autos a referida guia DARF.  

Sendo assim, mantendo o agravo de instrumento em seu regular processamento, postergando a apreciação acerca do 

pedido de antecipação da tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, inclusive, a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031350-3        AI  344947 

ORIG.   :  0600000162 1 Vr 0600032482  1 Vr CUBATÃO/SP 

AGRTE   :  RJ MEDEIROS CHURRASCARIA -ME 

ADV     :  WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE CUBATÃO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a pretensão pleiteada por ora agravante, 

que corresponde ao oferecimento de bens do seu patrimônio a penhora, e autorizou o bloqueio eletrônico (penhora on 

line) de seus ativos financeiros, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031410-6        AI  344999 

ORIG.   :  200861000168038  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BANCO PAULISTA S/A 

ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

Mandado de Segurança, deferiu medida liminar para emissão de certidão positiva de débito com efeitos de  negativa. 

Alega a agravante, em síntese, não haver plausibilidade no direito líquido e certo invocado pelo impetrante. Sustenta 

que não há prova documental da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, notadamente quanto à manutenção das 

decisões judiciais que a respaldariam, bem como que os depósitos judiciais efetuados no Mandado de Segurança n. 

96.0011839-6 não foram suficientes para a suspender a integralidade do débito discutido. 

É o necessário. Decido. 

Em exame inicial dos autos, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram bastantes as razões da 

recorrente para não afastar as conclusões obtidas pelo d. magistrado a quo. 

De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito contanto que não haja crédito tributário constituído em seu nome 

ou, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa, ser-lhe-á fornecida certidão positiva de débito, com os mesmos efeitos da negativa. 

No caso em análise, parece-me que os débitos apontados como óbice à expedição da certidão de regularidade fiscal 

permanecem com a exigibilidade suspensa. Com efeito, há comprovação do depósito judicial do montante controverso a 

título de CSLL (fl. 243), realizado nos autos da Apelação n. 2000.03.99.010177-9, originária do Mandado de Segurança 

n. 96.0011839-6. Em relação ao débito de COFINS, discutido no Mandado de Segurança n. 2005.61.00.011132-5, 

observo que a agravante não demonstrou que as decisões judiciais favoráveis ao agravado foram reformadas ou 

perderam a eficácia. 

É importante salientar que, apesar de a Fazenda Nacional insistir na existência de débitos pendentes por parte do 

agravado, não trouxe aos autos elementos que pudessem sustentar tal alegação. Dessa forma, há de prevalecer as 

argumentações do impetrante no Mandado de Segurança, as quais restaram referendadas pelo d. juízo monocrático em 

sua decisão, da qual é forçoso presumir, até que se prove efetivamente o contrário, pela inexistência de pendência fiscal 

do agravado quanto a débitos lançados, vencidos e constituídos, ou cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Retornem, por fim, os autos conclusos para inclusão em pauta. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

       DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031435-0        AI  345021 

ORIG.   :  200661820393130  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  APOLOTUR ASSESSORIA PARA AGENCIA DE TURISMO S/C      

LTDA -ME 

ADV     :  ALTEMAR BENJAMIN MARCONDES CHAGAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela pessoa jurídica executada. 

O presente recurso há de ser considerado deserto, vez que desacompanhado dos comprovantes de recolhimento das 

custas e do porte de remessa e de retorno, documentos obrigatórios, conforme dispõe o artigo 525, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Dessa forma, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Diploma Processual, dada sua 

manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                     DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031579-2        AI  345150 

ORIG.   :  200860000073876  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  BLACK COM/ DE CARVÃO VEGETAL LTDA. 

ADV     :  DENISE FELICIO COELHO 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA 

ADV     :  ELLEN LIMA DOS ANJOS 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, 

pleiteado por ora agravante, para obter o desbloqueio integral do "sistema DOF", o desembargo da atividade de 
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carvoejamento na unidade do assentamento Tupãbae e a liberação dos veículos apreendidos pelo réu, ora agravado, em 

sede de ação anulatória. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 80, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031634-6        AI  345090 

ORIG.   :  200861000172339  7 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JAVIER FLECHA GARCIA 

ADV     :  PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar requerida pelo impetrante, ora 

agravado, para afastar a incidência do imposto de renda sobre os valores pagos a título das férias vencidas e 

proporcionais indenizadas e seus respectivos 1/3 constitucionais, bem como sobre o aviso prévio, em decorrência da 

rescisão do seu contrato de trabalho com a empresa Mapfre Vera Cruz Seguradora S.A., em sede de mandado de 

segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notadamente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031634-6        AI  345090 

ORIG.   :  200861000172339  7ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JAVIER FLECHA GARCIA 

ADV     :  PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a medida liminar requerida em sede de 

mandado de segurança, que tinha como escopo afastar a incidência do Imposto de Renda sobre as verbas relativas às 

férias indenizadas e não gozadas. 

  

À folha 49, há decisão convertendo o presente agravo de instrumento na modalida retida de acordo com a Lei 

11.187/05. 

  

Conforme consulta junto ao sistema de informação processual, foi noticiada sentença nos autos do mandado de 

segurança, em que o juízo a quo, mantém a decisão agravada pelos próprios fundamentos, razão pela qual, perde o 

objeto o presente feito. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 1° de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

                                                                                                    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031757-0        AI  345294 

ORIG.   :  0100008918  A Vr RIBEIRAO PIRES/SP      0100074210  A Vr 

RIBEIRAO PIRES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ARAUTEC IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADV     :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

AGRDO   :  JOSE HENRIQUE BLAS Y PEREIRA 

ADV     :  PATRICK PAVAN 

PARTE R :  EDSON LUIZ PINEIRO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, acolheu em parte exceção de pré-executividade por meio da qual buscava o co-executado sua exclusão 

do pólo passivo em virtude de não integrar a empresa executada desde outubro de 1998. Em virtude disso, entendeu a 

MMª Juíza a quo que o sócio José Enrique Blas y Pereira não poderia responder pelos débitos tributários com 

vencimento posterior à data de sua saída da sociedade. 

Insiste a agravante na responsabilização do sócio pela totalidade dos débitos. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pela agravante. 

A inadimplência ocorreu entre 31.07.1998 e 29.01.1999, enquanto o excipiente exerceu a gerência da sociedade 

executada apenas até 05.10.1998, data em que foi formalizada sua retirada da empresa. Inviável, portanto, que o sócio 

responda por débitos posteriores a essa data pois, mesmo nas hipóteses em que é aplicável o redirecionamento da 

execução fiscal, entendo que tal deva ocorrer primeiramente em relação aos responsáveis pela empresa à época da 

ausência de pagamento. 

Diante do acima exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031832-0        AI  345327 

ORIG.   :  0500000732  1ª Vara de Santa Rita do Passa Quatro/SP 

AGRTE   :  MISSIATO - Indústria e Comércio Ltda.   e   outros 

ADV     :  Angélica Sanson de Andrade 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo de Direito da 1ª Vara de Santa Rita do Passa Quatro - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de substituição de penhora, 

determinando o prosseguimento da execução com designação de diligência de constatação dos bens penhorados e data 

para leilões, consoante pleito da Fazenda Nacional, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031935-9        AI  345405 

ORIG.   :  200861180009801  1 Vr GUARATINGUETÁ/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ALESSANDRA DA SILVA BARCY e outros 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE GUARATINGUETÁ Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu a antecipação de tutela requerida para o 

efeito de determinar a inclusão de Alessandra da Silva Barcy, Andressa Bianca Lourenço da Silva, Ben Hur Alencar da 

Silva Figueiredo, Carlos Alves Tinoco Neto, Douglas Ernandes Freitas, Fabiola Almeida Souza, Greisse Elaine dos 

Santos, João Daniel Pereira de Deus, e Jorge Fernando Pereira Cortinhas, ora agravados, na relação dos inscritos para 

participação no Exame de Admissão ("Modalidade B") ao Estágio de Adapatação à Graduação de Sargento da 

Aeronáutica - Turma 1/2009 (IE/ EA EAGS-B 1/2009) da Escola de Especialistas de Aeronáutica (EEAr), a partir da 

prova que foi designada no 5/7/2008, bem como caso sejam aprovados, a efetivação da matrícula no curso, em caso de 

conclusão do curso com aproveitamento, participação de ensaio e solenidade de formatura, sua classificação e 

subseqüente graduação a Sargento, com pagamento de todos os auxílios, ajuda de custo, verbas a que teria direito, tudo 

sem qualquer tipo de discriminação ou tratamento diferenciado em relação aos demais alunos, em sede de ação 

ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032323-5        AI  345677 

ORIG.   :  199961060033614  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MICRO MARKET INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, manejado contra r. decisão do MM. 

Juízo supra que, em autos de execução fiscal, determinou a exclusão de sócia da empresa executada, sem poderes de 

gerência, do pólo passivo. 

Insiste a agravante na aplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93 c/c art. 124, II, do Código Tributário Nacional ao caso 

concreto. 
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É a síntese do necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, afiguram-se-me ausentes os elementos necessários à antecipação da tutela 

recursal. 

Entendo que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário 

Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, art. 13) destina-se à maior 

proteção das contribuições previdenciárias. 

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do art. 146, 

III, b, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser reguladas por lei complementar. Assim, 

inválidas são as disposições contidas na Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária que pretenda regular o tema. 

Confira-se: 

"(...) 

2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, 

b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. 

(?)". 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. -  j. 15.12.2005) 

Destarte, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cumpra-se disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032336-3        AI  345690 

ORIG.   :  200761020056870  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  GALO BRAVO PRESTADORA DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

S/A 

ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos com suspensão da execução 

fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032338-7        AI  345692 

ORIG.   :  200761020146160  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos do devedor com suspensão da 

execução fiscal. 

A agravante argumenta, em síntese, que há ausência dos requisitos previstos no § 1º do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. Afirma perigo de dano irreparável e requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que a execução 

fiscal originária tenha normal prosseguimento. 

É o necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não me parecem presentes os elementos necessários à concessão da tutela 

antecipada. 

Embora em ocasiões anteriores eu já tenha manifestado entendimento no sentido de que os embargos do devedor, em 

execução fiscal, sempre seriam recebidos com efeito suspensivo, reposiciono-me de acordo com o atual entendimento 

desta Corte quanto à aplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil à hipótese em referência. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 

No caso em análise, verifico que a execução foi integralmente garantida por penhora e os argumentos expendidos pela 

embargante não podem ser de pronto classificados como implausíveis ou irrelevantes. Ademais, resta evidente o risco 

de dano de incerta reparação advindo da possível alienação do bem penhorado (imóvel rural), motivo pelo qual 

considero viável a atribuição de efeito suspensivo à defesa oposta. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032392-2        AI  345639 

ORIG.   :  200261820147653  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ODUVALDO CARDOSO 

ADV     :  MAURO MARCILIO JUNIOR 

AGRDO   :  PADO S/A INDL/ COM/ E IMPORTADORA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, manejado contra r. decisão do MM. 

Juízo supra que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade de 

Oduvaldo Cardoso para figurar no pólo passivo da demanda, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios no valor de R$ 500,00 para cada execução. 

Insiste a agravante na responsabilização solidária do excipiente pelos créditos tributários que embasam as execuções 

fiscais nº 2003.61.82.071774-7 e nº 2003.61.82.072838-1, pois teria ocupado o cargo de diretor no ano de 1992. 

Sustenta, ainda, a aplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93 ao caso concreto. Pleiteia, ainda, que seja afastada sua 

condenação no pagamento de honorários, ou, alternativamente, a redução destes. Busca a antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, afiguram-se-me ausentes os elementos necessários à antecipação da tutela 

recursal. 

Inicialmente, registro que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao 

Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pelo I. julgador (Lei nº 8.620/93, art. 13) 

destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do art. 146, 

III, b, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser reguladas por lei complementar. Assim, 

inválidas são as disposições contidas na Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária que pretenda regular o tema. 

Confira-se: 

"(...) 

2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 
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3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, 

b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. 

(?) 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. -  j. 15.12.2005) 

No mais, encontra-se incontroverso o fato de que a inadimplência ocorreu em maio de 1991, enquanto o agravante 

exerceu a função de diretor apenas após junho de 1992. Mesmo em hipóteses como a presente, em que é aplicável o 

redirecionamento da execução fiscal, entendo que tal deva ocorrer primeiramente em relação aos responsáveis pela 

empresa à época da ausência de pagamento, o que reforça o descabimento da inclusão, desde logo, de Oduvaldo 

Cardoso no pólo passivo da demanda originária. 

Quanto à condenação em honorários, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência 

é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar 

o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." 

(STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 23.5.94, p. 12.606) 

Dessa maneira, com a contratação de advogado para defender seus interesses em juízo, a agravada tem direito a ser 

reparada do prejuízo ocasionado. 

Cabíveis os honorários, a questão relativa a seu montante comporta exame quando do enfrentamento do presente 

recurso pela Turma Julgadora, pois a r. decisão agravada expressamente consignou que a verba honorária poderia ser 

objeto de cobrança apenas após a extinção das execuções fiscais, o que afasta o imediato receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Destarte, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032502-5        AI  345788 

ORIG.   :  200761020073545  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  SANTA MARIA COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos com suspensão da execução 

fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032511-6        AI  345797 

ORIG.   :  200661020048972  9 Vr RIBEIRÃO PRETO/SP 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRTE   :  BRASCOPPER CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA. 

ADV     :  LEONAR HELTON DOS REIS 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão recebeu os embargos a execução com suspensão da 

execução fiscal. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 21, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032535-9        AI  345819 

ORIG.   :  200761150010638  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TOTO SUPERMERCADOS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS PRAXEDES LUCIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos e suspendeu a execução 

fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032594-3        AI  345856 

ORIG.   :  0600000832  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600029817  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 

AGRDO   :  D O PEREIRA E CIA LTDA -ME 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que  acolheu em parte a exceção de pré-executividade 

julgando prescritas algumas CDA´s, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032615-7        AI  345889 

ORIG.   :  0800000048  1 Vr CASA BRANCA/SP 

AGRTE   :  COML/ F RIBEIRO LTDA. 

ADV     :  JAYME RONCHI JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FERNANDO DOMINGUES 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1º VARA DE CASA BRANCA SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à arrematação apenas em seu 

efeito devolutivo. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 16, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032621-2        AI  345866 

ORIG.   :  0400000725 1 Vr 0400024949 VARGEM GRANDE PAULISTA/SP 

AGRTE   :  SCHOLPP COM/ E SERVICOS DO BRASIL LTDA 

ADV     :  CAROLINA DE CARVALHO JACINTHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA VARGEM GRANDE PAULIS-

                  TA/SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não reconheceu a exceção de pré- executividade 

pleiteada por ora agravante, em razão da execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 17, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento, e a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032766-6        AI  345970 

ORIG.   :  200761020005229  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SDP COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  SIDNEI CONCEICAO SUDANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo. 
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Sustenta a agravante, preliminarmente, a nulidade do decisum por ausência de fundamentação. No mérito, sustenta 

ausentes os requisitos previstos no art. 739-A, § 1º do Código de Processo Civil. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Com razão a agravante quando busca anular a r. decisão que recebeu embargos com suspensão da execução. 

Estabelece o art. 165 do Código de Processo Civil que "as sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do 

disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso". 

Na hipótese presente, porém, não se trata de fundamentação concisa, mas de ausência de fundamentação, o que, em 

última análise, redunda em cerceamento de defesa da parte que, desconhecendo o entendimento adotado pelo julgador, 

tem tolhido seu direito de recorrer, diante da impossibilidade de impugnar adequadamente os fundamentos que 

conduziram à conclusão. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

Assim, se o recebimento dos embargos com efeito suspensivo não é mais a regra legal, mas a exceção, evidentemente a 

decisão que concede a providência deve ser claramente fundamentada, mormente porque os requisitos ora exigidos não 

ostentam caráter exclusivamente objetivo, inserindo-se, também, no poder discricionário conferido ao D. julgador. 

Observo, ademais, que sequer houve requerimento do embargante para a suspensão deferida. 

Poder-se-ia presumir, é certo, que o MM. Juiz entende que a nova redação do art. 739-A do Código de Processo Civil é 

inaplicável às execuções fiscais. Sem que tenha havido um pronunciamento judicial congruente e específico a respeito, 

no entanto, não há como sustentar a validade daquela r. decisão, em razão do descumprimento do dever previsto no art. 

93, IX, da Constituição Federal de 1988. 

É esse o entendimento pacífico desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça, como ilustram os exemplos abaixo: 

"(...) Assim, tratando-se de decisão desprovida de motivação, não há como discutir sua legalidade e justiça, induzindo 

ao cerceamento de defesa da parte. E reconhecida a ausência de motivação da decisão exarada, imperiosa se faz a 

decretação da nulidade que está a inquiná-la." 

(TRF 3ª Região, AG 2002.03.00.010266-6, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 5ª Turma, DJU 20.08.2002). 

RECONHECIMENTO - NULIDADE - OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - DESPROVIMENTO. 

1 - A decisão judicial que não apresenta a necessária motivação, por deixar de explicitar o Direito e os fatos 

determinantes da convicção do julgador, mesmo que sucintamente, afronta o devido processo legal - garantia do Estado 

Democrático de Direito -, a par de acarretar o cerceamento de defesa dos litigantes, por impedir o embasamento de 

eventuais recursos. 

2 - Desta feita, se a sentença não expôs, de forma clara, as razões do não acolhimento da pretensão da autora, havendo 

flagrante falta de fundamentação, forçoso reconhecer, assim, a sua nulidade. 

3"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - SENTENÇA 

ANULADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -  - Agravo Regimental desprovido" 

(STJ, AGRESP 517871/PE, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 15.08.2005). 
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Diante disso, nos termos do artigo 557, § 1ºA do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, anulando a 

r. decisão agravada, para que outra seja proferida. 

Oficie-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se as partes. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032767-8        AI  345971 

ORIG.   :  200761020005205  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SDP COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  SIDNEI CONCEICAO SUDANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo. 

Sustenta a agravante, preliminarmente, a nulidade do decisum por ausência de fundamentação. No mérito, sustenta 

ausentes os requisitos previstos no art. 739-A, § 1º do Código de Processo Civil. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Com razão a agravante quando busca anular a r. decisão que recebeu embargos com suspensão da execução. 

Estabelece o art. 165 do Código de Processo Civil que "as sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do 

disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso". 

Na hipótese presente, porém, não se trata de fundamentação concisa, mas de ausência de fundamentação, o que, em 

última análise, redunda em cerceamento de defesa da parte que, desconhecendo o entendimento adotado pelo julgador, 

tem tolhido seu direito de recorrer, diante da impossibilidade de impugnar adequadamente os fundamentos que 

conduziram à conclusão. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

Assim, se o recebimento dos embargos com efeito suspensivo não é mais a regra legal, mas a exceção, evidentemente a 

decisão que concede a providência deve ser claramente fundamentada, mormente porque os requisitos ora exigidos não 

ostentam caráter exclusivamente objetivo, inserindo-se, também, no poder discricionário conferido ao D. julgador. 

Observo, ademais, que sequer houve requerimento do embargante para a suspensão deferida. 
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Poder-se-ia presumir, é certo, que o MM. Juiz entende que a nova redação do art. 739-A do Código de Processo Civil é 

inaplicável às execuções fiscais. Sem que tenha havido um pronunciamento judicial congruente e específico a respeito, 

no entanto, não há como sustentar a validade daquela r. decisão, em razão do descumprimento do dever previsto no art. 

93, IX, da Constituição Federal de 1988. 

É esse o entendimento pacífico desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça, como ilustram os exemplos abaixo: 

"(...) Assim, tratando-se de decisão desprovida de motivação, não há como discutir sua legalidade e justiça, induzindo 

ao cerceamento de defesa da parte. E reconhecida a ausência de motivação da decisão exarada, imperiosa se faz a 

decretação da nulidade que está a inquiná-la." 

(TRF 3ª Região, AG 2002.03.00.010266-6, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 5ª Turma, DJU 20.08.2002). 

RECONHECIMENTO - NULIDADE - OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - DESPROVIMENTO. 

1 - A decisão judicial que não apresenta a necessária motivação, por deixar de explicitar o Direito e os fatos 

determinantes da convicção do julgador, mesmo que sucintamente, afronta o devido processo legal - garantia do Estado 

Democrático de Direito -, a par de acarretar o cerceamento de defesa dos litigantes, por impedir o embasamento de 

eventuais recursos. 

2 - Desta feita, se a sentença não expôs, de forma clara, as razões do não acolhimento da pretensão da autora, havendo 

flagrante falta de fundamentação, forçoso reconhecer, assim, a sua nulidade. 

3"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - SENTENÇA 

ANULADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -  - Agravo Regimental desprovido" 

(STJ, AGRESP 517871/PE, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 15.08.2005). 

Diante disso, nos termos do artigo 557, § 1ºA do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, anulando a 

r. decisão agravada, para que outra seja proferida. 

Oficie-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se as partes. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032768-0        AI  345972 

ORIG.   :  200761020005217  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SDP COMUNICACAO LTDA 

ADV     :  SIDNEI CONCEICAO SUDANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo. 
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Sustenta a agravante, preliminarmente, a nulidade do decisum por ausência de fundamentação. No mérito, sustenta 

ausentes os requisitos previstos no art. 739-A, § 1º do Código de Processo Civil. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Com razão a agravante quando busca anular a r. decisão que recebeu embargos com suspensão da execução. 

Estabelece o art. 165 do Código de Processo Civil que "as sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do 

disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda que de modo conciso". 

Na hipótese presente, porém, não se trata de fundamentação concisa, mas de ausência de fundamentação, o que, em 

última análise, redunda em cerceamento de defesa da parte que, desconhecendo o entendimento adotado pelo julgador, 

tem tolhido seu direito de recorrer, diante da impossibilidade de impugnar adequadamente os fundamentos que 

conduziram à conclusão. 

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

Assim, se o recebimento dos embargos com efeito suspensivo não é mais a regra legal, mas a exceção, evidentemente a 

decisão que concede a providência deve ser claramente fundamentada, mormente porque os requisitos ora exigidos não 

ostentam caráter exclusivamente objetivo, inserindo-se, também, no poder discricionário conferido ao D. julgador. 

Observo, ademais, que sequer houve requerimento do embargante para a suspensão deferida. 

Poder-se-ia presumir, é certo, que o MM. Juiz entende que a nova redação do art. 739-A do Código de Processo Civil é 

inaplicável às execuções fiscais. Sem que tenha havido um pronunciamento judicial congruente e específico a respeito, 

no entanto, não há como sustentar a validade daquela r. decisão, em razão do descumprimento do dever previsto no art. 

93, IX, da Constituição Federal de 1988. 

É esse o entendimento pacífico desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça, como ilustram os exemplos abaixo: 

"(...) Assim, tratando-se de decisão desprovida de motivação, não há como discutir sua legalidade e justiça, induzindo 

ao cerceamento de defesa da parte. E reconhecida a ausência de motivação da decisão exarada, imperiosa se faz a 

decretação da nulidade que está a inquiná-la." 

(TRF 3ª Região, AG 2002.03.00.010266-6, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 5ª Turma, DJU 20.08.2002). 

RECONHECIMENTO - NULIDADE - OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - DESPROVIMENTO. 

1 - A decisão judicial que não apresenta a necessária motivação, por deixar de explicitar o Direito e os fatos 

determinantes da convicção do julgador, mesmo que sucintamente, afronta o devido processo legal - garantia do Estado 

Democrático de Direito -, a par de acarretar o cerceamento de defesa dos litigantes, por impedir o embasamento de 

eventuais recursos. 

2 - Desta feita, se a sentença não expôs, de forma clara, as razões do não acolhimento da pretensão da autora, havendo 

flagrante falta de fundamentação, forçoso reconhecer, assim, a sua nulidade. 

3"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - SENTENÇA 

ANULADA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO -  - Agravo Regimental desprovido" 

(STJ, AGRESP 517871/PE, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 15.08.2005). 
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Diante disso, nos termos do artigo 557, § 1ºA do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento interposto, anulando a 

r. decisão agravada, para que outra seja proferida. 

Oficie-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se as partes. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032833-6        AI  346037 

ORIG.   :  200861000144150  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CLAUDINIR BARRETO DA SILVA 

ADV     :  FLÁVIO LUÍS PETRI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar para reconhecer o direito do 

impetrante em não recolher o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios recebidos pela PREVI-GM, relativos aos 

valores correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, no período em que vigorou a Lei 

7.713/88, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.032876-2        AI  346063 

ORIG.   :  200761030032783  4ª Vara de São José dos Campos/SP 

AGRTE   :  TANBY - Comércio de Papéis Ltda. 

ADV      :  Luiz Louzada de Castro 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS      :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a nomeação de bens efetuada pela 

agravante, em sede de Ação de Execução Fiscal. 

O recurso não merece prosperar, segundo as razões que passo a expor: 

O advogado da agravante foi intimado da decisão no dia 15/7/2008, conforme certidão acostada. 

O agravo foi interposto em 26/8/2008, como se verifica no protocolo, excedendo o prazo concedido à impetrante, nos 

termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que 

intempestivo. 

Intimem-se.  Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032928-6        AI  346067 

ORIG.   :  200461000079050  26ª Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  Aidée Morelli   e   outros 

ADV     :  Marcelo Bartholomeu 

AGRDA   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  Alexandre Sêmedo de Oliveira 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o retorno dos autos ao contador, em sede 

de Ação Ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032950-0        AI  346102 

ORIG.   :  0700000031  1 Vr IPAUCU/SP 0700008999  1 Vr IPAUCU/SP 

AGRTE   :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a utilização do sistema BACENJUD, 

procedendo-se ao bloqueio de ativos financeiros em nome da empresa sucessora, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033037-9        AI  346077 

ORIG.   :  200461080005543  3ª Vara de Bauru/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

ADV     :  Raimunda Mônica Magno Araújo Bonagura 

AGRDO   :  Inácio Dória Pupo 

ADV     :  Maria Luísa Eichemberg Fernandes 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada e determinou 

que a parte requerida estabeleça a entrega de correspondências diretamente no domicílio da parte autora, em sede de 

Ação Ordinária.. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 467/2893 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033048-3        AI  346084 

ORIG.   :  200361820668207  11ªF Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  First Power's Automóveis Ltda. 

ADV     :  Adriana Sarraipa Guimaro Castor 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a expedição de mandado de penhora 

de faturamento e intimação pessoal do representante legal para assumir o encargo, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033249-2        AI  346297 

ORIG.   :  200861090058835  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BOM PEIXE IND/ E COM/ LTDA. 

ADV     :  CLAUDINEI ANTONIO MONTEIRO 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a antecipação de tutela pleiteada por ora 

agravada, para suspender a exigibilidade dos créditos tributários lançados no auto de infração nº 37.142.081-4, em sede 

de ação de conhecimento. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notadamente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 
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Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033334-4        AI  346363 

ORIG.   :  199961820146106  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BOM PASTOR PRODUCOES ARTISTICAS E PHONOGRAFICAS      

LTDA 

ADV     :  EDSON BALDOINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo em autos de execução 

fiscal. 

Foi determinada a regularização do preparo, vez que o porte de remessa e retorno foi recolhido em instituição financeira 

diversa daquela determinada pela Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração desta Corte (fl. 86).  

Verifico, todavia, que a agravante desatendeu a determinação, pois insiste em efetuar o recolhimento do valor relativo 

ao porte do recurso no Banco Nossa Caixa S.A., e não na Caixa Econômica Federal, o que implica a deserção do 

recurso, nos termos do artigo 511, § 2 , do Código de Processo Civil. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do dito Diploma Processual, 

dada a sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033339-3        AI  346367 

ORIG.   :  200861820000772  11F Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  Belix Marketing e Serviços Ltda. 

ADV     :  Daniella Zagari Gonçalves 
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AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Claudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução, porém não no 

efeito suspensivo, vez que a matéria tratada depende de adequado e aprofundado exame da documentação juntada com 

a inicia, não preenchendo desta forma o contido no parágrafo primeiro do artigo 739-A do Código de Processo Civil, 

em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033444-0        AI  346404 

ORIG.   :  200461120081400  4ª Vara de Presidente Prudente/SP 

AGRTE   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

AGRDA   :  TELESERVIX - Telecomunicações e Eletricidade Ltda. 

ADV     :  Evandro Miralha Dias 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo, 

em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033525-0        AI  346393 

ORIG.   :  200861000175780  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EDITORA DO BRASIL S/A 
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ADV     :  TATIANA APARECIDA DIAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar pleiteada para determinar a 

imediata expedição de certidão conjunta positiva com efeitos de negativa, desde que não existam outros débitos senão 

os elencados na inicial, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033547-0        AI  346476 

ORIG.   :  0700000845  A Vr JUNDIAI/SP 0700089924  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  USINAGEM E FERRAMENTARIA GLAUDY LTDA 

ADV     :  VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que ante a recuas manifestada pela exeqüente, de 

forma justificada, indeferiu o requerido feito pela agravante, devendo ser procedida a penhora "on-line", em sede de 

execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033713-1        AI  346529 

ORIG.   :  200861050063674  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  QUALIMAT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

S/A 

ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu parcialmente a liminar para determinar à 1ª 

autoridade impetrada que expeça a certidão positiva com efeitos de negativa e determinou à 2ª autoridade impetrada que 

promova a inscrição do débito objeto deste mandamus em dívida ativa, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033791-0        AI  346603 

ORIG.   :  200661820199932  8F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHALLENGE CONSULTORIA EM INFORMÁTICA LTDA. -EPP 

ADV     :  WALTER GAMEIRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade pleiteada 

por ora agravante. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 12, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033803-2        AI  346606 

ORIG.   :  200561820064062  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JERONIMO JOSE SALES DE JESUS e outro 

ADV     :  JUHATI SATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ANFELPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, ofertado contra r. decisão que, em 

autos de execução fiscal, rejeitou exceções de pré-executividade por meio da qual buscavam os co-executados sua 

exclusão do pólo passivo. 

Os agravantes insistem em sua ilegitimidade, alegando que não restaram configuradas quaisquer das condutas descritas 

no art. 135 do Código Tributário Nacional. Afirmam, ainda, a inaplicabilidade da Lei nº 8.620/93. Pleiteiam a 

antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à antecipação de tutela pleiteada 

pelos agravantes. 

No tocante à aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, entendo que o crédito ora executado tem natureza 

essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo 

invocado pelo I. julgador destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias. 

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do art. 146, 

III, b, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser reguladas por lei complementar. Assim, 

inválidas são as disposições contidas na Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária que pretenda regular o tema. 

Confira-se: 

"(...) 

2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, 
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b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. 

(?) 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. -  j. 15.12.2005) 

  

Entretanto, em que pese indevida a manutenção dos agravantes no pólo passivo da execução em decorrência da Lei nº 

8.620/93, incabível sua exclusão, desde logo, pois ainda subsiste a solidariedade advinda da impossibilidade da 

satisfação do crédito tributário pelos meios usuais. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Compulsando os autos, verifico pelo AR de fls. 131 que a pessoa jurídica executada não foi localizada no endereço 

constante dos cadastros da exeqüente, o que, em conjunto com as alegações dos agravantes, que não indicam qualquer 

indício concreto de que a empresa esteja em atividade, permite suspeitar que tenha havido sua dissolução irregular. 

Ademais, também as buscas por bens capazes de garantir o Juízo restaram infrutíferas (fls. 150/151), o reforça a 

necessidade de redirecionamento da execução fiscal.  

Portanto, havendo a existência de pendências tributárias no momento de sua dissolução, deve-se redirecionar a 

execução aos sócios-gerentes da empresa executada, presumindo-se serem eles os responsáveis pelo adimplemento das 

obrigações tributárias quando do desfazimento desta. 

 Diante do acima exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033818-4        AI  346595 

ORIG.   :  0300001668  A Vr BIRIGUI/SP      0300152481  A Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ALCEBIADES FIGUEIREDO MATOS 

ADV     :  RENATA SAMPAIO PEREIRA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

levantamento de penhora de veículo e manteve ordem de bloqueio de saldos bancários via Bacen-Jud. 

O recurso há de ser considerado deserto, pois desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas e do porte 

de remessa e retorno, documentos cuja obrigatoriedade é determinada pelo art. 525, § 1º, do CPC e que devem 

acompanhar o agravo no momento de sua interposição. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput do referido Código Processual, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, manifestamente 

inadmissível. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033831-7        AI  346611 

ORIG.   :  200760020018726  2 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  FERNANDO TOSHIAKI SARUWATARI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SEIZIRO SARUWATARI e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra 

que, em autos de execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade.  

Alega o agravante, em síntese, que a dívida executada tem origem privada, uma vez que oriunda de Cédula de Crédito 

Rural emitida inicialmente a favor do Banco do Brasil S.A., motivo pelo qual não poderia, mesmo assumida pela União 

Federal em virtude da Medida Provisória nº 2.196-3, ser cobrada por meio de execução fiscal.  

É o relatório. Decido. 

Defiro a isenção das custas pertinentes ao presente recurso, pois a declaração de fls. 04 por ora basta, nos termos da Lei 

1.060/50, para assegurar à parte o benefício da justiça gratuita nesta instância.  

No mais, porém, em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, 

entendo insuficientes as razões expendidas pelos agravantes para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.  

A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à 

discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que 

ausente a necessidade de dilação probatória.  
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Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

No caso concreto, ainda em análise preliminar, verifico que o débito exeqüendo foi cedido para a União por força do 

art. 16 da Medida Provisória nº 2.196-3/01, sendo portanto passível de inscrição em dívida ativa, apesar de possuir 

natureza não tributária. 

Assim, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033836-6        AI  346625 

ORIG.   :  200861820034484  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VEF ENGENHARIA S/A 

ADV     :  ROBERTO GOLDSTAJN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o regular 

cumprimento do mandado de penhora expedido, bem como a remessa dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta sob a alegação de pagamento parcial do débito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, vez que o pagamento parcial, sobretudo quando 

efetuado apenas meses depois de proposta a execução fiscal, como ocorrido no caso concreto (f. 66/8), é insusceptível 

de invalidar, por falta de interesse processual, a execução fiscal, até porque, como sabido, por previsão legal expressa e 

remansosa jurisprudência, o título executivo pode ser substituído, a qualquer tempo, antes de proferida sentença (artigo 

2º, § 8º, LEF).  

Cabe observar que a execução fiscal soma o valor de R$ 293.409,93 (em fev.08), sendo efetuado o recolhimento de 

apenas R$ 5.102,65 (em 26.08.08). Ademais, como bem salientado pelo Juízo a quo, não existe dano irreparável na 

realização da penhora, que pode ser, em caso de eventual  excesso, reduzida posteriormente. Ao contrário, a livre 

disponibilidade dos bens, diante da pendência de execução fiscal de tal montante, é que pode produzir a ineficácia da 

própria ação ajuizada, donde a exigência legal de garantia e, mais ainda, de relevância dos argumentos de impugnação à 

cobrança para que seja suspenso o respectivo curso processual.  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

g.c./j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033868-8        AI  346653 

ORIG.   :  200861000058830  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação anulatória, 

indeferiu o pedido de antecipação da tutela, o qual pretendia a suspensão da exigibilidade de crédito tributário constante 

do processo administrativo n. 16327.001379/99-27. 

É o necessário.  

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

inadmissível, além de estar em confronto com jurisprudência dominante do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Conforme consta às fls. 39, a patrona que subscreve o presente recurso foi substabelecida pela advogada Maria Neusa 

Gonini Benício, inscrita na OAB/SP sob o n. 22.877. Contudo, não identifico na procuração de fls. 38 a outorga de 

poderes à advogada substabelecente, o que macula de vício insanável o agravo ora oferecido, não podendo a agravante 

sequer socorrer-se do artigo 13 do Código de Processo Civil.  

Nesse sentido, há jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, conforme julgado a seguir colacionado: 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ART. 37 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SUBSTABELECIMENTO. EFEITOS. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA. 

A regra geral que decorre do art. 37 do Código de Processo Civil é a exigência de juntada, em autos de processo 

judicial, do instrumento de mandato outorgado pela parte ao advogado, sob pena de serem considerados inexistentes os 

atos praticados. 

Os atos recursais exercidos por advogado substabelecido pressupõem, para sua validade, a apresentação da procuração 

originária passada ao substabelecente, sob pena de comprometer-se o seu trânsito, descabendo a observância do 

disposto no art. 13 do Código de Processo Civil. 
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Precedentes da Corte. 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE 162.093/SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 07.02.1997, p. 1.354). 

Ademais, saliento que o porte de retorno foi recolhido com código errado (fls. 226). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que o recurso é manifestamente inadmissível, bem como por estar em confronto com 

jurisprudência dominante do E. Supremo Tribunal Federal.  

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033889-5        AI  346679 

ORIG.   :  200761050049995  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de      Transportes DNIT 

PROC    :  FELIPE TOJEIRO 

AGRDO   :  MARCELO DE OLIVEIRA AGRIA espolio 

REPTE   :  KELLY CRISTINA GALBIERI 

PARTE A :  GIOVANNA GALBIERI AGRIA e outro 

ADV     :  DOUGLAS MONDO 

PARTE R :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos de ação 

de indenização por danos morais e materiais proposta contra o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de 

Transportes - DNIT em virtude de acidente automobilístico ocorrido na Rodovia BR 356, o qual ocasionou a morte de 

Marcelo de Oliveira Agria, afastou a alegação de ilegitimidade passiva do réu. 

Entendeu o I. julgador que, caso a responsabilidade pelo infortúnio não possa ser imputada ao ora agravante, isto 

ensejará a improcedência do pedido, e não a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Insiste o DNIT no imediato reconhecimento de sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda originária. 

Alega que devem ser extintas, de plano, as ações que não tenham qualquer possibilidade de êxito, como a hipótese 

concreta, em que em seu entender a responsabilidade deve ser imputada ao dono do animal que, deixando-o solto na 

pista, provocou o acidente. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não vislumbro presentes os elementos necessários à concessão do efeito 

suspensivo pleiteado. 

A ilegitimidade passiva do agravante não pode ser aferida de plano, o que indica que estão presentes as condições da 

ação e, como bem registrou o I. prolator da decisão agravada, eventual comprovação de que a culpa pelo acidente deve 

ser imputada a outrem será motivo para a improcedência do pedido, e não para a extinção liminar da demanda. 
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Ao contrário do que alega o recorrente, a questão relativa à responsabilidade objetiva do Estado em hipóteses como a 

presente não se encontra pacificada, e são abundantes os exemplos jurisprudenciais em sentido contrário a sua 

pretensão. 

Neste sentido, confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DANO CAUSADO POR ANIMAL NA PISTA DA RODOVIA. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. OMISSÃO DO DNER. 

1- A existência de animal (cavalo) na pista de rodovia federal, acarretando acidente automobilístico do qual decorreram 

danos materiais e lesões corporais ao motorista, com perda da plena capacidade laborativa, subsume-se à idéia de 

responsabilidade objetiva do Estado, consagrada pelo art. 105, da CF/67, vigente à época dos fatos (e repetida, em 

dispositivo com redação mais elaborada, pela CF/88, art. 37, § 6º). 

2- A responsabilidade objetiva independe da existência de culpa por parte do agente causador do dano, visto vigorar, 

entre nós, a teoria do risco administrativo. 

3- Afiguram-se presentes, na hipótese dos autos, os elementos caracterizadores da responsabilidade objetiva do DNER, 

quais sejam, sua conduta omissiva (posto não haver providenciado a instalação de cerca isolando a pista dos campos 

lindeiros, de modo a obstaculizar a entrada de animais de grande porte na pista, nem, sequer, a colocação de placas de 

advertência sobre a possibilidade de existirem animais na rodovia); o nexo de causalidade entre a omissão e o evento 

danoso (pois, houvesse o DNER se desincumbido do seu dever de prover a segurança da pista, e o acidente não teria 

ocorrido) e a efetiva existência dos danos (os quais restaram incontestes nos autos, além de estarem devidamente 

comprovados pelas provas dos autos). 

4- Inaplicável, ao caso, o art. 1.527 do CC/16, porquanto não demonstrada a culpa exclusiva de terceiro. À autarquia 

seria cabível, contudo, a ação regressiva em face do dono ou detentor do animal, desde que demonstrada a culpa deste 

na guarda do eqüino. (cf. AC nº 9001051596, TRF - 1ª Região, Rel. Juiz Tourinho Neto). 

5- Apelação à qual se nega provimento, mantendo a r. sentença de 

procedência da ação." 

(Apelação Cível nº 90.03.028920-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, TRF 3ª Região, Sexta Turma, DJU 07.05.2007). 

Ademais, a questão pode ser oportunamente apreciada sem qualquer prejuízo para a parte, de sorte que não há perigo de 

dano a justificar a medida antecipatória. 

Portanto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Diante da presença de menores no pólo ativo da demanda originária, remetam-se os autos ao Ministério Público 

Federal, para parecer. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034071-3        AI  346762 

ORIG.   :  9805159256  4F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JOSE ANTONIO GRALAK e outros 

ADV     :  MARCOS WENGERKIEWICZ 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal - 

CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) 

dias, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034104-3        AI  346785 

ORIG.   :  0500150229  A Vara de Poá/SP       0500008447  A Vara de Poá/SP 

AGRTE   :  Flávia Cristina Ferreira Alves Salustiano 

ADV     :  Erenaldo Santos Salustiano 

AGRDO   :  Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP 

ADV     :  Celza Camila dos Santos 

ORIGEM  :  Juízo de Direito do SAF de Poá - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta sob a 

alegação de nulidade do lançamento tributário, em sede de execução fiscal. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A decisão agravada foi publicada no DJE em 24/6/2008. 

O agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 4/7/2008. 

Em que pese a argumentação da agravante, o recurso não merece prosperar porquanto manifestamente inadmissível, 

haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que a execução 

se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal 

Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do artigo 108, II, da Constituição 

Federal. 

Também não foi cumprido o disposto na Resolução 169/2000 e na Resolução 255/2004, que determinam o 

recolhimento das custas junto à Caixa Econômica Federal. 

Ademais, ad argumentandum, mesmo se assim não fosse, o presente recurso é flagrantemente intempestivo, na medida 

em que estabelece o artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo de 10 dias para a interposição do agravo, prazo 

esse superado na hipótese dos autos. 

Isto exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

por se tratar de recurso inadmissível. 

Intime-se.  Às providências. 
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Arquivem-se os autos posteriormente. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034224-2        AI  346854 

ORIG.   :  200861000186004  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido para autorizar o requerente a 

depositar os valores a título de parcelamento, de forma continuada, até 5 dias da data de vencimento de cada parcela, 

nos termos dos artigos 892 e 893, I, do CPC, até o julgamento definitivo da presente ação, em sede de medida cautelar. 

Decido. 

O presente recurso não merece prosperar, segundo as razões que passo a expor:  

A decisão ora discutida, constante à fl. 102 (fl. 81 nos autos originários), teve vista no dia 13/8/2008 pelo advogado da 

agravante, conforme documento acostado à fl. 109 (fl. 88 nos autos originários). 

O presente agravo foi, contudo, interposto em 3/9/2008, como se verifica no protocolo à fl. 2 destes autos, excedendo o 

prazo concedido à impetrante, nos termos do art. 522, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que 

intempestivo. 

Intimem-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034248-5        AI  346878 

ORIG.   :  200761820498198  10F Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  Parts Eletrônica Ltda. 

ADV     :  Marcos Tadeu Hatschbach 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais - SP 
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RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido do executado formulado na 

exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento do feito, por meio de Ação de Execução Fiscal. 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034259-0        AI  346888 

ORIG.   :  200861000203660  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADV     :  TARYTA NAKAYAMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança por meio do qual 

busca a impetrante suspender a exigibilidade do crédito tributário apurado no Processo Administrativo nº 

16327.001659/2007-15, objeto da Carta de Cobrança nº 105/2008, indeferiu a liminar.  

A recorrente aponta a ocorrência de prescrição em virtude da não inscrição em Dívida Ativa até 31.07.2008. Alega, 

ainda, que o montante exigido pela autoridade fiscal refere-se a multa moratória sobre o montante recolhido em julho de 

2003, o que em seu entender seria descabido diante do disposto no art. 63, § 2º da lei nº 9.430/96. Postula a antecipação 

da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial dos autos, apropriada a esta fase de cognição sumária, não vislumbro presentes os elementos 

necessários à antecipação pretendida pela agravante. 

A controvérsia que comporta exame nesta instância envolve valores relativos à Cofins apurada nos meses de fevereiro 

de março de 2003, que ficaram suspensos, por força de decisão judicial, até 31.07.2003, data em que a ora agravante 

formulou desistência do feito no bojo do qual teria sido determinada a suspensão da exigibilidade de referidos créditos, 

recolhendo, ainda, o montante devido já acrescido de juros. 

Não vislumbro, de plano,  a ocorrência de prescrição pois, ao que se colhe dos autos, foi apresentada declaração 

retificadora após 17.01.2008, data em que a contribuinte solicitou autorização para o procedimento (fls. 111/112). 

Assim, parece caracterizada a interrupção do prazo prescricional, que recomeçou a fluir a partir da data da entrega da 

retificação, o que ocorreu inequivocamente neste ano de 2008. 

Quanto à multa moratória, entendo que não se encontra suficientemente demonstrado, nos autos, que os valores que são 

objeto da Carta de Cobrança nº 105/2008 sejam efetivamente relativos à penalidade, o que impede a análise da 

aplicação do disposto no art. 63, § 2º à hipótese concreta.  

Não bastasse a referência ao código 7987, relativo à Cofins devida por entidades financeiras, tampouco é possível 

afirmar, de plano, que os valores de R$ 377.804,32 e de R$ 252.739,27 correspondam à multa moratória de 20% pois, 
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como a própria impetrante pormenorizou a fls. 386, esse percentual aplicado aos valores originais de R$ 2.393.390,33 e 

R$ 1.577.472,11 corresponderia, respectivamente, a R$ 478.678,06 e R$ 315.494,42. 

Assim, sem o reconhecimento expresso pela autoridade fiscal e diante da impossibilidade de se demonstrar esse fato 

matematicamente, inviável considerar, desde logo, que o montante controvertido seja unicamente relativo à multa 

moratória.  

Dessarte, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034264-3        AI  346893 

ORIG.   :  0600006840  1FP Vr OSASCO/SP      0600374001  1FP Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL MONTREAL S/A 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE      

OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, ofertado contra r. decisão que, em 

autos de execução fiscal, rejeitou alegação de prescrição dos débitos em cobro e deferiu a aplicação do disposto no art. 

185-A do Código Tributário Nacional.  

A agravante aponta nulidade no decisum diante da inexistência de fundamentação. No mais, insiste na extinção do feito 

originário, pois sua citação teria ocorrido apenas em agosto de 2007. Sustenta, ainda, que não está presente a 

excepcionalidade autorizadora da penhora on line. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pela agravante. 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade, pois entendo que não padece de mácula por ausência de fundamentação a 

decisão que, ainda que sucinta, defere ou indefere pedido reportando-se às razões expressas pela parte peticionária, o 

que ocorreu no caso concreto, em que o MM. Julgador registrou o acolhimento dos "argumentos da exeqüente, tais 

como colocados". 

No mérito, em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em 

DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal 

posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, 

tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso 

prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco. 
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No caso concreto, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 29.09.2006, data a partir da qual interrompeu-se o 

prazo prescricional, nos termos do no art. 174, § único, inciso I, do CTN, com a nova redação dada pela LC nº 

118/2005. 

Assim, parecem alcançados pela prescrição os valores com vencimento em período anterior a 29.09.2001. Conquanto 

isto não seja motivo suficiente para extinguir, desde logo, a execução, pois os valores apontados representam apenas 

parte de todo o montante exeqüendo, parece recomendável, ao menos por ora, a suspensão dos atos executórios.  

Não bastasse, tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de 

informações sobre disponibilidade de numerário em conta bancária e a conseqüente constrição de eventual montante 

encontrado. E assim decido tendo em conta que o sigilo bancário, qual as demais garantias individuais, não se reveste 

de caráter absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

A medida, excepcional, já disse, deve ser precedida do esgotamento dos meios ordinariamente previstos na lei 

processual para a satisfação do credor, e essa situação, à primeira vista, não parece bem delineada na hipótese dos autos 

pois, conquanto a certidão lavrada pelo Oficial de Justiça (fls. 150) noticie que os bens da executada encontram-se 

penhorados em outras execuções, entendo que isto não implica, automaticamente, na impossibilidade de que se prestem 

a garantir também a presente execução, mormente depois da exclusão dos valores alcançados pela prescrição. 

Assim, afigura-se prematuro o pedido de constrição de ativos financeiros, já que não houve comprovação da 

imprestabilidade ou da inexistência dos bens ofertados como garantia da execução. Ressalto, no entanto, que, 

efetivamente frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente requerida. 

Destarte, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para obstar o andamento do feito originário até o pronunciamento 

definitivo da Turma Julgadora. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034400-7        AI  346993 

ORIG.   :  200161000059061  9ª Vara de São Paulo/SP 

AGRTE   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Claudia Akemi Owada 

AGRDO   :  Luiz Alberto Longo 

ADV     :  Paulo José Cury 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita, requerido 

pelo autor, em sede de Ação Ordinária. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034407-0        AI  346999 

ORIG.   :  0600009243  1ªFP Vara de Osasco/SP 

AGRTE   :  Edmilson Luís da Silva Morais 

ADV     :  Renata Maia Pereira de Lima 

AGRDO   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

PARTE 'R' :  NUTRI-SERV - Refeições Ltda. 

ORIGEM  :  Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Osasco - SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção apresentada pelo excipiente e 

deferiu a inclusão no pólo passivo de Neyde Gameiro Battista, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034499-8        AI  347098 

ORIG.   :  200661110002808  3 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  JOAO FERREIRA 

ADV     :  THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  J A EMPREITEIRA S/C LTDA 

ADV     :  CRISTIANO DE SOUZA MAZETO 

PARTE R :  ANTONIO CALOGERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de ação de execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade sob o argumento de que as alegações do executado devem ser deduzidas 

por meio de embargos, mormente no caso concreto, em que há notícia acerca de pedido de parcelamento, fato que 

interromperia o prazo prescricional. 
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O agravante insiste que a prescrição dos créditos pode ser reconhecida de plano. Requer a antecipação da tutela 

recursal. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, parecem ausentes os 

requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

Embora em ocasiões anteriores eu já tenha manifestado entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito 

declarado em DCTF e não pago, este pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento 

fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor 

devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, quando inicia-se o lapso 

prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco, verifico que o caso concreto ostenta peculiaridades aptas a afastar, ao 

menos por ora, a plausibilidade das alegações da agravante. 

A exeqüente, ao manifestar-se acerca da prescrição argüida pelo ora agravante, informou a existência de pedidos de 

parcelamento formulados menos de cinco anos após os vencimentos dos débitos, o que parece inserir-se na hipótese 

prevista no art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, que estabelece a interrupção da prescrição por 

qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Assim, parece que a ação que originou o presente recurso foi proposta antes de decorrido o lapso prescricional de cinco 

anos, reiniciado após o cancelamento da concessão do parcelamento. 

Não bastasse o disposto no § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a jurisprudência é assente quanto à 

admissibilidade da objeção ou da exceção de pré-executividade nas hipóteses de matéria cognoscível ex officio ou 

quando evidente a causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito executado. É possível, portanto, o 

reconhecimento da prescrição quando existem elementos que permitam sua imediata aferição, o que não ocorre no caso 

concreto pois, diante da alegação de que houve interrupção do lapso prescricional em virtude de parcelamento, apenas a 

dilação probatória possibilitada por via diversa da eleita pela executada permitiria atacar a presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade dos títulos executivos apresentados pela União Federal. 

Inexistindo a possibilidade de analisar, de imediato, a existência de fato impeditivo ao prosseguimento da execução, não 

vislumbro plausibilidade no direito invocado pelo agravante.  

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034517-6        AI  347116 

ORIG.   :  0700000626  A Vr CUBATAO/SP      0700053601  A Vr CUBATAO/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO CAICARA DO CASQUEIRO LTDA 

ADV     :  PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade sob o argumento de que as alegações do executado devem ser 

deduzidas por meio de embargos. 

O agravante insiste que a prescrição dos créditos pode ser reconhecida de plano.  

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, parecem presentes os elementos necessários à concessão do efeito 

suspensivo pleiteado pela agravante. 

Como sempre tenho salientado, a Jurisprudência é assente quanto à admissibilidade da objeção ou da exceção de pré-

executividade nas hipóteses de matéria cognoscível ex officio ou quando evidente a causa extintiva, impeditiva ou 

modificativa do crédito executado. 

No caso em comento, resguardada a oportuna apreciação quanto à procedência da exceção oposta, parece-me, em 

princípio, que os autos veiculam elementos suficientes à imediata elucidação das questões de defesa.  

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

É certo que podem estar ausentes, nos autos originários, os elementos necessários à imediata verificação das alegações 

da agravante. Neste caso, porém, a rejeição de sua pretensão deverá ocorrer por meio de fundamentação específica, não 

havendo motivos para, desde logo, recusar o exame de eventual ocorrência de prescrição por meio de argumentos 

genéricos, mormente com a redação emprestada pela Lei nº 11.280/06 ao art. 219, § 5º do Código de Processo Civil.  

Dessarte, plausível, in casu, a admissibilidade da exceção pré-executiva, vislumbro plausibilidade no direito asseverado 

pela agravante para que tenha conhecida a defesa por ela oposta.  

Diante do acima exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para o fim de obstar o prosseguimento da execução 

fiscal originária, até o definitivo julgamento pela E. Terceira Turma. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão e requisitando informações. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034594-2        AI  347159 
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ORIG.   :  200503990498288  5 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP                 

9407012140  5 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  DANIEL MAZZIERO VITTI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FRIGORÍFICO BOI RIO LTDA. e outros 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE S. J. RIO PRETO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade proposta 

por ora agravante, apresentada nos autos da execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034596-6        AI  347161 

ORIG.   :  200503990498288  5 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

            : 9407012140  5 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R :  FRIGORÍFICO BOI RIO LTDA. e outros 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE S. J. RIO PRETO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade proposta 

por ora agravante, apresentada nos autos da execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034620-0        AI  347164 

ORIG.   :  199961820247154  4F Vr SÃO PAULO/SP 
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AGRTE   :  ARO ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA MECÂNICA LTDA. 

ADV     :  FLÁVIO NUNES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  RICARDO PRECIVALE DEL BIGIO 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o requerimento de substituição da 

penhora, pleiteado por ora agravante, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de tutela 

antecipada após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034621-1        AI  347165 

ORIG.   :  200861000201972  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRDO   :  DROGARIA ROCHA PERUS LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu a liminar requerida, para determinar a 

suspensão do ato administrativo e da penalidade imposta à impetrante, no termo de intimação / auto de infração n. 

213.394, bem como para que a autoridade impetrada se abstenha de autuá-la novamente pelo mesmo motivo, até o final 

do julgamento, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 
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São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034637-5        AI  347190 

ORIG.   :  0800000328  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0800031284  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a penhora da conta-corrente da 

executada, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034715-0        AI  347244 

ORIG.   :  0100000699  1 Vr AURIFLAMA/SP     0100009036  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 

AGRTE   :  COCACEL COM/ DE CAFE E CEREAIS LTDA -ME 

ADV     :  OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou improcedente a exceção de pré-

executividade, prosseguindo a execução, em sede de Execução Fiscal. 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 
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São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034850-5        AI  347327 

ORIG.   :  200761030051479  4 Vr SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  TANBY COM/ DE PAPÉIS LTDA. 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE S. J. CAMPOS SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a nomeação de bens a penhora efetuada 

por ora agravante, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de tutela 

antecipada após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034871-2        AI  347346 

ORIG.   :  200561000177660  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  KATIA CAMARA BARRETO e outros 

ADV     :  DEOCLECIO DIAS BORGES 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PARTE A :  FLAVIO RIBEIRO E FONSECA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, ao que alegam os agravantes, teria indeferido pedido 

de liberação de bens imóveis atingidos pelo decreto de indisponibilidade proferido nos autos da Ação Civil Pública nº 

2000.61.00.012554-5. 

Embora os agravantes insistam na liberação do imóvel, verifico que a r. decisão reproduzida a fls. 19 não enfrenta esta 

questão, pois apenas refere-se a comando judicial anterior, o qual teria efetivamente apreciado o pedido de liberação. 

Assim, inviável o enfrentamento do presente recurso sem a presença de elementos outros. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 491/2893 

Diante disso, intimem-se os agravantes para que, no prazo de cinco dias, apresentem cópias autênticas (ou assim 

declaradas) dos fls. 1436/1444, 1537/1538 e 1547/1561 dos autos originários, bem como da certidão de intimação do 

ato decisório proferido a fls. 1436/1444, sob pena de não conhecimento do agravo de instrumento.  

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034983-2        AI  347419 

ORIG.   :  200761110044418  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e      Biocombustiveis ANP 

ADV     :  ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

AGRDO   :  DANIELA DE OLIVEIRA GARCA BOM GAS -ME 

ADV     :  LUIS ROBERTO DEVITO 

PARTE A :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ANDRE LIBONATI (Int.Pessoal) 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado de decisão que, em autos de ação civil 

pública proposta com o fim de compelir a ré a não manipular, armazenar ou comercializar gás liquefeito de petróleo 

(GLP) em desacordo com a Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros nº 28/2004 e a Portaria do Departamento 

Nacional de Combustíveis nº 27/96, determinou a liberação do estabelecimento anteriormente interditado, mediante 

readequação e reclassificação para faixa inferior de atuação. Deliberou o MM. Juízo a quo, ainda, que após dez dias o 

Corpo de Bombeiros de Marília realizasse nova vistoria no local de modo a avaliar a possibilidade de atuação da 

empresa na Classe I. 

Alega a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, ora agravante, que a ré não poderá 

jamais readequar-se às normas técnicas, nem mesmo para atuar como depósito Classe I, diante da existência de um 

templo evangélico limítrofe, localizado a apenas seis metros da área de armazenamento dos botijões. Sustenta que essa 

situação foi atestada pelo Corpo de Bombeiros. Aponta urgência na sustação dos efeitos da decisão agravada, diante da 

possibilidade da ocorrência de acidente grave. 

Relatado, decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não vislumbro presentes os elementos necessários ao deferimento do efeito 

suspensivo requerido. 

Conquanto inegável a necessidade de obediência às normas legais que estabelecem condições mínimas de segurança das 

instalações de armazenamento de GLP, entendo que a solução adotada pelo MM. Juízo a quo afigura-se equânime, a 

desmerecer reforma imediata. 

Colhe-se dos autos que a ré vinha exercendo há vários anos, e de maneira regular, o comércio varejista de gás liquefeito 

de petróleo (GLP), sempre amparada por alvarás expedidos pela Prefeitura Municipal de Garça, autos de vistoria do 

Corpo de Bombeiros e certificado de autorização conferido pela própria agravante. 

Assim, a irregularidade apontada pelos autores da ação civil pública originária decorre unicamente da instalação de 

templo religioso em imóvel vizinho ao da ré, o que impossibilita a emissão do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros) diante da inobservância ao disposto na Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros nº 28/2004 e na Portaria 

do Departamento Nacional de Combustíveis nº 27/96, que estabelecem afastamento mínimo entre a área de 

armazenamento de recipientes transportáveis de GLP e templos e demais locais de reunião pública de 20 metros, no 

caso de depósito Classe I (até 520kg de GLP) e de 30 metros no caso de depósito Classe II (até 1.560kg de GLP). 
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Embora evidente a impossibilidade de cumprimento do disposto nas normas acima referidas em virtude da disposição 

dos imóveis, que jamais permitirá essa margem de afastamento, entendo que isso não pode ser imputado à agravada 

que, segundo alegações que restaram incontroversas, encontra-se estabelecida no mesmo local e exercendo a mesma 

atividade muito antes da instalação do templo religioso, cuja regularidade de funcionamento, ademais, sequer restou 

comprovada. 

Não se trata, aqui, de emprestar a "direito adquirido" força maior que a que deve ser conferida ao respeito à 

incolumidade pública dos indivíduos que freqüentam o local de culto religioso. É evidente que esta deve ser preservada, 

mas por ato de competência do Município, a quem compete fiscalizar a ocupação urbana, e da própria autoridade 

religiosa responsável pelo funcionamento do templo, que descuidou-se desse preceito ao escolher instalá-lo junto ao 

estabelecimento da ré. Esse, ademais, foi o entendimento perfilhado pelo prolator da sentença de improcedência do 

Mandado de Segurança nº 67/08, impetrado contra ato do Primeiro Tenente da Polícia Militar do Estado de São Paulo, 

que expressamente consignou que "a autoridade tida como coatora não foi a responsável pela violação do eventual 

direito líquido e certo da requerente, sendo certo que a suposta ilegalidade guarda consonância com a conduta omissiva 

do Poder Público Municipal, que não fiscalizou de modo eficaz a ocupação urbana" (fls. 87/88). 

A Lei Municipal nº 4.119/2007, que estabelece normas de proteção contra incêndios no Município de Garça, classifica 

como áreas de risco os templos religiosos e outros locais de reunião de público, sujeitando-os à apresentação do Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) por ocasião da mudança de ocupação ou uso do solo, situação que parece 

evidenciada diante da recente instalação da igreja evangélica que obsta o funcionamento da agravada. E, sob pena de 

responsabilidade pela ocorrência de acidente, compete à autoridade municipal exigir esse documento da igreja 

evangélica, bem como do Corpo de Bombeiros, sendo caso de eventual negativa vez que a necessidade de respeito ao 

recuo de segurança compete a quem se estabelece em momento posterior, ou seja, o templo é que deveria afastar-se do 

estabelecimento-réu, e não o contrário. 

Assim, não parece definitivamente impossibilitado o atendimento às determinações legais de modo a permitir o 

funcionamento do estabelecimento-réu pois, se eventualmente interditado o templo vizinho, desaparecerão os óbices a 

sua regularização.     

Dessarte, INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035009-3        AI  347444 

ORIG.   :  9800213161  A Vr SUMARE/SP     9800006634  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu a avaliação do Senhor Oficial de Justiça, 

homologou a avaliação dos bens penhorados e demandou o prosseguimento da execução, designando-se datas para os 

leilões, providenciando o necessário, em sede de Execução Fiscal. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035032-9        AI  347368 

ORIG.   :  9000022290  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MUSICAS E INSTRUMENTAIS CASA MANON S/A 

ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que entendeu efetivamente não serem devidos juros 

moratórios entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento mas, em contrapartida, são devidos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035033-0        AI  347369 

ORIG.   :  200861000033170  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CERMACO CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de prova pericial requerido pela 

autora e nomeou para o encargo o perito contador Aléssio Mantovani Filho, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035197-8        AI  347588 

ORIG.   :  200861060047800  2 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  LAVINIO DONIZETTI PASCHOALÃO 

ADV     :  MARIA APARECIDA PASQUALÃO 

AGRDO   :  Ministério Público Federal 

ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa referente 

à ação civil pública nº 2008.61.06.002933-0. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, deixo de apreciar a concessão de efeito suspensivo eis que não há pedido no 

recurso. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035198-0        AI  347589 

ORIG.   :  200861060041857  2 Vr SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS TAFARI 

ADV     :  BASILEU VIEIRA SOARES 

AGRDO   :  Ministério Público Federal 

ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

PARTE R :  ALVANIR SEBASTIÃO VENTURA e outro 

ADV     :  JOSÉ DE LA COLETA 

PARTE R :  LAVÍNIO DONIZETTI PASCHOALÃO 

ADV     :  MARIA APARECIDA PASQUALÃO 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

          : Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE S. J. RIO PRETO SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou da impugnação ao valor da causa referente 

à ação civil pública nº 2008.61.06.002933-0. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, deixo de apreciar a concessão de efeito suspensivo eis que não há pedido no 

recurso. 
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Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035216-8        AI  347604 

ORIG.   :  200461040145068  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a fixação dos honorários advocatícios, 

em execução e requereu a apresentação das cópias necessárias à instrução do mandado de citação, em sede de Ação 

Ordinária. 

À agravante foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls 151). 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035226-0        AI  347611 

ORIG.   :  200561140019351  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  BORDA DO CAMPO IND/ E COM/ DE BISCOITOS LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, nos autos de ação de execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade sob o argumento de que as alegações da executada demandam dilação 

probatória. 

O agravante insiste que a prescrição dos créditos pode ser reconhecida de plano. Requer a antecipação da tutela 

recursal. 
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É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, parecem ausentes os 

requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

Embora em ocasiões anteriores eu já tenha manifestado entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito 

declarado em DCTF e não pago, este pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento 

fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor 

devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, quando inicia-se o lapso 

prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco, verifico que o caso concreto ostenta peculiaridades aptas a afastar, ao 

menos por ora, a plausibilidade das alegações da agravante. 

A r. decisão agravada faz referência ao fato de que a recorrente teria aderido ao Refis, de modo que é possível que 

esteja configurada a hipótese prevista no art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, que estabelece a 

interrupção da prescrição por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. 

Não bastasse o disposto no § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a jurisprudência é assente quanto à 

admissibilidade da objeção ou da exceção de pré-executividade nas hipóteses de matéria cognoscível ex officio ou 

quando evidente a causa extintiva, impeditiva ou modificativa do crédito executado. É possível, portanto, o 

reconhecimento da prescrição quando existem elementos que permitam sua imediata aferição, o que não ocorre no caso 

concreto pois, diante da informação de que houve interrupção do lapso prescricional em virtude de parcelamento, 

apenas a dilação probatória possibilitada por via diversa da eleita pela executada permitiria atacar a presunção de 

liquidez, certeza e exigibilidade dos títulos executivos apresentados pela União Federal. 

Inexistindo a possibilidade de analisar, de imediato, a existência de fato impeditivo ao prosseguimento da execução, não 

vislumbro plausibilidade no direito invocado pelo agravante.  

Diante disso, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035237-5        AI  347621 

ORIG.   :  200061130046748  3 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  IND/ DE CALCADOS VERONELLO LTDA e outros 

ADV     :  RAIMUNDO ALBERTO NORONHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -      FNDE 

ADV     :  LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação declaratória 

ora em fase de execução da verba honorária, acolheu pedido de desconstituição de penhora para afastar unicamente a 

constrição sobre um aparelho de televisão. 

Os agravantes argumentam, em síntese, com a impenhorabilidade do bem de família, pois os aparelhos eletrodomésticos 

e eletrônicos constritos seriam essenciais à funcionalidade e à dignidade do lar. Pleiteiam, sob a denominação de efeito 

suspensivo, a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Vislumbro parcial plausibilidade no direito alegado pelos recorrentes. 

Conforme documentação acostada aos autos, foram penhorados os seguintes bens: 1 computador, 6 televisores, 1 home 

theater, 1 aparelho de DVD, 2 vídeo-cassetes, 1 aparelho de som, 1 forno de microondas e 1 máquina de lavar roupas, 

havendo o MM. Juízo a quo desconstituído apenas a penhora que recaiu sobre o televisor de menor valor. 

Entendo que a impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90 abrange também os bens móveis que guarnecem a residência 

da família, excetuando tão-somente aqueles de natureza supérflua ou suntuosos. 

Dos bens objeto da penhora, excetuando cinco televisores e um vídeo-cassete, porque existentes em multiplicidade, bem 

como o home-theater e o aparelho de DVD, diante de sua natureza evidentemente supérflua, os demais parecem 

indispensáveis para compor uma habitação digna, estando, portanto, sob a proteção da impenhorabilidade da Lei 

8.009/90. 

Destarte, DEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada para afastar, desde logo, também a constrição que recaiu 

sobre o computador, um vídeo-cassete, o aparelho de som, o forno de microondas e a máquina de lavar roupas. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intime-se 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035242-9        AI  347625 

ORIG.   :  200861020084523  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  FRANCIS TED FERNANDES 

AGRDO   :  ADL FUNDICAO LTDA 

ADV     :  CYNTHIA MARCHIONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que deferiu a liminar e concedeu a manutenção do fornecimento 

de energia elétrica da Unidade Consumidora do agravado independentemente do não pagamento dos valores 

devidamente apurados nas faturas de consumo mensais da unidade consumidora, em sede de mandado de segurança. 
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Intime-se a agravante para que providencie cópia legível das Fls. 75 a 86 e 112 a 122, referentes ao contrato social da 

Cia Paulista de Força e Luz CPFL e Fls. 89, 125 e 126 correspondentes aos substabelecimentos dos advogados, em 5 

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035263-6        AI  347502 

ORIG.   :  0500001924  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 0500061862  A Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  CHIEA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a expedição de mandado de substituição de 

penhora, devendo a penhora recair sobre o faturamento do executado, limitando-se o percentual em 10% da renda bruta, 

em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035265-0        AI  347504 

ORIG.   :  0300007329 A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que regularize a representação processual, em 3 (três) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035271-5        AI  347509 

ORIG.   :  9307016690  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  DANIEL MAZZIERO VITTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspender a 

execução fiscal, com fundamento no artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Os agravantes argumentam, em síntese, que foram apresentados fundamentos relevantes para a concessão de efeito 

suspensivo aos embargos, na forma do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. Afirmam que o juízo está 

garantido por bem imóvel de valor muito superior ao da execução, além de serem evidentes a ilegitimidade passiva para 

a causa, a prescrição dos débitos e a afronta ao devido processo legal na fase administrativa. Argúem perigo de dano 

irreparável, decorrente da alienação prematura do bem penhorado, e requerem a antecipação da tutela recursal, a fim de 

que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

É o necessário. 

Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não me parecem presentes os elementos necessários à concessão da tutela 

antecipada. 

Embora já tenha manifestado-me no sentido de que os embargos do devedor, em execução fiscal, sempre seriam 

recebidos com efeito suspensivo, reposiciono-me de acordo com o atual entendimento desta Corte quanto à 

aplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil à hipótese em referência. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 

No caso em análise, ainda que a execução tenha sido integralmente garantida por penhora, não verifico nos autos 

elementos suficientes para afirmar a verossimilhança das alegações dos devedores nos embargos, requisito exigido pelo 

§ 1º do art. 739-A do CPC, motivo pelo qual considero inviável a atribuição de efeito suspensivo à defesa oposta. 

De fato, parece-me que existem veementes indícios de que a pessoa jurídica Coferfrigo ATC Ltda., administrada 

também pelos agravantes, sucedeu a empresa originalmente executada, Frigorífico Boi Rio Ltda., o que esmorece a 

argüição de ilegitimidade passiva. A alegada prescrição intercorrente também não se mostra clara, pois não há 

comprovação de que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exeqüente, observando-se que a 

necessidade de incluir os sócios ou administradores no pólo passivo sobreveio no curso da execução. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 
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Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035272-7        AI  347510 

ORIG.   :  0300005417  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ROBERSON BATISTA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento por meio do qual se intenta a reforma da decisão que determinou designação de leilão 

em autos de execução fiscal, não obstante a existência de embargos no bojo dos quais existe apelação pendente de 

julgamento. 

A agravante alega que a realização do leilão provocará lesão grave e de difícil reparação. Requer a antecipação da tutela 

recursal para que os atos judiciais sejam suspensos até julgamento do recurso de apelação. 

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não vislumbro 

plausibilidade nas razões expendidas pela recorrente.   

A norma processual vigente não deixa margem de dúvida ao dispor que apelação interposta contra sentença que rejeitar 

liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, 

CPC). 

Entendo que a interpretação desse dispositivo legal deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a 

intenção do legislador foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em 

seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos 

incisos I a VII do citado artigo. 

A execução fiscal, embora se suspenda com a oposição dos embargos, não perde o caráter de execução definitiva (art. 

587, CPC). Rejeitada a defesa do executado, deve a demanda prosseguir a despeito da pendência do recurso de 

apelação, que, na hipótese, não é dotado de efeito suspensivo (art. 520, V, CPC). O leilão dos bens penhorados constitui 

fase regular do feito executivo e não se presta a justificar o aduzido receio de dano. 

Esse entendimento já foi comungado por este E. Tribunal, consoante decisões que abaixo transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS IMPROCEDENTES. 

RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. LEILÃO. CABIMENTO. ART. 587 CPC.  

1. A execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do art. 587 do CPC.  
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2. A interposição de recurso sem efeito suspensivo, contra decisão que julgou improcedentes os embargos, não obsta o 

prosseguimento da execução e a designação de leilão dos bens penhorados.  

3. Agravo improvido." 

(AG nº 39966, Processo nº 96.03.039800-4, 6ª Turma, Rel. Des. Mairan Maia, j. 22/08/2001, DJU 03/10/2001, p. 484). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

SEM EFEITO SUSPENSIVO. CPC, ART. 520, V. 

1- A execução fundada em título extrajudicial, no caso a certidão de dívida ativa, é definitiva e a apelação interposta da 

sentença de improcedência dos embargos não tem efeito suspensivo, segundo mandamento constante do inc. V do art. 

520 do Código de Processo Civil.  

2- Ainda que pendente de julgamento a apelação, prossegue o processo de execução fiscal até a realização do leilão, 

inclusive, "ad cautelam", pode o juiz suspender apenas a expedição do mandado de entrega do bem ou da carta de 

arrematação e o levantamento do produto até o trânsito em julgado da sentença. 

3- agravo a que se nega provimento." 

(AG nº 96.03.071333-3, 3ª Turma, Rel. Des. Ana Maria Pimentel, j. 19/08/1998, DJU 14/10/1998, p. 350). 

Desta feita, não há óbice ao prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035408-6        AI  347678 

ORIG.   :  9300161008  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROTAGRAF IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal contra r. decisão 

proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação declaratória ajuizada com o objetivo de obter o reconhecimento 

da inexistência de relação jurídica que obrigasse a autora ao recolhimento do PIS nos moldes dos Decretos-lei nº 2.445 

e 2.449/88, cujo acórdão transitou em julgado em 05 de fevereiro de 1996, determinou a expedição de alvará de 

levantamento da totalidade dos depósitos judiciais, mediante apresentação, pela autora, de planilha detalhada. 

Irresignada, sustenta agravante que o decisum implicará presunção de veracidade da alegação da autora em confronto 

com a planilha elaborada, em seu entender, por autoridade dotada de fé pública. 
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Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, não me afiguram plausíveis as alegações da recorrente para, ao 

menos nesta fase de cognição sumária, atribuir o efeito suspensivo pleiteado. 

Observo que, após sucessivas manifestações de ambas as partes, apresentou a agravante a planilha reproduzida a fls. 

09/50 (fls. 513/562 dos autos originários), por meio da qual demonstrava a inexistência de valores a levantar, devendo a 

totalidade dos depósitos ser convertida em renda. 

Não obstante as alegações de que a ora agravada tenha se insurgido contra essa planilha por meio de alegações 

genéricas, observo que o demonstrativo foi apresentado em agosto de 2004, mas em julho de 2006 a autora requereu a 

expedição de alvará de levantamento integral dos depósitos em virtude do pagamento integral de todos os débitos 

referentes ao PIS, efetivado, segundo narra, em virtude da necessidade de obtenção de certidão de regularidade fiscal. 

Diante disso, alegou que não existia mais a necessidade de detalhamento dos valores porque, em virtude do 

recolhimento integral do montante controvertido, tudo que foi objeto de depósito deveria ser levantado. 

Intimada a manifestar-se acerca dessa alegação, no entanto, a Fazenda Nacional quedou-se inerte, pois embora exista, a 

fls. 100 (fls. 64 dos autos principais), cota informando que haveria protocolização de manifestação, jamais houve 

qualquer impugnação aos fatos alegados pela autora. 

Observa-se, portanto, que, embora com vista dos autos que lhe possibilitava o exame dos documentos apresentados pela 

autora, deixou a Fazenda Nacional de se manifestar, vindo somente agora, nesta instância, lançar argumentos genéricos, 

sem apresentação de qualquer elemento concreto apto a desconstituir as alegações da agravada e insistindo na ausência 

de impugnação a sua própria planilha, o que a autora não fez em virtude de fato novo, consistente no alegado 

pagamento integral dos valores que já haviam sido objeto de depósito. 

Tal proceder representa, antes de mais nada, falta de apreço ao contribuinte, cuja instabilidade permanece 

indefinidamente, e desrespeito para com o Judiciário, que não consegue alcançar a solução da lide.  

Entendo que o levantamento dos valores depositados pela parte interessada na proporção em que saiu vencedora na ação 

transitada em julgado é direito incontestável, não se podendo condicionar o exercício desse direito a intermináveis 

impugnações formuladas pela Fazenda de forma inconsistente. 

Transcrevo, oportunamente, a seguinte decisão, destacada da pacífica jurisprudência existente acerca da matéria: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO 

JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. LEVANTAMENTO DO 

DEPÓSITO JUDICIAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal". 

2. Esta Colenda Corte Superior já analisou feitos similares em diversas ocasiões, restando consignado o entendimento 

de que é lícito o levantamento dos depósitos pela parte vencedora após o trânsito em julgado da demanda e se, 

porventura, houver incorreções nos valores levantados, deve a Fazenda Pública lançá-los de ofício ou mesmo ajuizar o 

devido executivo fiscal no intuito de reavê-los. 

3. Recurso especial não-provido." 

(Resp 780593/MG - Rel. Ministro José Delgado - DJ 05.12.2005 p.248) 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pretendido neste recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Voltem, em seguida, os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 
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São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035455-4        AI  347758 

ORIG.   :  200861050053267  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  QUINTINO JOSE DE CARVALHO NETO e outro 

ADV     :  EDILMA SANCHES FERREIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação de 

rito ordinário, indeferiu antecipação de tutela para imediata suspensão da exigibilidade dos créditos tributários apurados 

por meio dos Processos Administrativos nº 10830.007395/2003-11 e nº 10830.007394/2003-69, diante da ausência de 

verossimilhança nas alegações dos ora agravantes. 

 Narram os agravantes que "a inconformidade do r. despacho reside no indeferimento da antecipação da tutela em face 

do pedido de prosseguimento da Ação de Anulação de Débito Fiscal SEM o devido DEPÓSITO do montante do débito 

cobrado pela Agravada" (sic - fl. 08). Sustentam que a jurisprudência admite a propositura da referida ação sem o 

depósito da dívida discutida. Insistem, mais adiante, na suspensão da exigibilidade dos débitos controvertidos, alegando 

que estes foram constituídos com base exclusivamente em extratos bancários, em afronta ao disposto no art. 9º, VII, do 

Decreto-lei nº 2.471/88. Pleiteiam a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório do necessário.  

Não obstante os argumentos lançados pelos agravantes, entendo que são insuficientes para justificar a antecipação da 

tutela pretendida neste agravo. 

Inicialmente, registro que não houve a imposição de qualquer óbice ao prosseguimento da demanda originária sem a 

realização de depósito, motivo pelo qual não merece enfrentamento, quanto a esta matéria, o alegado pelos recorrentes.  

No mais, o direito ao sigilo bancário decorre do direito à privacidade, protegendo tanto o direito e interesses privados 

como também questões de ordem pública, particularmente aquelas relativas ao sistema financeiro. 

Diante disso,  o direito ao sigilo bancário não é absoluto, nem pode ser usado como manto para acobertar sonegação 

fiscal, que enseja a injustiça fiscal e a desigualdade social na medida em que somente alguns contribuintes são 

fiscalizados pela malha fiscal, enquanto outros dela se desembaraçam protegidos pelo pseudodireito individual. 

O direito de privacidade que abrange a divulgação de dados, na verdade, representa garantia constitucional contra a 

publicidade de dados que leve ao devassamento de informações neles contidas, afrontando interesses do crédito e 

proteção do capital. Portanto, busca o direito à privacidade impedir que informações caiam no âmbito do conhecimento 

público. 

O sigilo bancário representa a não divulgação da movimentação financeira e da situação econômica do indivíduo e, 

ainda que a respectiva quebra de sigilo fosse considerada inconstitucional em razão da interpretação dada à Lei nº 

4.595/64 pela Suprema Corte, atualmente não pode mais ser assim considerada, já que com a promulgação da Lei 

Complementar nº 105/01, regulamentada pelo Decreto nº 3724/01, a qual, alterando alguns dispositivos do CTN, entre 

eles o seu artigo 197, deixa atualmente prevista a possibilidade, como via de exceção, da quebra de sigilo bancário. 

Assim, à Administração fiscal é permitido requisitar informações bancárias, diretamente às referidas instituições 

relativas aos seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em 

procedimentos fiscais instaurados, quando indispensáveis para a apuração dos fatos, nos termos dos artigos 5º e 6º do 

mencionado diploma legal, sem prévia autorização judicial. 
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Por outro lado, observa-se no presente feito que a autoridade impetrada fez uso de dados relativos não à situação 

financeira do contribuinte, mas sim de informes sobre o montante de tributo (CPMF) recolhido pelo contribuinte, o que 

não representa quebra de sigilo bancário, já que se trata apenas da obtenção de informação referente ao recolhimento de 

exação tributária em cotejo com a situação financeira e patrimonial declarada pelo contribuinte na competente 

declaração entregue ao fisco para efeitos de recolhimento de Imposto de Renda, para o que não há qualquer previsão, 

constitucional ou infraconstitucional, de sigilo. 

Tampouco vislumbro a alegada ofensa ao disposto no art. 9º, VII, do Decreto-lei nº 2.471/88, pois não restou 

demonstrado que o imposto cuja exigibilidade buscam os agravantes afastar tenha sido calculado unicamente com base 

em valores de extratos ou de comprovantes de depósitos bancários. Ao contrário, os Termos de Fiscalização 

reproduzidos a fls. 62/66 fazem expressa referência à Lei nº 9.311/96, que instituiu a Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF e dispõe em seu art. 

11, verbis: 

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação, 

fiscalização e arrecadação. (Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001) 

§ 1° No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal poderá requisitar ou proceder 

ao exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias. 

§ 2° As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição prestarão à Secretaria da Receita 

Federal as informações necessárias à identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações, nos 

termos, nas condições e nos prazos que vierem a ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 3o A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações 

prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de 

crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito 

tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações 

posteriores. (Redação dada pela Lei nº 10.174, de 2001)  

§ 3o-A (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.174, de 2001) 

§ 4º Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à apuração da contribuição, esta será determinada 

com base em elementos de que dispuser a fiscalização. 

E foi clara a intenção do legislador ao modificar a redação do § 3º de referido dispositivo legal, que em sua redação 

original previa que "a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicada à matéria, o sigilo das 

informações prestadas, vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou 

impostos" (grifei). Ora, diante da modificação introduzida pela Lei nº 10.174, de 2001, evidente a possibilidade de, a 

partir de então, utilizar-se a autoridade fiscal dos dados de movimentação financeira para a instauração de procedimento 

administrativo com o fim de verificar a existência de crédito relativo a outros impostos, no caso o IRPF. E essa parece 

ser a hipótese sub judice, pois a robusta movimentação financeira dos agravantes foi utilizada, segundo é possível 

concluir dos elementos presentes nos autos, apenas para a instauração do procedimento fiscalizatório. 

Assim, ausente a verossimilhança das alegações expendidas pelos agravantes, e diante da inexistência de depósito 

integral dos valores cuja exigibilidade buscam suspender, inviável o deferimento da medida requerida. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035505-4        AI  347795 

ORIG.   :  200861080065119  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o escopo de obter a 

suspensão dos efeitos do auto de infração expedido pela Capitania Fluvial da Hidrovia Tietê-Paraná, deferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida. 

 Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.035550-9        AI  347770 

ORIG.   :  200861000197956  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTET DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a liminar requerida pela agravante que 

tinha como objetivo não ser compelida ao recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS com a inclusão do ICMS 

nas respectivas bases de cálculo e, como conseqüência, a compensação dos respectivos créditos decorrentes do 

recolhimento a maior nos últimos 10 (dez) anos, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035580-7        AI  347849 

ORIG.   :  0700005199  A Vr AMERICANA/SP      0700161506  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  DRIVER ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Promova a agravante, no prazo de 48 horas, o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal, 

em conformidade com a Resolução nº 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 
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Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                       DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035688-5        AI  347953 

ORIG.   :  0500000138  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

AGRTE   :  PEDRO HENRIQUE SERTORIO 

ADV     :  JULIANA GARCIA GARIBALDI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO   PINHAL 

SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou execução de pré-executividade por ser 

necessária a dilação probatória, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035757-9        AI  347889 

ORIG.   :  200361000115206  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  MICROSOFT INFORMATICA LTDA 

ADV     :  UBIRATAN MATTOS 

PARTE A :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  INES VIRGINIA PRADO SOARES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo juízo supra, que indeferiu 

pedido de sua inclusão no pólo ativo da ação civil pública, promovida pelo Ministério Público Federal contra Microsoft 

Informática Ltda., na condição de assistente do autor. 
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Entendeu o MM. Juiz a quo que, nos termos do art. 50 do Código de Processo Civil, seria cabível a intervenção da 

União Federal como assistente apenas se demonstrado seu interesse jurídico, que entendeu, todavia, ausente na hipótese. 

Insiste a agravante na presença de seu interesse em figurar como assistente, pois a demanda originária envolve violação 

aos direitos do consumidor. Pleiteia, sob a denominação de efeito suspensivo, a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, parecem presentes os requisitos necessários à medida pleiteada pela 

recorrente. 

A ação civil pública originária envolve discussão acerca de direitos do Consumidor. A Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) prevê, em seu art. 82, a legitimação da União Federal para a defesa dos interesses e direitos dos 

consumidores, enquanto a Lei nº 7.347/85, na redação que lhe foi emprestada pela Lei nº 11.448/07, ao disciplinar a 

ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao consumidor, dentre outros, também legitima a União 

Federal a propor a ação principal e a cautelar. 

Diante, portanto, da legitimação para a propositura de ação civil pública que verse sobre direitos do consumidor, não há 

como afastar, de plano, o interesse jurídico exigido pela art. 50 do Código de Processo Civil para permitir a intervenção 

da agravante como assistente do autor, mormente diante da concordância expressamente manifestada pelo Ministério 

Público Federal (fls. 205/208). 

DEFIRO, pois, a antecipação da tutela recursal pleiteada pela agravante. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035942-4        AI  348067 

ORIG.   :  0800000021  2 Vr GUARARAPES/SP     0800033870  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JORGE SCHWEIZER 

ADV     :  MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão que, em autos de ação anulatória, determinou a suspensão 

provisória de execução fiscal envolvendo o mesmo débito tributário discutido na demanda de rito ordinário. 

Sustenta a agravante que no caso concreto não se encontram presentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 151 do 

Código Tributário Nacional, o que torna injustificável a medida deferida pelo MM. Juízo a quo. Pugna pela atribuição 

do efeito suspensivo ao recurso. 
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Passo a decidir. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, afiguram-se-me 

suficientes as razões expendidas pela recorrente para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Os elementos trazidos aos autos indicam que, após a propositura de execução fiscal, ajuizou a agravada demanda de rito 

ordinário por meio da qual busca discutir o mesmo crédito tributário. E, embora pareça incontroverso o fato de que o 

primeiro feito encontra-se integralmente garantido, na ação anulatória não foi efetivado qualquer depósito, pois 

argumenta o promovente, de maneira singela, que o valor é excessivamente elevado, o que obsta a providência. 

Embora a garantia da execução fiscal proporcione a interposição de embargos pelo devedor e a suspensão da execução 

fiscal nos termos da legislação aplicável, bem como a expedição de certidão de regularidade fiscal (artigo 206, CTN) e a 

não inclusão do nome do executado no CADIN (artigo 7º, inciso I, Lei n. 10.522/02), entendo que isso, porém, não se 

confunde com as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito exeqüendo nos estritos termos do art. 151, II, pois 

tal dispositivo não pode ser interpretado de forma a ampliar seu conteúdo. A lei é taxativa. 

Diante do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo requerido, para que o andamento da execução fiscal nº 26/07 não seja 

obstado pela simples propositura de ação anulatória no bojo da qual não foi efetivado depósito. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035954-0        AI  348023 

ORIG.   :  200761050043385  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  XTAL FIBERCORE BRASIL S/A 

ADV     :  DIOGO SILVA NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade, em sede de execução 

fiscal. 

À fls. 73 e 74, ocorreu a juntada das Guias DARF referentes ao pagamento das custas de agravo aos autos, porém  a 

agravante não cumpriu o disposto na Resolução 169/2000 e Resolução 255/2004, que determinam o recolhimento das 

custas e do porte e retorno junto à Caixa Econômica Federal. 

Outrossim, verifica-se que a certidão de intimação da decisão não foi juntada aos autos, sendo tal documento de suma 

importância para a verificação da tempestividade do agravo. 

Sendo assim, intime-se a agravante para que, no prazo de 5(cinco) dias: providencie a juntada das referidas guias 

DARF, com a devida autenticação bancária na CEF, a juntada da certidão de intimação e comprove os poderes 

outorgados ao signatário da procuração de fls.71, sob pena de negativa de seguimento. 
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Intime-se e a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035983-7        AI  348045 

ORIG.   :  200461000203124  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO UKAWA e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão que deferiu a expedição de ofício precatório com a 

incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos de liquidação e a data da conta de atualização. 

A recorrente argumenta, em síntese, que são indevidos, na hipótese, juros moratórios, pois a demora no pagamento não 

é causada por sua vontade. Sustenta, ainda, que é descabido o cálculo de honorários sobre o valor relativo aos juros 

moratórios. Aduz perigo de dano de difícil reparação. Requer a atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Aprecio. 

A r. decisão agravada é consentânea com o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no tocante à 

interpretação do artigo 100, §1º, da Constituição Federal, conforme redação anterior à Emenda Constitucional 30/2000, 

cuja ementa abaixo transcrevo: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

- Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida como 

inadimplente. 

- Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305.186-5/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. PRIMEIRA TURMA. Data do julgamento: 17/09/2002. Data da 

Publicação: DJ 18/10/2002, página 49). 

Destarte, segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional 

afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a 

expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.  

Por outro lado, impende salientar que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a 

distribuição do ofício precatório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução 

do crédito. 
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Neste sentido é o entendimento desta Terceira Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1.     Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida 

é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

2.     Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

3.     Precedentes." 

(TRF - 3ª REGIÃO. Agravo de Instrumento 199375/SP. Relator Desembargador Federal Carlos Muta. TERCEIRA 

TURMA. DJU 38/03/2007, p. 619) 

Tampouco a questão relativa à incidência de honorários enseja modificação da decisão agravada pois, ao contrário do 

que alega a recorrente, os juros foram aplicados apenas sobre o valor principal corrigido, antes do cálculo dos 

honorários. Tomemos como exemplo a conta relativa ao autor Antonio Ukawa (fl. 97): o principal corrigido equivale a 

R$ 481,46; os juros de mora até setembro de 2003, também corrigidos, atingem R$ 418,73. Somados, temos R$ 900,19, 

mas os juros de mora incidentes a partir de outubro de 2003 foram calculados apenas sobre R$ 481,46, equivalendo a 

R$ 250,25. Os honorários, por sua vez, foram calculados separadamente: 10% sobre o valor principal corrigido 

acrescido de juros até setembro/03 (R$ 90,02), mais 10% sobre os juros a partir de outubro/03 (R$ 25,03). 

Demonstrado, portanto, que inexistiu a alegada dupla incidência de honorários.  

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035998-9        AI  348053 

ORIG.   :  200861000155184  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  TANIOS CHAMAOUN VENEZIANI SILVA incapaz 

REPTE   :  LEONIR VENEZIANI SILVA 

ADV     :  VIVIANNE PORTO SCHUNCK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela 

jurisdicional para o fim de determinar à União Federal o fornecimento do medicamento ELAPRASE, no prazo de 5 

(cinco) dias nos quantitativos que se façam necessários, de acordo com prescrição médica, de forma contínua, sob pena 

de multa diária de R$ 1.000,00, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036023-2        AI  348150 

ORIG.   :  200561050059414  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADV     :  MONICA NICOLAU SEABRA 

AGRDO   :  MARCELO PEREIRA LEMOS e outro 

ADV     :  NELSON ADRIANO DE FREITAS 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Universidade Estadual de Campinas UNICAMP 

ADV     :  ROSA MARIA DA SILVA BITTAR MAGNANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pleito de realização de prova pericial, 

em sede de Ação Ordinária de Indenização. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036039-6        AI  348190 

ORIG.   :  200261260018178  2 Vr SANTO ANDRE/SP     9700003280  2 Vr 

SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  MILTON JOSE DIAS 
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ADV     :  OSVALDO DENIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, em sede 

de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036075-0        AI  348153 

ORIG.   :  200861040076600  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

REPTE   :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em sede de mandado de 

segurança impetrado com o escopo de liberação do contêiner TTNU 585.838-8, após a desova e armazenamento das 

mercadorias. 

O MM Juízo de origem fundamentou o decisum, em suma, por não ter sido aplicada a pena de perdimento, não é 

conveniente a sua desunitização, mesmo porque é possível ao importador iniciar o despacho aduaneiro. 

Inconformada, a agravante sustenta ser indevida e ilegal a retenção do contêiner supracitado, diligência administrativa 

que lhe confere prejuízos, já que se dedica ao ramo de transporte. Aduz que sua responsabilidade, ou seja, do 

transportador marítimo, encerra-se com a entrega da mercadoria à entidade portuária, no porto do destino (art.3o 

Decreto-Lei n.º 116/67 e art. 24, parágrafo único da Lei n.º 9.611/98), o que ocorreu com o contêiner TTNU 585.838-8, 

portanto, conclui-se que o contrato de transporte restou finalizado. 

A agravante argumenta que ainda que as cargas não tenham sido declaradas abandonadas, é ilegal e inconstitucional a 

retenção de contêiner por problemas relacionados à mercadoria. 

Desta forma, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, para que sejam suspensos os efeitos da decisão de 

indeferimento da liminar e a concessão de medida liminar, para determinar a desunitização das cargas e a devolução dos 

contêineres em questão. 

Aprecio. 

Como forma de ilustrar a fundamentação, transcrevo o teor do art. 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.611/98: 
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Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de transporte 

utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes 

integrantes do todo. 

Logo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito 

tributário, o transladado dispositivo prevê que os contêineres não constituem embalagem das mercadorias, nem com 

elas se confundem, conforme orientação jurisprudencial dominante desta Corte, como se verifica dos seguintes arestos: 

DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTÊINER - AUSÊNCIA DE 

PROCEDIMENTO LEGAL - INCONSTITUCIONALIDADE.  1. A Constituição Federal assegura o direito de 

propriedade e a intangibilidade dos bens, exceto se objeto de procedimento legal concluído com a pena de perdimento.  

2. Na ausência de procedimento administrativo em face do titular de direitos sobre o contêiner, é inconstitucional a 

retenção deste bem, tão-só porque carregado com mercadorias sujeitas a pena de perdimento.  3. Remessa oficial 

desprovida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, REOMS 212597/SP, QUARTA TURMA, DJU 14/09/2005, Relator JUIZ 

FABIO PRIETO). 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À 

MERCADORIA QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO. TRANSPORTE MULTIMODAL DE 

CARGAS. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios, seja 

considerada parte integrante do todo, não se constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se confunde com a 

carga transportada.  2. Não se justifica a apreensão do CONTAINER pelo fato da mercadoria acondicionada se 

encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, 

pois não é razoável que a impetrante, na medida que não colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da 

mercadoria, sofra as penalidades e prejuízos que apenas a este poderiam ser imputadas. 3. Ausência de comprovação 

acerca do inadequado armazenamento no espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração das mercadorias 

acondicionadas.  4. No caso vertente, a impetrante é transportadora intermodal, não se configurando a hipótese de 

transporte multimodal de cargas, pois este pressupõe um único contrato e utiliza duas ou mais modalidades de 

transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a responsabilidade única de um Operador de Transporte 

Multimodal (art. 2º, da Lei nº 9.611/98).  5. Precedentes desta Corte.  6. Apelação e remessa oficial improvidas.  (TRF 

TERCEIRA REGIÃO, AMS 217598/SP, SEXTA TURMA, DJU 09/12/2005, Relatora JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA).  

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE 

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE.  1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo 

único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", não pode ser considerada embalagem para a 

mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser 

confundida com a carga que transporta.  2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria 

nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da 

pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua 

apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu. (TRF 

TERCEIRA REGIÃO, AMS 220466/SP, SEXTA TURMA, DJU 27/01/2006, Relator JUIZ MAIRAN MAIA). 

Bem como se observa no precedente desta Terceira Turma, de minha Relatoria: 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTAINER, 

EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO - 

PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL E DE INTERESSE 

DE AGIR.  1. Preliminares rejeitadas. 2. O CONTAINER ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei 

n.º 6.288/75, é considerado como um equipamento ou acessório do veículo transportador. 3. Embora o Operador de 

Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o artigo 24 da Lei n.º 

9.611/98 prevê que os containers não constituem embalagem das mercadorias, nem com elas se confunde. Precedente. 

4. Inexiste amparo jurídico para a apreensão, uma vez que não se deve confundir a unidade de carga com a mercadoria 

transportada. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS/ 262510/SP, TERCEIRA 

TURMA, DJU 19/10/2005, Relator JUIZ NERY JUNIOR).  

Dessarte, mesmo que caiba discussão acerca das mercadorias tidas como abandonadas, não cabe a apreensão da unidade 

de carga, porquanto não pode ser prejudicado o transportador. 
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Cumpre ressaltar, todavia, que como há possibilidade do importador promover o desembaraço aduaneiro, porquanto 

ainda não imposta pena de perdimento das mercadorias abandonadas, o transportador pode se ver obrigado a compor os 

danos advindos da desunitização ora postulada. 

Ante o exposto, lançando mão de permissivo legal constante no art. 557, caput, do CPC, dou provimento ao agravo de 

instrumento, deferindo a liberação dos contêineres descritos na inicial. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036081-5        AI  348207 

ORIG.   :  0700005423  A Vr LEME/SP 0300064301  A Vr LEME/SP 0300000019  1 

Vr LEME/SP 

AGRTE   :  FALTELLE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  ADRIANA APARECIDA REMUNHÃO 

AGRDO   :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  RODRIGO MANOEL CARLOS CILLA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 34, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de 

seguimento. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036182-0        AI  348285 

ORIG.   :  200861060067718  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP      9000000351  

A Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FRIGOESTE FRIGORIFICO DO OESTE PAULISTA LTDA e      outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspender a 

execução fiscal, com fundamento no artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

O agravante argumenta, em síntese, que foram apresentados fundamentos relevantes para a concessão de efeito 

suspensivo aos embargos, na forma do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. Afirma que o juízo está 

garantido por bem imóvel de valor muito superior ao da execução, além de serem evidentes a ilegitimidade passiva para 

a causa, a prescrição dos débitos e a afronta ao devido processo legal na fase administrativa. Argúi perigo de dano 

irreparável, decorrente da alienação prematura do bem penhorado, e requer a antecipação da tutela recursal, a fim de 

que seja atribuído efeito suspensivo aos embargos. 

É o necessário. 

Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não me parecem presentes os elementos necessários à concessão da tutela 

antecipada. 

Embora já tenha manifestado-me no sentido de que os embargos do devedor, em execução fiscal, sempre seriam 

recebidos com efeito suspensivo, reposiciono-me de acordo com o atual entendimento desta Corte quanto à 

aplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil à hipótese em referência. 

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada aos 

requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil: 

Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. (Incluído pela 

Lei nº 11.382, de 2006). 

No caso em análise, ainda que a execução tenha sido integralmente garantida por penhora, não verifico nos autos 

elementos suficientes para afirmar a verossimilhança das alegações do devedor nos embargos, requisito exigido pelo § 

1º do art. 739-A do CPC, motivo pelo qual considero inviável a atribuição de efeito suspensivo à defesa oposta. 

De fato, parece-me que existem veementes indícios de que a pessoa jurídica Coferfrigo ATC Ltda., administrada 

também pelo agravantes, sucedeu a empresa originalmente executada, Frigorífico Boi Rio Ltda., o que esmorece a 

argüição de ilegitimidade passiva. A alegada prescrição intercorrente também não se mostra clara, pois não há 

comprovação de que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos por inércia da exeqüente, observando-se que a 

necessidade de incluir os sócios ou administradores no pólo passivo sobreveio no curso da execução. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.036201-0        AI  348299 

ORIG.   :  0600000758  A Vr JACAREI/SP 0600124280  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADV     :  MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade 

apresentada pela agravante, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036292-7        AI  348322 

ORIG.   :  200461000197148  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NILCE ROSA MONTEIRO FERNANDES e outros 

ADV     :  ROBERTO GAUDIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão que deferiu a expedição de ofício precatório com a 

incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos de liquidação e a data da conta de atualização. 

A recorrente argumenta, em síntese, que são indevidos, na hipótese, juros moratórios, pois a demora no pagamento não 

é causada por sua vontade. Aduz perigo de dano de difícil reparação. Requer a atribuição do efeito suspensivo ao 

recurso. 

Aprecio. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. decisão agravada é consentânea com o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no tocante à 

interpretação do artigo 100, §1º, da Constituição Federal, conforme redação anterior à Emenda Constitucional 30/2000, 

cuja ementa abaixo transcrevo: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

- Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida como 

inadimplente. 
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- Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305.186-5/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. PRIMEIRA TURMA. Data do julgamento: 17/09/2002. Data da 

Publicação: DJ 18/10/2002, página 49). 

Destarte, segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional 

afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a 

expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.  

Por outro lado, impende salientar que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a 

distribuição do ofício precatório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução 

do crédito. 

Neste sentido é o entendimento da Terceira Turma desta Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1.     Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida 

é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

2.     Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

3.     Precedentes." 

(TRF - 3ª REGIÃO. Agravo de Instrumento 199375/SP. Relator Desembargador Federal Carlos Muta. TERCEIRA 

TURMA. DJU 38/03/2007, p. 619) 

Dessarte, devolvida a esta instância revisora tão-somente a questão de direito consubstanciada na decisão agravada, 

perfeitamente consonante com a jurisprudência desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.   

Int. 

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008.  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036314-2        AI  348378 

ORIG.   :  0300007557  A Vr BARUERI/SP 
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AGRTE   :  EMPIRE COML/ LTDA 

ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu exceção de pré-

executividade, em que alegada causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em função de recurso 

voluntário pendente de julgamento na esfera administrativa. 

Alegou, em suma, a agravante: (1) o cerceamento de defesa na esfera administrativa; (2) a suspensão da exigibilidade, 

nos termos do artigo 151, III, do CTN, em face da interposição de recurso administrativo; e (3) houve indicação de bem 

à penhora para garantia da execução e que, "por ser o único passível de constrição que a agravante detém, deve ser 

aceito pelo Poder Judiciário". 

DECIDO. 

A preliminar de nulidade, por cerceamento de defesa, condiz com a própria validade da execução fiscal na pendência de 

recurso administrativo, que configura a matéria central da controvérsia e, portanto, deve ser examinada como tal. Neste 

aspecto, considerando que a decisão administrativa, que gerou toda a recorribilidade, envolve o indeferimento de 

compensação, não se verifica, neste juízo sumário, plausibilidade jurídica na tese de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, forte no que tem decidido, a propósito, o Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 614.075, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI e RESP nº 671.121, Rel. Min. DENISE ARRUDA), diante da legislação então vigente, aplicável 

no caso concreto.  

Improcedente a exceção de pré-executividade, o prosseguimento da execução fiscal com a penhora livre de bens não se 

revela, tampouco, ilegal, pois o oferecimento da "Marca LOBRÁS - Lojas Brasileiras, avaliada em R$ 88.295.000,00 (f. 

63), embora nominalmente superior ao valor da execução fiscal, tem interesse econômico restrito à exploração da 

atividade comercial da agravante, não servindo, diante das preferências legais, para elidir o direito da exeqüente de 

buscar outra garantia que  alcance um melhor equilíbrio dos interesses contrapostos no processo executivo.  

Ante o exposto, nego a medida postulada. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036335-0        AI  348394 

ORIG.   :  0600070938  A Vr SUZANO/SP      0600001442  A Vr SUZANO/SP 

AGRTE   :  RELOJOARIA E OTICA GLICERIO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CELSO ABDALLA FERRAZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão proferida em sede de execução fiscal. 

A intimação da decisão atacada remonta a 15/07/2008 (fl. 76) e o ingresso dos autos nesta Corte ocorreu apenas em 

18/09/2008, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art. 522, caput do CPC,  mediante remessa efetuada 

pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento 

de sua intempestividade. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, no meu entender, vez que a regra de competência, no 

caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a 

interrupção do prazo recursal. 

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos 

conforme a legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil e a 

Resolução 278/07 do Conselho de Administração desta Corte. 

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do 

Diploma Processual.  

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036360-9        AI  348425 

ORIG.   :  0500002782  A Vr TABOAO DA SERRA/SP     0500038030  A Vr 

TABOAO DA SERRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIVRARIA E PAPELARIA ALVES LTDA 

ADV     :  PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou procedente a exceção de pré-executividade 

para declarar prescritos todos os créditos tributários inscritos na dívida ativa a partir de 1997 até 2001, em sede de 

Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.036362-2        AI  348426 

ORIG.   :  8900016148  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARIO CANTO LOPES DE OLIVEIRA 

ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão que deferiu a expedição de ofício precatório com a 

incidência de juros de mora entre a data da realização dos cálculos de liquidação e a data da conta de atualização. 

A recorrente argumenta, em síntese, que são indevidos, na hipótese, juros moratórios, pois a demora no pagamento não 

é causada por sua vontade. Sustenta, ainda, que é descabido o cálculo de honorários sobre o valor relativo aos juros 

moratórios. Aduz perigo de dano de difícil reparação. Requer a atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Aprecio. 

Vislumbro presentes, apenas em parte, os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

A r. decisão agravada é consentânea com o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no tocante à 

interpretação do artigo 100, §1º, da Constituição Federal, conforme redação anterior à Emenda Constitucional 30/2000, 

cuja ementa abaixo transcrevo: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

- Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida como 

inadimplente. 

- Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305.186-5/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. PRIMEIRA TURMA. Data do julgamento: 17/09/2002. Data da 

Publicação: DJ 18/10/2002, página 49). 

Destarte, segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional 

afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a 

expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.  

Por outro lado, impende salientar que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a 

distribuição do ofício precatório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução 

do crédito. 

Neste sentido é o entendimento desta Terceira Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 
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1.     Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe 

mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida 

é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

2.     Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

3.     Precedentes." 

(TRF - 3ª REGIÃO. Agravo de Instrumento 199375/SP. Relator Desembargador Federal Carlos Muta. TERCEIRA 

TURMA. DJU 38/03/2007, p. 619) 

Tampouco a questão relativa à incidência de honorários enseja modificação da decisão agravada pois, ao contrário do 

que alega a recorrente, os juros foram aplicados apenas sobre o valor principal corrigido, antes do cálculo dos 

honorários. Analisemos a conta de fls. 277/281: o principal corrigido equivale a R$ 3.300,91; os juros de mora até 

dezembro de 1996, também corrigidos, atingem R$ 198,05. Somados, temos R$ 3.498,96, mas os juros de mora 

incidentes a partir de janeiro de 1997 foram calculados apenas sobre R$ 3.300,91, equivalendo a R$ 957,26. Os 

honorários, por sua vez, foram calculados separadamente: 5% sobre o valor principal corrigido acrescido de juros até 

dezembro/96 (R$ 174,95), mais 10% sobre os juros a partir de janeiro/97 (R$ 95,72). Demonstrado, portanto, que 

inexistiu a alegada dupla incidência de honorários. 

Verifico, porém, que houve pequeno erro material a afrontar a coisa julgada, portanto passível de correção até mesmo 

de ofício, no cômputo dos honorários incidentes sobre os juros a partir de janeiro de 1997, que deveriam seguir o 

mesmo percentual de 5% determinado pela sentença proferida no processo de conhecimento. Assim, não poderá 

prevalecer o valor de R$ 95,92 referente ao percentual de 10% sobre os juros incidentes a partir de janeiro de 1997, 

devendo haver redução dessa verba para R$ 47,86, equivalente a 5%.   

Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo requerido, apenas para obstar a inclusão, no ofício 

requisitório, do valor relativo aos honorários advocatícios calculados sobre os juros de mora após janeiro de 1997 que 

supere 5% do montante (R$ 47,86 à época do cálculo de fls. 277/281). 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036462-6        AI  348457 

ORIG.   :  0700007729  A Vr CARAPICUIBA/SP      0700114170  A Vr 

CARAPICUIBA/SP 
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AGRTE   :  EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS UNIDEUTSCH LTDA 

ADV     :  EMERSON BORTOLOZI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão proferida em sede de execução fiscal. 

O recurso está deficientemente instruído, pois ausente certidão de intimação idônea a comprovar sua tempestividade, 

documento obrigatório para o conhecimento do agravo de instrumento. 

Ademais, o ingresso dos autos nesta Corte ocorreu apenas em 19/09/2008, portanto inequivocamente após o termo final 

do prazo de dez dias previsto no art. 522, caput do CPC,  mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, ao qual foi endereçado este recurso em 05/09/2008, o que ensejaria, de qualquer forma, o 

reconhecimento de sua intempestividade. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, no meu entender, vez que a regra de competência, no 

caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a 

interrupção do prazo recursal. 

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos 

conforme a legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil e a 

Resolução 278/07 do Conselho de Administração desta Corte. 

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do 

Diploma Processual.  

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036507-2        AI  348524 

ORIG.   :  200861080063718  2 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o escopo de obter a 

suspensão dos efeitos do auto de infração expedido pela Capitania Fluvial da Hidrovia Tietê-Paraná, deferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida. 

 Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 
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exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036520-5        AI  348535 

ORIG.   :  200861080040550  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  AUTO POSTO ROSANGELA LTDA 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança impetrado com o fim de garantir à ora agravante o direito de se apropriar, em sua escrita fiscal, dos créditos 

de PIS e COFINS de que trata o art. 17 da Lei nº 11.033/04, nos exercícios sociais em que houver optado pela 

tributação do IRPJ com base no lucro real, indeferiu a liminar. Requer a agravante a imediata reforma da decisão 

atacada por meio do presente recurso. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 
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Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036526-6        AI  348541 

ORIG.   :  200861000208565  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARIA ISABEL LOPES SILVA 

ADV     :  ALESSANDRA MARA GUTSCHOV CAMPOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra decisão que, em ação de rito ordinário por meio da qual busca a 

autora afastar a incidência de Imposto de Renda sobre verbas oriundas da rescisão de contrato de trabalho, deferiu o 

pedido de gratuidade processual. 

Sustenta a agravante que existem provas aptas a desconstituir a alegada hipossuficiência financeira da agravada. Requer 

a concessão de efeito suspensivo.  

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso não deve ser admitido. 

Conquanto relevante a fundamentação expendida pela agravante, pois parecem presentes, na hipótese, elementos que 

ilidem a pobreza alegada pela autora, o presente agravo foi interposto imediatamente após a prolação da decisão que, 

levando em consideração apenas a declaração de pobreza acostada à inicial, deferiu o benefício da gratuidade à autora. 
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A agravante, buscando impugnar o benefício, apresenta documentos que, embora relevantes, não foram submetidos à 

apreciação do MM. Juízo a quo, o que impede sua análise por esta Corte, sob pena de afronta ao princípio do duplo grau 

de jurisdição. 

Ademais, a Lei nº 1.060/50, em seu art. 7º, parágrafo único, estabelece a forma como deverá ser pleiteada a revogação 

da assistência judiciária gratuita, providência também desprezada pela recorrente. 

É certo que o pedido de revogação do benefício poderá ser formulado a qualquer tempo, a teor de expressa previsão 

legal. Esse dispositivo, porém, embora afaste a ocorrência de preclusão, não impede que se preserve a duplicidade de 

instâncias jurisdicionais. 

 Diante dos motivos anteriormente expostos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente 

inadmissível, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036530-8        AI  348545 

ORIG.   :  200861000218510  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ITALO GENNARO FLAMMIA 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar que, em mandado de segurança, 

suspendeu a exigibilidade do imposto de renda sobre verbas rescisórias de contrato de trabalho, incidente sobre "férias 

indenizadas, férias indenizadas médias e ao aviso prévio indenizado", determinado que a empresa efetue o pagamento 

dos valores que seriam recolhidos diretamente ao impetrante. 

DECIDO. 

A questão versada no presente recurso permite configurar a hipótese de julgamento monocrático, com base no artigo 

557 do Código de Processo Civil, em se tratando de agravo de instrumento. 

A discussão da natureza jurídica das verbas rescisórias, em geral, para efeito de seu enquadramento na hipótese de 

incidência ou não incidência fiscal, é atinente ao próprio mérito da demanda e, como tal, especialmente dada a cognição 

restrita cabível em sede de agravo de instrumento, não pode ser solucionada de maneira cabal, inviabilizando a eficácia 

de uma decisão final, donde a pertinência lógico-processual do depósito judicial, enquanto medida de garantia bilateral, 

na pendência da controvérsia. 

O depósito judicial, vinculado à solução final da lide, serve ao propósito de ambas as partes, uma vez que efetuado em 

dinheiro, suspendendo, assim, a exigibilidade do crédito tributário, e impedindo medidas de sancionamento fiscal pela 

falta de recolhimento, ao mesmo tempo em que permite conferir eficácia material ao julgado, qualquer que seja o 

resultado da demanda, mediante levantamento, em favor do contribuinte, ou de conversão em renda da União. 
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A concessão da liminar, para impedir a exigibilidade do tributo, permitindo que as verbas rescisórias sejam auferidas in 

integrum, na pendência da discussão a respeito de sua natureza jurídica, que demanda exame aprofundado de provas, 

ou, em contrapartida, o acolhimento do pedido de conversão em renda do valor pretendido pelo Fisco, constituem 

soluções inadequadas à fase processual em curso, especialmente porque a jurisprudência da Turma destaca a 

importância da análise de aspectos fático-materiais para o correto enquadramento das verbas rescisórias no plano da 

pretensão fiscal invocada. 

O cabimento do depósito judicial integral, em dinheiro, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, como solução 

processual, em casos que tais, visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, enquanto garantia bilateral no 

curso da ação, é firmemente reconhecido pela jurisprudência, conforme comprovam a Súmula 112/STJ e as Súmulas 1 e 

2 desta Corte. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para 

reformar a r. decisão agravada, a fim de que seja promovido o depósito judicial do imposto incidente sobre as verbas 

rescisórias questionadas ("férias indenizadas, férias indenizadas médias e ao aviso prévio indenizado"). 

Retifique-se a autuação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036552-7        AI  348587 

ORIG.   :  0400001979  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 

ADV     :  FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que rejeitou a indicação de bem a penhora feita pela executada, 

em sede de Execução Fiscal. 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e/ou porte de remessa e retorno na Caixa 

Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e apresente o contrato social da empresa em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.036560-6        AI  348552 

ORIG.   :  0800000534  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  JOSE CARLOS MENOSSI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, ao que alega o agravante, teria deixado de receber 

recurso de apelação em virtude do valor de alçada. 

Verifico, no entanto, que a r. decisão reproduzida a fls. 31 não faz qualquer referência ao valor da execução originária, 

limitando-se a externar entendimento no sentido de que seria incabível recurso de apelação contra decisão proferida em 

embargos infringentes. 

Assim, inviável o enfrentamento do presente recurso sem a presença de elementos outros. 

Diante disso, intime-se o agravante para que, no prazo de cinco dias, apresente cópias autênticas (ou assim declaradas) 

da integralidade do feito originário, sob pena de não conhecimento do agravo de instrumento.  

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036579-5        AI  348560 

ORIG.   :  9407026442  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que decidiu pelo prosseguimento da ação, sem a 

concessão de efeito suspensivo, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo,  1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.036599-0        AI  348712 

ORIG.   :  9200594247  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CONCEICAO e outro 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reputou como válidos os valores apurados pela 

Contadoria Judicial, sem a inclusão dos juros de mora da data da conta de homologação até o efetivo momento da 

disponibilização do precatório, em sede de ação de repetição de indébito. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036720-2        AI  348620 

ORIG.   :  200861020051566  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis - CRECI 

ADV     :  PAULO HUGO SCHERER 

AGRDO   :  LUIZ ANTONIO ALBERTINI 

ADV     :  ALVARO DA COSTA GALVAO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deixou de acolher a exceção de incompetência, em 

sede de Ação Declaratória. 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, pague as custas com o devido código, sob pena de 

manutenção da decisão de fl. 7 e 8. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.036762-7        AI  348704 

ORIG.   :  200061050123829  5ª Vara de Campinas/SP 

AGRTE   :  Amauri Garcia 

ADV     :  Pedro Luís Stuani 

AGRDA   :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

ORIGEM  :  Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 5 dias, prove o pagamento das custas com o devido código, sob pena de 

manutenção da decisão de folhas 67 a 69. 

São Paulo,  2 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036940-5        AI  348810 

ORIG.   :  200761050129991  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 

ADV     :  SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora sobre 3,5% 

do faturamento, indeferindo a proposta de penhora de apenas 1% em benefício das várias ações em tramitação no 

mesmo Juízo (2006.61.05.005869-4, 2006.61.05.012823-4, 2007.61.05.012999-1, 2006.61.05.014509-8 e 

2008.61.05.002256-8). 

DECIDO. 

O pedido de reunião de feitos não pode ser deferido sem a comprovação da utilidade da medida, na preservação da 

eficácia da pretensão executiva, sobretudo quando o Juízo a quo, apreciando a situação de cada um dos feitos, conclui 

pelo risco de tumulto processual na adoção da providência.  

Note-se, ademais, que tal medida processual busca garantir, sobretudo, o interesse da agravante de reduzir o alcance da 

penhora, reunindo processos para que o faturamento seja constrito em apenas 1%, o que não se afigura plausível, pois 

inviável que a penhora seja deferida de acordo com o interesse exclusivo do executado. Conforme demonstrado nos 

autos, é significativo o volume da dívida fiscal executada, e irrisório o percentual proposto para a garantia do Juízo. O 

deferimento da constrição de 3,5% do faturamento inclui, certamente, a perspectiva de penhoras futuras, pois ainda 

distante o teto constritivo admitido pela jurisprudência, motivo pelo qual, por ora, não resta demonstrada a ilegalidade 

da decisão proferida.  

Ante o exposto, nego a medida postulada.  
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Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036959-4        AI  348874 

ORIG.   :  200761060116531  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA 

ADV     :  JEAN DORNELAS 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADV     :  VANESSA FERNANDES DOS ANJOS GRISI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Promova a agravante, em 48 (quarenta e oito) horas, o recolhimento do valor do porte de retorno na Caixa Econômica 

Federal, em conformidade com o disposto na Resolução nº 278/07, do Conselho de Administração deste Tribunal. 

Após, tornem conclusos. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CECILIA MARCODNES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037014-6        AI  348875 

ORIG.   :  200261190026337  3 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADV     :  SILVIA MEDINA FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

    

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

intimação da penhora realizada, considerando que o depositário fiel foi devidamente intimado do ato de constrição. 

Alega a agravante, em síntese, que a intimação da penhora deve ocorrer pessoalmente ao executado, constando 

expressamente a advertência do prazo para oferecimento dos embargos. Afirma que as disposições dos artigos 12 e 16, 

III, da Lei n. 6.830/80 não foram observadas, bem como que a assinatura do depositário no auto de penhora não 
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equivale à intimação regular do executado. Suscita perigo de lesão grave, ante o seguimento da fase de expropriação 

dos bens sem a devida abertura do prazo para oposição dos embargos. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o necessário. 

Decido. 

Vislumbro inicial plausibilidade nas razões expendidas pela agravante. 

Consta dos autos que foi realizada penhora de bens da executada em 19 de outubro de 2007, tendo sido nomeado 

depositário o Sr. Hernan Arturo Merino Figueroa, o qual assinou o Auto de Penhora, Avaliação e Depósito na mesma 

data (fls. 38/40). 

Embora a penhora tenha sido regularmente efetuada, não me parece que houve a devida intimação do ato à executada, 

com a subseqüente abertura de prazo para oposição dos embargos. Com efeito, considero que a assinatura do auto de 

penhora pelo depositário fiel não supre a necessária intimação do executado, a ser procedida nos termos do artigo 12 da 

Lei de Execução Fiscal. 

No mesmo sentido, confira-se a jurisprudência: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OFERECIMENTO DE EMBARGOS. TERMO INICIAL. 

INTIMAÇÃO. PENHORA. 

1. O artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80 prevê que o prazo para oferecimento de embargos à execução conta-se 

"...da intimação da penhora". 

2. Assim, o oferecimento de bem à penhora pelo executado, com a assinatura do Termo de Penhora como depositário 

fiel, não é suficiente para o início da contagem do prazo para embargos à execução, sendo imprescindível a expedição 

de mandado de intimação da penhora. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 432080, Proc. n. 2002.00.49961-1, Segunda Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJ: 

27/09/2004, p. 303). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO INICIAL. INTIMAÇÃO DA PENHORA. 

1. O prazo de 30 (trinta) dias para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal da 

penhora. 

Aplicação do artigo 16, inciso III, da Lei de Execução Fiscal. 

2. O artigo 738, inciso I, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 8.953/94 é norma geral que não tem incidência sobre 

o procedimento da execução fiscal. 

3. Improcede a alegação de que o prazo iniciou-se a partir da nomeação da sócia como depositário do imóvel 

penhorado, porquanto a finalidade da nomeação é tão somente permitir o registro da penhora no cartório, nos termos do 

artigo 239 da Lei de Registros Públicos. 

4. Embargos intempestivos. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 3, AC 834346, Proc. n. 2002.03.99.039423-8, Primeira Turma, Rel. Des. Federal VESNA KOLMAR, v. u., DJU: 

14/07/2005, p. 194)       

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
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Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037141-2        AI  348952 

ORIG.   :  0300001463  A Vr EMBU/SP 0300129855  A Vr EMBU/SP 

AGRTE   :  EIDIVAL PARIS 

ADV     :  FATIMA PACHECO HAIDAR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  NOVO HORIZONTE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou afastada a alegação de ocorrência do 

instituto da prescrição e rejeitou a exceção de pré-executividade apresentada pela agravante, em sede de execução 

fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1 de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037494-2        AI  349207 

ORIG.   :  200861040076593  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

REPTE   :  CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADV     :  JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SANTOS BRASIL S/A 

ADV     :  FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o desígnio 

de obter a liberação da unidade de carga (contêiner) EASU 964.571-9, indeferiu a liminar pleiteada.  

A agravante alega, em síntese, que a retenção da unidade de carga é irregular e viola as disposições do artigo 5º, incisos 

II, XXII, LIV e XLV, da Constituição Federal. Argumenta, com base no artigo 24, parágrafo único, da Lei n. 9.611/98, 

que há distinção de tratamento entre o contêiner e a mercadoria transportada, bem como que o transportador não está 

obrigado a ceder, gratuitamente, o bem de sua propriedade ao terminal alfandegado, sendo que apenas as mercadorias 

podem ser objeto de retenção e guarda fiscal. Argúi efetivo prejuízo e pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de 

obter a liberação do contêiner e sua retirada do porto.  

É o necessário. 

Decido. 

A agravante, empresa que atua no comércio de transporte marítimo, busca obter a liberação de contêiner cuja carga foi 

inicialmente considerada abandonada por decurso de prazo e ainda não recebeu efetiva destinação, pois ao que parece o 

despacho aduaneiro permanece em curso. 

Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se constituindo 

embalagem. É equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções eventualmente 

aplicadas à mercadoria nele contida. 

No entanto, a antecipação da tutela requerida pela agravante não só se confunde com o objeto da demanda originária 

como, também, apresenta evidente natureza satisfativa, haja vista que a decisão que porventura determinasse a imediata 

liberação do contêiner implicaria o esvaziamento da pretensão do próprio recurso. 

Ante o exposto, INDEFIRO o provimento liminarmente requerido. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Retornem, por fim, conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037499-1        AI  349236 

ORIG.   :  200361050030762  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  SUPERMERCADOS DALBEN LTDA 

ADV     :  HENRIQUE ROCHA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, em sede 

de Execução Fiscal. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037543-0        AI  349266 

ORIG.   :  200861000226580  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARC SUL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  AUGUSTO FERREIRA DE PAULA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto contra r. decisão que indeferiu 

medida liminar em autos de mandado de segurança. 

O presente recurso há de ser considerado deserto, porquanto desacompanhado dos comprovantes de recolhimento das 

custas e do porte de retorno, documentos obrigatórios nos termos do artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 1º de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037754-2        AI  349460 

ORIG.   :  200861000211485  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com o fim de 

suspender a exigibilidade de inscrições em dívida ativa, indeferiu a antecipação de tutela requerida. 
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Verifico, todavia, que a agravante não juntou aos autos cópia da procuração outorgada ao Dr. Fernando Machado 

Bianchi, que subscreveu o presente recurso, peça obrigatória para sua interposição, de acordo com o artigo 525, I, do 

Código de Processo Civil. 

Além disso, o recurso há de ser considerado deserto, tendo em vista que não foram juntadas as guias de recolhimento 

relativas às custas e ao porte de retorno do agravo. 

Dessa forma, ante a manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro nos artigos 527, I, e 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037869-8        AI  349465 

ORIG.   :  9100448575  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RAUL AVANCINI 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em ação de 

repetição de indébito em fase de execução de julgado, determinou a inclusão de juros entre a data da elaboração dos 

cálculos e a data da expedição do precatório.  

O recurso está deficientemente instruído.  

Verifico que a agravante deixou de juntar aos autos a cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, peça 

obrigatória para o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Diploma Processual, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso, dada a manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.038016-4        AI  349551 

ORIG.   :  200861000214942  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADV     :  RENER VEIGA 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra antecipação de tutela que, em ação cominatória proposta pela Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face da SABESP, determinou a "suspensão da contratação decorrente do 

'PREGÃO SABESP ON-LINE RR Nº 20.604/08' ou, caso já tenha se encerrado, determino a suspensão da execução do 

respectivo contrato, sob pena de multa diária, que fixo em R$ 5.000,00, tão-somente no que se refere aos serviços de 

Entrega de Contas Não Envelopadas e Entrega de Documentos Não Envelopados". 

DECIDO. 

A concessão do efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

Na espécie, o Termo de Contrato RR nº 20.604/08 tem como objeto "A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LEITURA INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS, ENTREGA DE CONTAS NÃO ENVELOPADAS, ENTREGA 

DE DOCUMENTOS NÃO ENVELOPADOS E VISTORIA DE LIGAÇÕES INATIVAS, NOS MUNICÍPIOS DA 

UNIDADE DE NEGÓCIO VALE DO RIBEIRA - RR" (f. 135), o qual foi suspenso, pela decisão agravada,  "tão-

somente no que ser refere aos serviços de Entrega de Contas Não Envelopadas e Entrega de Documentos Não 

Envelopados" (f. 80). 

Ao que se infere dos autos, o serviço contratado pela SABESP é o de leitura eletrônica com simultânea entrega de 

contas aos consumidores, o que não caracteriza, em princípio, a exploração do serviço público monopolizado pela 

União, pois a agravante, ou sua contratada, não se substitui à empresa pública na prestação do serviço de postagem de 

correspondência. Existe emissão da fatura no local do consumo, o que dispensa o serviço postal de entrega, não estando, 

portanto, sendo violada a regra constitucional e legal de monopólio.  

Neste sentido, tem decidido a jurisprudência: 

- AC n° 2006.38.11.008917-7, Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJU de 07.12.07, p. 78: 

"ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. SERVIÇO POSTAL. MONOPÓLIO DA UNIÃO. ENTREGA DE 

GUIAS DE IPTU E OUTROS TRIBUTOS. CONTAS DE ÁGUA E ESGOTO. ENTREGA POR PESSOAL PRÓPRIO 

DO MUNICÍPIO E DA AUTARQUIA. DOCUMENTOS QUE SE ENQUADRAM NO CONCEITO DE SERVIÇO 

POSTAL QUANDO ENVIADAS PARA A RESIDÊNCIA DOS CONTRIBUINTES OU CONSUMIDORES. 

VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO POSTAL DA UNIÃO. ARTIGOS 21, INCISO X E 170 DA CONSTITUIÇÃO. 

EXCEÇÃO. ENTREGA DE FATURAS DE ÁGUA E NOTIFICAÇÕES DE DÉBITO VENCIDO 

SIMULTANEAMENTE À LEITURA DO HIDRÔMETRO COM EMISSÃO DA RESPECTIVA CONTA NO ATO. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO DA UNIÃO. 1. A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a 

possibilidade de, através de lei ordinária, declarar-se uma atividade econômica como monopólio estatal, quando, no 

parágrafo único do art. 170, dispôs que o exercício de qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos previstos 

em lei. 2. Ante a ressalva do parágrafo único do art. 170 da CF/88, tem-se por recepcionado o Decreto-Lei 509/69 e a 

Lei 6.538/78, que declaram ser a atividade postal monopólio da União, a qual é exercida com exclusividade pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. 3. O Decreto nº 29.251/51, que trata do regulamento dos serviços 

postais e de telecomunicações, em seu art. 36 define que carta é todo papel, mesmo sem envoltório, com endereço e 

comunicação ou nota de caráter atual e pessoal. Considera-se também, carta todo objeto de correspondência com 

endereço, cujo conteúdo só possa ser desvendado por violação, critério que foi adotado pelo art. 47 da Lei nº 6.538/78 

que adota "as seguintes definições: CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de 

comunicação escrita, de natureza administrativa social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de 

interesse específico do destinatário." 4. Não constitui afronta ao monopólio sobre o serviço postal da União a entrega de 

faturas de água e de notificação de débitos vencidos, desde que efetivados concomitantemente com a leitura do 

hidrômetro mediante a emissão da respectiva fatura, no local, por meio de coletor eletrônico equipado com impressora. 

5. Viola, contudo, o monopólio da atividade postal exercida pela ECT a entrega de outros documentos do interesse da 

concessionária aos consumidores. Nesse caso, é inequívoca a efetivação de comunicação por meio de correspondência, 
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pois o transporte e a entrega ao destinatário estão inseridos no conceito de serviço postal descrito no artigo 7º da Lei 

6.538/78. 6. A entrega de guias para pagamento de tributos por parte do Município, viola, da mesma forma, o 

monopólio da atividade postal exercido pela ECT, pois os atos realizados enquadram-se na definição de carta estipulado 

pelo Decreto 29.251/51. 7. Apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos improvida. 8. Apelação do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Itaguara - SAAE improvida. 9. Apelação do Município de Itaguara - MG, improvida. 

10. Remessa oficial improvida." 

- AG n° 2004.01.00.012965-4, Rel. Des. Fed. SOUZA PRUDENTE, DJU de 29.08.05, p. 160: "CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MONOPÓLIO POSTAL. UNIÃO FEDERAL. SERVIÇO DE 

ENTREGA DE CONTAS DE ÁGUA. LICITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CF/88, ART. 21, X. LEI Nº 6.538/78. I - O 

serviço de coleta, transporte e entrega de documentos constitui serviço postal, cuja exploração pertence, em regime de 

monopólio, à União Federal, nos termos do art. 21, X, da Carta Magna, e da Lei nº 6.538/78, que fora recepcionada pela 

CF/1988. Precedentes deste Corte e do STJ. II - Por caracterizar violação ao monopólio postal, pertencente à União, não 

se afigura possível, na espécie dos autos, a abertura de licitação para contratação de empresa privada, para prestação de 

serviço de entrega de faturas de água aos consumidores. Ressalva-se, contudo, a situação das empresas públicas estatais, 

que, diretamente, exploram e administram os serviços de água e esgoto e, através de seus funcionários, fazem a leitura 

eletrônica do consumo de água, diretamente, em cada endereço residencial ou comercial, sem intervenção de terceiros, 

fazendo a notificação imediata da fatura eletrônica para o pagamento mensal, que, nessa hipótese, não são atingidas 

pelo monopólio postal da Empresa de Correios e Telégrafos, para a entrega de cartas e correspondências, posto que, no 

caso, há a atuação direta do órgão estatal,  com maior segurança  e economia para o consumidor, no controle do serviço 

prestado de água e esgoto, sem a intermediação onerosa de terceiros. III - Agravo de instrumento provido." 

- AG n° 2005.04.01.025440-5, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU de 08.03.06, p. 625: 

"ADMINISTRATIVO. LEITURA DE HIDRÔMETROS E IMPRESSÃO SIMULTÂNEA DE CONTAS COM 

ENTREGA AO CONSUMIDOR. ECT. SERVIÇO POSTAL. INEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 25, LEI N.º 

8.666/93. VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. - A existência de várias empresas 

especializadas, descaracteriza a inviabilidade de competição, desautorizando a contração por inexigibilidade de 

licitação, nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93. - A leitura de hidrômetros por meio eletrônico com impressão 

simultânea de contas de consumo de água, não apresenta as  características de serviço postal que conferem 

exclusividade à da  Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. - A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

- ECT, como empresa pública, quando não exerce atividade postal típica, sujeita-se às regras de mercado, à livre 

concorrência e aos demais  princípios da ordem econômica estampados na CF/88. - Não viola o monopólio postal 

conferido à Empresa Brasileira de  Correios e Telégrafos - ECT, a contratação por licitação de empresa prestadora de 

serviços de leitura de hidrômetros com impressão e entrega simultânea de contas de consumo ao consumidor final. - 

Caracterizada a viabilidade de competição, justifica-se a  antecipação da tutela para suspender a contratação por 

inexigibilidade de licitação até o julgamento final da ação. - Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir. - 

Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

- AG n° 2000.04.01.021447-1, Rel. Des. Fed. VALDEMAR CAPELETTI, DJU de 06.09.00, p. 286: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. MONOPÓLIO POSTAL. 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE LEITURA DE HIDRÔMETROS E ENTREGA DE FATURAS. AÇÃO 

COMINATÓRIA. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. Execução de contrato de serviços de leitura de 

hidrômetros e entrega de faturas, procedida mediante a entrega, pelo controlador, simultaneamente à leitura, de fatura 

processada por microcomputador  portátil. Monopólio postal não violado. Provimento antecipado a ser afastado." 

Ante o exposto, concedo a medida postulada. 

Oficie-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de outubro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.038534-4        AI  349984 

ORIG.   :  200861190079745  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  DEUSMAR DA COSTA 

ADV     :  ADILSON PINTO DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão parcial de liminar que, em mandado de segurança, 

determinou o depósito judicial pela ex-empregadora de verbas rescisórias de contrato de trabalho, exceto em relação à 

verba denominada "prêmios diversos". 

Requereu, assim, diante da relevância dos argumentos deduzidos, a concessão do efeito suspensivo para que seja 

determinado o depósito judicial sobre todas as verbas discutidas. 

DECIDO. 

A questão versada no presente recurso permite configurar a hipótese de julgamento monocrático, com base no artigo 

557 do Código de Processo Civil, em se tratando de agravo de instrumento. 

A discussão da natureza jurídica das verbas rescisórias, em geral, para efeito de seu enquadramento na hipótese de 

incidência ou não incidência fiscal, é atinente ao próprio mérito da demanda e, como tal, especialmente dada a cognição 

restrita cabível em sede de agravo de instrumento, não pode ser solucionada de maneira cabal, inviabilizando a eficácia 

de uma decisão final, donde a pertinência lógico-processual do depósito judicial, enquanto medida de garantia bilateral, 

na pendência da controvérsia. 

O depósito judicial, vinculado à solução final da lide, serve ao propósito de ambas as partes, uma vez que efetuado em 

dinheiro, suspendendo, assim, a exigibilidade do crédito tributário, e impedindo medidas de sancionamento fiscal pela 

falta de recolhimento, ao mesmo tempo em que permite conferir eficácia material ao julgado, qualquer que seja o 

resultado da demanda, mediante levantamento, em favor do contribuinte, ou de conversão em renda da União. 

A concessão da liminar, para impedir a exigibilidade do tributo, permitindo que as verbas rescisórias sejam auferidas in 

integrum, na pendência da discussão a respeito de sua natureza jurídica, que demanda exame aprofundado de provas, 

ou, em contrapartida, o acolhimento do pedido de conversão em renda do valor pretendido pelo Fisco, constituem 

soluções inadequadas à fase processual em curso, especialmente porque a jurisprudência da Turma destaca a 

importância da análise de aspectos fático-materiais para o correto enquadramento das verbas rescisórias no plano da 

pretensão fiscal invocada. 

O cabimento do depósito judicial integral, em dinheiro, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, como solução 

processual, em casos que tais, visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, enquanto garantia bilateral no 

curso da ação, é firmemente reconhecido pela jurisprudência, conforme comprovam a Súmula 112/STJ e as Súmulas 1 e 

2 desta Corte. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para permitir o 

depósito judicial do imposto incidente sobre a verba denominada "prêmios diversos". 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de outubro de 2008. 
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CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 30 de outubro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   270196   2006.03.00.052108-5   200461000126040   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : NOVO HORIZONTE ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

ADV     : MARIA ALEXANDRINA COSTA BRANDT 

AGRDO   : Banco Central do Brasil 

ADV     : ELKE COELHO VICENTE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   264492   2006.03.00.024472-7   200561000010909   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : AIRTON CESAR ZOIA 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   279902   2006.03.00.093370-3   200561060001329   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : JOSE HELIO NATALINO GARDINI 

ADV     : OLAVO SALVADOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  
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00004   AMS   237914   2000.61.00.028561-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00005   AMS   217970   2001.03.99.016410-1   9700353818   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CNAGA CIA NACIONAL DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   AMS   219623   2001.03.99.027400-9   9700342620   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DOW QUIMICA S/A 

ADV     : ELISA YAMASAKI VEIGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00007   AMS   242116   2001.61.09.002224-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA  

  

  

00008   AMS   231587   2002.03.99.001129-5   9800513337   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ESCRITORIO TECNICO DE ENGENHARIA ETEMA LTDA 

ADV     : MARCO AURELIO VICENTE VIEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00009   AMS   243863   2002.03.99.047096-4   9813049472   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SONATA PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : ROBSON DOS SANTOS AMADOR  

  

  

00010   AMS   243275   2002.61.00.003456-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HUTCHINSON DO BRASIL S/A 

ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00011   AMS   252080   2002.61.00.006983-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00012   AMS   250133   2002.61.00.009023-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     : ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00013   AMS   251428   2002.61.00.010092-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA filial 

ADV     : JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   AMS   245004   2002.61.00.010899-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00015   AMS   269876   2004.61.00.020448-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MCCANN-ERICKSON PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : RAFAEL GIGLIOLI SANDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   AMS   277393   2004.61.00.033014-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAMARA BRASILEIRA DO LIVRO 

ADV     : PLINIO CABRAL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00017   AMS   273834   2004.61.00.034400-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNITED MEDICAL LTDA 

ADV     : JOAO BARBIERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AC   1123030   2004.61.00.034893-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : HIGHLIGHT COMPUTACAO GRAFICA LTDA 

ADV     : WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00019   AMS   291384   2004.61.09.006484-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DON DIEGO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00020   AMS   273534   2005.61.00.000380-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A 

ADV     : WALDIR LUIZ BRAGA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00021   AMS   275833   2005.61.00.002655-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADV     : GLAUCO SANTOS HANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00022   AMS   282642   2005.61.00.002835-5 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

ADV     : KALIL ROCHA ABDALLA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   REOMS   278151   2005.61.00.003266-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ALSTOM BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AMS   277751   2005.61.00.007377-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ALCON LABORATORIOS DO BRASIL S/A 

ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00025   REOMS   276687   2005.61.00.007535-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : BAYER S/A 

ADV     : PATRICIA HELENA BARBELLI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00026   AMS   288373   2005.61.00.007634-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA 

ADV     : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00027   AMS   287266   2005.61.00.007931-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

ADV     : IZAIAS FERREIRA DE PAULA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00028   REOMS   271681   2005.61.00.009747-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : LATIN CONSULT ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : ROBERTO MERCADO LEBRAO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AMS   293757   2005.61.00.009794-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEO MADEIRAS MAQUINAS E FERRAGENS LTDA 

ADV     : FERNANDO CALIL COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AMS   277144   2005.61.00.013255-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PONTUAL ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV     : WALDEMAR CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00031   AMS   285152   2005.61.00.014284-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENPEC CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM EDUCACAO 

CULTURA E ACAO COMUNITARIA 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AMS   294460   2005.61.00.016024-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FINAMBRA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 

ADV     : INGVAR VIGGO AAGESEN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00033   AMS   297340   2005.61.00.016097-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COATS CORRENTE LTDA 

ADV     : HELCIO HONDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00034   AMS   290468   2005.61.00.016117-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00035   AMS   294600   2005.61.00.017642-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 548/2893 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTIAGO E CINTRA IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : JACIRA XAVIER DE SA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   AMS   291590   2005.61.00.018416-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA  

  

  

00037   AMS   285925   2005.61.00.021037-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM 

ADV     : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO  

  

  

00038   AMS   294926   2005.61.00.021138-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APDO    : PARATODOS CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

ADV     : REINALDO PISCOPO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00039   AMS   292820   2005.61.00.023094-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FLEURY S/A 

ADV     : HEITOR FARO DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00040   REOMS   301651   2005.61.00.023886-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : MTU DO BRASIL LTDA 

ADV     : MAÍRA BRAGA OLTRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AC   1257528   2005.61.00.025447-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO  

  

  

00042   AMS   290482   2005.61.00.028486-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : POLIERG IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLARICE SAYURI KUGUIMIYA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00043   AMS   287928   2005.61.00.901320-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VARBRA S/A 

ADV     : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   AMS   273859   2005.61.00.901637-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CPM S/A 

ADV     : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outros  

  

  

00045   AMS   276815   2005.61.00.902187-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EDITORA DO BRASIL S/A 

ADV     : MARCIO DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00046   AMS   289763   2005.61.05.002560-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ALAMO DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     : MARCELO ANTONIO TURRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00047   REOMS   280993   2005.61.05.010968-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : LAELC REATIVOS LTDA 

ADV     : PEDRO PINA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00048   REOMS   289778   2006.61.00.003729-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARIO TADEU FERNANDES DE SOUZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00049   AMS   288216   2006.61.00.005425-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA 

ADV     : ANTONIO LOPES MUNIZ e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00050   AMS   300435   2006.61.00.008045-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00051   REOMS   290549   2006.61.00.009104-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PREMIER BRASIL SERVICOS DE SUPORTE PARA INDUSTRIAS 

LTDA 

ADV     : GUILHERME CEZAROTI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   REOMS   298705   2006.61.00.022858-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : OXOID BRASIL LTDA 

ADV     : TATIANA GALVÃO VILLANI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  
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00053   REOMS   288194   2006.61.19.002620-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : TELSINC - PRESTACAO DE SERVICOS PARA SISTEMAS DE 

INFORMATICA E COMUNICACAO DE DADOS LTDA 

ADV     : MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA BORTOLASSI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00054   AMS   302499   2007.61.00.007883-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BORDIGNON E RODRIGUES LTDA -EPP e outros 

ADV     : NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00055   AMS   295283   2002.61.00.001537-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MONGAGUA 

ADV     : GILBERTO MUSSI DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00056   AC   1295069   2005.61.14.000405-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ONIX ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : VANDERLEI LUIS WILDNER 

APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : RAPHAEL OKABE TARDIOLI 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00057   AC   868529   1999.60.00.002737-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PEDRO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
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ADV     : DENIS PEIXOTO FERRAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00058   AC   1345461   2005.61.00.008923-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAFE MILLENNIUM LTDA -EPP 

ADV     : JONATAS ROBERTO STVAN VAZ DA SILVA  

  

  

00059   AC   1306826   2006.61.20.005596-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APDO    : SOLANGE APARECIDA RODRIGUES ASSENCO 

ADV     : MATEUS LEONARDO CONDE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1285447   2005.61.00.023412-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : LILI HAYDEE ALBUQUERQUE RANOYA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00061   AC   1290018   2004.61.06.003746-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : JOSE FREITAS NOGUEIRA espolio 

REPTE   : NORMA ROMANI NOGUEIRA 

ADV     : OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00062   AC   900054   2001.61.00.011384-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ GONZAGA CABRAL espolio 

REPTE   : INALDA SALOMAO CABRAL 

ADV     : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00063   AC   1245850   2002.61.05.000321-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAO MAGALHAES FILHO 

ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00064   AMS   306678   2007.61.00.028244-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WILLIAM DE SOUZA GOMES DO NASCIMENTO 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00065   AMS   308397   2007.61.00.019878-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : VALTER BRUNNER 

ADV     : MARIO JULIO MONEGATTI JUNIOR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00066   AMS   309259   2007.61.00.025695-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO LUIZ BOTAN 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00067   AMS   307060   2007.61.00.011413-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE GUILHERME MAUGER 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00068   AMS   254239   2002.61.00.021521-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA DE FATIMA RAMOS RODRIGUES 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00069   AMS   253756   2002.61.00.009688-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SEBASTIAO JOSE VICENTE 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AMS   202448   2000.03.99.040017-5   9806104307   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUCIANE PRODUTOS PARA VEDACAO LTDA 

ADV     : ANDRE LUIS CIPRESSO BORGES e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AMS   310351   2004.61.00.032531-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00072   REOMS   299580   2006.61.00.007005-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ARIPUANA AGROPECUARIA LTDA e outros 

ADV     : SERGIO GARCIA MARTINS 

PARTE R : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : LUCY CLAUDIA LERNER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00073   REOMS   296854   2006.60.00.005111-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : DUIZIO FERREIRA MARQUES 

ADV     : ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARIO REIS DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00074   AMS   309013   2007.60.05.001649-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PLINIO RODRIGUES 
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ADV     : CRISTIAN QUEIROLO JACOB 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   AC   1352808   2007.61.06.007927-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIA DE LOURDES GOMES 

ADV     : FLÁVIA LONGHI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1355216   2007.61.09.004462-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : VALENTIM APOLINARIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00077   AC   1324732   2007.61.00.008091-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIO ALFREDO MOSE REDOLFI LODI 

ADV     : JOAO BAPTISTA MONTEIRO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00078   AC   1339786   2007.61.00.018620-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FABIANO FERREIRA DE ABREU 

ADV     : JORGE SATORU SHIGEMATSU 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1348619   2007.61.00.024199-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : LUIZ PADULA (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : LEO ROBERT PADILHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00080   AC   1349040   2007.61.11.006161-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : MARIA CRISTINA VERNASQUE BETTINI RABELLO 

ADV     : DANIELA MARZOLA  

  

  

00081   AC   1331043   2008.61.11.000202-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MARIA DE LOURDES DE CASTRO LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1344004   2008.61.11.001005-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MARIA CONCEICAO ALVAREZ 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1318288   2002.61.26.003857-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro  

  

  

00084   REO   1318289   2004.61.26.005304-7 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00085   AC   1344890   2008.03.99.043077-4   9815033352   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA  

  

  

00086   AC   1344864   2008.03.99.043098-1   9815057278   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAO PAULO IND/ GRAFICA E EDITORA S/A  

  

  

00087   AC   1344849   2008.03.99.043089-0   9307011893   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RECONDS REP COM E DISTRIBUIDORA DE CONFECCOES LTDA e 

outro  

  

 00088   AC   1349689   2008.03.99.045127-3   0600001977   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CRISTINA PERLIN 

APDO    : JOAO MARCELO SIMONE DORIGO  

  

  

00089   AC   1348101   2004.61.82.004154-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : A J S COMPONENTES PARA FIXACAO LTDA 

ADV     : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00090   AC   1349966   2007.61.82.013327-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CONFECCOES EKS LTDA 

ADV     : TOSHIO ASHIKAWA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00091   AC   1349601   2004.61.82.037954-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO  

  

  

00092   AC   1325190   2008.03.99.031420-8   0500001238   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Americana SP 

ADV     : EDSON JOSE DOMINGUES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ  

  

  

00093   AC   524336   1999.03.99.082053-6   9405175661   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA 

ADV     : VICENTE DO CARMO SAPIENZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00094   ApelRe   1315385   2006.61.82.050490-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CCAT TRIBUTOS S/A 

ADV     : SILVIO ALVES CORREA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00095   AI   340561   2008.03.00.025396-8   200761080035883   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00096   AI   338375   2008.03.00.022102-5   0600000012   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : DARCI ANTONIO JACOMETO e outro 

ADV     : RICARDO ALEX PEREIRA LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : JOSMAR SANTO JACOMETO e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP  

  

  

00097   AI   341636   2008.03.00.026941-1   200661170008890   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : INDUSTRIA DE CALCADOS ELLA JAU LTDA 

ADV     : LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP  

  

  

00098   AI   335501   2008.03.00.018571-9   0300005427   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : AMA SERVICOS LTDA 

ADV     : CONRADO ORSATTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 562/2893 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00099   AI   342595   2008.03.00.028289-0   9205117145   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ DE TAPETES LORD LTDA e outros 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00100   AI   338652   2008.03.00.022415-4   200761080035391   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO FERREIRA DE MENEZES 

ADV     : ALEX LIBONATI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00101   AI   337100   2008.03.00.020498-2   200061140073074   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RFR VEICULOS LTDA e outros 

AGRDO   : ROMEO SPERDUTI 

ADV     : EDIMARA NOVEMBRINO ERNANDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00102   AI   333998   2008.03.00.015976-9   200561820287427   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SOCIEDADE EDUCADORA ANCHIETA 

ADV     : EDER ALEXANDRE PIMENTEL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00103   AI   325726   2008.03.00.004346-9   0600129121   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : IND/ DE MOVEIS BONATTO LTDA 

ADV     : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00104   REOMS   309290   2008.61.26.000024-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : JOSE CARLOS PINHEIRO e outro 

ADV     : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00105   AMS   287706   2004.61.00.010687-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TEREZINHA AUGUSTA NALIATO AFONSO 

ADV     : HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00106   AMS   287160   2001.61.12.002969-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE ANGELO MARIANO TEIXEIRA e outros 

ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS  

  

  

00107   AC   1354685   2007.61.00.018854-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OMILDE DE LIMA 

ADV     : EDUARDO ARRUDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   1262999   2005.61.00.008935-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : THAIS COCARELLI 

ADV     : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00109   ApelRe   1353962   2007.61.00.009617-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUIZ ALBERTO FRANCO 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00110   AMS   306918   2005.61.00.015569-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES e outros 

APDO    : SILMARA RIBEIRO DO AMARAL VIEIRA -ME e outros 

ADV     : RUBENS FONSECA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00111   AMS   309862   2007.61.00.021812-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DROGARIA BANCARIA LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR  
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00112   AC   1343989   2008.61.17.000703-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : LUIZ PRADO ROCCHI e outro 

ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO  

  

  

00113   AC   1345750   2008.61.17.000777-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VALDOMIRO DE MATTOS 

ADV     : BENEDITO ANTONIO STROPPA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA  

  

  

00114   AC   1344188   2008.61.82.002515-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ E COML/ 

ADV     : HILDA PETCOV 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00115   AC   1309429   2007.61.17.002387-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BENEDITO APARECIDO DANIEL 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00116   AC   1321426   2007.61.06.005552-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAULO HENRIQUE HUSSEINI BOTELHO 

ADV     : SUELY MIGUEL RODRIGUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00117   AC   1347354   2007.61.11.003743-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ADEMAR XAVIER DE OLIVEIRA 

ADV     : LUCIANA GOMES FERREIRA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00118   AC   1319642   2007.61.00.010986-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE MARIA EIGENNHEER DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LUIZ PHILLIPE DE SOUZA REBOUÇAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00119   AC   1329207   2007.61.08.006297-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA ELISA BARBIERI BOLSONI 

ADV     : SEBASTIANA MARGARETH DA S B DE ANDRADE  

  

  

00120   AC   1352256   2002.61.82.035890-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRIMEIRA LINHA DISTRIBUIDORA E LIVRARIA LTDA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS  

  

  

00121   AC   1352287   2004.61.82.055622-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 
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ADV     : LEONARDO FERNANDES DA MATTA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00122   AC   1348220   2007.61.82.001834-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 

APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO  

  

  

00123   REO   1343555   2006.61.82.016336-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : SANETEC COM/ INSTALACOES E SANEAMENTO TECNICO LTDA 

massa falida 

SINDCO  : JORGE TOSHIHIKO UWADA 

ADV     : JORGE TOSHIHIKO UWADA (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00124   AC   1353085   2008.03.99.046837-6   9500001010   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADV     : ROBERTO DIAS CARDOSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00125   AC   1354309   2003.61.82.062092-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MADEIREIRA PIRAPORINHA LTDA 

ADV     : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00126   AC   1280122   2008.03.99.007403-9   0400005526   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GETEX IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA 

ADV     : EDUARDO RECUPERO GHIBERTI  

  

  

00127   AC   1288773   2004.61.82.041637-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BARBOSA MUSSNICH E ARAGAO ADVOGADOS 

ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CIGNA SERVICOS LTDA 

ADV     : LIGIA REGINI DA SILVEIRA  

  

  

00128   AC   1354095   2008.03.99.043653-3   9805530132   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : KAVTY DO BRASIL IND/ DE PISOS PARA COMPUTADORES LTDA 

e outros 

ADV     : WILAME CARVALHO SILLAS 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00129   AC   1352264   2003.61.26.006640-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : POSTO AUTO SPRAY LTDA  

  

  

00130   AC   1353536   2005.61.82.053936-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAES E DOCES DAKARI LTDA 
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ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO  

  

  

00131   AC   1333444   2001.61.26.009592-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA APARECIDA TRINDADE DA CUNHA -ME  

  

  

00132   AC   1254576   2007.03.99.047315-0   0300005417   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROBERSON BATISTA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00133   AC   1289301   2008.03.99.009072-0   9715021255   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HIDEO INOUE  

  

  

00134   AC   1291584   2008.03.99.014191-0   9715031692   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NOVA COML/ E INSTALADORA LTDA  

  

  

00135   REO   1353511   2008.03.99.045397-0   0000242187   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : DISTRIBUIDORA DE CARNES JAGUARE LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00136   AC   1289373   2008.03.99.012479-1   9715026249   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ATLANTICO VIDEO LOCADORA E COM/ LTDA -ME  

  

  

00137   AC   1291591   2008.03.99.014285-9   9715055249   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROVI DECORACOES LTDA -ME  

  

  

00138   AC   1314543   2001.61.26.008893-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   REO   1314544   2001.61.26.009603-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   REO   1314545   2001.61.26.009604-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   AC   1353499   2002.61.26.002395-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS RIBEIRO DE ARAUJO  

  

  

00142   AC   1353500   2002.61.26.008046-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS RIBEIRO DE ARAUJO  

  

  

00143   AC   1333574   2008.03.99.036393-1   9715056229   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DOABECE COML/ LTDA  

  

  

00144   AC   1273431   2008.03.99.003290-2   0600000099   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RAPIDO GERALDO LTDA -ME  

  

  

00145   AMS   310382   2007.61.00.004825-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FRANCAL FEIRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 
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ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00146   AMS   310393   2006.61.00.025217-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DISAL SERVICOS REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADVG    : JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00147   ApelRe   1356198   2006.61.05.007416-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OPTIMA DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 

ADV     : RENATA JOSE DOS SANTOS NECCHIO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00148   AC   1355432   2006.61.00.005171-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ESTRUTECNICA CONSTRUCOES E GESTAO PATRIMONIAL LTDA e 

outro 

ADV     : GILSON JOSE RASADOR  

  

  

00149   REOMS   248274   2001.61.00.023057-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : SUDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00150   AMS   307961   2005.61.00.013196-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : I M S HEALTH DO BRASIL LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00151   AMS   274660   2002.61.05.006655-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IMBRAMIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00152   AMS   242121   2002.03.99.040237-5   9700289990   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECIDOS LORENA S/A 

ADV     : PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00153   AC   1355020   2007.61.00.021275-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PEDRO DAGOBERTO ARANTES NARBUTIS 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00154   AC   1355418   2006.61.00.010798-3 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACETO VIDRO E CRISTAIS LTDA 

ADV     : MORONI MARTINS VIEIRA  

  

  

00155   AC   1282837   2002.61.00.028663-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS 

AUTONOMOS DE TAXI ESPECIAL DE SAO PAULO e outros 

ADV     : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00156   AC   1031608   2002.61.04.004119-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANTONIO CARLOS NUNES 

ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00157   AC   1179966   2004.61.23.000576-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SILVIO LUIZ DO PRADO 

ADV     : CELIO YOSHIHARU OHASHI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GERALDO GALLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   1185869   2004.61.04.005820-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

REVISOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VALDO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : GIÈLI GONZALES GOMES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00159   AI   331878   2008.03.00.013419-0   9106882137   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EDSON SILVA 

ADV     : VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00160   AI   337913   2008.03.00.021528-1   0200000235   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : LAGE E MAGY COMUNICACAO LTDA 

ADV     : ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  

  

  

00161   AI   339091   2008.03.00.023206-0   9605265400   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA massa falida 

ADV     : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

AGRDO   : MOACYR GOTTARDI MORAES e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00162   AI   340128   2008.03.00.025018-9   200761820117476   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CHARLES MACHADO E ASSOCIADOS CONSULTORES S/C LTDA -

EPP 

ADV     : CHARLES MARCILDES MACHADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00163   AI   343496   2008.03.00.029336-0   200561020115087   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : USINA SANTA LYDIA S/A 

ADV     : REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00164   AC   1344894   2008.03.99.043082-8   9815050095   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARNALDO ANTONIO SPADELLA  

  

  

00165   AC   1333453   2001.61.26.006174-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECNICAL CALDEIRAS E SERVICOS LTDA  

  

  

00166   AC   1353462   2003.61.26.008355-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros  

  

  

00167   AC   1329632   2001.61.26.008609-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WPA COM/ DE FERRO E ACO LTDA  

  

  

00168   AC   1348241   2006.61.26.000583-9 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PINTURAS SAO JORGE LTDA e outros  

  

  

00169   ApelRe   1354325   2004.61.82.013400-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros 

ADV     : LUCIANA MONTEIRO PORTUGAL GOMES 

APDO    : ANTONIO AUGUSTO CONCEICAO MORATO LEITE FILHO 

APDO    : ALEXANDRE DEL PAPA JUNIOR 

ADV     : EDUARDO LUIZ BROCK 

APDO    : ARTUR ILDEFONSO CORREA DE AZEVEDO 

ADV     : GUSTAVO RODRIGUES LEITE 

APDO    : NELSON MUSTO JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00170   AC   1348234   2004.61.26.002979-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COUROVAN COML/ LTDA e outros  

  

  

00171   REO   1319608   2001.61.26.010412-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC 

LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00172   REO   1319607   2001.61.26.009224-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R : INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC 

LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00173   AC   1319584   2001.61.26.008293-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INST/ DE PSIQUIATRIA PSICOLOGIA E NEUROLOGIA DO ABC 

LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00174   AC   1330818   2001.61.26.005536-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SALT PIG COML/ E INDL/ LTDA -ME  

  

  

00175   AC   1330819   2001.61.26.005537-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SALT PIG COML/ E INDL/ LTDA -ME  

  

  

00176   AC   1330820   2001.61.26.005538-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SALT PIG COML/ E INDL/ LTDA -ME  

  

  

00177   AC   1285885   2006.61.19.000887-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : OMEL BOMBAS E COMPRESSORES LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DOMBRADY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00178   AC   1087221   2006.03.99.005493-7   0100002041   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00179   AC   1353578   2004.61.82.045573-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INTERMEDIACAO CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA E SAUDE 

S/C 

ADV     : EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS  

  

  

00180   AC   1354094   2004.61.82.042579-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JORGE S IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     : RICARDO LOUZAS FERNANDES  

  

  

00181   AC   1270820   2008.03.99.001747-0   0400001498   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CERAMICA CHIARELLI S/A 

ADV     : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 580/2893 

00182   AC   1358109   2008.03.99.045403-1   9805252566   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMPRESA JORNALISTICA RESENHA JUDAICA LTDA 

ADV     : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA  

  

  

00183   AC   1353543   2004.61.82.055678-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ESTATICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

ADV     : GUSTAVO ORTIZ DOS SANTOS MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00184   REO   1285515   2006.61.03.006018-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : WILSON ROSA 

ADV     : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00185   ApelRe   1355011   2004.61.00.009099-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUELI APARECIDA DO NASCIMENTO LEOPOLD 

ADV     : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00186   AC   1338187   2006.61.00.026658-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TADAMITSU NUKUI e outros 

ADV     : SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00187   REOMS   291784   2006.61.00.021223-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE 

DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDPD SP 

ADV     : JOSE EDUARDO FURLANETTO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00188   AMS   221725   2000.61.07.000940-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAO JORGE REZEK espolio 

REPTE   : JAMIL REZEK 

ADV     : EMIDIO BARONE e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00189   AMS   310412   2007.61.00.027464-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA HELENA RIBEIRO NOLF e outros 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00190   AMS   170775   96.03.011071-0   8800144500   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outros 

APDO    : AMADEU PEREIRA VERDEIRO e outros 

ADV     : ANITA GALVAO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00191   AMS   293780   2006.61.00.021339-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARCIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV     : ADELINO RODRIGUES DE JESUS 

APDO    : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADV     : ALDO DE CRESCI NETO  

  

  

00192   AMS   306456   2007.61.00.007000-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : FARMALIS TERRA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR  

  

  

00193   AC   1324298   2007.61.00.006647-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

ADV     : KARIN BELLÃO CAMPOS (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00194   AC   1331646   2007.61.26.000032-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS (Int.Pessoal)  

  

  

00195   AC   1279482   2005.61.00.016397-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : HOSPITAL ITAQUERA SIMPLES LTDA 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA  
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00196   AMS   298726   2005.61.00.004133-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00197   AMS   271572   2000.61.05.020164-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CIMEMPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00198   AMS   269312   2001.61.00.031006-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ERILINE ENGENHARIA DE TELEINFORMATICA LTDA 

ADV     : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00199   AC   788393   2001.61.00.002825-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SELCON SISTEMAS ELETRONICOS DE CONTROLE LTDA 

ADV     : ANDRE LUIZ FERRETTI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00200   REOMS   292283   2006.61.04.003099-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : JOALHERIA DACAM LTDA 

ADV     : MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO 
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PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00201   AMS   174100   96.03.054866-9   9500071991   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADV     : FERNANDO COELHO ATIHE e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00202   AC   1353352   2007.61.09.004899-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : FRANCISCO SADATOSHI TAKEYAMA e outro 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00203   AC   1352796   2005.61.06.001594-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    : CLELIA PRADELA 

ADV     : LAERCIO NATAL SPARAPANI 

Anotações : REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00204   AC   1347317   2006.61.20.007736-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : MARIO JOSE SAVIO 

ADV     : JOAO LUIZ ULTRAMARI 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00205   AC   1352592   2007.61.06.001337-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANA CAROLINA ASSIS 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00206   AC   1355251   2007.61.12.002465-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SEBASTIAO RUFINO DOS SANTOS 

ADV     : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00207   AMS   303754   2007.61.05.010268-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA 

ADVG    : MARCIANO BAGATINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00208   REOMS   298363   2006.61.00.022220-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : INTERFINANCE PARTNERS LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00209   AMS   289828   2006.61.00.015450-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FOSBRASIL S/A 

ADV     : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2005.03.00.085484-7        AG  251510 

ORIG.   :  200561000198108  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDREA COSTA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

1. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. 

3. Argüição de irregularidades dos reajustes que não comporta um juízo de verossimilhança. 

4. Agravo de instrumento desprovido e agravos regimentais prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento e julgar prejudicados os agravos regimentais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.60.02.002074-6       ACR   30964 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  MIGUEL JOSE DE SOUZA 

APTE    :  CECILIA PEDRO DE SOUZA 

ADV     :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA (Int.Pessoal) 
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APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. DOSIMETRIA DA PENA. PRESCRIÇÃO. 

1. o Juízo a quo aplicou corretamente o critério do art. 68 do Código Penal para o cálculo das penas dos réus. 

2. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tampo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

3. Apelação da acusação desprovida. Decretada a extinção da punibilidade dos réus e prejudicadas suas apelações. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, julgar extinta a 

punibilidade dos réus e julgar prejudicadas suas apelações, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.010998-5       ACR   29694 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MIRIAM FELIPPE RAMOS 

ADV     :  CARMELA MARIA MAURO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRELIMINAR REJEITADA. 

PECULATO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. DIFICULDADE 

ECONÔMICA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. Tendo em vista o interesse de Autarquia Federal, tem-se que a competência para apreciar os fatos é da Justiça 

Federal, nos termos do art. 109, V, da Constituição da República. 

2. Materialidade e autoria do crime de peculato comprovadas. 

3. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce 

cargo, emprego ou função pública. 

4. A alegação de dificuldade financeira não é apta a eximir a responsabilidade da ré pela prática de peculato. 

5. Decretada, de ofício, a extinção da punibilidade quanto aos fatos anteriores a 24.05.97. Preliminar de incompetência 

rejeitada e preliminar de bis in idem parcialmente acolhida, suscitada pelo Parquet Federal. Apelação da ré parcialmente 

provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, decretar a extinção da punibilidade quanto aos fatos anteriores a 24.05.97, 

rejeitar a preliminar de incompetência e acolher em parte preliminar de bis in idem, suscitada pelo Parquet Federal, e 

dar parcial provimento à apelação da ré, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator André 

Nekatschalow. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.005465-5       ACR   27332 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JOSE NELSON DE LIMA MATHIAS 

ADV     :  MARCIO GOULART DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. ATIVIDADE CLANDESTINA DE TELECOMUNICAÇÃO. ART. 183 DA LEI N. 9.472/97. CRIME 

FORMAL. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.  

1.Autoria e materialidade comprovadas. 

2. O crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco potencial de 

lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de telecomunicações, bastando para tanto 

a comprovação de que o agente desenvolveu atividade de radiocomunicação sem a devida autorização do órgão 

competente. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.005231-0       ACR   33791 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  MAURICIO DE AZEVEDO 

ADV     :  EDUVILIO RODRIGUES GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAl. ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICABILIDADE. 

1. A materialidade restou devidamente comprovada por meio auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal. 

2. A autoria restou devidamente comprovada pelo interrogatório do acusado e pelo auto de apresentação e apreensão 

das mercadorias em poder do réu. 

3. Não cabe ao Poder Judiciário deixar de aplicar a lei diante do alegado insignificante potencial ofensivo do dano 

causado, uma vez que é função do Poder Legislativo a seleção dos bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal. 

4. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se após o recebimento da denúncia, houver transcorrido tempo superior 

ao prazo prescricional, considerada a pena aplicada. 

5. Apelação provida. Ex officio, decretada a extinção da punibilidade do acusado. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e, ex officio, 

decretar a extinção da punibilidade do acusado, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André 

Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.19.002419-9       ACR   32860 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  MARCIO DE MOURA NUNES 

ADV     :  JOSE WILSON FERREIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do recebimento da denúncia e a da publicação da 

sentença condenatória houver transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente 

aplicada. 

2. Decretada, de ofício, a extinção da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, decretar, de ofício, a extinção da punibilidade do réu e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.005294-7       ACR   28213 

ORIG.   :  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL MARTINHO RAFAEL 

ADV     :  ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA 

APTE    :  IZILDINHA DOS SANTOS CARVALHO PANTALEAO 

APTE    :  PAULO PANTALEAO 

ADV     :  SILAS DOS SANTOS CARVALHO 

APTE    :  ELIANA FERNANDES PANTALEAO 

APTE    :  DEBORA FERNANDES DE OLIVEIRA 

APTE    :  ALEXANDRE ALBUQUERQUE DE MELO 

ADV     :  ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA 

APTE    :  CLAUDIO PAULINO DA SILVA 

ADV     :  WILLIAM LOURENCO RUIZ COSTA 

APTE    :  JOSE ALBERTO ALVES BORGES SERAFIM 

ADV     :  ROSEMEIRE APARECIDA P SARAIVA OLIVEIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

ILICITUDE DE PROVA. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 
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1. A denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal preenche os requisitos formais do art. 41 do Código de 

Processo Penal. O fato criminoso está exposto com clareza, possibilitando o adequado exercício de defesa pelos 

acusados. 

2. A interceptação telefônica foi deferida e realizada com a observância dos arts. 2º, 5º e 6º da Lei n. 9.296/96, não se 

entrevendo nenhuma nulidade apta a invalidá-la. 

3. Materialidade comprovada pelos autos de apreensão e apresentação, pelos autos circunstanciados e pelos laudos 

periciais. 

4. Autoria comprovada pelos interrogatórios dos co-réus e pelos depoimentos das testemunhas de acusação. 

5. Para a consumação do delito de moeda falsa basta a prática de qualquer das condutas previstas no caput ou no § 1º do 

art. 289 do Código Penal. 

6. Preliminares rejeitadas. Apelações desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento aos recursos dos acusados, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.81.006920-4       ACR   25984 

ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON PAULA DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APTE    :  PAULA RENATA MENDES reu preso 

ADV     :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APTE    :  JOSE ALAMIR ROCHA reu preso 

ADV     :  JUDITH ALVES CAMILLO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE. AUTORIA.  

1. Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão de 38,210kg (trinta e oito quilogramas e duzentos e 

dez gramas) de maconha e pelo laudo de exame em substância vegetal que atesta trata-se de cannabis sativa 

2. Autoria comprovada pelos interrogatórios dos co-réus, pelos depoimentos das testemunhas de acusação e pelas 

interceptações telefônicas realizadas. 

3. O crime do caput do art. 12 da Lei n. 6.368/76 é de mera conduta, de ação múltipla ou variada, cuja consumação 

ocorre com a prática de uma das condutas elencadas naquele dispositivo. A internacionalidade configura-se diante das 

circunstâncias fáticas, indicativas da destinação do entorpecente a outro país e o dolo é genérico, consistente na vontade 

de levar consigo a droga para o consumo de terceiros. 

4. A ação de "exportar" do art. 12 da Lei n. 6.368/76 não impede a aplicação da causa de aumento previsto no art. 18, I, 

do mesmo diploma legal, quando caracterizada a internacionalidade. 

5. Preliminares rejeitadas. Recursos desprovidos. Valor unitário do dia multa corrigido, ex officio. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento aos recursos e ex officio, corrigir 

o valor unitário do dia-multa, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.002630-2       RSE    5058 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justica Publica 

RECDO   :  JOSE ANTONIO GONCALVES 

RECDO   :  ROBERVAL FLORINDO DA SILVA 

RECDO   :  EDSON PRATES 

ADV     :  JOSIVAN BATISTA BASSO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 

1. Na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o princípio in dubio pro societate, verificando a procedência 

da acusação e a presença de causas excludentes de antijuridicidade ou de punibilidade no curso da ação penal. 

2. Recurso em sentido estrito provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.011574-8       ACR   25323 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  WILSON RODRIGUES DA SILVA reu preso 

ADV     :  GUSTAVO ROMEIRO DE ALMEIDA PEDROSA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. ROUBO. ART. 157, CAPUT, E § 2º, I, II e V, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. 

APELAÇÃO DESPROVIDA. PROGRESSÃO DE REGIME. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal. 

3. O Supremo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90 

(STF, Plenário, HC n. 82959-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 23.02.06), afastando, portanto, a vedação legal à 

progressão de regime de cumprimento da pena para o crime de tráfico ilícito de entorpecente, sem prejuízo da 

apreciação, pelo magistrado, no caso concreto, dos demais requisitos objetivos e subjetivos necessários à progressão de 

regime de pena. 
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4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. Ex officio, afastada a determinação de cumprimento de pena 

integralmente no regime fechado 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar, negar provimento à apelação e, ex officio, afastar a 

determinação de cumprimento de pena integralmente no regime fechado, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.010220-6       ACR   26516 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  DIOGO RIBEIRO DA COSTA 

ADV     :  IVAN TERRA BENTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. 

1. Não restou comprovada a autoria do delito pelos depoimentos prestados em Juízo pelo acusados e pelas testemunhas. 

2. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao recurso do Ministério Público, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.10.012882-7       ACR   32810 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  ALMIR RODRIGUES OTERO 

ADV     :  JULIANA CARAMIGO GENNARINI 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CRIME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. APELAÇÕES 

DAS PARTES. COMPETÊNCIA DECLINADA PARA A TURMA RECUSAL. 

1. O réu foi denunciado pela prática do crime do art. 140, c. c. o art. 141, II, ambos do Código Penal, de menor 

potencial ofensivo (Lei n. 10.259/01, art. 2º), cujo recurso deve ser processado e julgado por Turma Recursal. 

2. Parecer da Procuradoria Regional da República acolhido e declinada da competência desta Corte para a Turma 

Recursal Criminal Federal da Seção Judiciária de São Paulo. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher o parecer da Procuradoria Regional da República e declinar da 

competência para a Turma Recursal Criminal Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120036-7        AG  287695 

ORIG.   :  200461000148356  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LUIZ DE FREITAS 

ADV     :  IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.81.000012-2       ACR   25808 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS ALBUQUERQUE reu preso 

ADV     :  PATRICIA TAVARES DA CRUZ 

APTE    :  FRANCISCO ANASTACIO FILHO reu preso 

ADV     :  MARIA APARECIDA FERREIRA 

APTE    :  EMIDIO SOUZA BRAGA reu preso 

ADV     :  LUCIANA MARTINS 

APTE    :  WILLIANS ALEXANDRE GOMEZ VALLEJO reu preso 

ADV     :  JOAO MANOEL ARMOA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. ERRO DE TIPO. PROGRESSÃO DE REGIME. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão e pelo laudo pericial.  
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2.Autoria comprovada pela prisão em flagrante, confissão de um dos acusados em sede polciail e declarações das 

testemunhas em ambas fases procedimentais.  

3.Cabe à defesa o ônus da prova de ausência de culpabilidade, a configurar o erro sobre elementar do tipo, nos termos 

do art. 156 do Código de Processo Penal. 

4.O Supremo Tribunal Federal declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do art. 2º da Lei n. 8.072/90, 

afastando, portanto, a vedação legal à progressão de regime de cumprimento da pena para os crimes hediondos, tráfico 

ilícito de entorpecente e terrorismo, sem prejuízo da apreciação, pelo magistrado, no caso concreto, dos demais 

requisitos objetivos e subjetivos necessários à progressão de regime de pena. 

5.Apelações desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento às apelações da acusação e da defesa, nos termos do 

relatório e do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.81.002718-8       ACR   29272 

ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA reu preso 

ADV     :  DANIEL ONEZIO 

APTE    :  JOAO JOSE DA SILVA reu preso 

ADV     :  ELISABETH PEZZUOL LINARES 

APTE    :  ROGERIO AMERICO DA SILVA reu preso 

ADV     :  CARLA VERÔNICA RODRIGUES LEITE 

APTE    :  ANDERSON LUIS PORTO reu preso 

APTE    :  ARMANDO JOSE DE SOUZA reu preso 

ADV     :  DANIEL ONEZIO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO TENTADO. QUADRILHA OU BANDO. USO DE DOCUMENTO 

FALSO. AUTORIA. MATERIALIDADE.  

1. A sentença se encontra formalmente hígida, provida de relatório, fundamentação e dispositivo. A alegação de 

nulidade não aponta concretamente o vício processual.  

2. Materialidade delitiva pela apreensão das armas, dos veículos e dos laudos periciais encartados nos autos. 

3. Autoria comprovada pelas circunstâncias da prisão em flagrante, confissão extrajudicial de um dos acusados, as quais 

foram confirmadas pelo depoimento das vítimas que reconheceram em Juízo os acusados. 

4. Delito de formação de quadrilha ou bando comprovada pela demonstração da existência de vínculo estável para a 

prática de outros delitos pelos acusados. 

5. Dada a autonomia do nexo causal que ensejou a prática do delito, não há falar em flagrante preparado.  

6. À míngua de prova de que um dos acusados teria efetivamente usado cédula de identidade inquinada de falsa, não 

subsiste a condenação por esse delito. 
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7. A redução da penal pela tentativa deve ser compatível com o iter da ação delitiva. No caso, o resultado não se 

consumou devido à mobilização de mais de uma equipe de policiais, exigidos para obstar a ação dos acusados.  

8. Preliminar de nulidade rejeitada. Recurso do acusado Antonio Cláudio de Souza parcialmente provido. Recursos dos 

acusados Anderson Luis Porto, Armando José de Souza, João José da Silva e Rogério Américo da Silva não providos. 

Recurso da acusação provido para majorar a pena do delito do art. 157, § 2º, I e II, c. c. o art. 14, II, do Código Penal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, a unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, dar parcial provimento ao recurso do 

acusado Antonio Cláudio de Souza, negar provimento aos recursos dos acusados Anderson Luis Porto, Armando José 

de Souza, João José da Silva e Rogério Américo da Silva e dar provimento ao recurso da acusação para majorar a pena 

do delito do art. 157, § 2º, I e II, c. c. o art. 14, II, do Código Penal, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.81.003307-3       ACR   27873 

ORIG.   :  10P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDERSON LUIS PORTO reu preso 

APTE    :  ROGERIO AMERICO DA SILVA reu preso 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APTE    :  JOAO JOSE DA SILVA reu preso 

ADV     :  ELISABETH PEZZUOL LINARES 

ADV     :  ADEMILTON MARQUES LOBO  

APTE    :  PATRICIA MARQUES SOARES DA SILVA 

ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ROUBO. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. NULIDADE. 

1. O desmembramento do processo não caracteriza nulidade quanto ao andamento do feito em relação aos acusados 

remanescentes.  

2. Tendo sido relevada a revelia e oferecida a defesa prévia, não se sustenta a alegação de nulidade. 

3. Provada a materialidade delitiva pela comunicação formal e demais declarações existentes nos autos. 

4. Provada a autoria pela confissão de um dos acusados e reconhecimentos pessoal e fotográfico das vítimas. 

5. Dada a pluralidade de patrimônios roubados, incide o concurso formal. 

6. Segundo o § 3º do art. 33 do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade deve ser 

estabelecido com observância dos critérios judiciais de que trata o art. 59 do mesmo Código. 

7. Preliminares rejeitadas. Apelação da acusada Patrícia Marques Soares da Silva parcialmente provida. Apelações dos 

demais acusados desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas, negar provimento às apelações de 
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Anderson Luis Porto, João José da Silva e Rogério Américo da Silva e, por maioria, dar parcial provimento à apelação 

de Patrícia Marques Soares da Silva, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.081155-9        AG  305599 

ORIG.   :  200761000045180  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JORGE VALENTE e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

AGRDO   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  MIRIAM CARVALHO SALEM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. A insurgência dos embargantes, portanto, configura rediscussão da causa, consubstanciando pretensão de caráter 

infringente, inviável na sede de embargos declaratórios. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.095412-7        HC   29709 

ORIG.   :  200761210002770  1 Vr TAUBATE/SP     0300000074  1 Vr 

TREMEMBE/SP 

IMPTE   :  Ministerio Publico Federal 

PACTE   :  FRANCISCO JOSE VARGAS 

PROC    :  JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

REL P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME PRATICADO CONTRA A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

OAB. COMPETÊNCIA. NATUREZA ESPECIAL DA OAB. 
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1. Em se tratando de crime praticado em detrimento da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, a competência para 

processar e julgar permanece sendo da Justiça Federal. 

2. O caráter especial da OAB não é recente nem foi abalado pela decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade n. 3.026-4-DF. Precedentes. 

3. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, denegar a ordem pleiteada, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal 

André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.05.000017-7       ACR   32507 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  WILLIAN TERNEIRO MENDES reu preso 

ADV     :  JAQUELINE M PAIVA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA. MATERIALIDADE. 

1. Provada a materialidade do delito pelos laudos periciais constantes dos autos. 

2. Autoria delitiva demonstrada pelas circunstâncias da prisão em flagrante do réu, roboradas pelos depoimentos dos 

policiais e da menor que acompanhava os agentes da prática delitiva. 

3. Demonstrada a transnacionalidade do delito e o envolvimento da menor, incidem as respectivas causas de aumento. 

4. Justificável a exasperação da pena-base em virtude da elevada quantidade do entorpecente apreendido. 

5. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e do voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.000468-6       ACR   32739 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  RADWAN ZAAITAR reu preso 

ADV     :  LUTFIA DAYCHOUM 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL. PENAL. ART. 297 C. C. O ART. 304, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE 

E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. BIS IN IDEM. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. A sentença que considera o fato de o agente cometer o delito visando à impunidade de outros crimes em duas fases, 

na análise das circunstâncias judiciais e na apreciação das circunstâncias agravantes, incide em bis in idem. 

3. Apelação do réu desprovida. Ex officio, reduzida a pena de reclusão e a pena pecuniária. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação do réu e reduzir, de ofício, a pena privativa de 

liberdade e a pena pecuniária, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.000540-0       ACR   31413 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  EFRAIN CARBAJAL FIGUEROA 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelo interrogatório do réu e pela prova testemunhal. 

3.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.003478-2       ACR   31404 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  KRONNIKA KHONGPLUEM reu preso 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelo interrogatório da ré e pela prova testemunhal. 

3.Redução da pena nos termos do art. 59 do Código Penal. 

4.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.007009-9       ACR   31334 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  NAGAUALLI GOPAL reu preso 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FAVARO PEREZ 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelo interrogatório da ré e pela prova testemunhal; não incidência de erro de tipo. 

3.Não incidência da delação premiada, nos termos do art. 14 da Lei 9.807/99, pois não houve colaboração efetiva nas 

investigações. 

4.Inaplicabilidade da causa de diminuição da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06; envolvimento da ré em 

organização criminosa. 

5.Princípio do tempus regit actum. A Lei 11.343/06 deve ser aplicada integralmente ao caso. 

6.Mantida a causa de aumento de pena pela transnacionalidade do delito. 

7.Substituição da pena por restritiva de direitos é incabível no caso. 

8.O pedido de suspensão condicional do processo não encontra amparo legal (art. 89 da Lei 9099/95) 

9. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 600/2893 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.19.009505-9       ACR   33392 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  NOR AMIRA BINTI WAHAB reu preso 

ADV     :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 11.343/06. 

1.Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelo laudo de constatação e pelo laudo de exame 

em substância que atestam que o material apreendido trata-se de cocaína. 

2.Autoria comprovada pelo interrogatório da ré e pela prova testemunhal. 

3.Redução da pena-base nos termos do art. 59 do Código Penal e art. 42 da Lei 11.343/06. 

4.Aplicação da causa de diminuição da pena, prevista no art. 33, § 4º da Lei 11.343/06, e da causa de aumento de pena, 

prevista no art. 40, I da mesma lei,no mínimo de 1/6 (um sexto). 

5.Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.002437-2        AG  324360 

ORIG.   :  200761000331735  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCELO CORSINO DE AQUINO 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INTERPRETAÇÃO. OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADA. 
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1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas, as 

quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. O acórdão embargado trouxe entendimento segundo o qual não é possível autorizar o depósito das prestações no 

valor reputado correto pelo recorrente, uma vez que não se pode aferir, em cognição sumária, se os valores cobrados 

pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. A matéria trazida à baila no agravo de instrumento e 

reiterada nos presentes embargos foi, portanto, discutida, não sendo esta a sede adequada para tratar explicitamente de 

um ou outro dispositivo reputado omisso pela parte. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008301-7        HC   31386 

ORIG.   :  200461810003291  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FABIO TOFIC SIMANTOB 

PACTE   :  EDEMAR CID FERREIRA 

ADV     :  FABIO TOFIC SIMANTOB 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA 

1. Ordem de habeas corpus denegada por entender que na fase do recebimento da denúncia, o juiz deve aplicar o 

princípio in dubio pro societate, verificando a procedência da acusação e a presença dos elementos subjetivos no curso 

da ação penal. Isso porque a rejeição da denúncia constitui-se numa antecipação do juízo de mérito e cerceia o direito de 

acusação do Ministério Público. 

2. Alegação de omissão no acórdão, fundada na suposta falta de apreciado da tese de atipicidade da conduta. Não se 

verifica a omissão apontada, pois o acórdão afirmou expressamente não se poder excluir a priori que os fatos descritos 

na denúncia configurem ilícito penal concernente ao Sistema Financeiro Nacional. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020814-8        HC   32572 

ORIG.   :  200860030008280  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
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IMPTE   :  JADER ROBERTO DE FREITAS 

PACTE   :  SIDENILTO CORREA DE PAULA reu preso 

ADV     :  JADER ROBERTO DE FREITAS 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. REQUISITOS 

NECESSÁRIOS, MAS NÃO SUFICIENTES. 

1. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 

custódia cautelar. Precedentes do STJ. 

2. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem pleiteada, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027756-0        HC   33123 

ORIG.   :  200861050064022  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ADMIR TOZO 

IMPTE   :  RODRIGO PASTANA TOZO 

PACTE   :  CRISTIANE BRISKI NOBRE DE CAMPOS reu preso 

ADV     :  ADMIR TOZO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA.  

1. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 

custódia cautelar. Precedentes do STJ. 

Presentes os requisitos da prisão preventiva estabelecidos pelo art. 312 do Código de Processo Penal, adequada se 

afigura a custódia cautelar. 

2. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.022388-4       ACR   32072 

ORIG.   :  9701049276  1P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDSON APARECIDO MARTINS 

ADV     :  OCTAVIO CESAR RAMOS 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. LEI N. 8.137, ART. 1º, I e II. NULIDADE DA SENTENÇA. SUSPENSÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. LEI N. 10.684/03. PARCELAMENTO DIVERSO DO PAES. 

IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONTINUIDADE DELITIVA. 

POSSIBILIDADE. PRELIMINARES AFASTADAS E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Sentença formalmente em ordem, provida de relatório, fundamentação e dispositivo, não padece de vício de nulidade. 

2. A Lei n. 10.684/03 que instituiu o Parcelamento Especial - PAES não prevê modalidades distintas de parcelamento a 

ensejar a suspensão da pretensão punitiva estatal. 

3. Materialidade e autorias comprovadas. 

4. É possível reconhecer a continuidade delitiva nos delitos de sonegação fiscal. 

5. Preliminares rejeitadas e apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  97.03.029107-4             AC  371721 

ORIG.   :  9511020137  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE    

ALIMENTACAO E AFINS DE LIMEIRA 

ADV     :  PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VILMA MARIA DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO 

AOS TERMOS DA LC 110/2001 - SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO SFH - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. João Antônio da Silva, João Antônio Vaz dos Santos, João Batista Jerônimo e João de Arruda Lemes aderiram, em 

14/11/2001, 05/06/2002, 29/11/2001 e 12/11/2001, respectivamente (fls. 210, 213, 215 e 217), aos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001, e os documentos de fls. 212, 214, 216 e 219 (consultas contas vinculadas) demonstram que 

várias parcelas dos débitos foram depositadas e sacadas pelos referidos associados. 

2. Referidos titulares, de livre e espontânea vontade, preencheram com seus dados pessoais os termos de adesão, com o 

fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo 
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incabível a alegação de que foram induzidos a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto 

às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/2001, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

macular seu procedimento. 

3. Considerando que citados trabalhadores aderiram aos termos da LC 110/2001, já tendo sacado os valores depositados 

em seus nomes, nada mais têm a receber nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que julgou extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, II e 795, ambos do CPC. 

4. Aplicação da Súmula Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 

constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar nº 110/2001." (DJ 06.06.2007, p. 1).  

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.055299-3        AI   96587 

ORIG.   :  199961000506615  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO LUIZ DE LIMA 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

2. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 17 de maio de 2004. (data de julgamento) 
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PROC.   :  1999.60.00.005902-5        AC 1099442 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

APDO    :  WALTER JOSE RIBEIRO e outro 

ADV     :  JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - JUROS DE  

MORA E MULTA - COBRANÇA CUMULATIVA DOS ENCARGOS MANTIDA PARA EVITAR REFORMATIO 

IN PEJUS - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS 

JUROS  - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS DEVEDORES - IMPOSSIBILIDADE - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

2.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

3.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 30, 294 e 296). 

4.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

5. Embora indevida a cobrança cumulativa dos juros de mora, da multa moratória e da "taxa de rentabilidade" com a 

comissão de permanência, tais acréscimos não foram impugnados por meio de recurso pela parte ré, razão pela qual os 

referidos encargos ficam mantidos para evitar o reformatio in pejus. 

6.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

8.Os recorridos, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinham ciência das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

9.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 

4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida 

sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ). 
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11.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

12.Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior a edição da referida Medida Provisória, descabe a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

13.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, cumulada 

com a "taxa de rentabilidade", limitada à taxa de juros contratada, se superior à cobrada na inicial. Mantida a r. sentença 

no tocante à cobrança dos juros de mora e da multa moratória com a comissão de permanência, bem como em relação à  

capitalização anual dos juros remuneratórios. 

14.Quanto à inscrição do nome da parte ré em órgãos de  proteção ao crédito, as decisões desta E. Quinta Turma são no 

sentido de que, no curso da lide, os nomes dos devedores deverão ser preservados. 

15. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.028671-8        AC  579940 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MEDIANEIRA FACCIO 

ADV     :  EDUARDO MARCIO MITSUI 

ADV     :  JULIANA GARCIA POPIC  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE A :  IRACEMA AKIKA TAKAHASHI e outros 

ADV     :  EDUARDO MARCIO MITSUI 

ADV     :  JULIANA GARCIA POPIC  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO SFH - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. A autora Medianeira Faccio aderiu aos termos da LC 110/2001, como se vê do documento de fl. 340 (termo de 

adesão). 

2. Referida autora, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na LC 110/2001, decorrendo, 

pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular seu procedimento. 

3. Considerando que referida autora aderiu aos termos da LC 110/2001, nada mais tem a receber nestes autos.  

4. Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9469/97, com a redação dada pela MP 2226/01, correrão por conta das partes os 

honorários advocatícios a seus respectivos patronos, mesmo que tenham sido objeto de condenação judicial. 
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5. Aplicação da Súmula Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 

constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar nº 110/2001." (DJ 06.06.2007, p. 1) 

6. Pelo princípio da especialidade a regra contida no art. 29-C da Lei 8036/90, que dispõe sobre o FGTS, introduzida 

pela MP 2164-41, de 24/08/01, prevalece sobre as disposições da MP 2226, de 04/09/2001, que veio acrescentar um 

segundo parágrafo ao art. 6º da Lei 9469/97, de cunho eminentemente tributário. 

7. Por força do princípio inserto no inc. XXXVI do art. 5º da Lei Maior, a jurisprudência tem firmado o entendimento 

no sentido de que, após o trânsito em julgado da decisão, que fixou a sucumbência, a parte não poderá mais dispor sobre 

a verba honorária, tendo em vista que respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional. 

8. Restou comprovado nos autos que referida autora  firmou o termo de adesão após o trânsito em julgado da decisão 

exeqüenda, ocasião em que a parte não tinha mais liberdade para dispor sobre a verba fixada. 

9. Considerando que a autora Medianeira Faccio  aderiu aos termos da LC 110/2001 após o trânsito em julgado da 

decisão de fls. 136/137, não pode prevalecer, em relação a ela, a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do 

art. 794, II, do CPC, devendo prosseguir a execução apenas quanto aos honorários advocatícios. 

10. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.004282-9        AC  565781 

ORIG.   :  9800467270  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE DOMINGOS DA SILVA e outros  

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO 

AOS TERMOS DA LC 110/2001 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os autores aderiram, em 04/06/2002, 20/06/2002 e 22/12/2003 (fls. 310, 308 e 311), aos termos da Lei 

Complementar nº 110/2001. Ocorre que os documentos de fls. 292, 294/295 e 301/304 (consulta conta vinculada) 

demonstram que várias parcelas do débito foram depositadas e sacadas pelos autores, ao contrário do que alegam em 

suas razões recursais. 

2. Os autores, de livre e espontânea vontade, preencheram com seus dados pessoais os termos de adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foram induzidos a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às 

vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na LC 110/2001, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular seu procedimento. 

3. Considerando que os autores aderiram aos termos da  

LC 110/2001, já tendo sacado os valores depositados em seus nomes, nada mais têm a receber nestes autos, razão pela 

qual fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, II c/c art. 795, ambos do CPC. 
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4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.030196-7        AC  688757 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WILSON FERNANDES PEREIRA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS RAMOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO 

AOS TERMOS DA LC 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO SUPRIDA PELOS SAQUES 

EFETUADOS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O autor aderiu aos termos da LC nº 110/01, em 24.05.2002 (fls. 131 e 145). Ademais, os extratos de fls. 156/159 e 

170/177 demonstram que várias parcelas do débito foram depositadas e sacadas pelo autor-apelante, motivo pelo qual a 

ausência do Termo de Adesão não impediu que surtisse efeitos, vale dizer, que os pagamentos das parcelas referentes à 

adesão aos termos da LC nº 110/01, fossem efetivados. 

2. Considerando que o autor aderiu aos termos da LC 110/2001, já tendo sacado os valores depositados em seus nomes, 

nada mais tem a receber nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos 

do art. 794, I c/c art. 795, ambos do CPC. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.04.008040-8        AC  828778 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LAERTE MENDONCA e outros 

ADV     :  MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/2001 

- TRANSAÇÃO SEM A ANUÊNICA DO ADVOGADO - VALIDADE  - SÚMULA VINCULANTE Nº 1 DO SFH - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O autor Domingos Buono Filho aderiu aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê do documento de 

fl. 217 (termos de adesão). 

2. Dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 133, "o advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei".  

3. Indiscutivelmente, dando-se o valor que os profissionais do Direito merecem, quis o texto constitucional também 

delimitar essa inviolabilidade e abrangência de atuação, na medida em que não se pode permitir que o interesse pessoal 

ou mesmo profissional do advogado se sobreponha aos interesses de seu cliente, que é o detentor da legitimidade de 

agir e do interesse na demanda. 

4. Entre os direitos e garantias fundamentais, resguardados na nossa Carta Magna, consta, do artigo 5º, inciso II, que 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

5. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou os titulares de contas vinculadas ao FGTS, que ajuizaram ação em busca 

da correção monetária do saldo com a aplicação dos índices expurgados da inflação, que desistissem da ação judicial e 

pleiteassem, administrativamente, mediante o preenchimento do termo de adesão, o recebimento das diferenças 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. E assim foi feito em milhares, incontáveis, ações judiciais. 

6. Perfeitamente válido o acordo firmado entre o autor Domingos Buono Filho e a CEF, não merecendo reforma a 

decisão que extinguiu a execução, nos termos dos artigos 794, II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.  

7. Aplicação da Súmula Vinculante nº 1 do Supremo Tribunal Federal: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico 

perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo 

constante de termo de adesão instituído pela Lei-Complementar nº 110/2001." (DJ 06.06.2007, p. 1)  

8. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.043869-3        AG  165710 

ORIG.   :  200261040072007  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  NILTON VASCONCELOS CHAVES e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

AGRDO   :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DEDUZIDA PELA CEF EM CONTRAMINUTA REJEITADA - TUTELA ANTECIPADA -  SFH -  

DECRETO 70/66 - REVISÃO DO CONTRATO - DEPÓSITO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS NA 

PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA PARA UMA VINCENDA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 
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1. As questões de ordem pública,  referentes às condições e pressupostos processuais da ação,  podem e devem ser  

conhecidas de ofício em qualquer grau de jurisdição nos termos do § 3º do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

2. A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no sentido de que o interesse 

processual da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, e sua legitimidade passiva, quando ela não for o agente 

financeiro, somente estará configurada na hipótese em que o contrato de financiamento dispuser sobre a amortização do 

saldo devedor pelo fundo de compensação e variação salarial - FCVS, por ser ela a administradora desses recursos. 

3. Extrai-se da leitura do item 6.2 - acessórios (fl.54), combinado com o parágrafo 2º da cláusula quinta do contrato de 

financiamento (fl.55), a existência da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS - Fundo de Compensação e 

Variação Salarial, a evidenciar a legitimidade passiva da CEF e, conseqüentemente, a permanência dos autos na Justiça 

Federal. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam deduzida pela CEF em contraminuta rejeitada. 

4. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

5 Na espécie, não restou configurado que o agente financeiro tenha desrespeitado a avenca pactuada. 

6. Não se pode afirmar, num exame sumário, que houve quebra do contrato por parte do agente financeiro, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas, não se justificando, o pagamento das prestações em valores 

ínfimos, inclusive inferiores  ao da primeira prestação, o que configuraria renegociação da dívida, o que é  vedado, sem 

a anuência da parte contrária. 

7. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam deduzida pela CEF em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento 

improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam deduzida pela CEF em contraminuta e 

negar provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.023062-3        AC  951746 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

APDO    :  NIVALDO LIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - 

AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA - CONVERSÃO 

AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102C DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL - PROSSEGUIMENTO DO FEITO NA FORMA PREVISTA NO LIVRO I, TITULO VIII, 

CAPÍTULO X, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PROVIDO.SENTENÇA 

ANULADA. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 
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legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada,  ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Recurso de apelação provido para anular a sentença, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, 

determinando prosseguimento do procedimento monitório para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro 

I, Título VIII, Capítulo X  do Código de Processo Civil. 

6. Considerando o principio da causalidade, a parte ré deve arcar com pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

percentual de 10%(dez por cento) sobre o valor total da dívida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para anular a sentença, convertendo o mandado inicial em 

mandado executivo, determinando prosseguimento do procedimento monitório para cumprimento da obrigação, na 

forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X  do Código de Processo Civil, fixando os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor total da dívida. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.03.002397-8        AC 1121162 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  RAUL LUIZ VIANNA 

ADV     :  YARA MOTTA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

RELATOR :  JUIZ CONV.WILSON ZAUHY / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR - ADICIONAL DE INATIVIDADE - DIREITO ADQUIRIDO E 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.A MP nº 2.131, reeditada sob o nº 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das Forças 

Armadas e, não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é que 

valorizou o soldo básico, que foi visivelmente majorado. 

2.A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos 

vencimentos não constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do 

servidor. 

3.Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais 

com base nos quais foi fixado o valor de seus proventos.  

4.Recurso improvido. Sentença mantida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.005049-4        AC 1229066 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBSON SOARES 

APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES 

ADV     :  CARMEN SILVIA ARDITO PAIXÃO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - OBRIGAÇÃO "PROPTER REM"   JUROS DE MORA - MULTA - 

RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, já em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não 

merecendo qualquer argumentação a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, 

sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria.  

2. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse 

do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. Preliminar rejeitada. 

3. No tocante aos juros de mora, não merece reforma a sentença, pois arbitrados no percentual de 1% ao mês, a partir da 

verificação da inadimplência, ou seja, do não pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 

12 da Lei nº4.591, de 16 de dezembro de 1964, artigo 37 da Convenção de Condomínio e artigo 1336, § 1º do novo 

Código Civil. 

4. A planilha de débito juntada com a inicial evidencia que a pretensão do condomínio autor é a condenação dos juros 

de mora no percentual de 1% (um por cento). Descabida, portanto, a alegação da CEF no sentido de que o condomínio 

autor delimitou o seu pedido de condenação em juros moratórios no percentual de 0,5%(meio por cento).  

5. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua 

entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre outros 

encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu artigo 

1.336. exigível a partir do vencimento de cada parcela. 

6. Contudo, antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após 

sua edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044),  é devida a multa no percentual fixado na convenção de condomínio, 

ou seja em 10% sobre o valor do débito, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do 

vencimento de cada parcela não paga. 

7. No caso,  considerando que a condenação refere-se a período anterior e posterior à vigência do novo Código Civil, 

correta a r. sentença que fixou a multa na forma acima explicitada. 

8. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.006838-8        AC  860412 

ORIG.   :  9811009031  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CIRO BERBES e outros 

ADV     :  ISMAR LEITE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MILITARES -   REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO GARANTIDO AOS SERVIDORES 

MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  CÁLCULO 

DO PERCENTUAL DEVIDO - COMPENSAÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS - COMPLEMENTO DO SALÁRIO 

MÍNIMO - INCIDÊNCIA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - APELO DOS AUTORES PROVIDO PARA 

RECONHECER A PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO -  

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

18.02.1998, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 18.02.1993.  

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

5.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Precedentes 

do STJ. 

6.O reajuste em tela deve incidir sobre o soldo e também sobre as parcelas da remuneração que não possuam como base 

de cálculo o próprio soldo. Precedentes do STJ. 

7.Em execução de sentença deverá ser apurado o percentual efetivamente devido a cada autor, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos já efetuados a título de reajuste nos moldes das Leis nº 8.622 e nº 8.627 de 1993. 

8.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada segundo os critérios constantes do Provimento 26/2001, 

do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a 

dezembro de 1991,  excluídos os expurgos inflacionários. 

9.Os juros de mora são devidos desde a citação, a teor do disposto no art. 219 do CPC, e à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, nos termos da legislação vigente. 

10.União condenada a reembolsar as custas eventualmente despendidas pela parte autora e a pagar a verba honorária, 

fixada em 10% do valor da condenação, em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 
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11.Apelo dos autores provido.  Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao apelo dos demandantes. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.009985-7        AC 1226020 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LAERTE AMERICO MOLLETA 

APDO    :  CONJUNTO RESIDENCIAL AMAZONAS 

ADV     :  ALEXANDRE CAETANO CATARINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - INÉPCIA DA INICIAL  E  ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - 

PRELIMINAR REJEITADA - JUROS DE MORA DEVIDOS A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA TAXA 

CONDOMINIAL - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Os documentos acostados aos autos são suficientes ao exame do pedido, vez que comprovam a existência da dívida e 

a legitimidade de sua cobrança.  

2. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados, devem ser dirimidas em fase de execução do julgado, vez que a 

apelante não contesta a existência da dívida. 

3. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, já em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não 

merecendo qualquer divagação a afirmação de ser a real proprietária do apartamento integrante do condomínio-autor, 

sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria.  

4. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse 

do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. Preliminar rejeitada. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da verificação da inadimplência, ou seja, do não 

pagamento das prestações, em obediência ao que dispõe o § 3º do artigo 12 da Lei nº4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

e artigo 1336, § 1º do novo Código Civil e artigo 33 da Convenção de Condomínio. 

6. O atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à matéria. A partir da sua entrada em vigor, o 

condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre outros encargos, à 

imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu artigo 1.336. 

7. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua edição, 

em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado na sentença, qual seja, multa de 20% sobre o valor do 

débito. 

8. Para não haver reformatio in pejus fica mantida a r. sentença que determinou a incidência dos juros e da multa 

moratória a partir da citação.  

9. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 03 de março de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.017696-7        AC 1149562 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSVALDO DE SOUZA e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  OSVALDO DE SOUZA e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 244/250 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - REDUÇÃO DO 

ACÓRDÃO AOS TERMOS DO PEDIDO - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado se pronunciou sobre a cobrança da taxa de risco de crédito e da taxa de seguro, sobre a 

constitucionalidade do DL 70/66 e  

a não violação ao art. 620 do CPC e sobre a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor. Tais 

questões não constaram das razões de apelo da parte autora, caso em que se impõe a redução do acórdão aos limites do 

pedido. 

2. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 31, § 2º e IV, do DL 70/66, no art. 52 do 

CDC, no art. 6º, alínea "c", da Lei 4380/64, nos arts. 333, II, e 687, § 5º, do CPC, no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.018331-5        AC 1206710 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANALUCIA BITTENCOURT BARBIERI e outros 

ADV     :  SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDORES -  PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREIO   : NÃO OCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL : TERMO "A QUO" -   REAJUSTE DIFERENCIADO (28,86%) - LEIS Nº 8.622/93 e 

Nº 8.627/93 - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA (ART. 37, INCISO X, CF) - COMPENSAÇÃO - ART. 4º 

DA LEI Mº 8.627/93 -  PRELIMINAR SUSCITADA PELAS DEMANDANTES REJEITADA -  RECURSOS 

IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

03.07.2003, estão  considerar prescritas as parcelas vencidas antes de 03.07.1998,  como bem decidiu o julgador "a 

quo".  

2.O Poder Executivo editou medida provisória estendendo a todos os servidores ainda não contemplados o reajuste de 

28,86%, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8627/93, o que implica em reconhecimento do direito pleiteado, 

por parte da Administração Pública. 

3.O E. STF considerou o reajuste de 28,86% como revisão geral de vencimentos e decidiu que os percentuais de 

reajuste concedidos pelas Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96 devem ser subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao 

princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 

4.O STF  decidiu também que os percentuais de reajuste concedidos pelas Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96 devem ser 

subtraídos do índice de 28,86%, em respeito ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, X da Carta Magna. 

5.Os instituidores das pensões percebidas por  LELIA LOBATO FARIAS E SILVA, YONE PHILOMENA DE 

GODOY GALEOTTI, DIRCE NOGUEIRA MATTOSINHO COTOMACCI e MARA BEATRIZ NOGUEIRA 

MATTOSINHO COTOMACCI exerciam o cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe A, Padrão III, já  

abrangidos pelas normas do art. 4º da Lei nº 8.627/93 e contemplados   com reajuste de 31,12%, superior, portanto, ao 

de 28,86% reivindicado pelas demandantes, neste feito. Precedentes do STJ. 

6.No que diz respeito à verba honorária a cujo pagamento foram condenadas as demandantes que sucumbiram, fixada 

em 10% do valor da causa, atualizado, nada há que ser reformado,  posto que seu arbitramento está   em consonância 

com o reiterado entendimento desta Corte. 

7.Preliminar suscitada pelas demandantes rejeitada.  

8.Recursos improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e  negar provimento aos recursos da União e das autoras. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.034624-1        AC 1054809 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROMILTON SILVA SANTOS 

ADV     :  FABIA MASCHIETTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Rel. p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ANULAÇÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELA NOVA ORDEM 

CONSTITUCIONAL - APLICAÇÃO DA TR NO SALDO DEVEDOR - JUROS CAPITALIZADOS - REGISTRO 

DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTRO DE INADIMPLENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do 

direito invocado. 

2. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

3. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % 

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém 

desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 

6. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

7. Nos contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja 

previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de 

poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 

752879 / DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / 

DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 

8. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

9. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da adoção 

do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no 

transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual 

abusiva. 

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 
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11. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de 

execução do contrato de mútuo  

não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo  

que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

12. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

13. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do DL 70/66, manteve a possibilidade de o 

agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo 

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E 

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a 

tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

14. No que diz respeito à pretensão do autor de que seu nome não seja levado ao cadastro de inadimplentes, a 

insurgência merece acolhida, até porque a questão  está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que o mutuário 

deixou de adimplir o contrato de celebrado com a CEF. 

15. Mantida a sentença, quanto ao mais, inclusive quanto ao ônus da sucumbência, considerando que o apelante foi 

vencedor em parte mínima do pedido. 

16. Recurso parcialmente provido. 

17. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e dos votos constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em 

dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2006. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.013837-6        AC  996431 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APDO    :  TERESA ALVES 

ADV     :  ANA CLAUDIA SORIANI DO NASCIMENTO PRADO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO 

CONSUMIDOR - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - APEL0 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 
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3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

5.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela 

taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade". 

6. Persiste, portanto, a sucumbência recíproca, razão pela qual, incensurável a r. sentença também nesse ponto, que 

deixou de condenar às partes ao pagamento dos honorários advocatícios. 

7.Apelação a CEF improvida. Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento recurso de apelação. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.11.004766-9        AC 1035332 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

ADV     :  JOSELIA DONIZETI MARQUES ALVES DIAS  

ADV     :  LAIS BICUDO BONATO  

APDO    :  EZEQUIAS RAMOS e outro 

ADV     :  LUIZ LARA LEITE 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO CAIXA - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima-terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito apurado 

ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 
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Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 

5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela 

incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%, sem a inclusão dos juros de mora 

e da multa moratória. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.Portanto, é de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de 

permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

8. Apelação a CEF improvida.Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.14.003357-0        AC 1002055 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  PEDRO LOPES VIEIRA LEITE 

ADV     :  PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO 

AOS TERMOS DA LC 110/2001 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O autor aderiu, em 03/07/2002 aos termos da Lei Complementar nº 110/2001, como se vê de fl. 78. O documento de 

fl. 89 (consulta conta vinculada) demonstra que uma parcela do débito foi depositada em 20/08/2002. 

2. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 09/06/2003, após sua adesão, que ocorreu em 03/07/2002, revela-

se o intuito do autor de receber, duas vezes, pelas diferenças devidas, o que é inaceitável. 

3. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de adesão, com o  

fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo 

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às 

vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na LC 110/2001, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular seu procedimento. 

4. Considerando que o autor aderiu aos termos da  

LC 110/2001, nada mais tem a receber nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que julgou extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, II, e 795, ambos do CPC. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.21.000962-9        AC 1111909 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  BENEDITO HENRIQUE DOS SANTOS e outros 

ADV     :  MARCOS GÖPFERT CETRONE 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO WILSON ZAUHY/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR - ADICIONAL DE INATIVIDADE - DIREITO ADQUIRIDO E 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.A MP nº 2.131, reeditada sob o nº 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das Forças 

Armadas e, não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é que 

valorizou o soldo básico, que foi visivelmente majorado. 

2.A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos 

vencimentos não constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do 

servidor. 

3.Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais 

com base nos quais foi fixado o valor de seus proventos.  

4.Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.009526-1     REOMS  270113 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DE ALBUQUERQUE (= ou >   

de 60 anos) e outros 

ADV     :  CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA  

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 622/2893 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO REJEITADA - 

ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - CONTRIBUIÇÃO DE  INATIVOS AO PSS. EC Nº 41/2003 - 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Rejeitada a preliminar de nulidade do julgado, suscitada pelo Ministério Público Federal, vez que as decisões 

proferidas pelo STF nas ADIs nº 3.105-8/DF e nº 3.128-7/DF transitaram em julgado em 06.03.07 e 13.09.06, 

respectivamente, do que resultou dirimida, definitivamente, a questão relativa à constitucionalidade do art. 4º da EC nº 

41/2003. 

2.Com o advento da EC nº 41/03,  passou a ser constitucional a cobrança da contribuição previdenciária a ser recolhida 

pelos servidores públicos inativos da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de suas 

autarquias, nos termos do que decidiu o STF, no julgamento da ADIn nº  3.105-8/DF, devendo ser observado  o 

disposto no  parágrafo 18 do art. 40 do texto permanente da Lei Maior, introduzido pela mesma emenda constitucional. 

3.A prova dos autos, por outro lado, é no sentido de que os impetrantes se enquadram nas condições exigidas pelo art. 

6º da Lei  nº 10.887/04, motivo por que nenhum reparo merece o julgado que reconheceu ser devida a incidência de 

contribuição sobre os valores superiores ao limite máximo estabelecido para o regime previdenciário geral. 

4.Preliminar rejeitada. Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027583-8        AC 1277588 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  PRELIMINAR REJEITADA - REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO 

GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 - LIMITAÇÃO 

TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  CÁLCULO DO PERCENTUAL DEVIDO - COMPENSAÇÃO DOS VALORES 

JÁ PAGOS - COMPLEMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - APELO DA 

UNIÃO E  REMESSA OFICIAL,TIDA COMO INTERPOSTA,   PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

30.11.2005, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 30.11.2000, como bem decidido no  julgado.  

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  
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3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

4.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

5.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada "compensação do salário mínimo". O direito à 

percepção do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal 

preceito. Se, com o reajuste ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Precedentes 

do STJ. 

6.Em execução de sentença deverá ser apurado o percentual efetivamente devido ao autor, ocasião em que serão 

compensados os pagamentos já efetuados a título de reajuste nos moldes das Leis nº 8.622 e nº 8.627 de 1993. 

7.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada segundo os critérios constantes do Provimento 26/2001, 

do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a 

dezembro de 1991,  excluídos os expurgos inflacionários. 

8.Os juros de mora são devidos desde a citação, a teor do disposto no art. 219 do CPC, e à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, nos termos da legislação vigente. 

9.Preliminar rejeitada. Apelo da União e remessa oficial, tida como interposta,  parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao apelo da União e  à remessa oficial, tida como 

interposta. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.020043-8        AG  262911 

ORIG.   :  9600211540  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA LUCIA MOUCDCY PEREIRA e outros 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INAPLICABILIDADE DO ART. 114, IV, DA CF, COM 

A REDAÇÃO TRAZIDA PELA EC 45/2004 -  MATÉRIA DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - 

RECURSO PROVIDO. 

1.A definição da competência, segundo a norma constitucional prevista  no art. 114 da Lei Maior, na redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45/2004, decorre da natureza da relação de trabalho, se estatutária ou não. 

2.No caso, as agravantes manifestam seu receio de sofrer violação ao direito líquido e certo de continuar percebendo 

seus benefícios do Ministério do Trabalho, entendendo que, se remetidas ao INSS, haveria substancial redução no 

montante de suas pensões, à míngua da instauração do devido processo legal, com a observância do contraditório para o 

exercício da ampla defesa. 
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3.Configurado, assim, que não se trata de lide decorrente de relação de emprego, razão pela qual não se submete à 

jurisdição da justiça trabalhista, na forma prevista no art. 114 da Lei Maior. 

4.Por outro lado, sendo a autoridade apontada como coatora de gabarito federal, insere-se no disposto no inciso VIII do 

art. 109 da CF, expresso no sentido de que "aos juízos federais compete processar e julgar os mandados de segurança e 

os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais". 

5.Inaplicável à espécie, portanto, a norma constitucional do art. 114, IV, com a redação dada pela EC 45/2004. 

6.Agravo provido para impedir a remessa do feito à Justiça do Trabalho. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011402-1       AMS  292581 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  FERNANDO BENJAMIN BUENO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - CERTIDÃO DE AFORAMENTO - 

ATO ADMINISTRATIVO A SER REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO AUTORIZA A DILAÇÃO DO 

PRAZO A PONTO DE ETERNIZAR O PROCEDIMENTO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA 

COMO INTERPOSTA,  IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 

1.O "decisum" submete-se ao reexame obrigatório, a teor do disposto no art. 475, I, da lei processual civil. 

2.Não conhecido o agravo retido oferecido pela apelante, vez que suas razões não foram ratificadas, quando da 

apelação. 

3.A regra a ser cumprida pela administração pública está contida no art. 24 da Lei nº 9.784/99. No caso concreto, o 

procedimento administrativo é da competência do Serviço de Patrimônio da União (SPU) e visa à expedição de 

Certidão de Aforamento, daí porque está inserido no âmbito da administração federal, e deve se submeter às normas 

contidas na referida Lei nº 9.784/99,  preceito que objetiva a obediência ao princípio constitucional da eficiência, 

previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, em harmonia, inclusive, com o art. 2º da Lei nº 9.784/99. 

4.O art. 33 da Lei nº 9.636/98, que alterou dispositivo do Decreto-lei nº 2.398/37, determinou o procedimento a ser 

seguido pelo Cartório de Notas para emissão da Escritura Pública, a fim de que os impetrantes possam concluir a venda 

do imóvel, com a transferência de domínio. 

5.São de  conhecimento público e notório os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que 

lhe incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações 

dos administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), órgão que possui a 

competência para  expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  
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6.Contudo, o "motivo de força maior", constante do final do art. 24, caput, da Lei nº 9.784/99, não pode dar causa a 

procedimentos infindáveis e sem data para se ultimar. 

7.Não encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, devendo os prazos desproporcionais  

ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  

8. 

9. 

10. 

11.Agravo retido não conhecido. Recurso da União e remessa oficial, tida como interposta,  improvidos. 

12.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida como 

interposta. 

São Paulo, 29 de outubro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093024-0        AI  314052 

ORIG.   :  200661040100148  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  GERSON JOSE DE JESUS e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMBTE :  GERSON JOSE DE JESUS e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 178 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO -INEXISTÊNCIA - RAZÕES DISSOCIADAS - 

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. A questão dos índices de correção monetária da conta fundiária não foi tema argüido nas razões da decisão 

embargada, restando evidenciada a inovação indevida da pretensão recursal.  

2.Não se conhece dos embargos de declaração quando suas razões versam sobre matéria estranha do que foi decidido no 

acórdão embargado. 

3.Embargos não conhecidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer dos embargos. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093834-1        AG  314639 

ORIG.   :  200661040095610  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS LIBERATO DE SOUZA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - FGTS -  DECISÃO QUE DEIXOU DE RECEBER O RECURSO DE 

APELAÇÃO POR ENTENDER QUE O "DECISUM" ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 252 DO 

STJ - ENTENDIMENTOS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES QUE DEFINEM OS ÍNDICES DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA A SEREM APLICADOS NAS CONTAS VINCULADAS  - RECURSO PROVIDO. 

1.Com relação à atualização das contas vinculadas do FGTS,  o Plenário do STF pacificou, no julgamento do RE nº 

226.855-7/RS, Rel.Min.Moreira Alves, serem devidas as diferenças referentes aos meses de janeiro/89 e março e 

abril/90. 

2.De sua parte, o E. STJ consolidou o entendimento de que é devido o índice de 10,14%, relativo a fevereiro/89, na 

correção monetária dos saldos dos depósitos do FGTS (1ª Turma,  REsp  163.956/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, e 

2ª Turma,  REsp  159.558/PR, Rel. Min. Eliana Calmon).  

3.O objetivo da norma prevista no § 1º do art. 518 do CPC, expressa no sentido de que "o juiz não receberá o recurso de 

apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 

Tribunal Federal", é evitar que a apelação, sem oportunidade de resultado, ocupe os tribunais.  

4.No caso dos autos, entretanto, não há se como aplicar tal legislação, vez que há a possibilidade de o recurso do 

agravante vir a ser julgado parcialmente procedente, tendo em vista o posicionamento do STJ, concernente aos índices 

de fevereiro/89 (10,14%) e de março e abril/90 (84,32% e 44,80%, respectivamente). 

5.Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade,  em dar  provimento ao recurso. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.096472-8        AG  316507 

ORIG.   :  200561000232931  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS KATSUO TERAMITU e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL - 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SACRE - DESNECESSIDASDE - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não há cerceamento de defesa decorrente do indeferimento da realização da prova pericial, já que o contrato de 

mútuo prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que propicia uma redução 

gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Razão pela qual, a perícia contábil em 

nada contribui para definir a lide no que diz respeito à cobrança de valores superiores àqueles efetivamente devidos.  

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006018-2        AG  326778 

ORIG.   :  200761000340888  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARY DOS REIS DE OLIVEIRA BARREIROS 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO 

GUARDAM RELAÇÃO COM A DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO  - 

RECURSO  NÃO CONHECIDO. 

1.Ao agravo de instrumento foi negado seguimento sob o fundamento de que intempestivo o seu oferecimento, vez que, 

tendo a decisão agravada sido publicada em 06-02- 2008,  em  07-02-2008 (primeiro dia útil subseqüente) iniciou-se a 

contagem do prazo para interposição do agravo de instrumento, o qual  se encerrou em 16-02-2008 (sábado), 

prorrogando-se até 18-02-2008, primeiro dia útil subseqüente, na forma prevista no art. 184, § 1º, I, do CPC. No 

entanto, o registro se deu em 19-02-08, portanto, um dia depois de vencido o prazo legal. 

2.Razões de apelo que não guardam qualquer relação com a matéria deduzida na decisão que se pretende reformar, vez 

que se ampara no  argumento de que não merece prosperar a aplicação do art. 557 do CPC, vez que não há súmula ou 

mesmo entendimento pacífico acerca da possibilidade ou não da execução extrajudicial do contrato firmado com a 

Caixa Econômica Federal - CEF,  entendendo  o agravante que o julgado decidiu que a matéria já se encontra pacificada 

nesta E. Corte. 

3.Recurso  não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018437-5        AG  335394 

ORIG.   :  200861030030018  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  LUIZ EDUARDO ZORZENON FUMAGALLI e outro 

ADV     :  VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTAGEM DO PRAZO - TERMO FINAL - 

INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Se o termo final do prazo recursal do agravo se dá em dia comum, no qual não há expediente forense, prorroga-se o 

prazo para o primeiro dia útil seguinte, conforme o disposto no artigo 184, §1º, do Código de Processo Civil, sendo 

obrigação do agravante juntar documento hábil a comprovar o fato, que deverá fazer parte do instrumento, sob pena de 

não conhecimento do seu recurso. 

2. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 15 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026912-5        AI  341557 

ORIG.   :  200661000124099  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO FERREIRA DE ARAUJO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DA PROVA 

PERICIAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Não há necessidade de realização da prova pericial, visto que o contrato de mútuo prevê amortização da dívida pelo 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando 
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a reduzi-las ao longo do contrato, e não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos 

mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

2.Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, §1º, do 

Código de Processo Civil, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

3.À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

4.Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008.(data de julgamento)  

  

PROC.   :  2008.03.00.029892-7        HC   33272 

ORIG.   :  200860060002035  1 Vr NAVIRAI/MS 

IMPTE   :  STALYN PANIAGO PEREIRA 

PACTE   :  GERALDO FRANCO DE CARVALHO reu preso 

ADV     :  STALYN PANIAGO PEREIRA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PROCESSO PENAL - DESCAMINHO -DIREITO A RECORRER EM LIBERDADE - 

PRESENÇA DE HIPÓTESE PERMISSIVA DA PRISÃO CAUTELAR - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA, PORÉM SUFICIENTE - DECISÃO FUNDAMENTADA - PROGRESSÃO DE 

REGIME PRISIONAL - CUMPRIMENTO DE 1/3 (UM TERÇO) DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - 

PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL NÃO SE CONFUNDE COM LIBERDADE PROVISÓRIA OU DIREITO 

DE RECORRER EM LIBERDADE - ARTIGO 15 DA LEI 9.807/99 - INAPLICABILIDADADE - ORDEM 

DENEGADA. 

1. Embora a sentença impugnada, efetivamente, tenha se revelado econômica em relação aos fundamentos para 

justificar a manutenção da prisão processual, demonstrou a necessidade da manutenção da prisão para garantir a ordem 

pública. 

2. Esta Egrégia Turma já reconheceu a necessidade de o paciente ser mantido preso em caráter processual, como se 

extrai do julgamento do Habeas Corpus nº 2008.03.00.009762-4. Não houve alteração do quadro fático a justificar uma 

modificação dessa conclusão. 

3. O provimento jurisdicional atendeu às funções pedagógica e política que se espera de toda e qualquer decisão 

judicial, permitindo ao paciente conhecer os motivos que levaram o magistrado a emiti-lo, tornando possível o manejo 

dos instrumentos disponíveis para a sua revisão. Decisão sucinta não é decisão carente de fundamentação. 

4. O argumento de que o paciente já cumpriu mais de 1/3 (um terço) da pena privativa de liberdade fixada na sentença, 

não pode servir como argumento para libertá-lo. Não se confundem os requisitos para a progressão de regime prisional 

com aqueles para a libertação do paciente. 

5. Não há fundamento que justifique a concessão de liberdade a um determinado réu, simplesmente porque não lhe 

foram assegurados os benefícios previstos no artigo 15 da Lei 9.807/99. 
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6.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem de "habeas corpus". 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031439-8        HC   33488 

ORIG.   :  200861190057725  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  JONAS MARZAGAO 

IMPTE   :  ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO 

PACTE   :  CARLOS ELIAS FAKHOURY reu preso 

ADV     :  JONAS MARZAGAO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - DESCAMINHO - PRISÃO EM FLAGRANTE - 

LIBERDADE PROVISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - RÉU ESTRANGEIRO EM TRÂNSITO NO TERRITÓRIO 

NACIONAL, SEM VÍNCULO SIGNIFICATIVO COM O DISTRITO DA CULPA - IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - GARANTIA DE APLICAÇÃO DA LEI PENAL - 

PRIMARIEDADE, OCUPAÇÃO LÍCITA E DOMICÍLIO FIXO NÃO SÃO JUSTIFICATIVAS PARA A 

CONCESSÃO DO "WRIT" - ARTIGO 44 DO CPB - VIA ESTREITA E CÉLERE DA IMPETRAÇÃO QUE NÃO 

ADMITE O EXAME PREMATURO DA SUA APLICAÇÃO - ORDEM DENEGADA. 

1. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, haja vista que o paciente foi preso em flagrante, após 

desembarcar no Aeroporto Internacional de São Paulo, trazendo consigo grande quantidade de memórias de 

computador, deixando de declarar essa importação à Receita Federal do Brasil. Por conseqüência, deixou também de 

recolher aos cofres públicos o tributo devido. Há prova da materialidade delitiva e indícios de autoria em medida 

suficiente para justificar a manutenção da prisão cautelar decretada, conforme indicam os documentos de fls. 31/39. 

2. O "perigo da liberdade" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está configurada, ao 

menos no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a garantia da eventual aplicação da lei penal. 

Os elementos de prova colhidos até este momento revelam que o paciente é estrangeiro despido de qualquer vínculo 

significativo com o território nacional, sendo justificado o temor de que irá se subtrair à aplicação da lei penal, caso 

posto em liberdade. Precedentes desta Corte. 

3. Sobre a alegação de que o paciente possui ocupação lícita e moradia fixa, conforme reiterada jurisprudência, 

inclusive desta Colenda Turma, anota-se que tais fatos não são suficientes para afastar a prisão preventiva. 

4. A fixação do regime carcerário, assim como a possibilidade de aplicação do artigo 44 do Código Penal, são temas 

que não se pautam apenas no montante da pena cominada. Há necessidade da observância de outros requisitos 

(objetivos e subjetivos), dentre os quais as circunstâncias judiciais, o que não pode ser objeto de apreciação neste passo, 

em razão da via especialíssima da impetração, conforme entendimento desta Turma. 

5.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em denegar a ordem. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.031440-4        HC   33489 

ORIG.   :  200861120092256  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

IMPTE   :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

PACTE   :  WAGNER FERREIRA DOS SANTOS reu preso 

ADV     :  ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - ARTIGOS 273 E 334 DO CPB - LIBERDADE 

PROVISÓRIA - REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPPB DEMONSTRADOS - IMPOSSIBILIDADE - CRIME 

HEDIONDO - EXAME DE CORPO DE DELITO - DESNECESSIDADE PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO 

PROCESSUAL - "FUMUS BONI IURIS" QUE PODE SER DEMONSTRADO POR OUTROS MEIOS DE PROVA - 

DOLO - VIA ESPECIALÍSSIMA DA IMPETRAÇÃO QUE NÃO ADMITE INCURSÃO APROFUNDADA NO 

MÉRITO DA AÇÃO PENAL - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA NÃO APRESENTADA - ORDEM DENEGADA. 

1. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, vez que a prisão em flagrante do paciente, transportando 

mercadorias estrangeiras desprovidas da documentação legal exigível, autoriza afirmar que há provas suficientes da 

autoria e materialidade delitivas, a ponto de permitir a imposição da medida repressiva. As fotocópias de fls. 90/118 não 

deixam dúvidas a esse respeito. O "perigo da demora" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual 

também está configurada, ao menos no que diz respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da 

ordem pública", pois há elementos que indicam que o paciente, reiteradamente, pratica crimes da mesma natureza 

exposta nos autos. Configurados os requisitos do artigo 312 do CPPB. 

2. Há expressa determinação que impede a concessão de liberdade provisória aos acusados da prática de crimes 

hediondos, quer seja considerada a redação original do artigo 2º, II, da Lei 8.072/90, quer seja considerada a nova 

redação do dispositivo, após a Lei 11. 464/07. 

3. O Superior Tribunal de Justiça passou a seguir linha jurisprudencial firmada no Supremo Tribunal Federal, para 

compreender que na proibição da concessão de fiança aos acusados da prática de crimes hediondos e assemelhados - 

que é vedação imposta pelo Poder Constituinte Originário, como se extrai do tempo verbal por ele utilizado para 

insculpir o preceito constitucional - está abrangida, também, a concessão de liberdade provisória. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 

4. Conforme reiterado entendimento desta E. Turma, primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não são fatores 

que, isoladamente, autorizem a concessão do benefício ora pleiteado. 

5. Em se tratando de crimes que deixam vestígios, como no caso dos autos, robusta a jurisprudência que não reconhece 

o exame de corpo de delito como condição de procedibilidade para o ajuizamento da denúncia. E esse mesmo 

raciocínio, com muito maior razão, deve ser aplicado também para concluir que o referido exame não é necessário para 

a manutenção ou decretação de uma prisão processual, relativamente ao "fumus boni iuris" (materialidade). 

6. A tese de ausência de dolo não pode ser examinada na estreita via da impetração, pois reclama revolvimento do 

acervo fático-probatório, incabível em sede de 'habeas corpus'. 

7. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  1999.03.99.050132-7        AC  495204 

ORIG.   :  9700488802  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIONETE DE OLIVEIRA ABRAHAO 

ADV     :  LAURA REGINA RANDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.A Taxa SELIC é aplicável nos saldos de contas vinculadas ao FGTS a partir da entrada em vigor do Novo Código 

Civil, nos termos do artigo 406. Tal posicionamento adotado pelo C. STJ, foi o que fundamentou a decisão ora agravada 

e vem sendo, inclusive, reiteradamente admitido por suas Turmas. 

2.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.81.005227-9       ACR   18129 

ORIG.   :  8P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IRMA FERRARI 

ADV     :  PEDRO TORTORO NETO 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE DELITIVA E 

AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO. extinção da punibilidade. PENA RESTITIVA DE DIREITO. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA DE DOAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS POR PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA AO INSS. 

APELAÇÃO DA RÉ NÃO PROVIDA. APELO MINISTERIAL PROVIDO. 

I. Robusto conjunto probatório de autoria e materialidade delitiva legitima o decreto condenatório em relação à 

apropriação indébita previdenciária. 

II. Materialidade delitiva comprovada pelos documentos acostados aos autos (fls. 11/63), os quais revelam o desconto 

no pagamento dos salários dos empregados da verba previdenciária (fls. 44/63), bem como pela notificação fiscal de 

lançamento de débito nº. 32.464.704-2 (fl. 11), a qual comprova a omissão do recolhimento de valores descontados dos 

segurados empregados da pessoa jurídica. Autoria, por sua vez, resulta comprovada por meio de prova documental e 

depoimentos. 
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III. A alegação de desconhecimento da contabilidade da empresa e a atribuição da conduta a outra pessoa não possuem 

o condão de afastar a responsabilidade penal da recorrente, uma vez que desta prova não se desincumbiu a defesa, nos 

termos do Art. 156 do CPP.  

IV. O dolo está presente na conduta praticada pela recorrente, configurado pelo não repasse aos cofres públicos dos 

valores recolhidos. 

V. Não encontra amparo legal o pleito de cancelamento ou modificação da pena pecuniária por outra restritiva de 

direito, em razão de dificuldades financeiras. Além disso, a defesa não logrou demonstrar que a ré estaria em situação 

econômica precária.  

VI. Desproporcional o valor das cestas básicas e o apropriado pela ré, acolho o pedido ministerial para elevar a 

prestação pecuniária. 

VII. Apelação da ré não provida. Recurso ministerial provido. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da ré e dar provimento à apelação ministerial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.00.012146-5        AC 1265821 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO EUDES DE SOUSA e outro 

ADV     :  JULIO CESAR CONRADO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. ANATOCISMO. TR. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. O 

mesmo ocorre acerca da aplicação da TR como índice de correção monetária e da inocorrência de capitalização de juros 

decorrentes do Sistema de Amortização Crescente - SACRE. 

2.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. Precedentes. 

3.Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 634/2893 

PROC.   :  2001.61.81.003572-2       ACR   20942 

ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL GOMES JARDIM 

ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal) 

APTE    :  LEANDRO SANDRIN 

ADV     :  WALTER DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Justiça Publica 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. peculato-apropriação. CARTÃO DE CRÉDITO. carteiro. ART. 312, CAPUT, DO CP. 

MATERIALIDADE DELITIVA E AUTORIA DO CRIME. PENAS REDUZIDAS.  

I. Robusto conjunto probatório de autoria e materialidade delitiva legitima o decreto condenatório por peculato. 

II. Os fatos narrados na denúncia, corroborados pelas declarações e laudo de exame documentoscópico, evidenciam a 

consumação do crime de peculato-apropriação. 

III. A exasperação da pena fundada na culpabilidade de maior grau, atribuída ao co-réu, não pode ser mantida, sob pena 

de se punir alguém com mais rigor do que determina a lei, ou seja, por circunstância já contida no tipo penal, in casu, a 

de ter o funcionário público a posse do valor ou bem em razão do cargo. 

IV. O cálculo da quantidade de dias-multa obedece às mesmas premissas levadas em consideração por ocasião da 

fixação da pena privativa de liberdade, de ordem que a desproporção entre uma e outra fere o método trifásico previsto 

na legislação processual. 

IV. Apelação parcialmente provida para reduzir as penas. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de apelações, para reduzir a pena privativa de 

liberdade de Manoel para 2 anos e 3 meses de reclusão, mantendo-se a pena imposta a Leandro (2 anos e 3 meses), e 

reduzir, para ambos os réus, a pena de multa, fixando-a em 11 dias-multa, arbitrados no mínimo legal, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de  setembro  de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.05.006108-0        AC 1281973 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  TOMIO NAKASHIMA e outro 

ADV     :  LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CDC. RECURSO IMPROVIDO. 

1.A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo 

que os juros sejam reduzidos progressivamente. 
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2.No tocante à aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor, o E. Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo a sua incidência nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta. 

3.A mera reiteração das razões do apelo não tem o condão de infirmar os fundamentos da decisão atacada pelo agravo 

inominado. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. Precedentes. 

5.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.007528-5        AC  896150 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FLAVIO DA CRUZ FERREIRA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. INÉPCIA DA INICIAL. RETORNO DOS AUTOS À 

VARA DE ORIGEM PARA QUE SEJA OPORTUNIZADA AO AUTOR SUA EMENDA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 

1.Quanto à constitucionalidade do mencionado decreto-lei, é matéria de que se não conhece no presente agravo, uma 

vez que não foi objeto da decisão guerreada, nem da sentença que, sem apreciar o mérito, extinguira o feito.  

2.Não tendo sido suficientemente debatida e instruída a causa, porque indeferida, de plano, a inicial, inaplicável o Art. 

515, §3º, do CPC. 

3.É firme a jurisprudência no sentido da aplicação do Art. 284 do CPC, antes de extinguir-se o processo, sem 

julgamento de mérito.  

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. Precedentes. 

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.00.038205-1        AC 1260425 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE  :  CARLOS EDUARDO DE FREITAS PITOMBO e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. AÇÃO CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da ocorrência de perda do objeto da ação cautelar, em face do julgamento da 

ação principal.  

2.Agravo inominado improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.009382-0       ACR   16503 

ORIG.   :  9801066032  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  GIOVANNI VALLO 

APDO    :  MARZIO VALLO 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DOMBRADY 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE DELITIVA E 

AUTORIA DO CRIME DEMONSTRADAS. causa supralegal de exclusão da culpabilidade afastada. 

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA E ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADOS. 

DOLO. PENA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

I. Robusto conjunto probatório de autoria e materialidade delitiva legitima o decreto condenatório à apropriação 

indébita. 

II. Materialidade delitiva comprovada pela constituição definitiva do crédito, conforme NFLD. nº. 31.905.567-1 às fls. 

10/13, e folhas de pagamento de salários às fls. 43/146.  

III. Não restou patenteada a inexigibilidade de conduta diversa. O recorrente não negou a prática delitiva, mas limitou-

se a apresentar escusas à impossibilidade do recolhimento do tributo, todas fundadas em problemas financeiros 

vivenciados pela empresa. A existência de dificuldades financeiras, em tese, não caracteriza causa supralegal de 

exclusão da culpabilidade, salvo se demonstrada a excepcional gravidade da situação, o que não é o caso dos autos. 

Tampouco se enquadram as alegações à figura do estado de necessidade. 

IV. O dolo está presente na conduta praticada pelos recorridos, configurado pela não repasse aos cofres públicos dos 

valores recolhidos. 
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V. Pena fixada, em definitivo, em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, e de 11 (onze) dias-multa, cada um de 

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, ante a conduta praticada pelos recorridos, tipificada no Art. 168-A c/c Art. 71 

do CP.  

VI. Decorrido lapso de tempo superior a 08 (oito) anos entre o recebimento da denúncia e a prolação do acórdão, 

impõe-se o reconhecimento da prescrição retroativa. 

VII. Apelação provida e prescrição declarada de ofício. 

   

  ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação e declarar de ofício a prescrição da pretensão 

punitiva do estado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.002588-0        AC 1260426 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE  :  CARLOS EDUARDO DE FREITAS PITOMBO e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. ANATOCISMO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

APLICAÇÃO DO CDC. TABELA PRICE. CADIN. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. INOVAÇÃO 

RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Desnecessário o exame técnico para o deslinde da controvérsia conforme precedentes do E. STJ, não havendo que se 

falar em cerceamento de defesa. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66; da 

inocorrência do anatocismo e capitalização de juros; da correta forma de amortização do saldo devedor e taxa de juros 

aplicada; da legalidade da contratação do seguro; a aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor de forma 

mitigada, dependendo do caso concreto.; da legalidade da inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de 

crédito; da impossibilidade de substituição do Sistema SACRE pela Tabela PRICE, para amortização do saldo devedor. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.No que tange à aplicação da Taxa Referencial, não conheço do pedido de reforma do decisum, pois se trata de 

inovação recursal, o que é vedado pelo sistema processual vigente, não podendo ser apreciado, sob pena de supressão de 

instância. 

5. 

6. 
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7.O recebimento dos honorários advocatícios é certo ao advogado que vence a demanda, ou seja, a  sucumbência tem 

fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, vale dizer, quem deu causa à 

propositura da ação deverá responder pelas suas despesas. 

8.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.011474-7        AC 1213467 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CRISTIANE LOPES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.O exame da insurgência há que se cingir, com exclusividade, à matéria contida na decisão impugnada. Portanto, não 

conheço da irresignação suscitada acerca do "pagamento de valores incontroversos", por se tratar de matéria não 

devolvida sede de apelação. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66.  

3.Escorreita a decisão que entendeu não haver fundamento legal para impedir a inscrição do nome do mutuário nos 

órgãos de proteção ao crédito, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor. 

4.A mera reiteração dos argumentos já expostos em recurso anterior não possui o condão de infirmar os fundamentos da 

r. decisão atacada pelo agravo inominado. 

5.Precedentes. 

6.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030096-8        AC 1288821 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

APDO    :  ISAIAS BARBOSA DE MELO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66. A 

suspensão de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em 

ilegalidade da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

2.Na espécie não restou comprovada a suposta irregularidade no procedimento expropriatório. Outrossim, conforme 

documentos juntados aos autos, a mutuante procedeu à publicação dos editais dos leilões, cientificando o mutuário nos 

termos da legislação impugnada.  

3.Precedentes. STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63, STF 

- RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22, ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª 

Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999, MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua 

Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559. AC - 1267493 - Proc. 2006.61.00.009652-3/SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJF3 do dia 20.05.2008, 2007.03.00.096001-2 - JUIZA 

RAMZA TARTUCE - QUINTA TURMA - DJU DATA: 23/04/2008 PÁGINA: 270 - data do julgamento 28/01/2008, 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1130222 - 2004.61.14.001325-3 - QUINTA TURMA - data do julgamento 03/03/2008 - 

DJF3 DATA:10/06/2008 - JUIZA RAMZA TARTUCE. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

5.Recurso desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.009895-9        AC 1173145 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  AGUINALDO MOURA VIEIRA 

ADV     :  ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO. LEIS N°S 8.622/93 E 8.627/93. REAJUSTE DE 

28,86%. SERVIDORES MILITARES. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido de que o reajuste de 28,86%, decorrente das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, 

tem natureza de revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido aos servidores militares na exata medida da 

diferença percentual apurada. 
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2.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. Precedentes. 

3.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.018256-7        AC 1267829 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCOS ALEXANDRE GONCALVES e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. ANATOCISMO. APLICAÇÃO DO CDC. TR. 

TAXA DE JUROS. CADIN. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Recurso manifestamente improcedente e em desacordo com jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais 

Superiores, a autorizar o veto de seu seguimento, por decisão fundamentada do relator, nos termos do Art. 557 do CPC. 

2.É inequívoca a jurisprudência no sentido da inocorrência do anatocismo e capitalização de juros, e, ainda, da correta 

forma de amortização do saldo devedor e aplicação da taxa de juros aplicada, e, por fim, da aplicabilidade do Código de 

defesa do Consumidor de forma mitigada, dependendo do caso concreto e da inexistência de fundamento legal que 

impeça a inscrição do nome dos autores no cadastro de restrição de crédito. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.Agravo inominado não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023525-0        AC 1297657 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KATIA CRISTINA ABRAO 

ADV     :  KÁTIA CRISTINA ABRÃO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.É inequívoca a jurisprudência no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, assim 

como de seu procedimento, uma vez que, de acordo com os documentos de fls. 120/129, a agravante foi notificada da 

execução extrajudicial e da realização do leilão, nos termos em que determina a legislação. 

2.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. Precedentes. 

3.Agravo interno desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025473-6        AC 1284703 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GERALDO DA SILVA FARIA e outro 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA FERNANDA BERE MOTTA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. LEI N° 4380/64. ANATOCISMO. APLICAÇÃO 

DO CDC. RECURSO IMPROVIDO. 

1.A CEF respeitou o Sistema de amortização adotado, sendo de rigor concluir que os juros pactuados encontram-se 

dentro do limite previsto contratualmente e que não ocorreu a prática de anatocismo.  

2.Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a decisão recorrida está amparada em jurisprudência recente 

do Superior Tribunal de Justiça, que vem reconhecendo sua aplicação de forma mitigada e não absoluta, dependendo do 

caso concreto. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a conclusão que adotou 

a decisão agravada. 

4.Exclusão da tabela price. Pedido não conhecido, porque não constante da inicial. 

5.Agravo inominado não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 642/2893 

  

PROC.   :  2008.03.00.010618-2        AG  330245 

ORIG.   :  200761000345783  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDERSON RAMALHO DA SILVA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1.A jurisprudência é no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, porquanto nos 

casos de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a suspensão 

de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade 

da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

2.Carece de fundamento a afirmação de que ocorreu escolha unilateral do agente fiduciário. O Decreto-Lei 70/66 em 

seu artigo 30, § 2º, possibilita a escolha do agente pelo mutuante desde que atue em nome do BNH, sendo certo que o 

contrato em sua cláusula vigésima oitava, prevê a possibilidade de tal ser feito por qualquer instituição financeira 

credenciada pelo Banco Central do Brasil. 

3.A parte recorrente instruiu o presente recurso com cópia do edital publicado, dando conta do procedimento executivo 

extrajudicial.  

4.Conforme restou consignado na decisão recorrida "o pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada e 

dispensa do depósito dos valores controvertidos, enquanto se discute a dívida, esbarra em vedação legal, qual seja o § 5º 

do Art. 50 da Lei 10.931/2004", não prosperando as irresignações suscitadas. 

5.Precedentes. STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63, STF 

- RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22, ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª 

Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999, MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua 

Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559, REsp 527618/RS 

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013989-8        AG  332503 

ORIG.   :  200761190052619  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  ADRIANA FERREIRA PEGADO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. DECRETO-LEI 70/66. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. LEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. INSCRIÇÃO DO NOME NOS ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Conforme restou consignado na decisão recorrida "o pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada e 

dispensa do depósito dos valores controvertidos, enquanto se discute a dívida, esbarra em vedação legal, qual seja o § 5º 

do Art. 50 da Lei 10.931/2004", não prosperando a irresignação suscitada. 

2.A jurisprudência é no sentido da legalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, porquanto nos 

casos de inadimplemento dos contratos de mútuos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a suspensão 

de seus efeitos está condicionada ao cumprimento da prestação convencionada, não havendo que se falar em ilegalidade 

da execução extrajudicial quanto à norma que a disciplina.  

3.Escorreita a decisão que entendeu não haver fundamento legal para impedir a inscrição do nome da mutuária nos 

órgãos de proteção ao crédito, diante da existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor. 

4.Precedentes. REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 

24.11.2003 p. 214, STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63, 

STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22, ROMS 8.867/MG, 

STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999, MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de 

Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559, REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 22.10.2003, DJ 

24.11.2003 pág. 214. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014751-2        AG  333086 

ORIG.   :  199961000464827  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO SEVERINO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Escorreita a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista que este estava fundamentado 

em razões dissociadas daquelas contidas na decisão atacada.  

2.O exame da insurgência há que se cingir, com exclusividade, à matéria contida na decisão impugnada. Porquanto, 

matéria estranha a esse âmbito, e ainda não submetida ao juízo singular, como a constitucionalidade do Decreto-Lei 

70/66, não pode ser alvo da decisão colegiada, sob pena de supressão de instância.  

3.Precedentes. Ag - 142297 - Processo 2001.03.00.033769-0/SP, 2ª Turma, Desembargador Federal Nelton dos Santos, 

j. 21.06.2005, DJU 01.07.2005 pág. 453, AgRg no Ag 867629/RJ, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 

09.08.2007, DJ 10.09.2007 pág. 296.  
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4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.026586-7        HC   33055 

ORIG.   :  200560000102838  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

IMPTE   :  DANUZA SANT ANA SALVADORI 

IMPTE   :  MANOEL CUNHA LACERDA 

PACTE   :  JORGE RAFAAT TOUMANI 

ADV     :  DANUZA SANT ANA SALVADORI 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CRIME DE LAVAGEM DE ATIVOS. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. 

INDÍCIOS SUFICIENTES. INÉPCIA DA DENÚNCIA AFASTADA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. PROVA. 

INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 

1. 

De acordo com o material contido nos autos da ação penal, o paciente é possuidor de bens adquiridos com recursos 

provenientes de atividades escusas, tais como contrabando de armas de fogo, narcotráfico e crimes contra o sistema 

financeiro nacional. Segundo se apurou, esses ativos estão registrados em nome de terceiros e são incompatíveis com 

sua a declaração de bens e rendimentos. 

2. 

Muito embora na denúncia não se tenha tecido em minúcias todo o contexto da operação, os fatos narrados demonstram 

a ocorrência de diversos crimes antecedentes e a existência de claros indícios da participação do paciente na prática do 

delito de lavagem de ativos. 

3. 

Inépcia da inicial afastada. A descrição genérica encontra-se autorizada, consoante jurisprudência pátria uníssona, desde 

que haja um liame entre os fatos e os acusados, e que se identifique de forma individualizada cada co-autor, 

possibilitando o exercício do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. 

4. 

Os fatos reportados na exordial, em tese, são típicos, pelo que, não se vislumbrando primu ictu oculi atipicidade de 

conduta, não é o habeas corpus a via adequada ao vasto exame de provas, que somente na instrução do processo-crime, 

com o contraditório e a ampla defesa, se faz ele exercitável. 

5. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 29 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027136-3        HC   33082 

ORIG.   :  200761810036716  6P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 

IMPTE   :  ANDERSON BEZERRA LOPES 

PACTE   :  ROGERIO WAGNER MARTINI GONCALVES 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTS. 6º E 16 LEI Nº 7.492/86. 

INDÍCIOS SUFICIENTES. INÉPCIA DA DENÚNCIA AFASTADA. ATIPICIDADE DA CONDUTA. 

ENQUADRAMENTO NO ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DA MESMA LEI. AUSÊNCIA DE PROVA. ORDEM 

DENEGADA. 

1. 

O paciente é sócio responsável pela empresa Gonçalves & Tortola Ltda, e sob as orientações do escritório de advocacia 

Oliveira Neves Advogados Associados, constituiu empresas no Brasil e no Uruguai, ocultando sua verdadeira 

titularidade, para realização operações de câmbio ilegais. 

2. 

Segundo se apurou, foram constituídas duas empresas no Brasil, que por seu turno tinham como sócias, cada uma delas, 

duas empresas off shore com sede no Uruguai. As companhias brasileiras recebiam vultosas remessas de suas 

respectivas sócias off shores, a título de investimentos diretos, e remetiam esses valores à empresa Gonçalves & Tortola 

Ltda, por meio de contratos de mútuo, o que conferia à operação uma aparência de legalidade. 

3. 

No entanto, há robustos indícios de que todas as empresas envolvidas pertencem, na realidade, ao paciente, e que os 

recursos das companhias uruguaias não têm origem em capital estrangeiro, mas são oriundos de operações escusas 

realizadas no Brasil. 

4. 

Inépcia da inicial afastada. A descrição genérica encontra-se autorizada, consoante jurisprudência pátria uníssona, desde 

que haja um liame entre os fatos e os acusados, e que se identifique de forma individualizada de cada co-autor, 

possibilitando o exercício do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. 

5. 

Os fatos reportados na exordial, em tese, são típicos, pelo que, não se vislumbrando primu ictu oculi atipicidade de 

conduta, não é o habeas corpus a via adequada ao vasto exame de provas, que somente na instrução do processo-crime, 

com o contraditório e a ampla defesa, se faz ele exercitável. 

6. 
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Se na ação penal cabe ao Órgão acusador a prova das alegações que embasam seu pleito de condenação, o ônus da 

prova da propalada ausência de fato típico, na garantia constitucional do habeas corpus, é do impetrante, o que não 

ocorreu na espécie. 

7. 

Não restou demonstrado, de forma estreme de dúvidas, o alegado equívoco na subsunção da norma ao fato concreto, 

razão pela qual não se cogita, neste juízo de cognição sumária, do reenquadramento da conduta a uma nova tipificação 

penal. 

8. 

Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Juíza Federal Convocada 

Relatora. 

São Paulo, de 29 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.027141-7        HC   33087 

ORIG.   :  200761190085418  4 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  NELSON RUBEN GODOY FERNANDEZ 

PACTE   :  NELSON RUBEN GODOY FERNANDEZ reu preso 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E m e n t a 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. REEXAME 

NA VIA DO WRIT. IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. "BIS IN IDEM". POSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE NOS AUTOS PRINCIPAIS. ORDEM DENEGADA. 

1. Não é o habeas corpus a via adequada ao vasto reexame da dosimetria da pena, que somente em sede de recurso no 

processo-crime, com o contraditório e a ampla defesa, se faz exercitável. 

2. 

Não se vislumbra qualquer nulidade na aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06. 

3. Não há que se proceder, por meio de habeas corpus, à complexa análise da alegada ocorrência do "bis in idem" em 

relação à causa de diminuição prevista no art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06, contrapondo-se à aplicação das regras do art. 

59 do Código Penal. 

4. 

O feito principal encontra-se nesta E. Corte, para oportuno julgamento de recurso de apelação interposto pela defesa do 

paciente, ocasião em que a hipótese aventada pela impetração poderá ser devidamente apreciada. 

5. 

Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028222-1        HC   33158 

ORIG.   :  200461810079040  3P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  CARINE CRISTINA FUNKE 

PACTE   :  HENRIQUE MARTINS GOMES 

ADV     :  CARINE CRISTINA FUNKE 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. SONEGAÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. TRANCAMENTO 

DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE DE EMENDA À INICIAL. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO EM CURSO. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE PROVA. 

ORDEM DENEGADA. 

1. 

Por ocasião do julgamento deste writ, o agravo regimental interposto tem seu objeto esvaído, razão pela qual sua 

apreciação resta prejudicada. 

2. 

Não há falar em inépcia da inicial, porquanto descreve ela o fato criminoso com todas as suas circunstâncias e 

identificação do acusado. 

3. 

Ainda que assim não fosse, a descrição genérica, em crimes societários, consoante jurisprudência uníssona, é permitida, 

desde que haja um liame entre os fatos e o acusado, e que seja possível o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

Precedente. 

4. 

Mesmo na hipótese de equívoco na subsunção da norma ao fato concreto, tal ocorrência não daria ensejo à inépcia da 

denúncia, mas apenas à emenda da inicial acusatória, visto não restarem dúvidas quanto à configuração do delito de 

sonegação fiscal, bem como quanto aos indícios de autoria. 

5. 

Não se vislumbra o alegado constrangimento ilegal no prosseguimento da instrução criminal, enquanto não comprovada 

a ausência de lançamento do crédito tributário. 

6. 

O alegado parcelamento do débito não restou cabalmente demonstrado nos autos, eis que da documentação acostada 

não se infere que o parcelamento avençado corresponde aos valores sobre os quais o paciente é acusado de sonegação 

no feito principal. 

7. 
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A opção pelo parcelamento importa em confissão da dívida, esvaindo-se o objeto de todas as impugnações em face dela 

eventualmente interpostas. 

8. 

Ordem denegada. Agravo Regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto 

da eminente Juíza Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 29 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.034410-0        HC   33783 

ORIG.   :  200761190036018  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  DAVID SEAN MARITZ reu preso 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE TOLEDO SANTOS FILHO 

AGRDO   :  A v. decisão de fls. 18/19 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ART. 44 DA LEI DE ENTORPECENTES. 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI EM TESE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. INOCORRÊNCIA. 

REVISÃO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. 

Sob o argumento da suposta inconstitucionalidade do art. 44 da Lei de Entorpecentes, pretende o agravante obter em 

favor do paciente o benefício da substituição da pena corporal por penas alternativas. 

2. 

A via estreita do writ não admite impetração contra lei em tese. Precedente do E. STF. 

3. 

Eventuais ilegalidades ou abuso de poder apenas podem ser reconhecidos quando demonstrados de plano e de forma 

inequívoca, o que não ocorreu neste feito. 

4. 

Considerando que sobre a sentença de primeiro grau já se operou a coisa julgada, e ausentes quaisquer vícios de 

ilegalidade ou abuso de poder então invocados neste writ, a reprimenda imposta ao paciente não reúne condições ser 

revista por esta E. Corte. 

5. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da eminente Juíza 

Federal Convocada Relatora. 

São Paulo, de 29 de setembro de 2008 (data de julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.042067-8        AC  623419 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO 

ADV     :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA MOTA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 128: defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.02.014229-5        AC  690389 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DANIEL CANDIDO DA SILVA e outros 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO KEHDI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Homologo a transação de fls. 229/230 e, conseqüentemente, julgo prejudicado o recurso interposto e extingo o 

processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil c. c. o artigo 33, 

XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, remetam-se estes autos a origem. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.005402-0        AC 1267239 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARIA BERNADETE CERQUEIRA 

ADV     :  DEBORAH DA SILVA FEGIES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 373/374: manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.011134-3        AC  894402 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  WILSON NUNES SANTANA 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wison Nunes Santana contra a sentença de fls. 236/247, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)o contrato de adesão é mutável; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital 

(fls. 251/261). 
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Contra-razões às fls. 276/288. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.04.94, no valor de CR$ 18.545.456,40 (dezoito 

milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e seis cruzeiros e quarenta centavos), prazo de 

amortização de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Série em Gradiente (fl. 57). E a parte apelante está com 17 parcelas em atraso (fl. 264). O contrato prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 65). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Cabe acrescentar que é desnecessária a realização da prova pericial quando apenas se discute o critério de reajuste das 

prestações ou do saldo devedor. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.013307-0        AC  575703 

ORIG.   :  9806054946  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  O BORTOLETTAO COM/ E CONFECCOES LTDA 

ADV     :  IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

ADV     :  MORGANA MARIETA FRACASSI  

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 237/238: indefiro. Não merece acolhimento o requerimento de restituição do prazo para embargos infringentes, 

uma vez que os embargos de declaração interrompem o prazo para os demais recursos (CPC, art. 538). Também, não há 

que se falar em "juntada aos autos, do inteiro teor do V. Acórdão Vencido". A declaração do voto vencido depende de 

provimento da Turma julgadora, por meio do recurso cabível. Ademais, a minuta de julgamento explicitou os termos do 

voto vencido(fl. 194). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.022839-9        AC  941750 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE ADILSON SORER 

REPTE   :  EURILENE DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Adilson Sorer e recurso adesivo interposto pela Caixa Econômica Federal - 

CEF contra a sentença de fls. 217/220, que julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a ilegalidade e inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial; 

b) o Decreto-lei n. 70/66 ofende os princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa, do juiz natural 

e da inafastabilidade do Poder Judiciário c) a condenação do apelado em custas processuais e honorários advocatícios 

(fls. 231/242). 

A Caixa Econômica Federal - CEF, em suas razões, recorre com os seguintes argumentos: 

a) ilegitimidade passiva e a sua substituição no pólo passivo pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA; 

b) a condenação da parte autora no ônus da sucumbência (fls. 257/269). 

Contra-razões às fls. 249/255. 

Decido. 

CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, 

permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termo seguintes:  

"Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da Administração 

Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal." 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo.  

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 
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"EMENTA: SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA.  

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

"EMENTA: SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 

- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro." 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.12.84, no valor de Cr$ 46.831.376 (quarenta e 

seis mil, oitocentos e trinta e um cruzeiros e trezentos e setenta e seis centavos) (fls. 35/43). A parte autora está 

inadimplente desde 19.03.97 (fl. 51) e o imóvel foi arrematado pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 80v./81). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ademais, a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à 

EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação processual. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor e ao recurso adesivo da Caixa Econômica Federal - CEF, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.17.000534-8        AC  904892 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  MAURO RIBEIRO 

ADV     :  ADRIANA LYRA ZWICKER 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Mauro Ribeiro contra a sentença de fls. 127/130 que julgou parcialmente procedente 

o pedido, para declarar quitadas as parcelas ddo contrato de mútuo habitacional até 17 de abril de 2001, bem como para 

declarar o valor das despesas administrativas resultantes da execução extrajudicial em R$ 946,12 (novecentos e 

quarenta e seis reais e doze centavos), atualizado desde 03 de julho de 2002, condenou a Caixa Econômica Federal - 

CEF ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no importe de 1% sobre o valor da causa, e ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da causa. 

O apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) a derrogação desse diploma pelo art. 620 do Código de Processo Civil (fls. 133/137). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades 

do procedimento, não há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. Também não há que se falar em 

derrogação do Decreto-Lei nº 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil, pois tal dispositivo determina tão-só que 

seja usado o meio menos gravoso ao devedor em execução judicial, dentre as espécies arroladas naquela norma 

adjetiva.  Além disso, a escolha desse procedimento decorre do pactuado entre os contratantes, devendo ser observado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.008622-6        AC 1088384 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADRIANA CARDOSO DA SILVA 

ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adriana Cardoso da Silva contra a sentença de fls. 109/114, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66 foi revogada pela Lei n. 5.741/71 e pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil; 

c) é ilegal a escolha unilateral do agente fiduciário (fls. 117/124). 

Contra-razões às fls. 134/138. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação acerca da revogação do Decreto-lei n. 70/66 pela Lei n. 5.741/71 e pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil não foi tratada na decisão, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de 

interesse. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 
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credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.03.00, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 13/24). A parte autora está inadimplente desde 29.03.01 (fl. 71). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.000978-7        AC 1245550 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOAO BATISTA RODRIGUES FILHO e outro 

ADV     :  JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por João Batista Rodrigues Filho e outro contra a sentença de fls. 323/336, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial; 

b) é admissível a aplicação da teoria da imprevisão; 

c) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional; 

d) a forma de amortização do saldo devedor está em desacordo com a alínea c do art. 6o da Lei n. 4.308/64 (fls. 

339/347). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 351/352). 
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Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 
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"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  
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- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.11.97 (fl. 165), no valor de R$ 26.500,00 (vinte 

e seis mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fl. 160). Houve renegociação do contrato em 20.09.00, conforme cópias juntadas às fls. 187/188. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.27.002046-7        AC 1097669 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MOACIR DA CRUZ e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Moacir da Cruz e Arlete Francato da Cruz contra a sentença de fls. 193/197, que 

julgou improcedente o pedido. 

Em suas razões, na parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, uma vez que afronta os princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa; 

b) o débito não é líquido, certo e exigível; 

c) as taxas de juros praticadas, a aplicação da TR como índice de correção monetária são indevidas; 

d) deve ser considerada a função social do contrato (fls. 207/213). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 218/225). 

Decido. 

Falta de interesse recursal: matéria estranha à res in judicium deducta. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria 

estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o 

âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a 

qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-

se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a 

apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, 

podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da 

demanda. 

Do caso dos autos. Os apelantes pretendem discutir questões não argüidas na peça inicial, motivo pelo qual não conheço 

das alegações descritas nos itens "b", "c" e "d". 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.02.98 (fl. 27v), no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Sacre (fls. 87/88). Os documentos de fls. 94/96 demonstram parcelas não pagas desde setembro de 2001. 

Em que pesem os argumentos da parte apelante, não merece prosperar o recurso, porquanto constitucional o 

mencionado Decreto-lei, que foi recepcionado pela Constituição da República, conforme demonstram os julgados 

supracitados. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014525-9        AC 1259620 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO AGARIE e outro 

ADV     :  MIRNA RODRIGUES DANIELE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto Agarie e outra contra a sentença de fls. 164/176, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 180/185). 

Contra-razões às fls. 187/189. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.06.00, no valor de R$ 63.785,53 (sessenta e três 

mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fl. 07). E a parte apelante está inadimplente 

desde 30.05.02 (fl. 33). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 20). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Yara Braz Banhoz contra a sentença de fls. 191/196, que julgou improcedente o 

pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, ficando a execução suspensa em razão do disposto no artigo 11, § 2º da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o afastamento da Taxa Referencial - TR; 

b) a amortização das prestações deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

c) incidência do Código de Defesa do Consumidor, da teoria da imprevisão, da onerosidade excessiva; 

d) restituição em dobro dos valores pagos (fls. 205/228). 

Contra-razões às fls. 235/239. 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, mutabilidade do 

contrato, onerosidade excessiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas 

quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.01.00, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 39/51). A parte apelante está inadimplente desde 21.01.02 (fl. 108). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.033966-2        AC 1307977 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANGELA CAMARGO GUEDES 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosangela Camargo Guedes contra a sentença de fls. 172/173v., que julgou 

improcedente o pedido cautelar para a anulação do leilão extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo firmado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)estão presentes os requisitos autorizadores da liminar; 

b)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

c)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 179/192). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fls. 199/200). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 682/2893 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade 

da execução extrajudicial e ilegalidade na inclusão do nome da parte autora nos cadastros de inadimplentes. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.02.005063-1        AC  941403 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  KENIA COLOMBO COLMANETTI e outro 

ADV     :  JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Kenia Colombo Colmanetti e outro contra a sentença de fls. 148/179, que julgou 

extinta a ação, no tocante aos seguros, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil e julgou improcedente os 

demais pedidos de revisão do contrato de financiamento imobiliário, com fundamento no art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não houve a produção de prova pericial; 

b) a ilegalidade da utilização da Tabela Price e da capitalização de juros; 

c) a utilização da Taxa Referencial - TR é ilegal; 

d) a aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

e) as prestações e o saldo devedor devem ser corrigidas pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP (fls. 189/217). 

Contra-razões às fls. 220/228. 
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Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a utilização da Tabela Price como sistema de amortização causa 

anatocismo. Não assiste razão a recorrente, o sistema de amortização estabelecido no contrato foi o Sacre (fl. 61), razão 

pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 
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A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 690/2893 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.03.00, no valor de R$ 19.506,90 (dezenove mil, 

quinhentos e seis reais e noventa centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 60/72). A parte apelante está inadimplente desde 10.07.03 (fl. 

114). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Cabe acrescentar que não foi estipulado no contrato que o reajuste das prestações seria pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES/CP. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.005960-3        AC 1242420 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ZORAIDE MARIA DA SILVA e outro 

ADV     :  DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI 

APDO    :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Vista aos apelados para apresentarem contra-razões, tendo em vista que não foram intimados (fl. 265). 

2. Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.05.001526-8        AC 1049042 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SOUZA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Francisco de Assis Fernandes Souza e outro contra a sentença de fls. 113/115, que, 

em ação cautelar, julgou improcedente o pedido deduzido para suspender a execução extrajudicial do contrato de mútuo 

com garantia hipotecária firmado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Em suas razões, a parte apelante argúi: 

a) cerceamento de defesa, uma vez que, ao julgar antecipadamente o feito, o Juiz a quo impediu a realização de perícia 

contábil;  

b) nulidade da sentença por falta da comprovação dos procedimentos expressamente exigidos pela circular 

SAF/06/1022/70, Decreto-lei n. 70/66 e Lei n. 9.514/97, especialmente quanto a "falta de notificações devidamente 

instruídas"; 

c) ilegalidade da nomeação do agente fiduciário; 

d) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios do devido processo legal, da 

inafastabilidade da jurisdição e da ampla defesa (fls. 122/145); 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 151/169). 

O advogado dos apelantes requereu fosse deferida sua renúncia ao mandato (fls. 173/174). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
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3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 
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5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.08.00, no valor de R$ 73.540,00 (setenta e três 

mil, quinhentos e quarenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Sacre (fls. 19/20). A parte apelante está inadimplente desde 09.01 (fl. 03). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Em relação a nulidade da sentença por falta da comprovação dos demais procedimentos expressamente exigidos pela 

circular SAF/06/1022/70, Decreto-lei n. 70/66 e Lei n. 9.514/97, a parte recorrente deixou de especificar as 

transgressões da recorrida, razão pela qual tais argumentos não devem prosperar. 

O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da 

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que este possa constituir novo procurador. 

O advogado dos apelantes pretende utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovou que notificou os clientes da 

renúncia ao mandato. 

Portanto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato, sem prejuízo de eventual cumprimento futuro do aludido 

dispositivo legal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a numeração a partir da fl. 167. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.004945-7        AC 1202801 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  CLEVES DA SILVA LINS 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cleves da Silva Lins contra a sentença de fls. 156/158 e 176/178 que julgou extinto 

o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, o apelante alega o seguinte: 

a) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

b) a derrogação desse diploma legal pelo art. 620 do Código de Processo Civil;  

c) a impossibilidade de escolha unilateral do agente fiduciário pela apelada; 

d) trata-se de relação de consumo, devendo ser aplicadas as regras do Código de Defesa do Consumidor;  

e) é ilegal a cláusula-mandato;  

f) não é admissível a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes (fls. 183/218). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. o apelante não ataca os fundamentos da sentença, apenas reitera os argumentos expendidos na 

inicial, sustentando a ilegalidade e inconstitucionalidade do procedimento executório. 
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Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.000021-7        AC 1097670 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MOACIR DA CRUZ e outro 

ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Moacir da Cruz e Arlete Francato da Cruz contra a sentença de fls. 329/348, que 

julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, na parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a utilização do sistema Sacre implica em capitalização de juros, o que é proibido no Sistema Financeiro de 

Habitação; 

b) a taxa anual de juros não pode superar os 10% (dez por cento) previstos na alínea e do art. 6o da Lei n. 4.380/64; 

c) trata-se de uma relação de consumo o contrato de mútuo, o que possibilita a sua alteração (fls. 375/383). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 395/402). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.02.98 (fl. 65v), no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização 

Sacre (fl. 104). Os documentos de fls. 59/60 demonstram parcelas não pagas desde setembro de 2001. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.005335-7        AC 1307978 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANGELA CAMARGO GUEDES 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Rosangela Camargo Guedes contra a sentença de fls. 231/236v., que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois 

mil e sessenta reais) com juro de 1% e correção monetária desde a intimação da sentença, observado o benefício da 

assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a sentença é nula pelo cerceamento de defesa ao indeferir a prova pericial; 

b)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro ou compensados; 

f)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

g)respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH, ao 

contraditório, ampla defesa, julgamento por um Juiz natural e ao direito de propriedade; 

h)inversão do ônus sucumbencial (fls. 244/271). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 284/286). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 
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A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.07.00, no valor de R$ 72.442,10 (setenta e dois 

mil quatrocentos e quarenta e dois reais e dez centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Sacre (fls. 23/32). A parte autora está inadimplente desde agosto de 

2002 (fls. 100/101). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006051-9        AC 1267939 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSANGELA ALVES DA COSTA e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosangela Alves da Costa e outro contra a sentença de fls. 269/273 e 284/285, que 

julgou a parte autora carecedora do direito de ação, pela ausência de interesse processual, por conta da arrematação do 

imóvel pela Caixa Econômica Federal - Caixa Econômica Federal - CEF e extinguiu os processos principal e cautelar, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o 

benefício da assistência judiciária. 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c)o limite da taxa anual de juros é de 6%; 

d)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

e)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

f)substituição do sistema de amortização Sacre pela Tabela Price; 

g)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

h)não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

i)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

j)é ilegal a cobrança do seguro; 

k)não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

l)deve ser observado o Plano de Equivalência Salarial - PES para o reajuste das prestações; 

m)é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 289/318). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 321). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 
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(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, em razão da arrematação do imóvel 

objeto do contrato, e conseqüente rescisão contratual: 

"O feito deve ser extinto sem resolução do mérito, em razão da ausência de interesse processual. Com efeito, o imóvel 

objeto do contrato discutido nos presentes autos foi arrematado pela Caixa Econômica Federal, ora credora exeqüente, 

em 02 de março de 2004. Arrematado o imóvel pela instituição financeira, o contrato de financiamento imobiliário foi 

rescindido, não cabendo falar-se, por conseguinte, em discussão de suas cláusulas, porquanto não mais vigoram. Assim, 

carecem de interesse processual os Autores para a discussão relativa à revisão do contrato, porquanto o imóvel já foi 

transferido para Credora. Ademais, segundo o art. 7º da Lei 5.471/71, a arrematação do imóvel que deu origem ao 

contrato de mútuo pelo credor hipotecário, exonera o devedor do pagamento do restante da dívida." (fl. 270) 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1º grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.006722-8        AC 1154692 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO AKIRA TOMISAKI e outro 

ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Akira Tomisaki e outro contra a sentença de fls. 104/118, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, ficando a execução suspensa em razão do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 

n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a execução extrajudicial com base no Decreto-lei n. 70/66 foi realizada à revelia do Poder Judiciário, contrariando 

súmulas dos tribunais; 

b) os artigos 31 a 38 do Decreto-lei n. 70/66 não foram recepcionados pela atual Constituição da República; 
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c) o art. 620 do Código de Processo Civil não permite que a execução se realize de forma mais gravosa para a parte 

executada (fls. 122/144). 

Contra-razões às fls. 148/151. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação acerca da aplicação do art. 620 do Código de Processo Civil não foi prevista no pedido 

inicial e na condenação, razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.09.00, no valor de R$ 60.523,84 (sessenta mil, 

quinhentos e vinte três reais e oitenta e quatro centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 20/29). A parte apelante está inadimplente desde 

05.11.01 (fl. 77). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.009956-4        AC 1154691 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO AKIRA TOMISAKI e outro 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Akira Tomisaki e outro contra a sentença de fls. 171/185, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário e condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, ficando a execução suspensa 

em razão do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) as prestações devem ser reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial - PES/CP; 

b) é nulo o reajuste das prestações e dos encargos pela Taxa Referencial - TR; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor; 
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d) houve cerceamento de defesa, uma vez que não houve a produção de prova pericial (fls. 189/219). 

Contra-razões às fls. 226/229. 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 
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(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 
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Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 
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1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, função social do 

contrato, boa-fé contratual, pacta sunt servanda etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 
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IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.09.00, no valor de R$ 60.523,84 (sessenta mil, 

quinhentos e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 
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com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 24/25). A parte apelante está inadimplente desde 

05.11.01 (fl. 41 e 88). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Cabe acrescentar que não foi estipulado no contrato que o reajuste das prestações seria pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES/CP. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.020132-2        AC 1297342 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARCELO WILSON DE CAMARGO 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

PARTE R :  BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADV     :  VANISE ZUIM 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Wilson de Camargo contra a sentença de fls. 459/467, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa atualizado, observada a assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

b)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

c)o valor pago a mais deve amortizar o saldo devedor no mês respectivo; 

d)é ilegal o sistema Sacre, a tabela Price, a capitalização de juros e o anatocismo; 

e)é ilegal a cobrança do seguro; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 470/520). 
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Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 523). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 
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(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 03.05.00, no valor de R$ 55.492,05 (cinqüenta e 

cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e cinco centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 75/96). A parte apelante está inadimplente 

desde julho de 2003. (fls. 186/187). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sergio Assunção dos Santos e outro contra a sentença de fls. 328/351, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

b)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

d)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual (fls. 355/369). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 370v.). 

Decido. 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como  índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 
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mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 
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(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.12.89, no valor de NCz$ 177.289,05 (cento e 

setenta e sete mil duzentos e oitenta e nove cruzados novos e cinco centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização pela tabela Price (fls. 45/58). Posteriormente as partes 

firmaram "contrato particular de mútuo destinado especificamente à liquidação antecipada de financiamento 

habitacional referente a contrato enquadrado na medida provisória n. 1.635/98, com manutenção da garantia hipotecária 

original e outras obrigações" pelo Sistema de Amortização Crescente - Sacre (fls. 59/64). A parte apelante está 

inadimplente desde novembro de 2000. (fls. 166/167). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030460-3        AC 1299762 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WANDERSON ROGERIO RIBEIRO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wanderson Rogério Ribeiro contra a sentença de fls. 234/245 e 250/252, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) respeito ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 

b) deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor deve ser excluída; 

d) é ilegal a capitalização de juros, bem como o anatocismo; 

e) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

f) obrigatoriedade de cobertura do contrato pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS; 

g) redução dos juros moratórios; 

h) é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração (fls. 255/276). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 349/350). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 
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indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.10.02, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta e 

sete mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 53/69). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.004528-4        AC 1267728 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LUIS DOS SANTOS e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz dos Santos e outro contra a sentença de fls. 176/178, que declarando a carência 

superveniente de condição da ação julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 

200,00 (duzentos reais), observado o benefício da assistência judiciária. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 
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b)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

c)deve ser respeitado o limite de comprometimento de até 30% da renda do mutuário; 

d)a teoria da imprevisão, o princípio da dignidade humana e o direito a moradia são exceções ao princípio do pacta sunt 

servanda; 

e)é ilegal o sistema de amortização crescente - Sacre; 

f)respeito à hierarquia legal, supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH, ao devido 

processo legal, contraditório, ampla defesa, julgamento por um Juiz natural e ao direito de propriedade; 

g)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

h)concessão de liminar para suspender o registro da carta de arrematação (fls. 183/218). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 223/225). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A sentença apelada extinguiu o processo pela carência superveniente de condição da ação ante a 

adjudicação do imóvel objeto do contrato de mútuo: 

"Impende, portanto, concluir que a ação perdeu seu objeto, o que retira por completo o interesse de agir dos autores, 

tornando-os carecedores da ação. Ora, efetivada a transferência do domínio do imóvel financiado à credora hipotecária, 

operou-se a quitação da dívida, com a extinção do vínculo contratual então existente, tornando-se impertinente a 

discussão acerca dos critérios de reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, com vistas à manutenção 

do contrato de mútuo e à sua execução nos moldes pretendidos pelos autores." (fl. 177) 
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Ocupa-se o apelante, em suas razões recursais, em reiterar os fundamentos do pedido inicial, não impugnando os 

fundamentos da sentença. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que a parte apelante não impugnou, de forma clara e 

específica, a decisão de 1º grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.010951-9        AC 1096322 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VALDECY GUIMARAES e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Valdecy Guimarães e outro contra a sentença de fls. 179/185, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para suspender o leilão extrajudicial de imóvel objeto de financiamento pelo Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a apelante alega o seguinte: 

a) há necessidade de produção de prova pericial, sob pena de cerceamento de defesa; 

b) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

c) a derrogação desse diploma legal pelo art. 620 do Código de Processo Civil; 

d) estão presentes o periculum in mora e o  fumus boni juris (fls. 196/213) 

Não foram oferecidas contra-razões (cfr. fl. 229). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 742/2893 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 
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2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 
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Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 08.02.2000, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e 

cinco mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE. Não há cobertura pelo FCVS. Destaque-se, ainda, que a apelante está inadimplente desde 08.03.03 (fls. 107 e 

112).  

Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 70/66, observadas as formalidades do procedimento, não 

há óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. Também não há que se falar em derrogação do Decreto-

Lei nº 70/66 pelo art. 620 do Código de Processo Civil, pois tal dispositivo determina tão-só que seja usado o meio 

menos gravoso ao devedor em execução judicial, dentre as espécies arroladas naquela norma adjetiva.  Além disso, a 

escolha desse procedimento decorre do pactuado entre os contratantes, devendo ser observado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.05.008895-1        AC 1196280 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE VANDERLEI FRANZONI e outro 

ADV     :  CECILIA TRANQUELIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIO SERGIO TONIOLO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Vanderlei Franzoni e outro contra a sentença de fls. 108/113, que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) preliminarmente, antecipação parcial dos efeitos da tutela; 

b) inconstitucinalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

c) excesso de cobrança ou enriquecimento sem causa que justifica a nulidade da arrematação em razão da inobservância 

do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP (fls. 128/156). 
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Foram apresentadas as contra-razões (fls. 178/186). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações 

pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro 

de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380/64, estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do 

reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Em 1984, por meio do Decreto-lei n. 2.164/84, foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 
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Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, deveria ser observado o parágrafo 4o do art. 9º do 

Decreto-lei n. 2.164/84: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

Em 1990, o art. 22  da Lei n. 8.004/90 alterou a redação do art. 9o do Decreto-lei n. 2.164/84: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177/91 estabeleceu, em seu art. 18, § 2o, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

Em 1993, a Lei n. 8.692/93, que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova modificação no 

modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 
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Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legitimidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. (...) 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE (...) 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007)(...). 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007)(...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - (...). 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91.(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 
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"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 20.07.93 (fl. 60), com adoção do Sistema de 

Amortização Tabela Price e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 49). A Caixa Econômica 

Federal - CEF informou que os apelantes estão inadimplentes desde agosto de 1999 (fl. 100). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004179-0        AC 1258375 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JEFERSON OSIRIS DOMINGOS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jeferson Osiris Domingos e outro contra a sentença de fls. 151/163, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor deve ser excluída; 

b)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d)o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 168/182); 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 184/186). 

Decido. 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 
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"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 
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"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
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CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.04.00, no valor de R$ 40.953,60 (quarenta mil 

novecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 25/36). A parte apelante está inadimplente desde março 

de 2003. (fls. 121/122). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.001681-2        AC 1126829 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  PEDRO HENRIQUE MIRANDA e outro 

ADV     :  HUMBERTO FERRARI NETO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Pedro Henrique Miranda e outro contra a sentença de fls. 162/167, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa, ficando a execução suspensa nos termos dos arts. 3º, 11, § 2º e 12 da Lei n. 

1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor; 

b) tem direito à restituição dos valores pagos; 

c) a impossibilidade de cumprimento parcial da obrigação deve ser considerada como caso fortuito, evento 

imprevisível; 

d) a inconstitucionalidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-lei n. 70/66 (fls. 171/179). 

Contra-razões às fls. 183/191. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (caso fortuito, evento imprevisível etc.) 

na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se 

locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 
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em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 
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"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.08.00, no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove 

mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 10/26). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais e 

a parte autora está inadimplente desde 25.09.02 (fl. 79). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.017290-9        AC 1191835 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DOS REIS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida dos Reis contra sentença de fls. 112/115, que julgou improcedente 

o pedido inicial, deduzido para reconhecer a nulidade da execução extrajudicial do imóvel financiado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando-a no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, com a ressalva do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a apelante sustenta o seguinte: 

a) há cerceamento de defesa, porquanto não foi oportunizada a produção de provas; 

b) é nula a execução extrajudicial em razão do excesso de execução e da falta de notificação (fls. 122/124). 
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Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 
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"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 
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CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 
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(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.10.00, no valor de R$ 50.400,00 (cinqüenta mil 

e quatrocentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE, o que torna, por si só, desnecessária a realização da prova pericial. Quanto à alegação de excesso de execução, 

a parte apelante limita-se a afirmar que "os valores arbitrariamente exigidos pela ré foram por ela calculados de maneira 

equivocada" (fl. 4). Não se indicou na apelação nem na petição inicial quais os equívocos encontrados no cálculo da ré. 

Não se ignora que na inicial a autora remetera ao suposto parecer, o qual, convém consignar, não está subscrito por 

quem o teria elaborado,  

não havendo sequer a indicação. Destaque-se, ainda, que a apelante está inadimplente desde 10.12.04.  

Relativamente à nulidade da execução extrajudicial, fundada na falta de notificação, deve ser ressaltado que a apelante 

não comprovou sua alegação. Por outro lado, afirmou haver tomado ciência da execução, juntando, inclusive, cópia do 

edital (fl. 23), procedimento admitido pela jurisprudência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Andréa Braga Tangler contra a sentença de fls. 162/177, que julgou improcedente o 

pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões, a apelante alega o seguinte: 

a) há necessidade de realização de perícia contábil; 

b) a apelada contraria o art. 6, c, da Lei n. 4.380/64, aplicando previamente a correção monetária e encargos sobre o 

saldo devedor antes de amortizar a dívida; 

c) a apelada procede à capitalização mensal de juros e encargos, aplicando a TR como índice de correção monetária, 

contrariando a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal e cometendo em usura real, manipulando a correção 

monetária e juros incidentes na contratação; 

d) a ilegalidade da tabela Price; 

e) o excesso na cobrança de prêmios de seguro; 

f) a ilegalidade da cobrança de encargos moratórios, que não podem ultrapassar o percentual de 1% a. a. (um por cento 

ao ano) e, no caso de aplicação de multa pela mora, deve restringir-se a 2% (fls. 181/196). 

Não foram oferecidas contra-razões (cfr. fl. 198). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. as insurgências contra a aplicação do sistema de amortização Price não devem ser conhecidas, à 

míngua de interesse, uma vez que o contrato firmado entre as partes prevê a aplicação do SACRE. 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  
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- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 
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 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 
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17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.12.00, no valor de R$ 41.450,75 (quarenta e um 

mil, quatrocentos e cinqüenta reais e setenta e cinco centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização SACRE. O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo 

de Compensação das Variações Salariais (fl. 78). 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.025027-1        AC 1293941 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA SAO JOSE 

ADV     :  JOSE MANOEL DE MACEDO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Manifeste-se a apelante, Caixa Econômica Federal - CEF, sobre a formalização de acordo informada pelo apelado às 

fls. 116/117. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026549-3        AC 1348273 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JEFFERSON CARLOS DE CARVALHO 

ADV     :  RENATO CLARO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jefferson Carlos de Carvalho contra a sentença de fls. 157/175, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que o Juízo a quo decidiu a lide sem a produção de perícia; 

b) é indevida a utilização da TR como índice de correção monetária; 

c) a forma de amortização do saldo devedor não está de acordo com o art. 6o , c, da Lei n. 4.380/64; 

d) o Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de mútuo (fls. 178/183). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 187/189). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 
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indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 
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substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.11.01 (fl. 48), no valor de R$ 32.213,46 (trinta 

e dois mil, duzentos e treze reais quarenta e seis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 39). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wanderlei de Araújo Silva e outro contra a sentença de fls. 294/302 e 313, que 

julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

causa atualizado, observado o benefício da assistência judiciária., extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) respeito ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 

b) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

c) é ilegal a capitalização de juros, bem como o anatocismo; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e) o sistema de amortização Sacre deve ser substituído pelo da tabela Price; 

f) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro; 

g) é ilegal a cobrança do seguro; 

h) É inconstitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

i) e) não foram observadas as formalidades previstas no Decreto-Lei n. 70/66; 

j) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes (fls. 316/344). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 349/350). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.03.98, no valor de R$ 28.600,00 (vinte e oito 

mil e seiscentos reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Sacre (fls. 47/56). A parte apelante está inadimplente desde janeiro de 2005 (fls. 131/132). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.002319-5        AC 1341089 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOAQUIM CORREIA LEAL FILHO 

ADV     :  JOSE ROBERTO GARDEZAN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Joaquim Correia Leal Filho contra a sentença de fls. 180/184, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inobservância do art. 620 do Código de Processo Civil; 

b) a nulidade dos leilões, em vista da ausência de notificação pessoal do devedor e da publicação da hasta pública; 

c) devolução das importâncias pagas com base no Código de Defesa do Consumidor (fls. 190/214). 

Contra-razões às fls. 222/228. 

Decido. 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 
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conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 
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A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.06.04, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 15/28). A parte apelante informa que está inadimplente desde 15.09.03 (fl. 3). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021591-0        AC 1122155 

ORIG.   :  0300000335  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0300012626  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 

APTE    :  MAGNA TEXTIL LTDA massa falida 

SINDCO  :  ROLFF MILANI DE CARVALHO 

ADV     :  RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 78: verifico a regularidade da representação processual da apelante na pessoa da Dra. Renata Aparecida de 

Oliveira Milani, que subscreve a petição inicial, o que torna despicienda a intimação do síndico conforme requerido. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027254-0        AC 1132036 

ORIG.   :  9700148548  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA ADELAIDE LOPES DE MELO 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maria Adelaide Lopes de Melo contra a sentença de fls. 236/250, que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) o contrato é de adesão e deve ser intepretado em favor do aderente; 

b) não foi respeitado o plano de equivalência salarial por categoria profissional; 
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c) é ilegal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

e) a taxa de juros superior a 10% (dez por cento) contraria a Lei n. 4.380/64; 

f) inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

g) devolução em dobro dos valores pagos a maior (fls. 257/275). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 277v.). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (contrato de adesão) na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações 

pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro 

de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380/64, estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do 

reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 
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previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Em 1984, por meio do Decreto-lei n. 2.164/84, foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário da categoria 

profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, deveria ser observado o parágrafo 4o do art. 9º do 

Decreto-lei n. 2.164/84: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

Em 1990, o art. 22  da Lei n. 8.004/90 alterou a redação do art. 9o do Decreto-lei n. 2.164/84: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-

base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177/91 estabeleceu, em seu art. 18, § 2o, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

Em 1993, a Lei n. 8.692/93, que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova modificação no 

modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 
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Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legitimidade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. (...) 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE (...) 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007)(...). 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007)(...)." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - (...). 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91.(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 
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I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 
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§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 18.05.92 (fl. 340), com adoção do Sistema de 

Amortização Tabela Price e prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para pagamento (fl. 24). E a autora está 

inadimplente desde maio de 1996 (fl. 03). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038643-4        AC 1228913 

ORIG.   :  9713036255  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  BRASILIO MARQUES DE LIMA e outros 

ADV     :  CLELSIO MENEGON 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 151/159, que 

homologou a transação celebrada entre a embargante e os autores Vitor Furlen e Aparecido de Oliveira Preto, 

extinguindo o processo com resolução do mérito e julgou prejudicada a apelação em relação a estes autores, com 

fundamento no arts. 269, III, e 557, ambos do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

Tribunal, e, em relação aos demais autores, conheceu em parte da apelação da CEF, e nesta, deu-lhe parcial provimento 

para excluir da condenação o mês de 06.87 e determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus 

patronos, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a embargante sustenta omissão, tendo em vista que a decisão deixou de especificar que os critérios para 

fixação de juros moratórios não foram alterados por este Tribunal (fls. 163/164). 

Decido. 

A parte dispositiva é um requisito essencial da sentença, em que se cria, extingue ou modifica uma relação jurídica. É 

justamente a parte dispositiva que faz coisa julgada, reservando-se aos motivos apenas o caráter limitador do comando. 

A embargante sustenta não ter devolvido a matéria relativa aos juros moratórios. Contudo, observando-se às fls. 

105/106, fica demonstrado que a questão foi suscitada em fase de apelação. Por tais razões é que a matéria foi 

conhecida e o entendimento deste Juízo acerca do tema foi explicitado, sem alterar a sentença nesse ponto. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.001261-7        AC 1343180 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADRIANA DA SILVA CAIRES e outro 

ADV     :  MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANDRE CARDOSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adriana da Silva Caíres e outro contra a sentença de fls. 173/177, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)não há amparo legal para o modo como é amortizado o saldo devedor; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

d)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

e)não cabe a inclusão do nome nos órgão de proteção ao crédito; 

f)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

g)requer a correção da taxa de seguro; 

h)não há previsão contratual ou legal para cobrança de Taxa Administrativa e similares (fls. 180/188). 

Contra-razões às fls. 190/194. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 
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ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 
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Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 
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manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 23.07.97, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Price (fl. 36). E a parte apelante está inadimplente desde 23.08.03 (fl. 56). O contrato não prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 109). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.003785-7        AC 1245051 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDUARDO INACIO DE LIMA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Tendo em visto a possibilidade de eventual conciliação manifestada pelos apelantes, mutuários do SFH, fls. 140/141, 

encaminhem-se os autos ao Gabinete de Conciliação. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.003996-9        AC 1347694 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DIVINA APARECIDA ALVES BUENO 

ADV     :  JENIFER KILLINGER CARA 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Divina Aparecida Alves Bueno contra a sentença de fls. 250/252, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)inobservância do procedimento executório; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas (fls. 259/278). 

Contra-razões às fls. 283/285. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.10.97, no valor de R$ 30.600,00 (trinta mil e 

seiscentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Price (fls. 57 e 71). E a parte apelante está inadimplente desde dezembro de 2002 (fl. 48). O contrato 

não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 107). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008345-4        AC 1281984 

ORIG.   :  9500501562  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO    :  ANASSANDRA SALOMAO 
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ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

PARTE R :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV     :  FELICE BALZANO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da 

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador. 

2. A advogada da autora pretende utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovou ter notificado sua cliente da 

renúncia. 

3. Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fl. 332), sem prejuízo de eventual cumprimento 

futuro do aludido dispositivo legal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008346-6        AC 1281985 

ORIG.   :  9500531372  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APTE    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

APDO    :  ANASSANDRA SALOMAO 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. O art. 45 do Código de Processo Civil faculta aos advogados a renúncia ao mandato, no entanto, exige prova da 

comunicação aos mandantes dessa intenção, para que estes possam constituir novo procurador. 

2. A advogada da autora pretende utilizar dessa faculdade legal, mas não comprovou ter notificado sua cliente da 

renúncia. 

3. Em face do exposto, declaro a ineficácia da renúncia ao mandato (fl. 414), sem prejuízo de eventual cumprimento 

futuro do aludido dispositivo legal. 

4. Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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DESPACHO: 

  

PROC.   : 2004.61.04.008977-6        AC 1107089 

ORIG.   : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE    : CAIO JULIO CESAR NEGRAO e outro 

ADV     : MILTON CLAUDIO BERNARDES COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

APDO      APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV      ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

RELATOR : DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

  

Vistos etc. 

Assiste razão à embargante, considerando que há litisconsórcio no pólo passivo, com procuradores distintos, incidindo 

na hipótese o artigo 191, do Código de Processo Civil. 

Assim, encaminhem-se os autos à E. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, nos termos do despacho de fls. 228. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

Eliana Marcelo 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2000.61.05.007433-8        AC  888327 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  FERNANDO HENRIQUE ZACCARIAS e outro 

ADV     :  MARILDA MAZZINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Henrique Zacarias e outra contra a sentença de fls. 288/298, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil e de audiência de tentativa de conciliação; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

c)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 302/319). 
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Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a utilização da Tabela Price como sistema de amortização causa 

anatocismo. Não assiste razão a recorrente, o sistema de amortização estabelecido no contrato foi Série em Gradiente 

(fl. 114), razão pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 
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de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.03.94, no valor de Cr$ 12.973.444,45 (doze 

milhões, novecentos e setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e quatro cruzeiros e quarenta e cinco centavos), prazo 

de amortização de 264 (duzentos e sessenta e quatro) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização 

Série em Gradiente (fl. 114). E a parte apelante está inadimplente desde fevereiro de 1998 (fl. 328). O contrato prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 121). 

A parte autora alega ser obrigatória a realização de Audiência de Conciliação. Não assiste razão em seu pedido, uma 

vez que o Código de Processo Civil dispensa a realização de audiência quando as circunstâncias da causa evidenciarem 

ser improvável a conciliação. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2001.61.03.004131-9        AC  936276 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  IZILDO FRANCO RIBEIRO e outro 

ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Izildo Franco Ribeiro e outra contra a sentença de fls. 296/297, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, os apelantes trazem os seguintes argumentos: 

a) os contratos bancários são considerados como contratos de adesão pelo Código de Defesa de Consumidor, podendo, 

portanto, serem revistos; 

b) a TR deve ser substituída pelo INPS como índice de correção do saldo devedor; 

c) a utilização da Tabela Price acarreta a prática de juros compostos, o que infringe dispositivos legais do ordenamento 

jurídico brasileiro; 

d) a correção monetária do saldo devedor deve ocorrer após a sua amortização pelo pagamento da prestação mensal; 

e) a forma de cobrança e a alíquota do seguro são ilegais (fls. 299/305). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 320/332). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.10.94 (fl. 26), no valor de R$ 21.056,00 (vinte e 

um mil e cinqüenta e seis reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Tabela Price (fl. 14). 

A presente ação foi interposta com o objetivo de revisar cláusulas de contrato de financiamento de imóvel. A Mma. 

Juíza a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por carência de ação, nos termos do art. 267,IV, do 

Código de Processo Civil. 

Ocupam-se os apelantes, em suas razões recursais, em questionar a legalidade da Tabela Price, da taxa de juros 

aplicada, da forma de amortização do saldo devedor, não impugnando, porém, os fundamentos da sentença-apelada.  

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1o grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.009510-0        AC  921367 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BENEDITO RAIMUNDO GUIMARAES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Benedito Raimundo Guimarães e outro contra a sentença de fls. 116/118, que julgou 

improcedente o pedido deduzido para anular a execução extrajudicial do contrato de mútuo realizada pela Caixa 

Econômica Federal, bem como todos os atos e efeitos resultantes. A sentença condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a conseqüente nulidade da execução extrajudicial; 

b) caso não seja acolhida a inconstitucionalidade, sustenta o descumprimento das exigências da norma, consistentes na 

ausência de notificação pessoal dos apelantes acerca da existência da dívida e do início da execução, bem como falta da 

publicação do edital de convocação para o leilão em jornal de grande circulação (fls. 120/133). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 138/144). 

Decido. 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA: 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)." 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 

(...) 

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial. 

3. Recurso Especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251) 

"EMENTA: Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte. 

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial. 

2. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303) 

Do caso dos autos. Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade 

da execução extrajudicial. Remanesce, no entanto, as alegações concernentes ao descumprimento das exigências 

previstas no Decreto-lei n. 70/66, consistentes na falta de notificação pessoal dos apelantes, na publicação do edital de 

convocação para o leilão em jornal de pequena circulação e na ausência de recebimento de aviso reclamando o 

pagamento do débito. 

A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 70/66, não procede. Há, nos autos, cópia da 

sentença proferida na Ação Cautelar n. 2002.61.00.006830-3 que pretendia a sustação do leilão, o que comprova a 

ciência dos apelantes sobre os atos executórios (fls. 112/114). Ademais, conforme consignado pelo Juízo a quo, não 

restou comprovada nenhuma nulidade na execução extrajudicial: 

"Ademais, o(s) Autor(es) não logrou(aram) provar a existência de nenhuma nulidade ou ilegalidade no curso do 

procedimento de execução extrajudicial, posto que, como bem observou a ré em sua contestação, o mutuário tinha plena 

ciência do processo, na medida em que ajuizou a presente demanda." (fl. 118) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.03.000032-2        AC 1185873 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 

ADV     :  JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

ADV     :  CESAR GUIDOTI  

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 1.221/1.258: diga a Caixa Econõmica Federal -CEF e a União. 

2. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.031291-7        AC 1242882 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO RAMOS ARRUDA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NEI CALDERON 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Pedro Ramos Arruda e outro contra a sentença de fls. 456/472, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)nulidade da sentença, uma vez que deixou de apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e o pedido de 

deposito judicial; 

b)não há amparo legal para a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 

d)não há previsão legal nem contratual para o modo como é amortizado o saldo devedor (fls. 477/491). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega nulidade da sentença, uma vez que não teriam sido apreciados os pedidos de 

depósito judicial e de antecipação dos efeitos da tutela. Não assiste razão aos recorrentes, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi apreciado às fls. 147/149, o pedido de depósito recursal foi analisado à fl. 148, razão pela qual não 

se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 
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Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 
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1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 
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A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.01.1989, no valor de R$ 12.589,48 (doze mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos), prazo de amortização de 216 (duzentos e dezesseis) meses, 
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com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price e cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais - FCVS (fl. 69/75). E a parte apelante está inadimplente desde abril de 2003 (fl. 164). 

Houve aditamento do contrato (fls. 80/84), a dívida total era de 41.499,40 (quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais e quarenta centavos), prazo de amortização de 81 (oitenta e um) meses, onde foi alterado o sistema de 

amortização de Price para Sacre e houve a perda da cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - 

FCVS. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  ISABEL GABRIEL PEREIRA 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Isabel Gabriel Pereira contra a sentença de fls. 222/232 e 247/248, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e antecipou os efeitos da tutela para determinar que à ré abstenha-se de incluir ou providencie a baixa do 

nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) o afastamento do princípio do pacta sunt servanda; 

b) o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP deve ser aplicado para a correção das prestações e do saldo devedor; 

c) há incidência da teoria da imprevisão; 

d) deve ser aplicado a taxa de juros de 8 % (oito por cento) ao ano; 

e) é ilegal a capitalização de juros; 

f) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

g) a Tabela Sacre deve ser substituída pela Tabela Price; 

h) há incidência do Código de Defesa do Consumidor; 

i) o seguro nos contratos de financiamento configura "venda casada", sendo vedado pelo Código de Defesa do 

Consumidor; 
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j) é indevida a aplicação da taxa referencial (TR); 

k) não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

l) a cobrança da taxa de risco de crédito é ilegal; 

m) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual 

n) a execução extrajudicial é nula e foi derrogada pelo art. 620 do Código de Processo Civil e não houve a manifestação 

do autor na escolha do agente fiduciário; 

o) é inadmissível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito; 

p) deve ser aplicado a repetição do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (fls. 260/295). 

Contra-razões às fls. 304/306. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. As alegações acerca da inaplicabilidade das Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho 

Monetário Nacional, bem como a inadmissibilidade da inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao 

crédito não foram previstas na condenação ou estão conforme a pretensão da apelante, razão pela qual não se conhece 

dessas alegações, à míngua de interesse. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 
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prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 
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"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Juros. Limitação. Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo 

acrescentar que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, 

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, 12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, função social do 

contrato, boa-fé contratual, pacta sunt servanda etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 
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17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 
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A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.10.99, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de 

amortização Sacre (fls. 45/46). A parte apelante está inadimplente desde 26.09.00 (fl. 62). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.005733-0        AC 1247654 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  LEANDRO DA SILVA ANDRADE e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LEANDRO BIONDI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Leandro da Silva Andrade e outro contra a sentença de fls. 173/185, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

c)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

d)a utilização do SACRE como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

e)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas (fls. 189/197). 

Contra-razões às fls. 217/225. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
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3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.10.03, no valor de R$ 39.761,23 (trinta e nove 

mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos), prazo de amortização de 228 (duzentos e vinte oito) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 60 e 69). E a parte apelante está inadimplente 

desde 06.01.05 (fl. 214). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 63). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.014454-9        AC 1254261 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO ROBERTO DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Roberto da Silva e outro contra a sentença de fls. 152/188, que, em relação à 

Caixa Econômica Federal, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil; com relação à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, o pedido da inicial foi julgado improcedente nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante traz os seguintes argumentos: 
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a) a correção monetária deve ocorrer depois da amortização do saldo devedor pelo pagamento da prestação mensal; 

b) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda; 

c) a execução extrajudicial, apesar de ter a constitucionalidade reconhecida pelo STF, não é aplicável aos contratos de 

mútuo quando analisada sua legalidade sob a ótica do Código de Defesa do Consumidor; 

d) a utilização da Tabela Price, como sistema de amortização, acarreta a prática de anatocismo (fls. 193/205). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 212). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 
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(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
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CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.11.98 (fl. 42), no valor de R$ 33.200,00 (trinta 

e três mil e duzentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Tabela Price (fl. 24). A ré informa, na sua contestação (fl. 91), que houve renegociação do contrato em 

08.06.01, na qual ocorreu incorporação das parcelas atrasadas ao saldo devedor, alteração dos valores das prestações e 

mudança para o sistema de amortização Sacre. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.022667-8        AC 1266003 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVANI DE SOUZA 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ivani de Souza contra a sentença de fls. 97/104 e 116/118, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos dos arts. 269, I c. c. o art. 285-A do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) houve cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial técnica; 

b) há incidência da teoria da imprevisão; 

c) deve ser aplicado a taxa de juros de 6 % (seis por cento) ao ano; 
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d) é ilegal a capitalização de juros; 

e) a amortização das prestações, incluído os juros, deve ser feita antes da correção do saldo devedor; 

f) a Tabela Sacre deve ser substituída pela Tabela Price; 

g) a execução extrajudicial é nula e foi derrogada pelo art. 620 do Código de Processo Civil e não houve a manifestação 

do autor na escolha do agente fiduciário 

h) a cobrança da taxa de administração e de risco de crédito é ilegal; 

i) há incidência do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o seguro nos contratos de financiamento configura "venda casada", sendo vedado pelo Código de Defesa do 

Consumidor; 

k) não se aplicam as Resoluções do BACEN, do extinto BNH e do Conselho Monetário Nacional; 

l) o Plano de Equivalência Salarial - PES/CP deve ser aplicado para a correção das prestações e do saldo devedor; 

m) não foi observado o princípio da função social dos contratos e da boa-fé contratual; 

n) é inadmissível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito; 

o) deve ser aplicado a repetição do indébito e a compensação dos valores cobrados a maior (fls. 121/155). 

Contra-razões às fls. 163/199. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 
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 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Juros. Limitação. Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo 

acrescentar que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, 

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, 12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
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- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 
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substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 
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"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (teoria da imprevisão, função social do 

contrato, boa-fé contratual, pacta sunt servanda etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições 

econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo 

mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 
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4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 
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usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
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2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.05.02, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

de amortização Sacre (fls. 59/60). A parte apelante está inadimplente desde 24.04.06 (fl. 76). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.010045-6        AC 1333272 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  JOAO DA SILVA SANTOS 

ADV     :  EVELYN DE ALMEIDA SOUSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por João da Silva Santos contra a sentença de fls. 65/74, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I c. c. 285-A do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)inconstitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil; 

b)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital; 
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c)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

d)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano; 

e)é inconstitucional a execução extrajudicial, portanto requer-se a anulação do leilão; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

g)não cabe a inclusão do nome nos órgãos de proteção ao crédito; 

h)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais, em dobro (fls. 78/101). 

Contra-razões às fls. 110/150. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A parte apelante alega que a utilização da Tabela Price como sistema de amortização causa 

anatocismo. Não assiste razão a recorrente, o sistema de amortização estabelecido no contrato foi o Sacre (fl. 25), razão 

pela qual não se conhece dessa alegação, à míngua de interesse. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 
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no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 
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4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 
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(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 
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Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 15.08.03, no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e 

seis mil reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

Sacre (fls. 25/26 e 39). E a parte apelante está inadimplente desde 15.04.06 (fl. 49). O contrato não prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 33). 

Embora a questão da constitucinalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente de julgamento no 

Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas constitucionais. Ao autor é 

assegurado a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de retratação da sentença 

impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A, § 2º). Ademais, a prova 

pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.002364-0        AC 1274172 

ORIG.   :  0300005471  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 
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sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 
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In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 
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I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     
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Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 
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- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 
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Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  
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a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 
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mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  
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- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 
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da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 
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b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 
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Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 
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T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003179-0        AC 1273015 

ORIG.   :  0300005896  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 
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- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 
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Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 
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II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 
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Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 
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resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004058-3        AC 1274412 

ORIG.   :  0300005436  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  
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Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 
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procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 
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O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  
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"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 
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INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 
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responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

  Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004527-1        AC 1274913 

ORIG.   :  0300005883  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 
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Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 
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Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 
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"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 
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INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 
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art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 
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a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09000 de setembro de 2008. 

  

                  ELIANA MARCELO   

  JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004580-5        AC 1274966 

ORIG.   :  0300005891  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 
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impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 
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Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 
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Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 
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PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 
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Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005209-3        AC 1275899 

ORIG.   :  0300005708  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 
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que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 
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A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 
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"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  
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DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 
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por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 
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Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

   Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005210-0        AC 1275900 

ORIG.   :  0300005699  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 
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compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  
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Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 
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§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 
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PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 
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Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005233-0        AC 1275923 

ORIG.   :  0300005948  1 Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       
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Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 
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do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 
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hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 924/2893 

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 925/2893 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  
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Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

  Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006196-3        AC 1277696 

ORIG.   :  0300006114  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 
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Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 
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O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  
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"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 
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Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009653-9        AC 1284324 

ORIG.   :  0300005942  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 
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- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 
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Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  
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§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  
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Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 
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ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.99.009674-6        AC 1284367 

ORIG.   :  0300005777  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 
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- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 
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Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  
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a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 
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mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 
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DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 
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RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  
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- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 
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da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 
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b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 
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Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 
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T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009705-2        AC 1284446 

ORIG.   :  0300005483  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  

Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 951/2893 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 

procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 
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Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 

O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 
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II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  

"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 
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Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 
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resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 

responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009775-1        AC 1284582 

ORIG.   :  0300005498  A Vr BARUERI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se de apelação, interposta contra a decisão que, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta por 

ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPAÇÕES LTDA, declarou sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação e, em conseqüência, JULGOU EXTINTA a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

dívida.  
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Sustenta a recorrente, inicialmente, que o aforamento ora discutido não decorre de aldeamento indígena, mas encontra 

seu fundamento em Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 14 de janeiro de 1918, que, 

julgando a Apelação nº 2.392, oriunda da ação promovida pelo Espólio de Bernardo José Leite Penteado, restituiu o 

aforamento ao promovente ou sucessores e reconheceu que a União é titular da propriedade sobre a área em apreço. 

Ademais, alega que o reconhecimento da ilegitimidade passiva da executada, com a conseqüente extinção da execução 

fiscal, embasou-se nos artigos 130 e 131, do Código Tributário Nacional, os quais não se aplicam ao presente caso, eis 

que o foro cobrado judicialmente não constitui espécie de tributo, e, sendo assim, "não é possível a aplicação do Código 

Tributário Nacional. Com efeito, o art. 130 do CTN apenas faz referência aos "créditos tributários relativos aos 

impostos" e o art. 131 dispõe que "são pessoalmente responsáveis: I - o adquirente ou remitente, pelos tributos relativos 

aos bens adquiridos ou remidos". (sic). 

Afirma, ainda, que não houve alteração da sujeição passiva, pois "analisando a certidão de registro de imóvel, verifica-

se que a propriedade do imóvel pertence à CONSTRUTORA ALBUQUERQUE TAKAOKA S/A. Não há registros de 

que a propriedade tenha sido efetivamente transferida para terceiros. Existem registros apenas de compromissos de 

compra e venda, os quais, como se sabe, não transferem a propriedade", e conclui aduzindo que "o responsável pelo 

pagamento do foro é o proprietário do domínio útil e não o compromitente comprador. Estão na posse do imóvel os 

compromissários compradores, os quais não são proprietários. A proprietária do domínio útil, no caso, é a executada, 

logo, configurada está a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação". (sic). 

Por final, alega que a transmissão do domínio útil foi realizada em descompasso com os artigos 102, do Decreto-lei nº 

9.769/46, e 130, do Decreto-lei 9.760/46, os quais exigem na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da 

União, além do assentimento desta, através da Secretária de Patrimônio da União - SPU, o pagamento de laudêmio de 

5% (cinco por cento) sobre o valor do terreno e das benfeitorias nele existentes.       

Em contra-razões, alega a apelada: 

- nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou fundamento de 

validade da exigência diverso (Acórdão proferido pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal em 1918, nos autos da 

Apelação Cível nº 2392) do constante do título executivo (Decreto-lei nº 9760/46), situação que afasta a presunção de 

certeza e liquidez do título executivo. 

- inexistência de relação jurídica, eis que o imóvel, objeto de cobrança de foro, está localizado no sítio Tamboré - 

extinto aldeamento indígena, cujo disciplinamento pelo Decreto-lei nº 9760/46 não foi recepcionado pela Constituição 

de 1946, "razão pela qual se conclui que a União Federal não é a detentora e proprietária do domínio direto dos terrenos 

e imóveis localizados no "Sítio Tamboré", sendo indevida portanto a cobrança de foro e laudêmio". (sic). 

- que não houve prévio lançamento e regular instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo pela Gerência 

Regional de Patrimônio da União, além de não ter sido "notificada do lançamento do suposto crédito fazendário, nos 

termos do art. 47, da Lei nº 9.636/1998, alterada pela Lei nº 9.821/1999, e da Orientação Normativa GEARP 006, de 

22/05/2002", com a abertura de prazo recursal. "Ao contrário, a Apelada apenas recebeu uma carta de cobrança da 

Procuradoria de Osasco (guia DARF), exigindo o recolhimento de valor referente à aforamento de período não 

identificado, relativo a imóvel igualmente não identificado (Registro Imobiliário Patrimonial - RIP não identificado), 

sob pena de aplicação de penalidades administrativas pelo não pagamento" (sic), condutas que contrariaram os 

princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

- que ocorreu a decadência do direito de constituição do crédito, nos termos dos artigos 142, do CTN e 47, da Lei nº 

9636/98.  

- ser parte ilegítima na execução fiscal, pois "a cobrança da Fazenda Nacional refere-se a período posterior à venda do 

imóvel, motivo pelo qual a Apelada deve ser excluída do pólo passivo da Execução Fiscal proposta por não ser parte 

legítima para responder à presente cobrança", "haja vista não ser mais possuidora do imóvel em razão do qual se 

pretende a cobrança ora exigida, tendo em vista ter ele sido alienado a terceiro, conforme comprova a matrícula e ou 

compromisso de compra e venda anexa aos autos da Ação de Execução". (sic). 

- que a cobrança é nula, face a inexistência de contrato de aforamento escrito, conforme exigidos pelo Código Civil de 

1916 e artigo 6º, do Decreto-lei nº 95760/88. 

- que a União vem promovendo o alteração unilateral do valor do foro, o que é vedado pelo artigo 678, do Código Civil, 

entendimento que não vem sendo "aplicado pela Secretaria do Patrimônio da União, que tem utilizado como 
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procedimento de praxe a revisão unilateral do valor do foro, considerando o valor imobiliário da área em questão, 

considerando, inclusive, a existência de possíveis infra-estrutura e benfeitorias", admitindo que "somente na hipótese de 

transferência do domínio útil é que surgirá um novo contrato de aforamento, ensejando novo ajuste de valor do foro 

que, a partir de então, passará igualmente a ser certo e imutável". (sic). 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à recorrente. 

Verifico, logo de saída, que a decisão recorrida foi prolatada em análise de incidente de exceção de pré-executividade, 

acolhendo a alegação de ilegitimidade passiva, pela transferência do domínio útil do imóvel através de instrumento 

particular de compromisso de compra e venda, com a conseqüente extinção do processo executivo fiscal. 

A propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do executado 

decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga respeito a 

pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, 

que podem ser reconhecidos e declarados de ofício pelo juiz, mediante a análise de prova documental pré-constituída.  

Trago, a propósito, decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. I ... (omissis) II ... 

(omissis) III - A exceção de pré-executividade pode ser argüida em relação às questões relativas aos pressupostos 

processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não 

demandem dilação probatória. Este Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a aferição da legitimidade passiva 

do sócio de sociedade depende de dilação probatória, o que desautoriza o uso da exceção de pré-executividade, devendo 

a matéria ser apreciada por meio de embargos do devedor.IV - Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

910733/MG, Primeira Turma, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, in DJ 10.05.2007)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007)". 

Não é demais ressaltar que para acolhimento da alegação de alguma das matérias de ordem pública mencionadas, a 

prova deve vir pré-constituída, ou seja, o suposto direito alegado deve restar comprovado de plano, sem necessidade de 

produção de outras provas. 

In casu, reconhecer, de imediato, em exceção de pré-executividade, a ilegitimidade passiva ad causam do devedor, 

mostra-se temerária. 

Isto porque - sem desconsiderar a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que reconhece a legitimidade 

do adquirente de imóvel, por contrato de compra e venda para o exercício de direitos, defendendo sua posse ou 

propriedade -, em se tratando de cobrança de valores devidos ao FISCO, seja de caráter tributário ou não e a alteração 

da responsabilidade pelo pagamento de exações depende da observância dos requisitos legais, na hipótese o Decreto-Lei 

9.760/46.  

Trata-se de cobrança de valores que constituem dívida ativa não tributária, ou seja, executam-se parcelas de foro, que 

são receitas originárias, devidas à União, porquanto incidentes sobre terreno de seu domínio, o qual é mantido sob o 

regime enfitêutico. 

Observando o regime em questão, tem-se por definição que: a) o foro é a prestação anual, de valor certo e invariável, a 

que o proprietário do domínio útil está sujeito a recolher em favor do senhorio, possuidor do domínio direto do imóvel; 

b) o laudêmio é o valor pago ao possuidor do domínio direto do imóvel, em decorrência da transferência onerosa 

efetuada pelo possuidor do domínio útil, ou seja, sempre será devido o laudêmio quando for realizada uma transação 

onerosa do imóvel pertencente originariamente à União Federal. 
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O foro, constituindo uma das espécies de dívida ativa não tributária, encontra previsão legal nos artigos 2º, caput, da lei 

nº 6.830/80 e 39, § 2º, da Lei 4.320/64: 

Lei nº 6.830/80: 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Lei nº 4.320/64: 

"Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do 

exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 1.735, 

de 20.12.1979) 

... (omissis) 

§ 2º - Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, proveniente de obrigação legal relativa a 

tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais 

como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou 

natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços 

prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis 

definitivamente julgados, bem assim os créditos decorrentes de obrigações em moeda estrangeira, de subrogação de 

hipoteca, fiança, aval ou outra garantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. (Parágrafo incluído pelo 

Decreto Lei nº 1.735, de 20.12.1979)".  

Em se tratando de bens da União, tal instituto vem regido no Decreto-lei nº 9.760/1946 e no Decreto-lei nº 2.398/1987. 

O artigo 3º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.398/1987, com a redação dada pelo artigo 33, da lei nº 9.636/98, enumera os 

requisitos para registro da escritura de transferência de bem imóvel, acobertado pelo instituto da enfiteuse ou 

aforamento em favor da União: 

"Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União 

ou de direitos sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos. (Regulamento)  

§ 1° As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.  

§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não 

lavrarão nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que 

parcialmente, área de seu domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998) 

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 

9.636, de 1998) 

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; 

(Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998 

II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)". 

Assim, o preenchimento desses requisitos é condição prévia para a transferência do domínio útil entre particulares, em 

se tratando de bem imóvel aforado. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte Regional:  
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"PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - AGRAVO -ENFITEUSE - TRANSFERÊNCIA   DO   DOMÍNIO   ÚTIL   -  

PAGAMENTO  DO  LAUDÊMIO  - EXIGIBILIDADE  -  CAUÇÃO - VALIDADE DO ATO - OBSERVÂNCIA 

DOS DEMAIS REQUISITOS    IMPOSTO SEM  LEI - PRELIMINAR   REJEITADA  - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO  O AGRAVO, 

INTERPOSTO PELA   UNIÃO  FEDRAL,  NÃO É FEITA COM A CERTIDÃO DE PULBLICAÇÃO DE DECISÃO 

AGRAVADA, MAS COM A PROVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL (ART. 6, LEI 9.028/95). 2. PRELIMINAR 

REJEITADA. 3.  NÃO  HAVENDO  CONTROVÉRSIA SOBRE O DOMÍNIO ÚTIL DO BEM, PODE-SE 

AFIRMAR;  QUE  EXISTE ENFITEUSE INSTITUÍDA SOBRE O IMÓVEL DO QUAL A AGRAVADA 

PRETENDE OBTER ESCRITURA PÚBLICA. 4. PRESTADA A CAUÇÃO COMO GARANTIA DO PAGAMENTO 

DO LAUDÊNIO, NÃO HÁ RISCO DE PREJUÍZO À UNIÃO, AGRAVANTE, SE, POSTERIORMENTE À 

OUTORGA E  REGISTRO  DA  ESCRITURA,  FICAR  COPROVADA  QUE  É DENTENTORA DO DOMÍNIO  

DIRETO  DO  BEM, JÁ QUE O DEPÓSITO SER-LHE-Á CONVERTIDO EM RENDA. 5. TODAVIA,  A 

ESCRITURA DE TRANSFERÊNCIA  DO DOMÍNIO ÚTIL SOBRE O BEM, E SEU  RESPECTIVO  REGISTRO,  

NÃO  DEPENDE,  APENAS, DO PAGAMENTO   DO  LAUDÊMIO  DEVENDO   SER   OBSERVADOS,   

AINDA,   OS DEMAIS  REQUISITOS   CONTIDOS    NO  ARTIGO  3,  PAR.  2,  DO DECRETO-LEI 2.398/87,  

COM  A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N 1567/13, DE 26.02.98. 6. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. AG - Processo nº 97.03.047104-8, Quinta Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, 

, julgado em 29.06.1998, in DJ 03.08.1999, p. 201)". 

Além disso, a alteração da sujeição passiva se dá em momento posterior ao registro no cartório competente, assumindo 

o adquirente os encargos legais incidentes sobre o imóvel, conforme previsões contidas nos artigos 3º, § 4º, do Decreto-

lei nº 2.398/87 e 116, do Decreto-lei nº 9.760/46:   

"Art. 3º ... (omissis) 

§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, 

que providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o 

disposto no art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)  

"Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos 

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações 

enfitêuticas.  

§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição 

devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.  

§ 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno 

e benfeitorias nele existentes, se não requerer a transferência dentro do prazo estipulado no presente artigo".  

Então, somente após a prática de todos estes atos, é que se transfere ao novo foreiro a obrigação de pagamento dos 

valores, incidentes sobre o imóvel aforado.     

Conforme afirmado pela apelante e verificado no parecer da Gerência Regional de Patrimônio da União e não existindo 

prova em sentido contrário nos autos -, a empresa executada, ora apelada, não cumpriu os requisitos acima 

mencionados, quando alienou, a particulares, o domínio útil do imóvel aforado, através de instrumento particular de 

compromisso de compra e venda, não podendo concluir que se desincumbiu da obrigação de pagamento dos valores 

cobrados na execução fiscal. 

Visando comprovar o teor de suas alegações, a apelada deverá utilizar-se de embargos à execução fiscal, no qual se 

admite ampla dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-executividade. 

Por outro lado, observo que a decisão guerreada embasou-se nos artigos 130 e 131, do CTN para reconhecer a 

ilegitimidade da apelada, considerando que o pagamento deve ser feito pelos adquirentes do imóvel. 

Em julgamentos já realizados, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem afastando a aplicação do Código Tributário 

Nacional quando a controvérsia refere-se a cobrança de dívida não tributária:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 
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INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1 ... (omissis) 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário 

Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no 

art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui 

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (REsp 644207/SE, Primeira 

Turma, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, julgado em 18.09.2007, in DJ 22.10.2007, p. 191)". 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80  (SUSPENSÃO POR 180 

DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - ART. 40 DA LEF: SUSPENSÃO. 

1. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o 

art. 174 do CTN.  2 ... (omissis) 3 ... (omissis) 4 ... (omissis) 5. Recurso especial não provido. (REsp 881607/MG, 

Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, julgado em 10.06.2008, in DJ 30.06.2008, p. 1)". 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. MULTA ADMINISTRATIVA. PODER DE 

POLÍCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. No 

tocante à alegada violação do artigo 174 do Código Tributário Nacional-CTN, verifica-se que o Tribunal a quo não se 

manifestou a respeito dessa questão, carecendo o apelo, no particular, do requisito indispensável do prequestionamento, 

viabilizador do acesso à instância superior, o que acarreta a incidência das Súmulas nº 282 e 356 do STF. Também não 

foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. 2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, 

melhor sorte não socorre a recorrente, pois o aresto indicado como divergente trata de dívida tributária regida pelo 

CTN, hipótese distinta à dos autos que versam sobre execução fiscal relativa à multa de natureza administrativa, 

decorrente do exercício do poder de polícia. 

3. Recurso especial não conhecido. (REsp 646465/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 

26.10.2004, in DJ 28.02.2005, p. 301)". 

Também esta Egrégia Corte Regional decidiu no mesmo sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 

173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 3. 

E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da LEF. 

Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer que não 

ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (AC nº 1237272 - Processo nº 2007.03.99.040530-1, 

Quinta Turma, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 10.12.2007, in DJU 12.02.2008, p. 1490)". 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). II - 

Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS, são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 2ª 

T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz 

Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). III - Aos créditos de FGTS aplicam-se 

as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e seguintes do CPC, que remete à legislação 

específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. 

Min. Luiz Fux). IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada 

pelos artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente 

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração lícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. 

STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei 

o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de 
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responsabilidade tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a 

empresa encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando 

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da 

execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. VII - 

Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 06/1968 

a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo parte 

ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se aplicando a regra 

de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e 

Remessa Oficial desprovidas. (AC nº 765254 - Processo nº 2000.61.04.007819-0, Segunda Turma, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, julgado em 31.10.2006, in DJ 24.11.2006, p. 421) 

Finalmente, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, sendo caso de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267), o Tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em 

condições de imediato julgamento. 

Ou seja, trata-se da possibilidade de julgamento do mérito da demanda, quando a matéria versar questão exclusivamente 

de direito e o feito estiver suficientemente instruído para o julgamento, a usualmente conhecida "causa madura". 

Entretanto, todas as alegações trazidas nas contra-razões de apelação vão ter que ser adequadamente instruídas, não 

sendo possível aferir de plano a veracidade das mesmas, cujas provas poderão ser amplamente produzidas nos embargos 

à execução fiscal.  

Em face do exposto, dou provimento à presente apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, em consonância 

com a jurisprudência dominante das Cortes Superiores, devendo a executada, ora apelada, deduzir sua defesa e produzir 

as provas necessárias, utilizando-se dos embargos à execução fiscal.  

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

    Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.003001-6        AC 1340861 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DEBORA LOPES OLIVEIRA 

ADV     :  EDSON COSTA ROSA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Débora Lopes Oliveira contra a sentença de fls. 102/117, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)inconstitucionalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil; 
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c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

d)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital, 

portanto requer sua substituição pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC; 

e)a utilização do SACRE como sistema de amortização da dívida ocasiona o anatocismo; 

f)o contrato adesão é mutável; 

g)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 120/160). 

Contra-razões às fls. 168/189. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 
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IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 
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FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  
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§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
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(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 
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(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 
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(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 17.10.03, no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema Sacre. O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 04). E a parte 

apelante está inadimplente desde 17.04.07 (fls. 87) 

Embora a questão da constitucinalidade do art. 285-A do Código de Processo Civil esteja pendente de julgamento no 

Supremo Tribunal Federal (ADIn n. 3.695), não entrevejo qualquer violação às normas constitucionais. Ao autor é 

assegurado a possibilidade de interpor apelação, cujas razões poderão provocar um juízo de retratação da sentença 

impugnada (CPC, art. 285-A, § 1º), e o réu é citado para responder ao recurso (CPC, art. 285-A, § 2º). Ademais, a prova 

pericial é prescindível para o sistema Sacre. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO ARAÚJO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, RELATOR DO RECURSO 

EM SENTIDO ESTRITO Nº 2007.61.81.014183-4, EM QUE FIGURAM COMO RECORRENTE A JUSTIÇA 

PÚBLICA, E COMO RECORRIDOS GILMAR TENÓRIO ROCHA, CLAUDIO DA SILVA ROCHA JUNIOR, 

CARLOS EDUARDO TENÓRIO GUEDES ROCHA E PAULO ARAUJO DOS SANTOS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

  

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região se processam os autos do Recurso em Sentido Estrito nº 2007.61.81.014183-4, interposto 

pela Justiça Pública perante o r. Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, contra o recebimento parcial da 

denúncia nos autos da Ação Penal nº 2002.61.81.003983-5, sendo este para intimar PAULO ARAÚJO DOS SANTOS 

(RG. Nº 01272641-91 SSP/BA, CPF Nº 104.610.785/20), que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que, no 

prazo legal, constitua patrono para apresentação das contra-razões ao recurso. 

E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente 

EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-se-o que esta Corte tem sua 

sede na Av. Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP e funciona no horário das 11 às 19 horas, estando 

referido processo afeto à competência da Quinta Turma. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 03 de outubro 

de 2008. Eu,    ,Ângelo Scarlato Neto, Analista Judiciário, digitei. Eu,        , Valdir Cagno, Diretor da Subsecretaria da 

Quinta Turma, conferi e subscrevi. 
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(a) Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA - Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.059148-5             AC  388173 

ORIG.   :  9500070367  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROBLES NUNIS PUCCI e outro 

ADV     :  JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI e outros 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE R :  BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADV     :  AMAURY PAULINO DA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 270/275 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.078944-7             AC  398156 

ORIG.   :  9600000554  A Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  MOVEIS CASA VERDE LTDA 

ADV     :  JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc.  

Considerando a informação da União Federal, às fls. 214/216, de parcelamento, pela empresa apelante, do débito em 

execução, bem como as manifestações desta, às fls. 219/227 e 229/242, no mesmo sentido, tem-se que o débito em 

execução foi confessado de forma irretratável e irrevogável, o que implica na prejudicialidade da apelação pendente, 

bem como na extinção dos embargos, com base no inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em honorários, diante da previsão na CDA de incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 

(súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos).  

Intimadas as partes, e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem com as cautelas de 

praxe.  

São Paulo, 07 de outubro de 2008.  
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.015620-3        AC 1083314 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROQUE ALOISIO SCHARDONG e outros 

ADV     :  CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 470/487 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.048850-9       AMS  214362 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Fls. 224/225 - Homologo a desistência dos embargos de declaração requerida pela apelada/embargante KOMATSU 

BRASIL INTERNATIONAL LTDA, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

2) Certifique-se o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 210/211, com as formalidades de praxe. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2000.61.00.008032-0        AC  965232 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALBERTO LANG e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSÉ OSÓRIO LOURENÇÃO 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  ROSE MARIE GRECCO BADIALI 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  GIZA HELENA COELHO 

APDO    :  ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX 

ADV     :  EZIO PEDRO FULAN 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  JANAINA CASTRO FELIX NUNES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 770/787 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.051114-7        AC  866713 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANNIBAL DEL BELLO e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 421/438 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, nos 

termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2001.03.99.022803-6        AC  692717 

ORIG.   :  9500051176  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WLADYSLAWA WRONOWSKI e outros 

ADV     :  WLADYSLAWA WRONOWSKI 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  MARIA LAURA SOARES LINDENBERG e outros 

APTE    :  BANCO NACIONAL S/A 

ADV     :  LIGIA MARIA CANTON 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APTE    :  BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 

APTE    :  BANCO BCN S/A 

ADV     :  JULIANO CORSINO SARGENTINI 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 1189/1194- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Legal, 

nos termos do § 1º do artigo 557 do CPC. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.007090-0       AMS  268916 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  GALZERANO IND/ DE CARRINHOS E BERCOS LTDA 

ADV     :  GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 382/383 - Tendo em vista a manifestação do MPF, baixem os autos à Vara de origem para sua regularização, 

conforme requerido. 

Após o retorno dos autos, dê-se nova vista ao MPF. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 975/2893 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.024894-2       AMS  266734 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FUNDICAO BALANCINS LTDA 

ADV     :  MARCOS TAVARES LEITE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  FUNDIÇÃO BALANCINS LTDA., contra ato praticado pelo Sr. 

Subdelegado do Trabalho em Osasco/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, independentemente 

da realização do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 636, § 1º, da Consolidação das 

Leis do Trabalho (fls. 06/10). 

A medida liminar foi deferida (fls. 30/32). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 37/46). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 52/57). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 66/71). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 75/78). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer,  opinou pelo provimento da remessa oficial e do recurso (fls. 81/88). 

Proferi decisão para determinar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (fl. 90). 

O Ministério Público do Trabalho manifestou-se pela manutenção da competência da Justiça Federal para julgamento 

do feito, reportando-se, quanto à análise do pedido, ao parecer ministerial de fls. 81/88 (fls. 98/100). 

Foi suscitado conflito negativo de competência (fls. 103/104), tendo os autos sido remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça (fl. 106 verso), o qual declarou ser esta Corte competente para o julgamento do recurso (fls. 109/112). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 636, § 1º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 
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"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Desse modo, a exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo não mais se justifica, seja 

qual for o fundamento legal, o que alcança, inclusive, a norma contida no art. 636, § 1º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323, e 5ª T., AMS n. 

2003.60.00.011975-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08, DJ 01.04.08, p. 292). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.027750-4        AC 1276135 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE HERMENEGILDO DE SANTANNA PEREZ 

ADV     :  PAULO RANGEL DO NASCIMENTO 

APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 357/414: Dê-se vista dos autos às partes, pelo prazo legal, sucessivamente. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.046697-1        AI  214485 

ORIG.   :  200361820210136 7F Vr SAO PAULO/SP 200361820210148 7F Vr SAO 

PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DIAGNOSTICA ANDRADE RUIZ COM/ DE PROD 

LABORATORIAIS   LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por edital, por entender 

tratar-se de espécie de citação ficta, cuja eficácia para que seja dado regular prosseguimento ao executivo fiscal é 

praticamente nula. 

Sustenta, em síntese, que a citação por edital é modalidade prevista em lei, não podendo haver um exame discricionário 

para o seu deferimento. 

Aduz que, a efetivação da citação na modalidade requerida permite que sejam penhorados bens imediatamente, quando 

encontrados. 
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Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que, em 22.09.04 foi deferida a inclusão do sócio Valter 

Carinhas Ruiz no pólo passivo da execução e que, em 16.05.06 foi julgada extinta a ação, com fundamento no art. 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.033186-9        AC  975702 

ORIG.   :  9500222078  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     :  MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SERGIO SOARES BARBOSA 

APDO    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA 

APDO    :  BANCO ABN AMRO S/A 

ADV     :  RENATA GARCIA 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  EDUARDO FRANCISCO VAZ 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA 

ADV     :  ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL  

APDO    :  CIBELE AMALIA RODRIGUES BUSANA e outros 

ADV     :  JANICE INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS 

PARTE A :  ALVARO BUSANA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 627/636 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo 

Regimental. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 
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PROC.   :  2004.61.00.020250-8       AMS  273473 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  METALURGICA VENTISILVA LTDA 

ADV     :  MARIA ELISABETH M CORIGLIANO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  METALÚRGICA VENTISILVA LTDA., contra ato praticado pelo 

Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do 

Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02 (fls. 02/24). 

A medida liminar foi deferida (fls. 974/978). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 985/999). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 1.035/1.043). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

1.058/1.070). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 1.074/1.079). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do reexame necessário e do recurso (fls. 

1.082/1.086). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a 

redação dada pela Lei n. 10.552/02. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 
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ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.024660-3       AMS  272773 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  TROPITEL COM/ E SERVICOS DE TELECOMUNICACAO EPP 

ADV     :  ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  TROPITEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÃO EPP, contra ato praticado pelo Sr. Subdelegado do Trabalho - SDT - Leste, em São Paulo/SP,  

objetivando o processamento de recursos administrativos, independentemente da realização do depósito do valor 

correspondente a multa, consoante o disposto no art. 636, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (fls. 02/08). 

A medida liminar foi deferida (fls. 31/33). 

Decorreu o prazo para a Autoridade Impetrada prestar informações (fl. 44). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 48/52). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, em que argúi, preliminarmente, incompetência 

absoluta da Justiça Federal e, no mérito, pleiteia a reforma integral da sentença (fls. 74/85). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 91/97). 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 101/104). 

Proferi decisão para determinar a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (fl. 106). 

Foi suscitado conflito negativo de competência (fls. 120/122), tendo os autos sido remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça (fl. 125 verso), o qual declarou ser competente esta Corte para o julgamento do recurso (fls. 128/133). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, resta prejudicada a preliminar argüida de incompetência absoluta deste Tribunal para apreciação da 

matéria, à vista da decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito (fls. 128/133). 

Outrossim, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recursos administrativos, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 636, § 1º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Desse modo, a exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo não mais se justifica, seja 

qual for o fundamento legal, o que alcança, inclusive, a norma contida no art. 636, § 1º, da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323, e 5ª T., AMS n. 

2003.60.00.011975-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08, DJ 01.04.08, p. 292). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2004.61.04.007358-6     REOMS  268132 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO DE SOUZA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  TRANSPORTADORA BANDEIRANTES LTDA., contra ato 

praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Santos/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito ou do arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto 

no art. art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02 (fls. 02/11). 

A medida liminar foi deferida em parte, apenas para afastar a exigência de depósito prévio (fls. 78/82). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 96/101). 

Foi julgado parcialmente procedente o pedido e concedida a segurança, para afastar eventual exigência de depósito 

prévio de valores, assegurando-se a aplicação do art. 33 do decreto n. 70.235/72, com redação dada pela Lei n. 

10.522/02  (fls. 105/109). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal manifestou desinteresse pela interposição de recurso, por ter sido determinada na sentença a aplicação 

da Lei n. 10.522/02 (fl. 117). 

Transcorreu in albis o prazo para recurso voluntário da Impetrante (fl. 118). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 120/127). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito ou do arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do Decreto n. 

70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 984/2893 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.101521-3        AI  256927 

ORIG.   :  200561150019219  2 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  FUTURA DIGITAL COPIADORAS E SERVICOS LTDA -ME 

ADV     :  RENATO CASSIO SOARES DE BARROS 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS>15ªSSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 152/160, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.014546-0       AMS  285784 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA 

ADV     :  SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA., contra ato praticado 

pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Campinas/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito ou arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto no 

art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02 (fls. 02/16). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 48/50). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 59/67). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 73/79). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 92/97). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 102/110). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da apelação (fls. 113/116). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 
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No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito ou arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do Decreto n. 

70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Desse modo, a exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo não mais se justifica, seja 

qual for o fundamento legal. 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323, e 5ª T., AMS n. 

2003.60.00.011975-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08, DJ 01.04.08, p. 292). 
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Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.012045-2       AMS  286550 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MONZA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PONTES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  MONZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA., contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Sorocaba/SP,  objetivando o 

processamento de recurso administrativo, independentemente da realização do depósito do valor correspondente a 

multa, consoante o disposto no art. art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02 (fls. 

02/05). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 38/40). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 59/68). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 92/100). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

111/128). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 135/136). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 139/145). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 
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No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a 

redação dada pela Lei n. 10.552/02. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.000607-5        AI  257337 

ORIG.   :  200561000276430  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BANCO TRICURY S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, pela qual verifica-se já ter sido proferida 

sentença pelo Juiz de Primeira Instância, julgo prejudicado o agravo de instrumento e o regimental, por perda de objeto, 

nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo,07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002253-5        AC 1083800 

ORIG.   :  9513013456  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  CIRO ANTONIO ROSOLEM e outros 

ADV     :  CARLOS EDUARDO COLENCI 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  OLIVAL ANTONIO MIZIARA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 326/330 - Homologo a desistência requerida pela apelante Caixa Econômica Federal - CEF em relação ao apelado 

CIRO ANTONIO ROSOLEM, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Prossiga o feito em relação aos demais. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.05.010830-2       AMS  300727 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SUPERMERCADOS DEMA LTDA 

ADV     :  REGIANE SCOCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  SUPERMERCADOS DEMA LTDA., contra ato praticado pelo Sr. 

Delegado da Receita Federal em Jundiaí/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. art. 33, § 2º, 

do Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 10.552/02 (fls. 02/09). 

A medida liminar foi deferida (fls. 55/58). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 86/95). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 111/117). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

145/149). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 154/155). 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 164/167). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72, com a 

redação dada pela Lei n. 10.552/02. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.003601-6        AC 1277713 
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ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE CARVALHO SOUSA VIOLANTE 

ADV     :  EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA 

APTE    :  JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outros 

ADV     :  JOAO RODRIGO SANTANA GOMES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CLODONEI MONTEIRO DA SILVA e outro 

ADV     :  LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 482/493: Tendo em vista a interposição de recursos de apelação recebidos em ambos os efeitos, às fls. 414 e 464, 

indefiro o requerido. 

Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.19.008429-0       AMS  299103 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CESAR AUGUSTO SILVEIRA RODRIGUES 

ADV     :  FRANKSNEI GERALDO FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  CESAR AUGUSTO SILVEIRA RODRIGUES, contra ato praticado 

pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito ou arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto no 

art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98 (fls. 02/07). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 40/46). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 52/62). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 68/77). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 84/93). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 96/101). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da apelação (fls. 104/108). 
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Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva o Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito ou arrolamento do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei n. 9.639/98. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 
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Desse modo, a exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo não mais se justifica, seja 

qual for o fundamento legal. 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323, e 5ª T., AMS n. 

2003.60.00.011975-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08, DJ 01.04.08, p. 292). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088770-9        AI  311126 

ORIG.   :  0200005425  2 Vr IBIUNA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SONIA RAGUSA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de numerários pelo 

sistema BACEN JUD, determinado que, antes, a Exeqüente deve promover todas as iniciativas ao seu alcance para 

encontrar bens penhoráveis da Executada, especialmente pesquisando na CIRETRAN e no Registro Imobiliário locais. 

Sustenta, em síntese, que, após o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento 

de tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora on line, nos termos do art. 

655-A do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a penhora de numerários da Agravada, 

através do sistema BACEN JUD e, ao final, seja dado provimento ao recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  
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No presente caso, não integram o instrumento as cópias das diligências realizadas pela Exeqüente, que comprovaria 

que, de fato, a Executada não possui automóveis (fl. 04), bem como os documentos mencionados pelo Sr. Oficial de 

Justiça ao certificar o cumprimento do Mandado de Penhora (fl. 28 verso), de modo que não restou demonstrada a 

situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. Observo, inclusive, que faltam as cópias das fls. 14/48 

dos autos originários, numeradas imediatamente em seqüência à certidão relatada. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os bens oferecidos pela Executada, tal qual narrado pelo Sr. Oficial de Justiça. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089520-2        AI  311574 

ORIG.   :  200561820178377  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FULFILL DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FULFILL DISTRIBUÍDORA LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, objetivando o 

reconhecimento da prescrição do crédito tributário. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

constato que foi efetivada a penhora e oferecidos embargos à execução, registrados sob o n. 2008.61.82.022176-4, 

recebidos pelo Juízo a quo, que determinou a suspensão da execução. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094306-3        AI  314966 

ORIG.   :  9000450519  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HUMBERTO CALIO ROLINO 

ADV     :  ANDREA CRISTINA CARLOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TECVENDAS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS 

VALORES                  MOBILIARIOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HUMBERTO CALIÓ ROLINO, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, objetivando o reconhecimento 

da prescrição do crédito tributário. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

constato que foi efetivada a penhora e oferecidos embargos à execução, registrados sob o n. 2007.61.82.040655-3, 

recebidos pelo Juízo a quo, que determinou a suspensão da execução. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 997/2893 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098131-3        AI  317661 

ORIG.   :  200760000093354  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  KARLA LEAO BARRETO 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

AGRDO   :  REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO    DO 

SUL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 103/113, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102254-8        AI  320545 

ORIG.   :  9407003884  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  PATRICIA BUZOLIN MOZAQUATRO e outro 

ADV     :  CELSO ALVES FEITOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PATRÍCIA BUZOLIN MOZAQUATRO e MARCELO BUZOLIN 

MOZAQUATRO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a 

exceção de pré-executividade. 
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Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

constato que foi efetivada a penhora e oferecidos embargos à execução, registrados sob o n. 2008.61.06.006774-3, 

recebidos pelo Juízo a quo, que determinou a suspensão da execução. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102255-0        AI  320546 

ORIG.   :  9407003884  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADV     :  FERNANDO JACOB FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  FRIGORIFICO BOI RIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALFEU CROZATO MOZAQUATRO, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

constato que foi efetivada a penhora e oferecidos embargos à execução, registrados sob o n. 2008.61.06.006773-1, 

recebidos pelo Juízo a quo, que determinou a suspensão da execução. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.008335-6     REOMS  303016 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

PARTE A :  IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  INDÚSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA., contra ato praticado 

pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da 

Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98 (fls. 02/24). 

A medida liminar foi deferida (fls. 162/163). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 169/172). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 185/187). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não houve apresentação de recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 191/192 verso). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n. 9.639/98. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 
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(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Desse modo, a exigência de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo não mais se justifica, seja 

qual for o fundamento legal. 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323, e 5ª T., AMS n. 

2003.60.00.011975-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.01.08, DJ 01.04.08, p. 292). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.61.12.008266-0        AC 1325710 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  NEUSA MARIA SOUZA SALVATO 

ADV     :  FRANCISCO OLAVO FERRAZ ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 124/126 - Em face da concordância da apelada, homologo a presente transação entre as partes, nos termos do inciso 

III do art. 269 do CPC. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto pela CEF, nos termos do artigo 33, XII, do 

Regimento Interno da Corte. 

Decorrido o prazo para eventual interposição de recurso, certifique-se e baixem os autos à vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.18.002276-0       AMS  310103 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  GUANACRE INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADV     :  JOSE ALBERTO BARBOSA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 75 - Tendo em vista a manifestação do MPF, baixem os autos à Vara de origem para sua regularização, conforme 

requerido. 

Após o retorno dos autos, dê-se nova vista ao MPF. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000789-4       AMS  302600 
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ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  A CARNEVALLI E CIA LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA AZEVEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  A. CARNEVALLI E CIA. LTDA., contra ato praticado pelo Sr. 

Delegado da Receita Previdenciária em Guarulhos/SP,  objetivando o processamento de recurso administrativo, 

independentemente da realização do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da 

Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.639/98 (fls. 02/17). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 91/96). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 104/108). 

Foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança (fls. 115/120). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

129/139). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 147/153). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 163/166). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n. 9.639/98. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 
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SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.002917-8       AMS  302238 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 
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ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por  ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A, contra ato 

praticado pelo Sr. Delegado da Receita Previdenciária em Guarulhos/SP,  objetivando o processamento de recurso 

administrativo, independentemente da realização do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no 

art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.684/03 (fls. 02/187). 

A medida liminar foi deferida (fls. 158/161). 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 174/177). 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, foi julgado procedente o pedido e concedida a segurança 

(fls. 183/185). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 

205/215). 

Foram apresentadas contra-razões, que requerem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil  (fls. 220/232). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso (fls. 235/238). 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, objetiva a Impetrante o processamento de recurso administrativo, independentemente da realização 

do depósito do valor correspondente a multa, consoante o disposto no art. 126, § 1º, da Lei n. 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n. 10.684/03. 

Verifico que a ilegitimidade da  exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens como condição para interposição 

de recurso administrativo, é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, em decisão unânime, nos julgados assim 

ementados: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como pressuposto de admissibilidade de 

recurso administrativo." 

(STF, Pleno, RE 389.383/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJ 29.06.07, p. 31, destaque meu). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70.235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1.699-41/1998. DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQUENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO. 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10.522/2002. ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA. INOCORRÊNCIA. PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 
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ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DEFERIDO. 

 Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, caput e parágrafos, da MP 1.699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória e da lei de conversão. 

A requerente promoveu o devido aditamento após a conversão da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a 

preliminar que sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio 

sido substituído pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. 

Decidiu-se que não houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de 

conversão, a exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. 

Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da medida provisória com o advento da conversão desta 

em lei. 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para consideráveis parcelas da população) ao exercício do 

direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). 

A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos pode converter-se, na prática, em determinadas 

situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, em nítida violação ao princípio da 

proporcionalidade. 

Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente 

convertida na lei 10.522/2002 -, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72." 

(STF, Pleno, ADI 1.976-7/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 28.03.07, DJ 18.05.07, p. 64, destaque meu). 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., AMS n. 

2002.61.09.001936-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.06.08, DJF3 de 21.07.08, p. 323). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Supremo Tribunal 

Federal.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003534-5        AI  325149 

ORIG.   :  9900000254  1 Vr TANABI/SP     9900023395  1 Vr TANABI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IND/ E COM/ DE ALUMINIO NATURAL LTDA 

ADV     :  MARCOS ALMIR GAMBERA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que, em sede de execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão executiva dos créditos 

tributários, em relação aos sócios, indeferindo o pedido de inclusão no pólo passivo da execução.  

Sustenta, em síntese, que a execução permaneceu suspensa entre 10.12.2003 e 21.09.2006, tendo em vista a oposição de 

embargos à execução pela sócia Fabiana Garcia Ribeiro, os quais foram recebidos com efeito suspensivo pelo Juízo a 

quo.  

Aduz que não houve prescrição em relação aos co-executados, uma vez que a citação da empresa interrompeu o lapso 

prescricional, estendendo tal efeito aos Agravados, já que solidariamente responsáveis pela obrigação tributária ora 

exigida, por se tratar de sociedade por quotas, aplicando-se o art. 125, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Afirma que não permaneceu inerte durante a execução fiscal, pelo que não poderia ser reconhecida a prescrição 

intercorrente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, e que, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada a Agravada apresentou contraminuta (fls. 130/131). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra o indeferimento do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, 

fundamentada na prescrição intercorrente verificada em relação  a eles. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente - inclusive para os 

sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    
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Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica foi efetivada em 02.03.2000 (fl. 35 verso); e 2) a 

Exeqüente requereu a inclusão dos responsáveis tributários em 29.11.07 (fls. 100/102), conclui-se pela ilegitimidade da 

pretensão executiva, porquanto foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre a data da citação da devedora 

principal e o pedido de redirecionamento. 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Ressalte-se que, durante o curso da execução foi formulado pedido de inclusão da sócia Fabiana Garcia Ribeiro (fls. 

65/67), o qual foi deferido pelo Juízo a quo.  

Ocorre que tal sócia opôs embargos à execução para comprovar que não fazia mais parte da empresa à época dos 

débitos tributários, os quais foram recebidos com efeito suspensivo, tão somente em relação a essa sócia, de modo que 

não há que se falar que a suspensão teria aproveitado eventuais sócios não incluídos na execução à época do pedido. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, diante do entendimento jurisprudencial do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.006600-7        AI  327300 

ORIG.   :  200761000036737  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FLORIDA S/A IMP/ EXP/ E COM/ 

ADV     :  GUILHERME AUGUSTO VICENTI DIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 129: dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos. 

Ratifico a decisão proferida às fls. 115/116. 

Fls. 121/123: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Aguarde-se a oportuna inclusão em pauta. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008181-1        AI  328367 

ORIG.   :  200561820577120  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PAES E DOCES ORQUIDEA DA ALVORADA LTDA 

ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  ANNIBAL DE FREITAS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PÃES E DOCES ORQUÍDEA DA ALVORADA LTDA, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou liminarmente a exceção de pré-

executividade, por entender que a matéria alegada deve ser discutida em sede de embargos à execução. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo encontra-se integralmente quitado, conforme demonstram os documentos 

colacionados aos autos originais, constituindo prova inequívoca de extinção do crédito tributário, nos termos do art. 

156, I, do Código Tributário Nacional, razão pela qual a exceção oposta é a via adequada de impugnação da cobrança 

em curso. 

Afirma, que o prazo para o contribuinte efetuar a compensação é de dez anos, de modo que não procede a manifestação 

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no sentido de que o indeferimento do pedido de compensação ocorreu em 

razão dos créditos tributários terem sido abrangidos pela decadência.    

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de obstar o prosseguimento da execução fiscal em comento, até o 

julgamento final do presente recurso, ao qual pede seja dado provimento ou, alternativamente, seja determinada a 

manifestação do Juízo monocrático acerca da exceção oposta. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta, requerendo a manutenção da decisão agravada (fls. 193/197). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, a exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que 

permite argüir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de 

plano, independentemente de dilação probatória. 

No presente caso, a Agravante pretende a extinção da execução, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, 

alegando que em virtude da obtenção de crédito junto ao Fisco, decorrente de recolhimento indevido de FINSOCIAL, 

efetuou a compensação com os valores devidos a título de SIMPLES, sendo que o pedido de compensação mais antigo 

foi apresentado em maio de 2000 e a inscrição da dívida ocorreu somente em junho de 2005. 

Por outro lado, verifico que em sua manifestação acerca da exceção oposta, a União Federal colacionou cópia integral 

do processo administrativo n. 13807.00435/00-71, o qual teve decisão não conhecendo do pedido, "face à decadência do 
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direito em função do tempo transcorrido". Devidamente intimada de tal decisão em 20.03.01 (fl. 160), a Executada 

manteve-se inerte, razão pela qual os débitos foram encaminhados a cobrança judicial (fls. 120/167).  

Com efeito, não há notícias da interposição de recurso contra a decisão administrativa de indeferimento da 

compensação, nem tampouco  a ora Agravante impugnou tal afirmativa. 

Outrossim, considerando que a compensação depende da homologação do Fisco, bem como que a apreciação de 

eventual divergência quanto aos valores compensados não pode ser resolvida sem o concurso de perícia contábil, as 

questões, ora levantadas, por depender de ampla dilação probatória somente podem ser dirimidas na  via dos embargos 

à execução. 

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de execução 

fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da nulidade do 

título puder ser verificada objetivamente.  

(...)". 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1- A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória.  

2- Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3 - A alegação de que foi efetuada a compensação de tributos na esfera administrativa, ainda pendente de homologação 

pelo órgão competente, não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois é imprescindível que 

primeiramente seja reconhecida a possibilidade de compensação, para depois ainda serem aferidos os valores dos 

tributos e respectivos períodos de apuração. 

4 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 209661, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 06.10.04, DJU de 22.10.04, p. 390, 

destaque meu). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.009635-8        AI  329346 

ORIG.   :  9700002879 A Vr AMERICANA/SP 9700186695  A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CASA NOVA COZINHAS E DECORACOES LTDA -ME massa   falida 

SINDCO  :  JORGE ARRUDA GUIDOLIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que, em sede de execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão executiva dos créditos 

tributários, em relação aos sócios, indeferindo o pedido de inclusão no pólo passivo da execução.  

Sustenta, em síntese, que não houve prescrição em relação aos co-executados, uma vez que o despacho de citação da 

empresa teria interrompido o lapso prescricional, estendendo tal efeito aos sócios da empresa Agravada; que a execução 

permaneceu suspensa entre 14.04.98 e 12.05.04, em virtude da oposição e processamento de embargos à execução; e 

que o pedido de inclusão dos sócios foi formulado em 12.07.05, época em que não teria transcorrido o lapso 

prescricional, tendo o Juízo a quo proferido decisão, tão somente, em 05.12.07. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, e que, ao final, 

seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 73/77). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra o indeferimento do pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, 

fundamentada na prescrição intercorrente verificada em relação  a eles. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente - inclusive para os 

sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 
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Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    

Outrossim, entendo que os embargos opostos pela empresa executada suspenderam a execução, tão somente, em relação 

à própria empresa, de modo que não há que se falar que teria aproveitado eventuais sócios não incluídos na execução à 

época do pedido. 

Por derradeiro, a prescrição intercorrente é calculada levando-se em consideração a data do pedido de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal, pelo que não é relevante a data da apreciação do pedido pelo Juízo a quo.  

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica, ordenada em 07.08.97 (fl. 20), foi efetivada em 

24.03.98 (fl. 30 verso); e 2)  a Exeqüente requereu a inclusão dos responsáveis tributários em 12.07.05 (fl. 36), conclui-

se pela ilegitimidade da pretensão executiva, porquanto foi alcançada pelo decurso do prazo de cinco anos entre a data 

da citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento. 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, diante do entendimento jurisprudencial do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013397-5        AI  331854 

ORIG.   :  200261100055173  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE 

ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

AGRDO   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA - CIANÊ, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, 

objetivando o reconhecimento da prescrição do crédito tributário. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

constato que foi efetivada a penhora e oferecidos embargos à execução, registrados sob o n. 2008.61.10.005569-2, 

recebidos pelo Juízo a quo, que determinou a suspensão da execução. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, em razão da oposição de embargos à 

execução. 

 Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019590-7        AI  336304 

ORIG.   :  9605209896  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SERGIO ROBERTO UGOLINI 

ADV     :  RICARDO RISSATO 

INTERES :  INBRAC COMPONENTES S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade suscitada 

pelo sócio Sérgio Roberto Ugolini, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executiva dos créditos 

tributários, em relação a ele, e determinou a sua exclusão do pólo passivo da execução originária.  

Sustenta, em síntese, que não houve prescrição em relação ao co-executado, uma vez que o prazo prescricional para os 

sócios somente começa a fluir a partir da ciência do Fisco de que a empresa encerrou irregularmente suas atividades, 

pois somente neste momento surge o direito do credor pleitear a inclusão dos sócios no pólo passivo da lide. 

Afirma que o débito exeqüendo refere-se ao Imposto sobre Produtos Industrializados, de modo que se submete ao 

Decreto-lei n. 1.736/79, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios nesse caso. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio no pólo passivo, e que, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 199/210). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pelo 

sócio incluído no pólo passivo da execução, fundamentando-se na prescrição intercorrente em relação a ele verificada. 

Entendo que a prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal. 

Nessa linha, anoto o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - 

INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - ARTIGO 174 DO CTN. 

1. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

2. Não obstante, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de cinco anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente - inclusive para os 

sócios. 

3. "In casu", o acórdão do Tribunal "a quo" reconheceu que a empresa foi regularmente citada para cobrança do ICM 

declarado e não-pago (fl. 91), concluindo pela não-ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

Ademais, nos autos do agravo de instrumento, ausente a cópia da documentação necessária para aferir a data da citação 

da empresa,bem como dos sócios-gerentes. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª T., AgRg - 406313/ SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.12.07, DJ 21.02.08, p. 01, destaques meus).    

Na espécie, considerando-se que: 1) a citação da pessoa jurídica, ordenada em 14.08.96 (fl. 21), foi efetivada em 

04.10.00 (fl. 58); 2)  a Executada compareceu espontaneamente aos autos em 11.10.00, confirmando o recebimento do 

mandado de citação (fls. 45/54) e 3) a Exeqüente requereu a inclusão do responsável tributário, Sérgio Roberto Ugolini, 

em 25.06.04 (fls. 115/116), conclui-se pela legitimidade da pretensão executiva, porquanto não foi alcançada pelo 

decurso do prazo de cinco anos entre a data da citação da devedora principal e o pedido de redirecionamento. 

Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 298884, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 05.09.07, DJ 08.10.07, p. 331).  

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil para determinar a inclusão do sócio no pólo passivo da execução, tendo em vista o entendimento jurisprudencial 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021833-6        AI  338160 
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ORIG.   :  200561820273908  3F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IMPIA INTERNACIONAL COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 101/105, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027835-7        AI  342399 

ORIG.   :  200861120002700  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A 

ADV     :  FABRICIO DE OLIVEIRA KLEBIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 247/252 : Mantenho a decisão de fls. 232/233. 

A interposição de manifestação de inconformidade, por si só, não justifica a excepcional atribuição de efeito suspensivo 

aos embargos à execução fiscal. 

Como salientado na decisão de fls. 232/233 somente a presença do fumus boni iuris e o risco de efetivo perecimento de 

direito é considerado para a caracterização do periculum in mora a justificar a excepcional atribuição de efeito 

suspensivo aos embargos à execução, o que não é a hipótese dos autos. 

Na hipótese vertente, examinando-se a decisão administrativa que indeferiu o pedido de restituição e considerou não-

homologadas as compensações (fls. 67/72) constato serem relevantes os fundamentos acerca da consumação da 

decadência do direito à repetição, bem como da não configuração da denúncia espontânea. 

Com efeito, os recolhimentos objeto do pedido de restituição ocorreram antes do qüinqüênio que antecedeu o protocolo 

do pedido de restituição (05/04/2005) 

A referida decisão apresenta argumentos consistentes e relevantes, o que afasta o fumus boni iuris a favor da agravante. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028539-8        AI  342842 

ORIG.   :  9800173790  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VETORPEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 62/65 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo Regimental. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028687-1        AI  342931 

ORIG.   :  200261820176744  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  UNIVERSAL REBITES DO BRASIL LTDA massa falida 

SINDCO  :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ADV     :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 200/206: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030066-1        AI  343989 

ORIG.   :  200061050126855  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  IND/ MECANICA AMADI LTDA -EPP 

ADV     :  JULIO RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 61/66 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se à Subsecretaria da Sexta Turma a parte final da decisão de fls. 51/52. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030222-0        AI  344073 

ORIG.   :  9700203514  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DORIVAL SORTINO e outros 

ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 190/195 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a apelante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 183/184), que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela 

para determinar a abertura de prazo para manifestação da União em 1º grau de jurisdição. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 
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LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031326-6        AI  344930 

ORIG.   :  200661180004296  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ERICK DE FREITAS 

ADV     :  MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 194/205 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032656-0        AI  345921 

ORIG.   :  200861020085151  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL SAO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

ADV     :  FABIO ESTEVES PEDRAZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HOSPITAL SÃO FRANCISCO SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

de liminar, objetivando que os débitos em cobro nas Execuções Fiscais ns. 2002.61.02.009370-4, 2003.61.10.2001376-

2 e 2003.61.02.001379-8 não constituíssem óbices à expedição de Certidão de Regularidade de Situação Fiscal.   

Sustenta, em síntese, que os supracitados débitos não têm o condão de impedir a expedição da referida certidão, na 

medida em que os referidos executivos fiscais encontram-se garantidos por penhora. 

Alega que em 12.09.03 os bens penhorados foram avaliados no valor de R$ 3.099.231,80 (três milhões noventa e nove 

mil duzentos e trinta e um reais e oitenta centavos) o qual suplantaria o montante devido, que na data do ajuizamento da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1018/2893 

execução fiscal (06.09.02) perfazia a quantia de R$ 2.991.971,17 (dois milhões novecentos e noventa e um mil 

novecentos e setenta e um reais e dezessete centavos).  

Afirma que a dívida fiscal teria sido devidamente garantida pela penhora de bens correspondente ao seu valor integral e 

atualizado à época, pelo que, na hipótese do valor exeqüendo suplantar ao da garantia oferecida, se revelaria como 

incumbência da Fazenda Pública a formulação de requerimento de reforço de penhora no feito executivo, de modo que 

não se apresentaria razoável a não expedição da Certidão de Regularidade de Situação Fiscal por tal motivo. 

Aponta que a Agravada ofende ao direito constitucional ao devido processo legal, ao declarar unilateralmente a 

insuficiência da penhora e por tal motivo impedir a expedição da referida certidão. 

Assinala que necessita da Certidão de Regularidade de Situação Fiscal para a obtenção de crédito junto ao BNDES 

tendente a permitir a ampliação de sua estrutura de atendimento.   

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para o fim de que os débitos objeto das Execuções Fiscais ns. 

2002.61.02.009370-4, 2003.61.10.2001376-2 e 2003.61.02.001379-8, não constituam óbices à expedição da Certidão de 

Regularidade de Situação Fiscal, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Nos termos do disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, dentre outras hipóteses, o contribuinte faz jus à 

Certidão de Regularidade de Situação Fiscal, na hipótese de possuir débitos em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora.  

Vale ressaltar que a penhora tendente a permitir a expedição da referida certidão é aquela suficiente a garantir a 

totalidade do crédito em cobro.    

Sendo assim, em que pesem as alegações da Agravante, entendo, ao menos numa primeira análise, que a suficiência 

deve ser verificada no momento do requerimento, pelo contribuinte, da Certidão de Regularidade de Situação Fiscal. 

Dessa forma, tendo em vista que o valor atualizado do débito objeto da Execução Fiscal n. 2002.61.02.009370-4 (R$ 

3.876.964,23 - três milhões oitocentos e setenta e seis mil novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e três centavos), 

suplanta o valor da avaliação dos bens penhorados (R$ 3.099.231,80 - três milhões noventa e nove mil duzentos e trinta 

e um reais e oitenta centavos), a Agravante não faz jus à referida certidão.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.032972-9        AI  346124 

ORIG.   :  200061000100391  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CARLOS ROBERTO MAZZEI DOS SANTOS LEITE 

ADV     :  LUIZ CARLOS SANCHEZ JIMENEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, com fundamento no art. 475-O, I, § 2º, II, do 

Código de Processo Civil, autorizou a liberação do relógio ROLEX OYSTER YACHT-MASTER, MODELO 16628, 

Nº X520480, ANO 1991, cientificando o Exeqüente de que ficará sob sua responsabilidade a reparação de danos ao 

Erário, na hipótese de prolação pelo, Supremo Tribunal Federal, de decisão favorável à União Federal no Agravo n. 

504411.  

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de liberação de mercadoria por meio de medida liminar, por expressa vedação 

contida no art. 1º, da Lei n. 2.770/56. 

Argumenta que nas hipóteses de liberação de mercadoria, aplica-se o disposto na Lei n. 8.347/92 que, por sua vez, 

prevê não ser cabível medida liminar tendente a esgotar, no todo, ou em parte, o objeto da ação. 

Alega que a liberação da mercadoria apreendida deve aguardar o trânsito em julgado da decisão favorável ao 

contribuinte ou, na hipótese da liberação ocorrer anteriormente ao trânsito em julgado, que fique sujeita à prestação de 

caução idônea, a fim de evitar dano ao Erário. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Consoante a mais abalizada doutrina, a caução só é exigível para o levantamento da importância depositada, para a 

alienação do domínio ou, ainda, para a prática de atos dos quais possa resultar grave dano ao executado (Cf. Nelson 

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 10ª ed., nota 8, ao art. 475-O, III, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 773/774). 

No presente caso, entendo, ao menos numa primeira análise, que a execução provisória da sentença, com a conseqüente 

liberação do relógio ROLEX OYSTER YACHT-MASTER, MODELO 16628, Nº X520480, ANO 1991, revela-se 

possível, inclusive, sem que seja necessária a apresentação de caução, porquanto não configurada quaisquer das 

hipóteses elencadas no inciso III, do art. 475-O, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se o Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034360-0        AI  346963 

ORIG.   :  0800011986  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 0800058560  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  MARCOTULIO NILSEN VIOLA e outro 

ADV     :  JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  CECIMEIRE LISBOA DA SILVA VIOLA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto não foi 

apresentada cópia da decisão agravada (fls. 291 dos autos de origem), nem tampouco da respectiva certidão de 

intimação, cuja falta implica a negativa de seguimento do agravo, por carência de pressuposto de admissibilidade 

recursal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034471-8        AI  347070 

ORIG.   :  9600002225  1 Vr LIMEIRA/SP     9600174615  1 Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação do depositário por ela indicado, 

José Hurtado Filho, porquanto o munus não poderia ser exercido por Auditor Fiscal da Receita Federal, "sob pena de se 

caracterizar desvio de função pública" (fl. 05). 
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Sustenta inexistir qualquer óbice à nomeação da pessoa indicada como depositária da penhora efetuada sobre o 

faturamento da empresa na medida em que sua função restringe-se a fiscalizar a forma de efetivação da penhora. 

Assevera ainda ser "recomendável que o encargo de depositário recaia em pessoa de confiança do juízo, em profissional 

que detenha conhecimentos técnicos especializados", o qual não exercerá as funções de administrador da empresa, 

rechaçando-se, dessarte, "a necessidade de licença ou a incompatibilidade do servidor" (fl. 09), bem assim eventual 

desvio de função pública ou cumulação indevida de cargos por parte do servidor. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

A teor do artigo 5º, II da CF, "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

Não existe na Lei n.º 6.830/80, a qual rege a execução fiscal, dispositivo prevendo a obrigatoriedade do devedor, nem 

do procurador da exeqüente ou de outro servidor público em aceitar o encargo de depositário dos bens penhorados 

contra sua vontade, sob pena de se configurar violação ao princípio constitucional acima enunciado, mesmo que, na 

subseção judiciária onde seja processado o feito não haja a figura do depositário judicial. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ademais, atuando na qualidade de auxiliar do Juízo, o depositário deve ter sua indicação aceita pelo magistrado, que é 

justamente a pessoa que em melhores condições de avaliar a sua aptidão para o encargo, apenas não podendo ser 

recusado "in limine" de forma desmotivada, o que não reflete a hipótese dos autos. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035239-9        AI  347622 

ORIG.   :  200861180008110  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICO RELIGIOSA DE   

APARECIDA SP 

ADV     :  JAIRO FELIPE JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICO RELIGIOSA DE 

APARECIDA contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação de reintegração de posse 

cumulada com indenização por apossamento administrativo, indeferiu o pedido de liminar visando seja determinada a 

sua reintegração na posse das vias públicas denominadas "Avenida Júlio Prestes" e "Avenida Itaguassu", as quais foram 

incorporadas pela União Federal, por meio do Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes - DNIT.   

Sustenta, em síntese, constar do Decreto-Lei n. 747/69, que alterou o "Plano Nacional de Viação", aprovado pela Lei n. 

5.356/67, a inclusão entre as rodovias federais no Estado de São Paulo, "a Avenida Getúlio Vargas", com a 

denominação de BR 488. Sua finalidade foi viabilizar a transformação da mencionada avenida, situada no perímetro 

central da cidade de Aparecida, em "rodovia federal", como de fato foi feito à época, sem nenhuma oposição do 

Município.  

Argumenta a inconstitucionalidade do art. 20, da Lei n. 11.314/06, que contém a "Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Nacional", constante do anexo da Lei n. 5.917/73, que acresceu à Rodovia Federal já existente (BR 

488 - "Avenida Getúlio Vargas"), as Avenidas  Dr. Júlio Prestes e Itaguassu, alterando sua extensão de 2,9 Km para 5,9 

Km,  sem que houvesse ato expropriatório para tanto. 

Assevera que a aludida lei é bastante genérica não trazendo sequer a descrição das avenidas que foram acrescidas à 

"Rodovia Federal BR 488", de modo que não confere legitimidade à expropriação. Contudo, com base na interpretação 

do mencionado dispositivo a União Federal apossou-se das vias municipais, por meio do DNIT, que executou a 

colocação de placas de sinalização de rodovias federais, vindo a proibir, inclusive a realização de obras de urbanização. 

Assinala que as vias municipais são bens de uso comum do povo Aparecidense e que seu apossamento pela Agravada, 

sem lei específica ou ato declaratório de desapropriação que indique o sujeito ativo, a descrição do bem, a declaração de 

necessidade ou utilidade pública ou, mesmo o interesse social e a destinação específica a ser dada ao bem é ilegal, além 

de violar o sistema federativo, constitucionalmente garantido. 

Afirma que a Constituição Federal assegura autonomia aos Municípios, cujo território goza de plenas garantias 

constitucionais e somente pode sofrer diminuição nos casos expressos em lei, observadas todas as cautelas legais, as 

quais não foram observadas no presente caso. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de determinar a sua reintegração na posse das vias públicas 

denominadas "Avenida Júlio Prestes" e "Avenida Itaguassu" e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a ação cautelar n. 

2007.61.00.032084-1, nos quais fundamenta expressamente o pedido formulado na ação originária deste recurso (ação 

declaratória n.2008.61.18.00811-0 (fl. 35), o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente a constatação da plausibilidade do direito à reintegração das mencionadas vias municipais, na medida em 

que não há sequer prova do apossamento supostamente ilegal. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035307-0        AI  347653 

ORIG.   :  200861000215510  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 531/534 dos autos originários (fls. 370/373 destes autos), que, em 

sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visava a desconstituição do crédito tributário 

mediante o reconhecimento da regularidade das compensações efetuadas nos períodos de 13/01/2005 a 29/07/2005 e 

28/08/2003 a 30/10/2003, veiculados através do Procedimento Administrativo nº 16327.000301/2007-75, afastando, por 

conseqüência, a multa de que trata o art. 18, § 4º, da Lei nº 10.833/2003 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões aduz. 
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Na hipótese dos autos, a própria agravante escolheu a via da ação anulatória que assegura amplo contraditório e dilação 

probatória para elucidação das questões que ensejaram, na esfera administrativa, a não-homologação e a não-declaração 

das compensações. 

Incabível, destarte, neste Juízo de cognição sumária, a antecipação da tutela pretendida, com eventual suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário para fins de autorização da expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, 

fazendo-se necessária a dilação probatória para a elucidação das controvérsias estabelecidas nos autos originários, a 

saber : se o crédito utilizado para compensação decorreu ou não das medidas judiciais apontadas pelo Fisco (Ação 

Ordinária 2000.61.00.029933-0 e Mandado de Segurança 97.0057590-0), mas da apuração de saldo negativo no ano-

calendário 2000, em razão do recolhimento de IRPJ sob regime de lucro estimado; que diante da ausência de 

IRPJ/estimativa devido no ano-calendário 2000, não havia justificativa para compensação de débitos com utilização de 

saldo negativo de IRPJ de ano-calendário anterior e que essas compensações não constituem novo saldo negativo para a 

compensação efetivada no ano-calendário 2003; que as compensações se basearam em decisão liminar obtida em 

demanda não transitada em julgado e sem autorização expressa para compensação tributária. 

E conforme decidiu o r. Juízo a quo tanto a aparente irregularidade na apuração de créditos com base em saldo negativo 

e a correspondente compensação, quanto a precipitada compensação de créditos pendentes de confirmação justificam o 

exercício do contraditório e da ampla defesa, bem como o transcurso da fase instrutória, com vistas a fornecer ao 

magistrado os elementos necessários para, em conjunto com a prova já existente nos autos, decidir com segurança e 

clareza acerca da questão aqui debatida. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035921-7        AI  348114 

ORIG.   :  200861170018544  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  EDSON ROBERTO REIS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARCOS SALATI 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Trabalho 

PROC    :  MARCUS VINICIUS GONCALVES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA PAULISTA DE NAVEGAÇÃO LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação civil pública, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, para cumprir as determinações que constam na fl. 95 da decisão agravada. 
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Verifico, contudo, que conforme a carta precatória de fl. 100, a ciência da decisão se deu em 11.08.08 (fl. 100 verso),  

iniciando-se o curso do prazo recursal de 20 (vinte) dias em 12.08.08, consoante o disposto no art. 191 combinado com 

o art. 522, ambos do Código de Processo Civil.  

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 11.09.08 (fl. 02), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036130-3        AI  348170 

ORIG.   :  200861000176140  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DAYCO POWER TRANSMISSION LTDA 

ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 158/159 : Mantenho a decisão de fls.151/152. 

Na hipótese dos autos, o depósito integral, em dinheiro, do valor das mercadorias e dos encargos aduaneiros, resguarda 

os interesses de ambas as partes, pois possibilita não só a liberação das mercadorias importadas pela agravante, como 

obsta a aplicação da pena de perdimento até ulterior decisão judicial. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 158/159. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036300-2        AI  348372 

ORIG.   :  200861020085140  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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AGRTE   :  GUACY SIBILLE LEITE 

ADV     :  CRISTIANE HEREDIA GUASTALDI 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III, do CPC). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 96 dos autos originários (fls. 80 destes autos), que, em sede de 

ação de indenização por danos morais, declinou da competência para conhecer do processo, e determinou a remessa dos 

autos ao D. Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o feito deverá tramitar perante a 6ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto. 

Conforme consta expressamente da certidão de fls. 95 tramitou neste JEF a ação cível nº 2008.63.02.005966-1, ajuizada 

por GUACY SIBILLE LEITE, CPF N. 073.879.058.35, em face da Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de 

Ribeirão Preto. A causa de pedir tem como fundamento representação formulada pela entidade junto à Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça, e o pedido imediato é a condenação da ré em danos morais pelo reconhecimento da 

abusividade e inobservância da boa-fé de sua conduta. CERTIFICA que na data de 17/06/2008, foi homologado pedido 

de desistência manifestado pe parte. CERTIFICA que a ação foi originariamente distribuída para a 4ª Vara da Justiça 

Federal, que reconheceu sua incompetência em razão do valor atribuído à causa. CERTIFICA finalmente que a r. 

sentença transitou em julgado e o processo foi baixado. 

Assim sendo, deve ser mantida a eficácia da r. decisão agravada, sob pena de burla ao princípio do juiz natural. 

A respeito do tema, dispõe o art. 253, incs. I e II, que : 

Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza : 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio 

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. 

Comentando o referido dispositivo legal, anotam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, RT, 10ª edição, São Paulo, 2007, em nota 6 ao art. 

253, p. 494) a norma determina seja feita a distribuição por dependência, quando se tratar de repropositura da ação cujo 

processo tenha sido extinto anteriormente por desistência (CPC 267 VIII). Mesmo que o autor desista da ação, o juízo 

para o qual foi distribuída a ação extinta continua competente para processar e julgar a mesma ação quando for 

reproposta, ainda que o autor venha acompanhado de outros litisconsortes ou que aumente ou diminua a causa de pedir 

ou o pedido. 

A L 11280/06 acrescentou às circunstâncias anteriormente previstas : a) a reiteração da ação, depois de a mesma haver 

sido objeto de processo extinto sem resolução de mérito; b) a alteração parcial dos réus da demanda. A regra visa coibir 

expediente muito utilizado no foro brasileiro, de desistir-se da ação quando não se consegue, por exemplo, medida 

liminar (antecipatória, cautelar ou preventiva). Pelo espírito da norma, devem ser equiparadas à desistência as atitudes 

do autor que implicarem abandono da causa ou inércia (CPC 267 II e III). Com o advento da L 11280/06, qualquer que 

tenha sido a causa da extinção do processo sem resolução do mérito (todos os casos do CPC 267), essa situação implica 

a distribuição, por dependência, da mesma ação reproposta posteriormente. 

Trago à colação a ementa do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

1. Caracteriza procedimento temerário, assim litigância de má-fé, a reprodução de idêntico mandado de segurança, 

veiculando o mesmo pedido liminar que, anteriormente, em outra ação mandamental, fora indeferido e ensejou a 
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desistência da demanda, pois a ausência de qualquer menção ao fato, na nova impetração, denota o intuito de burla ao 

juiz natural e tentativa de obtenção, junto a outro magistrado, da providência liminar que fora denegada. 

2. Condenação que, no entanto, há de observar os limites estabelecidos pelo artigo 18 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso de apelação a que se dá parcial provimento. 

(TRF-1ª Região, AMS nº 199901000937412/MG, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, DJ 9/4/2001, p. 

82). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037162-0        AI  348993 

ORIG.   :  200861000213603  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  QUALIMAD COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADV     :  FRANCISCO TOSTO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar, para determinar 

que o lançamento representado pelo Auto de Infração n. 0819000/00963/07 não constitua óbice à expedição de Certidão 

de Regularidade Fiscal, haja vista a pendência de recurso administrativo ao Conselho de Contribuintes, apresentado em 

face da decisão que manteve o lançamento. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de expedição da referida certidão, porquanto a Agravada possui débito em 

aberto perante a Secretaria da Receita Federal (P.A. n. 19515.003236/2007-19), inclusive não apontado na inicial. 

Afirma que  por não ter sido demonstrado, pela Agravada, que o débito objeto do Processo Administrativo n. 

19515.003236/2007-19 estaria acobertado por causa suspensiva de sua exigibilidade, a conduta da Impetrada, 

consubstanciada na não expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, não se revelaria ilegal ou abusiva, pelo que 

ausente o direito líquido e certo a ensejar o mandamus originário do presente recurso. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição inicial do mandamus originário do presente recurso, 

do seu aditamento, bem como dos documentos que a acompanharam, nos quais se fundamenta a decisão agravada, o 

que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Por fim, insta mencionar que o MM. Juízo a quo, deferiu a expedição de certidão de regularidade fiscal, condicionada à 

inexistência de outros débitos, que não o objeto do Auto de Infração n. 0819000/00963/07, conforme fls. 36/37 dos 

autos principais, correspondentes às fls. 08/09 destes.  

Entretanto, a Agravante pretende a suspensão dos efeitos da decisão agravada, aduzindo que a Impetrante possui débitos 

em aberto perante a Secretaria da Receita Federal, objetos do Processo Administrativo n. 19515.003236/2007-19, 

conforme demonstrativo anexado às razões do presente recurso (fls. 14/20), os quais não estariam acobertados por 

quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade (art. 151, do Código Tributário Nacional), o que tornaria impossível 

a expedição da certidão requerida pela Agravada. 

Ressalte-se que a própria Agravante alega nas razões do presente recurso (fl. 04), que o débito objeto do Processo 

Administrativo n. 19515.003236/2007-19 sequer foi mencionado na petição inicial do feito originário deste recurso, de 

modo que não caracterizado o interesse recursal da Agravante.  

O interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível somente pela via 

recursal. Não é o caso dos presentes autos, uma vez que a decisão agravada não obriga a Agravante à expedição da 

referida certidão, diante da existência de débitos diversos dos relativos ao Auto de Infração n. 0819000/00963/07. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037240-4        AI  349039 

ORIG.   :  9000000021  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     9000000047  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DESTILARIA DALVA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, não reconheceu a sucessão da Usina Alvorada do 

Oeste Ltda. em relação à obrigação tributária não cumprida pela Destilaria Dalva Ltda. 

Sustenta, em síntese, que não foram localizados bens passíveis de penhora da empresa devedora. Aponta ter constatado 

que no local onde funcionava a empresa Agravada estava instalada outra empresa. Por tal razão, diligenciou com o 

objetivo de reunir elementos que indicassem uma possível sucessão tributária. 

Em seqüência, obteve informações de que há ligações familiares entre as duas empresas e que exercem a mesma 

atividade, o que motivou o reconhecimento de sucessão tributária. 

Aduz que o imóvel antes pertencente à Agravada e onde continuam a ser realizadas as mesmas atividades, bem como os 

prédios e construções nele constantes foram todos adquiridos em remição, por Mariza dos Reis Vassimon Marques, 

irmã de um dos sócios da Destilaria Dalva, em processo que tramitou perante a Justiça do Trabalho, e, posteriormente, 

cedidos à Usina Alvorada. 

Alega que, o maquinário utilizado pela Destilaria, estava alienado fiduciariamente ao Banco do Brasil, e diante do 

inadimplemento contratual da Agravada, foi adquirido pela empresa Absolut Participações S/A, cujo Diretor Presidente 

é pai de um dos sócios da Usina Alvorada. 

De tal maneira, afirma que, embora a Usina Alvorada alugue tal equipamento de uma terceira empresa, na verdade, o 

maquinário nunca saiu do estabelecimento, o que contribuiria para a comprovação da sucessão da empresa. 

Por fim, entende não prosperar o argumento do Juízo a quo de que a nova empresa não utiliza a mesma mão-de-obra da 

antiga empresa, uma vez que não é requisito para a caracterização de sucessão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reconhecida a sucessão de empresas, e que, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença dos referidos pressupostos. 
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Com efeito, a responsabilidade tributária do sucessor em fundo de comércio é regida pelo art. 133, do Código Tributário 

Nacional. 

 Trata-se de responsabilidade em virtude da aquisição de estabelecimento comercial, ou "fundo de comércio", de sorte 

que a sua alienação não conduza à inadimplência de obrigações tributárias decorrentes da atividade econômica própria 

do fundo, o qual, em si mesmo, representa ativo para respaldar a satisfação dos créditos tributários. 

Tal responsabilidade é cabível em relação aos tributos devidos até a data da aquisição do estabelecimento. 

Justifica-se a responsabilidade tributária do sucessor, para que seja preservada a solvabilidade dos créditos tributários 

decorrentes da exploração do fundo de comércio, cuja subsistência não sofre solução de continuidade pela alteração de 

sua titularidade. A sucessão de titulares do fundo, que normalmente ocorre por negócio jurídico, implica a 

responsabilidade do sucessor quanto às obrigações do mesmo fundo, porquanto nascidas quando administrado pelo 

antigo titular. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige que o adquirente continue a respectiva exploração, sob a mesma 

ou diversa razão social, ou sob firma ou nome individual. 

Assim, a sucessão empresarial, para fins de responsabilidade tributária, somente verifica-se nos estritos limites do art. 

133 do Código Tributário Nacional, mediante a condição primeira e básica de transferência, a qualquer título, de fundo 

de comércio ou estabelecimento comercial. 

Acolhendo tal orientação, registro o julgado desta Corte: 

 "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE. SUCESSÃO DE EMPRESAS.RESPONSABILIDADE POR TRANSFERÊNCIA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado pela doutrina e jurisprudência, para casos em 

que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de dilação probatória. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. A alegação de ilegitimidade comporta, em princípio, análise em sede de exceção de pré-executividade, desde que 

comprovada de plano, sem necessidade de dilação probatória, o que não ocorre no caso vertente. 

4. Situação que se amolda à hipótese do art. 133, II, do CTN, que prevê acerca da responsabilidade subsidiária do 

adquirente do fundo de comércio ou estabelecimento comercial, juntamente com o alienante, em relação aos tributos 

devidos até a data da transação, se este prosseguir na exploração da atividade, ou se, no prazo de 06 (seis) meses, o 

alienante iniciar nova atividade. 

5. Precedente do E. TRF 2ª Região. 

6. Agravo de instrumento desprovido. 

 (TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 208611, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 02.02.05, DJU 25.02.05, p. 486).   

No caso vertente, a Agravante invoca  a aplicação do art. 133, do Código Tributário Nacional por entender que a 

aquisição do fundo de comércio está demonstrada pela exploração do mesmo ramo de atividade e em razão de haver 

relações familiares entre a empresa devedora e aquela atualmente localizada naquele endereço. 

O Sr. Oficial de Justiça, em diligência em 10.11.00 (fl. 27) foi informado de que a empresa Agravada estava desativada 

e que seus representantes legais há muito tempo lá não compareciam. Embora os funcionários encontrados no local 

tenham informado que a empresa Agravada teria sido arrendada à Central Energética do Oeste Ltda., não há 

documentos que comprovem tal afirmação. 
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Conforme afirmado pela própria Agravante, a empresa foi devidamente citada (não há cópia da citação nos autos) e, ao 

ser constatado que no mesmo local funcionava outra empresa, exercendo, supostamente, as mesmas atividades da 

primeira, diligenciou com o objetivo de encontrar indícios que comprovem a sucessão de empresas. 

Contudo, observo que, consoante as fichas cadastrais de ambas as empresas (fls. 163/168 e 185/186), as atividades 

desempenhadas não são idênticas, conforme afirmado pela Agravante. O objeto social da empresa Destilaria Dalva é a 

realização de serviços de intermediação na compra e venda de bens móveis (representação comercial), enquanto o da 

empresa Usina Alvorada é a fabricação de álcool. 

Nesse contexto, afigura-se-me prematura a pretendida imputação à empresa que se encontra funcionando no endereço 

da devedora, impondo-se dilação probatória, incabível nesta via. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 133, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à empresa indicada a responsabilidade pelos débitos assumidos pela empresa Agravada. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 6 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037278-7        AI  349058 

ORIG.   :  200761170031684  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  EDISON LUIZ ANTONIO OSELIERO 

ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDISON LUIZ ANTÔNIO OSELIERO, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, recebeu a apelação no efeito devolutivo. 

Sustenta, em síntese, que a apelação deveria ter sido recebida no efeito suspensivo, uma vez que a execução fiscal 

encontra-se garantida com a penhora da sede da empresa Metalúrigca Fivefacas Ltda. 

Aduz que a possível adjudicação do imóvel trará prejuízos imensuráveis à empresa, podendo resultar na paralisação de 

suas atividades, na demissão dos funcionários e em não cumprimento de sua função social. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação, e 

que, ao final, seja dado provimento ao recurso. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da sentença proferida nos autos dos embargos à execução, o que 

evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desse documento, não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Importante é mencionar que um dos requisitos a serem analisados ao se conceder efeito suspensivo à apelação 

interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal é a relevância dos fundamentos 

(plausibilidade). 

Nesse contexto, a análise da concessão de efeito suspensivo depende da apresentação da sentença que resultou em tal 

apelação.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 2 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.037408-5        AI  349147 

ORIG.   :  200861000179425  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TATIANA LOPES FIGUEIRA ANTUNES, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar visando seja determinado 

à Autoridade Impetrada que proceda ao registro da Impetrante para atuação plena na profissão de Educação Física.   

Sustenta, em síntese, ter concluído o Curso Superior de Educação Física junto às Faculdades Integradas de Itapetininga, 

curso este, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação. Contudo, ao requerer o registro junto ao Agravado, 

obteve a expedição da respectiva cédula de identidade profissional com restrição na área de atuação profissional, qual 

seja, a educação básica, de modo que não pode atuar em sua área profissional junto a academias, hotéis, etc. 

Argumenta que, nos termos do art. 2º, inciso I, da Lei n. 9.696/98, o único requisito necessário ao desempenho de sua 

profissão é a posse de diploma obtido em curso de educação física, oficialmente autorizado ou reconhecido, de modo 

que a restrição imposta pelo Agravado, viola o direito constitucional à liberdade ao exercício de ofício ou profissão (art. 

5º, inciso XIII, da Constituição da República). 

Aduz não haver qualquer previsão legal no sentido de que há, no Brasil, diferentes cursos de licenciatura, cada um deles 

autorizando a atuação do graduado em apenas um segmento da profissão, de modo a chancelar a conduta do Agravado 

em restringir a sua atuação profissional. 

Ressalta que a Resolução do Conselho Federal de Educação - CFE n. 03/1987 (não mais vigente) e as Resoluções do 

Conselho Nacional de Educação - CNE/CP ns. 01/02, 02/02 e 07/04, limitam-se a estabelecer diretrizes curriculares dos 

cursos de graduação, carga horária e o tempo de duração dos mesmos, sem conter qualquer dispositivo que veicule 

limitações ao exercício da profissão de educação física. 

Menciona a juntada aos autos dos Pareceres do Conselho Nacional de Educação ns. 12/2005 e 400/2005, no sentido de 

que as restrições impostas pelo Agravado não encontram amparo na disciplina legal dos cursos superiores de educação 

física no País.  

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de determinar ao Agravado que expeça a cédula de identidade 

profissional com a rubrica "atuação plena" e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à concessão do efeito 

suspensivo ativo.  

Pretende a Agravante a obtenção do registro profissional, junto ao Agravado, com a expedição de cédula de identidade,  

sem restrição em relação à área de atuação. 

A controvérsia decorre dos atos normativos editados pelo Agravado, bem como da interpretação pelo Agravado dos atos 

normativos do Conselho Nacional de Educação. 

Com efeito, consoante o disposto no art. 2º, da Lei n. 9.696/98, incisos I a III, "apenas serão inscritos nos quadros dos 

Conselhos Regionais de Educação Física, os  profissionais possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, 

oficialmente autorizado ou reconhecido, ou  possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de 
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ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor ou, ainda, os que, até a data do início da 

vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos 

termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física". 

Tal dispositivo, em princípio, não traz qualquer distinção acerca da existência de diferentes cursos de Educação Física 

no País que possibilitem, ao Agravado, o registro dos diplomas e expedição das cédulas de identidade, necessários ao 

exercício profissional, com restrições em relação à área de atuação.  

Outrossim, as Resoluções do Conselho Nacional de Educação - CNE/CP ns. 01/02, 02/02 e 07/04, não se prestam a 

impor limitações ao exercício profissional, mas apenas estabelecem as diretrizes curriculares dos cursos de graduação, 

carga horária e o tempo de duração dos mesmos, sendo que, em princípio, a última apenas complementa a primeira, não 

tratando de curso distinto, mas apenas de adequação da grade curricular ao conteúdo programático mínimo, nela 

previsto. 

De outro lado, o tempo mínimo de 04 anos exigido na Resolução do Conselho Federal de Educação - CFE n. 03/1987 

não se aplica à Resolução CNE/CP n. 07/04, na medida em que perdeu a vigência desde a edição da Resolução CNE/CP 

01/02, além da previsão expressa  de que o tempo mínimo de duração do curso será definido em resolução específica do 

CNE (art. 9º, Resolução CNE/CP 07/04). 

Observo, ademais, que o CNE, manifestou-se por meio do parecer n. 400/2005, no sentido de que as restrições impostas 

pelo Agravado não encontram amparo na disciplina legal dos cursos superiores de Educação Física no País, bem como 

de que tais cursos, autorizados nos termos da Resolução CNE/CP n. 01/02, deverão ser estruturados com a finalidade de 

atender às exigências impostas, definindo os conteúdos programáticos específicos da área de acordo com a Resolução 

CNE/CP n. 07/04.  

Nesse contexto, ao menos numa primeira análise, as resoluções do CNE não possibilitam a imposição de restrições ao 

exercício profissional pelo Agravado. 

No caso em tela, observo que a Agravante concluiu o Curso Superior de Educação Física, junto às Faculdades 

Integradas de Itapetininga (fl. 67), curso este devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação e adequado à 

Resolução CNE/CP n. 07/04, com carga horária total de 3.474 horas, conforme depreende-se do seu histórico escolar 

(fl. 97 verso). 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido no fato 

de a restrição imposta pelo Agravado implicar limitação ao livre exercício profissional, sem que haja previsão legal para 

tanto. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para determinar ao Agravado que expeça a 

cédula de identidade profissional se qualquer restrição, com a rubrica "atuação plena". 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

São Paulo,  30 de setembro de  2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037559-4        AI  349295 
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ORIG.   :  200861140049344  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SINFRET SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, a Agravante instruiu o recurso com cópia parcial da decisão agravada, o que evidencia a sua 

manifesta inadmissibilidade. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de outubro, de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037562-4        AI  349298 

ORIG.   :  200061050126855  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IND/ MECANICA AMADI LTDA 

ADV     :  JULIO RODRIGUES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, na fase de cumprimento da sentença, deferiu o 

imediato desbloqueio de numerário bloqueado que assome o valor exigido, no importe de R$ 104.919,34 (cento e 

quatro mil novecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos). 

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da decisão agravada, haja vista que embora o magistrado a quo tivesse se 

manifestado favorável à penhora on-line, teria determinado o desbloqueio do numerário que assome o valor exigido de 

R$ 104.919,34 (cento e quatro mil novecentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos), sendo que o valor da 

execução seria de R$ 209.838,68 (duzentos e nove mil oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos). 
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Argumenta que a penhora on-line seria o melhor meio tendente à garantia do Juízo na medida em que revelar-se-ia o 

mais célere, possibilitando, assim o "desafogamento" do Judiciário e pouparia gastos, porquanto efetivar-se-ia sem 

qualquer custo.   

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja determinado o imediato bloqueio dos valores suficientes à 

garantia da execução originária do presente recurso, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição de fls. 279/285, dos autos originários e dos 

documentos que a acompanharam (fls 286/296, também dos autos de origem), às quais remete a fundamentação da 

decisão agravada o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.038068-1        AI  349651 

ORIG.   :  200461220001942  1 Vr TUPA/SP 

AGRTE   :  POLITUPAN IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POLITUPAN IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA. em face da 

decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP, que indeferiu o pedido de remição da execução, tendo em vista o 

aperfeiçoamento da arrematação do bem penhorado. 

Alega a agravante, em síntese, que parcelou o valor integral do débito junto à Secretaria da Receita Federal, motivo pelo 

qual teria ocorrido a remição da execução, com base no artigo 651 do CPC. Aduz que depositou a importância gasta 

com o praceamento do bem, inclusive da parcela depositada pela pretensa arrematante, de sorte a não haver prejuízo 

algum para qualquer das partes. Sustenta, ademais, que a remição levada a efeito pela agravante é muito mais benéfica 

para a Fazenda, visto que comporta o total da execução, ao passo que a proposta oferecida pela arrematante diz respeito 

somente à aquisição de uma máquina, de forma parcelada. Requer efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Pretende a agravante o desfazimento da arrematação efetuada nos autos, fundada no parcelamento do débito junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Conforme o disposto no artigo 651 do Código de Processo Civil, "antes de adjudicados ou alienados os bens, pode o 

executado, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, mais juros, 

custas e honorários advocatícios". 

Ocorre que, no caso vertente, a arrematação já se encontra aperfeiçoada (fls. 70/71), tornando-se irretratável, de forma 

que somente pode ser tornada sem efeito nas hipóteses do artigo 694 do CPC, o que não se constata nos autos. 

Ademais, o artigo 651 do CPC exige o pagamento do valor integral do débito, mais os consectários legais, não 

admitindo o parcelamento. 

Ressalte-se, por fim, que tanto a arrematante quanto a Fazenda manifestaram-se de forma contrária ao pedido da 

agravante. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 
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Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038088-7        AI  349675 

ORIG.   :  200761060063400  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA DE CARNES RIO PRETO   LTDA e 

outro 

ADV     :  DEVAL TRINCA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 140 

dos autos originários (fls. 10 destes autos), que, em sede de embargos à execução fiscal, deixou de conhecer a apelação 

interposta. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que está configurada a justa causa para 

devolução do prazo para interposição da apelação devido a falha no envio da publicação disponibilizada pela AASP. 

Na hipótese dos autos, não vislumbro justa causa hábil a socorrer a pretensão do agravante, pois somente fatos 

imputáveis ao Poder Público é que poderiam relevar a perda do prazo recursal quando validamente publicada a decisão 

no órgão oficial. 

De fato, a utilização de quaisquer dos sistemas de informações disponíveis ao advogado não o exime do ônus de 

acompanhar as publicações no Diário Oficial, sendo sua a responsabilidade por eventual falha dos prestadores de 

serviços. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE PRAZO PROCESSUAL. FALHA NO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS VIA INTERNET. NÃO CONFIGURADA A JUSTA CAUSA 

(ART. 183, II, CPC). RENÚNCIA DE ADVOGADO. FALTA DE COMPROVAÇÃO EFETIVA. NECESSIDADE DE 

PROTOCOLO OU CARIMBO DA SERVENTIA NA PETIÇÃO. 

1. Os atos processuais devem ser realizados nos prazos previstos em lei, findos os quais extingue-se o direito da parte de 

praticá-lo, salvo prova de justa causa (arts. 177 e 183 do CPC). 

2. Não constitui justa causa a alegação de que a perda do prazo para interposição do recurso foi motivada pelo não 

recebimento de informação, acerca da prolação da sentença mandamental, via internet, por meio do sistema push do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

3. A parte pode se utilizar de sistema de informação via internet para facilitar seus trabalhos, mas isso não a exime de 

seu dever de acompanhar a publicação dos atos pela imprensa oficial. 

Precedentes do C. STJ : 1ª Turma, Resp nº 200301422749/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 06.05.2004, DJ 14.06.2004, p. 

174; 3ª Turma, Resp nº 200300533025, Rel. Min. Castro Filho, j. 02.10.2003, DJ 09.12.2003, p. 285). 

(...) 
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Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-3ª Região, AG nº 166109/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 01/10/2004, p. 627). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038090-5        AI  349667 

ORIG.   :  200661050086070  5 Vr CAMPINAS/SP     0300000572  1 Vr 

PAULINIA/SP 

AGRTE   :  SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

ADV     :  RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEVGAS DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A contra a decisão do Juízo 

Federal da 5ª Vara de Campinas/SP, que nos autos de execução fiscal, deferiu o pedido da agravada para determinar o 

prosseguimento do feito, com a penhora de bens livres e desembaraçados. 

Alega a agravante, em síntese, que o débito fiscal encontra-se parcelado pelo PAEX (MP 303/2006), conforme 

documentos de fls. 83/85 destes autos, emitidos por meio da internet, não tendo havido qualquer ato de exclusão, de 

modo que deve ser mantida a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, VI, do CTN. Pede a 

concessão do efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso os requisitos para concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso III do artigo 527 do Código de 

Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

Consoante se denota dos autos, a Fazenda Nacional pediu o prosseguimento da execução, alegando que se encontrava 

irregular a situação do parcelamento, em virtude da inadimplência do sujeito passivo. Sendo assim, o juízo de origem 

deferiu o pedido, contra o qual se insurge a agravante, asseverando, em síntese, que a sua situação é regular perante o 

PAEX. 

De fato, aparentemente a situação do contribuinte é regular, haja vista o extrato juntado às fls. 83/85 destes autos, não 

havendo comprovação da efetiva exclusão da agravante do programa. 
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Ressalte-se que se a executada não vem cumprindo o acordo, conforme alegado pela exeqüente às fls. 60/63, deve ser 

formalmente excluída do parcelamento, nos termos da MP nº 303/06. Em princípio, portanto, entendo que não poderia 

ser determinado o prosseguimento da execução, independentemente da comprovação pela exeqüente do efetivo ato de 

exclusão. 

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038108-9        AI  349669 

ORIG.   :  0700000342  A Vr MAUA/SP     0700051166  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  MANSANO SERVICOS DE MANUTENCAO INDL/ E PREDIAL LTDA 

ADV     :  ALINE ZUCCHETTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito do SAF da Comarca de Mauá/SP, que 

deferiu o bloqueio do saldo existente em conta corrente ou em quaisquer aplicações financeiras em nome da agravante, 

até o montante do débito, por meio do sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros é medida de caráter excepcional, e que a exeqüente 

não promoveu qualquer diligência na busca de bens penhoráveis. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, a jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 
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No caso vertente, a exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros, todavia, não demonstrou que a executada não 

possui bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE 

BENS. CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve ser 

deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para localização do 

devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038200-8        AI  349752 

ORIG.   :  200861000233341  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BIODINAMICA COML/ LTDA 

ADV     :  ROBERTO ROMAGNANI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038202-1        AI  349754 

ORIG.   :  200861000215521  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SPCC SAO PAULO CONTACT CENTER LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo/SP, que em 

mandado de segurança, concedeu a liminar, para autorizar a impetrante a utilizar seus créditos relativos a tributos ou 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, passíveis de restituição ou de ressarcimento, para 

extinguir os débitos tributários concernentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte e ao Imposto sobre Operações 

Financeiras - Câmbio incidentes sobre as remessas de numerários para o exterior para o pagamento das obrigações 

advindas do Contrato Particular de Assunção de Direitos e Obrigações com a empresa Teleperformance CRM S/A, 

mediante a apresentação de declaração de compensação (DCOMP) à Secretaria da Receita Federal, conforme previsão 

do art. 74 da Lei nº 9.430/96. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038349-9        AI  349848 

ORIG.   :  200861830053359  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

ADV     :  CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cassiana Raposo Baldalia em face de decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu medida liminar, em mandado de segurança objetivando assegurar o 

protocolo de pedidos de benefícios, cumprimento de exigências, vista, carga e extração de cópias de processos 

administrativos, independentemente de agendamento prévio com hora marcada, espera em filas de atendimento e 

retiradas de senhas. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.038354-2        AI  349843 

ORIG.   :  9900017021  A Vr MAUA/SP     9900093800  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ADV     :  GERSON MOLINA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo de Direito do SAF da Comarca de Mauá/SP 

que, em execução fiscal, determinou a remessa dos autos à Justiça do Trabalho da Comarca de Mauá, ao fundamento de 

que, nos termos da Emenda Constitucional nº 45 de 2004, que atribuiu nova redação ao artigo 114 da Constituição 

Federal, a competência para julgamento das execuções fiscais relativas à cobrança de multa por infração a artigos da 

CLT passou a ser da Justiça Laboral. 

Alega a agravante, em síntese, que a dívida ativa foi inscrita pela União Federal, não cabendo à Justiça do Trabalho 

julgar as execuções fiscais propostas pela Fazenda Nacional. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relato. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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Consoante se depreende dos autos, a execução fiscal originária do presente agravo versa sobre a cobrança de multa por 

infração a artigo da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Assim, correta a declinação de competência do Juízo Federal em virtude do disposto na Emenda Constitucional nº 45, 

de 08 de dezembro de 2004, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho, acrescentando o inciso VII do art. 114, 

para determinar o julgamento das "ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos 

órgãos de fiscalização das relações de trabalho". 

Certamente que entre estas ações de que trata o referido inciso VII estão inseridas as execuções fiscais, ajuizadas para 

cobrança das multas impostas por autuações decorrentes de infração às normas trabalhistas.  

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.048973-2        AC 1358741 

ORIG.   :  0700000647  3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0700065137  3 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  GENI DE MENDONCA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

   

Vistos, em despacho. 

Cuida-se de apelação cível interposta por Geni de Mendonça Rodrigues contra sentença proferida pelo MM Juízo de 

direito da Vara Cível de Santa Cruz do Rio Pardo /SP, que julgou improcedente ação de indenização por danos morais 

experimentados em razão de cessação do pagamento do benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez). 

Decido. 

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Segunda Seção desta Corte. Nos termos do artigo 10, § 

3º, do Regimento Interno deste E. TRF - 3ª Região, cabe à Terceira Seção processar e julgar os feitos relativos à 

Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

No caso, trata-se de demanda indenizatória ajuizada em face da INSS, cuja causa de pedir consiste nos danos à 

dignidade humana do autor por conta da suspensão de benefício previdenciário. 

Nota-se, ademais, que a E. Terceira Seção vem apreciando, amiúde, ações como esta, tal como demonstram, 

exemplificativamente, os excertos a seguir transcritos: 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

.... 

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma das 

interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito 

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166724  

Processo: 2007.03.99.000292-9 UF: SP  

Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento: 15/07/2008 

Fonte: DJF3 DATA:20/08/2008  

Relator: JUIZ DAVID DINIZ  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. REMESSA OFICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DANO MORAL.  

... 

6- A conduta do INSS, ao rejeitar o pedido formulado administrativamente, foi legítima diante do direito controvertido 

apresentado, não se extraindo do contexto qualquer imprudência, negligância ou imperícia por parte do Réu, que agiu 

de acordo com a competência a ele atribuída, descabendo falar-se em condenação do Réu ao pagamento de danos 

morais.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1110855  

Processo: 2006.03.99.017992-8 UF: SP  

Órgão Julgador: NONA TURMA  

Data do Julgamento: 28/05/2007 

Fonte: DJU DATA:28/06/2007 PÁGINA: 649  

Relator: JUIZ SANTOS NEVES 

Isto posto, declino da competência para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição a 

uma das Turmas da E. Terceira Seção. 

São Paulo, 07 de outubro de 2008. 

LAZARANO NETO 

Desembargador Federal  

Relator 
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SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 3 de novembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   438245   98.03.075879-9   9700000212   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANTONIO MUNHOZ 

ADV     : RONALDO JOSE PIRES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCOS ROBERTO TAVONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   508522   1999.03.99.064734-6   9600125384   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JORGE VICENTE DA SILVA 

ADV     : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00003   AC   534299   1999.03.99.092154-7   9700001124   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GEORG POHL 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NESTOR DA SILVA 

ADV     : ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA POLONIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   542955   1999.03.99.101284-1   9712068960   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSWALDO MOLINA FERRINHO 

ADV     : MARIA INEZ MOMBERGUE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   550925   1999.03.99.108919-9   9900000697   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00006   AC   518288   1999.61.00.007123-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ALBERTO DE BARROS 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   650889   1999.61.00.007393-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : BRAZILINO CORREIA PRADO 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUIZA GRUBER RIBEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   650916   1999.61.00.007588-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DELLY JOSE DE SOUZA 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   716137   1999.61.00.007624-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PEDRO MANOEL CUPIDO 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   667040   1999.61.00.007921-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : APPARECIDO SILVA 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO AUGUSTO COCCARO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   667513   1999.61.00.008147-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : TEREZINHA CASATTI e outro 

ADV     : ROSANGELA GALDINO FREIRES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   685318   1999.61.00.024693-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DEOCLIMAR GOMES COELHO 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00013   AC   681624   1999.61.00.044346-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : DOMINGO MONTILHA 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   567331   2000.03.99.005709-2   9900000444   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANA FLAUZINA DOS SANTOS e outros 

ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   667331   2001.03.99.007044-1   9500000308   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANTONIO JUSTO e outros 

ADV     : VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JAMIL JOSE SAAB 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00016   AC   713076   2001.03.99.034584-3   9600394504   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANTONIO DE GRANDE e outros 

ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00017   AC   756868   2001.03.99.057201-0   9500600196   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : AGENOR MARQUES PINHEIRO 

ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   775091   2002.03.99.005962-0   0000001348   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOSE AMBROSIO 

ADV     : IVANI AMBROSIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   843194   2002.03.99.044730-9   0100001268   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JUVENAL GARDENAL 

ADV     : VERA LUCIA ANDRADE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   961510   2002.61.83.002555-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO APOLONIO VIEIRA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00021   AC   1059146   2002.61.83.003365-6 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : SANTOS MARTINS DE LAIA 

ADV     : IVANIR CORTONA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   849739   2003.03.99.001256-5   0200000890   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOSE PEDRO TEREZA 

ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   992643   2003.61.03.003224-8 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JURANDIR AVELINO DE ANDRADE 

ADV     : LEILA DIAS BAUMGRATZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1185535   2003.61.04.014446-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADV     : MARCIA RECHE BISCAIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1038919   2003.61.06.011827-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : IVO SOARES 

ADV     : VALMES ACACIO CAMPANIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   999531   2003.61.11.002519-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AVELINO DE ANDRADE SILVA 

ADV     : MARCO ANDRE LOPES FURLAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   977441   2003.61.14.007572-2 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOSE GERALDO OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1118489   2003.61.14.008162-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANA MARIA MOLINA 

ADV     : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1064893   2003.61.20.003691-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ANGELA CHIAMAIQUELLA NOBILE (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1107227   2003.61.21.004985-8 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : OSVALDO PEDRO DOS SANTOS 

ADV     : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1028822   2003.61.24.001663-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : ANTONIO FERREIRA LOPES 

ADV     : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   914375   2003.61.26.000968-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : NAIR RIOTTI MAURO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : AIRTON GUIDOLIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1114360   2003.61.26.009167-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : LINA ROCCO 

ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RODRIGO DE ABREU 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   926313   2003.61.83.000135-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : IRENE FERNANDES GOMES CAMACHO 

ADV     : SILVANA MARCONI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1060949   2003.61.83.013631-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDINA BARONGELO e outros 

ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1221156   2003.61.83.014175-5 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : HANNELORE RECKLING e outro 

ADV     : MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   967362   2003.61.83.014899-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MAFALDA DE CARVALHO FERNANDES 

ADV     : MARIA LUIZA SAPORITO MACHADO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO ROBERTO CACHEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   1114715   2003.61.83.014944-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : RUBENS TERRA DO AMARAL 

ADV     : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   965891   2004.03.99.028944-0   0300000975   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO DEL RIO ROSA 

ADV     : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1228134   2004.61.04.012679-7 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : EOVALDO SOARES 

ADV     : MARCIA RECHE BISCAIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   1008145   2005.03.99.007439-7   0300001187   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PAULINA MALAVAZI DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00042   AC   1010956   2005.03.99.009085-8   0300004339   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : PEDRO BENEDITO 

ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1017572   2005.03.99.013633-0   9413023042   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARTHA DALVA GONCALVES ROCHA 

ADV     : SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS 

APDO    : JOSE MADY NETO e outros 

ADV     : EURIALE DE PAULA GALVAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   1026924   2005.03.99.020528-5   0200002341   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANGELO MARIA LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAO LUIZ PERRETTI 

ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   1040670   2005.03.99.028474-4   0300001784   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : JOSE BOTELHO PEREIRA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00046   AC   1075713   2005.03.99.051411-7   0400000628   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADV     : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   1144617   2005.61.02.007678-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROQUE GAETA JUNIOR 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR  

  

  

00048   AC   1225596   2005.61.83.004115-0 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : NEUSIVALDO VAZ DOS SANTOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   1125498   2006.03.99.024177-4   0400001329   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA NOGUEIRA RAMOS 

ADV     : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1058/2893 

00050   AI   136936   2001.03.00.026142-9   9200001548   SP 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ALBERTO HECKMANN e outros 

ADV     : ROBERTO CASTILHO 

ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP  

  

  

00051   REO   1295289   2001.61.03.003555-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

PARTE A : JORGE ANTONIO DA COSTA FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : OSWALDO MONTEIRO JUNIOR 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00052   AC   812995   2002.03.99.027140-2   0000000469   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANTONIO JOSE COELHO 

ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   831963   2002.03.99.038459-2   0100000793   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LAURA FERREIRA ZAGATTI 

ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00054   AC   918656   2004.03.99.006472-7   0100000138   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANA DE PAIVA BUZINARO 

ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   920935   2004.03.99.008416-7   0300000725   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ZULMIRA CONSTANTINO DE MORAIS 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   966054   2004.03.99.029106-9   0200003367   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : FRANCISCA DE LIMA SALVADOR 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1271764   2004.61.20.002091-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA APARECIDA LORETO BRIZOLARI 

ADV     : JOAO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1194207   2004.61.23.001787-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1060/2893 

APTE    : ANTONIA APARECIDA ALVES DORTA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1201162   2005.61.11.005380-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ISABELLA FERREIRA FRANCO incapaz 

REPTE   : SALVINA LUIZA FERREIRA 

ADV     : ANDERSON CEEGA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00060   AC   1212200   2005.61.23.001563-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA DE LOURDES RIGHI CANER 

ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1163621   2005.61.83.003827-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LUCIANO MARCELINO RIBEIRO 

ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   1109120   2006.03.99.016294-1   0400000183   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANA MENDES DE JESUS 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LAERCIO PEREIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   1149049   2006.03.99.038094-4   0500001085   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : VERGINIA RIBEIRO RIGUI 

ADV     : RICARDO PONTES RODRIGUES 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   1153524   2006.03.99.041651-3   0300004241   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LUIZ CARLOS FAVOTO 

ADV     : ANTONIO DE MORAIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   1160400   2006.03.99.045530-0   0300002561   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO JORGE 

ADV     : PETERSON PADOVANI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00066   AC   1177962   2007.03.99.007007-8   0500000222   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IOLANDA BANDEIRA LANZA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   1178401   2007.03.99.007172-1   0500001130   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ESPERIA MONTE NARDIN 

ADV     : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00068   AC   1179079   2007.03.99.007858-2   0300001071   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELENI PEREIRA SILVA incapaz 

REPTE   : EVA BORGES PEREIRA SILVA 

ADV     : CLAUDEMIR ANTUNES (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00069   AC   1183953   2007.03.99.010752-1   0500000930   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ANGELINA NUNES DE LIMA 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00070   AC   1189919   2007.03.99.015355-5   0200000174   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALAIDE DE LIMA CARDOSO 

ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00071   AC   1190346   2007.03.99.015593-0   0300000428   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIO DE OLIVEIRA 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00072   AC   1195071   2007.03.99.019405-3   0500000798   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NEUSA DE OLIVEIRA GARCIA 

ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   1197290   2007.03.99.020922-6   0400000797   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : RIVAIL APARECIDO FELICIANO incapaz 

REPTE   : ANTONIA DE JESUS FERRAZ 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00074   AC   1201878   2007.03.99.024292-8   0400001841   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARLOS ROSA 

ADV     : ANTONIO MIRANDA NETO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1209498   2007.03.99.029666-4   0600000465   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IDAILDE CARAVANTE PASSONI 

ADV     : LUIS EDUARDO TANUS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1226583   2007.03.99.037722-6   0400054114   MS 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR EPTACIO CRAVO TEIXEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NELSON JOSE DOS SANTOS 

ADV     : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AQUIDAUANA MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1246176   2007.03.99.044892-0   0400000127   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : SONIA LUCIA QUERINO CASTILHO 

ADV     : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00078   AC   1249795   2007.03.99.045458-0   0600000073   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1065/2893 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUZIA RODRIGUES DE FRANCA 

ADV     : JOAO SOARES GALVAO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1253523   2007.03.99.046707-0   0600000490   MS 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : LIMIRO FERREIRA BORGES 

ADV     : MAURICIO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1255104   2007.03.99.047800-6   0400001374   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : MARIA DE LURDES RODRIGUES DE GODOY 

ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1261539   2007.03.99.049591-0   0600000949   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : EFIGENIA MESSIAS LOPES 

ADV     : WELTON JOSE GERON 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1262219   2007.03.99.050060-7   0700000815   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : SILMARA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00083   AC   1279927   2008.03.99.007294-8   0500000503   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE CARDOSO DE ORNELLAS 

ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00084   AC   1280360   2008.03.99.007606-1   0700000114   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : TEREZA MODENE 

ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1281637   2008.03.99.008444-6   0600000999   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : ALCEBIADES SEVILHA GONCALEZ 

ADV     : LUIZ FERNANDO MINGATI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1281671   2008.03.99.008478-1   0500000640   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOAO QUINTINO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS DE MORAIS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITOR JAQUES MENDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00087   AC   1298293   2008.03.99.016199-4   0600001169   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE SIMPLICIO DA SILVA 

ADV     : JOSE DINIZ NETO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1302882   2008.03.99.018508-1   0700000091   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NADIR COMAR 

ADV     : LUCIANO ALBERTO JANTORNO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1304526   2008.03.99.019402-1   0700000020   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : LUIZ CARLOS NALIN 

ADV     : RICARDO CESAR SARTORI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1308458   2008.03.99.021466-4   0600000263   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : VITOR GONCALVES LEITE 

ADV     : SILVIO SANTOS VIEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1308489   2008.03.99.021497-4   0700025529   MS 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : CELIA ANTUNES DA SILVA 

ADV     : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1308771   2008.03.99.021632-6   0700000433   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : YOSHIKO NAKAMURA NISHI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1311493   2008.03.99.023239-3   0600000742   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FLORIVALDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : RICARDO MARTINS GUMIERO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1313881   2008.03.99.025161-2   0600001023   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JAIR PAVANELLI 

ADV     : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1314827   2008.03.99.025615-4   0500001387   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE CARLOS SELETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1069/2893 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   1315049   2008.03.99.025841-2   0600000905   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JAIR APARECIDO BORGES 

ADV     : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1318514   2008.03.99.027725-0   0600001299   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GUSTAVO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MACIONIRO MOREIRA DA SILVA 

ADV     : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1328788   2008.03.99.033586-8   0700000614   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : SEBASTIAO HERMINIO CHAGAS 

ADV     : FABRICIO LEANDRO GIMENEZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VITORINO JOSE ARADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00099   AC   1334015   2008.03.99.036470-4   0600000512   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

APTE    : JOSE EURIPEDES RODRIGUES 

REPTE   : ZULMIRA MARIA DE JESUS 

ADV     : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00100   AI   232285   2005.03.00.019401-0   9100000281   SP 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GERALDO DE ALMEIDA MACHADO 

ADV     : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP  

  

  

00101   AMS   258509   2003.61.19.002595-7 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JULIANA CANOVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 

ADV     : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   889121   2003.03.99.023418-5   0300000021   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : RAFAEL TERRA DOS SANTOS incapaz e outros 

REPTE   : ANTONIETA TERRA DA SILVEIRA SANTOS 

ADV     : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00103   AC   1014565   2005.03.99.011399-8   0400000481   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : JULIA MARIA RIBEIRO 

ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : MIRELA LORDELO ARMENTADO TARGINO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   1273902   2008.03.99.003748-1   0600000386   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : NAUITA PIRES DA SILVA 

ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1310781   2008.03.99.023051-7   0700000471   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

APTE    : VANILDE MEDEIROS GALDINO 

ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00106   AI   318457   2007.03.00.099308-0   0400000242   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LUZIA MENDONCA NEVES 

ADV     : MATHEUS RICARDO BALDAN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP  

  

  

00107   AI   326921   2008.03.00.006070-4   200761830055637   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : MARINO JOSE DA SILVA 

ADV     : WILSON MIGUEL 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  
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 00108   AI   329445   2008.03.00.009776-4   200361830028574   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : JOSE NASCIMENTO FILHO 

ADV     : RODRIGO CAMARGO FRIAS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00109   AI   333844   2008.03.00.015915-0   0000000572   SP 

RELATOR : DES.FED. WALTER DO AMARAL 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JESSIONETE MARTINS 

ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP  

  

  

00110   REO   1308251   2008.03.99.021426-3   9600000860   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

PARTE A : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : APARECIDA SILVESTRIM LOTTI e outros 

ADV     : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00111   AC   678389   2001.03.99.013067-0   0007496494   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : ARMENIO DA FONSECA e outros 

ADV     : DANILO BRASILIO DE SOUZA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CELSO AUGUSTO COCCARO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1184463   2003.61.10.006074-4 
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RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : ARISTEU MANTOVANI 

ADV     : JOAO LYRA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00113   AC   1236865   2004.61.02.007092-0 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVONE ROCHA DA SILVA 

ADV     : RICARDO DE SOUZA PINHEIRO  

  

  

00114   AC   1139842   2004.61.26.005773-9 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : LIDIA QUEIROZ DINIZ e outro 

ADV     : EDSON MORENO LUCILLO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A : ANTONIO DINIZ espolio 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00115   AC   1236945   2005.61.20.005245-6 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : RICARDO JOSE CORTEZ 

ADV     : CYNTHIA MARIA DA CAMARA MOREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00116   AC   1192919   2007.03.99.017624-5   0500003171   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA GONGORA SANCHES 

ADV     : ODENEY KLEFENS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00117   AC   1203034   2007.03.99.024971-6   9900000593   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IGNEZ MENESIO PAZIN 

ADV     : JOSE ANTONIO PIERAMI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00118   AC   1275344   2008.03.99.004844-2   0700000390   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : JOAO SILVAROLLI 

ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00119   AC   1275369   2008.03.99.004869-7   0700000332   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : MARIO MERLINO 

ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   AC   1324762   2008.03.99.031191-8   9700000371   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : REINEGTON NUNES DA SILVA 

ADV     : LEANDRO ESCUDEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00121   AC   1324959   2008.03.99.031355-1   0700001428   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ESMERALDO CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HELENA LOPES MACHADO 

ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00122   AC   1333396   2008.03.99.036354-2   0700001451   SP 

RELATOR : JUIZ CONV OTAVIO PORT 

APTE    : ANTONIO SACCHI NETTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.                           PRIORIDADE 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO 

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020707-7        AI  337262 

ORIG.   :  0800000891  1 Vr MOGI GUACU/SP     0800068534  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JOSE ROBERTO AMARO 

ADV     :  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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Manifeste-se o ora agravado acerca das informações prestadas pelo INSS a fls. 82/85 e 87/93, dando conta de que 

exerce atividade laborativa remunerada desde 01/11/2004. 

Após, voltem conclusos. 

P.I. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 17 de novembro de 2008, 

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   305161   2007.03.00.074553-8   200761160009335   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ESTER TAVARES BATISTA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   321860   2007.03.00.104065-4   200761830074966   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JOSE BRAZ DE AZEVEDO 

ADV     : ANTENOR MASCHIO JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP  

  

 00003   AI   324929   2008.03.00.003162-5   0700001524   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ALICE PEREIRA OLIVEIRA BARROS 

ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP  

  

  

00004   AI   332286   2008.03.00.013613-7   0800000342   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : VALTER DONIZETTI MENDES 

ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP  

  

  

00005   AI   336750   2008.03.00.020046-0   0800001257   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ANTONIO DO AMARAL CATIJA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP  

  

  

00006   AI   336967   2008.03.00.020327-8   0800000709   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ALBANIR ANTONIO BATISTA 

ADV     : RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP  

  

  

00007   AI   337182   2008.03.00.020615-2   200861200015667   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : CARMEM VARGAS BATISTA 

ADV     : ANDERSON RODRIGO SILVANO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  

  

  

00008   AI   337410   2008.03.00.020853-7   0700001251   SP 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : JUSSARA PUGLIA BATISTA 

ADV     : WINDSON ANSELMO SOARES GALVAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP  

  

  

00009   AI   341015   2008.03.00.026051-1   200861100050670   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : BENEDITO APARECIDO CORREA 

ADV     : JURANDIR VICARI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP  

  

  

00010   AC   1157333   2006.03.99.043860-0   0500001190   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : ANTONIO SANT ANA SOBRINHO 

ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1163861   2006.03.99.046784-3   0600000861   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JOANA TORRES DE JESUS GRAMINHA 

ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1193109   2007.03.99.017719-5   0500001024   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : APARECIDA FRANCISCO STEFANELLI 

ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1203967   2007.03.99.025837-7   0600016423   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : DEI BORGES CALOSSA 

ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   REO   990588   2004.03.99.039370-0   0000029060   MS 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

PARTE A : EVA DA SILVA BICUDO 

ADV     : AQUILES PAULUS 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1032388   2005.03.99.023893-0   0300001183   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : MARIA IRENE REBOLHO VAZ 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00016   AC   1117711   2006.03.99.019963-0   0300000776   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : APARECIDA LUCIA GRILLO 

ADV     : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1190509   2007.03.99.015756-1   0600000621   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : EVA ALVES DE OLIVEIRA STACIONI 

ADV     : JOSE ANTONIO PAVANI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00018   AC   1199809   2007.03.99.023009-4   0600000366   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BERNADETE AGENORA DA SILVA 

ADV     : GEANDRA CRISTINA ALVES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1283431   2008.03.99.009313-7   0500001887   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CLEUSA PETKERVICIUS BRANDAO 

ADV     : PAULO SERGIO MENEGUETI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1347738   2007.61.14.005187-5 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JEANETTE AGUIAR DELLACORTE 

ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00021   AC   1310514   2008.03.99.022784-1   0400000169   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IVALDO JACOB 

ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   1263155   2006.61.26.001627-8 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO CESAR PITONDO DIAS 

ADV     : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1329424   2008.03.99.034027-0   0500000367   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELAINE CRISTINA TOMAZ 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00024   AC   906782   1999.61.00.047305-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : IRENE SA SANTOS 

ADV     : HERTZ JACINTO COSTA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00025   AC   872396   2003.03.99.013669-2   0100000533   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : PEDRO MAZIERO 

ADV     : IVONETE MAZIEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1321172   2008.03.99.028963-9   0700001189   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO PEREIRA GOMES falecido 

REPTE   : ALZIRA RAMOS SOUZA GOMES 

ADV     : ARISTIDES LANSONI FILHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   ApelRe   1352539   2005.61.26.001089-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARINEUSA NEVES DA SILVA 

ADV     : AIRTON GUIDOLIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00028   AC   623541   2000.03.99.052583-0   9808015565   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DALILO LAMEU falecido 

ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : SARAH RANGEL VELOSO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00029   AC   1055234   2005.03.99.039222-0   0200000447   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : MARIA MORENO DELGADO 

ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GECILDA CIMATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1236953   2005.60.05.001736-3 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PABLO PATRICK DE SOUZA MONGEZA incapaz 

REPTE   : ALESSANDRA REMICIUS DE SOUZA CASCO 

ADV     : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1097809   2006.03.99.009548-4   0200000516   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MICHEL RODRIGO SECOLO incapaz 

REPTE   : JOSE OSCAR SECOLO 

ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00032   AC   1108453   2006.03.99.015749-0   0300001245   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOEL GIAROLA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GERALDINO SEVERIANO 

ADV     : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00033   AC   1300600   2008.03.99.017117-3   0700000762   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ALCINA DE SOUZA CASTRO 

ADV     : ROBERTO DE SOUZA CASTRO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1301320   2008.03.99.017653-5   0700000091   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSEFA MARIA DE FRANCA 

ADV     : ERIKA GUERRA DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1287762   2008.03.99.010838-4   0600000776   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : DIRCEU RODRIGUES DE PONTES 

ADV     : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1113904   2004.61.26.000113-8 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MIGUEL ANGEL VINA BARRIO 

ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1339206   2008.03.99.039697-3   0500001244   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : TARCISIO GOMES DE LIMA 

ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   240332   95.03.020326-0   9300030248   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : WALDEMIR GOUVEA 

ADV     : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   394865   97.03.071936-8   9000000141   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANDRELINO MARTINS MALDONADO 

ADV     : JOSE ANTONIO CALLEJON CASARI e outros 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00040   AC   401566   97.03.086472-4   9503129532   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANGELO VILLAS BOAS DE ANDRADE 

ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR  

  

  

00041   AC   994470   2003.61.14.003792-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : PAULO CESAR CAPITA 

ADV     : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   769787   2001.61.24.002595-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DAVID LOPES 

ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AI   145646   2002.03.00.000704-9   9300000413   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : UMBELINA GLORIA SILVA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP  

  

  

00044   AMS   308171   2007.61.83.004198-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : CARMEN SAMPAIO AMENDOLA 

ADV     : FERNANDO ALCÂNTARA ANDRADE 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AMS   254112   2002.61.04.006286-5 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MAURO DA COSTA 

ADV     : CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00046   AMS   246447   2002.61.83.001711-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : ARCHIMEDES DA PENHA CASSIANO 

ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   REOMS   259891   2002.61.09.001459-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

PARTE A : CICERA APARECIDA SILVA 

ADV     : JOAO ANTONIO BOLANDIM 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLOVIS ZALAF 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1353884   2008.03.99.047137-5   0700000230   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JULIANA LOPES DOS SANTOS 

ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   ApelRe   1352658   2008.03.99.046527-2   0400001863   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALVINO ALVES ACIOLI 

ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00050   AC   1200652   2007.03.99.023740-4   0500000474   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PAULO FERMINO DA SILVA 

ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00051   AC   1301216   2008.03.99.017549-0   0400000518   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DAYANE FERNANDA DA CRUZ incapaz 

REPTE   : ROSALINA BERNARDI 

ADVG    : MARTA DE FATIMA MELO 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES.  

  

  

00052   AC   1272546   2008.03.99.002730-0   0600001201   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ELIZA APARECIDA DE MORAES 

ADV     : ROSANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00053   AC   1244486   2007.03.99.044297-8   0500000483   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUCILENE SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA APARECIDA MARTINS 

ADV     : ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00054   AC   1323966   2008.03.99.030632-7   0700000364   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : GUIDO JOAO FRANCISCO 

ADV     : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA  

  

  

00055   AC   1039710   2005.03.99.028129-9   0400000773   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : HOMERO MARTINS FILHO 

ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00056   AC   619350   2000.03.99.049377-3   9300000413   SP 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : UMBELINA GLORIA SILVA e outros 

ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00057   AI   340994   2008.03.00.026016-0   200861120065710   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : HELENA PAES SANTOS 

ADV     : CIBELLY NARDAO MENDES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00058   AI   343489   2008.03.00.029329-2   0800001738   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ELIENE SILVA ANDRADE CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1090/2893 

ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00059   AI   342171   2008.03.00.027593-9   0800000307   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOSE AUGUSTO GONCALVES 

ADV     : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP  

  

  

00060   AI   342415   2008.03.00.027879-5   0800001533   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : SILVANA BELTRAMO DA SILVA 

ADV     : JOAO RUBEM BOTELHO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00061   AI   337602   2008.03.00.021087-8   0800000810   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

AGRDO   : SIMONE DAIANE FERREIRA e outro 

ADV     : VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP  

  

  

00062   AI   341540   2008.03.00.026709-8   0800047221   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANESIA SILVEIRA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1091/2893 

  

00063   AI   343411   2008.03.00.029301-2   0800001149   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARCOS ANTONIO SIMADON ROSA 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00064   AI   337823   2008.03.00.021350-8   0800000843   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA D AMATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : LOURIVAL RIBEIRO 

ADV     : ELISABETE MATHIAS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP  

  

  

00065   AI   344002   2008.03.00.030081-8   0800001542   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : CLEUSA RIBEIRO 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00066   AI   343321   2008.03.00.029049-7   0800001000   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ELVIO DONIZETI DE MORAES 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00067   AI   341069   2008.03.00.026065-1   200761190068524   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ANTONIO MIGUEL LOPES 

ADV     : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00068   AI   342036   2008.03.00.027459-5   200761030051248   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANANIAS DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00069   AI   342311   2008.03.00.027941-6   0700002400   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : VALDIR VIANA 

ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP  

  

  

00070   AI   339714   2008.03.00.024255-7   0800000178   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA DO CARMO COELHO FERREIRA incapaz 

REPTE   : JOSE DOS SANTOS FERREIRA 

ADV     : MÁRCIO DE SALES PAMPLONA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

Anotações : INCAPAZ  

  

  

00071   AI   342560   2008.03.00.028163-0   0800000954   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MAURICIO FELIX 

REPTE   : ERLON FELIX 
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ADV     : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00072   AC   1015709   2005.03.99.012222-7   0300000949   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : AMAURY SALES 

ADV     : ADRIANA MONTEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00073   AC   996669   2005.03.99.000788-8   9406019221   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : VIVIANE BARROS PARTELLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JAYME FERNANDO FIORUCCI 

ADV     : RUBENS DIAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00074   AC   1269548   2008.03.99.001118-2   0400000856   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : DANIEL RIZZO VICENTE 

ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00075   AC   1146763   2006.03.99.036492-6   0300001524   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ANTONIO WALTER DE ALMEIDA 

ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1255038   2007.03.99.047735-0   0600000810   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ADAIL DONIZETE SIGOLI 

ADV     : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1305948   2008.03.99.020290-0   0600000266   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MANOEL BARBOSA 

ADV     : GILVANE HERMENEGILDO DE CASTRO (Int.Pessoal) 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   849967   2003.03.99.001486-0   0200000100   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   723400   2001.03.99.040235-8   0000001495   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : OSWALDO DIANA 

ADV     : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00080   AC   550895   1999.03.99.108890-0   9800000902   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ARMELINDO ORLATO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIO GOTHARDI 

ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00081   REO   1335681   2003.61.83.002303-5 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

PARTE A : APARECIDO BENEDITO VIEIRA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : LUCIANA ROZO BAHIA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.10.000042-2        AC 1303167 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA ARAUJO 

ADV     :  JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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                            Vistos etc. 

JOAO BATISTA ARAUJO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando a 

concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativmanete, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS no restabelecimento do auxílio-doença 

a contar da data da cessação do benefício na via administrativa.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive 

em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Sentença proferida em 28/08/2007, aclarada em 11/09/2007, sendo submetida ao reexame necessário (fls. 117/122). 

Antecipação da tutela concedida no bojo da decisão que acolheu os embargos declaratórios interpostos pelo autor (fls. 

131/135). 

Em grau de apelo, insurge-se o INSS contra a concessão do benefício provisório, ante a inexistência de incapacidade 

total e temporária do autor para o desenvolvimento de suas atividades laborativas.Subsidiariamente, requer correção 

monetária com base nas Súmulas deste Tribunal, juros de mora a partir da data da citação, isenção de custas processuais 

e a possibilidade de realização de nova perícia médica, com base no artigo 101 da Lei de Benefícios. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, 

constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, 

demonstra que o autor possui anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por 

lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o 

período de 19/05/1998 sem data de rescisão contratual. 

A presente ação foi ajuizada em 13/01/2005. 

Porém, o documento de fls. 16 comprova que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 01/10/2001 a 07/03/2004, 

reativado posteriormente com base na concessão da antercipação tutelar. 

A própria autarquia reconheceu a qualidade de segurado do autor, conforme se verifica do citado benefício provisório 

usufruído por ele na via administrativa. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, os laudos periciais de fls. 80/84 e 98/100 comprovaram que o autor é portador de 

"(...)transtorno depressivo grave"(tópico conclusão/fls. 82). 

Diante da solicitação de novos esclarecimentos, o auxiliar do juízo concluiu que "(...) as alterações diagnosticadas 

geram uma incapacidade parcial e temporária para o desempenho de sua atividade habitual", conforme se verifica da 

conclusão de fls.98. 
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Em que pese a constatação da incapacidade parcial do autor para o trabalho, não se descarta, por ora, a possibilidade de 

reabilitação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação profissional do segurado, por meio de 

otimização da farmocoterapia bem como de psicoterapia associada, com perspectiva de melhora ou mesmo remissão do 

episódio depressivo atual, indica a necessidade do restabelecimento do auxílio-doença, nos termos do que preceitua o 

art. 62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional e/ou tratamento psicoterápico, o benefício a ser concedido é 

o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser mantido a partir do dia seguinte à 

referida data (08/03/2004), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme 

atesta o laudo pericial. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no 

art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial  e ao apelo do INSS para fixar os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, e para isentar a autarquia do 

pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, restando mantida a antecipação tutelar 

concedida no âmbito do juízo de primeiro grau. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório 

antes do término estipulado na sentença guerreada, podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja 

precedida de regular processo administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.12.000134-7        AC 1198178 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  MANOEL RODRIGUES DE SOUSA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação declaratória interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o 

reconhecimento de tempo de serviço laborado na atividade rural. 

A sentença apelada de fls. 68/76 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a prova testemunhal não se 

mostrou idônea para corroborar o início de prova material colacionado aos autos. Deixou, por conseqüência, de 

condenar o Requerente ao pagamento de honorários, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Irresignado, o Autor interpôs apelação, às fls. 80/88. Pugna, em síntese, pelo reconhecimento do lapso rural, em que 

desenvolvida atividade campesina, tendo em vista a juntada de início de prova material e da colheita de depoimentos 

testemunhais, os quais foram coerentes e uniformes. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a condenação 

do Requerido no pagamento do benefício pleiteado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos a declaração, por sentença, do tempo de serviço exercido como rurícola. 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou no período compreendido entre 02/07/1962 e 

13/04/1992. 

Aduz que esse labor foi realizado como diarista e em regime de economia familiar, em companhia de seus familiares. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Dentre os documentos trazidos à colação desses autos (fls. 09/20), pertinentes ao período em discussão e que atendem à 

exigência de início razoável de prova material, além de outros, merece ser destacado o mais antigo, consubstanciado na 

cópia do título eleitoral do Autor de fls. 10, datado de 02/07/1962, e da qual se constata a sua qualificação como 

lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 61/62, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

A título de ilustração, JOSÉ DE JESUS DOS SANTOS afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 61, que conheceu a 

Autor há aproximadamente trinta anos, ocasião em que trabalhava na propriedade de JOSÉ FALEIRO. Acrescentou que 

prestou serviços juntamente com o apelante em duas colheitas de algodão, bem assim, por aproximadamente 8 (oito) 

anos atrás. 

LUIZ ANVES BARBOSA, por seu turno, declarou às fls. 62, que conhece o recorrente, desde os seus 10 (dez) anos de 

idade, quando foi trabalhar para seu pai. Esclareceu que atualmente o Autor é "bóia-fria", trabalhando na roça. 

Acrescentou que o Autor "trabalhou para seu pai e também para o próprio depoente." 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações infirmadas na exordial. 

Tem-se, pois, que o documento supramencionado, conjugados aos depoimentos testemunhais, comprovam que o 

Requerente exerceu atividade rural no período alegado. 

Há que se ponderar, por derradeiro, que, segundo se depreende da peça vestibular (fl. 02), o recorrente informou que o 

exercício da atividade rural deu-se não apenas em regime de economia familiar, mas, também, como diarista. Esse fato 

foi, inclusive, confirmado em seu depoimento de fls. 59, segundo o qual "desde 1982 ou 1983 é diarista". Não há que se 

falar apenas em qualidade de segurado especial, pois. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período pretendido, qual seja, de 02/07/1962 a 13/04/1992. 

Os honorários advocatícios, no entanto, devem ser fixados no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor da causa, conforme o disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta 9ª 

Turma. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 
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processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte Autora, para reconhecer como tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo Requerente, na 

condição de rurícola, o período compreendido entre 02/07/1962 a 13/04/1992, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios, na forma acima indicada, e reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0FI0.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000141-6        AC 1165936 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO ROGERIO DA SILVA ADORNIRIO 

ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir do requerimento 

administrativo. As parcelas vencidas serão pagas de uma só vez, com correção monetária e juros de mora pela taxa 

Selic, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença. Isento de custas.  

Apelou a autarquia pleiteado a fixação dos juros de mora em 0,5% até a vigência do novo Código Civil e, a partir de 

então, em 1% ao mês, excluída a taxa Selic, e a redução dos honorários advocatícios, respeitada a Súmula nº 111 do 

STJ. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação dos juros de mora a partir do vencimento de cada parcela 

ou de forma englobada a partir da citação e a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor total da 

liquidação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente aos juros de mora e à verba honorária. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os juros de mora, na form acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.000218-1        AC 1240287 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CELINA ZAIA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar do ajuizamento da ação, incidindo sobre as prestações em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS, em recurso de apelação, requer a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de 

mora. Pede, ainda, a redução dos honorários advocatícios.  

Após consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o direito da parte Autora ao benefício 

assistencial foi reconhecido administrativamente (DIB 11/03/2004 - NB 1322293403). 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesse recurso a alteração do termo inicial e dos critérios dos juros de mora e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da 

citação, pois é a data na qual o Instituto Previdenciário foi constituído em mora, conforme disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 943175, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 

18/07/2007, pg. 717; AC n.º 1181622, 8ª Turma, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 25/07/2007, pg. 707; AC n.º 

1175850, 8ª Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 18/07/2007, pg. 471). 

No que tange aos juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, devem ser aplicados, a partir da 

citação,  à taxa de 06% (seis por cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002 e, posteriormente, devem incidir à 

taxa de 01% (um por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 837586, Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, DJU 23/07/2008; AC n.º 1275933, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJU 16/07/2008; AC n.º 

1213633, 7ª Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 02/07/2008). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na r. sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício e os juros de mora na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13I0.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000483-5        AC 1247576 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADRIANA PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

ADRIANA PEREIRA DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito 

de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo 

do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no valor 

de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença recorrida. 

Sentença proferida em 12/01/2007, não submetida ao reexame necessário (fls. 82/86). 
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Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de suas atividades 

laborativas habituais. Destaca, ainda, a existência de capacidade laborativa residual para o desempenho de outras 

atividades.Pleiteia a cassação da antecipação dos efeitos da tutela ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das parcelas. 

Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de, no máximo, 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos moldes da 

Súmula 111 do STJ, correção monetária com base na Súmula 148 do STJ, juros de mora a partir da data da citação 

válida no importe de 0,5% (meio por cento), e a isenção de custas processuais. 

Sem as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls.47/49 comprovam que a 

autora efetuou 57 (cinqüenta e sete) recolhimentos nos períodos compreendidos entre 01/2000 e 07/2003 e 11/2003 e 

09/2004. 

A presente ação foi ajuizada em 07/02/2006. 

Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios de fls.45 demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença no 

período de 27/09/2004 a 07/05/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 67/69), demonstrou que ela é portadora de 

"macrodactilia da mão direita", conforme se verifica da resposta ao quesito n. 1, formulado pela autora/fls.68. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total para o trabalho pois 

"(...)Considerando que a autora é dextra (sic), sendo o polegar um dedo de extrema importância na função da mão e que 
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este é o dedo mais comprometido na anomalia, além de apresentar dor, choque e perda de sensibilidade" (resposta ao 

quesito n. 2, formulado pelo juízo/fls.68) (grifei). 

Indagado sobre a data provável (ainda que aproximada) do início da redução ou supressão da capacidade laborativa da 

parte autora, o perito afirmou que "(...) o grau de redução para o trabalho veio aumentando com o tempo."(resposta ao 

quesito n. 4, formulado pelo juízo/fls.69). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, em pese a autora possuir, apenas, 31 (trinta e um) anos de idade na data do laudo pericial, além de 

razoável escolaridade, pois cursou até a 8ª série do antigo primeiro grau (conforme consulta ao CNIS), entendo que 

ditos aspectos sócio-culturais não são suficientes para afastar a incapacidade laborativa da autora, principalmente pelo 

fato de a autora ser destra. Ademais, verifico que a autora exercia atividades tipicamente braçais (trabalhadores de 

calçados e empregada doméstica), o que reforça o entendimento acima esposado. 

Logo, não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as condições 

descritas pelo auxiliar do juízo. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 

9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 
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"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  
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Diante da estipulação do termo inicial do benefício a partir da data do laudo oficial (07/09/2006), não há que se falar em 

prescrição qüinqüenal das parcelas. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial dita por interposta apenas para fixar os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e para 

estipular a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como na Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000485-9        AC 1249477 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM MANOEL PEREIRA NETO 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

JOAQUIM MANOEL PEREIRA NETO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da cessação do benefício provisório na via administrativa.Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Antecipação da tutela parcialmente concedida a fls.43/45. 
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Sentença prolatada em 14/11/2006, não submetida ao reexame necessário (fls. 108/113), com a conseqüente antecipação 

dos efeitos da tutela (aposentadoria por invalidez). 

A fls. 117/118, o INSS informou que o autor se submeteu a nova perícia, recebendo alta médica em 24/10/2006. 

Em suas razões de apelo o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades laborativas 

residuais. Pleiteia a cassação da antecipação dos efeitos da tutela ao argumento de que não restaram preenchidos os 

requisitos legais localizados no artigo 273 do Código de Processo Civil. Requer o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal parcelar. 

Subsidiariamente, pleiteia termo inicial do benefício a partir da data da efetivação do laudo pericial, verba honorária de, 

no máximo, 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ, juros de mora a partir da 

data da citação válida no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês, correção monetária com base na Súmula 148 do 

STJ e isenção de custas processuais. 

Com as contra-razões do autor e da autarquia, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No pertinente ao noticiado a fls. 117/118, inviável, no presente momento, a análise da existência da capacidade 

laborativa do autor com base na informação prestada pela autarquia, pois trata-se de fato ocorrido após a prolação da 

sentença de primeiro grau, sendo inviável, neste momento, a rediscussão de matéria que exige novo contraditório e 

dilação probatória.  

No que tange à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls.71/73 comprovam que o 

autor efetuou o recolhimento de 95 (noventa e cinco) contribuições cuja soma ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 

8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último recolhimento em nome do apelado ocorreu 

no mês 10/2004. 

A presente ação foi ajuizada em 07/02/2006. 
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Porém, os documentos de fls. 27 e 28 demonstram que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 17/10/2004 a 

27/06/2005, posteriormente prorrogado até 02/11/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do artigo 15 da Lei n. 8213/91, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 92/100), comprovou que ele é portador de 

"(...)Hérnia de disco lombar (L4-L5); Estenose de canal vertebral lombar sintomática; e Hipertensão arterial sistêmica", 

conforme se verifica do tópico Hipóteses Diagnósticas de fls.94. 

O auxiliar do juízo afirmou que o conjunto das enfermidades diagnosticadas acarreta incapacidade total e permanente 

do autor para o trabalho (respostas aos quesitos n. 4 e 7, formulados pelo autor/fls.98).  

O expert afastou qualquer possibilidade de reabilitação profissional do segurado, pois "(...) O paciente apresenta hérnia 

discal e estenose do canal vertebral lombar o que se apresenta como dor nas costas com irradiação para a spernas.Esse 

quadro piora e se intensifica com qualquer esforço físico, inclusive com o próprio andar por alguns metros.Apesar do 

tratamento clínico o paciente não vem apresentando melhora e como não há indicação de cirurgia (de acordo com laudo 

médico), o mesmo não tem condições de retornar ao trabalho" (resposta ao quesito n.6, formulado pelo juízo/fls.100) 

(grifei). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, entendo que os aspectos sócio-culturais do autor estampados nos autos (53 anos de idade na data do 

laudo pericial e desempenho de atividades laborativas tipicamente braçais, conforme se verifica da CTPS de fls. 12/15) 

são suficientes para ratificar a sua incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do auxílio-doença, é de ser mantido o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir de 28/02/2006, pois, à época, o autor já era portador do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal parcelar no presente caso.Porém, os valores recebidos a título de outro 

benefício e com base na antecipação da tutela deverão ser compensados na via administrativa. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, estabelecer a correção monetária das 

parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e para estipular a compensação dos valores recebidos a título 

de outro benefício, restando mantida a antecipação da tutela concedida no primeiro grau. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.000541-1        AC 1225662 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DIRCE MARDEGAN DOS ANJOS 

ADV     :  MARCELO YUDI MIYAMURA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data 

do laudo pericial, descontados os valores pagos a título de outros benefícios no período. As parcelas em atraso serão 

acrescidas de correção monetária (Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários periciais 

adiantados pelo juízo. Isento de custas. Assegurada a revisão periódica. sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas entre a data da citação e a da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 104/110 (prolatada em 24.10.2006) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do laudo pericial (01.12.2005 - fls. 

94), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 
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"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 27), comprovando que a autora esteve 

em gozo do auxílio-doença até 29.12.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 90/94) que a autora é 

portadora de lombalgia crônica, espondiloartrose e escoliose dorsolombar. Afirma o perito médico que tais doenças 

degenerativas causam crise de dor episódica, quando a autora deve permanecer em repouso e usar medicação, sendo 

indicada diminuição progressiva da atividade laborativa com o passar dos anos. Conclui que a autora está incapacitada 

para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e permanente. 
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Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade parcial, afirma não é passível de 

reversão e há previsão de piora lenta e progressiva. Ademais, a autora está com 63 anos de idade, sempre trabalhou 

como diarista, não havendo como exigir que encontre um trabalho de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, 

estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.17.000565-1        AC  921407 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  JOSE PORTO 

ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOSE PORTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 21/23 julgou procedentes os embargos para decretar a inexistência de verbas a serem 

executadas. 

Em suas razões recursais de fls. 27/31, sustenta a parte exeqüente a existência de saldo credor a ser cobrado, em respeito 

à coisa julgada constituída. 

Contra-razões às fls. 34/36. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 
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Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 
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A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 
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grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

incidência, sobre o benefício em manutenção, da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos a provento 

concedido após a promulgação da atual Carta Republicana. 
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Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.000601-5        AC  911027 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  DARCI MIGUEL 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DA COSTA SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação condenatória interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o 

cômputo de tempo de serviço laborado na atividade rural aos períodos exercidos em atividade urbana e, por 

conseqüência, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 65/70 julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu como tempo de serviço 

requerido no meio rural o lapso compreendido entre janeiro de 1966 e 11/09/1978, e condenou a Autarquia 

Previdenciária a computá-lo, para fins de concessão de aposentadoria, em conjunto com o tempo de serviço trabalhado 

na atividade urbana, devidamente comprovado em sua carteira profissional, sob as regras vigentes à época da 

propositura da ação. Entendeu o r. Juízo a quo que, em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios 

devem ser compensados. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignadas, as partes interpuseram recurso de apelação. 

O Instituto-Réu, em suas razões de fls. 74/80, aduz a impossibilidade de se computar o período rural. Pugna pela 

ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Sustenta, 

outrossim, a fragilidade da prova testemunhal, senão sua inadmissibilidade. 

O Autor, por seu turno, em seu apelo de fls. 82/85, pretende seja reconhecido, também, o lapso compreendido entre os 

anos de 1958 e 1965, vez que juntou aos autos o exigido princípio de prova documental, o qual foi roborado por prova 

testemunhal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 
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Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

I - Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou, como rurícola, no período compreendido entre 

12/09/1958 e 11/09/1978.  

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, no Município de Indianópolis - PR. 

Repita-se que o r. juízo a quo reconheceu apenas o lapso de janeiro de 1966 e 11/09/1978. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

No intuito de comprovar suas alegações, juntou a esses autos, tão-somente, cópia de seu certificado de alistamento 

militar de fls. 19/20, emitido em data de 25/03/1977, o qual, entretanto, não pode ser admitido, vez que não traz 

qualquer referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte Autora. Em outras 

palavras, compulsando-o, verifico que não há qualquer elemento indicativo da qualificação de lavrador ou que aponte 

no sentido da prestação de serviços rurais. 

Esse documento, portanto, não se presta ao atendimento do exigido início razoável de prova material, nos termos do 

disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 47/49 tenham esclarecido que o Autor laborou nas lides campesinas, 

desde o ano de 1966, inexistem elementos de prova material relativos ao período em discussão, de modo a embasarem 

as alegações apostas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto na Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início 

razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual. 

Procedem, pois, os argumentos expendidos pelo réu. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, conforme preceitua o artigo 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada 

pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397) 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Da análise do preenchimento dos requisitos da aposentadoria por tempo de serviço 
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Pretendendo a parte Autora sejam computados períodos de trabalho posteriores à data da promulgação da Emenda 

Constitucional n.º 20, de 16.12.1998 e, levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, 

necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o 

preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos constantes das atuais disposições constitucionais, posteriores à 

citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal). 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei, nos termos do disposto no artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, combinados com o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem 

como à observância de um limite etário. Requisitos esses que se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 

Tendo em vista a impossibilidade de se computar o período rural, restam apenas os períodos em que desenvolvida a 

atividade laborativa urbana. 

A reunião desses lapsos, segundo se afere pelo demonstrativo de cálculos de fls. 18, resulta em montante equivalente a 

18 (dezoito) anos, 08 (oito) meses e 08 (oito) dias de efetivo tempo de serviço, insuficiente, portanto, à obtenção da 

aposentadoria reclamada. Faz-se necessário o tempo de serviço correspondente a 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando 

de segurado do sexo masculino. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância. 

Excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios da parte Autora, consoante o disposto no 

artigo 3º da Lei n.º 1.060/50. 

Por fim, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

À vista do resultado, prejudicada a análise do apelo ofertado pela parte Autora. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, em razão da ausência de comprovação do 

tempo de serviço legalmente exigido em data posterior à emenda constitucional n.º 20, de 16/12/1998, julgar 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Excluo da condenação imposta à parte 

Autora as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 

1.060/50. À vista do resultado, prejudicada a análise do apelo ofertado pela parte Autora. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13I5.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.12.000622-3        AC 1293067 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

MARIA DA CONCEICAO SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

intuito de obter o restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Antecipação da tutela parcialmente concedida a fls. 53/54. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS no restabelecimento do auxílio-doença 

à autora, no período compreendido entre 31/03/2004 e 10/01/2005. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 06/12/2007, submetida ao reexame necessário (fls. 92/95). 

Em grau de apelo, insurge-se o INSS contra a concessão do benefício previdenciário (aposentadoria por invalidez), 

diante da inexistência de incapacidade que impossibilite a autora exercer as suas atividades laborativas. Destaca a 

existência de capacidade laborativa residual. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não conheço do apelo interposto pelo INSS, consistente no inconformismo do representante autárquico no que se refere 

à eventual concessão da aposentadoria por invalidez. 

De fato, conforme se depreende do relatório acima, a decisão combatida deu parcial provimento à apelação da autora e, 

conseqüentemente, condenou o INSS no restabelecimento do auxílio-doença, no período compreendido entre 

31/03/2004 e 10/01/2005. 

Como se vê, o recurso interposto pela apelante não merece ser conhecido, porque os argumentos estão dissociados dos 

fundamentos da decisão recorrida. 
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Com efeito, dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito" 

No caso concreto, entendo que o apelante deixou de cumprir o ônus atinente à apresentação do recurso devidamente 

acompanhado das necessárias razões da insurgência posta a deslinde. 

É que o INSS apresentou fatos e fundamentos estranhos à decisão impugnada, visto que durante toda a sua explanação 

argumenta no sentido de que o juiz de primeiro grau não obedeceu o disposto no artigo 42 da Lei de Benefícios, 

referente ao gozo da aposentadoria por invalidez, quando em verdade o juízo de primeiro grau vislumbrou, apenas, o 

preenchimento dos requisitos autorizadores do restabelecimento do auxílio-doença. 

Assim, prejudicado está o exame do recurso voluntário. 

Passo à análise do restabelecimento do benefício provisório em virtude do reconhecimento da remessa necessária. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A consulta ao banco de dados do CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora possui vínculo empregatício no 

período de 26-08-1985 a 11-12-2006. 

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, comprova que a autora usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 31/03/2004 a 26/05/2006; e de 27/05/2006 a 30/11/2006. 

A presente ação foi ajuizada em 19/01/2005.  

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurada. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 79/80 demonstrou que a autora apresenta "(...) doença 

degenerativa osteoarticular com comprometimento sistêmico, atingindo principalmente a coluna vertebral, ombro, 

punho e menisco a esquerda"(resposta ao quesito n. 1, formulado pelo juízo/fls. 80).  

Em que pese a constatação da incapacidade parcial da autora para o trabalho, não se descarta, por ora, a possibilidade de 

readaptação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial, relativa à aptidão profissional que demanda baixa carga de força física como, 

por exemplo, trabalho administrativo, após o tratamento de reabilitação profissional, é corroborada pelos documentos de 

fls. 23/29, que indicam que a segurada realizou tratamento ortopédico no ano de 2005. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade do restabelecimento do auxílio-doença, nos termos do que preceitua o art. 

62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurada e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional e/ou tratamento ortopédico, o benefício a ser concedido é o 

de auxílio-doença no período estipulado pela sentença guerreada (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no 

art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, não conheço do apelo do INSS e nego provimento à remessa oficial, restando mantida a antecipação 

da tutela concedida no âmbito do juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.22.000773-7        AC 1190767 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

ADV     :  KARINA EMANUELE SHIDA  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou amparo 

social 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, a contar da entrega do 

laudo pericial em juízo (02.08.2005). Determinou que as diferenças devidas até o início do pagamento do benefício, a 

serem apuradas e pagas após o trânsito em julgado, deverão ser atualizadas nos termos do Provimento nº 64/05, da E. 

CGJF/3ª Reg., desde a data em que devidas, contando-se juros, a partir da entrega do laudo pericial em juízo, de 12% ao 

ano, descontados os valores já pagos a título de auxílio-doença. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas 
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que se vencerem após a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar em custas 

processuais.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença alegando a impossibilidade de antecipação da tutela contra a 

Fazenda Pública e ante a ausência dos requisitos autorizadores. Sustenta, ainda, a ausência de incapacidade laborativa, 

não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, considerando apenas as parcelas vencidas da citação 

até o momento da prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação até decisão final transitada em julgado. 

Com contra razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela intimação do INSS para manifestar-se sobre os documentos 

apresentados pela parte autora às fls. 205/223. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 121/137), que o autor é 

portador de insuficiência renal crônica moderada. Conclui o perito médico que o autor se encontra parcial e 

definitivamente incapaz para o labor, podendo exercer apenas atividades leves.  

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto probatório, a 

impossibilidade de reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 70 anos de idade, o 

desempenho em uma atividade laborativa, em razão de seu comprometimento físico, aliado a sua baixa instrução, 

tornando-o incapacitado para exercer um trabalho que lhe garanta a subsistência. Assim, presentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.000920-3        AC 1212043 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  VALDINEI DE JESUS SILVA 

ADV     :  DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido (04/03/2005), incidindo, 

sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros 

moratórios, além da redução do valor dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por sua vez, também apelou sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, ainda, a alteração da forma de cálculo dos juros de mora 

e a majoração da verba honorária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 1º/02/2001 até 

04/03/2005 (fls. 36 e 59), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 02/02/2005. 
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Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Autor é portador de lumbago crônico pós artrodese 

L5-S1. Afirma o "expert" que o Requerente está incapacitado, de forma total e permanente, para a atividade de 

trabalhador braçal, mas que há possibilidade de reabilitação para outras funções laborais de natureza sedentária e sem 

demanda de esforços físicos intensos ou freqüentes. 

Consigno que, embora trabalhador braçal impedido de exercer o seu ofício, trata-se de pessoa jovem (34 anos), sendo 

prematuro aposentá-lo. Nesse passo, correta a sentença que concedeu benefício de auxílio-doença à parte Autora, até a 

conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que o art. 62 da Lei 8.213/91, garante o recebimento de 

auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial revela que mesmo após o tratamento cirúrgico, 

realizado em 2004, não houve melhora do quadro clínico. Assim, não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. As partes recorrentes não esclareceram em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar a pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte Autora e à apelação 

do INSS, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, 

mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13II.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000945-1        AC 1302754 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  VERA APARECIDA SOARES GINEZ 

ADV     :  SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por VERA APARECIDA SOARES GINEZ, nos autos de ação de conhecimento 

ajuizada em face do Instituto Nacional de Seguro Social, que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de 
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aposentadoria por invalidez de seu marido falecido, concedido em 01.10.1985, para que sejam corrigidos os vinte e 

quatro salários de contribuição que antecederam os doze últimos, utilizando os índices  de variação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei nº 6.423/77 para que os recálculos se reflitam no pagamento de sua pensão por 

morte, com DIB em 01.02.1993, bem como a aplicação  dos índices de reajuste desde a sua concessão até os dias atuais. 

Pede  a aplicação do índice integral do IRSM em outubro de 1993 (35,17%), novembro de 1993 (34,92%), dezembro de 

1993 (34,895), janeiro de 1994 (39,1446%), fevereiro de 1994 (40,25%), sem expurgos, descontando-se as antecipações 

do FAS quanto ao mês de Janeiro e argumenta  que o artigo 20, I da Lei nº 8.880/94 viola o princípio da manutenção do 

valor real do benefício (CF/88 art 201, § 2º), pois na sistemática  da Lei nº 8.542 com a redação dada pela Lei 8.870/93, 

pedindo que na conversão de seu benefício em URVs seja utilizada a do primeiro dia do mês a que se refere como 

divisor do valor em Cruzeiros Reais. Requer o pagamento  das diferenças com correção monetária desde o respectivo 

vencimento, acrescidas de correção monetária e juros de mora até o respectivo vencimento e ainda,  a condenação do 

INSS nas verbas da sucumbência. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu  preliminar de prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103, § único da Lei 

nº 8.213/91, e do artigo 1º do Decreto   20.910/32. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo  Civil e ao 

fundamento de que  não se aplica a regra da Lei nº 6.423/77 - ORTN/OTN/BTN, pois o falecido marido da autora 

gozava de aposentadoria por invalidez e o benefício à época da concessão possui um período básico de Cálculo de 

apenas doze meses, ou seja, é  incompatível com a aplicação da regra proposta.  Quanto ao IRSM  previsto na lei nº 

8.880/94, artigo 21, § 1º e § 2º e Lei nº 8.542/92, artigo 9º, § 2º, observa-se que o período básico de cálculo tanto da 

aposentadoria por invalidez  como da pensão por morte, não abarcam o mês de fevereiro de 1994, sendo improcedente 

também este pedido. Condenou a autora em honorários no valor de 10% do valor da causa, observada a regra da lei nº 

1.060/50. 

Inconformado com o "decisum", a autora apelou e pediu a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado 

procedente, alegando que um dos princípios básicos da seguridade social é a irredutibilidade do valor dos benefícios , 

nos termos do artigo 194, IV e artigo 201, § 2º da Constituição Federal de 1998, assegurando o reajustamento dos 

benefícios previdenciários e pugna pela revisão do benefício. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Indevida a incidência da Lei 6.423/77, visto que o benefício da autora decorre de uma aposentadoria por invalidez, que 

por sua vez, nos termos do Decreto nº. 89.312/84, possui como período de cálculo o máximo de 12 meses, in verbis: 

Art 21 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-

se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(...) 

Observo, ainda, que desde à época da edição do Decreto-Lei 710/69, a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a 

pensão por morte mantiveram o seu período básico de cálculo em 12 meses (artigo 1º, inciso I). 

Artigo 1º - O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por 

normas especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados 

em período não superior a dezoito meses;  
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses;  

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses.  

§ 1º - Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

§ 2º - Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para 

apuração do salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento.  

§ 3º - Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de 

duração deste será computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que 

tenha servido de base para o cálculo da prestação.  

Portanto, correta a conclusão do juízo a quo, pois comportando o período básico de cálculo da aposentadoria por 

invalidez, do auxílio-doença e da pensão por morte somente doze meses, não há que se falar em atualização monetária 

dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo dos referidos benefícios por falta de previsão 

legal, sendo incabível a aplicação da Lei 6.423/77. 

Neste sentido, vem decidindo ambas as turmas do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 523907, Processo 200300515343-SP, DJU 24/11/2003, p. 367, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos antes 

da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

... 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 279045, Processo 200000967793-SP, DJU 11/12/2000, p. 257, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. 

ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84). 

2 - Recurso especial conhecido. 
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(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 266667, Processo 200000692468-SP, DJU 16/10/2000, p. 365, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

No mais, a Lei 8.542/92 elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios previdenciários. 

O  artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

.............................................................................................. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP  245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO 

CONHECIMENTO DO RECURSO. 
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1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social 

que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na forma do 

Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Assim, os benefícios previdenciários devem ser reajustados de  03/91 a 12/92 pelo INPC-IBGE de acordo com a Lei 

8213/91 (artigo 31) e de  01/93 a 02/94 pelo IRSM-IBGE Lei 8542/92 (artigo 9º, § 2º). O benefício da autora teve início 

em 01/02/1993 e a partir da referência janeiro de 1993 , o IRSM  substitui o INPC para todos os fins. 
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Observo que  o benefício de pensão por morte à época de sua concessão era calculado  sobre a aposentadoria  recebida 

pelo segurado em vida, no coeficiente de 80% (oitenta por cento), não lhe sendo aplicados reajustes  em salários  de 

contribuição, e ainda, o benefício está fora do  período básico de cálculo, e não assiste direito à parte autora quanto a 

este pedido. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo-se na integra a r. sentença de primeiro grau. 

Não há que se falar em condenação da parte autora em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se  

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.60.06.000969-0        AC 1293130 

ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 

APTE    :  JULIO ANTONIO PITTAS 

ADV     :  SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

JULIO ANTONIO PITTAS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter a concessão da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fls.80/82). 

Sentença proferida em 04-09-2007. 

Em suas razões de apelo, o autor alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a incapacidade para o desempenho de suas atividades laborativas. Requer 

a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 
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b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova a 

existência de vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa o cômputo de 12 (doze) contribuições 

exigido pela Lei 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelante, 

antes da propositura da ação, compreende o período de 1º/02/2004 e 25/01/2005. 

A ação foi ajuizada em 30/11/2006. 

Porém, o documento de fls. 52 demonstra que o apelante usufruiu auxílio-doença no período de 13/10/2005 a 

30/06/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 67/71) constatou que o autor apresenta "(...) Doença Pulmonar Obstrutiva 

Crônica incipiente, provavelmente em decorrência do tabagismo; Hipertensão Arterial Sistêmica; e Taquicardia a 

esclarecer" (resposta ao tópico conclusivo/fls.67). 

O perito judicial afirmou que inexiste incapacidade laborativa "(...) do ponto de vista pneumológico". O auxiliar do 

juízo asseverou, ainda, que a obstrução brônquica no estágio apresentado pelo paciente não impede o exercício de suas 

ocupações habituais, conforme se verifica da resposta ao quesito n. 7, formulado pela ré/fls.70. 

Indagado se o segurado poderia ser submetido a esforços físicos, o expert afirmou que "(...)Sim, eventualmente 

necessitando de medicação broncodilatadora" (resposta ao quesito n. 3, formulado pelo autor/fls.69). 

Ademais, a consulta ao CNIS demonstra anotação de vínculo empregatício em nome do segurado, após a propositura da 

presente ação, no período de 1º/04/2008 sem data de rescisão contratutal, o que reforça a inexistência de incapacidade 

laborativa. 

Como se vê, o autor não logrou êxito em demonstrar a sua incapacidade para o desenpenho de atividades laborativas. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo dos benefícios pleiteados, 

qual seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 
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Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001034-0        AC 1263850 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA 

ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a ser calculado na forma do 

art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, a partir da cessação do auxílio-doença (07.02.2005 - fls. 29), descontados os valores 

pagos a este título. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos 

(Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de juros de mora de 12% ao ano, a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios para 

10% sobre as parcelas vencidas entre a data da citação e a da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da 

condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 122/128 (prolatada em 16.02.2007) concedeu a aposentadoria 

por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença (07.02.2005 - fls. 

29), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 
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obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 19), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 10.07.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 98/101) que o autor é 

portador de espondiloartrose avançada, ou seja, artrose da coluna vertebral e megapófise lombar. Afirma o perito 

médico que o autor está impossibilitado de exercer tarefas que exijam levantameto de peso e/ou flexo-extensão 

constante da coluna, em razão de aumento progressivo da dor no decorrer da atividade laborativa. Conclui que há 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor, concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 58 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - trabalhador rural, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 
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legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 
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6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.61.06.001034-0        AC 1352885 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  OTAVIO NOVATO 

ADV     :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da sentença. Condenação em pagamento de honorários 

advocatícios. Entendeu o r. Juízo a quo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do 

benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

A parte Autora, em recurso de apelação, pede a alteração do respectivo termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros 

de mora e da correção monetária. 

O INSS, em seu recurso, alega, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 
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que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 70 (setenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação, tendo 

requerido o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 20/11/1931 e propôs a ação em 1º/02/2007. Vide fls. 02 e 

14, dos autos. 

Verifica-se do estudo social de fls. 54/59, que a parte Autora reside com seu cônjuge, também idoso, com uma filha 

maior de 21 (vinte e um) anos e com um neto. 

A renda familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo 

(ratificado em consulta às informações do CNIS/DATAPREV). Recebem, ainda, ajuda dos outros filhos. 

Possuem despesas com farmácia (R$ 30,00), água (R$ 15,00), alimentação (R$ 153,65), gás (R$ 32,00), luz (R$ 83,23), 

telefone (R$ 50,00) e IPTU (R$ 16,12). 

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1143/2893 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme pretendido em 

apelação. Todavia, é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do Código de Processo Civil. 

Assim, respeitando os limites do pedido inicial (fl. 09), o termo inicial do benefício é contado da data da citação. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou parcial 

provimento à apelação da parte Autora, para fixar o termo inicial do benefício e estabelecer os critérios de cálculo da 

correção monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1417.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001061-0        AC 1269491 

ORIG.   :  0700008125  1 Vr CAARAPO/MS      0700000466  1 Vr CAARAPO/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  CLAUDIO AGUERO 

ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Cláudio Aguero, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido para conceder o benefício, a partir da citação do 

INSS. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês, vencíveis a partir da data da citação. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas conforme o disposto na Súmula 

111 do STJ. 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente 

testemunhal, bem como a inexistência de início de prova material. Caso mantida a sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 30.10.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período mínimo de 78 (setenta e oito) meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do autor foram apresentados os seguintes documentos (fls. 08/09): 

Carteira de identidade, CIC e Título de eleitor do autor, comprovando que o mesmo nasceu em 30 de outubro de 1935 

(fls. 08), sendo que da cédula de identidade, expedida em 10/05/1971, consta a profissão de lavrador. 

Certidão de nascimento do autor (fls. 09). 

A cópia da cédula de identidade caracteriza início de prova material. 

Em audiência, foi colhida prova oral. 

A testemunha João Luiz Bueno afirmou: " conheço o autor há uns quinze anos, sabendo informar que ele sempre 

trabalhou em fazendas como diarista, podendo informar que ele já trabalhou na fazendas Aimoré, taquara e 

Tarumã.(...)" (fls. 37). 

A testemunha Cilas Lemos Madureira afirmou: "conheço o autor há uns dezoito anos, sabendo informar que ele sempre 

trabalhou em fazendas, como diarista, fazendo serviços gerais. Ele já trabalhou na fazenda Turumã, Aimoré, Taquara e 

em outras fazendas e sítios da região (...)" (fls. 38). 

A prova oral corroborou o início de prova material apresentado, restando comprovado o exercício de labor rural, e pelo 

período mínimo necessário. 

A correção monetária deverá observar os parâmetros do Provimento 26 da Corregedoria Geral da 3ª Região, e os 

honorários advocatícios são fixados em 10% ( dez por cento ) incidentes sobre as prestações vencidas até a sentença, 

segundo determina a súmula 111 do E. STJ.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que a correção monetária deverá 

observar os parâmetros do Provimento 26 da Corregedoria Geral da 3ª Região, e para fixar os honorários advocatícios 

em 10% ( dez por cento ) incidentes sobre as prestações vencidas até a sentença, segundo determina a súmula 111 do E. 

STJ.  

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1146/2893 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.001188-5       REO 1299516 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADV     :  ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 137/142, que 

julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Vistos, na forma do art. 557, do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. Considerando o 

termo inicial do benefício, em março de 2006, e a data da concessão administrativa, em 19 de março de 2007, o valor da 

condenação não excederá a sessenta salários-mínimos. 

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - 

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 
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5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE 

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, 

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO 

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO 

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE 

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS 

NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.002223-9       REO  779346 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  ZENAIDE STAHL SOLIANI 

ADV     :  LIAMARA SOLIANI LEMOS DE CASTRO 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por ZENAIDE STAHL SOLIANI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Tutela antecipada concedida às fls. 17/19, para a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/42 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 13 de março de 2001, o aludido óbito, ocorrido em 30 de novembro de 2000, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato obtido junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, 

anexo a esta decisão. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 10.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na 

data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 30 de novembro de 2000 e o requerimento administrativo 

protocolado em 15 de dezembro do mesmo ano, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito (30/11/2000). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.002253-8  ApelReex 1348266 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDVANIA DO NASCIMENTO DA SILVA 

ADV     :  EDUARDO BIFFI NETO (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA 20ª SSJ/SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

EDVANIA DO NASCIMENTO DA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

no intuito de  obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais 

para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data do indeferimento do pedido administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do 

STJ. 

Sentença proferida em 22-02-2008, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, pugnando pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. Alega, em suma, a perda da qualidade de segurado da autora, bem como a inexistência de incapacidade total 

e definitiva da autora para o desempenho de atividades laborativas. Requer, ainda, a cassação da antecipação dos efeitos 

da tutela, ao argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais. 

Com as contra-razões do INSS e do autor, vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 
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segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (aposentadoria por invalidez) basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 51/60) que 

demonstrou que ela é portadora de "(...) Seqüela de Mielite Transversa com Paraparesia espática".  

O auxiliar do juízo concluiu que a autora apresenta"(...) Doença incapacitante, total e definitiva para qualquer atividade 

laboral - Grau máximo". Sobre a doença diagnosticada, o auxiliar do juízo afirmou que trata-se de "(...) Doença 

Neurológica degenerativa sem origem acidentária ou trabalhista" (respostas aos quesitos n. 2 e 10, formulados pelo 

juízo/fls.57/58). 

O período de carência e a condição de segurado foram devidamente demonstrados neste feito. 

Os documentos de fls. 14/15 comprovam a existência de anotação de vínculo empregatício em nome da autora no 

período compreendido entre 01/08/1995 e 01/03/1998. Ademais, o documento acostado a fls. 12 demonstra que a autora 

usufruiu Salário Maternidade no período de 01/01/1998 a 01/05/1998. 

A apelada protocolou junto ao INSS pedido de Auxílio-Doença em 20/12/2002. A presente ação foi interposta em 

13/04/2004. 

Com base nestes dados, em tese, a segurada, na data do pedido administrativo, já não tinha a qualidade de segurado, nos 

moldes do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Não obstante, uma análise mais detida do feito indica que EDVANIA DO NASCIMENTO DA SILVA estava 

incapacitada na data da cessação do seu único vínculo empregatício. 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Então, necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o aludido período. 

Em regra, a incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente 

a prova documental pode fornecer subsídios ao julgador. 

O auxiliar do juízo apontou o ano de 1998 como data do início da incapacidade tendo como base o relato da autora 

(resposta ao quesito n. 5, formulado pelo réu/fls.55). 

Tal afirmação isolada, por si só, não se mostra apta a caracterizar o início da incapacidade. 

Porém, os documentos de fls. 11 e 72/74 indicam que a autora era portadora da enfermidade diagnosticada pelo perito 

oficial em 1998, o que se coaduna com o afirmado pelo expert em seu laudo oficial. 
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Logo, diante do conjunto probatório carreado aos autos, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu em 1998, 

época em que a autora ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito dos requisitos mencionados para a concessão da aposentadoria por invalidez, aqui presentes, já vem 

firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, deve ser mantida a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

O benefício deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo, pois já existente a incapacidade naquela 

ocasião. 

Assim, deverá ser concedida a aposentadoria por invalidez a partir de 20/12/2002, observada a prescrição qüinqüenal 

das parcelas, bem como a compensação dos valores recebidos a título de antecipação da tutela. 

Isto posto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal 

das parcelas, bem como estabelecer a compensação dos valores recebidos a título de antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.25.002255-8        AC 1261627 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARLINDO ROGERIO FERREIRA PIRES 

ADV     :  OTAVIO TURCATO FILHO 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor o referido benefício, a partir do dia seguinte à cessação 

administrativa (09.04.2004 - fls. 08), descontados os valores pagos administrativamente após esta data. As parcelas em 

atraso serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Provimento nº 64/2005 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de juros de mora de 12% ao ano, a partir da data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.050,00 (mil e cinqüenta reais). sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento do período de carência e ausência de 

incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

perícia e dos juros de mora a teor do antigo Código Civil, além da exclusão dos honorários advocatícios ou sua redução 

para até 10% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 144/150 (prolatada em 03.04.2007) concedeu benefício de 

auxílio-doença desde o dia seguinte à cessação administrativa (09.04.2004 - fls. 08), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
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habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 08), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 08.04.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 80/86) que o autor apresenta 

hérnia de disco intervertebral em coluna lombar, entre L4-L5 e L5-S1, obesidade, hipertensão arterial e atrose dos 

joelhos.  Afirma o perito médico que a hérnia de disco implica dor irradiada para a perna esquerda, impedindo o autor 

de realizar trabalhos que exijam levantamento e transporte manual de peso. Conclui que o autor está incapacitado de 

forma parcial e temporária para o trabalho, enquanto persistir a hérnia de disco, necessitando de tratamento médico. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2).  

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.002287-5        AC 1228211 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO APARECIDO DE CASTRO 

ADV     :  LETICIA DE LIMA CAMARGO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que, nos autos de ação 

tendente à obtenção de benefício de aposentadoria por tempo de serviço julgou procedente o pedido do autor e 

condenou o Instituto-réu a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do 

requerimento administrativo.  
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Foi concedida tutela antecipada ao autor (fls. 97/98). 

Sentença proferida em 18.04.2002, não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, a autarquia requer que seja aplicada a regra da prescrição qüinqüenal, no que tange às 

parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação e alega que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, pois não 

comprovou o trabalho em condições especiais e, conseqüentemente, também não comprovou o tempo de serviço 

suficiente para a concessão do benefício pleiteado. Caso mantida a sentença, requer que os juros entre a data da citação 

e a entrada em vigor do novo Código Civil sejam fixados em 0,5% ao mês. 

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Pretende o autor a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, alegando que trabalhou em 

atividades insalubres, mediante a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 
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Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 

Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

No período de 04.12.1978 a 12.06.1990, o autor laborou na empresa M. Dedini S/A Metalúrgica, no setor de caldeiraria, 

local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a agente agressivo ruído de até 94 dB, conforme 

demonstram os formulários de fls. 83/87, os quais mencionam a existência laudo técnico.  

No período de 31.07.1990 a 16.02.1998, o autor trabalhou na empresa Agrícola Costa Pinto Ltda., nas funções de 

auxiliar de lubrificação de máquinas (31.07.1990 a 28.02.1994) e de motorista - comboio (01.03.1994 a 16.02.1998). 

No exercício dessas funções ele esteve exposto, de modo habitual e permanente, a nível de ruído acima de 86 dB e a 

produtos tóxicos como óleo diesel, graxa, querosene e gasolina, conforme demonstram os formulários (fls. 87/88) e o 

laudo técnico de fls. 89/90. 

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 
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passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Já a exposição a derivados de petróleo, os quais são compostos por hidrocarbonetos e outros compostos de carbonos, 

pode ser enquadrada no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83080, de 24.01.1979 e da Relação Anexa ao 

OF/MPAS/SPS/GAB nº 95/96 

Entendo que os formulários e os laudos periciais juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos mencionados, que não foram 

considerados como especiais pelo INSS. 

Portanto, a magistrada de primeiro grau deu à causa o único deslinde possível, reconhecendo o tempo exercido em 

condições especiais.  

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Contabilizados os períodos especiais, já convertidos para comum, com os outros constantes da CTPS, conclui-se que o 

autor comprovou 31 anos, 2 meses e 18 dias de tempo de serviço, conforme tabela de cálculo que acompanha esta 

decisão, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com coeficiente de 

cálculo de 76% (setenta e seis por cento). 

Quando da entrada em vigor da EC 20/98, o autor já havia completado 30 anos de tempo de serviço, portanto, as regras 

de transição previstas nessa emenda constitucional não se aplicam ao presente pleito. 

Dessa forma, não merece acolhimento a pretensão veiculada no recurso do INSS.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas. 

No presente pleito, não incide a regra da prescrição qüinqüenal, uma vez que o lapso temporal entre o termo inicial do 

benefício e o ajuizamento da ação não supera 5 anos. 

Ante o exposto dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS a fim de fixar o 

coeficiente de cálculo do benefício em 76%, os juros moratórios, desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, a correção monetária 

das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e 

legislação superveniente e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, e 

explicitar que o INSS é isento de custas, mantida a tutela anteriormente concedida. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios, conforme os dados que acompanham o voto, 

revelou ter sido deferido auxílio-doença ao apelado no período de 04.04.1999 a 23.05.1999 (NB 1131895204); ante a 

vedação à cumulação de aposentadoria e auxílio-doença e de  mais de uma aposentadoria  - artigo 124, I, II, da Lei nº 

8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de auxílio-doença com 

aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código 

de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.002307-5        AC 1348265 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  APARECIDA DE FATIMA CAVALHEIRO CALDEIRA 

ADV     :  CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

APARECIDA DE FATIMA CAVALHEIRO CALDEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS no intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o gozo do auxílio-

doença, diante do preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que restou evidenciada a preexistência da doença 

incapacitante. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 17/12/2007. 
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Em suas razões de apelo, a autora alega o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei de Benefícios para o gozo dos 

benefícios. Rebate a tese jurídica da preexistencia da doença incapacitante, ao argumento de que o quadro probatório 

demonstra o agravamento das moléstias detectadas e não a existência de doença preexistente.Argumenta no sentido de 

que a análise dos autos comprova o quadro de incapacidade para o desempenho de suas atividades laborativas. Requer a 

concessão do benefício com a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefícios (auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez) basta, na forma dos arts. 59 e 42, ambos da da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade da autora restou demonstrada no laudo pericial de fls. 79/82, pois ela é portadora de "(...)Doença de 

Behcet evoluindo com quadro de vaculites, crises convulsivas e Parkison"(resposta ao quesito n. 2, formulado pelo 

réu/fls.80). 

No caso em tela, o requisito da carência não requer comprovação, diante da enfermidade diagnosticada no laudo 

acostado aos autos. Com efeito, o artigo 151, da Lei nº 8213/91, arrola, de maneira transitória, as doenças que 

dispensam a carência para o gozo do benefício, desde que a doença se manifeste após a filiação. Dentre tais 

enfermidades destaco a doença de Parkinson. Logo, diante do estágio atual da doença da autora, desnecessária a 

comprovação do requisito da carência. 

No pertinente à qualidade de segurado, anoto que o único vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o 

período de 21/08/1986 e 29/08/1986. 

Apesar da autora ter perdido a qualidade de segurada, quando deixou de recolher contribuições sociais em 1986, nos 

termos do art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios, ao efetuar o recolhimento de 07 (sete) contribuições sociais, no 

período de 05/2003 a 11/2003, a autora recuperou a qualidade de segurado, e revalidou o período de carência anterior. 

O pedido de concessão do benefício previdenciário foi protocolado na via administrativa em 28/05/2003. A ação foi 

ajuizada em 15/04/2004. 

Portanto, em tese, estariam presentes os requisitos para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91. 

A autora deixou de contribuir para a previdência social em 08/1986, permaneceu por mais de 16 (dezesseis) anos sem 

qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir em 05/2003 por exatos 7 (sete) meses, período necessário 

para que pudesse recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, e mesmo sem preencher todos os requisitos exigidos para o gozo do benefício, formulou 

pedido administrativo de auxílio-doença junto à autarquia previdenciária (05/2003), conforme se verifica do documento 

de fls.12. 

O perito oficial mencionou com precisão o início da incapacidade e/ou doenças diagnosticadas no laudo médico 

elaborado em maio de 2007. Indagado sobre dito marco inicial respondeu: "(...)diagnóstico realizado no ano de 1997", 

conforme se verifica da resposta ao quesito n. 5, formulado pelo INSS/fls.80 (grifei). 
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Claro, portanto, que a autora já estava incapaz quando se vinculou novamente ao regime previdenciário, o que, por 

força do parágrafo único do artigo 59 e § 2º do artigo 42, ambos da Lei 8.213/91, impede a concessão do auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, em face da preexistência da incapacidade laboral. 

Isto posto, caracterizada a preexistência da doença que implica em incapacidade laboral, mantenho a sentença ora 

combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.  : 2001.61.03.002356-1     REOMS  250258 

ORIG.  : 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

PARTE A: JOAO LOPES DA SILVA 

ADV    : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOAO LOPES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de concessão do 

benefício. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o documento de fl. 63, o processo administrativo de concessão do benefício já fora encerrado, inclusive 

encontrando-se o impetrante em gozo da aposentadoria pleiteada, o que implica a perda de objeto da presente ação 

mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

  

  

  

PROC.   :  2002.61.83.002446-1        AC  953304 

ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERSON APARECIDO CALEFFI 

ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SÃO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia o reconhecimento do período de 01.11.1979 a 30.11.1990 como labor especial, 

convertendo-o em comum, concedendo-se a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data de entrada 

do requerimento administrativo (16.08.1999). Pede seja considerado o período de trabalho de 31 anos, 05 meses e 14 

dias, à razão de 76% (setenta e seis por cento) do valor do benefício. 

A sentença julgou procedente a ação para declarar como especiais os períodos de 01.11.1979 a 31.07.1981, 01.08.1981 

a 31.07.1983, 01.08.1983 a 30.09.1986 e de 01.10.1986 a 30.11.1990, convertendo-os em comuns, e para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da lei 8213/91 e critérios subseqüentes de atualização, devendo 

incidir desde quando devidas, na forma da Súmula 08, do TRF da Terceira Região, acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, devendo incidir de forma englobada em relação às parcelas anteriores à citação, após, calculadas 

mês a mês, de forma decrescente. Houve a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a imediata implantação do 

benefício. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária de 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

considerando-se apenas os valores atrasados. Custas na forma da lei. Determinada a remessa oficial. 

Em seu recurso de apelação, o INSS pleiteia, preliminarmente, a extinção da ação, sem julgamento do mérito, por 

ausência do interesse de agir, tendo em vista que a parte autora poderia ter pedido a reanálise do requerimento 

administrativo diretamente na agência da Previdência Social. No mérito, pede a reforma da sentença, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados na inicial como especiais. Exercendo a eventualidade, 

requer seja determinada a incidência da correção monetária a partir do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 148, 

do STJ, que os juros de mora não ultrapassem o montante de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação e a 

redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

O autor apresentou as contra-razões. 

Às fls. 228/230, o autor informou que a aposentadoria foi implantada com o reconhecimento de 30 anos, 09 meses e 15 

dias, tempo apurado até a EC 20/98. Pediu a revisão do benefício para que seja alterado o coeficiente de cálculo de 70% 

(setenta por cento) para 76% (setenta e seis por cento), considerado o tempo de serviço até 16.09.1999. 

Instado a se manifestar, o INSS confirmou não ter considerado o período de 16.12.1998 a 16.09.1999, tendo em vista 

que o autor nasceu em 26.01.1957, portanto, por não ter 53 anos, não poderá utilizar o tempo de serviço exercido após a 

EC 20/98. 
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Às fls. 248, o Juiz de primeiro grau afirmou que a sentença considerou apenas o período de trabalho até a EC 20/98, e 

por já ter encerrado o ofício jurisdicional, a questão deverá ser apreciada através de recurso cabível. 

Subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar de ausência de interesse de agir, por ausência de requerimento administrativo não merece acolhimento, 

porque ao contrário do que alega a autarquia, consta que o autor pleiteou o benefício perante o INSS, mas o mesmo foi 

indeferido, sendo objeto de interposição de recurso perante a Junta de Recursos, que, no entanto, manteve o 

indeferimento (fls. 57/58).  

No mérito, o autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 
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conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor, ora apelado: 

01)01.11.1979 a 31.07.1981, laborado na TELESP- Telecomunicações de São Paulo, na função de auxiliar 

administrativo, setor de "serviços gerais/controle de fichas", local em que a parte autora esteve exposta, de forma 

habitual e permanente a ruído de 81,3 dB, conforme formulário DSS 8030 de fls. 40 e laudo de fls. 41/43, período que 

pode ser reconhecido como especial, pelo agente agressivo ruído; 

02)01.08.1981 a 31.07.1983, laborado na TELESP- Telecomunicações de São Paulo, na função de assistente de 

tesouraria I, setor de "serviços gerais/controle de fichas", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e 

permanente a ruído de 81,3 dB, conforme formulário DSS 8030 de fls. 39 e laudo de fls. 41/43, período que pode ser 

reconhecido como especial, pelo agente agressivo ruído; 

03)01.08.1983 a 30.09.1986, laborado na TELESP- Telecomunicações de São Paulo, na função de assistente de 

economia e finanças I, setor de "serviços gerais/controle de fichas", local em que a parte autora esteve exposta, de forma 

habitual e permanente a ruído de 81,3 dB, conforme formulário DSS 8030 de fls. 38 e laudo de fls. 41/43, período que 

pode ser reconhecido como especial, pelo agente agressivo ruído; 

04)01.10.1986 a 30.11.1990, laborado na TELESP- Telecomunicações de São Paulo, na função de assistente de 

economia e finanças II, setor de "serviços gerais/controle de fichas", local em que a parte autora esteve exposta, de 

forma habitual e permanente a ruído de 81,3 dB, conforme formulário DSS 8030 de fls. 37 e laudo de fls. 41/43, 

período que pode ser reconhecido como especial, pelo agente agressivo ruído; 
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Considero como agente agressivo o ruído superior a   80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos                       Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi elevado para 90dB. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

                                                     Assim, deve ser mantido o reconhecimento dos períodos de 01.11.1979 a 31.07.1981,  

01.08.1981 a 31.07.1983, 01.08.1983 a 30.09.1986 e de  01.10.1986 a 30.11.1990 como especiais.  

Considerados os períodos de tempo reconhecidos pelo INSS (Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição- fls.50), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta e levando-se em consideração os períodos 

mencionados como especiais, até a EC 20/98, o autor possui 30 anos, 09 meses e 14 dias, consoante demonstra a tabela 

de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do 

requerimento administrativo. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), todavia, consideradas as parcelas vencidas até 

a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS e à remessa oficial, 

para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, 

do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, os juros moratórios são computados desde a citação, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por 

cento) ao mês e para fixar como base de cálculo da verba honorária, as prestações vencidas até a sentença, mantida a 

tutela anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.21.002547-3        AC  951391 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO DONIZETI DE JESUS 

ADV     :  IVANI MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que, 

nos autos de ação visando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, julgou parcialmente procedente o pedido 

e condenou o Instituto-réu a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data 

do requerimento administrativo.  

Sentença proferida em 31.10.2003, submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelação, a autarquia alega que o autor não faz jus ao benefício pleiteado, pois, segundo consta dos 

formulários apresentados, a insalubridade era neutralizada pelo uso de EPI. Caso mantida a sentença, requer a exclusão 

das custas da condenação, bem como a fixação do percentual dos honorários advocatícios em, no máximo, 5%.  

Com as contra-razões da parte autora, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Pretende o autor a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob a alegação de que trabalhou em 

atividades insalubres, o que justificaria a majoração do seu tempo de serviço, quando da conversão do tempo de labor 

especial em comum. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 
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integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida das suas desigualdades.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 

Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

No período de 01.09.1976 a 02.10.1987, o autor laborou na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda., na função de 

operador de máquinas no setor de transmissões e chassi, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, 

ao agente agressivo ruído de 91 dB, conforme o formulário de fl. 24 e laudo técnico de fls. 25/27.  

No período de 27.01.1989 a 31.12.2000, o autor laborou na empresa General Motors do Brasil Ltda., na função de 

operador de máquinas, no setor de usinagem, local em que esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente 

agressivo ruído de 87 dB, conforme o formulário de fl. 28 e laudo técnico de fl. 29.  

No período de 01.01.2001 a 16.07.2002, o autor trabalhou na empresa GM Powertrain Ltda., na função de operador de 

máquinas de usinagem, no setor de fábrica de motores família II, local em que esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a nível de ruído equivalente a 85,4 dB, conforme demonstram o formulário  de fls. 30 e o laudo técnico de 

fl. 31. 
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Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

Entendo que os formulários e os laudos periciais juntados aos autos são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador nos períodos mencionados, que não foram 

considerados como especiais pelo INSS. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Portanto, conforme acima exposto, reconheço que o autor exerceu atividades em condições especiais, tão-somente, nos 

períodos de: 01.09.1976 a 02.10.1987 e 27.01.1989 a 04.03.1997 ( limitado o período, porque o nível de ruído era 

superior à 80 dB, mas inferior à 90 dB ), devendo os demais períodos serem considerado comuns, de acordo com a 

legislação acima mencionada. 

Contabilizados os períodos especiais, já convertidos para comum - 26 anos, 10 meses e 14 dias -, com os outros 

constantes da CTPS, conclui-se que o autor comprovou 33 anos, 1 mês e 16 dias de tempo de serviço, conforme tabela 

de cálculo que acompanha esta decisão, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

Ressalto que os períodos em que foram exercidas atividades simultâneas não foram contabilizados, porque vedada a 

duplicidade, e uma vez que, de acordo com o artigo 32, da Lei nº 8.213/91, nessa situação deve-se somar os salários-de-

contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 
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anos necessários para a aposentadoria, conforme demonstra planilha de cálculo ora juntada, se submete às regras de 

transição dela decorrentes. 

O autor cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, alínea 

"b", da EC nº 20/98, porém na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima exigida de 53 

anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 30.10.1956. 

No sentido da exigibilidade do " pedágio " e da idade mínima, transcrevo decisão do E. STJ: 

Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS.  RGPS. ART. 3º DA EC 20/98. CONCESSÃO ATÉ 

16/12/989. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO TEMPORAL. INSUFICIENTE. ART. 9º DA EC 20/98. 

OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. REGRAS DE TRANSIÇÃO. IDADE E PEDÁGIO. PERÍODO ANTERIOR E 

POSTERIOR À EC 20/98. SOMATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria proporcional após a 

vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali estabelecidas. 

II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 da Constituição 

Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo após a Emenda 

Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente denominada por 

tempo de contribuição. 

III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que 

tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. 

IV - No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito 

temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que 

devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. 

V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não 

contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de 

transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não 

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. 

VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam 

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. 

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável o 

somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem observância 

das regras de transição. 

IX - Recurso especial conhecido e provido. 

( Ministro GILSON DIPP (1111) REsp 722455 / MG 

RECURSO ESPECIAL 2005/0018663-5 T5 - QUINTA TURMA 18/10/2005 DJ 14.11.2005 p. 395 ) 

Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor não fazia jus ao beneficio. 
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Ante o exposto dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial a fim de reformar a sentença, para 

reconhecer, tão-somente, que o autor exerceu atividade especial nos períodos de 01.09.1976 a 02.10.1987 e 27.01.1989 

a 04.03.1997, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.  

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos advogados.  

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN  

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.002597-4        AC 1258408 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DINAMELIO PENHA DE OLIVEIRA 

ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da juntada do mandado de citação aos autos (15/08/2006), incidindo, sobre as diferenças 

apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pleiteia 

a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da 

ausência dos requisitos legalmente exigidos para a concessão da medida. Requer, em caso de manutenção da sentença, a 

alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros moratórios, além da redução dos 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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No caso dos autos, restou comprovado que o Autor, ao propor a ação, em 30/06/2005, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Com a inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor (fls. 11/13) onde estão anotados 

contratos de trabalho no período de 1972 a 1983, bem como comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, na condição de contribuinte individual, de dezembro de 2004 a maio de 2005 (fls. 14/19). 

Anoto que o Autor passou a receber benefício de auxílio-doença, a partir de 20/01/2006, que foi cessado quando da 

implantação da aposentadoria por invalidez, por força da tutela concedida nestes autos. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial (fls. 105/110) constatou que o Requerente é portador de mieloma 

múltiplo, consubstanciado em doença maligna primária do osso, que afeta o sistema hematológico, linfático, 

imunológico, nervoso e músculo-esquelético, estando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho. Afirma o 

"expert" que há incapacidade desde 25/11/2005, data em que foi diagnosticada a doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Por fim, quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional, deferida por ocasião da 

prolação da r. sentença, entendo que convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 

273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar 

o termo inicial do benefício, afastar a aplicação da TAXA SELIC e estabelecer os critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1401.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2004.61.13.002626-3        AC 1221358 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir da data do 

ajuizamento da ação, a ser calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91, incluído o abono anual e compensados os 

valores pagos a título de outro benefício. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez e acrescidas de correção 

monetária e de juros de mora nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a 

Região. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados R$ 700,00 

(setecentos reais). 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando o não atendimento aos requisitos do art. 42 da Lei nº 8.213/91. Caso assim não se entenda, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, da correção monetária pelos 

critérios da Súmula nº 148 do STJ e dos juros de mora em 0,5% ao mês a partir da citação e a redução da verba 

honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como sejam declaradas 

expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às custas e despesas processuais. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
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Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/14) e carta de concessão / 

memória de cálculo (fls. 24), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei 

nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 46/50) que o autor, hoje com 

70 anos de idade, é portador de cardiopatia hipertensiva e osteoartrose de coluna. Em resposta aos quesitos formulados, 

o perito médico afirma que o autor está incapaz para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
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6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, verifica-se às fls. 24 que após o ajuizamento da ação (31.08.2004 - fls. 02) foi 

concedido administrativamente o auxílio-doença. Assim, o benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-

doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 
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Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 
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1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  
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É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, fixo os juros de mora em 0,5% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que a sentença fixou como termo inicial do 

benefício a data da propositura da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença, a correção 

monetária, os juros de mora e a verba honorária, na forma acima explicitada, e isentá-lo das custas e despesas 

processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.002694-9        AC 1346504 
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ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CLAUDEMIR VANDERLEI DA SILVA 

ADV     :  DENISE HELENA FUZINELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER MAROSTICA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que não possui meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Condenação em pagamento de honorários advocatícios, observando, no 

entanto, o disposto na lei 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 
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nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 32 anos na data do ajuizamento da ação (30/07/2007), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 91/93, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho.  

Todavia, verifica-se, mediante o estudo social de fls. 78/80, que a parte autora reside com seus genitores e com uma 

irmã menor de 21 (vinte e um) anos. 

A renda familiar é constituída dos trabalhos do pai - pedreiro, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), da mãe - 

doméstica, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), e da irmã - calçadista, no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

A moradia é própria. Os móveis que a guarnecem estão novos.  A pintura das paredes está em ótimo estado de 

conservação. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, correta a decisão do juízo 'a quo' ao declarar a improcedência do pedido, uma vez que não preenchidos 

os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1417.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.002775-0        AC 1272591 

ORIG.   :  0700000147  2 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 07/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e a impossibilidade do 

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em 

número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10%. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91, 

neste caso, o interessado deverá comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente à carência do 

benefício, ou seja, 180 meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/18): 

Certidão de casamento, realizado em 17/05/69, na qual não consta a qualificação profissional do marido; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 07/07/2005, na qual consta que ele era aposentado; 

Cópias da sua CTPS, nas quais se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Ciardella Nelson09/03/9930/07/99safrista 

Waldemar Bottino09/08/9908/10/99safrista 

Waldemar Bottino22/05/200020/10/2000safrista 
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Waldemar Bottino02/07/200122/10/2001safrista 

Marli S. Esteves01/04/200210/11/2002empregada doméstica 

Waldemar Bottino03/05/200413/09/2004safrista 

José Brunelli01/02/200502/12/2006empregada doméstica 

Carlos J. Carneiro e Outros23/10/9020/01/91serviços gerais 

Sobar S/A - Agropecuária18/10/9109/01/92trabalhador rural 

Nizio Bonini e Outros16/01/9525/08/95tarefeira 

Etelvina F. Grandelli16/01/9629/02/96serviços gerais da lavoura 

Nizio Bonini e Outros01/04/9612/07/96tarefeira 

S. Santos Miranda08/07/9631/07/96safrista 

Guy A. Retz e Outros11/11/9606/12/96trabalhador rural 

Manufatureira Gartec Ltda.10/03/9720/02/98servente 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

As certidões de casamento e de óbito apresentadas não poderão ser consideradas, pois na primeira não consta a 

qualificação profissional do marido e na outra ele figura como aposentado.  

Portanto, somente as anotações rurais na CTPS da autora é que servem como início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 
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Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos indícios de prova 

material apresentados. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.11.002782-9        AC 1249776 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MAUREEN BENTO MARTINS 

ADV     :  SILVIA HELENA CASTELLI SILVERIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, devido desde o requerimento 

administrativo (13.09.2005). Determinou que as prestações vencidas sejam corrigidas monetariamente de acordo com o 

Provimento nº 64/2005 da E. CGJF/3ª Reg. e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-

o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como o reembolso 

dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal. Deixou de condenar em custas. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença requerendo a fixação do termo inicial do benefício somente após 

a intimação das partes do resultado da perícia médica. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se (fls. 233/234) pelo regular prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 193/198 (prolatada em 05.02.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (13.09.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios 

fixados. 

Observa-se do laudo pericial datado de 12.09.2006 (fls. 149/156) que a autora é portadora de artrite reumatóide grau III. 

Afirma o perito médico que os pacientes atingem o grau III de evolução da doença dentro de um a dois anos a partir do 

início da doença. Verifica-se, ainda, consoante documentos trazidos com a inicial, que há época do requerimento 

administrativo, a autora já apresentava os males atestados no laudo pericial. Assim, o benefício deve ser fixado na data 

do requerimento administrativo conforme vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 
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2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1188/2893 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios 

conforme fixado na sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.002921-5        AC 1000229 

ORIG.   :  0200001801  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  JAIR PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data de citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. Decidiu o r. juízo a quo antecipar os 

efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício concedido. 
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação requerendo, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional, 

deferida por ocasião da prolação da sentença, ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda 

Pública, e argüindo a nulidade da sentença, na parte que determinou a imediata implantação do benefício concedido, por 

incorrer em julgamento extra petita, pois não deduzido na inicial pedido de adiantamento da tutela. Ainda em preliminar 

suscita a carência de ação por falta de interesse de agir, em virtude de estar o Autor recebendo benefício de auxílio-

doença. No mérito, sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a percepção do benefício. 

Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários 

advocatícios e periciais, bem como que seja resguardado ao Instituto-Apelante o direito de realizar perícias periódicas. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por sua vez, também apelou, requerendo a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos.  

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. A concessão de tutela antecipada contra a 

Fazenda Pública não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário que cerca as sentenças proferidas em 

desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se 

harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O 

reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido 

pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo 

de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do Autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente.  

Ademais, convencido o Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de 

Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da sentença. Aliás, à 

semelhança, nessa linha tem decidido este Tribunal em relação à concessão de tutela antecipada ex-officio (AGR nº 

94031042893, 1ª Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 01.08.2002, pg.196; AC nº 2004.03.99.004461-3, 9ª 

Turma, v.u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 26.08.2004).  

Não merece prosperar a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir. O fato de estar o Autor em gozo de 

auxílio-doença não impede que seja pleiteado o deferimento de aposentadoria por invalidez, se constatado no laudo 

pericial a incapacidade total e permanente, devendo, se eventualmente concedido este último, serem compensados os 

valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido pela condenação.  

Afasto, pois, as preliminares argüidas. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que quando interpôs a presente a ação, em 08/11/2002, estava recebendo 

benefício de auxílio-doença desde 26/02/2002, restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado.  

Conforme se constata pelo CNIS/DATAPREV, o Autor recebeu benefício de auxílio-doença até 30/04/2004, quando 

lhe foi implantada a aposentadoria por invalidez, em virtude da tutela antecipada concedida na r. sentença apelada. 
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No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 34/35 atesta que o Requerente apresenta as seguintes doenças: 

infarto agudo do miocárdio anteroseptal e trombo séssil intracardíaco, doença cerebral cisto aracnóide e atrofia cerebral 

com isquemia cerebral transitória, desde fevereiro de 2002. Concluiu o vistor oficial que tais males acarretam a 

incapacidade total e permanente do Requerente para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o 

laudo pericial revela que a incapacidade teve início em fevereiro de 2002. Nesse passo não prospera a irresignação do 

Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que toca aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que alude ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal do INSS em função do disposto 

no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pela parte Autora e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários periciais na forma acima indicada, 

mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13IA.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.002965-2        AC 1288450 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARO CAETANO DE ALMEIDA 

ADV     :  JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

LAZARO CAETANO DE ALMEIDA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter o restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o benefício provisório a partir da data 

da cessação administrativa com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo oficial. 

Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por 

cento) sobre o montante vencido. 

Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença prolatada em 08/11/2006, não submetida ao reexame necessário (fls. 56/62). 

Em suas razões de apelo o INSS, em sede preliminar, ventila a existência de nulidade processual, ante a não intimação 

pessoal do procurador federal, nos moldes do artigo 17 da Lei 10810/2004. No mérito pugna pela improcedência do 

pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do 

autor para o desempenho de atividades laborativas residuais.Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de, no máximo, 

5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ e juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano. 

Com as contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Preliminarmente, não há que se falar em nulidade processual no presente caso, ante a inexistência de mácula ao devido 

processo legal. 

Verifico, primeiramente, que o chefe do Posto de Benefício do INSS, localizado no Município de São José dos 

Campos/SP foi devidamente intimado da concessão da antecipação da tutela (fls.68).Ademais, o despacho de fls. 76 

demonstra que o representante autárquico teve vista dos autos, o que supre a falta da mencionada intimação pessoal do 

apelante. 

No pertinente à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, ora anexados, comprovam que o 

autor possui anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 

8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelado 

compreende o período de 1º/09/1998 e 30/08/2002. 

A presente ação foi ajuizada em 12/05/2006. 

Porém, o documento de fls.31 demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 24/10/2005 a 25/04/2006. 

Logo, observadas as regras constantes do artigo 15 da Lei n. 8213/91, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 39/43),demonstrou que ele é portador de 

"(...)insuficiência renal crônica, com complicações renais e angiopatia periférica (necrose dos dedos dos pés)", 

conforme se verifica do tópico conclusivo de/fls.42. 
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O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total e definitiva do autor para 

exercer atividade laborativa (resposta ao quesito n. 1, formulado pelo juízo/fls.43). O expert afastou qualquer 

possibilidade de reabilitação profissional do segurado. 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, entendo que os aspectos sócio-culturais do segurado estampados nos autos (escassa escolaridade; 

idade avançada na data do laudo; e desempenho de atividades laborativas tipicamente braçais, tais como montador de 

equipamentos elétricos, em geral e condutor de ônibus e caminhões ) são suficientes para ratificar a sua incapacidade 

laborativa total e permanente para o desempenho de qualquer atividade. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com o restabelecimento do benefício provisório e a posterior 

concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como 

abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial da aposentadoria por invalidez, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo 

pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça neste sentido. 

Porém, os valores recebidos a título de outro benefício e com base na antecipação da tutela deverão ser compensados na 

via administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento ao apelo do INSS para fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 
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excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, e para determinar 

a compensação dos valores recebidos a título de outro benefício, restando mantida a antecipação tutelar concedida no 

âmbito do juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003011-4        AC  891580 

ORIG.   :  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia o enquadramento das atividades exercidas em condições especiais, na função 

de motorista, nos períodos de 22.09.1971 a 30.04.1973, de 01.10.1974 a 28.02.1977, 01.07.1980 a 04.04.1983, 

08.09.1983 a 30.09.1988 e de 01.11.1988 a 05.03.1997, convertendo-os em comuns e concedendo-se a aposentadoria 

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (15.09.1998). 

A sentença julgou procedente o pedido para declarar como especiais os períodos de 22.09.1971 a 30.04.1973, 

01.10.1974 a 28.02.1977, 01.07.1980 a 04.04.1983, 08.09.1983 a 30.09.1988 e de 01.11.1988 a 05.03.1977, 

convertendo-os em comuns, e concedendo a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente a partir do requerimento administrativo, 

e acrescidas de juros de mora desde a citação, na forma do Provimento 26, da CGJF da 3ª Região, e Manual de Cálculos 

aprovado pela Resolução 242/01, do CJF, aplicando-se no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989, 

10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em março de 1989, 44,80% em abril de 1989 e 21,87% em fevereiro de 1991, 

bem como Súmula 08 do TRF da 3ª Região. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas. Remessa oficial determinada. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma da sentença, com a improcedência da ação, diante da 

impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados como especiais.   

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pleiteia o enquadramento das atividades exercidas em condições especiais, na função 

de motorista, nos períodos de 22.09.1971 a 30.04.1973, de 01.10.1974 a 28.02.1977, 01.07.1980 a 04.04.1983, 
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08.09.1983 a 30.09.1988 e de 01.11.1988 a 05.03.1997, convertendo-os em comuns e concedendo-se a aposentadoria 

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (15.09.1998). 

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 
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" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.    

                            Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

1) de 22.09.1971 a 30.04.1973, laborado na CIA União dos Refinadores de Açúcar e Café, na função de motorista, local 

em que a parte autora dirigia veículos com capacidade de 6 toneladas, de forma habitual e permanente, conforme 

formulário SB 40 de fls. 43, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, 

item 2.4.4; 

                                                 2) de 01.10.1974 a 28.02.1977, laborado na Martinez Comércio de Papéis Ltda., na 

função de motorista, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente aos agentes agressivos 

"ruídos dos veículos, poeira e calor", conforme formulário de fls. 44, atividade enquadrada como especial segundo o 

Decreto 53.831, de 15 de março de 1964, item 2.4.4; 

3) 01.07.1980 a 04.04.1983, laborado na Martinez Comércio de Papéis Ltda., na função de motorista, local em que a 

parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente aos agentes agressivos "ruídos dos veículos, poeira e calor", 

conforme formulário de fls. 45, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 53.831, de 15 de março de 

1964, item 2.4.4.; 

4) 08.09.1983 a 30.09.1988, laborado na Breda Transporte e Turismo Ltda., na função de motorista, local em que a 

parte esteve exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos "poeira, ruídos, calor etc", conforme 

formulário de fls. 46. O laudo de fls. 47/49, afirma que o autor esteve exposto aos ruídos de 78 e 84 dB,  atividade 

enquadrada como especial segundo o Decreto 83080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2.; 

                                         5) 01.11.1988 a 05.03.1997, laborado na Breda Transporte e Turismo Ltda., na função de 

motorista, local em que a parte esteve exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos "poeira, ruídos, 

calor etc", conforme formulário DSS 8030 de fls. 50. O laudo de fls. 51/53 afirma que o autor esteve exposto aos ruídos 

de 78 e 84 dB, atividade enquadrada como especial segundo o Decreto 83080, de 24 de janeiro de 1979, item 2.4.2., até 

28.04.1995. O período posterior a 28.04.1995 não pode ser considerado especial, diante da não comprovação da efetiva 

exposição ao agente agressivo ruído, em nível de pressão considerado insalubre, de forma habitual e permanente. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 84/2002, e 

a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi elevado para 

90dB. 

         Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos. 
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Assim, no presente feito, os períodos de 22.09.1971 a 30.04.1973, 01.10.1974 a 28.02.1977, 01.07.1980 a 04.04.1983, 

08.09.1983 a 30.09.1988 e de 01.11.1988 a 28.04.1995, podem ser reconhecidos como especiais. 

                                               Considerados os períodos de labor que constam do "Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Serviço" (fls.60/62), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, e os períodos mencionados como 

especiais, até o requerimento administrativo, a parte autora possui 31 anos, 07 meses e 20 dias, consoante demonstra a 

tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do 

requerimento administrativo (15.09.1998). 

                                               A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

                                              Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), todavia, 

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV, ora juntada, revelou ter sido 

deferida aposentadoria por idade (NB 41 /141.586.859-7)  desde 06.10.2006; ante a vedação à cumulação de mais de 

uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos valores desembolsados pela 

autarquia a título de aposentadoria por idade com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na 

conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

                                               Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS para afastar o 

reconhecimento do período de 19.04.1995 a 05.03.1997 como especial, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 

148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, os juros moratórios devem ser computados desde 

a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 

1% (um por cento) ao mês e reduzir, deve ser considerada como base de cálculo da verba honorária as parcelas vencidas 

até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e isentar o INSS do pagamento de custas. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.83.003053-5       AMS  263258 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO PINTO FAUSTINO 

ADV     :  CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RUBENS DE LIMA PEREIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por CARLOS ROBERTO PINTO 

FAUSTINO contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/88 denegou a ordem de segurança, concluindo que o recolhimento das 

contribuições previdenciárias obedecem ao disposto nas Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95. 

Em suas razões recursais de fls. 92/97, sustenta a parte impetrante que as contribuições devem ser calculadas e 

recolhidas nos termos da legislação vigente à época do labor exercido. 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade dos atos processuais praticados após a declinação de 

competência pelo juízo previdenciário em favor do cível, prolator da sentença, e, subsidiariamente, a manutenção da r. 

sentença. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

É de se acolher a preliminar suscitada pelo Parquet. 

Cumpre esclarecer que a matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de 

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. 

Confira-se o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

I- O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, 

abranger também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para 

a concessão do benefício. 

II- A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da 

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como 

alicerce único, o objeto do processo. 

III- Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos  termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.013792-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22/09/2004, DJU 05/10/2004, p. 404). 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é competente para processar e julgar a presente 

ação e, por conseguinte, todos os atos processuais praticados a partir da decisão de fls. 21/22 devem ser considerados 

nulos. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. 

Entretanto, o § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que 

"veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 
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duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, 

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE DECIDE SOBRE OBJETO DIVERSO DO QUE 

LHE FOI DEMANDADO. EXTRA PETITA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ELASTECIMENTO DE INTERPRETAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

(...) 

3 - Desta forma, a sentença é extra petita, tendo o MM. Juiz a quo decidido matéria diferente da requerida na exordial.  

4 - Com efeito, vige no Direito Processual Brasileiro o princípio da adstrição do juiz ao pedido da parte, no sentido que 

deverá ele decidir a lide nos limites em que foi proposta, nos termos  do 

artigo 460 do Código de Processo Civil. 

5 - A propósito, inobstante a ausência de questionamento quanto ao aspecto supracitado, eis que a Apelante-Autora 

apelou desconsiderando que a sentença cuidou de objeto diverso do que fora demandado, trata-se, na verdade, de 

matéria suscetível de apreciação de ofício pelo Tribunal, devendo ser anulada tal sentença. 

6 - É possível, entretanto uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei n.  

10.352, de 26 de dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja 

também as hipóteses em que o juiz a quo profere sentença divorciada da pretensão formulada pela parte ou aquém do 

pedido, tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

7 - Portanto, o Tribunal poderá, nos casos de julgamentos extra 

petita ou infra petita, julgar desde logo o mérito da pretensão, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na 

parte final do dispositivo invocado ("se a  causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento"). Precedente do Egrégio TRF 4ª Região, 5ª  Turma, AC 491391, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum 

Vaz, DJU 15.05.2002. 

(...) 

9 - Apelação da Autora conhecida, mas improvida, julgando improcedente o pedido inicial". 

(TRF2, 5ª Turma, AC nº 95.02.28791-6, Rel. Juiz Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 16.10.2002, DJU 

11.06.2003, p. 195). 

Desta feita, passo à análise da matéria constante nos autos. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 
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Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 
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3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e dou provimento à remessa oficial, nos 

termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para anular todos os atos processuais praticados após a declinação de 

competência pelo Juízo Federal especializado, e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, concedo parcialmente a 

segurança para que a parte impetrante recolha as contribuições previdenciárias em atraso com base na legislação vigente 

à época do labor exercido. 

Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 do C. STJ). 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003159-2        AC 1172149 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZILDA APARECIDA BRAGA MARQUES 

ADV     :  GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do 

auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido, incidindo, sobre as diferenças 

apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decidiu o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Sustenta, ademais, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja 

reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 20/02/2006, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.  

Discute-se nesses autos a fixação do termo inicial do benefício e o valor dos honorários advocatícios. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a Requerente persistiram desde então. 

Anoto que o laudo pericial informa que desde a cirurgia para retirada de câncer de mama, realizada em 2004, a Autora 

tem limitações dos movimentos do braço direito que a impedem de desenvolver atividade que exija esforço físico. 

Não se pode olvidar que se trata de empregada doméstica, portanto, impedida de desenvolver sua atividade. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1400.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003230-4        AC 1225837 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA ROSA DA SILVA 

ADV     :  CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 
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Às fls. 166/169, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

restabelecer à autora o referido benefício, a partir da data da realização da perícia. As parcelas em atraso serão 

acrescidas de correção monetária (Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 64/2005 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região) e de juros de mora pela taxa Selic, a partir da citação. Sem 

condenação na verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca. Isento de custas. sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, requerendo a fixação do termo inicial do benefício após a 

intimação do resultado do laudo pericial e dos juros de mora em 1% ao mês, excluída a taxa Selic. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 182/188 (prolatada em 04.12.2006) concedeu benefício de 

auxílio-doença desde a data da realização da perícia médica (24.04.2006 - fls. 159), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício e aos juros de mora. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora (v.g. STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, 

j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007; STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por 

ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica, conforme 

fixado na r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os juros de mora, na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003348-6       AMS  256732 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAQUIM GOMES DA CRUZ 

ADV     :  EROTHILDE TUCUNDUVA DA FONSECA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por JOAQUIM GOMES DA CRUZ contra 

ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 185/190 concedeu a ordem de segurança para determinar o reconhecimento do tempo 

de serviço sem a necessidade de recolher as contribuições em atraso pelo impetrante, em virtude da decadência do 

direito de exigi-las. Custas na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 192/197, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas 

e recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Contra-razões às fls. 203/204. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela reforma da r. sentença. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil, para reformar a sentença monocrática e conceder parcialmente a segurança, para que a parte impetrante recolha as 

contribuições previdenciárias em atraso com base na legislação vigente à época do serviço prestado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.06.003624-5        AC 1183082 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA ELIZA GRIGOLIN DE CARVALHO 

ADV     :  IRACI PEDROSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por invalidez. 

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento nos  artigos 257, 267, I, VI 

e XI, 283 e 284, parágrafo único, todos do CPC, uma vez que não foi cumprida determinação do Juízo "a quo" para 

comprovação de requerimento do benefício na esfera administrativa, no prazo de 90 (sessenta) dias. Deferidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, não houve condenação em custas. 

Apela a autora requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via administrativa como 

condição para o ajuizamento da ação. 

Processado o recurso, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 
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Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Portanto, a decisão recorrida não merece reparos. 

Diante do exposto, NEGO provimento à apelação.  

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004010-4       REO 1326611 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

PARTE A :  GERALDA PEIXOTO FRANCA 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por RICARDO CORREA DE OLIVEIRA MARTINS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 127/132, que 

julgou parcialmente procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

concedendo o segundo. 
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Vistos, na forma do art. 557, do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. Considerando o 

termo inicial do benefício, em fevereiro de 2007 e a data da sentença, em 31 de março de 2008, o valor da condenação 

não excederá a sessenta salários-mínimos. 

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - 

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE 

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, 

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO 

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO 

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE 

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS 

NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 
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(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial. 

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004039-0        AC 1274393 

ORIG.   :  0600000209  1 Vr TATUI/SP                    0600013025  1 Vr TATUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL BISPO DOS SANTOS 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 19/04/2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação, que os 

juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, que a correção monetária seja aplicada de acordo com os critérios do 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, tal como explicitados na Resolução nº 242, da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor das prestações 

vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 02/06/2006 e a sentença 

foi proferida em 19/04/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 18/07/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 17/25: 

Certidão de nascimento do autor; 

Certidão de óbito de Jacira Bispo de Jesus, na qual consta que ela era lavradora; 
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Guia de sepultamento de Jacira Bispo de Jesus, datada de 18/01/2006, na qual consta que ela era lavradora; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 20/06/1981, na qual não consta a qualificação profissional do autor; 

Certidão de casamento de filha, realizado em 30/09/86, na qual o marido dela foi qualificado como lavrador; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 13/10/88, 01/09/98 e 19/09/88, nas quais não consta a qualificação do 

autor; 

Certidão de nascimento de filho, ocorrido em 08/10/90, na qual não consta a qualificação do autor. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 
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(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

No entanto, no presente feito, não foi apresentado nenhum documento apto a comprovar o exercício da atividade rural 

do autor e, portanto, não há início de prova material da sua condição de rurícola. 

Além disso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de prova 

material apresentado. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pelo autor, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade do autor. Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.004078-1        AC 1322695 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAERCIO CORTEZ RODRIGUES 

ADV     :  GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir da data da cessação 

do auxílio-doença, observada a prescrição qüinqüenal e descontados os valores pagos administrativamente. As 

prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Lei nº 8.213/91 e 
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Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3a Região) e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-

o, ainda, ao pagamento dos honorários fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Custas ex lege.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, da correção monetária 

pelos critérios da Súmula nº 148 do STJ e dos juros de mora em 0,5% ao mês a partir da citação, a redução dos 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como sejam 

declaradas expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às custas e despesas processuais. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor 

apurado até a data da liquidação e que seja o INSS condenado a pagar os honorários do assistente técnico.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de exame médico (fls. 17), comprovando que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença até 15.07.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 149/151) que o autor 

apresenta cervicobraquialgia e lombociatalgia grave. Afirma o perito médico que tais enfermidades são passíveis de 

tratamento especializado, mas não são remissíveis em sua totalidade. Conclui que o autor está total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho. 
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Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 
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1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1216/2893 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 
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Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

De outra parte, não há que se falar em condenação ao pagamento dos honorários do assistente técnico, vez que a 

indicação é mera faculdade da parte, sendo a remuneração de sua responsabilidade (TRF3, AC nº 2001.61.13.002844-

1). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 81/83). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (19.10.2005) e o termo inicial do benefício (15.07.2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para isentá-lo das custas e despesas processuais e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.004208-1        AC 1250729 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  CLAUDIR APARECIDO GONCALVES 

ADV     :  JOSUE COVO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

CLAUDIR APARECIDO GONCALVES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do autor. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fls.125/129). 
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Sentença proferida em 19-12-2006. 

Em suas razões de apelo o autor alega o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. Argumenta no 

sentido de que a análise dos autos demonstra a incapacidade para o desempenho de suas atividades laborativas. Destaca, 

ainda, o seu aspecto sócio-cultural. Requer a condenação da autarquia nos demais consectários, bem como a concessão 

da antecipação tutelar. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), basta, na forma dos arts. 42 e 59, ambos 

da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls. 16/19 comprovam a 

existência de recolhimento de 82 (oitenta e duas) contribuições em nome do autor no período compreendido entre 

06/1996 e 03/2003. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último rcolhimento em nome do apelante refere-se 

ao mês de 03/2003. 

A ação foi ajuizada em 16/11/2004. 

Porém, o documento de fls. 72 demonstra que o apelante usufruiu auxílio-doença no período de 26/05/2003 a 

15/10/2004. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Quanto à incapacidade, os laudos periciais de fls. 91/92 e 115 constataram que o autor apresenta "(...) Insuficiência 

Coronariana Crônica e Hipertensão Arterial Sistêmica grave" (resposta ao quesito n. 1/fls.91). 

O perito judicial afirmou que não há incapacidade para o trabalho no caso em tela, pois o autor "(...) pode exercer 

atividades laborativas comuns (usuais)", conforme se verifica da resposta ao quesito n. 2/fls.91. 

O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que a "(...) Função sistólica global do ventrículo esquerdo" está preservada. Sobre a 

Hipertensão Arterial, o expert afirmou que o segurado "(...) necessita de melhor controle da pressão arterial (...) porém 

pode com otimização da medicação, em princípio, obter um controle adequado"(resposta ao quesito n.4/fls.91). 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado, qual 

seja, a comprovação da existência de doença incapacitante de forma total ou parcial, permanente ou temporária, do 

exercício de atividade laboral, mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.004289-2        AC 1338825 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO DAMASCO SANTOS 

ADV     :  SANDRA CEZAR AGUILERA NITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor sofreu acidente, fraturando os braços e as pernas, não possuindo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, desde 23.08.2005, com correção monetária e juros de mora de 

acordo com o Provimento 64/05 da CGJF, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), deferindo, ainda, a antecipação da tutela requerida. 

Sentença proferida em 02.04.2007, submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, o cerceamento de sua defesa, tendo em vista a não complementação do 

termo circunstanciado para comprovação da hipossuficiência do autor e, no mérito, sustenta não terem sido 

comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em conseqüência, a reforma da sentença. Caso 

o entendimento seja outro, requer a redução dos juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. 
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Recurso adesivo do autor, pleiteando a fixação do termo inicial, ao menos, na data da citação, e dos juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a partir de 11.01.2003, incidindo até a data de expedição do precatório.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento parcial da apelação do INSS, no tocante aos juros de 

mora, e pelo provimento do recurso adesivo. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Descabe o reexame por força do art. 475, §2º do CPC, com redação alterada pela Lei 10.352/01. 

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, entendo que não restou configurado, tendo em vista que o termo 

circunstanciado foi confeccionado por Oficial de Justiça, constando dele informações suficientes para demonstrar a 

situação econômica e de moradia do autor, sendo despicienda sua complementação. 

Assim, não conheço da remessa oficial e rejeito a preliminar. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 123/130), realizado em 05.07.2002, atesta que o autor apresenta seqüela 

de acidente, com anquilose parcial do punho esquerdo com força e oponência diminuída na mão, além de dor local. Em 

virtude do tempo decorrido desde o acidente, as lesões estão estabilizadas, não havendo possibilidade de melhora. O 

autor apresenta diminuição da capacidade funcional devido às lesões no pulso/mão esquerdos. Embora possa trabalhar, 

há grande déficit funcional na mão esquerda, com diminuição da força, da oponência e dos movimentos do punho. 

Apresenta hipotrofia muscular local. O autor poderá trabalhar desde que readaptado. Entretanto, devido às sua 

condições e idade, dificilmente encontrará lugar no concorrido mercado de trabalho. Não é inválido, no conceito de que 

inválida é a pessoa incapaz total e permanentemente para qualquer trabalho.  

Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da Lei Assistencial. 

O termo circunstanciado (fls. 202-v), realizado em 11.08.2005, dá conta de que o autor reside com a irmã, o cunhado 

Gilmar, e os três sobrinhos menores em casa pertencente ao cunhado, de alvenaria, com laje, um cômodo e banheiro. 

Paredes com chapisco, contrapiso de cimento grosso. Não possuem telefone e nem automóvel. O cunhado está 

desempregado e a irmã trabalha por dia, na condição de Faxineira, em casa de família. 

A irmã, o cunhado e os sobrinhos constituem núcleo familiar distinto, para fins de apuração da renda familiar.  

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não possui renda, dependendo da ajuda e 

assistência da irmã, sem condições de prover o seu sustento com dignidade, como preconizado pela Constituição 

Federal.  

Com relação ao termo inicial, considerando que há prova do requerimento na via administrativa (fls. 31, 32 e 33), o 

benefício é devido desde o primeiro pedido - 02.06.1997. 

Quanto aos juros moratórios, esta turma já firmou entendimento no sentido de que devem ser fixados em meio por cento 

ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo 

que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação 

do INSS e ao recurso adesivo para fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo - 02.06.1997, e os juros 

de mora em meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do 

Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por 

cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, mantendo a tutela 

deferida. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2006.61.13.004300-2        AC 1347044 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AIDA CELESTE DE JESUS 

ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do laudo social, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios. Entendeu o r. Juízo a quo a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração dos 

critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Em recurso adesivo, a parte autora pede a alteração do respectivo termo inicial e a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, como acertadamente procedeu 

o MM Juízo em primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ 

de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).   

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este Relator, vez que não 

configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. Passo à análise do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 48 anos na data do ajuizamento da ação (08/11/2006), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 67/71, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho.  

Verifica-se do estudo social de fls. 76/82, que a parte Autora reside com seu cônjuge e com 2 (dois) filhos menores de 

21 (vinte e um) anos. 

A renda familiar é composta do trabalho do cônjuge - diarista na lavoura, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais), e do trabalho do filho - também rurícola, no valor de R$ 162,00 (cento e sessenta e dois reais). Recebem, ainda, 

de programas assistencialistas, bolsa família (R$ 60,00) e renda cidadã (R$ 60,00). 

Possuem despesas com prestação do imóvel (R$ 118,00), água (R$ 12,52), alimentação (R$ 420,00), gás de cozinha (R$ 

32,00) e luz (R$ 86,00). 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a parte Autora é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por seu cônjuge, é inegável 
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que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde da 

autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Conquanto fosse plausível, juridicamente, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo, conforme pretendido em recurso adesivo, nos termos do artigo 460, do Código de Processo Civil, é 

defeso ao juiz decidir além do pedido. 

Assim, respeitando os limites do pedido formulado na exordial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da 

citação, ou seja, em 17/01/2007. 

Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e ao 

recurso adesivo da parte Autora, para afastar a aplicação da TAXA SELIC e estabelecer os critérios de cálculo da 

correção monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada, e fixar o termo inicial do benefício a partir da data da 

citação, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.140B.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.004347-6  APELREEX 1347064 

ORIG.   :  3 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE NEY BERGAMO 

ADV     :  FERNANDA FERREIRA REZENDE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA SEC JUD SP 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por JOSE NEY BERGAMO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 113/120, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 10 de novembro de 2006 (fl. 56), sendo que propôs a 

presente ação na mesma data. 

O laudo pericial de fls. 81/85 concluiu ser o autor portador de hipertensão arterial com insuficiência coronariana, 

obesidade, lombalgia, síndrome do túnel de carpo, úlcera gástrica e desvio de septo nasal, estando incapacitada para o 

trabalho de forma total e temporária. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença no período de abril a novembro de 2006, revela-se indevida a cessação desse benefício. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1229/2893 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004424-5        AC  907210 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  OSAMI KINOUTI 

ADV     :  NEY SANTOS BARROS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

OSAMI KINOUTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 53/54 julgou parcialmente procedentes os embargos para acolher o cálculo da 

contadoria judicial (R$13.027,70). Estabelecida sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 59/62, sustenta a parte exeqüente, em síntese, a inexatidão da conta acolhida, a qual não 

observou adequadamente a equivalência salarial, tendo o expert adotado número de salários-mínimos menor que o 

devido (19,39 s.m.). Requer a reforma da decisão. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém esclarecer que o autor, na ação originária, pleiteou a revisão, "... em especial do (sic) RMI e do 

reajustamento do benefício em manutenção  primeiro, com a aplicação dos índices integrais...", requerendo fosse o 

INSS "condenado a manter o benefício sempre na equivalência salarial a partir do primeiro pagamento, de acordo com 

o salário-mínimo ou outra denominação que lhe venha a ser dada, do qual os benefícios não poderão ser desvinculados, 

devendo referido salário corresponder ao mesmo valor recebido pelo trabalhador ativo...." (fls. 02/07 do apenso). 

De seu lado, a r. sentença cognitiva de total procedência, mantida por este Tribunal com respaldo na Lei nº 6.423/77 e 

no art. 58 do ADCT, condenou o réu "... à revisão dos cálculos da renda mensal inicial do(s) benefício(s) do(s) 

Autor(es), utilizando em tais cálculos os índices de variação da ORTN/OTN/BTN para atualização monetária dos 
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salários de contribuição anteriores aos doze último meses do afastamento, mantendo o Réu a cada reajuste a 

equivalência de salários mínimos verificada na renda mensal inicial até a legislação pertinente disciplinar tal matéria." 

(fls. 29/31 do apenso). 

Do cotejo intelectivo dos fundamentos daquela inicial, bem como da sentença e do v. acórdão, infere-se que o título 

executivo judicial condenou a Autarquia Previdenciária à revisão do benefício do embargado de acordo com os 

seguintes critérios: 1) atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, pela variação da 

ORTN/OTN; 2) Súmula 260 do extinto TFR; 3) art. 58 do ADCT. 

Desta feita, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de 

revisão aludidos e de suas particularidades.   

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1231/2893 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

No caso dos autos, o exeqüente é titular da aposentadoria especial concedida em 01 de agosto de 1987, com a RMI de 

Cz$15.729,00 (fl. 11 do apenso). 

Ao seu turno, a memória de cálculo acolhida na sentença dos embargos, elaborada pela contadoria judicial às fls. 20/22, 

chegou ao valor de R$13.027,70, em outubro de 1998. 

Nada obstante, o expert do Juízo, às fls. 33/36, instado a prestar esclarecimentos, ratificou a conta anterior no que diz 

respeito à RMI apurada segundo o Decreto nº 89.312/84, mas reconheceu ter havido equívoco quanto às diferenças 

devidas, pois "foi considerada como DIB (data de início do benefício), para efeitos de apuração das diferenças, o mês 

04/87, quando o correto seria: 08/87 (conforme documentação acostada aos autos). Tal lapso teve como conseqüência o 

cálculo de uma equivalência salarial muito acima da devida - 11,50 (15.729/1.368.00), em vez de 7,98 

(15.729,00/1.969.92)." Na ocasião, fez juntar planilha no valor total de R$8.843,04, a qual fora rejeitada pelo Juízo a 

quo, remanescendo a memória anterior. 

Feitas tais considerações, passo a apreciar os elementos da condenação, à luz dos cálculos acolhidos (fls. 20/22). 

Quanto à atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, a contadoria judicial não apontou 

qualquer diferença em relação à RMI originária, verificando a mesma importância, qual seja, Cz$15.729,00 (fl. 20), o 

que não restou impugnado pelo apelante em seu recurso. 

No tocante à Sumula nº 260 do extinto TFR, verifica-se que a conta fez incidir o índice de 1,2000 para a competência de 

maio de 1987, portanto antes da data de concessão do benefício (01/08/1987), quando o correto seria submetê-lo a partir 

do  37º de reajuste automático de setembro de 1987, aplicando-se o índice devido a todas as faixas salariais à época, 

vale dizer, 1,0768. Nesse aspecto, a conta afigura-se manifestamente equivocada, no contexto do erro material, ao 

contrário da planilha de fls. 35/36, de onde se colhe a utilização do índice cabível, na devida competência de reajuste 

(1,0768 em setembro de 1987). 

Já acerca do art. 58 do ADCT, a memória sub examinen deixou de contemplar as respectivas diferenças a receber, 

porquanto só o fez até a competência de março de 1989, a exemplo da memória posterior, termo final dos efeitos da 

Súmula nº 260 do TRF, ao passo que a equivalência salarial preconizada pela disposição transitória teve eficácia 

delimitada entre abril de 1989 e dezembro de 1991, período no qual o contador nada apurou a título de atrasados. Nesse 

aspecto, patente o erro em ambas as contas. 

De seu lado, não assiste razão ao apelante quando afirma ter direito à equivalência de 19,39 salários-mínimos de forma 

permanente, uma vez que, dadas a RMI originária e a data da implantação (Cz$15.729,00 - 01 de agosto de 1987), 

quando vigente o salário-mínimo de Cz$1.969,92, seu benefício deveria corresponder a 7,98 salários-mínimos 
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(15.729,00  1.692,92 = 7,98), de abril de 1989 a 09 de dezembro de 1991, aliás, equivalência que bem consignou o 

expert na última planilha apresentada, malgrado tenha ele deixado levar a efeito a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Nula, pois, a memória de cálculo de fls. 20/22 e, por conseguinte, da r. sentença que pela mesma se embasou. 

Afastada a prescrição qüinqüenal, tendo em vista a data do ajuizamento da ação subjacente (08 de maio de 1991), de 

rigor a elaboração de novos cálculos de execução, perante o Juízo de origem, a observar-se: 1) Incidência da Súmula nº 

260 do extinto TFR, a partir da competência de setembro de 1987 (37º reajuste automático) até março de 1989, segundo 

os índices cabíveis; 2) Aplicação do art. 58 do ADCT no período de abril de 1989 a dezembro de 1991, obedecendo-se a 

equivalência de 7,98 salários-mínimos; 3) Atualização monetária das parcelas em atraso consoante o Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça federal, instituído pela Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, adotando-se a 

respectiva tabela de correção para benefícios previdenciários (Cap. IV, item 3.1). 4) Juros de mora até a data da nova 

conta, vedando-se, após, sua incidência, conforme recente orientação jurisprudencial do E. Supremo Tribunal Federal e 

da E. 3ª Seção desta Corte, ressalvada a hipótese de pagamento afora do prazo constitucionalmente previsto (art. 100 da 

CF). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para anular a 

conta de execução, bem como a r. sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novos cálculos pela contadoria 

do Juízo a quo, nos moldes antes explicitados 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.004448-8        AC 1245917 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA MARIA SILVA 

ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da 

citação, incluído o abono anual. As parcelas em atraso, descontadas as eventualmente pagas a título de outro benefício, 

serão pagas de uma só vez e acrescidas de correção monetária e de juros de mora nos termos do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria do TRF da 3a Região. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor da condenação  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, requer a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo esse o 

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, da 

correção monetária pelos critérios da Súmula nº 148 do STJ e dos juros de mora em 0,5% ao mês a partir da citação, a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, bem como 

sejam declaradas expressamente a incidência da prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às custas e despesas 

processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 13) e informações do benefício - INFBEN (fls. 39), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 11.10.2005, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/62) que a autora apresenta 

hérnia discal com compressão neurológica operada, suspeita de artrite reumatóide, fibromialgia, lombalgia mista com 

forte componente fibromiálgico, espondiloistese L5-S1 grau I e hipertensão arterial sistêmica.  Conclui o perito médico 

que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para trabalhos braçais pesados e total e temporária para 

qualquer atividade. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
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(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora (v.g. REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 

06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007; REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser mais 

benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, fixo os juros de mora em 0,5% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício fixado na 

sentença (02.02.2006) é posterior à data da propositura da ação (18.11.2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária, na forma acima explicitada, e isentá-lo 

das custas e despesas processuais.  
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.004476-2        AC 1265711 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO CESARIO DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

ANTONIO CESARIO DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o 

gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do requerimento administrativo.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Antecipação da tutela concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença proferida em 14/05/2007, submetida ao reexame necessário (fls. 82/86). 

Em suas razões de apelo, o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor para o desempenho de atividades laborativas 

residuais. Pleiteia a cassação da antecipação dos efeitos da tutela ante o não preenchimento dos requisitos legais. Requer 

o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar. 

Subsidiariamente, pleiteia termo inicial do benefício a partir da data do laudo oficial, verba honorária de, no máximo, 

5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ, correção monetária com base na 

Súmula 148 do STJ, juros de mora a partir da data da citação válida no importe de 0,5% (meio por cento), e a isenção de 

custas processuais. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 
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no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls.53 comprovam que o autor 

possui anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelado 

compreende o período de 23/01/1995 e 15/02/2002. 

A presente ação foi ajuizada em 22/11/2005. 

O documento de fls.26 demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 19/05/2003 a 15/01/2006.Ademais, 

Antônio Cesário de Oliveira foi afastado do trabalho (DAT) em 16/01/2002. 

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 64/71), demonstrou que ela é portador de 

"Hipertensão Arterial Sistêmica, Epilepsia, e Artrose Severa de Coluna Cervical", conforme se verifica do tópico 

conclusão/fls.68. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total e permanente do autor para o 

trabalho (resposta ao quesito n. 7, formulado pelo juízo/fls.69). 

Indagado sobre a possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos das doenças diagnosticadas, o auxiliar do 

juízo afirmou que"(...) não", pois as doenças que acometem o autor são progressivas e irreversíveis (resposta ao quesito 

n. 5, formulado pelo juízo/fls.70). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, em pese a autora possuir, apenas, 30 (trinta) anos de idade na data do laudo pericial, entendo que os 

aspectos sócio-culturais estampados nos autos (escassa escolaridade e desempenho de atividades laborativas 

tipicamente braçais na condição de padeiro e alimentador de linha de produção) ratificam o entendimento explicitado. 

Logo, não seria possível acreditar-se na recuperação do segurado para outra atividade que fosse compatível com as 

condições descritas pelo auxiliar do juízo. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 
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1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do auxílio-doença, é de ser mantido o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à referida data (16/01/2006), pois, à época, o autor 

já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal parcelar no presente caso. Porém, os valores recebidos a título de outro 

benefício e com base na antecipação da tutela deverão ser compensados na via administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, fixar a data inicial do 

benefício a partir da indevida cessação administrativa do auxílio-doença (16/01/2006), descontando-se os valores já 

pagos a título de outro benefício, e para estipular a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 

08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como na Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos, restando mantida a antecipação tutelar anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.004540-7             AC  405649 

ORIG.   :  9503084652  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO GREGGIO 

ADV     :  MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOAO GREGGIO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou parcialmente procedentes os embargos, acolhendo o cálculo elaborado 

pela contadoria judicial. Honorários na forma do art. 21 do CPC. 

Em suas razões recursais de fls. 45/46, sustenta a Autarquia Previdenciária que seja fixada a sucumbência recíproca 

entre as partes. 

Contra-razões às fls. 51/53. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Na lição de Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, "caracteriza-se o recurso como o 

meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da formação da coisa 

julgada" (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501). 

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a seus 

requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui, para melhor 

compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho, segundo a qual 

prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos. 

Dentre os primeiros - afetos ao próprio recurso -, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade, singularidade, 

adequação, preparo e regularidade formal.  

No que diz respeito ao recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de 

recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade, sem o 

que, não lhe assistindo razão de ser, perderia o objeto. 

Como visto, essa necessidade tem causa no prejuízo sofrido pelo litigante que sucumbiu com a decisão proferida, quer 

no todo, quer em parte, vale dizer, ou o provimento jurisdicional que esperava deixou de ser efetivamente prestado ou, 

se o foi, veio a descontento da forma pleiteada.  

Por conseguinte, já no contexto da utilidade, o emprego do recurso escolhido deve justificar-se como o modo mais 

disponível e eficaz à reparação do inconformismo, útil no sentido de alcançar o resultado a que antes se propunha a 

pretensão negada em primeira instância. 

No caso, não se verifica o interesse recursal da Autarquia Previdenciária quanto a fixação do ônus da sucumbência de 

forma recíproca, haja vista que a r. sentença monocrática assim já o procedeu. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.004609-7        AC 1279324 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TITOE SAKAGUTI SONODA 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária nos mesmos índices utilizados 

nos benefícios previdenciários e juros de mora nos moldes do art. 406 do novo CC, bem como a arcar com as custas 

processuais e os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Determinou também o reembolso ao Erário dos honorários periciais. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela requerida. 

Sentença proferida em 20.10.2006, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, afirma 

não estarem comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em conseqüência, a reforma da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação, fixando-se o termo inicial na data 

da citação e excluindo-se a condenação ao pagamento das custas processuais. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo à tutela deferida, não é cabível o debate, nesta 

sede, a respeito da insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada 

no decisum, eis que, segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, 

perante o Juízo de 1º grau, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse 

seu pleito indeferido, para veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Dessa forma, não conheço da preliminar argüida e passo à análise do mérito. 
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O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso presente, a autora contava com 79 (setenta e nove) anos quando ajuizou a ação tendo, por isso, a condição de 

idosa. 

O estudo social (fls. 51/53), realizado em janeiro/2005, dá conta de que a autora reside com o marido Tetushi, de 82 

anos, em casa cedida pelo filho Yukio, contendo três quartos, sala, cozinha, um banheiro externo, guarnecida com 

geladeira, TV, sofá, fogão, tanquinho, duas camas de solteiro, uma cama de casal, um armário de quarto, um armário de 

cozinha, uma mesa com quatro cadeiras e telefone cedido pelo filho. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido da autora é beneficiário de aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde 16.11.1988. 

Esse benefício deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 

34 da Lei 10.741/03. 
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Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo do 

marido para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade preconizada pela 

Constituição Federal. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a tutela deferida. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004654-8        AC 1275039 

ORIG.   :  0500000753  2 VR MOGI MIRIM/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APTE    :  TEREZINHA COSERO VIEIRA 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA CÓSERO VIEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/72 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Recorre a autora, às fls. 76/78, insurgindo-se contra o critério de fixação dos honorários advocatícios, da correção 

monetária e dos juros de mora. 

Em razões recursais de fls. 92/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 19 de setembro de 1941, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador em 21 de outubro de 1961. No mesmo 

sentido estão a Escritura de Compra e Venda (fls. 15/17), a matrícula de imóvel rural (fls. 22/23) e a Guia de 

Recolhimento do Imposto sobre Transmissão de bens imóveis e de direitos a eles relativos (fl. 18), os quais indicam que 

o cônjuge da requerente tornou-se titular de uma propriedade rural a partir de 05 de março de 1999. 

No entanto, verifica-se que a Autarquia Previdenciária juntou aos autos os extratos do Cadastro Nacional de 

Informações - CNIS acostado à fl. 42, o qual aponta que o marido da autora recebe benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, no ramo de atividade industriário, desde 20 de setembro de 1994, fato que, por si só, não prejudicaria 

o direito da postulante à aposentadoria. 

Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 57/59, em audiência realizada em 19 de abril 

de 2006, não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas conhecem a autora há 

aproximadamente 7 e 9 anos, ou seja, época em que o seu marido já recebia o benefício de aposentadoria decorrente do 

exercício de atividade urbana. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-
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somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora e dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da requerente. Deixo de condená-la no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1246/2893 

Trata-se de ação ajuizada por  ROSALINA DE CAMPOS PAULO, NB 21/ 000164858-6,  DIB. 19/05/1977, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando  a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, mantendo-se o 

valor real deste, elevando-o para 2,44 salários mínimos, a partir da data do início , pagando-se as diferenças apuradas, 

atualizadas com  juros de mora e honorários advocatícios  em 20% (vinte por cento) sobre as prestações vencidas, mais 

12 vincendas.  

A autarquia, em sua contestação, aduziu a preliminar de falta de interesse de agir, por ausência de pedido na via 

administrativa e de prescrição qüinqüenal das parcelas, nos termos do artigo 98 da CLPS., artigo 241 do Decreto 66/92 

e artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a rever o valor do benefício para 

60% (sessenta por cento) do valor de 2,44 salários mínimos, em conformidade com o artigo 58 do ADCT, apenas no 

período compreendido entre abril/89 e julho/91. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária, apurada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios à taxa de 6% ao ano, 

"pró-rata", contados da citação, conforme o artigo 1062 do Código Civil, em vigor até 10/01/2003 e após 1% (um por 

cento ao mês), nos termos do disposto no artigo 406, da lei nº 10.406/2002 e artigo 161, § 1º do Código Tributário 

nacional e verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos 

da súmula 111 do STJ. 

Inconformado com o "decisum", o INSS apresentou apelação aduzindo, que deve ser reformada a sentença e a ação 

julgada improcedente por inteiro, pois segundo a prova documental constante nos autos, e especialmente pelos informes 

de fls. 37/38, é certo que  em maio de 1991, o benefício sofreu revisão constatando-se que segundo as regras do artigo 

58 do ADCT, o valor mensal deveria corresponder a 60% de 2,44 salários mínimos, e as diferenças forma pagas 

conjuntamente com a renda mensal de dezembro de 1991, junto com a diferença de 147%, nada restando de crédito à 

autora. Caso mantida a procedência parcial, determinada na sentença, pede que seja fixada sucumbência recíproca, nos 

termos do artigo 21 do CPC., cada parte arcando com os honorários do respectivo patrono. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

É de se observar que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal assim 

estabelece, in verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que tinham na 
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data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios 

referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

Com relação à eficácia do mencionado artigo, face às Leis 8.212/91 e 8.213/91, o STJ, no julgamento do MS nº 1.318-

0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, automaticamente, 

o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas continuou eficaz o 

preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de benefícios ao salário 

mínimo." 

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a questão 

encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, 

o artigo 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial somente se aplica aos 

benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no período 

compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Assim, sendo o benefício da parte autora concedido em 19/05/1977, caracterizado está o direito da autora à revisão do 

benefício, na forma supramencionada, entretanto, a adoção da equivalência com o salário-mínimo após os limites de 

aplicação do artigo 58 do ADCT fere a vedação do inciso IV do artigo 7º da Constituição, que proíbe a vinculação do 

salário-mínimo para qualquer fim e as garantias da irredutibilidade do valor do benefício, bem como a da preservação 

de seu valor real não são malferidas com a adoção dos índices de reajuste legais, como já decidiu o Colendo STF (RE nº 

231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

Entretanto, verifica-se que de acordo com a prova dos autos às fls. 37/38 e anotações constantes no sistema Cnis / 

Plenus - Dataprev, a autora já recebeu  em seu benefício a correção implementada pelo dispositivo constitucional  e 

nada mais tem a receber e,  ainda, ausente demonstração pela parte de erro material nos cálculos efetuados pela 

autarquia, presume-se que o INSS agiu corretamente e nos termos da lei, procedendo à implementação das devidas 

correções legais do benefício recebido pela parte autora. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido contido na exordial. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça 

gratuita. 

Intimem-se  

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

                                                                                 

 NB 0001648586- ROSALINA DE CAMPOS PAULO      Situacao: Cessado                

 CPF: 005.890.758-02    NIT: 1.150.198.222-7    Ident.: 11553367     PR          

                                                                                 

  OL Mantenedor: 21.0.32.010       Posto  : APS MAUAPRISMA                      

  OL Mant. Ant.: 217.340.03        Banco  : 237  BRADESCO                        

  OL Concessor : 21.0.32.010       Agencia: 065374  MAUA-CENTRO                  

                                                                                 

  Nasc.: 01/09/1944   Sexo: FEMININO    Trat.: 01    Procur.: NAO   RL: NAO      

  Esp.:  21 PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA          Qtd. Dep. Sal.Fam.: 00      

  Ramo Atividade: INDUSTRIARIO                       Qtd. Dep. I. Renda: 00      

  Forma Filiacao: EMPREGADO                          Qtd. Dep.Informada: 00      

  Meio Pagto: CMG - CARTAO MAGNETICO                 Dep. para Desdobr.: 01/01   

  Situacao: CESSADO EM 06/12/2005                    Dep. valido Pensao: 01      

  Motivo  : 35 BENEFICIO SEM DEPENDENTE VALIDO                                   

  APR.   :       456,87 Compet : 11/2005   DAT    : 00/00/0000  DIB: 30/05/1977  

  MR.BASE:       274,12 MR.PAG.:      0,00 DER    : 08/06/1977  DDB: 11/08/1992  

  Acompanhante:    NAO  Tipo IR: PADRAO    DIB ANT: 30/05/1977  DCB: 20/11/2005  
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                  CONBAS -Dados Basicos da Concessao                           

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

NB0001648586- ROSALINA DE CAMPOS PAULO       Situacao: Cessado               

 OL Concessor  : 21.032.010          Renda Mensal Inicial - RMI.:                

 OL Conc. Ant1 :                     Salario  de  Beneficio     :                
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 OL Conc. Ant2 :                     Base Calc. Apos. - A.P.Base:      41.480,00 

 OL Conc. Ant3 :                     RMI/Antiga Legislacao....  :                

 OL Executor   :                     Valor Calculo Acid. Trab.  :                

 OL Manutencao : 21.032.010          Valor Mens.Reajustada - MR :         274,12 

 Origem Proc.  : CONCESSAO FORMULARIO CCE                                        

 Trat.:  1     Sit.credito : 02 VALOR CREDITO COMPET NAO PRECISA SER AUD         

 CNIS:   0 NAO HOUVE UTILIZACAO DE DADOS DO CNIS NB. Anterior   :                

 Esp.: 21 PENSAO POR MORTE PREVIDENCIARIA        NB. Origem     :                

 Ramo atividade: 5 INDUSTRIARIO                  NB. Benef. Base:                

 Forma Filiacao: 1 EMPREGADO                     Local de Trabalho: 211          

 Ult.empregador:                                 DAT:            DIP: 30/05/1977 

 Indice  Reaj. Teto:                             DER: 08/06/1977 DDB: 11/08/1992 

 Grupo Contribuicao:                             DRD:            DIC:            

 TP.Calculo        :                             DIB: 30/05/1977 DCI:            

 Desp.: 00 CONCESSAO NORMAL                    DO/DR: 30/05/1977 DCB: 20/11/2005 

Tempo Servico     :   A   M   D         DPE:   A   M   D       DPL:   A   M   D 
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?_BCC01.23-  CONREV -Informacoes de Revisao de Beneficio             Pag: _01- 

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Origem  Desvio  Restaura  Fim                                  

NB0001648586- ROSALINA DE CAMPOS PAULO        Situacao: Cessado               

                                                 Especie : 21                    

OL Concessor : 21.0.32.010   DIB: 30/05/1977   RMI    :             0,00         

OL Mantenedor: 21.0.32.010   DDB: 11/08/1992   AP.BASE:        41.480,00         

OL Executor  : 00.0.00.000   DCB: 20/11/2005   ULT.MR :           274,12 11/2005 

Orgao Pagador: 065.374                                                           

Beneficio Anterior - NB:              Especie:      DIB:                         
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     Competencia   Ocorrencia                      Selecao                       

?_ -                                                  -    ?_        -?_      - 

?_ -                                                  -    ?_        -?_      - 

?_ -                                                  -    ?_        -?_      - 

?_ -                                                  -    ?_        -?_      - 

?_ -                                                  -    ?_        -?_      - 

?_ -                                                  -    ?_        -?_      - 

 BENEFICIO SEM REVISAO                                                          

                                                        Proxima Pagina: 99-  - 
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                  REVSIT- Situacao de Revisao do Beneficio                     

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Anterior  Origem  Desvio  Restaura  Fim                        

 NB:0001648586- ROSALINA DE CAMPOS PAULO       Situacao: Cessado               

                                                                                 

                                              Direito    Revisto    Detalhes     

 Artigo 58 dos ADCT                             Sim        Sim         -        

 Artigo 144(Lei 8213/91) Buraco Negro           Nao        Nao         -        

 Artigo 26 (Lei 8870/94)                        Nao        Nao         -        

 Artigo 21 (Paragrafo 3 Lei 8880/94)            Nao        Nao         -        

 Artigo 201 (Constituicao Federal)              Nao        Nao         -        

 IRSM Fev/94                                    Nao        Nao         -        

 ORTN/OTN/BTN                                   Nao        Nao         -        

?Reajustamento                                  Sim        Nao        _ -        

?Tempo de Contribuicao                          Sim        Nao        _ -        
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?Salario de Contribuicao                        Sim        Nao        _ -        

?Dados cadastrais                               Nao        Nao        _ -        

?Dependentes                                    Sim        Nao        _ -        

?Especie                                        Nao        Nao        _ -        

?Pericia Medica                                 Nao        Nao        _ -        

?Outros                                         Sim        Nao        _ -        

                                                                             - 

                                                                                 

?_BCC01.44-  MPS/INSSSistema Unico de BeneficiosDATAPREV  08/09/2008  17:48:38 

                  REVSIT- Situacao de Revisao do Beneficio                     

   Acao                                                                      - 

         Inicio  Anterior  Origem  Desvio  Restaura  Fim                        

 NB: 000164858-6 ROSALINA DE CAMPOS PAULO       Situacao: Cessado               

                                                 Especie : 21                    

                                                                                 

 OL Concessor : 21.0.32.010   DIB: 30/05/1977   RMI   :             0,00         

 OL Mantenedor: 21.0.32.010   DDB: 11/08/1992   ULT.MR:           274,12 11/2005 

 Despacho     : 00            DCB: 20/11/2005                                    

 Beneficio Anterior - NB:               Especie:      DIB: 30/05/1977            

                                                                                 

 Artigo 58 dos ADCT                                                             

  Direito a Revisao ?  Sim             Ja revisto ?  Sim                         

                                                                                 

  Vinculado a quantidade de salarios minimos =   2,440 ate competencia 04/1991   
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PROC.   :  2008.03.99.004972-0        AC 1275472 

ORIG.   :  0500000943  2 Vr LINS/SP     0500096330  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BASILIA MARTINS BENVINDO 

ADV     :  RODRIGO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o benefício mensal de prestação 

continuada no valor correspondente a um salário mínimo, a contar da data do ajuizamento da ação, com incidência de 

juros de mora de 1% e correção monetária de acordo com a tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo sobre o 

valor dos benefícios em atraso. Condenou, ainda, o réu a pagar honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor 

atualizado da ação. Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil. Concedeu a antecipação de tutela. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a inexistência dos requisitos para a antecipação da tutela, 

salientando a sua irreversibilidade. No mérito, aduz que uma vez constatado que a renda familiar per capita da parte 

autora é superior ao limite estabelecido pelo artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93, deverá o benefício assistencial ser 

cessado, consoante artigo 21 da mesma lei. Assevera que não preenchendo um dos requisitos não pode ter o direito ao 

benefício em questão, ressaltando a compatibilidade do § 3º, do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com o artigo 203, V, da 

Constituição Federal, tendo a r. sentença descumprido decisão proferida em ADIN. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. Conclui que além da renda familiar per capita excedente à fração legal, não restou demonstrada a situação de 

miserabilidade, razão pela qual requer o provimento do recurso. 

O INSS informou às fls. 168/171 e 185/189 que não implantou o benefício em favor da parte autora, tendo em vista o 

fato dela já perceber benefício de pensão por morte. 

Às fls. 197, foi suspenso os efeitos da r. decisão que determinou a implantação imediata do benefício de amparo social, 

diante da inacumulabilidade de benefício e para evitar prejuízos à autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do apelo do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 
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idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 
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No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 78 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser idosa. 

No entanto, do estudo social de fls. 94/96 não restou comprovada a hipossuficiência da parte autora. 
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Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

reformada a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004978-4        AC 1086709 

ORIG.   :  0300001761  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  EDEYR PASCUAL BAZON (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 03/01/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 
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As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias de registros de imóveis rurais de propriedade do casal, 

nos quais seu marido foi qualificado como pecuarista e agropecuarista, bem como certidão de casamento, na qual o de 

cujus foi qualificado como comerciário, e certidão de óbito, na qual ele foi qualificado como agricultor aposentado. 

Juntou, ainda, carnês de contribuição do falecido, comprovando as contribuições individuais realizadas por ele, no 

período de 1976 a 1995. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os recolhimentos individuais efetuados, demonstrando 

que o de cujus estava cadastrado como empresário e que passou a receber o benefício de amparo social a pessoa 

portadora de deficiência a partir de 15/10/1999. 
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A comprovação de propriedade de área rural não basta para revelar a forma de exploração do imóvel, isto é, se com ou 

sem o concurso de empregados, o que é essencial para assentar o suposto regime de economia familiar sob o qual o 

trabalho rural teria sido desempenhado.  

O cadastro como empresário junto ao INSS, bem como a grande extensão de terras que possui (mais de 300 hectares) 

são elementos que descaracterizam o regime de economia familiar.  

Por tais fundamentos, diante da ausência de produção de início de prova material, a ser conjugada a prova testemunhal 

idônea, entendo como não comprovado o trabalho rural em regime de economia familiar.  

Por outro lado, o falecido efetuou contribuições individuais, no período compreendido entre 10/1976 e 12/1995. 

O último período de contribuição cessou em 12/1995. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 contribuições, 

o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, manteve a 

qualidade de segurado até 16/02/1998, sendo que o óbito ocorreu em 03/01/2003. Portanto, na data do óbito, em tese, o 

de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

Convém ressaltar, ainda, que na data do óbito, o falecido estava em gozo de amparo social, benefício com nítido caráter 

assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 

Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com mais de 120 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por 

tempo de serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade como trabalhador urbano, 

uma vez que tinha 64 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 
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Int.  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.07.004979-7        AC 1346792 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE DA ROCHA PICHUTTI 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento 

de honorários advocatícios. Antecipou a tutela para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

22/01/2001. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 14), realizado em 25/09/1971, e a Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 45), nascido aos 

04/09/1972, das quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, bem como a ficha de inscrição do marido 

junto ao sindicato dos trabalhadores rurais (fls. 18), com pagamento de mensalidades entre 1974 e 1976. 

Cito, ainda, as Notas Fiscais de Produtor (fls. 21/26), emitidas pelo marido no ano de 1984. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 67/70, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 48/54, registra a inscrição do 

marido como condutor de veículos, em 30/05/1995, com recolhimentos nos anos de 1995 e 1996, e como pedreiro, em 

01/11/1982, com recolhimentos entre 2002 e 2005, bem como a percepção de aposentadoria por invalidez, decorrente 

de atividade como comerciário, desde 12/07/2005. 

Contudo, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1971 e de 1982, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pela Certidão de Casamento às fls. 14, e a inscrição do cônjuge como pedreiro, transcorreram aproximadamente 11 

(onze) anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2001, ocasião em que far-se-iam necessários 120 

(cento e vinte) meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13IH.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005060-6        AC 1275560 

ORIG.   :  0600000700  1 Vr PENAPOLIS/SP                    0600081018  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSCARINA VALES DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/03/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, fala da 

insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, da exigibilidade de recolhimento 

de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Alega, ainda, serem inverídicas as afirmações de que a autora teria 

residido e trabalhado nas fazendas da região, tendo em vista que a partir de seu casamento passou a exercer atividade 

urbana. Caso seja mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre as parcelas 

vencidas e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e 

prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois 

sequer houve requerimento do benefício na esfera administrativa. 

Passo ao exame do mérito. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 13/07/99, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 108 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 16/106 e 149/150): 

Certidão de casamento dos pais da autora, realizado em 24/07/43, na qual o pai dela foi qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento da autora, realizado em 01/07/67, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filha, lavrada em 03/03/75, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1263/2893 

Certidão de casamento da irmã da autora, realizado em 25/06/60, na qual o marido dela foi qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento de filho, realizado em 28/06/62, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento da irmã da autora, realizado em 12/07/75, na qual o marido dela foi qualificado como lavrador; 

Certidão de casamento da irmã da autora, realizado em 08/06/57, na qual o marido dela foi qualificado como lavrador; 

Guias de recolhimento do contribuinte individual em nome da autora, referentes aos meses de 08/98 a 12/98, 01/99 a 

07/99, 12/99; 01/2000 a 11/2000, 01/2001 a 12/2001, 01/2002 a 12/2002, 01/2003 a 12/2003, 01/2004 a 12/2004 e 

01/2005 a 10/2005. 

Certidão expedida pelo Registro de Imóveis e Anexos de Penápolis/SP, datada de 20/10/2006, na qual consta o registro 

41.706, datado de 12/05/64, relativo à escritura pública de compra e venda lavrada em 05/05/64, pela qual Matsuo 

Tanigava e sua esposa venderam ao pai da autora, qualificado como lavrador, um sítio com 8,47 ha de terras sem 

benfeitorias na Fazenda Rio Feio, distrito de São Martinho D'oeste, no município de Alto Alegre. Consta, ainda, que tal 

propriedade foi vendida em 17/05/74; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (fls. 130/141 e 203/212), verifiquei que a autora recebe pensão por morte do marido, 

como comerciário/empregado, desde 24/05/2001, tendo se cadastrado como desempregada em 21/08/98 e que ele 

recebeu aposentadoria por invalidez, como comerciário/empregado, de 05/01/98 a 28/05/2001. Portanto, a qualificação 

profissional que consta da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a 

condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora e de existirem indicativos que ela laborou em 

atividades rurais, não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a 

concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, rejeito a preliminar e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005123-7        AC 1086854 

ORIG.   :  0500002580  4 Vr BIRIGUI/SP                    0500126423  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  ODACIR DA MATA RODRIGUES 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento do 

benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, o autor é portador de doença grave, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, 

tendo em vista ser beneficiário da Lei 1.060/50. 

Apelou o autor, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela anulação do processo ante a falta de intervenção do Ministério 

Público em primeira instância, eis que presente interesse de incapaz. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Estabelece o artigo 82 do Código de Processo Civil que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas em que 

houver interesse de incapaz, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem seu conhecimento, a partir do 

momento em que deveria ser intimado para intervir, como preconiza o artigo 246 do mesmo diploma legal. 

Nesse sentido, colaciono os julgados assim ementados : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE DE INCAPAZES. INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Havendo interesse de incapazes, é obrigatória a intervenção do Ministério Público. Verificada a sua ausência, anula-se o 

processo desde o momento em que deveria ter início a atuação. 

 (TRF- 4ª Região AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604598791/ RS 6ª Turma J:  16/09/1997 DJ: 29/10/1997 

página  :91304 Relator(a) JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 
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1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a nulidade 

do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, 

para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF- 3ª REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 632827 Processo: 200003990591187/ MS 5ª Turma J: 11/09/2001 

DJU: 19/03/2002 página: 593  Relator(a) : JUIZA RAMZA TARTUCE). 

Como se vê, sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público no caso presente, deve ser anulada a sentença. 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para declarar nulos os atos praticados a partir do 

momento em que o Ministério Público devia ser intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao 

Juízo de origem para as providências cabíveis. Em conseqüência, julgo prejudicada a apelação. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.08.005207-0        AC 1257461 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAIAS MARTINS LANGE 

ADV     :  ALEKSEI WALLACE PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

ISAIAS MARTINS LANGE move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no intuito de 

obter o auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do requerimento administrativo. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o montante das diferenças devidas até a data da sentença, nos 

moldes da Súmula 111 do STJ. 

Antecipação da tutela concedida às fls. 26/27. 

Sentença prolatada em 06/02/2007, submetida ao reexame necessário (fls. 138/142). 

Em suas razões de apelo o INSS pugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Alude à preexistência da doença incapacitante. Subsidiariamente, pleiteia verba honorária no importe 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 
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Sem as contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS, ora anexados, comprovam que o 

autor possui anotações de vínculos empregatícios em seu nome cuja soma ultrapassa o mínimo exigido pela Lei n. 

8213/91. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício em nome do apelado 

compreende o período de 20/10/2004 e 23/11/2004. 

A presente ação foi ajuizada em 28/06/2005. 

Logo, observadas as regras constantes do artigo 15 da Lei n. 8.213/91, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo acostado aos autos (fls. 105/110),demonstrou que ele é portador de 

"(...)retinose pigmentar avançada", conforme se verifica do tópico conclusivo de fls.108. 

O auxiliar do juízo afirmou que a enfermidade diagnosticada acarreta incapacidade total e definitiva do autor para 

exercer atividade laborativa (resposta ao quesito n. 11, formulado pelo INSS/fls.107). O expert afastou qualquer 

possibilidade de reabilitação profissional do segurado.Destacou, ainda, que se trata de uma enfermidade "(...) de caráter 

irreversível" (tópico conclusivo/fls.107). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado.  

No caso em apreço, em que pese a idade do segurado (37 anos na data do laudo pericial), bem como o seu razoável grau 

de escolaridade (1º grau completo) entendo que os demais aspectos sócio-culturais do autor estampados nos autos 

(desempenho de atividades laborativas tipicamente braçais, tais como trabalhador rural; ajudante geral; servente de 

pedreiro; e coletor de lixo) são suficientes para ratificar a sua incapacidade laborativa total e permanente para o 

desempenho de qualquer atividade. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
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que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Por outro lado, não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso, pois a enfermidade e/ou 

seqüela detectada pelo auxiliar do juízo (retinose pigmentar avançada) não surgiram de imediato.  

O perito judicial não foi capaz de determinar a data provável do início da invalidez, conforme resposta ao quesito n. 6, 

formulado pela ré (fls.107), contudo, tratando-se de doença degenerativa, fácil concluir-se que a incapacidade 

constatada na perícia decorre de agravamento da doença, portanto, sob cobertura previdenciária. 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, houve pedido administrativo (fls. 13), que constatou a incapacidade para o trabalho, 

mas indeferiu o pedido por perda da qualidade de segurado, o que, como acima se viu, não se verificou.Assim, 

mantenho o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir de 19/05/2005,data do requerimento administrativo. 

Porém, os valores recebidos a título de antecipação da tutela deverão ser compensados na via administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios 

em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, e para determinar a 

compensação dos valores recebidos a título de antecipação tutelar, restando mantida dita antecipação concedida pelo 

juízo de primeiro grau. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.005317-0        AC 1353697 

ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARLENE DE FATIMA TONELLI MORTAGUA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLENE DE FATIMA TONELLI MORTAGUA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/87 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 90/96, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 63/66 concluiu que a autora, portadora do vírus HIV, não está incapaz 

para o trabalho. Esclareceu a expert que a demandante está em acompanhamento e não apresenta infecções oportunistas 

nem seqüelas anteriores. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005448-0        AC 1276688 

ORIG.   :  0400000223  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0400001764  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NEUZA DA SILVEIRA MENDONCA 

ADV     :  MARTHA GISELE SAURA DE MENDONÇA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada no 

importe de um salário mínimo. Fixou o termo inicial do benefício a partir da data da citação, na ausência de pedido na 

esfera administrativa. Determinou que na correção monetária a ser aplicada a partir de cada vencimento, deve ser 

utilizado os mesmos índices que corrigem os benefícios previdenciários, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 

da Corregedoria Geral deste Tribunal. Estabeleceu que os juros de mora incidem à razão de 1% ao mês, contados da 

citação e fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. A autarquia previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 

Antecipou os efeitos da tutela. 

Em razões recursais, o INSS requer a suspensão do cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela. No 

mérito, sustenta o não preenchimento dos requisitos legais, não estando a parte autora incapaz para os atos da vida 

independente. Requer o provimento do recurso, uma vez que a pretensão da parte autora esbarra nas disposições 

expressas no § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, bem como a impossibilidade de fixação da data do início do benefício 

desde a citação, quando o máximo seria a partir do laudo médico pericial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, é de ser mantida a antecipação de tutela concedida na r. sentença a quo, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

ser a autora portadora de deficiência, que a impede de desenvolver atividade laborativa e de ter vida independente, 

aliada à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário 

(v.g. TRF/3ª Reg., AC 2004.61.17.002211-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 01.10.2007, DJ 18.10.2007). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
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pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 56 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Apesar do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 90/92 ter concluído que não há incapacidade laborativa 

total, observa-se que autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, depressão e vertigens, 

apresentando diminuição da capacidade laborativa, não sendo passível de recuperação para torná-la apta ao trabalho, 

pelo que resta constatada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, não só pelas doenças 

apresentadas, como pelas condições de reinserção no mercado de trabalho observando-se a sua idade. 

O estudo social de fls. 103/106 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (06.02.2004 - fls. 45), pois, à 

época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). Ausente impugnação nesse sentido, o 

termo inicial deve ser mantido como fixado na r. sentença. (data da citação 07.05.2004 - fls. 48v). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005550-8        AC 1175847 

ORIG.   :  9700001060  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LAZARO DIAS DOS REIS 

ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

LÁZARO DIAS DOS REIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou parcialmente procedentes os embargos, para acolher a conta apresentada 

pelo exeqüente, no valor de R$18.051,39 em setembro de 2005.  Estabelecida a sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais de fls. 99/101, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão dos cálculos acolhidos e o 

excesso de execução, ressaltando que deve prevalecer a conta com a qual instruiu sua inicial, porque correta. Requer a 

reforma da r. decisão, condenando-se o embargado ao ônus da sucumbência. 

Apresentada contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante o art. 514 da Lei Adjetiva, a apelação deve compreender, dentre outros requisitos, a exposição dos 

fundamentos de fato e de direito que embasam o inconformismo do recorrente em relação à sentença impugnada, 

demonstrando, no caso dos embargos à execução contra a Fazenda Pública, qualquer das circunstâncias previstas em 

seus art. 714 e 743. 

Desse modo, a mera impugnação genérica da memória de cálculo acolhida, ainda que a pretexto de ter havido excesso 

de execução, porém sem apontar de forma objetiva, concisa e discriminada quais os eventuais equívocos cometidos, não 

atende ao pressuposto recursal objetivo da regularidade formal, impondo-se o não-conhecimento da apelação. 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ADITAMENTO INDEVIDO. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. CÁLCULO POR PERITO JUDICIAL. 

AUXÍLIO AO JUÍZO. POSSIBILIDADE. RMI. RELAÇÃO DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES 

AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. RETORNO AO TRABALHO. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. REAJUSTES E 

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. EXPURGOS INEXISTENTES NO CASO. 

PROV. 24/97. HONORÁRIOS. SÚMULA 111 DO COLENDO STJ. EMBARGOS PARCIALMENTE 

PROCEDENTES. GRATUIDADE. 

(...) 
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6. Não se acolhe a impugnação da autarquia no tocante aos reajustes do valor do benefício e ao alegado pagamento 

administrativo. Cumpriria ao ente recorrente impugnar especificamente e demonstrar se houve erro no cálculo do perito 

quanto aos reajustes na manutenção do benefício, já que sua impugnação mostra-se genérica. Ora, da mesma forma 

exige-se do credor a apresentação de memória discriminada (art. 604 do CPC então vigente), não há como acolher do 

devedor a resposta meramente genérica, cumprindo-se por isonomia processual ao menos formular impugnação 

especificada. 

(...) 

12. Preliminar de apelo da autarquia afastada. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida. 

Apelação do exeqüente improvida. Embargos julgados parcialmente procedentes." 

(TRF3, Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 2006.03.99.015131-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 20/05/2008, 

DJF3 04/06/2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL E IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS 

CÁLCULOS. DESCABIMENTO. 

(...) 

- Os embargos à execução que se limitam, simples e genericamente, a contrariar os cálculos do credor afrontam a 

disposição contida nos arts. 741 e 743 do CPC. 

- Preliminar rejeitada. Recurso não provido." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2000.61.83.001878-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 25/04/2005, DJU 18/05/2005, p. 475). 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA - IMPUGNAÇÃO 

GENÉRICA DOS CÁLCULOS - DESCABIMENTO - PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTAMENTO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2. Desatende o artigo 514 do CPC a apelação que limita-se a contrariar o teor da sentença que manteve os cálculos do 

credor, sem a indicação objetiva dos erros existentes na conta de liquidação. 

 (...) 

5. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 97.03.088568-3, Rel. Juiz Fed. Maurício Kato, j. 17/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 428). 

No caso dos autos, o Instituto devedor limitou-se a questionar genericamente a exatidão dos cálculos homologados, 

sem, contudo, indicar os supostos erros acometidos pela parte exeqüente, ressaltando que a conta anexa à inicial dos 

embargos estava correta, o que não se compadece com a regularidade formal da apelação interposta, consoante o 

entendimento esposado. 

Não obstante à ausência desse pressuposto, carece o apelante, ainda, de interesse recursal, uma vez que a conta 

mencionada em suas razões, a qual quer fazer prevalecer, no valor de R$28.271,66 (fls. 16/22), é bem inferior aos 

cálculos do apelado, acolhidos na sentença, estes no importe de R$18.051,39 (fls. 74/75). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Junte-se o expediente em anexo.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.005582-2        AC 1259984 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RENAN MARTINS incapaz 

REPTE   :  ROBERTA LUCIANA DE FREITAS 

ADV     :  MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor RENAN MARTINS, representado por ROBERTA LUCIANA DE FREITAS, era neto de MARIO MARTINS. 

O óbito ocorreu em 21/10/2004. 

A respeitável sentença de fls. 69/74, ao declarar a procedência do pedido, condenou a autarquia à concessão de pensão 

por morte, desde a data do requerimento administrativo. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de 

correção monetária e de juros de mora. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de 

honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. A sentença data de 16 de janeiro de 2007. 

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 78/85). 

Assevera que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Em caso de 

manutenção da sentença, requer que o valor da pensão por morte seja limitado ao percentual de 25% do valor da 

aposentadoria que o avô recebia. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, a fls. 115/117,  opinou pelo provimento do recurso da Autarquia Previdenciária. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 16/01/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 21/10/2004) e a dependência econômica do Autor. 

Pretende o Autor receber pensão por morte do falecido avô, alegando que dele era dependente. 

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia: 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

(...) 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação." 

Posteriormente, com o advento da Lei 9.032/95 e da Lei n.º 9.528/97, o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 passou a ter a 

seguinte redação: 

"Artigo 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

II- os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

n.º 9.032, de 28-4-95) 

IV - (Revogado pela Lei n.º 9.032, de 28-4-95) 

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10/12/1997)." 

Cumpre ressaltar que em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a data do óbito, segundo o princípio do 

tempus regit actum.   

Observa-se que, o Autor não faz jus ao benefício, na condição de pessoa designada. O óbito ocorreu em 21/10/2004, na 

vigência da Lei n.º 9.032/95, que revogou expressamente o inciso IV do art. 16 da Lei  n.º 8.213/91, excluindo a figura 

da pessoa designada do rol dos dependentes da Previdência Social, não havendo que se falar em direito adquirido. 

Também não faz jus ao benefício, na condição de menor sob guarda, uma vez que a situação fática necessária à 

concessão do benefício, qual seja, o óbito do segurado, sobreveio à vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que, alterando o disposto no art. 16, §2º da Lei 8.213/91, acabou por afastar 

do rol dos dependentes da Previdência Social a figura do menor sob guarda judicial. 

Ressalto, por oportuno, que inaplicável, à espécie, o artigo 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, porquanto 

é norma de cunho genérico, cuja incidência é afastada, no caso de benefícios mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, pelas leis específicas que tratam da matéria. 

Nesse sentido, cito os julgados: 

"PENSÃO POR MORTE. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. MENOR SOB GUARDA. INCIDÊNCIA 

DA LEI PREVIDENCIÁRIA VIGENTE AO TEMPO DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. 

INAPLICABILIDADE DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRECEDENTES DA TERCEIRA 

SEÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E RECEBIDOS."  

(STJ, ERESP 801.214, processo n.º 20060110332-7/BA, Terceira Seção, Relator Min Nilson Naves, DJ de 28/05/2008) 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. MENOR SOB GUARDA. INCABIMENTO. 

1. "Esta Corte já decidiu que, tratando-se de ação para fins de inclusão de menor sob guarda como dependente de 

segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não prevalece o disposto no art. 33, § 3º do 

Estatuto da Criança e Adolescente em face da alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97." (REsp nº 503.019/RS, 

Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ  30/10/2006). 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP 642915, processo 2007.0000548-7/RS, Terceira Seção, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 26/03/2008) 

Assim como, também não faz jus ao benefício, na condição de menor tutelado, pois não há qualquer documento formal 

nesse sentido. Embora alimentando de seu avô, o Autor possui mãe viva que, ao que consta, não foi destituída do poder 

familiar, cabendo a esta a obrigação do sustento do menor. 

Ademais, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pelo Ministério Público Federal, 

verifica-se que a mãe do autor, ora representante do menor na presente ação, trabalhou com registro em carteira até 

maio de 2008. 

Com base na orientação supra expendida, verifica-se que o autor não se enquadra em qualquer das hipóteses do artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91, pois não está inserido no rol dos dependentes, ficando afastada a possibilidade de criação de 

beneficiário não relacionado na lei previdenciária. Nesse sentido, os seguintes arestos: STJ, RESP - 718471, processo 

n.º 200500099363/SC, Quinta Turma, v.u., Rel. Laurita Vaz, DJ de 01/02/2006; TRF/3ª Região, AC 803441, Processo 

200061060091722/SP, Relatora Desª. Fed. Marisa Santos, 2ª Turma, DJU 11/02/2003, pág. 196. 

Tendo em vista a falta da qualidade de dependente, deixo de apreciar a questão relativa à qualidade de segurado.  

Em decorrência do não-preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei n.º 8.213/91, para a concessão da pensão por 

morte, impõe-se a reforma da r. decisão prolatada pelo MM Juízo "a quo", com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo o autor do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 

3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo MM Juízo em primeiro grau, devendo ser 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado (NB.: 141.770.595-4). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora, bem como casso a tutela jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1402.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005603-9        AC 1295210 
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ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  REGINA RAMOS 

ADV     :  GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é portadora de Epilepsia, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido 

por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo - 26.07.2006 -, com correção monetária nos termos 

das Súmulas 43 e 148 do STJ e 8 desta Corte e Lei 6.899/81 e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a 

citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, deferindo, ainda, a antecipação da tutela requerida. 

Sentença proferida em 20.11.2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessária suspensão dos efeitos da tutela deferida e, no mérito, sustenta 

não terem sido comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em conseqüência, a reforma da 

sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da realização da perícia médica e a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de suspensão da tutela deferida, não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Assim, não conheço da preliminar e passo à análise do mérito. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 115/118), realizado em 14.06.2007, atesta que a autora é portadora de 

Epilepsia, encontrando-se totalmente incapacitada apenas nos períodos de crise.  

Apesar da ressalva pericial, entendo tratar-se de pessoa portadora de deficiência para as finalidades da Lei Assistencial. 

O auto de constatação com fotos (fls. 77/84), realizado em 12.11.2006, dá conta de que a autora reside com as filhas 

Evelin, de 14 anos, e Flávia, de 16 anos, em imóvel alugado, de madeira, contendo um banheiro em alvenaria, uma sala, 

um quarto, e uma cozinha, guarnecida de geladeira, televisor 14', ferro de passar roupas, fogão quatro boas, aparelho de 

som sem CD e geladeira. As despesas são: água R$ 10,00; energia elétrica R$ 13,63; gás R$ 35,00; aluguel R$ 160,00; 

mercado - compra "picado"; fundo mútuo R$ 26,00. Contam com a ajuda de vizinhos e conhecidos para a alimentação. 

A renda familiar advém da pensão por morte do marido, recebida pelas filhas, no valor de R$ 234,89 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta e nove centavos).  

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a filha Evelin recebe Pensão por Morte do pai, desde 22.02.1998, no valor 

atual de R$ 276,66 (duzentos e setenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a renda per capita familiar é de R$ 92,00 

(noventa e dois reais), correspondente a 22,22% do salário mínimo atual, não possuindo a autora condições de prover o 

seu sustento com dignidade, como preconizado pela Constituição Federal.  

Com relação ao termo inicial, considerando que há prova do requerimento na via administrativa, o benefício é devido a 

partir dessa data. 
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Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas somente as 

prestações vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ). 

Isto posto, NÃO CONHEÇO da preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS apenas para fixar a 

base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença, mantendo a tutela deferida. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.  : 2005.61.05.005670-0     REOMS  289697 

ORIG.  : 8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA COSTA 

ADV    : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

PARTE R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA COSTA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encerramento do processo administrativo de 

concessão do benefício, juntamente o deferimento do mesmo. 

A r. sentença monocrática, quanto ao primeiro pedido,  julgou procedente o mandamus e, no tocante ao segundo, 

extinguiu o feito sem julgamento de mérito, submetendo o processo ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS (vinculado ao PLENUS), cujo extrato 

anexo a esta decisão, verifica-se que já houve a conclusão do processo administrativo, com a respectiva concessão do 

benefício, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.  

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

  

  

  

  

PROC.   :  2000.61.02.005750-8        AC  698479 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ZULEIKA GLORIA PASCHOALIN PACCAGNELLA 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ZULEIKA GLORIA PASCHOALIN PACCAGNELLA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 25/29 julgou procedentes os embargos para declara a inexigibilidade do título 

executivo, ante a sua inconstitucionalidade. 

Em suas razões recursais de fls. 39/43, sustenta a parte exeqüente a necessidade de manutenção da coisa julgada, em 

especial no tocante à incidência dos expurgos inflacionários. 

Contra-razões às fls. 46/53. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 
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Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1285/2893 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1286/2893 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

incidência do art. 58 do ADCT a benefício concedido após a promulgação da Carta Republicana. Ademais, a incidência 

dos expurgos inflacionários, nos termos da coisa julgada formada, dizem respeito exclusivamente à correção monetária 

das verbas em atraso, o que afasta qualquer discussão a respeito da sua incidência no cálculo da renda mensal inicial do 

provento em questão. 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.005917-0        AC 1325169 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA SIMEONATO CORREA 

ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc 

APARECIDA SIMEONATO CORREA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o recebimento do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez à autora, a partir 

da data da propositura da presente ação.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Antecipação tutelar concedida no bojo da sentença combatida. 

Sentença proferida em 10/01/2008, submetida a reexame necessário (fls. 88/90). 

Em suas razões de apelo, o INSS propugna pela improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos 

legais. Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva da autora para o desempenho de suas atividades 

laborativas habituais. Destaca, ainda, a existência de capacidade laborativa residual para o desempenho de outras 

atividades.Subsidiariamente, pleiteia termo inicial do benefício a partir da data da apresentação do laudo pericial, ou, 

sucessivamente, a partir da data da citação. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus aos benefícios (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença) basta, na 

forma dos arts. 42 ou 59, ambos da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 
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Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, comprova que a 

autora efetuou 73 (setenta e três) recolhimentos nos períodos compreendidos entre 01/2002 e 08/2004 e, após a 

propositura da ação, entre 09/2004 e 01/2008. 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que a autora usufruiu auxílio-doença nos períodos 

de 28/03/2005 a 27/05/2005; e de 30/08/2005 a 29/01/2006. 

A presente ação foi ajuizada em 26/08/2004.  

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade da autora, o laudo acostado aos autos (fls. 66/67), demonstrou que ela é portadora de 

"doença degenerativa osteoarticular que está comprometendo principalmente a coluna vertebral e o pé esquerdo", 

conforme se verifica da resposta ao quesito n. 1, formulado pela autora/fls.66. 

O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que as enfermidades diagnosticadas propiciam incapacidade "total e permanente 

para a as atividades que demandam moderada ou elevada carga de força física". 

Indagado se a autora apresenta capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais, o perito 

afirmou que "poderá exercer com limitações algumas atividades como artesã, bilheteira, corretora, controladora de 

estacionamento, jornaleira, florista, operador de xerox, porteira, vigia de guarita etc."(resposta ao quesito n. 6, 

formulado pela autora/fls.67). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora (trata-se de pessoa simples, com 56 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, inscrita no Cadastro Nacional de Informações Sociais como faxineira), não seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 
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9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero incapacitada total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1290/2893 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

Por outro lado, não há que se falar em preexistência da doença incapacitante no presente caso, pois a enfermidade 

detectada pelo auxiliar do juízo (doença degenerativa osteoarticular), não obstante degenerativa e progressiva, somente 

passou a gerar efeitos negativos na capacidade laborativa da segurada em abril de 2004, data em que o expert estimou 

como sendo o início da incapacidade. Aliás, o período em que a apelada esteve em auxílio-doença (28/03/2005 a 

27/05/2005,) reforça o entendimento acima esposado. 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa do benefício provisório, é de ser fixada a 

aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à referida data (31/08/2005), pois, à época, a autora já era portadora 

do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial.Não obstante, os valores recebidos a título de 

outro benefício deverão ser compensados na via administrativa. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento 

final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial apenas para fixar o termo inicial do 

benefício a partir do dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença (31/08/2005), descontando-se os valores 

recebidos a título de outro benefício na via administrativa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005951-8        AC 1233034 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROC    :  MARCIO ASSAD GUARDIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VERGILIO GONCALVES SANCHES espolio 

HABLTDO :  NANCI CATARINA SACHES 

ADV     :  SOLANGE ROSANGELA VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

VERGILIO GONCALVES SANCHES espolio contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo da embargante. 

Em suas razões recursais de fls. 83/86, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação.  

Contra-razões às fls. 91/95. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 
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08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 
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À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 
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preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

incidência, sobre o benefício em manutenção, da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos a provento 

concedido após a promulgação da atual Carta Republicana. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.006071-0       REO 1225447 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

PARTE A :  CECILIA RIGHI DEFANT 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

PARTE R :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por CECÍLIA RIGHI DEFANT contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

Tutela Antecipada concedida à fl. 78. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (06 de maio de 2005) e a data da prolação da sentença (13 de outubro de 2006), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE  -  PREVIDENCIÁRIO - 

PROCESSUAL - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS 

MÍNIMOS - DISPENSA - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, STJ. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo 

valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE 

AUTARQUIA - REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, 

COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO 

RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO 

EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE 

DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS 

NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 
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(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  não conheço da remessa oficial. Mantenho a tutela 

concedida. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2008.  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006108-9        AC 1176553 

ORIG.   :  0500000420  3 Vr TATUI/SP 

APTE    :  AMADO ALVES RODRIGUES 

ADV     :  JOAO COUTO CORREA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão 

do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, por falta de 

interesse de agir, ante a ausência de comprovação do indeferimento, na via administrativa, do benefício pleiteado na 

exordial. 

Apela a parte autora sustentando que a prévia provocação da via administrativa não se encontra elencada nos requisitos 

estabelecidos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, bem como não é condição para aferição do interesse 

de agir da parte. Prequestiona a matéria para fins recursais e pleiteia a reforma da r. sentença, devolvendo-se os autos ao 

juízo a quo para regular processamento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 
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Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via 

administrativa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.61.11.006128-0        AC 1349388 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  NATHALIA VISCAINO incapaz 

ADV     :  ANDERSON CEGA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que não possui meios de prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Condenação em pagamento de honorários advocatícios, observando, no 

entanto, o disposto no art. 12 da lei 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

O Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento da apelação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 6 (seis) anos na data do ajuizamento da ação (17/11/2006), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 84, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho.  

Todavia, verifica-se, mediante o mandado de constatação de fls. 93/105, que a parte autora reside com seus genitores e 

com uma irmã menor impúbere. 

A renda familiar é constituída dos trabalhos da mãe - contadora, no valor de R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinqüenta 

reais), e do pai - mecânico, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

A moradia é própria. Encontra-se em bom estado de conservação. 
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Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão do MM juízo 'a quo' ao declarar a improcedência do pedido, uma vez que 

não preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da 

Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.140A.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.006275-1        AC 1056355 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PAULO AFONSO MARTINIANO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Visto em DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a r. decisão monocrática que negou provimento ao seu recurso. 

O agravante requer, em síntese, seja modificada parcialmente a r. decisão agravada, afim de excluir a condenação dos 

honorários advocatícios, pois alega que neste ponto incidiu em reformatio in pejus, sendo que somente a Autarquia 

recorreu da r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

O decisum, no que tange a esse ponto, foi proferido nos seguintes termos: 

"Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, 

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), 

em vista do disposto no artigo 20 do CPC." 

(...) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e 

nego seguimento à apelação do INSS na forma da fundamentação". 

Realmente, verifico que houve engano na decisão agravada, tendo em vista que a sentença do juizo a quo decretou a 

sucumbência recíproca das partes, afirmando que devem ser proporcionalmente distribuidas e compensadas as custas 

processuais e "os honorários advocatícios". 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão agravada e, em conseqüência DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso do INSS para manter a sentença de 1º grau no que tange a condenação da verba honorária, mantendo, no mais, a 

decisão agravada. 

Aguarde-se eventual decurso do prazo recursal, após retornem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.006473-2        AI  148809 

ORIG.   :  9000000254  1 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DOMINGOS MARTINES 

ADV     :  JOAQUIM NEGRAO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão de fls. 

666/669 proferida nos autos do processo nº 254/90 pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Comarca de Avaré que, em sede de 

execução do julgado, indeferiu o pedido autárquico de cancelamento dos precatórios (96.03.062037-8 e 

1999.03.00.030618-0), expedidos naqueles autos. 

Aduz o agravante que o r. Juízo a quo rejeitou a argüição de erro material ofertada, na qual foi alegado não ser devido 

ao agravado nenhum dos valores contidos nos precatórios, expedidos às fls. 306 e 396 dos respectivos autos, visto 

serem decorrentes dos cálculos de fls. 282/283 e 363/364, nos quais houve verdadeira afronta às normas constitucionais 

e legais que norteiam o benefício do segurado, ora agravado, bem como evidente existência de erro material e, 

principalmente, ausência de título judicial que permitisse o procedimento realizado pelo agravado. 

Sustenta que referidos cálculos vincularam o benefício previdenciário do autor em número de salários mínimos, durante 

todo o período, e corrigiu-o pela variação deste, o que é vedado pela Constituição. Ressalta que implantou corretamente 

a RMI determinada pela r. sentença e procedeu aos reajustes subseqüentes de acordo com os procedimentos praticados 

pela autarquia, perfeitamente amparado pela legislação vigente. Relata, ainda, que pleiteou a juntada aos autos dos 

alvarás de levantamentos expedidos em favor do agravado, para dirimir todas as dúvidas sobre levantamento dúplice e 

indevido de importância objeto de precatório e de seqüestro junto à autarquia. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, determinando que nenhuma quantia seja levantada no Juízo a quo até que seja 

julgado definitivamente este agravo e, bem assim, as argüições de ilegitimidade e falta de causa para o pagamento 

deduzidos em juízo e ainda pendentes de apreciação e prestação jurisdicional, e ao final o provimento do recurso para 

declarar a ilegitimidade do crédito contido nos precatórios nºs. 96.03.062037-8 e 1999.03.00.030618-0, com o 

conseqüente cancelamento. 
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Às fls. 247, foi concedido efeito suspensivo para impedir o levantamento do valor depositado, bem como requisitadas 

informações. 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 256/257) de seguinte teor: 

"Em 11/06/90, Domingos Martines, ajuizou ação ordinária contra o INPS (designação da época) perante este Juízo e 

registrada sob nº 254/90. objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário. 

A prestação jurisdicional concedida, transitada em julgado, julgou parcialmente procedente a pretensão do requerente. 

A conta de liquidação foi elaborada pelo contador judicial, em 12/08/92, referente ao período de jun/85 até jul/92 e, em 

virtude da ausência de impugnação, foi homologada em 17/09/92, ocorrendo o trânsito em julgado em 30/10/92, e 

expedição do precatório em 27/11/92. 

Por decisão datada de 19/04/93, foi determinada a expedição de ofício solicitando a devolução do precatório expedido, e 

efetivação do seqüestro sobre o valor apurado no cálculo, entendendo que se tratava de verba de caráter alimentício. 

Foi oficiado à Procuradoria do INSS para efetuar o pagamento, sob pena de seqüestro. 

O INSS depositou a quantia requisitada, bem como houve a efetivação do seqüestro, ocorrendo a liberação, a favor do 

requerente, do depósito voluntário. 

O contador judicial elaborou um demonstrativo entre o valor pago e o que foi depositado, encontrando uma diferença a 

ser paga pela autarquia e, em virtude disso, foi determinada expedição de guia de levantamento, referente a importância 

seqüestrada, somente dessa diferença, para o requerente, enquanto que o remanescente, em 30/12/98, foi deferido o 

levantamento ao INSS. 

Novo cálculo foi elaborado, na forma do art. 604 do CPC, protocolado em 15/03/96, referente ao período de agosto/92 

até novembro/95. 

A autarquia foi citada na forma do art. 730 do CPC, apresentando embargos, que foram julgados improcedentes por este 

Juízo, apresentando recurso recebido apenas no efeito devolutivo, não tendo, ainda, nos autos, notícia sobre seu 

desfecho final. 

Novo seqüestro foi realizado, até o limite previsto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, ou seja, R$5.632,69, e liberado ao 

requerente, expedindo-se precatório quanto ao valor remanescente de R$10.932,94. 

O requerente apresentou, em 21/05/97, cálculo abrangendo o período de dezembro/95 até fevereiro/97, sendo a 

autarquia citada para os fins do art. 730 do CPC, deixando de apresentar embargos, ocasionando a expedição do 

precatório, em 20/10/97, no valor de 7.634,61. 

A autarquia, em 10/04/00, protocolou petição aduzindo a existência de erro material nos cálculo efetivados. Sobre este 

pedido determinou-se a manifestação do requerente, que apresentou discordância. 

Em virtude disso, este Juízo, por despacho datado de 05/07/00, consignou que o erro material não transitava em julgado, 

devendo, contudo ser comprovado. Como a alegação foi da autarquia, o ônus probatório era de sua incumbência. 

Nessa mesma ocasião foi determinada a prova pericial, facultando a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de 

quesitos, atribuindo-se a responsabilidade pelo pagamento dos honorários à autarquia. 

A prova pericial foi realizada, encontrando-se o laudo e sua complementação, assim como o parecer divergente do 

assistente do INSS, juntados aos autos. 

Ante a conclusão de referida prova e, após a manifestação das partes, este Juízo proferiu a decisão agravada, que segue 

anexo por cópia, indeferindo o pedido autárquico sobre a existência de erro material, determinando a prevalência dos 

precatórios expedidos. 

Este despacho saiu publicado no Diário Oficial, intimando as partes, em 07/02/02 e, em 06/03/02, o INSS protocolou 

petição instruída por cópia do instrumento ora informado. 
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Os autos encontram-se aguardando o pagamento dos precatórios, cujo levantamento, ante a concessão do efeito 

suspensivo ao agravo, somente será liberado após a decisão definitiva do retro citado recurso." 

O agravado apresentou contraminuta às fls. 263/266, impugnando as alegações da autarquia e requerendo a total 

improcedência do presente agravo. 

Encaminhados os autos ao órgão competente para sorteio de novo relator dentre os membros das turmas integrantes da 

E. Terceira Seção, nos termos do artigo 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte, com a redação dada pela Emenda 

Regimental nº 10/2003, foram os autos redistribuídos, vindo à conclusão. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Segundo o título executivo judicial (sentença juntada às fls. 41/42), a ação foi julgada parcialmente procedente 

"declarando o direito do Requerente em receber benefício previdenciário considerando-se as certidões de fls. 05/09, 

condenando a Autarquia a efetuar o pagamento das diferenças encontradas a partir da aposentadoria, observando-se o 

período prescricional." 

Consoante se verifica da r. sentença, em nenhum momento foi assegurado ao autor a equivalência em número de 

salários mínimos. 

Cumpre salientar que a Súmula nº 260 do extinto TFR limita a sua aplicação ao primeiro reajuste, assim, não contempla 

equivalência salarial devendo sua aplicação se limitar a março/89, quando, então passou a viger o art. 58 do ADCT, no 

período de abril/89 a dezembro/91, tendo em vista a entrada em vigor da regulamentação da Lei nº 8.231/91. 

Nesse sentido cito precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 

expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.). 

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 753446/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 17.08.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260/TFR. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS. NÃO 

VINCULAÇÃO. 

1. Os critérios da Súmula nº 260 do TFR não se confundem com o da equivalência salarial estabelecido pelo artigo 58 

do ADCT, nem, tampouco, os seus tempos de incidência. 

2. Esta Corte entende que, para os benefícios concedidos antes da promulgação da Carta Magna de 1988, é aplicável o 

critério de reajuste estabelecido pela Súmula 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a 
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equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, cuja eficácia está limitada até 9 de dezembro de 1991, data em 

que começa a valer a Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

3. Agravo de instrumento provido determinando a subida do recurso especial." 

(AG 501502/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, d. 13.08.2003, DJ 09.09.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

SÚMULA 260/TFR. ART. 58 ADCT." 

O preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de  salários-mínimos, pois não se 

confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e 

dezembro/91. 

Embargos acolhidos." 

(EREsp 228863/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 23.10.2002, DJ 25.11.2002). 

De fato, segundo a informação do Laudo Pericial Contábil de fls. 190/193 (fls. 617/620 da ação originária) - e pode ser 

verificado dos documentos juntados às fls. 98/99 e 118/119 (fls. 282/283 e 363/364 da ação originária) - o cálculo de 

liquidação aplicou equivalência salarial plena em todo o período, configurando erro material. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o erro material constante da elaboração de 

cálculo de liquidação é corrigível, a qualquer tempo, inclusive, de ofício, não implicando em infringência à coisa 

julgada, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. DESPROVIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, 

ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 907243/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 04.03.2008, DJ 31.03.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBLIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 636567/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 28.02.2008, DJ 05.05.2008). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

O erro material na elaboração de cálculo de liquidação, que compreende qualquer desvio dos critérios de cálculo 

estabelecidos na sentença exeqüenda, é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada. 

Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 830234/SP, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATEIRAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido." 

(REsp 127426/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.12.1998, DJ 01.03.1999). 

Ademais, a presente questão já foi objeto de apreciação pela Turma Suplementar da Terceira Seção no julgamento da 

apelação cível nº 96.03.072250-2, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que 

julgou improcedentes embargos à execução naquela ação nº 254/90, realizado na Seção de julgamento de 12.08.2008, 

tendo por Relator o Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, cujo acórdão restou assim ementado: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULA 18 DESTA CORTE. 

CÁLCULOS INCORRETOS. SEQÜESTRO. EMBARGOS PROCEDENTES. 

1. Note-se dos cálculos apresentados nos autos em apenso (fls. 283 e 284), que de forma indubitável que os cálculos em 

favor do exeqüente correspondem às diferenças da renda mensal apurada em 5,81 salários-mínimos, para competências 

posteriores a dezembro de 1.991. Por força da proibição de indexação com o salário-mínimo (artigo 7º, IV, da CF), a 

equivalência salarial - com o número de salários-mínimos na época da concessão - vigorou apenas na hipótese do artigo 

58 do ADCT. 

2. A equivalência com o salário-mínimo vigorou exclusivamente nos limites do artigo 58 do ADCT, cumprindo, após o 

término de sua aplicação, serem utilizados os reajustes oficiais. Os cálculos embargados não observaram esse limite, 

extravasando a competência de dezembro de 1.991 para a vinculação em salários-mínimos, ainda que fossem 

homologados judicialmente, sob pena de afronta ao então vigente art. 610 do CPC. Prejudicados os cálculos 

embargados, novos devem ser elaborados, com a observância deste voto, sob a responsabilidade do exeqüente (do artigo 

475-B do CPC, introduzido pela Lei 11.232/05), evidentemente, deduzindo-se as importâncias já pagas pela autarquia e 

com a observância da prescrição. 

3. A vedação ao seqüestro de rendas da autarquia é matéria pacífica, sob a premissa da impenhorabilidade dos bens 

públicos, de indubitável aplicação à autarquia consoante artigo 8º da Lei 8.620/93, não podendo prevalecer a r. sentença 

recorrida também neste tópico. 

4. Apelação da autarquia provida. Embargos à execução julgados procedentes." 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, determinando o cancelamento dos precatórios nºs. 96.03.062037-8 e 1999.03.00.030618-0. 

Oficie-se a e. Presidente deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
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Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006709-6        AC 1278713 

ORIG.   :  0400001564  2 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLINDO BATISTA NASCIMENTO 

ADV     :  ANDRE PEDRO BESTANA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida pela Justiça Estadual  (fls. 144/149) 

que julgou procedente o pedido de  concessão de benefício decorrente de doença equiparada a acidente de trabalho, nos 

termos do art. 20 da Lei nº 8.213/91 (fls. 02/14 e 117/133), cuja competência para conhecer e julgar não é deste 

Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar: 

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho." 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos 

remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.006943-3       AMS  258185 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA NUNES DE CARVALHO 

ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por MARIA NUNES DE CARVALHO 

contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/48 concedeu a ordem de segurança para determinar que, quando da análise do 

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade, seja observada a tabela de carência prevista no art. 142 da 

Lei nº 8.213/91. Custas na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 56/61, sustenta a Autarquia Previdenciária a necessidade de se observar a perda da 

qualidade de segurado da impetrante, devendo esta obedecer a carência de 180 meses para a concessão do benefício 

pleiteado. 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.  

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência para 

os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou para cento 

e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de cinco para 

quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 
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Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos todos 

os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266).   

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil.  
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2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto 

no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de efetivos 

recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em ofensa 

ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, independentemente do 

trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação 

determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

Tendo a impetrante recolhido mais de 114 contribuições, começando a vertê-las antes da edição da Lei nº 8.213/91, e 

pleiteado a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a sentença proferida pelo MM. Juízo de origem está em 

consonância com o entendimento acima esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007111-2        AC  919295 

ORIG.   :  9900001103  3 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE FATIMA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, argüindo preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais, bem como a observância da prescrição qüinqüenal. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 31/01/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo Réu. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, restou demonstrado que a Autora, ao propor a ação, em 08/07/1999, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1311/2893 

Com a petição inicial foram juntadas cópias dos comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias, na 

condição de contribuinte individual, nos períodos de junho de 1996 a maio de 1997 e de dezembro de 1997 a novembro 

de 1998 (fls. 13/24). 

Conforme se constata pelo CNIS/DATAPREV, além dos períodos acima citados, a Autora recolheu contribuições 

previdenciárias de dezembro de 1998 a abril de 2000, nos meses de julho e setembro de 2000 e de fevereiro a agosto de 

2005. 

O mesmo cadastro revela que a Requerente recebeu benefício de auxílio-doença no período de 19/09/2005 a 10/02/2007 

e está aposentada por invalidez desde 11/02/2007. 

O Perito Judicial consignou, em seu laudo de fls. 69/72, que a Requerente é portadora de hipertensão arterial e 

depressão que a incapacitam de forma total e temporária para o trabalho, observando que o tratamento é de longo prazo 

e de difícil restabelecimento.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 

314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Tendo em vista que já houve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez, determino o 

pagamento do benefício desde a data do laudo pericial até o dia que antecedeu o início da aposentadoria. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação ofertada pelo INSS, para fixar o termo inicial e o termo final do benefício e os honorários advocatícios e 

periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13I7.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2004.03.99.007135-5        AC  919319 

ORIG.   :  9900000121  4 Vr BOTUCATU/SP 

APTE    :  JOSE GARIBALDI e outros 

ADV     :  PEDRO FERNANDES CARDOSO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformados, apelaram os autores, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal emitiu parecer em que opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Examino os requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 02/02/1997, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. Os autores, por isso, tinham a 

qualidade de dependentes da segurada falecida. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
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Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, os autores trouxeram aos autos cópias da CTPS e guias de recolhimento de 

contribuições individuais da falecida. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os recolhimentos individuais da falecida. 

A última contribuição da falecida foi em 09/1989. Assim, manteve a qualidade de segurada até 16/11/1990, tendo o 

óbito se dado em 02/02/1997. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que a falecida estivesse incapacitada. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. A falecida ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 47 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se a falecida não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurada da falecida, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão dos recorrentes. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação dos autores, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007311-4        AC 1279944 

ORIG.   :  0200000108  1 Vr DUARTINA/SP                    0200004636  1 Vr 

DUARTINA/SP 

APTE    :  LUZIA ROSA ZARAMELLI 

ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Apelou a autora, sustentando que comprovou todos os requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8.213/91.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

A autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito 

a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS.  

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 60 anos em 05.11.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de 

carência de 114 (cento e quatorze) meses, ou seja, 9 anos e 6 meses. 

A autora juntou cópias de sua CTPS (fls. 11/12), onde constam vínculos nos períodos de 10.07.1978 a 07.11.1978; e de 

20.11.1978 a 12.12.1987. 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), vejo que a autora possui, ainda, 93 (noventa e três) recolhimentos, no período de 

fevereiro/1991 a janeiro/2002, ocasião em que efetuou o pedido administrativo, totalizando aproximadamente 205 

(duzentas e cinco) contribuições previdenciárias. 

Verifico, também, que ela passou a receber o benefício aqui pleiteado, desde 03.11.2004, concedido 

administrativamente em 19.11.2004. 
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Diante dos documentos apresentados, conclui-se que a autora comprovou tempo superior ao fixado na lei, sendo 

irrelevante que tenha perdido a condição de segurada, posto que preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição 

da aposentadoria por idade, levando-se em conta ainda a inexigibilidade de concomitância do seu implemento (artigo 

102, § 1º, da Lei 8213/91 - redação da Lei 9528, de 10-12-97). 

A jurisprudência do STJ não tem dissentido desse entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA  POR  IDADE. PERDA  DA  

QUALIDADE DE  SEGURADO.  ART.  102  DA  LEI Nº 8.213/91. 

1 - A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2 - Precedentes. 

3 - Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100413943 - UF/ RS - 6ª TURMA - DJ DATA:04/02/2002 - P. 598  - Relator(a): 

PAULO GALLOTTI). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. CARÊNCIA E IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

A perda da qualidade de segurado não importa perecimento do direito à aposentadoria por idade, se implementada a 

carência legal, vier a completar o requisito da idade. Precedentes do STJ. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Classe: RESP - Proc. nº 200100736430 - UF/ SP - 5ª TURMA - DJ -Data:08/10/2001 - p. 245 - Relator(a): 

GILSON DIPP). 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 10.666 de 08 de maio de 2003, veio corroborar esse entendimento, nos seguintes 

termos: 

"ARTIGO 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos dos artigos 48 e 142 da Lei 

8213/91. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

concedendo a aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo - 25.01.2002, no valor de um salário 

mínimo, compensando-se as parcelas já pagas administrativamente. Sobre as diferenças devidas, incidirão correção 

monetária, nos termos das Súmulas nº 08/TRF-3ª Região e nº 148/STJ, bem como da Lei nº 8.213/91 e legislação 

superveniente, e juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo 

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é 

elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.61.10.007382-3       REO 1329819 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

PARTE A :  EZEQUIEL LEOPOLDINO AZEVEDO 

ADV     :  FELIPE A NUNES ROLIM 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

EZEQUIEL LEOPOLDINO AZEVEDO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no 

intuito de obter o restabelecimento do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo 

do benefício provisório. 

Concessão da antecipação dos efeitos da tutela a fls. 41/44. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS no restabelecimento do auxílio-doença a contar da 

data da realização da perídica m´dica perante o Juizado Especial Federal (fls.11/14) .Condenou a autarquia nos demais 

consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o montante efetivamente 

pago ao autor, com a conseqüente manutenção da antecipação tutelar. 

Sentença proferida em 24/01/2008, submetida ao reexame necessário (fls. 81/84). 

A fls. 101, o INSS renunciou ao direito de recorrer. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, 

constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao banco de dados do CNIS, ora anexada, 

demonstra que o autor possui anotações de vínculos empregatícios cujo cômputo supera o tempo mínimo exigido por 

lei. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que o último vínculo empregatício em nome do autor compreende o 

período de 17/09/1991 e 17/08/2001. 

A presente ação foi ajuizada em 19/06/2007. 
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A consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, comprova que o autor usufruiu auxílio-doença no período 

de 29/05/2001 a 16/08/2001. Atualmente, o autor usufrui auxílio-doença desde 24/06/2006 com base na antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Porém, verifica-se que a Data do Afastamento do Trabalho (DAT) do autor ocorreu em 18/08/2001. 

Como se vê, a própria autarquia reconheceu a qualidade de segurado do autor, conforme se verifica dos citados 

benefícios provisórios usufruídos por ele na esfera administrativa. 

Logo, observadas as regras do artigo 15 da citada lei, o autor comprovou a manutenção da qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, os laudos periciais de fls. 11/14 e 63/69 demonstraram que o autor apresenta 

"Entesopatias nos ombros e punhos"(...)Tendinopatias e bursopatias nos ombros" (fls. 11 e 67).  

Em que pese a constatação da incapacidade parcial do autor para o trabalho, não se descarta, por ora, a possibilidade de 

reabilitação profissional, ante o caráter provisório da incapacidade (resposta ao quesito n. 6, fomulado peli juízo/fls.67). 

De fato, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de tratamento das molésticas diagnosticadas, conforme 

se verifica da rsposta ao quesito n. 2, formulado pela ré/fls.68, indica a necessidade do restabelecimento do auxílio-

doença, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional e/ou tratamento ambulatorial e fisioterápico, o benefício a 

ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, deveria ser mantido o benefício 

provisório a partir do dia seguinte à referida data. Porém, ante a ausência de recurso voluntário da parte autora, 

mantenho o termo inicial do benefício a partir de 30/01/2007, data da ralização da perícia médica no âmbito do Juizado 

Especial Federal. 

Não obstante, os valores recebidos a título de antecipação de tutela deverão ser compensados na via administrativa. 

O fato de estar comprovada a incapacidade da autora, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação dos efeitos da tutela, na forma do disposto no 

art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da Remessa Oficial apenas para estipular a compensação dos 

valores recebidos a título de antecipação da tutela. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório 

antes do término estipulado na sentença guerreada, podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja 

precedida de regular processo administrativo, e devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.007571-7        AC 1320346 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERCILIA DA SILVA VOLLET COLOMBO 

ADV     :  JOAO DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -  SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

ERCILIA DA SILVA VOLLET COLOMBO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

no intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo 

em vista o preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o benefício provisório à autora, 

a partir da data do requerimento administrativo.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive na verba 

honorária de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipação da tutela parcialmente concedida no bojo da sentença. 

Julgado proferido em 20-02-2008, submetida a reexame necessário. 

Insurge-se o INSS contra a concessão do benefício provisório. Alega a inexistência de incapacidade total e temporária 

da autora para exercer suas atividades laborativas. Destaca a existência de capacidade laborativa residual.Requer a 

cassação da antecipação tutelar, diante do não preecnhimento dos requisitos legais.Subsidiariamente, pleiteia termo 

inicial do benefício a partir da data do laudo oficial e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação à antecipação dos efeitos das tutela, cumpre registrar que não é cabível o debate, nesta sede, a respeito da 

insurgência do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra a concessão da tutela antecipada no decisum, eis que, 

segundo orientação desta Turma, haveria o Instituto de requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de 1º grau, 

no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo de instrumento, acaso tivesse seu pleito indeferido, para 

veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória. 

Ademais, a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Logo, diante do caráter alimentar da 

presente ação, conjugado com o princípio da dignidade da pessoa humana, perfeitamente possível, preenchidos os 

requisitos legais, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, mesmo em face da Fazenda Pública. 
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Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls.101/106 demonstram que a 

autora efetuou 131 (cento e trinta e um) recolhimentos junto à Previdência Social. 

Com relação à qualidade de segurado verifico que a última contribuição recolhida em nome da autora, antes da 

propositura da ação refere-se à competência de 03/2005, época em que a autora já ostentava número de contribuições 

bem superior ao exigido pela Lei de Benefícios. 

A presente ação foi ajuizada em 04/11/2005. 

Logo, observada as regras do do artigo 15 da Lei n. 8213/91, a autora comprovou a manutenção da qualidade de 

segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 84/89 demonstrou que a autora apresenta "(...)Lombociatalgia por 

artrose e radiculopatia, conforme se verifica da resposta ao quesito n. 1/fls.84. 

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade total e temporária da segurada para o trabalho. Ademais, a 

afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação e/ou controle por meio de tratamento ortopédico e 

fisioterápico embasa o afastamento provisório da segurada de suas atividades laborativas. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurada e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-

doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios). 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

Quanto à data inicial do benefício, a autora requereu o auxílio-doença em 13/06/2005 (fls. 09), sendo que o pedido foi 

indeferido, por não ter sido constatada a incapacidade, o que, como acima se viu, não se verificou. Assim, deverá ser 

mantido o auxílio-doença, desde 13/06/2005, descontados eventuais valores pagos a título de auxílio-doença. 

O fato de estar comprovada a incapacidade total e temporária da autora, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 
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ineficácia do provimento final, justificando a manutenção da antecipação de tutela, na forma do disposto no art. 461, § 

3º, CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, restando mantida a sentença ora 

combatida, bem como a parcial antecipação dos efeitos da tutela concedida no âmbito do juízo de primeiro grau, 

descontados os valores já pagos na via administrativa. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.20.007737-8        AC 1343321 

ORIG.   :  1 VR ARARAQUARA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUCIA INACIA DA SILVA 

ADV     :  DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIA INACIA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 67/73, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
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aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 13 de dezembro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 22 de agosto de 2004, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 15. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme fazem prova  o extrato do CNIS de fls. 58. 

No que se refere à dependência econômica,  a Certidão de óbito de fl. 15 demonstra que o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela autora em sua exordial, evidenciando que mãe e filho moravam sob o mesmo teto, bem como 

as Notas Fiscais de fls.  21/25 comprovam que ele adquirira eletrodomésticos  e bens móveis, por diversas ocasiões, nos 

anos de 1999 a 2002, o que faz presumir que ele auxiliava na manutenção do lar. 

No mesmo sentido está a Conta de Luz de fl. 26, emitida em nome do de cujus e paga por ele em julho de 2004, 

evidenciando o mesmo endereço declarado pela requerente em sua petição inicial. 

Os depoimentos acostados às fls. 53/54, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a autora 

dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a postulante e saber que o falecido 

auxiliava nas despesas da casa, comprando gêneros alimentícios e remédios para os pais. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data do óbito (22 de agosto 

de 2004) e a data da prolação da sentença (10 de abril de 2008), resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença 

monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.007740-9     REOMS  306033 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  JOSE GESUALDO ROSA 

ADV     :  MARCELO SILVIO DI MARCO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por JOSE GESUALDO ROSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o encaminhamento do recurso administrativo à Câmara de 

Julgamento ou que se decline as razões para não fazê-lo. 

A r. sentença monocrática julgou procedente o mandamus, submetendo o feito ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme os documentos de fls. 60/63, o recurso da decisão de indeferimento do benefício já foi encaminhado à 14ª 

Junta de Recursos da Previdência Social, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental. 

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.007861-4        AC  778454 

ORIG.   :  9900000971  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ISAIAS EUCLIDES FISCHA 

ADV     :  ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, nos períodos de 05.03.1964 a 27.05.1978 e 

de 15.10.1979 a 30.05.1981, que sejam declarados como especiais os períodos de trabalho urbano, de 01.10.1989 a 

08.05.1990 e de 29.04.1995 a 28.10.1997, com a final concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de 

entrada do requerimento (29.10.1997).  
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A sentença julgou procedente a ação, para declarar como tempo de atividade rural os períodos de 05.03.1964 a 

27.05.1978 e de 15.10.1979 a 30.05.1981, declarar como tempo especial aqueles exercidos de 01.10.1989 a 05.1990 e 

de 29.04.1995 a 28.10.1997 e condenou o INSS ao pagamento da  aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a 

data do requerimento administrativo (29.10.1997). As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária e 

juros de mora, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 15% (quinze por 

cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, devidamente corrigidas, observado o art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Sentença proferida em 28.11.2000. Remessa oficial não determinada. 

O INSS interpôs recurso de apelação, em que pleiteia a reforma da sentença, uma vez que o autor não demonstrou o 

período de trabalho rural, eis que ausente o início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal. Quanto ao período de tempo especial, afirma não ser possível a conversão dos períodos de especial para 

comum, ademais, sendo que o autor não ostenta o tempo de serviço suficiente à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral. Exercendo a eventualidade, requer seja a correção monetária aplicada desde o ajuizamento da ação, 

nos termos da Súmula 148, do STJ, o reconhecimento da isenção de custas e a redução da verba honorária para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação 

Com as contra-razões vieram os autos a este Tribunal.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no  art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

  

Trata-se de ação em que o autor pretende seja reconhecido o trabalho rural, nos períodos de 05.03.1964 a 27.05.1978 e 

de 15.10.1979 a 30.05.1981, que sejam declarados como especiais os períodos de trabalho urbano, de 01.10.1989 a 

08.05.1990 e de 29.04.1995 a 28.10.1997, com a final concessão da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data de 

entrada do requerimento (29.10.1997).  

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-Declaração de exercício de atividade rural, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras e Região, em 

15.09.1997, de que o autor exerceu atividade como meeiro, no período de 05.03.1964 a 27.05.1978 e de 15.10.1979 a 

30.05.1981; 
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-Certidão de casamento, cuja data de celebração está ilegível, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Declaração firmada por Renato de Barros Erhart, em 29.08.1997, de que o autor exerceu atividade como meeiro, 

juntamente com seu pai, "Olavo Fischer", na Fazenda Morro Azul, no período de 10/1968 a 10/08/1988; 

-Certidão de Inteiro Teor do Nascimento da filha do autor, em 11.07.1973, ocasião em que foi qualificado como 

lavrador; 

-Abaixo assinado dos parceiros para exploração de algodão, milho e arroz, firmado em 17.08.1969, sendo os signatários 

pessoas estranhas a este processo; 

-Folhas de livro que o autor alega ser relativo aos meeiros da Fazenda Morro Azul, nas quais consta o nome do pai do 

autor, Olavo Fischer e do autor; 

-Contrato Individual para Exploração Agrícola em Sociedade, firmado pelo autor, como parceiro, e por Renato de 

Barros Erhart, em 15.08.1978, no período de duração de 15.09.1978 a 15.08.1979; 

-Contrato de Parceria Agrícola Para o Ano Agrícola de 1978-1979, firmado por diversos parceiros, dentre eles o autor e 

seu pai, em 17.08.1978; 

-Contrato de Parceria Agrícola Para o Ano Agrícola de 1982-1983, firmado por diversos parceiros, dentre eles o autor e 

seu pai, em 24.07.1982; 

-Contrato de Parceria Agrícola Para o Ano Agrícola de 1985-1986, firmado por diversos parceiros, dentre eles o autor e 

seu pai, em 15.08.1985; 

-Título eleitoral, expedido em 27.07.1970, no qual o autor foi qualificado como lavrador, com residência na Fazenda 

Morro Azul; 

-Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço, elaborado pelo INSS, no qual há o reconhecimento, dentre 

outros, dos períodos de trabalho rural realizados na Fazenda Morro Azul, de 01.12.1971 a 31.12.1971, 01.07.1972 a 

31.07.1972, 01.06.1973 a 30.06.1973, 01.05.1974 a 31.05.1974, 01.06.1977 a 30.06.1977, 12.06.1978 a 17.09.1979, 

01.08.1980 a 31.08.1980, 01.06.1981 a 30.06.1981,  15.06.1981 a 10.10.1981 e de 02.06.1982 a 10.08.1988; 

Houve a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 20.09.2000. 

A testemunha Mario da Silva Marques (fls. 114), declarou:                "O depoente conhece o autor pois trabalhou com 

ele na Fazenda Morro Azul. O depoente trabalhou e morou na referida fazenda no período de 1958 a 1988. Na fazenda 

havia plantação de cana, café, algodão, milho, etc. O depoente era empregado e não meieiro do proprietário. A fazenda 

tem 320 alqueires. Segundo o depoente o autor também morou e trabalhou na referida fazenda no período de 1962 a 

1988, recordando-se do ano em que ele saiu porque um dia depois o depoente também deixou de trabalhar no local. 

Esclarece o depoente que o autor foi meieiro na referida propriedade, mas que na época do corte de cana ele também 

trabalhava como diarista para o proprietário".  

A testemunha Antonio Geraldo da Silva (fls. 115), informou:              "O depoente trabalhou na Fazenda Morro Azul de 

1962 a 1994, esclarecendo que de 1962 a 1968 a propriedade se chamava Araras. Depois ela foi dividida e parte dela 

passou a se chamar Morro Azul. Passou a trabalhar no local na mesma época do autor , o qual se desligou da fazenda 

antes do depoente, tendo o requerente trabalhado no local durante aproximadamente 26 anos. O autor era meeiro, mas 

de vez em quando também trabalhava como diarista, salvo engano com carteira registrada". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 
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Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Embora o autor  alegue que laborou em trabalhos rurais de 05.03.1964 a 27.05.1978 e de 15.10.1979 a 30.05.1981, o 

documento aceitável mais antigo trazido como início de prova material é o título de eleitor, expedido em 27.07.1971, na 

qual foi qualificado como lavrador . Nesse sentido, é a partir dessa data que considero como efetivamente exercido o 

trabalho rural pelo autor.  

Há ainda, para comprovar o exercício de atividade como rurícola, a certidão de nascimento da filha, em 12.07.1973  (fls 

41) e os contratos para exploração agrícola em sociedade (fls. 70, 72/73, 76). 

Vale ressaltar que o INSS reconheceu o exercício de trabalho rural nos períodos de 01.12.1971 a 31.12.1971, 

01.07.1972 a 31.07.1972, 01.06.1973 a 30.06.1973, 01.05.1974 a 31.05.1974, 01.06.1977 a 30.06.1977, 12.06.1978 a 

17.09.1979, 01.08.1980 a 31.08.1980, 01.06.1981 a 30.06.1981,  15.06.1981 a 10.10.1981 e de 02.06.1982 a 10.08.1988 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 27.07.1971 a 27.05.1978 e de 15.10.1979 a 30.05.1981.    

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

Neste sentido: 

"Ementa: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 

assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 

( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200101464557 Classe: RESP   

Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )".  

"Ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200100198309 Classe: 

RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA Fonte: DJ         Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )".  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

( Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de determinação da carência, 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

O autor postula, ainda, o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de 

conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 
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efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço 

prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações 

anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " 

categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. 

Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a 

comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), 

não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada 

categoria profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                               No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente 

prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve 

ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser 

reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos 

da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                               Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                                 E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob 

condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações 

introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da 

Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do 

tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à 

integridade física. 

           Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso 

Especial 389079/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no 

Agravo Regimental no Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397 ). 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  
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 De 01.10.1989 a 08.05.1990, laborado na Usina Palmeiras S/A, na função de "auxiliar de fermentador", no setor de 

"fermentação/obras", local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo 

ruído de 82 dB, bem como exercia suas funções "em prédio com iluminação artificial a noite e natural durante o dia, 

ventilação natural com forte concentração de dióxido de carbono e umidade acentuada, onde auxiliava no processo de 

fermentação do caldo, na preparação de mosto, utilizando méis e ácido sulfúrico, lavagem e infecção de dornas e 

tanques fermentativos, bem como, no acompanhamento do produto fermentado, bombeando o mesmo até a coluna de 

destilação", conforme formulário DSS 8030 (fls.85), período que não pode ser considerado especial, seja pela ausência 

de laudo técnico com a medição do agente agressivo ruído, ou porque a hipótese não comporta enquadramento por 

categoria profissional. 

 Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa nº 

84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90dB. 

  Por sua vez, a condição especial decorrente do ruído, em razão da sua natureza, exige como único elemento de 

comprovação a apresentação de laudo técnico, que deverá ser elaborado antes ou de forma contemporânea aos períodos 

laborais. 

    Assim, em face da ausência de menção ao nível de ruído, ou na falta de laudo técnico contemporâneo, entendo 

inviável reconhecer a ocorrência da referida condição especial.  

       De 29.04.1995 a 28.10.1997, laborado no Auto Posto Campestre de Araras Ltda., na função de "frentista", no setor 

de abastecimento, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, aos agentes agressivos 

gasolina, álcool hidratado e óleo diesel, conforme formulário DSS 8030 de fls. 84, período que não pode ser 

considerado especial, diante da não comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos. 

                          

                          Consideradas as informações extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço" (fls. 79/81), bem como as informações do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se 

junta,considerando-se os períodos de trabalho rural acima, conta o autor, na DER (data de entrada do requerimento- 

29/10/1997), com 27 anos, 05 meses e 03 dias, conforme a tabela que faz parte integrante da presente decisão, tempo 

insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

     Mesmo se considerado o tempo de trabalho exercido pelo autor até a edição da EC 20/98, o mesmo ostenta 28 anos, 

06 meses e 20 dias, o que também é insuficiente à concessão da aposentadoria. 

                                Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço 

mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

                                  O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no 

artigo 9º, §1º, inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, bem como na data do ajuizamento da ação ainda não havia 

completado a idade mínima exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, 

uma vez que nasceu em 09.09.1951. 

                                      Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor também não fazia jus ao beneficio. 

     

        Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, 

para afastar o reconhecimento do trabalho rural no período de 05.03.1964 a 26.07.1970, afastar o reconhecimento dos 

períodos de 01.10.1989 a 08.05.1990 e de 29.04.1995 a 28.10.1997 como especiais e indeferir a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e de 

custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de setembro de 2008 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.007892-3        AG  291001 

ORIG.   :  0400000448  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SIRLENE MARIA BLANCO 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão que, 

em ação de natureza previdenciária proposta por SIRLENE MARIA BLANCO, deferiu a antecipação da tutela 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Pedido liminar (efeito suspensivo) indeferido. Apresentada contraminuta. 

A teor do disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento é o recurso adequado às decisões 

judiciais de natureza interlocutória, proferidas no curso do processo, acerca das questões incidentais (art. 162). 

Outro aspecto a ser observado, in casu, diz respeito à antecipação dos efeitos da tutela, disciplinada pelo art. 273 do 

estatuto em referência, cuja finalidade não é outra senão propiciar à parte litigante a satisfação antecipada da 

providência jurisdicional que efetivamente se busca.   

Dada a natureza acessória do recurso em questão, a matéria nele versada deixa de subsistir se devidamente apreciada 

por ocasião do julgamento da apelação interposta em face da sentença prolatada na ação principal - por óbvio, 

superveniente à decisão impugnada -, restando prejudicado o agravo de instrumento, eis que exaurido o conhecimento 

da lide no duplo grau de jurisdição, com a revisão do mérito pelo Tribunal.  

É que o direito subjetivo a que se destina a tutela antecipada será necessariamente decidido quando da entrega do 

provimento jurisdicional definitivo, sobrepujando a provisoriedade da decisão que deferiu ou não a medida de urgência. 

Desta feita, não remanescendo o interesse de se ver julgado o agravo de instrumento, ineficaz seria a finalidade para a 

qual tenha sido interposto, implicando a perda de objeto do recurso.   

 A hipótese que se expõe é a possibilidade do julgamento da apelação interposta, equivocadamente antes do agravo de 

instrumento ainda em trâmite, quer por desconhecimento deste, quer por causalidade inevitável, devido ao sobrelevado 

número de ações existentes neste Tribunal, o qual, aliás, vem envidando incontáveis esforços na observância do art. 559 

do Código de Processo Civil.  

Atento a essa realidade, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. 

I- Se o Tribunal, ignorando a existência do agravo de instrumento em curso, julga antes o recurso de apelação, resulta 

prejudicado o agravo, na medida em que seu objeto ali tenha sido decidido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1331/2893 

II- Não decidida na apelação o objeto do agravo, este remanesce impondo-se afastada a prejudicialidade para que o 

Tribunal enfrente o mérito.  

III- Não suprida omissão, nega vigência ao art. 535, II, do CPC o acórdão que rejeitou os embargos de declaração. 

IV- Recurso não conhecido e provido."   

(3ª Turma, RESP nº 93548, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 27/10/1997, DJU 25/02/1998, p. 68). 

   

Não é diferente o entendimento desta Corte: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO - JULGAMENTO DA APELAÇÃO - 

PERDA DE OBJETO. 

1- Se o recurso de apelação é equivocadamente decidido antes do agravo de instrumento ainda em trâmite, este resta 

prejudicado por perda de objeto, tendo sido a matéria nele versada apreciada por ocasião daquele julgado. Precedente do 

C. STJ. 

2- Agravo de instrumento prejudicado." 

(9ª Turma, AG nº 200203000153194, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 08/05/2006, DJU 20/07/2006, p. 601).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO. PERDA DE OBJETO. 

- Perde o objeto o recurso de agravo de instrumento interposto de decisão proferida na ação principal, cuja apelação da 

sentença já foi julgada pela Corte Regional. 

- Agravo a que se julga prejudicado pela perda de objeto." 

(1ª Turma, AG nº 200003000674227, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j.19/08/2002, DJU 18/11/2002, p. 568). 

Consultando o sistema informatizado de atualização processual (SIAPRO), cujo extrato anexo à presente decisão, 

verifica-se ter sido julgado o recurso interposto contra a sentença de mérito da ação subjacente, na qual proferida a 

decisão ora impuganda, pelo que resta prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, em conformidade com 

o entendimento acima esposado.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.008078-8  APELREEX 1346730 

ORIG.   :  2 VR PIRACICABA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUREMA GLORIA BERGAMIN DE CAMARGO (= OU > DE 60ANOS) 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por JUREMA GLORIA BERGAMIN DE CAMARGO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls.86/91, que 

julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para determinar a correção da renda mensal do benefício nos 

termos do art. 58 do ADCT e, em conseqüência, determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão 

por morte decorrente. 

Em razões recursais de fls. 96/100, alega o Instituto Autárquico que a parte autora não faz jus a aplicação do art. 58 do 

ADCT, justificado por seu caráter transitório e porque eventuais diferenças estariam prescritas. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 

recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 
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"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 

ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de novembro de 2003, verifica-se que a autora JUREMA GLORIA 

BERGAMIN DE CAMARGO, beneficiária de pensão por morte decorrente de aposentadoria por tempo de serviço, 

com DIB originária de 03/05/1985, faz jus à revisão da sua renda mensal inicial do seu atual por força da aplicação do 

art. 58 do ADCT sobre àquele que lhe deu origem, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas 

anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com relação a fixação dos honorários advocatícios, entendo que não houve sucumbência de parte mínima do pedido, 

mas sim sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, razão pela qual deve ser 

mantida a r sentença monocrática também nesse aspecto. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.008534-7        AC 1281749 

ORIG.   :  0700000108  1 Vr NEVES PAULISTA/SP                    0700001601  1 Vr 

NEVES PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ROSALINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 01/06/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Alegou que a autora possui vínculo urbano de 01/08/83 a 02/04/85, tendo se cadastrado como 

doméstica de 04/71 a 04/82 e que seu marido cadastrou-se como pedreiro/autônomo desde 1976, fatos que, segundo a 

autarquia, descaracterizam a condição de rurícola da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 22/01/99, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 108 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 12 e 14/20: 

Certidão de casamento, realizado em 13/04/63, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Masakiti Toshiro25/04/7107/04/82doméstica 

Lions Clube de Mirassol01/08/8302/04/85serviçal 

ABC Empreit. Agrícola S/C Ltda.17/06/8515/01/86safrista 

ABC Empreit. Agrícola S/C Ltda.01/08/8515/01/87safrista 

Certidões de nascimento de filhos, lavradas em 04/08/69 e 30/09/68, na qual o marido da autora foi qualificado como 

lavrador; 

Quadro de resumo do contrato nº 29.081 - II, referente à compra e venda de imóvel, realizada em 12/11/80, no qual 

consta que a autora foi qualificada como safrista. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, a CTPS apresentada e a consulta ao CNIS (fls. 44/49 e 75/77) demonstram que a autora possui vínculos 

urbanos, de 25/04/71 a 07/04/82 e de 01/08/83 a 02/04/85, que recebe pensão por morte do marido, como 

industriário/contribuinte individual, a partir de 09/06/96. Portanto, a qualificação profissional que consta da certidão de 

casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora e de existirem indicativos que ela laborou em 

atividades rurais, não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a 

concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2000.61.12.008740-7        AC  795260 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVELINO CORREIA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE BEZERRA DE MOURA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida nos 

autos dos embargos à execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para o fim de fixar o valor principal da 

condenação em R$ 28.065,06 (vinte e oito mil, sessenta e cinco reais e seis centavos), conforme cálculo de fls. 05/06, 

apresentado pelo embargante, bem como para determinar que os honorários advocatícios recaiam sobre as prestações 

vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Recíproca a sucumbência, serão compensados os honorários destes 

embargos. Custas ex lege. Sem reexame necessário. Transitada em julgado, os autos principais serão encaminhados à 

Contadoria a fim de que elabore cálculo da verba honorária nos termos da presente sentença. 

Apelou o INSS, alegando que os honorários advocatícios devam recair sobre as prestações vencidas até a data da 

sentença, consoante a nova orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça. Requer a reforma do decisum 

a fim de ver a condenação honorária aplicada pela Súmula nº 111 do STJ até a data da sentença e não até o trânsito em 

julgado.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Segundo o título executivo judicial (fls. 156/161 dos autos principais), o INSS foi condenado "ao pagamento da verba 

honorária no montante de 15% sobre o total da liquidação." 

Consoante asseverado na r. sentença de fls. 56/59, in verbis:  

"Quanto aos honorários advocatícios, o Embargante sustenta que o Embargado apresenta conta em desacordo com o r. 

decisum, pois calculou sobre prestações devidas até sua elaboração, ao passo que devem ser calculadas até a data da 

prolação da sentença. 

A questão posta nos presentes embargos ainda não é pacífica no seio do Superior Tribunal de Justiça. Aqui não se trata 

somente de aplicar a Súmula nº 111 ("Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre 

prestações vincendas"), mas de saber qual o termo final para a contagem desses honorários, matéria não disposta nessa 

Súmula."  

Com efeito, conforme a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, com a nova redação dada pela E. Terceira 

Seção daquela Corte Superior, "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, cito os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. 

PARCELAS VENCIDAS APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. EXCLUSÃO. SÚMULA N.º 111 DO STJ. 

1. Para o cálculo dos honorários advocatícios, devem ser excluídas as prestações vincendas, estas entendidas como 

sendo das que venham a vencer após a prolação da sentença. Incidência da Súmula 111/STJ. 

2. Recurso provido." 

(REsp 952682/SC, Rel. Des. Conv. Jane Silva, 5ª T., j. 18.10.2007, DJ 05.11.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PARCELAS VENCIDAS APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 111 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. Nas ações previdenciárias, para fins de cálculo da verba honorária, excluem-se do valor da condenação as prestações 

vencidas após a prolação da sentença. 

2. Não havendo argumento suficiente para a reconsideração da decisão agravada, deve ser mantida a decisão por seus 

próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 807557/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 20.11.2006, DJ 18.12.2006). 

Contudo, o magistrado, na fase de execução, está adstrito à imutabilidade da coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal) e ao conteúdo do título executivo. 

No presente caso, o v. acórdão exeqüendo, proferido em 15.11.1998, e transitado em julgado, condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da liquidação (fls. 160 dos autos principais). 

Verifica-se que a limitação que o título executivo judicial impôs à base de cálculo da verba honorária foi o termo 

"liquidação".   
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Portanto, não há que se pretender que os cálculos incidam apenas até a data da sentença, quando assim não foi 

estabelecido, sob pena de violação à coisa julgada, consoante  dispõe o artigo 475-G do Código de Processo Civil. 

Neste sentido, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO POSTERIOR DO CRITÉRIO DEFINIDO NA SÚMULA 111. OFENSA À COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA. 

I - Transitada em julgado a sentença exeqüenda, com expressa indicação de qual critério a ser adotado para apuração  

dos honorários advocatícios, é descabida a inclusão posterior do critério definido na Súmula 111 do STJ, com o 

entendimento jurisprudencial que lhe dá este Tribunal, sob pena de evidente ofensa à coisa julgada. 

II - Recurso conhecido e provido." 

(RESP 354.162/RN, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07/05/2002, DJ 03/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargante. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.009066-8        AC 1239777 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  VALDOMIRO MANOEL DOS SANTOS 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por VALDOMIRO MANOEL DOS SANTOS, benefício espécie 32, 

DIB.: 01/10/1985, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária para 100% (cem por 

cento), por força do que estabelece a Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 44 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observado, no particular, o disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei 1.060/50. 
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A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Acertado está o decisum. 

Cinge-se a questão em saber se é possível a elevação do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por 

invalidez, concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, para 100% (cem por cento), face à nova redação dada ao artigo 

44 da Lei 8.213/91 pelo referido diploma legal. 

Entendo que não, o benefício de aposentadoria por invalidez deve observar a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, sob pena de ofensa ao princípio de irretroatividade da lei. 

Assim, sendo o benefício concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, não há que se falar na majoração do coeficiente 

de cálculo para 100% (cem por cento), com fundamento na nova redação dada pela Lei 9.032/95 ao artigo 44 da Lei 

8.213/91, uma vez que o referido diploma legal teve a sua vigência iniciada em data posterior a sua concessão, não 

sendo possível lhe dar efeito retroativo, por falta de expressa determinação legal. 

Tal entendimento, ademais, é balizado pela regra geral de direito exposta no art. 6º da LICC, o qual dispõe: 

"A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. 

§ 1º - Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou." 

Por outro lado, a controvérsia envolvendo a aplicação do coeficiente instituído pela Lei nº 9.032/95 ao valor dos 

benefícios previdenciários deferidos em data anterior à sua edição foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual, 

em julgamento proferido pelo Plenário, na data de 08 de fevereiro de 2007, assentou não ser cabível a aplicação dos 

novos coeficientes, previstos nas Leis 8.213/91 e 9.032/95, às prestações com data de início anterior a vigência dos 

respectivos diplomas legais - Recursos Extraordinários nºs 415.454-SC e 416.827-SC. 

Neste sentido, trago à colação julgado da relatoria do E. Ministro Cezar Peluso, pelo Pleno do Supremo Tribunal 

Federal, v.u., que deu provimento ao RE 496469 / RJ, julgado em 09/02/2007, publicado em 13.04.2007, pág. 02576, in 

verbis:  

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência." 

Em face do exposto, não prospera o pleito de elevar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez 

para 100% (cem por cento), nos termos do pedido, uma vez que foi concedido antes da vigência da Lei 9.032/95, razão 

pela qual o referido benefício deve ser mantido como concedido. 

Isto posto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a douta sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.009355-6        AC 1352871 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  JOSE AMERICO COSTA 

ADV     :  IGOR KLEBER PERINE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YVES SANFELICE DIAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo (12.01.2006), incluídos os resíduos devidos a título de diferença entre a aposentadoria por 

invalidez e o auxílio-doença percebido no período de 12.01.2006 e 07.08.2006. As parcelas em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, serão acrescidas de correção monetária (Resolução nº 561/01 do Conselho da Justiça Federal) e 

de juros de mora simples. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas processuais, dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atualizado da condenação e dos honorários periciais arbitrados em R$ 230,00 (duzentos e trinta 

reais). 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo médico em juízo e dos juros de mora em 0,5% ao mês, além da redução dos honorários 

advocatícios nos termos do art. 20, §4o, do CPC ou para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.  Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apelou  a parte autora pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre as parcelas vencidas até a 

data da liquidação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 23), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 07.08.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/64) que o autor é portador 

de osteoartrose de coluna cervical e joelhos. Afirma o perito médico que o exercício de atividades que exijam esforços 

com a coluna cervical e joelhos pode agravar a deficiência funcional. Conclui que o autor está incapacitado de forma 

parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor, concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que não há 

possibilidade de regressão da enfermidade. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua 

reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 55 anos de idade, o início em uma atividade 

diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - operador de máquina, estando, portanto, presentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91. Nesse 

sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 
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Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, fixo os juros de mora em 0,5% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do último auxílio-

doença, os juros de mora e os honorários advocatícios, na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação da 

parte autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009628-6        AC 1182044 

ORIG.   :  0400001910  1 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO PAULO DA SILVA 

ADV     :  LUIZ CARLOS BRAGA 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata 

implantação do benefício de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido (19/11/2004), incidindo, sobre 

as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Em razão da sucumbência recíproca determinou que as 

partes suportarão os honorários advocatícios respectivos e condenou o Autor ao pagamento de metade das custas e 

despesas processuais, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros 

moratórios, bem como a determinação de prazo para que nova perícia seja realizada.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo benefício de auxílio-doença até 18/11/2004 (fls. 

12/13), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, 

quando interposta a presente a ação, em 03/12/2004. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e temporária para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

consoante determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece o Autor advêm desde então.  

Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º). 

No que alude à limitação da condenação e ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal do 

INSS em função do disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para 

afastar a aplicação da TAXA SELIC e estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na 

forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1411.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ORIG.   :  0400001667  1 Vr GUARARAPES/SP     0400023898  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA SONIA GINO DA SILVA 

ADV     :  JOSE EDUARDO DE TOLEDO 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato 

restabelecimento do benefício de pleiteado. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido (26/07/2004), incidindo, sobre as 

diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora recebeu benefício de auxílio-doença de 10/08/2004 a 26/09/2004 

(fls. 15/18), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 19/10/2004. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de cisto de rim esquerdo, 

diabetes e aumento do útero com metrorragia, que a incapacitam de forma total e temporária para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

consoante determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a Autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo INSS, para fixar 

os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1413.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.010592-7       REO  783419 

ORIG.   :  0000000896  3 Vr INDAIATUBA/SP 

PARTE A :  JOAO VIEIRA DSE ARAUJO 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Visto em decisão. 
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O autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, através do reconhecimento judicial do 

período de trabalho compreendido entre 01/1958 a 02/1993, sendo que deste, o período de 01.1958 a 06.1979 e de 

01.985 a 02.1993 de trabalho rural, executado em condições especiais. 

A sentença julgou procedente o pedido, para declarar que o autor trabalhou de janeiro de 1963 a junho de 1979 e de 

janeiro de 1985 a fevereiro de 1993, exercendo atividade rural, e nos períodos de 01.07.1981 a 24.08.1981, exerceu 

labor urbano com registro em CTPS, períodos que devem ser considerados na contagem de tempo de serviço, 

considerando-se como insalubre o tempo trabalhado na esfera rural, concedendo-se a aposentadoria por tempo de 

serviço integral, na forma do               art. 53, II, da Lei 8213/91, desde a data da citação. As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legais, desde a data do vencimento até a data do 

efetivo pagamento, bem como juros de mora, desde a citação, à razão de 0,5% ao mês. O INSS foi condenado ao 

pagamento de verba honorária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. Reconhecida a isenção de custas. Remessa oficial determinada. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.  

           

         Decido. 

                                      

                                      Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por 

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, através do reconhecimento judicial do 

período de trabalho compreendido entre 01/1958 a 02/1993, sendo que deste, o período de 01.1958 a 06.1979 e de 

01.985 a 02.1993 foi de trabalho rural, executado em condições especiais. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou os seguintes documentos: 

-cópia do RG e CIC; 

-cópia das anotações de sua CTPS, nos períodos de 01.07.1979 a 28.12.1980 (oficial de carpintaria) e de 01.07.1981 a 

24.08.1981 (carpinteiro); 

-Pedidos que não identificam a mercadoria ou o local em que foram emitidos (fls. 15/18 e 23/27, 35/44 e 51); 

-Notas fiscais, em nome do autor, expedidas em 05/1978, 04/1971, 03/1971, 04/1972, 05/1967, 03/1977, 12/1976, 

08/1989, 09/1989, 05/1991, 09/1976, 03/1990, 03/1989, 04/1989,  04/1972, 09/1977(fls. 19, 28/30, 33, 46, 49, 50, 52/54 

e 56/60); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1350/2893 

-Notas emitidas em nome de pessoas estranhas ao processo (fls. 20/22, 31, 34 e 48); 

-Nota de adiantamentos a fornecedores, emitida pelo Comércio de Beneficiamento de Café Marques Ltda., em nome do 

autor como fornecedor, em 04/1990 (fls. 61); 

-Recibo fornecido pelo autor, em 20.03.1987, a Jair Aparecido Zanin, referente ao pagamento recebido por plantação de 

7.500 pés de café mundo novo, incluindo covas e adubagem, a construção de uma casa de madeira coberta de telhas, 

banheiro, torre de caixa d'água, encanamento, tampa do posso, tampa da fossa, poste de luz, fogão, instalação elétrica, 

58 metros de calçada, 01 terreirão para secagem de café; 

-Comunicado de mudança da cidade de Moreira Sales para Indaiatuba, firmado pelo autor em18.02.1993 ; 

-cópia da Certidão de casamento, celebrado em 24.09.1966, na qual foi qualificado como lavrador; 

-cópia do Título Eleitoral, expedido em 20.08.1972, no qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, em 03.02.1975, na qual não há 

a qualificação do autor; 

-cópia da certidão de nascimento do filho, em 17.02.1970, em domicílio, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-cópia da certidão de casamento do filho, celebrado em 21.12.1991, na qual o filho foi qualificado como lavrador.  

Na audiência realizada em 02.04.2001, houve o depoimento pessoal do autor e oitiva de testemunhas. 

Em seu depoimento pessoal, o autor afirmou: "J: Em que o senhor trabalhou? D: Comecei foi na roça, até 80 e pouco e 

foi roça e depois foi cidade e morei por algum tempo e depois voltei de novo na roça e fiquei até 78 ou 79 e de 79 até 80 

trabalhei em firma por 2 anos e depois fui para a cidade de novo e morava em sítio e trabalhava em firma (destilaria) e 

em 85 voltei para uma chácara de um colega meu, de 85 até 93 e depois vim para cá; J: Esses trabalhos onde foram? D: 

Moreira Sales, Paraná e morei 3 anos em Iporã em uma chácara do meu pai e eu morava lá e plantava coisas que tinha 

lá e depois vim para Moreira Sales; J: Para quem o senhor trabalhava? D: Era empregado assim né, naquela tempo por 

exemplo tinha pessoa que tinha chácara e oferecia para morar e ficava 1 ano e 2 anos e ganhava 20 porcento e a saia de 

um para outro na roça; J: As testemunhas trabalharam com o senhor? D: Trabalhava perto; J: Viam o senhor 

trabalhando? D: De uns anos para cá sim e quando era criança não". 

A testemunha Arlindo Ribeiro declarou: "J: O senhor conhece o autor? D: Conheço ele; J: Quanto tempo? D: Conheço 

ele de 66 para cá; J: Quantos anos ele tinha na época? D: Não sei; J:Ele era criança? D: Não senhora e conheço ele de 

66 para cá e não sei quantos anos tinha J: Ele trabalhava? D: Sim e trabalhava a maioria naquele tempo era colono e era 

com café em plantação de café e trabalhava mais assim e era roça de café; J: Era com a família dele?D: Sim; J: Onde 

era? D: Lado de Moreira Sales; J: Até quando trabalhou na lavoura? D: Trabalhou de 66 até 79 e eu conheci ele e ele 

parou e foi para uma firma; J: Como chama? D: Usina de cana e o nome eu não sei; J: E depois disso? D: Não sei; J: 

Onde era isso? D: Estrada de Moreira Sales para Mariluz; J: E depois? D: Tornou a trabalhar na roça; J: E depois disso? 

D: Tornou a voltar para roça e trabalhou de com café de empreita de novo e trabalhou para o Sebastião Perigoso e daí, 

trabalhou e trabalhou para o Ovídio; J: Como que o senhor sabe tudo isso? D: Porque eu morei lá e sou de lá e morei 

mais de 30 anos lá; J: Quando o senhor veio para cá? D: Faz 5 anos; J: E ele quando veio? D: Em 93 ou 95; J: Ele é 

casado? D: Sim e não lembro o nome da esposa dele e ele tem filhos e meu filho namora com a filha dele". 

A testemunha Jorge Miguel dos Santos narrou: "J: O senhor conhece o autor? D: Sim senhora conheço; J: Desde 

quando que o conhece? D: Quando eu conheci ele, tinha 17 anos e se conhecemos em 1963; J: Ele trabalhava na 

época?           D: Sim; J: O que ele fazia? D: Na roça; J: Para quem? D: Com a família, pai, irmãos tudo gente em 

Moreira Sales;  J: O que fazia? D: Plantava café, milho, feijão, soja e criação que o pai tinha; J: O senhor trabalhou com 

ele? D: Sim e trabalhamos muito junto em colheita de café, arroz, milho e foi muito e eles tinha um sítio e morava com 

o tio dele e era apegado a ele e também trabalhava com o pai dele; D: Até quando ele trabalhou na lavoura o senhor 

sabe? D: Até 79 que sei e vim para São Paulo e ele ficou lá e voltei lá e vi ele lá e eu só para lá a passeio; J: Até 79 era 

lavoura? D: Sim e eu saí de lá em 79 e ele depois trabalhava na lavoura e já era casado e voltei em 87 ou 88, eu voltei 

para lá a passeio e ele estava trabalhando por lá; J: Em que local ele trabalhou?         D: Outro não sei e sei que ele 

trabalhava no sítio dele em Moreira Sales; J; Tinha nome? D: Agora o sítio dele era o nome, que eu conheci, era de 

Joaquim Vieira, era o nome do pai dele". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1351/2893 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O autor alega ter trabalhado na roça de 01.1958 a 06.1979 e de 01.1985 a 02.1993. 

Em relação ao primeiro período, embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais desde 01/1958, o documento 

aceitável mais antigo trazido como início de prova material é a certidão de casamento, datada de 24.09.1966, sendo este, 

portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

Quanto ao segundo período, em que o autor alega ter trabalhado de 01.1985 a 02.1993, também há início de prova 

material somente a partir de 03/1989, a saber nota de pesagem, bem como as notas expedidas em 08/1989, 09/1989, 

05/1991, 03/1990, 03/1989 e 04/1989. Assim, pode ser reconhecido o período de 03.1989 a 02.1993. 

  

 Assim, em face da existência de início de prova material, e da parcial consistência da prova oral, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, apenas nos períodos de 24.09.1966 a 06.1979 e de 03.1989 a 02.1993. 

Passo à análise do pedido de reconhecimento do trabalho rural como especial.  

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 
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condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

                                   

                                        As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de 

serviço prestado sob condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as 

legislações anteriores, exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma 

das " categorias profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação 

infralegal. Ocorre, no entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do 

segurado a comprovação do efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios ), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

                                     Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação 

previdenciária, no sentido de conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às 

condições prejudiciais à saúde ou integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que 

embora enquadrados em categoria profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com 

este dispositivo, a Lei tratou de conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os 

segurados, tratando de forma diferente os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

                                          

                                      No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela                      Lei 9.032/95 são 

nitidamente prejudiciais aos segurados, esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 

28/04/95 deve ser considerado segundo os critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial 

deve ser reconhecido independentemente da comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos 

termos da legislação anterior à 28/04/95, bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional 

considerada de serviço especial, ao passo que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente 

comprovado pelo segurado, para efeito de concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

                        Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 

9.032/95, não podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da 

Irretroatividade da Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena 

Diniz, em sua obra " Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, 

ao citar Lehrbuch Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...   

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                       E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições 

especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas 

pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, 

mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de 

trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade 

física. 

                         Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob 

condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço 

especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à 

redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 
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Em relação ao trabalho rural do autor, entendo inviável o seu enquadramento como atividade especial, porque não 

prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à 

atividade agropecuária. A ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

Nesse sentido: 

"E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. 

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 

1523/96 - ALTERAÇÃO DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA 

LEI Nº 9528/97. 

I - Em obediência ao artigo 202, II, da Constituição Federal, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos 

artigos 52 e seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os 

quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se 

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-

benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. 

II - A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

III - Ao segurado trabalhador rural, foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55. 

IV - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não  registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

V - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório. 

VI - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola , quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural. 

VII - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela assentar 

a sua convicção 

VIII - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. 

IX - No caso presente, o início de prova material remonta, tão-somente, a 13 de agosto de 1964, quando se deu a 

aquisição da propriedade rural, podendo ser considerado, tão somente, até 24 de junho de 1968, data da expedição do 

título de eleitor, pelo fato de constar neste último documento e na certidão emitida pelo Registro Imobiliário a 

qualificação do autor como lavrador, não havendo qualquer outro elemento que permita o reconhecimento de período 

anterior ou posterior a tais datas, sendo certo, ainda, que a transmissão do referido imóvel também ocorreu no mês de 

junho de 1968. 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 
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XI - Com base no irrefutável início de prova material, acrescido da prova testemunhal idônea, reconhecido, 

parcialmente, o período 

laborado em atividade rural, sem registro em carteira, que perfaz 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias 

XII - A alteração prevista na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, foi suspensa pelo Superior Tribunal Federal, 

ao ser analisado o pedido de liminar na ADIN 1664-4. Posteriormente, com a conversão na Lei nº 9.528, de 10/12/1997, 

excluída tal alteração, permanece vigente a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, que 

permite a contagem do tempo de trabalhado rural exercido antes da vigência desta última lei, sem as contribuições 

devidas à Previdência Social. 

XIII - A soma dos períodos trabalhados em atividade urbana perfaz 15 (quinze) anos e 5 (cinco) dias, consideradas as 

anotações efetuadas na Carteira de Trabalho e o tempo laborado como pedreiro autônomo, cujo recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência, nos termos da Lei, foi comprovado nos autos. 

XIV - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que as informações constantes da CTPS, não necessitam de 

reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade "juris tantum" de que goza referido documento. 

XV - Somados os períodos laborados em atividade rural e urbana, o autor conta com 26 (vinte e seis) anos, 4 (quatro) 

meses e 17 (dezessete) dias de efetivo tempo de serviço. 

XVI - Não comprovado o lapso temporal legalmente exigido, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

XVII - Honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), suspensa a execução nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

XVIII - Por ser beneficiário da justiça gratuita, o autor não é condenado em custas e despesas processuais. 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas". 

(TRF 3ª Região, Processo nº 97.03.072049-8/SP, Nona Turma, Relatora: Des. Fed. Marisa Santos, agravo retido 

improvido, por unanimidade e apelo provido, por maioria-  DJU 20.05.2004, p. 442). 

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a soma dos 

períodos trabalhados pelo autor, conforme anotações de sua CTPS (fls. 12/13), bem como informações extraídas do 

CNIS, que ora se junta, totaliza 18 anos, 02 meses e 27 dias de trabalho, até a EC 20/98, consoante demonstra a tabela 

que faz parte integrante deste voto. Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

  Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de 

serviço rural de janeiro de 1958 a 23.09.1966 e de 01.1985 a 28.02.1989, bem como para considerar tempo de serviço 

comum todo o tempo de trabalho rural e indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários 

advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas na forma da lei. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.011686-3        AC  906050 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  SEVERINO CUSTODIO DA LUZ 

ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelações contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor a fim de 

condenar o INSS a rever o processo administrativo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço requerido pelo 

autor, considerando o tempo de trabalho da parte autora em condições especiais nos seguintes períodos: 10.07.1966 a 

31.05.1967, 10.07.1967 a 31.08.1970, 01.10.1970 a 30.11.1971, 16.12.1971 a 11.04.1972 e 01.07.1988 a 28.04.1995, 

realizando a devida conversão para tempo de serviço comum, para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço. 

Apelou o INSS, sustentando que a partir da Lei nº 9.032/95 é necessária a comprovação, por meio de laudo técnico, dos 

agentes agressivos a que o autor estava exposto, não bastando o enquadramento profissional. Nesse sentido, alega que 

se o autor não comprovou 30 anos de tempo de serviço até o advento dessa lei, não tem direito à contagem de tempo de 

serviço especial.  

O autor também interpôs apelação, alegando que a sentença foi "extra petita", pois concedeu provimento declaratório, 

sendo que ele pleiteou a condenação do INSS a conceder o benefício. Portanto, requer a condenação do INSS a 

conceder o benefício, tendo em vista que os períodos de tempo de serviço especial foram comprovados. 

Com as contra-razões das partes, subiram os autos a este Tribunal.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

períodos de trabalho especial que alega ter exercido na função de motorista.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 
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Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão da modificações introduzidas pelo art. 28 da 

referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ ( Recurso Especial 389079/SC, 

Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª turma, DJ 01.07.2002 p. 380; Embargos de Declaração no Agravo Regimental no 

Recurso Especial 538153/SC, Relator Ministro Felix Fischer, 5ª turma, DJ 29.08.2005 p. 397. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  
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O autor laborou, nos períodos de 10.07.1966 a 31.05.1967, de 10.07.1967 a 31.08.1970, de 01.10.1970 a 30.11.1971 e 

de 16.12.1971 a 11.04.1972, na empresa Auto Bus São Paulo São Caetano S/A, na função de cobrador de ônibus 

coletivo, e de 01.07.1988 a 12.07.1997, na empresa Viação Alpina Ltda., na função de motorista de ônibus coletivo, 

conforme demonstram os formulários de fls. 28/31. 

As atividades de cobrador e de motorista de ônibus estão enquadradas como especiais no item 2.4.4, do Decreto 53.831, 

de 25 de março de 1964, e somente a de motorista está enquadrada item 2.4.2, do Decreto 83.080/79. 

Ocorre que, conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95, o segurado passou a ostentar 

o encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

Assim, considerando que a jurisprudência caminha no sentido de que em matéria de trabalho especial, prevalece a 

legislação vigente à época do exercício da atividade, a não apresentação do laudo técnico, quando assim expressamente 

exige a lei, inviabiliza o reconhecimento da excepcionalidade do trabalho. 

Portanto, o reconhecimento da atividade especial deverá se limitar a 27.04.1995. 

Assim, reconheço como especiais os mesmos períodos reconhecidos na sentença, quais sejam: 10.07.1966 a 31.05.1967, 

10.07.1967 a 31.08.1970, 01.10.1970 a 30.11.1971, 16.12.1971 a 11.04.1972 e 01.07.1988 a 27.04.1995. 

Ressalto que os contratos de trabalho do autor nos períodos de 10.07.1966 a 31.05.1967, 10.07.1967 a 31.08.1970, 

01.10.1970 a 30.11.1971, 16.12.1971 a 11.04.1972, 11.05.1972 a 04.07.1972 e 01.08.1973 a 04.01.1974 junto à 

empresa Auto Bus São Paulo São Caetano foram devidamente comprovados por meio das cópias dos livros de registro 

de empregados da empresa.  

Além dos vínculos acima relacionados há os vínculos anotados na CTPS do autor. 

Dessa forma, somando-se o tempo de serviço especial, já convertido em comum, com o tempo de serviço comum, 

devidamente comprovado pelo autor, conclui-se que restou comprovado 32 anos, 3 meses e 3 dias de tempo de serviço, 

conforme demonstrativo de cálculo que acompanha esta decisão, o qual é suficiente para a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, com o coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento). 

O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na data 

do início do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, conforme o disposto no artigo 49, 

da Lei nº 8.213/91. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR E À REMESSA OFICIAL a fim de reformar a sentença, para reconhecer que o autor comprovou 32 anos, 3 

meses e 3 dias de tempo de serviço, - levando-se em conta o tempo de serviço especial que já fora convertido em 

comum -, e condenar o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, a partir 

da data do requerimento administrativo, com base no coeficiente de cálculo de 82% (oitenta e dois por cento), devendo 

o cálculo do valor do benefício ser efetuado de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a redação vigente na 

data do início do benefício, sendo que as parcelas vencidas devem ser acrescidas de juros moratórios, computados desde 

a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 

1% (um por cento) ao mês, e de correção monetária na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 
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da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, bem com a pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a sentença, e explicitar que o INSS é isento de custas processuais. 

Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV, ora juntada, revelou ter sido 

deferida aposentadoria integral por tempo de contribuição ao autor (NB 1334637927), com termo inicial em 

25.03.2004; ante a vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-

se-á a compensação dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de serviço com 

aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código 

de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

A concessão administrativa do benefício prejudica o exame do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.011873-9        AC  785820 

ORIG.   :  0000002256  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  PEDRO GODOY REPIZO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço e de reconhecimento de tempo de serviço rural. 

Sentença proferida em 31.07.2001, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, que o seu recurso fosse recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. No 

mérito, alega que não há nos autos início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como que é 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido, entende que o autor não comprovou o tempo de 

serviço rural que alega ter exercido, razão pela qual não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

pleiteada. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária incida a partir do ajuizamento da ação e que os 

juros de mora sejam fixados em 0,5% ao mês. 

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor atualizado da 

condenação acrescido de 12 prestações vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural, em regime de economia familiar, supostamente executado no período de 01.01.1955 a 

31.12.1960.  

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

A fim de comprovar o suposto exercício da atividade rural o autor apresentou cópias dos seguintes documentos: 

-Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanabi, datada de 22.10.1999, no sentido de que o autor exerceu 

atividade rural no período alegado; 

-Declaração de suposta ex-empregadora, datada de 22.10.1999, no sentido de que o autor trabalhou em sua propriedade 

no período mencionado; 

-Documentos que demonstra que a declarante acima era proprietária rural; 

-Certidão de casamento, realizado em 19.08.1955, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento do filho, cujo registro foi efetuado em 17.12.1960, na qual foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 
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Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

A declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais, e não homologada pelo INSS, não serve como meio de 

prova do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

A declaração firmada por testemunha não é documento apto a servir como início de prova material, uma vez que não é 

contemporânea aos fatos alegados, configurando apenas testemunho escrito.  

É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 -  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

As testemunhas ouvidas corroboraram as alegações postas na petição inicial, bem como o início de prova material 

apresentado, pois as declarações foram no sentido de que o autor trabalhou na lavoura durante todo o período alegado. 

Ressalto que o INSS, no requerimento administrativo, reconheceu o trabalho rural do autor nos anos de 1955 e 1960 

(fls. 59 e 61). 

Portanto, reconheço que o autor foi trabalhador rural no período de 01.01.1955 a 31.12.1960. 

Somado o tempo de serviço rural, no qual não houve recolhimento de contribuições à previdência social - 6 anos e 1 dia 

-, com o tempo de serviço comum, contabilizado pelo INSS, no requerimento administrativo, com base nas anotações 

feitas na CTPS do autor - 25 anos, 1 mês e 6 dias, conclui-se que restou comprovado o tempo de serviço de 31 anos, 1 

mês e 7 dias, conforme planilha de cálculo que acompanha essa decisão, o qual é suficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com base no coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento). 

O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o disposto no artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação vigente na data de início do benefício. 

Os juros de mora foram fixados em 0,5% ao mês, portanto, inócua a apelação também nesse ponto. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o cálculo do valor do benefício de acordo com o disposto no artigo 29, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação vigente na data de início do benefício e a correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 

deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV, que acompanha essa decisão, 

revelou ter sido deferida aposentadoria por idade (NB 1289467967) ao autor, desde 25.03.2003; ante a vedação à 
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cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação dos 

valores desembolsados pela autarquia a esse título com aqueles a serem apurados em virtude da presente condenação, 

na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012027-9        AC 1015513 

ORIG.   :  0300001124  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

APTE    :  TEREZINHA NAZARIO DE LACERDA 

ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Requer, portanto, a concessão do 

benefício a acrescido de juros moratórios de 1% ao mês e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação, 

ou que sejam arbitrados em R$ 500,00. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 01/07/2001, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 
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Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

-CIC e RG da autora; 

-Certidão de casamento, na qual o marido falecido foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de óbito, ocorrido em 01/07/2001, na qual o falecido foi qualificado como aposentado; 

-Certidão de nascimento de filha, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de dispensa militar do de cujus, constando a profissão de lavrador, em 03/12/1971; 

-Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São João do Caiuá, constando que ele se filiou em 10/05/1976. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge em algum momento de sua vida 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  
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A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas relataram que o de cujus sempre exerceu atividade rural. 

Ocorre que a consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, demonstra que o 

de cujus recebia renda mensal vitalícia por incapacidade, desde 22/07/1992, sendo que constam também, registros de 

vínculos em atividade urbana, em períodos descontínuos entre os anos de 1979 e 1988. 

Na data do óbito, o falecido estava em gozo de renda mensal vitalícia, que foi substituído pelo benefício de prestação 

continuada, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura 

previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Portanto, em tese, o falecido, na data do óbito, não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a 

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois embora 

haja indícios de que o falecido exerceu atividade rural por algum período, há predominância de atividade urbana, o que 

descaracteriza sua condição de rurícola. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.012441-3        AC  677772 

ORIG.   :  5V VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de recurso de apelação interposto em sede de execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária, proposta por PEDRO VIEIRA DE CARVALHO, cuja decisão de fls. 132/134 determinou o 

arquivamento do feito, ante a satisfação da obrigação levada a efeito em outra ação (art. 794, II do Código de Processo 

Civil), que tramitou no Juizado Especial Federal.  
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Em suas razões recursais de fls. 140/143, pugna o autor pela improcedência dos embargos à execução, bem como pela 

declaração de nulidade dos atos processuais do feito de nº 2004.61.84.49602-9, em face do reconhecimento da 

litispendência relativa a esta ação, nos moldes do art. 267, § 3º do CPC. Requer, ainda, subsidiariamente, seja mantida a 

condenação da Autarquia ao pagamento da verba de sucumbência apurada na conta de liquidação embargada. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A teor do disposto no art. 267, V, da Lei Adjetiva, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o 

processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez que a 

matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, na 

verdade, prevê uma de suas conseqüências.  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual.  

Aliás, prestigiando a eficácia preclusiva da coisa julgada, à conta de qual se veda a rediscussão das questões de fato e de 

direito já decididas, estabelece o art. 474 do Código de Processo Civil que "Passada em julgado a sentença de mérito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à 

rejeição do pedido." 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que "A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte 

promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo 

sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa petendi. 4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa 

julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe 

o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 5. 

Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur." (1ª Turma, RESP nº 610520, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 330).  

Sob outro aspecto, tem o segurado a faculdade de propor a ação de natureza previdenciária no Juizado Especial Federal, 

desde que, a contento de sua competência absoluta, estipule o valor da causa até sessenta salários-mínimos, quer 

renunciando ao excedente para efeito do disposto no art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/01, quer optando por pagamento 

mediante precatório, no caso de o valor da execução ultrapassar o limite preestabelecido.  

Assim, dadas as considerações iniciais, entendo que se o autor, tendo ajuizado anteriormente uma ação perante a Justiça 

Federal, propõe nova demanda junto ao Juizado Especial Federal, na qual, após o trânsito em julgado, executa-se a 

sentença pelo limite proposto (60 salários-mínimos), renuncia ele a quaisquer diferenças a maior que se possam 

encontrar no primeiro feito durante a fase de execução, em respeito à coisa julgada que se aperfeiçoou, implicando, 

deste modo, a extinção do processo remanescente nos termos dos arts. 267, V, e 794, I, do Código de Processo Civil. 

Confira-se a orientação deste E. Tribunal em caso semelhante, a exemplo de outros precedentes (10ª Turma, AC nº 

2006.61.26.002644-2, j. 10/06/2008, 25/06/2008, DJF3 25/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 2004.61.26.002679-2, 

j. 05/06/2007, AJU 05/09/2007, p. 758): 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM 

E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. 
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I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 16.12.2003 (fl. 07), quando feito idêntico já 

tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente 

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora levantado 

o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. 

III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor 

nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 

5.262,51 em abril de 2004), renunciou ao crédito referente ao período de outubro de 1996 a agosto de 1998, apurado no 

primeiro feito por ter sido ele ajuizado anteriormente. 

IV - Apelação do autor-embargado não provida." 

(10ª Turma, AC nº 2006.61.03.003021-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/04/2008, DJU 30/04/2008, p. 779). 

No caso concreto, a parte exeqüente, após o ajuizamento da ação principal, propôs nova demanda perante o Juizado 

Especial Federal, idêntica no que diz às partes, objeto e causa petendi (revisão pelo IRSM de fevereiro de 1994), tendo a 

sentença desta transitado em julgado e os valores devidos executados regularmente nos moldes do art. 17, § 4º, da Lei nº 

10.259/01. 

Assim, dada a autoridade da coisa julgada, impõe-se à parte exeqüente a renúncia daquilo que excedeu a importância 

levantada no processo em que houve trânsito em julgado da decisão (JEF), inclusive aquelas atinentes ao ônus da 

sucumbência fixados nestes autos, esvaziando o objeto da presente execução, consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012682-7       REO  787480 

ORIG.   :  0000001400  1 Vr ITAPEVA/SP 

PARTE A :  ROQUE RODRIGUES DE FREITAS 

ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Visto em decisão, 

Trata-se de remessa oficial contra r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo (15.06.2000), convertendo o período de 29.04.1995 a 

05.03.1997, considerando como comum o período de 05.03.1997 a 09.01.1998, bem como computando o tempo 

01.08.1998 a 14.06.2000, além dos períodos já convertidos e apurados às fls. 34/35. O INSS foi condenado ao 

pagamento de verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas.  

Sem recursos voluntários, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do tempo de serviço. 

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 
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que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

                                                     E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de 

trabalho sob condições especiais não poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das 

modificações introduzidas pelo art. 28 da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º 

do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à 

saúde ou à integridade física. 

                                               Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho 

exercidos sob condições especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por 

tempo de serviço especial, ou seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário 

não fará jus à redução do tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

                                               Fixadas as premissas, passo ao exame do período pleiteado pelo autor, de 29.04.1995 a 

05.03.1997, laborado para Augusto Czelusniak & Cia Ltda., na função de motorista profissional, local em que a parte 

autora esteve exposta, de forma habitual e permanente a chuvas, ruídos, sem menção do nível, calor e poeira, conforme 

formulário DSS 8030 de fls. 30.  

Ocorre que, conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95 o segurado passou a ostentar o 

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, por conta 

do disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial passa a ser de 90dB. 

Acontece que após a vigência da Lei 9.032/95, para a comprovação do agente agressivo ruído não basta a apresentação 

do formulário preenchido pelo empregador, com o relato dos decibéis a que o segurado estava exposto, sendo 

necessário laudo técnico elaborado por profissional habilitado, o qual não foi apresentado no presente pleito. 

A alegação de que a restrição prevista na Lei 9.032/95 seria inaplicável até que editada a sua regulamentação não 

procede, pois as normas que condicionam o reconhecimento do trabalho especial à sua prévia comprovação ( §§ 3º e 4º 

do art. 57 da Lei 8.213/91 ) reúnem todos os elementos necessários para a sua imediata aplicação, sendo dispensável a 

regulamentação infra-legal. 

Portanto, diante da ausência de comprovação do exercício de atividade em condições especiais, considero o período de 

29.04.1995 a 05.03.1997, como de tempo de serviço comum. 

Considerados os períodos de tempo do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" (fls. 64/65), 

confirmados pelas informações extraídas do CNIS, que ora se junta, levando-se em consideração os períodos já 
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reconhecidos pelo INSS como especiais, o autor possui 32 anos, 06 meses e 01 dia, até a EC 20/98, consoante 

demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde o requerimento administrativo (15.06.2000). 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

em data anterior à publicação da EC 20/98, resta assegurado o direito de utilização do período de trabalho 

compreendido entre a emenda constitucional e data do requerimento administrativo (15.06.2000), totalizando o período 

de 33 anos, 11 meses e 30 dias de tempo de serviço. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

                            Observo, por oportuno, que a consulta ao Sistema Único de Benefícios-DATAPREV (fls. 135), 

revelou ter sido deferida aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42 / 135.964.708-0)  desde 30.06.2005; ante a 

vedação à cumulação de mais de uma aposentadoria  - artigo 124, II, da Lei nº 8.213/91 -, observar-se-á a compensação 

dos valores desembolsados pela autarquia a título de aposentadoria por tempo de contribuição com aqueles a serem 

apurados em virtude da presente condenação, na conformidade do que dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Deve, ainda, ser observado o direito à opção do autor ao benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em fase de execução de sentença. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para afastar o reconhecimento do tempo especial de 

29.04.1995 a 05.03.1997, explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 

deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, que os juros moratórios são 

computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código 

Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas 

até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e isentar o INSS do pagamento de custas. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012687-6        AC  787485 

ORIG.   :  0100000160  1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

APTE    :  DORIVAL PIQUERA 

ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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                           Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, alegando que 

trabalhou em atividade rural, em regime de economia familiar, de 03.1964 até a propositura da ação, sendo que até seu 

casamento trabalhava em regime de economia familiar e, a partir de então, como meeiro, parceiro agrícola e pequeno 

proprietário.  

A sentença julgou improcedente a ação, tendo em vista a ausência de recolhimento das contribuições pelo autor. A parte 

autora foi condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a 

suspensão da execução, em razão da gratuidade de justiça.   

Em seu recurso de apelação o autor pleiteia a reforma da sentença, para que seja julgada procedente a ação, tendo em 

vista que o autor comprovou o exercício de atividade rural. Ademais, não seria necessário o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, uma vez que havia o desconto sobre a venda da produção agrícola, cabendo ao INSS a 

fiscalização do correto recolhimento.  

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.  

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, alegando que 

trabalhou em atividade rural, em regime de economia familiar, de 03.1964 até a propositura da ação, sendo que até seu 

casamento trabalhava em regime de economia familiar e, a partir de então, como meeiro, parceiro agrícola e pequeno 

proprietário.  

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-Certidão de seu nascimento, em domicílio, na Fazenda São Sebastião do Paraíso, em 22.03.1952; 

-Escritura Pública de Venda e Compra de um imóvel rural adquirido pelo autor e Elza Piquera, em 07.12.1999, com 

área de 12 alqueires paulista, ou 29,04 hectares, situado na Gleba Taquara Branca, em São João do Pau d'Alho, comarca 

de Tupi Paulista, com a denominação de Sítio Santa Maria, e a partir da aquisição passou a chamar-se Sítio Santa 

Carolina, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; 

-Escritura Pública de Compra e Venda de um imóvel rural adquirido pelo autor e Elza Piquera, em 11.07.1988, com 

área de 06 alqueires paulista, ou 14,52 hectares, encravado na antiga Fazenda São José, no distrito de Terra Nova 

d'Oeste, município de Santa Mercedes, comarca de Tupi Paulista, ocasião em que foi qualificado como proprietário; 
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-Escritura de Venda e Compra, de 10.06.1991, de uma área de terras de 5 alqueires e 20 centésimos de alqueires 

paulista, situada no lugar denominado Taquara Branca, no imóvel Aguapei, distrito de São João do Pau d'Alho, comarca 

de Tupi Paulista, adquirida pelo autor, juntamente com Eliclei Luiz Parpinelli, Claudinei Parpinelli, Elza Piquera, 

Ermelinda de Olveira Costa, Abel Paixão e sua mulher Nadir Oliveira Paixão, ocasião em que foi qualificado como 

lavrador; 

-Escritura de Venda e Compra de uma área de terras de 05 alqueires e 20 centésimos de alqueire paulista, adquirida pela 

mãe do autor, Carolina Imperador, em 25.09.1959; 

-Declaração cadastral de produtor, em nome de Carolina Imperador, mãe do autor, referente ao Sítio Santa Carolina, na 

qual o autor figura como signatário da declaração, em 27.05.1986; 

-Declaração cadastral de produtor, em nome do autor, referente ao Sítio Santa Carolina, em 06.11.1992; 

-Declarações Cadastrais de Produtor, em nome do autor, referente ao Sítio Santa Maria, na qualidade de proprietário, 

expedidas em 06.11.1992 e 06.12.1995; 

-Declaração Cadastral de Produtor, em nome de Carolina Imperador, mãe do autor, referente ao Sítio Santa Carolina, na 

qualidade de proprietária, na qual o autor assina como transmitente, em virtude do falecimento da proprietária, em 

24.05.1999; 

-Declaração Cadastral de Produtor, em nome do autor, como proprietário, em 11.06.1999; 

-Declaração Cadastral de Produtor, em nome do autor e outra, referente ao Sítio Santa Carolina, na qualidade de 

proprietários (declaração nº 26/99); 

-Declaração Cadastral de Produtor, em nome do autor e outra, referente ao Sítio Santa Carolina, na qualidade de 

proprietários, expedida em 04.02.2000; 

-Notas Fiscais de Produtor, expedidas em nome da mãe do autor (Sítio Santa Carolina), expedidas em 09.09.1969, 

25.10.1970, 07.1971, 03.1972, 02.1973, 02.1974, 02.1975, 01.1976, 07.1977, 12.1978, 10.1979, 06.1980, 09.1981, 

10.1982, 11.1983, 01.1984 , 04.1985, 12.1987, 08.1988, 04.1991 e 02.1992; 

-Notas Fiscais de Produtor, em nome do autor (Sítio Santa Maria), expedidas em 02.1993, 04.1994, 05.1995, 04.1996, 

03.1997, 02.1998, 07.1999, 02.2000 e 01.2001. 

  

                          Os depoimentos das testemunhas foram colhidos na audiência realizada em 27.09.2001. 

                 

A testemunha Agustinho Perle afirmou: "O depoente conhece o autor há trinta e quatro anos; precisamente, desde 

quando mudou para São João do Pau d'Alho, e passou a ser vizinho de sítio da família de Dorival. Sabe informar que 

desde aquela época o autor trabalhava na roça, situação que permanece até os dias de hoje. Acredita que o autor tivesse 

16/17 anos de idade quando o conheceu. Faz aproximadamente um ano que o autor passou a residir em outro sítio, mas 

antes disso ele sempre foi vizinho de sítio do depoente. Na propriedade vizinha a do depoente existia exploração da 

lavoura de café, mas nos últimos tempos somente pastagem existia no imóvel. Na atual propriedade do autor existe 

aproximadamente 1.200 pés de café e um pouco de coloral. Somente o autor e a irmã dele trabalhavam na propriedade, 

pois o pai tinha problemas de saúde. Não havia empregados, sendo que somente a família trabalhava. A propriedade 

vizinha do depoente tem 05 alqueires e a propriedade atual do autor tem 10 ou 12 alqueires".  

Do depoimento da testemunha Donilho de Bortoli, lê-se: "O depoente conhece o autor desde 1958/1960, ocasião que ele 

e a família dele passaram a ser vizinhos de sítio. Acredita que o autor tivesse de 06 a 08 anos, sendo que já trabalhava 

no sítio do pai dele, no qual havia exploração da lavoura de café. A família do autor nunca teve empregados, sendo que 

só os integrantes da própria família trabalhavam. O autor e a família sempre moraram no sítio, circunstância que 

prevalece até os dias de hoje, embora, o autor tenha trocado de sítio. No sítio que o autor comprou recentemente existe 

lavoura de café e urucum, acreditando o depoente que por volta de 1000 pés de cada. No período que conhece o autor 

ele sempre trabalhou na lavoura". 
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A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

 Quanto ao trabalho rural, o autor alega que laborou em trabalhos rurais desde 03.1964 até a propositura da ação. 

        A comprovação da existência da propriedade rural, por si só, não enseja o reconhecimento de que os pais da parte 

autora exerceram atividade rurícola. Entretanto, há notas fiscais de produtor, em nome de sua mãe, Carolina Imperador, 

sendo que a mais antiga data de 09.09.1969. 

          Também há início de prova material, em nome do autor, como as notas fiscais emitidas de 02.1993, 04.1994, 

05.1995, 04.1996, 03.1997, 02.1998, 07.1999, 02.2000 e 01.2001, bem como declarações de Produtor Rural, e ainda, as 

escrituras de compra e venda, datadas de 10.06.1991 e 07.12.1999, nas quais ele foi qualificado como lavrador. 

Portanto, entendo que restou comprovado, por meio de início de prova material, corroborado por prova testemunhal, o 

exercício da atividade rural pelo autor no período compreendido entre 09.09.1969 a 10.04.2001, data do ajuizamento da 

ação.    

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o autor não possui nenhum vínculo empregatício ou recolhimento. 

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 " o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço), os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais.  

Neste sentido: 

Ementa: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de aposentadoria por 

tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período de carência), uma 

vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua produção (2,5%), apenas 

assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - 

arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

... 
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( Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200101464557 Classe: RESP   

Descrição: RECURSO ESPECIAL 

Número: 374247   UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA TURMA Fonte: DJ Data de 

Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

Ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros,  a 

que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais 

existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

(totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

( Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃORegistro no STJ: 200100198309 

Classe: RESP   Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432   UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Fonte: DJ         Data de Publicação: 18/06/2001     PG:00176 )  

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

Súmula 272  

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

(Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191 

RSTJ VOL.:00159 PG:00623 

RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO ) 

Portanto, o período de trabalho rural prestado após a edição da               Lei 8.213/91, no caso de 25.07.1991 a 

10.04.2001, não poderá ser considerado no presente caso, visto que não comprovado o recolhimento das respectivas e 

necessárias contribuições sociais.  

Assim, somado o tempo rural de 10.09.1969  a 24.07.1991, perfaz um total de 21 anos, 10 meses e 16 dias de trabalho, 

o que não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Ademais, mesmo que fosse reconhecido todo o período de labor rural, não efetuado o recolhimento das contribuições 

sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o cômputo da carência, não preenchendo, portanto, 

também este requisito. 

E por fim, o argumento de que as contribuições sociais foram objeto de desconto quando da emissão das notas de 

produtor, não prevalece, visto tratar-se de exação diversa daquela necessária para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Assim, seja pela insuficiência de tempo de serviço ou pela falta de carência, o autor não tem direito à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

        Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do autor. 
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    Intimem-se. 

                               São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.012796-7       REO  678128 

ORIG.   :  9900000327  2 Vr IGUAPE/SP 

PARTE A :  BENEDICTO CARNEIRO PEREIRA 

ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação condenatória interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o 

reconhecimento de tempo de serviço laborado na atividade rural e, por conseqüência, a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 135/139 julgou procedente o pedido. Condenou o INSS a conceder à parte Autora 

aposentadoria por idade, desde a data da citação, observado o valor mínimo de um salário mínimo. Determinou a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou-a, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Não houve interposição de recurso voluntário. 

Os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento do tempo de serviço exercido como rurícola, com o objetivo da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

De início, cumpre observar que, segundo consta da peça exordial, o Requerente propõe AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

TEMPO DE SERVIÇO COM PEDIDO CONDENATÓRIO. Após informar que trabalhou na zona rural desde 1951 até 

a data da propositura da ação, requer a "condenação do Requerido a pagar aposentadoria durante o tempo em que a 

sentença reconhecer que era de direito do Autor se aposentar." 

Todavia, apesar de ter o Autor esclarecido, em mais de uma ocasião, tratar-se de pedido de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO, tal como consta das fls. 08/09 e 77/78, na r. sentença foi apreciado suposto pedido de 

aposentadoria por idade. 
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Assim, o referido julgamento é extra petita, vez que o r. magistrado de primeira instância deferiu prestação jurisdicional 

fora do objeto da lide, descaracterizando-se como tal nos termos do artigo 128 do Código de Processo Civil, e 

padecendo, por esse motivo, em insanável nulidade. Neste sentido, confira-se: 

É nula a sentença que, afastando-se dos limites da demanda, não aprecia a causa posta, decidindo-a em função de dados 

não discutidos no processo. 

Por outro lado, preceitua o parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil: 

Artigo 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...) 

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Não é o caso, ressalto, de retorno dos autos à primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular, porquanto a 

causa encontra-se devidamente instruída. 

Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

Ademais, apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de 

decisão citra petita e extra petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide 

na inicial. Aplica-se a regra invocada quando, em razão da economia processual, a causa está em condições de ser 

decidida. 

Portanto, com esteio nesse dispositivo legal, anulo a sentença e passo a apreciar o pedido. 

As preliminares argüidas na peça contestatória de fls. 68/75 foram rechaçadas por ocasião do despacho saneador de fls. 

85. 

Passo, inicialmente, à análise da comprovação da atividade rural. 

I - Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou, em regime de economia familiar, desde os seus 12 

(doze) anos de idade, ou seja, desde o ano de 1951, até os dias atuais. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Foram juntados aos autos os documentos de fls. 79, 102/117 e 133. 

Dentre esses documentos, pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova 

material, merece ser destacado o mais antigo, consubstanciado na Certidão de Casamento do Autor (fls. 133), celebrado 

em data de 30/12/1974, da qual se verifica a sua qualificação como lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente em parte restou demonstrado. Isto porque o princípio de prova 

material mais remoto data do ano de 1974, consoante já ressaltado. Anoto que todos os demais documentos foram 

emitidos em anos posteriores a essa data. É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado, nos termos das 

orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 120/122 afirmado que o Autor laborou, nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, ou seja, o ano de 1951, inexistem elementos de prova material retroativos ao ano mencionado, de 
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modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova 

testemunhal, inadmissível, portanto, em face do verbete da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de 

atividade rural somente a partir de 01/01/1974 em diante.  

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que o Autor pretende computar como período rural o lapso compreendido entre 1951 e o ajuizamento da 

ação, em 11/07/1999. 

É enquadrado como segurado especial no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo, após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período que antecede à data de 25.07.1991, data esta em que passou a vigorar a atual lei do 

Plano de Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado 

especial, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 

"Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social." 

(destaquei) 
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Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas." 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

"O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do 

artigo 11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do artigo 11, serão 

computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta lei e dos benefícios de 

valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de 

serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições 

relativas ao respectivo período feito em época própria." (grifei) 

Embargos acolhidos. 

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)" 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, parágrafo 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO Superior Tribunal de 

Justiça - PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do Autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)." 

Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, no caso não ocorreu. 
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Consigno que o Autor juntou aos autos comprovantes de recolhimentos previdenciários às fls. 11/57, sob inscrição de 

n.º 110.279.392-30. Em consulta às informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se que 

esses recolhimentos foram efetuados no interregno compreendido entre 01/1985 e 09/2004, sem que, entretanto, fosse 

possível aferir com que qualidade foram vertidos. Certo é, entretanto, que o extrato acostado às fls. 145/146 evidencia a 

percepção de aposentadoria por idade, na qualidade de comerciário.  

Em nova consulta ao sistema acima aludido, constatou-se que o Instituto-Réu reconheceu, para efeitos de deferimento 

da aposentadoria por idade, o montante de 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 17 (dezessete) dias. 

Esses recolhimentos, portanto, foram efetuados na qualidade de trabalhador urbano e não se prestam, enfim, para o 

cômputo de lapso rural após o início de vigência da Lei n.º 8.213/91. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, de per si, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

"TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 8.º) 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. lei n.º 8.213, de 1991 - artigos 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-1999, 

p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves)." 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial o 

lapso correspondente a 01/01/1974 a 24/07/1991. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Da análise do preenchimento dos requisitos da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretendendo a parte Autora sejam computados períodos de trabalho posteriores à data da promulgação da Emenda 

Constitucional n.º 20, de 16.12.1998 e, levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, 

necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o 

preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos constantes das atuais disposições constitucionais, posteriores à 

citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1379/2893 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal). 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei, nos termos do disposto no artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, combinados com o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem 

como à observância de um limite etário. Requisitos esses que se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 

O lapso rural reconhecido nesses autos, qual seja, de 01/01/1974 a 24/07/1991 equivale a 17 (dezessete) anos, 06 (seis) 

meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

Esse montante é, entretanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 35 (trinta e 

cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino. 

Ad cautelam, ainda que a parte Autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Dispõe o inciso III do artigo 26 da lei n.º 8.213/91: 

Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

Omissis (...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei; 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece na hipótese vertente diz respeito unicamente a período anterior à vigência da lei 

n.º 8.213/91. E esse lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55: 

Artigo 55. (...) 

Parágrafo 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento. (destaquei) 

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. Repita-se que não se 

prestam, para esse efeitos, os recolhimentos previdenciários vertidos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS na 

qualidade de trabalhador urbano (fls. 11/57). 
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Em outros termos, não vislumbro, de igual forma, a comprovação do período de carência. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios da parte Autora, consoante o disposto no 

artigo 3º da Lei n.º 1.060/50. 

Por derradeiro, não há que se falar em aplicação de pena de litigância de má-fé, consoante pretendido pela Autarquia-Ré 

às fls. 150, haja vista que não se verifica na hipótese a situação prevista no artigo 17, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença e, diante da 

aplicação do disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do Código de Processo Civil, bem assim, em razão da ausência de 

comprovação do tempo de serviço e carência legalmente exigidos, julgo improcedente o pedido de concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Excluo da condenação imposta à parte Autora as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17EH.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.012867-8        AC  787797 

ORIG.   :  0100000349  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO SOTERO PINATTI 

ADV     :  CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

     Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a procedência do pedido, para que seja declarado o tempo de serviço rural, de 

22.04.1963 a 26.05.1975 e para que seja somado ao período de trabalho urbano, concedendo-se a aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar que o autor exerceu atividade rural, no período de 

22.04.1963 a 26.05.1975 e para determinar que seja averbado pelo INSS para todos os fins previdenciários e condenar o 

INSS a pagar a aposentadoria por tempo de serviço integral, bem como abono anual, desde a citação. As prestações em 

atraso devem ser pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

desde a citação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da causa. Reconhecida a isenção de custas. Remessa oficial determinada. 

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, diante da impossibilidade de reconhecimento do período de trabalho 

rural pela não comprovação do trabalho através de início de prova material idôneo, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal. Ademais, necessário o recolhimento das contribuições como segurado especial, para que o 

tempo de serviço possa ser considerado para efeito de carência, e não tendo cumprido a carência de 180 meses, não faz 

jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço. Exercendo a eventualidade, requer a redução da verba honorária para 

5% (cinco por cento) do valor da causa.  
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Com as contra-razões do autor, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 

                              

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a procedência da ação, para que seja declarado o tempo de serviço rural, de 

22.04.1963 a 26.05.1975, para que seja somado ao período de trabalho urbano e que seja concedida a aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou as cópias dos seguintes documentos: 

-RG e CIC; 

-Matrículas do Grupo Escolar de Clementina, dos anos de 1958 e 1960, nas quais o pai do autor, Augusto Pinatti, foi 

qualificado como lavrador; 

-Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, referente ao exercício de 1967, em nome de Luiz Pinatti; 

-Título eleitoral expedido em 02.02.1970, no qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de casamento celebrado em 27.01.1977, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Escritura de Venda e Compra de uma propriedade agrícola de 24,20 hectares, ou 10 alqueires, adquirida por Luiz 

Pinatti, Antonio Angelo Pinatti, Orlando Pinatti, Nelson Pinatti e pelo autor, em 08.01.1968, ocasião em que era menor 

e foi assistido por sua mãe; 

-anotações de sua CTPS; 

-Certificados de Cadastro do ITR, dos exercícios de 1985, 1986, 1988, 1990, 1992, 1993, 1994 e 1995, em nome de 

Luiz Pinatti, referente ao imóvel denominado Sítio São Luiz III, com área de 48,4 hectares, com enquadramento de 

"empregador rural II B", e enquadramento do imóvel de "Lat. exploração", sem cadastro de assalariados; 

-Notificações do ITR, em nome de Luiz Pinatti, referente ao Sítio São Luiz III, nos exercícios de 1987 e 1989; 

-Certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR 1996/1997, referente ao Sítio São Luiz III, no qual figura como 

proprietário do imóvel Luiz Pinatti; 
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-Cartão de Protocolo de Benefício (NB 31-28084061-6), em nome do autor; 

-Cartão de Exame - Perícia Médica- em nome do autor                  (NB 103.357.946-4); 

-Notas fiscais de produtor, em nome de Luiz Pinatti                             (Sítio São Luiz II), emitidas em 11.1996, 05.1995, 

12.1997 e 01.1998; 

-Recolhimentos efetuados pelo autor (NIT 1.115.799.090-2). 

Na audiência realizada em 06.11.2001 foram ouvidos o autor e testemunha. 

Em seu depoimento pessoal, o autor narrou: "Informa o depoente que começou a trabalhar ainda criança em companhia 

dos irmãos em atividade rural. Aos 26 anos começou a trabalhar como guarda em um banco e depois passou a trabalhar 

como pedreiro o que faz até os dias de hoje Tinha registro em carteira quando trabalhava no banco. Desde 1975 

contribuiu ao INSS. O depoente trabalhou com os irmãos no sítio do Agenor do Nascimento. A família não tinha 

empregados. O depoente plantava café e carpia lavouras...Enquanto trabalhava no banco este pagava as contribuições 

previdenciárias".  

A testemunha Antonio Sanches Lopes afirmou: "que conhece o autor  há 35 anos e o conheceu trabalhando no sítio do 

pai em lavoura de amendoim. Nessa época o autor tinha mais ou menos 20 anos. Acredita que antes disso o autor já 

trabalhava no sítio. Já presenciou o autor trabalhando na roça. Via o autor trabalhando quando passava pela estrada. 

Quase toda a semana passava na estrada. Não sabe dizer quantos dias o autor trabalhava na roça mas é costume que 

trabalhe todos os dias. No sítio trabalhavam os familiares do autor. Não tinham empregados. O autor parou de trabalhar 

no sítio há vários anos. O autor atualmente é pedreiro. Faz algum tempo que o autor trabalhou no banco...Acredita que o 

autor tenha deixado a roça e passado a trabalhar no banco". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O autor acostou escritura de compra e venda de imóvel rural, adquirida em 08.01.1968, ocasião em que o autor recebeu 

a assistência de sua mãe, porque era menor na época, figurando como adquirentes Luiz Pinatti, Angelo Pinatti, Orlando 

Pinatti, Nelson Pinatti, e o autor, sendo que todos foram qualificados como proprietários.  

Muito embora tenha sido comprovada a existência da propriedade rural, constou do instrumento a qualificação 

profissional dos adquirentes como a de "proprietários", portanto, a escritura não serve como início de prova material, 

pois não existe qualquer indicativo do efetivo exercício de atividade rurícola.  

Foram acostados outros documentos, em nome de Luiz Pinatti, tais como certificado de cadastro de ITR e notas fiscais 

de produtor, porém tais documentos dizem respeito a períodos posteriores ao pleiteado pelo autor. 

O documento que pode ser aceito, portanto, como início de prova material mais antigo é o título de eleitor, expedido em 

02.02.1970. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, de acordo com o pedido do autor, no período de 02.01.1970 a  26.05.1975. 
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Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação                     DJ 28.05.2007 p. 390 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência. 

Considerados os períodos de trabalho rural, as anotações da CTPS  (fls. 15/18), os recolhimentos efetuados, bem como 

informações extraídas do CNIS, que ora se junta, o autor possui, até a EC 20/98, 23 anos, 06 meses e 15 dias, consoante 

demonstra a tabela de cálculo, que faze parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

                               

                               Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço 

mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

                                

O autor não cumpriu o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, inciso I, 

alínea "b", da EC nº 20/98,   bem como, na data do ajuizamento da ação ainda não havia completado a idade mínima 

exigida de 53 anos, conforme o disposto no artigo 9º, I, da referida Emenda Constitucional, uma vez que nasceu em 

22.04.1949. 

                                                               

                                Portanto, na data do ajuizamento da ação o autor também não fazia jus ao beneficio. 

                                 Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

afastar o reconhecimento do trabalho rural de 22.04.1963 a 01.02.1970 e indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência parcial. Custas na forma da lei 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 
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PROC.   :  2002.03.99.012933-6        AC  787868 

ORIG.   :  0000001148  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  JOSE CASTEJON RAMOS 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

    Visto em decisão. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a procedência da ação, para que seja concedida a aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar a aposentadoria por tempo de 

serviço, e determinou a averbação, devendo a renda mensal inicial ser calculada utilizando-se as trinta e seis últimas 

contribuições, corrigidas mês a mês, aplicando os índices legais. As prestações em atraso deverão ser atualizadas nos 

termos das leis 823/91, 8542/92 e 6899/91, bem como legislações posteriores, observada a prescrição qüinqüenal e 

compensando-se os valores eventualmente pagos no âmbito administrativo, bem como juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Remessa oficial determinada. 

Em seu apelo o INSS requer a reforma da sentença, diante da impossibilidade de reconhecimento do período de trabalho 

rural, pela não comprovação do trabalho através de início de prova material idôneo, não sendo admitida a prova 

exclusivamente testemunhal. Afirma ainda, não ser possível a contagem de tempo recíproca entre a atividade urbana e a 

atividade rural sem o respectivo recolhimento das contribuições. Exercendo a eventualidade, requer a fixação do termo 

inicial a partir da citação, que a renda mensal inicial seja calculada de acordo com as leis 8212/91 e 8213/91 ou Decreto 

3048/99, de acordo com a EC 20/98, que os reajustes do valor da prestação sejam nos termos da Lei 8213/91, que a 

correção monetária seja feita de acordo com o estabelecido na Lei 8213/91, Súmula 08, do TRF da 3ª Região e 

Provimento 26/2001, da CGJF e os juros de mora sejam fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação e que 

a verba honorária seja fixada sobre as prestações vencidas até a sentença.  

O autor interpôs recurso de apelação, em que requer a fixação do termo inicial a partir da propositura da ação e que a 

verba honorária seja majorada para 20% (vinte por cento) do valor das prestações em atraso, consideradas até o efetivo 

pagamento. 

Com as contra-razões do autor, subiram os autos a esta E. Corte.  

Decido. 

                              

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Trata-se de ação em que o autor pretende a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 
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Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor acostou cópias dos seguintes documentos: 

-RG, CPF e título de eleitor; 

-Certidão de casamento, celebrado em 12.10.1968, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-Certidão de nascimento da filha, em 17.11.1969, em domicílio, na Fazenda Santa Inácia; 

-Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido pelo Ministério do Exército, em 08.08.1968, no qual o autor foi 

qualificado como lavrador (anotação manuscrita); 

-anotações de sua CTPS. 

Houve o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas, na audiência realizada em 05.06.2001. 

Em seu depoimento pessoal, o autor declarou: "que eu trabalhei na Fazenda Santa Inácia de 1952 a 1973, de 

propriedade de Alcino Diniz Junqueira; as testemunhas arroladas trabalharam comigo naquele período; depois de 1973, 

passei a trabalhar como servente de pedreiro, sempre com carteira assinada; continuo trabalhando na Usina Alta 

Mogiana; na Faz. Santa Inácia, quem recebia o salário pelo meu trabalho era meu pai, pois eu era menor de idade".  

A testemunha Darcy Garcia Borges afirmou: "que trabalhei com o autor na Fazenda Santa Inácia, sendo que trabalhei 

naquele local de 1952 a 1980; a fazenda Santa Inácia era de propriedade de Alcino Diniz Junqueira e a fazenda Santa 

Maria era de Fausto Junqueira; trabalhamos juntos nas duas fazendas; éramos menores de idade, à época, e quem 

recebia o salário, eram os pais; trabalhávamos das 7.00 às 17.00 horas, e fazíamos serviços gerais; o trabalho era diário, 

à exceção dos domingos. ..os pais recebiam salário pelo nosso serviço". 

A testemunha José Lopes declarou: "que trabalhei com o autor na Fazenda Santa Maria, sendo que trabalhei naquele 

local de 1952 a 1978; o autor saiu da fazenda antes de mim; as Faz. Santa Inácia e Santa Maria são vizinhas; quem 

recebia o salário pelo trabalho, era o pai; trabalhávamos das 7.00 às 17.00 horas, e fazíamos serviços gerais; o trabalho 

era diário, à exceção dos domingos...o autor trabalhou na fazenda até 1973". 

A testemunha Jaime Durvalino Bregantin narrou: "que trabalhei com o autor nas Fazendas Santa Maria e Santa Inácia; 

na época, éramos menores de idade; eu trabalhei na Faz. Santa Maria de 1953 a 1960 e na Santa Inácia, de 1960 a 1970; 

trabalhamos juntos, eu e o autor, nestas fazendas; quem recebia o salário era o pai, pelo serviço do filho; trabalhávamos 

das 7.00 às 17.00 horas, e fazíamos serviços gerais; o trabalho era diário, à exceção dos domingos; o autor saiu da 

Fazenda Santa Inácia em 1972...o trabalho era contínuo". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 
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social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Muito embora o autor alegue que exerceu trabalho rurícola de 1952 a 1973, o documento aceitável mais antigo trazido 

como início de prova material é o Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 08.08.1968. Há ainda, a 

certidão de casamento, celebrado em 12.10.1968 e a certidão de nascimento da filha, em 17.11.1969, em domicílio, na 

Fazenda Santa Inácia. 

Assim, o marco inicial para a contagem do labor rural é aquele indicado pelo documento mais antigo, razão pela qual, 

em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, de acordo com o pedido do autor, no período de 08.08.1968 a 26.07.1973. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91 o trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral 

de Previdência Social, sendo que, no que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei 

dispõe:  

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento". 

Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das                  Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural 

passou a ter a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e 

contagem de tempo de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação                     DJ 28.05.2007 p. 390 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural não poderá ser aproveitado para o 

cômputo da carência. 

Vale esclarecer que não se contempla, aqui, a hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, rural e urbano, do 

que decorreria a necessidade de pagamento da indenização a que alude o artigo 96, IV, da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, pois o cômputo da atividade rural mencionada na exordial tem sua utilidade limitada à obtenção de benefício 

no âmbito do mesmo regime previdenciário, ou seja, o Regime Geral da Previdência Social (RGPS), e não em regime 

próprio. 

Considerados os períodos de trabalho rural, bem como os períodos anotados em sua CTPS (fls. 16/26), bem como 

conforme as informações extraídas do CNIS, que ora se junta, o autor possui, até a EC 20/98, 27 anos, 10 meses e 17 

dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faze parte desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional. 

Como o autor já estava inscrito no Regime Geral da Previdência Social antes da entrada em vigor da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, porém ainda não havia completado o tempo de serviço mínimo de 30 

anos necessários para a aposentadoria, se submete às regras de transição dela decorrentes. 

                            

 O autor não cumpriu também o denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no artigo 9º, §1º, 

inciso I, alínea "b", da EC nº 20/98, consoante demonstra a tabela de cálculo em anexo. 

       



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1387/2893 

 Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para indeferir a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço e NEGO PROVIMENTO ao apelo do autor. Deixo de condenar o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013003-1        AC 1291505 

ORIG.   :  0600001016  1 Vr CRAVINHOS/SP                    0600069823  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSUÉ JÚLIO DA SILVA 

ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 
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A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 13/12/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 132 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11/19: 

Certidão de casamento, realizado em 17/08/64, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 03/03/99, na qual não consta a qualificação do autor;  

Cópias da sua CTPS, nas quais se observam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Soc. Anônima Tubos Brasil21/07/7111/08/72servente 

Transportadora Freire Ltda.01/08/8828/02/82motorista 

Fazenda São Pedro22/03/8906/05/89rurícola 
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Usina Santa Rita S/A08/05/8930/09/89trab. rural 

Usina Santa Rita S/A05/10/8928/10/89trab. rural 

Marino Carvalho01/11/8927/11/89trab. rural 

Construtora Carv. Macedo Ltda.05/12/8931/01/90servente 

T C Agropecuária S/A13/02/9004/06/90servente de pedreiro 

Tebracon Com. e Construtora Ltda.01/06/9024/05/91servente de pedreiro 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

No entanto, examinando a CTPS apresentada e os extratos do CNIS (fls. 78/82), verifiquei que o autor apresenta vários 

vínculos empregatícios de natureza urbana, de maneira descontínua, a partir de 21/07/71. Portanto, a qualificação 

profissional que consta da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da parte autora, pois desqualificada a 

condição de rurícola. 

Ademais, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar eventual início de 

prova material. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pelo autor, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. 
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Assim, não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do 

benefício postulado.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade do autor. Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014960-6        AC 1189498 

ORIG.   :  0400001850  1 Vr CATANDUVA/SP     0400006689  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA MELI GREGORIO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando o 

preenchimento de todos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 23/07/2003, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do óbito, a autora era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade 

de dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 
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A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópia do resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição, efetuado pela Previdência Social, somando 8 anos e 7 meses (ou 103 meses) de tempo de 

serviço/contribuição.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram os recolhimentos individuais do de cujus, num total 

de 103 meses, como contribuinte individual na categoria de empresário. 

A última contribuição efetuada pelo falecido foi em abril de 2001. Assim, manteve a qualidade de segurado até 

16/06/2002, tendo o óbito se dado em 23/07/2003. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a 

qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de  cujus" com a previdência  manteve-se até 01/03/1977,  vindo ele a falecer em 14/08/1994. 

Escoado o prazo previsto no art.15 inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência 

Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatória e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 
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A fim de comprovar a incapacidade do falecido, a autora juntou aos autos atestado médico, alegando que o de cujus 

estava em tratamento de cirrose hepática desde 1999, exames médicos e prontuários de atendimento, quando de sua 

internação em 27/06/2003, vítima de infarto agudo do miocárdio. 

  

Porém, embora haja alegação de que o de cujus estava incapacitado desde 1999, o único documento capaz de fornecer 

indícios da invalidez foi o atestado médico juntado às fls. 24, o qual não contém atributos específicos de um atestado 

válido, tais como data e o CID da doença. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental poderia fornecer subsídios ao julgador. Todavia, a prova documental apresentada demonstrou-se 

extremamente frágil, não sendo capaz de aferir o grau de incapacidade do falecido, nem a época em que teria ocorrido a 

invalidez. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 103 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 55 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015432-9        AI  292831 

ORIG.   :  200461830047809  2V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FUZIKO SATO 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R :  FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS FUJIWARA incapaz 

REPTE   :  SELITA SOUZA LAFUZA 

ADV     :  REINALDO LAFUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 
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Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015633-0        AC 1297538 

ORIG.   :  0600000921  1 Vr PANORAMA/SP                    0600021438  1 Vr 

PANORAMA/SP 

APTE    :  GERALDINA RODRIGUES FERREIRA 

ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 
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A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 22/09/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foi apresentado o seguinte documento (fl. 10): 

Certidão de casamento, realizado em 20/09/68, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 
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Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter individual e autônomo do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, a prova oral foi contundente quanto à natureza de diarista do trabalho rural desenvolvido pela autora, 

não existindo qualquer menção à um suposto trabalho em regime de economia familiar, portanto, a prova material 

produzida em nome do cônjuge não poderá ser utilizada em proveito da autora, porque ausente a necessária correlação 

lógica entre a prova material e a prova oral. 

Ademais, a própria prova oral demonstra clara e evidente fragilidade, visto que as testemunhas foram inaceitavelmente 

lacônicas quanto ao período do suposto labor rural, imprecisas quanto aos locais do trabalho, e omissas quanto à 

modalidade do trabalho desenvolvido pela autora. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, acertada está a decisão proferida pelo juízo monocrático.  

Isto posto, NEGO provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015770-0        AC 1297706 

ORIG.   :  0600000728  2 VR PIEDADE/SP   0600031016  2 VR PIEDADE/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MINA HUBER 

ADV     :  ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MINA HUBER contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 80/91, a Autarquia Previdenciária requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no 

duplo efeito. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 7 de outubro de 1940, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 16 qualifica o marido da autora como lavrador em 01 de junho de 1963 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais.  

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/59, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com seu marido. Senão 

vejamos: 

A testemunha Spryridon Ilias Bousiavaras (fl. 58) afirma que há trinta anos (desde 1976) conhece a autora e que 

"...desde que a conheço ela trabalha na roça, em regime de economia familiar, com o marido e filhos, sem 

empregados...".  

Rude Horn (fl. 59), por sua vez, informa que conhece a autora há mais de quarenta anos (desde 1966) e que desde este 

período ela já laborava no meio rural em regime de economia familiar, junto com seu cônjuge e filhos.  

O fato da testemunha de fl. 59 ter mencionado que "...somente vi bóias-frias com ela ajudando na colheita, mas não 

eram registrados...", não significa que a requerente trabalhava em concurso de empregados, uma vez que tal depoimento 

relata o uso de mão-de-obra eventual, o qual não descaracteriza o regime de economia familiar, conforme o inciso VII 

do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, que classifica como segurado especial: 

"o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que 

exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 

equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo."(grifei) 

No entanto, é de se salientar que consta do extrato do Cadastro de Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 

44/53, bem como aquele anexo a esta decisão, que o cônjuge da requerente se inscreveu como contribuinte autônomo, 

condutor de veículos, em 1 de março de 1979, e efetuou o recolhimento de 239 (duzentas e trinta e nove) contribuições 

previdenciárias nesta condição, no período de janeiro de 1985 a novembro de 1998, bem como que ele recebeu 

benefício de aposentadoria por idade, no ramo de atividade comerciário, no período de 28 de março de 2000 a 30 de 

janeiro de 2005, e que a autora passou a perceber pensão por morte, no mesmo ramo de atividade, a partir de 30 de 

janeiro de 2005.  
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Tais informações, a meu ver, inviabilizam o enquadramento da autora como segurada especial no interregno assinalado, 

restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia familiar a partir da inscrição do marido 

da requerente como contribuinte autônomo, ou seja, desde 1979.  

Isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração. 

A propósito, trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE 

PRODUÇÃO. LATIFÚNDIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II. Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar.  

III.Apelação improvida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.101265-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.08.2004, DJ 21.10.2004, p. 220). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PROPRIEDADE 

RURAL DE DIMENSÕES INCOMPATÍVEIS COM O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE 

PECUÁRIA EM MÉDIA ESCALA. INTUITO DE LUCRO. DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DE 

SUBSISTÊNCIA. EMPREGADOR OU PRODUTOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.  

1-O regime de economia familiar, tanto sob a égide da LC 11/71 como da Lei n. 8.213/91, caracteriza-se como aquele 

voltado basicamente para a atividade de subsistência, sem o auxílio de empregados. 

2-Desqualifica-se como tal a atividade exercida em propriedade rural de média ou grande dimensão, voltada para 

atividade pecuária em média ou larga escala, onde há o inerente objetivo do lucro. 

3-Hipótese em que o segurado fica caracterizado como empregador ou produtor rural, cujo regime previdenciário 

sempre foi contributivo, desde a Lei n. 6.260/75. 

4-Impossibilidade de contagem do tempo de serviço, diante do não recolhimento das respectivas contribuições. 

5-Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

6-Negado provimento ao recurso da parte autora. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.082012-3, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 11.03.2002, DJ 01.08.2002, p. 207). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL -AUSÊNCIA DE PROVA-RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA" 

(...) 

2. O autor trabalhou em propriedade familiar organizada, com o concurso de empregados, para fazer escoar variada 

produção. Regime de economia familiar excluído. 

5. Recurso voluntário e remessa oficial providos. 

6. Sentença reformada." 
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(5ª Turma, AC nº 1998.03.051908-5, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002 , DJ 06.12.2002, p. 608). 

Convém ressaltar, no entanto, que esta desclassificação da atividade rural em regime de economia familiar a partir de 

1979, não constitui óbice ao recebimento do benefício, pois a autora já havia implementado o período de 6 (seis) anos e 

6 (seis) meses, necessário à sua aposentação anteriormente a esta data, considerando o início de prova material em 

1963. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016027-8        AC 1298020 

ORIG.   :  0600000573  1 VR DRACENA/SP                   0600054720  1 VR 

DRACENA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1400/2893 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLEUSA DIAS DOS SANTOS (INT.PESSOAL) 

ADV     :  FABIO MARTINS JUNQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEUSA DIAS DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 50. 

Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.099985-4, convertido em retido à fl. 25, contra decisão que antecipou os efeitos 

da tutela. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 110/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

                            Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões 

ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que, de acordo com o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a essa decisão, a 

requerente recolheu 93 (noventa e três) contribuições previdenciárias, de maio de 2003 a agosto de 2006, tendo a ação 

sido proposta em 21 de julho do mesmo ano. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 7 de 

março de 2007 (fl. 91), segundo o qual a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica, diabetes, cervicobraquialgia, 

síndrome do túnel do carpo, osteofitos na coluna vertebral e lombalgia. Esclareceu o expert que a incapacidade da 

requerente é permanente e que as doenças são crônicas e progressivas, sendo improvável a cura. Acrescentou, ainda, 

que o tratamento é por tempo indeterminado e que houve redução da capacidade laborativa "em grande proporção". 

Assim, tenho que sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, nego seguimento à 

apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016372-3        AC 1299417 

ORIG.   :  0700001716  1 VR TATUI/SP                   0500113456  1 VR TATUI/SP 

APTE    :  LEONICE CORREA DA SILVA 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEONICE CORREA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 63/66 que extinguiu o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em razão do autor não ter requerido o benefício na via 

administrativa. 

Em razões recursais de fls. 68/76, reitera a parte autora seu pleito inicial, para o qual requer apreciação e provimento. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 
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A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  
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(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491) 

Insta salientar que a autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora rural e, 

para tanto, detém o onus probandi de sua atividade nas lides rurais, fazendo uso, para atingir tal desiderato, de início 

razoável de prova material constante dos autos, o qual é necessário ser corroborado, para o deslinde da causa, de prova 

testemunhal, o que não se evidenciou no presente caso. 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil dou provimento à apelação para anular r. sentença 

monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.  

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016914-2        AC 1300397 

ORIG.   :  0600001513  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                    0600071629  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  GENI CONCEICAO LACERDA PINTO 

ADV     :  GISLAINE FACCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 07/11/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 114 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 13 e 58: 

Certidão de nascimento da autora, ocorrido em 07/11/45; 

Certidão de casamento, realizado em 22/05/71, na qual o marido foi qualificado como pedreiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1407/2893 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, a certidão de casamento apresentada não poderá ser considerada, pois nela o marido da autora figura como 

pedreiro. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora, não restou comprovado o efetivo exercício de 

trabalho rural, pois não existe início de prova material de tal atividade. 

Ademais, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifiquei que a autora cadastrou-se como autônoma em 

01/01/87 e que seu marido apresenta vários vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 27/09/82, tendo se 

cadastrado como doméstico, em 06/10/92. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017668-7        AC 1301334 

ORIG.   :  0600000090  2 Vr ARARAS/SP     0600008120  2 Vr ARARAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO MATIAS DA SILVA 

ADV     :  RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

Às fls. 19/19v, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 
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A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao 

autor o auxílio-doença, a partir da última alta médica. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária e de 

juros de mora a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a redução da 

verba honorária para 10%, bem como seja declarada expressamente a isenção quanto às custas e despesas processuais. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício expedida pela previdência social (fls. 13), 

comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 01.12.2005, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 85/86) que o autor apresenta 

baixa visual bilateral por ectasia corneana e está em tratamento de rejeição de transplante de córnea. Afirma o perito 

médico que, no estágio de avaliação pós-transplante, o exercício de atividade laborativa implica risco de rejeição. 

Conclui que o autor está incapacitado para as funções habituais que necessitem visão, devendo ser afastado para 

acompanhamento do olho esquerdo até estabilização e tentativa de adaptação de lentes de contato para melhorar a 

função visual bilateral. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19/19v). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada, e isentá-lo das custas e despesas processuais.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1410/2893 

  

PROC.   :  2006.03.00.017916-4        AI  262845 

ORIG.   :  0400000444  1 Vr POMPEIA/SP 

AGRTE   :  ANA APARECIDA TENORIO DE BRITO 

ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA APARECIDA TENORIO DE BRITO em face de decisão que, 

em ação de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, determinou a realização de perícia no serviço 

médico do INSS com sede em Marília. 

Requer a agravante o provimento do presente agravo para determinar a realização de perícia médica no IMESC em São 

Paulo. 

Às fls. 12/14, foi negado efeito suspensivo postulado. 

Mediante ofício nº 3225/2006 acostado às fls. 19, o Juízo a quo comunicou haver reconsiderado a decisão agravada, 

tendo sido determinada a realização de perícia pelo IMESC. 

Assim, com a reforma da decisão agravada, em juízo de retratação, o presente agravo de instrumento perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fulcro no art. 529 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018677-3        AI  336269 

ORIG.   :  9100000566  2 Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  SUELI LOURENCO GOMES e outros 

ADV     :  NEUSA PAULINO MARTINS DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em sede de execução, rejeitou sua impugnação contra o cálculo da RMI efetuou a correção dos 36 (trinta e seis) salários 

de contribuição, aplicando retroativamente a Constituição Federal, com base em sentença eivada de erro material e 

inconstitucionalidade; apurou diferenças da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recurso, após o mês de abril/89, 

quando teve início o critério do art. 58 do ADCT, não observando a legislação vigente na data de seu benefício. 

Sustenta o agravante a inexigibilidade do título executivo judicial e erros materiais existentes no próprio título e nas 

contas exeqüendas, baseada, igualmente, em sentença de mérito inconstitucional (CF, art. 5º, XXXVI) e eivada de erro 

material, por aplicar retroativamente a Constituição Federal de 1988 a benefício previdenciário com data de início 

(DIB) em 01.02.1982, ou seja, determinar a aplicação dos critérios dos artigos 201 e 202 da Constituição Federal 

cumulativamente com os critérios da Súmula 260 do ex-TFR. Aduz que a condenação e os valores apurados no laudo 

pericial acolhido não são devidos, pois baseia-se em título inexigível por força do disposto no artigo 741, parágrafo 

único, do CPC.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, para impelir quaisquer levantamentos nos autos de origem e, ao final, o 

provimento do presente agravo, considerando ineficaz o título judicial que originou a presente execução, com a 

conseqüente anulação da conta do Perito, por ferir a Constituição Federal, e acolhimento da conta de fls. 175/190, no 

importe de R$ 2.036,36, ou seja, com aplicação da Súmula 260 do ex-TFR. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme se verifica dos autos, o ora agravado ajuizou, em 13.06.1991, demanda objetivando o recálculo do benefício 

de aposentadoria por velhice, a partir da fixação da renda mensal inicial. 

Segundo o título executivo judicial (fls. 81/83), condenou o INSS "a pagar a correção e reajustes previdenciários com 

base nos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, conforme cálculo a ser efetivado pelo contador judicial, atualizando 

as diferenças pelos indexadores de economia, inclusive o IPC de janeiro de 1989 (70,28%). Incidirão, também, juros 

moratórios de 6% ao ano, a partir da citação (artigo 1.062 do Código civil e artigo 219 do Código de Processo Civil)".  

Consoante se verifica do v. acórdão, acostado às fls. 84/87, foi negado provimento ao recurso da autarquia, assim 

ementado: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA 

CONFIRMADA. 

I - O art. 202 da Constituição Federal de 1988 é de eficácia plena e autoaplicável, independente de legislação 

integradora.  

II - Deve-se corrigir os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, consoante os índices de variação da ORTN e 

os que lhe seguiram, na forma da lei nº 6423/77. 

III - Descabida a aplicação do artigo 195, § 5º, do texto constitucional. 

IV - Negado provimento ao recurso da Autarquia." 

Em 26.06.1995, transitou em julgado o v. acórdão.  

Em fase de execução, a autarquia interpôs agravo de instrumento contra decisão que rejeitou a alegação de erro material 

nos cálculos de liquidação, o qual foi provido (fls. 156/160), encontrando-se assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. 

I - O INSS agravou de instrumento contra decisão que rejeitou a alegação de erro material nos cálculos, a ensejar a 

nulidade do precatório expedido. 

II - O exeqüente elaborou a conta de liquidação com base na equivalência salarial, perpetuada além do período de 

incidência do art. 58 do ADCT. 
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III - Foram computados indevidamente os abonos anuais integrais para os anos de 1986 e 1987, pois a gratificação 

natalina com base nos provento do mês de dezembro de cada ano só é devida a partir de 1988 por força do disposto no 

artigo 201, § 6º da Carta Magna. 

IV - O erro material incidente sobre o cálculo do montante devido,  é corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a 

requerimento daspartes, sem que daí resulte ofensa à coisa julgada, ou violação aos princípios do contraditório e ampla 

defesa, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

V - Agravo provido para cancelar o precatório expedido e determinar a elaboração de novos cálculos dentro dos 

parâmetros do julgado e do Provimento nº 26/01 desta E. Corte." 

Consoante se verifica da r. sentença, em nenhum momento foi assegurado ao autor a equivalência em número de 

salários mínimos. 

Cumpre salientar que a Súmula nº 260 do extinto TFR limita a sua aplicação ao primeiro reajuste, assim, não contempla 

equivalência salarial devendo sua aplicação se limitar a março/89, quando, então passou a viger o art. 58 do ADCT, no 

período de abril/89 a dezembro/91, tendo em vista a entrada em vigor da regulamentação da Lei nº 8.231/91. 

Nesse sentido cito precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 

1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 

expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.). 

3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 753446/MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 17.08.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260/TFR. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS. NÃO 

VINCULAÇÃO. 

1. Os critérios da Súmula nº 260 do TFR não se confundem com o da equivalência salarial estabelecido pelo artigo 58 

do ADCT, nem, tampouco, os seus tempos de incidência. 

2. Esta Corte entende que, para os benefícios concedidos antes da promulgação da Carta Magna de 1988, é aplicável o 

critério de reajuste estabelecido pela Súmula 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a 

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, cuja eficácia está limitada até 9 de dezembro de 1991, data em 

que começa a valer a Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 

3. Agravo de instrumento provido determinando a subida do recurso especial." 

(AG 501502/RJ, Rel. Min. Paulo Medina, d. 13.08.2003, DJ 09.09.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. 

SÚMULA 260/TFR. ART. 58 ADCT." 
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O preceito contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de  salários-mínimos, pois não se 

confunde com o critério previsto no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e 

dezembro/91. 

Embargos acolhidos." 

(EREsp 228863/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 23.10.2002, DJ 25.11.2002). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o erro material constante da elaboração de 

cálculo de liquidação é corrigível, a qualquer tempo, inclusive, de ofício, não implicando em infringência à coisa 

julgada, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. ERRO MATERIAL 

CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. DESPROVIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, 

ainda que a decisão haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 907243/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 04.03.2008, DJ 31.03.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA ESPECIAL. IMPOSSIBLIDADE. SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 27.03.2008, DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CÁLCULOS. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acolhe a possibilidade de correção da conta de liquidação, a 

qualquer tempo, na hipótese de erro material ou de desrespeito ao comando expresso na sentença, sem que isso 

implique contrariedade à coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 636567/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 28.02.2008, DJ 05.05.2008). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO A QUALQUER TEMPO. 

O erro material na elaboração de cálculo de liquidação, que compreende qualquer desvio dos critérios de cálculo 

estabelecidos na sentença exeqüenda, é corrigível, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte interessada. 

Recurso especial a que se nega seguimento." 
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(REsp 830234/SP, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATEIRAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido." 

(REsp 127426/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.12.1998, DJ 01.03.1999). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.018699-0        AI   82313 

ORIG.   :  199961000178170  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AROLDO DE BARROS CAVALCANTE 

ADV     :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo foi remetida a uma das Varas de Acidente do Trabalho da E. Justiça Estadual, tendo em vista 

a declaração de incompetência absoluta do Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

Em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, constata-se que na 

referida ação foi decidida em primeiro grau. 

Assim, ante a incompetência absoluta do Juízo que proferiu a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu 

objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018912-8        AC 1317232 

ORIG.   :  0007444206  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORANDIR VACCARI 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ORANDIR 

VACCARI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
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apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
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VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.019401-0        AC 1304525 

ORIG.   :  0700000206  3 Vr ITAPETININGA/SP      0700017584  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ORFILIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Orfilia Rodrigues da Silva, julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10 % sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Sentença não submetida a reexame necessário.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, (1) a redução da condenação em honorários advocatícios (2) que a data da citação seja o termo inicial do 

pagamento do benefício e (3) que os juros de mora não ultrapassem a taxa de 6% ao ano. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1419/2893 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 29.11.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 132 (cento e trinta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 25 de julho de 1979 (fls. 06), na qual consta a profissão de seu 

cônjuge como lavrador. 

Carteira de Identidade e CPF da autora, comprovando que a mesma nasceu em 29 de novembro de 1948 (fls.07). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
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1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

A Certidão de casamento de fls. 06 configuraria, em tese, início de prova material do exercício de atividade rural como 

rurícola, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Entretanto, em consulta ao CNIS, observo que o marido da autora possui vínculos laborais de natureza urbana, 

conforme se pode observar: 

Insc Principal: 1.087.482.311-8 

Insc Informada: 1.087.482.311-8 

Nome Completo : JOSE CARLOS RODRIGUES DA SILVA                                   Tem  Criado por 

                                                                                 Recl   Recl 

Seq  Tipo      Empregador          Insc Cadastrada   Admissão   Vínculo     CBO  Trab   Trab 

001  1         49.701.519/0001-96  1.087.482.311-8   1/07/1979  CLT       77.800 

     DESTILARIA VISTA ALEGRE LTDA                               Transferencia/Rescisao: 31/08/1980 

002  1         49.701.519/0001-96  1.087.482.311-8   1/10/1980  CLT       77.800 

     DESTILARIA VISTA ALEGRE LTDA                               Transferencia/Rescisao: 31/12/1980 

003  1         44.836.856/0001-77  1.087.482.311-8   2/01/1981  CLT       96.930 

     AGRO INDUSTRIAL VISTA ALEGRE LTDA                          Transferencia/Rescisao: 30/12/1992 

004  1         51.482.461/0001-89  1.087.482.311-8   4/01/1993  CLT       88.888 

     AGRICOLA ALMEIDA LTDA                                      Transferencia/Rescisao: 31/03/1993 

005  1         44.836.856/0001-77  1.087.482.311-8   1/04/1993  CLT       96.930 

     AGRO INDUSTRIAL VISTA ALEGRE LTDA                          Transferencia/Rescisao: 19/12/1995 

006  1         74.654.567/0001-18  1.087.482.311-8   1/08/1996  CLT       99.190 

     L.R.COMERCIO E TRANSPORTES LTDA                            Transferencia/Rescisao:  2/03/1999 ( Fonte : GFIP ) 

007  1         74.654.567/0001-18  1.087.482.311-8   1/09/1996 

     L.R.COMERCIO E TRANSPORTES LTDA                            Transferencia/Rescisao:  2/03/1999 ( Fonte : GFIP ) 

008  2           21.224.00940/8.1  1.087.482.311-8      9/1999  CLT 

     JOSE CARLOS PEDROZO 

009  2           21.224.00940/8.1  1.087.482.311-8   1/09/1999  CLT       99.190 
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     JOSE CARLOS PEDROZO                                        Transferencia/Rescisao: 18/12/2002 ( Fonte : GFIP ) 

010  2           21.224.00940/8.1  1.087.482.311-8   1/07/2003  CLT        6.220 

     JOSE CARLOS PEDROZO                                        Transferencia/Rescisao:  6/06/2005 ( Fonte : GFIP ) 

011  1         08.022.830/0002-02  1.087.482.311-8   1/02/2006             6.220 

     JOSE CARLOS PEDROZO 

012  2           21.224.00940/8.1  1.087.482.311-8   1/02/2006             6.220JOSE CARLOS PEDROZO 

A testemunha José Correia de Oliveira afirmou: " o depoente conhece a autora; trabalhou com ela nos Furtado e Góes; 

trabalhou com ela em 1958; depois disso voltou a trabalhar com ela há pouco tempo; conhece o marido da autora e é 

braçal também; agora não pode trabalhar mais porque está operada" (fls. 39). 

A testemunha Francisco Domingues Batista afirmou: "o depoente conhece a autora há aproximadamente 15 anos; já 

trabalhou com ela; trabalharam no Furtado; faz um ano e meio que ela parou de trabalhar porque foi operada" (fls. 40). 

Embora os depoimentos testemunhais apresentem alguma coerência, não se sustentam quando confrontados com os 

registros do CNIS do marido da autora. 

Tais registros retiram a credibilidade dos depoimentos testemunhais e  não permitem que estes últimos sejam 

considerados como complemento ao início de prova material trazido aos autos. 

Assim, em razão da escassez do início de prova material, e da contradição da prova oral em confronto com o conteúdo 

do CNIS, não restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 

da Lei nº 8213/91, não tendo direito, portanto, à aposentadoria por idade. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020794-5        AC 1307117 

ORIG.   :  0600000826  2 Vr CAPAO BONITO/SP                    0600042440  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  LEONILDA MARIA SOUTO 

ADV     :  LUCI MARA CARLESSE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 
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A autora completou 55 anos em 28/02/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 114 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foi apresentado o seguinte documento (fl. 14): 

Certidão de casamento, realizado em 30/09/61, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter individual e autônomo do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, a prova oral foi contundente quanto à natureza de diarista do trabalho rural desenvolvido pela autora, 

não existindo qualquer menção à um suposto trabalho em regime de economia familiar, portanto, a prova material 

produzida em nome do cônjuge não poderá ser utilizada em proveito da autora, porque ausente a necessária correlação 

lógica entre a prova material e a prova oral. 

Ademais, a própria prova oral demonstra clara e evidente fragilidade, visto que as testemunhas foram inaceitavelmente 

lacônicas quanto ao período do suposto labor rural, imprecisas quanto aos locais do trabalho, e omissas quanto à 

modalidade do trabalho desenvolvido pela autora. 

Acrescente-se, por fim, que consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o marido da autora recebe 

aposentadoria por invalidez, desde 04/09/2003, como comerciário/desempregado, o que, uma vez mais, reforça o 

entendimento de que a autora não exerceu atividade rural. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, acertada está a decisão proferida pelo juízo monocrático.  

Isto posto, NEGO provimento à apelação da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.020835-0        AC 1196992 

ORIG.   :  0500000601  1 Vr ANGATUBA/SP                   0500014373  1 Vr 

ANGATUBA/SP 

APTE    :  JACIRA AMANCIO DO AMARAL SANTOS 

ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

JACIRA AMANCIO DO AMARAL SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, no intuito de obter a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, a concessão do amparo 

assistencial, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa da autora. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assitência 

judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 23-02-2007. 

Em suas razões de apelo requer a autora a análise dos pedidos formulados em sua inicial (aposentadoria por invaldiez e 

amparo assistencial). Argumenta no sentido de que a análise dos autos demonstra a sua incapacidade total e definitiva 

para o desempenho de suas atividades laborativas habituais. Destaca, ainda, o seu aspecto sócio-cultural, bem como o 

teor dos depoimentos terstemunhais. Requer a reversão do julgado com a condenação da autarquia nos demais 

consectários. 

Sem a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez), basta, na forma do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à qualidade de segurado, em se tratando de trabalhador rural, não haveria que se exigir recolhimento, com 

o que não há que se falar na ausência do requisito carência.  

Do mesmo modo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado. Ademais, mesmo quando perdida a qualidade de segurado, após o preenchimento de todos os requisitos 

legais, há que se observar o disposto no art. 102, § 1º, da Lei de Benefícios.  

Realmente, no que tange às provas, o art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da 

atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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No caso dos autos, a condição de trabalhadora rural da autora vem demonstrada pelas anotações de vínculos 

empregatícios estampados na CTPS de fls. 09/11, referentes aos seguintes períodos: 05/05/1990 a 29/05/1990; e de 

01/02/1994 a 25/07/1997, parcialmente ratificados pela consulta do CNIS, que ora se junta à presente decisão.  

O início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos das testemunhas de fls. 94/95, as quais afirmaram que 

a autora laborou na lavoura até a ocorrência da eventual doença incapacitante. 

Os registros em CTPS da autora são de curta duração, fato que, entretanto, não pode prejudicá-la. O reconhecimento das 

precárias condições de trabalho do homem do campo tem levado a jurisprudência a considerar, como início de prova 

material, atos de registro civil que o qualifiquem como lavrador, desde que confirmados por convincente prova 

testemunhal. É o caso dos autos. Logo, restou mantida a qualidade de segurado.  

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 57/61) constatou que a autora é portadora de "(...) Transtorno misto ansioso 

e depressivo". 

O expert afirmou que a autora "(...)não pode ser considerada como total e definitivamente incapaz para o desempenho 

profissional, vez que o mal apresentado é passível de remissão, caso se submeta a tratamento adequado, a saber: 

psicoterapia e manutenção do aporte farmacológico" (grifei) (tópico discussão e conclusão/fls.60). 

O perito judicial afirmou, de forma peremptória, que a autora possui capacidade laborativa residual para o 

desenvolvimento de outras atividades laborativas, pois "(...) o mal apresentado é passível de remissão", sendo de caráter 

transitório inclusive. 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural da autora, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade 

que fosse compatível com as condições descritas pelo perito judicial. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 

6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 
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9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora têm condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que a considero capacitada para o exercício de qualquer atividade 

laborativa, principalmente as braçais. 

A respeito da necessidade da presença de todos os requisitos para o gozo dos benefícios pleiteados, deve ser conferido o 

seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido.(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 

07/11/2005, p. 402, Relator Min. PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 
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Por sua vez, quer seja pela não comprovação da incapacidade laborativa, quer seja pelo não preenchimento do requisito 

idade, inviável, no presente caso, a concessão do amparo assistencial. 

Conseqüentemente, diante do não preenchimento de requisitos imprescindíveis para o gozo dos benefícios pleiteados, 

mantenho a sentença ora combatida. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo da autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020867-9        AC 1118864 

ORIG.   :  0400000427  1 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  FLORENTINA PIRES FAUSTINO 

ADV     :  LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FLORENTINA PIRES FAUSTINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ter a parte autora deixado 

de carrear aos autos início de prova material de sua atividade rural. 

Em razões recursais de fls. 43/50, alega a postulante que a Certidão de Casamento que instruiu a inicial, onde seu 

consorte aparece qualificado como lavrador, constitui início de prova material. Pugna pela nulidade da sentença e 

devolução dos autos à vara de origem, para oitiva das testemunhas. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
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I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício 

da atividade laboral e, conseqüentemente, o cumprimento do período de carência e a respectiva qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA 

DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 "PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021477-9        AC 1308469 

ORIG.   :  0505506440  1 Vr BANDEIRANTES/MS 

APTE    :  ANTONIA RATIER DE MEDEIROS 

ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 10/08/73, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, parágrafo único), nos seguintes termos: 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) do 

salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e anos) de 

idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas o 

benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

A carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, da seguinte forma: 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1430/2893 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 
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programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

Nos termos do parágrafo único do referido artigo 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade 

familiar, que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da 

unidade familiar. 

No caso dos autos, a autora completou 65 anos na vigência da Lei Complementar nº 11/71. Só teria direito ao benefício 

se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família. 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses 

de efetiva atividade rural. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 17/18): 

Certidão de casamento, realizado em 27/07/40, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Título eleitoral do marido, no qual ele foi qualificado como lavrador, datado de 11/12/57.  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No entanto, em consulta ao CNIS (fls. 40/50), verifiquei que o marido da autora apresenta dois vínculos empregatícios 

de natureza urbana de 02/08/74 a 05/01/87 e de 02/05/90 a 30/06/96 e a partir de 06/01/87 passou a gozar de 

aposentadoria por idade na qualidade de comerciário/empregado. Portanto, a qualificação profissional que consta da 
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certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de rurícola do 

cônjuge. 

Ademais, a testemunha José Afonso Vilela (fl. 102) afirmou: "...que a autora limpava o quintal e cozinhava e que, 

inclusive, o depoente a presenciou fazendo esse tipo de serviço na fazenda por várias vezes...", o que indica que ela 

exercia a atividade de caseira, e não de trabalhadora rural.  

Assim, não obstante existirem indicativos que a autora residiu em área rural, não restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021711-2        AC 1308962 

ORIG.   :  0600001088  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP      0600020877  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ROSA PACITO 

ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Maria Rosa Pacito, julgou 

procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, a partir da citação da autarquia. Os juros de mora foram 

fixados em 1% ao mês. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).  

Não foi determinada a remessa oficial. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, o 

descumprimento do prazo referente à carência, bem como a falta da condição de segurado do marido da autora. Por fim, 

requer a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 07.07.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido dos autores, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CIC da autora, comprovando que a mesma nasceu em 07 de julho de 1951 (fls. 13). 

CTPS da autora, sem vínculos laborais (fls. 14). 

Título eleitoral e comprovante de votação, datados de 03.09.1976 (fls. 15). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 28 de setembro de 1974, em que consta a profissão de lavrador do 

marido da autora (fls. 16). 
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CTPS do marido da autora sem vínculos laborais (fls. 17).  

Notas fiscais de entrada, em nome do marido da autora, relativas aos anos de 1972 e 1975 (fls. 18/32). 

As CTPS da autora e a de seu marido não devem ser consideradas início de prova material, uma vez que não 

apresentam nenhum vínculo laboral. 

O título eleitoral de fls. 15 também nada prova, porque não faz qualquer menção à condição de rurícola da autora.  

A certidão de casamento de fls. 16 e as notas fiscais de fls. 18/32, em tese, configurariam início de prova material. 

Entretanto, as informações nelas contidas são contrárias ao resultado da consulta feita ao CNIS, em que constam 

razoáveis períodos de trabalho urbano tanto da autora quanto de seu marido. O CNIS da autora registra que a mesma 

trabalhou em atividade urbana, na empresa Giancarle Confecções Indústria e Comércio Ltda, de 01.08.1994 a 

09.02.1998. Já o CNIS do marido da autora registra dois períodos de trabalho urbano: (a) na Prefeitura Municipal de 

Presidente Venceslau, de 06/05/1986 a 30.06.1986 e no (b) Frigorífico Kaioma  de 19/10/1988 a 05.1996.  

 Anoto, ainda, que o reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia 

familiar depende da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 

55, § 3º, das Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, a prova oral foi contundente quanto à natureza de diarista do trabalho rural desenvolvido pela autora, 

não existindo qualquer menção à um suposto trabalho em regime de economia familiar, portanto, a prova material 

produzida em nome de familiares não poderá ser utilizada em proveito da autora, porque ausente a necessária correlação 

lógica entre a prova material e prova oral. 

Ademais, restou descaracterizado a condição de rurícola do cônjuge da autora, face aos inúmeros vínculos de emprego 

de natureza urbana. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária. Intime-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021938-9        AI  338231 

ORIG.   :  0700001419  1 Vr MOCOCA/SP     0700056476  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  MARIANA FATIMA DA SILVA LOURENCO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIANA FATIMA DA SILVA LOURENCO, com fundamento no 

artigo 535, II, do CPC, em face da decisão de fls. 126/129 que, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao presente agravo de instrumento, para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade 

do domicílio da agravante, ou em localidade próxima, por médico de confiança do Juízo  a quo. 

Sustenta a embargante a ocorrência de omissão, tendo em vista que deixou de se pronunciar quanto à fixação de prazo 

para realização da perícia médica na Comarca de seu domicílio. Requer o acolhimento dos presentes embargos. 

É o relatório.  

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Omissão alguma se verifica na espécie. 

Ao contrário do que alega a ora embargante, a decisão embargada deu provimento ao presente agravo de instrumento, 

para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de domicílio da agravante, ou localidade próxima, por 

médico de confiança ao Juízo a quo. 

Por seu turno, consoante dispõe o artigo 421 do Código de Processo Civil, caberá ao juiz nomear o perito, fixando de 

imediato o prazo para a entrega do laudo. 

Nestes termos, verifica-se que a decisão embargada apreciou toda a matéria trazida em razões recursais. 

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

Nesse sentido: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 535 

DO CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se 

possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os 

declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO 

PELO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão 

julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os 

fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só 

tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO 

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa 

destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte 

embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 

(...) 
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3. Embargos declaratórios rejeitados". 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007) 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022026-4        AI  338239 

ORIG.   :  0800000783  4 Vr AMERICANA/SP                    0800085786  4 Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  NAIR RODRIGUES DA SILVA DO VALE 

ADV     :  JOSE ALMIR CURCIOL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR RODRIGUES DA SILVA DO VALE contra a r. decisão que, 

em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, reduziu, de ofício, o valor da 

causa, no tocante aos danos morais pleiteados, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de 

Americana/SP. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a exatidão da importância pretendida em razão dos danos morais 

(100 salários-mínimos), que, cumulada com as parcelas da aposentadoria por invalidez, faz o valor da causa exceder o 

limite estabelecido para a competência do JEF. Requer seja deferido o pedido liminar, objetivando a antecipação da 

tutela para a manutenção do auxílio-doença. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação proposta perante a justiça estadual no 

exercício da competência delegada (art. 109, § 3º, da CF), a concessão de benefício previdenciário e a indenização de 

danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado irregular. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo, compete à 

justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§ 3º). 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, ainda que se 

trate de juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da demanda, 

nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício 

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se 

admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o 

segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).  

De outro lado, em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e a aposentação, o valor àquela 

atribuído deve observar o disposto no art. 259, I, do Código de Processo Civil, somando-se um e outro, se devidamente 

mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido, na petição inicial, conforme orientação do C. 

Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16/12/2004, DJU 11/04/2005, p. 

305). 

Para efeito de valor da causa, o dano moral a se considerar deve ser aquele fixado inicialmente pelo autor, com base na 

subjetividade das privações que sofreu em razão do ato ilícito, podendo o Juiz, por ocasião do mérito, reavaliar e reduzir 

o quantum estabelecido a patamar razoável (precedentes STJ: 1ª Turma, RESP nº 807120, Rel. Min. José Delgado, j. 

06/06/2006, p. 189; RESP nº565880, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 06/09/2005, DJU 03/10/2005, p. 262).  

No caso dos autos, o valor da demanda estimado pela parte agravante, considerados os pedidos formulados, excede o 

limite previsto para os Juizados Especiais Federais, remanescendo, portanto, a competência do douto Juízo a quo, na 

forma do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Quanto ao mais, não poderia este Tribunal conhecer da antecipação da tutela, uma vez que se cuida de matéria não 

apreciada em primeiro grau, o que importaria supressão de instância.  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil para fixar 

a competência do Juízo estadual, devendo o valor da causa adequar-se à importância originariamente estipulada pela 

parte recorrente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022661-7  ApelReex 1310391 

ORIG.   :  0700000046  1 Vr POMPEIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOVITA DE ALMEIDA SANTOS 

ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 07/11/2007, submetida à remessa oficial. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Alegou que o marido exerceu a função de tratorista, fato que descaracteriza a condição de rurícola da autora. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios não incidam sobre as prestações vincendas e nem 

ultrapassem 5% do valor da causa, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 

10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 30/04/2007 e a sentença 

foi proferida em 07/11/2007. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a). 

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 26/12/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 114 (cento e quatorze meses). 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09/11): 

-Certidão de casamento, realizado em 11/08/62, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

-Cópias da CTPS do marido, nas quais constam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 

Domingos C. Netto01/01/5330/07/95tratorista 

Luiz Carlos C. e Outro01/08/9731/07/98trabalhador rural 

Jairo Antonio Zambom01/12/9922/06/2001serviços gerais 

Pompéia SA Ind. e Com.01/12/2001não constaporteiro 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, a certidão de casamento apresentada não poderá ser considerada como início de prova material do exercício 

de atividade rural, pois na CTPS do marido da autora consta que ele exerceu atividade urbana de 01/01/53 a 30/07/95, 

fato que descaracteriza a condição de lavrador constante daquela certidão. 

Com efeito, a profissão de tratorista não se equipara à de trabalhador rural, uma vez que é considerada equivalente à de 

motorista, segundo se verifica de julgados colhidos da jurisprudência desta Corte, assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. CONTRATO DE TRABALHO 

ANOTADO EM CTPS. PROVA PLENA. INDENIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

(...) 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

V - A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. 

(...) 

XII - Apelação do autor provida. Apelação do INSS improvida." 

(AC nº 2000.61.11.009208-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, unânime, DJU de 

14.9.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

(...) 

5. O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja 

enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, 

não se olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

6. As atividades de tratorista e operador de carregadeira são consideradas especiais, com enquadramento, por analogia, 

na categoria profissional dos motoristas. Também é especial a atividade exercida por empregado em posto de 

abastecimento de combustível, com exposição, de forma habitual e permanente, a gases e vapores de gasolina e álcoois 

(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

(...) 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e recurso de apelação do INSS parcialmente providos. 
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(AC nº 2001.03.99.035657-9, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, unânime, DJU de 

26.4.2006). 

Assim, não se pode presumir, em favor do tratorista, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de trabalho 

própria ao rurícola. 

O conceito técnico de atividade rural diverge do conceito leigo, pois para o leigo, rural é toda atividade exercida no 

"campo", incluindo motoristas e operadores de trator. 

Ocorre, no entanto, que as atividades de motorista ou tratorista, mesmo que exercidas em área rural, são consideradas 

atividades de natureza urbana. 

Assim, verifica-se que o marido da autora exerceu atividade rural somente a partir de 01/08/97, conforme anotação na 

sua CTPS. 

Restando demonstrado que a filiação ao Regime Geral de Previdência Social é posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, 

incide, no caso, a norma de caráter permanente, prevista no artigo 25, II, da Lei n. 8213/1991, que exige o cumprimento 

de carência de 180 (cento e oitenta) meses de exercício de atividade rural, a qual não restou comprovada. 

Dessa forma, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar que a autora realmente tenha laborado como rurícola em 

todo o período que a legislação mencionada exige, condição essencial e primeira para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por idade. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022744-0        AC 1310474 

ORIG.   :  0700002525  1 VR BIRIGUI/SP                   0700015934  1 VR 

BIRIGUI/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  ADALGISA MARIA SOARES SUSS 

ADV     :  MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por ADALGISA MARIA SOARES SUSS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 76/79, objetiva a Autarquia Previdenciária preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto juntamente com a apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 
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autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Às fls. 83/85 interpõe o INSS agravo retido contra a antecipação dos efeitos da tutela concedida no r. decisum. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de primeiro grau que põe 

termo ao processo, decidindo ou não o mérito, é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas questões de diferentes 

naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada, pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, Recursos, 

n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do juiz resolve 

questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo mais 

abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas nessa 

sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é sentença, 

não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela antecipada nela 

concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo com o sistema do 

CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

GERAR DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 
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(...) 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela 

antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios 

só é passível de impugnação via recurso de apelação. 

 2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Com efeito, a carência restou amplamente comprovada, uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença nos 

períodos de 25 de janeiro de 2002 a 10 de fevereiro de 2003, 26 de fevereiro a 26 de maio e 20 de junho a 31 de agosto 

de 2003.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 31 de 

agosto de 2007 (fls. 58/60), segundo o qual a autora é portadora de escoliose lombar, osteoartrose de joelho direito e 

espondilodiscoartrose de coluna lombo sacra, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou comprovada. Embora o último auxílio-doença tenha sido recebido até 31 

de agosto de 2003, o atestado médico de fl. 21, subscrito por médico-ortopedista em 10 de outubro de 2003 demonstra 

que a postulante, já em 2003, estava incapacitada para o trabalho, devido à presença das mesmas moléstias. Tanto é 

verdade que, àquela época, a requerente já havia recebido 3 (três) auxílios-doença, conforme os extratos do CNIS, 

anexos a essa decisão, tendo, portanto, conservado a qualidade de segurada. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo retido 

e dou parcial provimento à  apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.023058-4        AC  693351 
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ORIG.   :  9500001410  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

APTE    :  MARIO MARQUES 

ADV     :  MOUNIF JOSE MURAD 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIO MARQUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 26/27 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do embargante. 

Em suas razões recursais de fls. 29/35, sustenta a parte exeqüente a impropriedade da conta de liquidação.  

Contra-razões às fls. 37/41. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 
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legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 
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Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1450/2893 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

incidência do art. 58 do ADCT sobre o benefício em manutenção a provento concedido após a promulgação da atual 

Carta Republicana. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.023081-5        AI  233386 

ORIG.   :  200361260023520  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  JOSE PETRONILIO ANDRADE 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE PETRONILIO ANDRADE, com pedido de efeito suspensivo, 

interposto em face de decisão que, em ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, recebeu em ambos os 

efeitos os recursos de apelação interpostos pelo autor e pelo réu contra a sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a norma do art. 520, II, do CPC, deve ser interpretada extensivamente, 

abrangendo todas as ações em que houver condenação à prestação de alimentos. Requer seja dado integral provimento 

ao recurso, reformando-se a decisão agravada, de modo que a apelação do INSS seja recebida apenas no efeito 

devolutivo.  

Às fls. 58/59 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. Dessa decisão foi interposto agravo regimental, o qual a 

Nona Turma, por unanimidade, negou provimento (fls.71/74). 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 520, caput, do Código de Processo Civil, como regra geral, o recurso de apelação é recebido nos 

efeitos devolutivo e suspensivo. 

A apelação será recebida somente no efeito devolutivo se presente alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 

supracitado, o que inocorre no presente caso.  

Ressalte-se que o inciso II do artigo 520 do Código de Processo Civil aplica-se às ações de alimentos propriamente 

ditas, distinguindo-se das demandas de natureza previdenciária, não obstante o caráter alimentar dos benefícios. 

Nesse sentido os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIOS. RECURSO. EFEITOS. 

LEI Nº 8.213/91, ART. 130. SUSPENSÃO LIMINAR DE VIGÊNCIA (ADIN Nº 675-4). 

- Os recursos interpostos pela Previdência Social contra sentença condenatória de pagamento de benefícios devem ser 

recebidos nos seus efeitos regulares (CPC, art. 520), afastada a aplicação do art. 130, da Lei nº 8.213/91, que teve sua 

vigência liminarmente suspensa por decisão do Excelso Pretório, proferia na ADIN nº 675-4 (D.J. de 14.10.1994). 

-Recurso especial  conhecido e provido." 

(STJ, REsp 287464/CE, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, DJ 19.02.2001)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS. EFEITO SUSPENSIVO. 

LEI Nº 8.213/91, ART. 130. SUSPENSÃO PELA ADIN Nº 675-4.1. 

A Apelação interposta pelo INSS deve ser recebida nos seus efeitos regulares, face à suspensão da eficácia da Lei 

8.213/91, Art. 130, por decisão proferida pelo STF na ADIN nº 675-4/DF. 

Inaplicabilidade do CPC, Art. 520, II. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 175017/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 20.03.2000) 

No mesmo sentido, esta Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. ART.130 DA LEI 8213/91. ADIN N. 675-4. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/96.  

(...) 2- Aplica-se a regra geral do Código de Processo Civil (art. 520, CPC). A apelação deve ser recebida em ambos os 

efeitos.  

3- Os casos excepcionais de recebimento da apelação no efeito apenas devolutivo são unicamente os previstos nos 

incisos I a VII do art.520 do CPC.  

4- O caráter alimentar do benefício pleiteado não impõe o recebimento do recurso somente no efeito devolutivo, pois o 

inciso II da referida norma aplica-se somente nas típicas ações de alimentos.  

5- Agravo legal desprovido." 

(TRF 3ª R., AG 97.03.042819-3, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Nona Turma., DJU 28/09/2006, p. 413). 

 "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROCEDENTE - EFEITOS DA APELAÇÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- Conforme disposições do artigo 520, "caput" e inciso II, do Código de Processo Civil, confere-se tão somente efeito 

devolutivo à apelação interposta de sentença condenatória proferida em ação de alimentos, com a qual não se confunde 

a ação previdenciária visando à concessão de benefício previdenciário. Precedente do STJ, RESP 1999.01.04343-3, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 01.08.00. 

- Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª R., AG 2005.03.00.033955-2/SP, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJU 29.11.2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. ADIN 675-

4. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. 

-Agravo de instrumento, interposto pelo INSS, contra decisão, que recebeu no efeito devolutivo, apelação autárquica, 

tirada de sentença de procedência, proferida em ação de revisão de benefício previdenciário. 

-Deferida, cautelarmente, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 675-4, a suspensão parcial do art. 130 da Lei nº 

8.213/91, restou estabelecido que as apelações do INSS, interpostas nos feitos de concessão ou revisão de benefícios 

previdenciários, devem ser recebidas no duplo efeito, impedindo a execução provisória da sentença. 

- Na espécie, de rigor o recebimento da apelação ofertada, pelo réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

-Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ªR., AG 96.03.051370-9/SP, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel,  

Décima Turma, DJU 11.10.2006) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023395-6        AC 1311696 

ORIG.   :  0700000232  2 Vr ITAPOLIS/SP                    0700009451  2 Vr 

ITAPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 
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1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 25/12/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 15/22: 

Certidão de casamento, realizado em 23/02/73, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em 21/05/74, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Contrato agrícola, datado de 16/08/74, no qual o marido figura como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

14/05/85. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 
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Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados caracterizam início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  
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( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente e contraditória, pois além de não fornecer elementos concretos 

para corroborar o início de prova material apresentado, indica que a autora laborou em atividades rurais e urbanas. 

Os depoimentos foram lacônicos quanto às atividades desenvolvidas e imprecisos quanto aos períodos, sendo que as 

testemunhas Romilda da Silva Souza e Odete Reghini Altaleirjo foram contraditórias quanto à caracterização do 

suposto labor rural, pois afirmaram que a autora trabalhou por muito tempo em atividade urbana, como merendeira.  

Portanto, não obstante a existência de início de prova material do suposto labor rural, não restou demonstrado que a 

autora exerceu atividades preponderantemente rurais, o que desautoriza a concessão do benefício pleiteado. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024317-2        AC 1312825 

ORIG.   :  0700001716  1 Vr BURITAMA/SP                    0700034346  1 Vr 

BURITAMA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALICE VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 19/12/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 12/03/81, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 
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"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 
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Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foi apresentado o seguintes documento (fl. 11): 

Carteira expedida pelo Ministério da Previdência e Assistência Social em nome da autora, na qual consta que ela 

recebe o benefício rural nº 96498932-8, espécie 11; 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural da autora, em nome 

próprio. 

Em consulta ao CNIS, verifico que foi confirmado que a autora recebe amparo previdenciário por invalidez, como 

trabalhadora rural, desde 18/04/83. 

Os depoimentos das testemunhas também confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade. 

A autarquia deverá observar a impossibilidade de cumulação do amparo com a aposentadoria, bem como a necessidade 

de compensação administrativa dos valores recebidos, considerando a data de início da aposentadoria.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024373-1        AC 1312865 

ORIG.   :  0600000994  1 Vr APIAI/SP      0600018635  1 Vr APIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILDA CORREIA DA ROSA 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Ilda Correia da Rosa, julgou 

procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Os honorários advocatícios foram fixados em 10 % sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença ( Súmula 111 do STJ). 

Sentença não submetida a reexame necessário.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Postula, 

também, a redução da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado especial, em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 02.02.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 114 (cento e quatorze) meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade, CIC e título de eleitor, comprovando que a autora nasceu em 02.02.1945 (fls. 11). 

Declaração de recibo de compra de imóvel rural, em que o marido da autora figura como comprador, em 10 de março 

de 1994 (fls. 13). 

Declaração de recibo de venda de imóvel rural, datado de 12 de junho de 2004 (fls. 06). 

CTPS da autora, registrando um único vínculo laboral na firma Verzani e Sandrini Ltda, de 28.05.1996 a 01.08.1996 

(fls. 15). 

A CTPS da autora, juntada às fls. 15, não pode ser considerada início de prova material, uma vez que não apresenta 

vínculos de trabalho de natureza rural, ao contrário, apresentando período de trabalho, ainda que curto, de natureza 

urbana.  

A declarações de fls. 12/14 são inaceitáveis como início de prova material, uma vez que, na primeira (fls. 12), o marido 

da autora figura como "operador de máquinas", enquanto, na segunda, figura com a designação de "aposentado".  

Além do mais, os depoimentos das testemunhas não desfrutam da consistência necessária a confirmar a condição de 

rurícola da autora. A testemunha Aparecida Bueno de Oliveira afirmou que "conhece a autora há trinta anos e desde lá a 

autora trabalha na lavoura plantando milho, feijão, mandioca e verduras, para alimentação de sua família. Nunca teve 

empregados e atualmente ainda planta verduras"(fls. 46). Tais informações foram confirmadas no depoimento da 

testemunha José Bueno de Oliveira (fls. 47). Entretanto, referidos depoimentos apresentam-se contrários aos registros 

do CNIS do marido da autora, em que consta longo período de trabalho urbano, conforme segue: 

Insc Principal: 1.028.884.920-2 

Insc Informada: 1.028.884.920-2 

Nome Completo : ALFREDO FERNANDES DA ROSA                                        Tem  Criado por 

                                                                                 Recl   Recl 

Seq  Tipo      Empregador          Insc Cadastrada   Admissão   Vínculo     CBO  Trab   Trab 

001  1         62.258.884/0002-17  1.028.884.920-2  11/10/1974  CLT       99.999 

     CAMARGO CORREA CIMENTOS S.A.                               Transferencia/Rescisao:  1/07/1976 

002  1         62.258.884/0005-60  1.028.884.920-2  11/10/1974  CLT       97.400 

     CAMARGO CORREA CIMENTOS S.A.                               Transferencia/Rescisao: 17/01/1982 

003  1         76.171.495/0001-83  1.028.884.920-2  20/04/1982  CLT       99.900 

     CONSERVACAO DE EDIFICACOES NIMARE LTDA                     Transferencia/Rescisao:  9/09/1982 

004  1         27.175.959/0014-39  1.028.884.920-2  21/10/1982  CLT       97.490 

     ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A                                Transferencia/Rescisao:  2/10/1987 

005  1         61.156.410/0072-04  1.028.884.920-2   9/03/1988  CLT       98.560 

     CBPO ENGENHARIA LTDA.                                      Transferencia/Rescisao: 20/08/1988 
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006  1         62.258.884/0001-36  1.028.884.920-2  15/09/1988 

     CAMARGO CORREA CIMENTOS S.A. 

007  1         62.258.884/0005-60  1.028.884.920-2  15/09/1988  CLT       74.290 

     CAMARGO CORREA CIMENTOS S.A.                               Transferencia/Rescisao:  1/08/1995 

008  1         50.634.245/0002-20  1.028.884.920-2   1/07/1996  CLT       98.560 

     PURICAL MINERACAO LTDA                                     Transferencia/Rescisao: 30/04/1997 

009  1         50.634.245/0002-20  1.028.884.920-2   1/07/1997  CLT       98.510 

     PURICAL MINERACAO LTDA 

010  1         01.489.607/0001-40  1.028.884.920-2   1/08/2006  CLT       42.210 

     OPCIONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA                     Transferencia/Rescisao:  1/06/2007 ( Fonte : 

GFIP ) 

011  2         01.489.607/0001-40  1.028.884.920-2   1/08/2006             7.112            CEI/Obra   41.390.02888/7.9 

     OPCIONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

012  2         01.489.607/0001-40  1.028.884.920-2   1/08/2006             7.112            CEI/Obra   41.390.02889/7.1 

     OPCIONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

No presente caso, a prova oral foi contundente no sentido de que o suposto trabalho rural fora exercido pela autora em 

regime de economia familiar, mas não foi apresentado qualquer início de prova material deste fato.  
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Os longos períodos de trabalho urbano desenvolvidos pelo marido da autora também descaracterizam a condição de 

rurícola, o que inviabiliza a utilização da qualificação profissional pela autora. 

Dessa forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Isto posto, dou provimento ao recurso de apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária.  

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024539-9        AC 1313087 

ORIG.   :  0700000395  2 Vr GUARARAPES/SP      0700014913  2 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA DIOMEDESSE DE SOUZA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Luzia Diomedesse de Souza, 

tendente à concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora o 

benefício da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os juros de mora foram 

fixados em 12% ao ano, a incidir a partir da sentença. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor 

da causa. 

Sentença não submetida a reexame necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados e que não houve por 

parte da autora recolhimento das contribuições previdenciárias a partir da entrada em vigor da lei 8.213/91. Sustenta, 

ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, e, por 

fim, afirma que não restou comprovada a situação de trabalho e recolhimento das contribuições previdenciárias, após a 

publicação da Lei 8.213/91.   

Houve interposição de recurso adesivo pela autora, pleiteando a majoração da condenação em honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 24.03.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CPF da autora, comprovando que a mesma nasceu em 24  de março de 1952 (fls. 10). 
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Certidão de nascimento da autora (fls. 11). 

CTPS da autora com um único vínculo laboral, como trabalhador rural, de 04 de abril de 1989 a 10 de agosto de 1989 

(fls. 12/13). 

Certidão de casamento dos pais da autora, em que consta a profissão de seu pai como lavrador (fls. 14). 

Certidão de óbito da mãe da autora, em que consta a profissão daquela como lavradora (fls. 15). 

Certidão de óbito de Aparecido Matias, cunhado do autor, em 14 de junho de 1995 (fls. 16). 

CTPS de Idalina (irmã da autora), com vínculos laborais (fls. 17/20). 

Certidões de casamento dos pais da autora (fls. 14), de óbito da mãe da autora, de óbito do irmão da autora, e a CTPS 

do cunhado da autora com vínculos de trabalho (fls.17/20) não configuram início de prova material, nos termos do 

artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91, uma vez que não são documentos produzidos em nome da autora ou de eventual cônjuge, 

além de não contemporâneos ao suposto período de labor rural. 

O único documento aceitável para os fins perseguidos na inicial é a CTPS da autora, com um único vínculo laboral, 

como trabalhador rural, de 04 de abril de 1989 a 10 de agosto de 1989 (fls. 12/13). 

A testemunha Maria do Carmo Soares afirmou: "a depoente trabalha há muito tempo como bóia-fria, em serviços de 

roça. Conhece a autora aproximadamente há 25 anos, dos serviços na roça. Desde que conheceu a autora ela sempre 

trabalhou como rurícola, na condição de diarista, sem registro em carteira, basicamente carpindo, plantando cana, 

colhendo café, plantando e catando algodão, batendo e chacoalhando amendoim, carpindo café, em regime de economia 

familiar de subsistência, para diversos empreiteiros e proprietários rurais, entre os quais Pedro Juquinha, Pedro Japonês, 

Luiz, Bala, evada, Salvador Trinconi, Adão e outros, na Fazenda Córrego da nascente, Fazenda Jangada, Fazenda 

Jacutinga,  Fazenda Pé de Galinha, Fazenda Prata, Fazenda Terra Boa, Fazenda Rio Preto. A autora sempre exerceu esta 

atividade até o mês passado, quando pariu por problemas de saúde. A autora nunca teve empregados. A autora nunca 

exerceu nenhuma atividade urbana. A autora é solteira. A autora tem irmãos que também trabalham na roça como 

diaristas"(fls. 39). 

A testemunha Maria Elena Trindade Ramos afirmou: "a depoente sempre trabalhou  como bóia-fria, em serviços de 

roça, desde os dez anos de idade até o início deste ano quando parou. Conhece a autora há aproximadamente 30 anos, 

dos serviços na roça. Desde que conheceu a autora ela sempre trabalhou como rurícola, na condição de diarista, sem 

registro em carteira, basicamente carpindo, colhendo tomate, feijão, milho, amendoim, carpindo cana em regime de 

economia familiar de subsistência, para diversos empreiteiros e proprietários rurais, entre os quais Fiais, Adão, Macoto, 

Juquinha, Rosalvo, e outros, na fazenda Córrego da Nascente, fazenda Jangada, fazenda Terra Boa Fazenda Rio Preto. 

A autora sempre exerceu essa atividade até o mês passado, quando parou por problemas de saúde. A autora nunca teve 

empregados. A autora nunca exerceu nenhuma atividade urbana. A autora é solteira. A autora tem irmãos que também 

trabalham na roça como diaristas. Os pais da autora, já falecidos, também exerciam a atividade de trabalhadores rurais. 

A última vez que a autora trabalhou com a depoente foi no início deste ano de 2007, plantando cana" (fls. 40). 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 
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O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Conforme entendimento desta turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora, mantida a tutela 

anteriormente concedida.   

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025441-9       AMS  219305 
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ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  SUELY PERRONE 

ADV     :  EDGAR TADEU DE ALMEIDA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Retifique-se a autuação, haja vista que a apelação fora interposta pelo Instituto Autárquico. 

No mais, trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por SUELY PERRONE contra ato 

praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 162/166 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o cômputo do 

tempo de serviço, condicionando o respectivo reconhecimento ao recolhimento apenas para o período posterior a 30 de 

setembro de 1993. Custas ex legem. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 172/183, sustenta a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas 

e recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95), não ocorrendo a decadência do direito de 

recebê-las. 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela reforma parcial da r. sentença. 

Cumpre esclarecer que a matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de 

benefício, tem natureza previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. 

Confira-se o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECÁLCULO. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

I- O caráter previdenciário do pedido formulado é incontroverso, não obstante a atividade cognitiva do juiz, in casu, 

abranger também a questão relativa à exigibilidade das contribuições previdenciárias devidas, requisito necessário para 

a concessão do benefício. 

II- A questão tributária referente ao recolhimento das contribuições constitui antecedente lógico para o deferimento da 

aposentadoria pleiteada. A questão de fundo não atua como critério para a fixação da competência, que tem como 

alicerce único, o objeto do processo. 

III- Cabe, portanto, à Vara especializada previdenciária conhecer e julgar o mandado de segurança impetrado com o 

objetivo de obter aposentadoria por tempo de contribuição, nos  termos do Provimento nº 186, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

IV- Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.013792-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 22/09/2004, DJU 05/10/2004, p. 404). 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é competente para processar e julgar a presente 

ação e, por conseguinte, todos os atos processuais praticados a partir da decisão de fls. 113/114 devem ser considerados 

nulos. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.Entretanto, o § 3º, do artigo 

515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta 
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Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse 

sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos 

reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de 

mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção 

também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE DECIDE SOBRE OBJETO DIVERSO DO QUE 

LHE FOI DEMANDADO. EXTRA PETITA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ELASTECIMENTO DE INTERPRETAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

(...) 

3 - Desta forma, a sentença é extra petita, tendo o MM. Juiz a quo decidido matéria diferente da requerida na exordial.  

4 - Com efeito, vige no Direito Processual Brasileiro o princípio da adstrição do juiz ao pedido da parte, no sentido que 

deverá ele decidir a lide nos limites em que foi proposta, nos termos  do 

artigo 460 do Código de Processo Civil. 

5 - A propósito, inobstante a ausência de questionamento quanto ao aspecto supracitado, eis que a Apelante-Autora 

apelou desconsiderando que a sentença cuidou de objeto diverso do que fora demandado, trata-se, na verdade, de 

matéria suscetível de apreciação de ofício pelo Tribunal, devendo ser anulada tal sentença. 

6 - É possível, entretanto uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei n.  

10.352, de 26 de dezembro de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja 

também as hipóteses em que o juiz a quo profere sentença divorciada da pretensão formulada pela parte ou aquém do 

pedido, tal como ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

7 - Portanto, o Tribunal poderá, nos casos de julgamentos extra 

petita ou infra petita, julgar desde logo o mérito da pretensão, contanto que cumpridas as exigências estabelecidas na 

parte final do dispositivo invocado ("se a  causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento"). Precedente do Egrégio TRF 4ª Região, 5ª  Turma, AC 491391, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum 

Vaz, DJU 15.05.2002. 

(...) 

9 - Apelação da Autora conhecida, mas improvida, julgando improcedente o pedido inicial". 

(TRF2, 5ª Turma, AC nº 95.02.28791-6, Rel. Juiz Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 16.10.2002, DJU 

11.06.2003, p. 195). 

Desta feita, passo à análise da matéria constante nos autos. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 
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Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99. 

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 
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2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para anular 

todos os atos processuais praticados após a declinação de competência pelo Juízo Federal especializado, e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, concedo parcialmente a segurança para que a parte impetrante recolha as 

contribuições previdenciárias em atraso com base na legislação vigente à época do labor exercido. 

Custas na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 do C. STJ). 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.025799-0        AC 1128931 

ORIG.   :  0000002649  2 Vr JACAREI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO MIRANDA DO PRADO 

ADV     :  ELTER RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

PEDRO MIRANDA DE PRADO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fl. 85 homologou o cálculo apresentado pelo exeqüente constante de fls. 60/65.  

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão da memória de execução, no tocante à 

incidência do juros de mora.  

Contra-razões às fls. 95/96. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas atrasadas, os 

índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser elaborada de acordo 

com os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. 

Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de 

liquidação segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, 

observados a ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1472/2893 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Ante o exposto, de ofício, conheço da existência de erro material na conta de execução para anulá-la, assim como a r. 

sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, devendo a correção monetária das parcelas em atraso 

observar a forma acima explicitada. Prejudicada a apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026083-3        AI  341087 

ORIG.   :  0700000929  1 Vr MOCOCA/SP     0700037203  1 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  TEREZINHA NUNES CORREIA PEREIRA 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TEREZINHA NUNES CORREIA PEREIRA, com fundamento no 

artigo 535, II, do CPC, em face da decisão de fls. 126/129 que, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, deu provimento ao presente agravo de instrumento, para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade 

do domicílio da agravante, ou em localidade próxima, por médico de confiança do Juízo  a quo. 

Sustenta a embargante a ocorrência de omissão, tendo em vista que deixou de se pronunciar quanto à fixação de prazo 

para realização da perícia médica na Comarca de seu domicílio. Requer o acolhimento dos presentes embargos. 

É o relatório.  

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Omissão alguma se verifica na espécie. 

Ao contrário do que alega a ora embargante, a decisão embargada deu provimento ao presente agravo de instrumento, 

para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de domicílio da agravante, ou localidade próxima, por 

médico de confiança ao Juízo a quo. 

Por seu turno, consoante dispõe o artigo 421 do Código de Processo Civil, caberá ao juiz nomear o perito, fixando de 

imediato o prazo para a entrega do laudo. 

Nestes termos, verifica-se que a decisão embargada apreciou toda a matéria trazida em razões recursais. 

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente 

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, 

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes 

os pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que 

se embarga, não há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter 

efeitos infringentes. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ART. 535 

DO CPC. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se 

possa apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os 

declaratórios, quando ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC. 

(...) 

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da 

causa aplicada." 

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO 

PELO TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS 

INFRINGENTES. ART 535 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão 

julgador, mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os 

fundamentos presentes na decisão recorrida. 

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só 

tem aceitação para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções. 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO 

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO. 

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa 

destinada a desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte 

embargante objetiva, essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida. 

(...) 

3. Embargos declaratórios rejeitados". 

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO 

CARREADO NOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ). 

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, 

pois, visam, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a 

fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007) 

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.99.026131-9        AC 1315929 

ORIG.   :  0500002475  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0500044250  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 

APTE    :  ELIANA MOURA incapaz e outros 

REPTE   :  MARIA JOSE DA SOLEDADE MOURA 

ADV     :  CLEITON GERALDELI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da sentença com o deferimento do benefício, alegando que 

foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Por fim, requer a reforma da sentença 

com o deferimento do benefício a partir da data do óbito, com juros de mora de 6% ao ano até a vigência do novo 

Código Civil, quando deverá passar à taxa de 1% ao mês, com correção monetária pelos índices oficiais determinados 

pela Resolução 242 do Conselho da Justiça Federal e a condenação da autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor total da condenação. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 25/06/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. Os autores, por isso, tinham a 

qualidade de dependentes do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 
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Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 06/09/1980, na qual o falecido foi qualificado como tratorista; 

-cópias das certidões de nascimento dos filhos (co-autores da presente ação), sem constar qualificação dos pais; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 25/06/2005, na qual consta que a profissão do de cujus é tratorista; 

-cópia da CTPS do de cujus, constando vários registros de vínculos como trabalhador rural, como tratorista, como 

motorista e como guincheiro. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, a profissão de tratorista não se equipara à de trabalhador rural, uma vez que é considerada equivalente à de 

motorista, segundo se verifica de julgados colhidos da jurisprudência desta Corte, assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. CONTRATO DE TRABALHO 

ANOTADO EM CTPS. PROVA PLENA. INDENIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

(...) 

IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em 

tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64. 

V - A Circular nº 8/83 do antigo INPS trouxe a equiparação da atividade de tratorista com a de motorista, prevista no 

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, de modo que deve ser enquadrada de acordo com a categoria profissional, na 

forma permitida até a edição da Lei nº 9.032/95. 
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(...) 

XII - Apelação do autor provida. Apelação do INSS improvida." 

(AC nº 2000.61.11.009208-0, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, unânime, DJU de 

14.9.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. 

(...) 

5. O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja 

enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, 

não se olvidando de se comprovar, por perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. 

6. As atividades de tratorista e operador de carregadeira são consideradas especiais, com enquadramento, por analogia, 

na categoria profissional dos motoristas. Também é especial a atividade exercida por empregado em posto de 

abastecimento de combustível, com exposição, de forma habitual e permanente, a gases e vapores de gasolina e álcoois 

(Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). 

(...) 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e recurso de apelação do INSS parcialmente providos. 

(AC nº 2001.03.99.035657-9, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, unânime, DJU de 

26.4.2006). 

Nesse sentido não se pode presumir, em favor do tratorista, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de 

trabalho própria ao rurícola. 

O Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - que ora se junta, corrobora os vínculos anotados na CTPS do de 

cujus. E a consulta detalhada dos vínculos, demonstra que o falecido foi cadastrado como operador de máquinas, 

condutor de ônibus, caminhão e similares, tratorista agrícola e trabalhador rural. Sendo que o último registro é de 

atividade rural. 

A prova testemunhal deixou claro que o falecido exerceu atividade rural, mas que nos últimos tempos estava 

trabalhando como tratorista. 

Portanto, o que se verifica nos vínculos relacionados é que o autor exerceu, na maior parte do tempo, atividade urbana. 

Assim, não podem os autores beneficiarem-se dos vínculos de lavrador, anotadas na CTPS do de cujus, pelo fato de que 

restou demonstrado que há predominância do exercício de atividade urbana. 

Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois embora 

haja indícios de que o falecido exerceu atividade rural por algum período, há predominância de atividade urbana, o que 

descaracteriza sua condição de rurícola. 

Tratando-se de atividade urbana, impõe-se como imprescindível a comprovação do recolhimento de contribuições e/ou 

registros de vínculos empregatícios, para demonstrar a manutenção da qualidade de segurado. 

No caso dos autos, percebe-se que a última atividade laboral do falecido teve seu término em 30/10/2002, tendo o óbito 

se dado em 25/06/2005. Portanto, na data do óbito, em tese, o de cujus já não ostentava a qualidade de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  
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1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e por 

sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 47 anos. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Int.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026143-5        AC 1315941 

ORIG.   :  0500000513  1 VR GUAIRA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA MARTINS DE FARIA MACHADO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por  APARECIDA MARTINS DE FARIA 

MACHADO  contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/98 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 101/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Recurso adesivo da autora às fls. 108/111, requerendo a condenação do INSS ao pagamento do abono anual. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com o extrato do CNIS anexo a essa decisão, verifica-se que a requerente recolheu  13 (treze) 

contribuições previdenciárias, referentes ao período de fevereiro de 2004 a fevereiro de 2005, tendo superado o período 

exigido de carência e mantido a qualidade de segurado, considerando que ajuizou a presente demanda em 28 de março 

de 2005. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 58/59, elaborado 

em 16 de agosto de 2006, segundo o qual a autora é portadora de hérnia de disco em L4-L5, hipertensão arterial 

sistêmica e osteoporose, doenças que a incapacitam total e definitivamente para a atividades que exigem esforço físico. 

Porém, concluiu o expert que a incapacidade laborativa é parcial e permanente. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

Considerando que a requerente é pessoa humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício da aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 
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- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a APARECIDA MARTINS DE FARIA MACHADO com data de início 

do benefício - (DIB 16.08.2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou provimento 

ao recurso adesivo e dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.026404-2        AC  958937 

ORIG.   :  9700000151  1 Vr SALTO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSMAR SALDANHA DA SILVA 

ADV     :  VITORIO MATIUZZI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

OSMAR SALDANHA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os embargos opostos pela Autarquia, acolhendo a conta do exeqüente, 

que visava à expedição de ofício requisitório complementar. Condenado o embargante ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, serem indevidas a incidência dos juros de 

mora e da correção monetária, além de impugnar as verbas sucumbeciais. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

  

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 
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Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

  

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Feitas tais considerações, vejo que é o caso de procedência integral dos embargos à execução opostos pelo INSS, 

invertendo-se o ônus da sucumbência. 

No entanto, verifica-se, em consulta ao sistema de atualização processual desta E. Corte (SIAPRO), que o embargado é 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, tendo-lhe sido deferida a benesse ainda na fase de conhecimento.  

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 
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A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

  

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para reformar a 

r. sentença monocrática e julgar procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS. Isento o apelado do 

pagamento de custas e despesa processuais, deixando de condená-lo às verbas honorárias, por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026415-2        AI  341335 

ORIG.   :  0700000927  3 Vr ADAMANTINA/SP                    0700071381  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  EUNICE FERREIRA DE MAGALHAES DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 66/70, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026424-3        AG  341342 

ORIG.   :  0700001039  3 Vr ADAMANTINA/SP                    0700078277  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  LUZIA MARIA BORGES DE CARVALHO DOS SANTOS 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 64/66, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027453-4        AG  342030 

ORIG.   :  0700000938  2 Vr ADAMANTINA/SP                    0700071394  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  ANADIR GALVES CORNACINI 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 55/57, que negou 

provimento ao presente agravo de instrumento, pelo qual objetiva a reforma da decisão proferida em primeira instância, 

a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a expedição de ofício à OAB para 

indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em face do INSS, por ser integrante 

do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados.  

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

Os embargos não merecem acolhimento. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil.  

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.027745-2        AC  474837 

ORIG.   :  9800000287  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  JOAO BONETE 

ADV     :  ANA LUCIENE MARTINS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN: Trata-se de apelação de sentença - proferida em sede de procedimento 

executório - que indeferiu o pedido de complementação  com base no artigo 128, § 2º e § 6º da lei nº 8.213/91, alterado 

pela Lei nº 9.032/95, extinguindo o processo nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil (fls. 176). 

Inconformado com o "decisum", apela o segurado e sustenta em preliminar que a decisão, a qual extinguiu o processo 

viola a coisa julgada material, pois o pagamento não teve a devida atualização, porque não incluiu os juros de mora  a 

partir da requisição  em junho de 2001, sendo estes devidos a partir da competência de julho de 2001 até a data do 

efetivo pagamento,  em agosto de 2002, mais a correção monetária do período, totalizando R $ 399,08 (trezentos e 

noventa e nove reais e oito centavos). No mérito repete o pedido pelo pagamento da diferença apurada e argui que o 

pagamento não ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos  definido no artigo 128, § 2º e § 6º da lei nº 

8.213/91. 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

As alegações da parte autora, feitas em preliminar, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Trata-se de execução de título judicial que condenou a autarquia a implantar benefício de valor mínimo, bem como a 

pagar as parcelas vencidas desde a citação (30/04/1988), com  correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, desde 

o vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 08 do TRF da 3ª Região, Súmula 148 do STJ  e Leis 8.213/91, 

8.542/92 e 8.880/94 e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação e verba honorária de 15% sobre o 

valor da condenação - (fls. 49/50 e 88 - processo de conhecimento). 

O benefício ESP. 41,  Nº 117.270.810-7, foi implantado em 01/06/2000, com  DIB. em 30/04/1988  (fls. 118/ 119). 

Iniciou-se a execução, com a apresentação pela parte autora, da memória discriminada de cálculo, nos termos do artigo 

604 do CPC, apurando-se em junho de 2000, as parcelas vencidas de abril de 1988 a maio de 2000 (fls.95/ 97 - do 

processo de execução). 

Citada, nos termos do artigo 730 do CPC., a autarquia apresentou embargos á execução (apenso). 

Sentenciados os embargos (fls. 15/18 - apenso), foram julgados parcialmente procedentes para ser excluído do cálculo o 

valor referente aos meses de abril de 2000 e maio de 2000, bem como a incidência dos juros de mora no valor de 0,5% 

(meio por cento), referente à parcela de maio de 2000. 

Apresentada nova conta de liquidação pela parte autora ás fls. 139/141, os valores foram conferidos e corrigidos pelo 

contador do juízo  às fls. 154, anuindo os litigantes ao valor apurado (fls. 159 e 160v), tendo o ofício requisitório sido 

expedido diretamente à Procuradoria do INSS  em São José do Rio Preto/ SP no valor de R $ 4.593,37 (quatro mil, 

quinhentos e noventa e três reais e trinta e sete centavos), valor este corrigido monetariamente e depositado em 

16/08/2002, totalizando R $ 5.194,97 (cinco mil, cento e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos). 
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O autor intimado do depósito,  requereu levantamento do valor, o que deferido às fls. 169 e solicitou às fls. 172/ 173 o 

pagamento de juros de mora da data da conta ( fls. 138/ 141 e 154), até o depósito em agosto de 2002, atualizados até 

setembro de 2002, no valor de R $ 399,08 (trezentos e noventa e  nove reais e oito centavos). 

Indeferido o pedido nos termos do artigo 794, I do CPC, apelou  o autor (fls. 178/ 181).   

Passo a decidir: 

Começo por analisar a questão da atualização monetária do débito. 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

Destaco os precedentes: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. Alegação 

de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência assentada. Ausência 

de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a 

impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. 

Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. 

Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, 

manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 
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II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR 

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1.  De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2.  Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como 

as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser  atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3.  Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 
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Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, é de ser mantida a decisão. 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 
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· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 
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de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 

provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ficando afastadas as 

regras de índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de Setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado - Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027811-4        AG  342379 

ORIG.   :  0500000855  3 Vr ADAMANTINA/SP                    0500023437  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  MADALENA ZANARDI BISSACIO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, ora agravante, contra a decisão de fls. 119/120, que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, ante sua intempestividade, pelo qual objetiva a reforma da decisão 
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proferida em primeira instância, a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a 

expedição de ofício à OAB para indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em 

face do INSS, por ser integrante do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

A embargante, afirmando, equivocadamente, que a decisão acima mencionada negou provimento ao presente agravo de 

instrumento, aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que a agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Observo que a causídica atua sem a mínima e basilar preocupação de examinar os autos, pois se tal providência tivesse 

sido adotada, referida profissional teria percebido que a decisão negou seguimento ao presente agravo de instrumento 

ante sua intempestividade. 

Assim, os fundamentos invocados pela agravante, ora embargante, NÃO se aplicam no presente caso.   

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027938-5        AC 1318820 

ORIG.   :  0700000954  1 Vr PONTAL/SP   0700020400  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE LURDES QUEIROZ MALHEIROS 

ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LURDES QUEIROZ MALHEIROS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1497/2893 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 64/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 17 de março de 1940, conforme demonstrado à fl.10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica o marido da autora como lavrador em 29 de setembro de 1956. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, a CTPS de fls. 13/15, traz a informação de que o marido da autora passou a desenvolver atividade 

profissional urbana a partir de 01/05/61 a 28/12/1985. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 54/56, afirmarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, essa 

prova resta isolada nos autos em face da desconsideração da Certidão de Casamento de fl. 08, como início razoável de 

prova material, a partir de 1961, quando seu marido não mais trabalhou no campo.  

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-
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somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028092-2        AC 1318998 

ORIG.   :  0700000491  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0700031736  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO VICENTE BORRALHO 

ADV     :  GILSON CARRETEIRO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, devido a partir da citação, sendo a 

renda calculada na forma dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações em atraso deverão ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir da data em que deveriam ser pagas, acrescidas de juros de 

mora de 12% ao ano, a partir da citação, deduzidas as que eventualmente forem adiantadas. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as parcelas que se 

vencerem a partir da data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Não há despesas processuais. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de comprovação de incapacidade total para o trabalho. Requer, ainda, a fixação dos 

honorários advocatícios sem a incidência das parcelas vincendas e não ultrapassando 5% sobre o valor da condenação. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 
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Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 64), que a autora apresenta 

tendinite de ombro esquerdo e artrose da coluna vertebral. Afirma o perito médico que a artrose da coluna vertebral é 

doença degenerativa com agravamento progressivo e não há expectativa de restabelecimento e de retorno ao trabalho. 

Conclui que estas moléstias impedem totalmente o autor de trabalhar, por causarem dores muito intensas quando 

movimenta o braço esquerdo e a coluna vertebral. 
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Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...)4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos 

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.028355-9        AI  342743 

ORIG.   :  0700000971  2 Vr ADAMANTINA/SP                    0700073550  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MORAES 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, ora agravante, contra a decisão de fls. 85/86, que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, ante sua intempestividade, pelo qual objetiva a reforma da decisão 

proferida em primeira instância, a qual determinou a sua intimação para constituir novo advogado ou, se for o caso, a 

expedição de ofício à OAB para indicação de substituto,  ante o impedimento da causídica constituída para advogar em 

face do INSS, por ser integrante do Legislativo Municipal, nos termos do artigo 30 da Lei nº 8.906/94. 

O embargante, afirmando, equivocadamente, que a decisão acima mencionada negou provimento ao presente agravo de 

instrumento, aponta a existência de contradição com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os julgados citados 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado e para fins de 

prequestionamento. 

DECIDO. 

A análise das razões recursais leva à conclusão que o agravante não almeja sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão embargada, mas sim a reconsideração da decisão. 

Entendo que a embargante, em verdade, pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se 

compadece com o sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do Código de Processo 

Civil. 

E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no julgado, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

Observo que a causídica atua sem a mínima e basilar preocupação de examinar os autos, pois se tal providência tivesse 

sido adotada, referida profissional teria percebido que a decisão negou seguimento ao presente agravo de instrumento 

ante sua intempestividade. 

Assim, os fundamentos invocados pelo agravante, ora embargante, NÃO se aplicam no presente caso.   

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1504/2893 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.028900-2        AI  139013 

ORIG.   :  9100000383  1 Vr GETULINA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JACIRA MAIA ROCHA 

ADV     :  MARIA DAS MERCES AGUIAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JACIRA MAIA ROCHA, acolheu os cálculo da 

contadoria, determinado  a expedição do respectivo precatório.  

Alega a Autarquia Previdenciária, em síntese, ser devida a compensação dos valores adimplidos na esfera 

administrativa. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

No caso dos autos, a r. decisão agravada encontra-se em desconformidade com o entendimento acima esposado, uma 

vez que o INSS comprovou o pagamento no âmbito administrativo, mediante demonstrativos emitidos pela 

DATAPREV, o que deveria ser considerado para efeito de execução. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, 

para determinar o cancelamento do precatório expedido e a compensação dos valores pagos na esfera administrativa, 

expedindo-se, após, novo ofício requisitório no valor devidamente apurado. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029122-1        AC 1321349 

ORIG.   :  0700001199  1 Vr PIRAJU/SP     0700088008  1 Vr PIRAJU/SP 

APTE    :  VINICIUS SALVADOR BORBA incapaz 

REPTE   :  DAUZI DE FATIMA BORBA 

ADV     :  ANDERSON ESTEVES (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor Vinicius Salvador Borba, representado por DAUZI DE FÁTIMA BORBA, era neto de SALVADOR DA 

SILVA BORBA, segurado. O óbito ocorreu em 25/02/2000. 

A ação foi julgada improcedente na primeira instância, e a sentença condenou o Autor ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

O Autor interpôs recurso de apelação (fls. 57/59). 

Assevera que a sentença desconsiderou o mandamento legal do Estatuto da Criança e do Adolescente, segundo o qual o 

pupilo se torna dependente do guardião para todos os efeitos legais, inclusive previdenciários.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela nulidade da sentença, tendo em vista a necessidade de 

dilação probatória, no intuito de comprovar a dependência econômica. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Trata-se de matéria unicamente de direito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, sendo 

desnecessária a dilação probatória requerida pelo parquet. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por morte - sendo 

necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 25/02/2000) e a dependência econômica do Autor. 

Pretende o Autor receber pensão por morte do falecido avô, alegando que dele era dependente. 

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia: 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

... 

§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação." 

Posteriormente, com o advento da Lei 9.032/95 e da Lei n.º 9.528/97, o artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 passou a ter a 

seguinte redação: 

"Artigo 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

... 

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento (Redação dada pela Lei n.º 9.528, de 10/12/1997)." 

Cumpre ressaltar que em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a data do óbito, segundo o princípio do 

tempus regit actum.   

O falecimento ocorreu em 25/02/2000. Dessa forma, o Autor não faz jus à pensão por morte de seu avô, uma vez que a 

situação fática necessária à concessão do benefício, qual seja, o óbito do segurado, sobreveio à vigência da Medida 

Provisória nº 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que, alterando o disposto no art. 16, §2º da Lei 

8.213/91, acabou por afastar do rol dos dependentes da Previdência Social a figura do menor sob guarda judicial. 

Ressalto, por oportuno, que inaplicável, à espécie, o artigo 33, § 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente, porquanto 

é norma de cunho genérico, cuja incidência é afastada, no caso de benefícios mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, pelas leis específicas que tratam da matéria. 

Nesse sentido, cito os julgados: 

"PENSÃO POR MORTE. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. MENOR SOB GUARDA. INCIDÊNCIA 

DA LEI PREVIDENCIÁRIA VIGENTE AO TEMPO DO ÓBITO DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. 

INAPLICABILIDADE DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRECEDENTES DA TERCEIRA 

SEÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA CONHECIDOS E RECEBIDOS."  

(STJ, ERESP 801.214, processo n.º 20060110332-7/BA, Terceira Seção, Relator Min Nilson Naves, DJ de 28/05/2008) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. MENOR SOB GUARDA. INCABIMENTO. 

1. "Esta Corte já decidiu que, tratando-se de ação para fins de inclusão de menor sob guarda como dependente de 

segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não prevalece o disposto no art. 33, § 3º do 

Estatuto da Criança e Adolescente em face da alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97." (REsp nº 503.019/RS, 

Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ  30/10/2006). 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP 642915, processo 2007.0000548-7/RS, Terceira Seção, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 26/03/2008) 

Tendo em vista a falta da qualidade de dependente, deixo de apreciar a questão relativa à qualidade de segurado.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a sentença recorrida. 
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Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.141B.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.  : 2005.03.99.029432-4        AC 1042105 

ORIG.  : 0200000712  3 Vr CRUZEIRO/SP 

APTE   : PAULO ATAYDE LEMES 

ADV    : LUIZ LUCIO MARCONDES 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR: DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

  

  

  

  

  

Trata-se de apelação por interposta em ação ajuizada por PAULO ATAYDE LEMES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença de fls. 94/96, que julgou improcedente o pedido de 

revisão da renda mensal inicial 

Em razões recursais de fls. 98/103, alega o autor que verteu suas contribuições previdenciárias acima do teto 

previdenciário de dez salários-mínimos de referência e, ante a dissonância entre os valores recebidos pelo trabalhador e 

aquele considerado no período básico de cálculo da RMI, é mister a procedência do presente feito. 

Sem contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, assim estabelecia: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

  

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29,  dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

  

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

  

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei". 

  

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se a 

solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há liame 

pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado.  

- O artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 
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Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado.  

- No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a 

Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento". 

  

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

  

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem 

qualquer vínculo com a realidade laboral". 

  

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

  

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-

de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

  

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 
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- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j.  19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 

8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada 

pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

  

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

  

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula  n.º 40, 

com o seguinte teor: 

  

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários." 

  

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 
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comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido". 

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05).  

  

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício deve 

ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra Ellen 

Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 
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Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor respeitou a sistemática 

acima prevista, computando os salários-de-contribuição nos termos das Leis nos 8.212/91 e 8213/91, razão pela qual é 

de se manter a improcedência do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.030609-2        AC  595934 

ORIG.   :  9800002075  4 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE BENEDITO DE CARVALHO 

ADV     :  EUGENIO PAIVA DE MOURA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento de 

tempo de serviço laborado na atividade rural e, por conseqüência, em face da somatória deste com outros lapsos 

reconhecidos administrativamente pelo Réu, a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada julgou procedente o pedido, para reconhecer o período compreendido entre 01/01/1968 e 

31/12/1970, como efetivamente trabalhado na lida campesina. Condenou o Requerido a proceder à revisão do ato 

concessório de aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcionalmente, procedendo ao pagamento das 

diferenças daí decorrentes, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Suscita, em síntese, a impossibilidade de se 

computar o período rural, porquanto ausente o exigido início de prova material, bem assim, em razão da fragilidade dos 

depoimentos testemunhais. 

Sem a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de n.º 103.316.564-3, concedida em 25/07/1996, 

no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício (fls. 13). 
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Na hipótese sub examine, o r. juízo a quo reconheceu, como tempo de serviço rural, o lapso compreendido entre as 

datas de 01/01/1968 e 31/12/1970. 

Verifico, às fls. 14/15, que por ocasião do deferimento de sua aposentadoria, o Instituto-Réu computou, apenas, o 

período de 01/01/1971 a 31/08/1971. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Contudo, entendo que o período em que a parte Autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado. 

Isto porque os documentos trazidos à colação desses autos às fls. 08/23 não atendem à exigência acima aludida, vez que 

não podem ser considerados como um princípio de prova material, hábeis a corroborar a pretensão almejada. Não há, 

nesses documentos, qualquer referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte 

Autora no período considerado (de 1968 a 1970). 

Nesse passo, a Declaração firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pindamonhangaba - SP de fls. 16, 

acompanhada do termo de declaração de ex-empregador (fls. 17) e de depoimentos testemunhais (fls. 19/20), todas 

datadas de 30/04/1996, são extemporâneas aos fatos e, por essa razão, não podem ser admitidas. Aduza-se, ademais, que 

esses documentos não contém homologação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do disposto no inciso 

III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, cujo teor merece transcrição: 

Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no parágrafo 3º do artigo 12 da lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991. 

(...) 

III- declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS; 

Carece, pois, da condição de prova material e equipara-se, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não se 

mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários. 

A certidão de fls. 21, o título eleitoral (fls. 22) e a ficha de alistamento militar do Autor (fls. 23) não podem, de igual 

forma, ser admitidos, porquanto, não obstante constar a sua qualificação como lavrador, são extemporâneos ao período 

em discussão. O primeiro e o terceiro documento evidenciam alistamento militar em data de 23/03/1971 e, o segundo, 

domicílio eleitoral em 12/12/1974. 

Embora se verifique que as testemunhas de fls. 70/73 tenham esclarecido que o Autor laborou nas lides campesinas, 

desde o início do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período compreendido entre os 

anos de 1968 e 1970, de modo a embasarem as alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula n.º 149 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais 

colhidos por ocasião da instrução processual. Procedem, pois, os argumentos expendidos pelo réu. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o  149/Superior 

Tribunal de Justiça. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, conforme preceitua o artigo 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada 

pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material. 
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2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 

397)" 

Em razão desses fatos, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser computado. 

Em decorrência, impõe-se a reforma da r. decisão apelada. 

Excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios da parte Autora, consoante o disposto no 

artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do lapso 

compreendido entre as datas de 01/01/1968 a 31/12/1970, e julgar improcedente o pedido de revisão da aposentadoria 

por tempo de serviço. Excluo da condenação imposta à parte Autora as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09H7.0FHF.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030887-9        AC  903999 

ORIG.   :  0200001160  2 VR SAO VICENTE/SP 

APTE    :  HELIO MONARI DA SILVA 

ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária, ajuizada por HELIO 

MONARI DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 216/217 julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões recursais de fls. 219/230, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de 

mora e correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
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II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
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3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Finalmente, no tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e 

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice 

de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 

02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o 

emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031176-2        AI  344810 

ORIG.   :  200361830056703  7V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE SANTANA FILHO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO       SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ SANTANA FILHO contra a r. decisão de 1ª Instância que, nos 

autos da ação de benefício previdenciário, recebeu a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo. 

Aduz o Agravante que o recurso de apelação foi recebido em ambos os efeitos, o que contraria o disposto no artigo 520, 

II, do Código de Processo Civil, diante do caráter eminentemente alimentar do benefício. Sustenta que a decisão 

agravada deve ser reformada, para que o recurso interposto seja recebido apenas no efeito devolutivo, pois não há 

impedimento de que a sentença seja executada de imediato. Colaciona jurisprudência a respeito. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

Feito o breve relatório. Decido. 

Verifico que o presente agravo foi protocolado em 08 de agosto de 2008, ao passo que o Agravante tomou ciência da 

decisão agravada, mediante publicação no Diário Oficial do dia 04 de dezembro de 2007 (fls.90). O prazo para 

interposição do recurso se escoou em 14 de dezembro de 2007, portanto, há mais de 7 (sete) meses. Com fulcro no 

disposto no artigo 522, do Código de Processo Civil declaro a intempestividade do recurso interposto. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste tribunal. Determino a remessa dos autos à Vara de origem, oportunamente. 

 Intimem-se. 

   São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17F5.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032217-6        AI  345530 

ORIG.   :  200761830073779  21 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MANUEL DA CONCEICAO MARQUES 

ADV     :  VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANUEL DA CONCEIÇÃO MARQUES contra a r. decisão que, em 

mandado de segurança impetrado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, concedeu 

parcialmente a medida liminar para determinar tão-somente o afastamento da multa e dos juros moratórios no recálculo 

das contribuições em atraso. 

Em suas razões recursais de fls. 02/14, sustenta a parte agravante, em síntese, que a r. decisão agravada impossibilita ao 

impetrante o alcance do direito de aposentar-se. Requer seja reconhecida a ocorrência do instituto da decadência, 

determinando-se a averbação do tempo de serviço no período compreendido entre 09/1969 e 01/1976, sem incidência de 

qualquer cobrança pecuniária, ou, subsidiariamente, se determine que o cálculo das contribuições referidas seja 

realizado de acordo com os critérios vigentes à época dos fatos geradores.  

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 
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prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque teriam 

aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99.   

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante. 

  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

No mais, não obstante o entendimento do Douto Juízo a quo diferenciar-se, em certos pontos, ao deste E. Tribunal, a 

adequação da r. decisão de primeira instância à orientação acima esposada implicaria reformatio in pejus no tocante à 

cominação da multa e dos juros moratórios.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, tão-somente para 

determinar que a base de cálculo das contribuições pretéritas seja imposta nos termos da legislação em vigor à época 

dos fatos geradores.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032543-8        AI  345826 

ORIG.   :  0800000511  1 VR PILAR DO SUL/SP   0800020859  1 VR PILAR DO 

SUL/SP 

AGRTE   :  ANNA TUTIA (= OU > DE 65 ANOS) 

ADV     :  ROGERIO MACIEL 

AGRDO   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANNA TUTIA contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou à autora a 

comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez dias para tanto.  

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 
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Requer seja determinado o prosseguimento do processo judicial, independentemente de requerimento administrativo, e 

concedido o benefício da justiça gratuita, além da tramitação processual privilegiada por conta de sua idade avançada. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".    

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do tema, 

especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o prévio 

exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

No tocante ao pedido de assistência judiciária gratuita, cabe  assentar a possibilidade de sua concessão, em 

conformidade com o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que prevê o seguinte: "o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária os 

litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios, sem 

prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto, a simples declaração da parte nesse sentido ou 

mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser efetivada a rogo, pelo 

próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. 

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, § 1º), prevalece enquanto não 

apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado de penúria, mesmo 

porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão, o pedido comunicando a 

necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido." (STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, 

Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235). 

No mais, o art. 1211-A do CPC, contemplou, com a prioridade na tramitação processual, os idosos com idade igual ou 

superior a sessenta e cinco anos, que figurem como parte  ou interveniente nos procedimentos judiciais. In casu, a 

autora, conforme cópia de documento juntada à fl. 25, conta atualmente setenta e três anos, dessa forma, a concessão do 

referido benefício determinado pela Lei nº 10.173/01 demonstra-se adequada. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, na forma do art. 557 do CPC, para determinar a 

suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora promova o requerimento 

administrativo, e para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita e da prioridade na tramitação processual. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033029-0        AI  346179 

ORIG.   :  9600002372  2 Vr BOTUCATU/SP                    9600000586  2 Vr 

BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  MANOELA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA espolio 

HABLTDO :  LEILA DE FATIMA OLIVEIRA GOUVEIA e outros 

ADV     :  ODENEY KLEFENS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que julgou 

correto o valor pago pela autarquia e indeferiu pedido formulado pela parte autora, ora agravante, para pagamento das 

diferenças relativas aos juros de mora entre a data dos cálculos (março/2003) e da inscrição do precatório (08/08/2006). 

Sustenta a agravante, em síntese, não existir no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do 

devedor no período compreendido entre a data da elaboração do cálculo e a data da homologação definitiva do cálculo, 

através de sentença judicial, cabendo plenamente a incidência dos juros. 

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, determinando-se o prosseguimento 

da execução segundo os valores que reputa corretos. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo Tribunal 

Federal. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1523/2893 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria). 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 
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· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 
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provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033057-4        AI  346186 

ORIG.   :  0700000877  2 Vr PEDERNEIRAS/SP                    0700030505  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

AGRTE   :  TERESINHA DA SILVA MATEUS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, após a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, 

determinou, depois de certificado o decurso do prazo para cumprimento daquela proferida às fls. 55, o retorno dos autos 

à conclusão para extinção do feito, uma vez que a autora não comprovou o indeferimento de requerimento 

administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e cinco) dias, nos autos da ação em que pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a 

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao 

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Ademais, alega que a concessão da tutela antecipada (já deferida 

nos autos) torna inviável a análise do pedido na esfera administrativa. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, 

a fim de que o feito tenha regular prosseguimento. 
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DECIDO. 

Inicialmente, reconheço a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de 

instrumento, nos termos do inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha aos agravantes lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 
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Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

No entanto, o raciocínio não se aplica aos feitos nos quais a autarquia já tenha ofertado peça defensiva, pois 

demonstrada a resistência do instituto previdenciário em acolher  a pretensão do segurado, o que é suficiente para 

atribuir interesse processual à parte autora. 

No presente caso, verifico que, inicialmente, o Juízo a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela em favor da 

autora, ora agravante (fls. 31 e verso), determinando a citação do réu. Posteriormente, a autarquia apresentou a 

contestação, juntada por cópia às fls. 37/53, na qual argüiu, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência 

de prévio pedido administrativo, bem como a inépcia da inicial, pela falta de nexo entre o pedido e a causa de pedir, 

requerendo, no mérito, a improcedência do pedido. 

Diante do exposto, considerando que no feito principal já foi apresentada contestação pelo réu, não existe suporte fático 

ou jurídico para a adoção da providência determinada pelo juízo a quo, razão pela qual DOU PROVIMENTO ao agravo 

para determinar o regular prosseguimento da ação de conhecimento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033248-0        AI  346296 

ORIG.   :  0800000681  3 Vr ADAMANTINA/SP                   0800046737  3 Vr 

ADAMANTINA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  RUBENS GIRAO 

ADV     :  ADALBERTO GUERRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, bem como o não 

cumprimento da carência prevista em lei e que o início da suposta incapacidade é anterior ao reingresso ao RGPS, de 

modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522, caput do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 188 do mesmo diploma legal, ser de 20 

(vinte) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

Nos termos dos artigos 240, caput, c/c o artigo 241, IV, todos do Código de Processo Civil, a juntada da carta precatória 

de citação e intimação cumprida é o termo a quo do prazo recursal. 

No presente caso, verifica-se que a apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado, na 

Subseção Judiciária de Presidente Prudente - SP, em 26 de agosto de 2008, após o término do prazo recursal, 

considerando que a carta precatória expedida para citação e intimação do réu, devidamente cumprida, foi juntada aos 

autos no dia 31 de julho de 2008 (fls. 62). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033267-4        AI  346314 

ORIG.   :  0800002357  1 Vr BIRIGUI/SP                    0800114583  1 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARGARETE DOS SANTOS COSTA 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, com a 

final conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 
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Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033277-7        AI  346325 
ORIG.   :  0800016348  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP                    

0800000932  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  PAULO BELO DOS SANTOS 
ADV     :  EVERTON MORAES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO 

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela para após a realização de prova pericial, nos autos da ação em que se pleiteia a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o 

exercício de suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, 

dado o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

DECIDO. 

O recurso não merece seguimento. 

Discute o agravante o cabimento da antecipação da tutela para a imediata concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, alegando a presença dos requisitos para a sua concessão. 

Porém, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da tutela antecipatória, limitando-se a diferir sua 

apreciação para momento processual próximo. 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal acerca da questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 

A postergação da deliberação acerca do cabimento da medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo 

a melhor formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele 

veiculado qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por força do 

artigo 504 do Código de Processo Civil, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado no presente agravo. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ser por manifestamente inadmissível, ex vi do 

disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033301-0        AC 1328449 
ORIG.   :  0700000533  1 VR PALMEIRA D OESTE/SP   0700012382  1 VR 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PERCILIA CANDIDA FERREIRA 
ADV     :  ARNALDO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PERCILIA CANDIDA FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 e verso julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 83/96, alega o INSS, preliminarmente, alegando a carência da ação por falta de interesse de 

agir, pelo não exaurimento da via administrativa. No mérito, pugna  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 
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A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 
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Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de fevereiro de 1933, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 
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A Certidão de Casamento de fl. 14 e as de Nascimento de fls. 16; 18/27, qualificam o marido da autora como lavrador, 

em 23 de julho de 1949, 27 de julho de 1956, 22 de novembro de 1957, 10 de março de 1959, 07 de abril de 1961, 28 de 

março de 1963, 25 de maio de 1964, 02 de dezembro de 1965, 17 de maio de 1968 e 22 de julho de 1970, 

respectivamente, e, portanto, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Muito embora a autora possua  inicio de prova material de seu labor campesino, verifica-se da Certidão de óbito de fl. 

11 que seu cônjuge fora qualificado como ajudante geral aposentado, quando de seu falecimento em 24 de abril de 

1987, bem como dos extratos do Cadastro Nacional de Informações - CNIS acostados às fls. 62/63 e anexos a esta 

decisão que ela recebe o benefício de pensão por morte de comerciário dele desde a mesma data. 

No mesmo sentido, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 75/76, em audiência realizada em 13 

de fevereiro de 2008 não corroboram o início de prova material, uma vez que as testemunhas a conhecem  há 15 e 20 

anos, respectivamente, ou seja, desde 1993 e 1988, ou seja, época em que seu marido já  era falecido. 

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

IV - A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos. 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 

8.213/91 - SÚMULAS Nº 27J DO TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ. 

I - A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova 

material (arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ). 

II - Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e 

complementá-la, é frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos. 

III - Apelação improvida." 

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36). 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 
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"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou 

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033307-1        AI  346344 
ORIG.   :  0800001202  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                    

0800059656  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  JOSE ROBERTO MENGONI 
ADV     :  RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 
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Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de São Joaquim da 

Barra - SP no dia 15 de agosto de 2008, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 28 de agosto de 2008, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 21 de agosto de 2008. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033308-3        AI  346345 
ORIG.   :  0800001238  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                    

0800059788  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  LUIZ SILVEIRA 
ADV     :  RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 
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No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de São Joaquim da 

Barra - SP no dia 15 de agosto de 2008, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 28 de agosto de 2008, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 22 de agosto de 2008. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033469-5        AI  346430 
ORIG.   :  0500005115  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
AGRTE   :  LORI SCHNEIDER 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LORI SCHNEIDER, em face de decisão que, em fase de execução, 

determinou a citação do INSS para oposição de embargos, no prazo de 30 dias, fixando, de plano, honorários 

advocatícios no montante de 2% (dois por cento) do débito atualizado, nos termos do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. 

Sustenta o agravante, em síntese,  que a decisão agravada negou vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, porquanto a verba 

honorária fixada em 2% sobre o valor da ação, representa valor irrisório e aviltante ao exercício da advocacia. Requer o 

provimento do presente recurso, a fim de majorar a verba honorária arbitrada em execução de sentença, contra a 

Fazenda Pública, fixando-a em valor entre 10% a 20% sobre o valor da execução devidamente corrigida, sem prejuízo 

do prosseguimento da execução de sentença principal. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A decisão agravada, em sede de execução de julgado, determinou a citação do INSS para os termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, fixando, de plano, honorários advocatícios no montante de 2% (dois por cento) do débito 

atualizado. 

Na atual sistemática, introduzida pela Lei 11.232/2005, foi acrescido ao Código de Processo Civil o capítulo relativo ao 

cumprimento da sentença. Esta, por sua natureza, exclui a possibilidade de arbitramento inicial de honorários de 

advogado, agora pertinente apenas às execuções de título extrajudicial (CPC, art. 20, § 4º, do CPC, nas execuções 

embargadas ou não). Somente na hipótese de impugnação (antigos embargos) haverá condenação na verba honorária, 

em virtude do princípio da causalidade, segundo o qual responde pela honorária a parte que der causa à instauração do 

incidente. 

Ainda que assim não fosse, em se tratando de execução de título judicial contra o INSS, a regra é a de que somente são 

devidos honorários advocatícios se houver embargos (impugnação). É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a 

alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.  

Esta matéria encontra-se consolidada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Iniciada a execução após a 

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que modificou a redação do art. 1º-D da Lei 9.494/97, não são devidos 

honorários de advogado pela Fazenda Pública em execução de título judicial não embargada.  

Nesse sentido, cito precedentes, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 2.180/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em honorários 

advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/2001, nas execuções 

fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo 

Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. 

2. Com a edição da Medida Provisória n.º 2180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei 

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas". 

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública, dependerá 

do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória n.º 2180-35/01. 

4. No particular, a execução foi proposta em janeiro de 2003, após a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24.08.2001, sendo, portanto, indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda 

Pública. 

5. Recurso especial improvido". 

(REsp 699409/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 18/04/2005) 

 "PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. INÍCIO DO 

PROCESSO APÓS VIGÊNCIA DA MP Nº 2.180-35/2001. 

A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei nº 9.494, de 10 

de setembro de 1997, deve ser aplicada aos processos que tiverem sido iniciados após a sua vigência. 

Recurso provido". 

(REsp 531902/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 12/08/2003, DJ 22/09/2003) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033473-7        AI  346434 
ORIG.   :  0500010690  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
AGRTE   :  ALZEMIRO DE OLIVEIRA PAULO 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALZEMIRO DE OLIVEIRA PAULO, em face de decisão que, em 

fase de execução, determinou a citação do INSS para oposição de embargos, no prazo de 30 dias, fixando, de plano, 

honorários advocatícios no montante de 2% (dois por cento) do débito atualizado, nos termos do art. 1º-D da Lei nº 

9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. 

Sustenta o agravante, em síntese,  que a decisão agravada negou vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, porquanto a verba 

honorária fixada em 2% sobre o valor da ação, representa valor irrisório e aviltante ao exercício da advocacia. Requer o 

provimento do presente recurso, a fim de majorar a verba honorária arbitrada em execução de sentença, contra a 

Fazenda Pública, fixando-a em valor entre 10% a 20% sobre o valor da execução devidamente corrigida, sem prejuízo 

do prosseguimento da execução de sentença principal. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A decisão agravada, em sede de execução de julgado, determinou a citação do INSS para os termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, fixando, de plano, honorários advocatícios no montante de 2% (dois por cento) do débito 

atualizado. 

Na atual sistemática, introduzida pela Lei 11.232/2005, foi acrescido ao Código de Processo Civil o capítulo relativo ao 

cumprimento da sentença. Esta, por sua natureza, exclui a possibilidade de arbitramento inicial de honorários de 

advogado, agora pertinente apenas às execuções de título extrajudicial (CPC, art. 20, § 4º, do CPC, nas execuções 

embargadas ou não). Somente na hipótese de impugnação (antigos embargos) haverá condenação na verba honorária, 

em virtude do princípio da causalidade, segundo o qual responde pela honorária a parte que der causa à instauração do 

incidente. 

Ainda que assim não fosse, em se tratando de execução de título judicial contra o INSS, a regra é a de que somente são 

devidos honorários advocatícios se houver embargos (impugnação). É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a 

alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.  

Esta matéria encontra-se consolidada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Iniciada a execução após a 

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que modificou a redação do art. 1º-D da Lei 9.494/97, não são devidos 

honorários de advogado pela Fazenda Pública em execução de título judicial não embargada.  

Nesse sentido, cito precedentes, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 2.180/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em honorários 

advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/2001, nas execuções 

fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo 

Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. 

2. Com a edição da Medida Provisória n.º 2180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei 

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas". 

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública, dependerá 

do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória n.º 2180-35/01. 

4. No particular, a execução foi proposta em janeiro de 2003, após a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24.08.2001, sendo, portanto, indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda 

Pública. 

5. Recurso especial improvido". 

(REsp 699409/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 18/04/2005) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. INÍCIO DO 

PROCESSO APÓS VIGÊNCIA DA MP Nº 2.180-35/2001. 

A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei nº 9.494, de 10 

de setembro de 1997, deve ser aplicada aos processos que tiverem sido iniciados após a sua vigência. 

Recurso provido". 

(REsp 531902/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 12/08/2003, DJ 22/09/2003) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033532-8        AI  346465 
ORIG.   :  200861830002479  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AMALIA SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Vistos.  

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, inviabilizando a análise da tempestividade do recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033561-4        AI  346426 
ORIG.   :  200861140043317  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  GERALDO CAVALCANTI 
ADV     :  ANA CRISTINA F FABRIS CODOGNO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de liminar nos autos de mandado de 

segurança em que o agravante objetiva ter garantido o direito ao recebimento do benefício de auxílio-acidente 

cumulativamente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sustenta o agravante, em síntese, que obteve a concessão de auxílio-acidente em 29/11/2000, sob a vigência de lei que 

permitia a cumulação com outros benefícios, tratando-se de benefício de caráter vitalício, que lhe fora concedido 

judicialmente. Alega que, ainda que a aposentadoria tenha sido concedida sob a vigência da Lei 9.528/97, é direito 

adquirido continuar a receber o auxílio-acidente até o final de sua vida. Pede a concessão do efeito suspensivo ao 

presente recurso. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 525, I do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 
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facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT) 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, seja obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não se fez acompanhar de cópia dos documentos que instruíram a 

inicial da ação originária do presente recurso, sem o que se torna inviável o pronunciamento sobre a relevância da 

impugnação deduzida no presente recurso. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033729-5        AI  346544 
ORIG.   :  0800120186  3 Vr BIRIGUI/SP                   0800002258  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ANNA ALVES MORALES 
ADV     :  ISMAEL CAITANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 
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fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033828-2        AC 1218553 
ORIG.   :  0600029010  1 Vr PARANAIBA/MS                   0600000997  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  ROSALVA BORGES PAULINO 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão 

do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC, por falta de 

interesse de processual, ante a ausência de comprovação do prévio requerimento, na via administrativa, do benefício 

pleiteado na exordial. 

Apela a parte autora sustentando que a prévia provocação da via administrativa não se encontra elencada nos requisitos 

estabelecidos nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, bem como não é condição para aferição do interesse 

de agir da parte. Prequestiona a matéria para fins recursais e pleiteia a reforma da r. sentença, devolvendo-se os autos ao 

juízo a quo para regular processamento do feito. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1546/2893 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora a fim de afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para seu regular prosseguimento, em face da desnecessidade de prévio ingresso do segurado na via 

administrativa. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033890-1        AI  346680 
ORIG.   :  200061150010814  2 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE FRACACIO 
ADV     :  RONALDO JOSE PIRES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que homologou 

o cálculo elaborado pela contadoria judicial e determinou a expedição de requisitório complementar com o cômputo dos 

juros moratórios incidentes entre a datas da conta de liquidação e da expedição do oficio requisitório. 

A autarquia sustenta que a decisão viola o art. 100, § 1º, da Constituição, na medida em que, expedido o precatório, o 

débito caminha para a sua extinção, pois sofre atualização monetária quando do depósito, sendo, portanto, indevida a 

incidência de juros moratórios entre a data da conta homologada até a expedição do precatório. Também não há que se 

falar em juros em continuidade quando o cumprimento do precatório se dá dentro do prazo previsto pela Constituição 

Federal.  

Assim, pede o efeito suspensivo para desconstituir os efeitos da decisão guerreada, reconhecendo-se a satisfação da 

obrigação. 

DECIDO 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal. 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 
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Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca da 'quaestio', 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confiram-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador 

adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o 

final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 
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· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

Neste sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. 

Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso 

extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar 

o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o 

recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do 

Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na 

forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide 

juros moratórios no precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. Nesse sentido: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de 

direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de 

pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos 

débitos. 5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o 

entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do 

precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à 

realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a 

incidência dos juros moratórios na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição 

da República (art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 

de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º de 

julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-7-

AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do 

pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do 

ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros 

de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega 
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provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. Adotando, pois, os 

fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para excluir 

os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-base da elaboração dos 

cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo precatório, nos termos do art. 100, § 

1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos 

juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, ficando afastadas as regras de 

índole infraconstitucional. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão, inclusive o setor de precatórios desta corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034023-3        AI  346725 
ORIG.   :  0800048935  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDILEUSA PEREIRA DE ALMEIDA 
ADV     :  SILVANA COELHO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão de benefício de 

natureza acidentária. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 
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A inicial da ação originária do presente recurso afirma que "se faz patente o direito evocado pelo autor devendo a 

Autarquia Previdenciária, portanto proceder à concessão ou da Aposentadoria por Invalidez acidentária ou do Auxílio-

Doença Acidentário, conforme seja constatado o grau de incapacidade da Autora, em perícia judicial a ser realizada" 

(fls. 28). Mais adiante, "requer a concessão da Tutela Antecipada a partir da juntada do Laudo Pericial aos autos, com a 

implantação imediata do benefício devido, ou seja, Auxílio-Doença Acidentária ou Aposentadoria por Invalidez 

Acidentária" (fls. 30). 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

reconhecimento de acidente do trabalho e a concessão de benefício de natureza acidentária, daí resultando ser este 

Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento do presente recurso, por competir à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade). 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO e 

determino a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu 

julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034065-8        AI  346750 
ORIG.   :  0800001160  1 Vr GUARA/SP                    0800025989  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  ISAC ANTONIO BARBARA CAMILO 
ADV     :  FABIANA PARADA MOREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  
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Trata-se  de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida 

nos autos da ação em que se pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença acidentário. 

Sustenta o(a) autor(a), ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o 

seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco 

a sua subsistência. 

DECIDO. 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto a 

concessão de benefício de natureza acidentária, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o 

julgamento do presente recurso, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade). 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO e 

determino a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu 

julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034150-0        AI  346818 
ORIG.   :  0700000895  2 Vr LIMEIRA/SP     0700075865  2 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  IRIA DE ALVARENGA SOUZA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu o recurso de apelação interposto pela autora, 

ora agravante, em seu duplo efeito, porém,  concedeu-lhe o prazo de cinco dias para recolher a taxa de remessa e 

retorno dos autos, sob o fundamento de que estas não estão inseridas no conceito de taxa judiciária, nos termos do artigo 

2º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.608/03, em autos de ação versando a concessão de aposentadoria por idade 

rural. 

Sustenta a agravante, em síntese, que, uma vez  mantida a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se 

exigir da parte beneficiária o recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às 

normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça e a assistência gratuita e integral. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O recurso merece ser provido. 

Os elementos formadores do instrumento demonstram que foram deferidos à autora, ora agravante, os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (fl. 20), tendo o Juízo a quo recebido o recurso de apelação por ela interposto 

desacompanhado da guia de preparo, diante da isenção de que goza a recorrente, porém determinou o recolhimento da 

taxa de remessa e retorno dos autos, sob o fundamento de que estas não estão inseridas no conceito de taxa judiciária, 

nos termos do artigo 2º, parágrafo único, II, da Lei nº 11.608/03 (fls. 118). 

Entendo que, uma vez deferidos os benefícios da justiça gratuita, torna-se totalmente descabida a exigência posta pelo 

Juízo a quo. 

Conforme previsão contida no art. 3º da Lei nº 1.060/50, a assistência judiciária gratuita compreende, dentre outras, a 

isenção ao pagamento das taxas judiciárias e dos selos, sendo que os benefícios dela decorrentes abrangem todos os atos 

do processo até a decisão final do litígio, nos termos do art. 9º da mesma lei.  

De outra parte, embora a Lei Estadual Paulista nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a taxa 

judiciária, expressamente exclui, de tal categoria, "as despesas com o porte de remessa e retorno dos autos, no caso de 

recurso, cujo valor será estabelecido por ato do Conselho Superior de Magistratura" (artigo 2º, parágrafo único, inciso 

II, e artigo 4º, § 4º), ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, em todas as instâncias, sob pena de 

cerceamento de defesa e violação às normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica 

gratuita e integral, insertas no artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88. 

Nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DOS AUTOS. LEI Nº 11.608/03. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

- Mantida, em sentença, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, não há que se exigir da parte beneficiária o 

recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de violação às normas constitucionais que 

asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, incisos XXXV e LXXIV da 

Constituição da República).  

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa.  
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- A despesa de encaminhamento dos autos de recurso não se encontra prevista no rol de isenções da Lei nº 1.060/50, 

artigo 3º. Tal fato, contudo, não constitui óbice à isenção, porque as despesas processuais, de um modo geral, ali estão 

contempladas, autorizando interpretação extensiva consentânea com as garantias constitucionais referidas.  

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte 

de remessa e retorno dos autos." 

(TRF 3ª Região, AG 314441, Processo nº 2007.03.00.093646-0/SP, Oitava Turma, Relatora: Des. Fed. THEREZINHA 

CAZERTA, DJU: 09/04/2008, Página: 958). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE DE REMESSA E RETORNO DOS 

AUTOS. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa.  

- Assistência jurídica integral e gratuita prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial.  

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família.  

- No tocante assistência judiciária, a Lei nº 1.060/50 é específica, no inciso I, quanto às isenções das taxas judiciárias e 

dos selos.  

- O beneficiário da justiça gratuita somente ficará obrigado a arcar com as custas do processo na hipótese do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. - Agravo de instrumento a que dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de 

apelação sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, afastando a necessidade do recolhimento do valor 

correspondente ao porte de remessa e retorno dos autos." 

(TRF 3ª Região, AG 283284, Processo nº 2006.03.00.103900-3/SP, Oitava Turma, Relatora: JUIZA ANA PEZARINI, 

DJU: 12/09/2007, Página: 351). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 

1.060/50 - SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA PELA PARTE AUTORA - PARTE ISENTA DE 

PREPARO - AGRAVO PROVIDO.  

1. No caso, ao pedido de justiça gratuita formulado na peça inicial, fez-se acompanhar declaração de pobreza da parte 

autora, assinada a rogo, no sentido de ser juridicamente pobre, não podendo arcar com as custas e despesas processuais.  

2. Destarte, afirmando essa condição nos termos da Lei nº 1.060/50, a qual prescreve tão-somente ser necessária a 

"simples afirmação" pela parte, sem especificar outra forma, inclusive, sem exigir a assinatura de testemunhas que 

pudessem atestar a veracidade da impressão digital lá acostada, não era lícito ao MM. Juiz a quo impor outras condições 

que não aquelas impostas pela referida lei, sob pena de afronta ao princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, 

garantido pelo inc. XXXV do art. 5º da CF.  

3. Ressalte-se ainda que a presunção de pobreza decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve 

prevalecer até prova em contrário, não podendo o juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, sem que 

antes tenha havido a necessária impugnação. 

4. Por isso, deve ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ora agravante, ficando, por 

conseguinte, isenta do pagamento das taxas judiciárias, inclusive, do recolhimento do preparo e da taxa de porte de 

remessa e de retorno, a teor do inciso I do art. 3º da Lei nº 1.060/50, bem como do § 1º do art. 511 do CPC.  

5. Agravo de instrumento provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1555/2893 

(TRF 3ª Região, AG 191865, Processo nº 2003.03.00.067158-6/SP, Sétima Turma, Relatora: Des. Fed. LEIDE POLO, 

DJU: 28/06/2007, Página: 376). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU Provimento ao presente agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034194-8        AI  346828 
ORIG.   :  0800000608  4 Vr PENAPOLIS/SP                    0800047468  4 Vr 

PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  CATIA SILENE ADAO DE JESUS 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 

NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034275-8        AI  346909 
ORIG.   :  200861120084715  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NIVEA MARIANA DIAS DA SILVA 
ADV     :  MOACIR ALVES MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 24/01/2005 e encerrado em 15/03/2007, posteriormente reiniciado em 

16/04/2007 e cessado em 10/01/2008 e, por fim, com DIB em 11/02/2008 e DCB em 30/03/2008. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, 

de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos exames e atestados médicos juntados por cópias às fls. 37/39, 43/44 

e 47/53, indicando que a autora, ora agravada, é portadora de doenças ortopédicas e psicológicas. 

Por sua vez, no âmbito do INSS foram realizados CINCO exames periciais na autora, nos dias 27/03/2008, 15/04/2008, 

02/06/2008, 12/06/2008 e 30/07/2008 (fls. 22/26), concluindo-se, em todas as oportunidades, que não existe 

incapacidade laborativa. 

Note-se que os laudos foram elaborados por CINCO diferentes médicos, sendo que, de forma uníssona, todos 

concluíram estar a segurada apta ao trabalho. 

Os laudos estão devidamente fundamentados, não se tratando, portanto, de hipótese de "alta programada". 
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Assim, considerando que a tese da autarquia possui amparo em conclusão técnica de CINCO profissionais, tenho que a 

verossimilhança do direito invocado pela autora, ora agravada, não restou comprovada, sendo de rigor a cassação da 

tutela concedida em primeira instância. 

Existindo dúvidas relevantes sobre o real estado de saúde da autora, ora agravada, e sobre a caracterização ou não da 

incapacidade laboral, revela-se temerária a concessão da antecipação da tutela, existindo receio concreto de dano ao 

erário público. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034276-6        AI  297201 
ORIG.   :  200761090003921  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  DANIEL DOMINGOS DA SILVA 
ADV     :  ANDREA CAROLINE MARTINS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.034378-3        AI  297265 
ORIG.   :  0600002346  1 Vr BEBEDOURO/SP     0600083710  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  DINORA MARTINS BARBOSA 
ADV     :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto interposto por  DINORA MARTINS BARBOSA contra decisão proferida 

pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Bebedouro que, em ação de concessão de benefício assistencial, declinou da 

competência e determinou a remessa dos autos à Unidade Descentralizada Universitária - IMESB do Juizado Especial 

Federal de Bebedouro/IMESB.  

Às fls. 38/40 foi deferido a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Em face do Provimento nº 286, editado pelo Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 05/06/2007, que dispõe sobre 

a desativação da Unidade Descentralizada Universitária de Bebedouro, em seu art. 1º, inciso II, tem-se que o recurso 

perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte.  

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034733-1        AI  347259 
ORIG.   :  200861120073031  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO GAUDIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  UBIRAJARA LOPES PACCINI 
ADV     :  FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu a antecipação de tutela para 

determinar a concessão do benefício de auxílio-doença ao Autor. 

Aduz o Agravante, em síntese,  a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no 

art. 273, do CPC, posto que a perícia do INSS concluiu pela capacidade do Autor para o trabalho, sendo que os 

atestados médicos acostados são insuficientes para tal demonstração.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Verifico que o presente agravo foi protocolado em 04 de setembro de 2008, ao passo que o Agravante tomou ciência da 

decisão agravada através de intimação pessoal em 12 de agosto de 2008, consoante certidão de fls. 122, sendo que o 

prazo para interposição do recurso escoou-se em 01 de setembro de 2008, nos termos do disposto no artigo 522, do 

Código de Processo Civil, portanto, intempestivamente. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17FI.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034843-8        AI  347329 
ORIG.   :  0800001505  3 Vr MATAO/SP     0800000283  3 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  RANULFA MADALENA BONFIM QUEIROZ 
ADV     :  JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELE FELIX TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc,  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º - "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RANULFA MADALENA BONFIM QUEIROZ contra a decisão de 

1ª instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, sobrestou o feito por 90 (noventa) dias para que se 

promovesse o requerimento administrativo. 
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A parte Autora pugna pela reforma da decisão, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa.  

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Discute-se nestes autos a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de 

validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância dos precedentes do C.Superior Tribunal de Justiça 

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas 213, 

do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o 

seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, no âmbito desta Turma, ficou decidido que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera 

administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, 

mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento 

dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, na hipótese vertente, verifico que já houve contestação da Autarquia Previdenciária que, inclusive adentrou no 

mérito da medida, tornando evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela Autora, confiram-se, a 

respeito, fls. 39/44 dos autos. 

Destarte, a contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a 

questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para 

determinar o prosseguimento do feito, independentemente da comprovação do requerimento administrativo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17G3.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035107-3        AI  347517 
ORIG.   :  0700001379  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARACI DIAS DA SILVA BISPO 
ADV     :  LUCIANA TERRIBILE MARCHI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 20/04/2006 e encerrado em 22/01/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base no atestado médico juntado por cópia às fls. 92, referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde do(a) agravado(a) e muito menos 

quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para 

determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.035136-0        AI  347539 
ORIG.   :  0800000690  2 Vr BATAGUASSU/MS     0800019299  2 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  JOSE GREGORIO DA SILVA 
ADV     :  MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  JUÍZA CONV NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, etc.  

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ GREGÓRIO DA SILVA contra a r. decisão de 1ª Instância 

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, declinou de ofício da competência, determinando a remessa dos 

autos a Justiça Federal de Três Lagoas, sustentando a incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Aduz o Agravante, em síntese, a competência do MM. Juízo Estadual, em face do disposto no artigo 109, § 3º da 

Constituição da República, não sendo caso de competência absoluta da Justiça Federal, quando estes não se encontram 

localizados no domicílio dos segurados, bem como do disposto nos artigos 3.º e 20 da Lei n.º 10.259/01. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

Verifico que o presente agravo foi protocolado em 08 de setembro de 2008, ao passo que o Agravante tomou ciência da 

decisão agravada através de publicação no Diário da Justiça de 25.08.2008, consoante certidão de fls. 140, sendo que o 

prazo para interposição do recurso se escoou em 04 de setembro de 2008, nos termos do disposto no artigo 522, do 

Código de Processo Civil, portanto, intempestivamente. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.17GA.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035178-4        AI  347570 
ORIG.   :  0300000868  1 Vr AMERICANA/SP     0300114315  1 Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA FELISBINA RODRIGUES espolio 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação de concessão de benefício previdenciário, determinou o pagamento dos valores devidos a título de benefício 

assistencial até a data do óbito da beneficiária tal como determinado em 1º e 2º graus. 

Sustenta o agravante que na ocasião do falecimento (27.12.2006), não havia título jurídico que conferisse à autora o 

direito ao benefício assistencial, o que veio a ocorrer apenas com a prolação do v. acórdão em 05.03.2007. Aduz que 

por ser intransferível e personalíssimo o direito da falecida, não há possibilidade de habilitação dos herdeiros para 

receberem os valores não pagos em vida. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do recurso a fim de se reconhecer a impossibilidade 

de recebimento do crédito por parte de eventuais herdeiros, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento de 

mérito, em virtude do caráter personalíssimo do benefício assistencial. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A beneficiária Maria Felisbina Rodrigues fez jus à percepção do benefício de prestação continuada, correspondente a 

um salário mínimo, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, com data de inicio fixada 

em 09.06.2003 (fls. 36/40), e cessado na data do óbito em 27.12.2006, respectivamente (fls. 56), por decisão transitada 

em julgado. 

Consoante jurisprudência desta E. Corte, embora de caráter personalíssimo e intransferível o benefício assistencial de 

que trata a Lei nº 8.742/93, uma vez que reconhecido por decisão judicial o direito ao amparo, os valores devidos e não 

recebidos em vida pelo beneficiário integram o patrimônio do de cujus e devem ser pagos aos seus sucessores na forma 

da lei civil, nos termos expressos no art. 23 do Decreto nº 6.214/2007. 

In verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO 

PROVIDO. 

Subsiste como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial  de prestação continuada. Agravo de instrumento 

provido." 

(AG 2007.03.00.081709-4, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 26/02/2008, DJ 12/03/2008) 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL.  

I - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).  

II - Como o autor era portador de deficiência e não tinha condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos art. 35, 37 e 38 do Decreto n. º 1744/95.  

III - Em que pese o entendimento no sentido de que, muito embora seja intransferível o benefício em questão, as 

parcelas eventualmente devidas a tal título, até a data do óbito do autor, representam um crédito seu constituído em 

vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis.  
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IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, qual seja, 28.9.1999 (fl. 18) 

até 31.12.2001, pois a partir de 2002 presume-se que o de cujus já tivesse ido residir com seus genitores, quando, então, 

deixou de fazer jus ao benefício (fl. 123/124 e 177/179).  

V - Apelação do INSS parcialmente provida."  

(AC 2003.03.99.021406-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 11/09/2007, DJ 26/09/2007) 

No mesmo sentido: AG 2007.03.00.029443-7, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, 9ª T., d. 26.06.2008, DJ 29.07.2008; 

AG 2007.03.00.104494-5, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª T., d. 06.02.2008, DJ 21.02.2008; AG 

2007.03.00.096561-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T, d. 19.11.2007, DJ 16.01.2008; AG 2004.03.00.060452-8, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., d. 30.11.2004, DJ 20.01.2005. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035316-1        AI  347877 
ORIG.   :  0800000226  1 Vr ROSEIRA/SP                    0800003785  1 Vr 

ROSEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDNA VALERIANO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO MARCIO C BRANCO L PENTEADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522, caput do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 188 do mesmo diploma legal, ser de 20 

(vinte) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1566/2893 

Nos termos dos artigos 240, caput, c/c o artigo 241, IV, todos do Código de Processo Civil, a juntada da carta precatória 

de citação e intimação cumprida é o termo a quo do prazo recursal. 

No presente caso, verifica-se que a apresentação do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado, na 

Subseção Judiciária de Taubaté - SP, em 09 de setembro de 2008, após o término do prazo recursal, considerando que a 

carta precatória expedida para citação e intimação do réu, devidamente cumprida, foi juntada aos autos no dia 12 de 

junho de 2008 (fls. 62). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.035379-0        AI  297686 
ORIG.   :  0700000099  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  ROSANGELA CLAUDETE DA COSTA DE LIMA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035589-3        AI  347858 
ORIG.   :  0800000846  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP                    0800025985  1 Vr 

RIBEIRAO BONITO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA PELEGRINO CEZARIO 
ADV     :  TANIA MARIA ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 01/10/2007 e encerrado em 12/02/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base no atestado médico, exame e receituários juntados por cópias às fls. 

19/26, referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde 

do(a) agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a 

realização de prova pericial para determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 
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Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035628-8        AC 1332409 
ORIG.   :  0600000806  1 VR PIRASSUNUNGA/SP   0600059661  1 VR 

PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  MARINA FERREIRA 
ADV     :  RONALDO CARLOS PAVAO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARINA FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 32. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/131 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

A parte autora apelou às fls. 136/141, requerendo a majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 143/156, insurge-se o INSS quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sob outro aspecto, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se à sistemática dos precatórios 

judiciários para fins de pagamento dos débitos decorrentes das sentenças transitadas em julgado, ex vi do disposto no 

art. 100 da Constituição Federal, pelo que descabe a incidência de juros de mora no período  compreendido entre a 

expedição do ofício precatório e seu efetivo adimplemento dentro do exercício financeiro assegurado pelo § 1º do 

dispositivo em comento. Pelo que descabe sua incidência no período compreendido entre  a data da conta homologada e 

o efetivo adimplemento do ofício requisitório expedido, consoante a nova orientação adotada pelo Supremo Tribunal 

Federal e Egrégia 3ª Seção desta Corte. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e dou 

provimento à da parte autora, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035736-1        AI  347989 
ORIG.   :  0800001171  2 Vr MOGI MIRIM/SP                    0800060939  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SILVANA TEODORO GONCALVES 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 
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VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, requerida em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 25/03/2007 e encerrado em 20/06/2008. 

Sustenta a agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória concedida, uma vez 

que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a nulidade da decisão, por não estar devidamente fundamentada, a 

irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Afasto o alegado vício da falta de fundamentação do decisum recorrido, considerando que este se mostrou vazado em 

arrazoado silogístico, apto a demonstrar as razões do convencimento motivado do magistrado acerca da presença dos 

requisitos ensejadores da tutela deferida. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

Por primeiro, cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravado. 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados médicos juntados por cópias às fls. 38/39, referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao atual estado de saúde da agravada e 

muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial 

para determinar as suas reais condições de saúde. 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

Assim, em face da carência do corpo probatório, entendo como temerária a concessão do benefício postulado, existindo 

receio concreto de dano ao erário público. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, e CASSO a tutela 

concedida pelo juízo a quo. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Após, com o decurso do prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035746-4        AI  347926 
ORIG.   :  0100100790  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                    

0100002096  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  AGENOR RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

São Joaquim da Barra - SP, que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de 

Ribeirão Preto - SP, nos autos de ação versando o restabelecimento de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita e não reunir condições de se deslocar até Ribeirão 

Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe dificuldades para arcar 

com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria Comarca onde tem seu domicílio 

ou, ao menos, de localidade mais próxima. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

Entretanto, o recurso não merece provimento. 

O benefício da justiça gratuita, nos moldes como estabelecido na Lei nº 1.060/50, é favor legal concedido em prol do 

hipossuficiente e tem como escopo a garantia constitucional do acesso à Justiça, compreendendo a isenção de todas as 

verbas e despesas estabelecidas no seu artigo 3º, que inclui as taxas judiciárias, emolumentos e custas , honorários de 

advogado e peritos e exames de DNA nas ações de investigação de paternidade. 

Trata-se, pois, de isenção ampla, mas que não se aplica às despesas com locomoção e transporte da parte para a 

realização dos atos do processo. 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção, nos 

casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais é designado o Instituto de Medicina Social e de 

Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta Nona Turma tem firmado entendimento 

no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância do princípio da 

economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

Contudo, no caso presente, verifico que a Comarca de São Joaquim da Barra dista aproximadamente 79 quilômetros da 

cidade de Ribeirão Preto, distância relativamente curta, que permite à parte um menor transtorno e dificuldade para seu 

percurso, como também no seu custeio, transporte que poderá, inclusive, ser obtido junto aos órgãos sociais do 

Município ou entidades afins, mediante a intervenção até do Juízo, se for o caso. 
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Assim, não vislumbro ilegalidade ou abuso na decisão agravada e, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao presente agravo. 

Com o decurso de eventual prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035770-1        AI  347994 
ORIG.   :  0800001626  1 Vr HORTOLANDIA/SP                    0801071349  1 Vr 

HORTOLANDIA/SP 
AGRTE   :  VALDIRENE PROIETI ABATE AGUIAR 
ADV     :  MARGARETE NICOLAI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se  de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida 

nos autos da ação em que se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o(a) autor(a), ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o 

seu retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco 

a sua subsistência. 

DECIDO. 

Na inicial da ação originária do presente recurso, a autora, ora agravante, afirma que "esteve afastada pela Previdência 

Social de 31/12/1997 a 05/10/2007, há quase 10 anos, devido acidente de trabalho e impossibilitada de continuar a 

trabalhar" (fls. 06/07) e que "adquiriu as doenças de que é portadora no exercício de seu trabalho e foi afastada por 

ACIDENTE DO TRABALHO (91), mas teve seu benefício convertido para AUXÍLIO DOENÇA (31) pelo 

Instituto/Réu. Apesar de ter impetrado requerimento de transformação do benefício em 23/02/2000 (doc. anexo), até 

agora não teve resposta, muito pelo contrário teve alta" (fls. 08). Mais adiante afirma que "deverão assim, procedente a 

ação, os efeitos da sentença serem retroativos, inicialmente a conversão do auxílio doença (31), em auxílio doença por 

acidente do trabalho (91), desde 03/05/1999,  e posteriormente, a partir da data da suspensão do benefício, ou seja, 

06/10/2007, em aposentadoria por invalidez" (fls. 10). 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento do auxílio-doença, com a conversão do benefício previdenciário em benefício de natureza acidentária, 

daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento do presente recurso, por competir à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução, consoante o aresto seguinte: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , Terceira Seção, Conflito de Competência - 31972, Processo: 200100650453 UF: RJ, Relator(a) HAMILTON 

CARVALHIDO, Data da decisão: 27/02/2002, Fonte DJ DATA:24/06/2002 PÁGINA:182 Decisão por unanimidade). 

Ante o exposto, DECLINO A COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO e 

determino a urgente remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu 

julgamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035842-9        AC 1051360 
ORIG.   :  0200000285  1 Vr MONTE MOR/SP 
APTE    :  GRACILIANA MEDEIROS DE SANTANA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte Autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Condenação em pagamento de custas e 

honorários advocatícios, observando, no entanto, o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado e a condenação em 

honorários advocatícios. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 74 (setenta e quatro) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

tendo requerido o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 16/11/1927 e propôs a ação em 27/02/2002. Vide fls. 

02 e 16, dos autos. 

Verifica-se do estudo social de fls. 133/134, que a autora residia com o seu cônjuge, também idoso, e com a filha maior 

de 21 (vinte e um) anos, 2 (dois) netos e o genro. 

A renda familiar era composta da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. Além disso, o cônjuge também trabalhava. 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da filha maior de 21 (vinte e um) anos, dos dois netos e do 

genro, que é o único que trabalha e tem a profissão de vigia (conf. doc. fl. 18), eles não são, à luz da legislação vigente, 

membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela filha, pelos netos e pelo genro, para fins de 

verificar a condição econômica da autora, uma vez que não se enquadram no conceito de família, trazido no referido 

artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compunha-se do benefício do cônjuge no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável, à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que era titular o cônjuge não podia ser computado, o que viabiliza a 

concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não havia outra renda a 

considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  
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O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é a data da citação - dia 15/07/2002. 

O estudo social de fls. 133/134, assim como, as informações do CNIS/DATAPREV, mostraram, também, o óbito do 

cônjuge da requerente, o que gerou o recebimento pela autora de pensão por morte, DIB 02/04/2006, no valor de um 

salário-mínimo. 

Tendo em vista a impossibilidade de cumulação do benefício assistencial com a pensão por morte, nos termos do artigo 

20, § 4º, da Lei n.º 8.742/93, fixo o termo final do benefício sob análise em 1º/04/2006. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, 

para que seja concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de um 

salário-mínimo mensal, a partir da data da citação e com termo final do benefício em 1º/04/2006. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.13IE.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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AGRTE   :  MARTIM VAZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o indeferimento de requerimento administrativo, ou que este não foi apreciado dentro de 45 (quarenta e 

cinco) dias, nos autos de ação objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede o provimento do agravo para anular a decisão e determinar o 

regular prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. 

PENSÃO POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO 

OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO 

RECORRIDO AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - 

PORQUANTO, A MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), 
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NÃO SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE 

INTERESSES CARACTERIZADOS POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.  

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - 

SEXTA TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 

Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036046-3        AI  348196 
ORIG.   :  0800000723  1 Vr QUATA/SP                    0800015228  1 Vr QUATA/SP 
AGRTE   :  JOSE APARECIDO BATISTA 
ADV     :  FABBIO PULIDO GUADANHIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

O agravante postula a concessão de efeito suspensivo ativo com a finalidade de restabelecer benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando o autor, ora agravante, impossibilitado para o retorno às atividades laborais. 

DECIDO. 

O recurso é intempestivo. 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 
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No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Quatá - SP no dia 

11 de setembro de 2008, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão 

de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente 

este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São 

Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 

de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 17 de setembro de 2008, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 15 de setembro de 2008. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036193-5        AI  348295 
ORIG.   :  200761830011804  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CREUZA DA CRUZ SANTOS e outros 
ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a antecipação da tutela em ação versando sobre o restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, afirmando que na data do óbito o de cujus não detinha a qualidade de segurado, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Alega que, inicialmente, o benefício foi concedido, sendo posteriormente suspenso em 

razão de veementes indícios de não ter havido a real prestação de serviços à última empresa em que teria trabalhado. 

Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

DECIDO. 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 
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Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

O recurso merece provimento. 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

No caso dos autos, postulam os agravados medida de urgência que lhe assegure o imediato restabelecimento da pensão 

por morte de Milson Gonçalves dos Santos, cujo óbito ocorreu em 25 de novembro de 2002, na condição de cônjuge e 

filhos menores de 21 anos do segurado falecido. 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 37. Considerando que o 

falecimento ocorreu no ano de 2002, aplica-se a Lei 8.213/1991.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.  

As certidões de casamento e de nascimento (fls. 39/43) demonstram a condição de dependentes dos agravados em 

relação ao segurado falecido, sendo a dependência presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As cópias da CTPS do de cujus (fls. 108/113) indicam vínculos empregatícios nos períodos de 01/02/1994 a 

22/07/1996, 01/04/1998 a 13/01/1999 e de 01/08/2002 até a data do óbito (25/11/2002). 

Conforme observado pelo Ministério Público Federal, em primeiro grau de jurisdição, "a presunção de veracidade da 

anotação da CTPS não foi confirmada, pois todos os documentos que buscam demonstrar o vínculo são extemporâneos 

ou, no único que seria da época da alegada prestação de serviço, há divergência entre assinaturas, conforme já 

mencionado, bem como divergências em relação aos valores informados ao INSS" (fls. 148). 

Portanto, havendo dúvidas quanto à real prestação de serviços à última empresa em que o de cujus teria trabalhado e, 

em conseqüência, da qualidade de segurado à época do óbito,  resulta inviável a apreciação do cabimento da tutela 

antecipatória nesta via, na medida em que indispensável o deslinde da controvérsia, com vistas à comprovação do 

preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento da pensão por morte postulado. 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas nos autos da ação originária do 

presente recurso, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipatória 

pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo, CASSO a tutela concedida 

pelo juízo a quo e DETERMINO a imediata suspensão do benefício concedido em favor dos agravados. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Após, se em termos, encaminhem-se os autos ao juízo a quo. 
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Int. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ  FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036264-2        AI  348349 
ORIG.   :  0800000497  2 Vr MATAO/SP                    0800027184  2 Vr MATAO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE FÉLIX TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  KAYLA LUANA DOMINGOS incapaz e outro 
ADV     :  LUIS GUSTAVO GOMES PIRES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por KAYLA LUANA DOMINGOS e outro, deferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

Em suas razões recursais, alega o agravante a ausência dos requisitos autorizadores à  concessão da medida excepcional, 

sustentando a perda da qualidade de segurado do instituidor do benefício na data de sua prisão. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 da Lei Adjetiva, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência 

de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A teor do disposto no art. 80 da Lei nº 8.213/90, o auxílio-reclusão é devido aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, desde que o mesmo não receba remuneração de empresa, auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 

permanência, atendidos os pressupostos necessários à pensão por morte. 

Muito embora o auxílio-reclusão não exija carência (art. 26, I, da LBPS), a qualidade de segurado deverá restar 

demonstrada à época do recolhimento à prisão, de acordo com o art. 116, § 1º, do Decreto nº 3.048/99, sem o que, 

inviável o deferimento do benefício. 

Confira-se a jurisprudência a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO. 

1. O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não recebam 

remuneração da empresa nem estejam em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

2. Assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n. 8.213/91), o auxílio-reclusão prescinde de carência, 

desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade de 

segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo encarceramento. 

3. Não demonstrada a condição de segurado, é inviável a concessão do benefício pleiteado. 
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4. Apelação não provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2004.03.99.008387-4, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/02/2008, DJU 17/04/2008, p. 

422). 

Para efeito de demonstração da qualidade de segurado do recolhimento à prisão, nos moldes do art. 15 da Lei nº 

8.213/91, o denominado "período de graça" compreende os 12 meses seguintes após a cessação das contribuições, para 

o segurado que deixasse de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estivesse suspenso ou 

licenciado sem remuneração (inc. I). Tal prazo prorroga-se para até 24 meses em relação àquele que recolheu mais de 

120 contribuições, sem que tenha havido interrupção hábil à perda da qualidade de segurado (§ 1º). Tanto este lapso 

quanto aquele serão acrescidos de mais 12 meses, nas hipóteses de desemprego comprovado mediante registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social (§ 2º). 

Deve levar-se em conta, também, o disposto em seu § 4º, segundo o qual "A perda da qualidade de segurado ocorrerá 

no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados", tendo como referência a data de 

recolhimento estabelecida aos contribuintes individuais (art. 14 do RPS), qual seja, dia 15 de cada mês (art. 216, II, do 

RPS). 

No caso dos autos, considerando a data do último vínculo empregatício do instituidor, 28 de julho de 2005, bem como o 

fator desemprego, estendendo-se o período de graça por 24 meses, ou seja, até o dia 16 de setembro de 2007, na forma 

do art. 15, § 4º, da Lei nº 8,213/91, verifica-se que ele não possuía a qualidade de segurado quando recolhido à prisão 

em 20 de setembro de 2007, o que afasta o convencimento da verossimilhança das alegações. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar a 

revogação da tutela antecipada antes deferida. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036306-3        AI  348400 
ORIG.   :  0500011590  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
AGRTE   :  BERTILO SCHUTZ 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BERTILO SCHUTZ, em face de decisão que, em fase de execução, 

determinou a citação do INSS para oposição de embargos, no prazo de 30 dias, fixando, de plano, honorários 

advocatícios no montante de 2% (dois por cento) do débito atualizado, nos termos do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001. 

Sustenta o agravante, em síntese,  que a decisão agravada negou vigência ao art. 20, § 4º, do CPC, porquanto a verba 

honorária fixada em 2% sobre o valor da ação, representa valor irrisório e aviltante ao exercício da advocacia. Requer o 

provimento do presente recurso, a fim de majorar a verba honorária arbitrada em execução de sentença, contra a 

Fazenda Pública, fixando-a em valor entre 10% a 20% sobre o valor da execução devidamente corrigida, sem prejuízo 

do prosseguimento da execução de sentença principal. 
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Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A decisão agravada, em sede de execução de julgado, determinou a citação do INSS para os termos do art. 730 do 

Código de Processo Civil, fixando, de plano, honorários advocatícios no montante de 2% (dois por cento) do débito 

atualizado. 

Na atual sistemática, introduzida pela Lei 11.232/2005, foi acrescido ao Código de Processo Civil o capítulo relativo ao 

cumprimento da sentença. Esta, por sua natureza, exclui a possibilidade de arbitramento inicial de honorários de 

advogado, agora pertinente apenas às execuções de título extrajudicial (CPC, art. 20, § 4º, do CPC, nas execuções 

embargadas ou não). Somente na hipótese de impugnação (antigos embargos) haverá condenação na verba honorária, 

em virtude do princípio da causalidade, segundo o qual responde pela honorária a parte que der causa à instauração do 

incidente. 

Ainda que assim não fosse, em se tratando de execução de título judicial contra o INSS, a regra é a de que somente são 

devidos honorários advocatícios se houver embargos (impugnação). É o que decorre do art. 1º-D da Lei 9.494/97, com a 

alteração introduzida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001.  

Esta matéria encontra-se consolidada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Iniciada a execução após a 

vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, que modificou a redação do art. 1º-D da Lei 9.494/97, não são devidos 

honorários de advogado pela Fazenda Pública em execução de título judicial não embargada.  

Nesse sentido, cito precedentes, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. PROCESSO EXECUTIVO INICIADO APÓS A EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 2.180/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de ser cabível a condenação em honorários 

advocatícios, quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180-35/2001, nas execuções 

fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo 

Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública. 

2. Com a edição da Medida Provisória n.º 2180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei 

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública nas execuções não embargadas". 

3. O cabimento, ou não, de honorários advocatícios em execuções não embargadas contra Fazenda Pública, dependerá 

do cotejo da data de ajuizamento da ação executiva e a da edição da Medida Provisória n.º 2180-35/01. 

4. No particular, a execução foi proposta em janeiro de 2003, após a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24.08.2001, sendo, portanto, indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada contra a Fazenda 

Pública. 

5. Recurso especial improvido". 

(REsp 699409/SC, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 15/02/2005, DJ 18/04/2005) 

"PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO JUDICIAL. DESCABIMENTO. INÍCIO DO 

PROCESSO APÓS VIGÊNCIA DA MP Nº 2.180-35/2001. 

A Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao texto da Lei nº 9.494, de 10 

de setembro de 1997, deve ser aplicada aos processos que tiverem sido iniciados após a sua vigência. 

Recurso provido". 

(REsp 531902/RS, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 12/08/2003, DJ 22/09/2003) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036376-8  ApelReex 1223626 
ORIG.   :  0500001195  1 Vr BIRIGUI/SP     0500008362  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA APARECIDA FABRICIO 
ADV     :  FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios. Entendeu o r. Juízo a quo a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 25/04/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(31/08/2005), tendo requerido o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 74/76, constatou o 

Perito Judicial ser a mesma portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho.  
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Verifica-se do estudo social de fls. 136/137, que a parte Autora reside com uma filha menor de 21 (vinte e um) anos. 

A renda familiar é composta do programa assistencialista bolsa família no valor de R$ 76,00 (setenta e seis reais). 

Possuem despesas no valor total de R$ 461,00 (quatrocentos e sessenta e um reais). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do 

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do 

princípio da vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor 

inferior ao referido entendimento. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1415.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036500-0        AI  348518 
ORIG.   :  0300001723  5 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALCIDES CAMBUI 
ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a 

expedição de ofício requisitório para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da efetiva expedição do precatório. 

Sustenta o agravante, em síntese, contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do 

precatório foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia 

previdenciária.  

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja extinta 

a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.  
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, consoante os julgados in verbis: 

 "Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liqüidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 
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público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 

atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 
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(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, 

§ 1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036513-8        AI  348530 
ORIG.   :  0800000606  2 Vr ADAMANTINA/SP     0800043460  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDREA FARIA NEVES SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SONIA INES DA SILVA BORRO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DERROIDI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

É condição de admissibilidade a tempestividade da interposição do recurso. 

O agravante foi intimado da decisão recorrida mediante carta precatória em 22.08.2008, conforme cópia de certidão de 

fls. 47. 

O presente agravo de instrumento, no entanto, considerando a data da juntada da carta precatória (27.08.2008 - fls. 44), 

foi interposto somente em 17.09.2008, fora, portanto, do prazo previsto no artigo 522, combinado com o artigo 188, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1590/2893 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036544-7        AC 1334090 
ORIG.   :  0700000790  3 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP                   

0700060539  3 VR PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  CONSTANTINA MEDINA FLORENTIM 
ADV     :  FRANCISCO ORFEI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CONSTANTINA MEDINA FLORENTIM contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus 

da sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 91/95, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 63/66 concluiu que a autora, portadora de fibromialgia, lombalgia crônica, 

obesidade e osteoartrose, não está incapaz para o trabalho, estando apta à realização de qualquer atividade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença 

recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036644-1        AI  348628 
ORIG.   :  0000000685  2 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO SABINO DA COSTA 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta por ANTONIO SABINO DA 

COSTA, acolheu a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante ser indevida a incidência de juros de mora e correção monetária. 

Requer a extinção da execução. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
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Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, 

daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a 

favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrátrica que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 
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inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No mais, não poderia esta Corte conhecer do pedido de extinção da execução em sede de agravo de instrumento, uma 

vez que tal somente produziria efeito se declarada mediante sentença proferida pelo Juízo de origem, ex vi do art. 795 

do Código de Processo Civil, nos termos do que se vem decidindo (TRF3, 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.041240-4, Rel. 

Des. Fed. Vera Jucovsky, 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência de juros de mora e da correção monetária sobre a conta formadora de ofício requisitório 

complementar. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036651-9        AI  348654 
ORIG.   :  9800000989  2 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  NATALIO HYLARIO DOS SANTOS 
ADV     :  ERNESTO MELO BONILHA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a 

expedição de oficio requisitório complementar para pagamento de correção monetária pelo índice IGP-DI até a data da 

inclusão do crédito no orçamento e dessa data em diante pelo índice do IPCA-E, bem como dos juros de mora 

incidentes até a inclusão do requisitório no orçamento. 

Sustenta o agravante não serem devidos juros de mora a partir da data da elaboração do cálculo definitivo. Aduz que em 

relação aos índices de correção monetária, o art. 18 da Lei nº 8.870/94, estabelece que o valor da condenação deve ser 
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convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do depósito. Por fim, esclarece que 

em virtude da extinção da UFIR, a atualização de vê ser feita pelo IPCA-E, conforme Resolução nº 242/2001 do CJF.  

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja 

desconsiderado o cálculo de liquidação complementar, com a conseqüente declaração de satisfação integral do crédito 

exeqüendo, nos moldes do art. 794, I, do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu 

conhecimento por meio do recurso integrativo. 

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não 

são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório 

principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC 

nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: 

AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise 

Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 

522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por 

sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão 

monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 
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Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do ente 

público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos 

não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso entre a data de 

pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual 

apurado') este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à 

vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização 

monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios 

relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta 

decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a 

demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, 

não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos 

constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, 

da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República 

Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal 

merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", Rel. Min. Gilmar 

Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. 

Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. Inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. 

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há 
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atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o 

prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-

AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base 

no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento 

do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação 

entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

Do mesmo modo, no tocante à correção monetária, a Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça "em 

recente decisão, pacificou o entendimento no sentido de que não se mostra factível a correção monetária adotando-se os 

índices previdenciários quando da atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de 

condenação judicial. Devendo-se, portanto, considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores 

idôneos à atualização do débito previdenciário inscrito em precatório." (RESP 1057540, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 

30.05.2008, DJ 10.06.2008). 

Confiram-se as ementas dos julgados, citadas na r. decisão: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DA UFIR E DO IPCA-E. 

1. Na atualização de valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial, a partir da 

sua inscrição, deve-se seguir as regras de atualização de precatório judicial que, de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aplica-se a UFIR (Unidade Fiscal de Referência) e, após a 

extinção desse indexador, o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor - Série Especial). 

2. Precedentes da  5.ª e 6.ª Turmas. 

3. Embargos de divergência rejeitados." 

(EREsp 746.118/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE 

DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

EMBARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-
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somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, 

§ 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.514, de 13/8/07 - que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2008 - em seu art. 31, § 6º . 

3. Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados." 

(EREsp 823.870/SP, Rel, Min. ARNALDO ESTEVES, julgado em 23/04/2008, ainda pendente de publicação.) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp 1053427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 13.06.2008, DJ 24.06.2008; Resp 

1057432, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 06.06.2008, DJ 13.06.2008; AgRg no Ag 679619, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, d. 03.06.2008, DJ 11.06.2008; Resp 895936, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 30.05.2008, DJ 

11.06.2008; REsp 1029749, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 030.05.2008, DJ 11.06.2008; Ag 1041824, Rel. Min. Felix 

Fischer, d. 28.05.2008, DJ 10.06.2008; Resp 996786, Rel. Min. Jane Silva (Desembargadora Convocada), d. 

30.05.2008, DJ 11.06.2008. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036726-9        AC 1224430 
ORIG.   :  0600000248  3 Vr DRACENA/SP     0600011164  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCOS DOS SANTOS DONATO 
ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 38, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a reimplantar o 

auxílio-doença equivocadamente revogado. Determinou que as parcelas vencidas e não pagas até a data da efetiva 

reimplantação, sejam corrigidas monetariamente na forma do Provimento nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg., incluindo-se os 

índices expurgados pacificados no STJ e acrescidas de juros de mora a partir do vencimento de cada parcela de 0,5% 

antes da entrada em vigor do atual CC e, após, de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, excluídas as prestações vincendas, a teor 
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da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar em custas, sem prejuízo do reembolso das despesas devidamente 

comprovadas.  

Apelou a autarquia pleiteando reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento da 

carência exigida e ausência de incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa. Não sendo esse 

o entendimento, requer honorários advocatícios não incidentes sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassando a 5% 

do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão/memória de cálculo expedida pela previdência social (fls. 20), comprovando que 

o autor estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 70), que o autor é portador de 

miocardiopatia - cardiopatia grave. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é parcial e permanente, 

havendo restrições para atividades leves e médias e de fortes intensidades, necessitando de tratamento com 

cardiologista. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.036749-4        AI  348694 
ORIG.   :  0800002584  1 Vr BIRIGUI/SP     0800125583  1 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  LOURDES EVANGELISTA DE MOURA 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOURDES EVANGELISTA DE MOURA contra decisão que, em 

ação ordinária objetivando a concessão de benefício previdenciário, concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar a formulação do requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da 

autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer  a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA 

PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 
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17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que 

pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036752-0        AC 1224640 
ORIG.   :  9400001565  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     9400000065  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA SIQUEIRA PINHEIRO 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da sentença 

proferida em embargos à execução objetivando o reconhecimento do excesso de execução da ação principal que deferiu 

benefício assistencial a autora. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedentes os presentes embargos, para declarar certo o montante de fls. 35/37 dos 

presentes autos, no valor de R$ 50.520,18 atualizado até junho de 2003, como o devido pela parte embargante à parte 

embargada. Condenou ainda a embargante nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

Em razões recusais, o INSS alega que a conta acolhida pela I. Magistrada encontra-se totalmente equivocada, uma vez 

que não foi observado o julgado e a legislação previdenciária vigente. Aduz, ainda, que apresentou a conta correta às 

fls. 13/16 dos autos, elaborada nos moldes acima referidos. No tocante à fixação da verba honorária, salienta figurar no 

pólo passivo da demanda, gozando das mesmas prerrogativas da Fazenda Pública (art. 8º da Lei nº 8.620/93), e que no 

caso dos autos a sucumbência deve ser recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC. Requer, então, a procedência dos 

presentes embargos com a exclusão ou inversão do ônus da sucumbência. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Os presentes embargos à execução foram ajuizados contra conta de liquidação apresentada pela autora nos autos 

principais, onde foi proferido acórdão que reformou a r. sentença para conceder o benefício assistencial do artigo 20 da 

Lei nº 8.742/93 desde a citação, com o pagamento das prestações em atraso, devidamente corrigidas, nos moldes das 

Súmulas nº 08 desta Colenda Corte e 148 do E. Superior Tribunal de Justiça e do Provimento nº 26 da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, a contar da citação (04.10.1994 - fls. 18v do apenso), até a 

edição do novo Código Civil, quando passou a vigorar o percentual de 1%, mais honorários advocatícios de 10% sobre 

a condenação, até a sentença. O acórdão transitou em julgado em 08/09/2004. (fls. 127 do apenso). A conta (fls. 

131/132 do apenso) totalizou até o mês de novembro de 2004 a quantia de R$ 56.954,69 (cinqüenta e seis mil, 

novecentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 

A autora às fls. 35/37 apresentou novo cálculo, uma vez que foi constatado que o período de cálculo é de 04.10.1994 a 

22.06.2003, perfazendo um total de R$ 50.520,18 em 02.03.2006. Os autos foram encaminhados a Contadoria, a qual 

informou às fls. 42 que procedeu a conferência dos cálculos apresentados pelas partes, tendo verificado que o valor total 

apurado pela embargada/requerente às fls. 35/37 encontra-se correto. 

Dessa forma, verifica-se que os novos cálculos elaborados pela embargada se adequaram às razões do inconformismo 

da embargante em sua inicial dos presentes embargos, englobando o período que esta faz jus ao benefício concedido na 

ação principal (04.10.1994 a 22.06.2003), tendo a Contadoria Judicial conferido tais cálculos e verificado que 

encontram-se corretos. Com isso, forçoso reconhecer a autenticidade desses cálculos, uma vez que a Contadoria Judicial 

é órgão auxiliar do Juízo, sem interesse na lide, gozando os seus cálculos e manifestações da presunção de veracidade. 

A embargante limitou-se a apresentar contra-cálculo, aduzindo em suas razões de apelação apenas violação ao julgado e 

à legislação vigente. 

Nesses termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC. ART. 604, ALTERADO 

PELA LEI 8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO NÃO COMPROVADO. 

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta 

memória de cálculos elaborada oficialmente pela Contadoria do Juízo, quando da execução provisória. 

2. Sendo a Contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem 

prevalecer, até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar 

o alegado excesso, não bastando a mera referência aos valores que julgar corretos." 

(RESP 256.832/CE, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 15.08.2000, v.u., DJ 11.09.2000) 

Decidiu também este Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO DA LAVRA DO PERITO 

JUDICIAL - CONTADOR JUDICIAL - REMESSA OFICIAL. 

I - Inexistência de cerceamento de defesa. 

II - Descabida a remessa oficial em sede de embargos à execução. Precedentes. 

III - Havendo nos autos posicionamento do contador judicial, em se considerando que o perito judicial dispões de 

conhecimentos técnicos superiores ao juízo (e é imparcial quanto ao deslinde do feito), é de se determinar o 

prosseguimento da execução com base no estudo por este apresentado. 
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IV - Sabendo-se de antemão que a liquidação de sentença deve ser fiel ao título judicial exeqüendo, não é crível suscitar 

a autarquia a modificação deste, sem trazer aos autos cópia do documento que ateste o fato impeditivo alegado. 

V - Honorária em 15% do valor da execução. Artigo 20 do CPC. 

VI - Preliminar rejeitada 

VII - Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 1999.03.99.012339-4, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, 1ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 20.06.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO. 

I - A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), em seu artigo 24, § 1º, possibilita a cobrança da verba honorária nos mesmos 

autos da ação em que tiver atuado o advogado, se assim lhe convier. Assim, resta afastada a alegação de ilegitimidade 

formulada pela autarquia previdenciária. 

II - Também não há que se falar em nulidade da execução, ao fundamento de que o título executivo não é dotado de 

liquidez, certeza e exeqüibilidade. As partes apresentaram cálculos divergentes e os autos foram remetidos ao Contador 

Judicial, órgão técnico, imparcial e auxiliar do juízo, a fim de dirimir as dúvidas suscitadas. Não havendo divergências 

acerca dos cálculos em si, devem ser mantidos aqueles elaborados pelo Contador Judicial. 

III - Apelação do INSS desprovida." 

(AC 412685, Rel. Juíz Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 11.03.2008, v.u., DJ 

26.03.2008) 

Quanto aos honorários advocatícios, observo que os presentes embargos à execução foram julgados parcialmente 

procedentes, sendo cabível a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Nesses termos, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTES - HONORÁRIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ARTIGO 21, CAPUT, DO CPC. 

Acolhidos parcialmente os embargos à execução, corolário lógico, a sucumbência recíproca prevista no artigo 21, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 436.366/AL, Rel. Min. Paulo Medina, 1ª T., j. 11.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para excluir da condenação os honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.00.036938-7        AI  348808 
ORIG.   :  0100000086  1 VR BEBEDOURO/SP   0100023799  1 VR 

BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  BRUNO WHITAKER GHEDINE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TIAGO BARREIRA (INCAPAZ) 
REPTE   :  AMELIA NALIN BARREIRA 
ADV     :  BENEDITO BUCK 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bebedouro/SP que, em ação de natureza previdenciária 

proposta por TIAGO BARREIRA, deferiu o pedido de antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.  

Em suas razões constantes de fls. 02/08, sustenta o agravante, no mérito, a ausência dos requisitos autorizadores à 

concessão da medida excepcional, salientando que a renda mensal per capita da família da parte agravada supera o 

limite previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Alega o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado. Enfim, 

sustenta a parte agravante a impossibilidade do pagamento administrativo de valores atrasados concedidos em 

antecipação de tutela devido à violação do regime de precatórios..  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante aos requisitos indispensáveis à antecipação dos efeitos da tutela não prosperam as alegações aduzidas pelo 

Instituto Autárquico. 

O benefício do amparo social, previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal, consiste na "garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".  

A Lei nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que deu eficácia ao dispositivo constitucional supracitado, foi 

regulamentada pelo Decreto nº. 1.744, de 08 de dezembro de 1995, revogado pelo Decreto nº 6.214, de 26 de setembro 

de 2007. O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu Decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a 

concessão do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 65 anos ou mais e que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família.  

Segundo os referidos dispositivos legais, "pessoa portadora de deficiência" é a incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho, em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. De acordo com a MP nº 1.473-34, de 

11/08/1997, convertida na Lei nº 9.720, de 30/11/1998, o conceito de família deve corresponder ao conjunto das 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, que convivam sob o mesmo teto. Por fim, não possui condições de 

manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior 

a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este último requisito foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-

Geral da República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do § 3º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/93.  

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Discorrendo sobre a matéria, Paulo Afonso Brum Vaz assevera que "pode-se, entretanto, destacar situações em que a 

presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de 

prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários 
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à concessão do benefício, resta caracterizada também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade 

do pretendente ao favor legal" (Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 

8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

Não é outro o entendimento desta Corte: 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO - APELO 

PROVIDO - IMPOSIÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. 

(...) 

4. O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à subsistência 

do portador da deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça 

uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e de sua família. 

(...) 

9. Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" argüida pela União acolhida. Apelação provida." 

(1ª Turma, AC nº. 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185). 

Como é cediço, a tutela antecipada pode ser concedida pelo juiz desde que verificada a presença dos requisitos contidos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, e, afinal, a inexistência do perigo da irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

No caso concreto, evidencia-se a verossimilhança das alegações, haja vista a incapacidade da parte agravada para o 

trabalho e vida independente, de forma total e permanente, em conseqüência da enfermidade de que é portadora, uma 

vez que diagnosticada como portadora de retardo mental moderado, consoante se infere do laudo pericial de fls. 21/22. 

Sob outro aspecto, além de a parte agravada não possuir meios de manter o próprio sustento, constata-se a 

impossibilidade de tê-lo provido por sua família - constituída pelo autor, sua mãe e duas irmãs - cuja única renda 

mensal, equivalente a 01 (um) salário-mínimo, mostra-se insuficiente ao custeio de muitas das necessidades básicas, tais 
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como remédios, alimentos etc, conforme estudo social de fls. 25, hábil a retratar a hipossuficiência financeira 

vivenciada pelo núcleo.  

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de beneficiário 

da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do amparo pleiteado, uma vez que a demora na prestação 

jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das parcelas. 

Por derradeiro, não merece prosperar a alegação do perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que, 

improcedente a ação, o Instituto Autárquico poderá, além de cassar o benefício concedido, buscar o ressarcimento de 

eventuais valores pagos indevidamente, dispondo dos meios necessários para tanto. De qualquer sorte, a norma prevista 

no art. 273, § 2º, do Código de Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a 

possibilidade de dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos 

cofres públicos, por ser este menos gravoso que aquele. 

O eminente Magistrado Paulo Afonso Brum, em sua obra "Tutela Antecipada na Seguridade Social" (São Paulo: LTr), 

bem esclarece a controvérsia: 

"Não se diga que a antecipação de tutela que implique imediata implantação do benefício ou revisão dos critérios de 

cálculo ou de reajustes poderá conduzir a uma situação irreversível, colidindo com a vedação imposta pelo § 2º do art. 

273 do CPC. Cuidando-se de obrigação de fazer e não fazer, de rigor, não vigora qualquer regra que vede a antecipação 

da tutela de natureza irreversível, mesmo porque seria incompatível com a natureza destas obrigações.  

(...) 

Diante da iminência de irreversibilidade, deve o juiz colocar na balança, de um lado, os eventuais prejuízos que 

decorrerão da antecipação da tutela, e de outro, os correlatos de sua denegação. Se não concede, a parte autora terá de 

aguardar cinco anos, no mínimo, sofrendo um prejuízo que pode ser irreparável, se julgado procedente o pleito. Caso 

adiante a tutela, haverá a possibilidade de causar um prejuízo insignificante aos cofres públicos, se, ao final, julgado 

improcedente o pedido. Tem de optar pelo prejuízo menor, menos gravoso, considerando, inclusive, o princípio 

hermenêutico que impõe que se interprete o direito em favor do segurado. Sobretudo, o que deve nortear a decisão é o 

princípio da razoabilidade, que impõe ao juiz prestigiar, perseguir e atender os valores éticos, políticos e Afinal, se é 

compromisso do Estado assegurar a vida, a saúde, acabar com a miséria e as desigualdades sociais, e se prestar 

jurisdição é função do Estado, por óbvio, também deve buscar, na exegese da lei, preservar estes valores, sob pena de 

comprometer a "justiça". 

A irreversibilidade sempre deve ceder ao direito evidente e ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Consoante já se disse alhures, havendo necessidade de se sacrificar direitos, que recaia o sacrifício sobre o direito 

menos provável ou sobre o sujeito da relação processual que tenha maior fôlego para suportá-lo." (2003:122/123). 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

(...) 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado." 

(TRF4, 5ª Turma, AG nº 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28/11/2002, DJU 11/12/2002, p. 1122). 
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No tocante ao pagamento dos valores atrasados entendo que este afigura-se inviável em sede de antecipação da tutela, 

devendo aguardar o pronunciamento definitivo acerca do mérito, seguindo-se à liquidação da sentença, ocasião que será 

apurado o quantum debeatur e possibilitada a execução contra a Fazenda Pública, na forma do art. 730 do Código de 

Processo Civil, observando-se, conforme o caso, a expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor 

(RPV). 

Assim tem decidido esta Corte:  

"PROCESSO CIVIL - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

BENEFÍCIO - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). 

(...) 

6- O pagamento dos valores atrasados é inviável em antecipação da tutela, merecendo aguardar o pronunciamento 

definitivo acerca do mérito, seguindo-se à apuração do quantum debeatur a fim de possibilitar a execução contra a 

Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, observada, conforme o caso, a expedição de 

ofício precatório ou requisição de pequeno valor. 

7- Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental". 

(9ª Turma, AG nº 2005.03.00.094084-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 24/04/2006, DJU 20/07/2006, p. 612). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DE PARCELAS 

VENCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Incompatível é o pagamento de parcelas vencidas com o instituto da tutela antecipada ante a ausência do periculum in 

mora. A agravante já está protegida pela cobertura previdenciária, não se havendo falar em pagamento de atrasados, os 

quais somente podem ser alcançados por meio da expedição de precatório ou de requisição do pagamento de débito de 

pequeno valor, após o trânsito em julgado da sentença condenatória (caput e § 3º do art. 100 da C.F.). 

- Agravo regimental não provido." 

(8ª Turma, AG nº 2003.03.00.013244-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 17/10/2005, DJU 30/11/2005, p. 526).   

No caso dos autos, o que impede o pagamento dos valores em atraso é a inexistência de título executivo hábil a suportá-

lo, além da necessidade de se observar a expedição do competente ofício requisitório, uma vez que se trata de 

importância deduzida em juízo. 

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência 

desta Corte, o manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição 

de multa, além de outras cominações cabíveis. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, para 

afastar, tão-somente, o pagamento de valores atrasados, mantida a antecipação de tutela concedida. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037007-8        AC 1335017 
ORIG.   :  0700000694  3 Vr SERTAOZINHO/SP     0700044565  3 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  OTILIA MARQUES RIBEIRO 
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ADV     :  FABRÍCIO JOSÉ DE AVELAR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício que pleiteia.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 
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3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 20/10/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 144 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o seu pedido, a autora juntou aos autos cópia da certidão de casamento, realizado em 05/11/1966, na qual 

seu marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 
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Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge 

trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

O documento apresentado configura, em tese, início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Ocorre, no entanto, que a condição de rurícola do cônjuge da autora restou descaracterizado, pois em consulta realizada 

ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, constatei que o cônjuge da autora foi cadastrado 

como empresário, e também empregado urbano, sendo que atualmente está em gozo de amparo social ao idoso. 

Ademais, a prova oral colhida não corroborou o início de prova material, apresentando, inclusive, evidentes 

contradições. 

Em primeiro lugar, há que se considerar que a certidão de casamento apresentada como início de prova material é do 

ano de 1966 e que as testemunhas conhecem a autora há apenas 13 anos, não sabendo relatar locais onde a mesma teria 

trabalhado, sendo que apenas uma delas declarou o nome de um suposto empreiteiro que a levaria de ônibus ao 

trabalho. A testemunha Maria Lúcia relatou que a autora já estava separada de seu marido quando a conheceu, não 

sabendo qual atividade era realizada pelo mesmo. 

Claro, portanto, que a prova oral está dissociada do início de prova material, especialmente pelo lapso de tempo 

decorrido entre o início de prova produzida (1966) e o período mencionado pelas testemunhas (a partir de 1995), o que 

autoriza concluir que a prova oral não corroborou a prova documental apresentada, inviabilizando o reconhecimento do 

alegado labor rural. 

Assim, tenho como não comprovado o trabalho rural, sendo indevido o benefício postulado. 

Isto posto, nego provimento ao recurso. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de 

custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037196-4        AC 1335199 
ORIG.   :  0700000583  1 Vr ITU/SP     0700052955  1 Vr ITU/SP 
APTE    :  ANTONIO INACIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a trabalhador, com tempo de serviço 

rural e urbano. 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que 

comprovou o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1615/2893 

O autor pede a concessão de aposentadoria por idade com base em períodos de atividade rural e urbana. 

Os requisitos para concessão de aposentadoria por idade estão fixados nos arts. 48 e 142 da lei 8.213/91, no caso de 

trabalhador rural também se aplica o art. 143, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, o art. 39, I 

da mesma lei.  

O caput do referido artigo 48 dispõe:  

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, e homem, 60 (sessenta) se mulher". 

Como já era inscrito na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda, adquirido o direito a 

qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS, o artigo 142 do novo diploma estabeleceu uma regra de transição, 

cujo teor é o seguinte: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: (artigo e tabela com a redação dada pela Lei 9032, de 28-04-95)". 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista e meeiro até 1978, quando se 

mudou para o Rio de Janeiro, passando a exercer a atividade urbana. 

Trata-se, portanto, de hipótese que mescla tempo de trabalho rural com trabalho de natureza urbana. 

Nestas situações, não demonstrado o exercício preponderante de atividade rural, incide a regra geral da aposentadoria 

por idade ( art. 48 da Lei 8.213/91 ), que fixa a idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade em 60 e 65 

anos, respectivamente, para mulheres e homens. 

A aposentadoria por idade do rurícola não exige a comprovação do recolhimento das contribuições sociais, e goza de 

redutor do limite etário para 55 e 60 anos, respectivamente, para mulheres e homens, mas em contrapartida exige 

exclusividade no exercício da atividade rural, ou no mínimo, o seu exercício preponderante, sendo que o valor do 

benefício fica vinculado ao valor de um salário mínimo. 

Assim, descaracterizado o exercício exclusivo ou preponderante de trabalho rural, as regras excepcionais do art. 39, I, e 

do art. 48, ambos da Lei 8213/91 não se aplicam, em homenagem ao Princípio da Isonomia. 

Desta forma, considerando que o próprio autor reconheceu em seu depoimento pessoal, que deixou de exercer 

atividades rurais a partir de 1976, a concessão de aposentadoria por idade rural revela ser inviável por carecer de base 

fática. 

O autor completou 60 anos em 09/01/2007, portanto, para a eventual concessão da aposentadoria por idade rural, 

deveria o mesmo ter comprovado o efetivo exercício exclusivo ou preponderante de labor rural por 156 meses. 

Como é cediço, a súmula 149 do E.STJ, pacificou entendimento jurisprudencial de que a comprovação de trabalho rural 

depende da apresentação de início razoável de prova material. 

Analisando os documentos apresentados pelo autor, verifico que o único documento que reúne condições de 

aproveitamento é a certidão do casamento celebrado em 08/11/1974, e da qual consta que o autor foi agricultor. 

Os demais documentos apresentados não podem ser aceitos como início de prova material, seja pela ausência de 

qualquer menção à atividade profissional do autor ( fls. 09/12, 17/20 ), seja porque não contemporâneos aos fatos, ou, 

ainda, porque carecem dos mínimos requisitos de validade formal ( fls. 13/15 ). 

Desta forma, considerando que o labor rural deverá ser considerado a partir do documento remoto considerado como 

início de prova material, conclui-se que o trabalho rural pode ser considerado no período de 08/11/1974 a 1976, o que, 

por óbvio não atende aos 156 meses exigidos por lei. 
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No que tange à aposentadoria por idade urbana, o autor não ostenta o requisito etário, pois completará 65 anos somente 

em 09/01/2012.  

Correta, portanto, a solução adotada pelo juízo a quo. 

Isto posto, nego provimento ao recurso. Deixo de condenar o autor no pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo STF.  

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038741-7        AC 1054650 
ORIG.   :  0400000393  2 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALZENI ALVES falecido 
HABLTDO :  LUCAS ALVES RIBEIRO incapaz e outro 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

Insurge-se os embargantes, devidamente representados nos autos, contra a decisão monocrática de fls. 154/159, que deu 

provimento ao apelo do INSS e à Remessa Oficial e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau e julgou 

improcedente o pedido (aposentadoria por invalidez). 

Com os presentes embargos de declaração objetiva a parte recorrente aclarar a decisão monocrática, ante a eventual 

contradição que, segundo os embargantes, está estampada nos autos.  

Os recorrentes alegam que a qualidade de segurado de Maria Alzeni (falecida/fls.121), restou comprovada nos autos. 

Reafirmam o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício (aposentadoria por invalidez). Ventilam a 

tese de que a falecida deixou de contribuir para os cofres da Previdência Social "(...) devido à falta de condições físicas 

para o labor". 

Pleiteiam, desta forma, o aclaramento da decisão monocrática de fls.154/159, com o conseqüente reconhecimento da 

manutenção da qualidade de segurado da de cujus. 

É o relatório. 

Razão não assiste aos embargantes quanto à alegada omissão. 

Os embargantes pretendem emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, inclusive, com a intenção de alteração 

do pedido inicial, o que não possui amparo no sistema processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 

535 do Código de Processo Civil. 
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E isso porque, em sede de embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente 

apreciadas no feito, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para 

postular a reforma do decisum. 

É esse o caso dos autos, em que, inconformada a parte autora com a solução adotada pelo julgado embargado, pretende 

o reexame da matéria relativa ao indeferimento da aposentadoria por invalidez. 

Nesse passo, a decisão monocrática encontra-se devidamente fundamentada, não existindo omissão, contradição ou 

obscuridade a justificar a utilização do presente instrumento processual. 

A ação foi proposta em 11/03/2004.  

Com menos de 120 (cento e vinte) contribuições comprovadas, a parte autora não faria jus à prorrogação estampada no 

§ 1º do artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Por outro lado, a consulta ao CNIS revelou que em nome de Maria Alzeni Alves existem 62 (sessenta e duas) 

contribuições na condição de empregada doméstica, referentes aos períodos de 07/1995 a 08/1996; 11/1996 a 06/1999; 

02/2000 a 12/2000; e 02/2001. 

Excluindo-se os períodos em que a falecida ostentava vínculo empregatício anotado em sua CTPS, as contribuições 

efetuadas pela autora na condição de empregada doméstica, somadas aos vínculos empregatícios anotados na CTPS de 

fls. 10/12 totalizam, diferentemente do que ventilado pelo órgão ministerial em seu parecer, menos de 120 (cento e vinte 

contribuições), o que inviabiliza a prorrogação do período estampada no § 1º do artigo 15 da Lei nº 8213/1991. 

Ademais, inviável a encampação da tese jurídica utilizada pelo juiz a quo, calcada na existência e/ou agravamento da 

doença à época do último vínculo empregatício da autora, pois não há nos autos nenhuma prova apta a corroborar a 

mencionada tese. Realmente, como bem apontado pelo INSS, os documentos carreados a fls. 14/25 são posteriores à 

perda da qualidade de segurada da autora. 

Como é cediço, os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição 

de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente 

contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de 

controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

Assim, o inconformismo deduzido por meio dos embargos de declaração tem via própria para ser veiculado - os 

recursos especial ou extraordinário -, independentemente da necessidade de ulteriores esclarecimentos da decisão 

através de embargos. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

 JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA THEREZINHA VALENTE GARATINE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

a trabalhadora rural. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 39/41, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da 

via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/67 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 70/75, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 39/41. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não terem as autoras preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 
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(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 09 de março de 1951, conforme demonstrado à fl.10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica o marido da autora como lavrador em 23 de fevereiro de 1974. 

Outrossim, a postulante carreou aos autos o Contrato de Parceria Agrícola firmado entre o mesmo e Adauto Cáprio de 

fls. 15/16, em 10 de agosto de 1974; Autorização para Impressão da Nota do Produtor e da Nota Fiscal Avulsa de fl. 17, 

com data de 27 de junho de 1975; Declaração do Imposto de Renda do marido de fls. 17/18, concernente ao exercício 

fiscal de 1975, qualificando-o como lavrador e Folha de Cadastro de Trabalhador Rural Produtor - TRP de fl. 20, com 

data de 11 de fevereiro de 1977. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 53/54, trazem a informação de que 

o marido da autora passou a desenvolver atividade profissional urbana a partir de 01/03/81 a 15/03/2002. 

Em que pesem as testemunhas ouvidas às fls. 42/44, afirmarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, essa 

prova resta isolada nos autos em face da desconsideração da Certidão de Casamento de fl. 11, como início razoável de 

prova material, a partir de 1981, quando seu marido não mais trabalhou no campo.  

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

e dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 
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ADV     :  FERNANDA EMANUELLE FABRI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 
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4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 04/02/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foi apresentada, à fl. 10, apenas a sua certidão de nascimento. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

A autora não apresentou nenhum documento em nome próprio, apto a comprovar a atividade rural da autora, pois a 

certidão de nascimento apresentada comprova apenas que seu pai era lavrador. 

Assim, embora a prova oral colhida tenha confirmado o trabalho desenvolvido pela autora no campo, não há nos autos 

início de prova material apto a corroborar os testemunhos.  

Em consulta ao CNIS (documento em anexo), consta apenas que a autora cadastrou-se como doméstica em 01/02/2002, 

não existindo nenhum outro vínculo de trabalho. 

Dessa forma, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a 

autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040152-0        AC 1340909 
ORIG.   :  0500012927  1 VR BELA VISTA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIBIADES GARCIA FILHO 
ADV     :  ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALCIBIADES GARCIA FILHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 58/64, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 08 de agosto de 1944, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, nos períodos de 1° de janeiro de 1985 a 09 de abril de 1986 e 1º de 

julho de 1988 a 18 de outubro de 1990, constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 
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A Certidão de Casamento de fl. 12 e a Certidão de Nascimento de fl. 14 qualificam, em 11 de junho de 1966 e 28 de 

fevereiro de 1977, o autor como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria 

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 46/47, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040299-3        AC 1237046 
ORIG.   :  9300000187  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  DIOMAR CHIMELLO 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

DIOMAR CHIMELLO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 117/118 julgou procedentes os embargos para determinar que não há saldo a executar. 

Em suas razões recursais de fls. 120/128, sustenta a necessidade de obedecer à coisa julgada, havendo valores a serem 

recebidos.  

Contra-razões às fls. 131/133. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 
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Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 
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Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 
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efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

aplicação imediata do art. 202, redação original, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a partir da data da citação, a 

ser calculada na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, incluído o abono anual. As 

parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária (Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e 

Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal) e de juros de mora de 12% ao ano desde a data do laudo 

pericial. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito 

corrigido até a data da liquidação e dos honorários periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e a majoração da verba honorária para 20% sobre o total apurado até a data da liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/79) que o autor é portador 

de lesão dos tendões flexores (4o e 5o quirodáctilos), flexor ulnar carpo e lesão de nervo ulnar, decorrentes de ferimento 

corto-contuso em punho direito, além de doença degenerativa de coluna lombo-sacra. Afirma o perito médico que a 

seqüela implica deformidade em garra dos 4o e 5o dedos direitos e alteração sensitiva do nervo ulnar, com prejuízo 

importante da função apreensão palmar. Conclui que há incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 
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- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05.10.2004), tendo em vista que o 

laudo pericial afirma que o autor apresenta seqüelas de ferimento sofrido no ano de 2002. Nesse sentido vem decidindo 

o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 
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mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e e dou parcial provimento ao recurso adesivo para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040590-1        AC 1341490 
ORIG.   :  0700000253  1 Vr PALESTINA/SP     0700004537  1 Vr PALESTINA/SP 
APTE    :  NAIR DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DIONEZIA MARIA DE OLIVEIRA GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando o restabelecimento da pensão por morte (NB n.º 048.021.906-0), 

cessada sob alegação de ausência da condição de dependente. 

A Autora NAIR DOS SANTOS era irmã de BENEDITO DOS SANTOS, segurado. O óbito ocorreu em 18/02/1992, 

momento em que pleiteou e recebeu a pensão por morte, na condição de pessoa designada. Vinha recebendo 

normalmente o benefício, com início de vigência a partir do óbito, quando foi surpreendida com a notícia, em 14 de 

fevereiro de 2007, que seu benefício seria cancelado por haver irregularidade na concessão.  

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que a Autora não se enquadra no rol de dependentes do artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. A Autora foi condenada ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A Autora interpôs apelação, sustentando que restou amplamente demonstrada sua condição de dependente do falecido, 

por ser ela pessoa inválida.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Verifico, inicialmente, que o feito foi sentenciado independentemente da produção de prova pericial. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, "in verbis": 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 
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Pretende a Autora obter a pensão por morte de seu irmão na condição de pessoa designada. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 18/02/1992, quando em vigor a Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, a qual dispunha: 

"Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na Condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida." (grifei) 

A Autora nasceu em 09/05/1932 e, na data do óbito, contava com 59 (cinqüenta e nove) anos. Desse modo, para a 

concessão do benefício de pensão por morte, a teor do disposto no artigo 16, IV, da Lei n.º 8.213/91, faz-se necessária a 

comprovação da invalidez, bem como de que a mesma preexistia ao falecimento do segurado. 

Todavia, para aferição do preenchimento dos requisitos acima, careciam estes autos da devida instrução em Primeira 

Instância, o que não ocorreu, vez que a r. sentença apreciou antecipadamente o pedido posto na inicial sem a elaboração 

de perícia médica judicial, e essa ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa da Demandante. 

Somente seria aceitável a dispensa de referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e ao 

deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que:  

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei) 

No caso, consta do depoimento pessoal da autora e das declarações da testemunha (fls. 139/141), que a autora sofreu 

um grave acidente que a incapacitou para o trabalho. Sendo assim, faz-se necessário, para a concessão da pensão por 

morte pleiteada, o laudo médico judicial, que poderia corroborar as provas coligidas, de modo a satisfazer legalmente às 

exigências do devido processo legal a propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da elaboração do laudo médico judicial, quando a 

ação comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial 

(fl. 16), por todas as provas admitidas em direito, inclusive a pericial, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

Nesse sentido, cito os julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela 

produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga 

improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 

184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 
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(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova pericial, forçoso reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública, a nulidade da sentença. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte Autora. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença. Determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a 

produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. Dou por prejudicada a apelação interposta pela parte 

Autora. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.141F.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040699-1        AC 1341902 
ORIG.   :  0700000305  2 Vr GUARARAPES/SP     0700011032  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA GARCIA PIVETA 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, no valor de 91% do salário-de-

benefício, nunca inferior a um salário mínimo, a partir da data da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas de 

correção monetária a partir dos respectivos vencimentos (Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região e art. 41 

da Lei nº 8.213/91) e de juros de mora calculados pela SELIC, a partir dos vencimentos individuais. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111, 

STJ). Isento de custas. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 68/70 dos autos, em 

que argúi o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência dos requisitos do artigo 273 do CPC 

e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando o não atendimento aos 

requisitos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data da conclusão da perícia médica, da correção monetária desde o vencimento de cada parcela, nos moldes da Lei 

nº 6.899/91 e das Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3a Região, e dos juros de mora em 1% ao mês a partir da 

citação, além da redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença ou sobre o valor 

da causa. 
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A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 
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II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/17), comprovando que a autora 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 46/47) que a autora apresenta 

deformidade muscular em panturrilha direita com deformidade em eqüino em pé direito. Afirma o perito médico que a 

moléstia impede a autora de exercer atividades laborais que exijam esforço físico, sendo irreversível. Conclui que há 

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 
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- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 
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Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 
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Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 
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(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), sem a aplicação da taxa SELIC, sob pena de ocorrer bis in idem. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como os 

juros de mora na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040797-1        AC 1342000 
ORIG.   :  0800000055  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURA MARIA DA CONCEICAO LIMA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAURA MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

a trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/100 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a antecipação da tutela e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Em razões recursais de fls. 111/116, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela antecipada. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 
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autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto 

Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário 

para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque 

situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a 

tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 
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"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no art. 475 do supracitado diploma legal, diz respeito 

apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de produzir efeitos ou 

vir a ser executada provisoriamente. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum Vaz 

ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado: 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas apenas a 

garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por um tribunal. E 

tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da tutela antecipatória, que 

basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se ter sido interposto apelo com 

efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo julgamento da causa, vale dizer, já está em 

pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela antecipada. " 

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 

DO TRF DA 4ª REGIÃO. 

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório. 

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o 

juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto 

probatório. 

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa 

presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a 

caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um 

dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a 

prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física. 

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

(...) 

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da 

comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do 

benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado. 

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)." 

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM 

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS. 
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1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não 

versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que 

essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta 

limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela. 

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e 

até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, 

sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos 

equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a 

concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto 

tem sua esfera e finalidade própria. 

(...) 

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 

700). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de dezembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 22 de abril de 1978, o marido da autora como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 92/94 e anexos a esta decisão, demonstram a 

inscrição da postulante como empresária, com data de início da atividade em 15 de julho de 1999, tendo vertido 

contribuições nessa condição até novembro de 2007. Constam ainda dos mesmos extratos, recolhimentos de 

contribuições previdenciárias feitas por seu marido entre janeiro de 1997 a março de 2004 e o recebimento de benefício 

de Auxílio-Doença pelo mesmo entre 26 de fevereiro de 2003 a 31 de julho de 2004  e de Aposentadoria por Idade, a 

partir de 01 de agosto de 2004 (no ramo de atividade comerciário). Tais informações não constituem óbice ao 

reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que ela já havia implementado o período de labor rural 

necessário à sua aposentação anteriormente a tal período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 101/103 e 104/106, sob 

o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora há 20 e 30 anos, respectivamente, ou 

seja, desde 1988 e 1978, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, como rurícola.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040848-0        AI  299263 
ORIG.   :  200761020044880  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO CARLOS NERO JUNIOR 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  98.03.041458-5             AC  422289 
ORIG.   :  9700000150  1 Vr PAULO DE FARIA/SP 
APTE    :  JULIA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JULIA 

VIEIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 
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poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 
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IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 
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Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041852-0        AC 1343497 
ORIG.   :  0600000624  2 Vr PALMITAL/SP                    0600029713  2 Vr 

PALMITAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANI SIQUEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de 

inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei, em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e da inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal para 

fins previdenciários. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da 

causa e o condicionamento da concessão do benefício a prévia indenização das contribuições. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados nos artigos 48 e 49 da Lei 8213/91. 

Tal norma se aplica àqueles que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Devem comprovar que exerceram a atividade rural pelo período correspondente à carência do benefício, ou seja, 180 

meses. 

Para os que ingressaram no sistema antes da Lei nº 8.213/91, aplicam-se as regras dos artigos 142 e 143 da mesma lei, 

que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados cópia dos seguintes documentos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1654/2893 

Certificado de dispensa da incorporação, do marido da autora, expedido em 04/04/1968, no qual ele foi qualificado 

como lavrador (fls. 10); 

Certidão de casamento, realizado em 16/04/1966, na qual não consta qualificação profissional da autora ou do seu 

marido (fls 48). 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende 

sempre da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, 

das Lei 8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo se considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

A testemunha Alice de Oliveira Mariano afirmou que conhece a autora desde 85 e que trabalhou com a autora, afirmou 

também que a autora sempre trabalhou na roça como bóia fria e que a autora convivia com um senhor que também 

trabalhava na roça. 

A testemunha Heleno dos Santos Lima afirmou que conhece a autora desde 1985, quando trabalhava como empreiteiro 

(gato) e que levava a autora para o trabalho na roça, informa que a autora trabalhava na roça até dois anos atrás, afirmou 

que o marido da autora também trabalhou com ele. 

No presente caso, a prova testemunhal revelou-se imprestável, uma vez que não contemporânea ao início de prova 

material apresentada. 

Acrescente-se, ainda, que em consulta ao CNIS, que acompanha essa decisão, constatou-se a existência de vínculos de 

natureza urbana, em nome do marido da autora, entre 1975 e 1996. 

Descaracterizada, portanto, a condição de rurícola do cônjuge da autora, não resta à mesma qualquer início de prova 

material do suposto labor rural. 

Assim, na presente demanda, o conjunto probatório não foi hábil a demonstrar a condição de rurícola da autora. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo 

em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

. 

Int. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041890-7        AC 1343631 
ORIG.   :  0600000499  2 Vr ITU/SP     0600023234  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANTA ROQUE DA SILVA 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data do laudo pericial, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios e periciais. Entendeu o r. Juízo a quo 

a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. No mérito, 

pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. Passo à análise do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 
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incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 61 anos na data do ajuizamento da ação (06/04/2006), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 51/53, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho.  

Verifica-se do estudo social de fls. 69/73, que a parte Autora reside sozinha.  

A moradia é cedida. 

Não possui renda. Sobrevive com a ajuda dos vizinhos, de amigos e de uma igreja. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada. 
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São Paulo, 22 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.041918-3        AC 1343659 
ORIG.   :  0700001011  1 Vr SOCORRO/SP                    0700046569  1 Vr 

SOCORRO/SP 
APTE    :  ANA DE SOUZA PAULA 
ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1658/2893 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 28/03/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 13/22): 

Certidão de casamento, realizado em 23/09/72, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 05/07/2002, na qual consta que ele era lavrador; 

Certidões de nascimento de filhos, lavradas em 30/07/73, 08/09/81 e 04/04/78, nas quais o marido da autora foi 

qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

As cópias da CTPS da autora não servem como início de prova, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo de 

trabalho. 

Os demais documentos apresentados serviriam como início de prova material do exercício de atividade rural como 

diarista, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifiquei que a autora recebe pensão do marido, desde 

05/07/2002, como comerciário/contribuinte individual, e que ele apresenta vários vínculos empregatícios de natureza 

urbana a partir de 01/03/84, tendo se cadastrado como autônomo/jardineiro em 01/06/91. Portanto, a qualificação 

profissional que consta da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a 

condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, apesar da prova oral confirmar a condição de rurícola da autora e de existirem indicativos que ela laborou em 

atividades rurais, não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a 

concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.042054-2             AC  422643 
ORIG.   :  9100000417  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  ANNA MARIA CREMEM 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA e outros 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ANNA MARIA CREMEM contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença de fls. 12/13 declarou extinta a execução, não acolhendo os critérios apresentados na conta que visava à 

cobrança de saldo devedor complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante ser devida a incidência de correção monetária.  

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  
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Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
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execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No caso dos autos, por se tratar de ofício requisitório expedido antes da legislação atualmente vigente, o montante 

devido fora atualizado até 1º de julho de 1995, conforme noticiado ofício de fl. 150. 

Por outro lado, a conta sustentada pela parte autora às fls. 06/09 (fls. 150/152- autos principais), de seu lado, entendeu a 

correção monetária em período já abarcado pela redação original do art. 100, §1º, da CF, utilizando-se de índices 

diversos daquele que deveria previstos para o débito em questão (Tabela Prática para Cálculos de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais, elaborada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). 
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De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se á correção monetária no período compreendido entre a data da inscrição orçamentária do precatório 

principal e a do seu efetivo pagamento, utilizando os critérios previstos na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007 (Manual de Procedimentos da Justiça Federal). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042079-3        AC 1343818 
ORIG.   :  0600001872  2 Vr BIRIGUI/SP     0600148525  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LENICE RICCI FABRI 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.   

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da citação, 

incluído o 13o salário. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária  e de juros de mora a partir dos 

respectivos vencimentos. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §4°, do 

CPC. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1664/2893 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 78/79 e 86) que a autora é 

portadora de asma brônquica. Afirma o perito médico que a autora não pode exercer atividade que requeira esforço 

físico ou trabalho repetitivo, pois possui limitações de sua ventilação e oxigenação pulmonar quando praticadas. 

Conclui que a autora está parcialmente incapaz para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que a incapacidade 

física é progressiva, com piora se não tratada adequadamente. Assim, verifica-se do conjunto probatório a 

impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 68 anos, o início em 

uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - cozinheira, estando, portanto, presentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042319-8        AC 1344119 
ORIG.   :  0700002452  1 Vr BEBEDOURO/SP                   0700093166  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA HOLANDA BRASIL LOPES 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ROSA HOLANDA BRASIL LOPES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fl. 26 julgou extinto o processo, tendo em vista a concordância da exeqüente com relação 

à conta do ex adverso. Sem sucumbência.  

Em suas razões recursais de fls. 41/44, sustenta a Autarquia Previdenciária ser devida a condenação da embargado ao 

pagamento das custa e dos honorários advocatícios, fixados, no mínimo, em 10%, compensando-se essas verbas dos 

valores decorrentes da condenação. 

Contra-razões às fls. 43. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 
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O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada.   

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso dos autos, como bem aduziu a Autarquia Previdenciária, em tese, faria ela jus às verbas de sucumbência, 

devido à concordância da exeqüente com o cálculo elaborado pela contadoria administrativa, não fosse o deferimento 

do pedido de justiça gratuita já no início do processo de conhecimento (fl. 44 do apenso). 

Ora, diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 

de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 
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respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 

16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Desse modo, a condenação da parte exeqüente às verbas de sucumbência, diferentemente da forma que estabeleceu a r. 

sentença, mostra-se inócua frente à assistência judiciária gratuita àquela deferida, consoante o entendimento acima 

explicitado.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043166-3        AC 1345884 
ORIG.   :  0700000490  1 VR FERNANDOPOLIS/SP   0700048932  1 VR 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE SAVOINE 
ADV     :  AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JOSÉ SAVOINE contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/82 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 05 de agosto de 1950, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1669/2893 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural da requerente, em regime de economia familiar, as Notas 

Fiscais de Produtor Rural (fls. 21 e 37) e de entrada de produtos e insumos agrícolas (fls. 20 e 21), expedidas pela 

autora no período de 29 de julho de 1992 a 27 de setembro de 1995, o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR 

(fl. 29), referente ao período de 2003 a 2005, e as Declarações Cadastrais de Produtor - DECAP (fls. 35 e 38), com 

início de atividade em 18 de dezembro de 1974. 

A Certidão de Nascimento de fl. 12, datada de 09 de agosto de 1950, indica que a postulante nasceu em domicílio rural, 

ao passo que a Escritura de Divisão Amigável de Imóvel Rural, de fls. 13/18, comprova que a autora tornou-se titular de 

uma propriedade rural em 09 de outubro de 1974. No mesmo sentido estão os Recibos de Entrega da Declaração do 

Imposto Territorial Rural - ITR (fls. 22/25), relativos aos anos de 2001 a 2006, as Declarações do Imposto Territorial 

Rural - ITR (fls. 26/28), referentes aos anos de 97 e 99, e a Declaração para Cadastro de Imóvel Rural - DP (fl. 36), com 

data de 27 de outubro de 1992, todos em nome da postulante. 

Acrescentam-se a Autorização de Impressão de Documentos Fiscais (fl. 30), datada de 30 de novembro de 2006, os 

Pedidos de Talonário de Produtor - PTP de fls. 39/40, com data de 11 de março de 1994 e 25 de setembro de 1997, 

respectivamente, os Demonstrativos de Movimento de Gado (fls. 31/34), relativos aos anos de 1992 a 1995 e a Consulta 

de Declaração Cadastral - DECA (fls. 41/42), de 17 de novembro de 2006, todos expedidos pela requerente. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da própria autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, comprovado inclusive o regime de economia familiar. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 73/74, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seus irmãos e sobrinhos. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043364-7        AC 1346204 
ORIG.   :  0700000085  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO TAVARES DOS SANTOS 
ADV     :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, devendo o INSS efetuar o pagamento de um salário mínimo mensal ao autor 

desde a interrupção administrativa do benefício. Determinou que o réu arcará com a verba honorária fixada em R$ 

300,00 (trezentos reais), estando isento de custas e despesas processuais, mais R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) 

referente aos honorários do perito judicial. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 

No mérito, aduz que a r. sentença contraria a norma vigente, uma vez que não existe nos autos a comprovação de que a 

parte autora não pode prover a sua subsistência ou mesmo que possa tê-la provida por familiares, além de não ter a parte 

autora comprovado a sua incapacidade para o trabalho. Caso seja mantida a procedência da ação, salienta que o artigo 

21 da Lei nº 8.742/93 preceitua a revisão do benefício a cada dois anos, bem como prequestiona a matéria para fins 

recursais, além do que requer a fixação dos honorários advocatícios em no máximo 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa ou que seja observada a Súmula nº 111 do E. STJ e a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito 

em julgado ou então a partir da citação válida. 

A tutela antecipada foi deferida às fls. 36, tendo o INSS informado às fls. 45/46 que implantou o benefício em favor da 

parte autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de ilegitimidade de parte, vez que o INSS é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da ação em que se pleiteia o benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal. 

Com efeito, sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, conforme reza o 

art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, é a única parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

demanda, inclusive, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do tema pelo C. Superior Tribunal 

de Justiça. (v.g. EREsp 204998/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, j. 13/12/1999, DJ 14.02.2000). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
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15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 
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2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 60 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 73/74, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 
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O estudo social de fls. 34/35 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Quanto à obrigatoriedade de determinação judicial de revisão bianual do benefício, não merece prosperar a alegação do 

apelante, uma vez que referida revisão é feita por previsão legal (artigo 21 da Lei nº 8.742/93). 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (23.10.2006 - fls. 10), pois, à 

época, o autor já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043950-9        AC 1347375 
ORIG.   :  0700001412  1 VR PIEDADE/SP   0700064870  1 VR PIEDADE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO CAMARGO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITO CAMARGO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 55/67, a Autarquia Previdenciária requer, preliminarmente, o recebimento da apelação em 

seu duplo efeito, tendo em vista o deferimento da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 

não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada pela via 

processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito devolutivo, cabe à 

Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de instrumento. Ademais, 

verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo contra ato judicial 

ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 10 de agosto de 1947, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 02 de janeiro de 1977 a 30 de novembro de 1979, 

conforme anotações em CTPS às fls. 23/24, bem como as Notas Fiscais de Produtor Rural expedidas pelo autor em 

março de 1991 (fl. 19), janeiro de 1992 (fl. 20) e no período de 20 de outubro de 2000 a 29 de abril de 2001 (fls. 21 e 

25/28), constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106 da 

Lei de Benefícios. 

Ademais, através do Título Eleitoral da 89ª Zona Eleitoral do Município de Piedade-SP (fl. 16) e da Certidão expedida 

pelo mesmo juízo eleitoral (fls. 17/18) extrai-se que o autor era lavrador quando da sua inscrição em 31 de agosto de 

1965 e 18 de setembro de 1986, respectivamente. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/47, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais. Senão, vejamos: 

A testemunha José da Paz Catharino (fl. 46) afirma que conhece o autor há mais de 40 anos e que ele "...planta milho, 

feijão, batata, mandioca, verduras...". Informa, ainda, que o requerente sempre trabalhou na roça sem o auxílio de 

empregados.  

João Floriano de Oliveira (fl. 47), por sua vez, declara que conhece o autor há trinta e nove anos e que "...mora perto do 

requerente e vê o autor trabalhando constantemente na lavoura...". Também confirma que o postulante trabalha com a 

família e nunca teve empregados.  

As cópias dos registros da CTPS do autor, de fls. 23/24, indicam que o requerente exerceu atividade urbana nos 

períodos de 25 de março a 25 de abril de 1972 e de 05 de janeiro a 01 de fevereiro de 1987. Ressalte-se que tal 

atividade, exercida por pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando 

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043975-3        AC 1347434 
ORIG.   :  0700000598  1 Vr CAPAO BONITO/SP                    0700028325  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  LUZIA CATHARINA DE OLIVEIRA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 25/11/94, portanto, fará jus ao benefício se  comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 72 meses.  
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 14/17: 

Certidão de casamento, realizado em 24/07/65, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Cópia da CTPS do marido, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhador rural, de 01/03/88 

a 30/11/88 e de 01/03/90 a 30/03/2007; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito/SP, em nome do marido, com data 

ilegível. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Os documentos apresentados caracterizam início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos indícios de prova 

material apresentados. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044033-0        AC 1347492 
ORIG.   :  0700000281  1 Vr TAQUARITINGA/SP                    0700010403  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEIDE RIBOLLA VIESI 
ADV     :  CRISTIANE JABOR BERNARDI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 29/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurada especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1682/2893 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 

11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 28/11/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 120 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 07/10: 

Certidão de casamento, realizado em 24/01/65, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do marido, datado de 

23/03/64, no qual ele foi qualificado como agricultor; 

Certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 09/10/65 e 25/09/73, nas quais consta que o marido da autora foi 

qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifiquei que o marido da autora recebe aposentadoria por 

invalidez, na qualidade de comerciário/contribuinte individual, a partir de 06/12/2005. Portanto, a qualificação 

profissional que consta da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a 

condição de rurícola do cônjuge. 

Assim, não obstante existirem indicativos que a autora laborou em atividades rurais, não restou comprovado o efetivo 

exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do benefício postulado.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044261-2        AC 1347942 
ORIG.   :  0600000667  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600031922  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA ROSA DA SILVA 
ADV     :  GILSON CARRETEIRO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção 

monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios. Entendeu o r. Juízo a quo a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal, opina pelo desprovimento da apelação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, como acertadamente procedeu 

o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 

18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).   

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este Relator, pois não restaram 

configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. Passo à análise do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1684/2893 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte Autora, que contava com 40 anos na data do ajuizamento da ação (19/09/2006), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 55/56, constatou o Perito Judicial ser a mesma 

portadora de males que a tornam incapaz de forma total e permanente para o trabalho. Afirmou que "a autora apresenta 

transtorno esquizofrênico do tipo depressivo" 
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Verifica-se do estudo social de fls. 49/50, que a parte Autora reside com seus genitores, ambos idosos, e com uma filha 

menor de 21 (vinte e um) anos. 

Possuem despesas com água (R$ 12,00), energia (R$ 49,00) e alimentação (R$ 300,00). 

A renda familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo genitor, e do benefício assistencial recebido pela 

mãe da Autora, ambos, no valor de um salário mínimo (ratificado em consulta às informações do CNIS/DATAPREV).  

Assim, a suposta renda familiar compõe-se desses benefícios no valor de um salário-mínimo cada. 

Entendo que, aplicável na espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda per capita, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, os benefícios de que são titulares os genitores da autora não podem ser computados, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda dos genitores, não há outra 

renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Caberá ao MM juízo "a quo" a adoção das providências cabíveis, com as formalidades próprias, destinadas à interdição 

da parte Autora, para o fim de regularização da sua representação processual, com a   nomeação de curador especial, se 

for o caso, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da 

condenação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a sentença apelada, cabendo ao MM juízo 'a quo' a verificação da regularidade da representação 

processual da Parte Autora. 

Intimem-se. 
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Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1423.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.044436-8        AI  299527 
ORIG.   :  0700000536  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
AGRTE   :  APARECIDA FERREIRA 
ADV     :  RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela na ação a que se refere o presente agravo, a fim de determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença antes pago à autora. 

Assim, já tendo concedido a antecipação dos efeitos da tutela na mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, 

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.044440-9        AC 1244629 
ORIG.   :  0700001170  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  ADELINA NOGUEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1687/2893 

Visto em decisão, 

Trata-se de ação movida por ADELINA NOGUEIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

De plano, o Juízo de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do CPC, sob o fundamento de competir aos Juizados Especiais Federais Cíveis, de forma absoluta, processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

O autor apelou sustentando a competência do Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho para o processamento e 

julgamento da ação, a qual não é sede de vara do Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Requereu, em conseqüência, a reforma integral do decisum, com o prosseguimento do feito perante o Juízo a quo. 

Regularmente processado o recurso, o feito veio para esta Corte. 

Decido. 

A apelação merece provimento. 

O M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho adotou entendimento no sentido da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, motivo pelo qual extinguiu o processo, sem apreciação do 

mérito. 

No entanto, tal entendimento não se sustenta, eis que o § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de 

que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre 

na hipótese, de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie.  

De outra parte, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual".  

A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o que se configura a competência relativa, 

o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

a orientação unânime da Terceira Seção desta Corte, consubstanciada no aresto seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

NO DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 

33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC - Conflito de Competência - 4419, Processo: 200303000008228/SP, Relator(a) 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, Data da decisão: 27/08/2003, DJU:18/09/2003 PG: 331 Data Publicação 18/09/2003, 

v.u.) 

Assim, impõe-se reconhecer o Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP como o competente para o 

julgamento da lide. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o prosseguimento do feito no juízo de 

origem. 

Com o decurso do prazo recursal, retornem os autos à origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044491-8        AC 1348406 
ORIG.   :  0600001404  3 Vr SALTO/SP                    0600100581  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  MARIA EUNICE CANDIDO DE MELO 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 
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Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 15/08/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/21 e 34/39): 

Certidão de casamento da autora, realizado em 11/11/58, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 12/12/90, na qual consta que ele era aposentado; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ceará-Mirim, Maxaranguape e Rio do Fogo, em nome 

da autora, datada de 05/08/95; 

Ficha de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ceará-Mirim, Maxaranguape e Rio do Fogo, em nome 

da autora, datada de 05/08/95; 

Auto de infração referente à multa por atraso na entrega da declaração do imposto sobre a propriedade territorial rural 

de 1998, relativo ao Sítio Lagoa Grande, de propriedade de João Antônio de Lima; 

Declaração de exercício de atividade rural, na qual a autora afirma que trabalhou como segurado especial, de 10/01/90 

a 17/04/2006; 

Certidão eleitoral em nome da autora, na qual consta que ela possui domicílio na 6ª Zona Eleitoral de Ceará-

Mirim/RN, desde 05/04/2006, data em que declarou ser agricultora; 
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Termo relativo ao trabalho rurícola da autora, no qual consta que não foram homologados como períodos de atividade 

rural os períodos de 10/01/90 a 17/04/2006; 

Entrevista rural da autora ao INSS, na qual ela afirma ser trabalhadora rural; 

Declaração de Antôno Felipe de Lima, no sentido de que a autora trabalhou na propriedade dele, denominada Sítio 

Lagoa Grande, localizada no Distrito de Lagoa Grande, em Ceará-Mirim/RN, de 10/01/90 a 17/04/2006, em 

aproximadamente 2 mil covas de terras, em sistema de comodato rural e em regime de economia familiar com cultura 

de subsistência;  

Prontuário Médico da Prefeitura Municipal de Ceará-Mirim, no qual a autora figura como agricultora; 

Requerimento de matrícula expedido pela Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Rio Grande do Norte, 

referente a 1983 e 1984, em nome da filha da autora, na qual o marido da autora figura como agricultor; 

Contrato de comodato rural, datado de 17/04/2006, no qual a autora figura como trabalhadora rural, comodatária; 

Comunicação de decisão de indeferimento de benefício, em nome da autora, datada de 16/07/2006. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Declarações de ex-empregador não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não contemporâneas 

aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 
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1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 -  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do 

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 
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Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos indícios de prova 

material apresentados. 

Desta forma, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a 

autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.044525-0        AC 1348439 
ORIG.   :  0700000422  2 Vr ITUVERAVA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA AVANCI DE SOUZA 
ADV     :  GIOVANA MAURA BETTI PINTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelações de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 09/04/2008, não submetida ao reexame necessário. 

A autora apelou requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor total da 

condenação.  

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja apurada de acordo com o art. 41 da lei 

nº 8.213/91, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir da 

citação e que os honorários advocatícios sejam reduzidos, fixando-os em valor desvinculado do montante da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 15/01/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o documento de fl. 14: 

Certidão de casamento, realizado em 21/05/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 
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Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifiquei que o marido da autora apresenta vários vínculos 

empregatícios de natureza urbana a partir de 10/03/80 e a partir de 30/12/97 passou a gozar de aposentadoria por tempo 

de contribuição no ramo de transportes e cargas, como desempregado. Portanto, a qualificação profissional que consta 

da certidão de casamento não pode ser utilizada em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de rurícola do 

cônjuge. 

Por outro lado, existem fortes indícios de falso testemunho ou, no mínimo, de negligência na produção da prova oral, 

pois as testemunhas faltaram com a verdade ao afirmarem de forma contundente que o marido da autora sempre 

trabalhou na roça, o que é suficiente, por si só, para tornar inidônea a prova oral. 

Em face das graves incongruências da prova oral, tangenciando, inclusive, o falso testemunho, tenho que a prova 

testemunhal não pode ser aceita, porque comprometida a sua isenção e necessária credibilidade. 

Assim, não restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural pelo tempo mínimo necessário para a concessão do 

benefício postulado.  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade da autora. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. Julgo prejudicada a apelação da autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045102-9        AC 1349666 
ORIG.   :  9600000128  1 Vr BOTUCATU/SP   9600059910  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  FRANCISCA MENDES DE JESUS 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

FRANCISCA MENDES DE JESUS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença de fls. 45/46 julgou procedente o feito, concluindo que os juros de mora devem ser computados a razão de 

6% ao ano, mesmo após a vigência da Lei nº 10.406/02. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente a necessidade de obedecer a redação do art. 406 do Código Civil 

de 2002, reformando inteiramente o decisum ora impugnado. 

Com contra-razões de fls. 54/56. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 293 do CPC, "Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais".  

Daí, nas obrigações resultantes de título executivo judicial, a incidência dos juros moratórios decorre de expressa 

disposição legal, portanto nos moldes dos ditames vigentes, ainda que a decisão nada tenha previsto, a teor da Súmula 

254 do E. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou condenação." 

Nesse passo, os juros de mora são devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. A majoração do seu percentual determinada no referido codex atinge, inclusive, os títulos 

executivos judiciais já formados. 

Esta Corte assim já decidiu acerca do tema: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS 

DECORRENTES DE AÇÃO DE REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 71 DO EX. TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS E ÍNDICES EXPURGAGOS. INCOMPATIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...) 

- Quanto aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão não determinaram a aplicação de juros de 1% (um por 

cento), a eles se referindo como os legais, a serem contados a partir da citação. Assim, incidirão à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil. Mas, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos 

do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês e incidirão até a data da inclusão do débito no orçamento do 

precatório, em 01/07. 

(...) 

- Apelações do INSS e do embargado conhecidas e parcialmente providas." 

(7ª Turma, AC nº 2002.61.14.004558-0, Rel. Juiz Conv. Rodrigo Zacharias, j. 04.12.2006, DJ 21.03.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

(...) 

III - Torna-se imperiosa a elaboração de novo cálculo, contemplando a atualização monetária pelo critério inserto na 

Súmula n. 71 do extinto TFR em relação às diferenças devidas até maio de 1989 e, no tocante àquelas devidas 

posteriormente à referida data até junho de 1990, pelos parâmetros fixados pelo Provimento n. 26 da E. Corregedoria-
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Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Outrossim, os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada, para 

as diferenças anteriores à citação, e de forma decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual. Será 

observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de 

expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, pendente de elaboração de Acórdão). 

(...) 

VI - Apelação da autarquia-embargante parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC nº 96.03.031105-7, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 20.06.2006, DJ 12.07.2006 - grifo nosso). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045146-7        AC 1349707 
ORIG.   :  0700001921  3 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ADIRCE CANDIDO ALVES 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 01/01/2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 120 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o documento de fl. 08: 

-Certidão de casamento, realizado em 19/09/64, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 
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Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A certidão de casamento, portanto, caracteriza início de prova material da atividade rural. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para corroborar o início de 

prova material apresentado. 

Os testemunhos foram extremamente lacônicos quanto às atividades desenvolvidas pela autora, imprecisos quanto aos 

períodos, e omissos quanto aos locais de trabalho. Portanto, não são hábeis a ratificar o teor dos indícios de prova 

material apresentados. 

Desta forma, na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, 

pois não há prova segura de que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045270-8       REO 1350010 
ORIG.   :  0800000203  1 Vr CARDOSO/SP                     0800005794  1 Vr 

CARDOSO/SP 
PARTE A :  NIVALDA TEODORO DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Nivalda Teodoro de Oliveira Silva move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando o reconhecimento da condição de rurícola e a concessão de aposentadoria por idade, por ter completado 55 

anos em 17/09/2007.  
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Em primeiro grau o pedido foi julgado procedente, sendo a autarquia condenada ao pagamento do benefício a partir da 

data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, e de 

correção monetária, bem como ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento) sobre as mensalidades vencidas.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário, não tendo ocorrido a interposição de recurso voluntário pelas partes. 

A sentença foi proferida na vigência da Lei n.º 10.352/01, que alterou o art. 475 do Código de Processo Civil, 

dispensando do reexame necessário a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público, "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 

certo não excedente a 60 salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de 

dívida ativa do mesmo valor". 

Assim, não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme 

previsto no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se 

trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 10/04/2008, tendo sido proferida a sentença em 

10/06/2008. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2.008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045345-5        AC 1159988 
ORIG.   :  0500000990  1 Vr OLIMPIA/SP     0500024271  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  VALDETE DA SILVA ESCHIAPATI 
ADV     :  EDSON PALHARES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte Autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação. Em preliminar, alega cerceamento de defesa, em razão da não designação 

de audiência de instrução e julgamento para  oitiva de testemunhas. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão 

do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Há que ser acatada a preliminar argüida pela parte Autora, diante da existência de vício insanável a acarretar a nulidade 

do r. decisum. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)." 

No caso, para a concessão do benefício da aposentadoria por idade, a teor do disposto no artigo 55 § 3º da Lei n.º 

8.213/91, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às 

exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela 

produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga 

improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 

184472/SP, 3ª Turma, j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NULIDADE. 

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil). 

II- Apelação provida. Sentença anulada." 

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca). 

Desta forma, obstada a produção da prova oral, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela 

Apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela parte Autora, para anular a sentença. Determino a baixa dos autos ao 

Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de novo julgado. Julgo 

prejudicada a apreciação do mérito. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 
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PROC.   :  2008.03.99.045733-0        AC 1350772 
ORIG.   :  0700000865  1 Vr CAFELANDIA/SP     0700033436  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  MARIA FRANCISCA REBOJO DE FREITAS OLIVEIRA (= ou >   de 60 

anos) 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O preenchimento do requisito etário é inconteste, uma vez que, nascida a 03/12/1944, completou a idade mínima em 

03/12/1999. 

No caso a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Requerente (fls. 15/17), onde o único contrato de trabalho 

anotado atesta o exercício de atividade rural no período de 29/07/2002 a 21/01/2003, constitui início de prova material. 

Contudo, apesar de as testemunhas (fls. 44/45) relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela Autora, forçoso 

reconhecer que o início de prova material (vínculo empregatício de natureza rural correspondente a 6 (seis) meses, a 
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partir de julho de 2002, é suficiente para corroborar o período que lhe antecede. A Autora necessitaria comprovar o 

exercício de atividade rural por 108 (cento e oito) meses, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o 

implemento da idade no ano de 1999. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1427.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045771-8        AC 1350810 
ORIG.   :  0800000511  1 Vr ATIBAIA/SP                   0800032332  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELINA MOREIRA PINTO 
ADV     :  MAGDA TOMASOLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora aposentadoria por idade, correspondente a 

uma pensão mensal e vitalícia, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento e pagas de uma só vez. Os juros de mora (sobre o total devidamente 

corrigido) deverão ser calculados a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas até a data da sentença), devidamente 

corrigida até o efetivo pagamento.  

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 53/54, informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 12.06.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária para 5% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 
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[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de novembro de 1997 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.07.1960, onde consta a profissão do marido 

lavrador (fls. 10); certidão de óbito, ocorrido em 30.03.1969, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls. 

11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 33/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045833-4        AC 1351032 
ORIG.   :  0700004335  1 Vr SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  MATHILDES ZANATA CATTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento das custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do benefício da assistência judiciária gratuita. 

A parte Autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1710/2893 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Ampliou o 

conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 

226, parágrafo 5º), vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação 

original). 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 

67(sessenta e sete) anos. 

Observo que a certidão de casamento da Autora (fls. 21) realizado em 27/10/1945 em nada esclarece, porquanto não se 

depara por meio deste documento quaisquer designativos indiciários do mencionado labor rural 

Contudo, a certidão de óbito do cônjuge da Autora (fls. 20), ocorrido em 24/10/1998, na qual consta que este foi 

qualificado como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. 

em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Todavia, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 67/68), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. Neste sentido, transcrevo os respectivos depoimentos: 

"que conhece a Requerente há cerca de vinte e sete a trinta anos. Que a Requerente está há cerca de vinte anos sem 

trabalhar, por motivo de saúde. Que antes de ficar doente, a Requerente trabalhava em atividades rurais na fazenda do 

Sr. Matias Pinheiro. Que foi nessa fazenda que a depoente a conheceu. Que a Requerente também trabalhou como bóia 

fria na Fazenda Ouro Verde, colhendo algodão. Que não sabe informar outro lugar em que a Requerente tenha 

trabalhado." (FLORINDA SAMUELSON - fls. 67). 
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"Que conhece a Requerente há aproximadamente trinta anos. Que atualmente a Requerente está muito doente. Que a 

Requerente sofreu um derrame, que a deixou em uma cadeira de rodas sendo que também perdeu a visão. Que faz uns 

vinte anos que a Requerente não mais trabalha em virtude de problemas de saúde e por causa da idade. Que antes de 

ficar doente a Requerente trabalhava como bóia-fria colhendo algodão e amendoim. Que a Requerente trabalhou na 

Fazenda Ouro Verde e na Fazenda dos Pinheiros, porém pode afirmar ambas no município de Paranhos. Que além 

dessas fazendas, a Requerente prestou serviços em diversas chácaras da região que hoje são terras indígenas. Que o 

depoente conheceu a Requerente na cidade de Paranhos, porém pode afirmar que ela trabalhou em atividades rurícolas 

no estado do Paraná, porém não sabe dizer em que lugares exatamente. Que a Requerente encontra-se completamente 

impossibilitada de comparecer neste edifício do fórum. Que ao que sabe o depoente a Requerente recebe uma pensão 

deixada pelo marido que era lavrador." (MATHILDES ZANATA CATTO  - fls. 68). 

Ressalte-se que as testemunhas afirmaram que Autora parou de trabalhar há mais de 20 (vinte) anos, ou seja por volta 

de 1988, levando-se em conta a audiência realizada em 2008.  

O início de prova material trazido aos autos data de 24/10/1998, se reporta, unicamente, a período em que as 

testemunhas afirmaram que a Autora havia parado de trabalhar. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o referido início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte Autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.142B.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.045898-0        AC 1351097 
ORIG.   :  0700002021  1 Vr BURITAMA/SP                    0700040280  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  MARIA LUIZA DOS SANTOS 
ADV     :  WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova 

testemunhal no sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe 

seja concedido o benefício. 
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Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista, por sua vez, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 01/05/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola 

pelo período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 
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Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 15/16: 

Certidão de casamento, realizado em 14/01/76, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do marido, datada de 08/03/87, na qual consta que ele era lavrador. 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende da 

apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme determinação do art. 55, § 3º, das Lei 

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado pela súmula 149 do E. STJ. 

Por sua vez, a prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, 

devendo se considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola 

em regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o 

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação de 

familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o rendimento 

decorrente da venda da produção. 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, 

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem. 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em 

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação 

profissional de um ente para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras hipóteses nas 

quais presentes o parentesco. 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da prova 

material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado. 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que de 

algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos autos. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

No entanto, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifiquei que a autora apresenta vínculos empregatícios de 

natureza urbana de 11/09/79, não constando data de saída, de 16/07/86 a 22/10/86 e de 17/02/87 a 11/06/87 e que seu 

marido possui vários vínculos urbanos a partir de 26/11/76. Portanto, a qualificação profissional que consta das 

certidões de casamento e óbito não podem ser utilizadas em favor da autora, pois restou desqualificada a condição de 

rurícola do cônjuge. 
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Por outro lado, existem fortes indícios de falso testemunho ou, no mínimo, de negligência na produção da prova oral, 

pois as testemunhas faltaram com a verdade ao afirmarem de forma contundente que o marido da autora nunca exerceu 

atividade urbana, o que é suficiente, por si só, para tornar inidônea a prova oral. 

Em face das graves incongruências da prova oral, tangenciando, inclusive, o falso testemunho, tenho que a prova 

testemunhal não pode ser aceita, porque comprometida a sua isenção e necessária credibilidade. 

Dessa forma, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a 

autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da autora, mantendo-se a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046160-6        AC 1351419 
ORIG.   :  0700001018  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0700002245  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BASILISA ROSA DE SOUZA MAFA 
ADV     :  GILMAR ANTONIO DO PRADO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação. Requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da decisão concessiva da antecipação da 

tutela. Sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 
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exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 72 (setenta e dois) anos. 

Por outro lado, a certidão de casamento da Autora (fls. 10), realizado em 04/09/1963, a certidão de casamento de sua 

filha (fls. 14), realizado em 08/04/1969, as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 18/19)  nascidos em 20/01/1958 e 

em 12/08/1962 nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova 

material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 64/66), comprovam o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei. 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 74) que a autora recebe pensão por morte em 

decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural - refiro-me ao benefício NB 0966569148 DIB em 01/03/1983. 

Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, não constam vínculos 

empregatícios. 

Posto isso, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por este Relator, pois 

não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil, devendo ser mantida 

a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS. Mantendo, 

integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.142H.05A5 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.046267-2        AC 1351934 
ORIG.   :  0700001750  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0700036351  

1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  HAYRDE PRUDENCIATTO SCATOLIN 
ADV     :  DONIZETE LUIZ COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte Autora ao pagamento de custas, e 

honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, 

acrescido de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I - redação original. Ampliou o 

conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 

226, parágrafo 5º), vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação 

original). 

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na 

Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na 

Constituição Federal de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, 

conforme o disposto no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 

58(cinqüenta e oito) anos. 

No caso, a certidão de casamento da Autora (fls. 13), realizado em 11/04/1953, na qual consta a qualificação de seu 

cônjuge como lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Porém, a prova testemunhal produzida em Juízo (fls. 51/54), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado início 

de prova material. Neste sentido, transcrevo os respectivos depoimentos: 

"a depoente conhece a Autora porque nasceram e cresceram na fazenda Tabarana. Começaram a trabalhar na roça desde 

criança. A depoente e a Autora foram mais ou menos na mesma época para a fazenda Aurora e trabalharam lá e também 

em outras propriedades. Trabalharam juntas por mais de trinta anos. Faz uns cinco anos que vieram morar na cidade e, 

desde então, não trabalharam mais. A depoente e a Autora tiveram registro pelo trabalho na Cooperativa. Às 

reperguntas do procurador da Autora respondeu: " o último lugar que trabalharam juntas foi na Cutrale, uns cinco anos 

atrás, sem registro, pela Cooperativa. Às reperguntas do procurador do INSS, respondeu: "a depoente se aposentou aos 

cinqüenta quatro anos, quando estava trabalhando na laranja. Nessa época, estava trabalhando com a Autora" (MARIA 

FERNANDES DO CARMO - fls. 52). 

"A depoente conhece a Autora porque nasceram e cresceram na fazenda Tabarana. Começaram a trabalhar na roça 

desde criança. A depoente se casou e veio para a cidade, mas permaneceu trabalhando na fazenda por mais de dez anos. 

A Autora continuou na fazenda, depois de casada, por mais dez anos, e então se mudou para a fazenda Aurora. Ela ficou 

uns quinze anos lá, trabalhando, e depois veio para a cidade. Ela trabalhou mais um tempo na roça e então parou de 

trabalhar. A depoente não sabe precisar quando a Autora parou de trabalhar. (...) O marido da Autora trabalhava como 

rural nas fazendas mencionadas e, depois, como motorista, tendo a Autora continuado como rurícola. Às reperguntas do 

procurador da Requerente, respondeu " sempre teve muito contato com a Autora e por isso sabe do trabalho dela na roça 

durante todo esse tempo. Ela trabalhou mais do que trinta anos. Às reperguntas do procurador do INSS, respondeu: 

"quando veio para a cidade, a Autora foi trabalhar descascando milho, cerca de três ou quatro anos. Ela não trabalhou 

com turmeiros. Foi só o lugar mencionou onde a Autora trabalhou depois que veio para a cidade." (LAYBER 

PARMEJANO MARIANO - fls. 54). 

Observa-se, no depoimento da testemunha Maria Fernandes do Carmo, a afirmação de que nasceram e cresceram na 

fazenda Tabarana e que ela e a Autora foram mais ou menos na mesma época para a Fazenda Aurora, onde trabalharam 

por mais de trinta anos. A mesma testemunha informou, ainda, que a Autora não trabalhou com turmeiros e que faz 

cinco anos que vieram morar na cidade, época em que deixaram de trabalhar, sendo que o último lugar em que 

trabalharam juntas foi na Cutrale, uns cinco anos atrás, sem registro, pela Cooperativa. 

Por outro lado, a testemunha Layber Pamejano Mariano informou que a Autora continuou na fazenda, depois de casada, 

por mais de dez anos, e então se mudou para a fazenda Aurora. Declarou que a Autora ficou trabalhando uns quinze 

anos na Fazenda Aurora e depois veio para a cidade e trabalhou mais um tempo na roça e então parou. A depoente não 

soube precisar quando a Autora parou de trabalhar. 

Além disso, a primeira testemunha afirma que se aposentou aos cinqüenta quatro anos, quando estava trabalhando na 

laranja. Nessa época, estava trabalhando com a Autora. A segunda testemunha informa que quando veio para a cidade, a 

Autora foi trabalhar descascando milho, cerca de três ou quatro anos. 

Destaque-se, ainda, que a testemunha Maria Fernandes do Carmo, que declarou, às fls. 52, ter trabalhado na roça com a 

Autora desde criança, somando o tempo total de trabalho juntas de mais de trinta anos, possui 15 (quinze) registros de 

vínculos empregatícios constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme documento acostado 

às fls. 63/64, enquanto a autora não possui qualquer registro. 
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A prova testemunhal, portanto, não se mostrou coerente, não conferindo segurança ao juízo, pois dissocia-se dos fatos 

narrados na inicial.  

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da lei n.º 8.213/91. Não há coerência no que fora alegado pelas testemunhas e na 

sustentação apresentada pela parte autora em sua petição inicial 

Ademais, verifica-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 29, que o cônjuge da autora aposentou-

se no ramo de atividade urbana de transportes e carga. Refiro-me ao benefício NB 0014878135, com DIB em 

01/02/1980. Este fato reforça a declaração de improcedência do pedido.  

Consigno, ainda, que em consulta ao referido cadastro, constatou-se a inscrição da parte Autora como contribuinte 

doméstico em 01/05/1984 - inscrição nº 1.117.751.731-5 - sem o registro de recolhimentos.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.142I.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046307-0        AC 1351974 
ORIG.   :  0600000885  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                   0600040380  

2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PRESENTINA LUCENA 
ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedentes os pedidos, para declarar como trabalhados no meio rural o período mencionado na 

inicial e condenar o requerido a conceder à autora, o benefício da aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação, incluindo o 13º salário. Sobre as verbas legais, 

desde a citação, incidirão correção monetária e juros de mora legais. Sucumbente, responderá a ré por honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. Sem duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, 

do CPC.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela, às fls. 95/v., em sede de embargos declaratórios, às fls. 121/122 informou 

a autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 14.11.2006. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de setembro de 1989 (fls. 19). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.07.1957, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 21); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro 

de atividade rural nos períodos de 01.08.1966 a 01.08.1967, 08.07.1983 a 30.03.1985 e 14.05.1986 a 02.10.1986 (fls. 

22/27); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos 

de 18.05.1984 a 10.07.1984 e 14.05.1986 a 02.10.1986 (fls. 28/31). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 80/82). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046312-3        AC 1351979 
ORIG.   :  0700000931  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA DE PAULA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SIRLEI APARECIDA INOCENCIO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária 

e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. O juízo "a quo" antecipou os efeitos da tutela jurisdicional.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149 do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é  assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto  o Autor completou a idade mínima em 09/06/2002. Nascera em 

09/06/1947, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu Cadastro de Pessoa Física encartados às fls. 09. 

Por outro lado a Carteira de Trabalho e Previdência Social do companheiro da Autora (fls. 13/18), atestando o exercício 

de atividades rurais nos períodos de 01/09/1976 a 25/03/1978, de 29/02/1979 a 21/10/1979, de 01/05/1980 a 

20/12/1982, de 19/05/83 a 16/03/94, de 24/05/1999 a 27/07/1999, 18/10/1999 a 12/11/1999, de 02/01/2006 a 

01/03/2007, a certidão de nascimento do filho da Autora, nascido em 24/01/1976, na qual consta a qualificação de seu 

companheiro como lavrador constituem início razoável de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos 

testemunhais, constantes de fls. 57/58, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Registre-se que, mediante consulta às informações do CNIS/DATAPREV, os vínculos empregatícios de natureza rural 

acima relacionados, em nome do companheiro da Autora, constam no referido cadastro. Quanto à parte Autora, nada foi 

constatado. Estes fatos reforçam a declaração de procedência do pedido.  

Em relação à prova testemunhal, consigno que Maria Luzia Moreira de Souza, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas 

nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"conheço a Autora desde menina, pois praticamente fomos criadas juntas. Trabalhei com ela em inúmeras propriedades 

da região. Sempre sem registro em CTPS. Eu me aposentei em 1989. Depois continuei trabalhando em algumas 

propriedades. Com a Autora trabalhei na fazenda do Major, do José Conrado, do Paulo Conrado entre outras. Cheguei a 

pegar a turma do Valter com ela. Sei que ela parou de trabalhar faz dois anos. O marido dela também era trabalhador 

rural. Ele também está parado. O nome do marido da Autora é Manuel Aparecido de Oliveira." (fls. 58)" 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1431.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046462-0  ApelReex 1352497 
ORIG.   :  0700000746  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP                    0700015906  

1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GERSON LUIZ ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade de rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 31/03/2008, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de 

inexistência de prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e da inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal para 

reconhecimento de tempo de serviço rural. 

O autor interpôs recurso adesivo(fls. 64/70), requerendo a fixação dos honorários advocatício no patamar mínimo de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), ou ainda, caso o entendimento seja outro, requer a majoração para 15% sobre o valor da 

causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 02/08/2007, tendo sido proferida a sentença em 31/03/2008. 

Assim, não conheço da remessa oficial. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 
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oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 27/06/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09/13): 

Cópia da CTPS do autor, onde constam vínculos de natureza rural nos períodos de 01/02/1986 a 22/03/1986, 

29/11/1996 a 09/2/1997, 03/06/1997 a 28/08/1997, 01/11/1997 a 13/05/1998, 17/05/1999 a 21/09/1999, 01/07/2000 a 

24/09/2000, 14/05/2001 a 21/08/2001, 06/06/2005 a 02/09/2005 e 15/01/2007 sem data de saída; 

Cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 04/10/1966, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 
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Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

A consulta ao CNIS (documento anexo) demonstra a existência de diversos vínculos de natureza rural do autor, no 

período compreendido entre os anos de 1986 e 2007. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora, há pelo menos 30 anos. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo do autor, mantida tutela anteriormente concedida. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 26 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046515-6        AC 1352646 
ORIG.   :  0700000705  1 Vr MACAUBAL/SP     0700014980  1 Vr 

MACAUBAL/SP 
APTE    :  MARIA MAZARELO SALVIONI 
ADV     :  CIRO ALEXANDRE SOUBHIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 28/10/2007. Nascera em 

28/10/2007, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 08. 
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No caso destes autos, a certidão de casamento da Autora realizado em 02/04/1970 (fls. 07) na qual consta a qualificação 

de seu cônjuge com o lavrador constitui início de prova material.  

Contudo, os depoimentos testemunhais (fls. 48/49), aliados ao depoimento pessoal da Autora (fls. 47), não 

corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois são 

contraditórios e inconclusivos.  Nesse sentido, transcrevo trechos dos respectivos depoimentos: 

GERINO ALVES DE SOUZA (fls. 48) afirmou que:  

"Conhece a Autora há vinte anos aproximadamente de Sebastianópolis do Sul/SP. Desde que a conhece, ela sempre 

trabalhou na roça. a Autora já trabalhou para o depoente como diarista, sendo que ela era transportada por um 

empreiteiro, do qual não se recorda o nome. A Autora trabalhou umas quatro ou cinco vezes para o depoente. Faz uns 

seis anos que a Autora trabalhou pela última vez para o depoente. A Autora já trabalhou para Labiba Soubhia. 

Trabalhou também para o Sr. Eduardo Sena como diarista. O marido da Autora há cerca de vinte anos trabalha em uma 

oficina. Há quinze dias viu a Autora trabalhando na propriedade de Eduardo Sena. Às reperguntas feita pelo procurador 

do INSS respondeu : "quando o casal mudou para Sebastianópolis do Sul, o esposo da Autora começou a trabalhar em 

uma oficina mecânica de seu irmão até montar seu próprio negócio. Que durante uns três anos o marido da Autora 

também tocou uma roça na propriedade de Carlos  Soubhia. (...)". 

NATALINO MESSIAS DE SILVEIRA (fls. 49), por sua vez afirmou que:  

 "conhece a Autora desde 1970. Quando a conheceu, trabalharam durante uns oito ou dez anos na propriedade de Carlos 

Soubhia e Labib Abdala. Depois a Autora mudou-se para uma fazenda no Município de Estrela D'Oeste. Há vinte anos 

que a Autora mora em Sebastianópolis do Sul, onde continua trabalhando na roça. Trabalhou na propriedade de Carlos 

Soubhia e Eduardo Sena. Há quinze dias viu a Autora trabalhando na propriedade de Eduardo Sena em uma horta. O 

marido da Autora nunca trabalhou com o depoente. Desde que voltaram a viver em Sebastianópolis, o marido da Autora 

trabalha em uma oficina mecânica.". 

A Autora (fls. 47), por sua vez em seu depoimento afirmou: 

"a declarante sempre trabalhou na roça. Nunca trabalhou em atividade urbana  Trabalhava ao lado de seu marido na 

propriedade do Sr. Carlos Soubhia.  (....) depois, mudou-se para Sebastianópolis do Sul/SP  e foi trabalhar na 

propriedade de Eduardo Sena, onde trabalha até os dias atuais, sendo que lá está há cerca de vinte anos. Seu marido 

também trabalha nessa propriedade, sem registro em carteira. (...) Mora na cidade mas continua trabalhando nessa 

fazenda até os dias atuais. Hoje a depoente encontra-se separada de seu marido. Desde a época em que o casal se mudou 

pra Sebastianópolis do Sul/SP o marido da Autora trabalha em uma oficina mecânica de sua propriedade, há 

aproximadamente vinte anos. As testemunhas trabalharam com a Autora. " 

Logo, em razão dos depoimentos acima transcritos, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. 

Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1433.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.046546-6        AC 1352677 
ORIG.   :  0800000699  2 Vr DRACENA/SP     0800045741  2 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  JOICE DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

A sentença pronunciou a prescrição da pretensão da Autora e julgou extinto o feito com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condenou a parte vencida, outrossim, ao pagamento de custas e 

despesas processuais, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação. Aduz que não ocorreu a prescrição e que preenche os requisitos necessário à 

concessão do benefício de salário-maternidade.  Pleiteia a reforma da sentença. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Aprecio, inicialmente, a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 219, § 5º, do CPC, com a redação determinada 

pela Lei 11.280 de 16/02/2006. 

A Autora ajuizou a ação em 19/06/2008 (fls. 02). Pleiteou o benefício de salário-maternidade, na condição de 

trabalhadora rural, decorrente do nascimento de seu filho em 21/11/2002. 

O salário-maternidade, apesar de ter sofrido várias alterações referentes aos tipos de seguradas que têm esse direito, 

desde o advento do PBPS - Plano de Benefícios da Previdência Social é devido durante 120 (cento e vinte) dias, a partir 

de 28 (vinte e oito) dias, antecedentes ao  parto. Corresponde, portanto, a apenas quatro parcelas. 

Conforme dispõe a Lei 8.213/91, o segurado tem o prazo de 05 (cinco) anos para pleitear as prestações vencidas, nos 

termos da redação original do art. 103 da Lei 8.213/91, bem como na redação atual de seu parágrafo único. 

Nesse sentido é a pacífica jurisprudência desta E. Corte: AC 2006.03.99.008832-7, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2000.03.99.038083-8, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2003.03.99.016235-6, Des. Fed. Santos Neves.  

Considerando-se, portanto, a data de nascimento do filho da Autora, em 21/11/2002, constata-se que ao ajuizar a ação, 

em 19/06/2008, já havia decorrido o referido prazo de 05 (cinco) anos, restando configurada a prescrição. 

No mesmo sentido recairia a aplicação da Súmula n.º 85 do Superior Tribunal de Justiça. Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Esse 

entendimento restringiria o pagamento das prestações anteriores a julho de 2003. As parcelas que a Autora porventura 

tivesse direito restariam alcançadas. 

À guisa de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Possibilidade do reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição qüinqüenal, em virtude da novel redação do 

art. 219, parágrafo5º, do Código de Processo Civil e uma vez que a propositura da ação se deu além dos 5 (cinco) anos 

previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da 

súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único, da lei n.º 8.213/91. 
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II. A regra inserta no artigo 198, inciso I, do Código Civil atual (artigo 169, I, do Código Civil de 1916), a qual dispõe 

que a prescrição não corre em desfavor dos absolutamente incapazes, não privilegia a parte autora, uma vez que o 

benefício pleiteado, embora tenha como um de seus objetivos a manutenção da vida do nascituro, tem como seu titular a 

mãe, ou seja, a requerente, que no caso tratado nos autos, é maior plenamente capaz. 

III. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região, AC 1092987, 7ª Turma, j. em 12/02/2007, v.u., DJ de 08/03/2007, página 345, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1435.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046632-0        AC 1352763 
ORIG.   :  0700001759  1 Vr BIRIGUI/SP                   0700133839  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HIROMICHI OHARA 
ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar à parte autora, a partir da citação, o benefício 

de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na data em 

que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de juros e 

correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação e a correção monetária é 

devida a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Isento de custas, nos termos da lei. Presentes os requisitos legais, antecipou a tutela, 

determinando a implantação do benefício, sob pena de multa diária.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 67, informou a autarquia 

previdenciária a implantação do benefício a partir de 25.06.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne ao não 

cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento 

do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% do valor da causa e a incidência dos juros 

de mora, a partir da citação, além da definição dos critérios de correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1732/2893 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu, objeto 

do agravo retido. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os 

pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em 

matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza 

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 
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[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 24 de novembro de 2003 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.10.1984, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 11); certidões de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 17.06.1985, 21.09.1987 e 12.11.1992, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 12/14); escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 27.09.1977, 

onde consta como outorgado comprador o autor (fls. 15/v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

 (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à incidência dos juros de mora, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento 

desta Corte e definir os critérios de correção monetária, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046752-9        AC 1353000 
ORIG.   :  0700000415  1 Vr SANTA BRANCA/SP     0700015426  1 Vr SANTA 

BRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA EVANGELISTA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1738/2893 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da cessação administrativa do benefício, incidindo sobre as 

parcelas em atraso correção monetária e juros de mora. Condenação em pagamento de honorários advocatícios e 

periciais. Entendeu o r. Juízo a quo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do 

benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas 

processuais. Pleiteou, também, a observância da cláusula do reexame necessário e a cassação dos efeitos da antecipação 

da tutela. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 12/05/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 78 (setenta e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

tendo requerido o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 08/10/1928 e propôs a ação em 24/08/2007. Vide fls. 

02 e 09, dos autos. 

Constata-se, do estudo social de fls. 49/52, que a Autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

Possuem despesas com aluguel (R$ 220,00), água, luz e gás (R$ 95,00), alimentação (R$ 130,00) e medicamentos (R$ 

80,00). 

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo.  

Assim, a suposta renda familiar compõe-se do benefício recebido pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 
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incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1437.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.046819-4        AC 1353067 
ORIG.   :  0800000197  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  MARIA ESTELA SAHYAO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Antecipou a tutela e determinou a implantação do benefício. 
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Em preliminar, o instituto previdenciário 

requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício e o não atendimento às exigências da Emenda Constitucional 

n.º 20/98. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola, sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade 

rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

15/09/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fls. 15), datada de 06/12/1969, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

As Carteiras de Trabalho e Previdência Social, encartadas às fls. 13/14 e 16/19, registram vínculos rurais, em nome da 

Autora, a partir de 01/12/2005, sem data de rescisão, e, em nome do marido, entre os anos de 1974 e 2003, e a partir de 

01/07/2004, sem data de rescisão. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que o vínculo rural da Autora registra a 

última remuneração em agosto de 2008. Em nome do marido, o sistema confirmou os vínculos rurais a partir de 1995, 

registrou que o contrato iniciado em 01/07/2004 foi rescindido em 15/05/2008 e demonstrou a percepção de 

aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, a partir de 25/09/2007. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 44/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 
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Saliente-se que a CTPS e o CNIS referidos demonstram, ainda, um vínculo urbano, em nome do Autor, no período 

compreendido entre 20/03/1975 e 30/04/1976. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar que 

a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Cumpre esclarecer que a emenda constitucional n.º 20/98 não trouxe qualquer alteração à legislação que rege o 

benefício pleiteado nos autos. Não merece acolhida, portanto, a alegação de que a parte autora não preenche os 

requisitos exigidos pela Constituição Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.145F.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047185-5        AC 1353932 
ORIG.   :  0800000062  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  MARIA APPARECIDA DE MELLO GALETTI (= ou > de 65   anos) 
ADV     :  LUIZ GUSTAVO GALETTI MARQUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA APPARECIDA DE MELLO GALETTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou procedentes os embargos para determinar a extinção da execução, ante a 

inexistência de valores a serem executados.  

Em suas razões recursais de fls. 38/42, sustenta a parte exeqüente que não se aplicou corretamente a correção dos 

salários-de-contribuição, razão pela qual o decisum deve ser reformado, com a decretação de improcedência do feito. 

Contra-razões às fls. 46/51. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1743/2893 

Inicialmente, vale ressaltar que o título executivo judicial a suportar o processo de execução, consistente na sentença de 

fls. 64/67 e da decisão desta Corte de fls. 107/114, nos autos em apenso, condenou a Autarquia Previdenciária a 

proceder à revisão do benefício do apelante, atualizando-se os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, pela variação da ORTN/OTN. 

Com o trânsito em julgado na ação de conhecimento, o segurado apresentou sua conta de liquidação, requerendo a 

implantação da nova RMI de Cr$ 90.118,16 (fls. 143/144 ap). 

Justificando sua memória de cálculo, esclarece o exeqüente que empregou o critério de somar os 36 salários-de-

contribuição constantes do período básico de cálculo da sua renda mensal inicial e dividiu o valor por sua média 

simples, aplicando sobre o resultado o coeficiente de 83%. 

Feitas essas considerações, passo ao mérito recursal. 

De antemão, esclareço que o fato de o decisum reconhecer, no processo originário, o direito material pleiteado, não se 

traduz necessariamente na certeza de haver saldo a favor do requerente no momento da execução, em que se oportuniza 

à Fazenda Pública suscitar, dentre outras impugnações, causas impeditivas, modificativas ou extintivas da obrigação, 

como pagamento, a teor do disposto no art. 741 do Código de Processo Civil. 

O menor e o maior valor-teto eram limitadores previstos, inicialmente, na Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973, e após, 

nos Decretos nos. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS) e 89.312/84 (nova edição da CLPS), 

aplicáveis ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários até a edição da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que expressamente afastou sua incidência. 

Com efeito, estabeleceu o art. 136 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) que "Ficam eliminados o menor e 

o maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício". 

O limite-teto do salário-de-benefício encampava, então, norma de caráter cogente, obrigatório, pois decorria do próprio 

texto da lei, tendo observância necessariamente vinculada a todos os benefícios previdenciários concedidos durante sua 

vigência. 

Desse modo, o valor-teto - tanto o menor quanto o maior - aplica-se indistintamente no cálculo da renda mensal inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91, 

não se verificando, como condição de eficácia, a exigibilidade de decisão judicial que se tenha pronunciado sobre a 

questão ou mesmo que lhe determine o cumprimento, ressalte-se, ex vi lege. 

A 3ª Seção deste Tribunal, inclusive, já assentou que "A legislação determina seja observado o maior e menor valor teto 

na concessão dos benefícios, sendo que os dispositivos legais pertinentes à matéria já foram declarados constitucionais 

pelos Superiores Tribunais" (AR nº 98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227). 

Confira-se a orientação jurisprudencial no âmbito da 3ª Região: 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. 

OBSERVÂNCIA. PRECLUSÃO. RESPEITO À COISA JULGADA. AGRAVO PROVIDO. 

1. Compulsando os autos de instrumento verifica-se que no título judicial de conhecimento não houve qualquer 

disposição explícita de afastamento dos critérios de menor e de maior valores-teto. No cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido sob a égide da Lei nº 5.890/73, do Decreto nº 77.077/76 

(arts. 28 e 41) e do Decreto nº 89.312/84, era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto, não havendo à época 

obstáculos principiológicos e constitucionais para a validade da regra. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(Turma Supl. 3ª Seção, AG nº 2007.03.00.032012-6, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 20/05/2008, DJU 

04/06/2008).   
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. 

MENOR E MAIOR VALOR-TETO. LEIS 5.890/73 E 6.423/77. 

- Concedido o benefício antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91 e na vigência da CLPS pretérita, o sistema do 

maior e 

menor valor-teto, estabelecido no art. 5o da Lei n° 5.890/73, era de cumprimento cogente e foi observado pela 

contadoria judicial nos cálculos. 

- Presença de excesso de execução. 

- Apelação da embargada desprovida." 

(7ª Turma, AC nº 2001.61.83.001732-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 11/02/2008, DJU 28/02/2008, p. 

920). 

"PREVIDENCIÁRIO. CAUTELAR. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. AGRAVO INTERNO. VALOR-TETO. 

DECRETOS 77.077/76 E 89.312/84. ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. COMPATIBILIDADE. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INDEVIDO. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a 

égide do Decreto nº 77.077/76 (arts. 28) e do Decreto nº 89.312/84 (arts. 23) era legítima a aplicação do menor e do 

maior valor-teto. 

(...) 

7. Agravo interno dos autores desprovido." 

(10ª Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ERRO MATERIAL - RMI APURADA EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE - INOBSERVÂNCIA AO MENOR VALOR TETO 

PREVISTO NO DECRETO Nº 89.312/84 (ART. 23). 

1- Menor valor-teto que se deixou de empregar quando da apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da 

agravante, nada se referindo aos critérios da condenação, e sim com a própria forma do cálculo, a qual refoge à 

intangibilidade da coisa julgada e da preclusão. 

(...) 

4- A imposição ao maior e ao menor valor-teto, a exemplo das disposições anteriores, decorria da própria vontade do 

legislador, de modo que, encampando norma de caráter cogente, de rigor era sua incidência para efeito de cálculo da 

renda dos benefícios concedidos durante a vigência do Decreto acima. 

(...) 

6- Agravo improvido." 

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.029619-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 20/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 478). 

  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA DO JUÍZO. CLPS. MENOR VALOR TETO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1745/2893 

I - Aos benefícios concedidos antes da Constituição federal de 1988 e sob a égide da CLPS/84 aplica-se o critério de 

menor e maior valor teto, que só veio a ser eliminado a partir da Lei n.º 

8.213/91. 

(...) 

VI-  Apelação do INSS parcialmente provida." 

(8ª Turma, AC nº 1999.03.99.012716-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Valéria Nunes, j. 22/05/2006, DJU 26/07/2006, p. 413).  

No caso concreto, os cálculos elaborados pelo embargante e contadoria judicial obedeceram os moldes da condenação e 

da legislação vigente à época da concessão do benefício, aplicando o menor valor-teto em consonância com o 

entendimento acima. 

Nesse aspecto, não assiste razão ao apelante, uma vez que a incidência desse limitador independe de integrar o título 

executivo judicial, bastando sua previsão legal, ressalvada eventual decisão que expressamente o tenha afastado, o que 

não é a hipótese dos autos.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047312-8        AC 1354215 
ORIG.   :  0700000952  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0700020272  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  MARIA NEUSA FELIX DA SILVA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

A Certidão de Nascimento da filha da Autora (fls. 13), nascida em 01/11/2005, registra a profissão de seu companheiro 

como trabalhador rural. 

Cito, ainda, o Contrato de Concessão de Crédito de Apoio e o Termo de Compromisso do INCRA (fls. 14 e 16), datados 

no ano de 2006, que registram a Autora e seu companheiro como beneficiários de Projeto de Assentamento. 

Esses documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 48/49), 

comprovam que a Requerente exerceu atividade rural, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito, cujo 

parto ocorreu em 01/11/2005 - fls. 13. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do salário-maternidade, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário mínimo, consoante disposto no artigo 35, da 

Lei 8.213/91, ante a impossibilidade de aplicação do artigo 72, do mesmo diploma legal, em razão da Autora não 

comprovar o salário de contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo art. 71 da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o que preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, 

salientando-se que não há se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111, pois o percentual recairá 

sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de salário-maternidade, no valor de quatro parcelas de um salário 

mínimo mensal por filho, a partir de 28 dias antes de cada parto, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

Documento assinado por JF00204-Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09HB.1451.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047325-6        AC 1354227 
ORIG.   :  0700002090  2 Vr ITAPETININGA/SP                    0700193181  2 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  LUZIA DIAS DE CAMPOS 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões de apelação, a autora  sustenta que há nos autos início de prova material e testemunhal para comprovar 

a sua atividade rural e requer a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 
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A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

Assim, no presente caso, considerando o disposto no art. 142 da Lei nº 8.213/91, e o fato de a autora completar 55 anos 

em 18/03/2004, conclui-se que a mesma fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de 

138 (cento e trinta e oito ) meses. 

No que tange às provas, o art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol 

que não é taxativo, admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora foi apresentado o seguinte documento (fl. 11): 

Certidão de casamento, realizado em 10/09/1966, em que o marido foi qualificado como lavrador; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Na audiência realizada em 08/05/2008, a testemunha Oswaldo Ferreira da Silva (fl. 40) afirmou que: "conhece a autora 

há cerca de vinte  anos. Que a autora sempre morou no bairro do Tatetu. Que a autora parou de trabalhar há cerca de 

cinco anos, desempenhando apenas os cuidados com a casa. Que a autora trabalhou em atividade rural no sítio do Ciro 

por um período de oito a dez anos. Que esse sítio fica no mesmo bairro onde a autora reside. Que se lembra de lavouras 

de mandioca e melancia no local".  

E a testemunha José Leandro Xavier dos Santos (fl.41) afirmou que: "conhece a autora há trinta anos. Que sempre 

foram vizinhos. Que a autora trabalhou por cerca de oito anos na propriedade rural de Ciro Albuquerque. Que a 

atividade era exercida na lavoura. Que a autora deixou de trabalhar há cerca de três anos. Que a autora desenvolveu 

atividade rural também em outra propriedade, pertencente a um "japonês", cujo nome não sabe declinar".  

Ocorre que, a consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o marido da autora possui vínculos em atividade 

urbana a partir de 04/05/1974: 

EmpresaInício Término 

Companhia brasileira de alumínio04/05/1974     31/07/1977                                                          

                                                                         

Eucatex madeira ltda                                         17/07/1990     22/09/1990        

Eucatex S/A Indústria e Comércio                    17/07/1990     31/08/1990        

Companhia brasileira de alumínio                    13/09/1990     08/05/1995        

Os períodos de trabalho urbano desenvolvido pelo marido da autora descaracterizam a condição de rurícola, o que 

inviabiliza a utilização da qualificação profissional do marido em seu benefício. 

Ademais, a prova oral não confere cobertura à pretensão da autora, visto que restou limitada, no máximo, à 10 anos de 

suposto labor rural, o que é insuficiente para a concessão do benefício. 

Assim, seja pela ausência de início de prova material, ou pela insuficiência da prova oral, não restou comprovado o 

efetivo exercício de labor rural pelo período mínimo exigido por lei. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora.  

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047397-9        AC 1354810 
ORIG.   :  0700002051  1 VR SERTAOZINHO/SP   0700125916  1 VR 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  EDUARDO TOMAZ BORGHETTI 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por EDUARDO TOMAZ 

BORGHETTI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/127 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

IV, do CPC, à ausência de "requisito processual de validade subjetivo", diante da competência absoluta do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

Em razões recursais de fls. 131/134, alega a parte autora que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que não seja 

sede de vara federal. Requer a anulação da sentença e o retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular 

processamento do feito.  

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

É o breve relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Verifica-se que o Juízo de Direito da Primeira Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, declarando-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a presente ação, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, 

cuja jurisdição compreende aquele Município, e, ainda, o valor dado à causa, inferior a sessenta salários-mínimos. 

Penso, contudo, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do 

acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de 

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o 

ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal.  

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº  37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).   

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO  ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 
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vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

No caso em tela, o autor optou por ajuizar a presente ação no foro de seu domicílio, junto ao Juízo de Direito da 

Comarca de Sertãozinho/SP, que não é sede de vara da justiça federal, conferindo-lhe, por isso, competência 

jurisdicional para processar e julgar o feito, nos exatos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o que afasta a 

ausência de pressuposto de validade da relação processual. 

Assim, a extinção do processo sem resolução do mérito, quando competente o Juízo a quo para julgamento da lide, 

enseja a nulidade da sentença proferida.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, a fim de anular a r. sentença 

monocrática e fixar a competência do Juízo de origem, determinado o retorno dos autos para o regular processamento 

da presente ação e prolação de novo julgado.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047412-1        AC 1354825 
ORIG.   :  0700000628  1 VR SERTAOZINHO/SP   0700037507  1 VR 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  JOAO MARIANO PEROZI 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOÃO MARIANO PEROZI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/85 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC, à ausência de "requisito processual de validade subjetivo", diante da competência absoluta do Juizado Especial 

Federal de Ribeirão Preto/SP, tendo em vista que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

Em razões recursais de fls. 92/104, alega a parte autora que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal, confere ao segurado ou beneficiário o direito de ajuizar a ação no foro de seu domicílio, desde que não seja 

sede de vara federal. Requer o provimento do recurso no sentido da fixação da competência do foro da Comarca de 

Sertãozinho para regular processamento e julgamento do feito.  

Sem contra-razões, subiram a esta instância para decisão. 

É o breve relato.  

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Verifica-se que o Juízo de Direito da Primeira Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, declarando-se absolutamente 

incompetente para processar e julgar a presente ação, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a instalação do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, 

cuja jurisdição compreende aquele Município, e, ainda, o valor dado à causa, inferior a sessenta salários-mínimos. 

Penso, contudo, que o dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do 

acesso à ordem jurídica justa, previsto no art. 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de 

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou beneficiários o 

ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal.  

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

(...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(3ª Seção, CC nº  37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º. 

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o 

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º). 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado." 

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).   

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01, que instituiu os juizados especiais federais, não elide a faculdade de 

eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela Constituição Federal, desde que atendidas as 

condições exigidas, salientando-se que a competência do juizado especial federal, nas hipóteses cabíveis, somente será 

absoluta, em relação às varas federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver 

instalado, se o conflito se der em face da justiça estadual. 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.  FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO  ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do 

foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital do 

Estado-membro. 

II- A Lei nº 10.259/01 cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço para 

o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante 

à Vara Federal instalada na mesma Subseção Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 

10.250/01). 

IV- Conflito de competência procedente." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168). 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da Capital, sem 

que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência de 

vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.000826-5, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

No caso em tela, o autor optou por ajuizar a presente ação no foro de seu domicílio, junto ao Juízo de Direito da 

Comarca de Sertãozinho/SP, que não é sede de vara da justiça federal, conferindo-lhe, por isso, competência 

jurisdicional para processar e julgar o feito, nos exatos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o que afasta a 

ausência de pressuposto de validade da relação processual. 

Assim, a extinção do processo sem resolução do mérito, quando competente o Juízo a quo para julgamento da lide, 

enseja a nulidade da sentença proferida.  
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, a fim de anular a r. sentença 

monocrática e fixar a competência do Juízo de origem, determinado o retorno dos autos para o regular processamento 

da presente ação e prolação de novo julgado.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.047650-5        AC 1068922 
ORIG.   :  0200001967  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS LEPRE 
ADV     :  LUIS CARLOS ZORDAN 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 27/05/2004, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, reiterando, preliminarmente, as razões do agravo retido interposto contra decisão que 

rejeitou a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido na via administrativa. 

Também requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no efeito suspensivo, alegando o não cabimento da tutela 

antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, com o indeferimento do benefício, alegando que não foram 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, requer que 

o termo inicial do benefício seja a data da citação, que os juros moratórios sejam fixados em 6% ao ano e que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% até a data da sentença. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto ao requerimento preliminar de atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto, deixo assentado não ser 

cabível o debate, nesta sede, a respeito da insurgência contra a concessão da tutela antecipada, vez que, segundo 

orientação desta Turma, deve o INSS requerer o recebimento de seu apelo, perante o Juízo de Primeiro Grau, no efeito 

suspensivo e, no caso de ter seu pleito indeferido, veicular seu inconformismo em relação a essa decisão interlocutória, 

com a interposição de agravo de instrumento. Convém ressaltar, que a autarquia-ré interpôs o referido agravo, que teve 

negado o seu provimento pela maioria desta Turma. 

A preliminar de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo também não merece subsistir.  

Cumpre ressalvar, porém, que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É 

a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 
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No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, nego provimento ao agravo retido. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 17/06/2002, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Na data do falecimento, a apelante era casada com o falecido, conforme certidão de casamento. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias das CTPS do falecido, somando 11 anos, 3 meses e 16 

dias (ou 136 meses) de tempo de serviço.  

O último vínculo empregatício do falecido cessou em 05/09/1994. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 

contribuições, o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/11/1996. Sendo que o óbito ocorreu em 17/06/2002.  

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado às fls. 166/170, confirmam os 

recolhimentos individuais do de cujus, e demonstra que ele recebia o benefício de amparo social a pessoa portadora de 

deficiência, desde 23/12/1996.  

Na data do óbito, o falecido estava em gozo de amparo social, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, 

personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Portanto, em tese, o falecido, na data do óbito, não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a 

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

Todavia, a jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir 

em razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. 
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Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 52 anos de idade, e a causa mortis foi neoplasia de 

reto avançada. 

O próprio INSS reconheceu a invalidez do falecido ao conceder-lhe o benefício assistencial, não havendo, portanto, 

controvérsia quanto à incapacidade, desde 1996. 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, o INSS forneceu 

cópia do inteiro teor do procedimento administrativo referente à concessão do amparo social, demonstrando que o de 

cujus era portador de neoplasia de reto maligna, já em 1996. As testemunhas também relataram que o falecido trabalhou 

até ser acometido da doença que o levou a óbito. 

O falecido não requereu a cobertura previdenciária de auxílio-doença a que teria direito durante o período de graça. Se 

não o fez por ignorância ou por qualquer outro motivo, não importa, porque se trata de direito indisponível que, mesmo 

não exercido, jamais perece. 

Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça.  

Assim, o benefício assistencial foi concedido equivocadamente, porque o falecido tinha cumprido os requisitos para 

fazer jus à aposentadoria por invalidez. 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado porque tinha direito à cobertura 

previdenciária de aposentadoria por invalidez. 

Assim, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte de seu marido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Inócuo o pedido de que os juros moratórios sejam fixados em 6% ao ano, porque a decisão proferida na sentença já 

contempla o pleito do Instituto. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez) por cento, todavia consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, rejeito a preliminar, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento ao recurso, na forma acima 

descrita. Mantenho a antecipação da tutela jurisdicional concedida em primeira instância. 

Int.  

São Paulo, 24 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050205-7        AC 1262477 
ORIG.   :  0500001394  2 Vr MAIRIPORA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA DE CASSIA PEDROSO 
ADV     :  MARILENA APARECIDA SILVEIRA 
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RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN: A decisão monocrática (fls. 90/96) deu provimento à apelação do INSS, 

julgando improcedente o pedido. 

O Ministério Público Federal sustenta ser o Acórdão omisso, pois não se pronunciou sobre a aplicação do parágrafo 1º 

do artigo 20 da Lei 8.742/93, tendo em vista que as irmãs da autora, maiores de 21 anos, e que não residem sob o 

mesmo teto, não podem ser incluídas no núcleo familiar. 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

Estes embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

O julgado embargado afirmou: "a autora mora com a mãe, em IMÓVEL PRÓPRIO, constituído de um prédio de dois 

andares, sendo a sua residência  instalada no andar superior, composta de dois quartos, SALA COM VISÃO 

PANORÂMICA, hall com lavabo, cozinha, dois banheiros e quarto de empregada, sendo os CÔMODOS ENORMES E 

COM MOBILIÁRIO ADEQUADO. Esclarece ainda o estudo social, que no piso inferior estão instalados UM BAR DA 

FAMÍLIA, DE GRANDE PROPORÇÃO, COM MESA DE SINUCA E APARELHOS DE JOGOS TIPO 

FLIPERAMA, uma loja de confecção LOCADA A TERCEIROS e um COMÉRCIO, tipo mercearia, TAMBÉM 

LOCADA a terceiros. 

Entendo que TAIS CONDIÇÕES em que inserida a autora, NÃO SÃO CONDIZENTES com a situação de 

MISERABILIDADE exigida pela lei. A corroborar tal convicção, o próprio estudo social informa ainda que a Sra. 

Luzia, mãe e curadora da autora, tem ainda mais quatros filhas, todas casadas, que residem em imóveis próprios, sendo 

que uma delas já possui um bar próprio e outra uma oficina de costura." 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado com intuito meramente infringente e não de integração 

do Acórdão. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  98.03.051879-8             AC  426518 
ORIG.   :  9200001029  4 Vr ARARAQUARA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALDO MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES CABRERA CORTEZ 
ADV     :  SIDNEI MASTROIANO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAQUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MERCEDES CABRERA CORTEZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou parcialmente procedentes os embargos para determinar o prosseguimento 

da execução no montante de R$1.085,40. 

Em suas razões recursais de fls. 52/55, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação.  

Contra-razões às fls. 60/63. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 
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Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 
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Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 
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Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

incidência da ORTN/OTN/BTN, além dos expurgos inflacionários, no cálculo da Renda Mensal Inicial de benefício 

concedido após a promulgação da Carta Republicana. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 
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ADV     :  JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDSON VIVIANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

SILVESTRE JOSE DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do embargante. 

Em suas razões recursais de fls. 50/53, sustenta a parte exeqüente a impropriedade da conta de liquidação.  

Contra-razões às fls. 55/57. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

 Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 
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transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 

Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 
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Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 
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Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 

618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se eivado de inconstitucionalidade, haja vista que determinou a 

aplicação imediata do art. 202, redação original, da Constituição Federal, além do afastamento do disposto no art. 144 

da Lei nº 8.213/91 e da incidência, sobre o benefício em manutenção, do art. 58 do ADCT a provento concedido após a 

promulgação da atual Carta Republicana. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de conhecimento, nos 

termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, e extingo a execução, julgando prejudicada a apelação, nos 

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.053376-3       AMS  226555 
ORIG.   :  9800354239  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARTA VILELA GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNARDINO NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE HENRIQUE FALCIONI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO    PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por BERNARDINO NUNES DE 

OLIVEIRA contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 191/197 concedeu parcialmente a ordem de segurança para determinar o recálculo das 

contribuições recolhidas em atraso pelo impetrante em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos, 

fazendo incidir os juros de mora e correção monetária nos termos do atual arcabouço jurídico. Custas na forma da Lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 204/211, aduz a Autarquia Previdenciária que as contribuições devem ser calculadas e 

recolhidas com base na legislação atual (Leis nº 8.212/91 e nº 9.032/95). 

Sem contra-razões. 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela reforma da r. sentença. 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação 

efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa 

jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas 

prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, 

LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um por 

cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei). 

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de acordo 

com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto 

de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da 

decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque 

teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário. 

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-

se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição 

do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os §§ 2º e 4º do 

referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99. 

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a apuração 

da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a indenização dos 

recolhimentos correspondentes ao período a que se referem. 

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus 

regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos 

fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, na forma da lei. 

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.  

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 
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- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade social 

(artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a tributária, mas 

indenizatória. 

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a 

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado. 

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na 

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso temporal, 

razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência. 

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em 

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91. 

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas." 

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº 

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 9.032/95. 

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de serviço, 

desde que haja a respectiva indenização  das contribuições correspondentes. 

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época em 

que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos. 

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se entenda que 

tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do fato gerador, com 

juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere apenas como indenização, a 

legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também estabelecia os critérios a serem utilizados 

para o cálculo, com os acréscimos legais. 

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir a base 

de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo Impetrante à época 

que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº 8.212/91 aos casos em que a 

apuração do montante devido não seja  possível. 

5- Remessa oficial e  Apelação improvidas. Sentença mantida." 

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).  

  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.060747-3        AC  765045 
ORIG.   :  9200000979  1 Vr MOCOCA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA ROCCO MAGALHAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MURILO MATIAS DE FARIA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MURILO MATIAS DE FARIA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 julgou improcedentes os embargos para manter a conta de execução apresentada 

pela parte exeqüente. Condenado o embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

executado. 

Em suas razões recursais de fls. 52/62, sustenta o Instituto Autárquico a aplicabilidade do menor valor-teto à apuração 

da renda de seu benefício, revista de acordo com os critérios da condenação. 

Contra-razões às fls. 64/66. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O menor e o maior valor-teto eram limitadores previstos, inicialmente, na Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973, e após, 

nos Decretos nos. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS) e 89.312/84 (nova edição da CLPS), 

aplicáveis ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários até a edição da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, que expressamente afastou sua incidência. 

Com efeito, estabeleceu o art. 136 da Lei de Benefícios da Previdência Social (LBPS) que "Ficam eliminados o menor e 

o maior valor-teto para cálculo do salário-de-benefício". 

O limite-teto do salário-de-benefício encampava, então, norma de caráter cogente, obrigatório, pois decorria do próprio 

texto da lei, tendo observância necessariamente vinculada a todos os benefícios previdenciários concedidos durante sua 

vigência. 

Desse modo, o valor-teto - tanto o menor quanto o maior - aplica-se indistintamente no cálculo da renda mensal inicial 

(RMI) dos benefícios previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91, 

não se verificando, como condição de eficácia, a exigibilidade de decisão judicial que se tenha pronunciado sobre a 

questão ou mesmo que lhe determine o cumprimento, ressalte-se, ex vi lege. 

A 3ª Seção deste Tribunal, inclusive, já assentou que "A legislação determina seja observado o maior e menor valor teto 

na concessão dos benefícios, sendo que os dispositivos legais pertinentes à matéria já foram declarados constitucionais 

pelos Superiores Tribunais" (AR nº 98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227). 

Confira-se a orientação jurisprudencial no âmbito da 3ª Região: 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. 

OBSERVÂNCIA. PRECLUSÃO. RESPEITO À COISA JULGADA. AGRAVO PROVIDO. 

1. Compulsando os autos de instrumento verifica-se que no título judicial de conhecimento não houve qualquer 

disposição explícita de afastamento dos critérios de menor e de maior valores-teto. No cálculo da renda mensal inicial 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido sob a égide da Lei nº 5.890/73, do Decreto nº 77.077/76 

(arts. 28 e 41) e do Decreto nº 89.312/84, era legítima a aplicação do menor e do maior valor-teto, não havendo à época 

obstáculos principiológicos e constitucionais para a validade da regra. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 
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(Turma Supl. 3ª Seção, AG nº 2007.03.00.032012-6, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 20/05/2008, DJU 

04/06/2008).   

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. 

MENOR E MAIOR VALOR-TETO. LEIS 5.890/73 E 6.423/77. 

- Concedido o benefício antes da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91 e na vigência da CLPS pretérita, o sistema do 

maior e 

menor valor-teto, estabelecido no art. 5o da Lei n° 5.890/73, era de cumprimento cogente e foi observado pela 

contadoria judicial nos cálculos. 

- Presença de excesso de execução. 

- Apelação da embargada desprovida." 

(7ª Turma, AC nº 2001.61.83.001732-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 11/02/2008, DJU 28/02/2008, p. 

920). 

"PREVIDENCIÁRIO. CAUTELAR. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS. AGRAVO INTERNO. VALOR-TETO. 

DECRETOS 77.077/76 E 89.312/84. ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. COMPATIBILIDADE. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INDEVIDO. CRITÉRIO DE REAJUSTE 

DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. No cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias sob a 

égide do Decreto nº 77.077/76 (arts. 28) e do Decreto nº 89.312/84 (arts. 23) era legítima a aplicação do menor e do 

maior valor-teto. 

(...) 

7. Agravo interno dos autores desprovido." 

(10ª Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - ERRO MATERIAL - RMI APURADA EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE - INOBSERVÂNCIA AO MENOR VALOR TETO 

PREVISTO NO DECRETO Nº 89.312/84 (ART. 23). 

1- Menor valor-teto que se deixou de empregar quando da apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da 

agravante, nada se referindo aos critérios da condenação, e sim com a própria forma do cálculo, a qual refoge à 

intangibilidade da coisa julgada e da preclusão. 

(...) 

4- A imposição ao maior e ao menor valor-teto, a exemplo das disposições anteriores, decorria da própria vontade do 

legislador, de modo que, encampando norma de caráter cogente, de rigor era sua incidência para efeito de cálculo da 

renda dos benefícios concedidos durante a vigência do Decreto acima. 

(...) 

6- Agravo improvido." 

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.029619-1, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 20/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 478). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS ELABORADOS PELA 

CONTADORIA DO JUÍZO. CLPS. MENOR VALOR TETO. 

I - Aos benefícios concedidos antes da Constituição federal de 1988 e sob a égide da CLPS/84 aplica-se o critério de 

menor e maior valor teto, que só veio a ser eliminado a partir da Lei n.º 

8.213/91. 

(...) 

VI-  Apelação do INSS parcialmente provida." 

(8ª Turma, AC nº 1999.03.99.012716-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Valéria Nunes, j. 22/05/2006, DJU 26/07/2006, p. 413).  

A memória de cálculo acolhida encontra-se em desconformidade com o entendimento esposado. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil para 

anular os cálculos acolhidos, assim como a r. sentença, e determino a elaboração de nova conta de execução na forma 

acima explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.061455-0             AC  429353 
ORIG.   :  9100000200  1 Vr ITAPORANGA/SP 
APTE    :  MANOEL ANTUNES e outros 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODOLFO FEDELI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Junte-se o ofício nº 1083/2008, da Presidência desta Corte. 

No mais, trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária 

ajuizada por MANOEL ANTUNES e outros contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença de fls. 12/13 declarou extinta a execução, não acolhendo os critérios apresentados na conta que visava à 

cobrança de saldo devedor complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante ser devida a incidência de correção monetária.  

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas 

dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do art. 

100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o 

final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido entre 

a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se justificando a 

incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor do exeqüente, 

mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 

2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre  data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação (fev/98) 

até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. Supremo 

Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
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II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi  distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente que 

também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à distribuição e 

inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para 

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA 

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito 

às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro 

Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
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3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir 

de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº  2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

No caso dos autos, por se tratar de ofício requisitório expedido antes da legislação atualmente vigente, o montante 

devido fora atualizado até 1º de julho de 1996, conforme noticiado ofício de fl. 134. 

Por outro lado, a conta sustentada pela parte autora às fls. 06/09 (fls. 150/152- autos principais), de seu lado, entendeu a 

correção monetária em período já abarcado pela redação original do art. 100, §1º, da CF, utilizando-se de índices 

diversos daquele que deveria previstos para o débito em questão (Tabela Prática para Cálculos de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais, elaborada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). 

De rigor, portanto, a elaboração de nova conta a fim de apurar o valor devido para efeito de requisição complementar, 

incidindo-se á correção monetária no período compreendido entre a data da inscrição orçamentária do precatório 

principal e a do seu efetivo pagamento, utilizando os critérios previstos na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007 (Manual de Procedimentos da Justiça Federal). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para 

anular o cálculo de crédito complementar apresentado e determinar a elaboração de nova conta, na forma acima 

explicitada. 

Oficie-se à Presidência desta Corte informando-a desta decisão, em atendimento ao expediente acima referido. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.03.00.063881-2        AI  222390 
ORIG.   :  200461830050250  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CARLOS JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULO                    SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS JOSE DOS SANTOS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o 

pedido de antecipação da tutela objetivando a reanálise do procedimento administrativo, com vistas à conversão do 

tempo de serviço laborado sob condições especiais e conseqüente aposentação.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante, em síntese, a demonstração dos requisitos necessários à medida de 

urgência. 

Pedido liminar indeferido. Sem contraminuta. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, cumpre trazer ao lume breves e oportunas considerações acerca do direito material que rege o 

reconhecimento dos vínculos empregatícios exercidos sob condições nocivas à saúde do trabalhador. 

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão 

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou perícia, 

muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum). 

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, a 

categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos, 

comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da empresa. 

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo técnico 

de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à conta do 

empregador. 

Especificamente quanto à tutela antecipada com vistas ao reconhecimento do tempo de serviço especial, e conseqüente 

aposentação, já tive a oportunidade de acompanhar os eminentes Relatores integrantes da 9ª Turma deste E. Tribunal, 

no sentido de admitir seu cabimento em casos que tais, considerado preponderantemente o exaurimento do objeto da 

lide. 

No entanto, melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a casuística deste E. Tribunal, passei a entender que a 

matéria em questão revela-se incompatível com o juízo de cognição sumária exigido em sede de antecipação da tutela, 

subjugando-se o reconhecimento da atividade especial à regular instrução processual que propicie análise mais profícua 

das provas coligidas, mediante a observância da ampla defesa e do contraditório, seguindo-se ao exaurimento da lide. 

Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.015790-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 24/03/2008, DJU 

23/04/2008, p. 322; 8ª Turma, AG nº 2006.03.00.095716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, DJU 

11/07/2007, p. 467. 

Ao mérito recursal. 

Como é cediço, os atos administrativos reputam-se verdadeiros e em conformidade com a lei. Nada obstante, a 

Administração Pública tem a aptidão para anular seus atos, vinculados ou discricionários, quando eivados de 

ilegalidade, exercendo o denominado controle de legalidade, e bem assim, revogar os atos discricionários, considerados 

inconvenientes ou inoportunos, em sede de controle de mérito.  
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Em atenção ao princípio constitucional do acesso à ordem jurídica justa, previsto no inciso XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, os atos administrativos submetem-se também à apreciação pelo Poder Judiciário. Todavia, esse 

controle jurisdicional é exercido apenas no âmbito da legalidade, não podendo interferir no mérito, sob pena de afrontar 

o princípio da autonomia dos poderes. 

Confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO POSTERIORMENTE EM VIRTUDE DE ATO 

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. ÔNUS PROBATÓRIO. DESLIGAMENTO DE ATIVIDADE 

REMUNERADA. REQUISITO PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO NA VIGÊNCIA DA CLPS/84. PECÚLIO. 

DESCABIMENTO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

3 - Os atos administrativos reputam-se verdadeiros e em conformidade com a Lei, tendo a Administração Pública a 

aptidão para anular seus atos, vinculados ou discricionários, quando eivados de ilegalidade, exercendo o denominado 

controle de legalidade, e bem assim, revogar os atos discricionários, considerados inconvenientes ou inoportunos, em 

sede de controle de mérito. O controle jurisdicional é exercido apenas no âmbito da legalidade, não podendo interferir 

no mérito, sob pena de afrontar o princípio da autonomia dos poderes.  

(...) 

13 - Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial 

parcialmente providas." 

(9ª Turma, AC nº 2002.03.99.026340-5, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 06/06/2005, DJU 07/07/2006, p. 367). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL PARA PLEITEAR A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. 

I - Assim, competência, finalidade, forma, motivo e objeto são requisitos de validade dos atos administrativos e a falta 

de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela via judicial, seja pela aplicação 

do princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os 

quando ilegais. 

II - De fato, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos. Contudo, a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados dos vícios que os tornem ilegais, 

porque deles não se originam direitos. 

III - Vê-se, portanto, não haver óbice legal à revisão administrativa das decisões proferidas pelas Juntas de Recursos e 

das Câmaras de Julgamento, uma vez que a administração detém o poder-dever de anular, ou proceder às diligências 

necessárias para a regularização dos seus próprios atos, quando constatada a existência de vícios que maculem sua 

legalidade, validade ou eficácia. 

IV - A via mandamental não se revela adequada para pleitear a concessão de benefício previdenciário, tampouco para o 

reconhecimento de tempo de serviço, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória 

inconciliável com o rito célere do mandamus. 

V - Apelação a que se nega provimento." 

(7ª Turma, AMS nº 2003.61.83.000971-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 13/12/2004, 24/02/2005, p. 343).  

De seu lado, a antecipação dos efeitos da tutela prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, exige ao seu 

deferimento, além da existência de prova inequívoca, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado ao 
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, ao abuso de direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu, desde que não se verifique o perigo de irreversibilidade da medida. 

No caso dos autos, a impossibilidade de se aferir, sob cognição sumária, o reconhecimento da atividade especial, 

inviabiliza o controle de legalidade do processo administrativo em relação ao qual se pretende o reexame, devendo 

prevalecer o juízo de mérito da Autarquia Previdenciária que nele se tomou, ao menos enquanto não exaurida a matéria 

nos autos principais, de modo a afastar-se a verossimilhança das alegações. 

Sopesa à espécie, ainda, a natureza do pedido deduzido, que efetivamente não postula a concessão de benefício 

previdenciário em si, mas sim, novo percurso da via administrativa, o que, dado o tempo necessário a tanto, denota a 

ausência do receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de setembro de 2008.   

  

  

PROC.   :  2000.03.99.063921-4        AC  639409 
ORIG.   :  9100000717  9 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO DIAS DE AGUIAR 
ADV     :  GLAUCIA SUDATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

SEBASTIAO DIAS DE AGUIAR contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 26/29 julgou improcedentes os embargos, acolhendo a conta apresentada pela parte 

exeqüente. 

Em suas razões recursais de fls. 31/37, sustenta a Autarquia Previdenciária a impropriedade da conta de liquidação.  

Contra-razões às fls. 39/46. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, convém trazer à consideração, em ordem cronológica, alguns esclarecimentos acerca dos critérios de revisão 

dos benefícios previdenciários concedidos antes da Lei nº 8.213/91 e de suas particularidades.   

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) 

A Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, ensejou a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos pela variação nominal da ORTN, posteriormente convertida em OTN (DL nº 2.284/86). Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 547911, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/03/2004, DJU 24/05/2004, p. 338; TRF3, REOAC nº 

2001.61.83.003092-4, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 19/05/2008, DJF3 10/07/2008.  

Este E. Tribunal editou a Súmula nº 07, prescrevendo que "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 

6.423/77". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1778/2893 

Conforme as disposições do Decreto nº 77.077/76 (CLPS), mantidas nos Decretos que lhe sucederam, nº 83.080/79 e nº 

89.312/84, a renda inicial dos benefícios de aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como do abono 

de permanência em serviço, era calculada pela média dos 36 últimos salários-de-contribuição, ao passo que o auxílio-

doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão consideravam apenas a média dos 12 últimos 

salários-de-contribuição. 

Assim, o reajuste com base na ORTN/OTN deixou de abranger os proventos cujo período básico de cálculo (PBC) não 

compreendesse os 36 salários-de-contribuição, assim como os demais benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 

6.423/77, neste ponto, devido à ausência de expressa previsão legal acerca de sua retroatividade. Precedentes: STJ, 5ª 

Turma, RESP nº 523907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/10/2003, DJU 24/11/2003, p. 367; REOAC nº 

2003.61.02.013637-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/09/2006, DJU 19/10/2006, p. 737. 

Cabe assentar, para efeito de cálculo da RMI, a observância ex vi lege do valor-teto (menor e maior) aos benefícios 

previdenciários disciplinados pela legislação que precedeu à sua exclusão pela Lei nº 8.213/91. Precedentes TRF3: 10ª 

Turma, AC nº 2002.03.99.015940-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/03/2008, DJU 14/05/2008; 3ª Seção, AR nº 

98.03.052208-6, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 24/01/2008, DJU 11/03/2008, p. 227.  

Súmula nº 260 do extinto TFR 

Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal Federal de 

Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do benefício 

previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, 

considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

Essa orientação, que abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na 

utilização do maior percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na 

legislação salarial do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, 

produzindo, na prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o 

transcurso na prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 

de abril do mesmo ano. Precedentes: 5ª Turma, STJ, RESP nº 501457, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJU 

24/05/2004, p. 329; TRF3, 8ª Turma, AC nº 97030463770, Rel. es. Fed. Therezinha Cazerta, j. 19/05/2008, DJF3 

24/06/2008. 

Art. 58 do ADCT 

Consoante o art. 58 do ADTC, "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da 

promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso 

em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte". E acresce seu parágrafo único que "As 

prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição". 

Embora de aplicabilidade imediata, o dispositivo acima teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo 

mês subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que 

regulamentou a Lei nº 8.213/91. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 239035, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

08/02/2000, DJU 22/05/2000, p. 154; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.83.001691-9, j. 22/11/2004, DJU 16/12/2004, p. 

293. 

E porque de caráter cogente, a norma transitória compreendeu todos os benefícios previdenciários implantados até 04 de 

outubro de 1988, dia anterior à promulgação da Carta Republicana, para lhes determinar, apenas durante sua vigência, a 

recomposição das rendas mensais iniciais (RMI) no mesmo número de salários-mínimos que representavam cada qual à 

época da concessão. 

O E. Supremo Tribunal Federal asseverou que "A revisão de que trata o art. 58 das Disposições Constitucionais 

Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988" 

(Súmula nº 687). 

Veda-se, ainda, a manutenção da equivalência salarial de forma indefinida ou mesmo sobre quaisquer benefícios ou 

parcelas afora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT. Precedentes: STJ, 6ª Turma, RESP nº 169078, Rel. Min. 
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Anselmo Santiago, j. 04/08/1998, DJU 09/09/1998, p. 130; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, j. 06/10/2003, DJU 06/11/2003, p. 255. 

É de se ressaltar, a propósito, que um critério de reajuste não se confunde com outro, isto é, a Súmula nº 260 do TFR 

nunca determinou que o valor do benefício fosse expresso em salários-mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 

do ADCT. 

Arts. 201 e 202 da CF (redação original) 

A Constituição Federal, na redação anterior dos arts. 201, § 3º, e 202, assegurava a correção monetária, mês a mês, de 

todos os 36 salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios, a fim de lhes preservar seu valor real, nos 

termos da lei. 

Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", 

tiveram de ser recalculadas e atualizadas de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

O Supremo Tribunal Federal, no entanto, decidiu que os preceitos constitucionais antes mencionados não eram auto-

aplicáveis, dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis 

nos 8.212/91 e 8.213/91. Precedentes: RE nº 209204, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 13/06/1997, p. 26720; RE nº 

195341, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU 30/05/1997, p. 23211. 

A jurisprudência, então, firmou-se no sentido de não admitir a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição dos 

benefícios iniciados no período do "buraco negro" empregando-se critérios diversos dos que estabelecidos pela Lei nº 

8.213/91, notadamente no caso da ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 93.03.099262-8, 

Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/02/2007, DJU 21/03/2007, p. 637; 3ª Seção; AR nº 98.03.031115-8, j. 

09/08/2006, DJU 29/09/2006, p. 301. 

Art. 144 da Lei nº 8.213/91 

Decidiu-se, igualmente, pela aplicabilidade do art. 144 da LBPS aos benefícios implantados após o advento da 

Constituição Federal, utilizando-se, como indexador à correção dos seus salários-de-contribuição, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (art. 31, na redação original), excluídos, por conseguinte, todos os demais critérios. 

Precedentes TRF3: Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 95.03.103826-0, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, j. 26/02/2008, 

Dju 12/03/2008, p. 722.  

Ainda que compreendessem as concessões posteriores a 05 de abril de 1988, o recálculo preconizado pelo art. 144, 

integralmente constitucional, produziu reflexos somente a partir da competência de junho de 1992 para efeito de 

apuração de diferenças devidas, por força da expressa disposição de seu parágrafo único, não obstante tenham os efeitos 

da Lei nº 8.213/91 retroagido a 05 de abril de 1991 (art. 145).  Precedentes: STF, RE nº 202440, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 27/06/1997, DJU 12/09/1997; STJ; 5ª Turma, RESP nº 465154, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/12/2002, 

DJU 03/02/2003, p. 363; TRF3, 3ª Seção, AR nº 97.03.046776-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/02/2007, 

DJU 27/03/2007, p. 411. 

Incorporação dos expurgos inflacionários na RMI 

À época, a discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidgal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109.    
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Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos reajustes previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do art. 463, I, do CPC, uma vez que o vício em espécie não se subjuga à 

imutabilidade da coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, j. 11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

04/07/2005, DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 

razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica.  Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José  Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 

Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de segurança 

jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências político-sociais 

que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de supervenientes atos 

legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem embargos de toda 

segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se contaminar de 

vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A intangibilidade, assim, é 

relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a doutrina, transparece 

dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do preto branco, ao se querer 

impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, manter-se imutável o 

preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria segurança jurídica." (op. 

cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a nulidade da execução, consoante o art. 
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618, I, do CPC, independentemente de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, 

IV).  

Ao caso dos autos. 

Verifico que o título executivo em questão encontra-se parcialmente eivado de inconstitucionalidade, haja vista que 

determinou a aplicação imediata do art. 202, redação original, da Constituição Federal, além da incidência, sobre o 

benefício em manutenção, do art. 58 do ADCT a provento concedido após a promulgação da atual Carta Republicana, já 

tendo o seu benefício corrigido nos termos do art. 144, caput, da Lei nº 8.213/91, contemplando todos os valores que 

seriam devidos a este fim. 

Ante o exposto, de ofício, declaro a parcial inexigibilidade do título executivo judicial formado na ação de 

conhecimento, nos termos do art. 741, II, § único, c.c. 557, ambos do CPC, no tocante as verbas atinentes às matérias 

supramencionadas, e determino o prosseguimento da execução e o refazimento da conta de liquidação tão-somente 

quanto aos valores devidos por força da auto-aplicabilidade do art. 201, §6º, redação original, da Constituição Federal, 

julgando prejudicada a apelação, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.071122-3        AC  648346 
ORIG.   :  0000000081  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTAVIO SILVEIRA PERES 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. NOEMI MARTINS / NONA  TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento de 

tempo de serviço laborado na atividade rural e, por conseqüência, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 92/95 julgou procedente o pedido. Condenou a Autarquia Previdenciária a conceder, à parte 

Autora, a aposentadoria requerida, a partir da citação, no valor equivalente a um salário-mínimo mensal. Determinou a 

incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou-a, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação às fls. 97/116. Suscita, em síntese, que não 

foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício, tendo em vista a impossibilidade de se computar o 

período rural, porquanto ausente o exigido início de prova material. Pugna pela ausência de início de prova material e 

da inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Argumenta que não houve a comprovação da 

carência legalmente exigida. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a alteração do termo 

inicial do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por seu turno, requer, em razões de seu recurso adesivo, a majoração dos honorários advocatícios. 
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Com a apresentação de contra-razões pelas partes, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o 

objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

I- Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou, como rurícola, no período compreendido entre o ano de 

1960 e o ajuizamento da ação, em 2000. Aduz que o labor foi realizado no Município de Mirandópolis-SP, inicialmente, 

em regime de economia familiar como meeiro e, posteriormente, como parceiro e pequeno produtor. Aduziu que possui, 

na atividade campesina, mais de 39 (trinta e nove) anos de serviço. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos (fls. 10/59), pertinentes ao período em discussão e que atendem à 

exigência de início razoável de prova material, merece ser destacado o mais antigo, consubstanciado na certidão de 

casamento da parte Autora de fls. 10, celebrado em data de 14/09/1964, da qual se constata a sua qualificação como 

lavrador. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente em parte restou demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data do ano de 1964, consoante aludido (fls. 10).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 

155, de 18-12-2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 88 e 90 afirmado que o Autor laborou, nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos ao ano mencionado, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de 

atividade rural somente a partir desta data.  
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De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24.07.1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que o Autor pretende computar como período rural o lapso compreendido entre 1960 e 2000. 

Trata-se de trabalhador enquadrado no inciso VII do artigo 11 da lei n.º 8.213/91. 

A possibilidade desse cômputo após a vigência dessa lei encontra-se, a meu entender, estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas breves considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento. 

Portanto, em relação ao período que antecede à data de 25.07.1991, em que passou a vigorar a atual lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A "contrario sensu", exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior à data 

referida. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da lei n.º 8.213/91. Transcrevo-o: 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

(destaquei) 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso concernente à entrada em vigor da lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, na qualidade de segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19.09.2002, que dispõe: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas." 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. Lei 8.213/91.  

"O tempo  de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do 

artigo 11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do artigo 11, serão 

computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta lei e dos benefícios de 

valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de 

serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições 

relativas ao respectivo período feito em época própria." (grifei) 
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Embargos acolhidos. 

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)" 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta corte. Destaco: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO 

PERÍODO -SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA 

DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUSTAS. 

Omissis (...) 

- O trabalho do Autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a partir 

da vigência da lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 272 do e. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Omissis (...) 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos). 

Ainda, à guisa de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, Proc. 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, e pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, Proc. 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma componente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, aos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato geral é diverso daquele previsto no 

inciso II deste dispositivo legal, garante ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, de per si, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. 

MEEIRO. ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes de 

suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 8.º) 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. lei n.º 8.213, de 1991 - artigos 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

2. Recurso especial não conhecido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-1999, 

p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves). 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial o 

lapso correspondente a 1º.01.1964 a 24.07.1991. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

II- Da análise do preenchimento dos requisitos da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretendendo a parte Autora sejam computados períodos de trabalho posteriores à data da promulgação da Emenda 

Constitucional n.º 20, de 16.12.1998 e, levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, 

necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o 

preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos constantes das disposições constitucionais atuais, posterior à 

citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal). 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei, nos termos do disposto no artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, combinados com o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem 

como à observância de um limite etário. Requisitos esses que se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 

O período rural ora reconhecido, qual seja, de 01/01/1964 a 24/07/1991, resulta no montante de 27 (vinte e sete) anos, 

06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

Esse lapso é, no entanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada, a qual exige, conforme já ressaltado, 

tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das atuais 

disposições constitucionais. As regras originárias, em outro passo, exigem a comprovação de tempo de serviço 

equivalente a 30 (trinta) anos, razão pela qual, também por esse regime jurídico não há o preenchimento do requisito 

tempo de contribuição. 

Ad cautelam, ainda que a parte Autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Dispõe o inciso III do artigo 26 da lei n.º 8.213/91: 

Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
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Omissis (...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei; 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece diz respeito unicamente a período anterior à vigência da lei n.º 8.213/91. E esse 

lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55: 

Artigo 55. (...) 

Parágrafo 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, 

conforme dispuser o Regulamento. (destaquei) 

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. 

Em outros termos, não vislumbro, na hipótese, a comprovação do período de carência. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se, enfim, a reforma da decisão monocrática de primeira instância. 

Prejudicada a análise do recurso adesivo ofertado pelo Autor. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, para, seja em razão da insuficiência do 

tempo de serviço legalmente exigido, seja em virtude do não-cumprimento do período de carência, julgar improcedente 

o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Excluo da condenação imposta à parte Autora as custas, 

as despesas processuais e os honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. Tendo em 

vista o resultado, resta prejudicada a análise do recurso adesivo ofertado pelo Autor. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ODETE DE JESUS DONZELLI SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 17/21 julgou improcedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria judicial 

e para condenar o embargante, sucumbente, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do 

débito atualizado.  

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária a inexatidão da memória de execução. Impugna, ainda, a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.  

Contra-razões às fls. 37/39. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A memória de cálculo acolhida pelo douto Juízo a quo compreendeu, para fins de atualização das parcelas atrasadas, os 

índices previstos na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao invés de ser elaborada de acordo 

com os critérios adequados à apuração dos débitos judiciais em ações previdenciárias no âmbito da Justiça Federal da 3ª 

Região, o que consubstancia expressivo erro material na conta de execução, consoante a jurisprudência desta E. Corte. 

Precedentes: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.039831-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 16/10/2007, DJU 

07/11/2007, p. 690; 9ª Turma, Des. Fed. Marianina Galante, AC nº 2004.03.99.026209-4, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 615. 

Dado que a matéria, in casu, não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, impõe-se conhecer da inexatidão 

apontada, de ofício, a fim de anular o cálculo e a r. sentença que o acolheu, determinado-se a reelaboração da conta de 

liquidação segundo os índices de correção monetária cabíveis, nos moldes abaixo expendidos, para que, a seguir, 

observados a ampla defesa e contraditório, seja proferida nova decisão. 

Nesse passo, dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que "Os débitos relativos a beneficio 

previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente 

na forma prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 
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resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Ante o exposto, de ofício, conheço da existência de erro material na conta de execução para anulá-la, assim como a r. 

sentença que a acolheu, e determino a elaboração de novo cálculo, devendo a correção monetária das parcelas em atraso 

observar a forma acima explicitada. Prejudicada apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  98.03.074632-4             AC  437177 
ORIG.   :  9200001230  3 VR PRAIA GRANDE/SP 
APTE    :  JOSEPHA SANTIAGO E OUTRO 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JOSEPHA SANTIAGO E OUTRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  
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A r. sentença monocrática de fls. 17/20 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo apresentado pela 

Autarquia Previdenciária. Condenação em honorários advocatícios (15% sobre o valor da execução) e custas 

processuais.  

Em suas razões recursais de fls.23/26, sustenta a parte exeqüente ser devida a inclusão dos expurgos inflacionários na 

conta de execução.  

Contra-razões às fls. 33/34. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos da Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, "Os débitos relativos a beneficio previdenciário, 

vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma 

prevista nesse diploma legal". 

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários 

advocatícios, ex vi do disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981. 

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o "Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal", aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal - que substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os 

mesmos critérios de atualização -, disciplinou os indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos 

judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro 

de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça 

Federal, preservou idênticas recomendações.  

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do 

ajuizamento da ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: 

ORTN, de 1964 a fevereiro de 1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), 

observando-se que os débitos anteriores a 16 de janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de 

fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; 

INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro 

de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de 1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 

434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art. 20, § 6º, da Lei nº 

8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de 1996 (MP 

1.488/96).  

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada 

naquela ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que 

se convencionou denominar de "expurgos inflacionários", os quais devem refletir na correção monetária dos débitos 

resultantes de sentença judicial, acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da 

moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo 

Conselho da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 

42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 

21,87% em fevereiro de 1991. 

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 

561/07 estabelece que se devem considerar "os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela 

Jurisprudência", nos meses de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o 

período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 

253; STJ, 3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240; TRF3, 9ª Turma, 

AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316. 
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A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, 

tem-se entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à 

ausência de pedido do exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação. 

Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359. 

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a 

utilização desses indexadores "caso não haja decisão judicial em contrário". 

A propósito, a jurisprudência desta E. Corte levou à edição da Súmula nº 08, quando se assentou que "Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

Aplica-se à correção monetária dos valores atrasados e não prescritos, portanto, o índice correspondente ao mês do 

vencimento de cada parcela devida, como termo inicial do período, e o índice vigente à data do cálculo. Precedentes: 

TRF3, 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.007284-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 06/02/2007, DJU 14/03/2007, 

p. 631; TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.03.99.061252-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/02/2005, DJU 

03/03/2005, p. 609.   

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos". 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em desconformidade com o entendimento esposado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil para anular a 

sentença e determinar a elaboração de nova conta de execução na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081294-1        AI  305701 
ORIG.   :  0700000822  1 Vr ITUVERAVA/SP 
AGRTE   :  ANGELA MARIA DIAS DA SILVA 
ADV     :  JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082790-7        AI  306758 
ORIG.   :  0700014499  2 Vr BATAGUASSU/MS     0700000593  2 Vr 

BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  CERSINO RODRIGUES GONCALVES 
ADV     :  DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso do Sul, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.083578-6        AI  250887 
ORIG.   :  0100000478  3 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO MOACIR GONCALVES 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, determinou ao INSS que procedesse ao 

depósito prévio dos honorários relativos à perícia médica deferida pelo Juízo. 

Às fls. 47/49 foi negado efeito suspensivo ao presente agravo. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085610-5        AG  308908 
ORIG.   :  200761200039059  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDIA REGINA DO CARMO REIS 
ADV     :  VALCIR JOSÉ BOLOGNIESI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual a segurada postula a concessão de salário-maternidade. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez que a agravada não comprovou estar em atividade na data do parto, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Por decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz  Federal Convocado Marcus Orione, foi indeferido o efeito suspensivo.  

A agravada apresentou contraminuta. Não houve interposição de agravo regimental. 
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A consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de São Paulo, ora juntada aos autos, demonstra que 

já foi proferida sentença no processo originário do presente recurso, julgando procedente o pedido, a qual foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico de sentença em 29/04/2008, página 501/513. 

DECIDO. 

Considerando a prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o 

presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.087190-8        AG  310116 
ORIG.   :  200761030062799  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INALDO CORREIA ALVES 
ADV     :  FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em que se busca a reforma de decisão que 

indeferiu pedido de liminar em autos de mandado de segurança impetrado pelo segurado visando assegurar o 

reconhecimento de direito à contagem de períodos de tempo de serviço. 

Em suas razões, o agravante alega estarem presentes os requisitos ensejadores do deferimento da liminar, pelo que 

pleiteia a reforma da decisão proferida em primeira instância. 

Por decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Marcus Orione, foi indeferido o efeito suspensivo.  

O INSS não apresentou contraminuta. Não houve interposição de agravo regimental. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

A consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de São Paulo, ora juntada aos autos, demonstra que 

já foi proferida sentença no processo originário do presente recurso, julgando improcedente o pedido, a qual foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico de sentença em 04/06/2008, página 383/388. 

DECIDO. 

Considerando a prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o 

presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088368-6        AI  310877 
ORIG.   :  0700000747  1 Vr CUBATAO/SP     0700058200  1 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     :  LEILA APARECIDA REIS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 71/79: Agravo Regimental em face da r. decisão de fls. 63, que julgou prejudicado a agravo de instrumento com 

base no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo foi extinta sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV do CPC, tendo em vista a 

declaração de incompetência absoluta do Juízo Estadual. 

Assim, ante a incompetência absoluta do Juízo que proferiu a decisão atacada, o agravo perdeu inteiramente o seu 

objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.092720-3        AI  313819 
ORIG.   :  0600000708  6 Vr MAUA/SP     0600074780  6 Vr MAUA/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DO CARMO BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     :  HUGO LUIZ TOCHETTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.095078-0        AC  537019 
ORIG.   :  9710019082  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  MADALENA GIROTO BOLICATO 
ADV     :  MARIA DAS MERCES AGUIAR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MADALENA GIROTO BOLICATO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 34/37 julgou procedentes os embargos para acolher o cálculo do ex adverso. 

Condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 50,00(cinqüenta reais).  

Em suas razões recursais de fls. 39/46, sustenta a parte exeqüente a impropriedade da compensação dos valores 

adimplidos na esfera administrativa. Impugna a verba honorária.  

Contra-razões às fls. 48/51. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 
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locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620.   

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438.   

Dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o 

máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da 

prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados 

consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 
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26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 

Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em conformidade com o entendimento esposado. Mantidos os honorários 

advocatícios na forma fixada.. Isenta a parte do pagamento das custas e despesas processuais, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.098055-2        AG  317630 
ORIG.   :  200761030078606  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  ANGELA MARIA MARQUES DE CARVALHO TAGUCHI 
ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar nos autos de mandado de segurança 

objetivando a expedição de certidão de tempo de contribuição com a conversão, em comum, do tempo de serviço 

laborado pela agravante em atividades sob condições especiais, para fins de contagem recíproca no regime estatutário 

próprio de previdência dos servidores da municipalidade de São José dos Campos. 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, que é servidora pública do Município de São José dos Campos, 

transferindo-se ao regime estatutário daquela municipalidade somente a partir de 1992. Pretende a expedição de 

certidão de tempo de contribuição com a contagem, como especial, do período laborado em atividade insalubre 

enquanto celetista na própria Prefeitura de São José dos Campos (14/07/1979 a 18/12/1992), a fim de vê-lo convertido 
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em tempo de serviço comum, com a posterior averbação no regime próprio de previdência. Alega constituir direito 

líquido e certo a expedição de certidão com a contagem como especial do referido período, nos termos da legislação 

vigente à época. 

Por decisão proferida pela Excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Santos, foi indeferido o efeito suspensivo.  

O INSS não apresentou contraminuta. Não houve interposição de agravo regimental. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

A consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de São Paulo, ora juntada aos autos, demonstra que 

já foi proferida sentença no processo originário do presente recurso, julgando procedente o pedido, a qual foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico de sentença em 14/05/2008. 

DECIDO. 

Considerando a prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o 

presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099877-5        AI  318844 
ORIG.   :  200761200063141  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TRIANGULO DO SOL AUTO ESTRADA S/A e outros 
AGRDO          :  LEÃO E LEÃO LTDA 
ADV               :  HELOISA GOMES BENINTENDI E OUTRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de 

Araraquara/SP que, em ação regressiva acidentária ajuizada pelo ora agravante objetivando o ressarcimento total das 

despesas efetuadas em decorrência do falecimento do segurado, declarou a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

determinou a remessa dos autos ao Juízo Estadual da Comarca de Matão/SP, domicílio da empresa escolhida pelo autor 

para fixação da competência, nos termos do § 4º do art. 94 do CPC. 

Alega o agravante, em síntese, não se aplicarem as hipóteses de exclusão da competência da Justiça Federal contidas no 

inciso I do art. 109 da CF às ações regressivas propostas pelo INSS em face de empresas negligentes com as normas de 

segurança e higiene do trabalho. 
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Às fls. 49/50 foi deferido o efeito suspensivo ao presente recurso.  

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, firmou-se no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, a teor do disposto no art. 109, I, da 

Constituição Federal, é da Justiça Federal a competência para processar e julgar ação regressiva ajuizada pelo INSS 

objetivando o ressarcimento de valores pagos a título de pensão por morte causada por acidente do trabalho, consoante 

julgados a seguir: 

"DECISÃO 

1.- Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido entre o JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA CÍVEL DE 

ARARAQUARA - SP, suscitante, e o JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE ARARAQUARA - SJ/SP, suscitado, a 

propósito da competência para o julgamento de ação regressiva acidentária movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL INSS contra RODOCAP IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, objetivando o ressarcimento 

dos valores pagos a título de pensão por morte a dependente de segurado falecido, em razão de acidente de trabalho. 

2.- Ajuizada a ação perante o JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE ARARAQUARA - SJ/SP, este declinou da 

competência, por entender ser competente a Justiça Estadual para processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

de trabalho (fls. 17). 

3.- O JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA CÍVEL DE ARARAQUARA - SP, por sua vez, em razão da presença da 

entidade autárquica federal no pólo ativo da ação e por não se tratar de ação visando a obtenção do benefício pelo 

segurado ou dependente do segurado acidentado no trabalho, entendeu que a competência no caso seria da Justiça 

Federal e suscitou o presente conflito. 

4.- Opina a douta Subprocuradoria-Geral da República pela competência do Juízo suscitado (fls. 35/36). 

É o relatório. 

5.- Com a presente demanda o INSS objetiva, tão-somente, o ressarcimento dos valores pagos a título de pensão por 

morte a dependente de segurado falecido, em razão de acidente de trabalho. 

Não há discussão a respeito do acidente de trabalho em si, mas apenas a respeito do direito de regresso da autarquia, que 

tem natureza civil. 

Dessa forma, deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, tendo em vista o 

disposto no art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

_I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho; 

Confira-se, por pertinente, o seguinte precedente: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE RESSARCIMENTO PROPOSTA 

PELO INSS CONTRA O EMPREGADOR. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Compete à Justiça comum processar e julgar ação proposta pelo INSS objetivando o ressarcimento dos valores 

despendidos com o pagamento de pecúlio e pensão por morte acidentária, em razão de acidente de trabalho ocorrido nas 

dependências da empresa ré, por culpa desta. O litígio não tem por objeto a relação de trabalho em si, mas sim o direito 

regressivo da autarquia previdenciária, que é regido pela legislação civil. 
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Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

(CC 59970/RS, Rel. Ministro  CASTRO FILHO, DJ 19.10.06) 

Decisão monocrática nesse mesmo sentido: CC 41.698/PR, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ 28.4.06. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conhece-se do conflito e declara-

se competente o JUÍZO FEDERAL DA 1A VARA DE ARARAQUARA - SJ/SP, ora suscitado." 

(CC 092485, Rel. Ministro Sidnei Beneti, d. 12.06.2008, DJ 20.06.2008) 

"DECISÃO 

1. Trata-se de conflito de competência estabelecido entre o Juízo da 12ª Vara Cível de Curitiba/PR, suscitante, e o Juízo 

Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Paraná, suscitado. 

Discute-se a competência para o processamento e julgamento de ação regressiva ajuizada pelo INSS contra Sociedade 

Construtora Cidadela Ltda., com fulcro nos arts. 120 da Lei n. 8.213/91, 159 e 1.524 do Código Civil de 1.916. 

Proposta a ação perante a Justiça Federal, o MM Juiz Federal declinou de sua competência, ao argumento de que a 

causa de pedir remota é o acidente de trabalho que motivou o pagamento de indenização pelo INSS à mãe do ex-

segurado. Remetidos os autos à Justiça Estadual, esta suscitou o presente conflito. 

O Ministério Público Federal opinou pela competência da Justiça Federal. 

2. Com efeito, a questão não envolve o acidente de trabalho, eis que a ação na qual se discutia a culpa do empregador já 

foi julgada pela Justiça Estadual. Com a presente demanda, o INSS objetiva, tão-somente, o ressarcimento pelos gastos 

efetuados com o pagamento de pensão e indenização à dependente do empregado falecido, nos termos do art. 120 da 

Lei n. 8.213/91 e arts. 927 e 930 do atual Código Civil. 

Dessa forma, compete à Justiça Federal julgar as causas em que a parte autora for autarquia federal, consoante ressai do 

texto do art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido, por todos, confira-se o precedente abaixo transcrito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTOS POR AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. 1. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida na Constituição, define-se, como regra, pela 

natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a causa em que figurar a União, suas autarquias 

ou empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou opoente (art. 109, I, a), mesmo que a controvérsia 

diga respeito a matéria que não seja de seu interesse. Nesse último caso, somente cessará a competência federal quando 

a entidade federal for excluída da relação processual (CC 50.335, 1ª Seção, DJ de 26.09.05; AgRg CC 47.497, de 

09.05.05). 

2. Tendo os embargos de terceiro natureza de ação, a sua propositura por parte da União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal determina a competência ratione personae, que detém caráter absoluto e inderrogável, da 

Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição (Precedentes do STJ: CC 2363/GO, 2ª Seção, Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJ de 08.06.92; CC 6609, 2.a Seção, Min. Waldemar Zveiter, DJ de 21.03.94; CC 751, 2.a Seção, 

Min. Eduardo Ribeiro, DJ de 04.12.89; precedentes do STF: RE 88.688, 2.a Turma, Min. Moreira Alves, RTJ 98/217; 

RE 104.472, 2.a Turma, Min. Djaci Falcão, RTJ 113/1.380, Conflito de Jurisdição 6.390, Min. Néri da Silveira, RTJ 

106/946; precedentes do TFR: AC 94.795, 6.a Turma, Min. Américo Luz, RTFR 119/225). 3. Conflito conhecido para 

declarar competente a Justiça Federal, a suscitante." (CC n. 54.437/SC, relator o em. Ministro Teori Albino Zavascki, 

DJ de 6.2.2006). 

3. Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do 

Estado do Paraná, o suscitado." 

(CC 041698, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, d. 17.04.2006, DJ 28.04.2006) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo 

de instrumento para determinar o prosseguimento da ação no Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP. 
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Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102970-1        AG  321175 
ORIG.   :  0700001115  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  JOAO MARIA SILVA 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Guará - SP, que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de Ribeirão Preto - SP, 

nos autos de ação versando o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Sustenta o autor, ora agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita e não reunir condições de se deslocar até 

Ribeirão Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe dificuldades 

para arcar com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria Comarca onde tem seu 

domicílio ou, ao menos, de localidade mais próxima. 

 Por decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Venilto Nunes foi indeferido o efeito suspensivo. 

O INSS não apresentou contraminuta. Não houve interposição de agravo regimental. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

O agravo de instrumento, no entanto, não merece provimento. 

O benefício da justiça gratuita, nos moldes como estabelecido na Lei nº 1.060/50, é favor legal concedido em prol do 

hipossuficiente e tem como escopo a garantia constitucional do acesso à Justiça, compreendendo a isenção de todas as 

verbas e despesas estabelecidas no seu artigo 3º, que inclui as taxas judiciárias, emolumentos e custas , honorários de 

advogado e peritos e exames de DNA nas ações de investigação de paternidade. 

Trata-se, pois, de isenção ampla, mas que não se aplica às despesas com locomoção e transporte da parte para a 

realização dos atos do processo. 
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Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção, nos 

casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais é designado o Instituto de Medicina Social e de 

Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta Nona Turma tem firmado entendimento 

no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância do princípio da 

economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

Contudo, no caso presente, verifico que a Comarca de Guará dista aproximadamente 99 quilômetros da cidade de 

Ribeirão Preto, distância relativamente curta, que permite à parte um menor transtorno e dificuldade para seu percurso, 

como também no seu custeio, transporte que poderá, inclusive, ser obtido junto aos órgãos sociais do Município ou 

entidades afins, mediante a intervenção até do Juízo, se for o caso. 

Assim, não vislumbro ilegalidade ou abuso na decisão agravada e, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao presente agravo. 

Com o decurso de eventual prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

                      São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.104268-7        AC  546177 
ORIG.   :  9300001791  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  VILMA TOGNERI REIS CHELLI e outro 
ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

VILMA TOGNERI REIS CHELLI e outro contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.  

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou parcial procedentes os embargos para acolher o cálculo da contadoria 

judicial. Condenação do embargante ao pagamento dos honorários periciais. 

Em suas razões recursais de fls. 43/48, sustenta a parte exeqüente a impropriedade da compensação dos valores 

adimplidos na esfera administrativa. 

Por outro lado, apela o INSS para que esta seja isenta do pagamento dos honorários do perito judicial, em razão de não 

ser seu o ônus de adimplir esta verba. Aduz, ainda, que esta não poderia ser fixada com base no valor do salário-

mínimo. 

Contra-razões às fls. 50/53 e 58/60. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem.  Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

Em se tratando de execução, é devida a correção monetária das parcelas pagas administrativamente a destempo, 

incidente sobre eventuais diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, para o quê se utilizam os critérios 

adequados aos débitos judiciais decorrentes de ações de natureza previdenciária, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, compreendida, inclusive, a aplicação dos expurgos inflacionários 

consolidados pela jurisprudência. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 517846, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

03/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 498, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 

620.   

Ressalte-se, afinal, que a desconsideração dos valores já repassados aos segurados na conta de liquidação compadece 

com a idéia do erro material, devendo ser conhecido e retificado em qualquer tempo e grau de jurisdição, de ofício ou a 

requerimento das partes, porque não se subjuga à eficácia preclusiva da coisa julgada, mesmo tendo sido omissa a 

decisão. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AG nº 2002.03.00.021637-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galantes, j. 26/03/2007, 

DJU 11/04/2007, p. 557; 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/2004, DJU 

20/05/2004, p. 438. 

O perito é o auxiliar do juízo especializado que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico (art. 139 c.c. o 

art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos do CPC.  

Uma vez nomeado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado em 

lei, independentemente de termo de compromisso, (arts. 146 e 422), e assim, remunerado pelo serviço que prestou, na 

condição de despesa processual. 

Assim, considerando a vedação imposta pelo art. 7º, IV, da CF, segundo a qual o salário-mínimo não se presta à 

vinculação a qualquer fim, a remuneração do perito deverá observar os critérios estabelecidos para as ações de natureza 

previdenciária, podendo o Juiz, de ofício, conhecer das decisões que porventura a tenham arbitrado de maneira diversa e 

retificá-las. Precedentes: TRF3; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.035297-3, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 

17/04/2007, DJU 16/05/2007, p. 503; 7ª Turma, AC nº 98.03.037625-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 

11/02/2008, DJU 28/02/2008, p. 105. 

No âmbito da justiça federal e da jurisdição delegada (art. 109, § 3º, da CF), o pagamento dos honorários periciais é 

disciplinado, respectivamente, pelas Resoluções nº 558/07 e 541/07, do Conselho da Justiça Federal, tendo seu valor 

fixado entre R$58,70 e R$234,80 (varas federais) ou R$50,00 e R$200,00 (varas estaduais), com base na complexidade 

do exame, diligência, zelo profissional, tempo de tramitação do processo e local de realização. 

Consoante o art. 27 do CPC, a verba pericial será desembolsada por quem vencido no processo. No entanto, 

sucumbindo a parte autora sob os auspícios da justiça gratuita, portanto isenta de tal ônus, não se admite que a 

Autarquia Previdenciária possa suportar seu pagamento a pretexto de ser aquela hipossuficiente, devendo essa 

remuneração ser custeada pelo fundo de assistência judiciária mantido pelo Poder Público, mediante requisição nos 

moldes das normas acima mencionadas. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 2001.03.99.053266-7, Rel. Des. Fed. 
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Sérgio Nascimento, j. 26/09/2006, DJU 25/10/2006, p. 548; 2ª Turma, AG nº 2006.03.00.07694-6, Rel. Des. Fed. 

Cotrim Guimarães, j. 07/11/2006, DJU 01/12/2006, p. 427. 

Não se olvide, ainda, que o crédito arbitrado em favor do perito constitui título executivo extrajudicial, nos termos do 

art. 585, V, do CPC, possibilitando que o profissional promova sua execução em ação autônoma. Precedente TRF3: 7ª 

Turma, AC nº 96.03.075963-5, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 26/03/2007, DJU 04/05/2007, p. 704. 

Feitas tais considerações, ao caso dos autos. 

A memória de cálculo acolhida encontra-se em conformidade com o entendimento esposado. Isento o INSS do 

pagamento dos honorários do perito judicial. 

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação do autor e dou provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para reformar a sentença na forma explicitada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104396-5        AG  322135 
ORIG.   :  0700001433  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  MARIA LUCIA PEREIRA 
ADV     :  PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO,  

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

São Joaquim da Barra - SP, que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de 

Ribeirão Preto - SP, nos autos de ação versando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, ser beneficiário da justiça gratuita e não reunir condições de se deslocar até Ribeirão 

Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe dificuldades para arcar 

com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria Comarca onde tem seu domicílio 

ou, ao menos, de localidade mais próxima. Por decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Venilto 

Nunes foi indeferido o efeito suspensivo. 

O INSS apresentou contraminuta. Não houve interposição de agravo regimental. 

DECIDO. 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao(à) agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 
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O agravo de instrumento, no entanto, não merece provimento. 

O benefício da justiça gratuita, nos moldes como estabelecido na Lei nº 1.060/50, é favor legal concedido em prol do 

hipossuficiente e tem como escopo a garantia constitucional do acesso à Justiça, compreendendo a isenção de todas as 

verbas e despesas estabelecidas no seu artigo 3º, que inclui as taxas judiciárias, emolumentos e custas , honorários de 

advogado e peritos e exames de DNA nas ações de investigação de paternidade. 

Trata-se, pois, de isenção ampla, mas que não se aplica às despesas com locomoção e transporte da parte para a 

realização dos atos do processo. 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção, nos 

casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais é designado o Instituto de Medicina Social e de 

Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta Nona Turma tem firmado entendimento 

no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância do princípio da 

economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil. 

Contudo, no caso presente, verifico que a Comarca de São Joaquim da Barra dista aproximadamente 79 quilômetros da 

cidade de Ribeirão Preto, distância relativamente curta, que permite à parte um menor transtorno e dificuldade para seu 

percurso, como também no seu custeio, transporte que poderá, inclusive, ser obtido junto aos órgãos sociais do 

Município ou entidades afins, mediante a intervenção até do Juízo, se for o caso. 

Assim, não vislumbro ilegalidade ou abuso na decisão agravada e, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao presente agravo. 

Com o decurso de eventual prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

                      São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105643-8        AI  283725 
ORIG.   :  200661090048080  2 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO BATISTA DAMASCENO FILHO 
ADV     :  RENATO BONFIGLIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação a que 

se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.107059-9        AI  284021 
ORIG.   :  0600002072  1 Vr BEBEDOURO/SP 
AGRTE   :  NELSON MORICO 
ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON MORICO em face de decisão que, em ação de revisão de 

benefício previdenciário, determinou a remessa dos autos à Unidade Descentralizada Universitária - IMESB do Juizado 

Especial Federal Cível, instalada no Município de Bebedouro, aduzindo a incompetência da Justiça Estadual para 

processar e julgar a ação, por ser o valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Às fls. 38/39, foi negado efeito suspensivo ao presente recurso. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, o Juízo a quo determinou o regular processamento do feito, ante a desativação da Unidade Descentralizada 

Universitária/JEF de Bebedouro (Provimento 286, de 05.06.2007). 

Assim, com a reforma da decisão agravada, em juízo de retratação, o presente agravo de instrumento perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fulcro no art. 529 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.120031-8        AI  287629 
ORIG.   :  0600000847  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DANIEL ANANIAS CREMASCO incapaz 
REPTE   :  MARILY ANANIAS CREMASCO 
ADV     :  FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau. 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu 

inteiramente o seu objeto. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 

33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120907-3        AI  288201 
ORIG.   :  200661060050916  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO BENVINDO DA SILVA 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

VISTO EM DECISÃO, 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, ao declarar o processo saneado, deixou de deferir 

requerimento de produção de prova pericial, pela qual o autor, ora agravante, pretende comprovar o trabalho rural 

desenvolvido com  exposição a agentes noviços à saúde, a fim de que a atividade seja considerada como especial, com a 

conversão do respectivo período em comum. 

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade da realização da prova pericial como meio imprescindível ao deslinde 

da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca do caráter especial das atividades exercidas. 
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Por decisão proferida pela Excelentíssima Desembargadora Federal Leide Polo, em plantão, foi indeferido o efeito 

suspensivo.  

O INSS não apresentou contraminuta e não houve interposição de agravo regimental. 

A consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de São Paulo, ora juntada aos autos, demonstra que 

já foi proferida sentença no processo originário do presente recurso, julgando parcialmente procedente o pedido, a qual 

foi disponibilizada no Diário Eletrônico de sentença em 28/08/2008, página 473/485. 

DECIDO. 

Considerando a prolação da sentença nos autos do processo originário deste recurso, JULGO PREJUDICADO o 

presente agravo de instrumento, por perda de objeto, "ex vi" do disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, ante a superveniente ausência de interesse recursal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 1º DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SERGIO NASCIMENTO  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULO THADEU GOMES DA SILVA  

 Secretário(a): PAULO ROGÉRIO FERRAZ Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais SERGIO  

NASCIMENTO  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) GISELLE FRANÇA e CARLA RISTER, foi aberta a sessão. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes,  justificadamente, os Excelentíssimo 

Senhores Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, CASTRO GUERRA e JEDIAEL GALVÃO. Foi  

requerido  pela  procuradora  do  autor,  Dra. Fernanda Parrini, o pedidoo   de  sustentação  oral  no  processo  nº  

2006.03.99.026914-8, seguiu-se   então,  no  julgamento  dos  demais  processos  pautados  e apresentados em mesa 

para julgamento 

  

  

 0001     AC-SP       1302800                       2005.61.08.004225-8 

    : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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RELATOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARMINA MARIA DE ALMEIDA 
ADV     : GUSTAVO CESCATO PELEGRINI 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AC-SP       1204739     2007.03.99.026539-4(0300001502) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO BATISTA ALVES 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AI-SP       329865      2008.03.00.010464-1(0800000593) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : MANOEL APARECIDO BESSA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo da  parte autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0004     AI-SP       320293      2007.03.00.101797-8(200761190082788) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE RAMOS BARBOSA DA SILVA 
ADV     : EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AI-SP       330408      2008.03.00.011004-5(0800000329) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
AGRTE   : MARIA APARECIDA PEREIRA DUARTE 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo da  parte autora, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1244652     2007.03.99.044463-0(0500000740) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : CRISTIANE APARECIDA PEDRO 
ADV     : EDER WAGNER GONÇALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1237274     2007.03.99.040532-5(0700000010) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : FRANCESCO PAOLO IMPELLIZZERI 
ADV     : ADRIANA FERNANDES PARIZAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar argüida pela  parte  autora  e, no mérito, deu parcial 

provimento ao seu apelo, sendo  que  negou  provimento  à  apelação  do  réu e deu parcial provimento à  remessa 

oficial tida por interposta, nos termos do voto do Relator.   
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0008     AC-SP       1305133                       2004.61.05.001383-5 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOAO BRAZ DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1316044     2008.03.99.026247-6(0700000051) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO NETO 
ADV     : VALMIR TRIVELATO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0010     AC-SP       1312853     2008.03.99.024361-5(0600001574) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : OSWALDO SERON 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0011     AC-SP       1306575                       2002.61.15.000249-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLAUDIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WILSON DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0012     AC-SP       1302775                       2001.61.25.004385-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILTON GONCALVES 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0013     AC-SP       1310455     2008.03.99.022725-7(0700000387) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUZA LOURENSETTI BOCCHI 
ADV     : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0014     AC-SP       1310932                       2006.61.09.001773-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO VIUDES MELENDRES 
ADV     : JOSE PINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0015     AC-SP       1302991     2008.03.99.018617-6(0600001366) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO CARLOS FACHINA 
ADV     : SIRLENE APARECIDA LORASCHI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1303323     2008.03.99.018708-9(0600001000) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL NIERI 
ADV     : EDER WAGNER GONÇALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0017     AC-SP       1307482                       1999.61.07.004677-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MILTON PICOLIN AOKI 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0018     AC-SP       1317957                       2006.61.26.004768-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à  apelação  do  INSS  e deu provimento à 

apelação da parte autora, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0019     AC-MS       1309266                       2005.60.05.000060-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : IVAN SABINO DE OLIVEIRA 
ADV     : LOURDES ROSALVO S DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0020     AC-SP       1318242     2008.03.99.027608-6(0400000766) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FERREIRA FILHO 
ADV     : PAULO SERGIO CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0021     AC-SP       1314002     2008.03.99.025282-3(0600000134) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : IDALINA GOBBO CERON 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1315865     2008.03.99.026067-4(0500000076) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EROTIDES DOMINGOS DE OLIVEIRA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0023     AC-SP       1302589     2008.03.99.018336-9(0500001313) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO ANTONIO CORADO 
ADV     : PAULO ALEXANDRE PALMEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0024     AC-SP       1315673     2008.03.99.025952-0(0300001477) 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AURAZIL DE BONITO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0025     AC-SP       1304550     2008.03.99.019426-4(0500002191) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON FACTORI FILHO 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo retido, deu  parcial  provimento  à remessa oficial e 

negou provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0026     AC-SP       1303760                       2004.61.83.002623-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIME DAMASCENO MOTA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0027     AC-SP       1313356     2008.03.99.024751-7(0700002347) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCOS FRATICELLI 
ADV     : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0028     AC-SP       1318623                       2006.61.04.007388-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDUARDO FERISIO TOGNIN 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0029     AC-SP       1317204     2008.03.99.026914-8(0500001659) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS ANTONIO GALEGO 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0030     AC-SP       1285438                       2006.61.00.017634-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALERIA FERREIRA DE AGUIAR 
ADV     : PAULO CESAR FLAMINIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HELOISA HERNANDEZ DERZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0031     AC-SP       1317352                       2006.61.11.002962-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCELO SANTOS NUNES 
ADV     : RUBENS NERES SANTANA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0032     AC-SP       1308192                       2001.61.07.002201-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONOFRE ALVES FEITOSA 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0033     AC-SP       1295938     2008.03.99.015079-0(0600001890) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : RAQUEL DE ALMEIDA PIMENTA 
ADV     : MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA VESARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0034     AC-SP       1317148     2008.03.99.026858-2(0600000590) 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAO DOS SANTOS VEIGA DE OLIVEIRA 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0035     AC-SP       1316045     2008.03.99.026248-8(0200000679) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ROSALVO GRACIOLI e outros 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : MARIA ANTONOVITS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0036     AC-SP       1317966     2008.03.99.027330-9(0500001290) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JURACI ALVES CRAVEIRO 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0037     AC-SP       1303556     2001.61.25.005586-1(0100000263) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO PADAVINE 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a questão preliminar, negou  provimento à apelação do INSS, deu parcial 

provimento à remessa oficial  e  deu  provimento  à  apelação  da parte autora, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0038     AC-SP       1310203     2008.03.99.022471-2(0600001354) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALFREDO SCHIMIDT JUNIOR 
ADV     : ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0039     AC-SP       1315392                       2003.61.04.009201-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE CARVALHO DOS SANTOS 
ADV     : MARIA ELITA DE SOUZA FERRAZ SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  deu  provimento  à  apelação  da  parte  

autora,  nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0040     AC-SP       1310913                       2006.61.83.000218-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUIZ ALVES DE SOUZA 
ADV     : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   
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0041     AC-SP       1302509     2008.03.99.018255-9(0600000638) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : KAZUE ISHIY 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0042     REO-SP      1306678                       2006.61.83.000115-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : TSUNEMI MURAO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARTA ANTUNES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0043     AC-SP       1318054     2008.03.99.027420-0(0700000140) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAO MANOEL MENDES 
ADV     : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0044     REO-SP      1316436                       2005.61.83.006010-7 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : MOACIR BARBOSA DA SILVA 
ADV     : JOSE JACINTO MARCIANO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0045     AC-SP       1315991     2008.03.99.026194-0(0400000819) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : PEDRO BRUZON 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento às apelações do  autor e do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0046     REO-SP      1314863     2008.03.99.025650-6(0500001306) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : DIRCO GOMES 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0047     AC-SP       1316748     2008.03.99.026547-7(0400000378) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LEAL 
ADV     : ANTONIO BUENO NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1313785                       2003.61.12.009516-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO MASTELLINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MARCOS MACHADO 
ADV     : ELOI DIAS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       1310744     2008.03.99.023014-1(0000000666) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALMIR ALVES CORREA 
ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1315730     2008.03.99.026009-1(0600001305) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIA APARECIDA CAMARGO BARROS 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  ofcial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       1313969     2008.03.99.025249-5(0600000257) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ORLANDO VERONEZI 
ADV     : EDISOM JESUS DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0052     AC-SP       1312536     2008.03.99.023880-2(0700000019) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ARCANJO FILHO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0053     REO-SP      1316410                       2006.61.83.003464-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : MARLUCE MARIA LIBERATO 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0054     AC-SP       1311445     2008.03.99.023188-1(0600001290) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE CARLOS CAPRARO 
ADV     : JOEL GOMES LARANJEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1313790                       2004.61.26.006204-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDUARDO LEOPOLDINO 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, deu provimento à apelação da parte 

autora e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1310285     2008.03.99.022555-8(0600000377) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA JOSE DIAS 
ADV     : MARCOS TADASHI WATANABE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora  e  deu  provimento  à  apelação  do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   
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0057     AC-SP       1315648     2008.03.99.025927-1(0600000004) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURINDO FRANCIOSI 
ADV     : SONIA LOPES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       1316296     2008.03.99.026398-5(0700001197) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CIRSO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : EDISON PEREIRA DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       1314867     2008.03.99.025655-5(0500002507) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO APARECIDO CARDEIRA 
ADV     : ARCIDE ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       1309079     2008.03.99.021828-1(0400000046) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ALCIR LINO DA COSTA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  às  apelações  da  parte  autora  e  do  

INSS,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       1315435                       2003.61.08.003453-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CICERO FIRMINO FILHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       1309541                       2002.61.83.002266-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANDRE CERVANTES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do INSS e negou 

provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0063     AC-SP       1299044                       2004.61.83.005190-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : HIROMASSA TAMASSIRO 
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ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0064     AC-SP       1309675     2008.03.99.022029-9(0600000564) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA DA GRACA CAETANO 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1309358                       2007.61.03.000905-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS BENEDITO FERRAZ 
ADV     : JULIO WERNER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       1309391                       2005.61.16.001531-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRLANDA FRANCISCA MAAHS 
ADV     : ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0067     AC-SP       1230361     2007.03.99.038946-0(0600002024) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO ALVES DA SILVA 
ADV     : NATALIE REGINA MARCURA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       347326      96.03.089440-0     (9500001802) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARCELINO GOMES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       1308073                       2001.61.25.003189-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ONESIO MARTINS 
ADV     : DIOGENES TORRES BERNARDINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a questão preliminar, deu  provimento  ao  recurso  adesivo  da  parte 

autora e negou provimento à  remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   
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0070     AC-SP       1309213                       1999.61.10.005409-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORACI ALVES DE MORAIS 
ADV     : PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do INSS e deu 

provimento ao recurso adesivo da  parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1295790                       2003.61.83.004026-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : QUITERIA MARIA DA SILVA 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0072     AC-SP       1309166     2008.03.99.021915-7(0700002167) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ISAEL CAMPINEIRO 
ADV     : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0073     AC-SP       1312391     2008.03.99.023900-4(0700000563) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : VALDIR AGOSTINI BEZERRA 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  deu  provimento  ao  recurso  

adesivo da parte autora e negou  provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       1312394     2008.03.99.023903-0(0600001095) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUI MARIANO DE BARROS 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0075     AC-SP       1302133     2008.03.99.018040-0(0400000610) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO DE ASSIS STEFAROLI 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0076     AC-SP       1303253                       2004.61.04.010853-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALDIR GABRIEL DE SOUZA 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação da parte autora, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0077     AC-SP       1298092                       2006.61.13.002373-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDSON DE FREITAS GUIMARAES 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0078     AC-SP       1302423                       2006.61.19.009483-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEODORO DA SILVA 
ADV     : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0079     AC-SP       1309772     2008.03.99.022126-7(0700003275) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AUGUSTO D ELIMA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0080     AC-SP       1309438                       2003.61.83.004134-7 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NORBERTO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : SARA DIAS PAES FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento a remessa  oficial  e  deu  provimento às apelações da 

parte autora e do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       1304991                       2005.61.83.000468-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DARVIM DOMENI CARRILLO 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       1307188     2008.03.99.020866-4(0600001025) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERIVALDO MARTINS 
ADV     : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0083     AC-SP       1306717                       2004.61.08.010666-9 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MITIR HIMANISHI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANDRE CARLOS DA SILVA SANTINHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IMIRA CARVALHO LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       1307723                       2005.61.17.002405-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ALFREDO DA SILVA 
ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0085     AC-SP       1305068                       2005.61.26.002665-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORIDES LUIZ RAZERA 
ADV     : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       1307657                       2006.61.13.003478-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FURTUNATO ROCHOLI 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1835/2893 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       1307822     2008.03.99.021143-2(0600000700) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE BARBOSA LIMA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CELSO APARECIDO DOMINGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0088     AC-SP       1283859     2008.03.99.009552-3(0600000270) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OSMAR FRANCISCO DE LIMA 
ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0089     AC-SP       1308082                       2004.61.16.000446-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCILIO DOS SANTOS 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0090     AC-SP       1308543                       2005.61.83.002595-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUIZ CARLOS MAESTRELLO 
ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

SSJ>SP  A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora  e  negou provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0091     AC-SP       1303881                       2006.61.11.001449-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : RENATO BARROS DA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento às apelações da  parte autora e do INSS, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0092     AC-SP       1305161                       2000.61.12.002292-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JAYME GUSTAVO ARANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELVIRA GIMENES BRAIANI 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   
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0093     AC-SP       1304984                       2001.61.83.002617-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE MAERCIO DECE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LEANDRO GODINES DO AMARAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0094     AC-SP       377793      97.03.039449-3     (9500000118) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE NELSON DE ALMEIDA 
ADV     : LUCIMARA GAIA DE ANDRADE 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0095     AC-SP       805788                        1999.61.02.014742-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ILZA HELENA NOZAKI UEDA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0096     AC-SP       577544      2000.03.99.014710-0(9800000702) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JAIR CANDIDO 
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ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0097     AC-SP       1207992                       2000.61.07.000443-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA VILELA 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0098     AC-SP       811323                        2001.61.21.004685-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS MATIAS 
ADV     : ANA ROSA NASCIMENTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  negou  provimento  à  apelação  do  

INSS  e deu provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0099     AC-SP       769479      2002.03.99.002310-8(9900001645) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HUMBERTO JOSE DA SILVA 
ADV     : MILTON CAMILLO CAPUTO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, bem como deu 

provimento ao recurso adesivo da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   
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0100     AC-SP       772166      2002.03.99.004158-5(0100000232) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSIAS GIMENES 
ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0101     AC-SP       826022      2002.03.99.034805-8(0100001965) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEMARIO SOUZA ARAGAO 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do  INSS,  bem  como 

deu parcial provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0102     REO-SP      1107457                       2002.61.14.004690-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : WAGNER DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE MAMEDE DA SILVA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   
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0103     AC-SP       850215      2003.03.99.001578-5(0000000888) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODINER RONCADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO ROMANCINI 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0104     AC-SP       852317      2003.03.99.002822-6(0200000590) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO DIAS MOREIRA 
ADV     : VALDENUR JOSE DA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0105     AC-SP       942278      2004.03.99.019083-6(0300000549) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LINDOLFO PAULO PEREIRA 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0106     AC-SP       1003018     2005.03.99.004319-4(0300002063) 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO SANTANA 
ADV     : NEUSA RODELA 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1003718     2005.03.99.004661-4(9700002158) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVIO CESAR TAVARES 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0108     AC-SP       1138004     2006.03.99.030838-8(0400000086) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JERONIMO PELLEGRINO 
ADV     : GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0109     AC-SP       1159790     2006.03.99.045267-0(0500001232) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ANTONIO MARINHO 
ADV     : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  negou  provimento  à apelação e ao 

agravo retido do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0110     AC-SP       761623                        2000.61.02.000042-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO SERGIO BARRETO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0111     AC-SP       857257                        2001.61.83.001411-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ AFONSO DANIEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao apelo do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0112     AC-SP       823854      2002.03.99.033793-0(9900000339) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CLAUDIO ZAMPIERI 
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ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0113     AC-SP       862592      2003.03.99.008135-6(0200000469) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GILBERTO ROSA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0114     AC-SP       877086      2003.03.99.016220-4(0000002652) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO D ORNELAS 
ADV     : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  negou  provimento  à  apelação  do  

INSS  e deu provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0115     AC-SP       1024221     2005.03.99.018546-8(9900001809) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS MANCIM 
ADV     : JOSIANE POPOLO DELL AQUA ZANARDO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0116     AC-SP       1041969     2005.03.99.029297-2(0300001663) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE ARAUJO 
ADV     : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0117     AC-SP       1119171     2006.03.99.020966-0(0300000035) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MANOEL LOPES JUNQUEIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou provimento à apelação e ao 

agravo retido do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1031023     2005.03.99.022892-3(9900000680) 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : SEBASTIAO ELIZE 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e deu parcial provimento à apelação do 

requerido, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1268068                       2006.61.02.011929-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCELO GOUVEIA DE ARAUJO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Retirado de pauta, por indicação da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1271850     2008.03.99.002428-0(9600002211) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE PEREIRA DE LIMA 
ADV     : MARCELO FREDERICO KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento aos recursos, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       228497      95.03.004361-1     (9302055876)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA CABRAL DE MENEZES 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1284221                       2006.61.23.000966-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DESIDERIO FRANCO DE LIMA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1159682     2006.03.99.045159-8(0500001466)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA DE AZEVEDO 
ADV     : VALTER TEIXEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285823                       2001.61.25.002211-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO MURARO 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento ao agravo  interposto pelo INSS, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1259440                       2004.61.18.000241-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIMAIR NUNES DO SANTOS e outros 
ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1263409                       2004.61.83.001059-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : EUZEBIO CARDOSO 
ADV     : CARLOS ALBERTO GOES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1212031                       2005.61.14.004955-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : JOANA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1192601     2007.03.99.017361-0(0300000832)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     : DULCILENE MARIA PASCOTTO GRAVA 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1202016     2007.03.99.024431-7(0500000762)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : MARIA APARECIDA BATISTA 
ADV     : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       930469      2004.03.99.012798-1(0200001040)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ALEXANDRE 
ADV     : LINO TRAVIZI JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração  opostos  pelo  INSS  e  acolheu  

parcialmente os embargos de declaração  opostos  pela  parte autora, emprestando-lhes efeitos infringentes, nos  termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      300479                        2005.61.83.002882-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YORGI IKSILARA 
ADV     : FABIO MARIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração,  emprestando-lhes efeitos 

infringentes , nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      294464                        2005.61.83.005869-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CELSO LUIZ PELLUCI 
ADV     : GILBERTO LOPES BARRETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração,  emprestando-lhes efeitos 

infringentes , nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1133557     2006.03.99.028053-6(0400000480)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : IDALETI DE FATIMA PONTES e outros 
ADV     : MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO CLEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  opostos  pelo  Ministério  Público  Federal,  

emprestando-lhes  efeitos  infringentes , nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1155912     2006.03.99.042888-6(0400000732)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : ALAOR DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1183467     2007.03.99.010570-6(0400000707)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTER DA ROCHA BORGES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração  do autor e do réu, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1241396                       2003.61.16.001151-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA DE LOURDES DA SILVA 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1198695     2007.03.99.022097-0(0600000644)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUI MIGUEL ACKERMANN 
ADV     : ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1220880                       2003.61.05.008168-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANDREA CRISTINA DOS REIS 
ADV     : PEDRO CARLOS ANGELO DELBUE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FILIPO BRUNO SILVA AMORIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1271851     2008.03.99.002429-2(0600001438) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE PEREIRA DE LIMA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento aos recursos, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:35 horas, tendo sido julgados 159 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidametne assianda.   

  

  

  

São Paulo, 1º de julho de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

PAULO ROGÉRIO FERRAZ   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 26ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 8 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. JEDIAEL GALVÃO  

 Representante do MPF: Dr(a). WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG  

 Secretário(a): PAULO ROGÉRIO FERRAZ Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

JEDIAEL  GALVÃO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) DAVID DINIZ, GISELLE FRANÇA e CARLA RISTER, foi 

aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes, justificadamente, os 

Excelentíssimos Senhroes Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, SÉRGIO NASCIMENTO e 

CASTRO GUERRA. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos adiados, pautados e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AC-SP       1311325                       2006.61.11.003269-2 

    

RELATORA 

: JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : IRACEMA ROSA DE JESUS 
ADV     : JAIRO DONIZETI PIRES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termosdo voto da Relatora.   

  

  

  

0002     AC-SP       1236717                       2005.61.06.001443-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : DIRCE PEREIRA DOMINGOS 
ADV     : ALLE HABES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0003     AC-SP       1241985                       2005.61.05.003628-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TAQUECHI SUGUII 
ADV     : ISABEL ROSA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       680073                        1999.61.18.001648-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : IRACY AUGUSTA DOS REIS SANTOS 
ADV     : ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLGA SAITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0005     AC-SP       101136      93.03.014805-3     (9000000674) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO AVIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAUDIVINA DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCO ANTONIO FAVERO PERES e outro 
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A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  corrigiu de ofício o erro material, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0006     AC-SP       1284659                       2006.61.17.002147-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIONISIO PEREIRA DE SOUZA e outro 
ADV     : JULIO CESAR POLLINI 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  corrigiu de ofício o erro material, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       1299303                       2006.61.83.005770-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANTONIO GABRIEL NUNES DA ROCHA 
ADV     : ANIS SLEIMAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : ARLINDO DA SILVA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1294021     2008.03.99.014274-4(0300000797) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA FACHINI LIRA 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termosdo voto da Relatora.   
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0009     AC-SP       1268068                       2006.61.02.011929-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCELO GOUVEIA DE ARAUJO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, anulou, de ofício, a r. sentença e  julgou prejudicada a apelação do INSS, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0010     AC-SP       1184103     2007.03.99.010902-5(9400000620) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO PERES MESSAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : GISLAINE AMARA PAIVA incapaz e outro 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0011     AC-SP       1318589                       2002.61.83.001150-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELAINE CRISTINA MEIRA MARCELINO 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a questão preliminar e deu  parcial  provimento  à remessa oficial e à 

apelação do INSS, nos termos  do voto da Relatora.   
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0012     AC-SP       1319373     2008.03.99.028178-1(0700001472) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANTONIO PUJOLLI 
ADV     : SONIA LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0013     AC-SP       1321688     2008.03.99.029371-0(0700000201) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIMIR DONIZETE MARTINS 
ADV     : ANDREIA MARIA MARTINS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  às  apelações da autarquia e da 

parte autora, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0014     AC-SP       1318864     2008.03.99.027982-8(0700000084) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS ANDREASSA 
ADV     : JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termosdo voto da Relatora.   

  

  

  

0015     AC-SP       1322030                       2004.61.83.006834-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : TEREZINHA DANIEL 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1321721     2008.03.99.029404-0(0600001646) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO HENRIQUE STENDER 
ADV     : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0017     AC-SP       1320038     2008.03.99.028506-3(0700001070) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS BARAO 
ADV     : SONIA LOPES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0018     AC-SP       1320383                       2003.61.05.012900-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVARENGA DA SILVA 
ADV     : EDUARDO PERON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   
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0019     AC-SP       1314999     2008.03.99.025791-2(0600000786) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURIDES DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : ADENILSON FERRARI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0020     AC-SP       1321090     2008.03.99.028889-1(0500003250) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LAIR JOSE DUARTE 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termosdo voto da Relatora.   

  

  

  

0021     AC-SP       1322065     2008.03.99.029493-3(0700000243) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL CAETANO DA COSTA 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1320145     2008.03.99.028565-8(0300003564) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDISON TAMBURI 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  ao  recurso  adesivo  da  parte 

autora e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0023     AC-SP       1317130     2008.03.99.026840-5(0500000566) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMAR DE OLIVEIRA LEME 
ADV     : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0024     AC-SP       1299542                       2004.61.83.006749-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : PAULO GOMES BARBOSA 
ADV     : RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0025     AC-SP       1307175     2008.03.99.020852-4(0600000808) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUIZ CARLOS VIANA 
ADV     : SIBELE STELATA DE CARVALHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER ALEXANDRE CORREA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a questão preliminar, deu  provimento  à apelação do INSS e julgou 

prejudicada à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0026     AC-SP       1291910     2008.03.99.013302-0(0600000558) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE TOSCANO 
ADV     : DANILO EDUARDO MELOTTI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0027     REO-SP      1320911                       2006.61.83.006330-7 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : ANTONIO FREIRE DOS SANTOS 
ADV     : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0028     REO-SP      1317298                       2004.61.83.006482-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : BONIFACIO JOSE DE ANDRADE 
ADV     : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WILSON MATSUOKA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0029     AC-SP       1322220     2008.03.99.029556-1(0600000596) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO DOS SANTOS 
ADV     : FABIO LEITE FRANCO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0030     AC-SP       1322843     2008.03.99.029967-0(0700001438) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA GIORGION 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0031     AC-SP       1323045     2008.03.99.030178-0(0600000429) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO MARTINS DO NASCIMENTO 
ADV     : FERNANDA CHRISTINE SIMON RODRIGUES (Int.Pessoal) 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0032     AC-SP       1321869                       2004.61.83.006064-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ARYADNE FAVORETTO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do INSS e negou 

provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0033     AC-SP       1323089                       2005.61.05.012362-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO LUIZ DEON 
ADV     : TARSILA PIRES ZAMBON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0034     AC-SP       1323187                       2006.61.13.002375-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE ASSIS 
ADV     : LAZARO DIVINO DA ROCHA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  à  apelação do INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora, nos  termos do voto da Relatora.   
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0035     AC-SP       1323130                       2006.61.11.005108-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ COMINE 
ADV     : EVA GASPAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0036     AC-SP       1323486     2008.03.99.030338-7(0600000892) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OTAVIO MENIN 
ADV     : PAULO ROBERTO MICALI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0037     AC-SP       1323387     2008.03.99.030239-5(0700000830) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCEU FERREIRA DE QUEIROZ 
ADV     : PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  ao  recurso  adesivo  da  parte 

autora e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0038     AC-SP       1323945     2008.03.99.030611-0(0700000493) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : GERALDO DONIZETI SALVIATO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, deu provimento à apelação da parte 

autora e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0039     AC-SP       1321770     2008.03.99.029453-2(0500001381) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURICO RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0040     AC-SP       607519      2000.03.99.039726-7(9600002152) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE SOBRINHO 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0041     AC-SP       630132      2000.03.99.057263-6(9800002209) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENIZ DONIZETE DE SIQUEIRA 
ADV     : ARMANDO MIANI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0042     AC-SP       656828      2001.03.99.000756-1(9900001448) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ PAULO FERREIRA DA SILVA 
ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0043     AC-SP       868440                        2001.61.20.004331-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JURDESIO JOSE PEREIRA 
ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0044     AC-SP       777715      2002.03.99.007434-7(0100000957) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROZILDA CLARA GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à  apelação  do  INSS, e deu parcial 

provimento ao recurso adesivo, nos  termos do voto da Relatora.   
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0045     AC-SP       792540      2002.03.99.015659-5(0000001177) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS DIAS DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0046     AC-SP       801442      2002.03.99.020503-0(0000000502) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE OLIVEIRA FREITAS 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0047     AC-SP       816253      2002.03.99.029621-6(0000002046) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RUI GIUNTINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADAIR CLAGNAN 
ADV     : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo retido, deu  parcial  provimento  à remessa oficial e 

negou provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto da Relatora.   
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0048     AC-SP       908043      2003.03.99.033325-4(0100000610) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDOMIRO AVANCI 
ADV     : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do  INSS,  bem  como 

deu provimento ao recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       992723                        2003.61.83.005464-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO VIVIANI FILHO 
ADV     : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1001377     2005.03.99.003524-0(9900001736) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO PEDRO ARANTES 
ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0051     AC-SP       1017885     2005.03.99.013944-6(0100000839) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JESUS CAMILO GUERREIRO 
ADV     : SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0052     REO-SP      1022462     2005.03.99.017548-7(0300001064) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : JOSE ROBERTO PRACA DE MENEZES 
ADV     : JOAO CARLOS DE SOUZA LIMA FIGUEIREDO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1057410     2005.03.99.041054-3(0300003149) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALTER JOSE THEODORO 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       1057973     2005.03.99.041576-0(0100000966) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZELIO SIMOES DA ROSA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1245376                       2005.61.09.002819-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ROBERTO ANTONIO MARRETTO 
ADV     : JOSE PINO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1143045     2006.03.99.034145-8(0400000141) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGRICIO DA SILVA 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       1191476     2007.03.99.016298-2(0600001867) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO ALVES DE SANTANA 
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ADV     : NATALIE REGINA MARCURA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       1191486     2007.03.99.016308-1(0600000793) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROBERTO PIRES 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       1191593     2007.03.99.016415-2(0400000044) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
ADV     : PAULO SERGIO CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       1195327     2007.03.99.019673-6(0400000843) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDOMIRO MOMESSO 
ADV     : MAURICIO SINOTTI JORDAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1871/2893 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1317966     2008.03.99.027330-9(0500001290) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JURACI ALVES CRAVEIRO 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1302509     2008.03.99.018255-9(0600000638) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : KAZUE ISHIY 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1315648     2008.03.99.025927-1(0600000004) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURINDO FRANCIOSI 
ADV     : SONIA LOPES 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   
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AC-SP       1315435                       2003.61.08.003453-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CICERO FIRMINO FILHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acolheu parcialmente a questão  preliminar,  deu parcial provimento à remessa 

oficial, deu provimento à  apelação  da  parte  autora  e negou provimento à apelação do INSS, nos  termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       347326      96.03.089440-0     (9500001802) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARCELINO GOMES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1295790                       2003.61.83.004026-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : QUITERIA MARIA DA SILVA 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a questão preliminar e deu  parcial  provimento  à  apelação da parte 

autora, nos termos do voto da  Relatora.   
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AC-SP       1312394     2008.03.99.023903-0(0600001095) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RUI MARIANO DE BARROS 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1302423                       2006.61.19.009483-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEODORO DA SILVA 
ADV     : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS e deu provimento ao 

recurso adesivo da parte autora,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1309772     2008.03.99.022126-7(0700003275) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AUGUSTO D ELIMA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1304991                       2005.61.83.000468-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1874/2893 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DARVIM DOMENI CARRILLO 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  do  INSS  e deu 

provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1307188     2008.03.99.020866-4(0600001025) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERIVALDO MARTINS 
ADV     : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1305068                       2005.61.26.002665-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORIDES LUIZ RAZERA 
ADV     : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  deu  provimento  ao  recurso  

adesivo da parte autora e negou  provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1307657                       2006.61.13.003478-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FURTUNATO ROCHOLI 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1283859     2008.03.99.009552-3(0600000270) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OSMAR FRANCISCO DE LIMA 
ADV     : JORGE JESUS DA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do agravo retido, deu  provimento à apelação da parte autora, deu 

parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1308082                       2004.61.16.000446-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCILIO DOS SANTOS 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283234     2008.03.99.009116-5(0600000970)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SUELI APARECIDA NARDIN incapaz 
REPTE   : SOLANGE LUZIA NARDIN TEIXEIRA 
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ADV     : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1307524                       2005.61.03.000750-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CARMEN BERTA TREZ RODRIGUES e outros 
ADV     : LUIZ FERNANDO BERCLAZ TREZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.  AC-SP       

610537      2000.03.99.042422-2(9800001352)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA APARECIDA JACOMINI 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.  AC-SP       

1172405                       2003.61.23.002048-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NOEMIA DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293503     2008.03.99.013962-9(0200000989)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : REINALDO DE OLIVEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1301358     2008.03.99.017692-4(0500001059)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOELCIO APARECIDO PEREIRA 
ADV     : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291122     2008.03.99.012769-0(0600000596)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUCIANA APARECIDA BARBOSA e outros 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1284906                       2006.61.13.003612-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1288322     2008.03.99.011215-6(0600001284)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO APURCO DOS REIS 
ADV     : JULIANA SILVA GADELHA VELOZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298214     2008.03.99.016118-0(0400001673)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FATIMA APARECIDA FERREIRA BOLINA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.  AC-SP       

1160432     2006.03.99.045562-2(0400001047)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODETE VIEIRA DIAS 
ADV     : MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295526                       2005.61.10.009190-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDECIR DA CRUZ FERREIRA 
ADV     : LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1309069     2008.03.99.021818-9(0500000752)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL DE AZEVEDO 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315032     2008.03.99.025824-2(0500000986)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANCELDES LOURENCO 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298821                       2006.61.06.000033-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LICIA FERRAZ PEDRO 
ADV     : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270945     2008.03.99.001907-7(0300001080)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : JOAQUINA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295756     2008.03.99.015006-6(0500000245)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO CARMO SANTOS incapaz 
REPTE   : MARIA EUNICE SANTANA DOS SANTOS 
ADVG    : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1302948     2008.03.99.018574-3(0500000680)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO DE SOUZA AGOSTINHO 
ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304243     2008.03.99.019224-3(0500001372)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADILSON SPOSO 
ADV     : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1286128                       2006.61.13.004442-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO TOMAZ DA COSTA 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293397                       2006.61.06.004140-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO RONCATO NETTO 
ADV     : NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306200     2008.03.99.020539-0(0700000175)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSARIA DE OLIVEIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1298812                       2002.61.04.003504-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : MANOEL ESTACIO DE FREITAS 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308865                       2005.61.03.004964-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUDITE RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADV     : DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303445     2008.03.99.018829-0(0600000404)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1305106                       2006.61.83.004384-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : HELENA CAETANO CASCARDI 
ADV     : DEMETRIO MUSCIANO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1265162                       2004.61.83.001010-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CEZARINO CUSTODIO 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285808                       2006.61.08.004436-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODETE RIBEIRO 
ADV     : PAULO ROBERTO GOMES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declarção, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1043597     2005.03.99.030237-0(0500000062)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1253274     2007.03.99.046458-5(0500001193)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO PEREIRA 
ADV     : FLAVIO APARECIDO SOATO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1288402     2008.03.99.011296-0(0600001399)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ARISTON SOUZA SANTOS 
ADV     : OSWALDO SERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1254284                       2004.61.02.006843-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUPERCIO ANANIAS 
ADV     : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1282238     2008.03.99.008857-9(0600001457)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENILDO CHOTOLLI 
ADV     : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1269273     2008.03.99.000841-9(0600000787)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM DE SOUZA 
ADV     : JOSE COSTA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245783                       2003.61.16.000368-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUANA FERREIRA DINIZ incapaz 
REPTE   : ILEUZA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
PARTE R : MARIA JOSE DO VALE DINIZ e outros 
ADV     : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1289175     2008.03.99.011636-8(0700000329)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MILTON CORREIA 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1287384     2008.03.99.010584-0(0600001805)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : IZILDA APARECIDA RAMIRO 
ADV     : FÁBIO HENRIQUE ROVATTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       923851      2004.03.99.009882-8(0200000184)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GRACIEMA MONTEIRO DA SILVA SANTOS 
ADV     : MARCIA MARIA LOPES RAPHAEL SANTOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.  Antes  do  

encerramento dos trabalhos, o Excelentíssimo Sr. Presidente,  fazendo  uso  da  palavra,  explanou  sua  satisfação com 

a presença do  Excelentíssimo  Sr.  Juiz  Federal  David  Diniz que pssa a integrar em  substituição a Décima Turma.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 14:10 horas, tendo sido julgados 98 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   
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São Paulo, 8 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

PAULO ROGÉRIO FERRAZ   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. JEDIAEL GALVÃO  

 Representante do MPF: Dr(a). MARIA LUIZA GRABNER  

 Secretário(a): PAULO ROGÉRIO FERRAZ Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

JEDIAEL  GALVÃO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) DAVID DINIZ, GISELLE FRANÇA e CARLA RISTER, foi 

aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes, justificadamente, os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, SÉRGIO NASCIMENTO e 

CASTRO GUERRA. Foi  requerido  pelo  Advogado  do  autor,  Dr.  Sérgio Henrique Pardal Bacellar  Reudental,  o  

pedido  de  sustentação  oral  no  processo nº 2004.61.04.008721-4,  seguindo-se,  então,  no  julgamento  dos  demais 

feitos pautados e apresentados em mesa para julgamento 

  

  

 0001     AC-SP       1225778                       2005.61.26.006229-6 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
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APTE    : ERNANDES FERREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     : ILZA OGI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento à apelação dos  autores, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AC-SP       1145135     2006.03.99.035286-9(0400001090) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEILA BORGES e outro 
APDO    : LAIANE BORGES DA SILVA 
ADV     : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AC-SP       1108964     2006.03.99.016138-9(0400001313) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELZA DA SILVA CAMARGO e outro 
ADV     : APARECIDO ARIOVALDO LEME 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial, tida por 

interposta e conheceu, de ofício,  erro material, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       1196090     2007.03.99.020236-0(0600000556) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IDELI RUFINO DE LIMA e outros 
ADV     : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 
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A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e  na  parte conhecida, deu-lhe 

parcial provimento, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1094647     2006.03.99.008972-1(0500000258) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERA LUCIA SANTANA e outro 
ADV     : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1245924                       2005.61.26.005291-6 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : VERA LUCIA GAIA PRADO e outros 
ADV     : PAULO DONIZETI DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar e no mérito,  deu  provimento  à  apelação  das partes 

autoras, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1259639                       2003.61.10.000686-5 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAYCON DOUGLAS DE CAMARGO GONCALVES incapaz 
REPTE   : MARCIA MARIA DE CAMARGO 
ADV     : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS  e  na  parte  conhecida,  deu-lhe  

parcial provimento, bem como à  remessa  oficial e acolheu o parecer do Ministério Público Federal, nos  termos do 

voto do Relator.   
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0008     AC-SP       1202426     2007.03.99.024851-7(0500001151) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILLIAN ROSA incapaz e outro 
ADVG    : MARTA DE FATIMA MELO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1153770     2006.03.99.041831-5(0500000543) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLI APARECIDA MAZZI e outros 
ADV     : VALDIR COLAÇO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao reexame  necessário e à apelação do INSS, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1198991     2007.03.99.022314-4(0500000678) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCAS LUCIANO PEREIRA DA SILVA incapaz e outro 
REPTE   : FLORINDA DA SILVA ALVES 
ADV     : ANA CARLA XAVIER DA SILVEIRA BENITO 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  tida  por  interposta  e  à  apelação  do  

INSS,  nos termos do voto do  Relator.   
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0011     AC-SP       1086106     2006.03.99.004376-9(0500000237) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : IVONE BARBOSA LANCA e outros 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento à apelação dos  autores, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1203474     2007.03.99.025366-5(0300002432) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : LUCIANO CESAR PEREIRA 
ADV     : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e deu parcial provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0013     AC-SP       1194036     2007.03.99.018632-9(0200001094) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : GENIVALDO GERONIMO CORREIA JUNIOR incapaz e outros 
ADV     : CARLOS MOLTENI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento à apelação dos  autores, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1196834     2007.03.99.020677-8(0600000168) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCI EVA FERNANDES 
ADV     : ALEXSANDRO FONSECA FERREIRA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1205666     2007.03.99.027259-3(0600000612) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINA DOS SANTOS 
ADV     : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e conheçeu de ofício, de erro material, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       1198704     2007.03.99.022106-8(0600000616) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA SEBASTIANA DOS SANTOS 
ADV     : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  conheceu,  de  ofício, de erro 

material, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0017     AC-SP       1203351     2007.03.99.025244-2(0600000059) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA ELIAS DA COSTA 
ADV     : VANDIRLEI MANOEL SANTOS 
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A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  à  remessa  oficial,  tida  por  

interposta,  nos  termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1198163     2007.03.99.021765-0(0400001067) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA FERREIRA FOSTER 
ADV     : MARLEI BARBOSA DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1209367     2007.03.99.029518-0(0300001484) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCE DE CARVALHO PEREIRA 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu de parte da apelação do  INSS   e  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento  e  deu  parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1166724     2007.03.99.000292-9(0500001159) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ALBERTINA SATTI 
ADV     : ROBSON SOARES PEREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  tida  por  interposta,  e  às  apelações da 

parte autora e do INSS, nos  termos do voto do Relator.   
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0021     AC-SP       1208770     2007.03.99.029123-0(0600000347) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : IRACI MARCIANO ANACLETO 
ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1199281     2007.03.99.022603-0(0500000120) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO JOSE TEODORO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1208839     2007.03.99.029193-9(0600000560) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS GOMES DE MORAES 
ADV     : LUCIA REGINA TALDOQUI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS e ao reexame necessário, nos termos 

do voto do Relator.   
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0024     AC-SP       1166845     2007.03.99.000414-8(0500000255) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LECINA LANZA FERRAREZE 
ADV     : NEUSA MARIA CUSTODIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1198934     2007.03.99.022257-7(0600000642) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINA PEREIRA 
ADV     : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0026     AC-SP       1168736     2007.03.99.001636-9(0400001581) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURIDES DA CONCEICAO MENDES 
ADV     : ALESSANDRA TELES MENEZES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do réu e  à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0027     AC-SP       1135732     2006.03.99.029478-0(0400000807) 
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RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : BENEDITA ROSA FERREIRA PADILHA 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e deu parcial provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0028     AC-SP       1206170     2007.03.99.027769-4(0600000380) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALMEZINA SILVA DOS SANTOS 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1196140     2007.03.99.020287-6(0600017527) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA BRIGOLA MATOS 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       1208854     2007.03.99.029208-7(0400000576) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDA ROSA DE JESUS 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1897/2893 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0031     AC-SP       1170771     2007.03.99.002797-5(0500000572) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ROSA MORENO RIBEIRO 
ADV     : MARIO GARRIDO NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1167959     2007.03.99.001219-4(0500001475) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZABEL ROSA DE FREITAS 
ADV     : MARIO ALVES DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-MS       1196952     2007.03.99.020795-3(0600019899) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRACI DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto do Relator.   
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0034     AC-MS       1206192     2007.03.99.027791-8(0500000491) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURIOLINO TEODORO DE OLIVEIRA 
ADV     : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar e no mérito,  deu provimento à apelação do INSS, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0035     AC-SP       1206404     2007.03.99.028009-7(0600000694) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARMELITA DOS SANTOS BRITO 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e deu parcial provimento ao recurso 

adesivo da parte autora, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0036     AC-SP       1258473                       2004.61.05.006581-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO MICHELUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUSA MARIA IZAIAS STEVANATO e outros 
ADV     : ZILDA DE FATIMA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0037     AC-SP       1311878                       2005.61.16.001209-0 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALDOMIRO FERREIRA DE ARAUJO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou provimento à apelação da  autarquia,  deu  parcial  provimento  à 

remessa oficial e à apelação da  parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0038     REO-SP      1311035                       2006.61.83.004272-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOAO FERNANDO POLETTO 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0039     REO-SP      1319099                       2006.61.83.007596-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOSE MARIA LEMES DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     : JOSE VICENTE DE SOUZA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0040     REO-SP      1304767                       2004.61.19.001108-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : EDINEUTO CORREIA DE OLIVEIRA 
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ADV     : ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0041     AC-SP       1231700     2007.03.99.031588-9(9812006206) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA REAL DE OLIVEIRA 
ADV     : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0042     REO-SP      1319212                       2005.61.83.003943-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : NIRCEU CARLOS NUNES 
ADV     : MARCIO ANTONIO DA PAZ 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0043     AC-SP       1319347     2008.03.99.028152-5(0500000656) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : IVANI APARECIDA DOMISIO 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0044     AC-SP       1322362     2008.03.99.029684-0(0600001255) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ADEMIR NESPOLO 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0045     AC-SP       1323432     2008.03.99.030284-0(0600002193) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSEFA GASQUE MONDINI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0046     REO-SP      1321891                       2007.61.83.001156-7 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : BENEDITO BORGES DE CARVALHO 
ADV     : PATRICIA DA COSTA CACAO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   
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0047     REO-SP      1321784                       2005.61.83.006258-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOSE FRANCISCO DE MELO 
ADV     : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0048     REO-SP      1323149                       2003.61.83.015981-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : LUIZ CARLOS REINALDO NEGOCI 
ADV     : MARIA CRISTINA URSO RAMOS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,n  os termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       1308900                       2004.61.08.000963-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLEMENTE MATHIAS DE OLIVEIRA 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora e negou provimento à apelação 

do INSS, nos termos do voto  da Relatora.   
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0050     AC-SP       1207847                       2004.61.04.008721-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JAIME ARAUJO 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       1077188     2005.03.99.052454-8(0400000099) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NORMA DOS SANTOS 
ADV     : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial para excluir da condenação do INSS 

as custas e negou provimento  à sua apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0052     AC-SP       1228378                       2005.61.14.900100-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : QUIRINO JACINTO 
ADV     : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1125388     2006.03.99.024067-8(0400001156) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DJALMA SANTO NUNES 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       646449      2000.03.99.069230-7(9800000872) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROBERTO ANTONIO DE CAMPOS RAMOS 
ADV     : LUIZ CARLOS SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  a  preliminar, negou  provimento  à  remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       815778      2002.03.99.029149-8(0100000901) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WAGNER TADEU FREITAS ZAINUN 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0056     REO-SP      817698      2002.03.99.030237-0(0100000767) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : MARCOS CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     : DINORAH MARIA DA SILVA PERON 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       819243      2002.03.99.031059-6(0100000162) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : JOSE MARIA DE MELO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento à apelação do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       843758      2002.03.99.045295-0(9800001506) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL ANTONIO DE ARAUJO 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar, deu parcial  provimento  à  remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       897572                        2002.61.83.003273-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA TERESA BERNAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do agravo retido, negou  provimento à remessa oficial e negou 

provimento à apelação do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       861137      2003.03.99.007232-0(0100001179) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLENE BRAGA MOYSES 
ADV     : JULIO WERNER 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       873769      2003.03.99.014498-6(0200000158) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO DE JESUS SANTANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO FLORES e outros 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  negou  provimento  à  apelação  do 

INSS, bem como deu parcial  provimento  ao  recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       910374      2003.03.99.034482-3(9900001820) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO CARLOS BAPTISTA COELHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar, deu parcial  provimento  à  remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do voto  da Relatora.   
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0063     AC-SP       1042873                       2003.61.22.001483-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, sendo que deu parcial 

provimento ao recurso adesivo  da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0064     AC-SP       947822      2004.03.99.022001-4(0300000067) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CHARLES DE FREITAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ROBERTO BARBOSA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       952563      2004.03.99.024110-8(0300001342) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ANTONIO PEREIRA DA ROCHA 
ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outros 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0066     AC-SP       1015563     2005.03.99.012077-2(0200000880) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS BERTAGLIA 
ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu do agravo retido  interposto,  deixou  de  conhecer  de  parte da 

apelação do INSS, e deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial e à apelação do INSS, na parte  conhecida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       1059293     2005.03.99.042560-1(0300002292) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELA MARIA MILLER 
ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, rejeitou as preliminares argüidas  pelo  INSS  e negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS e  deu  provimento  ao  recurso  da  parte  autora,  nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       1080208     2005.03.99.054305-1(0400001368) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIS DE CAMARGO TOBIAS 
ADV     : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0069     AC-SP       1141695     2006.03.99.033634-7(0300001028) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULINO JOSE BARBOSA 
ADV     : DANIEL ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0070     AC-SP       1151412     2006.03.99.040035-9(0400001208) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NORIVAL BORGUETI 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, sendo que deu parcial 

provimento ao recurso adesivo  da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1156508     2006.03.99.043439-4(0200001042) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEDRO PLATI 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  ao agravo retido e à apelação do INSS, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1316044     2008.03.99.026247-6(0700000051) 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO NETO 
ADV     : VALMIR TRIVELATO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao reexame  necessário e à apelação do INSS, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1306575                       2002.61.15.000249-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLAUDIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WILSON DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS e deu parcial 

provimento à apelação da parte autora,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1302589     2008.03.99.018336-9(0500001313) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO ANTONIO CORADO 
ADV     : PAULO ALEXANDRE PALMEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1317148     2008.03.99.026858-2(0600000590) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : JOAO DOS SANTOS VEIGA DE OLIVEIRA 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1310203     2008.03.99.022471-2(0600001354) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALFREDO SCHIMIDT JUNIOR 
ADV     : ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1313785                       2003.61.12.009516-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO MASTELLINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MARCOS MACHADO 
ADV     : ELOI DIAS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

REO-SP      1316410                       2006.61.83.003464-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : MARLUCE MARIA LIBERATO 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1302133     2008.03.99.018040-0(0400000610) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : FRANCISCO DE ASSIS STEFAROLI 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, rejeitou a questão preliminar e  negou  provimento  à  remessa oficial e às 

apelações do INSS e da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1306717                       2004.61.08.010666-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MITIR HIMANISHI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANDRE CARLOS DA SILVA SANTINHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IMIRA CARVALHO LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1307723                       2005.61.17.002405-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ALFREDO DA SILVA 
ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   
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AC-SP       1184103     2007.03.99.010902-5(9400000620) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO PERES MESSAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : GISLAINE AMARA PAIVA incapaz e outro 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS,  restando  prejudicada à apelação da parte 

autora, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1322030                       2004.61.83.006834-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : TEREZINHA DANIEL 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1320038     2008.03.99.028506-3(0700001070) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS BARAO 
ADV     : SONIA LOPES 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   
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AC-SP       1314999     2008.03.99.025791-2(0600000786) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURIDES DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : ADENILSON FERRARI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1317130     2008.03.99.026840-5(0500000566) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMAR DE OLIVEIRA LEME 
ADV     : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a questão preliminar e deu  provimento  à  remessa oficial e à apelação do 

INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1299542                       2004.61.83.006749-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : PAULO GOMES BARBOSA 
ADV     : RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  às  apelações  do  INSS  e  da  parte  

autora,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1322220     2008.03.99.029556-1(0600000596) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SERGIO DOS SANTOS 
ADV     : FABIO LEITE FRANCO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação do  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1322843     2008.03.99.029967-0(0700001438) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA GIORGION 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1323045     2008.03.99.030178-0(0600000429) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO MARTINS DO NASCIMENTO 
ADV     : FERNANDA CHRISTINE SIMON RODRIGUES (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1323486     2008.03.99.030338-7(0600000892) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OTAVIO MENIN 
ADV     : PAULO ROBERTO MICALI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, tida por interposta, deu provimento à 

apelação da parte autora  e negou provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1321770     2008.03.99.029453-2(0500001381) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURICO RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261972     2007.03.99.049813-3(0700000048)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUZA MARIA SAITO 
ADV     : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291653     2008.03.99.013045-6(0700000370)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE JESUS SILVA LEAL 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1124994     2006.03.99.023736-9(0600000273)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA ADORACAO ESTEVES PREVIDELLI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1102452     2006.03.99.012444-7(0400000222)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALLAN LEITE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YAYOI HIRAKAWA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275555     2008.03.99.005055-2(0600000350)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : BERNARDETE PEREIRA BUBULA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1227216     2007.03.99.038219-2(0600002650)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOANA NUNES 
ADV     : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1269551     2008.03.99.001121-2(0200000256)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ITALIA DA SILVA HORTELA 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1133590     2006.03.99.028085-8(0500000102)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLAVO RODRIGUES DE MORAES 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1226444     2007.03.99.037583-7(0600004899)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MILTON ANDREATTA DA COSTA 
ADV     : RENATA MOCO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1263699                       2004.61.13.003111-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : HILDA MARIA RODRIGUES HERKER 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1264024                       2006.61.14.007533-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : IVONE MARIA GONCALVES PENITENTE 
ADV     : RUSLAN STUCHI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1254737     2007.03.99.047476-1(0700000076)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LUIS CARLOS BERTOLIN 
ADV     : JURACI ALVES DOMINGUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1241037     2007.03.99.043094-0(0600000664)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMIR RODRIGUES 
ADV     : WISLER APARECIDO BARROS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273294                       2006.61.11.006363-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE DE CARVALHO 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       

929176      2004.03.99.011736-7(0300000171)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ANA BENEDITA DE OLIVEIRA PIRES 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    296550                        2006.61.19.003755-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : MONICA GOMES DA SILVA MARTINS SANTOS 
ADV     : GABRIEL DE SOUZA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1272897     2008.03.99.003061-9(0500001783)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRMA GONCALVES BATISTA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261239     2007.03.99.049290-8(0500001016)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SAMUEL TAVARES 
ADV     : VALTER COSTA DE OLIVEIRA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245012                       2005.61.24.000645-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALVIRA PENHA incapaz 
REPTE   : APARECIDA DE FATIMA PENHA DA COSTA 
ADV     : ELSON BERNARDINELLI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250767     2007.03.99.046131-6(0600000700)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS SILVA 
ADV     : OLENO FUGA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1257247     2007.03.99.048564-3(0500001299)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZELINDA APARECIDA CIANI GARETI 
ADV     : OSWALDO SERON 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1250826     2007.03.99.046190-0(0600000407)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LINO DE MACEDO 
ADV     : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1254849     2007.03.99.047546-7(0600000895)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ENI DE OLIVEIRA GOES 
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ADV     : LICELE CORREA DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1258896                       2006.61.11.006295-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATILDE DA CONCEICAO NOBRE CARVALHO 
ADV     : NERCI DE CARVALHO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1252580                       2006.61.26.000824-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : CONCEICAO APARECIDA CRUVINEL PINHEIRO 
ADV     : TATIANA ZONATO ROGATI 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1265651                       2005.61.05.005641-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DIOGO DE OLIVEIRA 
ADV     : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1256790                       2005.61.04.008209-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ANTONINO ANDRE GOMES JARDIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolhou os embargos de declaração,  emprestando-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       284531      2006.03.00.107923-2(200661830060770)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : JESSIMARIE CUNHA BARBOSA 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       305933      2007.03.00.081707-0(200661260053470)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : LUZINETE ALVES DO NASCIMENTO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       337172      2008.03.00.020605-0(8700000503)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : GERALDA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335001      2008.03.00.017711-5(9400002465)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : MARIA DA GLORIA VIRGINIO DE ALMEIDA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO FREZZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335210      2008.03.00.018206-8(200861140024440)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : IRIS MIDORI SATO LEDNICK 
ADV     : EDIMAR HIDALGO RUIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       324978      2008.03.00.003205-8(200861000000498)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : NAPOLEAO JOSE MUNIZ 
ADV     : EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       334972      2008.03.00.017875-2(200861830016077)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : CLAUDEMIR APARECIDO DIAS 
ADV     : LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       647104                        1999.61.17.003805-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANTONIO CARLOS XIMENEZ e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       363675      97.03.016223-1     (8900000926)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OSVALDO PELEGRINA e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       481298      1999.03.99.034510-0(9100000421)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : FANI MARIA FELIZARDO TEIXEIRA e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       859179                        1999.61.17.000486-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : TEODORO DENADAI e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     : JULIO CESAR POLLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:30 horas, tendo sido julgados 123 processos,  ficando os demais feitos adiados para a 

próxima sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 15 de julho de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

PAULO ROGÉRIO FERRAZ   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. JEDIAEL GALVÃO  

 Representante do MPF: Dr(a). ADEMAR VIANA FILHO  

 Secretário(a): PAULO ROGÉRIO FERRAZ Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

JEDIAEL  GALVÃO e os(as) Juízes(as) Convocados(as) DAVID DINIZ, GISELLE FRANÇA e CARLA RISTER, foi 

aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausentes, justificadamente, os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, SÉRGIO NASCIMENTO e 

CASTRO GUERRA. Passou-se,   então,   à  apreciação  dos  feitos  adiados,  pautados  e apresentados em mesa 

  

  

 0001     AC-SP       1296703                       2006.61.26.005755-4 

    

RELATORA 

: JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MOACIR NILSSON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODAIR MARTINS 
ADV     : JAYR DE BEI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitou  a preliminar e negou  provimento à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   
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0002     AC-SP       1324345                       2007.61.14.005038-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DARCY JOSE DE SOUZA 
ADV     : ILZA OGI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0003     AC-SP       1322167                       2002.61.83.003622-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARCOS PEREIRA 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, deu provimento à apelação da parte 

autora e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1322618                       2002.61.25.004153-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUIZ CARLOS BASSETO 
ADV     : DIOGENES TORRES BERNARDINO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0005     AC-SP       1329160     2008.03.99.033957-6(0600000624) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDO MARCO DE ARAUJO 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0006     AC-SP       1322999     2008.03.99.030132-9(0700000150) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PAULO DA COSTA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       1328905     2008.03.99.033701-4(0400000248) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES FERREIRA 
ADV     : REGINALDO FERREIRA MASCARENHAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       1328398     2008.03.99.033250-8(0700000215) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIME DE SOUZA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0009     REO-SP      1321849                       2005.61.83.001711-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOSE ADAUTO COELHO 
ADV     : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0010     AC-SP       1305856     2008.03.99.020196-7(0700000910) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ISAIAS MARCOS DE SOUSA 
ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0011     REO-SP      1325972                       2005.61.83.003434-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : ROSA MARIA LOUZADA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0012     REO-SP      1326605                       2006.61.83.002509-4 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : LAERCIO CUSTODIO LIMA 
ADV     : MARCIA BARBOSA DA CRUZ 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0013     REO-SP      1317448                       2004.61.18.001671-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOAO RAIMUNDO MACHADO 
ADV     : ADRIANO AURELIO DOS SANTOS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0014     REO-SP      1330047     2008.03.99.034237-0(0600001022) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : MILTON PEDROSO 
ADV     : JULIO WERNER 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   
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0015     AC-SP       1327856     2008.03.99.032757-4(0300000118) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HAMILTON ANANIAS GONCALVES 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1326861                       2004.61.83.003782-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ELMO CORREA CURVELO 
ADV     : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  da  parte autora, sendo 

que negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0017     AC-SP       1325393                       2006.63.17.003600-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : PAULO CRISOSTOMO DE SOUZA 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0018     AC-SP       1327458     2008.03.99.032481-0(0500000258) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : BENEDITO MARTINS FONTES 
ADV     : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0019     AC-SP       1327197     2008.03.99.032259-0(0700000160) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARMANDO EIGI SHINKAWA 
ADV     : GISLAINE FACCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0020     AC-SP       1325687                       2003.61.83.015606-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ANTONIO AMARO DA SILVA 
ADV     : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALFREDO NINCI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora e deu parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   
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0021     AC-SP       1326789     2008.03.99.032107-9(0300001587) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDO PINHEIRO NETO 
ADV     : DAZIO VASCONCELOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1326787     2008.03.99.032105-5(0600000974) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALDOMIRO APARECIDO RODRIGUES 
ADV     : RENATA BORSONELLO DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e às apelações da parte autora e do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0023     AC-SP       1328782     2008.03.99.033580-7(0500000254) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NELSON GOUVEIA 
ADV     : OSWALDO SERON 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0024     AC-SP       1329476                       2001.61.25.005540-0 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUIZ SEVERINO CORREA 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0025     AC-SP       1326270                       2004.61.20.000542-5 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ ALVES 
ADV     : MARCELO HENRIQUE CATALANI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0026     AC-SP       1324076     2008.03.99.030714-9(0500000454) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA FOGACA 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0027     AC-SP       1320360                       2001.61.83.005212-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CAMILO NETO DE BRITO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0028     AC-SP       1327633     2008.03.99.032534-6(0700000202) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALDIR DE ANDRADE CASARES 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e negou provimento às apelações da 

parte autora e do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0029     AC-SP       1329458                       2005.61.26.002675-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DILTON ROSA SOUZA 
ADV     : NEUSA RODELA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e às apelações da parte autora e do 

INSS, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0030     AC-SP       1326068     2008.03.99.031800-7(0600000397) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : VALENTIM QUINALIA 
ADV     : RENATA BORSONELLO DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0031     AC-SP       1326543     2008.03.99.031981-4(0700002162) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NOEL DOS SANTOS 
ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0032     AC-SP       1325603                       2006.61.05.013242-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCEU GANZAROLLI 
ADV     : IVONETE PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0033     AC-SP       1325988                       2002.61.83.003989-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO BOMFIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ISABEL MARISTELA TAVARES CORDEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0034     AC-SP       1320653                       2004.61.07.002138-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEVINO ALVES MIRANDA 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0035     AC-SP       1323144                       2005.61.09.004036-2 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ALBERTO ESTEVES FRAGA 
ADV     : JOSE PINO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0036     AC-SP       1323346                       2005.61.83.006737-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SEBASTIAO DE FREITAS MENDES 
ADV     : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0037     AC-SP       1330447     2008.03.99.034561-8(0400001807) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS ANTONIO MARTINS 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0038     AC-SP       1324680     2008.03.99.031131-1(0600000960) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE BENTO DA SILVA 
ADV     : EDER WAGNER GONÇALVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, deu provimento à apelação da parte 

autora e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0039     AC-SP       1329992     2008.03.99.034215-0(0300000911) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DIAS CARLOSMAGNO 
ADV     : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0040     AC-SP       1327069     2008.03.99.032130-4(0300001366) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANIBAL NEVES 
ADV     : JOAO DE SOUZA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do recurso adesivo da  parte  autora, deu parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação da  parte autora, sendo que negou provimento à apelação do INSS, nos termos  do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0041     AC-SP       1325698                       2003.61.07.007013-3 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDO ANTONIO BETONI 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0042     AC-SP       1012816     2005.03.99.010370-1(0300000163) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : GILBERTO CAXIMIRO 
ADV     : ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0043     REO-SP      1279876                       2004.61.02.007236-9 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : JOSE GERALDO PAULINO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0044     AC-SP       892092                        1999.61.03.000393-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO D AMATO NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUCIO MARTINS DE LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0045     AC-SP       584589      2000.03.99.020789-2(9800000878) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : MARIO SAKAMOTO 
ADV     : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0046     AC-SP       808364      2002.03.99.024153-7(9800000454) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ANTONIO PAIXAO DE PAULO 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0047     AC-SP       1013992     2005.03.99.011024-9(0200000325) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO ROBERTO STEVANATO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0048     AC-SP       866074      2003.03.99.010014-4(0000000970) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DERCIO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0049     AC-SP       1158933     2006.03.99.044712-1(0400002278) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO MARIA DO NASCIMENTO 
ADV     : LUCIMARA PORCEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1944/2893 

  

  

  

0050     REO-SP      804565      2002.03.99.022307-9(9900001355) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : JOSE CARLOS ALVES DE ARAUJO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0051     AC-SP       966643                        2002.61.06.006232-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO IBANES ERBAR 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0052     AC-SP       1257388                       2002.61.05.008395-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BAZETO 
ADV     : PAULO ANTONINO SCOLLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0053     REO-SP      803982                        1999.61.03.005695-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : BENEDITO PEDRO BORDINHON (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA e outros 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       776279      2002.03.99.006708-2(0000001348) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARISTIDES GRUPIONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RUBENS CAVALINI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       779088      2002.03.99.008175-3(0100000060) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : FIRMINO EMIDIO DA SILVA 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1059967     2005.03.99.043015-3(0400000590) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1946/2893 

APTE    : MARIA APARECIDA CONTI DE LIMA 
ADV     : CARLOS ROBERTO VERZANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       610144      2000.03.99.042027-7(9900000683) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JULIO DE TOLEDO FUNCK 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : SEBASTIAO BILLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DURVAL MOREIRA CINTRA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       1093239     2006.03.99.008544-2(0200001025) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : EXPEDITO SEVERINO DE ALBUQUERQUE 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       984688      2004.03.99.037720-1(0400000259) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANO SILVA FAVERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NATALINO DA SILVA 
ADV     : CASSIA CRISTINA FERRARI 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       623149      2000.03.99.052391-1(9900000694) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VALTER MANOEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA LUCIENE MARTINS GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       741462                        2000.61.06.012135-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ALVARO BERTELLI 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       906864      2003.03.99.032490-3(0200000680) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO MARQUES LUIZ FILHO 
ADV     : TEOFILO RODRIGUES TELES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1948/2893 

  

  

  

0063     AC-SP       890166      2003.03.99.024222-4(0100000471) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO MACHADO 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0064     AC-SP       617381      2000.03.99.047850-4(9900000365) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO PEREIRA 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1190197     2007.03.99.015455-9(0500000740) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCIR JOSE HAMESTER 
ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0066     AC-SP       1089280     2006.03.99.006242-9(0100000449) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDSON APARECIDO PINHEIRO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       1111270                       2003.61.26.004171-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VENCESLAU DE SOUZA FRANCO 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       1216928                       2004.61.26.004968-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CANDIDO LUIZ MARIANO 
ADV     : VAGNER GOMES BASSO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       1172457     2007.03.99.003673-3(9600027102) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO SILVINO DE OLIVEIRA 
ADV     : LEANDRO ESCUDEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0070     AC-SP       1173835                       2003.61.26.002737-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : FERNANDO ANTONIO DE FAVERI 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       1137120                       2004.61.05.008727-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : NOEL NUNES DA SILVA 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0072     AC-SP       1271166                       2003.61.14.001603-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : WALDEMAR ROANES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0073     AC-SP       432267      98.03.067118-9     (9600000418) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZAIAS LOPES 
ADV     : SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       800604                        1999.61.17.004203-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO AIRTON MOSCHETTA 
ADV     : JOSE MASSOLA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0075     AC-SP       932011      2004.03.99.014314-7(0200000663) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO DONIZETTI ROCHA 
ADV     : LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1952/2893 

  

  

0076     AC-SP       885568      2003.03.99.021037-5(0100000247) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ BERNANDES 
ADV     : JOSE AUGUSTO MODESTO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0077     AC-SP       789819      2002.03.99.014042-3(0100000037) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GEORGE MIGUEL ORVATO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0078     AC-SP       788510      2002.03.99.013317-0(0100000551) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO LOPES 
ADV     : JANA LÚCIA DAMATO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0079     AC-SP       1047763     2005.03.99.033101-1(0000001751) 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEVAIR BIAGGIONI 
ADV     : WALDIR CHATAGNIER 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       1242299                       2006.61.19.004582-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EPAMINONDAS FARIAS GOMES 
ADV     : IRMA MOLINERO MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       1228162                       2005.61.12.006961-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : REINALDO PRADO DE OLIVEIRA 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       1128438                       2000.61.07.001698-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : EDUARDO FABIAN CANOLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0083     AC-SP       1155914     2006.03.99.042890-4(0300000874) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO DE MORAES 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0084     AC-SP       946857                        2000.61.09.006370-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : OSWALDO FRANCOIA DE BARROS 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0085     REO-SP      1062861                       2002.61.03.005778-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : SHRADDHANAND DAULATRAO THAWARE 
ADV     : EDIR DE SOUZA FRANQUEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1955/2893 

  

0086     AC-SP       1161772                       2003.61.83.002185-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLAVO MOTTA JUNIOR 
ADV     : RAUL GOMES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0087     AC-SP       936065                        2002.61.02.001796-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ADAO JOAO DE LAZARI 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCELUS DIAS PERES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0088     AC-SP       1119847     2006.03.99.021259-2(0200000478) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ANTONIO RIGHETTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VALERIA MACEDO COSTA DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0089     AC-SP       801436      2002.03.99.020497-8(9900002515) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : JOAO ALTINO DE CASTRO 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0090     AC-SP       1044384     2005.03.99.030423-8(0200001518) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO JOSE DE AQUINO 
ADV     : PETERSON PADOVANI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0091     AC-SP       1090798     2006.03.99.007727-5(0300001483) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : EDSON REBELO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0092     AC-SP       583030      2000.03.99.019524-5(9800001226) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILENE NOGUEIRA LIMA DOS REIS 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0093     AC-SP       928371      2004.03.99.011273-4(0200000825) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCO ANTONIO DE STEFANO 
ADV     : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0094     AC-SP       1126810                       2001.61.05.008422-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DELEGA RODRIGUES 
ADV     : APARECIDO DELEGA RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0095     AC-SP       964461                        2001.61.14.001093-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE MARTINS CANUTO 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1958/2893 

0096     AC-SP       1095094                       2002.61.23.000698-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO RIBEIRO DE AZEVEDO VASCONCELLOS 
ADV     : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0097     AC-SP       1162724                       2003.61.83.014181-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO VOLPATI 
ADV     : ERON DA SILVA PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0098     AC-SP       1055615                       2003.61.06.006620-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0099     AC-SP       876418                        2001.61.02.001651-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1959/2893 

APDO    : PEDRO FERREIRA BONELLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RUBENS CAVALINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0100     AC-SP       943635                        2002.61.02.011145-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ALVARO SOARES LOUZADA 
ADV     : DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0101     AC-SP       1257909                       2007.61.14.000819-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCILIA RAFAEL 
ADV     : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0102     AC-SP       951158                        2002.61.02.004663-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : MARGIT HOHNE NERY 
ADV     : NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1960/2893 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0103     AC-SP       1121056                       2001.61.18.001238-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE AFFONSO NOGUEIRA DE CASTRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0104     AC-SP       522408      1999.03.99.079910-9(9807101891) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ADEMIR VIEIRA 
ADV     : WILLIAM TACIO MENEZES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0105     AC-SP       1241497                       2003.61.25.001081-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA GOMES DE SOUZA 
ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1961/2893 

  

0106     AC-SP       959183                        2002.61.06.004614-2 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO DE DEUS ANTUNES DE SOUZA 
ADV     : ANA MARIA ARANTES KASSIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1217020                       2003.61.21.002943-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : PAULO ROBERTO MARTINS DE ANDRADE 
ADV     : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0108     AC-SP       1091389                       2003.61.11.004783-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VALENTIM CLAUDINO DA SILVA 
ADV     : EVA GASPAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0109     AC-SP       1151939                       2005.61.02.000967-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1962/2893 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO ALVES 
ADV     : MARA JULIANA GRIZZO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0110     AC-SP       1113892                       2003.61.27.001100-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NANETE TORQUI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FRANCISCO ALVES 
ADV     : EDVALDO CARNEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0111     AC-SP       1182817     2007.03.99.010355-2(9704038275) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDEM JESSE CAZELOTTO 
ADV     : JOSE GERALDO RIBEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0112     AC-SP       685747      2001.03.99.018152-4(9503088828) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO AVILA MARTINS 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1963/2893 

  

  

0113     AC-SP       1001032                       2002.61.02.000972-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEVANIR MARTINS DE SOUSA 
ADV     : LUIZ DE MARCHI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0114     AC-SP       1142093                       2002.61.83.002090-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO SOARES DOS SANTOS 
ADV     : NATALIA ROMANO SOARES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0115     AC-SP       1005999     2005.03.99.005852-5(0300002158) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA DE MORAIS 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1964/2893 

0116     AC-SP       1128543                       2003.61.83.015750-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ESMERALDO ALVES PORTUGAL 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0117     AC-SP       1166079                       2002.61.04.002931-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMANDO LUIZ DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CARLOS DA SILVA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA MARIA SILVERIO SANTANA CACAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0118     AC-SP       1126669                       2004.61.09.006211-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS SCARPARI 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0119     AC-SP       1125049     2006.03.99.023792-8(0300001449) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO SILVIO LEONI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0120     AC-SP       1225412                       2005.61.05.006104-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUCLIDES GERALDO 
ADV     : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0121     AC-SP       986317                        2003.61.83.015375-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE HENRIQUE MONTEIRO NETO 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0122     AC-SP       1048758                       2002.61.83.003327-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENTO DONIZETI DE SIQUEIRA 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1966/2893 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0123     AC-SP       1203662     2007.03.99.025565-0(0500000635) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELI PEREIRA 
ADV     : JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0124     AC-SP       537311      1999.03.99.095412-7(9712071995) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO QUATROQUE 
ADV     : JANIZARO GARCIA DE MOURA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0125     AC-SP       800045      2002.03.99.019318-0(0100000567) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IOLANDA STACKFLETH ANTONUCCI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1967/2893 

  

0126     AC-SP       786233      2002.03.99.012002-3(0100000900) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ROMUALDO SANDANIEL 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0127     AC-SP       630504      2000.03.99.057568-6(9900000436) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIME DE OLIVEIRA WENCESLAU (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0128     AC-SP       597631      2000.03.99.031952-9(9900000164) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DE OLIVEIRA 
ADV     : CLAUCIO LUCIO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0129     AC-SP       770683      2002.03.99.003185-3(0000000510) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DE PAIVA 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0130     AC-SP       840491      2002.03.99.043547-2(0000001299) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CELESTE ANTONIO DA CRUZ 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0131     AC-SP       1263249                       2006.61.26.001468-3 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NACIR APARECIDA ANSELMO 
ADV     : JOAO ALFREDO CHICON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0132     AC-SP       982345                        2002.61.19.000167-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FERNANDES 
ADV     : LUIZA DA SILVA CALDAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1969/2893 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0133     AC-SP       1221617                       2003.61.26.002853-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIZ ROBERTO APARECIDO DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0134     AC-SP       1275893     2008.03.99.005203-2(0200000907) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDWAR CANDIDO DE SOUZA NETO 
ADV     : ROBERTO CHIMINAZZO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0135     AC-SP       983370      2004.03.99.037374-8(0000001370) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DA ROCHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : BENEDITO ROCHA LEAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1970/2893 

  

0136     AC-SP       625018                        1999.61.16.000655-4 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ROBERVAL GONCALVES DE ANDRADE 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0137     AC-SP       1173471                       2005.61.19.008085-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSIAS RAMOS DE SOUZA 
ADV     : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0138     AC-SP       1190641                       2002.61.14.003411-9 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0139     AC-SP       1207751                       2003.61.83.002068-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1971/2893 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : RENATO DE OLIVEIRA SOUTO 
ADV     : AIRTON GUIDOLIN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUILHERME PINATO SATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0140     AC-SP       1240391     2007.03.99.042548-8(9900001280) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FRANCISCO GISLOTTI 
ADV     : EDWARD COSTA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0141     AC-SP       1017918     2005.03.99.013977-0(0200000778) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODAIR FERNANDES DE LIMA 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0142     AC-SP       735353      2001.03.99.046883-7(9800000919) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : PEDRO BATISTA DE ANDRADE 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0143     AC-SP       650255      2000.03.99.073012-6(9900001191) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VILMAR DOS SANTOS 
ADV     : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0144     AC-SP       888639      2003.03.99.022931-1(0100000699) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO PEREIRA DE CARVALHO 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0145     AC-SP       872861      2003.03.99.013936-0(0200000548) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : NORBERTO TACITO AMADIO 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODINER RONCADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0146     AC-SP       771445      2002.03.99.003691-7(9800000542) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MICHEL MAFUD 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0147     AC-SP       629420      2000.03.99.056835-9(0000000094) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO LIBERATO GUERRIERI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0148     AC-SP       576993      2000.03.99.014134-0(9900000223) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOVIS TADEU SUTILO 
ADV     : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0149     REO-SP      781670      2002.03.99.009566-1(0100000089) 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : ROMEU PAIXAO 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0150     AC-SP       1173274     2007.03.99.004026-8(0400001732) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ALVES DE JESUS 
ADV     : ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0151     AC-SP       999077                        2002.61.26.012844-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIZ ALVARINO DE CARVALHO 
ADV     : ROSA RAMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0152     AC-SP       1058675     2005.03.99.042065-2(0400000141) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SIDNEIA GUELERI 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0153     AC-SP       1125087     2006.03.99.023830-1(0400002045) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA DONIZETE CHIOCA 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0154     AC-SP       976080      2004.03.99.033268-0(0300000276) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOYSES LAUTENSCHLAGER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEUZA ALCANTARA FERRARI 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0155     AC-SP       914230      2004.03.99.002791-3(0200001930) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO FRANCISCO 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0156     AC-SP       1085275     2006.03.99.003704-6(0300000681) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARMANDO BARBOSA 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0157     AC-SP       1200180     2007.03.99.023335-6(0600000137) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELO APARECIDO DANIEL DE CAMARGO 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0158     REO-SP      1025649     2005.03.99.019826-8(0300000970) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : CONCEICAO DE CARVALHO 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0159     REO-SP      769038      2002.03.99.002058-2(9800001577) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : JOSE DONIZETE DOS SANTOS 
ADV     : NILSON DOS SANTOS ALMEIDA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0160     REO-SP      1047848     2005.03.99.033183-7(0100001158) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : DARCI GEREMIAS DOS SANTOS 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0161     AC-SP       558481      1999.03.99.116229-2(9900000596) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO SARRI 
ADV     : JOAO MARCOS SALOIO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0162     REO-SP      479678      1999.03.99.032635-9(9700000770) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : PAULO LUIZ ANTONIO GALVANI 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0163     AC-SP       503999      1999.03.99.059549-8(9800000498) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FERNANDO DE ARAUJO CINTRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DOMINGOS REINALDO TACCO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0164     AC-SP       772720      2002.03.99.004544-0(0100000441) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO JOAO DA SILVA 
ADV     : ANA LUISA FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0165     AC-SP       476859      1999.03.99.029765-7(9700000207) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CALIXTO GENESIO MODANESE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOEL FIUZA DE ANDRADE 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0166     REO-SP      801241      2002.03.99.020250-7(9900001031) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : WALMIRES GONCALVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CLELIA PACHECO MEDEIROS (Int.Pessoal) 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0167     REO-SP      1053347     2005.03.99.037528-2(0200001074) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : DAVANI ZICATTI TELES 
ADV     : MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0168     AC-SP       538267      1999.03.99.096416-9(9800000758) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANIZIO CARDOSO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0169     AC-SP       538336      1999.03.99.096485-6(9800001055) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO ALVES DOS ANJOS 
ADV     : JOSE CAMILO DE LELIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0170     AC-SP       622401                        1999.61.16.000919-1 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS BELLINI FILHO 
ADV     : PEDRO MARQUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0171     AC-SP       768849      2002.03.99.001894-0(0000000748) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO STORTO 
ADV     : DULCINEIA MARIA MACHADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0172     AC-SP       850600      2003.03.99.001845-2(9700000859) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM IVAN COSTA DE ANDRADE 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 
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Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0173     AC-SP       1021148     2005.03.99.016474-0(0400000209) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : NELSON APARECIDO MARTINS DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0174     AC-SP       769457      2002.03.99.002288-8(9900001665) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : WILSON ROBERTO TRINQUINATO 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0175     AC-SP       1055986     2005.03.99.039747-2(0400000595) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL MARCELINO 
ADV     : HUGO LUIZ TOCHETTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0176     AC-SP       1056236     2005.03.99.040001-0(0200000709) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALTINO DOS SANTOS ORTIZ 
ADV     : VILMA POZZANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0177     AC-SP       1203243     2007.03.99.025183-8(0500000817) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELVIO LUIZ DE OLIVEIRA 
ADV     : RONALDO FREIRE MARIM 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0178     AC-SP       560997      1999.03.99.118663-6(9800000947) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ANGELO PRIZON 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0179     AC-SP       742439      2001.03.99.050886-0(9800001306) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODAIR PORTES DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE CARLOS CONSORTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0180     AC-SP       513044      1999.03.99.069577-8(9700000448) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MASSAO IZIARA 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0181     AC-SP       560603      1999.03.99.118269-2(9800001767) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUINA MARIA SOARES SABA 
ADV     : FABIO NOGUEIRA LEMES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0182     AC-SP       777109      2002.03.99.007139-5(0100000508) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARGEMIRO ROBERTO CALIXTO LEAL 
ADV     : RONALDO CARLOS PAVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0183     AC-SP       817777      2002.03.99.030316-6(0100001091) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA CRUZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CAMILO GUCCI 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0184     AC-SP       1141791     2006.03.99.033730-3(0300002003) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ANTONIO VALDER 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0185     AC-SP       906696      2003.03.99.032359-5(0100000392) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CARLOS POLASTRI 
ADV     : GERALDO JOSE URSULINO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0186     AC-SP       942620      2004.03.99.019423-4(0000002276) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA DA SILVA FILHO 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0187     AC-SP       1032435     2005.03.99.023940-4(0300001185) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação da parte  autora, bem como negou provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0188     AC-SP       1059562     2005.03.99.042829-8(0300000916) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0189     AC-SP       1089265     2006.03.99.006227-2(0400000098) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : WANDERLEY GARCIA 
ADV     : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0190     AC-SP       605888      2000.03.99.038534-4(9900002216) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO RASCASSI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0191     AC-SP       603171      2000.03.99.036381-6(9800000407) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE CARLOS COSTANARI 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0192     AC-SP       506719      1999.03.99.062552-1(9900000032) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : RAIMUNDO SOARES DANTAS 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0193     AC-SP       997331      2005.03.99.001252-5(0100001485) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : OSMAR CLOVIS JERONYMO 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0194     AC-SP       921059                        2001.61.20.003476-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BARBOSA 
ADV     : MARCOS CESAR GARRIDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0195     AC-SP       864382      2003.03.99.009286-0(0200000431) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDSON VIVIANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO STRINGUETTI 
ADV     : FERNANDO TADEU MARTINS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0196     AC-SP       923473      2004.03.99.009494-0(0200002112) 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE RAMPIN 
ADV     : NEIDE ALVES FERREIRA e outros 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0197     AC-SP       1030356     2005.03.99.022681-1(0300000826) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO VIEIRA SOBRINHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO BRANCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LINS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0198     AC-SP       1066502     2005.03.99.046601-9(0200002425) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WAGNER ROSAS 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0199     AC-SP       703208      2001.03.99.029094-5(0000000078) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLORIA ANARUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ANTONIO HESPANHOL 
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ADV     : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0200     AC-SP       710191      2001.03.99.033021-9(9900001652) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLEUSA APARECIDA QUINSAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO BORGES DE SOUZA 
ADV     : ANA ROSA NASCIMENTO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0201     AC-SP       821298      2002.03.99.032783-3(0000001650) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO JESUS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0202     AC-SP       849915      2003.03.99.001432-0(0100001073) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS FANTINI 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MORAES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1990/2893 

  

  

0203     AC-SP       904207      2003.03.99.031095-3(0200000400) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS MOSQUINO 
ADV     : ALINE CRISTINA ANDREOTTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0204     AC-SP       1053348     2005.03.99.037529-4(0300000044) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CLEMENTE LOPES DA MOTA 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0205     AC-SP       901902      2003.03.99.029084-0(0200000252) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : MILTON OLIVEIRA 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora e negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   
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0206     AC-SP       930380      2004.03.99.012710-5(9900000281) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AUCLESIO RANIERI 
ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0207     AC-SP       732046      2001.03.99.045401-2(0100000266) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALMIR SINHORINI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0208     AC-SP       703632      2001.03.99.029319-3(0000000831) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES CHIUCHI 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0209     AC-SP       1200493     2007.03.99.023629-1(0400001880) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROQUE BEZERRA DA SILVA 
ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0210     AC-SP       1201237     2007.03.99.023874-3(0500000087) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0211     AC-SP       617393      2000.03.99.047862-0(9900000707) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VAGNER APARECIDO ROSSI 
ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROGERIO DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAUBATE SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0212     AC-SP       1033403     2005.03.99.024521-0(0400000055) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VANDERLEI TADEU CEZARINO 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
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A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora e negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0213     AC-SP       906652      2003.03.99.032315-7(0200000600) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO DE LIMA VITOR 
ADV     : APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0214     AC-SP       1122949                       2003.61.83.000742-0 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : OSVALDO FRANCISCO LEAL 
ADV     : HENRIQUE PAVANELLO FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0215     AC-SP       739050      2001.03.99.048836-8(9900000576) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : APARECIDO SEBASTIAO MESQUITA ONORIO 
ADV     : EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora,  deu  parcial provimento à remessa 

oficial e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   
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0216     AC-SP       811654                        2001.61.21.002022-7 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE CHIARAMONTE 
ADV     : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte autora e negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0217     AC-SP       742309      2001.03.99.050756-9(0000000328) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO DONIZETI MARCONATTO 
ADV     : JURANDIR PIVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora  e  negou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0218     AC-SP       535090      1999.03.99.092893-1(9800001006) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CLAUDIO ANTONIO ANTUNES COSTA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à apelação da parte  autora,  deu  parcial provimento à remessa 

oficial e negou provimento à  apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.   
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0219     AC-SP       589994      2000.03.99.025425-0(9900000507) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : APARECIDO SEVERINO DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO DE MORAIS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0220     AC-SP       1084881     2006.03.99.003309-0(0300001377) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : FRANCISCO JOSE DO AMARAL 
ADV     : MAURICIO SINOTTI JORDAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0221     AC-SP       743497      2001.03.99.051392-2(9900000707) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO FERNANDO TELES MIRANDA 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0222     AC-SP       854352      2003.03.99.003962-5(0100000285) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ARIOVALDO DESSIMONE 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0223     AC-SP       1052313     2005.03.99.036669-4(0300003150) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REYNALDO PONTE NUNES 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0224     AC-SP       814107      2002.03.99.027756-8(0000001548) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDO BRAZ ROQUE 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0225     AC-SP       1130926     2006.03.99.026864-0(0300001265) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1997/2893 

APDO    : INES MAJUTTI 
ADV     : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0226     AC-SP       1131777     2006.03.99.026994-2(0500000421) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO MARMOL 
ADV     : JOAO NUNES NETO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0227     AC-SP       1017684     2005.03.99.013742-5(0200002182) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDEMIR RODRIGUES 
ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0228     AC-SP       1134346     2006.03.99.028757-9(0200000541) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     : PAULO SERGIO CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0229     AC-SP       741272      2001.03.99.050193-2(0000001279) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO MERICE 
ADV     : WANDER FREGNANI BARBOSA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0230     AC-SP       1081860     2006.03.99.000782-0(0400001092) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA 
ADV     : ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0231     AC-SP       840559      2002.03.99.043615-4(9900001926) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO AUGUSTO DE LIMA 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0232     AC-SP       1164029                       2004.61.83.002809-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 1999/2893 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ADILSON RUIZ 
ADV     : CLÁUDIA REGINA PIVETA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0233     AC-SP       1125686     2006.03.99.024232-8(0100000538) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DONIZETE PEREIRA 
ADV     : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0234     AC-SP       947638      2004.03.99.021817-2(0200000978) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CHARLES DE FREITAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE OSVALDO BALICO 
ADV     : JOSE AUGUSTO MODESTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0235     AC-SP       868184      2003.03.99.011079-4(0100002240) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO CARDOSO LOPES 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0236     REO-SP      870682      2003.03.99.012614-5(9900001723) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
PARTE A : JOAQUIM FRANCISCO PAES 
ADV     : MANOEL AUGUSTO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0237     AC-SP       979490      2004.03.99.035327-0(0200000549) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENOBALDO MIRANDA MOTA 
ADV     : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0238     AC-SP       923276                        2002.61.83.002332-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : SIDNEY TOZZINI 
ADV     : IRENE BARBARA CHAVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0239     AC-SP       924138                        2001.61.83.005198-8 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : SERGIO ANTONIO AKUTSU 
ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA 
ADV     : LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0240     AC-SP       1249052                       2006.61.19.003390-6 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : LUIS CARLOS FIUZA 
ADV     : GLAUCE MONTEIRO PILORZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0241     AC-SP       1052844                       2003.61.26.001058-5 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE VIEIRA DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0242     AC-SP       827529      2002.03.99.035860-0(0000000867) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROBERTO CUZIM 
ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0243     AC-SP       1124531     2006.03.99.023262-1(0300001163) 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADHEMAR TREVISAN DE GRANDE 
ADV     : EDSON ALVES DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0244     AC-SP       1291890     2008.03.99.013282-9(0700000299) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ALBINA APARECIDA ROQUE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  provimento  à  apelação  da parte 

autora, nos termos do voto da  Relatora.   
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0245     AC-SP       1308236     2008.03.99.021411-1(0600001759) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA APARECIDA CAMARGO BARBOSA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS  e  deu  provimento  à  apelação  da parte 

autora, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0246     AC-SP       1308197     2008.03.99.021372-6(0600001205) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : CAROLINA BULL SCHNOOR 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à apelação do INSS e  negou  provimento  à  apelação  da  parte 

autora, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0247     AC-SP       1306649                       2004.61.83.003443-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EDUARDO ARCHANJO TAJIMA e outro 
ADV     : DAMIAO TAVARES DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  maioria  de  votos,  deu provimento à apelação da parte  autora,  nos  termos  do  voto da Relatora. 

Vencido o Des. Fed. Jediael  Galvão que negou provimento à apelação e fará declaração de voto.   

  

  

  

AC-SP       1302775                       2001.61.25.004385-8 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILTON GONCALVES 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu do agravo retido  interposto  na  ação  cautelar  em  apenso,  

negou provimento ao agravo  retido  interposto  nos  autos  principais e negou provimento à remessa  oficial,  à  

apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1316045     2008.03.99.026248-8(0200000679) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ROSALVO GRACIOLI e outros 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : MARIA ANTONOVITS 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1311445     2008.03.99.023188-1(0600001290) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE CARLOS CAPRARO 
ADV     : JOEL GOMES LARANJEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora e negou provimento à apelação 

do INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

REO-SP      1311035                       2006.61.83.004272-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOAO FERNANDO POLETTO 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
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PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

REO-SP      1319099                       2006.61.83.007596-6 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOSE MARIA LEMES DE ALMEIDA SANTOS 
ADV     : JOSE VICENTE DE SOUZA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

REO-SP      1319212                       2005.61.83.003943-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : NIRCEU CARLOS NUNES 
ADV     : MARCIO ANTONIO DA PAZ 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       71530       92.03.023667-8     (8900407376)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : IGNEZ CURI KACHAN (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUIZ GONZAGA CURI KACHAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1268884     2008.03.99.000473-6(0500001793)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SUMACO KAGAVA SHIMADA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1146584     2006.03.99.036313-2(0300000977)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : ALLAN LEITE DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ANTONIA DA SILVA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       886664      2003.03.99.021877-5(9600359130)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ANTONIO ARAUJO e outros 
ADV     : MAURO ALVES 
APDO    : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     : ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX 
ADV     : CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1306360                       2005.61.83.001310-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : SONIA GORONOVSCHI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       944602      2004.03.99.020252-8(0000000811)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LUCIANO PAULO DA SILVA 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1167986     2007.03.99.001246-7(0400000821)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JANDIRA RIBEIRO DA CRUZ 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1177527     2007.03.99.006683-0(0500000731)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON ALVES RODRIGUES 
ADV     : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1206400     2007.03.99.027999-0(0600000212)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA ROSA RIBEIRO NAVARRO 
ADV     : ROBSON SOARES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CINTIA RABE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305978     2008.03.99.020320-4(0400000879)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA DE SOUZA PENA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266346     2007.03.99.050861-8(0600000190)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SHIGUEKO SUZUKI UDIIE 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1286981                       2007.61.14.003256-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ARMANDO PEDRO VICENTIN e outros 
ADV     : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro 
ADV     : JUSSARA BANZATTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286209                       2007.61.14.003282-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ANTONIO DELFINO LEITE e outros 
ADV     : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       915299      2004.03.99.003703-7(0100000669)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARILENE DE JESUS SOARES BUENO e outros 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1164359                       2004.61.04.009559-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : DIRCEU FERNANDES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIZ CARLOS LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245694                       2003.61.26.003128-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ISAURA ALDERETE MONTES 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1254185                       2005.61.83.000329-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EDDY GOMES DOS REIS 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       11662821    2006.03.99.046305-9(0300001449)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO LIRA 
ADV     : LUCIMARA PORCEL 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1104549                       2003.61.83.000808-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : HELENO LUIZ FLORENCIO 
ADV     : AIRTON GUIDOLIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      302483                        2006.61.83.000396-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO VENANCIO CASTRO 
ADV     : IVAN LUIS BERTEVELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297748     2008.03.99.015812-0(0000000468)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MANOEL DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : TEREZA MARIA DOS SANTOS 
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ADV     : DANIEL DA SILVA OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296467                       2006.61.13.001464-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA DE MORAIS 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1305653     2008.03.99.019993-6(0600002041)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EUNICE FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : ANDERSON ROBERTO GUEDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310739     2008.03.99.023009-8(0600000125)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIANA JULIA RODRIGUES 
ADV     : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1307323     2008.03.99.020975-9(0500001470)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUVERSINO ANTONIO DE FARIA 
ADV     : ALMIRO SOARES DE RESENDE 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1290216     2008.03.99.012243-5(0400000868)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO SEBASTIAO CESARIO 
ADV     : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1323575     2008.03.99.030392-2(0500001426)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALESSANDRA MARTINS GONTIJO DE ABREU 
ADV     : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296717                       2006.61.26.003989-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NICOLA LA SERRA 
ADV     : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270730     2008.03.99.001657-0(9900000537)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDUARDO AVIAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLORIZA LOPES MATIAS 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283999                       2005.61.20.006876-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : HELIO VENANZI 
ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       892038                        2002.61.26.012170-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : GILBERTO ANTONIO ZANFALON 
ADV     : JORGE JOAO RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1321755     2008.03.99.029438-6(0700001717)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OVIDIO TEOTONIO DA SILVA 
ADV     : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308098     2008.03.99.021321-0(0500000444)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSEMARA RODRIGUES CASALI DE LIMA 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308829                       2004.61.12.005246-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA HELENA VELASCO DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310672     2008.03.99.022942-4(0600001461)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA VITORIA DE JESUS LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310486     2008.03.99.022756-7(0700000778)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JUSCELINO ALVINO SIMOES 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303748                       2006.61.27.001962-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : OSCAR ROSSI GONCALVES 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286735     2008.03.99.010526-7(0400001303)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA LUIZA BERALDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MERQUIDIO LOPES DA SILVA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou provimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1064504                       2003.61.17.004057-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINA DE FATIMA RODRIGUES 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, negou seguimento ao agravo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270313                       2005.61.26.005797-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : ADAIR FASSI e outros 
ADV     : ALMIR ROBERTO CICOTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade de votos, deu parcial provimento ao agravo,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316848                       2006.61.13.002083-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FATIMA SIBELLI M N SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSI CLEA RICCI FREIRIA 
ADV     : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao agravo e  rejeitou os embargos de declaração, nos 

termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1208403     2007.03.99.028753-5(0600002491)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : APARECIDO MARCOS DOS SANTOS 
ADV     : LUCIMARA PORCEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1281451     2008.03.99.008329-6(0600001965)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AGOSTINHO PRESTES DE OLIVEIRA 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1269384     2008.03.99.000951-5(0600000347)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRASELINO FELETTI 
ADV     : RUBENS DE CASTILHO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1211343     2007.03.99.031372-8(0200000459)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : EXPEDITO FLORENCIO DE SOUZA 
ADV     : ALCIDIO BOANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215696                       2004.61.83.003076-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDMILSON ALVES ABRANTES 
ADV     : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1208192                       2005.61.14.005609-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DNAR DE CARVALHO DA SILVA 
ADV     : JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      957579                        2003.61.21.001457-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
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PARTE A : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251640                       2003.61.19.005035-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRCEU DE MOURA 
ADV     : ELISANGELA LINO 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       814949      2002.03.99.028320-9(0100000040)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MILTON DA MATA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215660                       2003.61.83.005182-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDSON SOUZA ALMEIDA 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215903                       2003.61.83.000337-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAO PEDRO CAPEL FARIA 
ADV     : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração da  parte  autora  e rejeitou os embargos de 

declaração do INSS, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1220952                       2005.61.14.002917-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : SEBASTIANO SAVARESE 
ADV     : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273864     2008.03.99.003711-0(0300001031)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES SILVA LIMA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1220852                       2005.61.83.003159-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MIRALDO CESAR HARTKOFF 
ADV     : IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração de fls. 187 e acolheu os embargos 

de declaração de fls. 181,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1164854                       2003.61.83.015571-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : LUIZ ELIAS DE OLIVEIRA 
ADV     : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração  da  parte  autora  e  rejeitou os 

embargos de declaração do  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1074819     2005.03.99.050544-0(0400000008)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO FERREIRA 
ADV     : IVANI MOURA 
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A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215860                       2001.61.14.000138-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENO MANOEL DE SANTANA 
REPTE   : HERMES SOUZA SANTOS 
ADV     : RAUL GOMES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1219703                       2005.61.06.004939-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE RICARDO DE JESUS 
ADV     : ANA MARIA ARANTES KASSIS 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       998792                        2003.61.12.003294-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DARCI BEZERRA CAVALCANTI 
ADV     : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1295010     2008.03.99.014801-1(0400000033)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306422                       2003.61.83.015408-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : AMALIA BIAZUS QUILANTE 
ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : AUGUSTO GRIECO SANTANA MEIRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1251805                       2003.61.83.008227-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
PARTE A : JOSE SANTANA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : IVANIR CORTONA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1009326                       2001.61.02.004669-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAO ORLANDO LOPES 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283759                       2006.61.24.000696-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOSE MOLINA GERES 
ADV     : WENDEL RICARDO NEVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1160380     2006.03.99.045510-5(0300001044)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : JOAQUIM LEORDINO RICARTE 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283270     2008.03.99.009152-9(0600000434)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DORIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLAVIO GARCIA 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1217899     2007.03.99.033197-4(0600000663)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : MARIA CLARA MANSATO SOARES incapaz 
REPTE   : DAIANE GRACIELA MANSATO 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER (Int.Pessoal) 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1112978                       2003.61.14.004619-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : WAGNER FERREIRA DA SILVA 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       890129      2003.03.99.024185-2(0000000773)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELIO FLORENTINO DE SOUSA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293643     2008.03.99.014103-0(0500000545)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : LUZIA FERREIRA DE SOUZA GOMES 
ADV     : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1289650     2008.03.99.011925-4(0300000050)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : BENEDITO ANTUNES DOS SANTOS 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1304061     2008.03.99.019042-8(0500001926)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MENDES DE OLIVEIRA 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1109167     2006.03.99.016341-6(0500000576)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CLAUDIO CIRINEU CIOLA 
ADV     : GERALDO SEBASTIAO PAVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273847     2008.03.99.003694-4(0700000877)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARAE COLLACO DE BARROS VELOSO 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
PARTE A : PEDRO AMERICO GODINHO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274607     2008.03.99.004218-0(0300001362)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ABEL PIRES DE ARRUDA 
ADV     : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1314030     2008.03.99.025310-4(0100001681)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MENEGUINI 
ADV     : FABIULA CHERICONI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1189366     2007.03.99.014828-6(9700000547)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO DE SOUSA 
ADV     : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       906052                        2000.61.13.005959-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO PAULO DA FONSECA 
ADV     : REINALDO GARCIA FERNANDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       628570      2000.03.99.056212-6(9900002100)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCO ANTONIO TREVISAN 
ADV     : MARIA CAROLINA TREVISAN SEGUCHI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1066966                       2001.61.26.013979-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GERALDO DE SOUZA 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       846732      2002.03.99.047028-9(9703160263)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MOACIR CAETANO 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1103954                       2002.61.14.002289-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOAO MARREIRA NETO 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       908447      2003.03.99.033463-5(0200001302)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OROZIMBO VIEIRA DA COSTA 
ADV     : JULIO WERNER 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       984256                        2003.61.83.001226-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JOSE CHRISTINIANO TELLES FILHO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       912002      2004.03.99.000650-8(0200000769)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE CARDOSO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANESIO EUFRAUSIO BARBOSA 
ADV     : JOSE MARIO SECOLIN 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1256579                       2004.60.04.000449-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GREGORIO RODRIGUES 
ADV     : ROBERTO ROCHA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1245682                       2004.61.02.010885-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO FURLAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO APARECIDO ALVES 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1113546                       2004.61.05.008556-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ADRIANO BUENO MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FABIO DOS SANTOS ARAUJO 
ADV     : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AC-SP       1166293                       2005.61.04.008091-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : EDMILSON ALBERICE DE SOUZA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELA CARDOSO GANEM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1260066                       2006.61.19.006147-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMIR POLICENO FERREIRA 
ADV     : CARLOS PEREIRA PAULA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1257657                       2002.61.83.002867-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RODOLFO KUSSAREV (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       934242                        2001.61.02.005935-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : WILSON DONISETE FERRI 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       456154      1999.03.99.008502-2(8802059144)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DANIEL DE SOUZA LIBORIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1158684                       2001.61.83.003134-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EURICO APOLINARIO COSTA 
ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não  conheceu  dos embargos de  declaração, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       969333                        2001.61.83.004175-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : LEANDRO DE MORAES ALBERTO 
ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       909119      2003.03.99.033737-5(0200002332)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO ROBERTO LUCENA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1064946                       2002.61.21.003432-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : JAIRO DE SOUZA 
ADV     : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1044791                       2002.61.14.001350-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : BELMIRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1225019                       2003.61.26.000455-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : VALDOMIRO ANTONIO DOS ANJOS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu de parte dos embargos  de  declaração  da  parte autora e, na parte 

conhecida, deu-lhe parcial  provimento,  emprestando-lhe  excepcional  efeito infringente, para dar  parcial  provimento  

à  apelação  da parte autora, bem como rejeitou os  embargos de declaração do INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       892027                        2003.61.83.000352-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODENI ALVES DE LIMA 
ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1221612                       2003.61.83.009460-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : CARLOS MARCAL 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1112859                       2003.61.83.001212-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 
ADV     : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu de parte dos embargos  e,  na  parte  conhecida,  deu  parcial  

provimento  aos declaratórios,  emprestando-lhes  excepcional  efeito  infringente,  para  dar  parcial  provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1170119                       2004.61.83.003136-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : ANTONIO DE SOUZA PINHEIRO 
ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1026786     2005.03.99.020392-6(0100000062)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDERLEI ROBERTO SICCHIERI 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu de parte dos embargos  e,  na  parte conhecida, rejeitou os 

embargos declaração, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1155962     2006.03.99.042938-6(0300000620)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NORBERTO APARECIDO SOARES XAVIER 
ADV     : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       950993                        2001.61.83.005388-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM ANTONIO COUTRIM NETO 
ADV     : WILSON MIGUEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu de parte dos embargos  da  parte  autora  e,  na  parte  conhecida,  

deu  parcial  provimento,  emprestando-lhe  excepcional efeito infringente, para dar provimento ao  recurso adesivo da 

parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       994386                        2002.61.83.002682-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARLINDO PEREIRA CAMPOS 
ADV     : VIVIANE PAVAO LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente, os embargos de  declaração, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251407                       2003.61.05.015467-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV CARLA RISTER 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIVAIR TADEU NICOLUCCI 
ADV     : CARLA BERNARDINETTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto da Relatora.  Antes  do  

enecerramento dos trabalhos, a Turma homenageou a Dra. Carla  Rister pelos trabalhos prestados no exercício de sua 

convocação.   

  

  

  

Encerrou-se a sessão às 14:20 horas, tendo sido julgados 145 processos,  ficando os demais feitos adiados para próxima 

sessão ou subseqüentes.  Nada  mais  havendo,  foi  lavrada  a  presente  Ata, que lida e achada  conforme vai 

devidamente assindada.   

  

  

  

São Paulo, 22 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO   
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Presidente do(a) DÉCIMA TURMA   

  

  

  

PAULO ROGÉRIO FERRAZ   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. CASTRO GUERRA  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULO THADEU GOMES DA SILVA  

 Secretário(a): JOÃO SOARES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais CASTRO  GUERRA  e 

os(as) Juízes(as) Convocados(as) DAVID DINIZ, SANTORO FACCHINI e LEONEL FERREIRA, foi aberta a sessão. 

Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Fed. 

SÉRGIO NASCIMENTO. A  seguir,  passou-se  ao  julgamento dos processos adiados, pautados e apresentados em 

mesa 

  

  

 0001     AI-SP       237870      2005.03.00.045355-5(200061080040770) 

    

RELATORA 

: DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ELZIRA TEIXEIRA DA FONSECA e outros 
ADV     : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento ao agravo de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0002     AI-SP       317559      2007.03.00.098004-7(0300001218) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO ALVES DE SOUZA 
ADV     : MARCIO FERNANDES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0003     AC-SP       1019633     2005.03.99.015189-6(0300001883) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATILDE LEARDINI DOS SANTOS 
ADV     : DIOGO SIMIONATO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu provimento à remessa oficial  para  anular  a  r. sentença e deu por 

prejudicado o apelo do INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0004     AC-SP       1211697                       1999.61.07.004216-8 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIA MARTINS DO CARMO 
ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0005     AC-SP       1057520     2005.03.99.041174-2(0200002557) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : DARCY MOZART PEREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso adesivo  do  INSS e deu parcial provimento ao 

apelo do autor, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0006     AC-SP       607451      2000.03.99.039658-5(9900001107) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BENEDITO FELIX 
ADV     : ANTONIO FERRUCI FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido e  deu  provimento  a remessa oficial e ao 

apelo autárquico, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0007     AC-SP       636401      2000.03.99.061529-5(0000000147) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PERCIVAL MARQUES BARBOSA 
ADV     : ONIVALDO CATANOZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0008     AC-SP       645258      2000.03.99.068122-0(0000000031) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CONCEICAO CORREA DE CAMARGO 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada, não  conheceu  de  parte  da  apelação  e  deu  

parcial provimento à remessa  oficial e ao apelo autárquico, na parcela conhecida, nos termos do voto  da Relatora.   
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0009     AC-SP       662893      2001.03.99.004776-5(9900002594) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FLORIPES FRANCISCA SOUZA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  autoral  e  do  INSS,  

nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0010     AC-SP       986821                        2001.61.11.001564-7 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LISBERIO APARECIDO VERONEZI 
ADV     : JOSUE COVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação  da parte 

autora e negou provimento ao  apelo autárquico, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0011     AC-SP       773042      2002.03.99.004759-9(0100000056) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA ELOILDE TERRA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0012     AC-SP       778569      2002.03.99.007954-0(0100000234) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ANTONIO ZUIN 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e ao apelo autárquico, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0013     AC-SP       779558      2002.03.99.008464-0(0100000558) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO JACI VIEIRA 
ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas,  não  conheceu  de  parte da apelação e deu 

parcial provimento à remessa  oficial  e ao apelo autárquico, na parcela em que conhecido, nos termos  do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0014     AC-SP       818841      2002.03.99.030666-0(0100000436) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGUINALDO DE PAULA ALVES TEODORO 
ADV     : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou provimento ao apelo 

autárquico, nos termos do voto da  Relatora.   
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0015     AC-SP       827271      2002.03.99.035602-0(0000001469) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA VIZICATO FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  negou  provimento  à  apelação,  

nos  termos  do  voto  doa  Relatora.   

  

  

  

0016     AC-SP       1171753                       2002.61.21.000216-3 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO CARLOS SAVIO 
ADV     : RITA DE CASSIA SAVIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e  negou provimento ao apelo autárquico, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0017     AC-SP       867078      2003.03.99.010483-6(0200000097) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAFAEL CAMILO 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   
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0018     AC-SP       867520      2003.03.99.010769-2(0200000285) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MARINO RIZZO 
ADV     : ALCEU CONTERATO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0019     AC-SP       1001375     2005.03.99.003522-7(0300002356) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA GILDA STOCCO 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0020     AC-SP       1011094     2005.03.99.009223-5(0200001309) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JUSTINIANO DA SILVA 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0021     AC-SP       1035016     2005.03.99.025215-9(0300004853) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELCILIO MANOEL DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo retido e  deu  parcial  provimento  à  remessa oficial 

e à apelação, os termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1036988     2005.03.99.026700-0(0200000928) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO VOLPI 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  determinou,  

consoante  disposto  nos  artigos  515,  §1º  e 516 do CPC, a aplicação da correção monetária e o  cálculo  dos juros de 

mora e negou provimento à apelação, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0023     AC-SP       1039256     2005.03.99.027676-0(0300000798) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMELINDO GOMES 
ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à remessa ofi  cial interposta, reconheceu a ocorrência de 

erro material na sentença e  negou provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0024     AC-SP       1047509     2005.03.99.032896-6(0400000539) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE PEREZ RIBEIRO 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0025     AC-SP       1047785     2005.03.99.033123-0(0300001347) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILDO FACUNDINI 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e  ao  apelo  autárquico  e  

reconheceu  a  ocorrência de erro  material na sentença, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0026     AC-SP       1060306     2005.03.99.043357-9(0300003310) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BASTOS DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e ao apelo autárquico, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0027     AC-SP       1065314     2005.03.99.046319-5(0500000084) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTAVIANO DA SILVA 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, não conheceu do pedido inserto nas  contra-razões  da  parte  autora  e  deu  

parcial  provimento à remessa  oficial, tida por interposta, e ao apelo autárquico, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0028     AC-SP       1066764     2005.03.99.046865-0(0300002493) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL JESUS DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0029     AC-SP       1070007     2005.03.99.048080-6(0300001064) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENTO MACANHAM 
ADV     : MARCIA REGINA BALSANINI 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, negou seguimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0030     AC-SP       1075239     2005.03.99.050936-5(0400000025) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO GONCALVES 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial  e à apelação e determinou, consoante 

dispoto nos artigos 515,§  1º,  e  516 do CPC, aplicação da correção monetária, nos termos do voto  da Relatora.   
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0031     AC-SP       1075369     2005.03.99.051067-7(0400000234) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LOURENCO DA SILVA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0032     AC-SP       1086647     2006.03.99.004918-8(0300000805) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO MARIA COELHOSO FILHO 
ADV     : SONIA LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação e reconheceu, ainda, a 

ocorrência de erro material  na  sentença,  para  corrigindo-o  de  ofício, determinar o cálculo dos  juros de mora, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0033     AC-SP       1090368     2006.03.99.007326-9(0400000298) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por  interposta  e  à  apelação,  

nos termos do voto da  Relatora.   
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0034     AC-SP       1090605     2006.03.99.007562-0(0400000364) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISRAEL VALDIVIA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  não conheceu de parte do apelo  autárquico  e  deu  parcial  provimento  à  

remessa  oficial,  tida por  interposta,  e  à apelação, na parcela conhecida, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0035     AC-SP       1094602     2006.03.99.008927-7(0400000473) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAILCE RODRIGUES LUZ 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0036     AC-SP       1148770     2006.03.99.037852-4(0300001100) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ALVES LIMA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

Adiado o julgamento, por indicação da Relatora.   

  

  

  

0037     AC-SP       1264808                       2006.61.23.000139-0 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, não conheceu do agravo retido e  negou  provimento à remessa oficial e à 

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0038     AC-SP       1199885     2007.03.99.023086-0(0400001134) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECIR ANTONIO PELLOSO 
ADV     : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial, tida por interposta, e à apelação e 

reconheceu a ocorrência de  erro material na sentença, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0039     AC-SP       1214904     2007.03.99.032002-2(0600000990) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA BORGES GARCIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, deu parcial provimento à remessa  oficial,  tida  por  interposta,  e  à  apelação, 

nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0040     AC-SP       1283264     2008.03.99.009146-3(0600000713) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FRANCISCO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
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A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  anulou,  de ofício,a sentença,  restando,  em decorrência, prejudicado o apelo 

interposto pelo INSS, e,  com fulcro no § 3º, do artigo 515, do CPC, julgou procedente, em parte,  o pedido, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0041     AC-SP       532582      1999.03.99.090425-2(9800000197) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDINO MARIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  reconheceu  erro  material  na  sentença, corrigindo-o, de ofício, negou 

provimento ao apelo autárquico  e  deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial, nos termos do voto da  Relatora.  

Relatora.   

  

  

  

0042     AC-SP       779208      2002.03.99.008295-2(0000000759) 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALZIRA ANGELO DA SILVA 
ADV     : LUIZ RAMOS DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade  de votos, anulou, de ofício, a sentença de  fls.  68/70,  dando por prejudicado o apelo 

interposto e, com fulcro no  artigo  515,  §  3º,  do  CPC,  julgou procedente o pedido inicial, nos  termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0043     AC-SP       1303721                       2003.61.13.004250-1 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : HELENA MANIERO LOURENCO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, deu provimento ao apelo,nos termos  do voto da Relatora.   
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0044     REOMS-SP    290724                        2006.61.04.005020-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : ITALA OTONE 
ADV     : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0045     AMS-SP      292408                        2004.61.00.001056-5 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO MARSIGLIA 
ADV     : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0046     AMS-SP      295032                        2006.61.09.005665-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ROSELI DE FATIMA VALENTIM LUCAS 
ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0047     AMS-SP      300414                        2006.61.83.003875-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALFREDO RAMIRO ANTUNES NUNES 
ADV     : ILZA OGI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0048     REOMS-SP    293690                        2005.61.18.000368-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : BENEDITA GOMES COELHO 
ADV     : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO GONSALVES FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0049     REOMS-SP    292751                        2006.61.09.004887-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : LAZARO BUENO DE MORAES 
ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0050     AI-SP       304875      2007.03.00.074112-0(0700000537) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TILDE ANDRADE DO NASCIMENTO 
ADV     : AUREA CARVALHO RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0051     AI-SP       332750      2008.03.00.014092-0(0800011071) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IDALIA BARBOZA 
ADV     : FELICIA ALEXANDRA SOARES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0052     AI-SP       307396      2007.03.00.083663-5(200461070014470) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : ANA DA SILVA LEITE 
ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0053     AI-SP       330578      2008.03.00.011154-2(200561120037190) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MAURO GOMES DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0054     AI-SP       312118      2007.03.00.090369-7(0400002068) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MANOEL JOSE DE ALMEIDA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0055     AI-SP       333935      2008.03.00.016065-6(0800000415) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLEUZA MARIA FERNANDES 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0056     AI-SP       333203      2008.03.00.015226-0(0800000012) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     : PAULA BELUZO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0057     AI-SP       333033      2008.03.00.014805-0(0800000535) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DO SOCORRO MACHADO ALVES 
ADV     : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0058     AI-SP       332743      2008.03.00.014089-0(0600002716) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA MARCIA COUTINHO DE LIMA 
ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0059     AI-SP       330479      2008.03.00.011104-9(0800000640) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : NAIR LUVIZETO 
ADV     : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0060     AI-SP       330409      2008.03.00.011005-7(0800000360) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARLENE SOCORRO ESCAPOLAN 
ADV     : VILSON APARECIDO MARTINHAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0061     AI-SP       329534      2008.03.00.010006-4(0800000290) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : JOSE GONCALVES PEREIRA 
ADV     : ROMERO DA SILVA LEAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0062     AI-SP       336257      2008.03.00.018665-7(0800000459) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : DEOLINDA CENZI DINIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
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Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0063     AI-SP       319986      2007.03.00.098895-2(0600000026) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PATRICIA VITOR CHAVES incapaz 
REPTE   : MARIA APARECIDA VITOR 
ADV     : MARCELO DONIZETE BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0064     AI-SP       335381      2008.03.00.018423-5(0700000403) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : YVETE PIRES MARTINS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0065     AI-SP       335181      2008.03.00.018035-7(0800000531) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : ARLINDO DE ARAUJO 
ADV     : RENATA DE ARAUJO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0066     AI-SP       324209      2008.03.00.002177-2(0700110643) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIANA GABRIELA PEREIRA incapaz 
REPTE   : MARCIA FERNANDA RINALDI 
ADV     : KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0067     AI-SP       330864      2008.03.00.011709-0(0800000232) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : CARLOS RENATO 
ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0068     AI-SP       308345      2007.03.00.084902-2(0700041768) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DARIN 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0069     AI-SP       333683      2008.03.00.015425-5(200861200015965) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO NUNES NETTO 
ADV     : CEZAR DE FREITAS NUNES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0070     AI-SP       332279      2008.03.00.013501-7(0800000739) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : APARECIDA PEREIRA VAROLLO 
ADV     : ANA PAULA PEDROZO MACHADO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0071     AI-SP       330187      2008.03.00.010817-8(200861030002497) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA RODRIGUES 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0072     AI-SP       331139      2008.03.00.012424-0(0700002602) 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : CILENE ROSA PERES CYPRIANO DO COUTO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0073     AI-SP       330961      2008.03.00.011836-6(0700002129) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : IVETE SALVIONI NERY 
ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0074     AI-SP       331572      2008.03.00.012799-9(0800000339) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARIA TERESINHA POLYDORO FAVERO 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0075     AI-SP       331777      2008.03.00.012869-4(200861270010464) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : LUIS FERNANDO FLORENCIO 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0076     AC-SP       1320738     2008.03.99.028715-1(0700000084) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGOSTINHO TIRINTAN FILHO 
ADV     : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0077     AC-SP       1310189     2008.03.99.022457-8(0600000784) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR APARECIDA MAZZER BUENO 
ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0078     AC-SP       1305370     2008.03.99.019710-1(0700000374) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JURACY BERNARDINO DE SOUZA 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0079     AC-SP       1301457     2008.03.99.017791-6(0500000813) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOMINGOS PELEGRINO NETO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0080     AC-SP       1319624                       2007.61.83.004937-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EDNA CARMEN CORREA PACHECO 
ADV     : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0081     AC-SP       1136082     2006.03.99.029640-4(0300002581) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELIO LOPES BATISTA 
REPTE   : EDINALVA SANTOS LOPES BATISTA 
ADV     : WILTON SEI GUERRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0082     AC-SP       1311941                       2005.61.83.004979-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMINIO FRANCISCO TEIXEIRA 
ADV     : MARIA CRISTINA URSO RAMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0083     AC-SP       1327610     2008.03.99.032511-5(0600001854) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERVAZIO PIRES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0084     AC-SP       926366                        2002.61.02.004799-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : LOURDES ESTRELLA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0085     AC-SP       1271520     2008.03.99.002113-8(0600000042) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO FINOTI 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0086     AC-SP       1312282     2008.03.99.023812-7(0600000751) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO JOSE PRATTI 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0087     AC-SP       1281297     2008.03.99.008202-4(0500000028) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ADALTO FORTUNATO BESSI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0088     AC-SP       1215337     2007.03.99.032410-6(0500056258) 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO BASSI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0089     AC-SP       1319281                       2002.61.83.002621-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO FELIX BEZERRA 
ADV     : JORGE RUFINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0090     AC-SP       1278826     2008.03.99.006837-4(0700001035) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GERALDO DA SILVA 
ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0091     AC-SP       1314776     2008.03.99.025560-5(0700000393) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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APTE    : JOSE WALTER TADEU 
ADV     : RICARDO KOJI MIAMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0092     AC-SP       1287394     2008.03.99.010594-2(0600000653) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MASSATOSHI OTANI 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0093     AC-SP       1274347     2008.03.99.003993-3(0400001136) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LEVINO PEREIRA DE MELLO 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0094     REO-SP      1308299                       2006.61.83.000713-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : HELIO REMIGIO ALVES 
ADV     : JOSE CARLOS GRACA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0095     AC-SP       1278054     2008.03.99.006342-0(0400013701) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LEONINA DO CARMO FERREIRA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0096     ApelReex-SP 1276954     2008.03.99.005702-9(0400000389) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO EBURNEO 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0097     AC-SP       1047963     2005.03.99.033297-0(0400000432) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIORACI MAZERO 
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ADV     : GILMAR ANTONIO DO PRADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0098     AC-SP       1307371                       2005.61.05.006690-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADALBERTO COELHO DA SILVA 
ADV     : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0099     REO-SP      1305163                       2003.61.83.001506-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : LUIS CARLOS MACHADO FERNANDES 
ADV     : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0100     AC-SP       1304951                       2005.61.83.002367-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORMANDO BELLO DA SILVA 
ADV     : EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0101     AC-SP       1294205     2008.03.99.014381-5(0700000333) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE MOURATO DA CRUZ 
ADV     : ANDREIA MARIA MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0102     AC-SP       1283044                       2006.61.05.002055-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DA SILVA 
ADV     : TARSILA PIRES ZAMBON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0103     AC-SP       1302806                       2005.61.83.005470-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : SOLANGE APARECIDA FERRER DE OLIVEIRA 
ADV     : CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0104     AC-SP       1284654     2008.03.99.009901-2(0600001208) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCEU DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RODNEY HELDER MIOTTI 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0105     AC-SP       1284905                       2004.61.83.006372-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LOPES DA SILVA 
ADV     : FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0106     AC-SP       1285736                       2005.61.18.000482-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ROMEU FERNANDES DA SILVA 
ADV     : JOAO ROBERTO HERCULANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0107     AC-SP       1305011                       2004.61.83.005429-2 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS FILHO 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0108     AC-SP       1257328     2007.03.99.048645-3(0600001858) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURINDO FUSCO 
ADV     : ELIZABETE ALVES MACEDO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0109     AC-SP       1276855     2008.03.99.005603-7(0600000422) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR CAVALINI FERNANDES 
ADV     : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0110     AC-SP       1219381     2007.03.99.034469-5(0600000008) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON BERTOLINO DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIS GUSTAVO PAULANI 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0111     AC-SP       1275437     2008.03.99.004937-9(0300000799) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : AUDISIO MENEIS 
ADV     : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0112     AC-MS       1302260     2008.03.99.018167-1(0600000809) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JONAS CANDIDO BORGES 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0113     AC-SP       1302422                       2003.61.83.011790-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2076/2893 

ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARMANDO MENA ALOTA 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

SSJ>SP  Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0114     AC-SP       1319637                       2005.61.83.000060-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : SERGIO ROBERTO DIORIO 
ADV     : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0115     AC-SP       1296333                       2006.61.13.003875-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO HERCILIO CARVALHO 
ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0116     AC-SP       1296300     2008.03.99.015329-8(0600001006) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JONAS DE CILAS BUENO 
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ADV     : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0117     REO-SP      1320370                       2003.61.83.004478-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : VIRGILIO ANTONIO 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JORGE LUIS DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0118     AC-SP       1317965     2008.03.99.027329-2(0500000418) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZABETE ALVES 
ADV     : PAULO CESAR DE GODOY 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0119     AC-SP       1269705     2008.03.99.001274-5(0600000263) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTAO LUCIANO FERREIRA 
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ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0120     REO-SP      1320888                       2006.61.83.002467-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : WILSON EDNEL GALHAZI 
ADV     : JULIO CESAR BARBOSA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0121     AC-SP       1278756     2008.03.99.006767-9(0200001620) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOEL BELLINI 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0122     AC-SP       1279902     2008.03.99.007269-9(0600001568) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : NOEMY MATHEUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FREDERICO SILVEIRA MADANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
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Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0123     AC-SP       1263649                       2004.61.26.000489-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MOACIR DA ROCHA PEREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0124     AC-SP       1285640                       2004.61.83.003524-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLAVIO BATISTA 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0125     AC-SP       1286888                       2006.61.14.002371-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MIGUEL FREIRES DA ROCHA 
ADV     : RODRIGO CAMARGO FRIAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2080/2893 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0126     AC-SP       1277101     2008.03.99.005849-6(0600000468) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE PROFIRO DOS SANTOS 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0127     AC-SP       1309190                       2005.61.83.000164-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEUSDETE SOARES DE ABREU 
ADV     : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0128     REO-SP      1316532                       2006.61.83.001540-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : RUBENS GONCALVES MOREIRA 
ADV     : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0129     AC-SP       1309215                       2006.61.11.003279-5 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EVARISTO DOS SANTOS NETO 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0130     AC-SP       1318002     2008.03.99.027368-1(0600000587) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO DA CUNHA 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0131     REO-SP      1306385                       2004.61.83.004936-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : JOAQUIM RIBEIRO DE QUEIROZ 
ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0132     REO-SP      1319644                       2006.61.83.000583-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : JOSE EDVALDO DA SILVA 
ADV     : ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0133     AC-SP       1286299                       2006.61.13.003215-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DONIZETE DA SILVA 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0134     AC-SP       1259142                       2005.61.19.003467-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HERMINIO DO REGO BALDAIA 
ADV     : ELISANGELA LINO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0135     AC-SP       1281882     2008.03.99.008620-0(0500001196) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE PEREIRA 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0136     AC-MS       1281770     2008.03.99.008555-4(0600017303) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MILTON LEITE 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0137     AC-SP       1267913                       2005.61.83.001823-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : VIRGILIO DE JESUS ROCHA 
ADV     : AZENAITE MARIA DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0138     AC-SP       1275164     2008.03.99.004779-6(0600000980) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO ESTEVES 
ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0139     AC-SP       1289503     2008.03.99.011880-8(0700000281) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : CARLOS DIAS 
ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0140     AC-SP       942358      2004.03.99.019161-0(0200001512) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : IZAIAS JULIAO DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0141     AC-SP       1250478                       1999.61.09.001271-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EUFLAUZINA OLIANA PAVANATE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0142     AC-SP       891581                        2001.61.17.001703-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : FRANCISCA ARLETE JORGE PORTO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0143     AC-SP       1253742     2007.03.99.046927-3(0500000271) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA DE OLIVEIRA PAULO 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0144     AC-SP       347900      96.03.090300-0     (9500000829) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLODOALDO PORFIRIO incapaz 
REPTE   : BENEDITO PORFIRIO 
ADVG    : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0145     AC-SP       1265541                       2003.61.13.001628-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVANA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : FERNANDA FERREIRA REZENDE 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0146     AC-SP       1263002                       2000.61.09.004875-2 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO TEIXEIRA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0147     AC-SP       1249454                       2001.61.09.001240-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CREUSA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0148     AC-SP       1225626                       2005.61.13.001812-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ANA PAULA DA SILVA incapaz 
REPTE   : NEIDE APARECIDA BATISTA BERTOLON 
ADV     : FERNANDA FERREIRA REZENDE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0149     AC-SP       944566      2004.03.99.020216-4(0200003165) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : APARECIDA LORENZI FECHI 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0150     AC-SP       1210208     2007.03.99.030402-8(0600000464) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : PATRICIA JACOB BRANCO DE SOUZA incapaz 
REPTE   : LOURDES JACOB BRANCO DE SOUZA 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0151     AC-MS       1221860                       1999.60.00.000421-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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APTE    : MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 
ADV     : AILENE O FIGUEIREDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : Uniao Federal 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0152     AC-SP       1254904     2007.03.99.047601-0(0400000799) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCIA CRISTINA ALVES incapaz 
REPTE   : ROSANGELA ALVES 
ADVG    : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0153     AC-SP       1115810     2006.03.99.018825-5(0400013316) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROMUALDO PIZA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0154     AC-SP       1186052     2007.03.99.012044-6(0500000378) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA FRANCISCO DOMINGUES 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0155     AC-SP       852863      2003.03.99.003224-2(0100000088) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDERLINO FRANCISCO DE JESUS 
ADV     : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0156     AC-SP       1257165     2007.03.99.048482-1(0400000744) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO CESAR SOARES 
ADV     : CIRO ADRIANO REGODANSO (Int.Pessoal) 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0157     AC-SP       1144244     2006.03.99.035100-2(0500001228) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0158     AC-SP       1213736                       2004.61.23.002227-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON APARECIDO DE ALMEIDA 
ADV     : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0159     AC-SP       1178765     2007.03.99.007523-4(0300000084) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LIDIANE FLORENCIO DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA ELISA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0160     AC-SP       1254228                       2003.61.24.000408-7 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TEREZINHA PEREIRA DE FRANCA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0161     AC-SP       1215446     2007.03.99.032518-4(0500002282) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL GONCALVES 
ADV     : FABIANO FABIANO 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0162     AC-SP       1292998                       2003.61.83.007800-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MAIDE DA SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0163     AC-SP       957377      2004.03.99.025739-6(0100000771) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA GERTRUDES ELIAS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   
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0164     AC-SP       1281741     2008.03.99.008526-8(0600000464) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAIO FELIPE SOUZA NASTROGIACOMO incapaz 
REPTE   : MARIA DE LOURDES SOUZA SIQUEIRA 
ADV     : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI (Int.Pessoal) 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0165     AC-SP       753317                        2001.61.06.005912-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA VILCHES PARANHOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0166     AC-SP       1328763     2008.03.99.033561-3(0300001848) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MAORINDO MANTOVANI 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0167     AC-SP       1326268                       2007.61.19.008577-7 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2093/2893 

ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDINA DOS SANTOS MIYAKE 
ADV     : KATIA CRISTINA CAMPOS 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0168     AC-SP       1304621                       2005.61.83.005198-2 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE EDIVALDO DANTAS 
ADV     : FABIO FREDERICO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0169     AC-SP       1272561     2008.03.99.002745-1(0600000276) 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : AMAURI PAIVA DE SOUSA 
ADV     : RENATO MARINHO DE PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Retirado  de  pauta,  por  indicação  do  Presidente,  tendo em vista o  falecimento do Exmo. Sr. Desembargador Federal 

JEDIAEL GALVÃO.   

  

  

  

0170     AC-MS       868738                        2000.60.00.002519-6 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Ministerio Publico Federal 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos, julgou prejudicada a preliminar  referente ao cabimento de Declaração de 

Inconstitucionalidade de Lei ou  Ato  Normativo  Federal  em  sede  de  Ação  Civil  Pública,  acolheu a  preliminar  de  

ilegitimidade  passiva  da  União  Federal, rejeitou as  demais  preliminares  e,  no  mérito deu parcial provimento ao 

apelo do  INSS,  restando prejudicados os agravos de instrumentos intepostos, nos  termos  do voto do Relator, sendo 

que a Desembargadora Federal Drª Anna  Maria Pimentel acompanhou pela conclusão.   

  

  

  

0171     AI-MS       130202      2001.03.00.012833-0(200060000025196) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : BLAL YASSINE DALLOUL (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  julgou prejudicado o agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0172     AI-MS       165949      2002.03.00.045149-1(200060000025196) 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : BLAL YASSINE DALLOUL 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  julgou prejudicado o agravo de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0173     AMS-SP      296507                        2006.61.02.014593-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CORIOLANO PEREIRA SOARES 
ADV     : RENATA MOREIRA DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  anulou de ofício a r. sentença  recorrida,  para  que  outra  seja  proferida,  

depois  de prestadas as  informações, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0174     AMS-SP      290346                        2005.61.02.014881-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DEBORA DE CASSIA WOLF IANELLI 
ADV     : RENATA MOREIRA DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  à apelação da  impetrante  para  anular a r. sentença 

recorrida, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0175     AMS-SP      229879                        2001.61.20.006071-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : WASHINGTON LUIZ PINTO DE SOUZA E SILVA 
ADV     : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação  da  CEF,nos  termos  do voto da 

Relatora. O MPF retificou seu  parecer.   

  

  

  

0176     AMS-SP      281668                        2005.61.02.012224-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ULISSES WILLIAM PAULINI 
ADV     : RONÍ RODRIGUES JORGE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação da impetrada, nos termos do voto 

da Relatora.   
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0177     AMS-SP      249119                        2002.61.13.001972-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CRISTIANO SOUZA 
ADV     : CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade  de  voto,  deu  provimento  à  apelação da  impetrante,  nos  termos  do  voto  da  

Relatora.  O  MPF retificou seu  parecer.   

  

  

  

0178     AI-MS       334191      2008.03.00.016257-4(0800006090) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : JOAO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento ao recurso, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0179     AI-SP       333785      2008.03.00.015861-3(0800000579) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : ANTONIO JOSE EVANGELISTA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento ao recurso, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0180     AI-MS       332109      2008.03.00.013252-1(0800000794) 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ELCY SILVA DA CRUZ 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 

A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  deu provimento ao recurso, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0181     AC-SP       1323764                       2004.61.09.004533-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : ADRIANO CESAR ROBERTO 
ADV     : DENIS FELIPE CREMASCO 

A Turma, por unanimidade de votos, deu parcial provimento à apelação da  CEF, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0182     AC-SP       1272382     2008.03.99.002566-1(0300000693) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CELESTE DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : JURACI ALVES DOMINGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à apelação do INSS,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0183     AC-SP       1324621     2008.03.99.031072-0(0400000372) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONIR ANTONIO BIELA 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
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A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à  apelação  do  INSS,  e  deu parcial 

provimento ao recurso adesivo da  parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0184     AC-SP       1313083     2008.03.99.024535-1(0700000855) 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NEUZA MARIA TREVISAN PERIPATO 
ADV     : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

A Turma, por unanimidade de votos, deu provimento à remessa oficial e à  apelação  do  INSS, restando prejudicada a 

apelação da parte autora,nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0185     AC-SP       1306720                       2000.61.15.000722-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PEREIRA DE NOVAES 
ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento à remessa oficial e  à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306588                       2000.61.15.001077-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO DE BRITO SOBRINHO 
ADV     : ROSA MARIA TREVIZAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1302810                       2003.61.83.004722-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : ANTONIO GOMES DA SILVA 
ADV     : ELISABETH TRUGLIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.  

AC-SP       1034145                       2004.61.20.004739-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : GENI MARIA SANTANA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283039                       2005.61.05.000831-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : JOSE PEREIRA MAURICIO 
ADV     : LUIZ MENEZELLO NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1295361                       2005.61.12.007471-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO BUENO DE MORAES 
ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286320                       2006.61.14.002065-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : VALDEMAR FERREIRA DA SILVA 
ADV     : LEVI CARLOS FRANGIOTTI e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1083700     2006.03.99.002152-0(0400000678)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CONCEICAO NOGUEIRA DOS SANTOS 
ADV     : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215478     2007.03.99.032550-0(0500001068)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : MARIA APARECIDA DE LOURDES REIS 
ADV     : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1240795     2007.03.99.042873-8(0600001359)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

A   Turma,  por  unanimidade  de  votos,  negou  provimento  ao  agravo  interposto, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1186105     2007.03.99.012097-5(0500000683)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA CARRIJO NICOLINO 
ADV     : AUREA APARECIDA DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade de votos, negou provimento aos agravo legais  da parte autora e do INSS, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1302350                       2004.61.83.006948-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : FLORISVALDO CARDOSO DE JESUS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       394375      97.03.070948-6     (9502082893)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO ABREU MACEDO e outros 
ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       499151      1999.03.99.054280-9(9714056560)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GAMALIEL CINTRA MENDES 
ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       859507                        1999.61.00.004108-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTO FOGO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       699921                        1999.61.10.001457-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAZARO ROBERTO VALENTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ROSENI QUEIROZ 
ADV     : CELSO ANTONIO PAIZANI 
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A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       711411                        1999.61.14.001015-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : ANA CECILIA DE SANTI ALMEIDA e outros 
ADV     : SIDNEI TRICARICO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       670380                        2000.61.02.000678-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HILARIO MONTANARI 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       944070                        2001.61.04.004220-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1047322                       2002.61.17.000861-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO EDGAR OSIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : CONCHITA LEMOS SINATURA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APTE    : MARIANA MOREIRA TREVISANUTO 
ADV     : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       922200                        2002.61.83.001720-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON DARINI JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELTON PAES LEME DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       870180      2003.03.99.012216-4(9000000666)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NELSON SANTANDER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO IBANEZ JIMENEZ 
ADV     : LUIZ BENDAZOLLI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1030085     2005.03.99.022411-5(9200000943)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GESSE MARCOS SANTOS GARCIA e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1265000                       2005.61.04.012296-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : GABRIEL DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1288517                       2007.61.17.000511-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : MARIA FRANCISCA DA SILVA 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1237698     2007.03.99.040856-9(0600016768)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : NADIR ROSA DUTRA 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1223516     2007.03.99.036266-1(0500000209)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : CLARICE JOAQUIM 
ADV     : ALEXANDRE ZUMSTEIN 
APDO    : JOANA BATISTA DINIZ 
ADV     : GERSON GONCALVES GERMANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       317544      2007.03.00.098028-0(0700002184)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : MARIA ANTONIA DA SILVA DELATESTA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       678290      2001.03.99.012983-6(9400000446)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
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A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1049223     2005.03.99.034091-7(8900000163)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : IRACEMA DE SOUZA LOURENCO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por unanimidade de votos, acolheu os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       886439      2003.03.99.021650-0(9200000168)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SANTORO FACCHINI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ODILA CARDOSO DE MARCO 
ADV     : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade de votos, acolheu parcialmente os embargos de  declaração, nos termos do voto do Relator.  

Antes  do encerramento da sessão a Turma deliberou que se transmitisse,  por   ofício,  à  família  enlutada  os  nossos  

profundos  e  sinceros  sentimentos de pesar pelo falecimento do Eminente Desembargador Federal  JEDIAEL  

GALVÃO,  cujo  exemplo  de  dignidade  e dedicação à profissão  permanece presente na memória de todos nós.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:40 horas, tendo sido julgados 82 procesos,  ficando o julgamento dos demais feitos adiados 

para a próxima sessão ou  subsequentes. Nada mais havendo, foi lavrada a presente Ata, que lida e  achada conforme 

vai devidamente assinada.   

  

  

  

São Paulo, 29 de julho de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL CASTRO GUERRA   

  

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA, em substituição regimental   

  

  

  

JOÃO SOARES   

  

Secretário(a) do(a) DÉCIMA TURMA   

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE CARLOS MOTTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025197-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODRIGO MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP112600 - IVETE CARNEIRO SOTANO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025198-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO DE FAVERI 
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ADV/PROC: SP062914 - ADAUTO DE MATTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025199-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO AIDA BRANDAO CAIUBY 

ADV/PROC: SP194601 - EDGARD MANSUR SALOMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025200-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO MIGUEL TRIZZINO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP227638 - FERNANDO MARIN HERNANDEZ COSIALLS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025201-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELO SCARPA & CIA LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025202-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KUNIO OKIDA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP132782 - EDSON TERRA KITANO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025205-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FIRMENICH E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025206-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA BATISTA STAVALE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025207-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

AUTOR: MARCOS WESTPHALEN ETCHEGOYEN 

ADV/PROC: SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REU: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025208-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO VOTORANTIM S/A 

ADV/PROC: SP158461 - CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025209-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: LIU HSIU FENG 
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INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025210-4 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: NOUHAD ALI EL SOUS 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025211-6 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: FADWA ACHKAR 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025212-8 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: ALYA ABOU HASSAN 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025213-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: GRISEL HELEN SANCHEZ MUNHOZ 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025214-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: JORGE NICOLAS TELLO ARRIOLA 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025215-3 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MAHAMAD MAHMOUD RAJAB 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025216-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO LUIZ MARCELINO 

ADV/PROC: SP183112 - JAIME DOS SANTOS PENTEADO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2A REGIAO E 

OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025217-7 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: RAFAEL DE LA TORRE VARGAS 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025218-9 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: FRANZ GROVER MIRANDA UNTOJA 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025219-0 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: FELIPE EMILE ABBOUD 

INTERESSADO: MINISTERIO DA JUSTICA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025220-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025221-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 21 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025222-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025223-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 17 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025224-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BOA VISTA - RR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025225-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025226-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025227-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025228-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025229-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025230-0 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 13 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025231-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025232-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025233-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025234-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025235-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025236-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP177756 - LUIZ MARCELO TRIDA E OUTRO 

IMPETRADO: DESEMBARGADOR PRESIDENTE EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL TRABALHO-TRT 2 REG 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025237-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IGS SERVICOS EMPRESARIAIS TERCEIRIZADOS LTDA 

ADV/PROC: SP248851 - FABIO LUIZ DELGADO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025238-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON LUIZ BUCATER 

ADV/PROC: SP112515 - JOAO DOS SANTOS DE MOURA 

IMPETRADO: CHEFE DE BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA BARUERI-SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025239-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JACIRA APARECIDA DA SILVA BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 
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PROCESSO : 2008.61.00.025240-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SALETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025241-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSARIO FERNANDO ARCURI NETO 

ADV/PROC: SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025243-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SP - CENTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025245-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA CARAVOGLIA OKAYAMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025246-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENI LOPES MACEDO 

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025247-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRIP EDITORA E PROPAGANDA S/A 

ADV/PROC: SP169678 - JULIANA RITA FLEITAS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025248-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: STELLA PARO FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025249-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025250-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025251-7 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP155155 - ALFREDO DIVANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025252-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP155155 - ALFREDO DIVANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025253-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA DE OLIVEIRA PEDRO 

ADV/PROC: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025254-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA INFORMATICA - ME 

ADV/PROC: SP100063 - CARMEN PATRICIA COELHO NOGUEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025255-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRONISLAW POPIK - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025256-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025257-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REINALDO ROCHA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP251192 - OSWALDO GOMES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025258-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAVIA PAVIMENTOS E VIAS S/A 

ADV/PROC: SP227393 - FABIO ROGERIO UEHARA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025259-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANTONIO DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025260-8 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IMP/ IND/ E COM/ AMBRIEX S/A 

ADV/PROC: SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI 

IMPETRADO: PROCURADOR DA PROCURADORIA GERAL FEDERAL DO INSS EM BARUERI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025261-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANDERSON PAGHI MAGALHAES E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025262-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: JORGE MARCIO AMARAL FERNANDES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025263-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ANA PAULA SILVERIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025264-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: U S TELECOM REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025265-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: U S TELECOM REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025266-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: U S TELECOM REPRESENTACOES LTDA E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025267-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCINEIA TRINCA NAVES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025268-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO FRANKLIN DA SILVA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025269-4 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDCARLOS SILVA 

ADV/PROC: SP194336 - MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025270-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ANTONIO ELYZEU TODESCHINI 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025271-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CARLOS HENAN ORELLANA CHARPENTIER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025272-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: LUIZ MAURO DA SILVA JUNIOR E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025273-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: AUTO LANCHES A C LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025274-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GISLAINE MOREIRA MENDES 

ADV/PROC: SP247101 - KARINY ANTUNES VIEIRA 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025275-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YVONE MANFRIN CURUGI 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025276-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IGUAFER FERO E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025280-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRONT TRABALHO TEMPORARIO LTDA 

ADV/PROC: SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025281-5 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO INDUSVAL S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025282-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO PANAMERICANO S/A E OUTRO 

IMPETRADO: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP169042 - LÍVIA BALBINO FONSECA SILVA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025283-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025284-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

REU: EUROGROUP CORRETAGEM DE ELETROELETRONICOS UTILIDADES VEICULOS E IMOVEIS LTDA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025285-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

REU: LERMA S/A IND/ E COM/ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025286-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

EXECUTADO: ACADEMIA DO LIVRO DISTRIBUICAO E COM/ LTDA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025287-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP194200 - FERNANDO PINHEIRO GAMITO 

EXECUTADO: ATLANTICA MULTIMIDIA E COMUNICACOES LTDA - ATMC E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025288-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: FEDERAL INVEST CARD ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITO LTDA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025289-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: AUTO POSTO PARQUE PANORAMA LTDA 

ADV/PROC: SP126841 - ALESSANDRO JOSE MENDONCA VIANA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025290-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: MINERACAO GRANDER LTDA 

ADV/PROC: SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

IMPETRADO: DIRETOR DO SEGUNDO DISTRITO REG DEPTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025291-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALI DE CAMPOS LEITE 

ADV/PROC: SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025292-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ECOLE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E OUTRO 

REU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025293-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO-FEDERACAO ESTADUAL DAS COOPERATIVAS 

MEDICAS 

ADV/PROC: SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025297-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025298-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025299-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025195-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.002624-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARCIA STOPPA 

ADV/PROC: SP146719 - FABIO FERREIRA LEAL COSTA NEVES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172416 - ELIANE HAMAMURA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025196-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014130-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA 
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IMPUGNADO: SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA 

ADV/PROC: SP048017 - SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025203-7 PROT: 03/06/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 00.0126391-9 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: CREDITEC S/A CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS 

ADV/PROC: SP044908 - ANNA EMILIA CORDELLI ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP058780 - SILVIO TRAVAGLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025204-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015984-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MICHEL CURY ISSA JUNIOR 

ADV/PROC: SP214749 - RICARDO CALIL HADDAD ATALA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025242-6 PROT: 28/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2002.61.00.021271-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: JUIZO DE DIREITO DA 34 VARA CIVEL SAO PAULO - SP 

REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 11 VARA CIVEL SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025244-0 PROT: 28/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2002.61.00.021271-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ADEMI AGOSTINHO ALVES FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV/PROC: PROC. LUIS PAULO SERPA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025277-3 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.002510-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: BOOK STATION COM/ DE LIVROS LTDA 

ADV/PROC: SP210596 - ROBERTO GROSSMANN 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172416 - ELIANE HAMAMURA E OUTRO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025278-5 PROT: 22/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.002510-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ELISABETE MATIKO KAWANO PIGOLA 

ADV/PROC: SP211936 - KATTIE HELENA FERRARI GARCIA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172416 - ELIANE HAMAMURA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025279-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.027648-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PEDRO PAULO GIUDICE DE MENEZES E OUTRO 

ADV/PROC: SP209158 - ARMANDO JOSE FERRERI ROSSI MENDONCA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025295-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.008432-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MIRIAM BARDER E OUTRO 

ADV/PROC: SP043144 - DAVID BRENER E OUTRO 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP209708B - LEONARDO FORSTER 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.025296-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00111 - IMPUGNACAO AO PEDIDO DE ASSI 

PRINCIPAL: 2007.61.00.009762-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ASTRAZENECA AB 

ADV/PROC: SP158301 - GUSTAVO DE FREITAS MORAIS E OUTRO 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

VARA : 25 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.22.001520-6 PROT: 04/07/2007 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DAISY TOLEDO ROSA RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007362-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSA HELENA TROGLIO LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP120177 - MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO 

IMPETRADO: COMANDANTE 2 REGIAO MILITAR INATIVOS E PENSIONISTAS MINIST EXERCITO  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.004920-7 PROT: 26/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE MAIRIPORA 

ADV/PROC: SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024457-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 24 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2007.61.00.021565-6 PROT: 20/07/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDUARDO LUIS RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.22.002069-0 PROT: 12/09/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 
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EXCEPTO: DAISY TOLEDO ROSA RODRIGUES E OUTROS 

ADV/PROC: SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003770-9 PROT: 14/02/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP212461 - VANIA DOS SANTOS 

REU: PATRICIA MORAES DE ARAUJO E OUTROS 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006677-1 PROT: 18/03/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA LTDA E 

OUTROS 

ADV/PROC: SP120295 - FREDERICO GUILHERME DOS SANTOS C FAVACHO E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.007301-5 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO STELLATO 

ADV/PROC: SP216249 - RACHEL PACHIEGA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011108-9 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE 

IMPUGNADO: MUNICIPIO DE MAIRIPORA 

ADV/PROC: SP152941 - ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015528-7 PROT: 11/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: PARTWORK ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA LTDA 

ADV/PROC: SP247439 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023607-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP154329 - LILIAN FERNANDES DA SILVA E OUTRO 

EXECUTADO: GUSTAVO ADOLPHO LADEIRA PESSOA - ESPOLIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024106-4 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENANCIO DA COSTA SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024297-4 PROT: 30/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JANAINA CRISTINA SANTOS VIANA E OUTRO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.024684-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOAO RONALDO RAMALHO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000093 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000015 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000119 

 

 

Sao Paulo, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CÍVEL 

 

Intimação dos Procuradores abaixo para que procedam a devolução dos autos que se encontram em carga consigo ou de 

Estagiário a sua ordem, impreterivelmente no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de expedição de MANDADO 

DE BUSCA E APREENSÃO bem como adoção das demais medidas cabíveis, devendo esta publicação ser 

desconsiderada caso a devolução já tenha sido realizada. 

No. PROCESSO - No. OAB - NOME: 

88.0046195-6 OAB-SP155316E ANDRÉ QUINTINO SILVA PAIVA 

88.0046195-6 OAB-SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA 

91.0671450-1 OAB-SP164099E GUILHERME GOUVEIA MANTOVAN 

91.0671450-1 OAB-SP094758 LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI 

91.0686812-6 OAB-SP054724 SALVADORA MARIA RIBAS PINERO 

91.0730302-5 OAB-SP186486 KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

92.0000926-3 OAB-SP117631 WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS 

95.0002795-0 OAB-SP154580E WITATIANA LEITE MOREIRA 

95.0002795-0 OAB-SP099172 PERSIO FANCHINI 

95.0012363-0 OAB-SP230956 RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA 

95.0029197-5 OAB-SP214163 RENATA BRANDAO PELLICCE 

95.0035511-6 OAB-SP169117E YOSZFF ARYLTON D. CHRISPIM 

95.0035511-6 OAB-SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

97.0015754-7 OAB-SP160983E VANAIRA IUMARAE DE C. MARQUES 

97.0015754-7 OAB-SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

97.0045799-0 OAB-SP094193 JOSE ALVES DE SOUZA 

98.0000199-9 OAB-SP146872E VINICIUS VISTUE DA SILVA 

98.0000199-9 OAB-SP008968 - HAMILTON ERNESTO ANTONINO R PROTO 

98.0024772-6 OAB-SP271166 VICTOR MARTINELLI PALADINO 

98.0024776-9 OAB-SP271166 VICTOR MARTINELLI PALADINO 

98.0034229-0 OAB-SP142757E ILMAR SCHIAVENATO FILHO 

98.0034229-0 OAB-SP062085 ILMAR SCHIAVENATO 

98.0034496-9 OAB-SP241124 MILENA HELD LALUCE 

2000.61.00.037354-1 OAB-SP235936 ADRIANO MORENO JARDIM 

2000.61.16.000323-5 OAB-SP116357 CARLOS ALBERTO MARIANO 

2001.61.00.001148-9 OAB-SP152779E VINICIUS DE ASSIS SCHIAVI 

2001.61.00.001148-9 OAB-SP129090 GABRIEL DE SOUZA 

2005.61.00.901046-3 OAB-SP248429 ANA PAULA LOMBARDI CANDIDO 

2006.61.00.010939-6 OAB-SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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2008.61.00.007012-9 OAB-SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA 

2008.61.00.019753-1 OAB-SP169117E YOSZFF ARYLTON D. CHRISPIM 

2008.61.00.019753-1 OAB-SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

13ª VARA CÍVEL 

 

O Doutor WILSON ZAUHY FILHO Juiz Federal Titular da 13ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares. 

RESOLVE: 

 

Considerando que nos autos da Ação Civil Pública n. 2003.61.00.012282-0, um dos litisconsortes passivo é parente da 

Diretora de Secretaria e, ainda, considerando que aplicam-se aos serventuários da justiça os motivos de impedimento 

previstos no art. 134 do CPC, por força do art. 138 do mesmo Código, nomeio para atuar nos autos da referida ação a 

servidora pública, Maira Paula Lima Munari, RF 3770. 

Cumpra-se, juntando cópia da portaria nos autos do processo, com as anotações necessárias. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

19ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 10/2008  

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL TITULAR DA 19ª VARA FEDERAL, 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DOUTOR JOSÉ CARLOS MOTTA, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos das Portarias nº 12/2007 e 04/2008, 

RESOLVE 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, o período de férias de ELIANE MITSUKO SATO, Supervisora do 

Setor de Processamento de Ações Ordinárias e Diversas - FC 05, RF 6099, de 29 de outubro de 2008 a 11 de novembro 

de 2008 para 13 de outubro de 2008 a 26 de outubro de 2008 (2ª parcela). 

INDICAR, para substituí-la no período supramencionado, a servidora MARIA LUCIA DA CUNHA GOMES 

MARQUES, RF 3918, técnico judiciário. 

ALTERAR, por absoluta necessidade do serviço, o período de férias de SUZELEI FERNANDES DE BARROS, 

Técnico Judiciário, RF 5351, de 7 de janeiro de 2009 a 24 de janeiro de 2009 para 13 de abril de 2009 a 30 de abril de 

2009 (2ª parcela). 

 

 

 

Cumpra-se. Comunique-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS MOTTA 

Juiz Federal  

21ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 25/2008 

O DOUTOR MAURICIO KATO, JUIZ FEDERAL DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,RESOLVE alterar, por 

absoluta necessidade de serviço, o 1º período de férias de 2009 da servidora JULIANA GARCIA MULLER (RF 5663), 

de 09/02/2009 a 20/02/2009 para 26/01/2009 a 06/02/2009. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
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São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

MAURICIO KATO 

Juiz Federal 

 

 

2ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

 

O Doutor PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, MM. Juiz Federal substituto desta 2ª Vara Federal Cível da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, na forma da Lei, faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e 

interessar possa, que por este Juízo se processam os autos abaixo relacionados e que foram designados os dias 

30/10/2008, às 14h30, para o 1º leilão, que deverá alcançar lanço superior à importância da avaliação; e dia 13/11/2008, 

às 15h00, para eventual realização de 2º leilão, a quem der o maior lanço, nos termos da legislação em vigor, do(s) 

bem(ns) penhorado(s), a cargo do Sr. Oficial de Justiça-Avaliador, com lotação na Central de Mandados deste Fórum 

Cível Pedro Lessa, que os realizará no átrio do edifício deste Fórum, situado na Avenida Paulista n.º 1.682 - Bela Vista, 

nesta Capital, relativo(s) à Carta Precatória n.º 2007.61.00.027297-4, originária da ação de execução por título judicial 

n.º 2006.34.00.024601-6, que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS move em face de Associação dos Subtenentes 

e Sargentos da Polícia Militar do Estado de São Paulo, no valor de R$ 10.730,82, com data de 06/04/2006, em curso na 

21.ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal - Depositário: Nelson do Nascimento Filho. Localização dos 

bens: Avenida Cruzeiro do Sul n.º 248, Santana, nesta Capital. FAZ SABER, ainda, que os bens constam do auto de 

constatação, que poderão ser vistos na sede do devedor, não constando dos autos que haja qualquer ônus sobre ditos 

bens, conforme relação que segue: 

1) Um microcomputador dimension 1100 com processador celeron D-325 (2.53 GHZ), n.º de patrimônio 12555, série 

CN - OCF 491 - 70821-61-A-809-I, com monitor tela plana rnarca Dell de 15 polegadas E156, n.º de patrimônio 12558, 

com Windows XP instalado, com mouse ótico USB 2 botões, marca Dell, teclado marca Dell e leitor de CDROM 48X, 

em bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado em RS 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); 2) Um 

microcomputador dimension 1100 com processador celeron D-325 (2.53 GHZ), n.º de patrimônio 12552, serie CN - 

OCF 491 - 70821-61-A-809-S, com monitor tela plana marca Dell de 15 polegadas E156, n.º de patrimônio 12557, com 

Windows XP instalado, com mouse ótico USB 2 botões, marca Dell, teclado marca Dell e leitor de CDROM 48X, em 

bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); 3) Um 

microcomputador dimension 1100 com processador celeron D-325 (2,53 GHZ), n.º de patrimônio 12553, série CN - 

OCF 491 - 70821-61-A-809-O, com monitor tela plana marca Dell de 15 polegadas E156, n.º de patrimônio 12556, com 

Windows XP instalado, com mouse ótico USB 2 botões, marca Dell, teclado marca Dell e leitor de CDROM 48X, em 

bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); 4) Um 

microcomputador dimension 1100 com processador celeron D-325 (2.53 GHZ), n.º de patrimônio 12554, série CN - 

OCF 491 - 70821-61-A-809-L, com monitor tela plana marca Dell de 15 polegadas E156, n.º de patrimônio 12560, com 

Windows XP instalado, com mouse ótico USB 2 botões, marca Dell, teclado marca Dell e leitor de CDROM 48X, em 

bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); 5) Um 

microcomputador Dimension 1100 com processador celeron D-325 (2.53 GHZ), n.º de patrimônio 12551, com monitor 

tela plana marca Dell de I5 polegadas E156, n.º de patrimônio 12559, com Windows XP instalado, com mouse ótico 

USB 2 botões, marca Dell, teclado marca Dell e leitor de CDROM 48X, em bom estado de conservação e 

funcionamento, reavaliado em R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais); 6) Um microcomputador com 

processador AMD Duron, n.º de patrimônio 11229, com CPU série 078634/0601/0902 MC 999, com monitor de 14 

polegadas, n.º de patrimônio 11555, teclado e mouse, com Windows 98 instalado, em bom estado de conservação e 

funcionamento, reavaliado em R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais); 7) Um microcomputador com processador 

Intel celeron, com monitor LG Studio Works 500G, modelo C 15JA-0, n.º de patrimônio 11662, com teclado e mouse e 

Windows instalado, em bom estado de conservação e funcioanmento, reavaliado em R$ 385,00 (trezentos e oitenta e 

cinco reais); 8) Um microcomputador com processador Intel Pentium, sem n.º de série aparente, com monitor de 15 

polegadas LG Studio Works 500G, n.º de patrimônio 11657, com teclado, mouse e Windovs XP instalado, em bom 

estado de conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais); 9) Um monitor LG 

preto Flatron EZT530S de 15 polegadas, série BEJT15LA em bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado 

em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais); 10) Um microcomputador com processador AMD sempron, n.º de 

patrimônio 12240, com monitor de 17 polegadas marca LG Flatron EZT7105H, n.º de patrimônio 12230, com teclado, 

mouse e com Windows XP instalado, em bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 490,00 

(quatrocentos e noventa reais); 11) Um microcomputador com processador AMD Athon, n.º de patrimônio 12279, com 

monitor marca proview de 15 polegadas, n.º de patrimônio 12282, teclado, mouse e com Windows ME instalado, em 

bom estado de conservação e funcionamento, reavaliado em R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais): 12) Uma 

impressora Epson Stylus C65, n.º de patrimônio 12203, n.º de série FXKM0311106, em bom estado conservação e 

funcionamento, reavaliado em R$ 140,00 (cento e quarenta reais);Na hipótese de não localização do executado pelo Sr. 
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Oficial de Justiça Avaliador para intimação pessoal, fica intimado pelo presente edital das designações supra, 

advertindo-se, ainda, o respectivo DEPOSITÁRIO, de que caso o(s) bem(ns) não sejam encontrados, fica, desde já, 

INTIMADO a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data do 1º Leilão, sob pena de decretação de sua prisão civil. EM VIRTUDE DO QUE, é expedido o presente Edital, 

observados os prazos estabelecidos no artigo 686, inc. VI, e art. 687, ambos do CPC, para que ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado na Imprensa Oficial. CUMPRA-SE na 

forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta Capital de São Paulo, em 10 de outubro de 2008. Eu,_______ 

Gonçalo de Souza Costa, Analista Judiciário, digitei. E eu, ________Ana Cristina de Castro Paiva, Diretora de 

Secretaria, conferi e subscrevo. PAULO CEZAR NEVES JUNIOR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

2ª VARA FEDERAL CIVEL/SP 

 

 

20ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS PARA CITAÇÃO, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO nº 2004.61.00.0026613-4, PROMOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONTRA MARIO 

TELES e GERALDA LOPES DE FREITAS TELESA DOUTORA RITINHA ALZIRA MENDES DA COSTA 

STEVENSON, JUÍZA FEDERAL TITULAR DESTA VIGÉSIMA VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOFAZ 

SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e respectiva 

Secretaria se processam os autos da ação supramencionada, e, por estar o co-réu MÁRIO TELES (brasileiro, RG 

10.160.785 SSP/SP e CPF 070.994.418-76) em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente, CITADO, nos termos dos 

artigos 231, II, e 652, ambos do Código de Processo Civil, para pagamento da dívida no valor total de R$6.529,29 (seis 

mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos), atualizado até julho de 2004 (conforme fls. 10/12 dos 

autos). Tal valor deverá, ainda, ser acrescido dos encargos contratuais, custas judiciais e honorários advocatícios. O 

débito deverá ser pago com a correção pertinente, até a data de sua efetiva quitação. Versa o pleito sobre a cobrança de 

débito proveniente de saque indevido do FGTS, nos termos do Acórdão 277/01, lavrado nos autos do Processo TC nº 

013.152/92-0, do Plenário do Tribunal de Contas da União, Classe II, Tomada de Contas Especial. Fica o executado 

devidamente INTIMADO de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para embargar a execução, nos termos dos art. 736 e 

seguintes do Código de Processo Civil. Não sendo embargada a ação, presumir-se-ão incontestáveis e aceitos como 

verdadeiros os fatos e o crédito apresentados na petição inicial, prosseguindo-se o processo à sua revelia. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, se passou o presente, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da 

lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, em 06 de outubro de 2008. Eu, ...................................., Luciana 

Mieiro Gomes Silva, RF 1193, Diretora de Secretaria, digitei, conferi e subscrevo. 

 

RITINHA A.M.C.STEVENSON 

Juíza Federal  

25ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE CADIWEL COMPANY SOCIEDAD ANÔNIMA, PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2003.61.00.036130-8, QUE MOVE O MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL EM C.H.R. E OUTROS PERANTE O JUÍZO DA 25ª. VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO. 

 

O DOUTOR DJALMA MOREIRA GOMES, MM. JUIZ FEDERAL DA 25ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos AUTOS DA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2003.61.00.036130-8, distribuída em 10/12/2003, que o MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL move em face de C.H.R E OUTROS, fica CADIWEL COMPANY SOCIEDAD ANÔNIMA ciente de que 

não contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão por ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte 

autora, nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
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possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação com prazo de 30 dias, que será afixado e 

publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade e Seção Judiciária de 

São Paulo/SP aos 03 do mês de agosto do ano de 2008. Eu, ___ Benita Abe Pilon, Técnica Judiciária digitei. 

Eu,________________ Benita Abe Pilon, Diretora da Secretaria em exercício, subscrevi. 

 

 

 

 

__________________________________________DJALMA MOREIRA GOMES 

Juiz Federal 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014275-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014276-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014277-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014278-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014279-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014280-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014281-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO GONCALO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014282-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014283-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSO FUNDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014284-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014285-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014286-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014287-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014288-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014291-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO PAULO FERREIRA DE MELLO JUNIOR E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014292-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FLAVIO AUGUSTO MAIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014293-4 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014296-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014289-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014732-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ERNANI BERTINO MACIEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014290-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014732-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ERNANI BERTINO MACIEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP186825 - LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014294-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.013902-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ELVIS OMAR PADILLA LUIZAGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014295-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.000755-1 PROT: 15/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUCIANO ZOLYOME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013192-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014099-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014295-8 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2007.61.81.007560-6 PROT: 03/07/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010323-0 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: LUCIANO ZOLYOME 

ADV/PROC: SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013999-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: LUCIANO ZOLYOME 

ADV/PROC: SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000007 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sao Paulo, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

J u s t i ç a F e d e r a l/SP 5ª Vara Federal Criminal 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

 

 

 

O Dr. FERNANDO MARCELO MENDES, Juiz Federal Substituto da Quinta Vara Criminal, em São Paulo, etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria, 

sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 5º andar - São Paulo - Capital - CEP: 01410-001 - Tel/FAX: (11) 

2172-6605/6615/6665, se processa a Ação Penal n.º 2001.61.81.000769-6, movida pelo Ministério Público Federal 

contra NELSON VIEIRA, R.G. nº 9983351 SSP/SP, nascido aos 23/03/1952, natural de Pouso Alegre-MG, filho de 

José Pedro Vieira e Geralda Filomena da Silva, como incurso na sanção penal do artigo 299 do Código Penal, c.c. artigo 

1º, I, da Lei nº 8.137/90, c.c. artigo 29 do Código Penal, em concurso formal, por denúncia oferecida pelo Ministério 

Público Federal em 10 de março de 2005 e recebida em 19 de maio de 2005. E como não foi possível citá-lo 

pessoalmente, pelo presente, cita e intima o referido acusado para que apresente, nos autos do processo 
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supramencionado, defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o artigo 396 do Código de Processo Penal, com a 

redação dada pela Lei nº 11.719/08, podendo podendo argüir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Os réus deverão constituir 

advogado, cientificando-se de que, não o fazendo, este Juízo nomear-lhes-á Defensor Público da União. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 3 de outubro de 

2008. Eu, ______, Viviane Anetti Risse Caldeira, Analista Judiciário, R.F. 3271, digitei. E Eu, ________, Maria Teresa 

La Padula, Diretora de Secretaria, conferi e assino. 

 

 

 

FERNANDO MARCELO MENDES 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO CESAR CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.16.18.025172-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TABAJARA AZEVEDO SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025120-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GOMES - IMOVEIS E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025121-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEN COMERCIO E COMUNICACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025122-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: B-B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025123-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RURALGRAF PRODUCOES GRAFICAS LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.025124-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORTO FILMES MATERIAIS GRAFICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025125-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTREF TUBOS ESPECIAIS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025126-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JURUENA AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025127-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LARPLAN CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025128-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TIC TIC EMPRESA DE TAXIS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025129-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JARDIM ESCOLA MAGICO DE OZ S/S LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025130-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACCORT CONFECCOES LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025131-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIO VELOSO COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025132-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AL-DI-LA COMUNICACAO LTDA 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2132/2893 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025133-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIVEL AUTOMOTORES LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025134-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PROMACK MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025135-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TMS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECANICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025136-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PROMESP PROMOCOES ESPORTIVAS S C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025137-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOENGE-LORENZETTI ENGENHARIA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025138-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARINHOSA PAES E DOCES LTDA EPP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025139-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISPEC DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025140-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GEOTECNICA GEOLOGIA E MINERACAO TECNICA DA AMAZONIA LTD 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025141-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KELLOGG BRASIL LTDA. 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.82.025142-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALCAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025143-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SCOP CAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025144-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMPLAREL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025145-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIACAO BOLA BRANCA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025146-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PINGUIM INDUSTRIA E COMERCIO DE RADIADORES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025147-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECNICA CONSULTORIA ECON DE SISTEMA E METODO S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025148-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DUTEX TUBOS INOX LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025149-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APOIO HOSPITAL GERIATRICO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025150-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRAPORIA COMERCIO DE TECIDOS LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.82.025151-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MULTIPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025152-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BMK PRO INDUSTRIA GRAFICA LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025153-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEDNA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025154-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PROCEDA TECNOLOGIA E INFORMATICA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025155-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAPIRASSU COMERCIAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025156-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CANHEDO BEPPU ENGENHARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025157-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KROLON-POLIBENY INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025158-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIO DE DOCES FENIX LIMITADA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025159-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOSPEDARIA GLAUCIA SILVA COSTA LTDA ME 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.025160-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FUNDACAO ANTONIO E HELENA ZERRENNER INST. NAC. DE BENEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025161-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FEPASA FERROVIA PAULISTA S A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025162-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOVO RUMO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025163-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA METALURGICA CEFLAN LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025164-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LABORATORIO FARMAEVAS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025165-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORIENTADORA CONTABIL SUL AMERICA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025166-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARCOBRAS COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025167-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAO PAULO EDITORA GRAFICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025168-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRAIAS PAULISTAS S A 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.025169-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERVDATA TELEINFORMATICA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025170-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILLIE DE MELLO PEIXOTO B DAVID 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025171-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAPHAEL PARISI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025173-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: THEODORO ZAIDAN 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025174-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILHELM HERMANN KLAUS PETERS E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025175-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS FORBES ALVES DE LIMA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025176-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FELICIO ACCIARIS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025177-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILLY OTTO JORDAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025178-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VICTOR HAJNAL 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025179-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DENIS DELANEY 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025180-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESP PASCHOAL CONZO E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025181-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO ABREU 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025182-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERT SCHWARZ E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025183-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO GUZZO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025184-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TERCIO FERREIRA DO AMARAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025185-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTURO SCATENA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025186-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE LUIZ BUENO DE AGUIAR RAMALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025187-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILSON PEDRO DE AMORIM 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025188-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO WANDERLEY BEZERRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025189-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDREA BUSCAGLIA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025190-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROGERIO FLORENTINO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025191-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BARBARA SWIRSKA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025192-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANUEL GONZALEZ CUNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025193-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAFI GAIANTE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025194-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WANDA ELEONORA HUBSCHER SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025195-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NICOLINA CERVONE SCURACCHIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025196-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CUSTODIA MARIA T DE AUGUSTINIS STABILE 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025197-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUILHERME RABELO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025198-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BENEDITO JOAO DE A PIECHI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025199-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO DE CASTRO PORTUGAL E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025200-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CATHARINA PRUDENTE DE TOLEDO E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025201-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSA APARECIDA BARBOSA FRANCO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025202-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMPARSAN GODELACHIAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025203-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WLADIMIR DE TOLEDO PIZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025204-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HILNO DUARTE DE BARROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025205-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE TAWIL 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025206-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESP JOAO FRANCA PINTO E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025207-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AZIZ NADER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025208-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANOEL DA SILVA SARAGOCA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025209-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELILDA ANTONANGELO KOTROZINI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025210-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO SOARES AMORA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025211-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RENATO JOSE ARMINANTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025212-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIRCEU FELICISSIMO SOARES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025213-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025214-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROGERIO WAGNER 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025215-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANG CHUL PARK 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025216-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELINA KOUZNETZ 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025217-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIMONE DA SILVA TENORIO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025218-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO QUIRINO LOPES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025219-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLAVIO BARONE PEREIRA 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025220-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALDOMIRO PAPA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025221-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARCHIMEDES NARDOZZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025222-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALAIN JEAN COSTILHES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025223-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ANTONIO CARNEIRO GUIMARAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025224-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARNALDO LUNARDELLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025225-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DECIO ALBERTO DE MOURA D ANGELO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025226-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO DE ANDRADE CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025227-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS FASSHEBER BERLINCK 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025228-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CORIOLANO DE MARINS E DIAS NETO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025229-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARY ANGELA FLORIANO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025230-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025231-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ETIENNE DE BEZEGH HUSZAGH 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025232-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2143/2893 

EXECUTADO: ALMERINDO DE JESUS SANTANA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025233-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MASSOUD MURAD NETTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025234-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE ROBERTO ARANHA DE MACEDO VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025235-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE RUDNEY ATALLA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025236-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IPORANGA EMPREEND IMOB E CONST LT OUTRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025237-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EGOM PARTICIPACOES S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025238-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSCAR DA CRUZ GUIMARO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025239-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA DUMEZ GTM LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025240-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO FICSA S/A. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025241-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ARTEFATOS DE ARAME ARTOK LIMITADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025242-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAQUINAS SANTA CLARA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025243-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALGRAFICA GIORGI S A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025244-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLETRAS S C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025245-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DR. ANTONIO PERA PIRES CLINICA ESPECIALIZADA LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025246-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IMAGEM IMOVEIS E ADM GENTIL MOREIRA SA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025247-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMPRESA DE ONIBUS VIACAO SAO JOSE LIMITADA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025248-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GESSO DIAS LTDA ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025249-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEI MONTAGENS ELETRICAS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025250-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: MARAGOGI ADM DE BENS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025251-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGON CODIMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025252-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DROGARIA N S DO CAMPO BELO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025253-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COM DE INSTRUMENTOS MUSICAIS IMBRASOM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025254-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DELMAS ROLDAO ROBERT PIRES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025255-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ISELINA DA SILVEIRA LEMOS PERILLO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025256-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDGARDO MARCELO HERSZTENKRAUT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025257-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDEMY RODRIGUES DE AGUIAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025258-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER OMAR LASSERRE LIMARDO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025259-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: AUREO DO NASCIMENTO VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025260-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO CESAR CRUZ 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025261-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ALBERTO SARTORI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025262-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO ABRAO BEREZIN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025263-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO INACIO PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025264-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BRUNO GIANO MARTIGNANI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025265-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANA CLEIA GOMES DAS CHAGAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025266-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO ALLOUCHE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025267-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA THEREZA LANARI DO VAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025268-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: CYRO COSTA NETO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025269-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KHALED SAID FARES 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025270-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MATHEUS HENRIQUE MORAES ATALLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025271-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAUDEMIR RODRIGUES VALENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025272-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA TELES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025273-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JEN PEDIATRIA & ASSOCIADOS S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025274-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEROLA SOARES ALIMENTOS LTDA-ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025275-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DERMOCLINICA MEDICINA INTERNA S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025276-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIUTTI BLANCO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025277-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WIZ SERVICOS LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025278-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIVELMAR COSMETIQUES DO BRASIL LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025279-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIACUI ALMEIDA SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025280-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELIA REGINA CORREA PACHECO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025281-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANACES CACAU DE CASTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025282-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELSO DE LIMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025283-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EUCLYDES RIGUEIRO JUNIOR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025284-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WAGNER GERMANO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025285-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA RITA MEDEIROS DA SILVA BARBOZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025286-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARY FERNANDES SOUTELLO FILHO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025287-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WERNER ARAUJO NOTINI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025288-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025289-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELAINE DA GRACA DE PAULA CARAMELLA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025290-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDEMIR OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025291-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIVALDO AVELINO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025292-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REINALDO DE ALMEIDA MARTINS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025293-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR ORTUNHO SOBRINHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025294-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA SUELI FONSECA GONCALVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025295-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JAIR RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025296-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO JOAO GALEAO DOS REIS FIGUEIREDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025297-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025298-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO AUADA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025299-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARMELO AUGUSTO ALONSO MASANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025300-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAYMUNDO PINHEIRO FALCAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025301-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LORIVAL DONIZETE DE ARAUJO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025302-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENRIQUE HARTEN VELARDE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025303-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERA LAFER LORCH E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025304-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAPHAEL LOURENCO BERNARDO BERTOLUCCI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025305-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERMES MORETE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025306-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO ANTONIO PRATICI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025307-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEREZINHA DO CARMO ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025308-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SELMA MARIA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025309-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARLINDA SOARES CASANOVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025310-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ELY ELUF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025311-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANOEL ELPIDIO PEREIRA Q FILHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025312-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELSO SANTOS FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025313-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO PONTES COELHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025314-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERIKA CHRISTINA SELKE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025315-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO FLEURI ASSUNCAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025316-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS CESAR DE CASSIO LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025317-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCESCO LO SCHIAVO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025318-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADILSON BESSA DA ROCHA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025319-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELISA PAGURA 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025320-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO GARCIA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025321-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROY DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025322-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURICIO NUNES DE ANDRADE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025323-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELVYS LEVY SOARES DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025324-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO PIACENTINI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025325-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUY GUERRA DE ANDRADE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025326-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADIB GABRIEL ISSAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025327-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANGELO CARLOS DE ARAUJO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025328-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO BELISARIO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025329-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EUGENIA CANCDIDA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025330-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALFREDO ANSALDI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025331-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IGLIBERTO MENDES JUC 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025332-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEVERSON NASCIMENTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025333-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS GADOTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025334-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JANUARIO MANOEL DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025335-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS RICUPERO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025336-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEIRE RODRIGUES DE ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025337-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEBASTIAO MENDONCA FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025338-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PATRICK OSCAR ARNALDO DE NIELANDER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025339-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELDINO DA FONSECA BRANCANTE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025340-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOMENICO MODESTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025341-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE MALULY NETTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025342-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISRAEL NECHUMA AJZENBERG E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025343-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDMEA BARBIERI HOJAIJ 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025344-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERTO BADRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025345-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCA DE MATTOS SMITH JUNQUEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025346-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIAS MADEIRIT S A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025347-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HOSPITAL 9 DE JULHO S A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025348-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LNICCOLINI INDUSTRIA GRAFICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025349-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUDI S A IMPORTACAO E COMERCIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025350-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRANSLEITE MINGOT LTDA. 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025351-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA CRIADORES BOVINOS RACA HOLANDESA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025352-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TB SERVICOS , TRANSPORTE , LIMPEZA , GERENCIAMENTO E RE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025353-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RODRIGUES LIMA CONSTRUTORA S/A. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025354-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO SUDAMERIS BRASIL SOCIEDADE ANONIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025355-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA -ABEC 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025356-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOVO HORIZONTE ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025357-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADHERBAL DE OLIVEIRA & CIA LTDA EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025358-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIA ARZUA STRASBURG LUONGO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025359-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO MARQUES SIMOES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025360-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AILTON JOSE LOPES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025361-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REGINA LUCIA DA SILVA BORGES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025362-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEREZA DE ALMEIDA SODRE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025363-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOUNG HOO SHIN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025364-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO BAPTISTA MONTEIRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025365-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO CAFASSO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025366-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA CANDIDA DE SOUZA DANTAS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025367-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NIVALDO MORELLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025368-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSUE OLIVEIRA RIOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025369-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MIGUEL PALACIOS MARTINEZ 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025370-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JACYRA VIEIRA GONZAGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025371-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WON MEE CHOI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025372-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDRO DE OLIVEIRA LIMA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025373-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE ANTONIO FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025374-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO REZENDE FLORENCE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025375-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JILVAN DE JESUS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025376-5 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GALVANI S A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025377-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025378-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO POSTO SANTA RITA DO MARINGA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025379-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRAVEL PLAN - OPERADORA DE TURISMO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025380-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025381-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LACMANN CONFECCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025382-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REMEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025383-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONFECCOES MARALICE LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025384-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OLDEMAR TEIXEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025385-6 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ILIDIO GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025386-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDEMAR SCOLFARO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025387-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADILSON ALBERTO MENEGHETTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025388-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMILIO SERAFIM 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025389-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADEMAR LINS DE ALBUQUERQUE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025390-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO CARLOS DI GENIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025391-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAMUEL PIMENTEL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025392-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOVELINO MARQUES DE ANDRADE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025393-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO JOSE ROSSI JUNQUEIRA VILELA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025394-7 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUILLERMO ALFREDO CIANCAGLINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025395-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IRINEU LUTTENSCHLAGER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025396-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UBIRATAN GUIMARAES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025397-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERTO SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025398-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AREOVALDO CALHIN MANOEL ABUD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025399-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARMANDO SALUM ABDALLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025400-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO BAPTISTA ANHAIA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025401-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILVAN GUEDES PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025402-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DITUFER DISTRIBUIDORA DE TUBOS FERRO E ACO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025403-4 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDITORA REFERENCIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025404-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CINTRA COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025405-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALZUL INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIMITADA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025406-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COLEGIO DAS BANDEIRAS S/C LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025407-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KIPRATOS ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025408-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESB ELECTRONIC SERVICES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025409-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMPANHIA ELDORADO DE HOTEIS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025410-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA NOVA CONCEICAO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025411-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MR COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025412-5 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESCOLA UNIAO SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025413-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOJAS MIRAMI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025414-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COUNTRY DUCK CONFECCOES DE ROUPAS LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025415-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025416-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FACAS MODELO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025417-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: METALURGICA OSAN LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025418-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CALCADOS OURO NEGRO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025419-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DRECO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025420-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: A GUSMAN TRATORES LTDA 

VARA : 4 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2164/2893 

PROCESSO : 2008.61.82.025421-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA DE CARNES BABY BEEF LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025422-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BOUCINHAS & CAMPOS CONSULTORES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025423-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ZORILDA DE ABREU DANTAS AMORIM ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025424-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES PARA PANELAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025425-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DESART INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025426-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KOWA ENGENHARIA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025427-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MKR DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025428-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INPRE INFORMATICA PARA EMPRESAS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025429-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SYR INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS MOLDADAS LTDA 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.82.025430-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JRRF PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025431-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PERFECT RETIFICA E RECONDICIONAMENTO DE VIRABREQUIM LTD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025432-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TATIANE FARIAS LOMANTO-ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025433-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DANILO AMARAL FRANCO DE LIMA - EPP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025434-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CESAR AUGUSTO SPINA RIBEIRO DROGARIA. - EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025435-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIA REGINA DE JESUS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025436-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DELANO COIMBRA E ASSOCIADOS - ADVOGADOS E CONSULTORES J 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025437-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CC INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025438-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAGGIO DO BRASIL INDUSTRIAL , MERCANTIL , IMPORTACAO E 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.82.025439-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M. J. TROPICAL CONFECCOES LTDA. ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025440-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IMAGES - SOLUCOES AUDIOVISUAIS LTDA - ME. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025441-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUNNER SERVICOS DE DIGITACAO LTDA. EPP. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025442-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS HENRIQUE LUTIANO LEITE - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025443-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANAMANU COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORACAO LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025444-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOVA UNIAO ADMINISTRADORA E INCORPORADORA S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025445-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SELL MAR ELETRONICA LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025446-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ULUG - SP DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO L 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025447-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TRIADIS TECNOLOGIA IND.COMERCIO IMP.E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.82.025448-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSVAL S/C LIMITADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025449-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IDC ACESSORIOS DE MODAS DE OPTICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025450-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELETROWATT COMERCIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025451-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: M GABULAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.025452-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AFN ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026766-1 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026767-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026768-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026769-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026770-3 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026771-5 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026772-7 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

REU: SPACE HOLDING SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026773-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

REU: MASA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026844-6 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

EXECUTADO: DACOFLEX INDUSTRIA & COMERCIO LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026845-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

EXECUTADO: DACOFLEX INDUSTRIA & COMERCIO LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026846-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

EXECUTADO: ROFER INDUSTRIA DE CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026847-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

EXECUTADO: REFILAM INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026848-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

EXECUTADO: REFILAM INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026849-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

EXECUTADO: REFILAM INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026850-1 PROT: 03/10/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

EXECUTADO: INTEGRITY COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026851-3 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

EXECUTADO: INTEGRITY COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026852-5 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

EXECUTADO: INTEGRITY COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026887-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026888-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026889-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026890-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

REU: HEFLEM COM/ E PRODUTOS NATURAIS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026891-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026892-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027031-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

REU: GILBERTO BOUSQUET BOMENY 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.82.027032-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: BAR SP RESTAURANTE LTDA EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027033-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: PROMOCOES ARTISTICAS TATUAPE LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027035-0 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

EXECUTADO: BIOFARMA FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027047-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BOA VISTA - RR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027086-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: KELLY CRISTINA BENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027087-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: LOURIVAL APARECIDO DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027088-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SOLUSIA MARIA TEIXEIRA MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027089-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ROSELI BAPTISTA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027090-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: SAUL GARCIA FLORENTINO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027091-0 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: MONICA DOS SANTOS ROCHA FERREIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027092-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ELAINE CRISTINA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027093-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: PATRICIA LOPES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027094-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: PATRICIA APARECIDA FERNANDES DA COSTA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027095-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ALESSANDRA MARIA LIMA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027096-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE WELLINGTON PAULO CORREIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027097-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: EUNICE CONCEICAO CORREIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027098-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LEILAMAR RIBEIRO LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027099-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: TEREZINHA DE JESUS FERREIRA REIS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027100-7 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: ALZIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027101-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: MARLI APARECIDA DE FREITAS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027102-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 

EXECUTADO: LUZIA MARIA DE LURDES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027103-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: WILSON PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027104-4 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LEILA DE SENA MAIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027105-6 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO SIDNEI TELES E SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027106-8 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: CARINA LOURENCO DE FREITAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027107-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: GILSON PAULO KHATCHERIAN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027108-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: JUSSIMARA DOS REIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027109-3 PROT: 07/10/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA ROSA CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027110-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: VERA REGINA BASTOS BEBBER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027111-1 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: LILIAN DE MELO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027112-3 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: JANDIMAR DE GODOI TINEN TEMPONI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027113-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: EVA LIMA DIAS RODRIGUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027114-7 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: FATIMA CRISTINA BELCHIOR MIRANDA ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027115-9 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA 

EXECUTADO: ADILSON DIAS DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027467-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027420-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006131-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: L.F EVENTOS E PUBLICIDADE S/A 

ADV/PROC: SP081314 - NOELY MORAES GODINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027421-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.020576-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAMBEI RASQUINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO BESERRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027422-7 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057066-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: L.F EVENTOS E PUBLICIDADE S/A 

ADV/PROC: SP081314 - NOELY MORAES GODINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027423-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0501810-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/ 

ADV/PROC: SP080600 - PAULO AYRES BARRETO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027424-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005706-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV/PROC: SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027425-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.041322-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ARTIGOS DE COURO TARDUCCI LTDA 

ADV/PROC: SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027426-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.061276-2 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: FUND/ PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO TV EDUCATIVA 

ADV/PROC: SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027427-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0530345-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BERNARDINI S/A IND/ E COM/ (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA CRISTINA DE FARIAS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.82.027428-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 95.0523457-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CETEST S/A AR CONDICIONADO (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA DO P CORLETTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027429-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0510329-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GIO BATTA ACCINELLI IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAUL MARCOS DE BRITO LOBATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027430-6 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.018700-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DEPOSITO PINHEIRENSE EQUIPAMENTOS PARA RESTAURANTES LTDA 

ADV/PROC: SP145928 - JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027431-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 93.0512800-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUTH HIGA 

ADV/PROC: SP093738 - LUIZ CARLOS DA SILVA MORENO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADELIA LEAL RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027432-0 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 93.0512800-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TAKEZI NACA 

ADV/PROC: SP093738 - LUIZ CARLOS DA SILVA MORENO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADELIA LEAL RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027433-1 PROT: 01/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.82.000420-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSWALDO LOPES FIORE E OUTRO 

ADV/PROC: SP087066 - ADONILSON FRANCO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. BENTO ADEODATO PORTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027434-3 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.018382-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DORMER TOOLS SA 

ADV/PROC: SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.027435-5 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.027357-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METAL SERRA COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000392 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000408 

 

 

Sao Paulo, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTAIRA Nº 11/2008 

 

O DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP, Juiz Federal da 6ª Vara Especializada em Execuçoes Fiscais da 1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO o período de férias da servidora DÉBORA GODOY SEGNINI, técnico judiciário, RF 1182, 

Diretora da Secretaria, no período de 13/10 a 01/11/2008,  

RESOLVE indicar a servidora SILVIA REGINA MASTROCOLA, técnico judiciário, RF 978, Supervisora da Fazenda 

Nacional, para substituí-la no período de 13 a 17/10/2008. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

 

ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A 12/2008 

A Doutora LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, Juiz Federal Substituta, no exercício da titularidade da 7ª 

Vara Federal, especializada em execuções fiscais, da Subseção Judiciária de São Paulo, no uso das suas atribuições 

legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor LUIZ HENRIQUE DE PAIVA LACERDA, Técnico Judiciário, RF 2425, exercendo 

a função de Supervisor de Expedições de Editais e Mandados, está em gozo de férias no período de 01 a 10/10/2008;  

CONSIDERANDO que o servidor CLÁUDIO FRANCO MANESCHY, Analista Judiciário, RF 4478, exercendo a 

função de Oficial de Gabinete, estará no gozo de férias no período de 13 a 22/10/2008;  
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RESOLVE: 

1. DESIGNAR o servidor ANTÔNIO PEIXOTO DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 3249, para substituir o servidor 

LUIZ HENRIQUE DE PAIVA LACERDA, no período de 01 a 03/10/2008. 

2. DESIGNAR o servidor PLÍNIO DANIEL LINS BRANDÃO VEAS, Técnico Judiciário, RF 6125, para substituir o 

servidor LUIZ HENRIQUE DE PAIVA LACERDA, no período de 04 a 10/10/2008. 

3. DESIGNAR o servidor ALEXANDRE LIBANO, Analista Judiciário, RF 5721, para substituir o servidor CLÁUDIO 

FRANCO MANESCHY, no período de 13 a 22/10/2008. 

Cumpra-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

Juíza Federal Substituta 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO-PRAZO 30 DIAS. 

A Doutora ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI, Juíza Federal da 5ª Vara Especializada de Execuções Fiscais, da 

Primeira Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc. 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar, que estando os 

adquirentes SR. FRANCISCO MANUEL CUROPOS(CPF nº 019.452.708-53) e sua mulher SRA. IZABEL DA 

CONCEIÇÃO CUROPOS(CPF nº 213.274.788-11), em local incerto e não sabido conforme certificado pelo(a) Sr.(a) 

Oficial(a) de Justiça, ficam pelo presente, INTIMADOS DA DECISÃO que declarou ineficaz perante o credor 

exeqüente, as alienações realizadas em 03/08/2000 e 30/08/2000, através das escrituras datadas, respectivamente, de 

25/07/2000 e 18/08/2000, R.06 e R.07, da matrícula nº 99.797, tendo em vista a ocorrência de fraude à execução, 

conforme auto de Penhora que recaiu sobre o bem imóvel abaixo descrito: 

 

01 - EXECUÇÃO FISCAL Nº 97.0533004-2 ( que a FAZENDA NACIONAL move em face de EQUIPGEO 

EQUIPAMENTOS GEOLÓGICOS LTDA e LUIZ FERRARI e JOÃO CHECCHIA FILHO). 

I) - Um prédio situado na Rua Joaquim dos Reis nº 65, e seu respectivo terreno, lote nº 13, da primeira quadra, na Vila 

Kostka, ex-Vila Lígia, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 10,00 metros de frente, por 32,73 metros do lado 

direito da frente aos fundos, 34,13 metros do outro lado, e nos fundos com 10,00 metros, encerrando a área total de 

334,53 metros quadrados, confrontando de ambos os lados e fundos com propriedade da Sociedade Brasileira de 

Educação. Contribuinte nº 087.216.0008-2; matriculado sob o nº 99.797, do Livro nº 2, do 11º Cartório de Registro de 

Imóveis da Capital de São Paulo. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente 

Edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. Expedido nesta cidade de São Paulo, em 13 de outubro de 2008. 

Eu, (Mariano Gonçalves de Macedo), Analista Judiciário, digitei e conferi. E eu, (ADALTO CUNHA PEREIRA), 

Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI 

Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.07.009689-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009690-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009691-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009692-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009693-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009694-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009695-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009696-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009697-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009698-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009699-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009700-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009701-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009702-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009703-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009704-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009705-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009706-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009707-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009708-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009709-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009710-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009711-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009712-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009713-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009714-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009715-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009716-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009717-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009718-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009719-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009720-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009721-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 10 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009727-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009728-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009729-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009730-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009731-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009732-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009733-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009734-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009735-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009736-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009737-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009738-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009739-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009740-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009741-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009742-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009743-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009744-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009745-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009746-0 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009747-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009748-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009749-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009750-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009751-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009752-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009753-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009754-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009755-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009756-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009757-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009758-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009759-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009760-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009761-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009762-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009763-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009779-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009780-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009781-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009782-3 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009783-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009784-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009785-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009786-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009787-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009788-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009789-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009790-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009791-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009792-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009793-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009794-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009795-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009796-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009797-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009798-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009799-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009800-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009801-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009802-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009803-7 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009812-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LARYSSA GIOVANA DE ALMEIDA PASCON - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP118319 - ANTONIO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009813-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTOINE BRAIAN PEREIRA 

ADV/PROC: SP206233 - EVANDRO FREIRE COSTA 

IMPETRADO: DIRETOR DA FACULDADE DE GUARARAPES - FAG - CESG 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009814-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009815-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009824-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CORREIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009827-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009811-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.07.009885-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: APARECIDO SARAIVA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009826-8 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.07.004291-3 CLASSE: 2 

REQUERENTE: JOAO LUIS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP132330 - ANTONIO SERGIO F BARROSO DE CASTRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.07.009830-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.07.002478-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DAGOBERTO ALVES MOREIRA 

ADV/PROC: SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000101 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000104 

 

 

Aracatuba, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

EDITAL DE LEILÃO 

A Doutora CLÁUDIA HILST MENEZES PORT, Juíza Federal na titularidade da 2ª Vara Federal, da 7ª Subseção 

Judiciária - Araçatuba/SP. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícia tiverem, ou a quem interessar possa, inclusive o cônjuge, 

descendentes, ascendentes dos proprietários dos bens abaixo descritos, para os efeitos do art. 685-A, 2º e 3º do CPC, 

que foi designado LEILÃO para sua alienação judicial em duas hastas, devendo a primeira realizar-se no dia 11-11-

2008 e a segunda, se necessário for, no dia 25-11-2008, ambos às 11:30h. 

01) Ambas hastas ocorrerão nas dependências do Fórum da Justiça Federal, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo 

nº 1.534, nesta cidade de Araçatuba/SP, em sessão que será apregoada junto à entrada do edifício, no horário indicado, 

pelo Leiloeiro Oficial, Sr. ANTONIO CARLOS SEOANES, R.G. nº 22.394.039-2, CPF nº 134.778.778-02, inscrito na 

JUCESP sob o n.º 634, o qual deverá cientificar os eventuais interessados sobre os termos contidos neste edital, por 

ocasião da abertura do leilão. Os interessados deverão comparecer com antecedência mínima de meia hora, portando 

cédula de identidade, CPF e comprovante de residência (documentos originais), ficando consignado, nos termos do 

disposto no artigo 689 do Código de Processo Civil, que sobrevindo a noite, ou não havendo tempo hábil para a 

realização dos trabalhos resultantes do leilão, em decorrência do término do expediente bancário ou judiciário, 

prosseguirá o leilão no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital.  

02) Em primeira hasta os bens poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação constante neste 

edital. Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar por escrito 

sua proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o restante 

garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos autos, 

indicarão o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, nos termos do art. 690, 1º e 2º, do CPC.  

03) Em segunda hasta os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o melhor lance, excluído o preço vil, que 

desde já fica fixado em valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação para bens imóveis e 30% (trinta 

por cento) do valor da avaliação para bens móveis.  

04) A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, mediante caução de 20% (vinte por cento) do valor ofertado, nos termos do art. 690, caput, do CPC.  

05) a comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação (artigo 24 do Decreto 

nº 21.981 de 19-10-1932), será paga pelo arrematante no ato da arrematação, diretamente ao leiloeiro, que fica, desde já, 

intimado de que, caso haja cancelamento da arrematação, por qualquer motivo, deverá proceder à devolução dos valores 

recebidos devidamente corrigidos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da intimação deste Juízo, sob pena 

de ser responsabilizado criminalmente; 

06) as custas de arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitados os limites de R$ 10,64 (Dez Reais, Sessenta e Quatro Centavos) e de R$ 1.915,38 
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(Um Mil, Novecentos e Quinze Reais, Trinta e Oito Centavos); no caso do art. 685-A, 2º, do CPC, bem como havendo 

pagamento ou parcelamento do débito, no período de dez dias que antecedem ao praceamento, o executado deverá 

pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas 

do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). Sendo o valor de avaliação do bem penhorado superior ao valor da Execução, o ressarcimento ao leiloeiro será 

calculado sobre o valor da dívida. 

07) Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

08) Faz constar, ainda, que não poderão arrematar bens no presente leilão aqueles que a lei considera impedidos nos 

termos do artigo 690-A, do CPC, incisos I, II e III. 

09) Caso haja arrematação, passará a fluir o prazo de: a) 05 (cinco) dias para os embargos previstos no art. 746, do CPC 

e b)de 30 (trinta) dias para adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação. 

10) É de responsabilidade dos interessados: a) a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos 

órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública; b) o recolhimento de 

impostos e taxas porventura cobrados para seu registro e c) o recolhimento do tributo incidente caso a arrematação 

ocorra sobre bem imóvel (ITBI). 

11) Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

de 10 (dez) dias para habilitarem seus respectivos créditos, a contar da data da publicação deste edital. 

12) Para os fins e termos do art. 698, do CPC, ficam cientificados da existência das Execuções Fiscais abaixo 

relacionadas,através deste edital, eventual senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente 

averbada, os quais não sejam, de qualquer modo, partes no processo. 

13) Aos bens imóveis arrematados, aplicam-se as regras do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário 

Nacional, nas condições mencionadas no caput, ficando advertidos quanto a eventual existência de débito tributário 

municipal. 

14) Caso não haja localização pelo(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(s) do Executado e/ou depositário ficam os 

mesmos INTIMADOS, em virtude do que foi expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos na 

legislação vigente, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o 

qual deverá ser afixado no lugar de costume deste Fórum Federal e publicado, uma única vez, na imprensa oficial: 

1 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.002354-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X FUNILARIA ARAÚJO 

LTDA ME E OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- a parte ideal 

correspondente a 10% de um imóvel matriculado no CRI local sob nº 49.668, assim descrito: um prédio situado na Rua 

Marcondes Salgado, nº 18 fundos, e seu respectivo terreno nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba/SP, 

medindo 1,00 metro de frente para a Rua Marcondes Salgado, quem da referida rua olha para o imóvel, mede do lado 

esquerdo 40,00 metros confrontando com o prédio nº 26 da Rua Marcondes Salgado, de propriedade de Oswaldo de 

Oliveira, mede do lado direito, partido do linhamento da Rua em direção aos fundos, 20,00 metros até o ponto em que 

deflete à direita medindo 9,00 metros confrontando com ambas as faces do prédio nº 18 da Rua Marcondes Salgado, de 

propriedade de Olívia de Souza Pires, deflete  

 

à esquerda, medindo 5,50 metros, deflete à direita medindo 10,00 metros, confrontando em ambas as defecções com 

área de terras de propriedade de José Pio Sérvio, daí deflete à esquerda e segue alinhando a Rua Antônio Gomes do 

Amaral na distancia de 9,00 metros até o ponto em que deflete à direita medindo 5,50 metros até atingir a divisa dos 

fundos confrontando nestas deflecções com o prédio nº 851 da Rua Antônio Gomes do Amaral, de propriedade de 

Éclair Eurli da Silva Pinto, e mede nos fundos 10,00 metros, confrontando com o préido nº 15 da Rua Paes Leme, de 

propriedade de Maurílio Corazza, perfazendo uma área de 310,00 metros quadrados, distando do lado direito 19,00 

metros da Rua Antônio Gomes do Amaral. REAVALIADO a parte ideal penhorada em R$ 6.632,50 (Seis mil e 

seiscentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos). ÔNUS: 01 Penhora. NADA MAIS. 

2 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.004614-9 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X OSMAR APARECIDO DE 

OLIVEIRA ARAÇATUBA ME E OUTRO - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 

Três jogos de salas de jantar, novos, construído em madeira padrão mogno, cada um composto por um balcão de 

aproximadamente 2,00 x 0,45 metros, com 4 portas e 4 gavetas, uma mesa com tampo de vidro 2,00 x 1,00 metros, 

acompanhada com 8 cadeiras com estofamento de tecido e uma moldura com espelho, 1,60 x 1,00 metros. Reavaliados 

em R$ 3.800,00 cada jogo, totalizando R$ 11.400,00 (Onze mil e quatrocentos reais). NADA MAIS. 

3 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.004789-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X OSMAR DE OLIVEIRA 

ARAÇATUBA ME - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- Dois jogos de salas de 

jantar, modelo verona, composto por um balcão de 1,60 metros, uma mesa de 1,60 metros, 6 cadeiras cada jogo, de 

madeira padrão mogno, novos, de fabricação própria, REAVALIADOS em R$ 3.400,00 cada uma, totalizando R$ 

6.800,00 (Seis mil reais). NADA MAIS.  

4 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.005129-7 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X OSWALDO FAGANELLO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 

um lote de terreno sob nº 01, da quadra E, situado na rua Senador Assis Chateaubriand, no loteamento denominado 

Jardim Marajoara, sito no perímetro urbano desta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba/SP, medindo 

41,95 metros de frente, por 39,95 metros nos fundos, com 23,62 metros na lateral direita e 24,00 metros na lateral 

esquerda, confrontando-se pela frente com a rua Assis Chateaubriand, pelo lado direito e nos fundos com o bairro 

Icaray e pelo lado esquerdo com o lote nº 02, perfazendo uma área total de 975,02 metros quadrados, imóvel este objeto 
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da matrícula nº 43.794 no CRI local. REAVALIADO em R$ 126.752,60 (Cento e vinte e seis mil, setecentos e 

cinqüenta e dois reais e sessenta centavos). ÔNUS: 05 penhoras, 02 hipotecas e 1 indisponibilidade. NADA MAIS. 

5 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.007327-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X ARAÇATUBA CONTRY 

CLUB - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 1/10 da parte ideal de uma gleba de 

terras com área de 10,28,63 has., ou sejam, 4 alqueires e 6.063 m2, neste distrito, município e comarca de 

Araçatuba/SP, dentro do seguinte roteiro: parte do marco nº 0, cravado na margem esquerda do Córrego Barro Preto, 

confrontando em parte com José Telles Menezes, e, em parte, com Manoel Barbeiro, sobre o qual há várias benfeitorias, 

imóvel este objeto da matrícula nº 13.066 no CRI local. REAVALIADO apenas a parte ideal em R$ 55.237,43 

(Cinqüenta e cinco mil, duzentos e trinta e sete reais e quarenta e três centavos). ÔNUS: 58 Penhoras. NADA MAIS. 

6 - Execução Fiscal nº 2000.61.07.005949-5 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF X AB MARCUSSI ME E 

OUTRO - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 01. a parte ideal correspondente a 1/5 

da nua propriedade pertencente ao executado do seguinte imóvel: um prédio de tijolos e coberto de telhas, sob nº 332, 

situado na rua Argentina, nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba/SP, do Estado de São Paulo, 

medindo 10,00 metros de frente por 40,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando pela frente 

com a rua Argentina, por um lado com João Vieira ou seus sucessores, por outro lado com Francisco Raul ou sucessores 

e nos fundo com quem de direito. Matrícula nº 345 do Cartório de Registro de Imóveis de Araçatuba/SP. 

REAVALIADO a parte ideal penhorada em R$ 18.392,00 (Dezoito mil, trezentos e noventa e dois reais). ÔNUS: 01 

Penhora e usufruto vitalício. NADA MAIS. 02. máquina de costura industrial overloque, marca JUKI, modelo MO 352, 

uma agulha, completa com mesa e motor, REAVALIADA em R$ 1.100,00 (Mil e cem reais) e 03. 02 máquinas de 

costura industrial reta, marca JUKI, modelo DDL 227, REAVALIADA em R$ 700,00 (Setecentos reais) e marca 

SHUANG GC 49-I, duas agulhas, presponto, com mesa e motor, REAVALIADA em R$ 1.500,00(Mil e quinhentos 

reais). NADA MAIS  

7 - Carta Precatória nº 2008.61.07.005002-8 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OUTROS X IRMÃOS 

CASERTA MACHADO LTDA - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- a parte ideal 

pertencente ao executado Antônio Carlos Caserta de Arruda Machado, correspondente a 1/12 da nua propriedade de um 

prédio e respectivo terreno situados na rua Miguel Caputi, 160, Jardim Santa Maria, nesta cidade de Araçatuba/SP, com 

área construída de 70,00 m2, aproximadamente, e cujo terreno tem a superfície de 250 m2, medindo 10,00 metros de 

frente para a rua Miguel Caputi, do lado direito mede 25,00 metros e confronta com a casa de nº 150, do lado esquerdo 

mede 25,00 m e confronta com a casa de nº 170, ambas com frente para a rua Miguel Caputi, e nos fundos, mede 10,00 

m e confronta com a casa de nº 1315 que faz frente para a rua Torres Homem, sendo que todos os confrontantes 

pertencentes a mesma quadra. Matriculado no CRI local sob nº 19.316. REAVALIADO em R$ 4.408,33 (Quatro mil, 

quatrocentos e oito reais e trinta e três centavos). ÔNUS: 01 Arresto e usufruto vitalício. NADA MAIS. 

8 - Execução Fiscal nº 2002.61.07.002198-1 - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ X HIODO & CIA 

LTDA E OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- um veículo tipo camioneta, 

marca FORD/PAMPA 1.8 L, espec. carga, modelo e fabricação 1992, chassi 9BFZZZ55ZNB126101, placa BFP 7266, 

Araçatuba/SP, à álcool, cor azul, em razoável estado de conservação, apresentando pintura queimada em alguns pontos, 

pneus meia vida, estofamento desgastado, e segundo o depositário, o motor foi trocado recentemente por ter fundido. 

REAVALIADO em R$ 7.000,00 (sete mil reais). ÔNUS: licenciamento/2008. Há embargos no TRF. NADA MAIS. 

 

 

EDITAL DE LEILÃO 

A Doutora CLÁUDIA HILST MENEZES PORT, Juíza Federal na titularidade da 2ª Vara Federal, da 7ª Subseção 

Judiciária - Araçatuba/SP. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele notícia tiverem, ou a quem interessar possa, inclusive o cônjuge, 

descendentes, ascendentes dos proprietários dos bens abaixo descritos, para os efeitos do art. 685-A, 2º e 3º do CPC, 

que foi designado LEILÃO para sua alienação judicial em duas hastas, devendo a primeira realizar-se no dia 11-11-

2008 e a segunda, se necessário for, no dia 25-11-2008, ambos às 11:30h. 

01) Ambas hastas ocorrerão nas dependências do Fórum da Justiça Federal, sito à Avenida Joaquim Pompeu de Toledo 

nº 1.534, nesta cidade de Araçatuba/SP, em sessão que será apregoada junto à entrada do edifício, no horário indicado, 

pelo Leiloeiro Oficial, Sr. ANTONIO CARLOS SEOANES, R.G. nº 22.394.039-2, CPF nº 134.778.778-02, inscrito na 

JUCESP sob o n.º 634, o qual deverá cientificar os eventuais interessados sobre os termos contidos neste edital, por 

ocasião da abertura do leilão. Os interessados deverão comparecer com antecedência mínima de meia hora, portando 

cédula de identidade, CPF e comprovante de residência (documentos originais), ficando consignado, nos termos do 

disposto no artigo 689 do Código de Processo Civil, que sobrevindo a noite, ou não havendo tempo hábil para a 

realização dos trabalhos resultantes do leilão, em decorrência do término do expediente bancário ou judiciário, 

prosseguirá o leilão no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início, independentemente de novo edital.  

02) Em primeira hasta os bens poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação constante neste 

edital.  

03) A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, mediante caução de 20% (vinte por cento) do valor ofertado, nos termos do art. 690, caput, do CPC.  

04) Se o valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento se limitará ao crédito da exeqüente, 

devendo o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor excedente; 

05) Em segunda hasta os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o melhor lance, excluído o preço vil, que 
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desde já fica fixado em valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação para bens imóveis e 30% (trinta 

por cento) do valor da avaliação para bens móveis. 

06) Faculta-se ao arrematante, requerer as condições previstas no artigo 98 da Lei nº 8.212/91, modificado pela Lei 

10.522 de 19 de julho de 2002, notadamente em seu artigo 34, a saber: a) será admitido o pagamento parcelado em até 

60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), reduzindo-se o prazo quando 

necessário para a observância deste piso; b)o arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a primeira prestação 

na agência CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - Justiça Federal mediante 

DARF - Depósito, nos termos do artigo 1º da Lei 9.703/98 de 17/11/98, e as demais junto à exeqüente; c) a exeqüente 

será credora do arrematante, o que deverá constar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do débito 

hipoteca ou penhor do bem arrematado, ficando o arrematante do bem móvel nomeado fiel depositário; d) as prestações 

de pagamento às quais se obrigará o arrematante serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda no último 

dia útil do mês seguinte ao da entrega da carta de arrematação, de acordo com os critérios e forma a serem definidos 

pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL; e) as prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da 

taxa SELIC; f)constará da carta de arrematação que o não pagamento de qualquer das prestações acarretará no 

vencimento antecipado do débito assumido, o qual será acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de 

que trata o parágrafo 6º do artigo 98 da Lei nº 8.212/91; g) caso a arrematação ocorra em segunda praça, será admitido o 

pagamento parcelado, desde que depositado, no ato, 60% (sessenta por cento) do valor oferecido, parcelando-se o saldo 

remanescente, nas condições já mencionadas, atentando-se, em primeiro lugar, para o constante no número 04 retro.  

7) a comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação (artigo 24 do Decreto 

nº 21.981 de 19-10-1932), será paga pelo arrematante no ato da arrematação, diretamente ao leiloeiro, que fica, desde já, 

intimado de que, caso haja cancelamento da arrematação, por qualquer motivo, deverá proceder à devolução dos valores 

recebidos devidamente corrigidos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da intimação deste Juízo, sob pena 

de ser responsabilizado criminalmente; 

8) as custas de arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitados os limites de R$ 10,64 (Dez Reais, Sessenta e Quatro Centavos) e de R$ 1.915,38 

(Um Mil, Novecentos e Quinze Reais, Trinta e Oito Centavos); no caso do art. 685-A, 2º, do CPC, bem como havendo 

pagamento ou parcelamento do débito, no período de dez dias que antecedem ao praceamento, o executado deverá 

pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas 

do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais). Sendo o valor de avaliação do bem penhorado superior ao valor da Execução, o ressarcimento ao leiloeiro será 

calculado sobre o valor da dívida. 

09) Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

10) Faz constar, ainda, que não poderão arrematar bens no presente leilão aqueles que a lei considera impedidos nos 

termos do artigo 690-A, do CPC, incisos I, II e III. 

11) Caso haja arrematação, passará a fluir o prazo de: a) 05 (cinco) dias para os embargos previstos no art. 746, do CPC 

e b)de 30 (trinta) dias para adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação. 

12) É de responsabilidade dos interessados: a) a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos 

órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública; b) o recolhimento de 

impostos e taxas porventura cobrados para seu registro e c) o recolhimento do tributo incidente caso a arrematação 

ocorra sobre bem imóvel (ITBI). 

13) Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

de 10 (dez) dias para habilitarem seus respectivos créditos, a contar da data da publicação deste edital. 

14) Para os fins e termos do art. 698, do CPC, ficam cientificados da existência das Execuções Fiscais abaixo 

relacionadas,através deste edital, eventual senhorios diretos, credor com garantia real ou com penhora anteriormente 

averbada, os quais não sejam, de qualquer modo, partes no processo. 

15) Aos bens imóveis arrematados, aplicam-se as regras do parágrafo único do artigo 130, do Código Tributário 

Nacional, nas condições mencionadas n 

 

o caput, ficando advertidos quanto a eventual existência de débito tributário municipal. 

16) Caso não haja localização pelo(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(s) do Executado e/ou depositário ficam os 

mesmos INTIMADOS, em virtude do que foi expedido o presente edital, observados os prazos estabelecidos na 

legislação vigente, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o 

qual deverá ser afixado no lugar de costume deste Fórum Federal e publicado, uma única vez, na imprensa oficial: 

1 - Execução Fiscal nº 94.0800315-2 - FAZENDA NACIONAL X AAPASA AVÍCOLA E AGROPECUÁRIA 

ASADA S/A E OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m): 01. Um lote de terras 

denominado Granja Asada, situado no Bairro Água Funda, em Araçatuba/SP, com área de 7.34,72 ha, ou seja, 3,03 

alqueires, com as seguintes divisas e confrontações: começa num marco cravado no eixo da estrada de rodagem, em 

divisa com terras de João Picolini, daí segue divisando com o lote nº 1, de Luiz Garrutti, em rumo de 2930 NE, na 

distância de 164,10 metros, até encontrar as divisas das terras de Natal Mazarin, daí segue à esquerda e divisando com 

terras de Natal Mazarin, em rumo 6045 NW, na distancia de 447,80 meros até um marco na divisa com o lado 3 de 

propriedade Maria Cristina Garruti, daí segue a esquerda divisando com o lote nº 3, em rumo 29 30 SW, na distancia de 

164 metros até encontrar o eixo da estada de rodagem, em divisa com Castelo Branco, daí segue à esquerda, divisando 

com terras de Castelo Branco e João Pocilini, em rumo 6045SE, na distancia de 448,20 até encontrar, finalmente, o 
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marco inicial. Imóvel este matriculado no CRI local sob nº 6.745, REAVALIADO em R$ 105.000,00(Cento e cinco mil 

reais). ÔNUS: 06 Penhoras e 7 hipotecas. NADA MAIS; 02. Um imóvel denominado Sítio Santa Cecília, com 24,20 

hectares, correspondentes a 10 alqueires de terras, localizado no Bairro Água Funda, neste município e comarca de 

Araçatuba/SP, confrontando-se nas cabeceiras com Luiz Garruti, num lado com sucessores de Natal Mazarin e com 

Clóvis Fernandes, e no outro lado com Zanzu Cavazzana, e nos fundos com o espólio de João Frônio e Benjamim 

Mazarin, imóvel este objeto da matricula nº 1.227 do CRI local, REAVALIADO em R$ 350.000,00 (Trezentos e 

cinqüenta mil reais). ÔNUS: 10 Penhoras e 11 Hipotecas, NADA MAIS; 03. Uma gleba de terras com área de 

128.93,76 há, denominada Chácaras Recreio, situada na Fazenda Baguassu, bairro Paquere, município de Araçatuba/SP, 

dentro das seguintes divisas e confrontações: começa num ponto na Estrada Araçatuba-Bairro da Prata e segue 

divisando com terras de propriedade de Clovis Soares Maia, até um ponto na divisa com a Estada de Ferro NOB, deflete 

a esquerda margeando a Estada de Ferro NOB e confrontando com a mesma até um ponto de onde deflete à esquerda e 

segue confrontando com a mesma até um ponto de onde deflete à esquerda e segue confrontando com terras de 

propriedade e Ângelo Murari até outro ponto, de onde deflete à esquerda e segue confrontando com terras de João 

Geraldi Júnior, até um ponto na divisa com terras da Imobiliária Marvel Ltda, até outro ponto, daí deflete à direita, 

segue a mesma confrontação até outro ponto, daí deflete à direita, segue a mesma confrontação até outro ponto, deste 

ponto deflete a esquerda, segue até um ponto de onde deflete à direita até outro ponto, de onde deflete à direita, 

confrontando ainda com terras da imobiliária Marvel Ltda, até chegar no ponto de partida, na estrada municipal 

Araçatuba-Bairro da Prata, objeto da matricula nº 31.457 no CRI local, REAVALIADO em R$ 1.864.800,00 (Um 

milhão, oitocentos e sessenta e quatro mil e oitocentos reais). ÔNUS: 01 Penhora, 10 Hipotecas, 01 servidão de 

passagem, 01 adjudicação de 15.505,23 m2. NADA MAIS; 04. Uma gleba de terras, situada na rua Três, Bairro 

Avenida, nesta cidade, medindo 50,00 metros de frente, igual medida nos fundos, por 100,00 metros da frente aos 

fundos de ambos os lados, confrontando pela frente com a citada via pública, por um lado com o Sr. Paulo Hashimoto, 

por outro lado e fundos com Rosa Fukuda, objeto da matrícula nº 6.179 no CRI local, REAVALIADO em R$ 15.000,00 

(Quinze mil reais). ÔNUS: 06 penhoras. NADA MAIS e 05. Uma gleba de terras situada na rua Um, bairro Avenida, 

nesta cidade, medindo 50,00 metros de frente, igual medida nos fundos, por 100,00 metros da frente aos fundos de 

ambos os lados, confrontando-se pela frente com a citada via pública, por um lado com Luiz Varoni, e por outro lado e 

fundos com Sr. Paulo Hashimoto, objeto da matrícula nº 6.178 no CRI local, REAVALIADO em R$ 15.000,00 (Quinze 

mil reais). ÔNUS: 09 penhoras. NADA MAIS; 06. um imóvel rural com área de 24,20 hectares, ou seja 10 alqueires, na 

medida paulista denominado sítio do Pica-pau, situado no bairro Brejinho, fazenda Baguaçu, nesse distrito, município e 

comarca de Araçatuba-SP, confrontando-se pela cabeceira com a estrada da Prata, num lado com Sebastião Rossi e no 

outro lado com Anísio Trivelin e nos fundos com Anísio Trivelin. Atualmente é denominado sítio Planalto, imóvel este 

objeto de matrícula nº 33.476 do CRI local, REAVALIADO em R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais). 

ÔNUS: 08 penhoras e 08 hipotecas. NADA MAIS. 

2 - Execução Fiscal nº 96.0803932-0 - FAZENDA NACIONAL X ARAÇÁ COMERCIO DE ARROZ LTDA - a quem 

mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- Uma máquina marca Matisa, para embalamento de arroz, 

modelo MS-3, nº 1485, série 10/86, em razoável estado de conservação, sem uso há vários anos, completamente 

desativada. REAVALIADA em R$ 1.000,00 (mil reais). NADA MAIS. 

3 - Execução Fiscal nº 96.0804249-6 - FAZENDA NACIONAL X SIMA CONSTRUTORA LTDA - a quem mais der 

ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 01. Uma área de terras com 20.000,65 m2, constituída da gleba B 

do imóvel Rancho Alegre, sito no bairro Córrego dos Espanhóis, zona rural deste município e comarca de 

Araçatuba/SP, com o seguinte roteiro: inicia no marco 1, cravado na divisa da Rodovia Araçatuba/Porto Pio Prado com 

propriedade de Dalton Macedo Moreira, daí, segue divisando com a Rodovia Araçatuba/Porto Pio Prado, no rumo 

265626,8 SW, na distância de 172,70 metros até encontrar o marco nº 01 A, daí deflete à esquerda e segue confrontando 

com a propriedade de Sima Construtora Ltda no rumo 314926SW, na distância de 116,95 metros até encontrar o marco 

11B, daí deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Sima Construtora Ltda no rumo 265626,8 NE, 

na distancia de 232,54 metros até encontrar o marco nº 11ª, deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade 

de CAL-Construtora Araçatuba Ltda no rumo 314926,36 NW, na distancia de 56,6250 metros até encontrar o marco nº 

12, daí deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Dalton Macedo Moreira no rumo 272329 SW, na 

distancia de 59,72 metros até encontrar o marco nº 13, daí deflete à direita e segue confrontando com a propriedade de 

Dalton Macedo Moreira no rumo 313723 NW, na distancia de 59,91 metros até encontrar o marco nº 1, tomado como 

marco inicial desta descrição, matriculado no CRI local sob nº 46.358. REAVALIADO em R$ 600.019,50 (Seiscentos 

mil e dezenove reais e cinqüenta centavos). ÔNUS: 04 Penhoras. 02. Uma área de terras com 20.170,56 m2 ou 

2,017056 há, constituída pela gleba A do imóvel Rancho Alegre, sito no Bairro Córrego dos Espanhóis, zona rural deste 

município e comarca de Araçatuba/SP, com o seguinte roteiro: inicia no marca 1, cravado na divisa da Rodovia 

Araçatuba/Porto Pio Prado, com propriedade de Dalton Macedo Moreira, daí segue divisando com a Rodovia Araça 

 

tuba/Porto Pio Prado, no rumo 265626,8 SW, na distância de 172,70 metros até encontrar o marco nº 1ª, daí deflete à 

esquerda e segue confrontando cm a propriedade de Sima Construtora Ltda no rumo 314926 SE, na distância de 116,95 

metros até encontrar o marco 11B, daí deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de CAL - 

Construtora Araçatuba Ltda, no rumo 314926,36NW, na distância de 56,6250 metros até encontrar o marco 12, daí 

deflete à esquerda e segue confrontando com a propriedade de Dalton Macedo Moreira no rumo 313723 NW, na 

distância de 59,91 metros até encontrar o marco nº 1, tomado como marco inicial desta descrição, matriculado no CRI 

local sob nº 46.357. REAVALIADA em R$ 605.116,80 (Seiscentos e cinco mil, cento e dezesseis reais e oitenta 
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centavos). ÔNUS: 5 Penhoras. Há embargos no TRF. NADA MAIS. 

4 - Execução Fiscal nº 96.0804324-7 - FAZENDA NACIONAL X FABRICA DE TRONCOS ARAÇATUBA LTDA 

ME E OUTRO - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- a meação de uma casa de tijolos 

e coberta de telhas, situada na Rua Aguapeí, nº. 2258, no perímetro urbano desta cidade de Araçatuba/SP, e seu 

respectivo terreno com área de 259,50 m2, medindo 17,30 m de frente, igual medida no fundo, por 15,00 m da frente 

aos fundos, de ambos os lados, confrontando pela frente com a referida rua Aguapeí, no lado esquerdo de quem do 

imóvel olha para a rua confronta com o prédio nº 2.236; do lado direito com o prédio nº 2272, e no fundo com a Estrada 

de Ferro NOB, objeto de matrícula nº 45.696 no CRI local, com 137,75 m2 de construção, segundo dados fornecidos 

pela Pref. Municipal de Araçatuba/SP, REAVALIADA apenas a meação em R$ 46.612,50 (quarenta e seis mil, 

duzentos e doze reais e cinqüenta centavos). ÔNUS: 11 penhoras, 01 hipoteca, 03 arresto e 02 indisponibilidade. NADA 

MAIS. 

5 - Execução Fiscal nº 96.0804721-8 - FAZENDA NACIONAL X REMASE COMÉRCIO DE PEÇAS E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA E OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):-

Três induzidos para máquinas de solda geradora Bambozzi 375 Amp, TN-6B/56, REAVALIADO em R$ 1.100,00 cada 

um, perfazendo um total de R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais). NADA MAIS. 

6 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.000199-3 - FAZENDA NACIONAL X TRANSPORTADORA ARAÇAFRIGO 

LTDA E OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- a parte ideal, 

correspondente a 1/8 de um terreno situado no lado ímpar da rua Francis Falbo (atualmente rua Dona Ida), perímetro 

urbano nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba/SP, medindo e confrontando: pela frente, mede 22,00 

m, confrontando com a referida via publica pelo lado direito, iniciando na linha da frente, segue em angulo reto e em 

linha reta em direção aos fundos, na distância de 30,00 m; daí vira a esquerda, fazendo angulo reto e segue em reta 

atingindo a rua Bartolomeu de Gusmão, na distancia de 24,50 m; daí, vira e em angulo reto segue confrontando com a 

rua Bartolomeu Gusmão na distância de 12,00 m, daí vira a direita em angulo reto, segue na distancia de 41,00 m; daí 

vira a direita e em angulo reto segue na distância de 12,00 m; daí vira a esquerda e em angulo reto segue na distância de 

5,50 m, daí vire a direita e em angulo reto, correspondendo ao lado esquerdo do terreno, segue até a linha de frente para 

rua Francis Falbo na distância de 30,00 m, fechando, assim, uma área de 1.152,00 m, imóvel este objeto da matrícula nº 

38.906 do CRI local, REAVALIADO a parte ideal em R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). ÔNUS: 16 penhoras e 

01 indisponibilidade. NADA MAIS. 

7 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.000234-1 - FAZENDA NACIONAL X CARVALHO E TEIXEIRA LTDA E 

OUTRO - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- A parte ideal de 50 % (meação) de um 

imóvel, situado na rua Guaianazes, 224 e 228, nesta cidade de Araçatuba(SP), e seu respectivo terreno medindo 14,00 

metros de frente para a referida via pública, por 33,00 metros da frente aos fundos, confrontando por um lado com 

Severino Gon, por outro lado com Francisco Teruel e nos fundos com João Mazzine e Jaime Saraiva, matriculado sob 

nº 46.178 no CRI local, REAVALIADO apenas a meação em R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem reais). ÔNUS: 02 

penhoras, 01 hipoteca e 01 indisponibilidade. NADA MAIS. 

8 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.000241-9 - FAZENDA NACIONAL X TÉCNICA DIESEL CERBASI LTDA - a 

quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- uma unidade hidráulica de teste para bombas e 

direções hidráulicas, elétrica, modelo antigo, fabricada pela Especifer Ind e Com. de Ferramentas Ltda, destinada a 

testar peças da marca ZF SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA, que homologa as concessionárias para utilização da 

referida bancada. REAVALIADOS em 07/05/2007, em R$ 11.000,00 (Onze mil reais). NADA MAIS. 

9 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.000484-2 - FAZENDA NACIONAL X GROSSO E FILHOS LTDA - a quem mais 

der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- O imóvel com área de 24.278,00 m2, que terá a denominação 

de chácara São Sebastião I, situada na Fazenda Baguaçu, Bairro Córrego dos Espanhóis, neste distrito, município e 

comarca de Araçatuba/SP, contendo prédio, barracão e outra benfeitorias, imóvel este objeto do registro nº 27.442 do 

CRI local. Sobre o aludido imóvel estão as seguintes benfeitorias: a) 01 (um) barracão com 1.050,00 metros quadrados, 

aberto nas laterais, com cobertura de chapa galvanizada, estrutura metálica, piso de concreto reforçado com resistência 

para carretas carregadas, b) 01 (um) escritório com 317,66 metros quadrados, de laje, cm várias salas, c) um vestiário 

com 134,62 metros quadrados, d) uma guarita com área de 10,64 metros quadrados. REAVALIADO em R$ 

2.412.824,00 (Dois milhões, quatrocentos e doze mil, oitocentos e vinte e quatro reais). ÔNUS: 12 penhoras. NADA 

MAIS. 

10 - Execução Fiscal nº 1999.61.07.004815-8 - FAZENDA NACIONAL X H B MÁQUINAS E FERRAMENTAS 

LTDA E OUTRO - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- A parte ideal pertencente a 

Executada Maria José Rodrigues Cunha, correspondente 1/3 da nua propriedade de um prédio comercial sob nº 880, rua 

XV de Novembro, no perímetro urbano desta cidade de Araçatuba/SP e seu respectivo terreno, medindo 13,00 m de 

frente por 45,00 m da frente aos fundos, confrontando pela frente com a referida via pública, por um lado com Primo 

Corazza, por outro lado e fundos com José Lopes das Neves, matriculado no CRI Local sob nº 44.041. De acordo com 

informações da Prefeitura Municipal, a área construída é de 626,60 m2. REAVALIADO a parte ideal penhorada em R$ 

71.023,00 (Setenta e um mil e vinte e três reais). ONUS: 09 penhoras e um usufruto. NADA MAIS. 

11 - Execução Fiscal nº 2002.61.07.003367-3 - FAZENDA NACIONAL X ELETROTÉCNICA BERGAMO 

ARAÇATUBA LTDA - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 01. Um disjunto de alta 

tensão, refrigerado a óleo, marca SACE, tipo C 15, tensão nominal de 15 KW, em bom estado de conservação, 

REAVALIADO em R$ 4.000,00 (Quatro mil reais); 02. um transformador de tensão, trifásico de 75 KVA, 60 HZ, 

marca nativa, relação 380/220 V, em bom estado de conservação, REAVALIADO em R$ 4.500,00 (Quatro mil e 
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quinhentos reais); 03. Um transformador de tensão, trifásico 230 KVA, 60 HZ, marca charletoi, relação 13800/10400 V, 

em bom estado de conservação, REAVALIADO em R$ 3.000,00 (Três mil reais); 04. um motor elétrico, trifásico, de 

40 CV, 380 V, 60 HZ, 1750 rpm, ma 

 

rca eberle, em bom estado de conservação, REAVALIADO em R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais); 05. Uma 

bobinadeira elétrica semi-automática para motores elétricos até 400 cv, sem outras especificações aparentes, em bom 

estado de conservação, REAVALIADO em R$ 2.000,00 (Dois mil reais); 06. Uma máquina de solda retificadora, marca 

soldarc, 600 amperes, 220 volts, REAVALIADO em R$ 2.000,00 (Dois mil reais) e 07. Uma bobinadeira elétrica semi-

automática, marca graffia, 220 volts, em bom estado de conservação, na cor azul, REAVALIADO em R$ 6.000,00 

(Seis mil reais). OBS: As máquinas estão desativadas o que não possibilitou a constatação do funcionamento. NADA 

MAIS. 

12 - Execução Fiscal nº 2003.61.07.002099-3 (apenso nº 2004.61.07.001109-1)- FAZENDA NACIONAL X SIDNEY 

CINTI - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 50 % de um lote de terreno sob nº 01, da 

quadra 97, situado na rua I (atualmente rua Josefina Mungo), Jardim Umuarama, nesta cidade, medindo 12,00 ms. de 

frente, por 30,00 ms. da frente aos fundos, confrontando-se e dividindo-se por um lado com o lote nº 02; por outro lado 

faz esquina com a Rua N (atualmente rua Humberto de Campos), pelo fundo com João da Silva, e pela frente com a 

referida rua I, objeto da matrícula nº 17.037 do CRI local. REAVALIADA em R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos 

reais). ÔNUS: 03 penhoras. NADA MAIS.  

13 - Execução Fiscal nº 2003.61.07.007422-9 (2004.61.07.000890-0, 2003.61.07.007424-2) - FAZENDA NACIONAL 

X NASCIMENTO CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se 

descreve(m):- uma motoneta HONDA/C100BIZ, cor azul, ano e modelo 2003, placa DGS 8172, chassi 

9C2HA07003R026542, RENAVAM 800550587. REAVALIADO em 12/05/2004, em R$ 3.500,00 (Três mil e 

quinhentos reais). ÔNUS: IPVA, DPVAT e licenciamento/2008. NADA MAIS. 

14 - Execução Fiscal nº 2005.61.07.003552-0 - FAZENDA NACIONAL X IRMÃOS SUYAMA LTDA - a quem mais 

der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- um terreno situado no distrito, município e comarca de 

Araçatuba, medindo 32,50 metros de frente, ao desvio da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil; 47,10 metros para a rua 

Riachuelo; 73,80 metros, para a rua Rubião Júnior, confrontando-se e dividindo-se com as referidas rua Riachuelo, e 

Rubião Junior, com a rua do Fico, e estrada de Ferro Noroeste do Brasil, contendo as benfeitorias constantes, de prédios 

moradia e armazéns, construídos de tijolos e coberto de telhas, objeto de matrícula no CRI local sob nº 24.072. 

OBSERVAÇÃO: O desvio da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil não existe mais, eis que a mesma foi removida do 

centro da cidade de Araçatuba há mais de dez anos, ocasião em que esta região da cidade foi reorganizada para 

comportar a atual Av. dos Araçás e sua alças de acessos. Segundo o Serviço de cadastro da Pref. Municipal de 

Araçatuba, atualmente, este imóvel confronta-se da seguinte forma; 43,19 metros com os fundos de outros imóveis 

comerciais que fazem frente para a Av. Araçá (antigo leito da Estrada de Ferro); 57,33 metros com a rua Riachuelo; 

72,22 metros com a rua Rubião Junior e 55,70 m com a rua do Fico, encerrando 2.936,38 m2 de terreno e 1593,90 m2 

em edificações, composta de 02 predios comerciais (galpões), um deles com aproximadamente 1000 m2, é antigo (cerca 

de 50 anos), construído em alvenaria e coberto com telhas de barro sustentada por estruturas de madeira, piso de 

cimento, paredes rebocadas, apresentando regular estado de conservação e danos na estrutura do telhado; o outro galpão 

é de construção mais recente (cerca de 20 anos), possui cerca de 600 m2, construído em alvenaria, coberto com telhas 

de metal sustentadas por estrutura em madeira e forrado com placas de isopor, paredes rebocadas e pintadas, piso de 

cimento, apresentando bom estado geral de conservação, contendo um escritório de 15 m2 e dois banheiros. 

REAVALIADO o imóvel em R$ 1.014.095,00 (um milhão, catorze mil e noventa e cinco reais). ÔNUS: 01 penhora. 

NADA MAIS. 

15 - Execução Fiscal nº 2005.61.07.003807-6 - FAZENDA NACIONAL X DORIVAL LOPES - a quem mais der ao 

Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 01. o lote de terreno sob nº 09, da quadra 14 situada no loteamento 

denominado Jardim Icaray, nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba, situado na rua Oswaldo de 

Andrade, no loteamento acima mencionado, medindo 10,00 metros de frente, igual medida nos fundos, por 25,00 

metros da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando e dividindo pela frente com a citada via pública, pelo lado 

direito, com o lote nº 08, pelo lado esquerdo, com o lote 10, e nos fundos, com o lote nº 34, todos da mesma quadra, o 

imóvel situa-sedo lado par, da referia rua Osvaldo de Andrade, distando pelo lado direito, 70,00 metros da rua Antônio 

Pavan, e pelo lado esquerdo, com 120,00 metros da rua Sarjob Mendes, o qual encerra a área de 250,00 metros 

quadrados, objeto da matrícula nº 7.321 no CRI local, REAVALIADO em R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). ÔNUS: 01 

penhora. NADA MAIS. 02. os lotes de terrenos nºs. 01 e 02, da quadra nº 47, contíguos, situados no Bairro Jardim 

Jussara, nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba/SP, com frente para rua São Francisco, lado par, 

distando 30,00 m da rua Chicago , medindo um total de 20,00 metros de frente por 25,00 metros da frente aos fundos, 

confrontando pela frente com a rua São Francisco, por um lado com a rua Passos, por outro lado com o lote nº 03 e, nos 

fundos com parte do lote nº 06, objeto da matrícula nº 4.173 no CRI local. Reavaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais). ÔNUS: 01 penhora. NADA MAIS. 

16 - Execução Fiscal nº 2006.61.07.001443-0 - FAZENDA NACIONAL X OSVALDO SOUSA PINTO 

ARAÇATUBA ME - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- A parte ideal de 50% 

(cinqüenta por cento) de um lote de terreno sob nº 04, da quadra 13, situada na rua Porangaba, loteamento denominado 

jardim Planalto, nesta cidade de Araçatuba (SP), medindo 12,50 metros de frente por 23,00 metros da frente aos fundos, 

confrontando pela frente com a referida rua Porangaba; por um lado com o lote nº 02, por outro lado com o lote nº 05, e 
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nos fundos com o lote nº 06, todos da mesma quadra, distando 12,50 metros da Rua Dirceu de Moraes, com área de 

287,50 metros quadrados, matriculado no CRI local sob nº 1213, sob o qual foi edificado um barracão comercial que 

recebeu o número 1194 da rua Porangaba, com estrutura e cobertura em alumínio, com área de 250 m2. Esta edificação 

não possui registro no CRI local e no serviço de cadastro municipal esta registrada apenas 106,25 m2 de área 

construída. REAVALIADA em R$ 45.625,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais) apenas a parte 

ideal penhorada. ÔNUS: 01 penhora. NADA MAIS. 

17 - Execução Fiscal nº 2006.61.07.003296-0 - FAZENDA NACIONAL X IRMÃOS BIAGI LTDA - a quem mais der 

ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- uma prensa hidráulica marca FRED FREY, duplo efeito, modelo 

H, com capacidade para 100 toneladas e almofada de 60 toneladas, completa com motor de 30 hp, trifásico de 220/380 

V, com quadro elétrico para automação, mesa 1100 x 850 mm e vão 700 mm, sem numeração ou outros dados 

aparentes, em bom estado de conservação. REAVALIADA em R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). NADA MAIS. 

18 - Execução Fiscal nº 94.0800405-1 - FAZENDA NACIONAL X MARMORARIA BERGAMO LTDA ME - a quem 

mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- uma máquina própria para cortes de mármores e 

granitos, tipo fixa, sem identificação e sem outras especificações aparentes, com mesa de aproximadamen 

 

te 1,80 metros, dois motores elétricos sendo um de 12,5 CV, trifásico 220 V e outro monofásico de 0,5 CV e 127 V, 

operada manualmente, que se encontra desmontada, com algumas partes enferrujadas, não sendo possível testar seu 

funcionamento, REAVALIADA em R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). Há embargos no TRF. NADA MAIS. 

19 - Execução Fiscal nº 96.0801859-5 - FAZENDA NACIONAL X TRATORIL P T E I AGRÍCOLAS LTDA E 

OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- um prédio residencial, situado na rua 

Wandenkolk, 2845, com 69,30 m2 de área construída, nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba/SP, e 

seu respectivo terreno com área de 300,00 m2, medindo 12,50 m de frente, igual metragem no fundo, por 24,00 m da 

frente aos fundos, de ambos os lados, imóvel este objeto do registro nº 12.000 do CRI local. REAVALIADO em R$ 

38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). ÔNUS: 06 penhoras e 01 hipoteca. NADA MAIS. 

20 - Execução Fiscal nº 97.0800971-7 - FAZENDA NACIONAL X OSWALDO FAGANELLO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 01. lote de terreno nº 

05 da quadra C, situado na rua Assis Chateaubriand, no loteamento Marajoara, contendo a área de 1.531,10 metros 

quadrados, conforme matrícula nº 43.792, do Cartório de Registro de Imóveis local. Confrontando-se pela frente com a 

Rua Senador Assis Chateaubriand, do lado esquerdo com o lote nº 06, nos fundos com o lote nº 02, todos da mesma 

quadra, pelo lado direito confronta com o lote nº 06. REAVALIADO em R$ 199.043,00 (Cento e noventa e nove mil e 

quarenta e três reais). ÔNUS: 06 penhoras, 02 hipotecas e 01 indisponibilidade. 02. lote de terreno nº 01 da quadra E, 

situado na rua Assis Chateaubriand, no loteamento Marajoara, contendo a área de 975,02 metros quadrados conforme 

matrícula nº 43.794 do Cartório de Registro de Imóveis local, confrontando-se pela frente com a rua Senador Assis 

Chateaubriand, do lado esquerdo com o lote nº 02, nos fundos e pelo lado direito confronta com o bairro Jardim Ycaray. 

REAVALIADO em R$ 126.752,60 (Cento e vinte seis mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e sessenta centavos). 

ÔNUS: 05 penhoras, 02 hipotecas e 01 indisponibilidade. 03. lote de terreno nº 01 da quadra F, situado na rua Assis 

Chateaubriand, no loteamento Marajoara, contendo a área de 541,78 metros quadrados, conforme matrícula nº 43.796 

no Cartório de Registro de Imóveis local, confrontando-se pela frente com a rua Senador Assis Chateaubriand, do lado 

esquerdo com o lote nº 02, pelo lado direito com a rua Odílio Pereira de Queiroz, com a qual faz esquina, e, nos fundos, 

confronta-se com o bairro Ycaray. REAVALIADO em R$ 70.431,40 (Setenta mil, quatrocentos e trinta e um reais e 

quarenta centavos). ÔNUS: 05 penhoras, 02 hipotecas e 01 indisponibilidade. 04. lote de terreno nº 02 da quadra F, na 

rua Assis Chateaubriand, no loteamento Marajoara, contendo a área de 416,21 metros quadrados, conforme matrícula nº 

43.797, confrontando-se pela frente com a rua Senador Assis Chateaubriand, do lado esquerdo com a Av. Café Filho, 

com a qual faz esquina, pelo lado direito com o lote nº 01 e, nos fundos, confronta-se com o Bairro Ycaray. 

REAVALIADO em R$ 66.593,60 (Sessenta e seis mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos). ÔNUS: 

07 penhoras, 02 hipotecas e 01 indisponibilidade. HÁ EMBARGOS NO TRF. NADA MAIS.  

21 - Execução Fiscal nº 98.0805062-0 - FAZENDA NACIONAL X M & B MOTO PEÇAS LTDA ME E OUTROS - a 

quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- um ciclomotor, marca YAMAHA, modelo TDM 

225, cor vermelha, ano/modelo 2000, movido à gasolina, placa CTW 7458, chassi 9C6KG0010Y0004547. 

REAVALIADO em R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). ÔNUS: IPVA, DPVAT e licenciamento/2008. NADA 

MAIS. 

22 - Execução Fiscal nº 2000.61.07.004349-9 - FAZENDA NACIONAL X ANTÔNIO VIEIRA - a quem mais der ao 

Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- um veículo, marca FIAT UNO MILLE SX, 1997, vermelho, modelo 

1997, fabricação 1997, combustível gasolina, chassi 9BD146028V5918196, placa CIZ 9473, chassi 

9BD146028V5918196, gasolina, em bom estado de conservação. REAVALIADO em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

ÔNUS: HÁ EMBARGOS NO TRF. NADA MAIS. 

23 - Execução Fiscal nº 2003.61.07.008742-0 - FAZENDA NACIONAL X CHURRASCARIA GAUDÉRIO LTDA E 

OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- 01. O lote nº 11 da quadra 2, situado 

no bairro denominado Jd. Iporã, situado nesta cidade, distrito, município e comarca de Araçatuba, medindo 10 ms. de 

frente, igual medida nos fundos, por 30 ms. da frente aos fundos, de cada lado, dividindo pela frente com a Av. 

Saudade, pelo lado direito de quem da Av. olha para o terreno com o lote nº 12, pelo lado esquerdo com o lote nº 10, 

finalmente pelos fundos com o lote nº 22, matriculado no CRI sob nº 8.142. ÔNUS: 01 penhora e 01 indisponibilidade. 

02. O lote nº 12 da quadra 2, situado no loteamento denominado bairro Jd. Iporã, situado nesta cidade, distrito, 
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município e comarca de Araçatuba, medindo 10 ms. de frente, igual medida nos fundos, por 30 ms. da frente aos 

fundos, de cada lado, dividindo pela frente com a Av. Saudade, pelo lado direito de quem da Av. olha para o terreno 

com o lote nº 13, pelo lado esquerdo com o lote nº 11, finalmente pelos fundos com o lote nº 21, matriculado no CRI 

sob nº 8.143. Consta junto ao Setor de cadastro físico da Prefeitura Municipal de Araçatuba a unificação dos dois 

terrenos supracitados (matrículas nºs. 8.142 e 8.143, e a construção de um prédio de número 2.390 na Av. Saudade, com 

296,43 ms. quadrados de área construída, aparentemente desocupado, em regular estado de conservação, 

REAVALIADO em R$ 122.107,50 (Cento e vinte e dois mil, cento e sete reais e cinqüenta centavos). ÔNUS: 01 

penhora e 01 indisponibilidade. NADA MAIS. 

24 - Execução Fiscal nº 2004.61.07.000910-2 - FAZENDA NACIONAL X REFRIGERAÇÃO GELUX S/A 

INDUSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS - a quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- três 

armazéns unidos, sendo dois em conjunto e outro separado por parede de tijolos, coberto com telhas e demais 

benfeitorias edificadas, e seu respectivo terreno medindo 60,50 metros na face que confronta com o leito da Estrada de 

Ferro NOB, variante Araçatuba-Três Lagoas; 61,50 METROS NA FACE que confronta com o leito da Estada de Ferro 

NOB, ramal de Lussanvira; 85,80 metros, na face que confronta com a Secretaria da Agricultura do Estado de São 

Paulo, e 102,00 metros na face que confronta com as Industrias Reunidas Frâncico Matarazzo; objeto da matrícula no 

CRI local, sob nº 7.701. OBS-1: consta na R-24 da matrícula em epígrafe haver arrematação passada em 17/03/2008 

equivalente a 1/55 avos do imóvel. OBS-2: consta na R-14 da matrícula 7.701, haver arrematação de 5% (cinco por 

cento) do imóvel penhorado. REAVALIADO a parte remanescente do imóvel em R$ 2.032.553,00 (Dois milhões, trinta 

e dois mil, quinhentos e cinqüenta e três reais).ÔNUS: 18 penhoras e 01 hipoteca. NADA MAIS. 

25 - Carta precatória nº 2005.61.07.008890-0 - FAZENDA NACIONAL X THERMAS DE MARINGÁ E OUTRO - a 

quem mais der ao Bem(ns) penhorado(s) que assim se descreve(m):- veículo Ford Fiesta, cor laranja, gasolina, 

fabricação 1996, modelo 1997, placa CDY 3997, Araçatuba/SP, chassi 9BFZZZFDATB078744, em regular estado de 

conservação, apresentado pintura levemente queimada/raspada em algun 

 

s lugares, pneus meia-vida, estando um furado. REAVALIADO em R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). ÔNUS: Restr. 

Fin/arre Banco do Estado de São Paulo, Restr Judicial, IPVA, licenciamento e multas. NADA MAIS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001484-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA MARIA MALAGUTI 

ADV/PROC: SP105319 - ARMANDO CANDELA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001485-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE MANTAI DE BRITO 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001486-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001487-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ VITORETI 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001489-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ELIEL DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001490-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: MAGNO COSTA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001491-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GEVALDO FERREIRA DE MELO 

ADV/PROC: SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL EM ASSIS SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001492-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATHALINA DE PAULA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001488-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.16.000450-2 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WALTER ERVIN CARLSON 

EMBARGADO: LUIZA MARIA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Assis, 10/10/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010459-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADAILTON SALUSTIANO 

ADV/PROC: PROC. FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010460-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARTINS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010461-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES GUILHERME 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010462-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABILIO RIGATTO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010463-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA JOSE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010464-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE MELLO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.05.010465-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PAULO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010466-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010467-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO BETTI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010468-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEODORO JANSEN 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010469-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOMINGUES LUZIA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010470-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO GLAICH ELIAS 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010471-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA SALA SOUTO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010472-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010473-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIKO KUMATA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.05.010474-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO DA FONSECA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010475-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR CAPATO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010476-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SPERANCIN 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010477-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE VINICIUS DA SILVA JUNIOR 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010478-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010479-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PALMIRA GRIGOLETTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010480-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SORIANO SOARES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010481-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO LOPES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010482-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHEYLAH MARIA DE OLIVEIRA MENDONCA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.05.010483-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YUKIO SUZUKI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010484-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA RODRIGUES ENGE 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010485-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HARUO HAYASHIDA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010486-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACINTO MENDONCA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010487-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ARONI 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010488-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA RUTE PEDRO 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010489-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON CARDOSO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010490-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010491-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA LORTSCHER DA SILVA MIRANDA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.05.010492-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010493-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE OPPERMANN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010494-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERONIMO CORDOBA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010495-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BRAZ DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010496-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA BARBARA BLAUL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010497-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO SHIGUETO TAMURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010498-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO SCHWAB 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010499-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS COELHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010506-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010507-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010508-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010509-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010510-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010511-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010512-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010513-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010514-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOSINEI HENRIQUE LOPES E OUTROS 

ADV/PROC: SP141154 - STELA APARECIDA RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010515-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: FELIPE GABRIEL GOMES MARTINS E OUTROS 

ADV/PROC: SP252679 - ROBERTO APARECIDO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010516-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARDOSO 

ADV/PROC: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010517-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDO GOMES FERREIRA 

ADV/PROC: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010518-8 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010519-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010520-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010521-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010522-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010523-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010524-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010525-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010526-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010527-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010528-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA ABREU 

ADV/PROC: SP184882 - WILLIAM MUNAROLO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010530-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CONOD 

ADV/PROC: SP143216 - WALMIR DIFANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010533-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010534-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEWTON INACIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP248236 - MARCELO RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010535-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDO BORGONOVI E OUTRO 

ADV/PROC: SP250130 - GERALDO FERREIRA MENDES FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010536-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENIO TROTTI 

ADV/PROC: SP260276 - JOELMA MARA CRUZ DE BRITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010538-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010550-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLICK AUTOMOTIVA INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP165417 - ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010502-4 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.05.003937-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COML/ AGRICOLA CAMPINAS LTDA 

ADV/PROC: SP120065 - PAULO HENRIQUE VASCONCELOS GIUNTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010503-6 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2007.61.05.009869-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010504-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010505-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.010532-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.006617-8 CLASSE: 137 

AUTOR: NEUSA DE LOURDES FERNANDES ANDRADE E OUTRO 

ADV/PROC: SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000071 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

Campinas, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 17/2008 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas-SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a servidora SILVIA ELENA LOPES CARDOSO BARRETO, Técnica Judiciária, RF: 1477, 

Supervisora de Registro e Assistência a Apenados, se encontrou no gozo de férias regulamentares nos períodos de 05 de 

maio de 2008 a 14 de maio de 2008 e 16 de julho de 2008 a 25 de julho de 2008, bem como se encontrará de férias no 

período de 10 de novembro de 2008 a 19 de novembro de 2008, RESOLVE indicar o servidor ROBERTO CARLOS 

CAVALCANTI, RF n.º 3150, para substituí-la nos referidos períodos. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 10 de outubro de 2008. 
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LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

PORTARIA N.º 18/2008 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas-SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a servidora ÉRICA SATIKO MARUYAMA DA SILVA, Analista Judiciária, RF: 2310, 

Supervisora de Procedimentos Criminais, se encontrou no gozo de férias regulamentares, no período de 23 de julho de 

2008 a 01 de agosto de 2008, bem como se encontrará no exercício de férias regulamentares de 13 de outubro de 2008 a 

22 de outubro de 2008. 

RESOLVE indicar o servidor ROBERTO CARLOS CAVALCANTI, RF n.º 3150, para substituí-la no período de 26 de 

julho de 2008 a 29 de julho de 2008, bem como no período de 13 de outubro de 2008 a 22 de outubro de 2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 10 de outubro de 2008. 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

PORTARIA N.º 19/2008 

 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas-SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a servidora MELISSA CAPARRÓ ZUPIROLLI, Técnica Judiciária, RF: 3493, Oficial de 

gabinete, se encontrou no gozo de férias regulamentares, no período de 15 a 26 de setembro de 2008.RESOLVE indicar 

o servidor ROBERTO CARLOS CAVALCANTI, RF n.º 3150, para substituí-la no referido período. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 10 de outubro de 2008. 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

PORTARIA Nº 20/2008 O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª 

Vara Criminal Federal de Campinas-SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERANDO 

que a servidora ANICE TIEKO HASHIGUTI PEREIRA, Técnica Judiciária, RF: 1616, Supervisora de Execuções 

Penais, se encontrou no gozo de férias regulamentares, no período de 21 de julho de 2008 a 30 de julho de 2008, bem 

como se encontrará no gozo de férias regulamentares no período de 10 de dezembro de 2008 a 19 de dezembro de 2008. 

RESOLVE indicar a servidora GEORGIA CRISTINA FERREIRA DOS REIS, RF n.º 5695, para substituí-la nos 

referidos períodos.CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 10 de outubro de 2008. 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

PORTARIA N.º 21/2008 

 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de 

Campinas-SP, 5ª Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a servidora ANICE TIEKO HASHIGUTI PEREIRA, Técnica Judiciária, RF: 1616, 

Supervisora de Execuções Penais, se encontrou no gozo de férias regulamentares, no período de 05 de maio de julho de 

2008 a 14 de maio de 2008,  

RESOLVE indicar o servidor MARCO ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA, RF n.º 1478, para substituí-la no 

referido período. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.  

Campinas, 10 de outubro de 2008. 

 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 
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Juiz Federal Substituto 

 

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a retirar, na Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, alvará de 

Levantamento, EXPEDIDOS EM 10/10/2008, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS: - ISABEL ROSA DOS 

SANTOS (OAB/SP: 122142) PROCESSO: 97.0611731-8;- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

(OAB/SP: 201140) PROCESSO: 2005.61.05.008822-0. 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP. FAZ SABER aos réus LUCIANA SÂNDALO, RG nº 22.782.886-0, filha 

de Pedro Sândalo e Elice Muniz Sândalo, nascida aos 01/10/71, natural de Barretos-SP, e PAULO FRANCISCO 

SÂNDALO, RG nº 13.744.031-5, filho de Pedro Sândalo e Elice Muniz Sândalo, nascido aos 29/06/60, natural de 

Barretos-SP, pelo presente edital, com o prazo de 90 (noventa dias), fica INTIMADO do tópico final da sentença de fls. 

304/316, proferida, aos 03/07/2008, nos autos do processo crime nº 2003.61.05.010177-0, com o seguinte teor: (...) 

Assim sendo, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão. Não se vê justificativa para a 

incidência de atenuantes. Ademais, nesse ponto, salienta-se que a confissão deve ser pura e simples, espontânea, sem a 

alegação em seu favor de excludente de ilicitude ou de culpabilidade. E esse não é o caso dos autos, pois em seus 

interrogatórios os réus confessaram a prática do delito que lhes é imputado para, sucessivamente, atribuir essa 

responsabilidade às dificuldades financeiras pela qual passou sua empresa. Assim, é de ser mantida a pena provisória 

em 02 (dois) anos. Também, não avultam agravantes, nem causas de diminuição. Aplico a causa de aumento de pena 

concernente ao crime continuado - eis que as condutas relativas a crime de mesma espécie se prolongaram no tempo e, 

pela forma de sua execução, devem ser havidas como continuação da primeira -, pois as condutas foram praticadas em 

períodos de relativa extensão (43 meses). Portanto, com fundamento no número de parcelas não recolhidas, e com base 

no artigo 71 do Código Penal, aumento a pena em 1/3. Assim, torno definitiva a pena privativa de liberdade em 02(dois) 

anos e 08 (oito) meses de reclusão. Como regime inicial para o cumprimento da pena fixo o ABERTO, na forma do 

artigo 33, 2º, c, Código Penal, por considerá-lo o mais adequado ao presente caso, mediante o cumprimento das 

condições a serem estabelecidas pelo MM. Juízo competente para a Execução Penal. Quanto à pena de multa, levando-

se em conta as circunstâncias judiciais acima expostas, assim como a correspondência que a sanção pecuniária deve 

guardar com a pena privativa de liberdade, no que tange aos seus limites mínimo e máximo, fixo a pena-base em 10 

(dez) dias-multa, a qual, considerando a inexistência de agravantes, atenuantes, e causas de diminuição, mas acrescida 

do aumento decorrente da continuidade delitiva fica mantida como definitiva no montante de 13 (treze) dias-multa. À 

falta de informações atualizadas acerca da situação financeira dos réus, arbitro o valor do dia-multa em 1/30 (um 

trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, corrigidos monetariamente pelos índices oficiais até o 

pagamento. Definitiva, assim, a pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Presentes 

as hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 44, do Código Penal, substituo a pena de reclusão por duas penas 

restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos, que pode ser 

paga em cinco prestações mensais iguais e sucessivas e deve ser prestada a entidade beneficente a ser especificada pelo 

Juízo da execução; e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, também como definido pelo Juízo da 

execução. Devem os condenados serem advertidos de que o descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e 

da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena restritiva de direito na pena 

de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para 

CONDENAR os réus LUCIANA SÂNDALO e PAULO FRANCISCO SÂNDALO, já qualificados, como incursos nas 

sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 02 

(dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida desde o início em regime aberto. Substituto a pena de reclusão 

por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 1) prestação pecuniária de 05 (cinco) salários mínimos, 

que pode ser paga em cinco prestações mensais iguais e sucessivas e deve ser prestada a entidade beneficente a ser 

especificada pelo Juízo da execução; e 2) prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, também como 

definido pelo Juízo da execução. Devem os acusados serem advertidos de que o descumprimento do pagamento da 

prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas implicará conversão da pena 

restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena de multa em 13 (treze) dias-
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multa, fixados unitariamente em 1/30 (trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, devendo tal valor ser 

corrigido até o pagamento. Os réus poderão recorrer em liberdade, porquanto ausentes os requisitos da prisão 

preventiva, estampados no artigo 312 do Código de Processo Penal. Além disso, são primários e tiveram as penas 

privativas de liberdade substituídas, nos moldes do artigo 44 da lei substantiva penal. Com o trânsito em julgado, lance-

se os nomes dos réus no rol dos culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São 

Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Magna Carta. Custas na forma da lei. P.R.I. e C. E como consta dos autos 

que os réus encontram-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, 

que será publicado e afixado na forma da lei, por ordem do MM. Juiz Federal. Campinas, 3 de outubro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. FABIANO LOPES 

CARRARO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele conhecimento 

tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2007.61.19.005026-0, que a JUSTIÇA 

PÚBLICA move em face de LEANDRO ÃNGELO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Central de 

Minas/MG, nascido em 01/07/1983, filho de Pedro Ângelo de Souza e de Creuza Maria de Oliveira Souza, RG. nº. 

12.557.110-1 SSP/MG, CPF nº. 069.864.346-18, denunciado pelo Ministério Público Federal em 25/06/2008 como 

incurso no artigo 304, combinado com o artigo 297, e no artigo 297, combinado no artigo 29, todos do Código Penal. E 

como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à 

acusação, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for de interesse para sua defesa, oferecer documentos e 

justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 

quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 396 e 396-A do Código Penal, com redações 

estabelecidas pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por 

estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos 

artigos 361 e 370, caput, ambos do Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na 

Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da 

Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta 

cidade de Guarulhos, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e oito. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista 

Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002915-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA EUFLAUZINA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2210/2893 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002916-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ILHANES 

ADV/PROC: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002917-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: AMADO PEREIRA 

ADV/PROC: SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA MORALES BIZUTTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002918-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002919-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: FERNANDES & POLO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002920-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO BATISTA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002921-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO LUIZ RIBEIRO 

ADV/PROC: SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002922-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002923-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002924-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ISABEL DA SILVA MONTEIRO 

ADV/PROC: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002925-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAIAS NEVES 

ADV/PROC: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002926-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: A L CARAZZATTO BOCAINA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002927-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: SOUZA & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002928-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO CONDOMINIO JAU SHOPPING CENTER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002929-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRACI ALARCON 

ADV/PROC: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM JAU-SP 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002930-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROJO CAPRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP250184 - RICARDO RAGAZZI DE BARROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002931-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROJO CAPRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP250184 - RICARDO RAGAZZI DE BARROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002932-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROJO CAPRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP250184 - RICARDO RAGAZZI DE BARROS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002933-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002934-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA RODRIGUES NAVARRO 

ADV/PROC: SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002935-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENILDA ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002901-3 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.001263-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUILHERME CARLONI SALZEDAS 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV/PROC: SP023338 - EDWARD CHADDAD E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000022 

 

 

Jau, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005015-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005016-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIA BALDAVIS SOARES 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005017-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005018-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURA KINUYO HISANO HONDA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005019-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005020-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA LIMA SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005021-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA PAES DE OLIVEIRA MAZZUTI 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005022-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APOLONIA ZEFERINA DAS DORES MESQUITA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005023-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIA MOREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005024-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA TOMAZIA MOREIRA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005025-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005026-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILA DA CONCEICAO CARVALHO 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005027-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR ALVES MARTINS 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005028-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PIRES 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005029-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES SILVERIO 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005030-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAIDE DA ESTRELA MATIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP168970 - SILVIA FONTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005031-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANIR APARECIDA SCALON SPOSITO 

ADV/PROC: SP199271 - ANA PAULA NERI CAVALHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005032-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE NICOLA SANTOS PANDOLFI 

ADV/PROC: SP156469 - DEVANDO DE LIMA 

IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL MARILIA 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005033-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005034-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA SILVA SIQUEIRA DE SANTANA 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005035-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON JOSE GUIEIRO 

ADV/PROC: SP134218 - RICARDO ALBERTO DE SOUSA 

REU: BOTAFOGO TRANSPORTES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005037-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARIA CULURA 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005038-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005039-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME APARECIDO DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP155389 - JOÃO LUÍS HENRY BON VICENTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.005036-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.11.003034-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORLANDO DE OLIVEIRA ZANELLATTI 

ADV/PROC: SP161848 - RODOLFO DANTAS DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004649-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.000323-8 PROT: 18/01/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Marilia, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do art. 218, caput, do Provimento COGE n. 64/2005, fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) 

intimado(s) a regularizar a respectiva petição, efetuando o recolhimento do preço referente ao serviço de 

desarquivamento dos autos de processo a que a mesma se refere (R$ 8,00 por processo, e m Guia DARF - Cód. 5762, 

em agencia da Caixa Econômica Federal), no prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, comprovar que nos autos foi 

deferido ao seu constituído o benefício da justiça gratuita ou, ainda, retirá-la de Secretaria. Decorrido aquele prazo, os 

autos não serão desarquivados e as petições serão arquivadas em pasta própria, ficando à disposição de seu subscritor, 

que poderá retirá-la(s) a qualquer momento. 

Advogado(a): DR(A). ANDREA MARIA COELHO BAZZO, OAB/SP 149.346 

Feito nº 2005.61.11.004529-3 (Paulo Roberto Leme da Silva X CEF) 

Petição Protocolo nº 2008110033845 

Advogado(a): DR(A). Laís Bicudo Bonato, OAB/SP 180.117 

Feito nº 2007.61.11.001555-8 (CEF X Silvio Henrique dos Reis Junior) 

Petição Protocolo nº 2008110033061 

Advogado(a): DR(A). Gisely Cristina dos Santos, OAB/SP 276.419 

Feito nº 2008.61.11.002089-3 (Arlindo Luiz Dias X INSS) 

Petição Protocolo nº 2008110031795 

Advogado(a): DR(A). Fernando Henrique Leite Vieira, OAB/SP 218.430 

Feito nº 2007.61.11.001981-3 (COREN X Christiane Roberta Pereira Telles) 

Petição Protocolo nº 2008000258404 

Advogado(a): DR(A). Ana Cristina Perlin, OAB/SP 242.185 

Feito nº 2006.61.11.006326-3 (Conselho Regional de Farmácia X Drogaria Santa Mônica Marília Ltda. ME) 

Petições Protocolos nºs 2008000248087 e 2008000248090 

Advogado(a): DR(A). Aparecida Alice Lemos, OAB/SP 50.862 

Feito nº 2007.61.11.006270-6 (CRECI X Edson Antonio Mazeto) 

Petição Protocolo nº 2008000245580 

Advogado(a): DR(A). Osvaldo Pires Simonelli, OAB/SP 165.381 

Feito nº 2006.61.11.006682-3 (Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo X Carlos Alberto Mendes de 

Oliveira) 

Petição Protocolo nº 2008000244088 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 

 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 
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autos encontram-se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito.Na ausência de 

manifestação os autos serão arquivados. ADVOGADO(A) DR(A) HAROLDO WILSON BERTRAND, OAB/SP 

65.421, processo nº 2004.61.11.003668-8. ADVOGADO(A) DR(A) ANDERSON CÊGA, OAB/SP 131.014, processo 

nº 97.1002623-2. ADVOGADO(A) DR(A) PATRÍCIA SAUSANAVICIUS GABRIEL OAB/SP 263.193, processo nº 

2004.61.11.004705-4. 

 

2ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, 

MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc.,. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 

2005.61.11.002079-0, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra D & M Empreiteira S/C Ltda - CNPJ/CPF n.º 

04.173.640/0001-54, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito à Rua 

Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida 

com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 26.554,49 (vinte e seis mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e 

quarenta e nove centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 80 2 05 034014-70 e 80 6 05 047047-

77, originária de IRPJ, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que 

não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, 

em 9 de outubro de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, 

MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc.,. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 

2007.61.11.000798-7, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra Rubens dos Santos Ferrari - CNPJ/CPF n.º 

692.743.638-34, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 

527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus 

acréscimos legais, na quantia total de R$ 23.386,50 (vinte e três mil trezentos e oitenta e seis reais e cinqüenta 

centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 80 2 07 007539-21 e 80 6 07 010874-95, originária de 

IRPJ, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 9 de 

outubro de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, 

MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc.,. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 

2000.61.11.002365-2, movido pelo(a) Instituto Nacional do Seguro Social - INSS / Fazenda Nacional contra Paulo 

Evangelista da Silva - CNPJ/CPF n.º 708.024.918-04, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, 

pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na 

sede deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 31.539,64 (trinta e um mil quinhentos 

e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 55.785.191-2, 

originária de Contribuições Previdenciárias, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 

6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta 

cidade de Marília, SP, em 9 de outubro de 2008. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS, 

MM. Juiz Federal da vara acima referida, na forma da lei etc.,. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 

2007.61.11.001355-0, movido pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra GESSOMAR SERVIÇOS EM GESSO S/C 

LTDA ME - CPF/CGC n.º 01.250.887.0001-39, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo 

presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede 

deste Juízo, sito à Rua Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, pague a dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 82.851,07, dívida inscrita em Certidão(ões) 

de Dívida Ativa n.º 80 2 06 057549-08, originária de Lucro Real relativo ao ano base/exercício 2003/2004; Simples; 

Cofins, ou garanta a execução, observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80, sob pena de, não o fazendo, 

o(s) bem(ns) arrestado(s) será(ão) automaticamente convertido(s) em penhora. E, para que não se alegue ignorância, 

mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 8 de outubro de 2008. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Portaria nº 43/2008 

O Juiz Federal Newton José Falcão, titular da 2a Vara Federal de Presidente Prudente, 12ª Subseção Judiciária de 

Primeira Instância do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando que a servidora ALANDRA BERBEL KAMADA RIBEIRO, Analista Judiciário, RF 5560, Supervisora 

de Mandados de Segurança e Ações Cautelares (FC-05), encontra-se em gozo da segunda parcela das suas férias do 

exercício 2007/2008, no período de 30/09 a 17/10/2008, nos termos da Portaria nº 38, de 16/09/2008, 

Considerando a necessidade do serviço e o interesse da Administração, 

Resolve: 

1. Interromper a fruição da parcela de férias acima referida a partir desta data. 

2. Fixar a fruição dos 5 (cinco) dias restantes de férias para o período de 15 a 19/12/2008. 

Publique-se. Comunique-se. Arquive-se. 

Presidente Prudente, 13 de outubro de 2008 

Newton José Falcão 

Juiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO RICARDO ARENA FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011207-5 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LISIANE CRISTINA BRANCO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011290-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011291-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLA MARIA DA SILVA ANDRADE 

ADV/PROC: SP072186 - JOAO BOSCO ALVES E OUTROS 

REU: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011292-0 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011293-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011294-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011295-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011296-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011297-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011298-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011299-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011300-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011301-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011302-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011303-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011304-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011305-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011306-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011307-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011308-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011309-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011310-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011311-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011312-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011313-4 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011314-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011315-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011316-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011317-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011318-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011319-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011320-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011321-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACACIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP230281 - RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011322-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE OLIVEIRA NOVO 

ADV/PROC: SP230281 - RAFAEL AUGUSTO GASPARINO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011323-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REU: JOSE LOPES FERNANDES NETO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011324-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ GONZAGA PRUDENCIO SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011325-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LIGIA CARNEIRO LEAO SIMOES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011326-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RIMOLDI EMP IMOB S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011327-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ARNALDO QUARANTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011328-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REG CORRETORES IMOVEIS DA 2A REGIAO - CRECI EM RIBEIRAO PRETO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MILANO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011329-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GBA CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP188370 - MARCELO ROBERTO PETROVICH E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO PRETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011331-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011332-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMUNDO ANTONIO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011333-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CLAUDIO OGRADY LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011335-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011337-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FLAVIA SOUZA TREZ 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011330-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.011334-1 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.02.002032-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

EMBARGADO: JARBAS ALEIXO DE PAULA 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008038-0 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JULIO MARANHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.008039-2 PROT: 20/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Ribeirao Preto, 10/10/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados a retirar de secretaria alvará de levantamento expedidos em seu 

favor, assinalando-se que o prazo de validade dos mesmos é de 30 (trinta) dias contados de sua respectiva 

expedição.Dra. Maria de Fátima Alves Baptista OAB/SP 110.219 - AL nº 1679659 - Processo nº 92.0302468-9 

Dr. Rodrigo Vizeli Danelutti OAB/SP 153.485 - AL nº 1679658 - Processo nº 2004.61.02.005674-1 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.013409-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDER RIBEIRO REIS 

ADV/PROC: SP109241 - ROBERTO CASTILHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2001.03.99.043907-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILKEN EDISON OLIVEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004155-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004157-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JESSY RUGGIERO MONACI 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

IMPETRADO: CHEFE SECAO REVISAO DE DIREITOS GERENC EXECUTIVA INSS SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004158-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DAVILA FILHO 

ADV/PROC: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.26.004159-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004160-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004161-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEOLINDA DE JESUS FERNANDES DAS NEVES 

ADV/PROC: SP071825 - NIZIA VANO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004162-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004163-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004164-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004165-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004166-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004167-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004168-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZILDA MARIA ANACLETO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004172-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR GUARIENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004174-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR COLOMBO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.036203-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004172-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

EMBARGADO: AGENOR GUARIENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004173-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.26.004172-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP040568 - ANETE DOS SANTOS SIMOES 

IMPUGNADO: AGENOR GUARIENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.14.002688-1 PROT: 25/04/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR 

ADV/PROC: SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013379-6 PROT: 06/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.003429-3 PROT: 07/03/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RAIMUNDO ALVES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP176522 - ADRIANO GRAÇA AMÉRICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.14.006951-0 PROT: 21/09/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIO EMERSON BECK BOTTION 
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EXCEPTO: PAULO LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR 

ADV/PROC: SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016451-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: GILMAR DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Sto. Andre, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDERSON FERNANDES VIEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010164-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010165-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010166-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010167-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010168-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010169-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010170-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010171-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010172-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010173-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010189-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010190-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010199-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2229/2893 

PROCESSO : 2008.61.04.010202-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010203-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010204-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010209-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010221-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANE MENDONCA 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010222-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010223-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINALVA BRITO ROCHA 

ADV/PROC: SP154453 - DANIELA PERES MENDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010224-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGISFREDO GAUCHE 

ADV/PROC: SP167542 - JOÃO MANOEL ARMÔA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010225-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010226-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP137551 - JOSE ROBERTO LIMA DE ASSUMPCAO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010227-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAPITAL CORPORATION AGENCIAMENTO DE CARGAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

LTDA 

ADV/PROC: SP147412 - FABIO VEIGA PASSOS 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010228-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010229-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMA ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LAR DO MENOR ASSISTIDO 

ADV/PROC: SP251488 - ADMILSON DOS SANTOS NEVES 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010230-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010231-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010233-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON FERREIRA PINTO 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010242-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GALDINO GERALDO 

ADV/PROC: SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010243-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010244-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010245-2 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: TRANSPORTES SANCAP S/A 

ADV/PROC: SP052015 - JOAQUIM MOREIRA FERREIRA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010246-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010248-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PITOL COM/ DE SACOS PARA LIXO LTDA 

ADV/PROC: SP050210 - LADISLAU VENCESLAU FLORIAN E OUTRO 

REU: E SANTOJA PITOL - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010249-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: OSVALDO NALIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP171336 - NELSON LOUREIRO 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010252-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010253-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010254-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

REU: LUIS KLEBER DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010255-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010256-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010257-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010258-0 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010259-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010263-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROCHA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010264-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AMERICO PEREIRA BEZERRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010265-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SHIRLEY DA SILVA ALMEIDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010266-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIO ALVES DOS SANTOS NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010267-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LOURIVAL OLIVEIRA DA CRUZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010268-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANUEL GARCIA MARINO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010269-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA TAVARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010270-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE FERNANDEZ RODRIGUEZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010271-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JAIR VELOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010272-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: OSNI VAZ DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010273-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOSE FERNANDO VANAZZI PIRES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010274-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARNA ASSES PREDIAL S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010275-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARQUES & ALTAFIN EMP IMOB LTDA 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010234-8 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.04.002298-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VILMA DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010235-0 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.007124-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BERTIOGA 

ADV/PROC: SP110053 - ANA BEATRIZ REUPKE FERRAZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010236-1 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.04.005461-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: ANTONIO TEIXEIRA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010237-3 PROT: 29/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.04.007576-6 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP205502B - MARIANA MONTEZ MOREIRA 

EMBARGADO: EDINA VENINA MUNIZ DAMAS 

ADV/PROC: SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010238-5 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.04.001022-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: ANTONIO TEIXEIRA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP214841 - LUCIANA RODRIGUES FARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010239-7 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.04.011629-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: BENEDITO INACIO DE MENDONCA 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010240-3 PROT: 24/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0208922-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA 

EMBARGADO: ANDRE LUIZ MIRANDA COSTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010241-5 PROT: 31/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 90.0205105-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: PERALTA COM/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP018265 - SINESIO DE SA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010260-9 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0034702-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: JOSE LOUREIRO DIAS 

ADV/PROC: SP031874 - WALTER CORDOVANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010261-0 PROT: 02/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0201020-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: WELINGTON RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2235/2893 

ADV/PROC: SP023067 - OSVALDO SAMMARCO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.010262-2 PROT: 07/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.005376-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

IMPUGNADO: BIRAUTOS COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP218115 - MARCOS PAULO SANTOS SOARES 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.013070-8 PROT: 15/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013128-3 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.013535-5 PROT: 02/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.014067-3 PROT: 09/06/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE 

ADV/PROC: SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005793-8 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.005794-0 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 
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Santos, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006081-9 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: ANTONIO MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006082-0 PROT: 23/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: EDMILSON SANTANA NUNES 

ADV/PROC: SP136089 - ANA RITA LIMA HOSTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006103-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ARRUDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006104-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TALLES MARTINS DUARTE 

ADV/PROC: SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006105-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006106-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006107-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006108-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006109-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006110-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006111-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006112-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006113-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006114-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006115-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006116-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006117-4 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO 

ADV/PROC: SP262603 - DANIEL BISPO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006118-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006119-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006120-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006121-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006122-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006123-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERINALDO APARECIDO TELES 

ADV/PROC: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006124-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: BRAZ JOSE STRACIERI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006125-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA CANDIDO ALVES 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006126-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARBONO QUIMICA LTDA 

ADV/PROC: SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.14.006127-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194498 - NILZA EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006128-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006129-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DIAS DA COSTA 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006130-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA INES DA SILVA 

ADV/PROC: SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006131-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLEY BASILIO 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006132-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA THEREZINHA DE JESUS SERRANO VERRONE 

ADV/PROC: SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006133-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006134-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LINDETE FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.006135-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2008.61.14.004220-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMA MARIA SILVA DAVINO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

S.B.do Campo, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001663-3 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUPERCIO CAPUCCI 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001668-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: FUNDICAO BRASILEIRA DA METAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001670-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: DESTILARIA SAO GREGORIO S/A IND. E COM. 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.15.001672-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001675-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

EXECUTADO: USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001678-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JORGE GATTI 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001664-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001663-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: LUPERCIO CAPUCCI 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001669-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001668-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FUNDICAO BRASILEIRA DA METAIS LTDA 

ADV/PROC: SP033806 - ISMAEL GERALDO PEDRINO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001671-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001670-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DESTILARIA SAO GREGORIO S/A IND. E COM. 

ADV/PROC: SP117605 - SANDRO APARECIDO RODRIGUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA STELLA MICHELET DE O PEREGRINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001673-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001672-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001674-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.15.000111-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROBERTO CARLOS EUFRADE 

ADV/PROC: SP193209 - VINICIUS EXPEDITO ARRAY 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001676-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001675-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001677-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001678-5 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JORGE GATTI 

ADV/PROC: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Sao Carlos, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PROCESSO Nº 2004.61.15.001889-2  

ADV. LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR - OAB/SP Nº 91.665  

Diante da informação supra, considerando que os autos encontram-se arquivados, intime-se o I.Subscritor, a requerer o 

desarquivamento dos autos, bem como, efetuar o recolhimento de custas de desarquivamento (R$8,00), nos termos da 

Resolução nº 242/01 do CJF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No silêncio, arquivem-se em pasta própria. 

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

A Doutora CARLA ABRANTKOSKI RISTER, MM. Juíza Federal da 1ª Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária 

de São Paulo, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem possa interessar que, nos 

autos da Execução Fiscal nº 1999.61.15.003820-0, movida pela FAZENDA NACIONAL em face da empresa executada 

RICARDO C. MALMEGRIN, CGC: 596.062.14/0001-59, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, 

CITADA a executada, a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância 

de R$1.274,98 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), atualizado até 09/2005, referente a 

FGBU. nº 000105440, com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas. E para que não se alegue ignorância 

ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei. 
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EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 20 de agosto de 2008, nesta Secretaria da Primeira Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, nº 741 - Vl Prado - São Carlos - SP. Eu,_________ (Romeu de 

Araújo Pinto), Técnico Judiciário, Registro Funcional n.º 1811 o digitei e conferi. E eu,___________ (Roberta DElia 

Brigante Padredi), Diretora de Secretaria, o reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010458-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010459-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AMAM AMAZONIA MADEIRAS LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010462-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: HILARIO BRIANI 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010466-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010467-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010468-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010469-7 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010470-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010471-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010472-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010473-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010474-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010475-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO FIGLIOLI - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP209334 - MICHAEL JULIANI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010476-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA ALVARES 

ADV/PROC: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010477-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO SANDIM MANO 

ADV/PROC: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010478-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL BUAINAIN 

ADV/PROC: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.010479-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

EXECUTADO: SETA RIO PRETO SISTEMA DE ENSINO S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010480-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

EXECUTADO: R P ARALLI ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010481-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

EXECUTADO: COLEGIO DE ENSINO FUNDAMENTAL OSVALDO CRUZ SS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010482-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

EXECUTADO: L S COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010483-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

EXECUTADO: F.MATERA JUNIOR - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010484-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E OUTRO 

EXECUTADO: TREPTOW E MENDES IND/ E COM/ DE PECAS CARROC LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010485-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO COSTA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010486-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON GUIMARAES DOS ANJOS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010487-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA FASSIN MOMESSO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.010488-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDA ALONSO HERNANDES 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010489-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZIDIO AGOSTINHO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010490-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOMIRO LEONARDO JUNIOR 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010491-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA ERCILIA FIORIN 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010492-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010493-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOTURCO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010494-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU PERISSOTTO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010495-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA CONCEICAOFERREIRA FERRO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010496-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.010497-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERCEDES DOMINGUES SOARES 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010498-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA PEREIRA DA CONCEICAO BUENO 

ADV/PROC: SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010499-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PERES CURIEL 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010500-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BARBOSA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010501-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERNANDES FILHO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010502-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS ANTONIO CARNEVALE 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010503-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SKY WAY AIRCRAFT, INC 

ADV/PROC: SP053395 - WANDERLEY GARCIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010504-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FERNANDO CELESTINO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010505-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOEMIA LEVINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.010506-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA TEIXEIRA JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010507-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA CLEMENTINA GARCEZ VETCS 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010508-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LORENZO ANGELO PAGANO 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010509-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ZANGEROLAMI 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010510-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL SIQUEIRA MALTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP056011 - WALDIR BUOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010511-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA CRISTINA DE SOUZA LUPPI 

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010512-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO AUGUSTO GOMES GONCALVES 

ADV/PROC: SP194394 - FLÁVIA LONGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010513-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIPE AUGUSTO GOMES GONCALVES 

ADV/PROC: SP194394 - FLÁVIA LONGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010514-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA MARIA GOMES GONCALVES 

ADV/PROC: SP194394 - FLÁVIA LONGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.010515-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA LEITE 

ADV/PROC: SP269209 - GLEBSON DE MORAIS SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010516-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA MUNHOZ NUNES 

ADV/PROC: SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010518-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA PASARELLI GUIMARAES 

ADV/PROC: SP233347 - JOSÉ EDUARDO TREVIZAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010519-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON DI BIASI 

ADV/PROC: SP136725 - ADRIANO JOSE CARRIJO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010520-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010521-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO MENEZELLO 

ADV/PROC: SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010522-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO MENEZELLO 

ADV/PROC: SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010523-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010524-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010525-2 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010526-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010527-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010528-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010529-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010530-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010531-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010532-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010533-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010534-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010535-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010536-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010537-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010538-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010539-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010540-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010541-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010542-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010543-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010544-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010545-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010546-0 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010547-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010548-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010549-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010550-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010552-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SERRANO VEIGA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010553-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: DUPLO A EVENTOS E MARKETING LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010554-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: DISPEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010555-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010460-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.006112-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGRO AEREA TRIANGULO LIMITADA 

ADV/PROC: SP130250 - OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010461-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.007566-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSCOPIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA 

ADV/PROC: SP151615 - MARCELO GOMES FAIM E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010463-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.06.007661-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WESTPAR EXPOSICOES E PROMOCOES S/C LTDA 

ADV/PROC: SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010464-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.006363-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOPASE PATRIANI CONSTRUCAO E COM/ LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP077841 - SIMARQUES ALVES FERREIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010465-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.006127-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: THERMO CAR COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010517-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.06.010801-3 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ROGERIO MORENO LOPES 

ADV/PROC: SP131117 - AIRTON JORGE SARCHIS 

REQUERIDO: PRESIDENTE DA CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP 

ADV/PROC: SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.010551-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.06.009206-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CRISTIANO GOUVEIA LUIZ 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.05.000189-8 PROT: 14/01/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JULIANA SAUD MAIA 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000091 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

S.J. do Rio Preto, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 12/2008 - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

 

O DOUTOR ALEXANDRE CARNEIRO LIMA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e Secretaria se processa a Ação Criminal nº 2004.61.06.011153-2, em que é autor a Justiça Pública e réus 

LAURO HOLNIK e NALU SOUZA BARROS, brasileira, portadora do RG. 396.091-7 SSP/MT, nascida aos 

09/09/1959, natural de Barra do Garças/MT, filha de Eustázio Barros e Maria Pereira Souza, como incursos nas penas 

do artigo 334, 2ª parte, do Código Penal. E como não tenha sido possível citar a ré nos endereços constantes dos autos, 

pelo presente CITA a réu NALU SOUZA BARROS para que tome ciência da acusação e ofereça resposta por escrito, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A do Código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei 

n.º 11.719, de 20 de junho de 2008. Esclarece-se que foi deferida a substituição do depoimento, em audiência, de 

testemunhas meramente referenciais, por declarações escritas destas, relativas à conduta social do(a) acusado(a), desde 

que apresentadas com as respectivas firmas devidamente reconhecidas, até o término da instrução. Lembrando que este 

Juízo funciona na rua dos Radialistas Rio-pretenses, l.000, bairro Chácara Municipal, São José do Rio Preto - SP. E, 

para que chegue ao conhecimento da mencionada denunciada, expediu-se o presente edital, nos termos do art. 361 do 

CPP, que será afixado no local de costume e publicado na imprensa oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 

de São José do Rio Preto, aos 19 de setembro de 2008. Eu ________, Michelle Dantas Nakayama, analista judiciária, 

digitei e eu ___________, Marco Antonio Veschi Salomão, Diretor de Secretaria, conferi. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007425-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLY GRAZIELLI DE PAULA ARANTES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP098622 - MARIA VINADETE LEITE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007426-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007427-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007428-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADV/PROC: SP250368 - BENEDITO CLAUDINO ALMEIDA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007429-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEN DE OLIVEIRA KOZONOI 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007430-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DILERMANDO CESAR DE FREITAS TOLEDO 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007431-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE MATTOS FILHO 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007432-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007433-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007434-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP169251 - SANDRA FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007435-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO EDSON ALVES 

ADV/PROC: SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007436-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ACOS VILLARES S/A E OUTRO 

ADV/PROC: SP134169 - MARISA APARECIDA DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007437-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENAUT BAGATIN 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007438-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007439-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007440-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGENOR JOSE TEIXEIRA FARIA 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.007441-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA SILVA CAMPOS 

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Sao Jose dos Campos, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

PORTARIA Nº 017/2008 

A DOUTORA MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

ALTERAR as férias do servidor abaixo nominado:  

RICARDO FERREIRA PEIXOTO - RF 5526 

de 02.12.2008 a 19.12.2008 (18 dias), para gozo no período de 13.10.2008 a 30.10.2008 (18 dias).  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. COMUNIQUE-SE. 

São José dos Campos, 10 de outubro de 2008. 

MÔNICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013156-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROMERO DE LIMA CAMARA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013158-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON MARCHI 

ADV/PROC: SP157192 - ANA PAULA GARRIDO UCHÔA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013161-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVINO VENTURA E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2258/2893 

ADV/PROC: SP274212 - TALMO ELBER SERENI PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013162-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON MENNA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP223162 - PATRICIA ROGERIO DIAS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013163-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA ALVES 

ADV/PROC: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013164-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JORGE CARLOS FRANCISCO SALOMAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013165-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DO EST DE SAO PAULO DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV/PROC: SP144943 - HUMBERTO PERON FILHO 

EXECUTADO: RESTAURANTE RANCHO 53 LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013197-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013198-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013203-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: A M DIB IND/ E COM/ LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP192000 - RODOLPHO FORTE FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013221-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO FIGUEREDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013223-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MOHAMAD HAIDAR 

VARA : 3 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013157-8 PROT: 03/10/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005547-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIA TEREZA QUIRINO 

ADV/PROC: SP131776 - REGINALDO DE JESUS PINTO 

EMBARGADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013159-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.10.013158-0 CLASSE: 29 

REQUERENTE: AIRTON MARCHI 

ADV/PROC: SP191545 - GILBERTO DE PINHO OLIVEIRA E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003316-7 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ISAC FRANCISCO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Sorocaba, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SIDMAR DIAS MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013160-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013166-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013167-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013168-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013169-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013170-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013171-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013172-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013173-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013174-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013175-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013176-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013177-3 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013178-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013179-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013180-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013181-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013182-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013183-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013184-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013185-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013186-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013187-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013188-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013189-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013190-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013191-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013192-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013193-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013194-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013195-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013196-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013199-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013200-5 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013201-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013202-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRAIDES VEIGA SIMON 

ADV/PROC: SP111873 - LILIAN SCHWARTZKOPF OLIVEIRA LIMA 

REU: MUNICIPIO DE SOROCABA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013204-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013205-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013206-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013207-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013208-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013209-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013210-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013211-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013212-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013213-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013214-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013215-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013216-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013217-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013218-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013219-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013220-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013224-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.013225-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013226-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013227-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013228-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013229-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013230-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013231-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013232-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013233-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013234-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013235-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013236-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013237-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013238-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013239-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013240-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013241-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013242-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA VIEIRA PERES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013243-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013244-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CISTERCIENCES 

ADV/PROC: SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013246-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JOSE CARLOS CORREA E OUTRO 

ADV/PROC: SP133458 - CATARINO DIVINO FARIA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013247-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE MARQUES MARCONDES 

ADV/PROC: SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REU: MUNICIPIO DE ITU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013248-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA CARDOSO DE PAULA 

ADV/PROC: SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

REU: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013249-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IND/ DE PISOS TATUI LTDA 

ADV/PROC: SP124916 - ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 

REU: VALERIO VALDRIGHI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013251-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013252-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSNET LOCADORA DE VEICULOS S/A 

ADV/PROC: SP098008 - MARIA ANGELICA CAPUZZI TERUEL 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013253-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR JESUS ALVES 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013254-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIRGILIA MARIA PAULINO 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013255-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013256-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.013280-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELPIDIO ANTUNES FRAGOSO 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013222-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0903979-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: LUIZ BIASOTTO 

ADV/PROC: SP073658 - MARCIO AURELIO REZE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013245-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.10.013244-3 CLASSE: 137 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251470 - DANIEL CORREA 

EXCEPTO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CISTERCIENCES 

ADV/PROC: SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013250-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.013223-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MOHAMAD HAIDAR 

ADV/PROC: SP214799 - FABIO SIQUEIRA DIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.013279-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.013221-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ANTONIO FIGUEREDO 

ADV/PROC: SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000085 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Sorocaba, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO RONCADA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009840-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO TAVARES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009841-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BRANCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009842-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DUARTE DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009843-4 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUNICE LUZIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009844-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA CELIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009845-8 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA CRUZ ABIB 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009846-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABEL RABELO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009847-1 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA SOBRINHO 

ADV/PROC: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009849-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURECI FERRO E SILVA 

ADV/PROC: SP221958 - EDIVALDO LUIZ FAGUNDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009850-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO PARRA RADAIC 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009851-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALVO PAULO DA SILVA 

ADV/PROC: SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009852-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILENE SANTANA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009853-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE FREITAS CHEGA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009854-9 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASEMIRO LEUCH 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009855-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISTELA ALVES AMORIM 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009856-2 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA CLAUDINEIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009857-4 PROT: 09/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009858-6 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA ARAGAO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009859-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE MIGLIORANZA PERES 

ADV/PROC: SP262846 - RODRIGO SPINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009860-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTUR MENDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009861-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LEOCADINO MAURILIO TERRA 

ADV/PROC: SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO MENDONÇA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009862-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO TAVORA 

ADV/PROC: SP271190 - APARECIDA BEZERRA TAVORA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009863-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DORCE NETTO 

ADV/PROC: SP230087 - JOSE EDNALDO DE ARAUJO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009864-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSELITA LIMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009865-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSINO ALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009866-5 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES BARBOSA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009867-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONIZIO BEZERRA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009868-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIDO JORGE ALMEIDA CAMARGO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009869-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU CALIMAN 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009870-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELICIO ANTONIO BALDASSO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009871-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR FRANCISCO JESUS TRUZZI 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009872-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVO BATISTA PEREIRA 

ADV/PROC: SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009873-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO NAPOLEON RACHID DOMINGUEZ 

ADV/PROC: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009874-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009875-6 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO JOVENAL PORFIRIO 

ADV/PROC: SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009876-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER DE MELO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009877-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERCINA GABRIEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009878-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENIR DUARTE GUERRA 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009879-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PINHO DE MELLO 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009880-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EMIDIO DUARTE 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009881-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CESAR LAPORTE 

ADV/PROC: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009882-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DE FREITAS MIRANDA 

ADV/PROC: SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009883-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA DA CUNHA 

ADV/PROC: SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009884-7 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009885-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009886-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL MARTINS 

ADV/PROC: SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.009891-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0051622-5 PROT: 05/10/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: STELLITA GOMES NAVARRO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 96.0021863-3 PROT: 26/07/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESIA JOSE NAHUM E OUTROS 

ADV/PROC: SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA RIBEIRO PAIVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 1999.61.00.011959-0 PROT: 19/03/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELI GONCALVES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS - CENTRAL DE CONCESSAO II 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DO INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2006.61.00.020004-1 PROT: 14/09/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEYDE RACHEL COSTA PINTO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.011714-6 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP146874 - ANA CRISTINA ALVES TROLEZE 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014667-5 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARCIA HIRANO E OUTROS 

ADV/PROC: SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU E OUTRO 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016742-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORIZIA SARTORI GANDOLFI 

ADV/PROC: SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023976-8 PROT: 26/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAURETTE NOGUEIRA AMADOR 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.00.020015-6 PROT: 14/09/2006 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA 

EMBARGADO: NEYDE RACHEL COSTA PINTO 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO FERREIRA DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.83.007357-3 PROT: 05/11/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO POPPI 

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016743-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP049528 - SERGIO NORMANHA DE MOURA CAMPOS 

EMBARGADO: ORIZIA SARTORI GANDOLFI 

ADV/PROC: SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000011 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Sao Paulo, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007956-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MERLOS 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007963-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

CONDENADO: CLEBER SIMAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007964-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDERSON RODRIGO BATISTA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007965-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ZANONI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007966-9 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAYME LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007967-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DORVAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007968-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FINENCIO 
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ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007969-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007970-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPES SOARES 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007971-2 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007972-4 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO RAMOS 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007973-6 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS GARDINI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007974-8 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO SEBASTIAO CURTI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007975-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM 

ADV/PROC: SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007978-5 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UILSON CUSTODIO FERNANDES 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007979-7 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA SIQUEIRA LUIZ 
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ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007980-3 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR GARDINI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007982-7 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ METALURGICA CIAR LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP165597A - ANGELICA SANSON DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007984-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO JOSE LOFFREDO 

ADV/PROC: SP165473 - LIGIA CRISTINA JARDIM 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.006934-2 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS 

ADV/PROC: SP094703 - JAIR LUIS DO AMARAL 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Araraquara, 09/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA N. 20/2008 

A DOUTORA DENISE APARECIDA AVELAR, MMª. JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

ARARAQUARA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

CONSIDERANDO os termos das Portarias n. 12/2007 e 15/2008, deste Juízo, que aprovaram a escala de férias dos 

servidores lotados nesta 1ª Vara Federal, e suas posteriores alterções, 

CONSIDERANDO os períodos de férias a serem usufruídos pelos servidores Márcia Barbieri Boldrin, Marcia Cristina 

Bragato Marques Rencis e Rogério Peterossi de Andrade Freitas,  

R E S O L V E  
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1. ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o terceiro período de férias, referente ao exercício 2006/2007, da 

servidora MÁRCIA BARBIERI BOLDRIN, Técnico Judiciário, RF 5155, para o fim de que passe a constar: 

DE: 03/11/2008 a 12/11/2008 

PARA: 10/11/2008 a 19/11/2008 

2. DESIGNAR a servidora ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, RF 2923, para substitutir a 

servidora Márcia Cristina Bragato Marques Rencis, Supervisora de Processamentos de Execuções Fiscais (FC-5), RF 

5156, no período de 13/11 a 24/11/2008, em que referida servidora estará em gozo de férias; 

3. DESIGNAR a servidora JACQUELINE CRAVEIRO DE NEGREIROS, Técnico Judiciário, RF 2420, para substituir 

a servidora Márcia Barbieri Boldrin, RF 5155, Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas 

Cautelares, (FC-5), nos períodos de 10/11 a 19/11/2008 e 09/12 a 19/12/2008, em que referida servidora estará em gozo 

de férias; 

4. DESIGNAR a servidora TAYTHI GABRIELA DELLA TONIA TRAUTWEIN LEONI, Analista Judiciário, RF 

4561, para substituir o servidor Rogério Peterossi de Andrade Freitas, Diretor de Secretaria (CJ-3), RF 3523, no período 

de 04/11 a 14/11/2008, em que referido servidor estará em gozo de férias. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se por meio eletrônico cópia à Diretoria do Foro para 

as providências necessárias. 

Araraquara, 10 de outubro de 2008. 

DENISE APARECIDA AVELAR 

Juíza Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001661-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO MIELLI VANCINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP095201 - CARLOS ALBERTO GEBIN 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001662-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO NAKAHIRA 

AVERIGUADO: MARCO ANTONIO DE LUCCA E OUTRO 

ADV/PROC: SP126503 - JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001663-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DANIEL FERREIRA DE LIMA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001664-9 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIMAR MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001665-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IVANETE APARECIDA DE GODOI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001666-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DOMINGOS RAMOS DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001667-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE ESTANCIA - SE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Braganca, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004066-0 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 
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AVERIGUADO: ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004067-1 PROT: 08/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOSE DE DEUS DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004113-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA MARIA DE ASSIS 

ADV/PROC: SP121350 - NILTON BRAZIL PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004114-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004115-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: FABIO CESAR SANTOS DE ASSUNCAO 

IMPETRADO: COMANDANTE DA BASE DE AVIACAO DE TAUBATE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004117-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO NOBUO USHIWATA 

ADV/PROC: SP117235 - NEIDE DA SILVA MARIA DE SOUSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004118-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP117235 - NEIDE DA SILVA MARIA DE SOUSA E OUTRO 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004119-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: NAUMER ALBERT TRESSOLDI DE SA 

ADV/PROC: SP239654 - NAUMER ALBERT TRESSOLDI DE SA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004120-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA DE ALMEIDA QUICHABA 

ADV/PROC: SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.004116-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00085 - ILEGITIMIDADE DE PARTE - EXC 

PRINCIPAL: 2005.61.21.000656-0 CLASSE: 240 
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EXCIPIENTE: DARCY ALBERTO DANIEL E OUTRO 

ADV/PROC: SP177477 - MICHAEL ROBERTO MIOSSO E OUTRO 

EXCEPTO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Taubate, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002831-1 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO NATALINO PEREZ FERNANDES 

ADV/PROC: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002832-3 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO 

ADV/PROC: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002833-5 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS BENEDICTO 

ADV/PROC: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002834-7 PROT: 10/10/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002835-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002836-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002837-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002838-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002839-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002840-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002841-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002842-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DIAS MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002844-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002845-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002846-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002843-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002842-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

IMPUGNADO: JOSE BENEDITO DIAS MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Ourinhos, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2285/2893 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010300-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE GOIAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010396-0 PROT: 09/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARREIRO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: MS004595 - NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010397-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: SOBREIRA & MIAKI LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010398-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: DISBRAS - COMERCIO RETALHISTA BRASILIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010399-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POSTO SANTA ELIZA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010400-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POSTO COOPHARADIO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010401-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POSTO PAPA LEGUAS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010402-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO SECULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010403-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JURACI JOSE DE CASTRO 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010404-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: BEATRIZ CANELLES - AUTO POSTO QUERENCIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010405-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: NASPE DIESEL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010406-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO SECULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010407-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO MANCOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010408-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: OSMAR & OSMAR LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010409-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO NOVO SECULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010410-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: BAHAMAS PANIFICADORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010411-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: SOBREIRA & MIAKI LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010412-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CORUJAO POSTO DE SERVICOS LTDA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010413-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTONOMISTA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010414-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: TRANSLIFE TRANSPORTADORA DE BOI FILE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010415-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: REDE MS INTEGRACAO DE RADIO E TELEVISAO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010416-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POZZOLO E CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010417-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: BEATRIZ CANELLES - AUTO POSTO QUERENCIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010418-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: ALCOVA E RIBEIRO LTDA (AUTO POSTO ANTARYS) 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010419-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POZZOLO E CIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010420-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: ZENATTI DIST.DE LUBRIF. LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010421-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CORUJAO POSTO DE SERVICOS LTDA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010422-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: G.P.S COMERCIO REP. IMP. E EXP. LTDA (SUP.COMPRE BEM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010423-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: G.P.S COMERCIO REP. IMP. E EXP. LTDA (SUP.COMPRE BEM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010424-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: G.P.S COMERCIO REP. IMP. E EXP. LTDA (SUP.COMPRE BEM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010425-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: PANIFICADORA PAO BENTO LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010426-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO QUERENCIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010427-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POSTO SAGITARIUS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010428-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: POSTO CAPITAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010429-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CRISTIANE CERVIM 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010430-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS INDEPENDENCIA LTDA 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010431-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CURTUME CAMPO GRANDE IND. COM. E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010432-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: ELETRO MARACANA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010433-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO PMP LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010434-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: SONIA CRISTINA OLIVEIRA TELES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010435-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: M. J. DE ANDRADE INOUYE - LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010436-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: TABOQUINHA AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010437-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: SANTO ANTONIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010438-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: GASPAR - SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010439-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010440-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010441-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: IVETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010442-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: MARINALVA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010443-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009938 - RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010444-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: PETROALCOOL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010445-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: PETROALCOOL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010446-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO SIRIUS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010447-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO PMP LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010448-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
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EXECUTADO: JR DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010449-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: BEATRIZ CANELLES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010450-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NAC DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: AUTO POSTO SIRIUS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010451-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA DO AMARAL LAURENCIO MUNHOLI 

ADV/PROC: MS005318 - MARIO ANTONIO FREITAS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010452-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA SUBSECAO JUD. DE CURITIBA/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010453-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010454-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DA CRUZ 

ADV/PROC: MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010455-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO MORIMOTO JUNIOR 

REPRESENTADO: ANDERSON FABIO CHENET 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010457-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO AURELIO GECLER LOIS 

ADV/PROC: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010458-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

REU: CONSTRUCOES E CONSULTORIA OBRAS CCO LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.010459-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

REU: ENCCON ENGENHARIA COMERCIO E CONSTRUCOES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010460-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

REU: MARIA APARECIDA CAPARROZ - ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010461-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: MS003659 - ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS 

REU: POTENCIAL ASSESSORIA DE COBRANCA EXTRA JUDICIAL LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010501-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL RELATOR CONVOCADO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010502-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL RELATOR CONVOCADO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010503-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010504-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010505-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010506-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010507-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.010508-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010509-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010510-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010511-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010512-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010513-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010514-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010515-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010516-6 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010517-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010518-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010519-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010520-8 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010521-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS004989 - FREDERICO PENNA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010522-1 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010523-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010524-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010525-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.010456-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2003.60.00.009761-5 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: MARIA IRACEMA LOPES BOEIRA SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000091 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2295/2893 

*** Total dos feitos_______________________: 000092 

 

 

CAMPO GRANDE, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002120-3 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON COELHO BARRETO 

ADV/PROC: MS004933 - PEDRO GOMES ROCHA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002121-5 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: HERMES FRANCISCO DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: MS012437 - FABIO KORNDOERFER MONTEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002122-7 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: DEVANIRCO FRANCO DE MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002123-9 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12A. VARA FEDERAL DA SECAO JUD. DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002124-0 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIA ALVES ALEIXO 

ADV/PROC: MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002126-4 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002125-2 PROT: 10/10/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.002121-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: HERMES FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS012437 - FABIO KORNDOERFER MONTEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

PONTA PORA, 10/10/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

 

 

 

EDITAL Nº 42/2008-SE01 

 

 

O Doutor FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da 7ª Subseção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso do Sul, na forma dos artigos 425 a 426 do Código de Processo Penal (com nova redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008), TORNA PÚBLICA A LISTA PROVISÓRIA DE JURADOS DA JUSTIÇA 

FEDERAL DE COXIM/MS, podendo qualquer cidadão, no âmbito da jurisdição desta Subseção, até o dia 10 de 

novembro de 2008, impugnar qualquer dos nomes ora indicados, em caso de conhecimento de qualquer fato que 

desabone sua conduta moral ou social, verbalmente ou por escrito, na Secretaria desta 1ª Vara Federal de Coxim/MS, 

localizada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º andar, Centro, em Coxim/MS, prazo findo o qual será elaborada a lista 

definitiva para o exercício de 2009. 

 

Os nomes, obtidos por conhecimento pessoal e informações fidedignas, residentes e domiciliados nos municípios que 

integram a jurisdição desta Subseção Judiciária, conforme cadastro existente na Secretaria da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, são os seguintes: 

 

1 ADALTO BATISTA DE DEUS comerciante 2 ADELSON MARTINS DA SILVEIRA militar inativo 3 ADRIANA 

GOES BARBOSA HAIDAR servidor público municipal4 AFONSO CELSO MATEUS LIMA professor 5 AGIDO 

PAIS servidor público municipal6 ALCIR VITORINO DE SÃO JOSÉ comerciante 7 ALEXANDRA MARA MELO 

DE SOUZA KMNIECIK servidor público municipal 

8 ALFREDO LANARI DE ARAGÃO servidor público federal 9 AMARILDO COLOMBO comerciante 10 AMAURY 

ANTONIO DE CASTRO JUNIOR servidor público federal  

11 ANA ARMINDA ARAÚJO DE LÁBIO servidor público municipal12 ANA CRISTINA RODRIGUES FERREIRA 
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LIMA professor 13 ANA IARA RIBEIRO DOS SANTOS servidor público municipal14 ANA MARIA OLIVA 

comerciante 15 ANA PATRICIA GOMES RODA servidor público municipal16 ANA SAYENE JAVASCHI 

CORREA bancária 17 ANAMAR ARAÚJO TORQUATO professora 18 ANDERSON TAKUSI OKARA bancário 19 

ANDRÉ LUIS TONSICA MUDRI bancário 20 ANDRÉ LUIZ SAAB DE OLIVEIRA bancário 21 ANDRÉA 

FERNANDA GOMES DA COSTA comerciante 22 ANGELA PENAZZO administrativo 23 ANGELITA OBREGÃO 

DA ROSA bancária 24 ANTENOR PEREIRA militar inativo 25 ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA servidor público 

estadual 26 ANTONIO ALCIDES COSTA servidor público municipal27 ANTONIO CARLOS DINIZ bancário 28 

ANTONIO CARLOS MENDES servidor público29 ANTONIO CESAR MILANI pecuarista 30 ANTONIO PAIVA 

SOBRINO militar inativo 31 ANTONIO PORTELA LIMA servidor público municipal32 ANTONIO VALDIR 

BARRETO servidor público estadual 33 ANTONIO WAGNER DA ROSA LIMA bancário 34 APARECIDA DE 

FÁTIMA RIBEIRO CHAPARRO servidor público estadual  

35 ARMANDO COSTA DE OLIVEIRA comerciante (36 ARMINDA SANTANA DE ARAUJO pecuarista 37 

ARNALDO GALDIOLI PALMIERI engenheiro agrônomo 38 ARTHUR NEPOMUCENO DA COSTA acadêmico 39 

ASTOLFO CARLOS MENDES bancário40 ATALIVIO MACHADO NANTES pecuarista 41 AUGUSTO LÁZARO 

SARAGOSO DO VALE servidor público estadual  

42 BERENICE APARECIDA DA MOTA servidor público municipal43 BIGAIR MARQUES CHARÃO DA SILVA 

servidor público estadual  

44 CARLA CRISTINA DA SILVEIRA MENEGAT servidor público municipal 

45 CARLOS ALBERTO DA SILVA servidor público federal 46 CARLOS FRANCISCO HEREBIA bancário 47 

CARLOS HENRIQUE STEPHAN militar inativo 48 CARMO INÁCIO KERN comerciante49 CAROLINA 

BECCEGATO FUNARI professora 50 CASSIO DONIZETTI MORENO operador de sistema 51 CATARINA 

GONÇALVES RIBEIRO NEVES servidor público municipal 

52 CATHARINA ANACLETO REZENDE BALAN servidor público estadual  

53 CÉLIA CLÁUDIA WISENFAD servidor público municipal54 CELIA LOPES ALEXANDRE servidor público 

municipal55 CELIA MARLY DA SILVA servidor público municipal56 CELSO MAGRO comerciante 57 CESAR 

LUIS PEREIRA bancário 58 CIRANO GOMES DA SILVA estudante 59 CIRO HERCULANO DE SOUZA AVILA 

bacharel em Direito 60 CLÁUDIO PESSO comerciante 61 CLAYDSON DE ALMEIDA CARDOSO professor 62 

CLEUZA DE CARVALHO NETO servidor público estadual 63 CONCEIÇÃO APARECIDA REGIOLLI DIAS 

professora 64 DALITA BECKER servidor público estadual 65 DANIELA NASSRO servidor público municipal 66 

DANIELA SANTANA COSTA professor 67 DANIELLI CRISTINA SCHUMACHER servidor público estadual 68 

DAVI CELSO DE ALMEIDA servidor público municipal69 DEUZELIA FERNANDES do lar  

 

70 DEVANIR RODRIGUES PEREIRA contador 71 DOMINGA ANDRADE CORREA servidor público municipal72 

DORVALINO CORREA JUNIOR servidor público estadual 73 DORVALINO MACEDO bancário 74 DOUGLAS 

PROENÇA DE SANTANA militar inativo 75 EDER REGIOLLI DIAS professor 76 EDILENE FERNANDES 

bancária 77 EDIMILSON DA SILVA SOUZA bancário78 EDINÊ ROSA DA SILVA servidor público estadual 79 

EDNA MARQUES PEREIRA BATISTA bancário 80 EDSON BARROS ARANTES servidor público estadual 81 

EDSON JESUS DA SILVA comerciante 82 EDSON JOSÉ LIMBERGER bancário 83 ELESSANDRA FERREIRA 

DA SILVA servidor público municipal84 ELIANE MARIA DE MAMANN FELIPE bancária 85 ELISANGELA 

ALVES RIBEIRO servidor público estadual 86 ELISANGELA CRISTIANE ROZENDO DE SÃO JOSÉ professor 87 

ELOADIR FLORES DIAS servidor público municipal88 ELOÍNA DE FREITAS servidora pública estadual 89 

EMILIA DE PAULO ALTAFINI servidor público municipal90 EMILSON WASSANO YOSHIKI servidor público 

federal 91 ENILTON BATISTA FERNANDES BARBOSA pecuarista 92 ERMES DOS SANTOS DE 

ALBUQUERQUE JUNIOR servidor público estadual  

93 ERONISE JOSIANE LIMBERGER servidor público municipal94 ESTELITA DOMINGUES ARMELIN pecuarista 

95 EVANIR MORAIS BARBOSA servidor público estadual 96 EVERTON LUIS DORNELLAS bancário 97 

FABIANY MONTEIRO DA SILVA servidor público municipal98 FÁBIO JUSTINO DE SOUZA servidor público 

estadual 99 FABRICIA DE CARVALHO TORQUATO servidor público municipal100 FATIMA GUENKA servidor 

público municipal101 FELIX ROBERTO DE FARIAS GARCIA bancário 102 FERNANDO XIMENES militar inativo 

103 FLÁVIO LUIZ MANOEL DOS SANTOS bancário 104 FRANCIEL LUIZ DE OLIVEIRA servidor público 

municipal105 FRANCISCA ROSA DE OLIVEIRA servidor público estadual 106 FRANCISCO DOURADA DA 

FONSECA CAVALCANTI servidor público estadual  

107 FRANCO SANTANA TREU servidor público federal 108 FRANK CUNHA DE OLIVEIRA bancário 109 GENI 

TRENTINI ARAUJO servidor público municipal 110 GERALDO FRANCISCO NUNES militar inativo 111 

GERALDO OLIVEIRA DA SILVA servidor público municipal 112 GESSE FURTADO LEITE servidor público 

estadual 113 GIAN MARCOS RAFAEL servidor público municipal114 GISLAINE DE CASSIA PIRÃO MARTINS 

bancário 115 GIZELMA AJALA DE AMARIZ bancário 116 HELBERTON WANDER FERNANDES BATISTA 

servidor público estadual  

117 HERCULES LUIZ BORGES DE MELO eletricista 118 HERNANDO BELAFONTE comerciante 119 HOSANA 

SUZANA RIBEIRO VISMARA servidor público estadual 120 INEZ KARLING MARTINI professor 121 ISAURA 

LINA ROSA SILVEIRA professor 122 IVALDIR ADÃO ALBRECHT militar inativo 123 IVONE FERNANDES 

GOMES servidor público estadual 124 IZABEL APARECIDA BORGES QUEIROZ professor 125 JACQUELINE DE 

LIMA AZEVEDO SPENGLER servidor público municipal 
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126 JAIRO ANTONIO DE QUEIROZ servidor público federal 127 JANE MARIA BARBIZAN BOMBONATTO 

comerciante 128 JANETE DA CRUZ WITT servidor público estadual 129 JANINE FREITAS ALEXANDRE bancário 

130 JANIO RODRIGUES comerciante 131 JEFFERSON MUNIZ DA SILVA JUVENCIO bancário 132 JESSÉ 

PESSÔA DA SILVA servidor público municipal133 JOÃO BOSCO ARAÚJO TEIXEIRA servidor público estadual 

134 JOÃO CACERES DE BRITO bancário 135 JOÃO FARIAS BARBOSA servidor público estadual 136 JOÃO 

PEREIRA LIMA aposentado 137 JOAQUIM DO CARMO FRANÇA contador 138 JOAQUIM NEREU DE 

QUADROS contador 139 JORCENIR DA SILVA SERROU comerciário 140 JORGE MIGUEL SEBALHOS SOUZA 

militar inativo 141 JOSÉ CARLOS DA SILVA FELIPE comerciante 142 JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

militar inativo 143 JOSÉ CLAUDIO VILELA comerciante 144 JOSÉ FRANCISCO DE PAULA FILHO servidor 

público estadual 145 JOSÉ RIBEIRO RIBAS SOBRINHO comerciante 146 JOSÉ RIBOLIS servidor público estadual 

147 JOSÉ UMAR NETO militar inativo 148 JOSEILA APARECIDA BERGAMO professora 149 JOSIAS FEIJÓ 

FURTADO servidor público municipal150 JUCENILDE PEREIRA DA SILVA funcionário administrativo 151 

JUCINEY JOSÉ DE ARAÚJO comerciante 152 JULIA DUARTE PEREIRA servidor público municipal153 

JULIMAR DOS SANTOS SILVA servidor público estadual 154 JURANDIR EVANGELISTA DOS SANTOS 

professor 155 JUVENILDO SIMÕES DE OLIVEIRA contador 156 KADIJA LEILA NIMER servidor público 

municipal157 KÁTIA ANDRÉ MULLER comerciaria 158 KEIZO OGUSHI servidor público municipal159 KELY 

CRISTINA DE ALMEIDA ANDRADE professor 160 LAURA CAVALCANTE DOS SANTOS servidor público 

estadual 161 LAURA ELISA DE OLIVEIRA bancário 162 LAURA MARSEY DALTO professor 163 LEILA 

LISIANI ROSSI servidor público federal 164 LENINE RONDORA DE ALMEIDA servidor público estadual165 

LOURDES DE ANDRADE CORREA bancário  

 

166 LUCIA HELENA R.V.S. DE OLIVEIRA servidor público municipal 

167 LUCIMAR GONÇALVES NORONHA servidor público estadual 168 LUCY MIDORI WASSANO QUADROS 

bancária 169 LUÍS HENRIQUE BOTELHO FUNARI professor 170 LUIZ ANTONIO ARAÚJO TORQUATO 

bancário 171 LUIZA AMÉLIA DE ARRUDA aposentada 172 LUZIA RIBEIRO DA SILVA funcionária pública 

municipal 173 MANOEL FARIAS BARBOSA servidor público estadual 174 MARCELO CORDENUNSI 

GANASSIN funcionário administrativo 175 MARCELO RIBEIRO FONTOURA bancário 176 MARCELO ROCHA 

BARROS GONÇALVES servidor público federal  

177 MARCELOS HAMES bancário  

178 MARCIA CRISTINA LIRANÇO LANDI servidor público municipal179 MARCONDES VIEIRA DE OLIVEIRA 

servidor público estadual 180 MARIA APARECIDA CARRENHO servidor público municipal181 MARIA 

APARECIDA DA SILVA FELIPE NERY servidor público municipal 

182 MARIA CRISTINA MATOSSI agente administrativo 183 MARIA DA SOLEDADE GOMES CAVALCANTE 

servidor público municipal 

184 MARIA DAS GRAÇAS SOLANO FEITOSA servidor público municipal 

185 MARIA DE LOURDES MOREIRA CARVALHO servidor público municipal 

186 MARIA HELENA TAGLIAPIETRA VENDRUSCULO servidor público municipal 

187 MARIA ISABEL JERÔNIMO DA SILVA comerciante 188 MARIA SEBASTIANA NOGUEIRA servidor 

público municipal189 MARIANA FERREIRA FERRO FEIJO servidor público municipal190 MÁRIO MÁRCIO 

GOMES DE SIQUEIRA servidor público estadual  

191 MARISETH SANTOS AMADO CAMARGO servidor público municipal192 MARISTELA FELIX MENDONÇA 

MARQUES servidor público estadual  

193 MARLY BRESSAN DE MOURA servidor público municipal194 MAXWELL THOMÉ GÓMEZ servidor público 

estadual 195 MERY KNORR servidor público estadual 196 MILTON OSSAMU KAGUEYAMA bancário 197 

MILTON PAULA DE QUEIROZ professor 198 MILTON TEIXEIRA DE VASCONCELOS servidor público 

municipal 

199 MIRIAN LINA DE PAULA PINTO servidor público estadual 200 NARCIZA DA SILVA OLIVEIRA 

RODRIGUES servidor público municipal 

201 NATANAEL JOSÉ DOS SANTOS servidor público municipal 202 NEIDE SALETE CERVIERI ANDRADE 

funcionário administrativo 203 NELSON DE ALMEIDA BORGES militar inativo 204 NELSON FERREIRA 

despachante 205 NERY ORTIZ militar inativo 206 NEY MIGUEL MARTINI corretor de imóveis 207 

208 NILCELENE MARIA BRAMBILA CERVIERI funcionário administrativo  

209 NILZA GOMES DA SILVA servidor público municipal210 OHERBE TADEU DE MAGALHÃES militar inativo 

211 OLAIR FAGUNDES comerciante 212 OLIVEIRO CHAVES RACHEL aeroviário 213 OSCAR SERROU CAMY 

JÚNIOR servidor público estadual 214 PAULO AFONSO SCHMID bancário 215 PAULO DEMÉTRIO 

CAMPOZANO servidor público estadual 216 PAULO ROBERTO VARGAS DE ANDRADE eletricitário 217 PAULO 

SÉRGIO DALTO pecuarista 218 PLINIO DORNELLES ROMUALDO DA SILVA servidor público municipal 

219 RAFAEL LUIZ DE OLIVEIRA servidor público estadual 220 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS militar 

inativo 221 REGINA APARECIDA DOS SANTOS bancário 222 REGINALDO RODRIGUES SCHRAM comerciante 

223 REINALDO DOS SANTOS CARVALHO comerciante 224 RENATO RODRIGUES CAETANO servidor público 

federal 225 RENATO SILAS RONDORA servidor público estadual 226 ROBERTO BARRETO DE MELO contador 

aposentado 227 ROBERTO CÉSAR VASCONCELOS DOS SANTOS comerciante 228 ROBERTO CREPALDI 

servidor público municipal229 ROBERTO ZANIN pecuarista 230 RODRIGO OTÁVIO SPENGLER pecuarista 231 
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ROGER DE AZEVEDO INTROVINI pecuarista 232 ROGÉRIO BRONDANI GAI servidor público municipal233 

ROSA LÚCIA MENEGHETTI VIEIRA do lar 234 ROSANE F. M. BRITO VIEIRA comerciante 235 ROSANE 

MARIA EISELE MILANI professor 236 ROSANGELA APARECIDA BERTELLI AMSTALDEM servidora pública 

estadual  

237 ROSANGELA FELIPE ROCHA servidor público municipal238 ROSANGELA FERREIRA FRANCO 

SONOHATA servidor público municipal 

239 ROSÂNGELA MARIA REZENDE psicóloga 240 ROSEMARY DA SILVA FELIPE PALMIERI do lar 241 

ROSEMARY IDALINA MOCHI bancária 242 ROSENY LEMOS DA SILVA MORENO professor 243 ROSIMEIRE 

MIRIAN PROENÇA SANTANA bancário 244 ROZILDA CAMPOZANO servidor público municipal245 RUDIMAR 

ORESTE GAZOLA pecuarista 246 SÂMIA EGGERTH NOGUEIRA MENDES comerciante 247 SAMUEL 

SEVERINO DE OLIVEIRA administrativo248 SANDRA REGINA DE SOUZA bancária 249 SARA MACRUZ 

SAMPAIO funcionário administrativo 250 SEBASTIANA MIRANDA CAMPOS servidor público estadual  

 

251 SERGIO EIDI ICHIY bancário 252 SHEIGRID MOREL servidor público municipal253 SHEILA GONZALES DE 

FARIAS servidor público municipal254 SHIRLEY ISFRAN DA SILVA bancária 255 SIDNEY DEOCLECIO ALVES 

militar inativo 256 SILVANA APARECIDA DA SILVA ZANCHETT professor 257 SILVANA APARECIDA 

TEIXEIRA servidor público estadual 258 SILVANA TERESA VENDRUSCOLO servidor público estadual 259 

STEPHANIE GRANVILLE CALGARO servidor público municipal260 SUZANA BARRETO DE SOUZA servidor 

público estadual 261 TALITA RUCAGLIA RIZZO comerciaria 262 TÂNIA IZAURA ARGERIN MIRANDA 

professora 263 TELMO ANTONIO CERVI pecuarista 264 TELMO DOMINGOS MENEGAT comerciário 265 

TEREZINHA ACIOLI DE ARAÚJO servidor público estadual 266 TEREZINHA DE JESUS GOMES DOS SANTOS 

do lar 267 TONY MAURO GOMES DO NASCIMENTO servidor público municipal 

268 VALDEMIR AJALA RECALDE comerciário 269 VALDENOURA PORTUGAL DE SOUZA OLIVEIRA 

servidor público municipal 

270 VANIZE PAULA ONUSZEZAK NEVES professor 271 VANUSA CHAGAS PEREIRA servidor público 

municipal272 VEIMAR SEABRA SANTANA comerciante 273 VERONICA MARIA MONTEIRO servidor público 

municipal274 VITOR PICCOLI GUERINI bancário 275 WOLMER PAULO PALMA servidor público estadual 276 

ZAIRE LUIZ ANTUNES DA SILVA servidor público municipal277 ZENILDA SOARES DOS SANTOS servidor 

público municipal 

Da Função do Jurado 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 

cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 2o A recusa 

injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 

acordo com a condição econômica do jurado. (NR) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;II - os Governadores e 

seus respectivos Secretários;III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras 

Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais; 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;VI - os servidores do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;X - aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. (NR)Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política 

importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o 

serviço imposto. 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, 

filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade 

conveniada para esses fins. 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (NR)Art. 440. 

Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 

licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 

funcional ou remoção voluntária. (NR)Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. (NR)Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no 

dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) 

salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (NR)Art. 443. Somente será aceita escusa 

fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o 

momento da chamada dos jurados. (NR) 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

(NR)Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. (NR) 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 
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à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (NR) 

Dado e passado nesta cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, em 10 de outubro de 2008. Eu, 

______________, Julio Cezar da Luz Ferreira, Técnico Judiciário, RF 5168, Supervisor de Processamentos Criminais, 

digitei, conferi e imprimi. E eu, _______________, E eu, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Analista Judiciário, RF 

5175, Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevo, levando-o em seguida ao MM. Juiz para assinatura, que determinou 

sua afixação no átrio do fórum e a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para ampla 

publicidade, nos termos da lei. 

 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

Juiz Federal 

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS PRESIDENTES DA PRIMEIRA E SEGUNDA 

TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1458/2008 

 

2004.61.84.075231-9 - VERA SONIA STIVALLI (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de uniformização interposto com fundamento no § 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/2001 (...) Ante o 

exposto, ADMITO o incidente de uniformização. Encaminhe-se à Turma Nacional de Uniformização. Intime-se." 

 

2005.63.01.327632-6 - MANUEL DIAZ CASTEDO (ADV. SP099281 - MARIA DO CARMO GUARANHA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de uniformização interposto, com fundamento no artigo 14 da Lei nº 10.259/2001 (...) Ante o 

exposto, 

NÃO ADMITO o incidente. Intime-se. (...)" 

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE Nº 1459/2008 

 

 

2004.61.84.074772-5 - ANTONIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

" Tendo em vista que a parte autora não renunciou ao valor excedente a 60(sessenta) salários-mínimos, conforme 

petição 
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NÃO RVE anexada aos autos em 20/02/2008, EXPEÇA-SE OFÍCIO PRECATÓRIO para pagamento do montante 

apurado a título de atrasados no valor de R$ 35.674,97(trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e 

sete centavos), atualizado até novembro/1997, nos termos dos cálculos da Contadoria Judicial. Registro que tais 

cálculos 

foram devidamente elaborados em conformidade ao acórdão anexado em 11/07/2006.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.143251-5 - GERALDO VICENTE DA SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de ação que requer aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio doença, a qual foi julgada 

improcedente. "(...)Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força 

do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior".Veja-se também o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste 

Juizado Especial Federal:"A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas 

Turmas Recursais substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada".Posto isso, julgo prejudicado o presente 

recurso.Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal e expeça-se certidão de trânsito em 

julgado.Intimem- 

se. 

 

2004.61.84.266824-5 - MARIA DA PENHA ARAUJO (ADV. SP184267 - ALESSANDRA ARAÚJO DE SIMONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado 

pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, 

da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.271128-0 - PEDRO MARKO PADOVANI (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado pela parte 

autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.286695-0 - MARLENE NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.292716-0 - JOSE GOMES DA CRUZ (ADV. SP099365 - NEUSA RODELA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.292757-3 - FERNANDO SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 
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nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.317627-7 - JOSE ISRAEL LIMA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.324251-1 - JOAO SIMONETE (ADV. SP195137 - VALTER LINO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.330564-8 - JAIR APARECIDO PINTO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado pela parte 

autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.335543-3 - ARLINDO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado 

pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, 

da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.336025-8 - ADELIA NOGUEIRA DA ROCHA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio 

recurso, 

formulado pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.342454-6 - DELSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.342772-9 - ALAYDE GARCEZ CARVALHO DAS NEVES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : "(...)Pleiteia a parte autora a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, com base na evolução 
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legislativa posterior ao preenchimento dos requisitos para sua concessão, notadamente as disposições da Lei nº 

8.213/91, 

com a redação conferida pela Lei nº 9.032, de 29-04-1995. "(...)O prestígio das decisões proferidas por órgãos 

superiores 

é evidente na legislação processual, tanto no art. 557 do Código de Processo Civil, quanto na própria Lei que instituiu 

os 

Juizados Especiais Federais - art. 14, §§ 9.º e 15, da Lei n.º 10.259/2001.Por todo o exposto, NOS TERMOS DO ART. 

557, DO Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso da autarquia ré, para reformar a r. sentença de primeiro 

grau, e julgar IMPROCEDENTE o pedido atinente à majoração do coeficiente de cálculo do benefício previdenciário, 

titularizado pela parte autora, para 100% (cem por cento), nos termos da Lei n.º 9.032/95. Deixo de condenar o 

recorrido 

ao pagamento de honorários advocatícios, por força da concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.342775-4 - LUIZ PADRIN (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença. Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. "(...) Concluo, portanto, não estar a 

petição inicial da ação interposta nestes Juizados Especiais Federais acompanhada por documentos necessários à prova 

do direito alegado. Com essas considerações, valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a 

Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.354652-4 - ORLANDO LOPES (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de 

recurso 

de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da 

Lei 

nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.355157-0 - ATAHYDE GUIMARAES VEIGA (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado pela parte 

autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.369453-7 - ALDO FREISLEBEN (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.403592-6 - JOSE DIONOLIO DE LIMA (ADV. SP103651 - RUBENS LEITE DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.409685-0 - SANTO MOACIR GAVA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 
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2004.61.84.415396-0 - OTACILIO MARTINS FERREIRA (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...) Sobreveio recurso, formulado 

pela parte autora. Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, 

da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.421267-8 - TEREZA CRISTINA CACCIARI DA SILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código 

de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.421574-6 - MARIA DO CARMO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU 

VIRGINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado 

pela parte autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, 

da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.421978-8 - REMO GRANATA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...) Sobreveio recurso, formulado pela parte 

autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.431953-9 - VICTOR MORETTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK); 

KAREN ROSE MORETTO(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.442126-7 - ORIDIO SERGIO BELLUCO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.445351-7 - NEIDJANY ARAUJO VALE (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cuidam os autos 

de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 
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2004.61.84.450574-8 - MARLENE GONCALVES RUSSO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.450605-4 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO() ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO-OAB 

SP008105) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.453926-6 - MARIA DE LOURDES DA C (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado pela parte 

autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.457985-9 - LEILA TEREZINHA NERI CASTALDONI (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI 

FURTADO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.464297-1 - MARIA DA GLÓRIA VIANA DE SOUZA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.470696-1 - RONALDO KOZSERAN (ADV. SP036351 - JOAO ALBERTO AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.471827-6 - JEFERSON DOS SANTOS CAETANO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-

me 

do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida 

pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.483381-8 - ESPEDITO DO COUTO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso referente ao reajustamento de benefício previdenciário. "(...)Sobreveio recurso, formulado pela parte 

autora.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.485958-3 - ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuidam os 

autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do 

disposto 

no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos 

respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.031420-1 - JOSÉ CORREIA FRANÇA (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.048826-4 - PAULO ORRO JUNIOR (ADV. SP195229 - MANOEL FRANCISCO CHAVES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.159062-5 - JOAQUIM GENTILE (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "O juízo a quo julgou 

procedente o pedido de revisão de benefício com base na correção dos salários-de-contribuição pela variação da 

ORTN/OTN e condenou o INSS a efetuar o cálculo. "(...)Em 26/04/2007 foi comunicado o óbito do autor e requerida a 

habilitação dos herdeiros.Observo que até o presente momento, transcorrido mais de um ano do pedido de habilitação e 

depois de ser instada por meio de decisões judiciais (doc. 013, 017, 020, 022 e 025) a apresentar a documentação 

necessária a instrução do pedido de habilitação, a parte autora não cumpriu integralmente as determinações deste Juízo, 

insistindo no prosseguimento do feito, razão pela qual o processo deve ser extinto.Isso posto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 51, V da Lei nº 9.099/95 e art. 267, IV do Código de Processo Civil.Intimem-se 

e 

após dê-se baixa da Turma Recursal. 

 

2005.63.01.288454-9 - ALCIDES GAMA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Através de 

consulta ao 

sistema informatizado do Juizado Especial Federal, verifico que não há identidade entre a presente demanda e os 

processos de n.º 2006.63.01.031268-3 e n.º 2006.63.01.092925-0, cujos objetos versam, respectivamente, sobre revisão 

do reajustamento do benefício mediante a aplicação dos índices de reajuste dos salários-de -contribuição aos salários-de 

- 

benefício, por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, e revisão do reajustamento do benefício mediante a 

aplicação do INPC no período de 1996 a 2005. Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito.Intimem-se. 

 

2005.63.01.349484-6 - RITA DE CASSIA SENA PEREIRA FITAS (ADV. SP185715 - SHEILA CRISTINA DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os 

autos de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 
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46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.350625-3 - ANTONIO VALDEVINO BATISTA DA SILVA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR): " Para a análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação 

de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, torna-se imprescindível a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) 

carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão 

por 

morte, quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis 

cópias do RG e CPF (vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 

obtido no endereço eletrônico da Receita Federal) e 5) comprovante de endereço com CEP. Compulsando os 

autos, verifico que apenas foram juntadas cópias do RG e CPF dos genitores do falecido (Maria do Rosário Batista 

Ramalho e Sebastião Costa Ramalho da Silva), uma vez que o mesmo era solteiro e não tinha filhos, bem como a 

certidão 

de óbito. Diante do exposto, determino:a) a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 20 (vinte) 

dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se.c) Intime-se e 

cumpra- 

se. 

 

2005.63.02.009120-8 - ARMANDO DE POLI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Cumpra-se 

integralmente o 

determinado na decisão proferida aos 10.09.2008, juntando aos autos cópia da carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu.Prazo: 10(dez) dias.Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os 

autos.Intime(m)-se. 

 

2005.63.02.014434-1 - GENALDO LIRA DA SILVA (ADV. SP192542 - ANA MARIA LAPRIA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.011872-7 - MARIA CRUZ PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP175936 - CLÁUDIA ROBERTA 

LOURENÇO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT () : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o 

recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Observo, por oportuno, que o fato de a parte ter ingressado 

com a ação na Justiça Estadual, no ano 2000, não possibilita diferenciação na contagem do prazo prescricional. Assim 

ocorre também porque o ingresso da ação por dano ocorrido em 1997, somente se deu, na Justiça Federal, em 

2004.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

 

 

2005.63.03.017340-4 - HELOISA NAPOLEÃO FERREIRA (ADV. SP209282 - LUDMILLA NAPOLEÃO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.021604-0 - MARCO ANTINIO HELUANY MOURILHE (ADV. SP146871 - ALEX HELUANY 

BEGOSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos 
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de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.04.014846-7 - EICHUT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP066493 - FLAVIO PARREIRA 

GALLI e ADV. 

SP095271 - VANIA MARIA CUNHA e ADV. SP195752 - KATIA CRISTINA PEPERAIO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 

557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 

10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2005.63.05.000650-5 - MARIA DAS DORES SOUSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE); 

MARIA DAS DORES SOUSA(ADV. SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Considerando 

que, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem 

que 

haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a 

decisão proferida em 1ª instância. Intime(m)-se. 

 

2005.63.07.001383-7 - ESPOLIO DE ADOLFO RUGAI E OUTRO (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI 

PEREIRA); 

ROSA MARIA DA RIOS RUGAI(ADV. SP118396-FERNANDO PAGANINI PEREIRA); ESPOLIO DE ADOLFO 

RUGAI 

(ADV. SP118396-FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a informação constante do sistema informatizado do Juizado Especial 

Federal, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

nº 2005.63.07.001390-4 e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.Intime-se. 

 

2005.63.10.008086-0 - EDUARDO PAHOR (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Após ser intimada do 

acórdão, a 

parte autora apresenta " recurso de sentença. Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente 

caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus 

requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. "(...) Ante o 

exposto, não admito o recurso interposto.Dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.14.002624-4 - LEONARDO BATISTA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Após ser intimada do 

acórdão, a 

parte autora apresenta " recurso de sentença. Requer a reforma da sentença com total procedência da ação ou que seja 

julgado procedente o recurso em relação à litigância de má fé, isentando o autor de qualquer pagamento.Na sistemática 

adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e 

Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da 

Lei 

10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. "(...)Ante o exposto, não admito o recurso interposto.Ressalto que o v. acórdão 

condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita.Dê-se baixa 

da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.14.002662-1 - ARMANDO PIOVESAN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "(...) Após ser intimada do 

acórdão, a 

parte autora apresenta " recurso de sentença. Requer a reforma da sentença com total procedência da ação ou que seja 

julgado procedente o recurso em relação à litigância de má fé, isentando o autor de qualquer pagamento.Na sistemática 

adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e 

Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da 
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Lei 

10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. "(...)Ante o exposto, não admito o recurso interposto.Ressalto que o v. acórdão 

condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita.Dê-se baixa 

da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.14.003712-6 - BENVINDA MARIA GARCIA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Após ser intimada 

do 

acórdão, a parte autora apresenta " recurso de sentença. Requer a reforma da sentença com total procedência da ação 

ou que seja julgado procedente o recurso em relação à litigância de má fé, isentando o autor de qualquer pagamento.Na 

sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de 

Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos 

art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. "(...)Ante o exposto, não admito o recurso interposto.Ressalto 

que o v. acórdão condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda da qualidade de beneficiário da justiça 

gratuita.Dê-se baixa da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.14.003829-5 - APARECIDO ANTONIO CAUN (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Após ser intimada do 

acórdão, a 

parte autora apresenta " recurso de sentença. Requer a reforma da sentença com total procedência da ação ou que seja 

julgado procedente o recurso em relação à litigância de má fé, isentando o autor de qualquer pagamento.Na sistemática 

adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e 

Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da 

Lei 

10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. "(...)Ante o exposto, não admito o recurso interposto.Ressalto que o v. acórdão 

condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita.Dê-se baixa 

da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2005.63.14.003831-3 - NATAL CASAGRANDE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Após ser intimada do 

acórdão, a 

parte autora apresenta " recurso de sentença. Requer a reforma da sentença com total procedência da ação ou que seja 

julgado procedente o recurso em relação à litigância de má fé, isentando o autor de qualquer pagamento.Na sistemática 

adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e 

Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da 

Lei 

10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. "(...)Ante o exposto, não admito o recurso interposto.Ressalto que o v. acórdão 

condicionou a execução dos honorários advocatícios à perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita.Dê-se baixa 

da Turma Recursal.Intime-se. 

 

2006.63.01.015713-6 - SEVERINA JOSEFA GOMES DA SILVA, POR SEU PROCURADOR (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de petição protocolizada pelo autor em 24/09/2008 informando 

que a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, não foi cumprida pelo INSS. "(...)Diante disto, visando evitar 

perecimento 

de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado 

pessoalmente, 

o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante o benefício em favor da autora, ou informe, os 

motivos do descumprimento desta ordem, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de:a) 

representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 

(prevaricação) ou 330 (desobediência), ambos do Código Penal, sem prejuízo de prisão do responsável;b) representação 

ao Ministério Público Federal pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº. 8.429/92), com a pena da perda do cargo (artigo 12, III, desta lei, e artigo 132, IV, da Lei nº. 

8.112/90), uma vez que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício;c) representação ao superior hierárquico pela 

prática de ato proibido ao servidor público (artigo 117, IV, Lei nº. 8.112/90);d) ação civil de reparação de danos 

causados 

a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o servidor responsável, 

mediante 

desconto em folha (artigo 122, c.c. artigo 46, ambos da Lei nº. 8.112/90).Oficie-se com urgência. Intimem-se.Cumpra-
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se. 

 

2006.63.01.068917-1 - ZAIRA PARISI BAGNOLI (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.01.073547-8 - TEREZINHA ALVES DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 

172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) ; CARMOZINA DE VASCONCELOS OLIVEIRA (ADV. ) : "Através de consulta ao 

sistema 

Dataprev, verifico que, até o presente momento, a autarquia-ré, embora devidamente oficiada em 25/06/2008, não 

implantou o benefício em favor da parte autora, concedido liminarmente em audiência de instrução e julgamento 

realizada 

em 13/06/2008. "(...)Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do 

INSS, para que implante o benefício em favor da autora, ou informe, os motivos do descumprimento desta ordem, no 

prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de:a) representação ao Ministério Público Federal para a 

competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) ou 330 (desobediência), ambos do Código 

Penal, sem prejuízo de prisão do responsável;b) representação ao Ministério Público Federal pelo ato de improbidade 

administrativa capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº. 8.429/92), com a pena da 

perda do 

cargo (artigo 12, III, desta lei, e artigo 132, IV, da Lei nº. 8.112/90), uma vez que o cumprimento de decisão judicial é 

ato 

de ofício;c) representação ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao servidor público (artigo 117, IV, Lei 

nº. 

8.112/90);d) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com 

direito de regresso contra o servidor responsável, mediante desconto em folha (artigo 122, c.c. artigo 46, ambos da Lei 

nº. 

8.112/90).Oficie-se com urgência. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2006.63.01.077215-3 - JOILSON GOMES LIMA SANTOS (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Vistos, etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim 

sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, 

para que implante, de imediato, o benefício assistencial em favor do autor, nos termos determinados na sentença 

proferida 

nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da 

lei.Quanto ao pedido de pagamento de multa diária pela demora no cumprimento à ordem judicial, observo que não 

houve 

tal cominação na r. decisão singular, razão pela qual dou por prejudicada esta pretensão.Oficie-se com urgência . Intime 

(m)-se. 

 

2006.63.01.078577-9 - ELIZABETE CORREA DE MENDONCA (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, 

para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.01.082710-5 - TEREZINHA RODRIGUES MAROPO (ADV. SP133319 - ROGERIO JOSE CAZORLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 
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2006.63.01.083505-9 - CAIO BARROS VENTURI (ADV. SP207931 - CAIO BARROS VENTURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de recursos de 

sentença.Nego 

seguimento ao recurso adesivo, ofertado pela parte autora, com arrimo no enunciado nº 59, do 3º Fonajef: "Não cabe 

recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais".Examino o recurso de sentença, interposto pela CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.01.094208-3 - THEREZA FRANCO SOARES (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de 

Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para 

confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.02.017570-6 - MARINA MARTINS DUARTE (ADV. SP137785 - LELIA MARIA RABELO AIRES SILVA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, 

para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.03.000506-8 - JEUCILENE MACEDO DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de petição protocolizada pelo autor em 30/09/2008 informando a suspensão unilateral do benefício NB 

B31/560.279.983-0, concedido em sentença, em sede de antecipação dos efeitos da tutela. "(...)Diante disto, visando 

evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que restabeleça o benefício em favor 

da autora (NB B31/560.279.983-0), ou informe, os motivos do descumprimento desta ordem, no prazo improrrogável 

de 10 

(dez) dias, improrrogáveis, sob pena de:a) representação ao Ministério Público Federal para a competente ação penal 

pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) ou 330 (desobediência), ambos do Código Penal, sem prejuízo de 

prisão do responsável;b) representação ao Ministério Público Federal pelo ato de improbidade administrativa capitulado 

no 

artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº. 8.429/92), com a pena da perda do cargo (artigo 12, III, 

desta 

lei, e artigo 132, IV, da Lei nº. 8.112/90), uma vez que o cumprimento de decisão judicial é ato de ofício;c) 

representação 

ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao servidor público (artigo 117, IV, Lei nº. 8.112/90);d) ação civil 

de 

reparação de danos causados a terceiros pela demora no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra 

o 

servidor responsável, mediante desconto em folha (artigo 122, c.c. artigo 46, ambos da Lei nº. 8.112/90).Oficie-se com 

urgência, encaminhando-se cópia da sentença e decisão proferida em 19/10/2006, que indeferiu o pedido de atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso de sentença.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2006.63.03.005458-4 - SERGIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X CAIXA 

CARTÕES DE CRÉDITO () : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do 

Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, 

para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.15.007839-7 - REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO() ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790-MARIA HELENA 

PESCARINI) 

: "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo 

Civil.Valho- 

me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença 

proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 
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2006.63.16.002083-5 - RAIMUNDO JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP184309 - CRISTIANO DE GIOVANNI 

RODRIGUES) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT () : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino 

o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, 

combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2006.63.17.003829-0 - ARNALDO JOSE BERNING (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao 

recorrente 

desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido 

de 

desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. Intime(m)-se. 

 

2007.63.01.007389-9 - MARINALDO FERNANDES (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, 

etc...Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim sendo, 

visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino 

seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que 

implante, de imediato, o benefício previdenciário em favor do autor, nos termos determinados na sentença proferida 

nestes 

autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.Quanto 

ao pedido de pagamento de multa diária pela demora no cumprimento à ordem judicial, observo que não houve tal 

cominação na r. decisão singular, razão pela qual dou por prejudicada esta pretensão.Oficie-se com urgência . 

Intime(m)- 

se. 

 

2007.63.01.008304-2 - ANTONIO EVERTON DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP065588 - ANTONIO EVERTON DE 

SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os 

autos de 

recurso de sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 

46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2007.63.01.016988-0 - PAULO DONIZETE DA SILVA LEITAO (ADV. SP249966 - EDLENE VIEIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso inominado proposto pelo autor da ação principal visando a reforma da decisão que indeferiu o 

pedido 

de tutela antecipada para a concessão de auxílio-doença. "(...)No caso dos autos, foi proferida no processo principal 

sentença de improcedência do pedido, o que evidencia a perda do objeto no presente recurso sumário. Ante o exposto, 

não conheço do recurso sumário.Intime-se. 

 

2007.63.01.027057-7 - ANGELA MARIA DE CARVALHO E DILVA ROSSINI (ADV. SP226735 - RENATA 

BEATRIS 

CAMPLESI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT () : "Cuidam os autos de recurso 

de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2007.63.01.074160-4 - ADILSON DIAS ASSI (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de ação em que o autor pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço laborado sob exposição a agentes 

nocivos à saúde, a conversão desse tempo especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 
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de serviço. "(...)Isso posto, indefiro o pedido de reconsideração e mantenho integralmente a decisão recorrida.Intimem-

se. 

 

2007.63.02.003297-3 - MARIA AUZENI RODRIGUES SILVA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de petição protocolizada pelo autor em 25/09/2008 informando que o capítulo da sentença, que determinou a 

antecipação da tutela, não foi cumprido pelo INSS. "(...)Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte 

autora 

e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada do INSS, para que implante o benefício em favor da autora, ou informe, os motivos do 

descumprimento desta ordem, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de:a) representação ao 

Ministério Público Federal para a competente ação penal pelos crimes previstos nos artigos 319 (prevaricação) ou 330 

(desobediência), ambos do Código Penal, sem prejuízo de prisão do responsável;b) representação ao Ministério Público 

Federal pelo ato de improbidade administrativa capitulado no artigo 11, II, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

nº. 

8.429/92), com a pena da perda do cargo (artigo 12, III, desta lei, e artigo 132, IV, da Lei nº. 8.112/90), uma vez que o 

cumprimento de decisão judicial é ato de ofício;c) representação ao superior hierárquico pela prática de ato proibido ao 

servidor público (artigo 117, IV, Lei nº. 8.112/90);d) ação civil de reparação de danos causados a terceiros pela demora 

no cumprimento da ordem judicial, com direito de regresso contra o servidor responsável, mediante desconto em folha 

(artigo 122, c.c. artigo 46, ambos da Lei nº. 8.112/90).Oficie-se com urgência. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2007.63.02.014200-6 - MANOEL AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP083229 - AUGUSTO DA SILVA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.002202-2 - ELVIRA MINARELLO BORGUIM (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

informação 

constante do sistema informatizado do Juizado Especial Federal, apontando a possibilidade de prevenção entre o 

presente 

feito e o processo nº 2007.63.03.002201-0, verifico que neste a parte autora requer seja aplicada em sua conta poupança 

o índice expurgado em março, ou abril ou maio de 1990 (Plano Collor).Já, nos presentes autos, a parte autora requer a 

aplicação dos índices expurgados em junho de 1987 e janeiro de 1989 (Planos Bresser e Verão).Assim, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada.Dê-se normal prosseguimento ao 

feito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.05.000855-9 - CLAUDINEIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP166712 - WENDEL MASSONI BONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2007.63.06.021217-2 - GERALDINO CORREA (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de recurso de 

medida 

cautelar proposto pela parte autora visando a reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. "(...)No 

caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de extinção do processo, o que evidencia a perda do objeto 

no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso sumário.Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se 

os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.08.000580-9 - ANA LEA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em 

vista a petição protocolada em 27/06/2008, manifeste-se o advogado do autor a respeito da informação trazida aos autos 

sobre a existência de ação idêntica, dentro do prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2007.63.10.004950-3 - MILTON JOSE BORTOLETTO (ADV. SP034743 - MARCOS ANTONIO BORTOLETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cuidam os autos de 

recurso de 

sentença.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei 

nº 

9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos 

fundamentos.Intimem-se. 

 

2007.63.10.005645-3 - LUIZ ANTONIO MIGUEL (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso de medida cautelar proposto pelo INSS visando a reforma da decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. 

"(...)No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, o 

que 

evidencia a perda do objeto no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso sumário.Cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.10.005670-2 - ANTONIO ALVES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso de medida cautelar proposto pelo INSS visando a reforma da decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. 

"(...)No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, o 

que 

evidencia a perda do objeto no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso sumário.Cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.10.005682-9 - HIAWATA POLA (ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) () : "Trata-se de recurso de medida cautelar proposto pela UNIÃO FEDERAL visando a reforma da 

decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. "(...)No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença 

de 

procedência, o que evidencia a perda do objeto no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso 

sumário.Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.10.006904-6 - CILENE ALVES DO AMARAL (ADV. SP236456 - NASCHARA DE BRITO PELICER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso de medida cautelar proposto pelo INSS visando a reforma da decisão que deferiu o pedido de tutela 

antecipada."(..)No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de procedência, o que evidencia a perda 

do objeto no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso sumário.Cumpridas as formalidades de praxe, 

arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.10.010755-2 - ARCHANGELA PAULINO DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS 

FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso de medida cautelar proposto pelo INSS visando a reforma da decisão que 

deferiu o pedido de tutela antecipada. "(..)No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de 

procedência, o que evidencia a perda do objeto no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso 

sumário.Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.10.011799-5 - EDNEI MACEDORIO ARAUJO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuida-se de 

recurso contra decisão que analisou medida cautelar no Juízo de 1º grau. "(..)Demonstrada a completa falta de 

perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, 
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a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula 

ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Veja-se, 

também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:"A decisão monocrática que negar seguimento 

ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, para todos os efeitos, a decisão 

colegiada".Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma 

Recursal.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.016543-6 - JOAO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Cuida-se de 

recurso contra decisão que analisou medida cautelar no Juízo de 1º grau. "(..)Demonstrada a completa falta de 

perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, 

a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula 

ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Veja-se, 

também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:"A decisão monocrática que negar seguimento 

ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, para todos os efeitos, a decisão 

colegiada".Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma 

Recursal.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.000705-0 - DOROTILDE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Tendo em vista a certidão anexada em 05/05/2008, determino a exclusão destes autos eletrônicos do acórdão, 

totalmente estranho à lide, anexado equivocadamente em 05/05/2005 às 11:27:22 horas (arquivo "igp-di.doc").No mais, 

dê-se regular prosseguimento ao feito, expedindo-se certidão de trânsito em julgado e, após, baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.13.001298-1 - MARCIA LAURA DA SILVA FREITAS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP182331 - 

GLÁUCIA 

REGINA TRINDADE); GERSON DOS SANTOS(ADV. SP182331-GLÁUCIA REGINA TRINDADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; SINDICATO DOS 

SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CARAGUATATUBA (ADV. SP113490-MARCIO SALVADOR AVERSA) ; VALDECI DE 

SOUZA BRITO 

(ADV. SP151474-GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.O processo é 

composto pela parte autora MÁRCIA LAURA DA SILVA FREITAS DOS SANTOS E GERSON DOS SANTOS e 

pelos réus 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, VALDECI DE SOUZA BRITO e SINDSERV - SINDICATO DOS 

SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CARAGUATATUTA.Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo 

Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a 

sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2007.63.15.006683-1 - FRANCIMAR ALVES DA SILVA (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Cuidam os autos de recurso de sentença.Examino o 

recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil.Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, 

combinado com a Lei nº 10.259/2001, para confirmar a sentença proferida pelos respectivos fundamentos.Intimem-se. 

 

2008.63.01.014412-6 - JUSTINO BATISTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de Ação 

Rescisória proposta por Justino Batista, que figura como parte autora em ação processada sob n. 2004.61.84.110284-9, 

tendo por objeto pedido de revisão de benefício previdenciário. "(..)Assim, tendo em vista a existência de vedação legal, 

indefiro a inicial desta Ação Rescisória, com fundamento no referido artigo 59 da Lei n.º 9.099/95, bem como nos 

artigos 

490, I e 295, V, ambos do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma 
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Recursal.Publique- 

se. Intime(m)-se. 

 

2008.63.01.014424-2 - LEONARDO MIRARCHI NETO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de Ação Rescisória proposta por Leonardo Mirarchi Neto, que figura como parte autora em ação processada 

sob nº 2004.61.84.066124-7, tendo por objeto revisão de benefício previdenciário. "(..)Assim, tendo em vista a 

existência 

de vedação legal, indefiro a inicial desta Ação Rescisória, com fundamento no referido artigo 59 da Lei n.º 9.099/95, 

bem 

como nos artigos 490, I e 295, V, ambos do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais dê-se baixa da 

Turma 

Recursal.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.015826-5 - MAXIM RADOVAN (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Mantenho a decisão 

proferida aos 17.04.2008 por seus próprios fundamentos, tendo em vista que o processamento do presente recurso 

ofenderia os princípios da celeridade e da economia processual, de acordo com o art. 2º, da Lei nº 9.099/95.Após as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se. 

 

2008.63.01.025041-8 - TEREZINHA DE SOUZA MORAES (ADV. SP079703 - IVONETE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50.Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato de Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo. "(..)Assim, concedo a medida liminar postulada para determinar o 

processamento 

do recurso interposto pela parte autora nos autos do processo nº 2004.61.84.060262-0.Abra-se vista ao Ministério 

Público 

Federal para parecer. Após, venham conclusos para julgamento. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.030161-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. SP124375 - 

OLGA 

APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA) X ANTONIO CARLOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) : "Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL-INSS, que figura como parte ré em ação processada sob nº 2006.63.02.012569-7, tendo por objeto pedido de 

revisão de benefício de aposentadoria por invalidez de Antonio Carlos. "(..)Assim, tendo em vista a existência de 

vedação 

legal, indefiro a inicial desta Ação Rescisória, com fundamento no referido artigo 59 da Lei n.º 9.099/95, bem como nos 

artigos 490, I e 295, V, ambos do Código de Processo Civil.Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma 

Recursal.Publique-se. Intime(m)-se. 

 

2008.63.01.031433-0 - LEONILDA SENTIVILLES MEDEIROS (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) ; LIDIA MARIA OLIVEIRA DICK (ADV. ) : "Trata-se recurso interposto em razão de decisão proferida 

nos autos 

do processo nº 2004.61.84.458044-8, que deferiu a habilitação de Lídia Maria Oliveira Dick, na qualidade de sucessora 

do autor falecido, apesar desta encontrar-se separada do mesmo há muitos anos quando do falecimento (segundo a 

recorrente). "(..)Ante o exposto, nego seguimento liminarmente ao presente recurso.Após as formalidades legais, dê-se 

baixa da Turma Recursal.Intime(m)-se. 

 

2008.63.01.033160-1 - JOSELITA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP132034 - ARMANDO BERGO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Cuida a presente demanda de recurso interposto por Joselita Gonçalves de Souza contra decisão proferida nos autos do 

processo nº 2007.63.03.012922-9, em trâmite no Juizado Especial Federal Cível de Campinas. "(..)Desse modo, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Assim sendo, após 

as 

formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. Intime(m)-se. 
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2008.63.01.034050-0 - ANA RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO e ADV. SP174968 - 

ARIANE 

RITA DE CARVALHO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) : "Trata-se de 

mandado de 

segurança impetrado por ANA RITA DE OLIVEIRA, qualificada na inicial, contra ato de JUÍZA FEDERAL DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO, que, nos autos nº 2004.61.84.010105-9 proferiu decisão não reconhecendo o 

erro material na sentença quanto ao valor do benefício em razão do trânsito em julgado e conseqüente esgotamento da 

prestação jurisdicional. "(..)No entanto, em razão deste Mandado de Segurança já ter sido extinto sem resolução de 

mérito, 

resta prejudicado o pedido de desistência da impetrante.Assim, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma 

Recursal.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034563-6 - ADEMAR JOSE MORGAM E OUTROS (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); 

DULCINO 

MORGAN(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); MARIA DE LOURDES MORGAN(ADV. SP102024-

DALMIRO 

FRANCISCO); CECILIA PIVA(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); LUIZ ANTONIO DA COSTA 

MIRANDA(ADV. 

SP102024-DALMIRO FRANCISCO); ORIVALDO ANASTACIO PIVA(ADV. SP102024-DALMIRO 

FRANCISCO); OPHELIA 

PIVA(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); ORLANDO DE RIZZO(ADV. SP102024-DALMIRO 

FRANCISCO); 

LENICE TAIAR DE RIZZO(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); ALMAZIA MIZAEL TAYAR(ADV. 

SP102024- 

DALMIRO FRANCISCO); PLINIO DO PRADO COUTINHO JUNIOR(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); 

MARLENE 

DE MELLO COUTINHO(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); REINALDO CASSIOLATO(ADV. 

SP102024-DALMIRO 

FRANCISCO); ANA FLAVIA FERRAZ CASSIOLATO(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO); ANA LAURA 

FERRAZ 

CASSIOLATO(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ademar José Morgam e 

outros, 

contra r. decisão proferida nos autos do processo nº 2008.63.15.004062-7.Em petição anexada aos autos em 17.09.2008, 

o agravante requer desistência do recurso.Recebo referida petição como pedido de desistência da ação, o qual fica 

homologado, de acordo com o Enunciado nº 01 das Turmas Recursais de São Paulo, pelo que extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Assim sendo, após as formalidades 

legais, 

dê-se baixa da Turma Recursal. 

 

2008.63.06.001959-5 - MANUEL MESSIAS DOS ANJOS (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES e 

ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de recurso de medida cautelar proposto 

pela 

parte autora visando a reforma da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. "(..)No caso dos autos, foi 

proferida no processo principal sentença de improcedência, o que evidencia a perda do objeto no presente recurso. Ante 

o exposto, não conheço do recurso sumário.Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes 

autos.Intimem- 

se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.001969-8 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso de medida cautelar proposto pelo INSS visando a reforma da decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada. 

"(..)No caso dos autos, foi proferida no processo principal sentença de homologação de acordo, o que evidencia a perda 

do objeto no presente recurso. Ante o exposto, não conheço do recurso sumário.Cumpridas as formalidades de praxe, 

arquivem-se os presentes autos.Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.63.06.004500-4 - ANTONIO SIMOES FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. 

SP198568 - 

RICARDO RODRIGUES ROSA e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO e ADV. SP269175 - 

CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS () : "Vistos, etc. Cuida-se de 

mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato da Excelentíssima Senhora Juíza Federal do Juizado Especial Federal de 

Santos SP, Doutora Luciana de Souza Sanches, em razão de decisão proferida nos autos do processo n.º 

2007.63.11.011542-9, nos seguintes termos: "(..) Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos nos termos do art. 8º, caput, da Lei nº. 1.533/51, e do artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante entendimento consagrado na Súmula 105 do 

Superior Tribunal de Justiça.Intime-se o Ministério Público Federal.Oficie-se ao Juizado Especial Federal Cível de 

Santos 

SP.Int. 

 

2008.63.01.035203-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ( SEM 

ADVOGADO); LUCIA DE FATIMA VIDAL DE NEGREIROS(ADV. PB014113-CARLA FELINTO NOGUEIRA) 

X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO E OUTRO() ; LUCIANE DE ALMEIDA (ADV. ) : "Vistos, 

em 

decisão.Recebo a petição anexada em 05.08.2008 como aditamento à inicial.Cite-se a liticonsorte, LUCIANE DE 

ALMEIDA, expedindo-se carta com aviso de recebimento.Dou por citada a litisconsorte LUCIA DE FÁTIMA VIDA 

DE 

NEGREIROS, tendo em vista a petição anexada aos autos em 16.09.2008.Dê-se ciência ao MPF. Após, tornem os autos 

conclusos.Cumpra-se. Intimem-se. Anote-se. 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO - Nº 

6301000055/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 20 de outubro de 

2008, segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e 

julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional 

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial 

Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

 

0001 PROCESSO: 2005.63.01.172468-0 

RECTE: MARCOS ANTONIO DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP213072 - VERA LUCIA ANNIBAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.01.315332-0 

RECTE: RITA MOREIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.01.349216-3 

RECTE: JOACIR FRANCISCO OLIVEIRA DE MIRANDA 
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ADVOGADO(A): SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.01.357899-9 

RECTE: MARIZA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.02.012436-6 

RECTE: EURIPEDES NUNES 

ADVOGADO(A): SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.04.012704-0 

RECTE: VANDA LÚCIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.04.012750-6 

RECTE: ANTONIO SALUSTIANO ALVES 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.05.001340-6 

RECTE: SILVANA BIANCHI 

ADVOGADO(A): SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.06.015806-5 

RECTE: OSVALDO ANTONIO DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.09.008655-0 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.11.007279-3 

RECTE: PETRÚCIO BORGES DE ARAÚJO 
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ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.15.003465-1 

RECTE: SIRLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2006.63.01.024974-2 

RECTE: ROGERIO ANDRE LEITE 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2006.63.01.042688-3 

RECTE: MARCIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2006.63.01.076673-6 

RECTE: NILTON JOSE DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2006.63.01.077715-1 

RECTE: EDINA GENZERICO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2006.63.01.086509-0 

RECTE: JOSE JOAQUIM GUEDES 

ADVOGADO(A): SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2006.63.01.089960-8 

RECTE: JOSEFA APARECIDA SILVA DAMETTO 

ADVOGADO(A): SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2006.63.01.092076-2 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: RITA BERNARDES DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2006.63.03.008071-6 

RECTE: MARIA HELENA CRUZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0021 PROCESSO: 2006.63.04.000454-1 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA SOUZA MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2006.63.04.001258-6 

RECTE: RAQUEL DIAS GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.04.004812-0 

RECTE: TEREZA VERGUEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.04.005836-7 

RECTE: MARIA LEUDA GUIMARÃES 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2006.63.04.006503-7 

RECTE: FRANCIENE MARTINS VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2006.63.04.007221-2 

RECTE: FATIMA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP126887 - KELLY CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0027 PROCESSO: 2006.63.05.001928-0 

RECTE: ANANIAS ALVES 

ADVOGADO(A): SP078296 - DENISE MARIA MANZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2006.63.06.010639-2 

RECTE: GERALDINA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2006.63.06.011482-0 

RECTE: GABRIEL LUCAS MARQUES 

ADVOGADO(A): SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2006.63.08.000492-8 

RECTE: LUIZ CARLOS PAES DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2006.63.09.001998-9 

RECTE: ANTONIO SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2006.63.09.004278-1 

RECTE: AILTON GONÇALVES LIMA 

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2006.63.09.004908-8 

RECTE: ROSINEIDE VIEIRA DE SOUZA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2004.61.84.251816-8 

RECTE: GILVANETE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0035 PROCESSO: 2005.63.01.252637-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA SANTOS 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2005.63.01.312388-1 

RECTE: DILSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2005.63.02.010219-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE HELENA MARTINS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2005.63.02.011664-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAIMUNDO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2005.63.04.007964-0 

RECTE: CARLOS ROBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0040 PROCESSO: 2005.63.04.009591-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER AUGUSTO LEAL 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2005.63.04.009984-5 

RECTE: VANILDA AUXILIADORA BARBOSA BALDUINO 

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2005.63.04.010285-6 

RECTE: MARINETE HONORATO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 
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DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2005.63.08.000275-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENICE LEITE DE MIRANDA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2005.63.09.007050-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE PULI 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2005.63.14.003923-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MAURO CUSTÓDIO 

ADVOGADO: SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2005.63.15.005593-9 

RECTE: KATIA CILENE EVANGELISTA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2005.63.15.007749-2 

RECTE: JOSE MARCELINO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2006.63.01.025787-8 

RECTE: CHRISTIAN MOBY ESTEVES OSTERBYE 

ADVOGADO(A): SP152512 - LUCIANA PIRES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2006.63.01.058642-4 

RECTE: LOURIVAL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2006.63.01.069762-3 

RECTE: MARCIA TEIXEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2006.63.01.087557-4 

RECTE: CARMEN LUCIA DE SOUZA VALENTIN 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2006.63.01.088304-2 

RECTE: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2006.63.01.088620-1 

RECTE: ABELINO DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2006.63.01.088722-9 

RECTE: LUIZ BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2006.63.01.089794-6 

RECTE: NORMA SUELI BITENCOURT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247346 - DANIELA VILAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2006.63.03.003126-2 

RECTE: JOMAR TAVARES 

ADVOGADO(A): SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2006.63.04.001337-2 

RECTE: ROSIMEIRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2006.63.04.002007-8 

RECTE: EUGÊNIO DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO(A): SP159965 - JOÃO BIASI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.04.003510-0 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240127 - GILMAR CRISTIANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.04.005832-0 

RECTE: IVETE IVANOFE 

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.09.004906-4 

RECTE: CINIRA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.09.005626-3 

RECTE: EDIMILSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.10.001178-7 

RECTE: IRACI DO CARMO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.10.001445-4 

RECTE: CLEUSA FREIRE PADOVANI 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.10.001448-0 

RECTE: LIZETE ANGELO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.10.001571-9 

RECTE: PAULO SERGIO DO PATROCINIO 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.10.001986-5 

RECTE: JOSIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.10.010641-5 

RECTE: ODAIR LUIZ PADELLA 

ADVOGADO(A): SP131256 - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.10.012042-4 

RECTE: IRENE TEIXIERA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.14.004420-2 

RECTE: DELMINA RIBEIRO GERIN 

ADVOGADO(A): SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.15.001590-9 

RECTE: JOÃO ANTONIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.15.002944-1 

RECTE: JOAO MARIANO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.15.005090-9 

RECTE: MAMEDE SILVA ALBUQUERQUE NETO 

ADVOGADO(A): SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.15.005978-0 

RECTE: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2006.63.15.007853-1 

RECTE: PLINIO MARCIANO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2004.63.05.000841-8 

RECTE: JOSÉ ESTEBAN ZUMETA BARRENADA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2004.63.05.000847-9 

RECTE: ATTILIO COLPI 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2005.63.01.025055-7 

RECTE: LEVY CORDEIRO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2005.63.01.025073-9 

RECTE: NELI AUGUSTA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2005.63.03.013593-2 

RECTE: JOÃO MATOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2005.63.03.015443-4 

RECTE: DOMINGOS BORGES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2005.63.03.015515-3 

RECTE: ELIAS ROSA 
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ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2005.63.03.016310-1 

RECTE: JOSÉ LOPES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2005.63.03.016831-7 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2005.63.03.016864-0 

RECTE: PAULO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2005.63.03.016865-2 

RECTE: DECIO STEFFEN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2005.63.03.016891-3 

RECTE: VLADEMIR CANOAS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2005.63.03.016896-2 

RECTE: DEVANIR CERRI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2005.63.03.016906-1 

RECTE: JOSE LUIZ JULIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2005.63.03.016922-0 
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RECTE: BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2005.63.03.016923-1 

RECTE: ANTONIO ROVERE FILHO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2005.63.03.017193-6 

RECTE: JOSE LELIS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2005.63.03.017229-1 

RECTE: ANTONIO CABRERA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2005.63.03.017272-2 

RECTE: FRANCISCA LINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2005.63.03.017307-6 

RECTE: GIL APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2005.63.03.019024-4 

RECTE: FRANCISCA INÁCIA APARECIDA DE CAMPOS LUCCA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2005.63.03.022264-6 

RECTE: CARLOS CONTIERO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0098 PROCESSO: 2006.63.01.041315-3 

RECTE: ODAYR MORIEL 

ADVOGADO(A): SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2006.63.03.000342-4 

RECTE: JOÃO BATISTA ALVES 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2006.63.03.001489-6 

RECTE: WANDERLEY DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2006.63.03.005147-9 

RECTE: CECÍLIA IVONE FIORIN DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2006.63.03.006071-7 

RECTE: ANTONIO DE PAULA LUIZ 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2006.63.11.003729-3 

RECTE: JORGE MARQUES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0104 PROCESSO: 2006.63.11.006658-0 

RECTE: VALTER SANTOS AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2007.63.01.027781-0 

RECTE: MARIA LUCIA DIAS 

ADVOGADO(A): SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0106 PROCESSO: 2007.63.02.002982-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: DEVANIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2007.63.02.006040-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: REGINA CELIA BREVES CLINI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2007.63.02.009193-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: MARIO MODESTO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2007.63.02.009216-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE ANTONIO MALAGUTE 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2007.63.02.010018-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: LEONARDO LUCIANO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2007.63.02.010024-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: AILTON ROCHA DE SILLOS 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0112 PROCESSO: 2007.63.02.011220-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: SILVIO DAVID 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2007.63.02.011329-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ACACIO BATISTA DIAS 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0114 PROCESSO: 2007.63.02.011352-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO LUCIANO 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2007.63.02.011584-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: DORALICE JOAQUIM MACHADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2007.63.02.012344-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: DURVAL FRANCISCO DOS REIS 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2007.63.02.013535-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: SERGIO CARESSATTO 

ADVOGADO: SP234056 - ROMILDO BUSA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2007.63.03.000678-8 

RECTE: MARIA CHRISTINA MALTA PRETTI 

ADVOGADO(A): SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2007.63.03.002793-7 

RECTE: ADELINO JOÃO CONSTANTINO 

ADVOGADO(A): SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2007.63.04.005834-7 

RECTE: IRINEU LAERCIO TORELLI 

ADVOGADO(A): SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2007.63.04.006946-1 

RECTE: ANTONIO ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0122 PROCESSO: 2007.63.11.004650-0 

RECTE: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2007.63.15.002471-0 

RECTE: SEVERINO QUARESMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2007.63.19.000117-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MOACIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2007.63.19.000343-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: BENTO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2007.63.20.000516-9 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2008.63.02.001095-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JURANDIR SARTORI 

ADVOGADO: SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2008.63.02.002724-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: FERNANDO ORTIZ 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 10 de outubro de 2008. 

JUIZ FEDERAL SILVIO CÉSAR DE AROUCK GEMAQUE 

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1457/2008 

LOTE Nº 67939/2008 

 

2002.61.84.003365-3 - ALBA NIVEA FERRO CATAPANI (ADV. SP176641 - CICERO COELHO DA SILVA 

COPPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes 

sobre os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, expeça-se ofício requisitório 

complementar. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.000392-6 - JOSE ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se a determinação de 29/08/2008. 

Int. 

 

2004.61.84.145760-3 - EDVALDO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para a juntada 

de 

cópia do RG e do CPF. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2004.61.84.166841-9 - JOSE MARCIANO DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor 

sobre a 

petição protocolada pela CEF em 30.09.2008, anexando os documentos solicitados, no prazo de 30 (trinta) dias. Com a 

vinda da documentação, cumpra a CEF o despacho proferido em 16.09.2008. Após, conclusos. 

 

2004.61.84.273430-8 - BENEDITO MARQUES DA SILVA (ADV. SP030746 - LEANDRO MELONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a inércia da parte autora, aguarde-se 

provocação 

em arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.308445-0 - ODETE OLIVATI CARNELOSSI (ADV. SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente ou com a concordância, dê-se 

baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.313808-2 - ELLEN LOEWENBERG (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os documentos juntados pela filha da 

autora, com 

o objetivo de habilitar-se nos autos, são de difícil visualização, sobretudo o CPF. Assim, CONCEDO o prazo de 10 

(dez) 

dias para que a interessada junte aos autos cópia legível dos documentos. Intime-se. 

 

2004.61.84.354465-5 - BENEDITO ANTONIO GONCALVES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a 

parte autora, 

no prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário ,com vistas a 

viabilizar a execução do julgado. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2004.61.84.357639-5 - AUTO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente ou com a concordância, dê-se 

baixa no sistema. Int. 
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2004.61.84.388263-9 - ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias a 

fim de que os interessados habilitem-se nos autos. Silentes, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2004.61.84.450221-8 - MARIA HELENA BOLONHANE (ADV. SP052946 - JOSE PUCHETTI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito 

judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos 

da 

lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual 

incorreção na evolução do depósito. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2004.61.84.450931-6 - GASPAR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o transcurso do prazo concedido para eventual 

pedido de habilitação (publicação em 26/08/2008). Int. 

 

2004.61.84.461260-7 - JOSE HAROLDO SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a requerente a carta de concessão do benefício originário e da 

pensão. Prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2004.61.84.477743-8 - ANTONIO ALVES TIBURCIO (ADV. SP093188 - PAULO FERNANDO LEITAO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência do parecer contábil às partes. 

Intime- 

se o INSS a esclarecer, no prazo de 20 (vinte) dias, se efetuou o pagamento referente à revisão administrativa decorrente 

da ACP 2003.61.83.011237-8, correspondente ao período de 08/99 a 07/2004. Int. 

 

2004.61.84.488627-6 - CARLOS BERNILS FILHO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias 

sobre o 

ofício do INSS nº 4094/2008 - APSADJ,, de 26.09.2008, informando o cumprimento da obrigação de fazer em outro 

processo, ou seja, no processo 96.02.03844-6, da 5ª Vara Federal de Santos, processo TRF3 número 97.03.055016-9. 

Deverá a parte autora juntar aos autos Certidão de Inteiro Teor, petição inicial, sentença/acórdão do processo 

96.02.03844-6. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2004.61.84.501135-8 - ANTONIO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2004.61.84.567414-1 - SYRLEY BISCARO CURIMBABA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora concordou comos 

cálculos 

elaborados pela contadoria judicial e que a autarquia-ré, embora devidamente intimada, quedou-se inerte, homologo os 

cálculos do juízo e determino a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer e a remessa do presente 

feito ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Oficie-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.000990-8 - TERCILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI 

TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o decurso do prazo concedido 

em 

audiência anterior. Decorrido sem cumprimento, voltem conclusos para extinção do feito. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.008154-1 - FLORISVALDO GONÇALVES DA MOTTA (ADV. SP071420 - LUIZ CARLOS PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1 - Certifique a Secretaria quanto ao trânsito 

em 

julgado da sentença. 2 - Considerando que as partes foram devidamente intimadas a se manifestarem acerca dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial (a autarquia quedou-se inerte e a parte autora concordou com os mesmos), 

ficam homologados os referidos cálculos, pelo que determino a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação 

de 

fazer e a remessa do presente feito ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

3 - Oficie-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.016220-6 - ELVIRA FAVERO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

considerando- 

se o previsto na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há execução a ser 

efetuada, portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.016225-5 - ISABEL DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

considerando- 

se o previsto na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há execução a ser 

efetuada, portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.018192-4 - JOSE AIZIQUE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, considerando-se o 

previsto 

na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há execução a ser efetuada, 

portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.018199-7 - PEDRO OLIVEIRA MARGONATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

considerando- 

se o previsto na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, nada há a ser executado. 

Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.019600-9 - FRANCISCO GRACIANO DE PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

considerando-se o previsto na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há 

execução a ser efetuada, portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.019612-5 - DORIVAL ANTONIO LOURENÇO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

considerando- 

se o previsto na súmula ora referida e nas considerações expendidas no parecer da Contadoria, não há execução a ser 

efetuada, portanto, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2005.63.01.019620-4 - EDUARDO GAZOTTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre o parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos em 08/10/2008. Decorrido o prazo sem 

manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.023948-3 - AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a 

parte autora, 

no prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário ,com vistas a 
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viabilizar a execução do julgado. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.025029-6 - VALTER TEODORO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário ,com vistas a 

viabilizar a execução do julgado. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.025050-8 - FLAVIO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.027558-0 - JURANDIR CARLOS DA SILVA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, a 

respeito dos documentos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se.Int. 

 

2005.63.01.028319-8 - ERONIDES OLIVEIRA NETO (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não 

havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.030515-7 - MOACIR JUSTINO GOMES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora (prazo 

de 10 dias). Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.030671-0 - ARIOVALDO GARCIA MANOEL (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte autora 

acerca das alegações e dos documentos anexados pela CEF, em 10 dias. 

Em caso de discordância, comprove-a documentalmente. No silêncio, em havendo concordância ou discordância não 

comprovada, ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.031027-0 - PAULO COSTA NUNES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, trazendo aos autos cópia da petição inicial e sentença do referido processo. Int. 

 

2005.63.01.035252-4 - FERNANDO FERREIRA DE ANDRADE GOMES (ADV. SP135002 - ANA LARA TORRES 

COLOMAR TOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diga 

o autor, em 10 dias. No silêncio, arquive-se. 

 

2005.63.01.035254-8 - GIL MOURA NETO (ADV. SP130217 - RAIMUNDO LAZARO DOS SANTOS DANTAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, 

trazendo aos autos cópia da petição inicial do referido processo. Int. 

 

2005.63.01.035301-2 - GECILDA CANDIDA PALMEIRA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não 
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havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.038107-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora. Na 

hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente ou com a concordância,dê-se 

baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.038120-2 - JOSE CARLOS GOMES SICHIERI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, manifeste-se a 

parte 

autora, em 10 dias, acerca dos documentos anexados pela CEF, em 10 dias. 

Em caso de discordância, comprove-a documentalmente. No silêncio, em havendo concordância ou discordância não 

comprovada, ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.038198-6 - ALZIRA BISSI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre o 

documento 

onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da 

parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.050754-4 - NEWTON ANTONIO GOULART DE GODOY (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.158308-6 - APARECIDA ALMEIDA PRADO PACHECO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

conforme requerido pela parte autora. Int. 

 

2005.63.01.162466-0 - JURACY JACAO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo 

discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora, com 

a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.191155-7 - GERALDO LOPES TERRAO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o decurso do prazo concedido 

em 

decisão anterior. Decorrido sem cumprimento, voltem conclusos para extinção do feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.209869-6 - ELMO REGINATO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o transcurso do prazo concedido 

para 

eventual pedido de habilitação (publicação em 23/09/2008). Int. 

 

2005.63.01.273228-2 - DECIO CHIQUETTO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

providencie 
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cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé dos autos daquele 

processo a fim de se apurar possível litispendência. Transcorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.274248-2 - MARIA DA GLORIA BACHEGA PINHEIRO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência já designada. 

 

2005.63.01.287535-4 - ARGEMIRO BATISTA JUNIOR (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO 

SACCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do parecer da contadoria 

judicial 

anexado em 26/09/2008, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int. 

 

2005.63.01.290486-0 - ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO 

BOCCARDO 

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista os documentos 

anexados 

aos autos, não verifico a ocorrência de litispendência/coisa julgada. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. Int. 

 

2005.63.01.295247-6 - ISAAC FERNANDES COSTA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Devolvam-se os autos conforme solicitado. 

 

2005.63.01.317794-4 - ALETE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição despachada nesta data e verificando a 

divergências entre os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial e os apresentados pela parte autora, determino a 

remessa à Contadoria Judicial para que esclareça os itens impugnados pelo advogado na suas razões. Com a juntada do 

parecer da Contadoria Judicial nos autos, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.342280-0 - MARIA DE FATIMA MARTUCCI (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

parecer anexado pela Contadoria Judicial em 30/09/2008, observa-se que a CEF cumpriu regularmente a condenação, 

transitada em julgado. 

Assim, arquive-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.345884-2 - RAFAEL SOARES DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, HOMOLOGO os cálculos da contadoria judicial. 

Oficie-se 

para cumprimento da obrigação de fazer. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.349477-9 - HERMINDA LOPES DA SILVA (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora, documentalmente, o pedido 

junto ao 

INSS da carta de concessão e memória de cálculo do benefício originário, conforme afirmado em sua petição inicial. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.63.01.350672-1 - LEIDE RICARDO DIAS (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da audiência já 

designada. Int. 

 

2006.63.01.006517-5 - PADARIA E CONFEITARIA JOSE LUIZ LTDA (ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI 

KURLE) X 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Indefiro o 

contido na petição anexada em 17/09/2008, por entender ser da parte autora o ônus de instruir a inicial com os 
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documentos necessários à análise e ao deslinde da demanda, bem como de atribuir o devido valor à causa, conforme 

determinado na decisão anterior. Isso porque, ainda que alegue ter a ação cunho meramente declaratório, tal fato não 

inibe a parte de atribuir à causa valor condizente com o benefício patrimonial que advirá da procedência de seu pedido, 

não se justificando a indicação de valor aleatório. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 

(dez) 

dias para cumprimento da decisão de 11/09/2008, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Int. 

 

2006.63.01.009414-0 - ABIGAIL ROSA DE SOUZA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora, por publicação e pessoalmente, para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia de sua inicial bem como de 

todos os documentos que a instruíram. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.020777-2 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do contido nos autos, designo 

audiência 

para conhecimento da sentença (pauta extra) para 12/03/2009, às 13:00 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2006.63.01.022549-0 - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Após, com 

ou 

sem manifestação, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.040943-5 - JOSE DIAS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 15 dias, especifica e comprovadamente sobre a informação e documentos anexados pela CEF em 

relação ao presente processo. Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Fica 

ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos, administrativamente, diretamente na 

Caixa 

Econômica Federal, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Silente ou com a 

concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.044521-0 - EDSON JOAO CARDOSO (ADV. SP165667 - VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a vinda dos 

procedimentos administrativos constando os laudos periciais confeccionados pelo INSS, encaminhem-se os autos ao 

Senhor Perito para que esclareça se, à vista da nova documentação (documentos anexados em 18/04/2008 - fls. 30, 

09/10/2008 - fls. 10 e 14), é hipótese de manutenção ou não da conclusão anteriormente emitida. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, dê-se vista às partes para manifestação em 5 (cinco) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

 

2006.63.01.050358-0 - PAULINA KLEIMAN RABINO VICHI (ADV. SP077141 - JACOB RABINOVICHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Cumpra-se conforme já determinado na decisão 

anterior. 2) 

Outrossim, considerando os princípios que orientam os Juizados, mormente os da informalidade e celeridade, oficie-se 

ao 

INSS requisitando-se, caso o tenha, o número do CNPJ da empresa "Casas das Molas Alto da Boa Vista". Int. 

 

2006.63.01.054391-7 - ANA SALES DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

29/06/2007. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.054444-2 - JOSE DA CUNHA CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 
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parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 29/06/2007. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.054489-2 - OSVALDO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 17/07/2007. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, 

arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2006.63.01.054855-1 - OTAVIANO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disto, providencie 

a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.054862-9 - OSVALDO CANDIDO ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disto, 

providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.063485-6 - MARION KREFT BEAMAN (ADV. SP193292 - SERGIO KEUCHGERIAN) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Cumpra-se, na íntegra, o determinado em decisão anterior, expedindo-se novo ofício à Receita Federal para 

que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, informe especificadamente sobre a origem do débito imputado à autora e as providências 

administrativas respectivas, procedendo, ainda, à remessa de cópia do processo administrativo correspondente. No mais, 

aguarde-se a audiência designada quando será apreciado o pedido formulado pela União Federal na petição anexada aos 

autos em 29/09/2008. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.064675-5 - NOEMIA PEREIRA (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora, por publicação e pessoalmente, para 

que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado em audiência anterior, trazendo aos autos cópia integral do processo 

administrativo referente ao seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.070601-6 - BARANOFF & BARANOFF LTDA - ME (ADV. SP130370 - UBIRAJARA DE LIMA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito, 

tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do rito sumaríssimo da Lei 10.259/2001. Remetam-se 

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, em Vara Cível desta subseção federal. 

Int. 

 

2006.63.01.073252-0 - PEDRO JUSTINO DE SOUZA FILHO (ADV. SP108855 - SERGIO RIYOITI NANYA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora quanto a 

eventual 

solução administrativa do conflito, conforme consignado no termo da audiência anterior. No silêncio, aguarde-se a 

audiência já designada (12/12/2008, às 17:00). Int. 

 

2006.63.01.076047-3 - GILDALIA FERREIRA JARDIM (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr. 

Perito 

Médico. Após, voltem os autos conclusos para setença. Int. 

 

2006.63.01.078613-9 - ELZA JOAO SALIM (ADV. SP035308 - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E 

OLIVEIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando os 

princípios 

que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade, celeridade e liberdade do magistrado na produção 

da 

prova, bem assim a ncessidade de se buscar a verdade: 1) Dê-se vista à parte autora acerca das petições da CEF e da 

Visanet, pelo prazo de 10 dias. 2) Oficie-se novamente à VISANET para que esclareça se a empresa Grupo IPS 

Informática não consta de seus cadastros. Caso a referida empresa conste dos cadastros da VISANET, inclusive 

utilizando de seus serviços, deverá a VISANET informar o número de CNPJ e endereço da mesma ou, então, tecer os 

devidos esclarecimentos, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei. 3) Oficie-se à Receita Federal requisitando-se o 

endereço completo e número do CNPJ da empresa Grupo IPS Informática. Int. 

 

2006.63.01.094027-0 - CLAUDIO TORRECILLAS TORRECILLAS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intimem-se as partes 

(autor e CEF) 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre os cálculos e parecer elaborados pela Contadoria Judicial, 

anexados aos autos em 08/10/2008. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094214-9 - ELIAS LIMA SILVA (ADV. SP222624 - REGINA CELIA FERRAREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente parte para se 

manifestar, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada pela CEF em 19/06/2008. No silêncio, arquive-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.000054-9 - EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente parte para 

manifestar-se, 

no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada pela CEF em 21/05/2008, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.000061-6 - JOSE ALVES BEZERRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente parte para 

manifestar-se, 

no prazo de 10 (dez) dias acerca da petição anexada pela CEF em 28/05/2008, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

2007.63.01.003052-9 - JUDYTHE CLARO FELIX (ADV. SP059769 - ADILSON AUGUSTO e ADV. SP200228 - 

LIGIA 

AUGUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se o 

exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das petições anexadas pela CEF em 02 e 04/07/2008. 

No silêncio, arquive-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.003108-0 - JOSE EDUARDO JORGE (ADV. SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA E OUTRO ; ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. ) : "Diante da 

inércia da 

parte autora, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Cancele-se a audiência designada para o dia 06/03/2009. Int. 

 

2007.63.01.004199-0 - JOSE CARLOS GENARI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disto, providencie 

a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.004209-0 - MAMORU UNNO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

21/05/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 
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2007.63.01.004216-7 - WANDERLEY SOARES SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o 

exeqüente para 

se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada pela CEF em 04/07/2007. No silêncio, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.004222-2 - JOSE OSWALDO FERNANDES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante disto, 

providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.010933-0 - JOANICE DE JESUS NERES E OUTRO (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS); 

LUDIVAL NERRES SANTANA SILVA (REP. PELA GENITORA)(ADV. SP176804-RENE ROSA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante deste fato, e considerando que 

providências judiciais só se justificam nos casos em que reste demonstrado que a parte ficou impossibilitada de 

conseguir 

os documentos, o que não se demonstrou, indefiro o pedido de expedição de ofício judicial. Concedo à parte autora o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para entrega dos documentos sob pena de extinção. Int. 

 

2007.63.01.015857-1 - ANTONIO MARTINS SALGADO (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o não cumprimento do 

determinado 

na Carta Precatória expedida ao Juizado Especial Federal de Belo Horizonte/MG, expeça-se nova precatória àquele 

Juizado, atentando a Secretaria para o contido no despacho proferido pelo MM. Juiz Federal de Belo Horizonte/MG ao 

determinar a devolução da deprecata, para que seja procedida a intimação do Hospital Santa Maria para que, no prazo 

de 

20 (vinte) dias, sob pena de busca e apreensão, apresente cópia integral do prontuário do autor Antonio Martins 

Salgado. 

Com a vinda dos documentos, retornem os autos ao perito médico para fixação da data de início da incapacidade do 

autor, no prazo de 15 (quinze) dias, bem com para que o perito se manifeste com relação ao determinado na decisão 

proferida em 22/04/2008. Instrua-se a deprecata com a documentação necessária a identificar corretamente o autor e o 

hospital a ser oficiado. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018354-1 - JOSE MARIA ALVES BARREIRO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido na petição de 

07/10/2008. 

Designo perícia médica (oftalmológica) para 17/11/2008, às 17h - (a realizar-se na RUA DOMINGOS DE 

MORAIS,249 - 

ANA ROSA - SAO PAULO(SP). Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem 

conclusos. Int. 

 

2007.63.01.018600-1 - MARIA ARLETY SILVA DE MENDONÇA E OUTROS (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK); ANDERSON SILVA DE MENDONCA(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK); ANA 

CRISTINA SILVA 

DE MENDONCA(ADV. SP121952-SERGIO GONTARCZIK); ANNE MICHELLE SILVA DE MENDONCA(ADV. 

SP121952- 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo 

suplementar de 60 dias. Int 

 

2007.63.01.019989-5 - ELZA SACHIE TSUGAWA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY e ADV. 

SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as 

partes sobre 

os relatórios médicos de esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos à 

magistrada Leonora Rigo Gaspar. Intimem-se. 

 

2007.63.01.022577-8 - CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 
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feito. Int. 

 

2007.63.01.026357-3 - KUNIYOSHI NOZAKI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Manifeste-

se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF, anexados em 27/11/2007. 

 

2007.63.01.026774-8 - ROSA MARIA XAVIER DE PADUA GOES (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se a Secretaria o determinado na 

decisão 

de 19.09.2008, desentranhando-se a petição de 14/08/2008. Junta a parte autora, corretamente, o laudo do técnico 

pericial como documento e mediante petição, o qual será apreciado quando da prolação da sentença. Com o 

desentranhamento, façam-se os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.027033-4 - MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA LOPES (ADV. SP041028 - VANDERLEY 

SAVI DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico 

acostado em 1º/10/2008, determino o cancelamento do protocolo eletrônico nº 2008/6301182650 protocolizado em 

17/09/2008 e anexado em 18/09/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027762-6 - LANDULFO COELHO DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : 

"Diante disto, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.031431-3 - IZAURA MARTINS SILVA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.034794-0 - NELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a justificativa do autor com 

relação 

ao não comparecimento à perícia, determino a realização de perícia com a senhora perita Ligia Celia Leme Forte 

Gonçalves, na especialidade clínico geral para 11.11.2008 às 9 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 

1345 (em frente ao metrô TRIANON). Deverá a parte autora comparecer à perícia munido de todos os documentos que 

dispuser. Com a juntada do respectivo laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Mantenho a audiência 

agendada para o dia 12.12.2008, às 15 horas. P.R.I. 

 

2007.63.01.044646-1 - JOSE BENEDITO CARNEIRO (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo 

para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício 

pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os 

presentes. 

Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.045457-3 - DIOGO ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Por se tratar de documento indispensável 

para o 

julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o 

processo administrativo (NB 42/103.091.668-0) que tramitou perante o INSS, contendo as contagens de tempo 

efetuadas 

pela autarquia previdenciária, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, análise contributiva, se o caso; bem 

como cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição previdenciária. 2) Com a juntada da 

cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 3) 

Cancele-se a audiência designada para o dia 13/10/2008, às 18 horas. 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de 
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instrução e julgamento para o dia 21/08/2009, às 15:00 horas. Intimem-se. 

 

2007.63.01.045467-6 - AMARAL MARTORELLI FILHO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Considerando a necessidade da juntada 

do 

processo administrativo (NB 42/112.760.624-4) para o deslinde do feito, oficie-se ao INSS para que encaminhe, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, referido processo, contendo as contagens de tempo efetuadas pela autarquia previdenciária, 

eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, análise contributiva, se o caso. 2) Concedo à parte autora, o prazo 

de 

30 (trinta) dias, para que apresente cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição 

previdenciária. 3) Com a juntada dos referidos documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração 

de novo parecer. 4) Cancele-se a audiência agendada para o dia 14/10/2008, às 14:00 horas. 5) Sem prejuízo, redesigno 

a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2009, às 13:00 horas. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.045472-0 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP223413 - HELIO MARCONDES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Por se tratar de documento indispensável para o 

julgamento 

do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o processo 

administrativo que tramitou perante o INSS (NB 42/105.984.089-5), contendo as contagens de tempo efetuadas pela 

autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, eventuais SB 040, laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, 

análise 

contributiva, se o caso; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês de recolhimento da contribuição 

previdenciária. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial 

para a elaboração de parecer. 3) Cancele-se a audiência agendada para o dia 14/10/2008, às 15:00 horas. 4) Sem 

prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2009, às 16:00 horas. Publique-se. Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.045960-1 - FRANCISCO LEME DA CUNHA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo 

referente 

ao seu benefício previdenciário. cumpra-se. 

 

2007.63.01.047412-2 - JOSE EUCLIDES DE TOLEDO (ADV. SP176514 - APARECIDO DONIBETI POMA 

VALADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Por se tratar de documento indispensável 

para o 

julgamento do processo, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias, para trazer aos autos o 

processo administrativo que tramitou perante o INSS (NB 42/110.542.885-8), contendo as contagens de tempo 

efetuadas 

pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, e, análise contributiva, se o caso; bem como as guias e 

carnês de recolhimento da contribuição previdenciária. 2) Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. 3) Cancele-se a audiência agendada para o dia 

14/10/2008, às 16:00 horas. 4) Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28/08/2009, às 

15:00 horas. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.048169-2 - ALDO ZAGORDO (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR e ADV. SP012616 

- 

ABRAHAO JOSE SCHVARTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto 

isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que 

se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de 

que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Previdenciárias Federais de São Paulo/SP. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.049036-0 - VANDERLEI RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o perito constatou 
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incapacidade total e permanente para a atividade de motorista, mas considerou existir redução da incapacidade - ao que 

parece, à atividade de pintor, que seria exercida de forma informal -determino que a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, informe qual atividade laborativa vem desempenhando, há quanto tempo, em qual regularidade (dizendo quais os 

dias da semana, se todas as semanas, todos os dias) e a remuneração percebida. Int. 

 

2007.63.01.049051-6 - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, intime-se o perito 

para que, no 

prazo de 15 dias, preste esclarecimentos, respondendo devidamente ao quesito 14, informando se há seqüelas 

consolidadas decorrentes de acidente de qualquer natureza que reduzem a capacidade para as atividades habituais. Int. 

 

2007.63.01.049476-5 - LINDINALVA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral dos processos administrativos 

referentes ao seu benefício previdenciário e de eventual benefício originário. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.054004-0 - ELI BERNARDINELLI ALVES (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca 

do 

laudo pericial acostado aos autos em 30/09/2008. P.R.I. 

 

2007.63.01.054286-3 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada, visto que a perícia estava agendada para o dia 

02.09.2008 e não para o dia 01.09.2008 como relatou em petição. Ademais, o relatório médico apresentado é datado de 

03.09.2008. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.056202-3 - ALEXANDRE ZAMBON (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES e ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que seja providenciada junto ao órgão 

competente a devida representação do autor, tendo em vista as conclusões do laudo médico judicial. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberação. Int. 

 

2007.63.01.056860-8 - DANIEL EDUARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprove 

ter efetuado requerimento administrativo prévio ao ajuizamento da presente demanda, referente ao benefício de auxílio 

doença/aposentadoria por invalidez, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.059048-1 - REGINALDO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a apresentação de proposta de acordo pelo 

réu, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca desta. Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.061776-0 - MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de perícia médica, 

na área 

da psiquiatria, com a Dra. Licia Milena de Oliveira, para 14/07/2009, às 16:30 horas, neste Juízado Especial Federal 

(Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar), ficando a autora ciente de que o seu não comparecimento na data indicada acarretará a 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Fica facultado à autora que venha munida de documentos médicos que 

possam comprovar a incapacidade alegada. Sem prejuízo, redesigno, desde já, a audiência para conhecimento da 

sentença (pauta extra), a ser realizada em 02/09/2009, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.01.066532-8 - MARIA RAQUEL CASSINI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr.Jonas Aparecido 

Borracini, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 18/11/2008, às 

15h15, aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito 

no 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2007.63.01.067192-4 - JOANITA CIRILO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista 

a 

conclusão do perito médico ortopedista acerca da necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com médico 

psiquiatra, determino a realização de perícia médica no dia 09/02/2009 às 13h45min., aos cuidados da Drª. Raquel 

Szterling Nelken, especialidade psiquiatria, no 4º andar deste Juizado Especial. Intime-se a autora, com urgência, 

cientificando-a de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de 

mérito. Int. 

 

2007.63.01.067341-6 - VERA LUCIA NAPOLEAO (ADV. SP231150 - RICARDO MEDICI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino a realização de nova perícia, desta feita em Clínica 

Geral, 

com o Dr. José Otávio de Felice Júnior, no dia 02/04/2009, às 15:00h, para a aferir a existência ou não de incapacidade. 

Determino que a autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. 

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. Intimem-se as partes. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.067674-0 - NEYDA RODRIGUES ALVES WATANABE E OUTRO (ADV. SP077137 - ANA LUCIA 

LEITE 

RODRIGUES ALVES); ESPÓLIO DE NADYR RODRIGUES ALVES(ADV. SP077137-ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora sobre a proposta de acordo formulada pela CEF. Após, voltem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

2007.63.01.068289-2 - IVONETE MENDES DE BRITO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. Jonas 

Aparecido Borracini, ortopedista, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com 

médico 

psiquiatra, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia 

médica no dia 16/02/2009 às 13h15min., aos cuidados da Drª. Raquel Szterling Nelken, especialidade psiquiatria, no 4º 

andar deste Juizado Especial. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará 

a 

extinção do feito sem julgamento de mérito. Int. 

 

2007.63.01.069328-2 - JOELSON CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes a manifestarem-se 

acerca do 

laudo pericial juntado aos autos, bem como para apresentação, se for o caso, de parecer realizado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.069937-5 - ROSEMEIRE BRANDAO DE SOUZA (ADV. SP255040 - ALEXANDER STURK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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2007.63.01.072237-3 - ANTONIO CARLOS BENTO FERREIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tedno em vista a petição anexada pela parte 

autora em 21/08/2008, oficie-se o INSS para que informe no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento da antecipação 

parcial da tutela, de acordo com o determinado em audiência. Intime-se 

 

2007.63.01.079069-0 - MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada 

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. A CEF, contudo, peticionou informando a adesão da parte autora 

ao acordo previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença 

(documentos anexados em 03/03/2008). Assim, já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos 

índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2007.63.01.079081-0 - ELIETE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.079110-3 - JOANA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079329-0 - ALICE KATUE KINOSHITA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte autora e 

baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas de 

cálculos 

do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. Havendo 

saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição bancária. 

 

2007.63.01.079348-3 - WILSON ZILLI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação anexada aos autos, 

dê-se 

ciência à parte autora pelo prazo de 10 dias. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se 

documentada com planilhas de cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao 

presente feito, no prazo legal. Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, 

diretamente na instituição bancária. 

 

2007.63.01.079359-8 - VALTER DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir a conta de FGTS da parte autora, motivo pelo qual dê-se-lhe 

ciência. Eventual manifestação de discordância será recebida se documentada com planilhas de cálculos do valor que 

entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. Havendo saldo e interesse 

seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição bancária. No silêncio da parte, 

com 

sua concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.079630-7 - SANDRA REGINA CANDIDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.079644-7 - JOAO JOSE VALDEVINO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079650-2 - ROQUE DARAIA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à execução do 

acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, 

arquive- 

se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079662-9 - NEUZA ANTUNES DE CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte 

autora e baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas 

de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.079679-4 - NEUZA MARIA CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.079684-8 - MARIA JOSE SEVERINA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.079710-5 - ROSELI CMENEGHELLI NUNES DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 15 dias, especifica e comprovadamente sobre a informação e documentos anexados pela 

CEF em relação ao presente processo. Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a 

documentalmente. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos, 

administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no 

art. 

20 da Lei nº 8.036/90. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.079712-9 - ROSELY DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando- 

se os valores pagos administrativamente. A CEF, contudo, peticionou informando a adesão da parte autora ao acordo 

previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença (documentos 
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anexados em 13/03/2008). Assim, já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há 

o que ser executado no presente feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2007.63.01.079728-2 - VERA LUCIA NUNES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero cumprida a 

obrigação 

de corrigir a conta vinculada de FGTS. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada deverá 

observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em 

face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no 

creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Ressalto, ademais, que a discordância com os 

valores depositados deverá vir documentada com planilha de cálculo do valor que entende correto, entre outros 

documentos pertinentes ao presente feito, dentro do prazo legal. Silente ou na concordância, dê-se baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.080021-9 - ALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080026-8 - ANTONIO MIGUEL FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte autora e 

baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas de 

cálculos 

do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.080031-1 - ANTONIO DE ANDRADE FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte 

autora e baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas 

de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.080033-5 - CRISTINA DE FREITAS GIORNO MELE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manfestação sobre os depósitos efetuados. 

Eventual manifestação de comprovada discordância deverá ser instruída com planilhas de cálculos do valor que entende 

correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito. No silêncio arquive-se. Havendo saldo e interesse 

seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição bancária. 

 

2007.63.01.080035-9 - BENEDITO VERCION SANTOS FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir a conta de FGTS da parte autora, motivo pelo qual dê-se- 

lhe ciência. Eventual manifestação de discordância será recebida se documentada com planilhas de cálculos do valor 

que 

entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. Havendo saldo e interesse 

seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição bancária. No silêncio da parte, 

com 

sua concordância ou com sua discordância não comprovada, dê-se baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.080039-6 - MARIA SILVIA ALVES MEDEIROS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 
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FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte 

autora, pelo prazo de 10 dias. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com 

planilhas de cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no 

prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.080040-2 - ISALDO ROBERTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte autora e 

baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas de 

cálculos 

do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. Havendo 

saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição bancária. 

 

2007.63.01.080041-4 - IDALICIO CORREIRA DE LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

13/03/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.080047-5 - JOSE JOILSON XAVIER DE BRITO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta 

vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem 

de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080049-9 - JORGE HENRIQUE BREVIGLIERI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada 

deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de 

liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080056-6 - GERVASIO ALVES DE MORAES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.080061-0 - OSVALDO FABIANO DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos documentos anexados pela CEF, revelando o cumprimento da obrigação. 

No silêncio ou no caso de concordância, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.080077-3 - DALVA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 
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autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080080-3 - BENEDITO GODOY MARTINS NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta 

vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem 

de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080081-5 - JOSE CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada 

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

descontando-se os valores pagos administrativamente. A CEF, contudo, peticionou informando a adesão da parte autora 

ao acordo previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença 

(documentos anexados em 13/02/2008). Assim, já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos 

índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 

 

2007.63.01.080088-8 - GILSON ARAUJO SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

13/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.080247-2 - JOSE HENRIQUE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"As questões 

correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080259-9 - MARIA CRISTINA BLASQUES DA COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"As questões 

correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080284-8 - UBIRATAN DE PAULA CAMPOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080298-8 - ROSA SEVERINA DE LIMA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080309-9 - BENEDITO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080331-2 - JOSE DOGIVAM CLEMENTINO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considero 

cumprida a 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, arquivem-se. Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta 

vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem 

de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer 

consistente no creditamento de expurgos inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 

 

2007.63.01.080396-8 - ARMANDO ADRIANO DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 06/03/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080400-6 - MARIA INEZ DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias, especifica e comprovadamente sobre a informação e documentos anexados pela CEF em relação ao 

presente processo. Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Fica ressalvada 

à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos, administrativamente, diretamente na Caixa 

Econômica 

Federal, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080405-5 - PAULO SERGIO VIVAN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080410-9 - ARLINDA OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.080414-6 - APPARECIDA CLEYDE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"As questões 

correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de 

ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080419-5 - FRANCISCO BARROS NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.084621-9 - GELCIO TERUO YAMANAKA (ADV. SP158047 - ADRIANA FRANZIN) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2355/2893 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Primeiramente, verifico a inocorrência de 

coisa 

julgada ou litispendência, em razão de ter sido a demanda anteriormente proposta pela parte autora extinta sem 

julgamento 

de mérito. Outrossim, diante dos fatos narrados na petição anexada em 28/02/2008, intime-se pessoalmente o autor, por 

mandado, para que: 

1. tenha ciência de que a pessoa que assinou sua petição inicial utilizou-se dos dados de outro advogado; e 2. nomeie 

novo patrono ou manifeste seu interesse em prosseguir sem esta representação. 

Ainda, diante da gravidade dos fatos, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal, para eventuais providências 

cabíveis. Instrua-se tal ofício com cópia integral do presente feito. Por fim, e ainda considerando a gravidade dos fatos e 

a 

possibilidade de o mesmo estar ocorrendo em outras demandas, comunique-se a Presidência deste Juizado, para 

eventuais providências. 

Publique-se a presente decisão no nome da Dra. Adriana, excluindo-a do cadastro deste feito, logo após. Cumpra-se. Int. 

 

2007.63.01.087747-2 - CLAUDETE DE MORAIS AMANO (ADV. SP104230 - ODORINO BREDA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificação da autora para sua ausência 

à 

perícia médica, conforme petição anexada aos autos em 02/10/2008, proceda o setor competente a designação de nova 

data para a realização da referida perícia. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088605-9 - LUZIA MARIA DE SOUZA MIGLIORINI (ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os 

cálculos da 

Contadoria Judicial, reconheço a competência deste Juizado para o processamento do feito. Cite-se a CEF. Após, 

inclua- 

se o feito em pauta para julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088989-9 - MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o 

impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à 

parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme 

disponibilidade 

no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.089224-2 - MARIA JOSE BEZERRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 

- 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o 

impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à 

parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme 

disponibilidade 

no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

2007.63.01.089328-3 - OSWALDO TAVARES (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA MACHADO 

OLIVEIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico 

acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira 

Forni 

no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a 

substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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2007.63.01.089346-5 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.089350-7 - VILMA MARCELINO GOMES (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA CESAR 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico 

acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira 

Forni 

no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a 

substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.089370-2 - ROZIVALDO DE JESUS ROCHA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.089425-1 - ROSANGELA FERRARI MIRANDA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES 

DIAS 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico 

acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira 

Forni 

no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a 

substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.089426-3 - JOAO CARLOS RAMOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando sobre o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008 e, a fim de evitar prejuízo ao autor, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento à perícia implicará na extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.089465-2 - CLAUDETE FERREIRA SOUZA SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no dia 

10/10/2008,às 17h00, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados, 

determinando a substituição do referido perito pelo Dr. Márcio da Silva Tinós, conforme disponibilidade no Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.089479-2 - FRANCISCO FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.090116-4 - APARECIDA RAQUEL DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

Comunicado 

Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de 

Nogueira Forni no dia 16/10/2008, às 14h00, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, 

determinando a substituição daquele perito pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade no 

Sistema do 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.090120-6 - LUIZ CARLOS BARBOZA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.090131-0 - SANDRA MARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP170612 - NEUSA APARECIDA DE 

SOUZA 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico 

acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira 

Forni 

no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a 

substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à 

perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.090138-3 - LUZIA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.090142-5 - MARIA LEDA ROMUALDO FRATONI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José 

Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2007.63.01.090147-4 - WALTER SANTOS ALCANTARA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 
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Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José 

Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2007.63.01.090198-0 - VALDIR ALVES SENA (ADV. SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.090218-1 - ELISABETE DOS REIS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA e 

ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando 

o Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José 

Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2007.63.01.090226-0 - DAVI CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

2007.63.01.090554-6 - MARIA JOSE BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI 

MOURA 

BERALDI e ADV. SP224867 - DANIELE SATHLER NEIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. 

 

2007.63.01.090983-7 - MARIA VICENCIA DA CRUZ (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO 

ALSINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.090986-2 - GERALDO RIZOMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no dia 

23/10/2008, às 14h00, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a 

substituição do perito pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.091003-7 - IZA MARIA DA SILVA ANGELI (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 
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MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.091005-0 - MILTON MOREIRA DA ROCHA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091014-1 - MARIA DE JESUS MENEZES SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091024-4 - ARLINDO TAVARES DE MORAES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091025-6 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091028-1 - JOSE CARLOS TORACCELLI (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO e ADV. 

SP138462 - 

VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito 

ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, 

mantenho 

a data e horário agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do 

Juizado. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091205-8 - MARCIA APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 
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implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091208-3 - CATARINA ENGRACIA FLORES SALADINI (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI 

CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José 

Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário 

agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2007.63.01.091211-3 - MARIA DE LOURDES FERREIRA REIS COSTA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI 

LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

Comunicado 

Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de 

Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, 

determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091893-0 - ANTONIO EDUARDO DE SOUSA MONTEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado 

Médico 

acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira 

Forni 

no dia 30/10/2008,às 14h00, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a 

substituição do referido perito pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade no Sistema do 

Juizado. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.091897-8 - JUSSARA DA COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no dia 

30/10/2008,às14h30, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário de perícia agendados, 

determinando a substituição do referido perito pelo Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, conforme disponibilidade no 

Sistema 

do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

2007.63.01.091898-0 - BENEDITA CARMEN TOLENTINO (ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE 

MORAES 

PIRES ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

Comunicado 

Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de 

Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, 

determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091903-0 - MARIA DAS GRACAS LOPES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091904-1 - JOSE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 
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autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091906-5 - AGRIMA GUEDES DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091908-9 - JOSEVALDO PEREIRA BORGES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o 

Comunicado 

Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de 

Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, 

determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091931-4 - ELZA BATISTA DE JESUS (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.091935-1 - PAULO ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico 

acostado aos 

autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.092054-7 - OMERO DE SOUZA (ADV. SP192312 - RONALDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, 

informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para 

evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição daquele perito, 

conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.092058-4 - MARIZALVA DE SOUSA LEITE (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "PROCESSO NÃO POSSUI DECISÃO 

 

2007.63.01.092067-5 - LUCILIA REIS DE ANDRADE (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos 

em 

30/09/2008, informando o impedimento do perito ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de 

outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, mantenho a data e horário agendados, determinando a substituição 

daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia 
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implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2007.63.01.093139-9 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI e ADV. 

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Analisando os presentes autos, verifico que, por um lapso, foi indevidamente cancelada, por esta 

Magistrada, 

a sentença proferida neste feito. Assim, torno sem efeito o cancelamento do Termo de Audiência n. 6301049979/2008, 

restabelecendo, por conseguinte, todo seu teor, o qual segue abaixo transcrito, para que não haja dúvidas acerca de seu 

teor e data: Trata-se de ação em que a parte autora, em face do INSS, pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário 

nos termos da petição inicial. O processo não se encontrava em termos para julgamento, assim, foi determinado que a 

parte autora emendasse a petição inicial, apresentando aos autos, os documentos necessários à comprovação de seu 

alegado. Contudo, devidamente intimada por publicação, uma vez que se encontra representada por advogado, a parte 

autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis". Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.015105-5 - ERCIO BATISTA GOMES (ADV. SP165048 - RONALDO GUILHERMINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 07/10/2008: Anote-se o 

substabelecimento. Petição de 24/09/2008: com razão o autor, pois já anexado laudo pericial aos autos. (...). Ante o 

exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor do autor ÉRCIO BATISTA GOMES, que deverá ser efetuado pelo INSS no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se com urgência para cumprimento. Intimem-se. 

 

2007.63.20.000758-0 - MANUEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA (ADV. SP120595 - GUILHERME 

HENRIQUE 

TURNER CARDOSO e ADV. SP224649 - ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista a divergência dos cálculos apresentados pelas partes, remetam-

se 

os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos e parecer em conformidade com a sentença proferida nestes 

autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010753-1 - MARINE KECHICHIAN (ADV. SP041368 - ARMEN KECHICHIAN e ADV. SP207992 - 

MARIA 

CAMILA COSTA NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 60 dias. Int 

 

2008.63.01.011988-0 - FRANCISCO ARCENO DE SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. 

SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 30/09/2008, informando o impedimento do perito 

ortopedista Dr. José Eduardo de Nogueira Forni no mês de outubro/2008, e para evitar prejuízo à parte autora, 

mantenho 

a data e horário agendados, determinando a substituição daquele perito, conforme disponibilidade no Sistema do 

Juizado. 

Ressalto à parte autora que o não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento 

do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Int. 

 

2008.63.01.012016-0 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sopesando os 

requisitos 

ensejadores da medida acautelatória requerida, verifico que da fundamentação, a verossimilhança não se mostra 

evidente, já que a questão demanda dilação probatória, como realização de perícia médica, medida incompatível com a 

provisoriedade das liminares. Considerando o estado de saúde do autor, antecipo a perícia médica para o dia 

11.11.2008, 

às 15:30 horas, na especialidade clínico geral, com a senhora perita Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, na sede deste 
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Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON). Deverá a parte autora comparecer 

no 

dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, bem como providenciar a juntada dos respectivos 

documentos aos autos, caso não os tenha juntado. O não comparecimento da parte autora para a perícia médica acima 

agendada, acarretará a extinção do feito. Com a vinda do laudo médico pericial, venham-me conclusos para apreciação 

de liminar. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012324-0 - MASAHARU WATANABE (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e ADV. SP209473 - 

CELIA 

KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Cite-se. Inclusa-se em pauta de julgamento, procedendo-se às devidas intimações. Int. 

 

2008.63.01.012993-9 - MARLENE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.013618-0 - ESTELINA DE CARVALHO SILVA E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ); RAIMUNDO VITORINO SILVA(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : "Defiro. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014052-2 - ROBERTO RUDGE RAMOS (ADV. SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS e 

ADV. 

SP158374 - MARCIO FERNANDES RIBEIRO e ADV. SP251328 - MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido da 

parte autora, 

uma vez que providências do juízo só se justificam em caso de manifesta impossibilidade de obtenção do documento 

pela 

parte. No caso em análise, a instituição bancária já forneceu os extratos de algumas contas, de sorte que cabe à parte 

autora diligenciar para obter os extratos das demais. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

apresentação da documentação sob pena de extinção. Int. 

  

2008.63.01.015664-5 - DAUBERSON ELIAS DA ROCHA (ADV. SP211136 - RODRIGO KARPAT e ADV. 

SP239640 - 

DEISE MENDRONI DE MENEZES e ADV. SP254698 - ANDRE ZALCMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre o cumprimento da decisão que antecipou os efeitos 

da 

tutela, no prazo de cinco dias. O silêncio será entendido como satisfação da obrigação, aguardando-se, em caso de 

decurso, a instrução do processo e o julgamento. Int. 

 

2008.63.01.016320-0 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a marcação de perícia médica na 

especialidade ortopedia a ser realizada pelo Dr. JONAS APARECIDO BORRACINI, no dia 26.11.2009, às 09 horas, e 

na 

especialidade psiquiatria, com o Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA no dia 14.07.2009 ,às 16 horas, ambas 

acontecerão 

na sede deste Juizado Especial Federal, localizado aà Av. Paulista, 1345, 4º andar, Cerqueira Cesar/SP. A parte autora 

deverá comparecer munida de todos os documentos médicos (laudos, exames e receituários) nas perícias agendadas, 

com o fim de comprovar o direito alegado à inicial. Int. 

 

2008.63.01.017164-6 - ANTONIO RICARDO DALTRINI E OUTROS (ADV. SP084152 - JOAO CARLOS 

RODRIGUES 

DOS SANTOS e ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO); MARCOS DOMINGOS DA SILVA(ADV. 

SP084152- 

JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS); MARCOS DOMINGOS DA SILVA(ADV. SP208394-JONILSON 
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BATISTA 

SAMPAIO); CRISTIANE QUEIROZ BARBEIRO LIMA(ADV. SP084152-JOAO CARLOS RODRIGUES DOS 

SANTOS); 

CRISTIANE QUEIROZ BARBEIRO LIMA(ADV. SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO); MARIA TERESA 

RAMOS 

DE SOUZA(ADV. SP084152-JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS) X FUNDAÇÃO DE SEGURANÇA E 

MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO : "Defiro o prazo suplementar requerido. Int 

 

2008.63.01.017222-5 - JOSE GUIDO BOTTAN (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Dê-se prosseguimento ao feito, agendando-se audiência de conhecimento de sentença. Int. 

 

2008.63.01.017228-6 - LOURIVAL SILVANO DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI e ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" 

Dê-se prosseguimento ao feito, agendando-se audiência de conhecimento de sentença. 

Int. 

 

2008.63.01.017243-2 - ADAIR CORREIA LEITE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e 

ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se a parte autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos 

cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário objeto da presente ação. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.017969-4 - VALDIR PINTO DE SOUZA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018143-3 - VALMIR SANTOS DA COSTA (ADV. SP255040 - ALEXANDER STURK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os termos do parágrafo 1º do art. 267 do 

Código 

de Processo Civil, determino a intimação pessoal da parte autora para que cumpra, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, o determinado na decisão 33631/2008, informando a esse juízo em qual especialidade médica dever ser agendada 

a perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada. A indicação deverá ser realizada em uma das 

seguintes especialidades médicas: Clínica Geral, Neurologia, Ortopedia, Psiquiatria, Oftalmologia. No mesmo prazo. 

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o 

benefício anteriormente percebido, bem como junte comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.018150-0 - AGUINALDO JOSE DA ANUNCIACAO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018432-0 - ELCIGENIO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019087-2 - REGIVALDO MENDES SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 
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audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019453-1 - OSMAR FELIX DA SILVA (ADV. SP239946 - THÁSIA DA SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019603-5 - ANGELA D ATRI BELLIZZI (ADV. SP072630 - SILVIO CANDELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação e determino a citação 

do 

réu, devendo ser mantida a data agendada para a audiência. P.R.I. 

 

2008.63.01.019695-3 - PEDRO CUSTODIO NASCIMENTO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019728-3 - FRANCISCO TEU SOBRINHO (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.019771-4 - MARLI FATIMA GONCALVES BIONDO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra, na íntegra, o determinado em 

decisão anterior, trazendo aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário 

objeto 

da presente ação. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020371-4 - RAYMUNDO DOREA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À 

contadoria 

judicial para cálculos. Após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020820-7 - IVAN APARECIDO PERETA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e 

ADV. 

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de cópias integrais do processo administrativo 

de concessão do benefício, ssob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Int. 

 

2008.63.01.021025-1 - DIVINO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021057-3 - HELENO MARTINS DA SILVA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-
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se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021438-4 - JANDIRA APARECIDA CORREIA CALADO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa da autora 

do não 

comparecimento à perícia médica, redesigno nova data, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castelana, para o dia 

12/12/2008, às 10h00 (4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

 

2008.63.01.021439-6 - TERESA MARIA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021557-1 - ESMERALDO MARQUES DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021561-3 - SILVIA PEREIRA CASTILHO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021660-5 - JOSE FABRICIO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro perícia médica com ortopedista. Indefiro perícia 

médica 

com urologista. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021857-2 - WILSON MORAES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022111-0 - JULIANE PEREIRA BENEDICTO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022161-3 - ALCINO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado 

o 
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pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

 

2008.63.01.022507-2 - VERA BERNARDETE PERON ARANHA (ADV. SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA 

MANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

RG 

da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.023078-0 - REGINALDO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023676-8 - IRACI DE OLIVEIRA BORGES (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora requer a 

concessão de tutela após a realização da perícia médica, dê-se regular prosseguimento ao feito. Após a juntada do laudo 

médico, tornem conclusos. Intimem-se 

 

2008.63.01.023857-1 - ANTONIO SEPRIANO FILHO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inclua-se o feito em pauta para julgamento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.023971-0 - JEROVA MALAQUIAS DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.024748-1 - JURACI DA FONSECA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo improrrogável de dez dias 

para 

que cumpra integralmente a r. decisão saneadora datada de 02.09.2008. 

Silente ou não sendo emendada a inicial no prazo suso declinado, tornem os autos conclusos para extinção. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.025228-2 - LIDIA CANELA AZEVEDO (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se prosseguimento ao feito, agendando-se audiência 

de 

conhecimento de sentença. Int. 

 

2008.63.01.025616-0 - JOAO BATISTA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025987-2 - MAURICIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP135039 - FABIOLA ANGELITA 

SOUZA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026486-7 - NEUSA CAMARGO SOARES (ADV. SP231578 - EDGARD DE PALMA e ADV. SP041756 

- 
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RYNICHI NAWOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

petição 

anexada pela parte autora em 03/10/2008, concedo a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias. Indefiro, contudo, o 

pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada 

impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no 

caso em tela, que a autora está representada por profissional habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes 

das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da 

OAB). Intimem-se. 

 

2008.63.01.026623-2 - EDILSON DONIZETE OLIVA (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO 

XAVIER e ADV. 

SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG e do CPF da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026738-8 - MARIA PRECIOSA DA FONSECA MARTINHO E OUTROS (ADV. SP257811 - 

TATHIANA DA 

FONSECA MARTINHO FIUZA); MARIA DE FATIMA MARTINHO FRANCISCO(ADV. SP257811-TATHIANA 

DA 

FONSECA MARTINHO FIUZA); ANTONIO JOSE SILVA FRANCISCO(ADV. SP257811-TATHIANA DA 

FONSECA 

MARTINHO FIUZA); NEUSA DA FONSECA MARTINHO FIUZA(ADV. SP257811-TATHIANA DA FONSECA 

MARTINHO 

FIUZA); JERDOVIL JOSE FIUZA(ADV. SP257811-TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); INES DA 

FONSECA 

MARTINHO GONCALVES(ADV. SP257811-TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); JOSE MARIO 

GONCALVES 

(ADV. SP257811-TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); ANTONIO CARLOS MARTINHO(ADV. 

SP257811- 

TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA); JOSE SERAFIM MARTINHO(ADV. SP257811-TATHIANA DA 

FONSECA 

MARTINHO FIUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026799-6 - LAUDENILSON DOS SANTOS BENTO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS 

SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, não há prova 

inequívoca 

do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Intimem-

se. 

 

2008.63.01.026830-7 - ANGELA GONCALVES DE AQUINO (ADV. SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA 

SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, mesmo porque a autora já está 

assistida 

por advogado. Segue sentença. 

 

2008.63.01.027461-7 - VILMA BARBOSA VIEIRA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o patrono da autora para que, no 

prazo 

de 30 dias, apresente cópia do processo administrativo ou documento que comprove a impossibilidade de fazê-lo, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito por ausência de documento indispensável para o exame do feito. 

 

2008.63.01.027582-8 - JANINE ISABELLA DAMICO (ADV. SP131447 - MIRELE QUEIROZ JANUARIO 

PETTINATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu RG. Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2369/2893 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029187-1 - MANOEL DE ALMEIDA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029751-4 - ANTONIO BALTAZAR EUSEBIO RIBEIRO (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculo, tendo em vista a competência 

absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030588-2 - JOSE CARLOS MOSCARDI (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA 

FRUCTUOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada 

no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030633-3 - VERA LUCIA VALENTIM (ADV. SP144068 - SOLANGE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030827-5 - JEOVANE PEREIRA SANTOS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031589-9 - GERALDO EVARISTO DA SILVA (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS 

MARTINS 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031678-8 - EDLEUZA MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031966-2 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.032355-0 - MARIA VALDETE GOMES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 
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ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032522-4 - EDUARDO SOARES DE ARAUJO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033043-8 - VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033098-0 - ORIVALDO LEME (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.033130-3 - PRISCILA HERNANDEZ DA SILVA (ADV. SP203760 - IRANILDO PEGADO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e do RG da parte autora. Após, voltem os autos conclusos para a 

análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033348-8 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033370-1 - ADALGISA BORGES CALIXTO (ADV. SP228778 - SIDNEY ANTONIO DE SOUZA REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033378-6 - SIRLEY DE SOUZA ORTIZ (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033383-0 - PEDRO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033449-3 - MARLENE LEITE DE MOURA (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO GUEDES DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 
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antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.033926-0 - SILVIA REGINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. MG078849 - RICARDO AIRES 

BAGATINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034150-3 - FATIMA CANDIDO DE CASTRO (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES 

CAMARGO e ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034239-8 - FERNANDES BAPTISTA LEITE (ADV. SP189431 - SIRLEI APARECIDA GRAMARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034684-7 - TADEO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034790-6 - MARIA AUXILIADORA (ADV. SP044953 - JOSE MARIO ZEI e ADV. AC001050 - MARIA 

LEA 

RITA OTRANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora 

cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, voltem os autos conclusos 

para 

a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035227-6 - PAULO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR (ADV. SP208269 - NILSON NATAL GOMES 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035244-6 - CARLOS ERNESTO LUDEMAN (ADV. SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA 

SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos 

cópia 

legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do RG e comprovante de residência legível, com CEP, 

da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035296-3 - SHIMADA HARUE HORINOUCHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 
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que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035299-9 - DURVAL FREDERICO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta 

desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.035307-4 - JOSE FRANCISCO DE CAMARGO JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em 

vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035310-4 - JULIO CESAR TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

" Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, 

tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035312-8 - ORLANDO SILVEIRA FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a 

parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça o valor atribuído à causa, retificando ou 

ratificando o valor apontado na petição inicial, apresentando a respectiva planilha de cálculos, tendo em vista a 

competência absoluta deste Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259/01. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035314-1 - CARLOS ALBERTO HILARIO ALVES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça o valor atribuído à causa, 

retificando ou ratificando o valor apontado na petição inicial, apresentando a respectiva planilha de cálculos, tendo em 

vista a competência absoluta deste Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259/01. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035407-8 - MARY DEJAILLE DE MELO (ADV. SP230975 - CECILIA PRISCILA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035421-2 - JOSE BRAZ DAS VIRGENS (ADV. SP226108 - DANIELE ZANIN DO CARMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor 

junte aos 

autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.035517-4 - ANDREA IRINEU BARBOSA (ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR e ADV. 

SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 
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feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035607-5 - EVERALDO LOURENCO FERREIRA (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035615-4 - VICENZO LOSCO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos apresentados, inclua-se em pauta 

para 

julgamento. Int. 

 

2008.63.01.035777-8 - ROGERIO WAGNER DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035877-1 - LUIZA TOMAZIA DE ANDRADE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição como 

aditamento à 

inicial. À Contadoria Judicial para cálculos. Int. 

 

2008.63.01.036121-6 - MARCIANO PEREIRA (ADV. SP065859 - HEBER JOSE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; LUCIANA CRISTINA 

COSTA DA 

SILVA ME (ADV. ) ; CACHOEIRA VELONORTE S/A (ADV. ) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e 

regular perante a Receita Federal). Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036172-1 - MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 

SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036195-2 - JOAO AMARO DE ARAUJO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037104-0 - LEONICE CHITIKO DE ALMEIDA (ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO 

TAVARES e 

ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, esclareça o 

valor atribuído à causa, retificando ou ratificando o valor apontado na petição inicial, apresentando a respectiva planilha 

de cálculos, tendo em vista a competência absoluta deste Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259/01. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.037105-2 - NATALINA ESTEVAO (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada 

no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.037308-5 - EDNA MARIA LUPOSELI RODRIGUES (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037311-5 - NELSON ZANARDO E OUTRO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP089782 - 

DULCE 

RITA ORLANDO COSTA); CELIA ZANARDO(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO); CELIA ZANARDO(ADV. 

SP089782- 

DULCE RITA ORLANDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, 

tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do 

feito 

sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037477-6 - ALEX SILVA SALES MOREIRA (ADV. SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.037507-0 - FERNANDO SOARES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038172-0 - ELENA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.038189-6 - FRANCIMAR RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS 

GIANCOLI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, a parte autora esclareça a este Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse 

Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.038347-9 - ZORAIDE CORREA ALVES (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.038349-2 - LUCIANO ZANATTA CASTILHO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.038450-2 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 
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tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Além disso, determino que, também 

no 

prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora. Int. 

 

2008.63.01.038476-9 - JOSE BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 

3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038513-0 - SANDRA FELDMAN MONTERO (ADV. SP037845 - MAURICIO BRAWERMAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.038549-0 - IVONETE FIGUEIREDO DE SOUZA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038561-0 - MARIA CREUSA DE VASCONCELOS FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária 

e 

realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.038669-9 - FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite- 

se. Int. 

 

2008.63.01.038693-6 - NATANAEL FREIRE DE JESUS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora - após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar neste momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.038703-5 - EUZANIR RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038712-6 - MARCOS ROLDAO DE CASTRO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.038756-4 - MARIA PERPETUA PADOVANI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.038767-9 - GABRIELA VICENTE PINDOBA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO 

CARMO GERALDO); GRAZIELA VICENTE PINDOBA DOS SANTOS(ADV. SP248980-GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Esclareçam as autoras se o falecido estava incapacitado para o trabalho e desde que data. Em caso positivo, poderão 

trazer documentação médica correspondente. Cite-se o réu, intime-se o MPF e aguarde-se a instrução e o julgamento. 

Int. 

 

2008.63.01.038898-2 - JOSEFA BERNARDETE LISBOA OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, 

INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo 

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na 

Lei 

nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.039068-0 - PRISCILA ZAFALON (ADV. SP044330 - VALDIR VICENTE BARTOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da 

parte 

autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039322-9 - LENEVAL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP260368 - DANIELLE DE ANDRADE e ADV. 

SP261974 - MARIO MONTANDON BEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.039325-4 - MARIA MACHADO ARAUJO (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039391-6 - VALDIRA BENEDITA DOS ANJOS (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039393-0 - ROSELI MAURO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 

de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.039410-6 - EDIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Indefiro, ainda, a antecipação de perícia médica, tendo em vista o grande número de perícias agendadas 

neste juizado. Registre-se. Publique-se. Intime-se 

 

2008.63.01.039491-0 - EDINALDO DE JESUS (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 
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CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039599-8 - IRENE MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

 

2008.63.01.039609-7 - NOEL SILVIANO DA ROSA (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE 

MORALIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.039610-3 - DILMA DE OLIVEIRA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.039645-0 - ELIANA GLADYS DURSKI LOPES (ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.039647-4 - JOSE EDSON APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039650-4 - MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039804-5 - MARIA ZULINA DE SOUZA GOMES (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e 

ADV. 

SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.040065-9 - VERA LUCIA DE ORLEANS PEREIRA (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada 

no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040154-8 - NEIDE MARIA MATTOS DA SILVA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES 

SIMENSATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome 

da 

parte autora, sob pena de indeferimento da inicial. Além disso, deverá apresentar demonstrativo do débito, adequando o 
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valor da causa ao proveito econômico pretendido, também no prazo de dez dias. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041219-4 - PEDRO MOREIRA COELHO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do 

RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041543-2 - MARCELO MARCUCCI (ADV. SP117565 - ANTONIO ANDRE DONATO e ADV. 

SP155133 - 

ALEXANDRE GIANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041617-5 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042075-0 - ANTONIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.042087-7 - JOSE GOES DE SOUSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042201-1 - JOAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.042289-8 - EMMA DE ARAUJO LUONGO E OUTRO (ADV. SP032018 - CESAR ROMERO e ADV. 

SP267482 

- LIGIA SILVA CACCIATORE); IVETE LUONGO(ADV. SP032018-CESAR ROMERO); IVETE LUONGO(ADV. 

SP267482- 

LIGIA SILVA CACCIATORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042406-8 - VALDOMIRO PEREIRA FERREIRA (ADV. SP051671 - ANTONIO CARLOS AYMBERE e 

ADV. 

SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042700-8 - RENATO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS e ADV. 

SP220492 

- ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte 

contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.042819-0 - VALDENICIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043026-3 - ODETE SILVA MARQUES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043126-7 - JOAO CUPERTINO BARRETO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043140-1 - DJAIR DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043143-7 - ALESSANDRA SILVA LISBOA (ADV. SP179380 - ALESSANDRA GUMIERI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora em dez dias, sob 

pena 

de extinção, documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043304-5 - MARIA HELENA COSTA DE MORAES (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043309-4 - JOSE BARBOZA DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043339-2 - WAGNER PROCOPIO DA ROSA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 

3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043346-0 - MARCOS ROBERTO SILVA LOURENCO (ADV. SP188498 - JOSÉ LUIZ FUNGACHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.043348-3 - MARIA TEREZA COLOSSI (ADV. SP200049 - ROBSON RODRIGUES HENRIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO o pedido de 

antecipação de 

tutela, determinando a intimação do INSS, para implantação do benefício em 45 dias. Sem prejuízo, deverá a autora 

cumprir a determinação supra, sob pena também de revogação da tutela antecipada. Int. 

 

2008.63.01.043371-9 - JACIRA MARIA DE SOUZA (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até junho de 2007, nos termos do documento constante de fls. 19 da petição inicial, sob 

pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.043469-4 - MARIA DO CARMO DUMBROVSKY (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não apresentou pedido 

administrativo do benefício auxílio doença, tampouco, consta requerimento administrativo na base de dados do sistema 

PLENUS/DATAPREV, concedo o prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, 

para que a parte autora providencie junto ao INSS o requerimento administrativo do benefício pleiteado, ou comprove a 

expressa recusa da autarquia em fornecê-la. (...). Após, tornem conclusos para análise da tutela antecipada. Cumpra-se. 

Int. 

 

2008.63.01.043524-8 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de indeferimento da 

inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043573-0 - VALBERTO DAS MERCES MELO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção do feito, esclareça o valor atribuído à causa, retificando ou ratificando o valor apontado na petição inicial, 

apresentando a respectiva planilha de cálculos, tendo em vista a competência absoluta deste Juizado delimitada no art. 

3º 

da Lei nº. 10259/01. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043586-8 - NELSON DE SOUZA FARIA (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043607-1 - KATIA CILENE DE FARIA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF da parte autora (regular e atualizado perante a Receita Federal). Int. 

 

2008.63.01.043611-3 - FRANCISCO MATIAS DE SOUSA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse 

Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.043996-5 - MARIA INACIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se, na forma da lei. 

 

2008.63.01.044072-4 - WAGNER RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.044096-7 - MARIA GOMES DINARDI (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 
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de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, sob pena de 

indeferimento da inicial, bem como apresente demonstrativo do débito, adequando o valor da causa. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.044348-8 - CAETANO VASTO NETO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia 

legível e 

integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044455-9 - RENATO CAMARA NIGRO (ADV. SP238805 - ARLINDO RUFINO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044815-2 - MANOEL MOREIRA LEITE (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045013-4 - ELIANA MARIA SILVERIO DA SILVA (ADV. SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de 

tutela 

antecipada. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045014-6 - EXPEDITO SILVIO SARAIVA COUTINHO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.045139-4 - QUITERIA ALVES DE CERQUEIRA SANTOS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA 

LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, junte a parte autora, em dez dias, sob 

pena 

de extinção, documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045178-3 - ANTONIO CATALANO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de 

eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045269-6 - WALDEMAR BORTOLIN E OUTRO (ADV. SP157948 - LARA ELEONORA DANTE 

AGRASSO); 

MARILISA GERMANO BORTOLIN(ADV. SP157948-LARA ELEONORA DANTE AGRASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência com CEP em nome da parte autora, bem como comprovante de 

existência da contas e de nova requisição de extratos, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045317-2 - ANTONIO MARCOS DA SILVA (ADV. SP187893 - NEIDE ELIAS DA COSTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045325-1 - KUNIE NOTOYA (ADV. MG103694 - VALMIR FRANCISCO OLIVEIRA GALISA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045756-6 - NEIDE CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, 

a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045766-9 - RAIMUNDO FORTUNATO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em 

dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou 

do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045956-3 - ANTONIO ANIVALDO PEREIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculo, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046412-1 - MOISES GOMES BARBOSA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). 

Após, 

voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046418-2 - MARCOS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). 

Após, 

voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046428-5 - ANTONIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se 

 

2008.63.01.046639-7 - SILVIA MARCARI DOS PRAZERES (ADV. SP248504 - IGOR MARCELO DE LIMA 

BRITO) X 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS E OUTROS ; UNIÃO FEDERAL (AGU) ; PORTO 

SEGURO - 

SEGUROS (ADV. ) : "Tendo em vista a requisição de devolução dos autos feita pelo juízo que declinou da 

competência e 

não vislumbrando interesse da União ou de ente federal, determino a restituição dos autos, dando-se baixa no sistema. 

Int. 
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2008.63.01.046653-1 - OCTAVIO NASCIMENTO DE CARVALHO (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 

3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046693-2 - JOAO ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046712-2 - NIVALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). Após, voltem os 

autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046716-0 - ELIZABETH PAVAN MASSELLI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido administrativo de concessão de benefício de auxílio-doença, sob 

pena 

de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.046723-7 - MAURICIO PONTALTI NERI (ADV. SP221547 - ALEXANDRE MAGNO SANTANA 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, 

concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos 

do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Diante do exposto, 

defiro a medida antecipatória postulada, para suspender, até decisão final, a inscrição do nome do autor junto ao Serasa 

e 

ao SPC, diante da discussão judicial objeto desta ação, razão pela qual determino que se oficie a tais órgãos a fim de 

que 

procedam ao levantamento do assentamento em nome do autor, existente em função do aludido contrato de cartão de 

crédito. Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação e para comparecimento à audiência de instrução 

e julgamento, ocasião em que deverá também apresentar a) os comprovantes de pagamento referentes às compras 

efetuadas com o cartão de crédito do autor; b) informações sobre o estabelecimento onde tais comprar foram realizadas; 

c) 

parecer da empresa administradora do cartão de crédito; d) demais informações sobre o caso que entender convenientes 

para o deslinde da causa. Intimem-se. 

 

2008.63.01.046726-2 - HELCIO DA SILVA VILLACA PINTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046727-4 - KIYOSHI MOMMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 
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(dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse 

Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.046729-8 - FANI MARIA MESQUITA MONMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046730-4 - RENAN SOUZA GUSMAO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta 

desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.046732-8 - EDUARDO JULIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse 

Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.046733-0 - MARIA RITA CAVALHERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta 

desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2008.63.01.046734-1 - EDUARDO DE ALMEIDA LEMOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046736-5 - REGINALDO SERGIO RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046840-0 - ROMILDO SEVERIANO DE SANTANA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.046842-4 - DURVALINA DE JESUS ROCHA BRITO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos 

autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo 
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de 

dez para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. (...). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.046934-9 - ODETTE DE OLIVEIRA BRUNELLI (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove a parte autora ter apresentado ao INSS, em 

sede 

administrativa, os documentos anexados aos autos em 06/10/2008, e que, ainda assim, esta autarquia não reconheceu o 

vínculo neles mencionado, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, por falta de 

interesse de agir (já que não demonstrada a resistência do INSS ao cômputo de tal vínculo para fins de concessão de 

benefício). Int. 

 

2008.63.01.047169-1 - DORIVAL RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP148727 - DEBORA AREDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

esclareça a esse Juízo o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência absoluta desse Juizado delimitada no art. 

3º da Lei nº. 10259, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047440-0 - AFIFI ISSA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício 

pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). Após, voltem os autos conclusos para a análise 

do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047463-1 - SAMUEL MOREIRA SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047464-3 - DANIEL FERNANDES (ADV. SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047634-2 - JOSE BRAZILIANO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.047852-1 - MARIA JOSE BELO DA SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.047864-8 - MARCIA ODETE BARBOSA DE CASTRO (ADV. SP166645 - ROBERTO DE QUEIROZ 

ELIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada, todavia, tendo em vista as circunstâncias do caso concreto determino a antecipação da realização da prova 

pericial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048207-0 - SONIA REGINA RIRSCH (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Comprove o autor o 

valor atual da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a renda 

considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a 

prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2386/2893 

 

2008.63.01.048224-0 - ISABEL GOES DOS SANTOS (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). Após, voltem os 

autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048239-1 - CORINA BARROS RAFAEL (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a parte autora 

regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). Após, voltem os 

autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048281-0 - OSVALDO ALVES PENA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando- 

se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda 

alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a 

competência. Int. 

 

2008.63.01.048283-4 - VALNEIS DA SILVA MARTINS (ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048285-8 - APARECIDA DE FATIMA APARECIDO DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a 

juntada, 

em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença 

ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048301-2 - ELPIDIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048309-7 - VANDA REGINA CUNHA MARTINS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048401-6 - JOSE GOMES DA FONSECA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.048419-3 - ALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a 

oitiva da 

parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048426-0 - FRANCISCO MANOEL FERREIRA (ADV. SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 
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antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048451-0 - SILVANA LEMOS DOS SANTOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048464-8 - MIGUEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a 

antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.048491-0 - RICARDO FRASSON (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária 

e 

realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.048494-6 - OSVALDO JOSE PIRES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, 

indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.048498-3 - EVA DE PAULA BERNARDES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048506-9 - LILIAN BARREIROS PARREIRA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048512-4 - ALBERTO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se 

 

2008.63.01.048515-0 - EDILSON REJULIO SILVA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048549-5 - ELCIDES ALVES BATISTA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada pela parte autora. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.048555-0 - MONICA IRMGARD GRUNIG (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que 

não há, nos 

autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de dez para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. (...). Após, voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. 

Intime-se. 
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2008.63.01.048577-0 - MARIA APARECIDA MARTINS MIRANDA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048590-2 - NEUZA XAVIER DA SILVA (ADV. SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.048597-5 - OLIVIA MARIA DE AMORIM (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048600-1 - ISMAR MARTINS PEREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048614-1 - ARLINDA PEREIRA MENDES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Ressalto que a parte autora deverá trazer na audiência de instrução e julgamento as testemunhas que 

comprovem o alegado na audiência, independetemente de intimação. Intime-se. 

 

2008.63.01.048619-0 - JOSE DUTRA MOREIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga aos autos cópia legível de seu RG. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048621-9 - FATIMA RODRIGUES PEDRO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048623-2 - SINESIO DE CAMARGO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.048657-8 - ADELINA MARTIN CASAROTTO (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há nos autos comprovação 

do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. (...). 

Após, 

voltem os autos conclusos para a análise do pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048668-2 - LAUDICEIA BONOMI DO PRADO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, estando presentes os pressupostos 

necessários, 

concedo MEDIDA LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social o pagamento de 
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aposentadoria 

por idade à parte autora, LAUDICÉIA BONOMI DO PRADO. O benefício deverá ser implantado em até 45 (quarenta e 

cinco) dias. Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

 

2008.63.01.048838-1 - ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048839-3 - MARIA APARECIDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048849-6 - ROSA BRECHES (ADV. SP137275 - TEREZINHA DANTAS DA SILVA NOCITI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048851-4 - CARMEN GIMENES DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

indefiro 

a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.048852-6 - LUZINETE DA SILVA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-

se 

 

2008.63.01.048853-8 - RUTE FRANCO DA SILVA (ADV. SP159737 - ANTONIO SÉRGIO FUZARO e ADV. 

SP164731 - 

MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.048858-7 - ERMELINDA AUGUSTO (ADV. SP045407B - JOSE ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a liminar requerida, podendo ser 

reapreciada quando da sentença. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048864-2 - MARIA DIANE BASTOS SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

Comprove 

o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando-se que a 

renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda alternativa a 

prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.048867-8 - IRENE MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida 

liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.048868-0 - MARIA ANUNCIADA DA CONCEICAO (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE 

SOUZA RICO 
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e ADV. SP273657 - NATALIA CARVALHO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048874-5 - ODAIR APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048876-9 - CLAUDIO BASSO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.048879-4 - WILLIAM FIALHO PIRES DA SILVA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

e ADV. 

SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048911-7 - JORGYNA BADAUY AURELIANO (ADV. SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.048915-4 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048921-0 - SILVIO DE SOUSA MARTINS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.048923-3 - ELIENE SOUZA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença 

que vinha recebendo do réu até setembro de 2008, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. No 

mesmo prazo, comprove a parte autora seu interesse de agir, com relação ao pedido de reconhecimento de vínculos de 

trabalho, demonstrando a resistência do réu a sua pretensão - já que nada há nos autos que indique que o INSS não 

reconhece tais vínculos, nada obstante a apresentação, pela autora, dos documentos a ele relativos. Com o cumprimento, 

apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.048946-4 - SILVANA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP210445 - LUIZ CLAUDIO DA COSTA 

SEVERINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049034-0 - FRANCISCO PEREIRA ROCHA (ADV. SP195736 - EVANDRO ZAGO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, ausentes os requisitos da lei 

(CPC 

273), INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Cite-se e Intimem-se. 

 

2008.63.01.049048-0 - MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049050-8 - CELMA CRISTINA SOUZA FIGUEIREDO (ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049051-0 - VALDECY MARCELINO FERREIRA (ADV. SP273664 - NELSON DE SOUZA CABRAL 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta sorte, após a oitiva da parte 

contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2008.63.01.049060-0 - IRALINA BATISTA FERREIRA (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049071-5 - SUELI APARECIDA DE SALES MORAIS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.049081-8 - DAVI CONRADO DE SOUSA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite- 

se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.049088-0 - SILAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP207214 - MÁRCIO FERREIRA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.049098-3 - CELSO DAMASCENO GARCIA (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar 

requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049101-0 - RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.049108-2 - RAIMUNDO LUDGERO DE SOUZA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 
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2008.63.01.049120-3 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049124-0 - JOAO BOSCO XAVIER (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.049128-8 - NILZETE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.049140-9 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.049157-4 - GLORIA MARIA DE SANTANA NETO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049162-8 - ADEMIR DA SILVA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento 

da 

tutela. Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar 

a competência. Int. 

 

2008.63.01.049326-1 - QUITERIA MARINHO DE ESPINDOLA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.049354-6 - DORVALINA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049484-8 - FABIANA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela pleiteada. Intimem-se 

 

2008.63.01.049486-1 - MARIA APARECIDA RIBEIRO SOARES (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049496-4 - LEONARDO FERREIRA NASCENA (ADV. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

liminar 
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requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. 

 

2008.63.01.050255-9 - WASHINGTON LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES e ADV. 

SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. Intimem-se 
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2002.61.84.016095-0 - ARGEMIRO LOURENÇO PANISSO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que se 

manifestem, no prazo de 10 dias, acerca do parecer da contadoria. 

 

2004.61.84.097439-0 - LEVI PENTEADO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição anexada aos autos e verificando a divergências entre os cálculos 

constantes dos autos, determino a remessa imediata à Contadoria Judicial para que apresente os cálculos devidos. Com a 

juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

preclusão. Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.84.351857-7 - CELSO PAULO FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo 

discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora, com 

a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2004.61.84.586601-7 - LUIS DANIEL LOPES (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Compulsando os presentes autos, 

verifico que, 

de fato, há erro material na decisão proferida em 23/09/2008, no que se refere ao horário da audiência designada. 

Assim, 

retifico, em parte, a decisão proferida, para que dela passe a constar o horário correto da audiência designada para o 

presente feito: 17h00min do dia 10/07/2009. Int. 

 

2005.63.01.007652-1 - OSMAR DOS SANTOS (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo mais 10 (dez) dias para que a 

parte 

autora cumpra o determinado em 22/08/2008, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2005.63.01.018462-7 - ORLANDO ANTONIO MENDES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2394/2893 

autora, no prazo de 10 (dez) dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. 

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.023751-6 - SERGIO MORO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. Havendo 

discordância, comprove a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos especificamente 

em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da parte autora, com 

a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.023959-8 - EDISON BARRADAS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a juntada aos autos dos documentos solicitados pelo antigo Banco depositário ,com vistas a 

viabilizar a execução do julgado. Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2005.63.01.024972-5 - BENEDITO EVANGELISTA BENTO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente, com a 

concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.025018-1 - FRANCISCO MARTIN BUENO RUIZ (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora sobre o documento onde a CEF informa que já houve a progressividade da taxa de juros em sua conta vinculada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, suas alegações, com dados e extratos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. No silêncio da 

parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.028735-0 - FELICIO RADESCA FILHO E OUTRO (ADV. SP101947 - GILBERTO ALFREDO PUCCA); 

WILMA 

DE ALMEIDA RADESCA(ADV. SP101947-GILBERTO ALFREDO PUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa Econômica Federal no sentido de informar 

que 

já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação anexada aos autos, e requer a extinção 

do feito. Intime-se a parte autora. Silente ou com a concordância, dê-se baixa definitiva neste processo, observadas as 

formalidades legais. 

   

2005.63.01.031031-1 - MOACIR MARINHO DE MELLO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 03/06/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2005.63.01.031035-9 - DEUSDETH NUNES DE SOUZA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Peticiona a 

Caixa Econômica Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei 

Complementar 110/01, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Intime-se a parte 

autora. Silente ou com a concordância, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.031036-0 - VANDUIL MACHADO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, 

juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, providencie a Secretaria a 

baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.031038-4 - ELSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Peticiona a 

Caixa Econômica Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei 

Complementar 110/01, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.031040-2 - ROBERT OTHMAR HOLZKNECHT JUNIOR (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Intime-se o 

autor para se manifestar sobre a petição da CEF no prazo de 5 dias. 

 

2005.63.01.031043-8 - JAIR FERNANDES AMARO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a 

Caixa 

Econômica Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 

110/01, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.038150-0 - APARECIDA DO CARMO DE ANDRADE CERVANTES (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA 

PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Peticiona a 

Caixa Econômica Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei 

Complementar 110/01, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, 

providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.038177-9 - ANGELA APARECIDA BISSE (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que o autor aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, 

juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora. Diante do exposto, providencie a Secretaria a 

baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2005.63.01.038199-8 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

11/06/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2005.63.01.038212-7 - JOSE MALAQUIAS DOS SANTOS (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.050259-5 - ALBERTO KENICHI TAKAMATSU (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal informando que já efetuou os créditos nas contas vinculadas da parte autora, conforme documentação anexada 

aos autos, e requerendo a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 
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2005.63.01.052458-0 - JOSE LUIZ MAJOLO (ADV. SP039876 - CELSO DE LIMA BUZZONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa Econômica Federal no 

sentido 

de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação anexada aos autos, e 

requer a extinção do feito. Intime-se a parte autora. Silente ou com a concordância, dê-se baixa definitiva neste 

processo, 

observadas as formalidade legais. 

 

2005.63.01.079579-3 - EDUARDO DA SILVA MAGALHAES JUNIOR (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.085512-1 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.106086-7 - ADILSON ANTONIO PRIMO (ADV. SP143650 - CRISTIANA FERNANDES BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.116043-6 - SILVIA YOSHIKO NISHIYAMA (ADV. SP124732 - JOSE BARBOSA GALVAO CESAR e 

ADV. 

SP094231 - MARIA DO SOCORRO E SILVA e ADV. SP151442 - JOAO DOS REIS NETTO e ADV. SP151531 - 

LINCOLN 

TEIXEIRA e ADV. SP199794 - EDUARDO JUVENIL NICOLAU CAVALHEIRO e ADV. SP234996 - DAVID 

AFONSO 

PEREIRA DA SI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Peticiona a Caixa Econômica Federal informando que já efetuou os créditos nas contas vinculadas da parte autora, 

conforme documentação anexada aos autos, e requerendo a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva 

neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.150016-8 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a 

antecipação de 

tutela pleiteada. Cite-se. Int. 

 

2005.63.01.159977-0 - JOSE ALUISIO ARAUJO (ADV. SP207947 - EDIO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o prazo deferido na audiência de 09/09/2008. Após, remetam-se 

os 

autos à conclusão. 

 

2005.63.01.243185-3 - MARIA HELENA DE JESUS SEPULVIDA (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Intime-se a parte autora. Silente ou com a concordância, dê-se baixa 

definitiva neste processo, observadas as formalidades legais. 

   

2005.63.01.277518-9 - IRACI AGASSI DE SOUZA (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Peticiona a Caixa 

Econômica 

Federal no sentido de informar que já efetuou os créditos nas contas vinculadas do autor, conforme documentação 

anexada aos autos, e requer a extinção do feito. Diante do exposto, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.303503-7 - ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS e 

ADV. 

SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado, observadas as formalidades legais. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.308407-3 - ANTONIO DONATO CAMPANA (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA 

PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não foram juntadas 

cópia da 

sentença, acódão e decisão de trânsito em julgado do processo nº. 2005.63.10.005778-3, determino que se reiteire o o 

fício anteriormente expedido, solicitando-lhes cópia da sentença, acórdão e Certidão de Trânsito em julgado dos autos 

daquele processo a fim de se apurar possível litispendência. Após juntada das cópias, voltem conclusos. Cancele-se 

termo de sentença nº 55.608. 

 

2005.63.01.341418-8 - GENNY GRIGALIVICIUS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê- 

se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado, observadas as formalidades legais. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.025427-0 - OSVALDO DOS SANTOS (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de 

alegações finais concedido à parte autora. Decorrido o prazo certifique-se e após tornem conclusos a esta Magistrada. 

Int. 

 

2006.63.01.029599-5 - BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA); CLEMILDA ROSENDO DA SILVA(ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da justificativa 

apresentada 

pela CEF, dos documentos por ela apresentados e melhor analisando os autos, torno sem efeito a decisão anterior, no 

que 

tange à inversão do ônus da prova, e determino aos autores, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, 

a apresentação de índicios da existência da conta poupança, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Isso porque, para que seja possível determinar à ré a apresentação dos extratos da conta-poupança dos períodos 

postulados, conforme o pedido, faz-se necessária, ao menos, a demonstração da existência daquela, o que a parte autora 

não logrou demonstrar. De outra parte, há pesquisa feita pela CEF com o CPF dos autores em que se constata a 

existência de uma única conta com abertura n em 2007. Dessa forma, cumpram os autores o ora determinado. Int. 

 

2006.63.01.036810-0 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a petição do autor protocolada em 25/09/2008, 

tendo 

em vista a tempestividade do recurso do réu. Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.040880-7 - SALVADOR FELIPE ROCHA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Da análise da 

documentação anexada ao processo em 18/07/2007, observa-se que a parte autora aderiu à transação extrajudicial nos 

termos da Lei Complementar 110/01, circunstância que torna o título judicial inexeqüível. Diante disto, providencie a 

Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.054996-8 - VAGNER LUIS CAPUTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Da análise da 

documentação, anexada ao processo como "documentos da parte", trazida aos autos pela Caixa Econômica Federal, em 

data anterior ao acórdão, detrai-se que a parte autora aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 

110/01, circunstância que torna o título judicial inexeqüível. Diante disto, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos 

autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.055005-3 - LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Da 

análise da 

documentação anexada ao processo em 02/07/2007, verifica-se que a parte autora aderiu à transação extrajudicial nos 

termos da Lei Complementar 110/01, circunstância que torna o título judicial inexeqüível. 

Diante disto, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2006.63.01.055100-8 - WALDOMIRO PERIN (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Da análise da 

documentação, 

anexada ao processo como "documentos da parte", trazida aos autos pela Caixa Econômica Federal, em data anterior ao 

acórdão, detrai-se que a parte autora aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, 

circunstância que torna o título judicial inexeqüível. Diante disto, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.055201-3 - JOAO GOMES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Da análise da 

documentação, 

anexada ao processo como "documentos da parte", trazida aos autos pela Caixa Econômica Federal, em data anterior ao 

acórdão, detrai-se que a parte autora aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar 110/01, 

circunstância que torna o título judicial inexeqüível. Diante disto, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.055274-8 - DENISE MARIA CASTRO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP034269 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos comprovante de pagamento, dirija-se a parte autora 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, nos termos da lei. Na hipótese de 

discordância 

dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. 

Silente, com a concordância ou na falta de comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. Intimem-se. 

 

2006.63.01.082768-3 - HENRIQUETA RUIZ URSAIA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência marcada para o dia 31/10/2008 às 

13:00 horas. 

 

2006.63.01.083437-7 - WELTON FRANCISCO SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº 2008/66955, 

haja 

vista a ausência de parecer complementar contendo os esclarecimentos requisitados na decisão anterior àquela. Com a 

apresentação do parecer, tornem-me conclusos. 

Intime-se o Sr. Perito. 

 

2006.63.01.091970-0 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre esclarecimentos periciais anexados aos autos em 19.09.2008. 

Após, voltem conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.63.01.000146-3 - DALVA MENDES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se mandado de busca e apreensão para se obter o 

processo administrativo, vez que até o presente momento não foi juntado aos autos pela ré e a audiência está marcada 

para 24/10/2008. Intimem-se. 

 

2007.63.01.004211-8 - JOÃO SABORIDO VICENTE (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o exeqüente 

para se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição anexada pela CEF em 20/05/2008. No silêncio, arquive-se. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.007429-6 - VALDIR REIS (ADV. SP117074 - MARIA VASTI ANIZELI DA SILVA e ADV. SP065381 - 

LILIAN 

MENDES BALAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da parte final 

da 

decisão proferida em audiência, em 13/08/2008, faça a Secretaria os presentes autos conclusos à Exma. Juíza Dra. 

Fernanda Soraia Pacheco Costa, nos termos então determinados, providenciando para que equívocos como o presente 

não mais ocorram, eis que implicam numa maior demora da prestação jurisdicional. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012354-4 - JONAS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada em 29/09/2008 como emenda à 

inicial. Cite-se. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para 21/08/2009, às 13:00 horas, no prédio 

deste Juizado Especial Federal. Int. 

 

2007.63.01.020083-6 - ELZA SALADINI (ADV. SP076253 - MAURI SERGIO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024766-0 - JULIO SA STIEBLER (ADV. SP221772 - ROSA MARIA EIRAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA APRECIDA 

VALÉRIO 

STIEBLER e RICHARD ALVARES STIEBLER, na qualidade de sucessores do autor falecido nos termos do artigo 

112 da 

Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial 

em 

cumprimento ao despacho de 24/06/2008. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.026373-1 - MARLENE ROGERIO DE ARAUJO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 

- 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES) : "Da 
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análise da documentação, anexada ao processo como "documentos da parte", trazida aos autos pela Caixa Econômica 

Federal, em data anterior ao acórdão, detrai-se que a parte autora aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei 

Complementar 110/01, circunstância que torna o título judicial inexeqüível. Diante disto, providencie a Secretaria a 

baixa 

definitiva dos autos. Intime-se. 

 

2007.63.01.027068-1 - NATANAEL SILVA SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o 

autor 

comprovar, documentalmente, as alegações contidas na petição anexada em 02/10/2008. Int. 

 

2007.63.01.027986-6 - JOSE NORIHIRO SHIGUEMITI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No caso em tela, por 

tratar-se de 

revisão, fica enfraquecida a urgência alegada. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Assim, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.029174-0 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca 

do 

laudo pericial juntado. Intimem-se 

 

2007.63.01.029177-5 - MARIA NELZA DE SANTANA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

junte 

aos autos a relação de salários de contribuição do período apontado no parecer da Contadoria Judicial. Intime-se. 

 

2007.63.01.029689-0 - CONCEICAO VICENTE MANICARDI (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se integralmente a decisão 

proferida em 

29/08/2008, citando-se novamente o INSS. Outrossim, expeça-se novo ofício à Agência do INSS em Mogi das Cruzes, 

para que esta esclareça, em 10 dias, ao que se refere o documento constante de fls. 14 da petição inicial - no qual é 

expressamente mencionada a existência de um pedido administrativo em nome da parte autora. Instrua-se tal ofício com 

cópia de fls. 14 da petição inicial. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.031667-0 - EDUARDO FOTIM (ADV. SP067163 - FREDERICO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTRO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Oficie-se a Delegacia Regional de Administração Tributária da Secretaria da Receita 

Federal 

do Brasil, no endereço localizado na Rua Luis Coelho, 197 - 12º andar - Consolação - São Paulo para que informe este 

Juízo se houve a liberação dos valores ao autor, nos termos da decisão proferida em 11.09.2008. 

Em anexo ao oficio deverá ser encaminhada cópia da decisão n.º 51622/08 e petição anexada da União Federal 

anexada em 26.08.2008. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.035491-8 - MANFREDO BERNARDES (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente o autor as relações de salários de contribuição 

relativo ao período de 01.10.87 a 30.03.94 e janeiro a dezembro de 1991, conforme solicitado pela Contadoria Judicial, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Com a vinda da documentação, à Contadoria para cálculos. 

Silente, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.055775-1 - MARCUS VINICIUS PINTO DE SOUSA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS 

GIANCOLI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da decisão 

proferida 

em 27/07/2007, bem como da certidão de 23/09/2008, determino a realização de perícia médica (ortopedia) que fica 

agendada para 03/12/2008 às 11:30hs (a ausência injustificada do autor à perícia implica na extinção do feito). Com a 

juntada do laudo médico, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 
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2007.63.01.056195-0 - JOSE DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias 

da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2007.63.01.057761-0 - STEFANINO CACCIABUE (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra integralmente a 

parte 

autora a decisão de 07/02/2008, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.063118-5 - GREGORIO KONSTANTINOVAS FILHO E OUTRO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS); MATRIONA KONSTANTINOVAS - ESPÓLIO(ADV. SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

juntada da 

certidão de objeto e pé mencionada na petição anexada em 07/10/2008. Int. 

 

2007.63.01.070127-8 - ANTONIO JACIEL MARCOLINO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes acerca do laudo pericial. 

Int. 

 

2007.63.01.077925-5 - VANILDE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o quanto requerido pela parte autora, 

em 

sua manifestação de 30/09/2008, e redesigno novas datas de perícias médicas para os dias: 1. 15/12/2008 às 

11h15min.- com o ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira; 2. 15/12/2008 às 13h45min.- com a psiquiatra Drª. 

Raquel Szterling Nelken. Serão ambas realizadas no prédio neste Juizado Especial, no 4º andar. Fica a parte autora 

ciente que deverá trazer todos os seus documentos pessoais, bem como os documentos médicos que possuir. Observo, 

ainda, que a parte autora faltou pela segunda vez às perícias agendadas. Assim, fica a parte autora ciente de que o não 

comparecimento a estas perícias implicará na extinção do feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do 

CPC, sem nova redesignação. Int. 

 

2007.63.01.077938-3 - JOSE ANICETO PEREIRA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias 

da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

 

2007.63.01.079322-7 - DORINA MARTA NOWILL (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

10 (dez) dias. Eventual discordância deverá ser comprovada documentalmente, com planilhas de cálculos do valor que 

entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito. No silêncio ou não havendo discordância, 

arquive-se o feito. Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente 

na 

instituição bancária. Int. 

 

2007.63.01.079326-4 - DARCY MASSANOR YAMANAKA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte 

autora e baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas 

de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 
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Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.079690-3 - MITSIKO MASSUCADO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Ante a 

documentação anexada aos autos, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre os 

documentos anexados. Eventual manifestação de comprovada discordância deverá ser instruída com planilhas de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. Int. 

 

2007.63.01.079732-4 - ROMILDA CARVALHO DA SILVA GOMES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste- 

se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. Eventual discordância deverá ser comprovada documentalmente, com planilhas de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito. No silêncio ou não 

havendo discordância, arquive-se o feito. Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na instituição bancária. Int. 

 

2007.63.01.080030-0 - FRANCISCO DE PAULA ZAVARIZZI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência à parte 

autora e baixa findo. Eventual manifestação de comprovada discordância será recebida se documentada com planilhas 

de 

cálculos do valor que entende correto e demais dados especificamente em relação ao presente feito, no prazo legal. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na instituição 

bancária. 

 

2007.63.01.080051-7 - JOSE DIONIZIO DA COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos pela CEF, considero comprida a obrigação de corrigir a conta de FGTS da parte autora. Manifeste a parte 

autora, em 10 dias, sua eventual discordância, a qual deverá ser comprovada e acompanhada de planilha de cálculos 

com o valor que entende correto. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. 

No silêncio, com a concordância com a discordância não comprovada, dê-se baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.080053-0 - MARIA APARECIDA SOARES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que 

entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080076-1 - HELIO LOPES - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA); 

CARMEM NAVARRO LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal anexados aos autos em 07/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da 

parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080090-6 - MANOEL NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões correlatas à execução do 
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acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, 

arquive- 

se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080224-1 - EVANDRO RAIMUNDO MOTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que 

entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080233-2 - FRANCISCO LUNA DOS REIS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias, especifica e comprovadamente sobre a informação e documentos anexados pela CEF em relação ao 

presente processo. Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente. Fica ressalvada 

à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos, administrativamente, diretamente na Caixa 

Econômica 

Federal, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Silente ou com a concordância, 

dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080236-8 - JOSEFINA RODRIGUES DA CONCEICAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em 

vista que a parte autora anexou documentos aos autos que corrigem a divergência cadastral entre o nome informado e 

constante no cadastro do PIS, oficie-se à CEF para que cumpra a obrigação de fazer decorrente da sentença transitada 

em julgado, no prazo de 10 dias. 

Com a anexação dos documentos pela CEF,manifeste-se a parte autora, comprovadamente, no prazo de 10 dias. No 

silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no 

sistema. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080239-3 - JOSE PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto. Fixo o prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080273-3 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Ante a 

documentação anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se 

ciência a parte autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de 

cálculos com valor que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este 

deverá ser feito administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080278-2 - ONECY GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que 

entende correto. Fixo o prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080316-6 - DACIO AIRES DE ROSSI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que 

entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080324-5 - ROMILDO EMERENCIO BARROSO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos pela CEF, considero comprida a obrigação de corrigir a conta de FGTS da parte autora. Manifeste a 

parte autora, em 10 dias, sua eventual discordância, a qual deverá ser comprovada e acompanhada de planilha de 

cálculos com o valor que entende correto. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. No silêncio, com a concordância com a discordância não comprovada, dê-se 

baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.080329-4 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.080406-7 - UMBERTO ARQUELAU TEIXEIRA PINTO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Ante a 

documentação anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se 

ciência a parte autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de 

cálculos com valor que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este 

deverá ser feito administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080415-8 - TELMA REGINA GOMES DA FONSECA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As questões 

correlatas à 

execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação 

autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda. Ante o exposto, arquive-se o feito. Int. 

 

2007.63.01.080416-0 - SUADY PEREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.080417-1 - ANTONIETA SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.080421-3 - AZARIAS FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 
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2007.63.01.081790-6 - OSWALDO BERTOLDO DE AMORIM (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.085335-2 - DEJALMA LUCIO DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, anexando 

planilha 

de cálculos do valor que entende correto. Silente ou com a concordância, dê-se baixa no sistema observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

2007.63.01.085340-6 - GILSON DOMINGOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

18/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.085458-7 - LAUDELINO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Visto que a parte 

autora 

anexou documentos, concedo a CEF, o prazo de 30 dias, para o cumprimento e comprovação da obrigação de fazer 

descrita na sentença, com relação à conta vinculada do FGTS referente ao Plano Verão. Com a anexação dos 

documentos pela CEF, manifeste-se a parte autora,comprovadamente, no prazo de 10 dias. No silêncio da parte autora 

ou 

com a concordância, dê-se baixa no sistema, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

 

2007.63.01.085499-0 - IRENE DULCE FERRAZ PASCHOA (ADV. SP099922 - RUTH CLARET CUNHA 

YANAGUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Para apreciação 

do pedido 

de devolução dos autos, demonstre a parte autora, documentalmente, o novo valor atribuído à causa. Prazo de 15 

(quinze) dias. Int. 

 

2007.63.01.085776-0 - IVAIR BHERING (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação anexada aos autos, 

considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e baixa findo. 

Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor que entende correto, 

fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, 

diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.085797-7 - VILMA DE CARVALHO SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos pela CEF, considero comprida a obrigação de corrigir a conta de FGTS da parte autora. Manifeste a parte 

autora, em 10 dias, sua eventual discordância, a qual deverá ser comprovada e acompanhada de planilha de cálculos 

com o valor que entende correto. Havendo saldo e interesse no seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. No silêncio, com a concordância com a discordância não comprovada, dê-se 

baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.085802-7 - LUIZ GONZAGA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 
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FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto. Fixo o prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.085809-0 - JOSE ROBERTO LOPES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, acerca da petição e documentos apresentados pela CEF. 

 

2007.63.01.087496-3 - PAULO SERGIO SAUERWEING (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a 

documentação 

anexada aos autos, considero comprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte 

autora e baixa findo. Para eventual manifestação de comprovada discordância, apresente planilha de cálculos com valor 

que entende correto, fixo prazo de 10 dias. Havendo saldo e interesse em seu levantamento, este deverá ser feito 

administrativamente, diretamente na CEF. Int. 

 

2007.63.01.087517-7 - ADILSON GASPAR DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados 

aos autos em 18/02/2008. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os 

autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.087536-0 - ALEXANDRE GONCALVES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. Silente ou com a 

concordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.090830-4 - MARIA PREDOLIN E OUTRO (ADV. SP026980 - ERNESTO DOGLIO FILHO); EUGENIO 

PREDOLIN---ESPOLIO(ADV. SP026980-ERNESTO DOGLIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento apresentado. Cite-se o INSS. Designo audiência de julgamento e de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 12/03/2009, às 14 horas. Dispensada a presença das partes. 

Cancele-se o termo de decisão nº 66288/2008. Int. 

 

2008.63.01.001380-9 - CELSO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, verifico que não há que se 

falar em 

litispendência ou coisa julgada no caso em tela, eis que o Processo nº. 2007.63.83.004769-0 foi extinto sem julgamento 

do 

mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito. Diante 

dos 

termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada 

do laudo pericial - nada há apreciar, neste momento. Aguarde-se a realização da pericia. Int. 

 

2008.63.01.012288-0 - IVO JACINTO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa do autor e documentação 

médica 

apresentada, redesigno nova perícia médica, na especialidade clínica geral, aos cuidados da Dra. Ligia Célia Leme 

Forte, 

para o dia 11/11/2008, às 11h30 (4º andar deste JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 
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implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.I.R. 

 

2008.63.01.013469-8 - DEUSDET LOPES CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

petição 

anexada em 15/09/2008, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para a retificação do 

pólo ativo e a nova execução da rotina de prevenção. Intime-se. 

 

2008.63.01.017431-3 - ELMA SARA DE CAMPOS MARCELLI (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da decisão prolatada 

em 

28/04/2008 e a juntada aos autos do laudo social, distribua-se livremente para reapreciação do pedido de antecipação de 

tutela. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020276-0 - ANTONIO MOREIRA DE MOURA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em obediência ao despacho saneador, o 

autor 

especificou os salários e apresentou a RSC (relação de salários de contribuição - 01.2002 a 10.2006). Dessa forma, 

designo audiência para a pauta extra do dia 11.12.2008, às 17:00 horas, sendo dispensável a presença das partes, 

prosseguindo o processo nos demais termos. Int. 

 

2008.63.01.023702-5 - SINDALY MAZUCA DE OLIVEIRA (ADV. SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID e 

ADV. 

SP228040 - FERNANDO LOPES DAVID FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o aditamento apresentado. Cite-se o INSS. Designo audiência de julgamento e de conhecimento de sentença 

(pauta extra) para o dia 12/03/2009, às 15 horas. Dispensada a presença das partes. Cancele-se o termo de decisão nº 

66498/2008. Int. 

 

2008.63.01.024406-6 - FERNANDO ANTONIO GOUVEIA (ADV. SP048774 - FERNANDO LOPES DAVID e 

ADV. 

SP228040 - FERNANDO LOPES DAVID FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o aditamento da inicial anexado em 25/09/2008 para a revisão da RMI quanto as parcelas utilizadas pelo INSS. 

Cite-se o INSS, para que, querendo, contesteo feito. Int. 

 

2008.63.01.028267-5 - EDSON NOGUEIRA DE MELO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES 

VERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029848-8 - VANDERLEI GOMES (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial 

Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado 

Especial Federal de Osasco com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.031320-9 - LIDIA DI GREGORIO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº 66710/2008. 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, indefiro-o, uma vez que a autora aufere benefício assistencial e, para 

concessão de auxílio-doença, faz-se necessária a apresentação, pelo Sr. Perito médico, de parecer, bem como a análise 

dos documentos para aferir se mantinha a autora qualidade de segurado, o que não se pode auferir em sede de cognição 

sumária. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031580-2 - MOACIR TRONCOSO (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que autora cumpra 
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a 

decisão de 22/07/2008. Int. 

 

2008.63.01.035399-2 - LEONILDA SENTIVILLES MEDEIROS (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LIDIA MARIA OLIVEIRA 

DICK (ADV. ) : 

"Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Citem-se os réus. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035611-7 - RENATO LUIS AVELINO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. 

SP273137 - 

JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

determino a 

realização de perícia médica (clínica geral), que fica agendada para 24/06/2009 às 14h, devendo o autor trazer toda sua 

documentação médica (a ausência injustificada do autor à perícia implicará a extinção do feito). O perito deverá 

responder 

aos quesitos de praxe deste Juízo, bem como esclarecer se houve incapacidade laborativa do autor no período de 

20/07/2006 a 08/03/2007. Designo audiência de instrução e julgamento para 19/11/2009 às 14h. Int. 

 

2008.63.01.035661-0 - DANIEL APARECIDO ROMEU (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Providências do juízo para obtenção de documentos só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

obtenção 

do documento ou expressa recusa do órgão público em fornecê-los, situação que não restou demontrada nos autos. (...). 

Assim, aguarde-se a data agendada pelo INSS para o fornecimento das cópias, conforme documento anexado pelo autor 

em 02/10/2008. Int. 

 

2008.63.01.035889-8 - MANOEL GONCALVES PINHEIRO (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão nº 66749/2008. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o autor aufere auxílio-doença e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036177-0 - RUY MURAT (ADV. SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria Judicial para cálculos. Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

Cumpra-s. 

 

2008.63.01.036182-4 - ANTONIO LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento anexado em 26/09/2008. Prossiga-se 

o 

feito. Int. 

 

2008.63.01.038461-7 - LOURENCA FELIX BATISTA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.038726-6 - NICOLA MAXIMILIANO WALLERSTEIN (ADV. SP051497 - MARIA CELESTE 

CARDOZO 

SASPADINI e ADV. SP124440 - DENISE HELENA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para 

que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal), do 

RG e comprovante de residência legível, com CEP, da parte autora. Deverá, ainda, apresentar demonstrativo do débito, 

adequando o valor da causa. Após, tornem conclusos. 
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2008.63.01.039696-6 - FRANCISCO FERREIRA HOLANDA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040698-4 - ELIANA DE CASSIA MALVEZZI VALENCA E OUTROS (ADV. SP103788 - ADAUTO 

LUIZ 

SIQUEIRA); RAYANA MARIA MALVEZZI ANTAO(ADV. SP103788-ADAUTO LUIZ SIQUEIRA); BRUNO 

ANTONIO 

MALVEZZI ANTAO(ADV. SP103788-ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que o subscritor 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF (atualizado e regular perante a Receita Federal) e de 

comprovante de residência atual com CEP da parte autora. Tendo em vista que a última contribuição constante do 

sistema é de 1995, houve a perda da qualidade de segurado bem antes do óbito, ocorrido em 2005. Assim sendo, 

ausente 

a verossimilhança, indefiro o pedido de tutela antecipada. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora 

providencie cópias dos autos da reclamação trabalhista, juntada dos comprovantes de recolhimento das contribuições 

previdenciárias perante aquele juízo e cópia da carteira de trabalho, com o registro do vínculo. Anote-se a intervenção 

do 

MPF. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.040892-0 - JOSE CANO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Na hipótese da atual invalidez da autora não decorrer de acidente, moléstia 

ou 

agravamento de sequelas por enfermidade relacionada ao trabalho, determino que: 1. comprove a autora o pedido 

administrativo da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária e a resistência da autarquia ré, 

juntando cópia da comunicação de indeferimento do pedido; 2. junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo que indeferiu a concessão da aposentadoria por invalidez previdenciária; 3. junte cópia de todas 

as carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição. 4. decline em que especialidade médica deve ser 

agendada a perícia, dentre as disponíveis: CLÍNICA GERAL, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, 

OFTALMOLOGIA. Para a regularização da inicial, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem 

resolução do mérito. Após, tornem os autos ao setor de análise. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041161-0 - ROSA MARIA SCARPA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-

se 

 

2008.63.01.041483-0 - JOSE RAIMUNDO NOGUEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante das informações trazidas pelo Autor, redesigno 

perícia 

médica para o dia 13/11/2008, às 17h, com o Dr. José Otávio de Felice Júnior (Clínico Geral), a ser realizada no 4° 

andar 

da sede deste Juízo. Em até 5 (cinco) dias a subscritora do feito poderá juntar aos autos todos os documentos médicos 

que entender necessários. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Posto isso, indefiro a 

medida antecipatória pleiteada. Com a juntada do laudo, distribua-se livremente para reapreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042324-6 - JOSE LEONEL DOS SANTOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida, por 

mais 20 

dias. 

Int. 

 

2008.63.01.042729-0 - ISAURA YOSHIKA KANASHIRO (ADV. SP162153 - EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042973-0 - SOLANGE MARIA DE JESUS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro a antecipação de tutela. A 

parte 

autora deverá emendar a inicial para adequar o valor da causa e trazer cópia autenticada da folha de registro de 

empregados ou extrato do FGTS correspondente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Após, 

tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.045567-3 - JOSE LOPES DE SENA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral 

dos 

autos do processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045573-9 - JOAO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho e de eventuais carnês de contribuição, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045942-3 - UMBELINA SIERRA GAMA (ADV. SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.046623-3 - ERICA MARCHETO DA SILVA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, verifico que não há que se 

falar em 

litispendência ou coisa julgada no caso em tela, eis que o Processo nº. 2006.63.01.083364-6 foi extinto sem julgamento 

do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.047267-1 - AMELIA NUNES DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.047756-5 - MARIA CHAVES MENDES DA SILVA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS 

VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a 

tutela. Int. 

 

2008.63.01.047855-7 - APARECIDA MARIA NEJELISCHI (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.048013-8 - GENIVALDO DE SANTANA CRUZ (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, verifico que não há que se 
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falar em 

litispendência ou coisa julgada no caso em tela, eis que o Processo nº. 2006.63.01.082520-0 foi extinto sem julgamento 

do 

mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.048215-9 - ODACIO CHELEGHINI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.048219-6 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048321-8 - LINDALVA LINO DA ROCHA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, 

a 

medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos 

conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.048341-3 - ROSANA DANTAS DE MENEZES (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.048345-0 - ALEXANDRE LOUREIRO TEIXEIRA (ADV. SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cuida-se de ação de 

concessão de 

aposentadoria por invalidez. Pelo que consta dos autos virtuais o autor recebe auxílio-doença previdenciário com alta 

programada para 25/04/2009, assim não verifico a urgência na concessão de aposentadoria por invalidez. Entendo 

possível aguardar a audiência de instrução e julgamento, salvo se, antes desta, o auxílio-doença for cancelado o que 

deverá ser informado ao juízo pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.048565-3 - MARIA MADALENA DE MORAIS RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o estado de saúde da autora, 

antecipo a perícia médica para o dia 14.11.2008, às 9:30 horas, na especialidade psiquiatria, com o senhor perito 

Gustavo 

Bonini Castellana, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô TRIANON). 

Deverá a parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, bem como 

providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. O não comparecimento da 

parte autora para a perícia médica acima agendada, acarretará a extinção do feito. Com a vinda do laudo médico 

pericial, 

venham-me conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. 

 

2008.63.01.048608-6 - DIVA APARECIDA ALBA (ADV. SP166875 - HIVELYZA MANZOLLI ROSA PROCOPIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação que visa a concessão de 

pensão 

por morte. O INSS indeferiu o pedido pois alega que o segurado, na data do óbito, já não possuía qualidade de 

segurado. 

Requer a tutela. DECIDO. Não há elementos nos autos que permitam a concessão da tutela. A tese da exordial, segundo 

a qual não há necessidade de qualidade de segurado para a concessão de pensão por morte não é admitida pelos 

Tribunais. Indefiro o pedido. Int 

 

2008.63.01.048788-1 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP234830 - NANCY GALHARDO PARREIRA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Posto isso, ausentes os 

requisitos 

da lei (CPC 273), INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Intime-se à CEF a apresentar na audiência de instrução e 

julgamento, todos os documentos que dispuser acerca do caso, inclusive os extratos da conta corrente desde dezembro 

de 2007 e os locais em que se deram os saques. Cite-se e Intimem-se. 

 

2008.63.01.048910-5 - JUSSARA SILVA SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.048928-2 - JOSE DIAS DE SOUZA (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.01.049041-7 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP276530 - DENIS JORGE NAMUR RANGEL e 

ADV. 

SP276559 - HERICK MATHEUS MANARDI ARAUJO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias 

da 

data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, 

até decisão contrária deste juízo. Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

 

2008.63.01.049132-0 - JULIO CESAR BOUZAS DIOGO (ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049158-6 - CARINA ALUCCI GONCALVES (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.049226-8 - ANTONIO GILBERTO LUIS DA SILVA (ADV. SP048116 - PAULO ROBERTO 

JERONYMO 

PEREIRA e ADV. SP214567 - LUCIANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, 

venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049256-6 - LINDALVA CARREIRA DALCENO (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.049262-1 - ANA MARIA TEIXEIRA CANASSA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela formulado pela parte autora - após a realização da perícia - nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se a 

realização da perícia. Cite-se o INSS. Int. 

 

2008.63.01.049386-8 - MARIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para 

reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.049432-0 - JOSE MARIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 
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reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.049598-1 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.049681-0 - MARIA DE LOURDES ELIAS BARBOSA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO 

AVELINO e 

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado 

pedido de benefício de aposentadoria por idade (B 41), sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Vale mencionar que o requerimento anexado à inicial - referente ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição 

- não pode ser considerado para fins de análise do interesse de agir. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.01.049689-4 - DAMIANA GOMES DA SILVA (ADV. SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI e ADV. 

SP165547 

- ALEXANDRE TURIM PAJOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.01.049733-3 - LENILDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP270839 - ALEXANDRO FERREIRA DE 

MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do 

laudo pericial aos autos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050241-9 - JOSIMAR DE AMORIM CABALINI (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES e ADV. 

SP239851 - 

DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, 

por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 1461/2008 

Lote 67585/2008 

 

Trata-se de pedido revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção monetária pela variação 

da OTN/ORTN. A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. No entanto, o Instituto réu não cumpriu a sentença, sob a 

justificativa: 

"PENSÃO SEM NB ANTERIOR CADASTRADO". Verifica-se a necessidade da parte autora trazer aos autos 

documentos 
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que comprovem a existência de benefício anterior à pensão por morte. Destarte, intime-se o autor para que junte, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, documentos constando o número do benefício originário. Após, regularizado o cadastro, 

encaminhem- 

se os autos ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. No silêncio, providencie a secretaria a baixa definitiva. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2003.61.84.029207-9 

DIVA KOCK DE ALMEIDA 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2003.61.84.068298-2 

DILCE PINTO DE SOUSA 

RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA-SP186286 

2004.61.84.010945-9 

ILDA ANDRADE DE CAMPOS 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS-SP166911 

2004.61.84.051132-8 

LEDA DO PRADO DE LUCA 

PAULO ELORZA-SP136288 

2004.61.84.055579-4 

MARIA APARECIDA AGUTOLI 

JORGE MINORU FUGIYAMA-SP144243 

2004.61.84.146787-6 

TEREZINHA DOS SANTOS BATISTA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2004.61.84.276385-0 

EDUGINA MARIA DA SILVA CANDIDO 

EDUARDO VIEIRA BUSCH-SP153336 

2004.61.84.284899-5 

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS 

FRED WILLIAMS COUTO-SP168554 

2004.61.84.351129-7 

BRASILINA HONORIA CARDOSO 

ADEMAR NYIKOS-SP085809 

2004.61.84.387545-3 

EUNICE ELIAS DO NASCIMENTO 

FAUSTO CONSENTINO-SP082892 

2004.61.84.388483-1 

MARIANA DA SILVA TAVARES 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2004.61.84.390889-6 

MARIA DE LOURDES DA SILVA PASCHOALONI 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2004.61.84.391491-4 

VERA MARTINS DE MELLO 

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541 

2004.61.84.397783-3 

MARLI CUCATTI TEIXEIRA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2004.61.84.435026-1 

ANTONIA GOMES PIZZECHELLO 

DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER-SP165341 

2004.61.84.435500-3 

IRACEMA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 

EDALTO MATIAS CABALLERO-SP166344 

2004.61.84.440048-3 

MARIA MADALENA TERGULINO DE GODOY 

LUIZ ANTONIO MARSARI-SP139717 

2004.61.84.440069-0 

MARIA MAGDALENA VENTURA GARCIA 
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LUIZ ANTONIO MARSARI-SP139717 

2004.61.84.449257-2 

JANDIRA FRANCISCANGELIS ZEVIANI 

JAIME MARQUES RODRIGUES-SP111990 

2004.61.84.465889-9 

LUCIA DELLA BRUNA CEOLIN 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA-SP178632 

2004.61.84.466372-0 

GILBERTO CAETANO DA SILVA 

NILTON MORENO-SP175057 

2004.61.84.466641-0 

SONIA PREARO LANZOTTI 

NILTON MORENO-SP175057 

2004.61.84.476747-0 

NAIR ARTHUR MOLINA 

SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA-SP188223 

2004.61.84.477599-5 

BERTHA MACHE DE SOUZA 

MARIO HENRIQUE SILVEIRA BUENO-SP201079 

2004.61.84.479996-3 

JOVENTINA DE AQUINO FREIRE 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2004.61.84.480405-3 

MARIA SANTANA AIRES SANTOS 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.481503-8 

PIROS VAS HACKLAUER 

PAULO ELORZA-SP136288 

2004.61.84.484032-0 

VALDENI VITORINO PIRES 

JOÃO CARLOS FERREIRA TÉLIS-SP168562 

2004.61.84.484878-0 

CELIA CHOZOTO MARINONI 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA-SP123226 

2004.61.84.487702-0 

CLEIDE BORILLO 

MILTON JOSE NEVES-SP025319 

2004.61.84.492465-4 

AURORA DE ALMEIDA RODRIGUES 

KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA-SP183881 

2004.61.84.496371-4 

MARIA ANGELINA BENEVICIUS 

SILMARA APARECIDA CHIAROT-SP176221 

2004.61.84.503463-2 

MINERVINA DA SILVA NASCIMENTO 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO-SP182346 

2004.61.84.510610-2 

CLARA PINCELLI SCARPIN 

CÁSSIA MARTUCCI MELILLO-SP211735 

2004.61.84.511455-0 

MARIA ZULENE DE CARVALHO PEREIRA 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2004.61.84.512405-0 

SANDRA RANGEL 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA-SP123226 

2004.61.84.516753-0 

ORIDES PEZZATO BARCELLOS 

JOSE APARECIDO BUIN-SP074541 

2004.61.84.527346-8 

CARMEM LARA GRIMALDI 

FABRICIO DE CASTRO LEMBO-SP183669 

2004.61.84.537100-4 

RITA MARIA DE JESUS IGNACIO DE CAMARGO 
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TERESA SANTANA-SP116420 

2004.61.84.537386-4 

MARIA FLAVIA SANTOS ESTEVAO PICCO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.539944-0 

ZENILDA RAMOS AMORIM 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI-SP144544 

2004.61.84.551937-8 

HERNA KREPSKI 

ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE-SP108519 

2004.61.84.553055-6 

MARIA ALVES DE PAULA 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645 

2004.61.84.564886-5 

AMALIA PEREZ MELLATONE 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2004.61.84.571182-4 

MARIA DAS DORES EVANGELISTA REIS 

LUIZ CARLOS PEREZ-SP071420 

2004.61.84.573971-8 

CLEIDE BAGGIO FURLNETTO 

FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO-SP194199 

2004.61.84.573998-6 

JANDYRA CECILIA S TOFFOLI 

FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO-SP194199 

2004.61.84.582002-9 

MARIA DEL C HERNANDES 

MARCELO POLACHINI PEREIRA-SP209936 

2004.61.84.582876-4 

MARIA AMELIA SIMOES SOBRINHO 

MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA-SP150161 

2005.63.01.010870-4 

MARIA ANTONIA DA SILVA 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR-SP215214 

2005.63.01.013297-4 

AYACO ARATA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.014035-1 

MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA RINKE 

ROBERTO EISENBERG-SP075720 

2005.63.01.015048-4 

IRACY PELLIZZARI PILON 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO-SP122090 

2005.63.01.015716-8 

LUZIA DE CAMPOS NASCIMENTO 

JOSE WILSON PEREIRA-SP050628 

2005.63.01.017361-7 

ISABEL DE OLIVEIRA SANTOS 

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994 

2005.63.01.019169-3 

SAKIKO MATSUNAKA 

JAMIL AKIO ONO-SP103368 

2005.63.01.027523-2 

JOSEFA GONÇALVES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2005.63.01.027530-0 

MARIA CERNO RIBEIRO 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2005.63.01.029155-9 

VIRGINIA ESTELA BECKER DOMINGUEZ 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA-SP123226 

2005.63.01.030959-0 

CELIA SANTIAGO FERRETTI 
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ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.031858-9 

CLARICE DO ESPIRITO SANTO ALVES 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.031947-8 

DEOLINDA SOTILO INFANTE 

ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO-SP113278 

2005.63.01.032064-0 

MAGDALENA DE OLIVEIRA STELLA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.033637-3 

ANTONIA MARIA LOPES 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.036053-3 

MIRNA MONTESANTI 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.036833-7 

AMELIA TEIXEIRA DE SOUZA 

JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA-SP159360 

2005.63.01.038973-0 

ILDA CRUZ MORA 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2005.63.01.040146-8 

MARIA DAS NEVES CONCEIÇAO SILVA 

ALEXANDRA KRAMER-SP188879 

2005.63.01.043781-5 

MARIA DA CONCEIÇAO APARECIDA FERREIRA PIOZZA 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.044744-4 

MARIA DO ROSARIO CUTINHOLA 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.045765-6 

VALDELINA DOS SANTOS ROQUE 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.046906-3 

OLGA POSTAL FACCIO 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR-SP215214 

2005.63.01.051442-1 

JULIETA IONE GIUNTINI MIKI 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2005.63.01.074114-0 

BRANCA APARECIDA XESQUEVIXOS AGUIAR 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

2005.63.01.080718-7 

MARIA EMILIA NOGUEIRA SOUZA 

DANIELLA FERNANDES APA-SP169187 

2005.63.01.089360-2 

ANGELINA DELLANEZ BERGHE 

LILIANA RONDELLI FUENTES-SP204704 

2005.63.01.094724-6 

MARILDA SANTOS DA SILVA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.097294-0 

MARIA EDITH DE FREITAS FRAGNAN 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.097578-3 

EDMAR FUSTINONI PAGANI 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.114971-4 

MARIA MARTA DA SILVA ARAUJO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.116183-0 

MAGALI BARBOSA PORTELLA 
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OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.118051-4 

DEOLINDA DA CONCEICAO CARDOSO 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.118270-5 

AUDONIA GOBIS 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.118315-1 

ANNA ROCHA 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.118498-2 

CELINA GIMENES 

FERNANDO MARQUES FERREIRA-SP061851 

2005.63.01.120176-1 

SATSUGUI FUJITA 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.126734-6 

MERCEDES GARRIDO RICARDO 

SHEILA VILELA DE OLIVEIRA-SP162853 

2005.63.01.129113-0 

MARIA DO CEU DOS SANTOS RODRIGUES 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.131201-7 

AZILINDA ZONATELLI BELO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.133482-7 

ROSIRES ELIANE ARTICO SPAGNUOLO 

FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO-SP194199 

2005.63.01.145656-8 

ELZA DE ANDRADE SCALI 

MARCELO GAINO COSTA-SP189302 

2005.63.01.150155-0 

NIPHA BAPTISTA MARQUES 

DANIELLA FERNANDES APA-SP169187 

2005.63.01.150220-7 

FLORINDA CRESPO LIMA 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.157710-4 

LIA PAVARINI PARIGI 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.164571-7 

AMELIA CAROLINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

DIRCEU DA COSTA-SP033166 

2005.63.01.166893-6 

MARIA SOCORRO ALVES 

MARIO NAKAZONE-SP027151 

2005.63.01.176736-7 

NAIR PEDRINO POIANO 

RONALDO JOSE PIRES-SP079785 

2005.63.01.179238-6 

JULIA JULIO BULGARELLI 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.180732-8 

GEORGINA MODESTO RICARDO 

CARLOS JORGE OSTI PACOBELLO-SP156188 

2005.63.01.189685-4 

BENEDITA ANTUNES PEREIRA 

ANTONIO CARLOS BUFFO-SP111922 

2005.63.01.193391-7 

MARIA JOAQUINA MOURA ALVES 

ANDRÉ GUILHERME LEMOS JORGE-SP194722 

2005.63.01.195861-6 

ARMINDA ACAT DE ALMEIDA 
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OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.202159-6 

SOLANGE ROCHA SERRAO 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2005.63.01.203764-6 

EMIKO MASSUOKA ANZAI 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2005.63.01.206930-1 

HELENA LEONCIO DA SILVA 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2005.63.01.208795-9 

MARIA ROSA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2005.63.01.214919-9 

DIRCE CALENCIO REGINATO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.215514-0 

DARCI DE PAULA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.244420-3 

JANDIRA DIAS DA SILVA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.247537-6 

APARECIDA ANDRINI VALIM 

CARLOS ALBERTO BRANCO-SP143911 

2005.63.01.250246-0 

MARIA APARECIDA DE JESUS MENEZES 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.252290-1 

TEREZA ANADAO SANNINO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.254931-1 

IRENE SILVEIRA BARONE 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.261439-0 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.262785-1 

JOSEPHINA OSTAU LEANDRO 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2005.63.01.262899-5 

ODETTE DA SILVA JACINTHO BACHILI 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2005.63.01.266206-1 

ERNESTINA CONCEICAO PEREIRA 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO-SP210124A 

2005.63.01.270214-9 

JOAQUINA BORCATE 

LUIS MARCOS BAPTISTA-SP130994 

2005.63.01.271660-4 

HELENA ANTUNES IGNACIO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2005.63.01.272758-4 

GERALDA NUNES DA CONCEIÇAO RODRIGUES 

JOSE VALDIR GONCALVES-SP097665 

2005.63.01.274856-3 

CHIYOMO SAKATA 

ROBERTA SEIKO TAKADA-SP042106 

2005.63.01.275040-5 

CATARINA NATIVIDADE DA LUZ 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2005.63.01.275458-7 

VICENTINA APARECIDA DAS CHAGAS DOS SANTOS 
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REGINA ELENA ROCHA-SP114434 

2005.63.01.280687-3 

ARACI APARECIDA RIBEIRO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2005.63.01.287589-5 

ANGELINA CASTELLUCCI BARON 

ADALBERTO DE JESUS COSTA-SP063234 

2005.63.01.287685-1 

OCLESIA MARIA MAROSTICA HORTAL 

RICARDO SALVADOR FRUNGILO-SP179554B 

2005.63.01.290131-6 

LOURDES APPARECIDA ALCARACHE MILICI 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2005.63.01.290349-0 

TEREZA APARECIDA DE SOUZA BROCCHI 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2005.63.01.293002-0 

DIVACI DA CRUZ SANTOS 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL-SP085715 

2005.63.01.293201-5 

LARISSA FEDOROVNA STEDANOFF 

FLORIANE POCKEL FERNANDES-SP163436 

2005.63.01.296025-4 

ANGELINA PASSARELLO PERINO 

DIOGENES TORRES BERNARDINO-SP171886 

2005.63.01.304016-1 

EXPEDITA DASMAR PEREIRA DE CASTRO 

EDUARDO RIBEIRO FRANCO-SP161143 

2005.63.01.304429-4 

MARIA DE ANDRADE RETT 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2005.63.01.306428-1 

SEBASTIANA DA SILVA ATANAZ 

JOSE WILSON PEREIRA-SP050628 

2005.63.01.313478-7 

LUIZA DE ABREU TIGANI 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES-SP120188 

2005.63.01.313823-9 

IRENE ELIZABETH AMINGER GOMES 

ANTONIO CAMATA NETO-SP080627 

2005.63.01.314653-4 

CARMEN PAVAN DE AQUINO 

EDINARA FABIANE ROSSA LOPES-SP176691 

2005.63.01.316175-4 

MARIA PEREIRA ALVES 

DANIELE SOUZA AKAMINE-SP207943 

2005.63.01.318577-1 

MARILDA BENEDITA DA SILVA OLIVEIRA 

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES-SP189878 

2005.63.01.320157-0 

NAIR ORTEGOZA BERTAGNA 

PAULO FAGUNDES JUNIOR-SP126965 

2005.63.01.320538-1 

MARIA APARECIDA BERNARDES 

ANDRÉ LUÍS CAZU-SP200965 

2005.63.01.322926-9 

MARIA ROSARIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ANDRÉ LUÍS CAZU-SP200965 

2005.63.01.324681-4 

MARTA APARECIDA BAENA 

ALESSANDRO MACIEL BARTOLO-SP187286 

2005.63.01.327558-9 

IRACEMA ANTONIA DE OLIVEIRA 
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MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2005.63.01.327936-4 

MADALENA CECHETO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2005.63.01.331426-1 

THEOPHANES GUIMARAES NOGUEIRA 

MARIO NAKAZONE-SP027151 

2005.63.01.347025-8 

CINARA FAUSTINO PERES 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2005.63.01.350651-4 

EDITH ROBERTINA MOLLER MARTINELLI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.001185-3 

AZUCENA RAQUEL TAMARO DE POSE 

ELISABETE MATHIAS-SP175838 

2006.63.01.007279-9 

MARIA JOSE APARECIDA ALVES 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2006.63.01.007311-1 

HELENA HADDAD FARAH 

ALENCAR NAUL ROSSI-SP017573 

2006.63.01.009894-6 

MARIA APARECIDA GARCIA BARBOSA 

JOAO BOSCO SANDOVAL CURY-SP095272 

2006.63.01.011330-3 

CILEA JAÇÃO DA COSTA 

BENEDITO RIBEIRO-SP107362 

2006.63.01.011491-5 

MERCEDES BEZERRA 

ARNALDO FERREIRA MULLER-SP219040 

2006.63.01.023638-3 

PEDRILHA MARIA BUZELLO CRUZ 

JOSE MARIA FERREIRA-SP074225 

2006.63.01.023967-0 

AURICELE PEREIRA DE ALMEIDA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2006.63.01.027275-2 

LUIZA DARCIE RIBEIRO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.030122-3 

THEREZA PETEAN CHINAGLIA 

CELINA CLEIDE DE LIMA-SP156245 

2006.63.01.031498-9 

ISAURA ROSSINES FORLANETTO 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2006.63.01.034344-8 

MARIA JOSE PINTO BERGAMASCO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.036679-5 

MARIA BORGES ESTEVAM DA CUNHA 

SANDRA LUCIA DOS SANTOS-SP100678 

2006.63.01.036739-8 

GISELDA EMIDIO DE BRITO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2006.63.01.046008-8 

SYRLEY BISCARO CURIMBABA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.047656-4 

ARMINDA GUIMARAES PATERNIANI 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.047657-6 

LEONTINA FERREIRA VIEIRA 
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VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.047660-6 

YOKO MORAES 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.047787-8 

MARIA IZABEL DUARTE MAGALHAES 

ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI-SP104740 

2006.63.01.047791-0 

FRANCISCA CASTILHO ROBERTO 

VERA LIA ROBERTO-SP031935 

2006.63.01.047797-0 

MARIA HELENA DOS SANTOS DIAS FERREIRA DIAS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2006.63.01.048451-2 

ANNA MEOLA FERREIRA 

CLAUDETE DE ALMEIDA BARBOSA-SP061503 

2006.63.01.048907-8 

ALICE GREGORIO NOMANHA 

ANTONIO APARECIDO DA SILVA-SP093900 

2006.63.01.049329-0 

MARIA APPARECIDA DA CRUZ 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.050483-3 

ANA CLARO SECCO 

RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO-SP136397 

2006.63.01.050767-6 

LEILA CHAPCHAP HADDAD 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI-SP032481 

2006.63.01.051176-0 

ZIOMAR MACEDO DE ALMEIDA 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA-SP193691 

2006.63.01.051194-1 

NOEMIA BUENO MARTINS 

MARCELO TARCISIO DOS SANTOS-SP204965 

2006.63.01.051217-9 

ADMA OLIVEIRA DE BIAZI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.051280-5 

MARIA ODETE AP FREITAS 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2006.63.01.051295-7 

MARIA JOSE DOS SANTOS ASSIS 

ELIZANE DE BRITO XAVIER-SP150513 

2006.63.01.051315-9 

NEZIA WATANABE 

ANTONIO DE PÁDUA FREITAS SARAIVA-SP156463 

2006.63.01.051343-3 

ILADER PENTEADO RAFAINI 

LUCIANA SPERIA-SP212029 

2006.63.01.051754-2 

DOMINIQUE WECKX DO PRADO PACCA 

CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO-SP208349 

2006.63.01.051994-0 

RUTH GONÇALVES GREGORIO DE OLIVEIRA 

MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO-SP131812 

2006.63.01.052620-8 

IRENE IMACULADA DE FREITAS 

ROSIMAR OLIVEIRA SANTOS-SP142085 

2006.63.01.053909-4 

YONE FALACHI NALON 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.053911-2 

VALTANIZIA DE SOUZA RODRIGUES NASCIMENTO 
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MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.053912-4 

EUGENIA SZPIK 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.054724-8 

ILDA ROSA DE CASTRO 

REGINA HELENA SOARES LENZI-SP175546 

2006.63.01.055383-2 

ANISIA DE LUCENA ANDREATA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.055823-4 

DINEIA MARIA BERTONCELLO 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES-SP197124 

2006.63.01.056305-9 

VITORINA ROSA POTADA 

CRISTIANE SILVA OLIVEIRA-SP184308 

2006.63.01.056417-9 

ERMELINDA JULIA DA CRUZ 

CRISTIANE SILVA OLIVEIRA-SP184308 

2006.63.01.056475-1 

ALICE DAS DORES 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.056477-5 

MARIA CLELIA TEMEIRAO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.056519-6 

ESTER DE ABREU PINHAL 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.057053-2 

MARIA CAPASSI FIOREZZI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.057055-6 

MARIA MADILENE DE AMORIM 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.057056-8 

MARIA DA LUZ CESAR 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.057983-3 

MARIA DIAS DAVELLI 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2006.63.01.059005-1 

GISELDA CALDERANO VANNINI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.059159-6 

GLORIA ADAMO AYRES 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2006.63.01.059441-0 

TERESA FERNANDES ARROYABER 

GILMAR GERALDO MENDES-SP144374 

2006.63.01.059819-0 

FAUZE MIRANDA E CAMARA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2006.63.01.059907-8 

LILIAN SILVEIRA PELOZI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.059915-7 

NEYDE LEME GIANI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.059935-2 

ESPERANCA FAVERO ROMERO LOPES 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.059939-0 

THEREZINHA MACIEL DE ALMEIDA 
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MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.059942-0 

VILMA GASPARINI 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.060163-2 

IRACEMA VAZ MOREIRA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.061561-8 

ROSA DE LOURDES SALVIONI 

ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES-SP163552 

2006.63.01.061712-3 

JANDIRA SASSÁ DA SILVA 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2006.63.01.061734-2 

ROSILENE MARIA MARQUES LOPES 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2006.63.01.062021-3 

MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2006.63.01.062024-9 

VALDETE COSTA SILVA FERNANDES 

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496 

2006.63.01.062133-3 

MARINHA PEREIRA BERNARDES 

RITA DE CASSIA THOME-SP204140 

2006.63.01.064249-0 

MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 

MARISA GALVANO MACHADO-SP089805 

2006.63.01.065390-5 

VILMA SANTOS TORRES 

MIRTA MARIA VALEZINI-SP027564 

2006.63.01.065586-0 

MARIA DO PATROCINIO DE MATTOS 

FABIO FREDERICO-SP150697 

2006.63.01.066158-6 

LAURA GAMES GUSMAO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.066162-8 

ANTONIETA CONTE 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.067719-3 

MARIA CANDIDA DA SILVA FONSECA 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2006.63.01.067753-3 

MARILENA APARECIDA MOREIRA MANJATERRA 

CARLOS EDUARDO URBINI-SP134242 

2006.63.01.069068-9 

MARIA ROZARIA DE QUADROS PINTO 

ANTONIO JORGE TUMENAS-SP077625 

2006.63.01.069073-2 

SANTINA FERNANDES 

SIMONE DE ALMEIDA FERNANDES-SP200738 

2006.63.01.069086-0 

MARIA DAS DORES DA SILVA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.069142-6 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MARIGO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.069150-5 

MARIA APARECIDA XAVIER MARCONDES 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.069175-0 

ROSA DAUD SAAD 
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SAMANTA ALVES RODER-SP154641 

2006.63.01.072019-0 

TEREZINHA CORREA 

EDALTO MATIAS CABALLERO-SP166344 

2006.63.01.072939-9 

MARIA LUCIA GONCALVES 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.074149-1 

MARIA APARECIDA NUNES LLORENTE 

ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO-SP230038 

2006.63.01.074269-0 

JOANA SANTIAGO GARCIA 

FRANCISCO APRIGIO GOMES-SP115754 

2006.63.01.075920-3 

NATHALINA GALVANI SPOSITO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.076400-4 

IRACEMA DE AGUIAR SILVA 

WILSON DE AGUIAR CARVALHO SILVA-SP216794 

2006.63.01.077660-2 

MARIA FLORINDA IGREJA GARCIA 

NORMA SANDRA PAULINO-SP057394 

2006.63.01.080329-0 

ELZA MAZZUCA LANE 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2006.63.01.080357-5 

ILDA BATISTA ATAIDE 

ÂNGELA VIEIRA SILVA-SP194523 

2006.63.01.080389-7 

MARIA DE JESUS SANTOS 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.080414-2 

LEONORA CANDIDA DA SILVA OLIVEIRA 

NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA-SP072399 

2006.63.01.080529-8 

BENEDITA ANDREOTTI GONÇALVES 

LUCILAINE MARQUES DA SILVA-SP152375 

2006.63.01.081465-2 

VALIJA KAZANSKIS 

EDALTO MATIAS CABALLERO-SP166344 

2006.63.01.082553-4 

MARIA ANGELICA HELENA GALVEZ 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.082795-6 

MARIA GERALDINA DA SILVA ROCHA 

ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA-SP183529 

2006.63.01.082962-0 

LAYDE PIRES PINTO 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO-SP206801 

2006.63.01.084802-9 

ANTONIO GIRCKUS 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.086647-0 

CLARICE GONÇALVES AUGUSTO 

ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA-SP177385 

2006.63.01.086703-6 

ELZA PEREIRA DOS SANTOS 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.086710-3 

IVENIZ IRIS FREZZARIM ATALLA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.086718-8 

AUREA CARDOSO DA SILVA 
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EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.086719-0 

ZULEIKA VASQUEZ THOME 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.091013-6 

EUNICE ORTOLAN DOS SANTOS 

DIRCEU CALIXTO-SP077201 

2006.63.01.091146-3 

GERALDA MARIA ROCHA 

DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER-SP165341 

2006.63.01.091235-2 

MARIA APARECIDA DE SOUZA 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-SP215211 

2006.63.01.091759-3 

ALIETE DO NASCIMENTO GAUDENZI 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-SP215211 

2006.63.01.092286-2 

VERA LUCIA RODRIGUES BELLO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.092473-1 

ALDA PEREIRA DA SILVA BARBOSA 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-SP215211 

2006.63.01.092488-3 

BALBINA DOS SANTOS TAVARES 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES-SP215211 

2006.63.01.093281-8 

MARIA DA GLORIA CARVALHO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.093285-5 

ELZA SILVA CAIANA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2006.63.01.093324-0 

MARIA ELENA TIMONER 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2006.63.01.093615-0 

MARIA CRISTINA PEREZ SACCO 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2006.63.01.093810-9 

CARLOTA NUNES SOARES DA SILVA 

ANA MARIA MASSIAS BENEDETTI-SP092265 

2006.63.01.093823-7 

CELIA FREIRE DA SILVA JORGE 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093833-0 

HELENA NOGUEIRA DE CARVALHO MICELI 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093849-3 

RUTH SCARAMELLA DOS REIS 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093865-1 

YOLANDA VITORIO 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS-SP161795 

2006.63.01.093878-0 

MARIA EDNA BATISTA SILVA DAMASCENO 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093879-1 

GENI DE BRITO DA SILVA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093899-7 

CATHARINA ALAVASCHI SAUD 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093908-4 

SEBASTIANA LIMA MARTINS 
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EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2006.63.01.093912-6 

CECILIA MOREIRA DA SILVA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.000917-6 

OLIVIA VENANCIO DE CARVALHO 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.000919-0 

DELCIZA DA SILVA AFONSO 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.001214-0 

DILSSE MARQUES BARGE FORTUNA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2007.63.01.001309-0 

EDITE APARECIDA M. DOS SANTOS 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2007.63.01.002092-5 

SUELI MAGALI QUINSAN LAMAO 

MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO-SP112920 

2007.63.01.002514-5 

NEUZA FARIA DE SOUZA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2007.63.01.002630-7 

AIDA DE JESUS PEDRO FERREIRA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.005172-7 

DORACY LOPES DE SIQUEIRA 

MAURO TIOLE DA SILVA-SP189636 

2007.63.01.005760-2 

ODETE MOREIRA DOS SANTOS 

CLAYTON MARCELO CITTI DE CASTRO-SP183331 

2007.63.01.005761-4 

TEREZINHA MARINHO SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.006445-0 

MARIA FRANCELINA DE SOUSA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.006449-7 

NADIA CROSILLA PIOVESAN 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.006452-7 

MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.006472-2 

MARIA FARIA COAXI 

LUÍS GUSTAVO DE CARVALHO BRAZIL-SP165373 

2007.63.01.006473-4 

TEREZINHA DOMINGOS DA COSTA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.006691-3 

ERNESTINA MARIA DE JESUS 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2007.63.01.006703-6 

HELENA BARBOSA DIAS SOARES 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.007287-1 

ILCA ZICHEL CORREIA LUNA 

SONIA REGINA USHLI-SP228487 

2007.63.01.007320-6 

ANA FERRARI 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES-SP194054 

2007.63.01.007793-5 

RAQUEL HELENA VIOLANTE PELOSO 
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ADRIANA NEVES CARDOSO-SP174953 

2007.63.01.008096-0 

HANA SEINO 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA-SP140741 

2007.63.01.009303-5 

CICERA MACEDO DOS SANTOS 

NILZA EVANGELISTA-SP194498 

2007.63.01.010988-2 

MARIA DE JESUS DE SOUZA RODRIGUES 

GUSTAVO CORTEZ NARDO-SP226126 

2007.63.01.012878-5 

MARIA DE LOURDES VENANCIO DA SILVA 

SHEILA CÁSSIA DA SILVA-SP164283 

2007.63.01.013055-0 

TEREZA DE JESUS DIAS 

JOSÉ TANNER PEREZ-SP240207A 

2007.63.01.014263-0 

APARECIDA PEDRINA DE CAMARGO NASCIMENTO 

FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO-SP174279 

2007.63.01.016174-0 

SOLANGELA VIEIRA BACELAR 

HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO-SP106350 

2007.63.01.016187-9 

MARIA POPPERL 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2007.63.01.017139-3 

VALDELICE DE SOUZA MUNHOZ 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2007.63.01.017434-5 

MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE DE PAULA 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA-SP109752 

2007.63.01.017868-5 

YASUKU KOMORI 

PAULO POLETTO JUNIOR-SP068182 

2007.63.01.018410-7 

NILDA GOMES FRANÇA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.018432-6 

ALAIDE CORREIA DE ARAUJO 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.018805-8 

ALZIRA ROCA TAVEIRA 

GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA-SP181102 

2007.63.01.019601-8 

ERONY MARCELLINO DA SILVA 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO-SP090279 

2007.63.01.019692-4 

APARECIDA VITORINO 

LEANDRO HENRIQUE NERO-SP194802 

2007.63.01.020400-3 

MARIA EDILEUSA DE ARAUJO NASCIMENTO 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA -SP100804 

2007.63.01.020850-1 

BENEDITA ALVES XAVIER DOS SANTOS 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA-SP201346 

2007.63.01.025308-7 

MARIA ELISABETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.025343-9 

ANA BATISTA DE OLIVEIRA 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.030106-9 

HELENA MIZRAHI SALOMAO 
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MOACYR GODOY PEREIRA NETO-SP164670 

2007.63.01.030980-9 

LEOPOLDINA DE MATTOS BEDUTTI 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO-SP177197 

2007.63.01.031007-1 

ODETE GONÇALVES RAMOS 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA-SP248308 

2007.63.01.031744-2 

LEONISIA DE OLIVEIRA MACEDO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2007.63.01.031865-3 

MARIA LUCIA REBOUCAS DE CARVALHO DU PLESSIS 

PAULO ROBERTO TAGLIANETTI-SP034431 

2007.63.01.031867-7 

NEUSA HIRATA 

PAULO ROBERTO TAGLIANETTI-SP034431 

2007.63.01.032321-1 

ALICE MARGARIDA CERQUEIRA DA SILVA 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA-SP201346 

2007.63.01.032345-4 

DOLARINA MOREIRA GONÇALVES 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA-SP201346 

2007.63.01.032371-5 

ISABEL CONCEIÇÃO APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA-SP201346 

2007.63.01.032408-2 

JANDIRA DE OLIVEIRA CESAR 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA-SP201346 

2007.63.01.032632-7 

MARIA CASADEI SILVA THEREZO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2007.63.01.032667-4 

MARIA PUREZA DOS SANTOS 

CAIRO FERREIRA DOS SANTOS-SP147302 

2007.63.01.032963-8 

ISOLDA ANTONIA SELEGUINI 

JOSE ANTONIO CEOLIN-SP046059 

2007.63.01.033510-9 

AUGUSTA FURLANI FIODOROVAS 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA-SP112235 

2007.63.01.033670-9 

YARA MARIA AFONSO 

PAULO ELORZA-SP136288 

2007.63.01.035247-8 

NOELI DE LAMONICA CORDEIRO 

WALDEC MARCELINO FERREIRA-SP148162 

2007.63.01.035834-1 

EVA MARIA AICHINGER FALBO 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.035895-0 

IVONE GENTIL GOBBATO 

EDEN LINO DE CASTRO-SP241307 

2007.63.01.035965-5 

SANDRA REGINA S MORAIS 

DANIELLE SANTIAGO FORTUNATI-SP222493 

2007.63.01.035982-5 

AVANACI MARTINS LOPES 

EDUARDO SALUM FARIA-SP228575 

2007.63.01.036938-7 

CARMELITA QUIL VIANA 

LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN-SP116439 

2007.63.01.038019-0 

MARIA LUIZA DE SOUZA LIMA 
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CLEONICE INES FERREIRA-SP132259 

2007.63.01.040347-4 

KIKUMI MATSUMOTO MIYAZAKI 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA-SP152031 

2007.63.01.043316-8 

ZORAIA APARECIDA BARBOSA 

JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA-SP231040 

2007.63.01.044930-9 

JOSEPHA DURAN FERRITE DA SILVA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2007.63.01.045129-8 

MARIA CRUZ MINGORANCE 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

2007.63.01.045674-0 

LAIRCE OLYMPIO DE SOUZA 

CARMEM DO CARMO-SP216123 

2007.63.01.046512-1 

RACHEL TEREZA CAVALCANTI DE MOURA 

ELISABETE MATHIAS-SP175838 

2007.63.01.048246-5 

MARIA CANDIDA DA SILVA ANAIA 

ROSANA DEFENTI RAMOS-SP179680 

2007.63.01.048260-0 

NEUSA AMARAL MAURO 

JOSE ANTONIO CEOLIN-SP046059 

2007.63.01.048831-5 

NILZA COSTA SÃO PEDRO 

WALTER SCHUELER KNUPP-SP033009 

2007.63.01.048917-4 

EVA MORENO DE SOUZA NOIA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2007.63.01.049210-0 

ROSA MILOVANOV CHACKER 

ARMANDO CANDELA-SP105319 

2007.63.01.049569-1 

IRENE LIDO DONATO 

EMERSON DE OLIVEIRA BUENO-SP151688 

2007.63.01.049767-5 

EDY GELAIN PASSOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.050267-1 

AMELIA BERTI CAMPOS 

CARLOS ALBERTO FERNANDES-SP057203 

2007.63.01.051152-0 

CARMEM CASTRO MAGALHAES 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO-SP194490 

2007.63.01.051551-3 

MALVINA BIGLIA 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.051973-7 

MARIA CARMO DOS SANTOS VIEIRA 

EDSON RICARDO FERNANDES-SP142317 

2007.63.01.055367-8 

LUCIA MARTINS BARVO 

RUBENS NUNES DE MORAIS-SP222392 

2007.63.01.057961-8 

LOURDES DA SILVA MONTEIRO 

ILZA SANTANA SALES-SP157687 

2007.63.01.058117-0 

MARIA GREGORIA ALVES SACRAMENTO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2007.63.01.058537-0 

AGUEDA RODRIGUES DE LIMA 
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ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA-SP094173 

2007.63.01.058724-0 

MARIA DE LOURDES PAES MACHADO 

AMAURI SOARES-SP153998 

2007.63.01.059053-5 

WILMA DARCIE DOMINGOS 

MARCOS SOUZA LEITE-SP112249 

2007.63.01.059601-0 

GERALDINA ROSA PESSOTTI 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ-SP148058 

2007.63.01.061060-1 

MARIA NYDIA MANZANO DE FREITAS 

RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO-SP242865 

2007.63.01.061216-6 

ZENAIDE PEREIRA DA ROCHA 

MARCELO ROMERO-SP147048 

2007.63.01.061219-1 

IZABEL NORBIATO COCCO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2007.63.01.061238-5 

LUCILIA VIVEIROS CORDEIRO 

AMAURI SOARES-SP153998 

2007.63.01.062388-7 

ANA MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

2007.63.01.062575-6 

LUCIA FERRARONI DE CAMARGO 

MARLI CESTARI-SP030167 

2007.63.01.062644-0 

NEUSA SONCIN CUNHA 

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108 

2007.63.01.063050-8 

MARIA DO CARMO PEREIRA 

EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA-SP227622 

2007.63.01.063071-5 

MARIA DO CARMO DA SILVA 

ROSELI BIGLIA-SP116159 

2007.63.01.063571-3 

SANTA JUVINIANO DE SOUZA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2007.63.01.063575-0 

WILMA CARVALHO SILVEIRA 

MICHELE PETROSINO JUNIOR-SP182845 

2007.63.01.063942-1 

MARIA JOSE DE MOURA VEIGA 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2007.63.01.064338-2 

IDALINA PINHEIRO RODRIGUES 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.064657-7 

ALICE RAMOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064844-6 

IRACEMA FERNANDES AZEVEDO MAIA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2007.63.01.065219-0 

JUDITE ARAUJO DANTAS DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.065421-5 

CONCEIÇAO SAMPAIO DE LIMA 

SUELI APARECIDA PEREIRA-SP127125 

2007.63.01.066243-1 

ZOIA BAKALCZUK 
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EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.068440-2 

ADELINA PEDROSO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2007.63.01.069825-5 

YVONE RODRIGUES MARQUES 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2007.63.01.070502-8 

MARIA APPARECIDA MARCONI CARELLI 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL-SP055351 

2007.63.01.073446-6 

NATALINA YOLANDA GERDELMANN 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR-SP200710 

2007.63.01.073461-2 

NEIDE MARTINEZ FERNANDES 

ALESSANDRO FERREIRA-SP178355 

2007.63.01.075628-0 

JOANINHA CARTOLARI UBEDA 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ-SP065444 

2007.63.01.077587-0 

FLORACI RODRIGUES DA SILVA 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI-SP211495 

2007.63.01.077974-7 

FLUVIA STEFANINI BIGHETTI 

EVODIR DA SILVA-SP135831 

2007.63.01.079463-3 

CLAUDETTE FONTAINHAS GIORDANO 

FLÁVIA ALESSANDRA NAVES DA SILVA-SP185478 

2007.63.01.082949-0 

MARIA FERNANDES TEROEL 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

2007.63.01.083177-0 

IRAMI DA SILVA DAMAZIO 

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA-SP210226 

2007.63.01.087910-9 

OLINDA SARAN GURGUEIRA 

LAVINIA FORTINO-SP218458 

2007.63.01.088039-2 

ALZIRA OLIVEIRA DE SOUZA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.088171-2 

NEUSA MERINO DE GOES 

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA-SP243470 

2007.63.01.088591-2 

NEUZA MARILDA PEREIRA RUOCO 

SERGIO PEREIRA VIEIRA-SP207632 

2007.63.01.088667-9 

LOURDES DELGADO GILIUS 

ERICA KOLBER-SP207008 

2007.63.01.091471-7 

JUCELINA GERMOLI BASTOS SILVA 

JOSE FERNANDO DA CUNHA-SP076022 

2007.63.01.092396-2 

ROSA RAMIREZ DE FARIA 

JEFFERSON AIOLFE-SP180208 

2007.63.01.094457-6 

LINDAURA GOMES DE MACEDO 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2007.63.20.000687-3 

LIDIA DE CASTRO GALVÃO 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES-SP018003 

2007.63.20.002282-9 

MARIA APARECIDA DE ALVARENGA JARRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2433/2893 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES-SP018003 

2007.63.20.002492-9 

PEDRO HENRIQUE SCHOENWETTER CASSULA 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES-SP062870 

2007.63.20.002500-4 

EUNICE CLARA BARBOSA REZENDE (REP. Mª LIGIA B. R. ANTUNES) 

ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES-SP062870 

2007.63.20.003397-9 

FRANCISCA AUTA ROCHA 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO-SP190732 

2008.63.01.001493-0 

ILVONIA ZIN FANCIO 

LUANA ZAMBROTTA NUNES CARDOSO-SP262691 

2008.63.01.002842-4 

JACY PEREZ JORGE 

FABIANA FIORAVANTE DA SILVA-SP225263 

2008.63.01.003998-7 

EDITH APARECIDA CAVALCANTI DA COSTA 

EDUARDO SOARES DE FRANCA-SP148841 

2008.63.01.005315-7 

BERNADETH PASINI DE SA 

GERSON ALVARENGA-SP204694 

2008.63.01.008662-0 

CEZIRA CECCON MARTINS 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2008.63.01.008674-6 

MARIA LYDIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2008.63.01.011225-3 

VITORIA PEREIRA LOPES DA FONSECA 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES-SP096231 

2008.63.01.011855-3 

CECILIA ROSA PEREIRA DOS SANTOS 

CINTIA DE SOUZA-SP254746 

2008.63.01.012812-1 

NEIDE JACOB DE OLIVEIRA 

ROSE MARY GRAHL-SP212583A 

2008.63.01.012833-9 

VERA VILLELA CHIOZI 

ALBERTO MARCELO GATO-SP034721 

2008.63.01.012836-4 

ISAURA SANTIAGO GOUVEIA 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2008.63.01.014389-4 

INEZ GALHARDO PELAJO 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO-SP068349 

2008.63.01.020802-5 

FLORICENA BARBALHO DE AQUINO 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA-SP178632 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1462/2008 
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LOTE Nº 67703/2008 

 

DATA/ HORA DE PERÍCIA AGENDADA NOS PROCESSOS ABAIXO 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2006.63.01.081306-4 

JOAO GIL GARCIA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO-SP113483 

(09/02/2007 16:00:00-NEUROLOGIA) (05/11/2007 14:00:00-NEUROLOGIA) (25/08/2008 13:45:00- 

NEUROLOGIA) (04/11/2008 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2007.63.01.076542-6 

EFIGENIA ANSELMO PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RENATA PELOCHE BORDIN-SP167482 

(07/03/2008 17:00:00-CLÍNICA GERAL) (17/03/2008 08:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (08/11/2008 11:00:00- 

SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.007812-9 

JOSEFA DE MOURA SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL FONSECA LAGO-SP119584 

(05/12/2008 14:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.024780-8 

ANTONIO RODRIGUES ALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

(02/10/2008 15:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (05/11/2008 11:15:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.025775-9 

MAURICIO ALVES DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949 

(11/11/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA) (22/09/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

2008.63.01.025776-0 

ADELSON SANTOS DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

(24/09/2008 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (14/11/2008 16:15:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.033483-3 

MARIZETE TAVARES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

(24/03/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) (26/02/2009 09:15:00-ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1463/2008 
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2007.63.01.085614-6 - RAIMUNDO JOSE LUCIO DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pela 

Dra. Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

22/10/2008, às 16h00, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda 

do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes." 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1464/2008 
 

2006.63.01.091236-4 - CLEUZA MARIA DA CRUZ LOPES E OUTRO (ADV. SP180168 - VALDINÉIA 

AQUINO DA MATTA); FRANCISCO LOPES(ADV. SP180168-VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o falecimento do autor Francisco Lopes 

em 

19/05/2007, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a habilitada nos autos, Sra. Cleuza Maria da Cruz Lopes, 

promova o cumprimento do determinado na decisão de 24/04/2008, sob pena de preclusão da prova. Decorrido, voltem 

os autos conclusos. Int." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1465/2008 

 

2006.63.01.048682-0 - JOSUE RESENDE (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cadastre-se o 

nome do 

advogado no sistema. Entretanto, não se declara nulidade se inexistente prejuízo. O pedido foi integralmente acolhido. 

A 

CEF não interpôs recurso e cumpriu o julgado espontaneamente, cabendo ao credor comparecer à agência para o 

recebimento dos valores devidos. Assim sendo, havendo alguma impugnação ao crédito apontado pela devedora, deverá 

o credor apresentar planilha do que entende devido, no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, será extinta a execução, 

na 

forma do artigo 794, I, do CPC, arquivando-se os autos. Int." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1466/2008 

 

2002.61.84.001493-2 - AURELIA BUSSOTTI MANZARO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anote-se o nome do 

subscritor da 

procuração anexada aos autos virtuais em 15.07.2008. Requeira o autor o que de direito em termos de prosseguimento 

no 

prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1467/2008 

 

2004.61.84.196278-4 - GEDEON PILLER ( ADV. OAB/SP 200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição acostada aos 

autos 

em 20/07/2007, tendo em vista que o autor já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda em 

11/07/2007, por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer impugnação de valores. Indefiro, também, a 

inclusão 

do advogado para a parte autora nesses autos, uma vez que o processo seguiu sem advogado até o trânsito em julgado 

da sentença, inclusive com o levantamento dos valores em atraso. Intimem-se o advogado que peticiona nos autos. 

Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa no processo." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1468/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2437/2893 

 

2007.63.01.085614-6 - RAIMUNDO JOSE LUCIO DA SILVA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado pela 

Dra. Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

22/10/2008, às 16h00, aos cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda 

do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1469/2008 
 

2002.61.84.001493-2 - AURELIA BUSSOTTI MANZARO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anote-se o nome do 

subscritor da 

procuração anexada aos autos virtuais em 15.07.2008. Requeira o autor o que de direito em termos de prosseguimento 

no 

prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1470/2008 

 

2006.63.01.063888-6 - GERALDA ADEODATO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP087684 - APARECIDO 

CECILIO DE PAULA e ADV. SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Vara Federal Previdenciária de São Paulo. Sem custas e 

honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. Intime-se a 

parte autora, inclusive, quanto à necessidade de representação por advogado, nas ações que tramitam perante as Varas 

Federais, devendo, portanto, em razão da remessa ora determinada, contratar advogado da sua confiança ou procurar a 

Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da 

Consolação." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1471/2008 
 

2006.63.01.016832-8 - ORELIO RODRIGUES (ADV. SP103795 - JOSE PETRINI RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS 

na 

Agência da Previdência Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, para os casos de 

dificuldade 

na obtenção em outra Agência da Previdência. Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. Intime-se e 

cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1472/2008 

 

2004.61.84.306660-5 - ANTONIO NELSON FERREIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS 

SOUSA e ADV. SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a petição despachada, reative-se o processo pelo prazo de dez dias. Nada sendo requerido, 

dê-se baixa findo. Cadastre-se conforme requerido no sistema o advogado constituído na procuração. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
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EXPEDIENTE N.° 1473/2008 
 

2004.61.84.340921-1 - JOANA QUIRINO DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS 

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os autos 

estão em 

situação de baixa definitiva, a ação proposta não prosperou, entendo desnecessário o procedimento de habilitação nos 

presentes autos, indeferindo de plano o pedido requerido na petição apresentada, que deixo de despachar e anexar nos 

autos. Contudo, concedo prazo de 30 (trinta) dias para vistas a patrona constituída pela parte autora, determino a 

Secretaria o cadastramento da Dra. ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, OAB/SP nº 1276677, transcorrido o prazo, 

arquive-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1474/2008 

 

2004.61.84.368231-6 - EDELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, em razão da falta de documentos 

imprescindíveis a análise do pedido de habilitação faz-se necessário o ingresso com processo de inventário junto à Vara 

da Família e Sucessões, não sendo este o foro competente para realizar a citação por edital do irmão ausente. Determino 

o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos valores apurados 

neste processo, devendo, realizada a diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser 

feita em nome do inventariante a quem caberá a administração dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha, ou 

localizado o irmão ausente, juntem aos autos documentos pessoais dele para análise. Decorrido o prazo sem 

manifestação, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. Com a juntada do termo de 

inventariança, voltem conclusos. Intime-se e cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE N.° 1475/2008 
Lote 68453/2008 

 

DATA E HORA DA PERÍCIA AGENDADA NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.013896-5 

EDMILSON ALVES DE OLIVEIRA 
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KARINA DA CRUZ-SP261671 

(28/10/2008 17:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.023018-3 

DIVA LEONARDO OLIVEIRA GOMES 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

(22/10/2008 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.035528-9 

JOANA DARC ALEXANDRE DE LIMA 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO-SP220492 

(01/07/2009 17:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.042555-3 

ELIANE GONCALVES DE GODOY DE ALMEIDA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

(13/11/2008 18:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.042556-5 

MARIA DE FATIMA PESSOA DE SOUZA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

(16/11/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.042561-9 

REINALDO CARNEIRO CARDOZO 

JAIR RODRIGUES VIEIRA-SP197399 

(20/02/2009 17:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.042565-6 

PEDRO MONTEIRO SILVA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

(18/12/2008 11:15:00-ORTOPEDIA) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1476/2008 
LOTE Nº 68514/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.056204-7 - ALVINA BRESSCKOTT (ADV. SP181784 - ELIANE DO VALE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que, para elaboração dos 

cálculos 

pela Contadoria Judicial, faz-se necessária a apresentação do processo administrativo, OFICIE-SE ao INSS para que 

apresente, em 30 (trinta) dias, a íntegra do processo administrativo, objeto da presente demanda, NB: 41/130.531.344-2, 

contendo a contagem de tempo de serviço/contribuição. Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 21/10/2009 às 14:00 horas. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.059044-4 - JOSE MANOEL MOREIRA (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA 

ANSELMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor objetiva a 

conversão de tempo de serviço especial em comum e consequentemente a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Verifico, porém, que no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) não consta assinatura do engenheiro 

responsável, bem como a data de admissão constante no referido documento (1984) é posterior ao início da atividade 

(15.10.1976). Além disso, há divergências sobre a data do início da exposição ao agente agressivo, com referência ao 

ano de 1979. Não coincide, ainda, o pedido ao período de exposição descrito no laudo. 

Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 16.09.2009, às 15 horas, tendo em vista a 

necessidade de apresentação de laudo técnico, SB 40 ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) do período que o 

autor alega ter laborado em condições especiais, corretamente preenchido, datado e assinado. Intime-se o autor para 

que, 

em 60 (sessenta) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de preclusão da prova. Após, tornem 

conclusos para sentença. Saem intimados os presentes. 
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2006.63.01.058635-7 - FRANCISCA MARIA DE SALES (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP136988 - MEIRE DOS SANTOS e ADV. SP235494 - CAROLINA MESQUITA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão Cumpra-se o já determinado na audiência de 09/01/2008, 

oficiando- 

se ao Fórum de Barueri/SP, solicitando informações quanto ao cumprimento da Carta Precatória 291/2007. Redesigno 

audiência de instrução e julgamento para 11/11/2009 às 14:00hs. Saem os presentes intimados (inclusive a testemunha 

trazida nesta audiência). Oficie-se e Intimem-se. 

 

2006.63.01.070697-1 - DAVI PAVONE (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, intime-se a parte autora 

para que, 

no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da proposta ofertada. Tendo em vista os princípios que norteiam os Juizados 

Especiais, designo desde logo audiência para o dia 16/04/2009, às 14:00 h. Int. Publique-se. 

 

2005.63.01.120782-9 - FELIX BEZERA SANDES (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da controvérsia posta em 

Juízo, 

determino ao autor a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e sob pena 

de extinção do feito sem apreciação do mérito, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao NB 

42/085.071.468-0, contendo, principalmente, o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial revista pelo artigo 144 

da 

Lei nº 8.213/91. Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 03/02/2009, às 

13:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

2005.63.01.191002-4 - JERCI JOSE LANDIM (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja oficiado ao DD. 

Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente 

cópia do processo administrativo mencionado juntamente com todos os documentos que o instruíram, notadamente a 

memória de cálculo da RMI do beneficio originário, contendo os 36 salários de contribuições, grupos de 12 acima do 

MVT, 

se houver, coeficientes de cálculo aplicados aos benefícios, bem como eventuais revisões. Redesigno a audiência para o 

dia 28/04/2009, às 13:00 horas. Oficie-se o INSS para que presente a referida documentação, sob pena de busca e 

apreensão. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.192620-2 - GENNATI SOAVE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para análise do pedido de habilitação são necessários 

documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a 

apresentação de: 1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS 

(setor benefícios); 2) informação sobre a existência de filhos menores do de cujus; 3)documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 4) comprovante de endereço com CEP; 5) 

certidão de casamento atualizada do "de cujus". Fica redesignada audiência para o dia 16/04/2009, às 13:00 horas. 

Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.005844-8 - SIRLEY DE OLIVEIRA MOTRA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre 

a 

proposta de acordo anexa aos autos em 24/09/2008. P.R.I. 

 

2007.63.01.026339-1 - JANDYRA BALBINO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Decisão Considerando o teor do parecer elaborado pela contadoria judicial, 

junte 

a autora cópia integral do PA de seu benefício. Prazo de 60 (sessenta dias) sob pena de extinção do feito. Quanto aos 

documentos anexados nesta data, verifico que, além de anexados às 16:25hs, estão ilegíveis e não são suficientes para 

comprovação dos fatos alegados, conforme acima narrado. 
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Redesigno audiência de instrução e julgamento para 19/11/2009 às 14:00hs, devendo a autora, quando do 

comparecimento, trazer suas CTPS originais para conferência pelo juízo. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.026493-4 - MARIA ADIRCE OLIVER (ADV. SP246263 - ELIEL MOREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem 

custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2006.63.01.070791-4 - SONIA APARECIDA CAMMAROSANO (ADV. SP187643 - FERNANDO JONAS 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Vistos, em 

decisão. 

Considerando que a autora requer, além da reajuste do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, autorização para 

levantamento dos valores ali depositados, a alegação de ser aposentada, a ausência de registro da data de afastamento 

da autora do vínculo que manteve junto à Emp. Comis. Nacional de Energia Nuclear (fls. 10 do anexo pet_provas) ou 

da 

carta de concessão da aposentadoria, concedo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da documentação 

apontada, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito quanto ao pedido de levantamento. Sem prejuízo, 

redesigno audiência de conhecimento de sentença para 13/04/2009 às 13 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Registre-se. 

 

2007.63.01.045610-7 - ANTONIO PEREIRA DE VILAS BOAS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias para que a demandante apresente o processo administrativo respectivo. Em seguida, venham os autos 

conclusos. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 02/10/2009 às 14:00 horas, dispensada a presença 

das partes. Quanto ao termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº 2005.63.01.354919-7 foi 

extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, ante a ausência de interesse de agir, e já transitou 

em 

julgado, conforme certidão nos autos. Assim, com fulcro no art. 268 do CPC, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se 

o INSS. Intimem-se. Nada mais. 

 

2005.63.01.110060-9 - JOAO ALDEMIRO VERONA (ADV. SP028743 - CLAUDETE RICCI DE PAULA LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor análise e deslinde da 

controvérsia posta 

em Juízo, determino ao autor a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à data da próxima audiência e 

sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, de cópia integral do procedimento administrativo referente ao 

NB 

42/085.071.640-3, contendo, principalmente, o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial revista pelo artigo 144 

da 

Lei nº 8.213/91. Sem prejuízo, redesigno a audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para 03/02/2009, às 

13:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6302000171 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO - LOTE 14319 
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2008.63.02.002160-8 - DEUVACI NOGUEIRA PORTO (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos 

da autora, decretando a extinção do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.008105-8 - CASSIO LUIS TAVARES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008047-9 - EUNICE CARUSO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) ; TEREZA PARO 

CARUSO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007832-1 - JOSE LUIZ BAIOCO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006138-2 - NEUSA MARIA DE MORAES (ADV. SP252091 - DANIELA DE CÁSSIA ROQUE TOZINI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006384-6 - VALTER CYRYLLO PEREIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006526-0 - VISMAR QUEIROZ DE VASCONCELOS (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO). 

 

2008.63.02.009704-2 - JOAO ALVES PEREIRA NETO (ADV. SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008056-0 - HELENA SOLDI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009534-3 - PEDRO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009532-0 - JOAQUIM LUIZ DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS e ADV. 

SP172227 - CHARLES GUIMARÃES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008406-0 - JULIO CESAR DE LUCCA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.007467-4 - LEOPOLDO PEREIRA FILHO (ADV. SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES 

MATTAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA 

HABITACIONAL 

REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP(ADV. SP131114-MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS). 

 

2008.63.02.006996-4 - FABIO SIQUEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.004270-3 - ADRIANO CESAR ULLIAN (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.02.008280-4 - PEDRO EUGENIO PEREIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009912-9 - LORIVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007685-3 - LENIRA DE SOUZA COSTA (ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em 

conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.005081-5 - VITOR ALVES CASSIANO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004033-0 - ANTENOR VAZ (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003990-0 - FABIO JOSE MARTINS (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003831-1 - DOMINGOS GOMES CORREIA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001975-4 - JUNIVAL BELEM LOPES (ADV. SP122578 - BENVINDA BELEM LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000015-0 - JULIO MAIA DE ANDRADE (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.014899-9 - NEUSA DOS SANTOS GOMES (ADV. SP247024 - ANDERSON ROBERTO GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

da 

autora, decretando a extinção do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, 

e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na forma 

expressa na fundamentação. 

 

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

 

2008.63.02.006042-0 - JESUS COSTA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009458-2 - SANTOS CRIVELARI (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010178-1 - ALBERTO GOLVEIA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010194-0 - NORMA ROSA APPARECIDA CURTI BOTTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008567-2 - HUGO MARTINI NETO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010261-0 - DORIVALDO JOSE ASSAD (ADV. SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN e ADV. SP213245 

- 

LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.010173-2 - JOSE ROBERTO BERTACI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010472-1 - MARCELO JOSE PINHO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010477-0 - MARIA RIBEIRO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009111-8 - ANTONIO JOSE SANTANA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010163-0 - BENEDITO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

 

2008.63.02.007538-1 - NELSON FERRARI (ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007486-8 - LUIZ CARLOS DA CRUZ (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com 

aniversário até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), 

descontando-se o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os 

atrasados correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados(juros de 0,5%) de acordo 

com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
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No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.007825-4 - CLEONICE MEDEIROS (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009930-0 - MAYSA ALEXANDRA DE OLIVEIRA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004068-8 - ELY VIEITEZ LANES (ADV. SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI e 

ADV. 

SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.010548-8 - MARIA APARECIDA FURLAN (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010698-5 - NEUSA BARREIRA DAL PICCOLO (ADV. SP040903 - LUIZ CARLOS PACCAGNELLA e 

ADV. 

SP140589 - LILIAN CARLA PACCAGNELLA) ; JERONYMO DAL PICCOLO(ADV. SP040903-LUIZ CARLOS 

PACCAGNELLA); JERONYMO DAL PICCOLO(ADV. SP140589-LILIAN CARLA PACCAGNELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2007.63.02.007310-0 - DIRCE DA SILVA PRADO (ADV. SP229202 - RODRIGO DONIZETE LÚCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009300-0 - LUIZA BUENO GARCIA MANHAS (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA 

PEZZUTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009270-6 - JOSE ALEIXO SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009701-7 - VIRGINIA RITA GARUTTI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009830-7 - THIAGO OLIVATO BENTUROSO (ADV. SP135564 - MARSHALL MAUAD ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008912-4 - LUIZ ANTONIO VISCONIO (ADV. SP243568 - PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES 

MANZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008393-6 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008515-5 - JADEIR DIOGO LERMINO (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.008395-0 - ROGERIO CONTADIN (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.013164-1 - ALEXANDRE FELIX DE SOUZA PERILO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2008.63.02.006609-4 - MARIA JOSE PEREIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista da ausência da autora na audiência 

de 

instrução e julgamento, julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial 

 

2008.63.02.005144-3 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005188-1 - ILMAR MORAIS DE SOUSA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003777-0 - EUNICE SANTOS MASCARENHAS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004049-4 - ALVINO LUIZ TRINDADE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.008382-1 - ANTONIO JAMBERCI (ADV. SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas 

ou 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime- 
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se.com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.008045-5 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008043-1 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009080-1 - MARTA LOPES GAMES (ADV. SP214365 - MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009630-0 - FREDERICO AUGUSTO RUBANYA ROCCO (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA 

SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.008104-6 - JOSE DEJAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o 

dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da 

data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em março (84,32%), descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por tais fundamentos, JULGO EXTINTO O 

FEITO, 

sem apreciação do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 295, V, do CPC. 

 

2008.63.02.007388-8 - JOAO ANTONIO SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007385-2 - JOSE DONIZETE VANELLA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007829-1 - JOSE CALCINI NETO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.02.006806-6 - SEBASTIAO SIENA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010849-0 - CLAUDIO APARECIDO MARCONE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e 

ADV. 

SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.004241-7 - OVIDIO ANNIBALI (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004723-3 - JOSE NELSON DA SILVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005104-2 - ZORAIDE APARECIDA ALACRINO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.001618-2 - DIOMAR MARCOLINO IGNACIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que se pede benefício de 

aposentadoria por idade. Considerando que a parte interessada(herdeiros) não adimpliu, no prazo que lhe foi 

concedido,a 

determinação para regularização do feito, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, 

V, 

da Lei 9.099/95. P.R.I. 

 

2006.63.02.007131-7 - SELI APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP120404 - ANA MARIA DE PAULA 

MACHADO e ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a rever a renda mensal do 

benefício percebido pela parte autora, de forma a utilizar os efetivos salários de contribuição constantes do CNIS, bem 

como a incluir, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, o índice de reajuste do salário mínimo - 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito 

 

2008.63.02.006407-3 - SAULO STRAZEIO CARDOSO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007544-7 - WALDOMIRO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

OCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006619-7 - ANSELMO DE BARCELLOS FERREIRA (ADV. SP021497 - JOSE ROBERTO MARTINS 

GARCIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006390-1 - EDNA APARECIDA DE SOUZA TAVARES (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004486-0 - MINERVINA PRAXEDES (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007669-5 - VALMIR TORRES (ADV. SP194136 - DANIELA NOGUEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006864-9 - JOEL THEODORO DE FARIA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000013-7 - NELIDES BARBOSA DE FREITAS (ADV. SP192681 - RONYWERTON MARCELO 

ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006888-1 - MARCO ANTONIO CIPPICIANI (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por tais fundamentos, JULGO EXTINTO O 

FEITO, 

sem apreciação do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.02.006725-6 - JORDELINA PEREZ GALDINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 19.421,42 (DEZENOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito 

 

2008.63.02.010046-6 - ADEMIR DOS SANTOS (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010834-9 - APPARECIDO RIBEIRO DE MACEDO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010072-7 - EVA DA ROCHA LINDOLFO (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010512-9 - NEUZA MARIA ROSSINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003759-8 - MARIA JOANA ARANTES ARTIOLI (ADV. SP117860 - NILZA DIAS PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 

saldo da 

conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, 

pela diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo 

IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 

6% 

ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 
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hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, ofície-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, 

DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.010174-4 - DONIZETI SILVERIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009116-7 - JOAO TIMOTIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009108-8 - MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010169-0 - MARIA TRUILIO PEREZ (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005998-3 - EMERSON LEANDRO PETRI (ADV. SP262556 - PAULO CESAR MARINI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o 

dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da 

data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os 

índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006073-0 - SANDRO CERIBELLI (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

resolvo 

o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor SANDRO CERIBELLI, condenando-o, 

ainda, em 

face da litigância de má-fé (CPC, arts. 17 e 18; Lei Nº 9.099/95, art. 55), ao pagamento de: 1) multa na importância de 

R$ 

156,00 (cento e cinqüenta e seis reais), equivalente a 1% do valor atribuído à causa; 2) honorários advocatícios em favor 

do réu equivalentes a 5% do valor da causa, ou seja, R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), tendo em vista a pouca 
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complexidade da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC; 3) custas ex lege. 

 

2008.63.02.006729-3 - CARLOS ALBERTO LUCHESI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à 

revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

9.456,23 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , 

atualizadas para 

JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.006122-9 - LUIZ CARLOS VIDORETTI (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 1.640,52 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , 

atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.007226-4 - ANTONIO VICENTE MARTINS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.02.001094-5 - JOSE ADILSON DOS SANTOS (ADV. SP259106 - ELISANDRA ALICE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DEFIRO o pedido, razão pela qual determino 

a 

expedição de ofício ao INSS, em favor de JOSÉ ADILSON DOS SANTOS, CPF n. 149.210.308-04, devendo a 

autarquia 

previdenciária tomar as providências necessárias no sentido de viabilizar o levantamento do valor depositado a título de 

resíduo do benefício previdenciário, referente ao NB 21/000.027.511-5, do qual era titular Maria Golfeto dos Santos, até 

a 

data do seu falecimento. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à CEF que proceda ao reajustamento da conta poupança da parte autora em abril de 1990, mediante a 

diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado. Condeno a CEF ao pagamento dos valores 

decorrentes da aludida forma de correção, que serão remunerados (juros de 0,5%) e atualizados até o presente de acordo 

com os critérios da caderneta de poupança. Os juros moratórios são de 1% (um por cento) ao mês pro rata. Reitero o 

que 

foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica somente ao 

valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 8.024, 

ambas 

de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo 

 

2008.63.02.008039-0 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2453/2893 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008041-8 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009474-0 - ANTONIO MATHEUS BENELLI JUNIOR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008037-6 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008874-0 - LICURGO ANCHIETA FILHO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009083-7 - GREGORIO GAMES (ADV. SP214365 - MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, conheço dos embargos e nego 

provimento. 

 

2005.63.02.012889-0 - VARCILIO ALIBERTI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000811-2 - LUZIA GARCIA PELLEGRINO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.85.005450-9 - MARIA HONORATO TITARELLI (ADV. SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e 

ADV. 

SP182938 - MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto declaro a ocorrência da prescrição qüinqüenal no que toca ao enunciado nº 260 do TFR; e 

julgo improcedente o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT-88. Decreto a extinção do processo com fundamento no 

art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.02.015242-5 - GERALDO BAGATINI (ADV. SP207798 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 6.352,68 (SEIS MIL TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E 

OITO 

CENTAVOS) , atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.02.004877-8 - ROBERTO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003328-0 - GUMERCINDO RODRIGUES ELESBAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 
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ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011710-3 - VERA LUCIA DA SILVA STABILE (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006159-0 - IVANI VICENTE DO CARMO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.013083-1 - OSVALDO ROSA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que 

(1) 

reconheça e proceda à averbação dos períodos de 14/03/1974 a 25/10/1974, 05/05/1997 a 30/11/1997 e 

02/05/1998 a 02/12/1998, em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS, bem como para que considere que 

nos períodos de 18/03/1971 a 11/03/1974, 26/10/1974 a 12/03/1976, 06/05/1976 a 20/12/1982, 01/10/1984 a 

31/08/1988, 01/09/1988 a 05/02/1990, 05/03/1991 a 08/05/1995 e 01/08/1996 a 20/12/1996, exerceu atividades 

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4); (2) proceda à conversão do período 

especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) promova a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 

141.489.858-1), com base no reconhecimento e na conversão do tempo assegurados nesta decisão, inclusive, se for o 

caso, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB), com DIB na data do 

requerimento administrativo(08 de junho de 2006). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.02.015900-6 - AIRTON ANANIAS BORGES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017026-9 - PEDRO MARTINHO PELOGIA IELAGO (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006776-1 - LEONICE CARNEIRO ALVES (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007022-0 - NATALINA MERLIN VITAL (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007000-0 - LAERCIO RENO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 12.819,53 (DOZE MIL OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) 

, 

atualizadas para JULHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.009842-3 - CLOVIS ARRUDA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO 

O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 
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aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora 

para cumprimento da determinação supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGAR IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS do 

autor. 

 

2006.63.02.008061-6 - RENATO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002607-2 - JUVERSINO RIBEIRO DE SENA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15: no mês de 

janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da data de 

aniversário, 

mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente 

já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.009628-1 - ANA PORTELLA SIN (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI 

BENEDETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009602-5 - DARCY RODRIGUES (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.004058-5 - ANDREA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005126-1 - SINVALDO DA SILVA GAMA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.003880-3 - PAULO SIDNEI DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005168-6 - HELENA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003804-9 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP267361 - MAURO CÉSAR COLOZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005148-0 - ELAINE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004016-0 - SEVERINA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004059-7 - VALDEMIR DE OLIVEIRA GREGORIO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004986-2 - CLEIDE CANDIDO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005102-9 - VILMA RUTH RAFAEL (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006878-9 - ETELVINA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.015742-0 - MARIA INES RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006180-1 - MANOEL EUGENIO BARBOSA (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004023-8 - CRISTIANE PESSOLO FORASTIERI (ADV. SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO e 

ADV. 

SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005176-5 - JOSE CLEBE DE OLIVEIRA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005186-8 - CLODOALDO MARQUES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005170-4 - JOSE MARIO VIANNA ANDRADE (ADV. SP194655 - JOSEANE APARECIDA 

ANDRADE 

MARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005008-6 - APARECIDA CAVATAO ROSSI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005014-1 - LUIS LOPES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005084-0 - JOAO COSTA TEIXEIRA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006129-1 - ANDRE DOS SANTOS FARIA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) ; 

VALERIA 

ANTONELI DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007464-9 - JOSE GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto considerado, em face das 

razões 

expendidas, com fulcro no art. 267, inc. I c.c. art. 284, parágrafo único, ambos do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

em conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.02.000631-7 - NEIDE DA SILVA RECHE (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007015-2 - MARLENE PEREIRA FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001349-8 - DIJALMA DE MARTIM (ADV. SP141924 - PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000227-0 - APARECIDO LUIS FRANCA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012553-7 - BENEDITO DE JESUS VILELA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010355-4 - HELIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011844-2 - IDAIR SANTANA (ADV. SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA e ADV. 

SP229005 - 

BRUNA GOMES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000427-8 - ERIVALDO ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015931-6 - COSME FERREIRA DA COSTA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.014954-5 - JOSE CARLOS CASTILHO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012206-8 - BENEDITO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012464-8 - JOAO FERREIRA FAGUNDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006648-3 - JOSEMAR MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 
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SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2007.63.02.010189-2 - MARIA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010840-0 - MAURICIO SCHIAVINATO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016787-8 - LUCIANO DE PAULA ARAUJO (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013848-9 - VALDIR ANTIONIUCCI (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e ADV. SP149471 

- 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010894-1 - PEDRO MARIN (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001088-6 - APARECIDO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.002518-0 - ELIAS CORREIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016483-0 - BENTO STABILE (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004698-4 - JOAO MILANI (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.005749-0 - MARCO ANTONIO CAMOLEZI (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.005835-4 - HAMILTON RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012738-8 - JOÃO MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010400-5 - ANTONIO BENEDITO BELAN (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.018218-8 - MILTON DOS SANTOS (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.017004-6 - NARCIZO MARTINS (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.008150-5 - VIRGINIO BENEDITO ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.02.017465-9 - VALDETE DAS GRAÇAS FELISARIO URIAS (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.014478-3 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e 

ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2006.63.02.013074-7 - HUMBERTO DE ASSIS RUVIERI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.010608-3 - JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.010477-3 - VICENTE GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.002868-4 - CLEIDE MARIA DOMINGOS PAULINO (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU 

PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011889-2 - APARECIDO DONIZETE KILL (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

 

2008.63.02.008784-0 - JOSE DO CARMO DE PAULI (ADV. SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE 

PAULI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001696-0 - ADELAIDE MOLEZINI INVERNIZZI (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido formulado 

pela 

autora 

 

2008.63.02.006985-0 - MARIA DO CARMO DE MEDEIROS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006990-3 - NEIDE DESPIRITO GONCALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006376-7 - JOAO CARLOS FELIPE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão 

da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 
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9.109,52 (NOVE MIL CENTO E NOVE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas para JUNHO de 

2008, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a 

partir 

da data da propositura da ação. 

 

2007.63.02.008883-8 - AMNE RAHAL (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgar improcedente o pedido 

 

2008.63.02.007097-8 - MARIA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, 

aplicável ao 

Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

 

2008.63.02.007067-0 - ALEXANDRE MANTOVANI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, conheço dos embargos de declaração, reconhecendo o erro material 

na 

sentença e, no entanto, mantenho a improcedência do pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

 

2007.63.02.016135-9 - LUZIA BALUGOLI BISPO (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010051-0 - IRACY IPOLITA CORREA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009905-1 - LIA NEUSA CORAUCCI (ADV. SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010243-8 - ALBERTO FRAZZON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009272-0 - FREDERICO MONTEFELTRO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007854-0 - MARIA DA GLORIA FERREIRA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

 

2008.63.02.002608-4 - JOSE GONCALVES DE LISBOA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002802-0 - APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002808-1 - VALDEMAR GALAN PENNA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002444-0 - NATAL MAURICIO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, em face das razões 

expendidas, com fulcro no art. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE 

AÇÃO, sem resolução de mérito. 

 

2008.63.02.009346-2 - HAMILTON JOSE ROSSI (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006658-6 - DULCELINA ALVES FERREIRA CARDOSO (ADV. SP127534 - WILMA APARECIDA 

CARDOSO) 

; LILIAN FERNANDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); LUCIANA APARECIDA 

CARDOSO 

(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); LUCIMARA CRISTINA CARDOSO(ADV. SP127534-

WILMA 

APARECIDA CARDOSO); PEDRO HENRIQUE CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); 

TIAGO 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); PATRICIA CRISTINA CARDOSO(ADV. 

SP127534- 

WILMA APARECIDA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.006817-0 - ANDERSON CARDOSO (ADV. SP127534 - WILMA APARECIDA CARDOSO) ; 

ADALGISA 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); ADRIANA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA 

APARECIDA CARDOSO); ANILSEN CARDOSO DA SILVA(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA 

CARDOSO); 

AMERILDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); ANILTON CARDOSO(ADV. 

SP127534- 

WILMA APARECIDA CARDOSO); LILIAN FERNANDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA 

CARDOSO); 

LUCIANA APARECIDA CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); LUCIMARA 

CRISTINA 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); PEDRO HENRIQUE CARDOSO(ADV. 

SP127534-WILMA 

APARECIDA CARDOSO); TIAGO CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); PATRICIA 

CRISTINA 

CARDOSO(ADV. SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO); DULCELINA ALVES FERREIRA 

CARDOSO(ADV. 

SP127534-WILMA APARECIDA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.009114-3 - ILZA PEREIRA GUEDES BONUTI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.015446-0 - FULVIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO opostos pela parte autora. 

 

2006.63.02.008059-8 - MARCOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

do autor, 

decretando a extinção do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.006082-1 - MARIA HELENA GABRIEL DE FREITAS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.005273-3 - DENISE APARECIDA AGOSTINHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004916-3 - CELIO JULIO MILAN (ADV. SP262433 - NEREIRA PAULA ISAAC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005320-8 - MARIA OLIMPIA DE PAULA FARIA (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004914-0 - RICARDO SORDI NETO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006437-1 - GERSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004887-0 - MAURICIO COSTA (ADV. SP158382 - SANDRA HADAD DE LIMA e ADV. SP248069 - 

CLEONICE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005974-0 - DIONISIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JÚNIOR 

e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006086-9 - AICHE AKL (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004859-6 - NEIDE PRIETO DA SILVA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004860-2 - RUBENS GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007002-4 - SONIA VELLONI FIGUEIREDO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006974-5 - LUZIA PERCILIANO POLLO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006464-4 - RAIMUNDO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006603-3 - JOSE SIMAO FILHO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007012-7 - MARIA APARECIDA FERREIRA FORMENTON (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007016-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001852-0 - BENEDITA APARECIDA PAULINA SEBASTIAO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006181-3 - AGOSTINHA APARECIDA FELIPE (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006189-8 - MARIA APARECIDA ONOFRE MASSON (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007020-6 - OSWALDO DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013046-6 - ANGELA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.007831-6 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.008719-6 - JOSE MENDES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016485-3 - MAURICIO DE PAULA ARANTES (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000576-3 - VALDECI APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012911-7 - JOAO RODRIGUES DE GODOY (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000837-9 - ORION CALIXTO BARRETO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001293-0 - FRANCISCO GARCIA DA SILVA (ADV. SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA 

MARTUCCI 

e ADV. SP135954 - OLINDA GALVAO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2007.63.02.010378-5 - WANDERLEY ALBUINI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014300-0 - GILBERTO LIMA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010276-8 - SEBASTIAO MANOEL DA CRUZ (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015817-8 - OSVALDO CAPEL GRANERO (ADV. SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014072-1 - OSMANI FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013981-0 - FERNANDO APARECIDO CATANANTE (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010865-5 - CARLOS MERLINI FILHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010188-0 - JOAO PAULO FALARINO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013273-6 - NATAL DE ABREU ADOLPHO (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO DALTO DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009844-3 - JOSE FAUSTINO (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000941-0 - ALCINO APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010435-2 - CARLOS ANTONIO BURIN (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012874-5 - JOSE LUIZ DEVIDES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015934-1 - ATAIDE SERAFIN DA SILVA FILHO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016219-4 - LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

e ADV. 

SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.02.016488-9 - MAURO APARECIDO LODE (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005901-6 - CARLOS APARECIDO LOURENCO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016587-0 - ANESTOR CASIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.007090-4 - CLAUDIO DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016688-6 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.85.026030-4 - EDGARD ANTONIO SCHIAVINATO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016909-7 - JOAQUIM STRABELI FILHO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016930-9 - VALDIR TEIXEIRA MOURA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.001584-0 - ROMUALDO TINOCO FILHO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.001781-1 - VERONICA RADIONOFF BARIONI (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011693-7 - JOSE POLO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001731-5 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004636-4 - MAURICIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010649-0 - APARECIDO DONIZETE FELIPE (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011208-7 - APARECIDA DONIZETE DA CRUZ (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011761-9 - JARDO FERREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003683-8 - ANGELO RUBENS CORREA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.002524-5 - PAULO MARCOS PENGO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009226-0 - ANTONIO CELSO PUGA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001958-0 - LUIZ ALFREDO DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009252-0 - ROBERTO AUGUSTINHO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004109-3 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011714-0 - IRINEU PAZETO CAVATAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009782-7 - JOAO ALVES MARCOLINO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.008621-0 - ADEMIR BARRADO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012580-0 - MARIO AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP190637 - EDUARDO COVAS PINHEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000617-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010542-3 - ANTONIO VALDECIR VETTORI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010211-2 - SEBASTIAO CARLOS MONTEIRO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.000817-0 - ANTONIO CARLOS GONCALVES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.008720-2 - GERALDO DA ROCHA BALDAIA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004896-1 - JOSE ROBERTO SIMAO DOS SANTOS (ADV. SP129434 - DAGOBERTO CARLOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005082-7 - GERALDO JOSE ALVES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004979-5 - CYNIRA MARIA DIAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005012-8 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006750-5 - ADRIANA APARECIDA LAMONATO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005011-6 - CARMEN LUCIA GONCALVES BARBARELLI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005086-4 - ODILEIA APARECIDA SIMOES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006190-4 - MARIA ISABEL LAMAS MOI (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006058-4 - SEBASTIANA PIRES LINARES (ADV. SP240676 - SANDRA VASCONCELLOS HOTZ 

FIOREZE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004624-1 - NADIR DE SOUZA SCAGLIONI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.004316-1 - LUSDALMA BOSCO SOARES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005823-1 - ARLETE AUGUSTA ARAUJO LIMA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004697-6 - TEREZINHA DE CASTRO LACERDA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005702-0 - LOURDES CAETANO AMADO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.005025-6 - NEZIA MARIA BAIOCO CORREA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004965-5 - ANTONIO DOMINGOS BRANCAGLIONI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.004078-0 - PHILOMENA MARUCCI CLAUDIO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004776-2 - MARIA MESSIAS DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007230-6 - ETELVINA FERREIRA PRESTES DE FREITAS (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI 

KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005517-5 - LUZIA DA CONCEICAO FERNANDES NASSABAYEN (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA 

DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003379-9 - ANA MARIA RISSATO CASSARO (ADV. SP205911 - MARIANA MARUR MAZZÉ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003617-0 - JOSE MARCEANO DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007334-7 - MARIA EMILIA DOS SANTOS DE LIMA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004044-5 - MARIA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004065-2 - CLAUDIA MALANOTTE FAVARIN (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004077-9 - LUIZA SANTINA COSTA OLIVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.004087-1 - JOSE ALEXANDRE SOBRINHO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002058-6 - REGINA MARCIA JORDAO BORDIN (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000981-5 - MARIA LUIZA VIEIRA DANTAS (ADV. SP222693 - RAFAEL CURY DANTAS) ; ANA 

HELENA 

DANTAS GONCALVES(ADV. SP222693-RAFAEL CURY DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . DEFIRO o pedido, razão pela qual determino a expedição de ofício ao INSS, em favor de MARIA 

LUIZA VIEIRA DANTAS, CPF n. 542.140.848-53 e ANA HELENA DANTAS GONÇALVES, CPF n. 159.942.918-

70, 

devendo a autarquia previdenciária tomar as providências necessárias no sentido de viabilizar o levantamento do valor 

depositado a título de resíduo do benefício previdenciário, incluindo-se 13º salário proporcional, no importe de 50% 

para 

cada uma, referente ao NB 21/000.032.864-2, do qual era titular Maria Aparecida Vieira Dantas, até a data do seu 

falecimento. 

 

2008.63.02.001596-7 - FLAVIA TEIXEIRA BRAVO (ADV. SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o 

dia 

15: no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da 

data 

de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) de 1990, descontados os índices efetivamente 

já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados(juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2006.63.02.006818-5 - ZELIA NUNES DA SILVA REGO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste apenas das cadernetas 

de poupança da parte autora de n° 013 - 00004839-0 e 013 - 00005987-2, com aniversário até o dia 15 do mês de junho 

de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), descontando-se o índice efetivamente aplicado, 

bem 

como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices. Os 

atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas 

de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por 

cento) 

ao mês, a partir da citação. 

 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 
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deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.007018-8 - MARCIA MARIA CANALI FUMIS (ADV. SP126973 - ADILSON ALEXANDRE MIANI e 

ADV. 

SP238058 - FÁBIO HENRIQUE ROVATTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) ; MAPFRE VERA CRUZ 

SEGURADORA S/A 

(ADV. SP014452-PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por incompetência territorial, nos termos do 

art. 51, 

inc. III, da Lei 9.099/95. 

 

2006.63.02.007764-2 - ORLINDO SILVA SAMPAIO (ADV. SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido 

para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a 

fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido 

e 

implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, 

tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às 

prestações vencidas, no montante de R$ 249,95 (DUZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) , atualizadas para abril de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.006829-7 - ANGELINA GOBBO SOARES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 19.658,33 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS) , atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.006710-4 - APARECIDA DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 11.079,51 (ONZE MIL SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas 

para 

JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2007.63.02.016036-7 - EMILIANO CARLOS NETO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014550-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000092-7 - LUIZ APARECIDO BOTA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento 

do 

mérito. 

 

2008.63.02.008577-5 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007763-8 - JOSE GERALDO MIGUEL (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007725-0 - IVANILDE MARIA DOS SANTOS LAVEZZO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009302-4 - MARIA LENI VASCONCELOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008239-7 - ELZA FELIX DENONI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008302-0 - LUIZ CARLOS SIMOES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA e ADV. 

SP250102 - 

ANDERSON DE CASTRO OGRIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008973-2 - JACQUELINE DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009885-0 - DAVID RODRIGUES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007553-8 - VANI BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 

SALOMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007772-9 - MARIA APARECIDA DE SOUSA PAULA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009418-1 - LUIZ RUFINO DE SOUZA (ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA LUCIZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010059-4 - JORGE LUIS PEREIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008860-0 - VALDECI DE ALMEIDA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.008277-4 - JESSICA CARDOSO DA ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008585-4 - ANTONIO PANSA FILHO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e 

ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.004344-6 - ILDA POMINI GONCALVES (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 4.126,98 (QUATRO MIL CENTO E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , 

atualizadas para MAIO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, 

contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.008323-7 - LUIZ BARICHELLO NETO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP254950 - 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE 

O 

EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem 

honorários. Defiro a assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 2.305,83 (DOIS MIL TREZENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS) , 

atualizadas para FEVEREIRO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2007.63.02.016575-4 - NOELI MINUSSI (ADV. SP209936 - MARCELO POLACHINI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016577-8 - SOPHIA IGNEZ ZANETTI MINUSSI (ADV. SP209936 - MARCELO POLACHINI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito 

da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo 

único 

da Lei n.º 5705/1971. 

 

2008.63.02.010490-3 - APARECIDO SERGIO PEREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010489-7 - RENATO PINTO FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.007866-7 - SIDNEY PIRANI DIAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010141-0 - BERNARDO RIBEIRO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009115-5 - MANOEL RIBEIRO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009113-1 - JOAO VENANCIO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009109-0 - JOSE SANTANA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008722-0 - ANTONIO DIAS PEREIRA (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009456-9 - BENEDITO MANOEL FILHO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.008946-0 - BENEDICTA GONCALVES AMICI (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em março (84,32%), abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar 

os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006956-3 - IRON DUARTE (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

 

2008.63.02.006979-4 - HAELCI FERRARESE (ADV. SP127389 - EDMUNDO NUNES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por 

conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.007736-5 - CIRIACA GODOI BUENO BARRIOS (ADV. SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009333-4 - ELISA DOS SANTOS BADIA (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por tais fundamentos, JULGO EXTINTO O 

FEITO, 

sem apreciação do mérito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 295, V, do CPC. 

 

2008.63.02.010158-6 - JOSE CARLOS PADOVANI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010921-4 - LUIZ CLOVIS DE MORAES (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007244-6 - ANTONI DONIZETI DELORENCO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011026-5 - APARECIDO VIEIRA CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011029-0 - LUIZ CARLOS BALBINO NOVAIS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011033-2 - SIDNEY VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011030-7 - APARECIDO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010124-0 - RUI AFONSO DA SILVA (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011060-5 - ANTONIO GONCALO DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010106-9 - SUELI VIEIRA DE ALMEIDA CRUZ (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010114-8 - OSMAR ROBERTO TURATI (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007085-1 - EDUARDO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007579-4 - MAURICIO DA SILVA CORTEZ (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.011126-9 - WALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS e 

ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010098-3 - JOAO CAMACHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010104-5 - LUIZ DA ROCHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011054-0 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011071-0 - JOSE DE OLIVEIRA MAIA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010201-3 - JOSE DA SILVA PINTO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010193-8 - JOSE EMIDIO DE CARVALHO NETO (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011058-7 - HIRLEI CELESTINO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006982-4 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010101-0 - WALTER GALDINO DE SOUSA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.02.010102-1 - ARNALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007311-6 - EDITE FRANCISCA RAMOS (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010143-4 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011120-8 - VICENTE FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010517-8 - LUIZ MARIO LIMA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007188-0 - JOSE CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP251530 - CAROLINA MARIA GERA ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.010370-4 - LORIVAL JOSE JERONIMO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010304-2 - MARIO AIRTON MINUTI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010309-1 - VANTUIL SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e 

ADV. 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010313-3 - DURVALINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001407-0 - LUIZ ERNESTO DE SOUZA (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO e ADV. 

SP255863B - MARTHA SUZANA MARTINS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010315-7 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010317-0 - CELSO PADILHA LIMA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA e ADV. 

SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010367-4 - JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010298-0 - ADEMIR MACHADO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010371-6 - JOSE LUIZ SILVA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP253678 - 

MARCELA 

BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010384-4 - JOAO ALFREDO TARDELLI JUNIOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010515-4 - BENEDITO RUTI PROCOPIO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010823-4 - ANTONIO CARLOS VOLPE (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010606-7 - DEVANIR NERI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010516-6 - ANTONIO DE SOUZA DIAS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010569-5 - HELIO MARQUES DE AMORIM (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS 

e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.02.006687-2 - JOANICIO MELANDA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP150638 - MERCIA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004099-8 - OSMILDO DONIZETI FERREIRA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010881-7 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010296-7 - DANIEL ARAUJO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006531-4 - JOSE ANTONIO LEITE (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010286-4 - JOAO VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010239-6 - SERGIO ROSA DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP089934 

- MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010202-5 - ADEMIR DE SOUZA LIMA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010254-2 - LUIZ CARLOS MARTINS FERREIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010234-7 - LUIS NORBERTO MELONI (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007174-0 - HELIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. 

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010539-7 - JOSE ORLANDO DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007025-5 - ESMAIR GAIAO (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO e ADV. SP127530 - 

SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007824-2 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.011130-0 - ANTONIO LUIZ CAETANO (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010159-8 - PEDRO LUIS ERRERA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.004923-0 - ERMINIO CARLOS JUSTO (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004929-1 - JOSE CARLOS BARBOZA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005249-6 - SOLANGE DEFILICIBUS (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004863-8 - ELZA DE SOUZA SCAION (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004871-7 - MARIA DO CARMO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004912-6 - JOAO DONIZETI DE SOUZA CASTRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004909-6 - MARLENE FATIMA ALVARENGA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004473-6 - GONCALVINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004902-3 - SUELI FERREIRA ORTEGA (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004876-6 - ZAI PEREIRA DE BARROS (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004864-0 - EUNICE FELIPE MACHADO (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004664-2 - ADEMAR ZANARDI (ADV. SP264035 - SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004861-4 - ELISETI APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006880-7 - AVANDA RITA DA SILVA VALADAO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.02.006215-5 - GLAUCIA MARIA MACHADO DE SOUZA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.006684-7 - BENEDITO APARECIDO SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005805-0 - CLARICE DE PAULA ARANTES PEDRO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005833-4 - APARECIDA DONIZET DE SOUZA MARQUES SIRIQUETI (ADV. SP117736 - MARCIO 

ANTONIO DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006589-2 - JOSE MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006524-7 - BENEDITA APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005847-4 - SCHUBERT DONIZETT STOCCO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005849-8 - VERA HELENA DE JESUS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006229-5 - REGINA CELIA COLANTONIO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006697-5 - JOSE ROBERTO RAPHAEL (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005889-9 - ROSELI APARECIDA ZAMPIERI INACIO (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO 

LOPES DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005895-4 - MARIA RITA DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005941-7 - DALVA MARIA BATISTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005946-6 - CECILIA DINIZ BARBOSA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006164-3 - LUDOVINA CONCEICAO DE AZEVEDO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006010-9 - ELAINE DA CRUZ SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006025-0 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA LIMA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ 

NETO e 

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006120-5 - OSVALDO DOS ANJOS SILVA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006107-2 - JOANA DARC DE PAULA FRANCO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.02.004957-6 - MARIA HELENA JAEN DA SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005108-0 - RENATA APARECIDA CAMARGO ISQUIAVINOTO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004966-7 - GERALDINA CARNEIRO SANTA ROSA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.005006-2 - APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005017-7 - MARIA DO AMPARO RODRIGUES SILVA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005026-8 - VERA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005034-7 - HELENA MINTO SANCHEZ (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005049-9 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005051-7 - CARLOS CESAR DA CRUZ (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005074-8 - EVANILDA BATISTA DOS ANJOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006712-8 - JOSE APARECIDO MACARIO COIMBRA (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO 

LIPORINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005275-7 - ANA MARIA DE PAULA ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005661-1 - SANDRA REGINA CAPRETTI BORTOLOTI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006804-2 - MARIA APARECIDA IGNACIO DONATO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006730-0 - MARLENE ROSELI SANTO PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005786-0 - SEBASTIAO CREPALDI (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2480/2893 

 

2008.63.02.005793-7 - JOSE APARECIDO DA COSTA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006876-5 - EURIDES PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006874-1 - MATHILDES MELLO DOS SANTOS (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006137-0 - MARIA IRENE DOS SANTOS MISSIAS DE AZEVEDO (ADV. SP193429 - MARCELO 

GUEDES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006314-7 - ALICE DA SILVA ARAUJO (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI e ADV. 

SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006069-9 - SUELI APARECIDA GONCALVES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006109-6 - JUNGLIANO DOS SANTOS LELIS (ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006155-2 - URSULINA PAVAO BIBIANO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006156-4 - MESSIAS CARLOS DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006160-6 - LUIZ TODERO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005110-8 - DEVAIR LEONEL PRADO (ADV. SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006250-7 - VERONICA JESUS DE ANDRADE (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006067-5 - ROBERTO CARLOS BRANDAO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006324-0 - JOSE DE FATIMA DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004467-0 - VERA LUCIA DA SILVA REIS (ADV. SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006564-8 - JOSE SEVERINO DOMINGOS FILHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004463-3 - EXPEDITO SINVAL COSTA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.004456-6 - KELLY CRISTINA ROLIM ROSA (ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA 

COSTA e ADV. 

SP268571D - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006617-3 - ANTONIA LAUZA ALVES FRIGERI (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e 

ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.006666-5 - OLASO AGUILAR DA SILVA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006667-7 - LIDIO TEIXEIRA DA MOTA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006673-2 - EDGARD GONÇALVES TAZINAFFO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005774-3 - MARIA IZABEL IGNACIO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005119-4 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005071-2 - HELENA MARIA CRUZ (ADV. SP251577 - FERNANDO MARTINS FERREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005244-7 - ANTONIO APARECIDO LOPES (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005019-0 - MANOEL IBRAIM DA SILVA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005295-2 - SEBASTIANA DA GLORIA PEREIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005013-0 - MARCOS ROBERTO JARDIM AGUILAR (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005769-0 - JOSE GOMES RIBEIRO (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006066-3 - JOSE APARECIDO ARANTES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005779-2 - MARIA APARECIDA MORAIS SOARES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005804-8 - FRANCISCO PALACIO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004919-9 - NATANAEL VANDERLEI DE MORAIS (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES 

FERVENÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005858-9 - DARCI ZAMARIOLLI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004846-8 - MAURO DANTAS SOARES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005886-3 - JOELINO RODRIGUES NUNES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006054-7 - MARIA SUELI DA COSTA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006057-2 - ANALDO PARRA DIAS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005113-3 - CARLOS FERREIRA LIMA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006977-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS HERRERA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004144-9 - ABILIO FRANCISCO PORTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004386-0 - EDUARDO CROSCATI FURTADO (ADV. SP238690 - NELSON CROSCATI SARRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004376-8 - LAURITA PEREIRA SANTOS (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004422-0 - LOURDES DA SILVA BATISTA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006906-0 - FRANCISCO TAVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR e ADV. 

SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003383-0 - IVANI NEVES MENDES (ADV. SP165547 - ALEXANDRE TURIM PAJOLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000821-5 - MANOEL DE GALVAO RIBEIRO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000142-7 - BERNADETE TOGNON LUPPI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.004064-0 - TELMA BERNARDO SANTOS (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004062-7 - NEZIA FERRARI PEREIRA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003133-0 - MARIA DA CONCEICAO MESSIAS DE SOUZA (ADV. SP200306 - ADRIANA 

TRINDADE DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004824-9 - JOELINA LUCIA PEREIRA CORREIA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003814-1 - THEREZINHA DANTAS BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017033-6 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004649-6 - ARILDA JAQUETI RICCI (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006454-1 - NEUSA MARIA DA CRUZ LOPES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006894-7 - MARIA FLORENTINA DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004041-0 - CILANIA CASSIA PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004728-2 - ROSA MARIA GALDINO DO ROSARIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005647-7 - DIRCE DIAS CASTRO (ADV. SP135785 - PAULO CESAR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004794-4 - ERICA MARA COSCATO DA SILVA (ADV. SP164227 - MARCIEL MANDRÁ LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004806-7 - PRISCILA PRADO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004713-0 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005652-0 - FRANCINEIDE LUZIA JARDIM (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005703-2 - MARIA JOSE GREGIO CORREA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004037-8 - DAVID ALVES GOMIDES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2484/2893 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004183-8 - MARIA DAS GRACAS MACIEL (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003532-2 - IVETE ANTUNES PUGA (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003619-3 - MARIA DE FATIMA PERILLO MORELLO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004627-7 - RITA MARIA CONCEICAO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005520-5 - CARMEM DE JESUS MORAIS CESTARI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004609-5 - LANIA LEAO MACHADO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004143-7 - ROSELI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004710-5 - BENEDITO CANDIDO BRASILINO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004480-3 - MARCELO PEREIRA SANTOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004403-7 - MARCIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo 

sem 

resolução de mérito, com fundamento nos arts. 282, 283 e 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.006270-2 - JOSE RODRIGUES SOARES (ADV. SP070430 - ZENAID GABRIEL DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007224-0 - EMILIA RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007024-3 - GERSON FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006798-0 - SILVANA APARECIDA CATARINO PESSOA (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, tendo 
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em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

Deixo de condenar a parte autora em litigância de má-fé, a despeito de casos semelhantes julgados neste JEF, tendo em 

vista que, em que pese a parte autora haver firmado o termo de adesão, o extratos juntados pela CEF neste sentido dão 

conta de que não foram localizadas contas vinculadas aptas a receber o crédito de que trata esta ação. 

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora 

para o cumprimento do acima determinado. 

 

2007.63.02.003018-6 - JACONIAS DE SOUZA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

 

2008.63.02.010645-6 - ADRIANO CARDOSO MATTA (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, 

para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15: no 

mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em abril (44,80%) de 1990, descontados os índices efetivamente já 

aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que 

serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de 

poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) 

ao 

mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.006780-3 - JOÃO MARTINS (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por tais fundamentos, indefiro a petição inicial e 

declaro 

extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos doa art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.005838-3 - CASSIO SCHIAVONI (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.63.02.004633-2 - MOUSSA KAMAL TAHA (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, mediante a incidência 

do 

IPC apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 
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citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de validade do 

processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

 

2008.63.02.010583-0 - SIDNEI APARECIDO PALANDRI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010362-5 - ROOSEVELT DE SOUZA DIAS (ADV. SP149369 - LUIS ANTONIO MARANGONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009841-1 - ISMAEL PAULO DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010297-9 - APARECIDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008353-5 - GENIVAL GALDINO DAMIÃO DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010550-6 - LUIZ GALBIATI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010675-4 - JOÃO RITA RIBEIRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010299-2 - JADIR DO CARMO ALVES (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010498-8 - JOSE MUNIZ DA SILVA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010460-5 - JOSE LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010618-3 - SILVERIA CRISTINA ALBUQUERQUE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

e ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010622-5 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010302-9 - WILSON APARECIDO OCANHA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010438-1 - CASIMIRO MASALSKAS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010336-4 - JOSE CARLOS DE MENEZES MIRANDOLA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e 

ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.02.010818-0 - DURVALINO MARUCCIO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010813-1 - JOSE YOSHITARA MIYOSHI (ADV. SP248923 - RENATO PEREIRA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010459-9 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010643-2 - IZAIAS BERNAL (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010820-9 - MARCO ANTONIO RODRIGUES CARBONE (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010678-0 - RAFAEL JACINTO DOS SANTOS (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI 

e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010544-0 - ADELCIO BATTAGLIA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.010852-0 - JOSE DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010854-4 - BENEDITO CELSO DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: homologo o acordo firmado entre as partes, 

nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.02.004052-4 - DONIZETE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004073-1 - MARCIO MARCELINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004236-0 - DEVAIR ROSSETI (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

promover, no 

saldo da conta vinculada do Autor, apenas nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em 

caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor" e/ou não aplicados, com os índices 

ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de 

mora à 

taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 

(noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

 

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

 

2008.63.02.006810-8 - RITA SOARES DIAS (ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006756-6 - FRANCISCO CARLOS DE FIGUEIREDO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.007069-3 - IZAURA DOS SANTOS VIANA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à 

revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

4.587,80 (QUATRO MIL QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) , atualizadas para 

JULHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.009932-4 - OVANDA SEGUNDO PESTANA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto isso, em razão da 

existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte reitera ação de objeto idêntico ao de outra anteriormente ajuizada e já analisada - a 

sobrecarregar em demasia o Judiciário. 

Por isso, comino ao autor multa de 1% sobre o valor da causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o 

valor da causa. 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 
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que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso. Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita 

ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e 

ético do direito de ação. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora 

para 

cumprimento da determinação supra. 

 

2006.63.02.018230-9 - CLEUSA DE PAULA ALVES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS da autora, 

decretando 

a extinção do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro a improcedência do pedido inicial 

 

2006.63.02.005920-2 - LUIZ RAMIRO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015307-7 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001013-8 - JOSE LUIS GONCALVES (ADV. SP235871 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011857-0 - MAURA FERNANDES DA COSTA CASTRO (ADV. SP127530 - SILVANA SILVA 

ZANOTTI e 

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2008.63.02.003119-5 - ANA MARIA DOS SANTOS AMANCIO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005519-9 - ONEIDES MARIA DA LUZ (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004977-1 - MARCOS AURELIO LIMA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006790-6 - CALMERIA ROSA PROCOPIO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 10.275,09 (DEZ MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) , 

atualizadas 

para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 
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INICIAL 

 

2008.63.02.007243-4 - GUIOMAR DA ROCHA (ADV. SP113661 - LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006926-5 - TEREZINHA FLAUSINA DE OLIVEIRA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005545-0 - EURIPEDES BALTAZAR DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 4.094,47 (QUATRO MIL NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) , atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.005204-6 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS 

da 

autora, decretando a extinção do processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.006786-4 - ANTONIO CARLOS BOLFARINI (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito 

do autor 

à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na 

correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da 

sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao 

autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 2.326,27 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , 

atualizadas 

para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.010125-2 - JOAO LACERDA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009084-9 - VALDOMIRO PINTO DE LIMA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008856-9 - JOAO MAMEDE DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008857-0 - MARIA INES SOARES FIRMINO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008859-4 - DEVANIR RIBEIRO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DIANTE do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2008.63.02.009572-0 - IZABEL IGLESIAS FAVERO (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP218110 

- MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.009085-0 - MARIA ALICE ALVES DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009715-7 - HELIO PERUCELO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.008523-4 - ADELAIDE BARBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006830-3 - OSVALDO FARINA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, reconheço a 

falta de 

interesse de agir quanto à aplicação dos expurgos inflacionários, tendo em vista a adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001 e DECLARO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO no que tange à aplicação da taxa progressiva de juros. 

Declaro 

extinto o processo com julgamento de mérito, teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.002592-4 - ANTONIA MARTINS DIAS (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 

267, VI, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

2008.63.02.010470-8 - CLEIDE MARIA OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE 

ALMUSSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.010730-8 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.015827-0 - JOSE DAS GRACAS SILVA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS do autor 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

 

2008.63.02.004459-1 - APARECIDA MARGARIDA NASCIMENTO (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO 

ALVES e ADV. 

SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 
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2008.63.02.004460-8 - ODETE DOS SANTOS LUCIANO (ADV. SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES e ADV. 

SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.02.003429-9 - ALESSANDRO RODRIGUES BORGES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006144-8 - CELIA SIMIONATO (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005599-0 - ALVANI OLIVEIRA LOPES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003836-0 - DAYANE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002801-9 - JANDIRA JAQUETTA RAMOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

2005.63.02.010081-7 - YVONE MAZZI RIBEIRO (ADV. SP222159 - HADABETE FERREIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e 

honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.010520-8 - JOSE LOPES (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010053-3 - IRACI BATISTA DUARTE (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010050-8 - VERA LUCIA ROMAO PEREIRA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010549-0 - JOAO MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010524-5 - LOURDES LIMA FERLIN (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010347-9 - JAIRO CHIQUITO BANDEIRA (ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.009717-0 - ALICE HELENA CASSUCCI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.010400-9 - PAULO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010312-1 - ADEMIR DOMINGOS DA SILVA JUNIOR (ADV. SC005892 - DOUGLAS SEBASTIÃO 

ESPINDOLA MATTOS e ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006823-6 - PEDRO GULO (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão 

da 

renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos 

salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação 

Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças 

relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 

6.372,14 (SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , atualizadas para 

JUNHO 

de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2007.63.02.016715-5 - IZABELLA RIBEIRO VIEIRA (ADV. SP096455 - FERNANDO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da 

autora e 

decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.002589-4 - ALESSANDRO REINALDO ZABOTTO (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA e ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição 

utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 

2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a 

implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 27,03 (VINTE E 

SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) , atualizadas para ABRIL de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

2008.63.02.008512-0 - JADEIR DIOGO LERMINO (ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

determinar 

à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, 

mediante a incidência do IPC apurado em maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. 

Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão 

corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. 

Os 

juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir 

da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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2006.63.02.004832-0 - ARCENIO MARTINS (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, 

com fundamento nos arts. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.002542-0 - ODAIR BATAIELO (ADV. SP184689 - FERNANDO MELO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002913-9 - ODECIO LUCAS (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005016-5 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006165-5 - ARNALDO VIEIRA DE MELLO (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010634-8 - ROSIMEIRE APARECIDA DE ABREU (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.009813-7 - DECIO RUSSO (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR e ADV. SP218110 - 

MÁRCIA 

EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, caracterizada a litispendência ,julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

 

2008.63.02.006920-4 - LAURA GONÇALVES BRAGA MIRANDA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 1.109,56 (UM MIL CENTO E NOVE REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , 

atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para 

determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, independentemente da data de 

aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em março (84,32%) e abril (44,80%)de 1990, descontados os índices 

efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de 

índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 
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somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

2008.63.02.009633-5 - ZOE GARBELLINI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009632-3 - ZOE GARBELLINI (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA 

RICCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009269-0 - JOSE ALEIXO SILVA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006417-6 - ANA DE FATIMA TORRES MERLO (ADV. SP178813 - NEUSA APARECIDA MANFRIN 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005808-5 - MARIA PUREZA FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.02.007953-2 - MAICON ANTONIO GOMES (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, 

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.009746-7 - FUHED ELIAS (ADV. SP262155 - RICARDO LELIS LOPES e ADV. SP262095 - JÚLIO 

CÉSAR 

DELEFRATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, mediante a incidência do IPC apurado em março (84,32%), abril (44,80%) e 

maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a 

pagar 

os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com 

os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
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2008.63.02.006792-0 - MARILZA CRISOSTOMO BARBOSA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido para 

declarar o 

direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

de 

39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a 

pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações 

vencidas, no montante de R$ 9.797,63 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E 

TRêS 

CENTAVOS) , atualizadas para JUNHO de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

 

2008.63.02.005717-2 - ARIANA REGINA CANELLA (ADV. SP170776 - RICARDO DOS REIS SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008151-4 - ROSA DE CARVALHO ROSARIO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.007312-8 - MARCILIO MATASSI SANCHES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.009117-9 - JOSE DEJAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.008092-3 - NATALINO PERES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006887-0 - DANIEL VITALIANO DOS SANTOS (ADV. SP069838 - LUIZ VICENTE RIBEIRO 

CORREA) ; 

MARIA APARECIDA TURATI DOS SANTOS(ADV. SP069838-LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006170-9 - EURIPEDES DIAS DE SOUZA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.012714-5 - ANDRE LUIZ CINTRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) ; ANDREIA 

CRISTINA DE 

PAULA CINTRA(ADV. SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ); IZAURA AUGUSTA DE PAULA CINTRA - 

ESPOLIO(ADV. 

SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido para declarar o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela 

aplicação 

do IRSM relativo a fevereiro de 1994, de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal 

como já reconhecido e implementado por força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a 

autarquia nestes autos, tão somente, a pagar ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, 

correspondentes às prestações vencidas, no montante de R$ 7.279,91 (SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizadas para ABRIL de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a 

partir da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem julgamento 

de 

mérito 

 

2008.63.02.006162-0 - CARLOS ROBERTO LAZARINI (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015135-4 - LUIS CARLOS EUSTAQUIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.010977-9 - JOSÉ AUGUSTO ALVES FERREIRA (ADV. SP134832 - FRANCISCO ANTONIO 

SIQUEIRA) ; 

MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP134832-FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

 

2008.63.02.002711-8 - SONIA RITA MORALES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004138-3 - IRACI APARECIDA NAVES TIZZIOTO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013569-5 - MIRIAM REGINA DO NASCIMENTO (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016780-5 - GISLAINE APARECIDA DA COSTA SOUZA (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009082-1 - JANAINA DOS SANTOS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000163-4 - RAISSA COSTA FIRMINO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000194-4 - ANDRE LUIS MARQUES (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000740-5 - APARECIDA DE FATIMA DE FREITAS BUBIO (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA e ADV. SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito, 
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2008.63.02.002585-7 - MARCAL CUSTODIO FERREIRA (ADV. SP042068 - ROSANGELA LEONE T DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006373-1 - EDIZA COSLOVE LIMA (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007059-0 - ANALIA DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006582-0 - MILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003555-3 - ANDRE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007896-5 - GASPAR JOAO GOMIDE (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007206-9 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003509-7 - ANTONIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005875-9 - MARIA APARECIDA GRINHAL (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007472-8 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007511-3 - ZILMA FRANCISCA IGNACIO GARCIA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.007096-6 - CARMEN SILVIA NOGUEIRA (ADV. SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005540-0 - MAURO DOS REIS VENANCIO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010923-4 - SONIA MARIA GOMES VASCONCELOS DE ALMEIDA (ADV. SP248350 - ROGERIO 

FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.004888-2 - GONÇALVES VALENTIM (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial 

e 

decreto a extinção do processo 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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2008.63.02.010279-7 - DIRCE DEZORDO DE OLIVEIRA (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.010291-8 - DERCI APARECIDO PARISE (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.03.005281-0 - ADELMA AMADEU DE LIMA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito 

 

2008.63.02.004057-3 - IVO ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP267361 - MAURO CÉSAR COLOZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ". ...Em seu laudo, o perito afirma que não há incapacidade 

laborativa, podendo inclusive, a parte autora continuar exercendo sua atividade habitual.Portanto, não há incapacidade, 

temporária ou permanente, a ensejar a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Ante 

o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.". 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 14260, 14262 e 14258 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A 

PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.001395-8 - GENESIO PEREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002958-9 - DEJAIR ANTONIO SEGISMUNDO (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003079-8 - MARIA SOARES GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003139-0 - ANTONIO BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003493-7 - DYRCE GRANDINI CIMENTO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005330-0 - JOSE CARLOS ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006277-5 - NAIR DIAS DOS SANTOS MORANDINE (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE 

GARDUSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008872-7 - EDMEIA MARCANTONIO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 
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2008.63.02.009003-5 - JOSE GONÇALVES NOGUEIRA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.009004-7 - EURIPEDES LOURENCO DE PAULA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.009277-9 - HENIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

 

2008.63.02.000869-0 - MARIA DE LOURDES CALORA TEIXEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001109-3 - CRISTIAN HENRIQUE GABRIEL (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001170-6 - ALESSANDRA ALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001226-7 - MINERVINA ANGELICA DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001260-7 - GONCALINA GUIDA DE ASSIS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001292-9 - ROSA FRACCAROLI BOTECHI (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001320-0 - MARIA CRISTINA DOS SANTOS BATISTA VIANA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001341-7 - OLGA GOMES DA SILVA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001377-6 - ZULEIDE FATIA CANHADA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001562-1 - MAURO VALERIANO DE SOUSA (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD 

SAMMMOUR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.001563-3 - SILVANA APARECIDA MIGUEL (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001757-5 - DALVA LOURDES DE CARVALHO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001760-5 - JOSE REIS DA SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001764-2 - JULIA DE CAMPOS (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001824-5 - LAURA GENTIL BAPTISTINI (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001843-9 - JOSE ANTONIO DO PRADO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001851-8 - MARIA BIDURIN THOMAZINI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001872-5 - LUCINEIA CRISTINA MANTELI (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002087-2 - MARIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002092-6 - JOANA D'ARC DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS 

ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002186-4 - MAURA MACHADO CARDOSO CAVALARI (ADV. SP141784 - HELENA MARIA 

CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002247-9 - MARIA BUSNARDO FACHINI (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002310-1 - CRISTIANE YOLANDA GANGI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002311-3 - MARIA DA GLORIA FERREIRA DOURADO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002386-1 - SEBASTIAO LAZARO CANDIDO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002409-9 - TERESINHA PERLOTTI FLAVIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002448-8 - MARIA JOAQUINA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002484-1 - MICHELE JORGE (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002487-7 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002528-6 - LEONICE BERNARDO PEREIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002634-5 - MARIA JOSEFINA SARNI FERNANDES (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.002638-2 - NORBERTO LOURENCO VIEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002639-4 - LUZIA MANOEL RIBEIRO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002805-6 - ELSA BENZI FERREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002830-5 - JOSIANE MARIA DA SILVA (ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002883-4 - MARIA APARECIDA FRACAROLI (ADV. SP178865 - FABIANA LELLIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002889-5 - MARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002901-2 - IGNEZ REVEILLEAU ARRUDA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002921-8 - ARCENIO IGNACIO DE PAULA FILHO (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE 

FERREIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002993-0 - ELSA APARECIDA LUIZ (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003061-0 - ELZA MARIA BROCANELI LAVAGNOLI (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003149-3 - JOSE ANIBAL TAMBELINI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003158-4 - MARIA DE LOURDES CRUJI BINHARDI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003257-6 - APARECIDA SALVADOR MARIN (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003263-1 - AMAURI APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003278-3 - MARCIA APARECIDA DA SILVA BRUSTRELO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003284-9 - LEONIDO BATISTA NOGUEIRA (ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.003341-6 - ANTONIO CORREIA DE AMORIM (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003342-8 - IZAULINO FRANCISCO VIANA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003382-9 - SIMONE LOZANO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003432-9 - MARIA DA GRACAS DE ARAUJO ZUGULARIO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003464-0 - ANTONIO DOS REIS DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003473-1 - MARIA DOLORES RAMALHO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e 

ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA e ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003516-4 - MARIA DA PAIXAO LOPES (ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003522-0 - SONIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003563-2 - BENEDICTA DE PAULO BEZERRA (ADV. SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003596-6 - MARIA ELIAS AMARAL (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003599-1 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003605-3 - ANTONIO GOMES SANTANA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003612-0 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA TOZZI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003613-2 - JOSE EDUARDO FONTOURA FRAZAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003616-8 - MANOEL PEREIRA COIMBRA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003618-1 - ALONSO DO ROSARIO SANTANA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003820-7 - IVAN ROBERTO DE SIQUEIRA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.003828-1 - ANTONIO DONIZETE DOS REIS (ADV. SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003847-5 - MARIA DE LOURDES DE SANTANA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003862-1 - JOSE GONCALVES DA CONCEICAO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003864-5 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003888-8 - WALDEMAR CIRILO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003969-8 - NAIR INES SEGUNDO ALEXANDRE (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004017-2 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DEFELIPPO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004061-5 - OLINTO PEREIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004063-9 - ELZA TITO DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004079-2 - BENEDITA VILAS BOAS DOS ANJOS (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004092-5 - VALDEVINO MODESTO (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004106-1 - ROSA MARIA BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004178-4 - ANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004211-9 - MARIZE PEREIRA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004223-5 - ANTONIO MAURO CROSCATI (ADV. SP238690 - NELSON CROSCATI SARRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004238-7 - LEONTINA FERREIRA DE MARTINI (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004267-3 - GUSTAVO CANSIAN DE FREITAS (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2008.63.02.004277-6 - IZELINA NAVES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004280-6 - GEORGINA LUCIA LOPES DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004282-0 - MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004297-1 - MARIA DE LOURDES LENHA VERDE (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004305-7 - CICERO GOMES CARDOSO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004371-9 - EURIPEDES CICCILLINI E OUTRO (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA); 

APARECIDA DE PINHO CICCILLINI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.004373-2 - ALEXANDRE PALIN JUNIOR (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004451-7 - MARIA THEREZINHA DE CASTRO (ADV. SP136347 - RIVALDO LUIZ CAVALCANTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.004652-6 - ADALBERTO JESUS GARDIM (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.004667-8 - ANAILDE JAQUETA LAVES (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004729-4 - AMERICO NARVAES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004785-3 - MARIA DE LOURDES SIMONETE DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004788-9 - AMILZA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004927-8 - MARIA INES TIZZIOTO BENDASOLI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005187-0 - ROSEMEYRE MORANDO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.005217-4 - HELENA MOREIRA DIAS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005335-0 - MARIA DE LOURDES GOMARIN GOMES (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2506/2893 

GARCIA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005401-8 - MARIA CATARINA DE FIGUEIREDO BERZOTI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005508-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MADALOSSO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONÇALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005547-3 - CLAUDEMIRO CARNEIRO DE CASTRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005931-4 - MARIO ALVES PEREIRA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA 

RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006831-5 - DIVA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006857-1 - KAMAL TAHA (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.006948-4 - JOAQUIM DIAS PEREIRA (ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007492-3 - LINDA JORGE (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.007519-8 - ORLANDO FURLAN (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007737-7 - MARIA DE LOURDES CANEVARI BAROZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007855-2 - MARIA APARECIDA FIORANI HORTA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008154-0 - NELSON MONKOSKI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP254950 

- 

RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008194-0 - GERALDA MARQUES PEREIRA (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008281-6 - RICARDO OLIVARE ALMUSSA (ADV. SP216935 - MARCELLY OLIVARE ALMUSSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.008292-0 - EGIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008294-4 - ALCEU FERREIRA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2008.63.02.008295-6 - JANYRA VILLELA RODRIGUES NETTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008467-9 - NOEMIA MOUSINHO FRAZAO E SILVA (ADV. SP160904 - AGENOR DE SOUZA 

NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

2008.63.02.004419-0 - CRISTINA KIYOKO HODHIHARA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Deixo de receber o recurso de sentença protocolado pela 

parte 

autora, via Internet, em 26 de setembro de 2008 tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. Tendo notícia 

da 

existência de recurso de sentença da parte ré, ofertada tempestivamente, intime-se a parte autora para, se desejar, 

apresentar contra-razões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para julgamento do 

recurso 

interposto. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.02.001929-8 - SEBASTIANA GRICOL LOURENÇON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Deixo de receber o recurso de sentença 

protocolado pela parte autora, via Internet, em 26 de setembro de 2008 tendo em vista o disposto no art. 42 da Lei nº 

9.099/95. Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença e após, baixem os autos. Intimem-se." 

 

 

 

 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI EXARADA A SEGUINTE DECISÃO: "Vistos. Chamo o feito à 

ordem.Torno sem efeito as determinações em contrário. Indefiro a requisição de pagamento dos honorários 

sucumbenciais, 

pelas seguintes razões: 1 - os honorários advocatícios sucumbenciais foram fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, entretanto, a sentença não fez referência a nenhum valor líquido de condenação; 2 - a parte autora, não 

embargou o acórdão, permanecendo silente quanto à incidência dos honorários sucumbenciais sobre o valor da 

condenação; 3 - a parte autora, após ser intimada do acórdão, não embargou quanto à fixação dos honorários 

sucumbenciais sobre o valor da condenação, portanto, é inadmissível qualquer apelo quanto a essa questão, que não foi 

apreciada pela Turma Recursal, ser discutida em sede de juízo singular. 4 - Ademais, não é possível quantificar o valor 

da 

condenação já que a sentença condenou a requerida (Fazenda Nacional) a restituir valores indevidamente recolhidos a 

título de imposto de renda, a serem futuramente lançados em declaração retificadora. Ciência às partes. Após, ao 

arquivo. 

Cumpra-se. Ribeirão Preto, 10 de outubro de 2008." 

 

LOTE 14151 

 

2005.63.02.006508-8 

OLEGARIO APARECIDO RODRIGUES 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006509-0 

OTAVIO JOSE DEZEM BERTOZZI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006510-6 

MAURO FRANCISCO PERRI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 
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2005.63.02.006512-0 

MARCOS WILLIAM ROSIFINI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006525-8 

PAULO RUBENS DA SILVA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006526-0 

REINALDO PASTORE 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006531-3 

DEVAIR RIBEIRO MENDONÇA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006532-5 

ANDRE LUIZ CASTANHARI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006533-7 

ANTONIO REINALDO PINTO SILVA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006536-2 

LUIS ANTONIO BALBI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006540-4 

PAULO CEZAR MORETTI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006544-1 

ROGERIO FERREIRA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006545-3 

RODRIGO BERTRAM 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006552-0 

LUIZ FERNANDO FALCOSKI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006554-4 

JORGE LUIZ FAVERO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006558-1 

JOSE MAURICIO RAPOSO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006559-3 

JOSE GERALDO DA SILVEIRA MELLO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006562-3 

FRANCISCO DE ASSIS MONEZI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.006563-5 

FLAVIO LUIS MARCELINO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 
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2005.63.02.006574-0 

AGENOR BAPTISTA RAMOS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011051-3 

LUIS ROBERTO PINTO CESAR CARVALHO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011052-5 

EDSON MENDES 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011058-6 

LUIS ALBERTO FABIANO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011060-4 

EDUARDO ANTONIO CIRELLI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011062-8 

ALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011069-0 

SÉRGIO SANCHES 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011070-7 

ROBERTO APARECIDO FERREIRA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011071-9 

PAULO SÉRGIO PELISSARI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011072-0 

PAULO ROBERTO CORDER 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011075-6 

JOSÉ EDUARDO SALGADO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2005.63.02.011078-1 

CELSO JOSE DA SILVA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000439-0 

JOSE FRANCISCO MIRANDA PINTO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000442-0 

ANDRE MALDONADO BARCELOS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000444-4 

CAIO LOPES CHAGAS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000446-8 

ADALBERTO CARLOS PREVIDELLI 
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CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000447-0 

ANTONIO CLAUDINEI MONTOZO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000449-3 

JORGE LUIZ BATISTA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000450-0 

MARCELO DE JESUS MARCOLINO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000451-1 

RICARDO ACASSIO SANTOS ANJOS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000452-3 

ADOLPHO DE OLIVEIRA JUNIOR 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.000454-7 

RENATO JOSE DOS SANTOS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011123-6 

DORACI CISCON 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011124-8 

FRANCISCO CESARINO DE PAULA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011125-0 

EVANDRO NEI OLIVER 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011128-5 

ALOISIO RAVAGNANI DIAS 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011625-8 

ALEXANDRE DATO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011626-0 

MARIVALDO SANCHEZ LALUCE 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011627-1 

LUIZ GUSTAVO SISDELLI 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011629-5 

JOSE ROBERTO SCARAMUZZA JUNIOR 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011631-3 

GILBERTO SITTA 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011632-5 
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JOAO BATISTA RODRIGUES 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011633-7 

VITORIO CUSINATO NETO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

 

2006.63.02.011634-9 

CRISTIANO EDUARDO ARROYO 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA-SP144173 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO-SP 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

 

2005.63.02.010943-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSS : 

"(...)dê-se 

vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2008.63.02.004333-1 - DENER SALVIANO DOS REIS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS : "(...)dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2008.63.02.004387-2 - LUIZ CARLOS COSTA BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO 

ROSSI) X INSS : "(...)dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2006.63.02.009431-7 - JOAO DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSS : 

"(...)dê- 

se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2006.63.02.013421-2 - ABILIO FABBRI (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X 

INSS : "(...) 

dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.004083-0 - SUELY APARECIDA JERONIMO (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM 

DA 

SILVA) X INSS : "(...)dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias." 

2007.63.02.002675-4 - JOAO FELIX DE LIMA (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014496/2008: Ante a manifestação do INSS, que 

retirou 

a proposta de acordo formulada anteriormente, cancelo a audiência designada. Venham os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.001236-0 - JOSE FERREIRA SANSAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014504/2008: Ante a manifestação do 

INSS, 

que retirou a proposta de acordo formulada anteriormente, cancelo a audiência designada. Venham os autos conclusos 

para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.001933-0 - RENATO RICCHINI LEITE (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014505/2008: Ante a manifestação das 

partes, cancelo a audiência designada. Venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.002463-4 - DEVANIR PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6302014506/2008: Verifico dos autos que a proposta de acordo formulada pelo INSS é incompatível com o objeto da 

demanda, pelo que cancelo a audiência designada. Venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.005220-4 - ADRIANA DOS SANTOS FLAVIO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014497/2008: Ante a 

manifestação do INSS, que retirou a proposta de acordo formulada anteriormente, cancelo a audiência designada. 

Venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.005493-6 - LUZIA VIEIRA ANASTACIO (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014499/2008: Ante a manifestação do INSS, que retirou a proposta de acordo 

formulada 
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anteriormente, cancelo a audiência designada. Venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.005643-0 - ADALVO ALVES DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014502/2008: Ante a manifestação do 

INSS, 

que retirou a proposta de acordo formulada anteriormente, cancelo a audiência designada. Venham os autos conclusos 

para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.005944-2 - LUIZ CARLOS MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014495/2008: Ante a 

manifestação do INSS, que retirou a proposta de acordo formulada anteriormente, cancelo a audiência designada. 

Venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

2008.63.02.006205-2 - PAULO SERGIO MUNARI (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6302014494/2008: Ante a 

manifestação do INSS, que retirou a proposta de acordo formulada anteriormente, cancelo a audiência designada. 

Venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

 

LOTE 14232/2008 

EXP. 170/2008 

 

2007.63.02.012157-0 - DAVID DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP249395 - TATIANA FABRIZI 

ROSA); 

EDUARDO DOS SANTOS DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA); DANIELA PEREIRA DA 

SILVA(ADV. 

SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA); DAIANE PEREIRA DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI 

ROSA); 

STEFANY PEREIRA DA SILVA(ADV. SP249395-TATIANA FABRIZI ROSA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302013495/2008: 

Nomeio para a realização da perícia indireta a perita Dra Luiza Helena Paiva, que deverá apresentar seu laudo no prazo 

de 30 (trinta) dias. Int. 

2008.63.02.000503-2 - MARIA DO ROSARIO DIAS MOREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013870/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.003523-1 - ISMAEL PAULO DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013903/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.004271-5 - PAULIMA DE FREITAS CARNEIRO FULQUINI (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE 

LEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013626/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.005060-8 - LUIS GUSTAVO ALDAVES (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013629/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.005062-1 - ANTONIO IGNACIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ 

SILVA 

GOMIERO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013633/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo 

de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005085-2 - PEDRO JULIAO DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013630/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005089-0 - ROSIMAR BRAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302013634/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. 

Int. 

2008.63.02.005211-3 - MARCILIA RODRIGUES ROSSI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013655/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005332-4 - AFONSO ELSON QUEIROZ (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013646/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005358-0 - MARIA DONIZETE BUENO OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 
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INSS. DECISÃO Nr: 6302013653/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.005362-2 - CLEIDE MARCELINO (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302013898/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005391-9 - CARLOS APARECIDO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013644/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005510-2 - CATARINA DOMINGOS RAMOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013918/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005755-0 - LAURA ALVES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302013920/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005762-7 - OSWALDO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013897/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005768-8 - MARIA DE LOURDES GOMES (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013900/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005773-1 - MERCEDES DE PAULA CUNHA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013904/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10 

(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005997-1 - LUCIENE PINDOBEIRA DIAS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013911/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.006009-2 - CARMEN ISABEL DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013905/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.006014-6 - WALDIR APARECIDO DE FREITAS (ADV. SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013906/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.006219-2 - ANTONIO GOMES DE MARIS (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013683/2008: A fim de viabilizar a realização da perícia sócio-econômica, concedo o prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende 

data com a assistente social, devendo, inclusive, acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de 

viabilizar a realização da prova. Int. 

2008.63.02.006803-0 - JONATHAN RIBEIRO COELHO (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013851/2008: A fim de viabilizar a realização da perícia sócio-econômica, concedo o prazo 

de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende 

data com a assistente social, devendo, inclusive, acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de 

viabilizar a realização da prova. Int. 

2008.63.02.007129-6 - CLAUDIO FERNANDES FRAJUCA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013912/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007135-1 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013914/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o 

laudo 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007180-6 - MARCOS BERTONCIN (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. 

SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013916/2008: Intime-se o perito médico para que 

apresente o 

laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007236-7 - DORALICE MARIA RODRIGUES MORIBAYASHI (ADV. SP258777 - MARCELA DE 

PAULA E 

SILVA SIMÃO e ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013917/2008: Intime-se o 

perito 

médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007604-0 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X 
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INSS. DECISÃO Nr: 6302013867/2008: Tendo em vista a informação trazida aos autos pela assistente social, intime-se 

o 

(a) advogado(a) da parte autora para que manifeste-se. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

LOTE 14229/2008 

EXPEDIENTE Nº 0168/2008 

 

2004.61.85.001050-6 - COARACI ANTONIASSI FILIPIN (ADV. SP128165 - PAULO CESAR MARCOLINO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014023/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 21/073.028.170-1. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2004.61.85.004158-8 - ANALUCIA GUIMARAES SILVA GONCALVES BARREIRO (ADV. SP178865 - 

FABIANA LELLIS 

E SILVA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013631/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe 

da 

agência da previdência social em Batatais, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do 

processo administrativo em nome do autor, NB 21/074.287.499-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. 

2004.61.85.027426-1 - JOSE SARTORI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302014055/2008: Oficie-se ao chefe da agência da previdência social em São Simão, requisitando as informações 

solicitadas pela contadoria conforme petição anexada em 01/10/08, referente ao benefício 42/118.726.097-2 em nome 

do autor. Juntada a resposta, retornem os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

2005.63.02.003139-0 - ANTONIO DEL VECCHIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013657/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Jaboticabal, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/70.691.408-2. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2005.63.02.004756-6 - JOSE AFONSO HENRIQUE (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013954/2008: Designo o dia 19 de novembro de 2008, ás 8:00 hs para realização de perícia médica com o perito 

psiquiatra Dr. Jaferson dos Anjos do Amor no setor de perícias do Fórum Estadual sito na Rua Alice Além Saad, 1010, 

Nova Ribeirânia, em Ribeirão Preto - SP. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. 

Int. 

2005.63.02.013460-8 - ARCANGELO ANTONIO MAZER (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013656/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 46/77.464.241-6. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2005.63.02.014520-5 - MARIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302013640/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome 

do autor, NB 42/128.543.778-8. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.002826-6 - INRIQUE JOSE DE SOUZA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014035/2008: O INSS pode cessar o benefício mediante a realização de perícia médica que indique 

a 

capacidade laborativa do segurado. Observo que o inconformismo do autor com a cessação do benefício, posterior ao 

trânsito em julgado, é causa de pedir para um novo processo, não sendo matéria a ser discutida nestes autos, já que não 

foi fixado na sentença um prazo mínimo de pagamento do benefício. Intime-se. 

2006.63.02.005447-2 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013951/2008: Tendo em vista a Informação da Contadoria constante dos autos, determino que se 

proceda à exclusão do LAUDO CONTÁBIL anexado em 01/09/08. Cumpra-se. 

2006.63.02.005579-8 - MARIA AMELIA MALVASO E OUTROS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA); 

CAMILA MALVASO MEDEIROS(ADV. SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA); JESSICA MALVASO 

MEDERIOS 

(ADV. SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013857/2008: Vistos. 
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Considerando a 

impossibilidade de realização de perícia indireta em virtude da ausência de documentos para tal, e de outra parte, o fato 

de que o pagamento da pensão é requerido não só às filhas do falecido, mas também à ex-esposa, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de dezembro de 2008, às 16h00, devendo as partes comparecerem ao 

ato acompanhadas de suas testemunhas, independentemente de intimação por este juízo. Intime-se o MPF a comparecer 

ao ato, tendo em vista a presença de menores no pólo ativo da lide. Int. cumpra-se. 

2006.63.02.010204-1 - JOSE BONFIM DA CUNHA (ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014012/2008: Intime-se ao autor, requisitando as informações solicitadas 

pelo 

PERITO, conforme LAUDO CONTÁBIL anexado em 03/10/08. Juntada a resposta, retornem os autos à contadoria 

judicial. Cumpra-se. 

2006.63.02.011723-8 - LUIZ BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013929/2008: 1. Petição anexada em 13.08.2008: indefiro a produção da 

prova técnica pericial, uma vez que as empresas destacadas se encontram em cidade não abrangida pela jurisdição deste 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP, tornando dificultosa sua realização. 2. Sem prejuízo, oportunizo à parte 

autora que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, quaisquer outras provas documentais que porventura possua 

(formulários SB-40 ou DSS -8030, laudos, declarações, etc.), a fim de possibilitar o julgamento da lide. 3. Após, voltem 

conclusos. Intime-se. 

2006.63.02.014869-7 - ANTONIO JOAO ROMANCINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013650/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social 

em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em 

nome do autor, NB 46/82.353.684-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.016450-2 - FRANCISCO CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013642/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 46/82.351.824-8. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2006.63.02.016628-6 - GENESCO COSTA E OUTRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS); 

MARLENE COSTA(ADV. SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; LUCAS COSTA (ADV. ) ; AMANDA DE JESUS COSTA 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302013939/2008: Tendo em vista a informação do endereço obtido através do sistema Plenus, proceda- 

se a citação dos liticonsortes no endereço: Fazenda Córrego Tamburiu s/n, Bairro Vacaria, no município Padre Carvalho 

- 

MG, CEP: 39573-000 para que contestem esta ação, assinalando o prazo de 15 (quinze) dias para a resposta. Cumpra-

se. 

2007.63.02.001531-8 - LOURENCO SECUNDO DE AZEVEDO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA 

DE 

SOUZA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302014066/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência 

anteriormente designada e a redesigno desde já para o dia 28 de outubro de 2008, às 14h. Intime-se. 

2007.63.02.002758-8 - AVELINO VILLA PERES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013641/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da previdência social em 

Sertãozinho, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo em nome 

do 

autor, NB 42/81.349.989-5. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2007.63.02.006970-4 - PAULO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302013849/2008: Vistos. Em que pese o habitual entendimento deste juízo no sentido de que a atividade de vigilante 

só 

deve ser reconhecida como especial no caso de se tratar de vigilante armado, é certo que a Súmula nº 26 da Turma 

Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, equipara tal atividade à guarda, elencada 

no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64, sem que haja qualquer ressalva a respeito de tratar-se de vigilante 

armado ou não. Assim, determino a devolução dos autos à contadoria deste juizado para que refaça a contagem de 

tempo 

de serviço do autor, convertendo o tempo desempenhado na atividade de vigilante, vindo os autos, a seguir, conclusos a 

esta 2ª Vara-Gabinete. Cumpra-se. 

2007.63.02.009778-5 - LUIZ THADEU TEODORO DA SILVA ROSADO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013980/2008: Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu 

parecer 
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no prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

2007.63.02.012774-1 - EDILEUZA MARIA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA DE 

SOUZA); WILLIAN DE LIMA(ADV. SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA); NIDIA KELLY DE 

LIMA(ADV. 

SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA); EVERSON DE LIMA(ADV. SP143299-ISABEL 

CRISTINE 

MOREIRA DE SOUZA); JOSE APARECIDO DE LIMA(ADV. SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014070/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente 

designada e a redesigno desde já para o dia 28 de outubro de 2008, às 14h 40min. Intime-se. 

2007.63.02.015868-3 - DOMINGOS HIPOLITO DA SILVA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014026/2008: Concedo à parte autora o prazo, improrrogável, de 15 (quinze) dias para esclarecer 

definitivamente quais períodos de atividade rural que pretende ver reconhecido como laborado em condições especias e 

em quais atividades, fornecendo o endereço das propriedades rurais em que trabalhou, a fim de possibilitar a realização 

da 

perícia em engenharia e segurança do trabalho, sob pena de preclusão da prova em relação a estes períodos. Intime-se. 

2007.63.02.016026-4 - NATALINA NUNES DA COSTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014016/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 30(trinta) dias. 

Int. 

2008.63.02.000693-0 - FRANCISCO FIORI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302013974/2008: Petição anexada em 01.10.2008: defiro. Concedo à parte autora a dilação do prazo por mais 60 

(sessenta) dias. Após, advindo a documentação, cumpra-se o determinado na decisão anterior. Intime-se. 

2008.63.02.000825-2 - MARIA APARECIDA MIRANDA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013965/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.000845-8 - MARIA DE LOURDES MAIA BERTONE (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO 

DA SILVA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302013966/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.000866-5 - JOAO LUIS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU); 

MARTA CALAUTE DE OLIVEIRA(ADV. SP228568-DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302013967/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. 4- Após, intime-se o Ministério Público Federal para que apresente seu parecer, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.000985-2 - ANTONIETA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014064/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente 

designada e a redesigno desde já para o dia 21 de outubro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.001206-1 - ZILDA GOMES FERREIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013956/2008: Tendo em vista que a parte autora por 2 (duas) vezes intimada deixou de trazer o 
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exame 

laboratorial solicitado, intime-se a Sra. Perita a concluir os seu trabalhos, apresentando o laudo médico-pericial no prazo 

de 

30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.001678-9 - OSWALDO BRAZ (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013969/2008: Tendo em vista a informação trazida aos autos pela assistente social, intime-se o(a) advogado(a) da 

parte autora para que se manifeste a respeito. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.001718-6 - DULCE GUESSO SANTOS (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013970/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.001967-5 - FRANCISCA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013962/2008: Tendo em vista a informação prestada pelo INSS, oficie-se à agência da previdência 

social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo nº 42/146.278.859-6, em nome 

do 

autor, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.001979-1 - DALVA LIMA BATISTAO (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE 

CASTRO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014065/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente 

designada e a redesigno desde já para o dia 23 de outubro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.002151-7 - MILTON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013858/2008: Considerando que, nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, o autor 

atribuiu à causa o valor de R$28.235,52 (vinte e oito mil duzentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e dois centavos) - o 

que supera o valor de alçada definido no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 -, cancelo a audiência designada para o 

dia 08.10.2008 às 16h e determino a redistribuição do feito a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária em face 

da incompetência absoluta deste JEF. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.002295-9 - MAURICIO SILVA PERES (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e ADV. 

SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302013981/2008: Intime-se o autor 

para 

que no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente documento oficial da empresa empregadora, onde conste, 

detalhadamente, as rubricas que compõem a base de cálculo para a incidência do Imposto de Renda sobre o que o(a) 

autor(a) requer a restituição, inclusive com todas as deduções legais, como, por exemplo, dependentes, pensão 

alimentícia e contribuição previdenciária, uma vez os documentos anexados ao processo não são suficientes para a 

análise do mérito. Tais documentos deverão referir-se aos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da 

presente ação. Com a anexação dos documentos, dê-se vista à parte contrária, para, querendo, manifestar-se no prazo de 

05 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para a prolação da sentença. Vencido o prazo e não apresentados os 

documentos pela parte autora, venham os autos conclusos para extinção do feito. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.002974-7 - JOSE CARLOS DE SOUZA VALENTE (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013964/2008: Intime-se o advogado da parte autora, para manifestar-se acerca do comparecimento 

do 

autor para a realização do exame marcado no Hospital das Clinicas no dia 01/10/2008. Prazo: 05 (cinco ) dias. Int. 

2008.63.02.002983-8 - JESUS ADELMO GIANEZI (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013988/2008: Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, pois a data de saída anotada em 

CTPS referente ao vínculo empregatício requerido pelo autor de 01/07/1994 a 26/12/1994 não está legível. Designo 

audiência para o dia 28 de novembro de 2008, às 16:00 horas. O autor deverá trazer a CTPS original à audiência. 

Intimem-se, advertindo-se o autor para que providencie o comparecimento de testemunhas independentemente de 

intimação. 

2008.63.02.003458-5 - CLAUDIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP253408 - PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA 

ARRAES) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014028/2008: Intime-se o MPF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça seu parecer. 

Após, venham conclusos para sentença. 

2008.63.02.003830-0 - ILTON VICENTE ARAUJO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302013847/2008: 1.Cancele-se o termo de decisão 12403/2008, por ter sido aberto erroneamente. 2. Sendo 

desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no 

prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 3. Outrossim, 

faculto 

ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4.Apresentada a proposta, vista 

à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data 

oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004038-0 - JENI APARECIDA RUFINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013662/2008: Intime-se o perito para que complemente seu laudo, respondendo aos quesitos 

apresentados pelo INSS. Após, dê-se vista às partes por 05 (cinco) dias, vindo os autos conclusos em seguida. Int. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.004045-7 - ANDRE LUIS CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014002/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.004094-9 - JOSE GOMES SOBRINHO (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013872/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.02.2009, às 

14:20 horas, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O 

rol 

de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Intimem-se. 

2008.63.02.004114-0 - ANESIO PINTON (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302014007/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.004129-2 - ROSALIA CANDIDA DE JESUS BRITO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302014001/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no 

prazo 

de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.004259-4 - GISELDA HELOISA BRUSCHI OSORIO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013921/2008: Verifico a necessidade de produção de prova oral para o deslinde do feito, motivo 

pelo 

qual designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29 de janeiro de 2009, às 14h20, devendo o rol 

de testemunhas ser apresentado nos prazos e termos da lei. Int. 

2008.63.02.004601-0 - DOMINGOS QUINTINO PEREIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013834/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004655-1 - PAULO ROBERTO ZOLZAN (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013924/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.004671-0 - SONIA REGINA BADANHAN (ADV. SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013985/2008: Designo o dia 19 de novembro de 2008, às 08:45 h para realização de perícia médica. Para tanto, 

nomeio como perito o Dra. Daniela Pereira da Silva Felipe. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004680-0 - NORA GLEI FIORIM BOMBIG (ADV. SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013984/2008: Designo o dia 18 de novembro de 2008, ás 16:15 hs para realização de perícia médica. Para 

tanto, nomeio como perito o Dra Luiza Helena Paiva que deverá entregar o laudo no prazo de (30)trinta dias. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.004708-7 - ADRIANO JOSE CARLOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302013972/2008: Designo o dia 18 de novembro de 2008, ás 15:30 hs para realização de 
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perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva que deverá entregar o laudo no 

prazo 

de (30)trinta dias. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

2008.63.02.004714-2 - DIVINO CORREA (ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302013931/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte aos autos 

todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.004749-0 - MANOEL SIMOES DE SOUZA EDITORA ME (ADV. SP218289 - LILIAN CARLA SOUSA 

ZAPAROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014027/2008: Verifico a 

possibilidade de 

acordo entre as partes, motivo pelo qual designo o dia 02 de março de 2009, às 14:00 horas para a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das 

testemunhas, por ventura arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.004793-2 - JOAO MOURI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302013932/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, junte aos autos 

todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.004845-6 - AROLDO RODRIGUES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013697/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.004881-0 - JOSE GONÇALO BITTENCOURT (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013933/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, 

junte aos autos todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.005024-4 - ADEMIR BERNARDES DO NASCIMENTO (ADV. SP214305 - FABRICIO SILVA 

NICOLA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013935/2008: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção, junte aos autos todos os holerites de 13º salários relativos ao período básico de cálculo - PBC. Int. 

2008.63.02.005048-7 - ANA FERREIRA CARDOSO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014004/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.005073-6 - OTACILIA FERREIRA DOS SANTOS BEVILAQUA (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS 

SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013643/2008: 

Intime-se 

o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005080-3 - JOAO APARECIDO BARCOTO (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

e ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302014031/2008: Tendo em 

vista a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, dê-se vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, prossiga-se. 

2008.63.02.005094-3 - VALDEMIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA e 

ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JÚNIOR e ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302013987/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005177-7 - ELIZABETH INOCENTE BONONI (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014005/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005189-3 - ANA REGINA DOS REIS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302013955/2008: Intime-se o perito a manifestar acerca do laudo médico apresentado, no prazo de 10 dias, tendo em 

vista que a conclusão e as respostas aos quesitos do juízo, segundo, quarto (2ª parte), são contraditórias com as 

respostas aos quesitos do juízo quarto (1ª parte) e oitavo. Com a juntada da manifestação, dê-se vista às partes, pelo 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 
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2008.63.02.005278-2 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302014033/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de fevereiro de 2009, às 

15h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como 

as testemunhas arroladas. Int. 

2008.63.02.005307-5 - MARIA CONCEICAO BERIGO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014049/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente constituído e, 

ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte autora 

documentos (carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.005311-7 - NILZA MARIA MANFREDI (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013645/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005327-0 - OSMAR ROBERTO SABINO (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) 

X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013990/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.005341-5 - RICARDO DONIZETI FICHER (ADV. SP232390 - ANDRE LUIS FICHER) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013647/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005388-9 - VALDIVINO MARQUES DE ARRUDA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013871/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo 

de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005414-6 - NEUZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013884/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005467-5 - ENI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302013705/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005486-9 - MARIA ANGELICA BORBA BAILAO SARRI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA 

MATOS) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013837/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005487-0 - MARIA PIRONTE ORASMO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013801/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de 

prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005502-3 - APARECIDA DESTIDO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 
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6302013991/2008: Intime-se a assistente social acerca da petição informando o novo endereço da parte autora. Int. 

2008.63.02.005578-3 - JULIO CESAR CARDOSO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013710/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005584-9 - ZENAIDE MARCHETTI GRACCE (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014008/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005590-4 - PATRICIA DE ASSIS SIMAO (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO e 

ADV. 

SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013712/2008: 1-Sendo 

desnecessária a 

produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005597-7 - LUCIENE FREITAS SOUSA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013702/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005602-7 - ANGELITA ARAUJO DO SANTOS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013704/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005747-0 - FRANCISCA DE ALENCAR SA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302014009/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005751-2 - BALBINA MARIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013902/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo 

de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005759-7 - EDUARDO FERNANDES FAUSTINO DE LIMA (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES 

FURTADO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013899/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo 

de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005777-9 - SHIRLEY DE PAULA TOLENTINO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013995/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 

10 

(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005809-7 - CELIO ANTONIO GONCALVES (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013711/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 
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a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005810-3 - MARIA HELENA MARTINS DE BRITO (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA 

FIDELIS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013713/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do 

feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005834-6 - ALBERTINA LOPES PEREZ MARTINEZ (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302014010/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no 

prazo 

de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.005950-8 - JOAO CANDIDO MELLO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302013680/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005991-0 - JOSE GONÇALVES DE AZEVEDO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) 

X INSS. DECISÃO Nr: 6302013910/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. 

Int. 

2008.63.02.006028-6 - GERALDO ALVES BARROSO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013907/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.02.006149-7 - ALICE MORAES GEMBRE (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302014015/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.006448-6 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014011/2008; Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.006563-6 - MARIA APARECIDA VALENCIO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014014/2008: Intime-se a assistente social para que apresente o laudo no prazo de 10(dez) 

dias. Int. 

2008.63.02.006907-1 - NARCISIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013922/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no 

prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.006910-1 - MARIA DO CARMO FREITAS DE ARAUJO (ADV. SP160134 - FÁBIO LUIS ALVES 

FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302013992/2008: Diante motivos de força maior, 

redesigno 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2008, às 16h30, devendo o advogado 

constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas. 

2008.63.02.007005-0 - ANDERSON ANTONIO SOARES FERREIRA E OUTROS (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ 

DE 

FIGUEIREDO); ALINE PATRICIA SOARES FERREIRA ; MAICON ANTONIO SOARES FERREIRA X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302014073/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e a redesigno 

desde já para o dia 28 de outubro de 2008, às 15h 20min. Intime-se. 

2008.63.02.007006-1 - REGINA APARECIDA CARDOSO ALVES (ADV. SP153691 - EDINA FIORI) X INSS. 
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DECISÃO 

Nr: 6302014071/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e a redesigno 

desde já para o dia 28 de outubro de 2008, às 15h. Intime-se. 

2008.63.02.007034-6 - MARCELO COLUCCI (ADV. SP190518 - VIVIANE RODRIGUES ALEXANDRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302013999/2008: Diante motivos de força maior, redesigno 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2008, às 16h00, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas. 

2008.63.02.007041-3 - ERMELINDA TENAN BOLDRIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014075/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e 

a 

redesigno desde já para o dia 30 de outubro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007048-6 - JOANA VARANDAS FLORIANO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014076/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e 

a 

redesigno desde já para o dia 04 de novembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007053-0 - SILVIA BRANDAO REIS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014074/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e 

a 

redesigno desde já para o dia 28 de outubro de 2008, às 15h 40min. Intime-se. 

2008.63.02.007134-0 - AMELIA RITA SPADA DE AGOSTINHO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013913/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o 

laudo 

no prazo de 10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007150-8 - SILVIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013915/2008: Intime-se o perito médico para que apresente o laudo no prazo 

de 

10(dez) dias. Int. 

2008.63.02.007218-5 - ANTONIO NARCISO DE MOURA FILHO (ADV. SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014078/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e 

a 

redesigno desde já para o dia 11 de novembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007299-9 - VERA ALICE PITA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013805/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007340-2 - JOVERCILIO LUIZ (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302013792/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007361-0 - MARIA APARECIDA NASCIMENTO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013782/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 
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demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007399-2 - BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302014069/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e a redesigno 

desde já para o dia 28 de outubro de 2008, às 14h 20min. Intime-se. 

2008.63.02.007540-0 - MARIA APARECIDA COLMANETTI (ADV. SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014036/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

cópia da inicial dos autos nº 2008.61.02.000664-0, em trâmite perante a 6ª Vara Federal local, sob pena de extinção do 

processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.007557-5 - ROGERIO FERRAZ DE SOUZA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS 

SANTOS) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013815/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde 

do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, 

a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição 

nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007580-0 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013825/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, 

intime- 

se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação 

sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, 

designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007609-9 - CELIA DE OLIVEIRA EUFRASIO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013822/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007627-0 - DULCINEIA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013830/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007637-3 - RICARDO DIAS DE SOUSA (ADV. SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013881/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007647-6 - MARIA APARECIDA DO PRADO SILVA (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013842/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 
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demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007682-8 - RENILSON APARECIDO BARBETTA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA e ADV. 

SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSS. DECISÃO Nr: 6302013810/2008: 1-Sendo desnecessária a 

produção de 

prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo 

que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007734-1 - GENI ALBANO DA SILVA (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013890/2008: 1-Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o 

INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o 

(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de 

solucionar a 

demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 

5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.007836-9 - HENRIQUE FERNANDES (ADV. SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014052/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.007840-0 - APARECIDA SIBUYA (ADV. SP068645 - EDISON ENEAS HAENDCHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012653/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 2. Notifique-se a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido 

formulado pela parte autora. Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.02.007865-5 - AGRIPINO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014054/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.007983-0 - PATRICIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP109137 - CELIA REGINA RODRIGUES DO 

CANTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302013994/2008: Diante motivos de força maior, 

redesigno 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de novembro de 2008, às 15h40, devendo o advogado 

constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas. 

2008.63.02.008027-3 - ANTONIO MAGOSSO (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014057/2008: Após analisar a petição anexada em 19.08.2008, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento 

do 

feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.008408-4 - WILMA ALVES FERREIRA (ADV. SP079304 - LUIZ FERRAZ DE ARRUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302013993/2008: Diante motivos de força maior, redesigno 

audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2008, às 17h00, devendo o advogado constituído 

nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas. 

2008.63.02.009104-0 - DIEGO MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014025/2008: Tendo em vista a informação trazida aos autos pela assistente social, intime-se o(a) 

advogado(a) da parte autora para que manifeste-se. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

2008.63.02.009432-6 - REGINALDO MARINHO DA SILVA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO e 

ADV. SP204375 - THIAGO ZANCHETA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO 

Nr: 

6302013997/2008: Diante motivos de força maior, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 

20 de outubro de 2008, às 15h40, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, assim como as testemunhas arroladas. 
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2008.63.02.009450-8 - IRACEMA MOREIRA SILVA MODESTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014079/2008: 1. Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo 

nº 2005.63.02.001273-4, verifico que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. 2-Sendo 

desnecessária 

a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, 

mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 3- Outrossim, faculto ao INSS a 

apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4- Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. 

Em 

caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. 

Int. 

2008.63.02.009665-7 - MARIA GABRIELLA DE MACEDO CAVASSANI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302013660/2008: Ante a informação da contadoria deste juízo, oficie-se ao chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo 

administrativo em nome do autor, NB 42/081.334.218-0. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial. 

2008.63.02.009833-2 - CELIO RIBEIRO (ADV. SP155864 - JOSÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO BARBOSA) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302013963/2008: Determino a realização de perícia médica no autor a ser realizada pela Drª Luíza 

Helena Paiva Febrônio, no dia 18 de novembro de 2008, às 14h45min, na sede deste Juizado Federal, à rua Afonso 

Taranto, n° 455, Nova Ribeirânia, 1º andar. Deverá o autor comparecer ao ato munido de todos os documentos 

necessários à realização da perícia (exames médicos, receitas, atestados), notadamente aqueles que esclareçam a data 

de início de sua incapacidade. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS, requisitando a apresentação a este Juízo, no prazo de 30 

(trinta) dias, da cópia do processo administrativo relativo à concessão do benefício assistencial ao autor. Intimem-se as 

partes, inclusive para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, na forma do art. 12 da Lei nº 

10.259/2001. Cumpra-se. 

 2008.63.02.010133-1 - BENEDITA DA SILVA LIMA (ADV. SP232042 - FERNANDA ARAUJO GUEDES) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014039/2008: 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para, sob pena de extinção do processo, emendar a petição inicial: a) trazendo aos 

autos comprovante de residência ou ao menos declaração do titular da correspondência apresentada no sentido de residir 

a autora naquele endereço e de estar ciente das sanções penais previstas em caso de afirmação falsa, nos termos da na 

Portaria 25/2006 desde Juizado. b) juntando cópias do seu CPF (Provimento nº 64/05-COGE) e do seu RG; c) 

comprovando, documentalmente, que requereu administrativamente junto ao INSS a pensão por morte. Intime-se. 

2008.63.02.010341-8 - MARIA ALICE MORI PIERRE (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302012703/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2002.61.02.006435-2, que 

tramita ou tramitou perante a 8ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.010704-7 - FABRICIA CRISTINA CALOTI SARTORI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA 

XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSS. DECISÃO Nr: 6302012762/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.011056-3 - WLADMIR DONIZETTI PREARO (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : DECISÃO Nr: 6302014050/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, 

verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar. Cumpra-se. 

 

LOTE 14228/2008 

EXPEDIENTE Nº 0169/2008 

 

2005.63.02.003144-3 - DECIO CAMILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014053/2008: Oficie-se ao chefe da agência da previdência social em Bebedouro, requisitando as 

informações solicitadas pela contadoria conforme petição anexada em 01/10/08, referente ao benefício 42/068.288.544- 

4 em nome do autor. Juntada a resposta, retornem os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 
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2006.63.02.009244-8 - JUVENAL GORDIANO DOS SANTOS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014282/2008: Providencie a Secretaria a nomeação de perito para verificação das condições de 

trabalho do autor nos períodos requeridos. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham 

conclusos para sentença. 

2006.63.02.011761-5 - LAZARO MAMEDE DA SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014281/2008: Providencie a Secretaria a nomeação de perito, para verificação das condições 

de trabalho do autor nos períodos de 06/09/1967 a 25/08/1981 e de 30/11/1981 a 10/02/1993 (DER). Após a vinda do 

laudo, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 

2007.63.02.000442-4 - LUIZ CARLOS MORO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302014277/2008: Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia de todas as suas CTPS. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria. 

2007.63.02.001104-0 - LUIZ CARLOS TRONTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302014067/2008: Chamo o feito à ordem. Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, apresente cópia dos 

alegados carnês de contribuição referentes aos períodos requeridos de 01/05/1990 a 30/09/1995, 01/11/1995 a 

17/09/1996 e de 01/02/1997 a 30/01/2000. A seguir, dê-se vista ao INSS. Após, venham conclusos para apreciação 

dos embargos de declaração. 

2007.63.02.015635-2 - FAUSTINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014058/2008: Intime-se o perito médico para que, no prazo de 15 (quinze) dias, complemente o 

laudo 

pericial, respondendo os quesitos formulados pelo INSS, anexados aos autos em 06/12/2007. Após, dê-se vista às partes 

pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

2008.63.02.000745-4 - VALMIR DE PAULA MACIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302014290/2008: Intime-se o perito para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente o laudo pericial, 

esclarecendo os pontos levantados pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 24/06/2008. Após, dê- 

se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 

2008.63.02.001267-0 - JOSE HONORATO FERREIRA FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014087/2008: Oficie-se ao INSS (agência em Ribeirão Preto) para que remeta, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, cópia integral do procedimento administrativo de nº 42/144.397.604-8, em nome do autor. Cumpra-se. 

2008.63.02.002490-7 - NEI ROBERTO URBINATTI (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014442/2008: Intime-se o perito judicial para que, no prazo de 30 (trinta) dias, complemente 

o 

laudo pericial, esclarecendo os pontos levantados pela parte autora por meio da petição anexada aos autos em 

16/09/2008. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias. A seguir, venham conclusos para sentença. 

2008.63.02.004944-8 - MERCEDES VICTORELLI BORTOLETTI (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014084/2008: Antes de apreciar os embargos de declaração, determino a remessa dos autos à 

contadoria para esclarecimento acerca das dúvidas levantadas pelo embargante. Int. Cumpra-se. 

2008.63.02.005155-8 - LETICIA MAGIOLO SESTARI (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014088/2008: Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar seu parecer no prazo de 05 

(cinco) dias. Cumpra-se. 

2008.63.02.005411-0 - RODRIGO TANUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302014047/2008: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que 

apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2- 

Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3-

Apresentada 

a proposta, vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No 

silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para 

data oportuna. Cumpra-se. 

2008.63.02.005560-6 - MARIA APARECIDA CANUTO BRANDÃO (ADV. SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA 

SILVA) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014048/2008: Considerando que a demanda foi proposta por advogado regularmente 

constituído e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, apresente a parte 

autora documentos (carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2528/2893 

necessários ao embasamento de seu pedido, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Int. 

2008.63.02.005908-9 - ORIVALDO RODRIGUES (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014450/2008: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de fevereiro 

de 

2009, às 15h00. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. Int. 

2008.63.02.006117-5 - JOSE OSIVAL FABENI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302014092/2008: Vistos. Em sua contestação, o INSS alega a necessida de renúncia ao valor que supera 60 salários- 

mínimos, sob pena de incompetência absoluta. Por outro lado, a contadoria deste juízo realizou cálculo do valor da 

causa 

atentando para o disposto no art. 260 do CPC, pelo qual a soma das parcelas vencidas com doze vincendas, utilizando-

se 

como valor da parcela a RMI mais vantajosa ao autor, resultou num proveito econômico da ordem de R$ 31.542,90 

(TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), valor este 

superior a 60 

salários-mínimos apurados na data do ajuzamento da ação (60X R$ 415,00 = R$ 24.900,00). Dessa forma, determino a 

intimação do autor para que informe se renuncia ao valor excedente a 60 salários-mínimos, para fins de fixação da 

alçada. 

Prazo:10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. 

2008.63.02.006247-7 - DIVINA ALVES GOVEA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSS. DECISÃO Nr: 

6302014451/2008: Designo o dia 13 de fevereiro de 2009, às 15:20 horas para a realização de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura 

arroladas, independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.007547-2 - CECILIA MARIA DE JESUS CONQUISTA (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) 

X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014444/2008: Considerando a proximidade da data de audiência, concedo ao autor o prazo de 48 

horas para que especifique o período de atividade rural que será objeto da prova oral na audiência em questão, a ser 

realizada no dia 15.10.2008, quarta-feira p. f.. Intime-se, com urgência. 

2008.63.02.007548-4 - CONCEICAO MARIA SANTOS (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302014285/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e a redesigno 

desde já para o dia 13 de novembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007549-6 - ALICE MARIA DE JESUS (ADV. SP157178 - AIRTON CEZAR RIBEIRO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 

6302014286/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e a redesigno 

desde já para o dia 18 de novembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007570-8 - LUIZ CARLOS CARASSAT (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014288/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e 

a 

redesigno desde já para o dia 25 de novembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007571-0 - ELVIRA LANCE GIANFRANCESCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSS. DECISÃO Nr: 6302014289/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente 

designada e a redesigno desde já para o dia 27 de novembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007605-1 - JOSE JAIME GOMES (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014291/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e 

a 

redesigno desde já para o dia 02 de dezembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007818-7 - THEREZA VIALE ROSA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSS. DECISÃO 

Nr: 

6302014292/2008: Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência anteriormente designada e a redesigno 

desde já para o dia 04 de dezembro de 2008, às 16h. Intime-se. 

2008.63.02.007967-2 - LUIZ APARECIDO TOFANI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014056/2008: Após analisar a petição anexada em 26.08.2008, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento 

do 

feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.008410-2 - JOSE CARLOS SERVINO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014077/2008: Trata-se de demanda proposta por José Carlos Servino em face 
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da 

Caixa Econômica Federal, visando à condenação da ré ao pagamento de índices expurgados pelos planos econômicos, 

bem como de juros progressivos sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS. Conforme decisão nº 10897/2008, foi 

fixado o prazo de dez (10) dias para a parte autora providenciar a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da 

inicial 

do processo nº 970615913-4, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Campinas sob pena de extinção do processo. É o 

relatório. Decido. Intimada a apresentar documentos aptos a propiciar que o presente processo tivesse seu regular 

trâmite 

neste juizado, a parte autora não cumpriu a determinação. Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa." 

2008.63.02.009396-6 - MARTHA DIB JUNQUEIRA FRANCO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014086/2008: Após analisar a petição anexada em 

26.09.2008, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.009417-0 - ALAN JHONATAN PAULINO (ADV. SP161290 - JOSÉ NEWTON MACHADO DE SOUZA 

JÚNIOR) X INSS. DECISÃO Nr: 6302014082/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro 

teor e/ou cópias da inicial dos autos n.º 2008.61.02.004983-3 em trâmite perante a 5ª Vara Federal local sob pena de 

extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.009623-2 - ALAOR ALVES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014089/2008: Após analisar a petição anexada em 26.09.2008, verifiquei não haver 

prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Cumpra-se. 

2008.63.02.009707-8 - MARCOS JOSE GARCIA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014128/2008: Após analisar a petição anexada em 26.09.2008, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção anexado a estes autos, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.009871-0 - RUBENS JUNTA (ADV. SP084556 - LUCIA HELENA PADOVAN FABBRIS e ADV. 

SP117187 - 

ALVAIR ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014283/2008: 

Após analisar a 

petição anexada em 06.10.2008, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados no termo de prevenção 

anexado a estes autos, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.010306-6 - ROSELI DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e 

ADV. 

SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO e ADV. SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO e ADV. 

SP267704 

- MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSS. DECISÃO Nr: 6302014080/2008: Em que pese a ocorrência de 

prevenção 

entre o presente feito e o processo nº 2007.63.02.015995-0, verifico que este último foi extinto sem julgamento do 

mérito. 

Prossiga-se. Int. 

2008.63.02.010727-8 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014356/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2008.61.02.009982- 4 em trâmite perante a 1ª Vara Federal local; dos autos nº 2007.61.02.010314-8 em trâmite perante 

a 

2ª Vara Federal local; dos autos nº 2006.61.02.014203-4 e 2008.61.02.007318-5 em trâmite perante a 4ª Vara Federal 

local e, finalmente, dos autos nº 2008.61.02.007317-3 em trâmite perante a 5ª Vara Federal local, sob pena de extinção 

do 

processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.010729-1 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014443/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 
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certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2008.61.02.009982- 4 em trâmite perante a 1ª Vara Federal local; dos autos nº 2007.61.02.010314-8 em trâmite perante 

a 

2ª Vara Federal local; dos autos nº 2006.61.02.014203-4 e 2008.61.02.007318-5 em trâmite perante a 4ª Vara Federal 

local e, finalmente, dos autos nº 2008.61.02.007317-3 em trâmite perante a 5ª Vara Federal local, sob pena de extinção 

do 

processo. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2008.63.02.010738-2 - SANDRA BAPTISTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X INSS. 

DECISÃO 

Nr: 6302014376/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei que, embora haja 

identidade de partes e de objeto - concessão de benefício assistencial do deficiente-, o presente feito é embasado em 

nova situação de fato, conforme novos relatórios médicos anexados à inicial, bem como após nova negativa de seu 

requerimento na esfera administrativa. Portanto, constato não haver prevenção entre os processos relacionados, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.010766-7 - JOSIANE APARECIDA GASPAR (ADV. SP265742 - KARITA DE SOUZA CAMACHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014040/2008: "...Defiro parcialmente a antecipação 

pretendida, 

com fulcro no art. 273, § 7º, do Código de Processo Civil (com a nova redação dada pela lei 10.444, de 07 de maio de 

2002), apenas para que se impeça a inclusão do nome da autora e de sua fiadora nos órgãos de restrição de crédito. 

Intime-se a CEF para que providencie a juntada aos autos de cópia planilha de evolução do financiamento, com 

apuração 

detalhada do saldo devedor a partir da data da contratação até a data atual, e que contenha: o valor total de 

financiamento, valor de amortização, taxa de juros, prazo, valor das prestações, data inicial para pagamentos das 

prestações, juros de acerto e prestações, bem como cópia da planilha de demonstrativo de débito, no prazo de quinze 

dias. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.010776-0 - LUCIANA PEREIRA SALES GOMES DA SILVA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014438/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2002.61.02.008673-6, que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.010777-1 - MARLI TILVIKAS ISSA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014439/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

anexado 

aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de certidão de inteiro 

teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 2000.61.02.015250-5, que 

tramita ou tramitou perante a 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

2008.63.02.010780-1 - MARIA LUCIA ALVES FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014440/2008: Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada de 

certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2002.61.02.007473-4, que tramita ou tramitou perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.010806-4 - ALDA SEBASTIANA DORNA PAGLIARANI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : DECISÃO Nr: 6302014448/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado 

aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.010811-8 - GUILHERME SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP181198 - CLÁUDIA ANDRÉA ZAMBONI) 

X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : DECISÃO Nr: 6302014453/2008: Diante do termo indicativo de 

possibilidade 

de prevenção anexado aos presentes autos, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que providencie a juntada 

de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos autos nº 

2006.61.02009692-9, que tramita ou tramitou perante a 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

2008.63.02.010887-8 - JOSE APARECIDO CAMILO E OUTRO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO); 

HELENA MARQUI CAMILO(ADV. SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302014293/2008: Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver 

prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 

2008.63.02.011088-5 - EDGARD DE PAULA DIAS E OUTROS (ADV. SP230994 - JOSE APARECIDO LIPORINI 

JUNIOR); APARECIDO BONIFACIO PRATA(ADV. SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR); ROSA 

ZAILENE 

DA SILVA PRATA(ADV. SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

DECISÃO Nr: 6302014043/2008: "...No tocante ao pedido de coibir a CEF a excluir o nome dos autores junto aos 

órgãos 

de restrição ao crédito, à luz da provável irreversibilidade da situação da parte autora, defiro a antecipação pretendida, 

com fulcro no art. 273 do CPC, para determinar a CEF que exclua os nomes dos autores do cadastro de inadimplentes 

do 

SPC/SERASA, até decisão em contrário, com relação a dívida discutida. Cite-se a CEF para apresentar sua contestação 

no prazo de trinta dias, devendo apresentar no mesmo prazo a planilha de evolução do financiamento, com apuração do 

saldo devedor a partir da data da contratação até a data atual, e que contenha: o valor total de financiamento, valor de 

amortização, taxa de juros, prazo, valor das prestações, data inicial para pagamentos das prestações, juros de acerto e 

prestações. Ocorrendo a juntada da planilha de evolução do financiamento, remetam-se os autos a contadoria deste 

juizado para a elaboração dos cálculos devidos. Oficie-se à Nossa Caixa de Morro Agudo, Agência 0320-4, para que 

transfira os valores depositados nas contas constantes nas guias anexadas às fls. 63/66 da petição inicial para o PAB da 

CEF nesta Justiça Federal, em conta à disposição do juízo. Intime-se. Cite-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.011206-7 - SERGIO CARDOSO SPOSITO (ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO) X INSS. 

DECISÃO Nr: 6302014045/2008: Indefiro a antecipação de tutela, uma vez que não é possível, neste momento 

processual, visualizar-se o preenchimento dos requisitos autorizadores, fazendo-se necessário aguardar a juntada da 

contestação aos autos. Cite-se. Após, dê-se vista ao MPF. A seguir, venham conclusos para sentença. 

 

 

 

 

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. (LOTE 

14125/2008) 

 

2008.63.02.008370-5 

ANTONIO DONIZETI VENDITTI 

ADAO NOGUEIRA PAIM - OAB/SP 057661 

 

2008.63.02.008133-2 

MARIA SONIA DE ANDRADE HORACIO 

ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA - OAB/SP 238903 

 

2008.63.02.009053-9 

MARIA APARECIDA LEAO GOMES 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO - OAB/SP 200306 

 

2008.63.02.008974-4 

MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 

AGNES APARECIDA DE SOUZA - OAB/SP 204016 

 

2008.63.02.008980-0 

SILMARA QUINTANILHA 

AGNES APARECIDA DE SOUZA - OAB/SP 204016 

 

2008.63.02.008243-9 

CLAUDIONOR DA ROCHA PINTO 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO - OAB/SP 143517 

 

2008.63.02.008761-9 
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WALDOMIRO RIZZO FILHO 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO - OAB/SP 143517 

 

2008.63.02.008930-6 

ROSELI VENANCIO 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO - OAB/SP 143517 

 

2008.63.02.007913-1 

ELIAS ANTONIO DE LISBOA 

ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS - OAB/SP 203562 

 

2008.63.02.008117-4 

ANA PAULA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS - OAB/SP 228967 

 

2008.63.02.008520-9 

JUVENAL ALVES GOMES 

ALINE PATRICIA HERMINIO - OAB/SP 218064 

 

2008.63.02.008927-6 

MAGDA ZELLING 

ALMIRO SOARES DE RESENDE - OAB/SP 178549 

 

2008.63.02.008309-2 

ELISANGELA VAZ DE SOUZA 

AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 157074 

 

2008.63.02.008317-1 

ELIAS DE OLIVEIRA 

AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS - OAB/SP 157074 

 

2008.63.02.007835-7 

MARIA CELINA DA SILVA 

AMAURI GRIFFO - OAB/SP 093389 

 

2006.63.02.019093-8 

IRIDE CATURELLI NEVES 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.005106-6 

PAULO ANTONIO BALDUINO DE ALMEIDA 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.007092-9 

JOSE ROBERTO SIMOES CARVALHO 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.008967-7 

RENATO BALDO 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA - OAB/SP 214242 

 

2008.63.02.005485-7 

BRASILINO APARECIDO DOS SANTOS 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.007089-9 

LUIS DOMINGUES RODRIGUES 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.007185-5 

TERESINHA BOLDRIN GIORGETI PALARETO 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 
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2008.63.02.007828-0 

DARCI TOMASINI 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.008130-7 

MAURO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.008451-5 

LINDAMAR ALVES DA SILVA 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.008921-5 

ANGELA MARIA LAPLACA 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 150596 

 

2008.63.02.008358-4 

REGINA CELIA STABILE 

ANA RITA MESSIAS - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.008359-6 

CACILDA DEL BIANCO JORGE 

ANA RITA MESSIAS - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.008852-1 

ATAIDE FRANCISCO MOREIRA 

ANA RITA MESSIAS - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.008863-6 

JOSEPHINA BAPTISTA PUPPO 

ANA RITA MESSIAS - OAB/SP 132027 

 

2008.63.02.008248-8 

ALAIDE ALVES 

ANDRÉ WADHY REBEHY - OAB/SP 174491 

 

2008.63.02.008814-4 

ANTONIO COELHO DE QUEIROZ 

ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA - OAB/SP 197589 

 

2008.63.02.007167-3 

VILMAR JOSE PERTICARRARI 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.007168-5 

NELSON VENANCIO 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.007169-7 

MAROLINO OLIVEIRA ROCHA 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO - OAB/SP 088236 

 

2008.63.02.007539-3 

PEDRO JOSE DE ANDRADE 

ANTONIO RAYMUNDO FAGUNDES JUNIOR - OAB/SP 171555 

 

2008.63.02.008364-0 

APARECIDA SUELI FERREIRA 

APARECIDA AMELIA VICENTINI - OAB/SP 115080 

 

2008.63.02.008689-5 

JOAO BALTAZAR FERREIRA 

ÁUREA APARECIDA DA SILVA - OAB/SP 205428 
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2008.63.02.007902-7 

ALEQUISSANDRO LINO REIS 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 106208 

 

2008.63.02.007903-9 

VALDINEI PEREIRA BARBOSA 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 106208 

 

2008.63.02.008625-1 

CARLOS ROBERTO SANT ANNA 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 106208 

 

2008.63.02.008171-0 

BRUNA CRISTINA DOS SANTOS 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN - OAB/SP 185866 

 

2008.63.02.008882-0 

ADILSON PEREIRA DA SILVA 

CARLA MARIA BRAGA - OAB/SP 203325 

 

2008.63.02.008578-7 

ROSEMARY VENANCIO MANTOVANI 

CARLOS ROBERTO DE LIMA - OAB/SP 219137 

 

2008.63.02.007955-6 

LEILA BARBARELLI 

CAROLINA DE ALMEIDA - OAB/SP 186724 

 

2008.63.02.007954-4 

TEREZINHA JACON MARCOLINO 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.008175-7 

JOAO CARLOS FRAZZON 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.008210-5 

ALEXANDRE MONKOSQUE ALVES 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.008918-5 

PEDRINA CONCEICAO FERREIRA DOS SANTOS 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.009737-6 

MARIA RIBEIRO BUOSI 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI - OAB/SP 067145 

 

2008.63.02.008774-7 

MANOEL DIAS BARBOSA 

CIRSO TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 263351 

 

2008.63.02.008307-9 

GERALDO LEMOS DO PRADO 

CLAUDEMIR ANTUNES - OAB/SP 157086 

 

2008.63.02.008314-6 

MARIA ELIZABETE ASCANIO 

CLAUDEMIR ANTUNES - OAB/SP 157086 

 

2008.63.02.008316-0 

ADRIANO APARECIDO DA SILVA SANTOS 
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CLAUDEMIR ANTUNES - OAB/SP 157086 

 

2008.63.02.008375-4 

MARIA DO CARMO GOMES ASSIS 

CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI - OAB/SP 214274 

 

2008.63.02.007761-4 

JOSE ROBERTO DA SILVA 

CLAUDIO NUNES JUNIOR - OAB/SP 217132 

 

2008.63.02.005695-7 

LOURENCO DO DIVINO ROCHA 

DANIELA CRISTINA FARIA - OAB/SP 244122 

 

2008.63.02.009195-7 

WALDOMIRO DA SILVA SANTANA 

DANIELA CRISTINA FARIA - OAB/SP 244122 

 

2008.63.02.007921-0 

JOSE CEZARIO DE OLIVEIRA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.008224-5 

MARIA APARECIDA DO CARMO 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.008225-7 

CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.008226-9 

VALDIVINO RODRIGUES DA CUNHA 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.008817-0 

MILENE BERTOLAZZO 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.009001-1 

CARMOSINA MOREIRA SILVA PRADO 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.009356-5 

GUIOMAURA PAES SARAN 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.009358-9 

JOSE ALEXANDRE MORETTI 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - OAB/SP 161110 

 

2008.63.02.007558-7 

ANTONIO ANTUNES DOS SANTOS 

DANILA MANFRÉ NOGUEIRA - OAB/SP 212737 

 

2008.63.02.005949-1 

ANTONIO MANOEL DE MATOS LOPES 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.008201-4 

MARIA SALVINA DE CARVALHO ROCHA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.008337-7 
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HYAGO KAUA DOS SANTOS DE SOUZA E OUTROS 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.008367-5 

MARIA ELISA DOS REIS 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.008840-5 

NEIDE ALVES BRANDAO DE MELO 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.009579-3 

CARLOTA FERRO DE SOUZA 

DAZIO VASCONCELOS - OAB/SP 133791 

 

2008.63.02.002216-9 

WALTER MARCOLINO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.002637-0 

ROBERTO DA SILVA DE LOURENCO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.007046-2 

JOAO CARLOS DA MOTA 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.008460-6 

WALDEMAR NOGUEIRA FILHO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.008464-3 

GENI DE FATIMA DI LOURENCO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.008821-1 

LUIZ CARLOS QUAGLIO EDUARDO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2008.63.02.008916-1 

JOSE ROBERTO NASCIMENTO 

DIEGO GONÇALVES DE ABREU - OAB/SP 228568 

 

2007.63.02.015433-1 

JORGE LUIZ DE SOUZA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.002371-0 

JOSE DONIZETE GIMENEZ 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.007957-0 

IVONE CARNEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.007958-1 

PAULO VANDIR NOGUEIRA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.007959-3 

GILBERTO GOMES VIEIRA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 
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2008.63.02.007966-0 

RITA MARCIA PIZANI MARIA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008420-5 

SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008426-6 

RENAN MOTA DE SOUZA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008429-1 

ODALIRIA DE SOUZA LEAL 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008434-5 

EFIGENIA DAS GRACAS ANDRADE 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008439-4 

AMARILDO NUNES DE OLIVEIRA 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008442-4 

SELMA DUARTE DOS SANTOS 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.008444-8 

RITA DE CASSIA ARRUDA BARBOZA SANDIM 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.009251-2 

MARCIA ADRIANA SILVERIO 

DOUGLAS FERREIRA MOURA - OAB/SP 173810 

 

2008.63.02.005783-4 

JOSE CARLOS DA SILVA 

EDELSON GARCIA - OAB/SP 172782 

 

2008.63.02.008983-5 

EDUARDO CARDOSO DE SOUZA 

EDELSON GARCIA - OAB/SP 172782 

 

2008.63.02.007789-4 

OSVAIR DA SILVA 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2008.63.02.008850-8 

IZABEL LOPES DE ALMEIDA 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2008.63.02.008954-9 

EURIDES ROSA DA SILVA 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2008.63.02.009060-6 

FRANCISCA DA COSTA REIS 

EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 149014 

 

2008.63.02.007884-9 

MARIA JOSE FANTONI 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 046152 
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2008.63.02.008866-1 

SIRLEI PEREIRA 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO - OAB/SP 236343 

 

2008.63.02.001997-3 

MAURO HENRIQUE CENÇO 

ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL - OAB/SP 103112 

 

2008.63.02.008832-6 

ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO 

FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO - OAB/SP 154896 

 

2008.63.02.008011-0 

ANTONIO ALVES GOUVEIA NETO 

FERNANDO EDUARDO GOUVEIA - OAB/SP 243912 

 

2008.63.02.004882-1 

LUIZ CARLOS MICHELON 

FERNANDO RICARDO CORRÊA - OAB/SP 207304 

 

2008.63.02.007751-1 

PAULO MOTTA 

FERNANDO RICARDO CORRÊA - OAB/SP 207304 

 

2008.63.02.008923-9 

VALDEMAR JOSE DA SILVA 

FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ - OAB/SP 229228 

 

2008.63.02.008208-7 

ALVARO SAMPAIO DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - OAB/SP 084366 

 

2008.63.02.007951-9 

RAQUEL PALMIRO DE PAULA 

GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA - OAB/SP 230526 

 

2008.63.02.004586-8 

SONIA MARIA MARQUES VILELA 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.007892-8 

MARGARIDA LUIZA DAS GRACAS 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.007899-0 

JUVERCINO PEREIRA DA SILVA 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.008200-2 

JOSE MILTON DA SILVA 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.008240-3 

ANTONIO CARLOS LOURENCO BORBA 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.009064-3 

IVONE APARECIDA LOPES 

GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA - OAB/SP 178874 

 

2008.63.02.006605-7 

TIAGO FERNANDES BERNARDES DA SILVA 
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GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.007768-7 

JOAO PAULO MOREIRA 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.008767-0 

APARECIDA HELENA DO CARMO BESSA 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.008769-3 

DORIVAL QUEIROZ 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.009437-5 

MARIA JOSE LOPES MOREIRA 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS - OAB/SP 209097 

 

2008.63.02.007939-8 

CLAUDINEI MARTINS FRANCO 

GUSTAVO BORGES COSTA - OAB/SP 270262 

 

2008.63.02.008864-8 

LUIZ ANTONIO FLORINDO 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO - OAB/SP 126359 

 

2008.63.02.007793-6 

ENI LUCI PINTO RIBEIRO 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.008446-1 

OSVALDO RAMOS 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.008854-5 

INOCENCIO JOSE DA ROCHA 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.009057-6 

MARIA FRANCISCA DA SILVA SOTERO 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS - OAB/SP 243929 

 

2008.63.02.007860-6 

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES EUGENIO 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - OAB/SP 074206 

 

2008.63.02.008553-2 

JOSE LAERCIO DOS SANTOS 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - OAB/SP 074206 

 

2008.63.02.008554-4 

JOSE APARECIDO SOARES 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO - OAB/SP 074206 

 

2008.63.02.002027-6 

LUIZIMAR ROSA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.004123-1 

SILVANO DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.007295-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2540/2893 

JOSE CLAUDIO BORGHI 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.007437-6 

VITORIA GABRIELA DANIEL DAVID 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.007775-4 

APARECIDA HELENA DA SILVA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.007776-6 

GILDA MARIA DIAS 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.007780-8 

JOSE APARECIDO PEREIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.007783-3 

WINSLOW IGNATTI JUNIOR 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.008020-0 

LUIZ MARQUES PEREIRA 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.008279-8 

MAURILIO MOREIRA DOS SANTOS 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.009212-3 

MARGARIDA CORDEIRO 

HILARIO BOCCHI JUNIOR - OAB/SP 090916 

 

2008.63.02.008110-1 

NEUSA MARIA PEDERSOLI FONTES 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA - OAB/SP 143299 

 

2008.63.02.007928-3 

IRCELENA FRUTUOSO DO NASCIMENTO 

IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO - OAB/SP 204303 

 

2008.63.02.008453-9 

RODRIGO APARECIDO DE MELLO 

IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO - OAB/SP 204303 

 

2008.63.02.005818-8 

ARLINDO LEAL DOS SANTOS 

IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES - OAB/SP 171204 

 

2008.63.02.008009-1 

MARIA DA CONCEICAO SILVA 

JADER LUIS SPERANZA - OAB/SP 252448 

 

2008.63.02.008167-8 

ALBERTINA ALVES BATISTA 

JANAÍNA TASINAFO TAVARES - OAB/SP 189260 

 

2008.63.02.009145-3 

APARECIDA MARTINS DE MATTOS TAVARES 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO - OAB/SP 179156 
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2008.63.02.003589-9 

JOSE LUIZ LINO 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA - OAB/SP 100243 

 

2008.63.02.005644-1 

MARIO TOLEDO 

JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - OAB/SP 258351 

 

2008.63.02.005645-3 

ANTONIO PINTO DE SOUZA FILHO 

JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - OAB/SP 258351 

 

2008.63.02.007784-5 

MARIA INACIA DA SILVA 

JOÃO NASSER NETO - OAB/SP 233462 

 

2008.63.02.009289-5 

JOANA HERMENEGILDO BERSILIERA 

JOÃO NASSER NETO - OAB/SP 233462 

 

2008.63.02.004015-9 

ROSAMERE CARDOSO DE SOUZA 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.008781-4 

ROSA MARIA DE AMORIM SPONCHIADO 

JOAO PEREIRA DA SILVA - OAB/SP 108170 

 

2008.63.02.007956-8 

MARCELINA GONCALVES SISCATI 

JONAS DIAS DINIZ - OAB/SP 197762 

 

2008.63.02.005100-5 

NEIDE APARECIDA BARBOSA 

JOSE CARLOS NASSER - OAB/SP 023445 

 

2008.63.02.006972-1 

ADALBERTO MIGUEL PEREIRA 

JOSE CARLOS NASSER - OAB/SP 023445 

 

2008.63.02.008132-0 

MARIA APARECIDA BATISTA LEBRAO DE OLIVEIRA 

JULIANA NEVES BARONE - OAB/SP 171471 

 

2008.63.02.004466-9 

FLAVIO LUIZ OVINHA 

JURANDIR ROCHA RIBEIRO - OAB/SP 143305 

 

2008.63.02.008010-8 

JOSE JOVENCIO SOBRINHO 

LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA - OAB/SP 059816 

 

2008.63.02.008458-8 

VALDIR HENRIQUE DA SILVA 

LAURO SANTO DE CAMARGO - OAB/SP 028767 

 

2008.63.02.008739-5 

ELOIZA FERREIRA FICOTI 

LEILA DOS REIS - OAB/SP 171476 

 

2008.63.02.009641-4 

RAQUEL DA GRACA SILVA MEDEIROS 

LEILA DOS REIS - OAB/SP 171476 
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2008.63.02.008618-4 

IBRAHIM RIBEIRO 

LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO - OAB/SP 268092 

 

2008.63.02.008525-8 

JULIO CESAR BENASSI 

LILIAN CRISTINA BONATO - OAB/SP 171720 

 

2008.63.02.006262-3 

EDSON DE PAULA 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 218105 

 

2008.63.02.006693-8 

VLADIMIR MUCCI 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 218105 

 

2008.63.02.009287-1 

FATIMA DAS DORES SANTOS 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - OAB/SP 218105 

 

2008.63.02.008016-9 

RICARDO BEUTLER VERONEZI 

LUIZ ARTHUR PACHECO - OAB/SP 206462 

 

2008.63.02.001012-0 

ALVINO BEZERRA DA MOTA 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.001404-5 

ROBERTO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.004394-0 

MAURICIO BRASILEIRO NATO 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.005296-4 

ANTONIO BORGES DE SOUZA FILHO 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.005481-0 

JOAO GASPAR DE SOUZA 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.006472-3 

MARIA MUNIZ SOARES 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.006482-6 

LUIZ ANTONIO ROSSATTO MARCON 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.008685-8 

FRANCISCO PEREZ 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.009591-4 

CARMEN PALACIO MORAIS DA SILVA 

LUÍZ DE MARCHI - OAB/SP 190709 

 

2008.63.02.006112-6 

ALBERTO COELHO DA SILVA MAIA 
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LUIZ FERNANDO PERES - OAB/SP 196059 

 

2008.63.02.005568-0 

ADEMIR DA SILVA 

MARA JULIANA GRIZZO - OAB/SP 176093 

 

2008.63.02.005570-9 

ALUISIO GOMES 

MARA JULIANA GRIZZO - OAB/SP 176093 

 

2008.63.02.008274-9 

MARIA DE LOURDES MELO HONORIO 

MARA JULIANA GRIZZO - OAB/SP 176093 

 

2008.63.02.008787-5 

ORESTINO GONCALVES DE OLIVEIRA 

MARA JULIANA GRIZZO - OAB/SP 176093 

 

2008.63.02.009304-8 

CICERO ANTONIO DA SILVA 

MARA JULIANA GRIZZO - OAB/SP 176093 

 

2008.63.02.007329-3 

SOELI MENDES PAES FAGUNDES 

MARA LUCIA CATANI MARIN - OAB/SP 229639 

 

2008.63.02.008662-7 

SHEILA CRISTINA GONCALVES 

MARCELA BERGAMO MORILHA - OAB/SP 253678 

 

2008.63.02.008992-6 

VANDERLEI PANTOZZI 

MARCELA BERGAMO MORILHA - OAB/SP 253678 

 

2008.63.02.009425-9 

KATIA CRISTINA BORGES 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI - OAB/SP 226684 

 

2008.63.02.009711-0 

MARIA APARECIDA MARTELO RUIZ 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI - OAB/SP 226684 

 

2008.63.02.008448-5 

JONATHAN CEZAR FERNANDES CAMARGO 

MARCELO FRANCO - OAB/SP 151626 

 

2008.63.02.008411-4 

ANTONIO DONIZETE PEREIRA 

MARCELO GAINO COSTA - OAB/SP 189302 

 

2008.63.02.008412-6 

ANTONIO APARECIDO MARIA 

MARCELO GAINO COSTA - OAB/SP 189302 

 

2008.63.02.008413-8 

NELSON LINEU PAZIN 

MARCELO GAINO COSTA - OAB/SP 189302 

 

2008.63.02.008414-0 

MARCOS ALEXANDRE DOS SANTOS SOUZA 

MARCELO GAINO COSTA - OAB/SP 189302 

 

2008.63.02.008825-9 
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ABIGAIL APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

MARCELO GAINO COSTA - OAB/SP 189302 

 

2008.63.02.000791-0 

ANTONIO DOS SANTOS MARTINS 

MARCIA HELENA ATIQUE - OAB/SP 066291 

 

2008.63.02.009792-3 

LOURDES COTIAN CARNEIRO 

MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA - OAB/SP 176725 

 

2008.63.02.008083-2 

ROSA PERES 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.008387-0 

ANTONIO BENEDITO TAMINE 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.009570-7 

CLEUSA APARECIDA PEREIRA CARDOSO 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA - OAB/SP 141635 

 

2008.63.02.006365-2 

DALMO CESAR PRESTA NICOLA 

MARIA APARECIDA PAULANI - OAB/SP 094583 

 

2008.63.02.006737-2 

ANTONIO DE ALMEIDA 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI - OAB/SP 204972 

 

2008.63.02.007977-5 

JOSE BEZERRA JUSTO 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI - OAB/SP 204972 

 

2008.63.02.008258-0 

ILVAITA CONCEICAO 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI - OAB/SP 204972 

 

2008.63.02.008118-6 

EDNA APARECIDA NOGUEIRA 

MARIA LUCIA NUNES - OAB/SP 096458 

 

2008.63.02.008123-0 

CARMITA APARECIDA PANDOCHI FRANKILIM 

MARIA LUCIA NUNES - OAB/SP 096458 

 

2008.63.02.008124-1 

ELAINE CRISTINA VALENTINI 

MARIA LUCIA NUNES - OAB/SP 096458 

 

2008.63.02.000490-8 

VLADIMIR FRANCISCO CARDOSO 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2008.63.02.000999-2 

ALIATO RODRIGUES DOS SANTOS 

MARIO LUIS BENEDITTINI - OAB/SP 076453 

 

2007.63.02.012736-4 

LUIZ ORASMO 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 
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2008.63.02.007127-2 

WALDIR DA SILVA 

MARLEI MAZOTI - OAB/SP 200476 

 

2008.63.02.009170-2 

LAURO EURIPEDES CALADO DA SILVA 

MAYSA KELLY SOUSA - OAB/SP 207870 

 

2008.63.02.008335-3 

MARIA JOSE DOS SANTOS 

MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI - OAB/SP 199453 

 

2008.63.02.002457-9 

MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS 

MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE - OAB/SP 163743 

 

2008.63.02.008478-3 

LUCICLEIDE MARIA DA SILVA 

MIRIAM HARUKO TSUMAGARI - OAB/SP 120647B 

 

2008.63.02.008344-4 

ADEMIR DONIZETI DAIRES 

OLENO FUGA JÚNIOR - OAB/SP 182978 

 

2008.63.02.007037-1 

NELSON VIEIRA 

OMAR ALAEDIN - OAB/SP 196088 

 

2008.63.02.008209-9 

GESSI LUIZA DE SOUZA DE OLIVEIRA 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.009141-6 

FRANCISCO DE ASSIS GOMES 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.009324-3 

ALDAN LUCIO GONCALVES PARDINHO 

PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 

 

2008.63.02.009068-0 

MARIA VITORIA GUIMARAES DE SOUZA 

PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO - OAB/SP 262438 

 

2008.63.02.009139-8 

LAICE GOMES DA SILVA 

PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO - OAB/SP 262438 

 

2007.63.02.014082-4 

MANOEL BENEDICTO GILABEL 

PATRICIA FELIPE LEIRA - OAB/SP 175721 

 

2008.63.02.008941-0 

CLEUSA DE ALMEIDA 

PATRICIA FELIPE LEIRA - OAB/SP 175721 

 

2008.63.02.007852-7 

MARIANE GOMES FEITOSA 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO - OAB/SP 127418 

 

2008.63.02.009221-4 

AMAURI CARLOS DIAS BARBOSA 

PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB/SP 065415 
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2008.63.02.009282-2 

DAIANE MICHELLE AMANCIO 

PAULO HENRIQUE PASTORI - OAB/SP 065415 

 

2008.63.02.005788-3 

APARECIDA GUERREIRO DA SILVA 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.006256-8 

MANOEL DOS SANTOS VIVALDO 

PAULO MARZOLA NETO - OAB/SP 082554 

 

2008.63.02.008250-6 

AHMAD DIB HUSSEIN 

PAULO ROBERTO CUNHA DE AZEVEDO - OAB/SP 050884 

 

2008.63.02.007861-8 

HEVERTON JOHN CHAVES 

PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA - OAB/SP 175659 

 

2008.63.02.008602-0 

OZINEIDE DA SILVA 

POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO - OAB/SP 256132 

 

2008.63.02.009405-3 

MARIA ELISA MARCOMINO MASSONETTO 

RAPHAEL LUIZ CANDIA - OAB/SP 021951 

 

2008.63.02.006446-2 

ANA MARIA DE CARVALHO SANTOS 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008176-9 

MARIA GERALDA CHAVES DE SOUZA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008177-0 

APARECIDA DE BIAGI OLIVEIRA 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008179-4 

SILVIA LUCELIA BALDRINI BEDINELLO GONCALVES NETTO 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008184-8 

MARIA APARECIDA OLYMPIO 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008185-0 

MARIA VANDA FIFOLATO VICENTINI 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008186-1 

VALDOINES BERNARDES DE FREITAS 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008188-5 

JOSE CARVALHO 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008189-7 

JOAO DE SOUZA FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2547/2893 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008472-2 

ADELAIDE APARECIDA DE CARVALHO 

RENATA APARECIDA DE MELLO - OAB/SP 135486 

 

2008.63.02.008521-0 

MARIA DA COSTA PADILHA 

RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL - OAB/SP 163150 

 

2008.63.02.006913-7 

MIGUEL ANGELO SILVEIRA PAES 

RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - OAB/SP 205469 

 

2008.63.02.008237-3 

JORGE ZENITE PERARO 

RICARDO ARAUJO DOS SANTOS - OAB/SP 195601 

 

2008.63.02.008301-8 

JOSE DARIO VIGILATO JUNIOR 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA - OAB/SP 190766 

 

2008.63.02.009071-0 

ALCIONE PEREIRA DOS SANTOS 

RODRIGO ANTONIO ALVES - OAB/SP 160496 

 

2008.63.02.008416-3 

SONIA REGINA ANGOTE DE SOUZA 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO - OAB/SP 139921 

 

2008.63.02.008111-3 

PAULO ANTONIO MIGOSE 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE - OAB/SP 229867 

 

2008.63.02.007853-9 

MARIA APPARECIDA BARICALLA CARESSATO 

ROMILDO BUSA - OAB/SP 234056 

 

2008.63.02.001669-8 

MARIA NEUSA OZORIO PEREIRA DOS SANTOS 

ROSA MARIA LOPES DE SOUZA - OAB/SP 118833 

 

2008.63.02.008004-2 

ISRAEL APARECIDO DE MENDONCA 

ROSELY APARECIDA OYRA - OAB/SP 103103 

 

2008.63.02.008319-5 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

ROSELY APARECIDA OYRA - OAB/SP 103103 

 

2008.63.02.008017-0 

TULIA HELENA BIASOLI RODRIGUES 

SÉRGIO OLIVEIRA DIAS - OAB/SP 154943 

 

2008.63.02.008261-0 

JOSE RONILSO DA SILVA 

SIMONE DE SOUSA SOARES - OAB/SP 192008 

 

2008.63.02.008331-6 

PAULO APARECIDO DOS SANTOS 

SIMONE DE SOUSA SOARES - OAB/SP 192008 

 

2008.63.02.006577-6 
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SILVANA SUELI DA SILVA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008544-1 

VALDIR GOMES DOS SANTOS 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008545-3 

MARIA HELENA RAMALHO PINHEIRO 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008546-5 

JOSE SILVERIO DE OLIVEIRA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008549-0 

SILVIO FERREIRA DOS SANTOS 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008889-2 

AGOSTINHO PINDOBEIRA DE OLIVEIRA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008891-0 

MARIA CICERA DE OLIVEIRA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008894-6 

GERMINIO PLACIDO DA COSTA 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - OAB/SP 157298 

 

2008.63.02.008457-6 

PAULO MARCELO ALFE SANCHES 

SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA - OAB/SP 236493 

 

2008.63.02.008203-8 

JONAS TELES 

THIAGO ANTONIO QUARANTA - OAB/SP 208708 

 

2008.63.02.001056-8 

JOSE CALISTO LISBOA 

VELMIR MACHADO DA SILVA - OAB/SP 128658 

 

2008.63.02.007931-3 

CLEUZA PENHA ANDRADE DE OLIVEIRA 

VELMIR MACHADO DA SILVA - OAB/SP 128658 

 

2008.63.02.008265-8 

SHIRLEY DOS SANTOS CLAUDIO 

VICENTE DE CAMPOS NETO - OAB/SP 161512 

 

2008.63.02.008267-1 

IRENE DE MORAIS CAETANO 

VICENTE DE CAMPOS NETO - OAB/SP 161512 

 

2008.63.02.008716-4 

DIONES MATIAS DOS SANTOS 

VICENTE DE CAMPOS NETO - OAB/SP 161512 

 

2008.63.02.008089-3 

SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA 

WANDER FREGNANI BARBOSA - OAB/SP 143089 
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2008.63.02.008321-3 

CONCEICAO APARECIDA CHAVAGLIA DE ALMEIDA 

WANDER FREGNANI BARBOSA - OAB/SP 143089 

 

2008.63.02.005028-1 

FRANCINE PEREIRA DA COSTA 

WENDELL LUIS ROSA - OAB/SP 256148 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ 

O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA 

DATA 

DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E 

RELATÓRIOS 

MÉDICOS QUE POSSUIR; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO 

DESTE JUIZADO COMO "CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO". PARA AS AUDIÊNCIAS 

DENOMINADAS 

NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO "PAUTA EXTRA", "PAUTA COLETIVA" E 

"INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO" - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ 

NECESSIDADE 

DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO (LOTE 

14123/2008). 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO DESTITO 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIEL BUENO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA FERRAZ GARCIA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE FREITAS PRETEL 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETI NANZER 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR APARECIDO MELONE 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUSTAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208922 - ROSÂNGELA MARTINS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CUOGHI FERNANDES 

ADVOGADO: SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISENA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GALDINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA SEBASTIANA DORNA PAGLIARANI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010807-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DENONI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PAULINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE YOSHITARA MIYOSHI 

ADVOGADO: SP248923 - RENATO PEREIRA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES MENINO MARTINI 

ADVOGADO: SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LUCIA PEZZOLO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VITOR LUIZ 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.010818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO MARUCCIO 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR LUCIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES CARBONE 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA RODRIGUES MARES 

ADVOGADO: SP247325 - VICTOR LUCHIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VOLPE 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EURIPA LOPES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO FARIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2553/2893 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE GONCALVES JOAQUIM 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO EDUARDO FERLIN 

ADVOGADO: SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILKA ELUIZA SINICIO 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEJANDRE VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PINTO ROSA 

ADVOGADO: SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO RIBEIRO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DE MORAES ANDRADE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESUINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010837-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GARNICA 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAETANO FILHO 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EURIPEDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SULAMITA GARCIA DA COSTA CULTRI 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA BIDURIM SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DUARTE 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELEIDE DONADOM 

ADVOGADO: SP069455 - ANA PAULA FILIPE F DONADON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA DE FATIMA LARA MARQUES 

ADVOGADO: SP152808 - LEONIRA APARECIDA CASAGRANDE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181198 - CLÁUDIA ANDRÉA ZAMBONI 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 49 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY JACINTA DE FREITAS VITOR 

ADVOGADO: SP229156 - MOHAMED ADI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO MARCONE 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONILDE DONATE PROSPERO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIRSON FRANCA 

ADVOGADO: SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORECI JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO CELSO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO BONANI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENICI MARIA VIANNA DONEGA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE CARVALHO ROSARIO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO VICENTE DE CARMO 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010862-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO BRITO 

ADVOGADO: SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.010865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BAPTISTINI 

ADVOGADO: SP058651 - MILTON JORGE DE MIRANGA HAGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANO LIBERADOR 

ADVOGADO: SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA IZABEL GARCIA INAMONICO 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO ANTONIO HONORATO 

ADVOGADO: SP247772 - MARÇAL EDIR RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR BEATO 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010872-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA BELISARIO 

ADVOGADO: SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE GUELRE 

ADVOGADO: SP203265 - EVANIR ELEUTÉRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.010875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE OLIVEIRA SACOMAN 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MATIKO YAMADA BARRETO 

ADVOGADO: SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BRANDI 

ADVOGADO: SP151626 - MARCELO FRANCO 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CRISTINA BIANCHINI 

ADVOGADO: SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA RIBEIRO PARDINHO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI DOMINGOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010884-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP195584 - MATHEUS SUENAI PORTUGAL MIYAHARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARQUI CAMILO 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CAMILO 

ADVOGADO: SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DO PRADO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ALVES DA MATA CAETANO 

ADVOGADO: SP276280 - CLAUDIO LÁZARO APARECIDO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCISCO 

ADVOGADO: SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA BIANCHINI 

ADVOGADO: SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME AMERICO CAETANO 

ADVOGADO: SP136894 - LUIS CARLOS COALHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI GALATI 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 07/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZARINA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCIZIO GONCALO MARCOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUINTILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190646 - ÉRICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 07/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIR CREPALDI 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CORTES DESORDI 

ADVOGADO: SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP209660 - MUNIR CHANDINE NAJM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 56 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO ALVES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAUL MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SIQUEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TESCHI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO COELHO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INAMONICO 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JORGE PREGUICA 

ADVOGADO: SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO: SP199205 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL MAZIERO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO GOULART JUNIOR 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLOVIS DE MORAES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA CHIARETTI 
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ADVOGADO: SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262719 - MÁRIO AUGUSTO MORETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE CONCEICAO DESTRO TAMIAO 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA BETETTI MARTINI 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS HONORIO 

ADVOGADO: SP129961 - MEIRE NALVA ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010933-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS OSTANELLO 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS OSTANELLO 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SEIXAS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS OSTANELLO 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA CRISTINA JORENTI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARQUES GOBBI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 10:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.010943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA TEREZA MARQUES QUILICE 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 11/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI DE PAULA GARCIA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CASTRO DIAS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES BONAITA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BATISTA DE MOURA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GONCALVES DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 14:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.010952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA PEREIRA DE LEMES 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MARQUES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PAULINO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR PIOVESAN 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINA CUSTODIO DA SILVA BENTO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DONATO LOPES GREGORIO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA VACILOTO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2567/2893 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FRANCISCA ALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CLEMINCHAC 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA APARECIDA BIACO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE SOUZA DIAS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA INACIO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BONELI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA BENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP204530 - LUCIENE PILOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.010968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANIEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAETANO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO VALERIO VENTURA 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JALILLA TARRAFEL PRESOTTI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 07/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EROALDO MAIA 

ADVOGADO: SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLENIR MICALI 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE BALDOCCHI 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 65 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.02.010979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE BALDOCCHI 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIGAR REZENDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TOME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA CAMPIONI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP169343 - CELSO BOTELHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MUNIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP169343 - CELSO BOTELHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON BRUNO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RIBEIRO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010989-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA CASSAMASSIMO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTHEU ALVES 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGILBERTO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CUSTODIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ALBERTO DE BRITO 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES GARCIA 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA GERALDO 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE POLAC 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.011000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIOVANNETTI LISBOA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARGARIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARREIRO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTINA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARREIRO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BARREIRO 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244824 - JUNEIDE LAURIA BUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPHIGENIA MOROTTI GARCIA 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011009-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIANO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2009 15:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA ANDREIA SOARES 

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROCHA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP102126 - ROBERTO CARLOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO URIAS 

ADVOGADO: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA RODRIGUES BREDA 

ADVOGADO: SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AZEVEDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HILARIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA APARECIDA CRISPIM MARTINS 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA REZENDE MARTINS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VIEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 07/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BALBINO NOVAIS 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011030-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIO EUGENIO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SOLERA MERCATELLI 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP134832 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NAZARIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP266914 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA MARIA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RANGEL ALVES 

ADVOGADO: SP172782 - EDELSON GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DOS REIS MELO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 12/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMAR SCANDIUZZI 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SCANDIUZZI 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UEDSON VILMAR ARANTES 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVIO JETRUDE FILHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL IZA FERREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.011048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MOLON CASTRO LOPES 

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP018425 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKO NANYA 

ADVOGADO: SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADMIR DONIZETTI PREARO 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WLADMIR DONIZETTI PREARO 

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIRLEI CELESTINO 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DELLA VECCHIA 

ADVOGADO: SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DA SILVA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LIZARDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011066-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO SOARES RAMALHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA GOMES DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SETUKO MANYA 

ADVOGADO: SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA VALERIO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA MAIA 

ADVOGADO: SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DONIZETI SOARES CAVALLINI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VASTO CARMO MANCINI 

ADVOGADO: SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011076-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VASTO CARMO MANCINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MONROE MANCINI 

ADVOGADO: SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011079-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PIANA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DI LELO 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA HELENA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARTINS GUTIERREZ 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIENE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011089-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SIMAO ROCHA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 28/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011090-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE FATIMA TEIXEIRA CANASSA 

ADVOGADO: SP103982 - REGES ANTONIO DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011091-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO BERGAMO 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011092-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FERNANDES BENDASOLI 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO DONIZETE AUGUSTO 

ADVOGADO: SP231846 - ADRIANA SCHNOOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011081-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SEIXAS 

ADVOGADO: SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD DE PAULA DIAS 

ADVOGADO: SP230994 - JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS BRONZATI 

ADVOGADO: SP272662 - FRED ALEX FORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.011100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS MATTAR COLMANETTI 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIERAZZO FILHO 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELAINE APARECIDA MARTINS FONTANA 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA BEGE 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ATAMANCZUK 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI JACOVAC BOTTO 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDO APARECIDO ARTILHEIRO 

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MALAGUTTI MASSARIOLLI 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMILSON VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA CALOR SIMOES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DAS DORES SANTOS 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LICIO FIRMINO JUNIOR 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELIA PEREIRA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 08:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CONCEICAO SILVERIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BARBOSA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OVERALDO DA SILVA TELES 

ADVOGADO: SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 18/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TONELLI CALDO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO MIGUEL TORRES 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SPOSITO REATTO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ CAETANO 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 30 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CONCEICAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP091414 - ARTURO LOUREIRO COX 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA CARMELINA CORREA 

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO STEFANI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CARREIA VAZ 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELISTA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAULINO VAZ SANTANA 

ADVOGADO: SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DAS GRACAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP245776 - ANDRESSA FELIPPE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR GONÇALVES 

ADVOGADO: SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ISMAEL FAIANI 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIARIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011147-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA THIMOTEO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA PEREIRA BOA 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVADAVIA GONCALVES DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ELENILCE APARECIDA MENDONCA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ALVES MENDONCA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURENÇO PIRES 

ADVOGADO: SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE ALMEIDA PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 14:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA SOARES ESTRELA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA DOLCI DA CUNHA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABENOR ALVES 

ADVOGADO: SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIVINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA FONSECA MAMEDE 

ADVOGADO: SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011180-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO GARCIA JUNIOR 

ADVOGADO: SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FRANCISCA 

ADVOGADO: SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP253491 - THIAGO VICENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AFONSO ARRUDAS 

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CESAR SERRAMBANA CAMARGO 

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES CONCEICAO DA CRUZ ALVES 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SORIANO LISAUSKAS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JULIANI 

ADVOGADO: SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA TEREZA ALBANEZI ROCHA 

ADVOGADO: SP245776 - ANDRESSA FELIPPE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEONICE DE ALMEIDA BORGES 

ADVOGADO: SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 17:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP025530 - IDEMAR GONCALVES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE JOSE FIOCO 

ADVOGADO: SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO FONTGALLAND DE SOUZA BARBOZA 

ADVOGADO: SP254508 - DANILO FERREIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.02.011194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA CORREIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MEIRA 

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO PALMEIRO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FEITOZA NETO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGER FERNANDO RIZZO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011203-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOARES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NOVAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VIEIRA 

ADVOGADO: SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARDOSO SPOSITO 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PRISCO NETO 

ADVOGADO: SP136212 - ELIDE RENATA SARTORE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ROQUE 

ADVOGADO: SP126606 - SEBASTIAO ALVES CANGERANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE FATIMA PAULO 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EULIONARIA AMORIM MACEDO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UMEYO HONMA OKATA 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ZANAROTTI DANEZE 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GUARIN 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR ROSA LUIZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CABRAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011221-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI EUGENIO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITALIA MARIUSSI 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137136 - JOSE REINALDO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA VIEIRA GUERREIRO RODRIGUES PERES 

ADVOGADO: SP185932 - MARCELO FERNANDO ALVES MOLINARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACY OCCORONI SISCATI 

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NACIB AMADO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011231-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO CARLOS AGAPITO FERNANDES 

ADVOGADO: SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE LOURDES SANTOS PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZA MIRANDA MENANI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEANETTE PALAZZO FERRETI 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO GONCALVES MEIRA 

ADVOGADO: SP075606 - JOAO LUIZ REQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MACHADO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP121579 - LUIS HENRIQUE LEMOS MEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011228-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP071279 - LORENE APARECIDA N.DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 44 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIOLA DA SILVA LAHAN 

ADVOGADO: SP066644 - SEBASTIAO PEDRO GROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DARIO DESTRI 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DE ALMEIDA NOMELINI 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILO JOSE GARUTTI 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA DA CUNHA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BERNARDES 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011249-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TESSARO BOLSONARO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGISA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA VILELA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENA MARIA FARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 25/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA RIBEIRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVELINO CAMPANHA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR BORGES 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA OLIVITO ROSSI 

ADVOGADO: SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARLENE APARECIDA GARCES SERRANO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETE CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MERCHAM BREMER 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO ROSA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO NOGUEIRA BERTAZZI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VIOTI CARMINATI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FURLAN 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011275-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BORGES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 14/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA FERNANDA GIGNON VIEIRA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ PINTO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIZA GONDEK GARCIA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GENITOR 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIMENES DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 14/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DECIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SILVIA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.02.011284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA JESUS BORGES 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSSINI 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUZIA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DONIZETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 14/11/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDINA RIBEIRO MALTA LAGO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO RAPHAEL 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA FLOSI GOMES 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR BUENO GANZAROLI 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP103077 - AUGUSTO GRANER MIELLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011294-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LOURENCO 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARLA REGINA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA QUIRINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ELOY 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARTINS OLIVEIRA GERVASIO 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ALVARENGA DE MOURA 

ADVOGADO: SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DERVAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223339 - DANILO MELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA RIGOBELLE SINHUK 

ADVOGADO: SP223339 - DANILO MELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DE MELO MARQUES 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/11/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011305-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON ROGERIO PAIVA 

ADVOGADO: SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DONIZETI POSSANI 

ADVOGADO: SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA GOMES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO IVIZI 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LUIZ DO PRADO 

ADVOGADO: SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ALVES DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011311-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRA RODRIGUES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP223339 - DANILO MELO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA ZANQUETA PEDERSOLI 

ADVOGADO: SP205428 - ÁUREA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA IVANI MAGRINI PANOSSO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES FERREIRA FUNCHAL 

ADVOGADO: SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011316-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA FAVARO LEME BANIONIS 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERISINHA PINEROLI GOMES 

ADVOGADO: SP243972 - MARCIO D´ANZICOURT PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO BATISTA 

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2008 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 69 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 69 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/09/2008 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS MADUENHO FILHO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE ALEGRE GUERREIRO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL VERONEZE 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IZIDORO LEITE 

ADVOGADO: SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190748 - PATRICIA SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP171476 - LEILA DOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212812 - PATRICIA MAGGIONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BERNARDETE LUCAS DE FARIA 

ADVOGADO: SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PAULINO 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ONORIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA ALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP120647B - MIRIAM HARUKO TSUMAGARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLENE APARECIDA SABINO 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LITZ 

ADVOGADO: SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE TEIXEIRA GERVASIO 

ADVOGADO: SP225823 - MOISES POTENZA GUSMÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/12/2008 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 17:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PEREIRA CORREA 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PIERINA BANCHECHI 

ADVOGADO: SP089934 - MARTA HELENA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ BARREIRA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO MANOEL DE PINA 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DE CAMPOS FAUSTO LANCHONETE ME 

ADVOGADO: SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIANE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 08:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.02.011355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE FERNANDES ROQUE 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO GONCALVES DE ABREU FILHO 

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FULGENCIO GOMES FERNANDES 

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA BRAZAO LOPES 

ADVOGADO: SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA POIANO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 02/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCHIAVINATTO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 12:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA LOT MORETTI 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA BORELLI CONCEICAO 

ADVOGADO: SP215538 - CARLOS TROVATTI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004557-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANGELO LOMBARDI 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004558-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CRUZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE JESUS MARIANO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 09:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA LUZIA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA FREITAS AYRES 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARCHESI FILHO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME LEONEL MARTINS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES PESENTE TOSSI 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA JOSEFA DE JESUS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BUENO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO MESSIAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO SILVA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RAMOS CHIARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONICE DE MELO CLARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 11:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BALBINO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SOARES CARDOSO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO TEODORO 

ADVOGADO: SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.08.004580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PERES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA MURAD 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 10:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DONIZETI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 17:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 10:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.08.004588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 17:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004589-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO NOUSINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 17:40:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BENEDITO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAIMUNDA PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INES ZOBRIST FALSARELLI 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 22/01/2009 17:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENI PEREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 09:00:00 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/10/2008 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 09:20:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE CORREA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 09:10:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/11/2008 

09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BRASILINA FERREIRA FABRICIO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 09:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/10/2008 

11:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA MARCELINO LOPES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004626-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JULIO CESAR SORBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 09:20:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004629-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA PETRY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004633-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 10:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA FILHA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTIANE XAVIER 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PEREIRA PRIMO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 10:10:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BELMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 10:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/10/2008 

13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DOS SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/10/2008 

08:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA LEAL ROSA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PIRES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARTINS 

ADVOGADO: SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 13:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAQUIM CAVALCANTE FILHO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FERREIRA FABRICIO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL PACIFICO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO CABRAL VIANA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 12:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINA FELICIANO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 14:20:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FIRMIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 14:40:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

30/10/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DE ALMEIDA MELO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 14:50:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

31/10/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004622-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 23/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004623-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004624-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO INACIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004625-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DE OLIVEIRA MONICA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004627-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE TEREZINHA DO PRADO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004628-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DAMIAO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004631-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE ROSA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004632-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 10:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004634-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY DE LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 10:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004636-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 10:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004637-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004638-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERRANTE 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 12:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004639-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 13:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 15:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004640-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUTA SANTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 13:20:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004641-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA FURINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004642-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEBASTIAO DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 13:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS RICARDO LOPES 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004645-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIANERTE AMADEI 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 13:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004646-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004647-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES JARDIM 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004648-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004649-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RAMALHO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004650-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANTONIA GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004651-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 14:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004652-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 26/01/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004653-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARTINS PEDROSO 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004655-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDWARDES HONORATO PADREDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004656-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES DE ANDRADE CARDOSO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004657-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VILELA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 09:10:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004658-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA GARCIA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 09:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004659-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA CARMARCO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004660-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MEIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 09:40:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 17:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004661-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PAES DA ROSA CAMILO 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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PROCESSO: 2008.63.08.004662-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PAES DA ROSA CAMILO 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004663-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA PAES DA ROSA CAMILO 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004664-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIZANDRA CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004665-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RIBEIRO DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 09:50:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004666-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CONRADO CLARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004667-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA DA FONSECA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004668-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI BENTO DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004669-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2009 10:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA HELENA BERGAMO DA MAIA 

ADVOGADO: SP099574 - ARLINDO RUBENS GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 13:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2623/2893 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 64 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 65 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004684-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIL VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004685-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIDEVAL TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 09:45:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 29/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004688-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DAMIM LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 17:20:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004690-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 27/01/2009 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 35/2008 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 29/09/2008 a 03/10/2008 
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NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NOS 

DIAS E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS E AUDIÊNCIA, COMPETINDO AOS 

ADVOGADOS 

CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA 

PROVA TÉCNICA, 

SALVO QUANDO COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE 

MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS 

AUDIÊNCIAS 

DESIGNADAS COMO PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS 

DA TUTELA NOS PROCESSOS COM PERÍCIA MEDICA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS 

A ENTREGA 

DO LAUDO PERICIAL.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/09/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINO FELICIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SANTOS LOPES FRAZAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FERNANDES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FERNANDES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIZIO SILVA SOUZA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAQUEL FRANCO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MARCOLINA DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MILOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINEU DA COSTA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIANO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO TAVARES 

ADVOGADO: SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 10:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 23/01/2009 16:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

11/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BELIZARIO 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TAKANORI MAKIDA 

ADVOGADO: SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE PAULA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINA MARIA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007793-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 08:20:00 2ª) NEUROLOGIA - 23/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WOLNEI MARCIANO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007796-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENEIDE FURTADO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007798-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA ELAINE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/12/2008 08:40:00 3ª) ORTOPEDIA - 

11/02/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.007799-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FULGENCIA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007800-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007801-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA HIPOLITO BARROS 

ADVOGADO: SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007802-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007803-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/01/2009 14:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007804-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM DOS ANJOS PINTO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA LEITE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007806-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SILVEIRA GUIDO 

ADVOGADO: SP188191 - RITA DE CÁSSIA PEREIRA CATINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007807-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL GUIDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP188191 - RITA DE CÁSSIA PEREIRA CATINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007808-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.007809-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE INES ELIAS 

ADVOGADO: SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007810-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROLDAO TENORIO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007811-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007812-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO PAES LANDIM 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 31/10/2008 10:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 25/11/2008 12:00:00 3ª) 

NEUROLOGIA - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007813-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007814-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/11/2008 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 02/12/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007815-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007816-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA SANT ANNA PINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 15:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/11/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007817-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA MARTINS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007818-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHOOJU KUMAGAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007820-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENILDE SILVA PASTOR 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007821-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUINTA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252837 - FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007823-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007824-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MARIA PEREIRA DOURADO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007825-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 16/03/2009 09:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/11/2008 17:20:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/12/2008 11:00:00 3ª) ORTOPEDIA - 

11/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007826-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS SALVIO DE OLIVEIRA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/02/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007827-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLO BARDAZZI 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007829-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BENVENUTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007830-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES ROBERTO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/10/2008 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007832-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE BASILIO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007833-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO DE GODOY 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007834-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE ALMEIDA ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.09.007835-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL MOTA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007837-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBINO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007838-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007839-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE SOUZA DIAS NETO 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007840-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DOS SANTOS CABRAL 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007841-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUI ANTONIO DO PRADO 

ADVOGADO: SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007842-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA MELO 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007843-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BALTAZAR ACIOLE BARBOSA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007844-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROMAO EPIFANIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007846-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007847-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTILIO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007848-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARWIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007849-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR SILVA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007850-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CORREIA LOUREIRO 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/01/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS ALVES 

ADVOGADO: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/10/2008 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007851-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSILDA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2009 15:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.09.007852-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIA DA SILVA LOBEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 08:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/01/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007854-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR CAMARGO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007855-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007856-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR FERREIRA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007857-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORREA 

ADVOGADO: SP250725 - ANDREA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007858-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO NELIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA CASIMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007860-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO MACEDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007861-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RITA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MACEDO DE PAULA JACQUE 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007863-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO MACEDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007864-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007865-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RITA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007866-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDINA SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 06/04/2009 10:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 07/11/2008 10:40:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/12/2008 08:00:00 3ª) 

NEUROLOGIA - 30/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SOARES GUERRA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007868-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MIYOSCHI 

ADVOGADO: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007869-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO MARI 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/11/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCO DE SENA 

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 14:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0168/2008 
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2005.63.09.001279-6 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS C DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID): Tendo em vista não constar notícia nos autos 

sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2005.63.09.001632-7 - OSVALDO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP193648 - SUELY GONZALEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID): Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento 

do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.09.005667-2 - FRANCISCA APARECIDA DO ESPÍRITO SANTO AUGUSTO (ADV. SP084103 - ALICE 

TESTONI SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista 

não 

constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2005.63.09.007450-9 - ANA COELHO DA SILVEIRA FEITOSA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO e 

ADV. 

SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em 

vista que o INSS, embora intimado para se manifestar sobre o pedido de habilitação da viúva do autor, manteve-se 

silente, defiro a habilitação de ANA COELHO DA S FEITOSA, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, pois 

habilitada à pensão por morte, conforme Consulta ao Sistema DATAPREV (INFBEN) anexado aos autos.Providencie a 

Secretaria às anotações pertinentes para a alteração do pólo ativo.Após, dê-se ciência da Sentença à Autora. 

 

2006.63.09.000316-7 - DERMEVAL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP055531 - GENY JUNGERS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.001277-6 - JOSÉ BRAZ GAMARANO (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do 

Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que 

manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.002358-0 - NOÉ REIS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.09.002428-6 - BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do noticiado,oficie-se ao INSS, requisitando 

cópia do 

Processo Administrativo - NB: B 42 - 134.467.795-5 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SUZANO - 

agência: 

21.0.25.030. Prazo 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. Cumpra-se. 

 

2006.63.09.002653-2 - JOÃO BAPTISTA LOPES DE MORAES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 

para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 
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2006.63.09.002709-3 - YOSHIO WARIKODA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do noticiado, oficie-se ao 

INSS, 

requisitando cópia do Processo Administrativo - - NB: B 41 - 131.133.599-1 - Agência da Previdência Social de Mogi 

das 

Cruzes - código: 21.0.25.020. Prazo 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer.Cumpra- 

se. 

 

2006.63.09.003245-3 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2006.63.09.003746-3 - TALITA PEREIRA LATALIZA E OUTRO (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO); TAMIRES PEREIRA LATALIZA(ADV. SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo a petição de fls. como aditamento à 

inicial. 

Concedo as autoras o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extição do feito, para que promovam a inclusão da menor 

GREYCE KELLI DE FATIMA LATALIZA, no polo passivo da demanda. Após, providencia a Secretaria as anotações 

de 

praxe. Em razão do acima determinado, imperiosa a intervenção do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I 

do 

art. 82 do Código de Processo Civil para acompanhar o feito. Sem prejuízo, designo audiência de Conciliação, Instrução 

e 

Julgamento para o dia 16 de abril de 2009, às 15h00, ocasião em que as autoras poderão trazer eventuais testemunhas, 

até o número máximo de três. Acaso pretendam que as testemunhas sejam intimadas para comparecerem ao ato, 

deverão 

apresentar o respectivo rol até cinco dias antes da audiência designada.Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2006.63.09.003831-5 - JONATHAN LUIZ CARVALHO ELASBÃO/REPRES/SHEILA CARVALHO MELLO 

(ADV. 

SP147188 - PATRICIA LOPES LORDELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 26 de março de 2009, às 15h30min., ocasião em que a 

parte autora deverá trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três. Acaso pretenda que as testemunhas 

sejam intimadas para comparecerem ao ato, deverá apresentar o respectivo rol até cinco dias antes da audiência 

designada.Intimem-se as parte e o MPF. 

 

2006.63.09.004094-2 - JAILDA RIBEIRO QUEIROZ (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito, comprovante de residência em seu nome e 

contemporâneo à propositura da ação. 2. Facultado a parte autora, em igual prazo, a apresentação de outros documentos 

que comprovem sua dependência econômica com o segurado falecido.3.Oficie-se ao INSS - APS Suzano requisitando 

cópias do Processo Administrativos NB (21) 140.401.167-3. Prazo - 15 (quinze) dias.4.Sem prejuízo, designo audiência 

de 

Conciliação, Instrução e Julgamento para 16 de abril de 2009, às 14h00. Acaso pretenda a autora que as testemunhas 

arroladas sejam intimadas para comparecerem ao ato, deverá peticionar até cinco dias antes da audiência 

designada.Oficie-se. Intimem-se. 

 

2006.63.09.004324-4 - ALDENICE SANTOS JARDIM (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h30min.Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.Intimem-se. 
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2006.63.09.004359-1 - RICARDO RYOKAZU MURAMATU (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do noticiado, cumpra a parte 

autora, 

integralmente, a anterior.Sem prejuízo, tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo 

audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h30min. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2006.63.09.004544-7 - HELENA ALVES BORGES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a inércia do Autor sobre a 

petição 

do INSS dando notícia de ação idêntica que tramitam no JEF São Paulo, distribuida anteriormente a esta demanda, 

ainda pendente de julgamento de recurso, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.004674-9 - DOMINGA SANTANA TOBIAS (ADV. SP200420 - EDISON VANDER PORCINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de Conciliação, Instrução 

e 

Julgamento para o dia 28 de abril de 2009 às 13h00, ocasião em que os autores deverão trazer eventuais testemunhas, 

até o número máximo de três. Acaso pretendam que as testemunhas sejam intimadas para comparecerem ao ato, 

deverão 

apresentar o respectivo rol até cinco dias antes da audiência designada. Intimem-se. 

 

2006.63.09.004684-1 - SILVIA SOARES DA SILVA COSTA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARIANE ALBINO DA 

SILVA (ADV. ) ; 

FRANCIELE ALBINO DA SILVA (ADV. ) ; LUCAS FROES DA SILVA (ADV. ) ; JEFERSON FROES DA SILVA 

(ADV. ) : 

Recebo a petição de fls. em aditamento à petição inicial.Nos termos do noticiado, providencie a Secretaria a inclusão 

dos 

menores FRANCIELE ALBINO DA SILVA, MARIANE ALBINO DA SILVA, representados por SIRLEI ALBINO e, 

LUCAS 

FROES DA SILVA, JEFERSON FROES DA SILVA representados por VERA LUCIA RODRIGUES FROES 

BATISTA, no 

polo passivo da presente ação.Em razão do acima determinado, imperiosa a intervenção do Ministério Público Federal, 

nos 

termos do inciso I do art. 82 do Código de Processo Civil para acompanhar o feito.Oficie-se ao INSS, requisitando 

cópias 

dos Processos Administrativos NBs 139.611.768-4 (APS - 21.0.26.050) e 137.395.371-0 (APS - 21.0.050.30). Prazo - 

15 

(quinze) dias.Sem prejuízo, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 28 de abril de 2009, às 

13h30min., ocasião em que as partes poderão trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três. Acaso 

pretendam que as testemunhas sejam intimadas para comparecerem ao ato, deverão apresentar o respectivo rol até cinco 

dias antes da audiência designada.Cumpra-se. Oficie-se. Citem-se. Intimem-se as partes e o MPF. 

 

2006.63.09.004917-9 - NICOLE JEANDOT (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação 

dos 

cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.005010-8 - JOSE NUNES DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista que o autor está incapaz em 

decorrência de progressão da doença da qual é acometido desde março de 2005, período em que possuia qualidade de 

segurado, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer, considerando a possibilidade de 

concessão do benefício de auxílio-doença. Após, volvam os autos conclusos. Cumpra-se, independentemente de 

intimação. 

 

2006.63.09.005409-6 - JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 
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para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.005532-5 - MARCOLINA APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP087151 - REGINA 

SELENE 

VIEIRA); JOSE AUGUSTO SANTOS DA SILVA ; ALEXANDRE VITORINO DA SILVA(ADV. SP087151-

REGINA SELENE 

VIEIRA); JOSÉ ADILSON DA SILVA FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Oficie-se ao INSS- APS Mogi das Cruzes ( 21.0.25.020) requisitando cópia do Processo Administrativo NB (21) 

140.561.117-8, prazo 15 (quinze) dias.Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 29 de abril 

de 

2009, às 13h00, ocasião em que os autores deverão trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três. Acaso 

pretendam os autores que as testemunhas sejam intimadas para comparecerem ao ato, deverão apresentar o respectivo 

rol até cinco dias antes da audiência designada. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005578-7 - WALDEMAR MOREIRA DA COSTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 

para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.005948-3 - ODETE DAKIL MUNIZ (ADV. SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.000081-0 - VICTOR LUTFALLA COURY ATHIE (ADV. SP131964 - DEBORA NEVES ATHIE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002666-4 - GERSON SERTORIO (ADV. SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : Tendo em vista a devolução dos autos do 

processo 

n. 2006.61.19.007901-3 da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, resta caracterizado o conflito negativo de competência. 

Assim, remetam-se cópias destes autos virtuais ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 115, inciso II, 

116 e 

118, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Suspenda-se a movimentação processual deste feito até do Tribunal 

Superior. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.09.002767-0 - FUMIKA HORIGOME YUTA (ADV. SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos 

sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002806-5 - ANGELO RODRIGUES MACHADO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos 

sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.002863-6 - CARLOS DE SOUZA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação 

dos 
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cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.002981-1 - JOSE LUIZ CAMARA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos 

sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.003242-1 - MANOEL SARAFIM GERALDO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.008249-7 - TABATA MARINA SUZANO DA SILVA / REPRE KARINA CARLA SUZANO (ADV. 

SP035916 - 

JOAO PEDRO FERNANDES DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, 

já liberado para agendamento, intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.008289-8 - KALAINE DOS REIS SILVA - REPRESENTADA (ADV. SP057773 - MARLENE 

ESQUILARO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de 

Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado 

caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem 

por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo 

da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se 

ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) A 

constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 

regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento 

previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não 

está 

bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, 

também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela 

antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Por outro lado, determino que a 

autora traga aos autos, no prazo de dez dias e sob pena de extinção do feito, atestado de permanência carcerária 

atualizado e completo histórico prisional, a fim de comprovar eventuais transferências do preso e sua permanência 

como 

recluso, tendo em vista que a prisão ocorreu em 11/7/2005, conforme alegado na inicial. Determino, ainda, que no 

mesmo 

prazo e sob a mesma cominação, a autora regularize sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de 

mandato em nome da parte autora, devidamente representada. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 28 de abril de 2009, à 15h30min, a se realizar neste Juizado Especial Federal. Intime-se as 

partes 

e o MPF. 

            

2007.63.09.008695-8 - MANUEL JOSÉ DA SILVA (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos 

sobre 

o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.008764-1 - AMBRÓSIO FRANCISCO DE FARIA/REP/ROSEMERY FRANCISCA VIEIRA (ADV. 

SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o prazo 

de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.008845-1 - VERIDIANA PERLA MARQUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP197251 - VANTUIR 

DUARTE 

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não 

constar 

notícia nos autos sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para 

agendamento, 

intime-se a parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.008990-0 - SHIGERU KOBAYASHI (ADV. SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Nos termos do artigo 333, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil, incumbe à parte autora o ônus da prova em relação ao fato constitutivo de seu direito. Assim, a 

comprovação da existência de conta(s) de poupança no período alegado, sua(s) titularidade(s) e a(s) data(s) de seu(s) 

aniversário(s), é ônus que a legislação lhe imputa. Dessa forma, intime-se a parte autora para que junte aos autos 

virtuais, 

no prazo de cinco dias, a certidão de óbito de "Masaru Kobayashi", comprovando que o falecimento realmente se deu 

"em 1985" (artigos 283, 364, 366 e 396 do Código de Processo Civil, e artigos 212 e seguintes do Código Civil). No 

mesmo 

prazo, comprove documentalmente a titularidade "conjunta" da conta de poupança nº. 016668-0, tendo em vista que os 

extratos anexados até o momento apontam como "cliente" (titular) "Masaru Kobayashi e/ou", sem especificar qual o 

outro 

titular da referida conta de poupança. Após, venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. Intimem- 

se as partes. 

 

2007.63.09.009072-0 - MARIA HELENA FERREIRA LIMA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos 

autos 

sobre o levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a 

parte autora, para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.009170-0 - LAZARO SOUZA DE ASSIS (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2007.63.09.009281-8 - TERESINHA CIVIDINI (ADV. SP226284 - SILVIA REGINA M GONÇALVES M 

CARVALHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social para que traga aos autos virtuais, no prazo de trinta dias, cópia(s) completa(s) do(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) nº. 143.125.860-9 - pensão por morte requerida por "Terezinha Cividini". Sem prejuízo, 

designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de abril de 2009, às 14 horas, a se 

realizar neste Juizado Especial Federal, ocasião em que as partes deverão comparecer com suas respectivas testemunhas 

independentemente de intimação, observadas as ressalvas do artigo 34 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intimem-se as partes desta . 

 

2007.63.09.009304-5 - IOLANDA DEMETER DA SILVA (ADV. SP276071 - KARINA FURMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Desentranhe-se a petição do Autor de protocolo 
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26623/2008, 

posto que o patrono constante do documento foi destituído. Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação 

das partes, designo audiência de conciliação para 10 de novembro de 2008 às 09h00. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009374-4 - NELSON FIRMINO ROCHA / REPRE PO MARIA AP F.OLIVEIRA (ADV. SP161010 - 

IVÄNIA 

JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade 

de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h15min. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009426-8 - AIR MARANESI (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação 

dos 

cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

 

2007.63.09.010330-0 - IZABEL PURCINA DA SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência à Autora da informação do INSS, sobre o 

pagamento do 

benefício, conforme determinado na Sentença. Após, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista o pagamento do 

ofício requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

 

2007.63.09.010347-6 - FERNANDO LOPES GUIMARAES - REPRESENTADO (ADV. SP231515 - MARCOS 

PAULO 

MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 

15h15min. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010586-2 - MARIA DILMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista não constar notícia nos autos sobre o 

levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor expedido, já liberado para agendamento, intime-se a parte 

autora, 

para que manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2008.63.09.000549-5 - CELIO FERREIRA DE MATOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 

para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.000661-0 - PEDRO FELIPE DA CRUZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 

para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.000664-5 - DIOCLEZIA BELLINI DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 

para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.001053-3 - JOAO DE CAMPOS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação 

dos 

cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.001435-6 - JULIO BUENO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação dos cálculos de 

liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.001482-4 - ANTONIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. 

 

2008.63.09.001668-7 - IRANI COSTA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, 

leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 
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deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. oncedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos documentos que comprovem a qualidade de segurado do falecido (CTPS/GRPS), 

bem 

como providencie a inclusão e a regularização da representação processual de KAIQUE SILVA DE OLIVEIRA. 

Regularizado, intime-se o Ministerio Publico Federal. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 14/04/2009 às 14:30 horas. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001791-6 - NILSON DA SILVA CRUZ (ADV. SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. 

 

2008.63.09.001886-6 - ELISETE MARIA DE SANTANA (ADV. SP142753 - SOLANIA MANGUEIRA FRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 
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deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, para que junte aos autos comprovantes de tempo de serviço (CTPS/GRPS). Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.001966-4 - MARIA LUIZA BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Designo perícia indireta, a ser realizada em 

25/11/2008, às 09:30 horas, neste Juizado, de vendo a viúva comparecer munida de todos os exames e laudos que 

possuir acerca da doença do falecido. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002109-9 - HILDA PIRES DA SILVA (ADV. SP094224 - HELIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção, para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração pública no 

qual conste poderes para representação em juízo, bem como junte aos autos comprovante de residência. Sem prejuízo, 

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 16/04/2009 às 15:30 horas. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002155-5 - ISMAEL GERALDO (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Antes de apreciar o pedido de expedição de ofício aos 

empregadores do autor, requisite-se cópia do Processo Administrativo n. 143.875.545-4 - APS Mogi das Cruzes. 

Cumpra- 

se. 

 

2008.63.09.002167-1 - BENEDITA BUENO DOS SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que promova a inclusão e a regularização da representação processual da dependente CRISTINA 

BUENO DOS SANTOS. Intime-se. 

 

2008.63.09.002174-9 - ANTONIO NELSON RODRIGUES (ADV. SP083619 - KARLA MARIA DA SILVA 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que junte aos autos cópia de comprovante de residência atual e em seu nome, bem como os 
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comprovantes de recolhimento das contribuições que pretende restituir. Intime-se. 

 

2008.63.09.002177-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP193512 - VICENTE DE MORAES 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que esclareça a existência de outro dependente na data do óbito (filho com 20 anos), conforme 

certidão anexada e, se for o caso, promovendo sua inclusão no pólo ativo desta demanda. Intime-se. 

 

2008.63.09.002179-8 - CLOVIS GARCIA DA CUNHA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos instrumento de mandato. Intime-se. 

 

2008.63.09.002182-8 - GILSA DOS ANJOS SANTOS (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002198-1 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código 

de 

Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado 

caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem 

por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo 

da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se 

ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que 

os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de 

direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002239-0 - LUZIA HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h00. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002248-1 - ERONIDES FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 
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Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. 

 

2008.63.09.002253-5 - CELIA HELENA BEZERRA SOARES E OUTRO (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA 

GOMES); ALINE CAROLINE DE SOUSA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: Trata-se de ação ajuizada sob o rito sumaríssimo do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de 

fazer consistente em implantar/restabelecer benefício previdenciário. Requer, ainda, sejam antecipados os efeitos da 

tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc., e estabelecendo a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se, portanto, que cada Juizado 

pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/95, por seu turno, 

em seu artigo 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia processual e da celeridade.A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando- 

os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos 

da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. Obtempere-se que, em casos como o presente, impõe- 

se certa dilação probatória, razão pela qual entendo prudente, pelo menos, seja aguardada a realização da audiência 

designada para o dia 17/03/2009, às 13 horas. Não pode o conceder o benefício baseado tão somente na alegação de 

quem o pleiteia, sem uma apreciação mais aprofundada e detalhada da questão, por razões não só de fato, mas também 

de direito.Frise-se que, além dos requisitos de prova inequívoca do fato e verossimilhança da alegação, que são exigidos 

por lei cumulativamente para a concessão de tutela antecipada (artigo 273 do Código de Processo Civil), é necessário, 

alternativamente, que "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou "fique caracterizado o abuso 

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". Uma vez que não se verifica abuso de direito de 

defesa, 

deve-se voltar a atenção para a exigência expressa no inciso I.Destaco, assim, que se afigura perfeitamente reparável o 

dano, caso venha a ação ser julgada procedente. Com efeito, tratando-se de pagamento de valor pecuniário, terá a 

Administração de implementar o valor de benefício que se venha a apurar, pagando-se ao segurado as diferenças daí 

originadas, acrescida de todos os consectários legais. Deve ser mencionado, ainda, que o segurado faleceu em 

16/09/2000 e o ajuizamento desta ação se deu apenas em 07/03/2008, quando decorridos quase oito anos, o que 

enfraquece sobremaneira a necessidade de uma tutela de urgência.Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição inicial, e determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Intimem-se as partes desta . 

 

2008.63.09.002289-4 - JOAQUIM VITORINO DIAS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h00. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 
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2008.63.09.002302-3 - TANIA MARA DE MORAES BARROS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h15min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002305-9 - CLEONICE DE MELLO SOARES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002307-2 - MAURICIO QUARESMA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002311-4 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade 

de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h30min. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002313-8 - CICERO QUEIROS DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002317-5 - SEVERINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002346-1 - ANTONIO FELIPE (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que junte aos autos cópias legíveis da CTPS e da Declaração da Metalúrgica Paulista S.A. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.002351-5 - MARIA MARTA DIAS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 
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No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002352-7 - ANTERIO SOARES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002357-6 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 09h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002358-8 - MILTON HOLANDA SILVA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002370-9 - CLEUSA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela 

parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em 

face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa 

fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, para que promova a inclusão dos demais dependentes do falecido no pólo passivo da presente demanda. 

Regularizado, intime-se o Ministério Público Federal. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 23/04/2009 às 13:30 horas. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

 

2008.63.09.002379-5 - LUIZ FERNANDES PIRES ANDRE (ADV. SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade 

de se 
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tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h00. Fica advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002381-3 - VALDENICE DE SOUZA LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002384-9 - DERCI FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h15min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002395-3 - BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação dos cálculos de 

liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.002402-7 - MACIEL CARLOS DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002403-9 - JOSE INACIO DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, 

designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h15min. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002417-9 - ELZITA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h30min Fica advertida a parte autora de que 

o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.No 

caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002422-2 - FRANCISCO REIS DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002423-4 - ISABEL DE SIQUEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h30min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 
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No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002426-0 - EDVALDINO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002429-5 - ALEXANDRE SOTERO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002436-2 - DENEVALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 10h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002443-0 - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h00. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002444-1 - EDNA ALVES DE MELO (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002447-7 - LUCILENE FARIAS COSTA DE MELO (ADV. SP169495 - ROSANA APARECIDA 

RIATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h00. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002451-9 - MARIA DE FATIMA MOREIRA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002453-2 - JOSE ANTONIO DE JESUS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 
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NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h15min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002458-1 - MARIA YOSHIDA (ADV. SP104448 - MARCIO SHIGUEYUKI NAKANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002460-0 - MARIA APARECIDA BENEL PEREIRA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 

11h30min. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002471-4 - OZENILDE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002486-6 - VALCLEIDE DE JESUS PINHEIRO (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002491-0 - RITA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h45min.Fica advertida a parte autora de que 

o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002492-1 - MARLI DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 11h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002513-5 - RAIMUNDA DA SILVA BARBALHO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade 

de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h00. Fica advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 
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2008.63.09.002523-8 - JUDITE DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES e ADV. 

SP164526 - ANDRÉ ROSSIGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em 

vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 

2008 às 14h00.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002526-3 - RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h00.Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002527-5 - LOURIVAL FIGUEIREDO LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h15min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002530-5 - ANTONIO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h15min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002531-7 - MARIA APARECIDA CUSTODIO NEVES (ADV. SP122807 - RENATO GOMES DE 

AMORIM 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de 

se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h15min. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002539-1 - ALEXANDRE DE MORAES (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h30min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002541-0 - AGRINALDO JOSE DE LIMA (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h30min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95.No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002545-7 - MARINEUZA RODRIGUES DE VASCONCELOS (ADV. SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 
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conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002553-6 - DENISE MARTINS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002555-0 - MARLY SOUSA DOS ANJOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de 

se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h45min. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002561-5 - ANA MARIA DE JESUS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos documentos que comprovem a qualidade de segurado do falecido (CTPS/GPRS) à 

data do óbito. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002569-0 - DENANCI DA SILVA BERNARDO (ADV. SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 14h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002570-6 - MARIA MARGARIDA CIFERRI VICCO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. erifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que promova a inclusão da dependente VANESSA ANDREA VICCO, com a juntada de seus 

documentos 

pessoais e instrumento de mandato judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002573-1 - ANA CLAUDIA FRANCO (ADV. SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002609-7 - JANUARIO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h00. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002613-9 - ELIZABETE AUGUSTO BUENO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002614-0 - AMADEUS JOAO DOS SANTOS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h15min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002638-3 - MARILENE RAMOS DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 
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conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002639-5 - MAGDA APARECIDA RIBEIRO RUSSO (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h30min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002640-1 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP233139 - ANA MARIA DE LIMA 

KURIQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. 

 

2008.63.09.002642-5 - MARIA NAZARE DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002643-7 - PLINIO FRANKLIM AMADO PRESTO FRAGUELA (ADV. SP197251 - VANTUIR 

DUARTE 

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 

15h45min. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002648-6 - NANCI BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 15h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002651-6 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h00. Fica advertida a parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002653-0 - MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002655-3 - JEFERSON ALVES DO CARMO E OUTRO (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE 

OLIVEIRA); 

JESSICA ALVES DO CARMO(ADV. SP193779-ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação 

dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e 

que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua 

vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas 

inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições 

que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa 

ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à 

reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da 

sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A 

Reforma 

do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no 

entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira 

vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são 

suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações 

propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a 

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002677-2 - HILARIA PIRES DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h00. Fica advertida a parte autora de que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002679-6 - SIGEO ABE (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo 

audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h15min. Fica advertida a parte autora de que o não 
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comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002688-7 - FERNANDO AYRES SOBRAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002691-7 - MARCO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte comprovante de residência em nome do autor contemporâneo ao ajuizamento da ação. Defiro 

os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002693-0 - CRISTINA MIGUEL DE ANDRADE (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 
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pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos cópia do indeferimento administrativo do pedido de pensão por morte. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002701-6 - FUMIE MIYAKE FURUTA (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de extinção, para que junte aos autos copias de suas CTPS ou de GRPS. Intime-se. 

 

2008.63.09.002705-3 - ADAHIL DO VAL JUNQUEIRA (ADV. SP120843 - ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. 

 

2008.63.09.002714-4 - SAMANTHA VENANCIO DE LIMA (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que comprove que efetuou reclamação junto à Ouvidoria da Previdência Social acerca da negativa em 

protocolizar seu pedido de benefício. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

23/04/2009 às 14:00 horas. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2008.63.09.002721-1 - ALBINO GUEDES PACHECO (ADV. SP180530 - ELIZABETH ALBIACH DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 
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Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como comprovante de 

residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da demanda. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002733-8 - EDVALDO GONÇALVES FRANCO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, 

leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-

se. 

 

2008.63.09.002738-7 - NATANAEL ALVES DA SILVA (ADV. SP012616 - ABRAHAO JOSE SCHVARTZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 
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impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, para que junte aos autos cópias de sua CTPS, bem como comprovante de residência em seu nome 

contemporâneo ao ajuizamento da demanda. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002742-9 - JOSE ROSSEVELT ROQUE (ADV. SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, 

designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h15min. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002748-0 - ELIZETE SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h30min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002750-8 - EDES JOSE DA SILVA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA e ADV. SP236893 - 

MAYRA 

HATSUE SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade 

de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h30min. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002784-3 - CASSIA MARIA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade 

de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h45min. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 

51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002813-6 - VALDIR DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que junte aos autos cópia de sdua CTPS. Intime-se. 

 

2008.63.09.002826-4 - FATIMA SIRLENE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP099911 - MAURO ORTEGA); 
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SABRINA 

MIICHI(ADV. SP099911-MAURO ORTEGA); NATASHA MIICHI(ADV. SP099911-MAURO ORTEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo às autoras o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que:1. Regularize a representação processual das dependentes NATASHA MICHI e SABRINA MICHI, 

juntando aos autos instrumentos de procuração; 2. Junte cópias dos CPF das dependentes NATASHA MICHI e 

SABRINA MICHI; 3. Comprove o indeferimento administrativo do benefício pleiteado; 4. Comprove a qualidade de 

segurado do falecido, mediante a apresentação de CTPS/GRPS anteriores ao óbito; 5. Junte aos autos comprovante de 

residência contemporâneo ao ajuizamento da ação. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 23/04/2009 às 14:30 horas. Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

2008.63.09.002832-0 - MARIA DO CARMO COELHO FREITAS (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza 

o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que promova a inclusão da dependente KARINA COELHO FREITAS no pólo ativo da demanda, 

juntando 

cópias de seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como instrumento de procuração. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002834-3 - SARA COSTA DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, 

designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h45min. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002837-9 - VICENTE COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 03 de novembro de 2008 às 16h45min. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002856-2 - INOCENCIO BEZERRA DE ALENCAR (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 
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verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos documentos que comprovem o tempo de serviço alegado (CTPS/GRPS), bem como a 

atividade insalubre. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002859-8 - JOAO MARIA DE SOUZA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos documentos que comprovem o tempo de ser viço alegado (CTPS/GRPS), bem como 

os formulários e laudos técnicos necessários à configuração do tempo especial. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.002920-7 - LIDIO SANTOS SILVA (ADV. SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Requisite-se cópia do Processo Administrativo n. 

145.090.793-5, 

APS 21.0.25.030. 
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2008.63.09.002943-8 - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela 

parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em 

face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa 

fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002968-2 - MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza 

o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que informe sobre a devolução da(s) 

CTPS do autor, no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003019-2 - MARIA APARECIDA FERRI (ADV. SP217193 - RUDINEY LUIZ DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 
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verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção, para que apresente os documentos relativos às alegadas atividades exercidas em condições 

especiais.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003041-6 - RENATO MARCAL DE ARAUJO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que junte aos autos cópias de sua CTPS. Intime-se. 

 

2008.63.09.003147-0 - JAIR GOMES DA SILVA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 

10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no 

curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel 

Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e 

não 

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes 

do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja 

razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os 

efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." 

(A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos requisitos legais 

depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se 

no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo 

que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto 

à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são 

suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações 

propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a 

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003338-7 - MILTON TSUTOMU KOMATSUBARA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS e ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS SANTOS MONTEIRO e ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : O 

artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo 

prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2665/2893 

irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de 

ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação". 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm 

nítido 

e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria 

cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares. Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a 

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 

273, 

2º). Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No 

caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que 

os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de 

direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003349-1 - ACACIO ALVES GREGORIO (ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação dos cálculos 

de 

liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.003566-9 - ROBERTO ANTONIO ESCOBAR (ADV. SP109754 - ELIANA FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de extinção, para que junte aos autos documentos (CTPS/GRPS) que comprovem o tempo de serviço/contribuição 

alegado. Não há prevenção, eis que o processo apontado foi extinto sem julgamento do mérito. Intime-se. 

              

2008.63.09.003799-0 - WALTER GONÇALVES (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, 

para 

apresentação dos cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.003838-5 - EUGENIA BENTO DA SILVEIRA (ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: "As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2666/2893 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela 

parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em 

face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa 

fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que junte aos autos cópia legível da certidão de óbito, bem como esclareça sobre a filha menor deixada 

pelo "de cujus", promovendo sua inclusao na presente demanda, se for o caso. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003841-5 - LURDES BUENO DE MIRANDA (ADV. SP163585 - EDSON FERREIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento 

da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o 

exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, para que comprove a qualidade de segurado do falecido, juntando aos autos CTPS/GRPS, bem como 

comprovante de residência em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003845-2 - MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA (ADV. SP104239 - PEDRO TADEU DO 

NASCIMENTO e 

ADV. SP250715 - EVELYN KATHYANE MENDES OLIVEIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela 

desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o 

Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de 

difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: As medidas inerentes à tutela 

antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à 

satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de 

ampará- 

los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em 

sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou 

descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos 

efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, 

a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo 

Civil, Malheiros 2ª ed., 95)No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular 
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instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento 

previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não 

está 

bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das 

alegações. Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de 

antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, 

também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela 

antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que junte aos 

autos comprovante de residência em seu nome, bem como documentos que comprovem a qualidade de segurado do 

falecido (CTPS/GRPS).Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

2008.63.09.003849-0 - MODESTA DE SOUZA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da Lei nº 

10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no 

curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 

contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Determino à Secretaria que exclua dos autos virtuais os 

documentos anexados em 15/07/2008 e em 16/07/2008 (conta de energia elétrica), pois desacompanhada de qualquer 

petição assinada pela advogada constituída.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Aguarde-se a resposta 

da autarquia federal (possibilidade de acordo). Intime-se. 

 

2008.63.09.003872-5 - NELSON DA CONCEICAO FILHO (ADV. SP260745 - FELIPE FRANCISCHINI DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza 

o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação". A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o 

próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95) No caso concreto, a constatação dos 

requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas 

pertinentes, 

respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do 
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contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o 

convencimento 

deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte 

autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face 

das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para que comprove o indeferimento administrativo do réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.004027-6 - ANESIA CUBAS DE SIQUEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação 

dos 

cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.004048-3 - ANTONIETA OLIVEIRA FREDERICO (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE 

ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em face ao noticiado e 

objetivando 

evitar prejuízo às partes, republique-se a anterior. 

 

2008.63.09.004188-8 - ANTONIO RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Requisite-se cópia do Processo 

Administrativo n. 

143.962.064-1, APS Jacareí. 

              

2008.63.09.004249-2 - ANTONIO MACCARI (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao Réu, para apresentação 

dos 

cálculos de liquidação, conforme requerido. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.09.005065-8 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES e 

ADV. 

SP169495 - ROSANA APARECIDA RIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Em 

face ao noticiado e objetivando evitar prejuízo às partes, republique-se a anterior. 

 

2008.63.09.005070-1 - ELIZANEA LIMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em face ao noticiado e objetivando evitar prejuízo às 

partes, 

republique-se a anterior. 

 

2008.63.09.005079-8 - GUARACI ALVES MARCIEL (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em face ao noticiado e objetivando evitar prejuízo às 

partes, 

republique-se a anterior. 

 

2008.63.09.005280-1 - BRUNO CELESTINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o noticiado, designo perícia 

na 

especialidade de Neurologia para o dia 14 de janeiro de 2009 às 14h30min. neste Juizado, nomeando para o ato o (a) Dr 

(a).Giorge Luiz R. Kelian. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, na 

ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Redesigno audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 16 de abril de 2009 às 14h30min., restando prejudicada a audiência agendada para 
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11/12/2008. Intimem-se. 

 

2008.63.09.006658-7 - JOSE SIQUEIRA CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Dispensado o relatório 

(artigo 38 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). Embora devidamente 

intimada 

para regularizar o feito (juntada de cópia da petição inicial e dos documentos que a instruíram), sob pena de extinção, a 

parte autora não atendeu ao determinado (o despacho proferido por este juízo não foi cumprido em sua integralidade). 

Tendo em vista a inércia da parte autora diante da , DETERMINO O CANCELAMENTO DO PROTOCOLO INICIAL 

e a 

conseqüente baixa dos autos virtuais. Proceda a Secretaria deste Juizado Especial Federal as anotações/alterações 

necessárias. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0171/2008 
 

2006.63.09.004052-8 - EUNICE DIAS FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.004543-5 - SANDRA REGINA NASCIMENTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.002760-7 - MARIA LUIZA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.002845-4 - EVA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 
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X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.003821-6 - JAIRO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.003822-8 - LUIZ GOMES DE FARIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.003824-1 - JOÃO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.003827-7 - ITAMAR CAMARGO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.003829-0 - JAYME GHION (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 
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prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.004953-6 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007092-6 - FRANCISCO JOÃOM DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007093-8 - JOSE OCTAVIANO DE ALVAREGA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007928-0 - JOAO DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007932-2 - LUCILIA MASTROMONICO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007934-6 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.008008-7 - ANTONIO MELO DA FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.008011-7 - JOÃO DOMINGOS DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.008016-6 - GILBERTO FERREIRA MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.008017-8 - ALBERTO GUANDELINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.009024-0 - ELZA VERGENASSE (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002795-8 - LINDOLFO SOARES ALMEIDA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : "Recebo 

o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não 

obstante, 

fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 

da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com 

efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.006494-3 - AIDA SAMUEL JACON (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0172/2008 

 

2006.63.09.001449-9 - IVANILDE RODRIGUES SANTANA DE SA (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.003190-4 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.003343-3 - CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA ALVES NOGUEIRA (ADV. SP196473 - JOAO 

FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 
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execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.003863-7 - JOSE DE MACEDO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.004285-9 - GERALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP166091 - ALESSANDRA FABIANA 

MACHADO 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005113-7 - EDIVAN DE SANTANA CUNHA (ADV. SP242869 - ROBSON HORTA ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005114-9 - SOSTENES EVANGELISTA DA COSTA (ADV. SP203300 - AFONSO CARLOS DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005182-4 - MARIA DA GRAÇA CARVALHO REBOUÇAS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005207-5 - NOEMI DE SOUZA SANTOS MORAIS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2675/2893 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005321-3 - ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005440-0 - LUZENI MARIA DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.000067-5 - JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.002009-1 - JOSE MARIA ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP243010 - JOÃO ROBERTO CAROBENI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.008858-0 - HELENA ODON CARIRI DA SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.009729-4 - JOZINA ESMERA CANDIDO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 
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Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.010427-4 - RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.010488-2 - CLEIDE JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP136211 - ALDENI CALDEIRA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.000179-9 - FRANCISCO DE PAULA VITOR DA SILVA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.000382-6 - NATALINO NILIS DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.000896-4 - HELENA DAS GRAÇAS DE JESUS DIAS (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.001512-9 - SUELI FERREIRA GOMES (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 
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Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.001879-9 - APARECIDO LAURINDO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002237-7 - ANAIZIA REIS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); 

THIAGO DA 

SILVA DANTAS(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO); JOAO MARCOS DA SILVA DANTAS(ADV. 

SP130155- 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002271-7 - DIRCEU ROSA DE MORAIS (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002323-0 - CLODOALDO BENEDICTO (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO e 

ADV. SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95.Não 

obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 

16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, 

com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, 

com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se 

o 

processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002335-7 - DORVALINA DIMAS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002633-4 - JORGE HUMBERTO ANGELO (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS e ADV. 

SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 
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9.099/95.Não 

obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 

16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, 

com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, 

com 

ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se 

o 

processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002646-2 - SELMA PEDROZO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002671-1 - MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002678-4 - MARIA DAS DORES FAUSTINO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP258142 - GABRIEL 

BAZZEGIO DA FONSECA); ANTONIO MARIA DE CASTRO(ADV. SP258142-GABRIEL BAZZEGIO DA 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002745-4 - AURINO NUNES DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002787-9 - PEDRO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002823-9 - JOSE SIMIAO DE CARVALHO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 
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sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002843-4 - JAIDETE REZENDE GONCALVES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002880-0 - OCIMAR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES 

CAMPANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002914-1 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.003178-0 - MARIA HELENA SCHIAVI (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.003180-9 - LUCILIO BATISTA MEIRELES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.003182-2 - MARIA DO ROSARIO CRECENTINA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 
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retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.003807-5 - LEOCADIA TEODORA TOBERA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.006733-6 - NAIR VIEIRA DO PRADO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e ADV. 

SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada 

a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
 

EXPEDIENTE N.° 0173/2008 

 

2005.63.09.001794-0 - BENEDICTA RODRIGUES TORRES (ADV. SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2006.63.09.005795-4 - MARLEI DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA 

MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JULIANA PEREIRA 

FERNANDES 

CAROLINO-REPRESENTADO (ADV. ) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, 

na 

forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em 

atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária 

para 

contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.000020-1 - MICHELI DA SILVA (ADV. SP117487 - VIRGINIA MARIA OLIVER DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; SONIA GIMENEZ DA SILVA (ADV. 
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SP159238- 

ARMANDO MIANI JUNIOR) ; TATIANE GIMENEZ DA SILVA (ADV. SP159238-ARMANDO MIANI JUNIOR) ; 

TAYANE 

CASSIA DA SILVA (ADV. SP159238-ARMANDO MIANI JUNIOR) ; BRUNA APARECIDA GIMENEZ DA 

SOÇVA (ADV. 

SP159238-ARMANDO MIANI JUNIOR) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, 

na 

forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em 

atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária 

para 

contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.004160-4 - IZAIRA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.005352-7 - JOÃO VICENTE VACCARI (ADV. SP244548 - ROBSON LEITE GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007419-1 - EDSON NONATO DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.007599-7 - JOAQUIM SANTANA COELHO (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO 

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.009257-0 - IVO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.009717-8 - EULINA LOPES PAIXAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da 

Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições 

contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-

razões.Decorrido 

o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo 

requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.009793-2 - FRANCISCO DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.009921-7 - MARCIO FRANCISCO BORGES DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO 

BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.09.010087-6 - HELIO SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no 

efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.001058-2 - JOSE CARLOS GONZAGA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.001121-5 - DONIZETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.001254-2 - DETINO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA 

PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 
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relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.001875-1 - LENITA DOS SANTOS PINHEIRO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado 

pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002280-8 - CATHARINA SANT ANNA ALMEIDA (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE S DOS 

SANTOS 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002288-2 - CLARICE AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002308-4 - IVETE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002457-0 - BARBARA APARECIDA TROPIANO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002470-2 - JANICE BRAZIL AZEVEDO (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no 
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efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002548-2 - CARMEN GERALDA THEODORO DA SILVA (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE S 

DOS 

SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002554-8 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP213149 - CRISTIANE DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002588-3 - MARLI BERNARDA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002593-7 - ANGELINA ALVES PEREIRA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado 

pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002870-7 - BENEDITO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2008.63.09.002282-1 - CLAUDIA MARIA DA SILVA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor 

e 

pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intimem-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE N.° 0169/2008 
 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI 

DAS CRUZES: 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004000-8 - DAMIAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004175-0 - APARECIDA ALVES DE SANTANA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004051-3 - PEDRO IRINEU MARCELINO (ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM e ADV. 

SP261003 - 

FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004264-9 - JOAO HENRIQUE RENNER (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004230-3 - VALFRIDO SOARES BEZERRA FILHO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE 

JESUS 

VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004275-3 - FRANCISCO CARDOSO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004486-5 - MIGUEL DE JESUS SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004157-8 - ALOISIO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004141-4 - GENIVAL MONTEIRO DE SOUSA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.004082-3 - GLORIA MATOS DA SILVA (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004079-3 - MARIA DE FATIMA DOS S RODRIGUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002923-9 - EVERALDO ANDRADE (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004075-6 - ZENAIDE LORITANA DE FREITAS ALVES (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA 

SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004042-2 - ELCO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004005-7 - MARIALVA BERTUNES DE MACEDO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004002-1 - BARTOLOMEU BENEDITO DE SOUSA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004001-0 - JOSE HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003994-8 - MARIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003960-2 - NEUSA MARIA PEREIRA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003936-5 - VICENTINA VALERIO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003930-4 - IRMA VALERIO CURCIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de Pequeno 

Valor. 

Oficie-se ao réu para que implante o benefício, comunicando-se diretamente ao autor.Após, dê-se baixa definitiva nos 

autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

 

2006.63.09.000612-0 - OSCAR CUNHA CORREA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005629-9 - AURORA R. PEREIRA REPR.P/ ORLANDO PEREIRA (ADV. SP259430 - JOÃO PAULO 

BUENO 

COSTA e ADV. SP260745 - FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002169-8 - MARIA ADELINO SOARES LUGOBONI (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002171-6 - MARIA DE LOURDES VANZUITA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004337-2 - MARIA DE NAZARE SILVA (ADV. SP109847 - WANDA BITENCOURT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.003276-0 - ANDERSON TEIXEIRA OLIVEIRA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 

203, V, 

da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ANDERSON TEIXEIRA OLIVEIRA, 

representado 

por sua mãe, MARIA SONIA TEIXEIRA DE LIMA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o 

benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

equivalente a um salário mínimo, para a competência de agosto e DIP em setembro de 2008.Condeno também a pagar 

os 

valores atrasados, calculados a partir da data da cessação do benefício, em 01.09.2006, no montante de R$10.435,07 

(dez mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sete centavos), atualizados até o mês de agosto de 2008. Considerando a 

natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 461 do Código 

de 

Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de quinze dias, sob pena de pagamento 

de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.Saem as partes 

intimadas da decisão. Intime-se e oficie-se ao INSS. 

 

2007.63.09.003101-5 - MARIA DA CONCEIÇÃO ROMEU DOS SANTOS (POR SI E POR MENORES) (ADV. 

SP223115 - 

LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo 

exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004725-8 - ELI SANTOS DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e ADV. 

SP248349 - 

RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

julgo o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora 

desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá constituir advogado.Cancele-se a perícia médica designada para o dia 04/02/2009, pois desnecessárias. 

Determino à Secretaria deste Juizado que efetue as anotações/baixas necessárias.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000924-8 - MARIANA GONÇALVES HANAGUSKU/REP/CASSIA CRISTINE GONÇALVES (ADV. 

SP214368 

- MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo 

em vista a 

inércia da parte autora, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 

267, 

inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 
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justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002913-6 - GILBERTO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem 

conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de remeter os 

presentes autos virtuais para a Justiça competente em razão da disparidade nos ritos.ntime-se. Registre-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.001216-1 - MARIA APARECIDA GONÇALVES DOS REIS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o 

mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIA APARECIDA GONÇALVES DOS 

REIS 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do 

art. 269, I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intime-se. Registre-se. Sentença eletronicamente registrada. 

 

2006.63.09.004728-6 - MARIETE SOLEDADE DE ALMEIDA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARIETE SOLEDADE DE ALMEIDA em face do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.005428-7 - MARIA DE FATIMA ZEFERINO DOS ANJOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA 

DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004633-3 - MARCIA BAETA DE OLIVEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.003652-2 - ELIPHAZ DOMINGUEZ DE CAMARGOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003460-4 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001930-5 - ZULEIDE DE MORAIS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI e ADV. 

SP150586E - 

SANDRA REGINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.003522-0 - LINDAURA MARIA CAETANO BOTELHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001195-1 - MARIA DO ROSARIO ELEOTERIA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001197-5 - LUIZ BARBOSA DE LIMA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002385-7 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004598-5 - APARECIDA DA SILVA CLARO (ADV. SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002043-5 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003530-0 - MARIA JANE RAMOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003792-7 - MARIA NELITA CONCEICAO ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003782-4 - JOSE CONCEICAO ALMEIDA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003499-9 - IZABEL TRINDADE AFONSO DA COSTA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004378-2 - BENICIO ZACARIAS DE LIMA (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ e 

ADV. 

SP223115 - LUCIANA MONTEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2008.63.09.006400-1 - IRENE ROCHA LAGO (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003517-7 - MARIA DE FREITAS SAMPAIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003431-8 - AGOSTINHO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003408-2 - MARIA DE FATIMA DE CARVALHO SOUZA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004056-2 - MARIA SENHORA DASILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005807-4 - JOSE MANOEL CORDEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003301-6 - GERALDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004847-0 - JORGE IACONA SOBRINHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004262-5 - FRANCISCO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002241-5 - FRANCIMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP183101 - GILBERTO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004342-3 - FRANCISCO RIBEIRO SOARES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.002575-5 - RAIMUNDA DA GLORIA FABIANA (ADV. SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta RAIMUNDA DA GLÓRIA FABIANA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c 

o art. 1° da Lei 10.259/01.Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.09.003705-8 - TERESINHA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por TERESINHA TEIXEIRA DE OLIVEIRA em 

face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que 

o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se as partes e o MPF. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.003705-8 - TERESINHA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação na 

qual a 

parte autora pleteia a concessão do benefício de prestação continuada previsto na previsto no artigo 203 da Constituição 

Federal.Verifico que no termo de audiência n.º 7540/2008, de 02/10/2008, constou erro material, uma vez que a 

sentença ali proferida refere-se à pessoa estranha ao presente feito (Terezinha Cardoso Carvalho).Nestes termos, chamo 

o 

feito à ordem e, em conformidade com o disposto no artigo 463, inciso I do CPC, anulo a sentença proferida em 

02/10/2008, declaro válidos todos os demais atos realizados na audiência referida e passo a proferir a seguinte 

sentença."Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por TERESINHA TEIXEIRA DE 

OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício de prestação 

continuada previsto na previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Requereu o benefício administrativamente em 

26.02.2008, indeferido em razão da renda per capita ser igual ou superior a 1/4 do salário mínimo.Citada, a autarquia ré 

apresentou contestação, requerendo a improcedência da ação.Realizada perícia social e análise contábil, cujos laudos 

encontram-se escaneados nos autos.O Ministério Público Federal manifestou-se pela concessão do benefício 

postulado.Frustrada a tentativa de conciliação.Dada a palavra às partes, nada mais requereram.É o relatório no 

essencial. 

Fundamento e decido.O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, 

que assim dispõe: "Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício 

mensal 
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à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 

tê- 

la provida por sua família, conforme dispuser a lei."Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: "Art. 20 - O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la 

provida por sua família.§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não 

pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 

assistência médica.§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao 

benefício.§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de 

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. § 7º Na hipótese de não existirem serviços no município 

de 

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município 

mais 

próximo que contar com tal estrutura...."Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o 

requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos: "Art. 34: Aos idosos, a 

partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS."Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a 

pessoa portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, 

isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta 

de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao 

exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, a autora pleiteia o benefício por ser idoso, requisito 

que restou comprovado pelos documentos que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 

03.10.2007.Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela 

sua família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.A autora, de acordo com o 

laudo social, reside com o marido Sebastião, de 70 anos e seu neto Luiz Henrique, de 25 anos de idade.A autora reside 

em uma casa própria localizada na zona urbana de Suzano, próxima ao centro da cidade. Trata-se de casa antiga 

composta de 04 cômodos (cozinha, dois quartos e sala).Quanto à renda familiar, descreve a perita que a autora 

sobrevive 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que seu esposo recebe, no valor de R$ 570,13 (quinhentos e 

quarenta e sete reais e vinte centavos) mensais, bem como do salário de seu neto no valor de R$1.802,84 (hum mil, 

oitocentos e dois reais e oitenta e quatro centavos), conforme atesta o laudo da Contadoria Judicial.A perita social 

constatou renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo vigente à data da realização da perícia desde que as despesas 

sejam incluídas no cálculo. Todavia, a perita conclui que "considerando a situação socioeconômica apresentada pelo 

núcleo familiar em estudo, entendemos que a família em questão encontra-se em situação de pobreza e não em estado 

de 

miserabilidade".Mesmo que se adote o conceito de família previsto no art. 16 da Lei nº 8.213/91, excluindo o neto da 

composição do núcleo familiar, a renda per capita (R$ 285,00) do casal supera o limite legal, uma vez que deve ser 

levado 

em consideração o valor bruto dos rendimentos. Por outro laod, ainda que se adote o critério de meio salário mínimo, 

em 

analogia a outros programas assistenciais do governo federal, a renda per capita encontrada também supera esse 

patamar. Desta forma, por qualquer ângulo que se analise a questão, o requisito objetivo, qual seja, a hipossuficiência, 

na forma preconizada pela Lei 8742/93, não restou demonstrada, uma vez que a autora tem sua subsistência suprida, 

ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles que se encontram em 

situação de miserabilidade, hipótese diversa da constatada nos autos pelos elementos neles constantes.Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por TERESINHA 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sem custas e 

honorários, nos 

termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-

se 

as partes e o MPF. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 
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PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a 

quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, desde a data de início de vigência de seu 

benefício até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema 

informatizado 

da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as 

parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a 

mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a 

partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou 

da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da 

documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta 

dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar 

formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos 

pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, caput e 

parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001.Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado 

regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a 

parte autora para que compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor 

excedente e conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou 

em outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor 

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do 

processo.Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.006065-2 - ROBERTO GONÇALEZ (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002981-5 - ADALBERTO MENEGATTI (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003261-9 - HILDO RODRIGUES GOMES (ADV. SP092055 - EDNA ANTUNES DA SILVA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005466-4 - CLEUZA DE OLIVEIRA DILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005824-4 - GERALDO GONCALVES (ADV. SP063783 - ISABEL MAGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003481-1 - CLAUDETE DOMINGUES DE SOUSA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006081-0 - JOAQUIM JOSE LUIZ (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006365-3 - MARIA DA GLORIA ROSA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006389-6 - OSVALDO JOSE MEDINA (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.003941-9 - YVERTON DE CASTRO UBRIACO (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA 

SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006773-7 - JAIR TEODORO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) ; MARIA CRISTINA 

TEODORO 

(ADV. SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO); MARCOS AURELIO THEODORO(ADV. SP196473-JOAO 

FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002950-5 - NAILSA MARIA DA S G FREITAS (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009454-2 - MARIA CONCEICAO SANTOS SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002156-7 - ADRIANA GEREMIAS RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000732-7 - VALDETE ALMEIDA COSTA (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009760-9 - ADALBERTO JOSE LUIZ (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009466-9 - NEUZA FERREIRA FRANCA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009461-0 - JOSE PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002749-1 - OSMAR DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009435-9 - MARIA DE LOURDES MARTINS GATTI (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES 

DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009417-7 - SONIA MARIA GONCALVES FERNANDES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009387-2 - AGOSTINHO MANFRE FILHO (ADV. SP198743 - FÁBIO GUSMÃO DE MESQUITA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008305-2 - FLORINDO SOUZA (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003065-1 - FRANCISCO MOUZAR REGINALDO DE SÁ (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO 

ZAMBOTTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003062-6 - JUAREZ NOGUEIRA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002824-0 - RAMIRO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002770-3 - MARLENE DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002802-1 - ANTONIO MACHADO LEMOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002774-0 - IRENE MORAES DE AGUIAR (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002766-1 - OZEIAS INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002771-5 - MARIA LUCIA DA CRUZ (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002785-5 - JOSINEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP110392 - RUTH LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002776-4 - ANTONIO FONSECA DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas 

e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/01).Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009012-3 - ANTONIO FRANCO (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004600-0 - MARIA RITA RENO NHAN (ADV. SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006962-0 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006957-6 - JOSE DIAS DE LUNA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009445-1 - ANTONIO TANOEIRO (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004248-0 - MAURO BARLETA DE SOUZA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006891-2 - ROBERTO MARTINS (ADV. SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.09.009110-3 - ALCIDES FELICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004946-2 - JOSE ANGELO CIMINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002820-3 - MARIA RIBEIRO FREITAS (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008783-5 - MARIA CONCEIÇÃO SABINO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008718-5 - RAIMUNDO DE ARAUJO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006080-9 - MARIA BENEDITA OLIVEIRA (ADV. SP144422 - LUZIA PAZ DA SILVA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008301-5 - GLADISTON MOREIRA DE CARVALHO (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004098-0 - ANTONIO MARTINHO FILHO (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002242-7 - JOSE DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA e ADV. 

SP180526 - SERGIO MANUEL MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006966-7 - DULCE BORDIGONI LONGHINI (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA 

FEITAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000544-6 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002196-8 - SILVIO SIMAO DE MOURA (ADV. SP068492 - DAISY DE LIMA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002193-2 - MOYSES FRANCO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002184-1 - MARCIA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000734-0 - SEBASTIAO RAIMUNDO DO NASCIMENTO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO 

SANTOS 

DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000714-5 - JOEL SILVA FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002195-6 - IVO SIMAO DE MOURA (ADV. SP068492 - DAISY DE LIMA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.09.010674-0 - OSCARIO MARTINS DE SIQUEIRA (ADV. SP213149 - CRISTIANE DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010672-6 - GENES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000523-9 - ROMEU FUGA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000986-5 - FRANCISCA FRANCILENE DE ARAUJO (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002998-0 - MARIA DO CARMO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002695-4 - MARIA APARECIDA PIRES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002656-5 - GENI ROZA DE SOUZA CAETANO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005835-9 - NEUZA PEREIRA SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006191-7 - SILVIA DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006135-8 - GRIMALDO SALES DE SOUZA (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006202-8 - CLEUZA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006223-5 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006482-7 - MARIA AUXILIADORA CORDEIRO PEREIRA (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO 

CALAMARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009295-8 - ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009623-0 - ODETE MENDONCA (ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO HENRIQUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003208-5 - JAIR DE PAIVA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001983-4 - DELFINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003203-6 - ANTONIO FIRMINO SAMPAIO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003241-6 - DURVALINA FRARE DE CASTRO (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000511-9 - SHIGUEHERU IERI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003215-2 - AGOSTINHO BOAVENTURA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003556-6 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000763-7 - SIDNEY DE ANDRADE (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003040-4 - JOSE CASTILHO LOBO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002879-6 - SEBASTIAO RAMOS DE SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002567-9 - JURANDIR LEITE CHUMBINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.000749-5 - OSCAR JOSE PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002315-1 - MARIA AMELIA CARDOSO PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003318-8 - THEREZINHA DAS DORES MORAES GUILHERME (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001447-9 - NILTON CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004137-5 - CESARE GIORGI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6309000170 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2008.63.09.005325-8 - BERNARDO DONISETI DA SILVA CLARO (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Pelo exposto, 

julgo o 

processo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que 

o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000040-3 - MANOEL BENTO DA COSTA (ADV. SP075158 - WILSON ROBERTO MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, ACOLHO O 

PEDIDO 

formulado pela parte autora (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil) para condenar a Caixa Econômica 

Federal 

em obrigação de pagar em favor de "MANOEL BENTO DA COSTA", em até quinze dias após o trânsito em julgado 

desta 

sentença, toda a quantia referente à correta aplicação do IPC/IBGE em janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%), conforme já apurado no termo de adesão previsto na Lei Complementar nº. 110, de 29 de junho de 2001, 

assinado pela parte autora em 04 de dezembro de 2001.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 

nº. 

1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.010583-7 - AURÉA FERRAZ DE CAMPOS AMANCIO (ADV. SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da ausência do interesse de agir, nos termos do 

art. 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010796-2 - OTAVIO F DA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000303-6 - IDENIR PERES MARÇAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.000578-1 - JOÃO DE MELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.003714-9 - PAULO CESAR TRIGO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2008.63.09.004100-1 - RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 0174/2008 
 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI 

DAS CRUZES: 

 

2005.63.09.007450-9 - ANA COELHO DA SILVEIRA FEITOSA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO e 

ADV. 

SP086212 - TERESA PEREZ PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, inciso IV do 

Código 

de Processo Civil e do artigo 51, V da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do artigo 1º da 

Lei 

10.259/2001.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 

(DEZ) DIAS .Intime-se as partes. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 0573/2008 
2005.63.11.001469-0 - ALCIDES PIRES MORAES (ADV. SP181321 - JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Intime-se Maria Jesus de Andrade para que, 

que no 

prazo de 10(dez) dias, regularize a sua representação processual, apresente cópia de seu RG, CPF e comprovante de 

ser dependente habilitada à pensão por morte (art. 112 da Lei 8.213/91). 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

2005.63.11.005594-1 - ENRIQUE QUEIJA QUEIJA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) Concedo o prazo de 30 dias à Caixa Econômica Federal para cumprimento da obrigação. 

Int. 

2005.63.11.006013-4 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP119930 - JAIR CAETANO DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Consoante informação prestada pela 

Contadoria de 
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que o benefício foi cessado em razão do óbito do autor, manifestem-se eventuais herdeiros necessários a se habilitarem 

nos autos no prazo de 30(trinta) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. 

Int. 

2005.63.11.006457-7 - JAYME MAGALHAES REP/ P/ EDNA CLEIDE MAGALHAES (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO 

MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino o arquivamento 

destes 

autos, visto que passados mais de 30 (trinta) dias da comunicação do óbito do autor, não houve habilitação de herdeiros, 

nos termos do art. 51, inc. V, da Lei n.º 9099/95. 

Int. 

2005.63.11.006566-1 - EUSTAQUIO DE FRANÇA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se o INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias, comprove a efetiva revisão do benefício e apresente os 

cálculos, conforme determinado na sentença, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código 

Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos dessa . 

Oficie-se. Intimem-se. 

2005.63.11.008962-8 - JOSE MENDES DA SILVA (ADV. SP163936 - MARCELO MORAES DO NASCIMENTO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) Dê-se ciência às partes do ofício da PETROS protocolado em 19.06.08. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

2005.63.11.009319-0 - LUCIENE EGIDIA CUSTODIO (ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista o teor da petição da parte autora protocolada 

em 

07.07.08, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove o 

pagamento do complemento positivo, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta . 

Intime-se. 

2005.63.11.010637-7 - NATALIA DA SILVA (ADV. SP247191 - IZABEL CRISTINA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Intime-se a interessada na habilitação para juntar sua 

certidão de 

nascimento, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação dê-se baixa. 

Intime-se. 

2005.63.11.010841-6 - JOSE GONCALVES (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Reconsidero os termos da n.º 19383/08. 

Consoante parecer da Contadoria Judicial, oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

comprove a efetiva revisão do benefício da parte autora e o pagamento dos atrasados. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta . 

Intimem-se. 

2006.63.11.004655-5 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR e ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Aguarde-se 

por trinta 

dias eventual habilitação de herdeiros (art. 51, V, Lei 9099/95). Findo o prazo sem requerimentos, venham os autos 

conclusos para extinção. 

2006.63.11.006122-2 - DOLORES DE FREITAS SOLANO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 
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dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

 2006.63.11.007111-2 - NIRIAN APARECIDA DOS REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 

10(dez) 

dias, acerca da petição apresentada pelo INSS e anexada aos autos em 30 de setembro de 2008. 

Após, nada sendo requerido, proceda a serventia baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

2006.63.11.007922-6 - MILTON CARLOS BATISTA (ADV. SP185816 - RENATO MAIORANO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Milton Carlos Batista, qualificado na inicial, ajuíza a 

presente 

demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente 

(LOAS). 

Alega a autor que requereu administrativamente o benefício em 31/10/2005, sendo este indeferido sob a alegação de 

parecer contrário da perícia médica. 

É a síntese. Decido. 

Alega o autor que está totalmente incapacitado para o trabalho. 

O laudo médico do perito deste Juizado concluiu que o autor encontra-se incapacitado de forma total e definitiva, em 

razão de ser portador de "Seqüela de Acidente Vascular Cerebral". 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que o autor vive em situação de miséria, devendo ser 

considerado pessoa economicamente hipossuficiente. 

Outrossim, as dúvidas existentes quanto à existência de vínculo laboral com a empresa GP Guarda Patrimonial S/C 

Ltda. 

após 2005, foram dirimidas com as esclarecimentos da empresa, consoante petição anexada aos autos em 11/09/2008, 

que esclarece o erro no cadastramento de empregado com o número de PIS do autor, que efetivamente teria se desligado 

desta empresa em 1982. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento final 

poderá 

acarretar grave dano ao autor. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da parte 

autora, consubstanciada na determinação ao INSS para que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o benefício 

assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo. Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

2006.63.11.008552-4 - DURVAL GONÇALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 Assiste razão à ré. 

Não há valores a serem executados, eis que o pedido inicial não se trata de atualização dos expurgos referentes aos 

meses de janeiro/89 e abril/90 e a sentença é clara em restringir o dispositivo ao pedido inicial. 

Dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

2006.63.11.008658-9 - VICENTE GONZAGA DA SILVA (ADV. SP155333 - APARECIDO AMARAL DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) Petições protocolizadas em 23/07/2008 e 12/09/2008 respectivamente. 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, carreando para os autos documentos e planilhas que possam esclarecer a 

questão. Intimem-se. 

2006.63.11.009492-6 - IRIONILDA APARECIDA ELENO DE OLIVEIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 
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Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2006.63.11.009620-0 - MATEUS MIYAKE YAMAMOTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2006.63.11.009622-4 - MIGUEL JERONYMO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2006.63.11.009626-1 - JORGE BUENO DOS SANTOS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2006.63.11.009692-3 - CLARICE SAULA CARDOSO (ADV. SP140392 - CRISTINA STRAZZACAPPA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARINALVA NOVAIS PEREIRA (ADV. 

SP070262- 

JOAO BATISTA NARCIZO PEREIRA) ; MARINALVA NOVAIS PEREIRA (ADV. SP070262B-JOAO BATISTA 

NARCIZO 

PEREIRA) 

 Petição protocolada em 07.10.2008: defiro. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/12/2008 às 15hs. 

Intimem-se as partes com urgência. 

2006.63.11.010118-9 - OTILIA GOMES NASCIMENTO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2006.63.11.010582-1 - NEUZA RAIMUNDO DOS REIS (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Expeça-se ofício à E. Presidência do Tribunal Regional Federal - 3ª Região para fins de encerramento do expediente de 

estorno n.º 68/2008, comunicando o depósito dos valores realizado pela Dra. Renata Salgado Leme em razão de 

levantamento indevido da verba honorária disponibilizada pela RPV n.º 20070000393R e posteriormente cancelada. 

Quanto à petição protocolada em 18.09.08: dê-se vista à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias e após, com ou sem 

manifestação, tornem-me conclusos. 

Intime-se e oficie-se. 

2006.63.11.010855-0 - CLOVIS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA 

CORREA); 

GERSON DE OLIVEIRA(ADV. SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA); JOSÉ CARLOS DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA); ROBERTO DE OLIVEIRA(ADV. SP119204-SONIA MARIA 

ROCHA 

CORREA); SERGIO DE OLIVEIRA(ADV. SP119204-SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 14.07.08: nada a decidir quanto ao levantamento dos valores depositados a título 

de FGTS, eis que o objeto da presente ação versa apenas sobre a atualização de tais valores, o que já foi providenciado 

pela parte ré. 

A liberação do saldo de FGTS deve ser requerida na via própria. 

Proceda a serventia a baixa-findo destes autos. 

Int. 

2006.63.11.011645-4 - DARCY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOSENILDA DUARTE DA CONCEIÇÃO 

(ADV. ) 

 Petição da parte autora protocolada em 09.09.08: recebo como emenda à inicial. 

Providencie a serventia a inclusão da co-ré Josenilda Duarte da Conceição no pólo passivo. 

Cite-se com urgência. 

Após, aguarde-se a audiência designada. 

Intimem-se. 

2006.63.11.012185-1 - DINA BORGES DOS SANTOS (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante os problemas no sistema eletrônico deste juizado no dia 06 de outubro de 2008, redesigno audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 12 de novembro de 2008 às 14:00 horas. Intime-se a autora para se manifestar sobre a 

certidão do oficial de justiça quanto à intimação das testemunhas Noemi Vieira e Terezinha Rodrigues da Silva. 

Encaminhe-se e-mail ao juízo deprecado para informar sobre a alteração da data de audiência. Cumpra-se com urgência. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.000446-2 - OLIMPIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra o réu a anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

2007.63.11.000456-5 - ANTONIO JULIO LORENZO BRANDON (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.000533-8 - JOSE BERNARDES DE ASSIS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Tendo em vista a divergência dos valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para 

conferência dos cálculos. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

2007.63.11.000553-3 - KATUSKO GUINOZA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá realizá-lo 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

No mais, tendo em vista a divergência dos valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo 

para conferência dos cálculos. 

Após, tornem-me conclusos. 

2007.63.11.001940-4 - ALESSANDRA NUNES DE SANTANA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ 

e ADV. SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Chamo o feito à ordem. 

No prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se o patrono da parte autora, Dr. Luciano Quartieri, acerca das petições 

protocolizadas em 29 e 30.09.08. 

No silêncio, proceda a serventia às alterações necessárias. 

Intime-se. 

2007.63.11.002185-0 - JOSE CARLOS BERCK (ADV. SP115072 - SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI e ADV. 
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SP274219 - THIAGO FELIPE S. AVANCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Recebo o recurso da sentença apresentado pela parte ré, no efeito devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 

43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Quanto à petição protocolada em 01.07.08, nada a decidir, visto que não houve o trânsito em julgado da sentença. 

Int. 

2007.63.11.003774-1 - YOLANDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto aos 

cálculos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004015-6 - MARIA CRISTINA DE FREITAS BALDOV (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

2007.63.11.004102-1 - ANTONIO FRANCISCO REGES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.004710-2 - JOÃO DO CARMO FERREIRA (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 
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Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.004730-8 - JOÃO CARLOS SOBRAL (ADV. SP218964 - RENATO DE SIMONE PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.004771-0 - JOSIMAR MARANHAO DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

O acordo efetuado pelas partes e homologado por este Juízo torna-se ato jurídico perfeito e acabado. 

Ademais, os valores em questão referem-se a outro número de benefício, os quais deverão ser discutidos e 

eventualmente 

descontados na via administrativa. 

Ressalto que possíveis discordâncias da parte autora devem ser postuladas em ação própria. 

Intimem-se as partes e após, dê-se baixa findo nestes autos. 

2007.63.11.004864-7 - CARLOS JOSE SIMÕES DE TOLEDO (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA 

ANDRADE 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.004959-7 - MARIA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Recebo o recurso da sentença apresentado pelo réu, no efeito devolutivo, em consonância com o disposto no artigo 43, 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Quanto às petições protocoladas em 30.07.08 e 31.07.08, a matéria deve ser apreciada pela instância superior, uma vez 

que já houve a prolação de sentença. 

No mais, determino o cumprimento da tutela antecipada nos exatos termos como proferida. 

Int. 

2007.63.11.005013-7 - ROBERTO REGINATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 
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impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.005018-6 - NILZA RIGHI POVOAS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.005226-2 - CLEIDE SELMA BISPO SANTOS (ADV. SP110248 - WANDERLEY DE OLIVEIRA 

TEDESCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Chamo o feito à ordem. 

É desnecessária a expedição de alvará, sendo que a própria sentença já é título para a retirado do valor depositado. 

Após, tendo em vista a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005332-1 - ITAMAR PEREIRA DE MELO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.005352-7 - ELISABETH GARCIA DE GOUVEA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 

assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 
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Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.005379-5 - ADELINA LEONE GRACIA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 

assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.005423-4 - CHRISTINE GARCIA MESSIAS (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 

assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.005424-6 - ERICK GRACIA MESSIAS (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 

assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.005665-6 - PAULO VEIGA JUNIOR (ADV. SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

2007.63.11.006119-6 - EVELYN CEDRO FERNANDES (ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, tenho por extinta a execução no termos do art. 794, incisos I e I do CPC, 

devendo a serventia providenciar baixa-findo. 
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Intime-se. 

2007.63.11.006158-5 - ELSON DE OLIVEIRA CHAVES (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 

assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.006159-7 - CAROLINA GOUVEIA MENDES (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 

assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.006198-6 - EDITH FERNANDES PIRES (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra o réu a anterior, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

2007.63.11.006335-1 - VICTOR CARMO ORLANDI E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR); RENATA RUSSO ORLANDI(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Considerando que a parte autora, apesar de regularmente intimada em 14.03.08, não se manifestou quanto aos valores 

depositados pela ré, deixo de apreciar a impugnação apresentada nesta fase processual, visto que intempestiva. 

Assim, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I, do CPC. 

No mais, quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá 

realizá-lo independentemente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.006556-6 - DANIEL GUSMÃO MENDES (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte autora protocolada em 04.07.08: 

Pretende o autor a execução provisória da sentença. Esse requerimento, todavia, é incompatível com o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

Com efeito, a execução provisória exige a formação de autos próprios (art. 475-O do CPC), o que não se coaduna com o 

processo eletrônico, que deve ser célere e informal. 

Por outro lado, eventual urgência na tutela jurisdicional pode ser analisada por outros meios, como a tutela antecipada. 

Vale citar o Enunciado n.º 35 do FONAJEF: 

"A execução provisória para pagar quantia certa é inviável em sede de Juizado, considerando outros meios jurídicos 

para 
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assegurar o direito da parte". 

Sendo assim, indefiro o pedido de execução provisória da sentença, pois inviável o cumprimento da obrigação de pagar 

antes do trânsito em julgado da sentença. 

Intime-se a parte autora desta e, após, processe-se o recurso. 

2007.63.11.006618-2 - NELSON VIDAL SERRAO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARILIA MARTINS SERRAO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.007212-1 - MARLENE CARLOS QUEIROZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.007216-9 - JOAO PEDRO GUASTI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007218-2 - FLAVIO ROGERIO FERREIRA CALADO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007219-4 - ARIONALDO SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 
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de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.007220-0 - VERA VICENTE (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007221-2 - ROSENILDE SARTI PIMENTEL (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.007224-8 - ARTUR MARQUES LOUREIRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007226-1 - JOSEFA VALDEVINA DE MELO LIMA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007234-0 - ANTONIO ANTERO CASSEANO E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); MARIA DA CONCEICAO BEZERRA CASSEANO(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 
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de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.007237-6 - EDSON RECHE LEMOS E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

VICTORIA RECHE LEMOS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007263-7 - ORLANDO PINHO DE ARAUJO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

No silêncio, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser remetido à Contadoria 

Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007303-4 - FABIANO DOS SANTOS PONTES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007360-5 - REINALDO VALERIO DE CAMPOS FILHO (ADV. SP177754 - LEONARDO DE CAMPOS 

PENIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007814-7 - ROSALY MAGGIULLI RONDINI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); CLAUDIA MAGGIULLI RONDINI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.007879-2 - MARIA JOSE GONÇALVES (ADV. SP040349 - LOURDES PACHECO FERREIRA e ADV. 

SP139747 - SHEILA HELENA MARTINS CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) Petição 

protocolada sob nr 

36120/08. 

Intime-se a CEF para que esclareça, no prazo de 20(vinte) dias, o noticiado pela parte autora em petição anexada no dia 

02 de outubro de 2008, cumprindo a obrigação de fazer determinada em sentença ou justificando a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Intime(m)-se. 

2007.63.11.007962-0 - RENATA COSME PERES (ADV. SP176772 - JAMAL KASSEN EL AZANKI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU)Considerando os termos da petição protocolada pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

retirada 

dos documentos originais, se houver, nos autos físicos recebidos da Vara. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

2007.63.11.008208-4 - MAURO DOS SANTOS LOPES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) Defiro o pedido de dilação de prazo por apenas 05 (cinco) dias, sob as mesmas 

penas já 

mencionadas na anterior. 

2007.63.11.008256-4 - MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA E OUTRO (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE 

MORAES); JOSE MARIA FERNANDEZ CAAVEIRO(ADV. SP227034-ODETE FERREIRA DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 
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dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.008559-0 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.008567-0 - ANTONIO PAULO DE SA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.008570-0 - RAIMUNDO SAMPAIO DE ARAUJO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.008613-2 - MARIA ROSINEIDE FORTUNATO FERREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.008639-9 - INERIA TERUKO HIROTAKI (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.008746-0 - GABRIELA SOMBRA SOUSA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

Int. 

2007.63.11.008797-5 - SANDRA MARIA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA 

SILVA 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 
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Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.008938-8 - SILVANO AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.008948-0 - LINDA UECHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.008968-6 - RAIMUNDO JOÃO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.008972-8 - CARLOS JOSE ANICETO IZIDORO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.009001-9 - GISELLE GONCALVES DOS SANTOS PALACIO (ADV. SP200383 - THAIS DE FREITAS 

CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Manifeste-se a parte autora no 

prazo de 

05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.009074-3 - MARIA AURIVANDA VIDAL (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Defiro o pedido de dilação de prazo por apenas 05 (cinco) dias, sob as mesmas penas já mencionadas na anterior. 

2007.63.11.009314-8 - JOSE ALVES BRAZ (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.009461-0 - JERFFERSON OLIVEIRA DOS SANTOS -INCAPAZ (REPRES P/) (ADV. SP194713B - 

ROSANGELA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2007.63.11.009485-2 - VERA LUCIA NUNES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Petição de 02.10.08: o perito judicial cumpriu o tópico final da nº 3869, de 16.04.08, respondendo de forma clara e 

satisfatória ao quesito formulado pela parte autora, em complemento ao laudo pericial, protocolizado em 18.07.08. 

Portanto, indefiro o pedido formulado e, sem maiores delongas, determino que estes autos virtuais sejam encaminhados 

à 

Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

2007.63.11.009644-7 - IDALINA DE JESUS TEIXEIRA (REPR.P/) (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 
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DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.009688-5 - MARINO DIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.009724-5 - JAILTON SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.009861-4 - ERONDINA DE MELO OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.009904-7 - VITORIA DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos protocolizados pela CEF em 27.05.08. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.010022-0 - EDEMIR NOVO DE BARROS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.010048-7 - DANIELA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada para o dia 10.03.08. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2007.63.11.010120-0 - JACYRA MORAES DE OLIVEIRA PINHO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.010173-0 - ASCENÇÃO FERREIRA MARTINS E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); ARCIDIO MARTINS FILHO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2719/2893 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.010302-6 - JAQUELINE LOPES QUIRINO (ADV. SP095335 - REGINA MAINENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.010347-6 - LILIA CRISTINA GUERRA RODRIGUES (ADV. SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à prolação de sentença ou homologação de acordo. 

Intime-se. 

2007.63.11.010768-8 - CILENE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

No prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre o laudo pericial anexado aos presentes autos virtuais. 

Após, à conclusão 

2007.63.11.011137-0 - JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

2007.63.11.011203-9 - SONIA VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011242-8 - MARIA EMILIA VENANCIO DE PADUA MASETTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Petição da parte autora 

protocolada em 

14.07.08: nada a decidir, uma vez que, de acordo com o detalhamento de crédito juntado aos autos nesta data, verifico 

que o réu vem cumprindo a que restabeleceu o benefício de auxílio-doença. 

Int. 

2007.63.11.011373-1 - DOUGLAS FERNANDES BAZAN CRUZ (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo da parte ré. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

2007.63.11.011508-9 - JOAO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos 

apresentados 

pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.011548-0 - IDALINA RUSSINI DA SILVA TIGRE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.011590-9 - JOAO MARTINS DA CONCEIÇAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.011596-0 - ANTONIO MARIA VALENTE TAVARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 
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CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.011632-0 - MAURO VICENTE E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); JOSEFA ALVES VICENTE(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Intime-se. 

2007.63.11.011668-9 - ORIVAL VIANA DOS SANTOS (ADV. SP204731 - VANESSA SOUSA ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.011690-2 - SUELI CAMUSSI CAROBENE E OUTROS (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS 

COSTA); 

ROBERTO CAMUSSI CAROBENE(ADV. SP258611-LEONARDO RAMOS COSTA); GILBERTO CAMUSSI 

CAROBENE 

(ADV. SP258611-LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 
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procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2007.63.11.011751-7 - BRASILISSE SILVA DE MATOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Em petição protocolada no dia 22 de julho de 2008, a Sra. Brasilisse Silva de Matos requer a sua habilitação na presente 

demanda, em virtude do falecimento do autor da ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está recebendo 

pensão por morte cujo instituidor é o Sr. Manoel Moraes de Matos. 

Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de Brasilisse Silva de Matos (CPF 

133.865.358-01), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/143.127.002-1, nos termos do artigo 112 da Lei 

8.213/91. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor, e a inclusão da Sra. Brasilisse no pólo ativo. 

Intimem-se as partes. Dê-se prosseguimento ao feito. 

2007.63.11.011796-7 - CLERISTON GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000052-7 - MARIA APARECIDA PRIETO WIRTH ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000054-0 - EVANGELINA PORCINA DA SILVA (REPR.P/) (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA 

DINIZ 

SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000133-7 - BELONIZIA LOPES DINIZ (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da parte ré protocolada em 23.06.08: defiro o levantamento pela ré da quantia de R$ 1.560,76 (hum mil 

quinhentos e sessenta reais e setenta e seis centavos) depositada na conta: 2206.005.00040443-4, eis que evidente o 

depósito em duplicidade. 

No mais, tendo em vista a divergência de valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo 

para conferência. 

Quanto à petição da parte autora protocolada em 08.08.08, nada tenho a decidir, visto que precluso o direito da parte em 

apresentar novo cálculo, em razão da impugnação protocolada anteriormente. 

Int. 

2008.63.11.000196-9 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000325-5 - ANTONIO FELIX PEREIRA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à prolação de sentença ou homologação de acordo. 

Intime-se. 

2008.63.11.000382-6 - DAMIANA RICARTE SILVA GUEDES CORREA (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000442-9 - MATEUS DIOGO DOS SANTOS (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Mateus Diogo dos Santos, qualificado na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

a 

concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente (LOAS). 

Alega o autor que requereu administrativamente o benefício, que foi concedido em julho de 2007, indeferido por 

parecer 

contrário da perícia médica. 

É a síntese. Decido. 

Alega o autor ser portador de deficiência que o incapacita para os atos da vida independente. 

O laudo médico do perito deste Juizado concluiu que o autor encontra-se incapacitado de forma total e definitiva, em 

razão de ser portador de "Déficit intelectual moderado e Epilepsia". 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que o autor vive em situação de vulnerabilidade social 

e hipossuficiência econômica. 

Foi constatado pelo laudo sócio-econômico que o autor vive com sua avó, que detém sua guarda, que recebe uma 

aposentadoria no valor de um salário mínimo. 

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. Dessa forma, deve ser considerada a 

renda de sua avó que detém a guarda do autor - um salário mínimo mensal. 

O art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, no entanto, estabelece: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

Conquanto já tenha decidido anteriormente que esse artigo não teria aplicação, por analogia, nas hipóteses de benefício 

previdenciário, após analisar melhor a questão, concluí que não há motivo para aplicá-lo somente nas hipóteses de 

benefício assistencial, pois a situação de miserabilidade deve ser analisada pelo aspecto econômico, independentemente 
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da natureza do rendimento recebido, como já decidiu o E. TRF da 3.ª Região, em acórdão relatado pelo Exmo. 

Desembargador Federal Newton de Lucca: 
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Processo: 2007.03.99.016693-8 UF: SP Doc.: TRF300140480 

Relator JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Órgão Julgador OITAVA TURMA 

Data do Julgamento 12/11/2007 

Data da Publicação DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 678 

Ementa 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART . 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA 

IDOSA. 

CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART . 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

PROVA. 

TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art . 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência do 

necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a 1/4 do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o benefício 

nos termos do art . 34 , parágrafo único, do Estatuto do Idoso , tendo em vista que o seu marido recebe aposentadoria 

por 

idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se à 

expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: 

basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica em favor 

de 

um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem. 

VI- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

VII- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art . 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93. 

VIII- O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data do pedido na esfera administrativa. 

IX- A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art . 454 do Provimento n.º 64/05 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

XI- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art . 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

XII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença. 

XIII- Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do 

presente acórdão, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto do Relator, com 

ressalva de seu entendimento quanto ao mérito. 

Verifica-se, portanto, nessa análise preliminar que está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento final 

poderá 

acarretar grave dano ao autor. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da parte 

autora, consubstanciada na determinação ao INSS para que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o benefício 

assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo. Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

2008.63.11.000504-5 - CAMILO SANTINO NOGUEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.000536-7 - RIVALDO PAULO BARRETO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); BRASILINA PAULO BARRETO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.000584-7 - ROMARCINEY TORRES DO NASCIMENTO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que o autor seria "portador de paralisia nos membros inferiores e de doenças mentais". 

Conseqüentemente, não teria condições de exercer qualquer ato da vida independente. 

A despeito disso, o INSS indeferiu seu requerimento para receber o benefício de prestação continuada, pois renda 

familiar 

"per capita" seria superior a 1/4 do salário mínimo. 

Essa seria ilegal, visto que a renda familiar não seria suficiente para garantir a subsistência de todos os seus membros. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 

Malgrado tenha a deficiência sido atestada em laudo médico judicial anexado aos autos, em análise preliminar a perícia 

sócio-econômica menciona renda familiar não compatível com a natureza assistencial do benefício. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intimem-se as partes para apresentar alegações finais 

no 

prazo comum de 10 (dez) dias, e após, tornem conclusos. 

2008.63.11.000588-4 - MARIZA FREIRE DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 10 (dez) dias. 
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Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

2008.63.11.000701-7 - JOSE SABINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Petição protocolizada em 19.08.08. Manifeste-se a parte autora, em especial, sobre o termo de adesão apresentado pela 

CEF. 

Prazo: 10(dez) dias. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para a extinção do processo. 

Int. 

2008.63.11.001018-1 - PATRICIA NEVES DA SILVA (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001029-6 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a n.º 13528/08 proferida em 

18/07/08, a qual determinou o restabelecimento do benefício da parte autora. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor da mencionada acima e desta, bem como de 

todos os elementos que possam identificar a parte autora, tais como, o número do RG, CPF e PIS, de sorte a evitar 

conflito 

de informações em relação a eventual homônimo. 

No mais, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta . 

Intime-se e oficie-se. 

2008.63.11.001155-0 - IOLANDA DIAS TRINDADE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

ANTONIO GUILHERME TRINDADE(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001156-2 - JOSE ALVES BARBOSA E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

MARIA DO NASCIMENTO BARBOZA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 
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Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001251-7 - HERCI ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nada mais a decidir tendo em vista a sentença de extinção proferida nos autos. 

Certifique-se o trânsito em julgado e após, dê-se baixa. 

Int. 

2008.63.11.001347-9 - ANA LUCIA DE ALMINDO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Frente à desistência do recurso interposto pela ré, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e prossiga-se a 

execução. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os valores depositados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001356-0 - ODETTE GUEDES GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001362-5 - ROSA CONCEICAO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 
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Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001363-7 - FANI PERGHER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001418-6 - NILDA OLIVEIRA CANADINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001442-3 - ANTONIO SPEGLIS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 
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Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001468-0 - VANESSA ABRANTES DE CASTRO ALMEIDA (ADV. SP212336 - ROBERTA CRISTINA 

ZANELLA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001523-3 - MARIA DAS GRACAS NUNES SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001603-1 - DARIO PEREIRA QUEIROZ (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO e 

ADV. 

SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001610-9 - BEATRIZ MARQUEZ NEVES (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 
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Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001618-3 - DOLORES GUIRAO MIRANDA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Intime-se a parte autora para que no prazo impreterível de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito, colacione aos autos cópia do CPF em nome da autora, nos termos da Portaria nº 10/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

2008.63.11.001638-9 - VLAMIR REZENDE DE SANTANA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001640-7 - FELICIDADE DE FREITAS CORREIA (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001684-5 - NEIDE BARBATO NOTARNICOLA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE 

PAULA 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Não obstante a entrega do laudo pericial, verifico que a parte autora não cumpriu a n.º 3045/2008, apesar de 

devidamente intimada para tanto. 
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Sendo assim, concedo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que a autora apresente comprovante de residência da 

época da propositura da ação, em seu nome e do endereço indicado na inicial, sob pena de extinção. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração assinada pela própria autora, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço 

indicado. 

Após, se devidamente cumprida a providência determinada acima, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. 

2008.63.11.001791-6 - MANUEL FOJO IGLESIAS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.001846-5 - JOAO BAPTISTA PRETTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.001969-0 - WILSON DE SOUZA FREITAS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito, colacione aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

2008.63.11.002014-9 - ROSY APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre o acordo proposto pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

2008.63.11.002113-0 - LAURO PIMENTEL BANDEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade clínica geral para o dia 11.11.08 às 11h00, a ser realizada nas dependências 

deste Juizado. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002126-9 - LUZINEIDE NOGUEIRA MEDEIROS (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE 

FIGUEIREDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

A fim de evitar eventual alegação de suspeição/impedimento da senhora perita clínica geral, Fabíola Gomes Rodrigues, 

haja vista que a parte autora é/foi seu paciente, dou por prejudicada a realização da respectiva perícia. 

Outrossim, a referida perita considera que, de acordo com o histórico e os documentos médicos acostados aos presentes 

autos, faz-se necessário que a perícia seja realizada na especialidade ortopedia. 

Portanto, em homenagem aos princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais, redesigno a perícia médica na 

modalidade ortopedia, a ser realizada nesta data e nas dependências deste Juizado pelo senhor perito Paulo Henrique 

Cury de Castro. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2008.63.11.002152-0 - CLELIA MARIA FERREIRA ZOPPELLO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); GIOCONDO ZOPPELLO SOBRINHO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.002199-3 - LUIZ MANOEL DE BRITO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Tendo em vista que a petição protocolada em 12-08-2008 encontra-se ilegível, intime-se a parte autora para apresentar 

nova petição e para que se manifeste sobre a petição ofertada pela CEF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

2008.63.11.002276-6 - GERALDO ALVES DE LIMA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Tendo em vista que a petição protocolada em 12/08/08 encontra-se ilegível, intime-se a parte autora para que apresente 

nova petição, no prazo impreterível de 5 (cinco) dias , sob pena de não ter seu pedido apreciado e, também, para que se 

manifeste sob a petição protocolada em 07/08/08, no prazo de 10 (dez) dias. 

2008.63.11.002294-8 - FRANCISCO RIVERO GALINA (ADV. SP014804 - SANTELMO COUTO MAGALHAES 

RODRIGUES FILHO e ADV. SP225226 - DESIREE ZELINDA GROSSI COUTO M RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.002349-7 - PAULO PEREIRA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA e ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 
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sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002511-1 - DARIO DOS SANTOS NETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2008.63.11.002538-0 - VERA DO CARMO SILVA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.002573-1 - MILTON ROBERTO DA SILVA FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

2008.63.11.002743-0 - RAIMUNDO GOMES DE SOUZA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Inicialmente, intime-se Josefa Pereira de Souza para juntar aos autos certidão de casamento atual e comprovante de ser 

dependente habilitada à pensão por morte. Prazo: 10 dias, sob pena de arquivamento. 

2008.63.11.002790-9 - HELLEN RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP184600 - 

BEATRIZ GOMES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.002901-3 - JOSE DE PAULA BORTOLONI (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal no 
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prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

2008.63.11.003057-0 - FLAVIO GURGEL RAMALHO (ADV. SP190253 - LEANDRO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Tendo em vista que o documento apresentado pela parte autora encontra-se ilegível, apresente a parte autora documento 

legível, que contenha o número de PIS, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias ou eventual proposta de 

acordo. 

Intime-se. Cite-se. 

2008.63.11.003284-0 - WALTER SANTANA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.003313-2 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.003440-9 - GILDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 
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dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.003558-0 - CICERA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.003598-0 - ISAIRA MARINHO VELOSO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA e ADV. 

SP204509 - 

FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.003628-5 - JOAO KIYOMASSA MIYASHIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.003632-7 - HERCULANO LIDIO CORREA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 
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CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.003634-0 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.003666-2 - VALDINIR DE ABREU (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

2008.63.11.003744-7 - ALBERITO BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência de 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

dê-se baixa- findo. 

Quanto ao levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao 

levantamento independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou 

do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da 

procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela 

Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Intime-se. 

2008.63.11.003847-6 - NARA ISABEL ALVES ROSSETTO (ADV. SP209843 - CARLA ALVES ROSSETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Apreciarei a petição protocolada pela Caixa Econômica Federal após iniciada a fase de execução. 

Recebo o recurso da sentença apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em consonância com o disposto no 

artigo 43, da Lei 9.099/95. 

Intime-se a ré para que apresente as contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal, com as devidas 

anotações e cautelas de praxe. 

Int. 

2008.63.11.003882-8 - EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 
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30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.003884-1 - JAMIL LIMA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 
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Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 
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AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.003957-2 - LEDA MARIA DA SILVA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004021-5 - CARLOS EDUARDO DA SILVA COELHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 
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Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 
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01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.004025-2 - JORGE SANDRE DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 
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Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 
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Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.004055-0 - MARINA DOMINGUES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que "DISPENSA O COMPARECIMENTO DAS PARTES". 

No silêncio, a audiência anteriormente agendada será mantida. 

Intime-se a ré para apresentar eventual proposta de acordo no mesmo prazo ou, não sendo possível, apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004174-8 - ORNELINDA ELISABETH DE LACERDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da anterior, por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

Intime-se. 

2008.63.11.004179-7 - INES SEBASTIANA CABRAL DA SILVA (ADV. SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004365-4 - CIRENI LIMA FIGUEIREDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 
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do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004369-1 - VALDENEIDE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004376-9 - FRANCISCO DE ASSIS FRANCA DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004405-1 - MARIA APARECIDA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004527-4 - NILCE FERREIRA DA LUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, dê-se vista ao MPF. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004566-3 - DJACI ANA GUIMARAES (ADV. SP141272 - VANESSA BALLERINI RIBEIRO GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004603-5 - EDUARDO NANIA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Com base na lei 11.457/2007, retifico de ofício a representação judicial da União, para que passe a constar a 

Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN) no lugar da Procuradoria Federal. 

Proceda a Serventia deste Juizado à alteração mencionada. 

Cumpra-se. 

2008.63.11.004643-6 - MANOEL OLIVEIRA CARMO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004758-1 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 
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Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004769-6 - EDVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004770-2 - SANDRA BRITO DA GAMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004825-1 - REINALDO RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
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2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004858-5 - NIVALDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde 

até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004999-1 - TEREZINHA RIBEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se de pedido de concessão de antecipação da tutela, formulado por Terezinha Ribeiro, a fim de que seja concedida 

a pensão por morte de José Américo dos Reis. 

Informa a autora que requereu o benefício administrativamente, mas este teria sido indeferido por não comprovação da 

qualidade de dependente. 

Sustenta que as provas apresentadas - contrato de cessão de uso temporário de jazigo, bem como o recibo de pagamento 

para sepultamento de José Américo em nome da autora, conta da Telefônica com o mesmo endereço do "de cujus" - 

seriam suficientes para fundamentar a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Decido. 

Não entendo presentes os requisitos para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, visto que os documentos 

juntados pela autora, não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da administrativa que indeferiu o 

benefício pela falta da qualidade de dependente, diante das circunstâncias do caso concreto. 

Por outro lado, em se tratando de união estável, somente será possível a configuração de eventual prova inequívoca 

após a oitiva de testemunhas em audiência, bem como apresentação de outros documentos que comprovem a união 

estável. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida pela autora. 

Outrossim, como medida de cautela e racionalização dos trabalhos do Juizado, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2009 às 15:00 horas. 

Quanto a petição protocolizada em 04.09.2008, defiro, providencie a serventia a intimação das testemunhas para que 

compareçam na audiência acima agendada. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.005171-7 - ANTONIA FIDELIS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se de pedido de concessão de antecipação da tutela, formulado por Antônia Fidelis de Souza Oliveira, a fim de 

que 

seja concedida a pensão por morte de Antônio de Oliveira. 

Informa a autora que requereu o benefício administrativamente, mas este teria sido indeferido por não comprovação da 

dependência econômica, por ser separada judicialmente. 

Sustenta que o fato de ser ex-esposa e ter filhos do "de cujus" seria suficiente para fundamentar a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

Decido. 

Não entendo presentes os requisitos para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, visto que os documentos 

juntados pela autora, não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da administrativa que indeferiu o 

benefício. 

No presente caso, para se apurar o direito, faz-se necessária a produção da prova em relação à invocada necessidade. 

Não trouxe a parte autora, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação de sua 

dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 
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Diante Logo, deve ser indeferida a antecipação da tutela. 

Por outro lado, eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há outros 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte. Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo 

necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, deve a autora providenciar a citação dos demais 

dependentes. 

Diante de todo o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a autora para que adite à inicial o 

pedido de citação dos litisconsortes passivos necessários, no prazo de 10 dias, fornecendo os respectivos endereços, sob 

pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). Feito isso, citem-se e intime-se o 

Ministério Público Federal. 

Outrossim, como medida de cautela e racionalização dos trabalhos do Juizado, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2009 às 16:00 horas. 

Cite-se. Intimem-se.  

2008.63.11.005189-4 - CIRLENE DE OLIVEIRA (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 24.10.08 às 13h35, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.005191-2 - AVANI FREIRE SOARES (ADV. SP252454 - MARIA DA GRAÇA BARBOSA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 24.10.08 às 13h00, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.005197-3 - MARIA DA GLORIA NICANDIO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 24.10.08 às 14h10, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.005198-5 - SHIRIENE DOS SANTOS BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 24.10.08 às 14h45, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.005204-7 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 24.10.08 às 15h20, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.005261-8 - MANOEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Diante da informação supra, redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o dia 24.10.08 às 15h55, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

2008.63.11.005271-0 - MARIA NILDA JUNQUEIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Trata-se de pedido de concessão de antecipação da tutela, formulado por Maria Nilda Junqueira, a fim de que seja 

concedida a pensão por morte de Antônio Quintino de Oliveira. 

Informa a autora que requereu o benefício administrativamente, mas este teria sido indeferido por não comprovação da 

qualidade de dependente. 

Sustenta que as provas apresentadas - ficha de atendimento ambulatorial em que consta a autora como cônjuge do 

falecido, provas de mesmo domicílio em conta da Sabesp, recibos de diversas lojas com o mesmo endereço do "de 

cujus" - seriam suficientes para fundamentar a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Decido. 

Não entendo presentes os requisitos para concessão da antecipação dos efeitos da tutela, visto que os documentos 

juntados pela autora, não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da administrativa que indeferiu o 

benefício pela falta da qualidade de dependente, diante das circunstâncias do caso concreto. 

Por outro lado, em se tratando de união estável, somente será possível a configuração de eventual prova inequívoca 

após a oitiva de eventuais testemunhas em audiência. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida pela autora. 

Outrossim, como medida de cautela e racionalização dos trabalhos do Juizado, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 31 de março de 2009 às 14:00 horas. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.005284-9 - GERSIO DOS REIS SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS 

e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade psiquiatria para o dia 13.10.08 às 16h30, a ser realizada nas dependências 

deste Juizado. 

Intimem-se as partes. 

2008.63.11.005458-5 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e 

ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

Cumpra a parte autora a anterior , no prazo de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

2008.63.11.005472-0 - JANE DA CONCEICAO FREITAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Apresente a parte autora comprovante de residência do endereço indicado na inicial (datado), no prazo de 05 dias (art. 

284, § único, do CPC), de modo a demonstrar a competência deste Juizado, sob pena de indeferimento da petição inicial 

(art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.005516-4 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia para o próximo de 14 de outubro, a ser realizada nas dependências 

deste Juizado. 

Intimem-se. 

2008.63.11.005665-0 - MARIA SOUZA DE MELO (ADV. SP054462 - VALTER TAVARES e ADV. SP127965 - 

GLAUCIA 

NAMI TAVARES ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005675-2 - EDIR PEREIRA DE LIMA (ADV. SP174658 - EUGENIO CICHOWICZ FILHO e ADV. 

SP190535 - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1.Regularize a parte autora o pólo ativo da demanda, tendo em vista que a falecida deixou filhos menores de idade, 

conforme consta do atestado de óbito anexado aos autos; 

2.Apresente documento original de procuração, cópia de seu CPF, tendo em vista que aquele que foi juntado aos autos 

está ilegível, bem como, comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, 

contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da competência deste Juizado. 
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Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC) 

3.Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

4.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

Intime-se. 

2008.63.11.005676-4 - RAFAEL ROGER MONTES LEITE DE OLIVEIRA - REPRES P/ E OUTRO (ADV. 

SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS); BEATRIZ CRISTINA MONTES LEITE DE OLIVEIRA - REPRES 

P/(ADV. 

SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado por Rafael Roger Montes Leite de Oliveira e Beatriz Cristina 

Montes Leite de Oliveira, na condição de filhos, a fim de que lhes seja concedida a pensão por morte de Joel Leite de 

Oliveira, falecido em 10/05/2000. 

De acordo com do INSS, o falecido já teria perdido a condição de segurado, motivo pelo qual seria indevido o 

benefício. 

A despeito disso, estariam presentes todos os requisitos para a concessão da pensão. 

Decido. 

Verifica-se, nesta fase processual, a presença dos requisitos para a antecipação da tutela jurisdicional. 

Consta dos autos que Joel Leite de Oliveira, falecido em 10/05/2000, exerceu atividade de filiação obrigatória à 

Previdência Social até 01/05/1998 (arquivo CNIS e seguro-desemprego_Joel.doc). 

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, mas recebeu seguro-desemprego (fl. 

02 

do arquivo CNIS e seguro-desemprego_Joel.doc), a qualidade de segurado seria mantida até 15/07/2000, de acordo com 

a determinação constante do art. 15, "caput", II, §§ 2.º e 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, I, "a" e "b", da Lei 

8.212/91: 

Lei 8.213 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento 

e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

I - a empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da 

respectiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alíena a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do caput 

do 

art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou 

creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados , trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço 

até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência; 

(...) 

Decreto 3048/99 

Art. 14. O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art. 13 ocorrerá no 

dia 

seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao 

término 

daqueles prazos. 
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Assim, a perda da qualidade de segurado ocorreria somente em 16/07/2000, data posterior ao óbito (10/05/2000). 

Dessa forma, fica caracterizada a verossimilhança da alegação. Por outro lado, em se tratando de benefício que tem 

natureza alimentar, a espera até o julgamento definitivo poderá acarretar grave dano aos autores. 

Logo, deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar à autarquia a concessão de pensão aos 

filhos. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que, no prazo de 05 dias, conceda a 

Rafael Roger Montes Leite de Oliveira e Beatriz Cristina Montes Leite de Oliveira a pensão por morte de seu pai, Joel 

Leite 

de Oliveira. Intimem-se. Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. Cumpra-se com urgência. 

Cite- 

se. Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de acordo. 

2008.63.11.005681-8 - ANTONIO GELSON DA SILVA (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de seu 

CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

2008.63.11.005684-3 - JOSE ALVES SIQUEIRA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 

PRUDENCIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 8), bem como, comprovante de residência em seu 

nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005689-2 - ROSANA MARTINS DA QUINTA POMBO (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA 

FERNANDES 

SIMÕES AMARO e ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP042685 - 

ROSEANE DE 

CARVALHO FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP188706 - DÉBORA DE 

CARVALHO FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada 

na petição inicial a fim de viabilizar a perícia. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC), bem como, apresente 

comprovante 

de residência (conta de água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da 

ação, com vista à demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005691-0 - MOTOMO ICAE (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA e ADV. SP240575 - CHRISTIAN 

TADEU ALVARES DOS SANTOS e ADV. SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.005692-2 - FRANCISCO ANTONIO FELIPE DE FARIAS E OUTROS (ADV. SP198760 - GABRIEL 

GOTO 

ESCUDERO e ADV. SP117619E - JULIANA SANTOS TEIXEIRA); ANTONIO PEREIRA DE FARIAS(ADV. 

SP198760- 

GABRIEL GOTO ESCUDERO); ANTONIO PEREIRA DE FARIAS(ADV. SP117619E-JULIANA SANTOS 

TEIXEIRA); 

MARIA FELIPE DE FARIAS(ADV. SP198760-GABRIEL GOTO ESCUDERO); MARIA FELIPE DE 

FARIAS(ADV. 

SP117619E-JULIANA SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2.Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta através de 

Medida Cautelar, perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

3.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em nome dos autores no endereço indicado 

na 

inicial. 

Caso os autores não possuam comprovantes de residência em seus nomes, deverão comprovar documentalmente relação 

de parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, ou, ainda, apresentarem declarações, sob as penas da lei, de que de fato residem nos endereços indicados. 

Intimem-se. 

2008.63.11.005695-8 - JOAO CLIMACO ARRUDA SILVEIRA (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005701-0 - TANIA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA e ADV. SP230410 - SABRINA DE SOUZA PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Regularize a parte autora o pólo ativo da demanda, tendo em vista que o falecido deixou filho menor de idade, 

conforme 

consta do atestado de óbito anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), bem como, apresente comprovante de residência 

(conta de água, luz ou telefone) no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com 

vista à demonstração da competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

2008.63.11.005702-1 - FRANCISCO HUMBERTO ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS 

SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 
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parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005707-0 - AMARO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1.Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, 

conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2.Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

3.Designo perícia na especialidade de cardiologia para o dia 07/11/2008 às 12h40. Saliento que a referida perícia 

realizar-se-a nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro médico 

desde a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária 

ao bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo 

hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Intimem-se. 

2008.63.11.005724-0 - JOAO ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005729-0 - LIGIA LESSA MARINHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.005731-8 - BRUNA LETICIA CORREIA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA 

MEDEIROS); BRUNO VINICIUS CORREIA OLIVEIRA(ADV. SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1.Designo o dia 01/10/2009 às 13h00, para audiência de pauta extra, modalidade de pauta que 'dispensa' o 

comparecimento das partes. 

2.Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo com denegatória 
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do 

benefício que ora pleiteia e documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial a fim 

de 

viabilizar a perícia. Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

3.Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

4.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.005737-9 - FERNANDO CARLOS CARVALHO DE MIRANDA (ADV. SP232417 - LUCIANA 

JERONES DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, pedindo a condenação do réu a revisão do benefício. 

Em requerimento de antecipação da tutela, pediu seja determinada a revisão. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, o autor já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará 

perigo de dano. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Outrossim, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas referentes, após tornem 

conclusos. 

Intime(m)-se. 

2008.63.11.005757-4 - RICARDO GERALDO BARBOSA PINHO (ADV. SP155834 - SILVIO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005772-0 - ARNUFO FLORIO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se 

2008.63.11.005824-4 - EURIDES MARIA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA e ADV. 

SP107046 - 

MARIA RAQUEL MENDES GAIA e ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005826-8 - ARLINDO JOÃO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES e 

ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.005851-7 - ELENA GUILHERME DE LUCENA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005855-4 - MARIA SALETE GOMES DA SILVA (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005874-8 - RODRIGO LUZ DOS SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005876-1 - WAGNER DOS SANTOS (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005878-5 - THIAGO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.005883-9 - JOSE BERÍLIO SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

José Berílio Santos propõe a presente ação contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a condenação da ré ao 

ressarcimento de danos morais. Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a não inclusão de seu nome dos 

cadastros de devedores. 

Consta da inicial que o autor possuía um cartão de crédito fornecido pela ré, e que em sua fatura constaram débitos não 

reconhecidos por ele, e que mesmo após o cancelamento do cartão, as cobranças permaneceram. 

A conduta da ré, dessa forma, teria causado dano moral ao autor. 

Passo a apreciar o requerimento da tutela de urgência. 
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Verifica-se, mediante análise dos documentos juntados aos autos, a presença dos requisitos para a antecipação da tutela. 

O cancelamento do cartão de crédito em razão de cobranças indevidas induz à verossimilhança das alegações. 

Por outro lado, não seria justo aguardar até final para determinar a não inclusão do nome do autor nos sistemas de 

proteção ao crédito, porquanto ficaria ele sem crédito perante todas as instituições financeiras, acarretando-lhe dano de 

difícil reparação. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino à Caixa Econômica Federal a não inclusão de 

José Berílio Santos nos cadastros de proteção ao crédito. Intimem-se. Cite-se. Expeça-se ofício para cumprimento da 

tutela antecipada, com urgência. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a possibilidade de acordo. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000574 

UNIDADE SANTOS 

2007.63.11.001278-1 - LEONE GOMES DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, ante a ausência do autor à 

audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

2007.63.11.004821-0 - MARIA JOSEFINA NASCIMENTO DE ANDRADE (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada de 

substabelecimento. 

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, 

nos 

seguintes termos: 

- NB (31) - 5028604955, DER e DIB de 11/04/2006 

- nome do segurado: Maria Josefina Nascimento de Andrade 

- benefício: auxílio doença - restabelecimento 

- RMA: R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) - um salário mínimo 

- DIB: 11/04/2006 

- RMI: R$ 350,00 

- DIP : 01/06/2008 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 6.050,00 (SEIS MIL CINQüENTA REAIS) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa." 

2007.63.11.005522-6 - ARIEL DE ASSIS RODRIGUES (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da manifestação das partes, homologo, 

com 

fundamento no art. 269, III, CPC, o acordo, que consistirá na manutenção do auxílio-doença 5028299931 pelo menos 

até 

31/12/2008, quando deverá ser realizada nova perícia médica no âmbito administrativo, para reavaliação do estado de 

saúde do autor. Expeça-se ofício à Gerência-Executiva do INSS, com urgência, para o cumprimento do acordo, 

mediante 

o restabelecimento do benefício, cuja cessação foi informada na petição apresentada pelo autor. 

2007.63.11.007647-3 - DURVAL DO ROSARIO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o 

pedido e condeno a autarquia a manter o auxílio-doença a Durval do Rosário até a conclusão do procedimento de 

reabilitação profissional. 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, nos termos da fundamentação. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95, c. c. o art. 1.° da Lei 10.259/2001). 

Expeça-se ofício à agência do INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: . 

ASSUNTO: 040201-001 (PROCEDENTE) 

2005.63.11.005135-2 - ROSMARI FERNANDES LITTIG (ADV. SP210041 - RONALDO SALGADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.11.004335-2 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 
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FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.11.004279-7 - ALBERTO BORRAJO DIEGUEZ (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI 

POSOCCO e ADV. 

SP181315 - ELISANGELA GOMES PORTINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2007.63.11.004203-7 - MARIA ROSA DO NASCIMENTO MATOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.11.003893-9 - ROMANO ROVAI (ADV. SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.11.003338-3 - JOSE GOMES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. SP212583 - ROSE 

MARY 

GRAHL (Excluído desde 01/01/2002)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.003736-4 - JOSE HONORATO BARBOSA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada de substabelecimento. 

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, 

nos 

seguintes termos: 

- NB (31) - 128032200-1 - DER e DIB de 23/01/2003 

- nome do segurado: José Honorato Barbosa 

- benefício: auxílio doença - restabelecimento 

- RMA: R$ 951,61 (NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

- DIB: 23/01/2003 

- RMI: R$ 700,74 

- DIP : 01/06/2008 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 16.805,00 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E CINCO REAIS) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa." 

2008.63.11.005735-5 - ANTONIO AURELIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

2008.63.11.000128-3 - CARLOS CESAR ANTUNES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, caracterizada a perda superveniente do interesse de 

agir, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. Sem honorários e custas 

processuais (artigo 55 da Lei 9099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS." 

2007.63.11.004987-1 - BENEDITA JANDIRA ANTUNES VIEIRA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Defiro a juntada de substabelecimento. 

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, 

nos 

seguintes termos: 

- NB (31) - 570189765-2 - DIB de 16/10/2006 

- nome do segurado: Benedita Jandira Antunes Vieira 

- benefício: auxílio doença - restabelecimento 

- RMA: R$ 757,95 (SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 

- DIB: 16/10/2006 

- RMI: R$ 701,86 

- DIP : 01/06/2008 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 9.485,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 
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Publicada em audiência, saem intimadas as partes. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa." 

2006.63.11.012213-2 - JOAO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo 

e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência 

deste 

Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Federal em Santos, com fundamento no art. 12, § 2.º, da 

Lei 11.419/2006. 

PORTARIA Nº 41/2008 
 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

                           RESOLVE: 

                            

                           1. INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora  

Lílian Bernardo de Oliveira Bertolotti, RF: 4955, Oficial de Gabinete (FC-5), a partir do dia 17/10/2008 inclusive 

(11 dias), para gozo no período de 26/01/2009 a 02/02/2009. 

                         2. INDICAR a servidora SONIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RINALDI - RF 4364, para 

exercer as atribuições da função de Oficial de Gabinete (FC-05), no período de 06.10.2008 a 16.10.2008 (11 dias). 

                            3. ALTERAR a escala de férias da servidora Lílian Bernardo de Oliveira Bertolotti, RF: 4955, 

Oficial de Gabinete (FC-5), conforme segue: 

                   

                  ALTERAR o período de 27.01.2009 a 06.02.2009 - 11 dias 

                  PARA 03.02.2009 a 13.02.2009 - 10 dias 

                          

                         Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

                          

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6310000152 

 

UNIDADE AMERICANA 

 

2008.63.10.003401-2 - NORIVAL DE SOUZA NOBRE (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, declaro extinto o processo 

sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.10.004996-9 - LUZIA APARECIDA LAURIAS (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no 

disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 
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2008.63.10.006683-9 - WILMA DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com 

fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.10.012993-6 - MARIA ZULEIDE BEZERRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

em razão da 

perda da qualidade de segurado da parte autora. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.10.004840-3 - ELIAS BATISTA DIOGO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a converter o auxílio-doença, NB.: 505.214.479-9, em aposentadoria por 

invalidez à 

parte autora, a partir da data do laudo pericial em 29/09/2006, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 

1.655,89 

(UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), e com o valor 

da Renda 

Mensal Atual (RMA) de R$ 1.796,05 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CINCO 

CENTAVOS), para 

competência de agosto/2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir do laudo pericial (29/09/2006), 

conforme os 

cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 17.797,78 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E NOVENTA E 

SETE 

REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até setembro/2008 (deduzidos os valores recebidos no 

período de 

29/09/2006 a 22/01/2007 e no período de 03/04/2007 a 10/04/2008, referentes aos auxílio-doença, NB.:505.214.479- 

9 e 560.559.321-4, respectivamente), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de 

mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição 

qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Dados para implantação: 
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Beneficiário (a): ELIAS BATISTA DIOGO; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 1.796,05; 

RMI: R$ 1.655,89; 

DIB: 29/09/2006; 

DIP: 01/09/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006404-1 - PRIMO MARCOLA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) ; DEOLINDA DA SILVA 

MARSOLLA 

(ADV. SP178095-ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

Posto isso, indefiro a 

petição inicial, com fulcro no inciso I do parágrafo único do artigo 295, do Código de Processo Civil, 

JULGANDO 

EXTINTO O PROCESSO SEM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no disposto pelo inciso I, do 

art. 267, 

todos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.006439-9 - IVONETE FELIX DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 14/10/2008 às 16:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.006393-0 - ANTONIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

e ADV. 

SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o 

exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto 

pelo inciso 

"VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Cancelo a designação do exame pericial agendado para 13/10/2008 às 16:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com 

fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.006612-8 - LUIZ CARLOS DENARDI (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). 

 

2007.63.10.004651-4 - VANDA MARIA ALVES TEIXEIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004655-1 - ROSA PEREIRA CAMPOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 
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ALBERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.016185-6 - AURORA DOS SANTOS ALVES MACIEL (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015243-0 - MARIA INES GOMES BILHARMINO BENETTI (ADV. SP258120 - FABIANO DE 

CAMARGO 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015238-7 - MARIA CECILIA RODRIGUES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE 

PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.015209-0 - JOSE BONAZIO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.10.004613-7 - RENILDA GONÇALVES SANTANA CARDOSO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.10.003532-6 - ZILMAR RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP151134 - JOSE FRANCISCO MONTEZELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em homenagem ao princípio 

da 

autonomia da vontade, em respeito à essencialidade da função do advogado e tendo em vista a superveniente 

alteração 

do pressuposto processual referente a capacidade postulatória, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no inciso IV, do artigo 267, todos do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.10.003775-0 - NOEMA GONCALVES (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 21.10.2008 às 16 horas. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.10.004831-0 - MARCELO DOS SANTOS DIAS (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS MORATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura 

de demanda 

similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que 

aplico 

subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.10.004991-6 - CARLOS ALBERTO ANTUNES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a conceder à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, com 
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DIB na 

data do laudo pericial em 24/01/2008, com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 640,92 (SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e valor da Renda Mensal Atual (RMA) no valor de 

R$ 648,61 

(SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), para competência de 

setembro/2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, a partir da data do laudo pericial (24/01/2008), 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, no valor de R$ 5.637,61 (CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA E 

SETE 

REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até setembro/2008, os quais integram a presente 

sentença, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento nº 64/2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho 

da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Finalmente, condeno o INSS em reembolso ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 120,00 (cento e 

vinte 

reais). 

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que proceda à imediata implantação do benefício ora 

concedido. 

 

Posteriormente, expeça-se ofício requisitório consoante o valor da condenação. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): CARLOS ALBERTO ANTUNES; 

Benefício: aposentadoria por invalidez; 

RMA: R$ 648,61; 

RMI: R$ 640,92; 

DIB: 24/01/2008; 

DIP: 01/10/2008. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.10.018200-8 - ACACIO BENDER (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. GERALDO GALLI). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de 

direito, o 

acordo formalizado em que a Empresa Pública se obriga a pagar ao autor, em até 30 (trinta) dias após a 

homologação do 

acordo, em uma única parcela, o valor creditado em sua conta do FGTS, nos termos da LC 110/01, com a 

dedução do 

deságio, observando o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, sem a condenação em custas processuais e 

honorários 

advocatícios, por via administrativa em uma das agências da Caixa, observadas as hipóteses de saque previstas 

em lei. 

Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, 

do Código 

de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA 
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EXPEDIENTE Nº 0153/2008 

 

2005.63.10.004506-9 - LEONILDO SIRIANI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Tendo em vista a certidão anexada aos autos acerca da manifestação do autor, do determinado em sentença e o 

teor do 

ofício encaminhado aos autos pela agência previdenciária, esclareça e justifique o INSS, no prazo de 5 dias, se 

foram 

preenchidos os requisitos legais e se efetuou ou não a concessão do benefício pleiteado pelo autor. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Intime-se por Oficial de Justiça. 

 

2007.63.10.003984-4 - ANTENOR PELLISSON (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo em vista que a petição protocolizada sob o nº 2008/6310028596 é dirigida ao Excelentíssimo Juiz Federal 

Presidente das Turmas Recursais de São Paulo, determino o cancelamento do referido protocolo e a realização 

de nova 

protocolização da mesma petição como "petição inicial - petição", com a data de 06 de outubro de 2008, por ter 

sido este 

o dia do protocolo a ser cancelado. Após, encaminhe-a à Turma Recursal de São Paulo, via malote. 

 

2007.63.10.004405-0 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça se a parte autora 

está 

apta para o exercício da atividade de doméstica. 

Int. 

 

2007.63.10.004502-9 - AQUINO DE JESUS SANTOS (ADV. SP212200 - ANNA MARIA SCHUTHZ 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça quais são as 

alterações 

identificadas na coluna vertebral do autor. 

Int. 

 

2007.63.10.004615-0 - ELIZABETE APARECIDA DE MELLO (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA 

CIOLDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça se a parte autora 

está 

apta para o exercício de sua atividade de costureira, haja vista a resposta apresentada no quesito nº 02 do Juízo. 

Int. 

 

2007.63.10.004641-1 - MARIA APARECIDA QUIRINO DE FREITAS (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES 

PONCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça se a parte autora 

está 

apta para o exercício de sua atividade de doméstica, haja vista a resposta apresentada no quesito nº 02 do Juízo. 

Int. 

 

2007.63.10.004649-6 - EDILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 
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SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça as respostas aos 

quesitos 

nº 02 e 03 do INSS e ainda, se a parte autora está apta para o exercício de sua atividade habitual. 

Int. 

 

2007.63.10.005303-8 - JOSE MARQUES SANTIAGO SOBRINHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o perito médico, Dr. Andir Leite Sanches, esclareça a contradição 

apresentada entre as respostas aos quesitos nº 2 do Juízo e nº 06 da Autarquia, e ainda, se a parte autora está 

apta para 

o exercício de sua atividade habitual. 

Int. 

 

2007.63.10.016643-0 - ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO (ADV. SP213974 - REGINA DOS SANTOS 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Uma vez que o réu quedou-se inerte em face da decisão proferida anteriormente, oficie-se através de Oficial de 

Justiça 

para que cumpra aquela decisão no prazo improrrogável de 24 horas. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.10.005159-9 - JOSE CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos cópia integral de sua Carteira de Trabalho 

e 

Previdência Social (CTPS) ou outro documento que contenha informações sobre a atual ou última atividade 

profissional do 

(a) requerente. 

Int. 

 

2008.63.10.006680-3 - MARIA CLAUDINA PIRES DA SILVA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

2008.63.10.007042-9 - LUCIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. GERALDO GALLI) : " 

 

Concedo à parte autora o prazo de trinta dias para que esclareça a divergência quanto ao nome constante na RG 

e CPF, 

e traga aos autos comprovação da devida regularização. 

Int 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2766/2893 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 22 /2008 

 

2006.63.12.002165-8 - CLEIDE SOARES DA COSTA ARLINDO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da 

manifestação 

do perito anteriormente nomeado nos autos, da necessidade de realização de avaliação ortopédica, área distinta 

de sua 

especialidade (Art.424, inc. I, do CPC), designo e nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico 

Ortopedista para 

realização de perícia técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o 

agendamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

NOVA PERÍCIA : 5/11/200 ÁS 11:45:00 - 

ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA - DR. MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

 

2007.63.12.000623-6 - MARIA DE LOURDES BERNARDES NUNES (ADV. SP120077 VALDECIR 

APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "., verifico a necessidade de 

realização de uma 

segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA :5/11/2008 ÁS 12:00:00 

ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA - DR.MÁRCIO GOMES 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2007.63.12.000706-0 - DORIVAL ORLANDO ALVES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ".... verifico a necessidade de realização de uma 

segunda 

perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em 

psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se." 

DATA DA NOVA PERÍCIA:03/12/2008 AS 17:00 h 

ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA- DR. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2007.63.12.001495-6 - LUIZ MAXIMO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "..... nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de 

realização 

de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito 

judicial 

especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA: 3/12/2008 ÁS 17:30:00 

ESPECIALDIADE: PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2007.63.12.001581-0 - LUIZ APARECIDO CORREIA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "...... nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a 

necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica 

mediante a 

nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:3/12/2008 AS 18:00:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 
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AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

 

2007.63.12.003100-0 - ANA APARECIDA DE AMORIM (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "..... nos termos do art. 424, I, do C. P. 

C., verifico a 

necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica 

mediante a 

nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:10/12/2008 AS 16:30:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2007.63.12.003114-0 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""...., nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a 

necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica 

mediante a 

nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:10/12/2008 AS 17:00:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2007.63.12.004238-1 - JOSE PAULO MOREIRA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""...., nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a 

necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica 

mediante a 

nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:10/12/2008 AS 18:00:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2007.63.12.004805-0 - LUCIA ELY SOFFRI FIGUEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ".... nos termos do art. 424, I, do C. P. 

C., verifico a 

necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica 

mediante a 

nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:10/12/2008 AS 18:30:00 

PSIQUIATRIA- DR.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.000373-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do perito 

anteriormente 

nomeado, pela necessidade de realização de avaliação ortopédica, nos termos do art.424, inc. I, do CPC, designo 

e 

nomeio, para elaboração de um segundo laudo, o Dr. João Adalberto Barizza, médico Ortopedista, para 

realização de 

perícia técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. 

Intimem-se. 
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Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:19/11/2008 AS 15:00:00 

ESPECIALIDADE: ORTOPEDIA - DR.JOÃO ADALBERTO BARIZZA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.000512-1 - EDSOM DOS SANTOS OLBERA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação de impedimento do perito 

anteriormente nomeado, nos termos do art. 424, I, do C. P. C., verifico a necessidade de realização de uma 

segunda 

designação, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação da perita judicial 

especialista 

em Clínica Geral, Dra. VERA LÚCIA ENDO, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA: 13/11/2008 AS 08:30:00 

ESPECIALIDADE:CLÍNICA GERAL - DR.VERA LÚCIA ENDO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,74 - - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

 

2008.63.12.002094-8 - MARIA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""....verifico a necessidade de 

realização de uma 

segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em Clínica Geral, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 DATA DA NOVA PERÍCIA: 6/11/200 AS 15:15:00 

ESPECIALIDADE:CLÍNICA GERAL-DR.CARLOS ROBERTO BERMUDES 

 

2007.63.12.004681-7 - JOAO SOLER NETO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "....nos termos do art.424, inc. I, do CPC, designo e 

nomeio o Dr. 

João Adalberto Barizza, médico Ortopedista, para realização de perícia técnica, com prazo de 30 (trinta) dias 

para entrega 

do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

NOVA DATA DA PERÍCIA:19/11/2008 AS 14:45:00 

ORTOPEDIA-DR.JOÃO ADALBERTO BARIZZA" 

 

2007.63.12.004835-8 - JULIA BARILI DA SILVA (ADV. SP172075 - ADEMAR DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em seus 

regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004231-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA PACIFICO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "nos termos do art. 424, I, do C. P. C., 

verifico a 

necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica 

mediante a 

nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:10/12/2008 AS 17:30:00 

PSIQUIATRIA - DRª. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

 

2008.63.12.001650-7 - BENEDITO APARECIDO ROCHA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do perito 

anteriormente 

nomeado nos autos, da necessidade de realização de avaliação ortopédica, área distinta de sua especialidade 

(Art.424, 

inc. I, do CPC), designo e nomeio, para elaboração de um segundo laudo, médico Ortopedista para realização de 

perícia 

técnica, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo. Providencie a Secretaria o agendamento. Intimem-

se. 

Cumpra-se. 

DATA DA NOVA PERÍCIA:5/11/2008 AS 11:00:00 

ORTOPEDIA - DR. MÁRCIO GOMES" 

 

 

2007.63.12.003686-1 - REGINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo 

Réu, em seus 

regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.12.004606-4 - SILVANA MARIA BUENO DA SILVA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO 

LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.000454-2 - VERA APARECIDA CAMPESE ZAMPIERI (ADV. SP218859 - DRA. ALINE C.DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.000279-0 - TEREZA MOURA DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do laudo pericial, pelo 

prazo de 10 

(dez) dias. Intimem-se." 

 

 

2008.63.12.000445-1 - ELAINE APARECIDA SARDANELLI BORGES (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes da vinda do 

laudo pericial, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se." 

 

2006.63.12.002025-3 - MARIA LOURENCO FIGUEREDO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 
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2007.63.12.003684-8 - SUELI ROSENDO (ADV. SP167428 - MARIA IVONE BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

 

2005.63.12.000839-0 - CLAUDIO SHYINTI KIMINAMI (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Afirma a CEF que a parte autora já teve os 

valores 

pretendidos recebidos por adesão, nos termos da Lei Complementar n.º 110/01, cujos extratos constando saques 

de 

parcelas do acordo foram anexados aos autos. Nestes termos, manifeste-se o(a) requerente sobre os fatos 

alegados pela 

Ré, no prazo 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.12.001271-9 - LAURINDA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Afirma a CEF que a parte autora já teve os valores pretendidos recebidos 

por adesão, nos 

termos da Lei Complementar n.º 110/01, cujos extratos constando saques de parcelas do acordo foram anexados 

aos 

autos. Nestes termos, manifeste-se o(a) requerente sobre os fatos alegados pela Ré, no prazo 10(dez) dias, sob 

pena de 

extinção do feito. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.12.000641-4 - SIMONE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP137829 - PATRICIA REGINA T 

RODRIGUES 

PAREDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001743-0 - LAZARO APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001746-5 - CARMINE AUGUSTO DEFENDENTE SCOPIN (ADV. SP086689 - ROSA MARIA 

TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003663-0 - JOSE ROBERTO BRAGHIM (ADV. SP116551 - MARIA DO CARMO ARAUJO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 
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Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2008.63.12.000389-6 - TERESINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE 

PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

 

2007.63.12.003329-0 - ANTONIO GONCALVES BARBOSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, pelo prazo 

de cinco dias, 

da vinda do laudo médico pericial. Publique-se" 

 

2007.63.12.003577-7 - EVA NICOLA PEREIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, pelo prazo de cinco dias, 

da vinda do 

laudo médico pericial. Publique-se" 

 

2006.63.12.001652-3 - JANE DE OLIVEIRA ORLANDI (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da perita 

anexada aos 

autos virtuais, intime-se o Advogado da parte autora para fornecer novo endereço da autora, no prazo de dez 

dias. Após 

voltem os autos conclusos." 

 

 

2008.63.12.000270-3 - VALDESI MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo a parte 

autora, por mera 

liberalidade desde juízo, o prazo adicional de 30 (trinta) dias, a fim de que dê cumprimento a r. decisão n. 

6312001089/2008. Após, se em termos, cite-se." 

 

2007.63.12.000901-8 - BENEDITO FRANCISCO EPIPHANIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo a parte autora, por mera 

liberalidade 

desde juízo, o prazo adicional de 20 (vinte) dias, a fim de que dê cumprimento a r. decisão n. 956/2007. Após, se 

em 

termos, cite-se." 

 

 

2007.63.12.000197-4 - LINDA DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora sobre a proposta de acordo anexada 

aos autos 

virtuais na data de 04.03.2008.Intime-se a parte." 

 

2005.63.12.000359-7 - ANTONIO ROBERT ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares 

efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

2005.63.12.000823-6 - JAIME FERREIRA NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

 

2007.63.12.003864-0 - WILSON TADEU MUNNO (ADV. SP019525 - JOSE ROBERTO ANDRADE PAINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. Cumpra-se." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACIEL DE OLIVEIRA 

 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004138-6 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DE SOUZA VITO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/11/2008 09:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.004139-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LAGE FONSECA 

ADVOGADO: SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DELACORTE PAIOLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 11:40:00 

 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA VEDOATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA BERNARDE AVEIRO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO FRACASSO 

ADVOGADO: SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PAIVA PANSANI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA SANTONI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENE DE OLIVEIRA SANTONI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS ORTEGA 

ADVOGADO: SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2008 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA MILANI FORESTIERI 

ADVOGADO: SP263510 - ROBERTA FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2008 11:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA JAIR MENDECINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVERNO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TUDES DOS SANTOS EDUARDO 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2008.63.14.004156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO NELSON FELICE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES SGARAVATO 

ADVOGADO: SP151614 - RENATO APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDE DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BABULI SENTENARO 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MORENO SALTI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PADALINO PIASSI 

ADVOGADO: SP168384 - THIAGO COELHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLORENTINO POLTRONIERI 

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA AUGUSTA SCHIAVONI 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA GAROZZI DE LIMA 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROGERIO ANTUNES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BRESEGHELO 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004168-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BRESEGHELO 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004169-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BRESEGHELO 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BRESEGHELO 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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PROCESSO: 2008.63.14.004171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE DEZIDERIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE SEIXAS HATANO 

ADVOGADO: SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE SEIXAS HATANO 

ADVOGADO: SP197277 - ROBSON PASSOS CAIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON LEITE 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINALDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FERRAZ ULIANA 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ARADO ANDERY 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PINHEIRO G FILHO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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PROCESSO: 2008.63.14.004180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA SILVA FALCAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/11/2008 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO VAZ MANO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEOFREY WALKYRIO JOSE ANSELMO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GOBETTI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA D EPIRO SILVERIO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMI PERES AIDAR 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY BONORA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JAQUETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA BERTELLI MAGOLLO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004193-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES DE LOURDES CAMILLO VILANELI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BRANDT 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JORGE FERNANDES GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARTINS BOTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BORIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO GALISTEU 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORAMI DIAS SALLES 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004205-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GADINE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004206-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER SANTANA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004207-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MORATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004208-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASCOAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004209-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VENTURA LEITE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004210-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004211-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JAQUETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JORGE FERNANDES GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BORIN 
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ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAHAZIEL BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 08:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004215-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP220626 - DANIEL MOREIRA ANSELMO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARTINS BOTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CESAR MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2783/2893 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004219-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA SARGI GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA SOARES DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004221-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.004222-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE VIEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 615 /2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.004225-8 - GLAIR CATERINA FORMIGONI ZACARIN (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000169-8 - APARECIDO NUNES ALVES (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000996-0 - MARIA DE LOURDES ARAUJO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.000998-3 - MARLI MORAES DA SILVA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001125-4 - MARIA RIBEIRO DE ASSIS LIMOLI (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.001656-2 - JUDITE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.001900-9 - ALICIO FRANCA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002174-0 - MERCEDES REINALDA BERTALHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002367-0 - JESUS MARTINS DEMARQUE (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002481-9 - LUCINDA APARECIDA ZANCHETTA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN e ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

2008.63.14.002543-5 - FABRICIO ROGERIO DA MATTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002734-1 - PEDRO DOMINICK (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002743-2 - VERA LUCIA GERALDI HERRERO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002755-9 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO BONEZI DE SOUZA (ADV. SP168384 - 

THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003079-0 - DOROTI RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003161-7 - MARCIA REGINA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP197141 - MOACIR VENANCIO DA 

SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003229-4 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003379-1 - JULITA CARVALHO SOARES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003388-2 - RUTH PEREIRA DA SILVA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003397-3 - ALTIMIDORO CAVALINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003416-3 - MAERSON GONSALVES NASCIMENTO (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003420-5 - TERESINHA DE PAULA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003448-5 - ALTAMIRA IARA STOPA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003450-3 - CLEUZA DE JESUS OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP230197 - GISLAINE ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003544-1 - DALVA MALDONADO DOMINGOS ANDREOLI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003548-9 - CLARICE IDA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003550-7 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003577-5 - ANGELA APARECIDA POSITO GRILO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003579-9 - MARIA NICE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.003580-5 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0616/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o documento 

anexado pelo INSS em 08/10/08 e protocolizado em 03/10/2008. Prazo: 05 (cinco) dias. 

2007.63.14.000439-7 - JOSE CASTILHO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000376/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011739-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011740-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MINERVINA MARIA PINTO 

ADVOGADO: SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011741-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011742-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MORAES BERTI 
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ADVOGADO: SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA NUNES MACIEL 

ADVOGADO: SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011744-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEVAO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011745-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011746-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA BEATA PEREIRA FE 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011747-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011749-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERTINA DOMINGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011750-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIRO KATO NISHIHARA 

ADVOGADO: SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANAKO SHOJI 
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ADVOGADO: SP263284 - VANESSA ZAMORA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011752-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE PROENCA VIEIRA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011753-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA LACERDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011754-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE PALMEIRA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011755-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA ALVES MACHADO 

ADVOGADO: SP218243 - FABIO CANDIDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011756-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LAFFAYETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011758-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALICIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011759-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA EMBOAVA CAIRO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNE DA SILVA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011761-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011762-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAIS ROQUE 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011763-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA MORANDIN CARDOSO PAIXAO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011764-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI VIEIRA DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIR CAU 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011766-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011767-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDNALDO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011768-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011769-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HANS PETER F. DABISCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011770-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CIRO SILVANO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011771-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA FERREIRA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011772-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011773-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE NUNES PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011774-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011775-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011776-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR VAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011777-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR VAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011778-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR VAZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011779-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011780-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MANFREDI 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.011781-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MANFREDI 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011783-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011784-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MANFREDI 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011785-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI CRUZ MACHADO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011786-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011787-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ALVARENGA BRANDAO 

ADVOGADO: SP139646 - ADILSON ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MANFREDI 

ADVOGADO: SP200396 - ANA CAROLINA CLAUSS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011789-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SATICO UEMURA 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.011790-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCOLINA POLAZ MARCHI 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TERUO UEMURA 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011792-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESNER BITTENCOURT HORN 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011793-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146039 - ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011794-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SAVIOLI BERNI 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011795-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESNER BITTENCOURT HORN 

ADVOGADO: SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO CHAGURI 

ADVOGADO: SP222799 - ANDRE SEABRA CARVALHO MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011797-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DAS NEVES 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011798-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERRAREZZI 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.011799-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011800-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVILSON ROCHA 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO HAMILTON AGUILEIRA 

ADVOGADO: SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011802-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011803-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GILBERTO DOS REIS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011804-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL EDMUNDO SOBRAL 

ADVOGADO: SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011805-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011806-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL LOPES COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP191794 - FABIO LUIS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE RIBEIRO LEITE 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011808-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FERRAZ MARCELLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011809-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011810-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURORA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011811-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011812-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011813-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FURQUIN DE 0LIVEIRA 

ADVOGADO: SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011814-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU GALVAO 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011816-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL ALVES 

ADVOGADO: SP086662 - ROBERTO VALERIO REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011817-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO DIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011818-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CORREA DE MARINS 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011819-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIANE SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011820-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MODESTA REALI BONEDER 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011821-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA RAMOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011822-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RAMOS 

ADVOGADO: SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011823-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CRISTOVAO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011824-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES DO PINHO 

ADVOGADO: SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.011825-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011826-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SALERMO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011827-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA ZARANELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011828-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZI ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011830-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011831-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISOL SANTANA GONSALEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ANTUNES DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011833-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISOL SANTANA GONSALEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011834-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISOL SANTANA GONSALEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011835-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISOL SANTANA GONSALEZ 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011836-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011837-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011838-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011839-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011840-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011841-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MOREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011842-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011843-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011844-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA CANDIDO VITURINO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 10:50:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011845-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011847-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE LIMA CARVALHO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011848-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BATISTA ZANIN 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011849-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIDIMOS FLORIANO LOPES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011850-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MAYORAL SANCHES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011851-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011852-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LEITE FERREIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011853-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORTESIA DE PONTES SILVA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011854-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/11/2008 16:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011855-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CARRIEL 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011856-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO APARECIDO MACHADO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/01/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011857-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE JESUS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011858-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011859-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ANTUNES LEITE 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011860-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MOTA FRANÇA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011861-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE JOSÉ REIS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011862-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CORREA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ALICE DOS REIS CORREA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011864-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BRISOLA DE MORAES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011865-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDINO JOSÉ PEREIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011866-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO LUCIANO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011867-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CENIRA DOMINGUES ROCHA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011868-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GERALDO DO PRADO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ SANTUCCI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011870-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA FRANCA DA COSTA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011871-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIA LOURDES SILVA CAVALARI 

ADVOGADO: SP115264 - MARIA ANTONIA FREITAS DE BARROS M LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011872-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DE JESUS MENDES 

ADVOGADO: SP229802 - ERIVELTO DINIZ CORVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011873-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AMAURI ALEIXO 

ADVOGADO: SP118343 - SUELI CUGLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011874-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011875-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUEJIRO FURUYA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011876-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011877-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TREVISAN DE SOUSA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/11/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011878-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE AGNELLI 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011879-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GONÇALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011880-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JERONYMO DE MELLO NETO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011881-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANI SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011882-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALCIDES FLAVIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP231269 - ROGÉRIO APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011883-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI FERREIRA DE ARANTES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011885-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DOS SANTOS FRANQUEIRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011886-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BERNARD 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011887-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011888-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DIAS ROSA 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011889-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA APPARECIDA MARCONDES 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011890-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI LANCAS GOMES 

ADVOGADO: SP250894 - SIMONE AMARAL MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011891-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA CONCEICAO MELCHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011892-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA CONCEICAO RAMOS GODOI 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 16:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011893-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARIA DE CAMARGO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011894-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011895-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011896-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORA KARLSBRUNN SILBERFADEN DE KAPLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011897-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA GALVAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011898-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MORAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011899-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MARIA DE JESUS PASSARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011900-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011901-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011902-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE JESUS BIANCHIN 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011903-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MORENO FILHO 

ADVOGADO: SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011904-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA SIMAS SALVIO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011906-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY VICTOR FERREIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011907-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011908-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP199192 - JANAINA THAIS DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011909-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BATISTA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011910-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA GONCALVES COSTA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011911-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA BRUNHARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP135454 - EDLENA CRISTINA BAGGIO CAMPANHOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011912-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011913-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011884-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR SAMISHIMA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011914-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO TEODORO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011915-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011916-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEPHA RIBEIRO ARICO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011917-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011918-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA GASPAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI KUNTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011920-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011921-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LEAL 

ADVOGADO: SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTEIA DE OLIVEIRA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011923-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO AUGUSTO MARCON DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011924-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO AUGUSTO MARCON DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011925-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA SANTOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011931-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MELARE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011932-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LEAL 

ADVOGADO: SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO LUCIANO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI MEDEIROS ALVES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PATRICIA MARCHETTI 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOMINGOS LINDOLFO GOMES 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MUNHOZ 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE LEITE DO PRADO MENEGUEL 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DA SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONI PATRICIO 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011943-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSSI RUFINO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLOR BARBOSA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DONIZETE LORENÇO 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES NARDY 

ADVOGADO: SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE JESUS 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011948-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011949-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA MARIA RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011950-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA AMERICO LEME 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE LUIZ MORAIS ROCHA MELO 

ADVOGADO: SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA BORGES DE MORAIS BRANDAO 

ADVOGADO: SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUILHERME BORGES DE MORAIS BRANDAO 

ADVOGADO: SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS ANDRE MORAIS ROCHA MELO 

ADVOGADO: SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VICENTE 

ADVOGADO: SP083187 - MARILENA MATIUZZI CORAZZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MANTUANI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BERGAMO 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANTUNES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH LAVRADO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EULINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DEL ANTONIO 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MASTRANDEA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA MENDES CAMARA 

ADVOGADO: SP102116 - HELOISA HELENA SOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102116 - HELOISA HELENA SOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS POLICARPO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GOMES DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 11:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA DE ALMEIDA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA IGLEZIAS LOPES GODINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MAYARA FIDEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BENEDITO GENEROSO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CIRILO SORAVASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA MURARO PEDRICO 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE DEUS 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE BRITO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MARIA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS TEIXEIRA SERVILHA 

ADVOGADO: SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORREA SOARES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA JERONIMO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/11/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO BENINI 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SOLA GARCIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/02/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAMILIA ROMUALDO VAZ 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETE SENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA CAMPOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO VIEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP227815 - JOSIANE ELIZABETH DOS REIS B. CORDEIRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BATISTA 

ADVOGADO: SP129435 - DANIELA APARECIDA ABRAHAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DE BORTOLOTO CALEGARE CARDIA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO OLIVEIRA BEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA GIANOTTO BATAGLIA 

ADVOGADO: SP258634 - ANDRÉ CSATELLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES MACHADO 

ADVOGADO: SP258634 - ANDRÉ CSATELLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ESCHER 

ADVOGADO: SP197557 - ALAN ACQUAVIVA CARRANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.011995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON MENNA 

ADVOGADO: SP223162 - PATRICIA ROGERIO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP102116 - HELOISA HELENA SOGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTON MESQUITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA LEME DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ALICE RIZZATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCINA BIZONI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE BIZONI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 67 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.16.002211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 13:33:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VIANNA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128408 - VANIA SOTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002216-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA MENDONCA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 13/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002217-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MARIN 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/11/2008 09:14:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCINEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JESUS DAMACENO BATISTA 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002220-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERCILIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002221-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 13:34:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE YOSHINORI SHIRANE 

ADVOGADO: SP214797 - FABIO LIMA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES PRADO 

ADVOGADO: SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002224-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA WEDEKIN 

ADVOGADO: SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARTINS DOS ANJOS FALCO 

ADVOGADO: SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/10/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINA VITORINA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA GREGGIO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ REZENDE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR SOARES MOTA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002232-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUKE KAVANO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YUKE KAVANO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIANO DE JESUS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FONTOURA CANEVARI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FONTOURA CANEVARI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMAN GREGIO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAMZE JUNDI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PINHEIRO LOIS CANHA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NEGRI OLIVIERI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZACARIAS AFFONSO FILHO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE UCHIYAMA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002247-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETTA LALUCE MENDES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETTA LALUCE MENDES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE MECONI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS DE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SABBADINI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA BORGES BENEZ MESTRENER 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL POI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA QUINALHA BARBOSA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO BORGES DE MELO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FISAO MORITA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FISAO MORITA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FISAO MORITA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO GUARANHA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMAN GREGIO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMAN GREGIO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO PIZZI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DENADAI BIFE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARDES PESSINE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE MEIADO REQUENA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL POI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIO BONINI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO APARECIDO BRONZATTO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CORREA RAMOS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CORREA RAMOS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CORREA RAMOS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDIR PAGLIUCA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA BIFE 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NITATORI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002283-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CASETA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002284-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEIXEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002285-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PREZOTI GIMENEZ 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002286-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MECONI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002287-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TERUEL 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002288-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MUTTI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002289-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002290-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DUCHINI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002291-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BALDI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002292-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR TALHACOLLO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002293-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAMYR DE ALBUQUERQUE BERTELLI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002294-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BUCHI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002295-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVA GRASSI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002296-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RUTH GOMES SANTANA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002297-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002298-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO MARCOLA 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002299-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSNEI PACHECO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002300-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002301-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELSO PINTO CASTILHO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002302-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON LUCIANO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002303-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA LEONOR SURIAN MATOZINHO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002304-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELARMINO GOMES 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002305-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002306-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ALVES AMORIM 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002307-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE INACIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002308-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES FILHO 

ADVOGADO: SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002309-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002310-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002311-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002312-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BERBEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002313-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO MILOCH 

ADVOGADO: SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002314-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002315-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002316-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ROZALES 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002317-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS AFONSO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002318-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENTO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002319-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002320-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA GLORIA PEREIRA PONTES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002321-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO RODRIGUES STORTI 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
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PROCESSO: 2008.63.16.002322-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002323-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA ROCHA MILLER 

ADVOGADO: SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002324-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002325-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR PIZZI 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002326-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUDOCIA PANOBIANCO TELLES 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002327-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON NORIO SHIRANE 

ADVOGADO: SP214797 - FABIO LIMA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.002331-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISIARIO JOAQUIM SIMAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 103 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 103 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000187 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério 
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Público 

desta decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a 

retirarem os 

documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema 

processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000230-1 - TERESA DE JESUS TROCATE DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA 

CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000285-4 - EDUARDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000709-8 - MANOEL MESSIAS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o 

órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. 

Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo. Com o trânsito 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000803-0 - AGNALDO FRANCO DE LIMA (ADV. SP228716 - MICHELLE BOMBARDA 

HOLANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Diante do exposto, com 

fundamento no art. 

269, I, e art. 267, VI do Código de Processo Civil, julgo improcedente os pedidos de correção do saldo da conta 

vinculado 

ao FGTS e o de levantamento do PIS. Julgo extinto o feito sem julgamento do mérito em relação ao pedido de 

levantamento do saldo da conta fundiária. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Ficam as partes cientes de que o prazo 

para 

eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas 

e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000973-3 - MARIA APARECIDA MIRANDA RIGON (ADV. SP129569 - LUCIANO CHAVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.002396-8 - SEBASTIANA BATISTA LEITE BEZERRA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001286-7 - JOAO BRAVO VIUDES (ADV. SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Isto posto, julgo extinto o 

processo de 
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execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Ficam as 

partes desde 

já cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 

(dez) 

dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001668-3 - VERA LUCIA ONORATO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001660-9 - JOSE FERLETE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001661-0 - MARIA ROSA FERLETE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001662-2 - OSWALDO ALVES MARTINS FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001663-4 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001664-6 - PEDRO ANGELO LUIZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001665-8 - ROSANGELA CRISTINA SAWADA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001666-0 - TEREZINHA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001667-1 - VALDICE CUNHA DE LIMA LUIZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.16.001659-2 - JOSE PEREIRA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001669-5 - ORACIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001670-1 - ILMO MONZONE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001671-3 - JOSE DO CARMO SILVA CAMPOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001672-5 - HELENA MARIA BATISTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001673-7 - FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001674-9 - FRANCISCA BRANDINA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001676-2 - AGRIPINO VITORINO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001654-3 - MARIA APARECIDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001639-7 - ELISEU BALTAZAR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001648-8 - LADISLAU GAIOTTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001640-3 - ANGELINA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.16.001641-5 - ANIZIO JOSE PIRES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001642-7 - IRINEU BALTAZAR (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001643-9 - CAROLINO MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001644-0 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001645-2 - ARCEDINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001646-4 - ANTONIO JOSE DOS ANJOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.16.001647-6 - ADAIR APARECIDA MARQUES DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001658-0 - MARCIO SIZILIO DE MATOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001649-0 - JOAO SEZARIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001650-6 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001651-8 - JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001652-0 - LUIZ VIEIRA JORGE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.16.001653-1 - ANTONIA GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001655-5 - JOAO BATISTA VITORINO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001656-7 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000411-5 - CRISTIANE PINTO BARRIONUEVO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, bem 

como extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso é de 10 

(dez) 

dias. Ficam as partes cientes de que poderão retirar os documentos que instruíram o feito, dentro do mesmo 

prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000188 

 

2008.63.16.000624-0 - MARCIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente 

o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à MARCIA REGINA DOS 

SANTOS, o 

benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de 01 (um) 

salário 

mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), na competência de setembro de 2008, 

com 

DIP em 01/10/2008, a partir da data do primeiro requerimento administrativo, ou seja, 03/08/2006 (DIB), 

observada a 

prescrição qüinqüenal. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.065,62 (onze mil, sessenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 

01/09/2008 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos 

autos 

virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como 

presentes os 

requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No 

caso, a 

parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o 

trânsito 
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em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida 

durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa 

forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício 

assistencial - 

deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica 

ressaltado que a 

parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade 

das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001498-4 - JOAO DA SILVA LOPES FILHO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A: "Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o 

conhecimento 

da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, 

do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo. Sem custas 

e 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.16.002132-7 - ISABEL GONCALVES (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à Sra. ISABEL GONÇALVES o 

benefício 

assistencial de amparo ao portador de deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário 

mínimo vigente, 

correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais), na competência de setembro de 2008, com DIP em 

01/10/2008 a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 01/06/2007 (DIB), observada a prescrição 

qüinqüenal. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.058,42 (sete mil, cinqüenta e oito reais e quarenta e 

dois 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01/09/2008 e 

acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida 

sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para 

o 

deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi 

considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da 

decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício 

assistencial - 

deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica 

ressaltado que a 

parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade 

das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de 
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eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.002256-3 - BASILIA IGUI (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. BASILIA 

IGUI, o 

benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no valor de 01 

(um) 

salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais), na competência de setembro 

de 2008, 

com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a partir 

da data do 

requerimento do benefício na via administrativa, ou seja, 15/10/2007 (DIB), conforme requerido pela parte 

autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.027,87 (cinco mil, vinte e sete reais e oitenta e sete centavos) 

referente 

às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de 

procedência do 

pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, 

caput, e 

seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de 

dano 

caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por 

sua 

vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos 

para a 

concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de 

prova 

inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação do 

benefício 

assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica 

ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para 

avaliação quanto 

à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público Federal desta decisão. O 

prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no 

valor 

acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, rejeito os embargos 

de 

declaração opostos pela autora, mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000893-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP116384- 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2006.63.16.001937-7 - SEBASTIAO LOPES MACHADO NASCIMENTO (ADV. SP194895 - VERONICA 

TAVARES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000199-0 - DEBORA CRISTINA DE ARAUJO FRANCA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 
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SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000119-9 - ANABELA SANTOS DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, 

Sra. 

ANABELA SANTOS DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda 

mensal 

inicial (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze 

reais), na 

competência de setembro de 2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 

(Quatrocentos e quinze reais), a partir da data da elaboração do laudo socioeconômico, ou seja, 10/03/2008 

(DIB). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.909,78 (dois mil, novecentos e nove reais e setenta e oito centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto 

de 

procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com 

fulcro no 

art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica 

reconhecer um 

risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício 

vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 

decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.000853-0 - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com 

fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, autorizando o levantamento, em favor do 

autor, da 

importância depositada até a data da concessão de sua aposentadoria (11/04/2007), na sua conta vinculada ao F. 

G. T. 

S., devidamente atualizada. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. P.R.I.C." 

 

2008.63.16.000810-8 - LEONORA MARTINIANO DE SOUZA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do 

exposto, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

parte 

autora, Sra. LEONORA MARTINIANO DE SOUZA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal 

atual (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze 

reais), na 

competência de setembro de 2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e oitenta), a partir da data do requerimento do benefício na via administrativa, ou seja, 28/06/2007 
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(DIB), 

conforme requerido pela parte autora. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.485,57 (seis mil, 

quatrocentos e 

oitenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida 

sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para 

o 

deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi 

considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da 

decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica ressaltado que a parte autora 

deverá 

comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das 

condições que 

deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2007.63.16.002182-0 - TIAGO COSTA DOS SANTOS REPR. POR NAIR COSTA SANTOS (ADV. SP185735 - 

ARNALDO 

JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, 

julgo extinto o 

presente feito sem análise do mérito, com fulcro no artigo 267, § VI do código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no 

sistema 

processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000706-2 - JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, 

Sra. 

JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e 

renda mensal 

inicial (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze 

reais), na 

competência de setembro de 2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais), a partir do dia imediato à data de sua cessação conforme consta no sistema PLENUS 

(19/10/2006 - NB 88/129.305.655-0). Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.010,47 (dez mil, dez reais e 

quarenta e sete centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/09/2008 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste 

ato, com 

o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido 

antecipatório, 

com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que 

implica 

reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então 

receber o 

benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte 
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autora 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, 

nesse 

caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que 

proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 

decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.002170-8 - MANOEL DOS SANTOS PINHO (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. A 

parte 

autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. Após o trânsito em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2006.63.16.003355-6 - ANIZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Nesse sentido, ACOLHO os embargos de declaração 

opostos 

pelo autor, retificando o dispositivo da sentença prolatada por esse juízo no tocante ao período de atividade rural 

exercida 

pelo autor, de forma que passe a constar como tal, a data de 28/07/1966 a 31/12/1972. Considerando a petição do 

autor 

anexada aos presentes autos virtuais em 15/09/2008, noticiando o não cumprimento da tutela deferida por 

ocasião da 

sentença, intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício, ora reconhecido no presente feito, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, devendo a autarquia ré comprovar nos autos a implementação da medida. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, rejeito os embargos 

de 

declaração opostos pelo autor, mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001233-1 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001234-3 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001236-7 - TAKEO MATSUOKA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) ; 

TIEKO 

MATSUOKA(ADV. SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001235-5 - TAKEO MATSUOKA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) ; 

TIEKO 

MATSUOKA(ADV. SP127287-PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.000064-0 - JORGE LUIZ TOTH (ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000483-8 - ALVARO DE LIMA BORGES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, autorizando o levantamento, em favor do autor, na pessoa 

de sua 

curadora, a Srª Maria das Graças dos Santos Borges, da importância depositada na conta vinculada ao F. G. T. 

S, 

devidamente atualizada. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios 

da 

Assistência Judiciária Gratuita. P.R.I.C." 

 

2008.63.16.001628-2 - EDSON SILVA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte 

autora, 

pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso não 

possua, 

constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000118-7 - CLARICE CEOLIN CRUZ (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. 

CLARICE CEOLIN 

CRUZ, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no 

valor de 01 

(um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais), na competência de 

setembro de 

2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a 

partir da 

data do requerimento do benefício na via administrativa, ou seja, 29/10/2007 (DIB), conforme requerido pela 

parte autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.804,53 (quatro mil, oitocentos e quatro reais e cinqüenta e três 

centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto 

de 

procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com 

fulcro no 

art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica 

reconhecer um 

risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício 

vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/10/2008 2838/2893 

decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000287-8 - CONCEICAO DA CUNHA LIARIO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. CONCEIÇÃO DA 

CUNHA 

LIARIO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no 

valor de 01 

(um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais), na competência de 

setembro de 

2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a 

partir da 

data do requerimento do benefício na via administrativa, ou seja, 10/01/2008 (DIB), conforme requerido pela 

parte autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.770,31 (três mil, setecentos e setenta reais e trinta e um centavos) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto 

de 

procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com 

fulcro no 

art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica 

reconhecer um 

risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício 

vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 

decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pela parte autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do 

artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000984-8 - ELZA FERREIRA BARROSO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000986-1 - MARIA ZULEIDE DOS SANTOS (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

e ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000779-7 - LUZIA LUCIA PREVITALI SARTI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 
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EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

"Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder à parte autora, Sra. LUZIA LUCIA PREVITALI SARTI, o benefício assistencial de amparo ao idoso, 

com renda 

mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 

415,00 

(Quatrocentos e quinze reais), na competência de setembro de 2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal 

inicial 

(RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), a partir da data do requerimento do benefício na via 

administrativa, ou seja, 21/10/2004 (DIB), conforme requerido pela parte autora. Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento 

de R$ 18.703,54 (dezoito mil, setecentos e três reais e cinqüenta e quatro centavos) referente às diferenças 

apuradas 

pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer 

anexado aos 

autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como 

presentes 

os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. 

No caso, a 

parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o 

trânsito 

em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida 

durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa 

forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica ressaltado que a parte autora 

deverá 

comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das 

condições que 

deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.000369-0 - ANA ELIAS GUIMARAES (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo 

o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. A 

parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, 

caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 

(dez) 

dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Ficam cientes ainda, as partes, de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001513-7 - BERNARDINA ANTUNES RIOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 
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TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001514-9 - FLORIVAL TAVARES CAMARA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001512-5 - ANA MARCIANO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001515-0 - ARISVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001516-2 - IRMA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001508-3 - TUYAKO MATSUMOTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001511-3 - JOANA DARK GOMES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001510-1 - JOAQUIM V CHAGAS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001509-5 - MARIA FELIX FERREIRA DIAS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.16.001507-1 - EDINA PEREIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, rejeito os embargos 

de 

declaração opostos pelo autor, mantendo-se a r. sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001451-0 - EROTIDES GOMES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001450-9 - LIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001269-0 - ARISVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.000200-3 - KAZUYO KOBAYASHI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000448-6 - TAIS EULINA ANDRADE DE NORONHA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do 

exposto, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

TAIS 

EULINA ANDRADE DE NORONHA, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze 

reais), na 

competência de setembro de 2008, com DIP em 01/10/2008, a partir da data do requerimento administrativo, ou 

seja, 

22/02/2008 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.174,16 

(três mil, 

cento e setenta e quatro reais e dezesseis centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

corrigidas monetariamente para 01/09/2008 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, 

conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do 

pedido, 

entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, 

e seu 

inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de 

dano caso 

tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua 

vez, a 

prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a 

concessão 

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova 

inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) 

do 

benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da 

medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para 

avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O 

prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no 

valor 

acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.000342-8 - SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, ACOLHO 

os embargos 

de declaração opostos pelo(a) autor(a), de forma que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

inicial, com base 

no artigo 269, II, do CPC para o fim de declarar como tempo de efetivo trabalho desenvolvido em condições 

especiais o 

período incontroverso de 26/10/1992 a 05/03/1997. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 
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2008.63.16.000098-5 - MARIA RIBEIRO SAMPAIO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): " Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. MARIA RIBEIRO 

SAMPAIO, 

o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no valor de 01 

(um) 

salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais), na competência de setembro 

de 2008, 

com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), a partir 

da data do 

requerimento do benefício na via administrativa, ou seja, 08/01/2008 (DIB). Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento de R 

$ 3.801,86 (três mil, oitocentos e um reais e oitenta e seis centavos) referente às diferenças apuradas pela 

Contadoria 

deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a 

parte autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. Fica ressaltado que a parte autora 

deverá 

comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à continuidade das 

condições que 

deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.000415-2 - ERNESTO MAZIN (ADV. SP253355 - LUÍS HENRIQUE DOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo EXTINTO o presente feito sem análise do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão de falta de interesse de agir. Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. Ficam as partes cientes de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no 

prazo de 10 

(dez) dias. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000802-9 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 
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2007.63.16.002590-4 - CLAUDINEI FERREZ BLANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, autorizando o levantamento, em favor do autor, da 

importância 

depositada na sua conta vinculada ao F. G. T. S., relativo aos depósitos realizados pela empresa Pedreira Salto 

Avanhandava Ldta., devidamente atualizada. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I.C." 

 

2008.63.16.000288-0 - OROTILDE DOS SANTOS GUERRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. OROTILDE DOS 

SANTOS 

GUERRA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e renda mensal inicial (RMA) no 

valor de 

01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze reais), na competência de 

setembro 

de 2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), 

a partir 

da data do requerimento do benefício na via administrativa, ou seja, 07/01/2004 (DIB), conforme requerido pela 

parte 

autora. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 22.160,99 (vinte e dois mil, cento e sessenta reais e noventa 

e 

nove centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e 

acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o 

decreto 

de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com 

fulcro 

no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica 

reconhecer 

um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o 

benefício 

vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 

decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000197-7 - OTACIANO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, 

Sr. 

OTACIANO ALVES DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual e 

renda mensal 

inicial (RMA) no valor de 01 (um) salário mínimo vigente, correspondente a R$ 415,00 (Quatrocentos e quinze 

reais), na 

competência de setembro de 2008, com DIP em 01/10/2008, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 180,00 

(cento e 
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oitenta reais), a partir do dia imediato à data de sua suspensão conforme consta no sistema PLENUS (01/02/2006 

- NB 

88/117.183.536-9). Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 13.662,11 (treze mil, seiscentos e sessenta e dois 

reais 

e onze centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/09/2008 e 

acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Proferida sentença de mérito neste ato, com o 

decreto 

de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o deferimento do pedido antecipatório, com 

fulcro 

no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi considerada incapacitada, o que implica 

reconhecer 

um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o 

benefício 

vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora 

preenche os 

requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a 

existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. Intime-se o réu para que proceda à 

implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos a 

implementação 

da medida. Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição 

Requerida para 

avaliação quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 

8.742/93. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Intime-se o representante do Ministério Público 

Federal desta 

decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Com o trânsito em julgado, expeça-se 

ofício 

requisitório no valor acima apurado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000189 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo extinto o 

processo 

de execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da 

presente 

sentença, voltem os autos conclusos para decisão sobre o levantamento das quantias depositadas à ordem da 

Justiça 

Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.16.002018-9 - SEBASTIAO ARGENTINI (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.002389-3 - ANTONIO ALVARENGA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) ; 

LOURDES DA 

COSTA ALVARENGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000357-3 - NICOLA GIOVANELLI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Isso posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 10.797,13 (DEZ MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS), 
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corrigidas 

monetariamente para 01.03.2008, bem como ao pagamento da renda mensal revisada na competência de 

março/2008, a 

qual passou a corresponder a R$ 1.730,01 (UM MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS E UM CENTAVO). A 

RMI revisada 

para 07.04.1983 será de Cr$ 191.084,64. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 

(dez) 

dias, bem como de que no caso da parte autora não ter advogado, deverá constituí-lo para tanto. Configurada a 

hipótese, 

deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1º da Lei nº 10.259/2001. Sem custas e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, declaro 

incompetente a 

Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta 

de 

pressuposto processual subjetivo. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000604-5 - ADENILSON SILVA FREITAS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000517-0 - MILTON CARLOS GONCALVES PEREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. A 

parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, 

caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.001044-9 - BENEDITO GRASSI (ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001045-0 - JOSE GRASSI (ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000844-3 - KAIZO NISHIMOTO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face de falta de interesse de agir. Sem custas e 

honorários nesta 

instância judicial. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.000284-2 - YAGO LEAL SALLES VIEIRA (ADV. SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas 

e 
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honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000613-6 - SIDNEY SPOSITO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Isso posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 5.275,93 (CINCO MIL, DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRÊS 

CENTAVOS), 

corrigidas monetariamente para 01.05.2008, bem como ao pagamento da renda mensal revisada na competência 

de 

maio/2008, a qual passou a corresponder a R$ 1.589,19 (UM MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE 

REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS). A RMI revisada para 01.04.1985 será de Cr$ 1.241.170,79. Ficam as partes cientes 

de que o 

prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que no caso da parte autora não ter advogado, 

deverá 

constituí-lo para tanto. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia 

do valor 

que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do 

artigo 17, § 1º 

da Lei nº 10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.16.002589-8 - MARIA DE LOURDES DE BRITO (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de prorrogar à autora, Sra. MARIA DE LOURDES 

DE BRITO, 

o benefício de auxílio-doença (NB 570.987.686-8), a partir de 01/10/2008, dia posterior à data da alta programada 

do 

benefício (DCB: 30/09/2008), que deverá ser pago pelo prazo mínimo de 06 meses a partir de 01/10/2008. Não 

haverá 

diferenças a receber, tendo em vista tratar-se de prorrogação de benefício cessado em 30/09/2008. Proferida 

sentença 

de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos para o 

deferimento 

do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora foi 

considerada 

incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado da 

decisão, para 

somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução processual 

demonstrou 

que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido 

de 

mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das alegações expendidas. 

Ressalte-se 

que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. Sem 

custas e 

honorários nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-

se. Registre- 

se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000630-6 - FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA e 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): "Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento do valor das 
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diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que perfaz o montante de R$ 2.071,76 (DOIS MIL, SETENTA E 

UM 

REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01.05.2008, bem como ao 

pagamento da renda 

mensal revisada na competência de maio/2008, a qual passou a corresponder a R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS). A RMI revisada para 06.06.1985 será de Cr$ 589.454,96. Ficam as partes cientes de que o 

prazo para 

eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que no caso da parte autora não ter advogado, deverá constituí-

lo para 

tanto. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que 

ultrapassar 60 

(sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1º da Lei nº 

10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se." 

 

2007.63.16.002231-9 - WHITAKER DE MIRANDA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO de revisão da renda mensal inicial do benefício NB 41/047.917.719-8, do segurado 

Whitaker 

Miranda, determinando-se a inclusão das contribuições recolhidas entre 05/1990 a 11/1990, com respeito aos 

interstícios, 

majorando-se a RMA para R$ 626,50 (seiscentos e vinte e seis reais e cinqüenta centavos), na competência de 

04/2008, 

apurada com base na RMI de Cr$ 624.711,62, na concessão, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/05/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, 

já anexado ao presente feito. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

conforme 

dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 

da Lei 

10.259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em 

julgado, 

não afastando a possibilidade de imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo 

de 45 

dias a aposentadoria, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS 

ao 

PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/05/2008, no valor de R$ 2.304,71 

(dois mil, 

trezentos e quatro reais e setenta e um centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, requisitem-se os valores apurados. 

Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente 

de que 

seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.16.001582-0 - HELENA FURTADO DUARTE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000667-7 - ARMANDO GUIMARAES (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.001347-1 - JOSE CARLOS CARNEIRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001804-3 - MARINA GOMES DE LIMA-REP.POR JUSCILAINE JOSE PEREIRA (ADV. SP119506 

- MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante 

do exposto, 

julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. Com o 

trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000722-0 - EDVALDO ALVES AMORIM (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Isso posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 564,39 (QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), 

corrigidas 

monetariamente para 01.05.2008, bem como ao pagamento da renda mensal revisada na competência de 

maio/2008, a 

qual passou a corresponder a R$ 695,31 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS). A 

RMI revisada para 10.06.1986 será de Cr$ 2.620,91. Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias, bem como de que no caso da parte autora não ter advogado, deverá constituí-lo para tanto. 

Configurada a 

hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, § 1º da Lei nº 10.259/2001. Sem 

custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000038-9 - FUMISHIGE KAMIMURA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Isso posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 390,39 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), corrigidas 

monetariamente 

para 01.03.2008, bem como ao pagamento da renda mensal revisada na competência de março/2008, a qual 

passou a 

corresponder a R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). A RMI revisada para 13.05.1986 será de 

Cr$ 1.519,44. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que no caso da 

parte 

autora não ter advogado, deverá constituí-lo para tanto. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-

se acerca 

de eventual renúncia do valor que ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício 

requisitório, 

nos termos do artigo 17, § 1º da Lei nº 10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000730-0 - RUBENS ANGELO CINTRA (ADV. SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA 

WEDEKIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Isso posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS ao pagamento do valor das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, que 

perfaz o 

montante de R$ 5.963,63 (CINCO MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E TRÊS 

CENTAVOS), corrigidas monetariamente para 01.05.2008, bem como ao pagamento da renda mensal revisada 

na 

competência de maio/2008, a qual passou a corresponder a R$ 2.308,09 (DOIS MIL, TREZENTOS E OITO 

REAIS E 

NOVE CENTAVOS). A RMI revisada para 11.03.1985 será de Cr$ 1.802.951,34. Ficam as partes cientes de que 

o prazo 

para eventual recurso é de 10 (dez) dias, bem como de que no caso da parte autora não ter advogado, deverá 

constituí-lo 

para tanto. Configurada a hipótese, deve a parte autora manifestar-se acerca de eventual renúncia do valor que 

ultrapassar 60 (sessenta) salários-mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, 

§ 1º da 

Lei nº 10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2007.63.16.001660-5 - DANIEL PERES DA CRUZ (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO deduzido na petição inicial, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do CPC, para condenar o INSS a proceder a revisão do benefício aposentadoria por idade (NB: 

41/123.563.853- 

4) da parte autora, Sr. Daniel Peres da Cruz, cuja RMA será de R$ 1.038,42 (um mil, trinta e oito reais e 

quarenta e dois 

centavos), na competência de maio/2008, apurada com base na RMI de R$ 672,51 (seiscentos e setenta e dois 

reais e 

cinqüenta e um centavos), do benefício originário, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com 

DIP em 

01/06/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Considerando que o recurso 

deve ser 

recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei 

dos 

Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre operacionalização simplificada 

de 

cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de imediata revisão de 

benefício, 

concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria da parte autora, independentemente 

do 

trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças 

acumuladas, 

corrigidas monetariamente para 01/05/2008, no valor de R$ 38.382,59 (Trinta e oito mil, trezentos e oitenta e dois 

reais e 

cinqüenta e nove centavos), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial 

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em 

que será 

pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor 

atinente ao 

limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-

se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000501-6 - CONCEICAO JOSSELEN XARAO SEQUEIRA (ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO 

DEJAVITE) X 
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UNIÃO FEDERAL (AGU): "Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não havendo 

parcelas a serem 

pagas, considerando a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação e a impossibilidade 

de 

pagamento de diferenças posteriores ao período de dezembro de 2000, data da MP 2131/00. Sem custas e 

honorários 

advocatícios. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-

se." 

 

2007.63.16.002009-8 - JOEL DE ARAUJO REPR. MARCOLINA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP166587 - 

MAURÍCIO DE 

OLIVEIRA CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): "Em face 

do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, 

autorizando o levantamento, em favor do autor, na pessoa de sua curadora, a Srª MARCOLINA SILVA DE 

ARAUJO, da 

importância depositada na sua conta vinculada ao F. G. T. S., até a data da concessão de sua aposentadoria (11 

de abril 

de 2007), devidamente atualizada. Sem custas e honorários nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. P.R.I.C." 

 

2008.63.16.000992-7 - ROSICLER GALLINA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X AGENCIA NACIONAL 

DA AVIAÇÃO 

CIVIL(ADV. SP999999-SEM ADVOGADO): "Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do 

mérito, com 

fulcro no artigo 267, § VI do código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o 

trânsito em 

julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000190 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré 

a atualizar 

o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% 

(um por 

cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002131-9 - APARECIDA SILVA DO CARMO (ADV. SP262352 - DAERCIO RODRIGUES 

MAGAINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002050-9 - HELIO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.002053-4 - GERALDO GIAMATEI (ADV. SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.002051-0 - ANISIO COSTA (ADV. SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com base no art. 269, I, 

do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um 

por 

cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Isto posto, julgo extinto o processo 

de 

execução, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, 

com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se." 

 

2008.63.16.000798-0 - FLORIVALDO JORGE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2006.63.16.000584-6 - CLEUZA ARAUJO MILANI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.002529-4 - JOÃO CEZAR DA COSTA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.002525-7 - CELINO GAIOTTO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.002135-5 - GERALDO FRANCELINO ALVES (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.002521-0 - CID PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.002517-8 - APARECIDO MARQUES FERNANDES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.002501-4 - JOSE DANILO VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 
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2005.63.16.002500-2 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO NETO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.002499-0 - JOSE LUIZ GUALDI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001984-1 - ANGELA MARIA CORREA FERREIRA (ADV. SP251045 - JOÃO HENRIQUE PRADO 

GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.002495-2 - JOSE VALENTIM DA SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001875-7 - CLARICE TRAFICANTE PEREIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001743-1 - HERMINIO TREVELIN (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001738-8 - JOAQUIM GAMA DE OLIVEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001735-2 - LUCIA APARECIDA TAVARES PRUMES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001732-7 - LUIZ MASSON (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001730-3 - LEONIDAS RODRIGUES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2007.63.16.002512-6 - CLEONICE RODRIGUES PIRES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2007.63.16.002545-0 - WALDOMIRO JUSTINIANO DA SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.001633-5 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001775-3 - NESTOR FERRARI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001746-7 - FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA CHIMENO (ADV. SP068597 - CLAUMIR 

ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001908-7 - PEDRO GILBERTO RODRIGUES DA MOTA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 
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2005.63.16.001887-3 - GUMERCINDO UZELIM (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001888-5 - JAIRO SANCHES CADAN (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001889-7 - JANUARIO DE SOUSA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001898-8 - JOSEFINA LONGO RODOLPHO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.002115-7 - SUEMI MATSUMOTO YAJIMA (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Diante do exposto, julgo 

extinto o processo 

de execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da 

presente 

sentença, voltem os autos conclusos para decisão sobre o levantamento das quantias depositadas à ordem da 

Justiça 

Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte autora 

as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias 

a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros 

de 1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002023-6 - ANTONIA PIRES RISTER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001988-0 - IARA MARIA GUERRA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002061-3 - SHIGUEKO MAKINODAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002060-1 - YUZO MAKINODAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002055-8 - RENATO LUIS DE OLIVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE 

DE OLIVEIRA 

SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.002057-1 - ROGERIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO 

ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002056-0 - ANDRE RICARDO DE OLVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO 

ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002029-7 - RODRIGO PIRES RISTER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002045-5 - FABIANA DE ARAUJO BOMURA (ADV. SP249075 - RODRIGO DE OLIVEIRA 

MEDEIROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002052-2 - ANISIO COSTA (ADV. SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002002-9 - EDNA APARECIDA MUNHOZ MAGALHAES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001994-5 - CARLISMINO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002001-7 - NORIO UCHIYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002000-5 - CARLISMINO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001999-4 - OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001998-2 - OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001997-0 - GUSTAVO UCHIYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001996-9 - CLEUSA FRANCOVI VIDAL (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001995-7 - MARIO EUCLIDES VIEIRA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002022-4 - ROSA RODRIGUES TESOLIN (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001993-3 - PEDRO PIRES MACHADO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001991-0 - BENTO CALDERARO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001990-8 - ABILIO DE CASTRO MONTENEGRO CASTELO BRANCO (ADV. SP214130 - 

JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001989-1 - WALDEMAR FERNANDES JOSE (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002003-0 - VILMA NEGRI GARCIA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001987-8 - LIDIA TALON PRETTE (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001986-6 - JORGE LUIS GOULART FIGUEIREDO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.000601-6 - JENI SOARES DOS SANTOS (ADV. SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

e ADV. 

SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

"Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de 

Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. O 

prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, 

fica 

ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase 

recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.000634-3 - JOANA OSCAR DE SOUZA CASTANHAR (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000774-8 - PLAUTO NICK RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE 

SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000773-6 - NAIR FELISMINO DE CAMPOS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA e ADV. 
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SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000772-4 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES 

DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente 

de que 

seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001197-1 - MANOEL SILVA LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001198-3 - MINERVINO SATURNINO MEIRA NETTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001199-5 - SEBASTIAO MARTINEZ GARCIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001196-0 - GUILHERME GONCALVES CELESTINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001304-9 - GERCINA DIAS DO NASCIMENTO WERNECK (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001303-7 - BERNARDINO BONFIM (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001283-5 - PAULINO GALIARDI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001282-3 - CLAUDIO ZEQUIM (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001204-5 - APARECIDO OLIVEIRA DE MELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.16.001203-3 - THEREZA LIMA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001202-1 - JOANA LINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001201-0 - VALDIR PEREIRA LIMA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.001200-8 - PEDRO FRANCISCO SOARES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré 

a pagar à 

parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o 

IPC's 

de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a 

serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002133-2 - RICARDO ALEXANDRE ALVARES FERRAZ (ADV. SP257749 - SERGIO LUIZ 

ESPIRITO 

SANTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002014-5 - IZABEL SANCHES ESTEVES (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) ; 

ANA MARIA 

ESTEVES BORTOLANZA(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA ESTEVES 

SANCHES(ADV. 

SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-

EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002140-0 - FELIA POLIZEL DE OLIVEIRA (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002136-8 - MARLI DORNELLAS (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002135-6 - MAFALDA PAVANI DORNELLAS (ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002012-1 - IZABEL SANCHES ESTEVES (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) ; 

ANA MARIA 

ESTEVES BORTOLANZA(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA ESTEVES 

SANCHES(ADV. 

SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-

EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002098-4 - LAURENTINA RODRIGES ROSADA (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002081-9 - JOAO BATISTA LOURENÇO (ADV. SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002080-7 - FABIO RICARDO LOURENCO TERUEL (ADV. SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002015-7 - SEBASTIANA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002013-3 - IZABEL SANCHES ESTEVES (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) ; 

ANA MARIA 

ESTEVES BORTOLANZA(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA ESTEVES 

SANCHES(ADV. 

SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-

EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002141-1 - MICHELE CRISTINA FORMIGONI FRONHO (ADV. SP061730 - ROBERTO 

MAZZARIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001985-4 - ANTONIO UKAWA (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001976-3 - JERONIMA ROSA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP190905 - DANIELA DE CÁSSIA 

NELLIS e 

ADV. SP153804 - HELTON LAURINDO SIMOCELI e ADV. SP159841 - CIBELE RODRIGUES e ADV. 

SP168385 - 

VALÉRIO CATARIN DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.000733-1 - OSMAR BAPTISTA DA SILVA (ADV. SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA 

DE FREITAS) 

; DILA MALHEIRO DA SILVA(ADV. SP160052-FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Isto posto, julgo extinto o processo de 

execução, com 

fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente sentença, com 
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as 

formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Ficam as partes desde já cientes 

de que o 

prazo para eventual recurso é de 10(dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um 

por 

cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002030-3 - RODRIGO PIRES RISTER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002027-3 - GEORGIA PIRES RISTER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002021-2 - ROSA RODRIGUES TESOLIN (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002026-1 - AGRIPINO RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002025-0 - MARGARIDA ZANCHETA VENDRAME (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002031-5 - RUBENS RISTER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.002016-9 - JOAO DOMINGOS SILVA (ADV. SP249465 - MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com 

base no art. 269, 

I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária dos meses de março de 1990 

(Plano 

Collor I), e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O 

prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002099-6 - TEREZA ASSAKO KAWANO (ADV. SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): "Em face do exposto, com base no art. 269, I, 

do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte autora 

as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente. As importâncias a serem 

pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de 

juros de 

1% (um por cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos que instruíram o feito, 

no mesmo 

prazo. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá 

condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual 

recurso é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes." 

 

2008.63.16.000725-6 - FLORINDO FIOROTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000606-9 - RENE JOSE MONARI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. 

SP258730 

- GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000511-9 - FERNANDO BARSAGUI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000462-0 - ESTER GONCALVES EVANGELISTA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.16.000982-4 - MAURO DE SOUZA SILVEIRA JUNIOR (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte autora 

as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 
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1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o 

saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão 

ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um 

por 

cento) ao mês. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002132-0 - HELIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR 

FERNANDES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002046-7 - MARIA IVONETE DE FREITAS CABECIONE (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Em face do exposto, com base no 

art. 269, 

I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária dos meses de janeiro e 

fevereiro de 

1991. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual 

recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2008.63.16.002032-7 - MARIA JOSEFINA FUSETTI DE BRANCO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e 

ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) ; INES FUSETTI PEREIRA(ADV. SP048076-MEIVE 

CARDOSO); INES 

FUSETTI PEREIRA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002024-8 - WILSON CINI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) ; ANTONIO VALMIR CINI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); ANTONIO VALMIR 

CINI(ADV. SP240882- 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002028-5 - CREUZA PEREIRA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. O prazo para interposição de eventual recurso é 

de 10 (dez) 

dias. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000456-5 - VASTI HELENA ROSSETTO DE SOUZA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.16.002175-3 - ISABEL SOUZA MOLONI (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.001865-1 - VITORIA MARTINS CORDEIRO REPR. WANDERLEIA TEIXEIRA MARTINS (ADV. 

SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.002433-0 - LOURIVAL RIBEIRO DA SILVA FILHO REPR. MARCILIA C. R SILVA (ADV. 

SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000457-7 - REGINA VENANCIO GODOI DOS SANTOS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000391-3 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Isto posto, julgo extinto o processo 

de 

execução, com fulcro no artigo 745, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente 

sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao arquivamento do presente feito. Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se." 

 

2005.63.16.002086-7 - MARIA APPARECIDA SIQUEIRA GOMES (ADV. SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001628-1 - MARIA APARECIDA MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP068597 - CLAUMIR 

ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001588-4 - ISABEL DE TORO CAMARGO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001916-6 - WALDIR SILVESTRE (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001902-6 - MARIA APARECIDA MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP068597 - CLAUMIR 

ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001891-5 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001885-0 - GERSON SOARES (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001604-9 - EDEVAR SANTUCCI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001618-9 - JOSE GAGO DOS SANTOS (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 
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2005.63.16.001748-0 - DEOCLECIANO BORELLA JUNIOR (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2005.63.16.001882-4 - EDMAR CARLI (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001768-6 - SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001759-5 - ANTONIO FIRMINO FILHO (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001723-6 - MARIA CAPEL SANCHEZ (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2005.63.16.001724-8 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP184499 - SÉRGIO ALBERTO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP085931-SONIA COIMBRA DA SILVA). 

 

2007.63.16.002503-5 - ANTONIO VIEIRA DE MIRANDA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2005.63.16.001737-6 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 10/10/2008 

LOTE 6318003794 

EXPEDIENTE 6318000292/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA MARIA DE OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEOLIDES CHERIONI 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/11/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004508-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES PIMENTA STEPHANI 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR RIGO 

ADVOGADO: SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003791/2008 

EXPEDIENTE Nº 290 /2008 

2007.63.18.001354-3 - BRUNO MORAIS DE FREITAS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007478/2008 "Tendo em vista o Depósito Judicial da CEF, intime-se a parte autora para comparecer ao 

PAB desta 

subseção Judiciária, afim de, efetuar o levantamento da quantia depositada. Em ato continuo, oficie-se ao 

gerente da CEF 

(PAB) para efetuar o devido pagamento, devendo comunicar a liquidação a este Juízo." 

2007.63.18.001379-8 - WILSON SABIO MATURANA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007609/2008 "Intime-se a procuradoria da CEF, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a 

respeito da 

manifestação da parte autora." 

2007.63.18.002055-9 - GERALDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP105898 - SERGIO AUGUSTO DE 

ALMEIDA 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 

DECISÃO Nr: 6318007584/2008 "Tendo em vista o Depósito Judicial da CEF, intime-se a parte autora para 

comparecer 

ao PAB desta subseção Judiciária, afim de, efetuar o levantamento da quantia depositada. Em ato continuo, 

oficie-se ao 

gerente da CEF (PAB) para efetuar o devido pagamento, devendo comunicar a liquidação a este Juízo." 

2007.63.18.002420-6 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007635/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual do autor, tendo em 

vista 

ser pessoa incapaz, conforme art.9°. inciso I do CPC. Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença." 

2007.63.18.002552-1 - SEBASTIAO ROSA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007444/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/02/2009 às 16:45 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 
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2007.63.18.002796-7 - DIRCEU DE OLIVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318007581/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2007.63.18.003328-1 - ODAIL BOMFIM (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007458/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003329-3 - VIVIANE ROBERTA FRANCA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007448/2008 " 

Tendo em vista a petição de alteração do endereço da parte autora, designo a Sra. Erica Bernardo Bettarello, 

para refazer 

a pericia sócio-econômica da parte autora." 

2007.63.18.003632-4 - VANDEIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007459/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2007.63.18.003788-2 - ADEMAR HONORIO DA SILVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007638/2008 " 

Reconsidero a decisão n.º 6318007232/2008 e remetam-se os autos à contadoria do INSS para elaboração dos 

cálculos." 

2007.63.18.003925-8 - ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007460/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2007.63.18.003975-1 - DILSON ALVES DE FREITAS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007591/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.000301-3 - PEDRO PAULO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007461/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000747-0 - EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007614/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000749-3 - ODILIA ANTONIA MACHADO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007615/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000778-0 - ANTONIO GONCALVES MATIAS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007616/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000785-7 - ADEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007617/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000789-4 - ANA CLAUDIA MENDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA 
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e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007553/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.000814-0 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007479/2008 "Intime-se a 

procuradoria do 

INSS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a habilitação dos herdeiros preiteada pela parte 

autora." 

2008.63.18.000834-5 - CLEIDE LUNA VIANA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007618/2008 "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000871-0 - ANA LUCIA GARCIA BORGES (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007619/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000884-9 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007620/2008 "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000941-6 - MILTON JOVENIL DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007621/2008 "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000952-0 - AURELINA PEREIRA DE JESUS REIS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007622/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000953-2 - ROSARIA TORRES DESTRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007623/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000967-2 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318007624/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo 

juntada aos 

autos pelo INSS." 

2008.63.18.000975-1 - LUZIA RANGEL LEAL (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007625/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000978-7 - EURIPEDES DOMINGUES CASTRO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007626/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000985-4 - ROBERTO PEREIRA ALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007627/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.000986-6 - ANTONIA FALEIROS DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 
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CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007628/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.001090-0 - ROSELI SANCHES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007554/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001098-4 - SEBASTIAO PIRES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007629/2008 "Intime-se a procuradoria do INSS, para que no rpazo de 05 (cinco) dias, 

manifeste-se a 

respeito da contra-proposta apresentada pela parte autora." 

2008.63.18.001105-8 - VICENTE DE PAULA LATORRACA (ADV. SP039980 - JOSE ULISSES 

CHIEREGATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007580/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se a respeito da 

petição 

anexada da CEF." 

2008.63.18.001391-2 - ANTENOR ALVES FERNANDES (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007480/2008 

"Defiro o prazo 

requerido pela parte autora." 

2008.63.18.001469-2 - IRACY ANTONIETTE CELESTINO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007583/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2008.63.18.001697-4 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007555/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.001893-4 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007556/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002111-8 - IVANIR DUTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007592/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002147-7 - PERPETUA DE FATIMA NUNES DE AGUIAR (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007560/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002515-0 - IRACI VITORIA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007481/2008 "Designo audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2009 às 14:00 horas, facultando à parte autora trazer até 

3(três) 

testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na 

pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.002531-8 - MARIA CONCEICAO CAETANO DANIEL (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007482/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2009 às 14:45 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.002552-5 - VANUSA APARECIDA VALIN (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007578/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002580-0 - ANGELA MARGARIDA MOREIRA BOMFIM (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS 

THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007593/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) 

dias, 

manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002634-7 - AMELIA PAULINA DE SOUZA CORREIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007483/2008 " 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2009 às 15:30 horas, facultando à 

parte 

autora trazer até 3(três) testemunhas, independente de intimação (art.34 da Lei 9.099/95). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecimento na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). No mais, intime-se o INSS." 

2008.63.18.002700-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007633/2008 

"Intimem-se as 

partes, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se a respeito do laudo e em alegações finais." 

2008.63.18.002906-3 - VERA LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007457/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002910-5 - ALI MOHAMAD ABOU ALI FILHO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007456/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002911-7 - MARIA DE LOURDES SALVIANO DE MARIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007455/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002915-4 - MARIA APARECIDA FRAGA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007452/2008 "Intime(m)-se a(s) 
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parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002924-5 - HILDA APARECIDA DAS GRACAS SIQUEIRA BERTELI (ADV. SP200538 - RENATO 

VITORINO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007594/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.002931-2 - WILSON FELIPE DE ARAUJO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007561/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.002934-8 - MARIA HELENA DAMASCENO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007450/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.002955-5 - SONIA MARIA BATISTA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007552/2008 "Designo perícia 

médica para 

o dia 17 de novembro de 2008, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando 

intimada a 

parte autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). No mais, cite-se o INSS." 

2008.63.18.003005-3 - APARECIDA HELENA FALEIROS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007557/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003023-5 - RENATO DE PAULA CINTRA (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO e 

ADV. 

SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007630/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

proposta 

de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.003025-9 - FAUSTO DONIZET DE SOUZA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007563/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003027-2 - MARIA APARECIDA MORAIS MELO ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007598/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003062-4 - DERILDO SILVERIO DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO 

Nr: 6318007576/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 
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pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003155-0 - RITA LUCIA BEGHELLI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007447/2008 "Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 

05 

(cinco) dias, com os processos nºs 2007.63.18.001464-0 (JEF-Franca) e 2008.61.13.001241-5 (2ª Vara local). 

Deverá 

esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de pedir desta ação e àquelas já propostas, devendo, para 

tanto, 

detalhar os elementos que caracterizam, com a anexação de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de 

extinção 

do feito. Int." 

2008.63.18.003158-6 - MARIA JOSE MAIA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007599/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003198-7 - MARIA DOS REIS DE SOUZA NEVES (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. 

SP180190 - 

NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007600/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003210-4 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007601/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-

se sobre o 

(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003215-3 - NEIDE GOMES AIMOLI (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007575/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003217-7 - ABENIDES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007486/2008 "1. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo 

técnico 

pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada 

situação 

de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do 

Trabalho o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No 

mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.003221-9 - REINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 

6318007631/2008 "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada 

aos 

autos pelo INSS." 

2008.63.18.003222-0 - LEONTINA ALVES FELICE MORAIS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007632/2008 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo juntada aos autos pelo INSS." 

2008.63.18.003304-2 - DONIZETE DUARTE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007464/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003312-1 - MARIA HELENA DA SILVA FERRO (ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA 

MELO e 

ADV. SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007602/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003313-3 - MARIA VITALINA DE ANDRADE FREITAS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO 

e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007603/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003322-4 - CONSTANTINO DOMINGOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007604/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003329-7 - IETE APARECIDA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES 

CORRÊA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007446/2008 

"Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, no prazo de 05(cinco) dias, 

com o 

processo nº 2005.61.13.002965-7 (3ª Vara local). Deverá esclarecer qual a diferença entre o pedido e a causa de 

pedir 

desta ação e àquela proposta na 3ª Vara, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizam, com a 

anexação 

de cópia da petição inicial e r. sentença, sob pena de extinção do feito.Int." 

2008.63.18.003372-8 - APARECIDA MARQUES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007465/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003373-0 - REINALDO CELESTINO DA CRUZ (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007466/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003376-5 - VANILDA LUIZA DE ANDRADE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007573/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 
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pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003416-2 - PEDRO ISIDORO FERNADES PIRES (ADV. SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007564/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003435-6 - NILTON BARBOSA DA SILVA (ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007565/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003454-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007595/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003455-1 - ANTONIA DO ROSARIO COSTA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007562/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003463-0 - SUELI MARQUES FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007559/2008 " Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se 

sobre o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003465-4 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007566/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003468-0 - GIDEAO JOAO ALFREDO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007567/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003469-1 - MARIA HELENA SOUZA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007568/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003472-1 - VANIA DE ALMEIDA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007596/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para 

que no 

prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003479-4 - ADALTO GOMES DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007569/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003481-2 - LOURDES GOMES DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007577/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003490-3 - MARIA DE LOURDES GASPAR VELOSO (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007490/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 29/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003539-7 - PATRICIA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007485/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Erica Benardo betarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.003555-5 - IRONI DE JESUS CARVALHO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007570/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003556-7 - PAULO CELSO RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007571/2008 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações 

finais." 

2008.63.18.003605-5 - ROSALINA ABADIA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007572/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003668-7 - ELISA BATISTA BADOCO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO 

Nr: 

6318007491/2008 " Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não 

comparecimento a perícia médica designada para o dia 01/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003670-5 - JOSE ANDRADE FERREIRA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007585/2008 

"Justifique-se a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica 

designada para 

o dia 01/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003671-7 - AGNALDO VIEIRA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007492/2008 "Justifique-se a 

parte autora, 

documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia médica designada para o dia 

01/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003673-0 - REGINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007493/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 01/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003731-0 - LUCINDO GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 
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LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007634/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 06/10/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 

2008.63.18.003733-3 - MARIA ENAURA OLIVEIRA TENTONI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007469/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003734-5 - ADRIANA MORAIS MARTINS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007606/2008 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003741-2 - JOAO CARLOS RIGO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007494/2008 "Tendo em vista 

petição do 

perito, Dr. Rodolfo Chaves Bartoci, informando que a autora já foi sua paciente, determino redesignação da 

perícia para o 

dia 11 de novembro de 2008 às 15h30, com o perito Dr. ROBERTO TERUMI TAKAOKA, no setor de perícias 

localizado 

neste Juizado. Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena 

de preclusão da prova pericial." 

2008.63.18.003742-4 - LARA WILLYA CASSEMIRO DO CARMO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007470/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003743-6 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007471/2008 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste(m)- 

se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2008.63.18.003754-0 - MARIA JOSE DA SILVA CASTRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007608/2008 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, 

em 

alegações finais." 

2008.63.18.003821-0 - VALDIVINO BATISTA DE AMARAL (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007495/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, providência o requerimento administrativo, referente ao benefício 

assistêncial, sob pena de extinção deste benefício." 

2008.63.18.003823-4 - ADEILDO MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007496/2008 

"Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 15 (quinze) dias, providência o requerimento administrativo, referente ao benefício 

assistêncial, sob pena de extinção deste benefício." 

2008.63.18.003870-2 - LUCIANO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007497/2008 " 

Justifique-se a parte autora, documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias o seu não comparecimento a perícia 

médica 

designada para o dia 29/09/2008, sob pena de preclusão na prova pericial." 
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2008.63.18.003890-8 - CLAUDIONOR DOS SANTOS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007476/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.003948-2 - GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007579/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Jacqueline Medeiros Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004078-2 - OLGA DE FREITAS BARBOSA (ADV. SP141188 - JOSE ORLANDO BARRETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007586/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre as 

preliminares 

argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004179-8 - TANIA NEVES BORASQUI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO 

Nr: 6318007582/2008 "Defiro o prazo requerido pela parte autora." 

2008.63.18.004180-4 - ALCINO SOFIA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP225327 - 

PRISCILA 

DE PAULA SCOFONI e ADV. SP229667 - RAFAEL BERALDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007472/2008 "1. Nos termos do artigo 130 do Código de 

Processo Civil, 

designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) mencionadas na petição, 

tendo em 

vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em que laborava o autor. 2. Para 

tanto, 

designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o 

laudo 

referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de 

perícia 

indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente adotado pelo perito ou outro a 

seu 

prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho podem ser 

totalmente 

diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a mesma atividade. 

4. Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004183-0 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 
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CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007477/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004201-8 - LUIS ANTONIO DE ASSIS TAVEIRA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI 

GUARDIANO DE 

CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) 

: DECISÃO Nr: 6318007636/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestre-se 

sobre as 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004206-7 - LUIS GONZAGA DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007473/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004208-0 - ADOLFO FELISBERTO SANTANA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007475/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004211-0 - ANTONIO HERMOGENES PEIXOTO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 
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PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007474/2008 "1. 

Nos termos do 

artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004270-5 - SHEILA REGINA FERRARI CHAGAS E OUTROS (ADV. SP245663 - PAULO 

ROBERTO 

PALERMO FILHO); MARIA BEATRIZ FERRARI(ADV. SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO 

FILHO); MARIA INES 

FERRARI(ADV. SP245663-PAULO ROBERTO PALERMO FILHO); TANISMARA FAGUNDES(ADV. 

SP245663-PAULO 

ROBERTO PALERMO FILHO); PRISCILA APARECIDA FERRARI(ADV. SP245663-PAULO ROBERTO 

PALERMO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 6318007637/2008 "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifestre-se 

sobre as 

preliminares argüidas pela CEF." 

2008.63.18.004344-8 - TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

DECISÃO Nr: 

6318007543/2008 "Cite-se a CEF. No prazo da contestação a ré deverá informar o nº do CPF do titular das 

contas- 

poupança nº 78181-3 e 75100-0." 

2008.63.18.004362-0 - APARECIDO CAETANO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007503/2008 "Determino a realização do 

estudo sócio- 

econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo Bettarello 

(dados 

constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência 

desta. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004363-1 - EVAIR BISCO FLORENTINO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007487/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 
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trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004368-0 - JOSE MARIA RAMOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007535/2008 "1- 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. 

Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.004369-2 - BRUNA LUCAS DA SILVA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007537/2008 

" 

... Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. 

Erica 

Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) 

dias para a 

entrega do laudo. 3. "Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004370-9 - ONIVALDO DOMINCIANO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007527/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004374-6 - CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. 

SP233462 - JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007509/2008 "..Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004375-8 - TEREZA PEREIRA DE MELO DIAS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007504/2008 " 

Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do 

Juiízo a 

Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do 

laudo, 

contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 

termos 

do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004379-5 - HELENA DA SILVA RESENDE (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007510/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004382-5 - ORLANDINO FERREIRA NUNES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007511/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004383-7 - MARIA ELENICE ARCOLINO MORTARELO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 
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ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007512/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004384-9 - CARLOS ANTONIO FERNANDES (ADV. SP205939 - DENILSON PEREIRA DE 

CARVALHO e 

ADV. SP272776 - VINICIUS REIS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007513/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004389-8 - VERA LUCIA PINHO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP075768 - 

JOSE 

MACRINO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 

DECISÃO Nr: 

6318007449/2008 " Intime(m)-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, emende a inicial 

requerendo a citação da União Federal - Fazenda Nacional." 

2008.63.18.004390-4 - JOSE ORLANDO DA SILVA VITORELI (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA 

NEVES MALTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007488/2008 "1. 

Nos termos 

do artigo 130 do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, 

na(s) 

empresa(s) mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de 

insalubridade em que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Sr. 

Paulo Fernando Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 

para a 

entrega. 3. Outrossim, esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora 

pode ser 

facultativamente adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as 

condições 

ambientais de trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em 

empresas 

que desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

No mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004391-6 - ANTONIO CARRIJO DE MORAIS (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007498/2008 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade 

mediante 

prova exclusivamente documental, juntando aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos; b) os períodos que 

pretende comprovar a insalubridade através da produção de prova pericial, segundo os parâmetros legais, 

informando se 

as empresas continuam em atividade, bem como os respectivos endereços." 

2008.63.18.004392-8 - GENI SILVERIO RODRIGUES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007506/2008 

"...Pelo exposto, 

concedo o prazo de 10(dez) dias para a parte autora emendar a petição inicial e detalhar as propriedades rurais 

em que 

trabalhou e o respectivo período que deseja ver reconhecido judicialmente, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Int." 

2008.63.18.004411-8 - JOANA D ARC FERREIRA LUIZ (ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS e ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 
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6318007536/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.004412-0 - PEDRO HENRIQUE RISSIO BINO E OUTROS (ADV. SP205440 - ERICA MENDONÇA 

CINTRA); 

LETICIA MARIA RISSIO BINO(ADV. SP205440-ERICA MENDONÇA CINTRA); RAFAELA RISSIO 

BINO(ADV. SP205440- 

ERICA MENDONÇA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007538/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.2. Designo a 

assistente 

social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o 

prazo de 30 

(trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 

(cinco) dias." 

2008.63.18.004413-1 - LUIZ FERNANDO GARCIA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007528/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004418-0 - FRANCISCO MACHADO NETO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318007514/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

2008.63.18.004423-4 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007502/2008 "Determino a 

realização do 

estudo sócio-econômico da família da autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares (dados constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir 

da ciência 

desta. Faculto às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 

§ 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004425-8 - ZILDA GUILHERMINA DINIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007515/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004426-0 - LOURDES CARLOS GOMES VIEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007539/2008 "1- 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. 

Designo a 

assistente social, Sra. Erica Bernardo Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum 

de 05 
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(cinco) dias." 

2008.63.18.004427-1 - REGINA DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007516/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004428-3 - ADILA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007517/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004429-5 - LUZIA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007548/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica Bernardo 

Bettarello, 

para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004431-3 - SILVIA ROSA PEREIRA RUBIM (ADV. SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE e 

ADV. 

SP255105 - DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007518/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004433-7 - MARIA SILVINA MADEIRAS DA SILVA (ADV. SP184447 - MAYSA CALIMAN 

VICENTE e ADV. 

SP255105 - DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007547/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que 

realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. 

Faculto 

às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004435-0 - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007489/2008 "1. Nos termos do 

artigo 130 

do Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) 

empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser 

facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições 

ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No 

mais, 

Cite-se e Intimem-se." 

2008.63.18.004439-8 - VENICIO DE FARIA FIGUEIREDO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007499/2008 

"Esclareça a parte 

autora, no prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade 

mediante 
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prova exclusivamente documental, juntando aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos; b) os períodos que 

pretende comprovar a insalubridade através da produção de prova pericial, segundo os parâmetros legais, 

informando se 

as empresas continuam em atividade, bem como os respectivos endereços." 

2008.63.18.004441-6 - AIRTON CORREIA DE SOUSA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007500/2008 "Esclareça a parte 

autora, no 

prazo de 05(cinco) dias, de forma detalhada: a) os períodos que pretende comprovar a insalubridade mediante 

prova 

exclusivamente documental, juntando aos autos a documentação pertinente, (formulários SB-40, Perfil 

Profissiográfico 

Previdenciário - PPP etc) ou indicando-a, se já anexada aos autos eletrônicos; b) os períodos que pretende 

comprovar a 

insalubridade através da produção de prova pericial, segundo os parâmetros legais, informando se as empresas 

continuam 

em atividade, bem como os respectivos endereços." 

2008.63.18.004442-8 - ROSA MARIA ASSIS DE CASTRO (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE 

MEDEIROS 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007530/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004443-0 - CLEUZA DA SILVA ALVES (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007519/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004447-7 - NOEMIA BRANQUINHO DE OLIVEIRA MUZETTI (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007549/2008 

"...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Em ato contínuo, nos termos do 

artigo 130 do 

Código de Processo Civil, designo, como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, na(s) empresa(s) 

mencionadas na petição, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que 

laborava o autor. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte 

Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. Outrossim, 

esclareço 

que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo 

perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de trabalho 

podem 

ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que desenvolvem a 

mesma 

atividade. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004448-9 - ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007541/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a 

assistente 

social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o 

prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 

(cinco) 

dias." 

2008.63.18.004450-7 - LEONE BATISTA GUIMARAES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 
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6318007542/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da 

autora, 

assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, 

no prazo 

comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004451-9 - MARIA CONCEICAO DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA 

PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007520/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004452-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007521/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004453-2 - MARINALVA ALVES DA SILVA SIMAO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007522/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004463-5 - ANA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007544/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do 

laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004464-7 - CACILDO ALVES GARCIA (ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007523/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004466-0 - MIGUEL FERNANDO LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007550/2008 "... 

Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Erica 

Bernardo 

Bettarello, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega 

do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004467-2 - CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007545/2008 "...Pelos motivos 

acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros 

Soares, para 

que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo. 3. 

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004468-4 - IARA CRISTINA MARTINS BORGES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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DECISÃO Nr: 6318007505/2008 "Determino a realização do estudo sócio-econômico da família da autora. Para 

tanto, 

nomeio assistente social do Juiízo a Sra. Erica Bernardo Bettarello (dados constantes em secretária) e fixo prazo 

de 30 

(trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência desta. Faculto às partes a apresentação de 

quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C." 

2008.63.18.004471-4 - JOSE LUIZ FACIOLI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007524/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004472-6 - ELIA MARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007546/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. Designo a assistente social, Sra. Jacqueline 

Medeiros 

Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do 

laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004473-8 - DONIZETE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007525/2008 

"...Pelos motivos 

acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004474-0 - REGINA HELENA DE SOUZA (ADV. SP184408 - LIGIA MARIA ALMEIDA PRADO 

DE OLIVEIRA 

e ADV. SP114224 - MARIA CRISTINA PENHA DE ARRUDA e ADV. SP206266 - MARCEL ALMEIDA 

PRADO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007531/2008 

"Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Verifico que o autor estará recebendo o auxílio-doença até 

30/11/2008, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício 

poderá 

ser prorrogado pelo INSS. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se 

e Cite-se." 

2008.63.18.004475-1 - APARECIDO JUVENCIO DE CASTRO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007532/2008 

"Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Verifico que o autor estará recebendo o auxílio-doença até 

10/05/2009, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício 

poderá 

ser prorrogado pelo INSS. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se 

e Cite-se." 

2008.63.18.004476-3 - MARIA JOSE MOREIRA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007551/2008 "1- 
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Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 2. 

Designo a assistente social, Sra. Jacqueline Medeiros Soares, para que realize o laudo socioeconômico da autora, 

assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 3. Faculto às partes a formulação de quesitos, 

no prazo 

comum de 05 (cinco) dias." 

2008.63.18.004477-5 - LOURDES ALEGRETI (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007533/2008 

"Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Verifico que o autor estará recebendo o auxílio-doença até 

30/10/2008, de maneira que não há perigo de vir a sofrer dano de difícil reparação, inclusive porque o benefício 

poderá 

ser prorrogado pelo INSS. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se 

e Cite-se." 

2008.63.18.004478-7 - SONIA PALHEIRO NOGUEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318007526/2008 " 

Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. 

Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004479-9 - ESTEVAO ALVES LINO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007534/2008 

"...Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004486-6 - MARIA DE LOURDES BERNARDINELI MOREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES 

SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318007590/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se e Cite-se." 

2008.63.18.004487-8 - DANILO DE FARIA BARROS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 

6318007589/2008 "...Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-

se." 

2008.63.18.004488-0 - RITA APARECIDA DE SOUZA BASTOS (ADV. SP272670 - GLEICE ADRIANA DIAS 

GOMES e 
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ADV. SP269609 - CIRO FERNANDES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: DECISÃO Nr: 6318007588/2008 "..Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se e 

Cite-se." 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003792 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000291 

UNIDADE FRANCA 

 

2008.63.18.000677-4 - ANTONIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, 

com 

DIB em 21/08/2008 com renda mensal inicial no valor de R$ 480,67 (quatrocentos e oitenta reais e sessenta sete 

centavos) atualizados para R$ 493,26 (quatrocentos e noventa e três reais e vinte e seis centavos). 

Condeno-o ainda a pagar ao autor as diferenças correspondentes às prestações devidas, que importam em R$ 

166,41 (cento e sessenta e seis quarenta e um centavos) em setembro de 2008. 

Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício 

de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar o 

trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora 

concedido, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 

01/09/2008. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor do autor o benefício de 

auxílio- 

doença. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

 

2007.63.18.000663-0 - CARMELITA DA SILVA GOMES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente a autora Carmelita 

Gomes da 

Silvia Gomes, DIB a partir (22/05/2008), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal de 

R 

$292,91 (duzentos e noventa reais e noventa e um centavos). 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 148,73 (cento e 

quarenta e oito reais e setenta e três centavo) referentes aos meses de maio de 2008 a junho de 2008, incluídos os 

abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

  Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver 

que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

 Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora 

concedido. 

 Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o 

benefício de auxílio-acidente ora concedido, com DIP em 01/07/2008. 
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 Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

           Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004388-6 - CALCADOS SHELTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -EPP (ADV. SP148129 - 

MARCOS 

FERNANDES GOUVEIA) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS . 

Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte 

autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000704-3 - MARILZA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo 

pericial 

afirmou expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente do 

trabalho. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para 

processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça 

Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o 

que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua 

pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 

 

"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos 

Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, 

nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, 

Membro da Turma 

Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO. 
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Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída 

da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que 

torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos 

Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando 

precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de 

reiterados 

julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a 

ilustre 

Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o 

caso de 

fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de 

Processo Civil 

tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, 

que, 

no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução 

encontrada 

pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, 

extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo 

competente. 

Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, 

reconheço 

a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática 

para 

extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto." 

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003378-9 - NEUZA MARIA DE CASTRO (ADV. SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em 

vista que a 

parte autora reside em comarca não abrangida pela jurisdição do JEF/Franca. 

Primeiramente cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no 

Provimento nº 280 

de 24/11/2006, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

Verifico que o domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal 

Cível de 

Franca, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal. 

Não bastasse isso, verifico que a parte autora reside na cidade Uberlândia-MG, ou seja, fora dos limites 

territoriais da 

Justiça Federal da 3ª Região, motivo pelo qual poderá se valer do Juizado Especial Federal mais próximo dentro 

da Justiça 

Federal da 1ª Região, que é a competente para processar e julgar o presente pedido. 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 

9.099/95, c.c. 

art. 1º da Lei 10.259/01. 

 

2007.63.18.004044-3 - VERGINIA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto e o 

mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a 
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conceder 

em favor da autora, VERGINIA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, o benefício previdenciário de auxílio-

doença, a partir de 

03.03.2004 (DIB) e renda mensal de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 2.601,39 (dois mil seiscentos e um reais e 

trinta e 

nove reais) em setembro de 2008. 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos 

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado 

acima. 

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação 

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado 

receio 

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter 

alimentar da 

prestação buscada. 

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença em 

nome da autora, Verginia Maria de Oliveira Teixeira, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n. 8213/1991 e 

alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01/09/2008. 

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta 

Cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000411-0 - OSMIRA CARDOSO VALERIO (ADV. SP219400 - PRISCILA PENHA DOMINGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho a prescrição 

das parcelas 

anteriores a 08/02/2003 e JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da autora. 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.004387-4 - MARCO ANTONIO GONCALVES CALÇADO FRANCA (ADV. SP148129 - MARCOS 

FERNANDES 

GOUVEIA) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS . Diante dos 

fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003316-9 - MARIA DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de aposentadoria 

por invalidez 

formulado pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Verifico que o Sistema Processual detectou a distribuição perante este juizado de ação anterior com o mesmo 

objeto 

(Proc. 2007.63.18.001718-4), que foi julgada improcedente em seu mérito e, encontra-se em grau de recurso no E. 

TRF/3ª Região devido ao recurso da parte autora.. 

Desta forma, resta caracterizada a litispendência entre as ações, por força do art. 301, § 3º do C.P.C., porquanto 

a ação 

anterior ainda encontra-se em curso. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, e § 3º, ambos 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001240-0 - MARIA DAS GRACAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de 

auxílio- 

acidente à autora Maria das Graças Fernandes da Silva, a partir do laudo médico pericial (07.08.2007), com base 

na 

fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial atual de R$ 190,00 (cento e noventa reais) 

atualizada para 

R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinqüenta centavos) em setembro de 2008. 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.123,83 (três mil cento 

e vinte e três reais e oitenta e três centavos) referentes aos meses de agosto de 2007 a setembro de 2008, incluídos 

os 

abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

 Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se 

de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se 

tiver que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

 Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias, com DIP em 01/10/2008. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

           Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003849-7 - HILDA RUTE DE SAOUDA BARRINHA (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais) e renda mensal atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em agosto de 2008. 

Fixo a data do início do benefício (DIB) em 29/11/2007 (protocolo da ação) e, data do início do pagamento (DIP) 

em 

01/09/2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados somam R$ 3.988,40 (três mil novecentos e noventa e 

oito 

reais e quarenta centavos) até setembro de 2008. 

Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver 

que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora 

concedido. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora o 

benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.004010-8 - ROMILDO ADRIAO DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho a preliminar de prescrição 
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qüinqüenal e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para converter o benefício de auxílio-doença 

recebido pelo 

autor (NB:117.503.052-7), em aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de R$ 188,40 (cento e 

oitenta e oito 

reais e quarenta centavos) e renda mensal atual de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

                          Fixo a data do início do benefício (DIB) em 30/06/2000 e a (DIP) em 01/07/2008, segundo cálculos 

da 

contadoria judicial anexo aos autos. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado os atrasados somam R$ 2.694,47 (seis mil seiscentos e noventa e 

quatro 

reais e quarenta e sete centavos), período de dezembro de 2002 a junho de 2008, atualizados até julho de 2008, 

respeitando a prescrição qüinqüenal e descontados os valores pagos a título de benefício de auxílio-doença. 

Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 

benefício 

de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar o 

trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora 

concedido. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora o 

benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000393-1 - CARMEN SINARA CALEIRO (ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

efetuar o 

pagamento das diferenças que resultarem da aplicação do seguinte percentual: 42,72% e 44,80%, 

correspondente aos 

IPC's dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, no valor de R$ 1.508,28 (um mil quinhentos e oito reais e 

vinte e oito 

centavos) atualizados até julho de 2007, conforme cálculo da contadoria deste juizado. 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). 

 Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo, sem julgamento 

de mérito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95, porquanto o autor, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, 

não 

compareceu à presente audiência. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001143-5 - FABIO CALIXTO GONCALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002167-2 - ROSA LUIZA ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.18.001818-8 - VALDIR CANDIDO FERREIRA (ADV. SP074208 - MARIA MARCIONILIA JORGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar 

meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do 

benefício 

(DIB) em 29/06/2007, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

mais abono 

anual. 

  

          Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade do Provimento n. 26/2001 da E. COGE 

da Justiça 

Federal na 3ª. Região. 

 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de outubro de 

2007, R$ 3.543,70 (três mil quinhentos e quarenta e três reais e setenta centavos). 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo 

o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada 

em 

julgado. 

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já 

há certeza de seu direito. 

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a 

antecipação parcial dos efeitos da tutela, determinando que o INSS implante o presente benefício no prazo de dez 

dias, 

com DIP em 01/11/2007. 

 

Oficie-se o Chefe da Agência competente. 

        Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003141-0 - ZILA DOS SANTOS DE DEUS (ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de benefício 

assistencial 

formulado pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Verifico que o Sistema Processual detectou a distribuição, perante a 2ª Vara da Subseção Judiciária de 

Araraquara, de 

ação anterior com o mesmo objeto, que encontra-se em tramitação, inclusive com perícia social já designada. 

Desta forma, resta caracterizada a litispendência entre as ações, por força do art. 301, § 3º do C.P.C., porquanto 

a ação 

anterior ainda encontra-se em curso. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, e § 3º, ambos 

do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.000146-6 - CILIO BIRA MACHADO (ADV. SP184679 - SIDNEY BATISTA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, INDEFIRO a petição inicial e 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO sem julgamento de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, parágrafo 

único, incisos I 

e II, ambos do Código de Processo Civil. 

 Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000974-6 - ROGERIO EUSTAQUIO FERREIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenado o INSS a conceder ao autor o benefício de 

auxílio 

doença, com início em 17/07/2008, devido a não precisão da data de início da incapacidade no laudo médico, com 

renda mensal inicial no valor de R$ 991,76 (novecentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos) atualizada 

para R 

$ 1023,39 (mil e vinte e três reais e trinta e nove centavos) em março de 2008. 

   Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2008 a setembro de 2008, os 

atrasados somam R$ 2.530,29 (dois mil quinhentos e trinta reais e vinte nove centavos) em setembro de 2008. 

           Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, 

bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de 

difícil 

reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

    Assim, presentes as condições do art. 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que 

implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.10.2008. 

 Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

                                        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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